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MEMORANDO Nº 291.2023.SAL.1196489.2023.026190

Manaus, 22 de novembro de 2023.
A Sua Excelência a Senhora
Dra. LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça ADM
Nesta
 
 
 
Assunto: Autorização para Aquisição de Material de Expediente e Outros
 

 

Excelentíssima Senhora Subprocuradora ADM,
 
Honra-me cumprimentá-la com o presente e, na oportunidade, apresento a Vossa

Excelência o Estudo Técnico Preliminar nº 7.2023.SAL.1196497.2023.026190, doc nº 1196497,  o qual
expõe a necessidade de aquisição de Material de Expediente e Outros para suprir as demandas desta
Procuradoria-Geral de Justiça e, em adiantamento, encaminho o respectivo Termo de Referência nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190, doc nº 1196588, e em anexo o Pedido de Aquisição de Material de
Consumo nº 7/2023/SAL, doc nº 1196593, para apreciação e posterior autorização da aquisição, se assim
convier a essa Administração Superior.

O valor total da estimativa preliminar para a aquisição desses materiais de consumo é de R$
218.076,80, conforme pesquisa de mercado, doc nº 1196561, fonte Busca Preço SEFAZ.

 
Respeitosamente.

 

 
ANTONIO CAVALCANTE FILHO

Chefe da Seção de Almoxarifado

Documento assinado eletronicamente por Antônio Cavalcante Filho, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, em 23/11/2023, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1196489
e o código CRC 9BA8E895.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 7.2023.SAL.1196497.2023.026190

1. DESCRIÇÃO OBJETIVA DA NECESSIDADE
1.1. Este estudo técnico preliminar (ETP) visa fornecer informações necessárias para subsidiar o processo de
futura contratação para aquisição de Material de Expediente e Outros, com o propósito de atender a demanda
das unidades desta Procuradoria-Geral de Justiça.
1.2. Setor Requisitante: Seção de Almoxarifado da Procuradoria-Geral de Justiça - SAL, localizada no
edifício-sede, situada na Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP
69.037-473, telefone (92) 3655-0765, e-mail: almoxarifado@mpam.mp.br
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1. A sugerida aquisição trata de material de consumo necessário para a realização das atividades laborais da
Procuradoria-Geral de Justiça.
2.2. A pretensa contratação está inclusa na reserva orçamentária do exercício financeiro em curso administrada
pela Diretoria de Planejamento da PGJ.
 
3. REFERÊNCIA LEGAL
3.1. O presente estudo técnico preliminar vem em atendimento a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que
dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO
4.1. O presente estudo propõe a aquisição de material de expediente e outros visando suprir o estoque do
Almoxarifado com vista a atender a demanda das várias unidades da Procuradoria-Geral de Justiça,
localizadas na Capital e no Interior do Estado.
4.2. A aquisição dos materiais de expediente e outros propiciará condições necessárias às atividades de rotina
desempenhadas por este Parquet.
4.3. Os atuais itens de 48, 49, 51, 53, 54 e 55 foram considerados fracassados no certame licitatório, SEI
nº 2023.004572.
4.4. Os demais itens necessitam ter registro para eventual pedido de abastecimento ou foram adquiridos, por
meio do Sei nº 2022.017677 e já não possuem mais saldo a ser solicitado na respectiva Ata de Registro de
Preço ou estão com saldo ínfimo.

5. ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
5.1. As especificações dos materiais e suas respectivas estimativas de quantidades a serem adquiridas constam
no doc nº 1196561.
5.2. As estimativas dos materiais a serem adquiridos foram efetuadas considerando:
5.2.1. As novas orientações da Administração Superior para atender todas as unidades da PGJ com um
quantitativo suficiente para propiciar o adequado desenvolvimento das rotinas administrativas deste Parquet; e
5.3. Estipulou-se uma margem de segurança de 10% para uma complementação que se fizer necessária.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A proposta de aquisição do presente estudo se constitui, no atual cenário, em bens comuns com
frequente aquisição por órgãos públicos em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla
disponibilidade no mercado de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os
requisitos estabelecidos neste documento.

7. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. O produto possui padrão de desempenho e de qualidade definidos por meio de especificações usuais de
mercado, portanto, trata-se de bens comuns previsto no inciso XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021.
7.2. A classificação orçamentária da despesa será no elemento 339030, material de consumo.
7.3. O valor total preliminarmente estimado a ser contratado é de R$ 218.076,80, doc nº 1196561.
 
8. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
8.1. Atender as necessidades de rotina de todas as unidades da Procuradoria-Geral de Justiça contemplando a
economicidade, eficácia, eficiência no melhor uso dos recursos materiais e financeiros disponíveis.
8.2. Fornecer material administrativo para viabilizar o desenvolvimento das atividades de rotina, evitando com
isso causar prejuízos às atividades desempenhadas pelas diversas unidades desta PGJ em todo o Estado.
8.3. Cumprir o Plano Estratégico propiciando o atendimento das demandas provenientes das diversas
unidades deste Parquet.
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1. Em conformidade com as disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21,
o planejamento de compras deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
9.2. Considerando as especificidades do produto a demanda será parcelada, haja vista, estar historicamente
comprovada ser técnica e economicamente viável tal procedimento de aquisição por este Parquet, o que tem
propiciado melhor aproveitamento em relação a data de validade e gerenciamento da necessidade real
demandada pelas diversas unidades da PGJ no Estado.
 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os pedidos de bastecimento ocorrerão preferencialmente por quadrimestre ou a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça, considerando a demanda das unidades pelos produtos.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE PARA A CONTRATAÇÃO
11.1. O presente estudo não vislumbra a necessidade de providências a serem adotadas e nem de realização
de ação específica para treinamento sobre gestão e fiscalização de contratos, isto, considerando que seja
designada a equipe da Seção de Almoxarifado, que já possue experiência nesse tema.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES
12.1. Não se aplica na presente sugestão de contratação.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
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13.1. Os resíduos provenientes dos materiais adquiridos, quando do término de vida útil, serão descartados
por serviço de coleta sustentável oferecido pelo Município.
13.2. Os produtos deverão observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de sua fabricação.
13.3. Conscientizar aos usuários quanto ao uso e guarda consciente dos materiais, evitando perdas
desnecessárias.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO
14.1. A PGJ visa alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade
ambiental, os benefícios a seguir:
14.1.1. Atender a demanda material de suas diversas unidades da PGJ no Estado, propiciando melhores
condições de trabalho ao público interno e atendimento ao público externo;
14.1.2. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros; e
14.1.3. Cumprir seu dever institucional com eficiência e eficácia, oferecendo um serviço de qualidade
reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos e observando as políticas de
responsabilidade ambiental vigentes.
14.2. Considerando que o presente estudo trata de bem comum, assim como as aquisições de material de
expediente e outros, historicamente efetuadas por esta PGJ, são efetuadas por registro de preços, o que vem
sendo uma ferramenta de gerenciamento de abastecimento de acordo com a demanda que se apresenta na
PGJ, é recomendável que se mantenha tal procedimento de aquisição.
 
15. RESPONSÁVEIS PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Documento assinado eletronicamente por Emerson Gomes do Nascimento, Agente de Serviço
- Administrativo, em 23/11/2023, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Cavalcante Filho, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, em 23/11/2023, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1196497
e o código CRC BD79D61C.
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Seção de Almoxarifado
Av. Coronel Teixeira, 7995 - Nova Esperança – Manaus – Am – CEP 69037-473

Fone: (92) 3655-0765 –  e-mail: almoxarifado@mpam.mp.br

COTAÇÃO DA ESTIMATIVA A SER ADQUIRIDA DE MATERIAL DE CONSUMO 07/2023/SAL

MATERIAL DE EXPEDIENTE
Material Administrativo

ITEM MATERIAL UND QUANT PREÇO
UNIT

PREÇO TOTAL

1 ALMOFADA,  CARIMBO,  nº  3,  na  cor  azul,  composição do estojo  resina  termoplástica,
tecido  de  algodão  e  feltro,  sem  álcool,  recarregável,  dimensões  aprox.  da  almofada
67mmX110mm. Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade. 

Unidade 24 R$ 8,50 R$ 204,00

2 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3,  na  cor preto,  composição do estojo resina  termoplástica,
tecido  de  algodão  e  feltro,  sem  álcool,  recarregável,  dimensões  aprox.  da  almofada
67mmX110mm. Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade. 

Unidade 24 R$ 8,50 R$ 204,00

3 APONTADOR, PORTÁTIL,  todo em metal, com 1 furo, simples, lâmina de aço inoxidável.
Marca de referência FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade e resistência.

Unidade 150 R$ 0,50 R$ 75,00

4 BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 76mmX102mm, pct
com 1 bloco colorido na cor amarelo, contendo 100 folhas cada bloco (1 pct contém 1 bloco).
Marca de referência 3M, ADELBRÁS, MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 400 R$ 4,90 R$ 1.960,00

5 BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 38mmX50mm, 1 pct
contendo 4 blocos coloridos. Marca de referência 3M, ADELBRÁS, MAXPRINT ou similar ou
superior em qualidade.

Pacote 200 R$ 5,05 R$ 1.010,00

6 BLOCO, RASCUNHO, papel sem pauta, mínimo de 50 folhas, picotado/colado, dimensão
150mmX200mm aprox., mínimo de 50g/m2, com capa.  Marca de referência ASA BRANCA
ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 5 R$ 6,00 R$ 30,00

7 BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal), medindo internamente no mínimo  100mm
de largura por 70mm de altura, com uma abertura na lateral para encaixe da identificação,
provido de presilha de aço niquelado com mola de pressão e rebitada à lingueta do crachá
centralizada,  a presilha rebitada na largura do crachá.  Marca de referência  ADCOPY,
SMART ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 500 R$ 3,75 R$ 1.875,00

8 BORRACHA,  APAGADORA,  em  material  plástico,  dimensão  40mmX25  mmX12mm,  cor
branco, macia, envolta em capa plástica protetora, conformidade com norma NBR 15236.
Marca de referência FABER CASTELL, CIS, BIC ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 240 R$ 1,85 R$ 444,00

9 CANETA,  ESFEROGRÁFICA,  cor  azul,  corpo  (parte  externa)  hexagonal  poliestireno
transparente,  orifício  passagem ar  lateral  ou  topeteira,  comprimento  sem tampa  mínimo
143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira
(tampinha) toda embutida no corpo e azul, tubo de carga transparente montado por encaixe,
tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em
cobre ou latão,  esfera  tungstênio  1mm, escrita  sem falhas e  sem borrões,  comprimento
mínimo  de  traçado  (escrita)  1100m,  conformidade  com  norma  NBR  15236  (artigos
escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior. 

Unidade 3.000 R$ 1,00 R$ 3.000,00

10 CANETA,  ESFEROGRÁFICA,  cor  preto,  corpo  (parte  externa)  hexagonal  poliestireno
transparente,  orifício  passagem ar  lateral  ou  topeteira,  comprimento  sem tampa  mínimo
143mm  -  máximo  150mm,  tampa  antiasfixiante  cor  preto  com  clipe  fixação  em  bolso,
topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e preto, tubo de carga transparente montado
por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor preto, ponta não
retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem borrões,
comprimento  mínimo  de  traçado  (escrita)  1100m,  conformidade  com norma NBR 15236
(artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior. 

Unidade 1.000 R$ 1,00 R$ 1.000,00

11 CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor  vermelho,  corpo (parte externa) hexagonal poliestireno
transparente,  orifício  passagem ar  lateral  ou  topeteira,  comprimento  sem tampa  mínimo
143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor vermelho com clipe fixação em bolso,
topeteira  (tampinha)  toda  embutida  no  corpo  e  vermelho,  tubo  de  carga  transparente
montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor vermelho,
ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior. 

Unidade 100 R$ 1,00 R$ 100,00

12 CANETA,  MARCADORA de  texto,  hidrográfica,  tinta  fluorescente  a  base  d'água,  ponta
facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor  amarelo, conformidade norma NBR 15236 (artigos

Unidade 720 R$ 1,39 R$ 1.000,80
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Seção de Almoxarifado
Av. Coronel Teixeira, 7995 - Nova Esperança – Manaus – Am – CEP 69037-473

Fone: (92) 3655-0765 –  e-mail: almoxarifado@mpam.mp.br

escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.

13 CANETA,  MARCADORA de  texto,  hidrográfica,  tinta  fluorescente  a  base  d'água,  ponta
facetada, diâmetro ponta 3  a 4mm, cor  verde,  conformidade norma NBR 15236 (artigos
escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 240 R$ 1,39 R$ 333,60

14 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo,  em  caixa  com  100  und.  Marca  de  referência  ACC  ou  similar  ou  superior  em
qualidade.

Caixa 100 R$ 4,20 R$ 420,00

15 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo,  em  caixa  com  100  und.  Marca  de  referência  ACC  ou  similar  ou  superior  em
qualidade.

Caixa 150 R$ 4,39 R$ 658,50

16 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo,  em  caixa  com  50  und.  Marca  de  referência  ACC  ou  similar  ou  superior  em
qualidade.

Caixa 150 R$ 4,50 R$ 675,00

17 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo,  em  caixa  com  50  und.  Marca  de  referência  ACC  ou  similar  ou  superior  em
qualidade.

Caixa 50 R$ 7,40 R$ 370,00

18 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo,  em  caixa  com  25  und.  Marca  de  referência  ACC  ou  similar  ou  superior  em
qualidade.

Caixa 50 R$ 7,50 R$ 375,00

19 COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o mínimo de 40g, uso papéis, fotografias e
tecidos,  atóxico,  validade  mínima  de  12  meses  a  partir  da  data  de  entrega.  Marca  de
referência BIC, FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50 R$ 6,00 R$ 300,00

20 COLA,  LÍQUIDA,  tipo  escolar,  atóxica,  90g,  pastosa,  cor  branca,  aplicação  papel,  bico
econômico, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. Marca de referência
BIC, FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50 R$ 4,60 R$ 230,00

21 CORRETIVO,  LÍQUIDO,  a  base  d'água,  pigmentos  brancos  e  resina  sintética,  secagem
rápida, correção qualquer tipo de caneta, mínimo de 18ml, atóxico, lavável, validade mínima
de 12 meses a partir da data de entrega. Marca de referência BIC, FABER CASTELL ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 48 R$ 6,00 R$ 288,00

22 ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 240MmX340mm, caixa com 250
unidades. Marca de referência SCRITY ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 1.500 R$ 1,00 R$ 1.500,00

23 EXTRATOR, GRAMPO, tipo espátula, em metal aço zincado,  inox, dimensão aproximada
150mmX15mm. Marca de referência ACC ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 60 R$ 2,70 R$ 162,00

24 GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/10, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 und, capacidade de grampear entre 50/70
folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de referência ACC,
CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 10 R$ 9,00 R$ 90,00

25 GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 und, capacidade de grampear entre 80/200
folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de referência ACC,
CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 10 R$ 9,20 R$ 92,00

26 GRAMPO, GRAMPEADOR,  tamanho 26/6, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 5.000 und, capacidade de grampear até 25 folhas
de 75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de referência ACC, CIS ou
similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 200 R$ 2,80 R$ 560,00

27 GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno, capacidade para prender até
200  folhas  de  75g/m2,  cor  branca/transparente,  pacote  com  50  unidades.  Marca  de
referência DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 100 R$ 7,50 R$ 750,00

28 GRAMPO, TRILHO, estendido, material plástico injetado em polipropileno, capacidade para
prender até 600 folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades. Marca
de referência DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 100 R$ 8,00 R$ 800,00

29 LIGA, DINHEIRO , tipo cinta elástica, nº 18, material látex, cor amarelo, pacote com 50g.
Marca de referência MERCUR ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 50 R$ 5,00 R$ 250,00

30 LÁPIS, GRAFITE, HB nº 2, corpo de madeira macia e cilíndrico, medindo aprox. 7,2mm de
diâmetro e 175mm de comprimento, sem borracha de apagar, atóxico, conformidade com
norma NBR 15236. Marca de referência BIC, FABER CASTELL ou similar ou superior em
qualidade.

Unidade 600 R$ 0,65 R$ 390,00
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31 PAPEL, ALCALINO, formato A4,  75 g/m2, extra branco, para impressão de boa qualidade
em impressora a laser, a jato de tinta, fotocopiadora, fax e offset, acondicionado em resmas
com 500 folhas, contendo identificação do produto e marca do fabricante, material  100%
proveniente  de  área  florestal  replantada.  Marca  de  referência  CHAMEX  ou  similar  ou
superior em qualidade.

Resma 3.000 R$ 23,29 R$ 69.870,00

32 PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 50 folhas. Marca de
referência FILIPAPER ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 40 R$ 26,49 R$ 1.059,60

33 PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 50 folhas.  Marca de
referência FILIPAPER ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 40 R$ 22,99 R$ 919,60

34 PERCEVEJO, TACHINHA, metal niquelado, cabeça de 12mm aprox., caixa com 100 und.
Marca de referência BAXMMAN ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 5 R$ 3,60 R$ 18,00

35 PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco,  cor azul, ponta macia, chanfrada,  facilmente
apagável,  tinta especial,  ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca
de referência  PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 60 R$ 8,49 R$ 509,40

36 PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia, chanfrada, facilmente
apagável,  tinta especial,  ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca
de referência  PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 60 R$ 8,49 R$ 509,40

37 PINCEL,  QUADRO,  uso  em  quadro  branco,  cor  vermelho,  ponta  macia,  chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita
aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Marca de referência  PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 60 R$ 8,49 R$ 509,40

38 PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato universal, dimensões aprox. 340X240X4mm,
cristal. Marca de referência ACRIMET, GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 40 R$ 18,00 R$ 720,00

39 RÉGUA,  ESCRITÓRIO,  20cm,  plástica,  cores  diversas,  graduação  centímetro/milímetro,
conformidade com NBR 15236 (artigos  escolares).  Marca de referência  DELLO,  BIC  ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 50 R$ 0,90 R$ 45,00

40 RÉGUA,  ESCRITÓRIO,  30cm,  plástica,  cores  diversas,  graduação  centímetro/milímetro,
conformidade com NBR 15236 (artigos  escolares).  Marca de referência  DELLO,  BIC  ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 50 R$ 1,15 R$ 57,50

41 TINTA,  REABASTECEDORA de  almofada  de  carimbo,  cor  azul,  composta  de  água  e
pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml. Marca de referência JAPAN STAMP,
PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 12 R$ 9,50 R$ 114,00

42 TINTA,  REABASTECEDORA de  almofada  de  carimbo,  cor  preto,  composta  de  água  e
pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml. Marca de referência JAPAN STAMP,
PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 12 R$ 9,50 R$ 114,00

SOMA R$ 93.592,80

MATERIAL DE EXPEDIENTE
Material de Acondicionamento e Embalagem

ITEM MATERIAL UND QUANT PREÇO
UNIT

PREÇO TOTAL

43 BARBANTE, ALGODÃO, quantidade de fios 8 und, em acabamento superficial torcido, cor
branco. rolo com o mínimo de 130m. Marca de referência SOBERANO, SÃO JOÃO ou similar
ou superior em qualidade.

Rolo 5 R$ 6,80 R$ 34,00

44 BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de 800 gramas. Marca de referência
FITA FORTE, FIO PAC, ou similar ou superior em qualidade e resistência.

Rolo 5 R$ 16,00 R$ 80,00

45 CORDA,  TRANÇADA,  cor  branca,  100%  polipropileno,  espessura  3,5mm,  comprimento
mínimo de 190m, uso externo em mastro de bandeira. Marca de referência PLASMÓDIA,
VONDER, RIOMAR ou similar ou superior em qualidade e resistência.

Rolo 6 R$ 110,00 R$ 660,00

46 ESTILETE,  RETRÁTIL,  largo,  com  trava  de  segurança,  lâmina  de  18mm  larg.  em  aço Unidade 60 R$ 12,00 R$ 720,00
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temperado, reta,  dura e resistente, com possibilidade de renovação de lâmina, corpo injetado
em polipropileno,  com dispositivo travador automático de lâmina, formato anatômico.
Marca de referência MAPED, SELLER, CIS ou similar ou superior em qualidade.

47 FILME,  PLÁSTICO,  medindo aproximadamente 55,0cmx1000m,  tipo  stretch,  transparente,
filme  de  polietileno  de  baixa  densidade,  com  tubolete  de  papelão.  Marca  de  referência
KOROTECH ou similar ou superior em qualidade.

Bobina 50 R$ 280,00 R$ 14.000,00

48 FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente 19mmX30m, uso geral em escritório,
aplicação  manual,  inodora,  atóxica.  Marca  de  referência  3M,  ADELBRÁS  ou  similar  ou
superior em qualidade.

Unidade 50 R$ 3,00 R$ 150,00

49 FITA  ADESIVA,  tipo  durex  (estreito),  medindo  12mmX40m,  material  polipropileno
transparente. Marca de referência 3M, ADELBRÁS, ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50 R$ 1,00 R$ 50,00

50 FITA,  ADESIVA,  tipo  durex  (largo),  medindo  no  mínimo  48mmX100m,  em  material
polipropileno  transparente,  monoface,  multiuso.  Marca  de  referência  3M,  ADELBRÁS  ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 500 R$ 9,00 R$ 4.500,00

51 PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no mínimo 1,30mX100m, cor transparente
acrílico, de alta qualidade e resistência, em bolhas de ar prensadas, uso em proteção de
equipamentos.  Marca de referência  ALFATEC,  PLASTICOPEL ou  similar  ou  superior  em
qualidade.

Bobina 30 R$ 230,00 R$ 6.900,00

52 SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 10Kg,
medindo no mínimo 28cmx44cm, de alta resistência a tração, com espessura a partir de
0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 350 R$ 10,00 R$ 3.500,00

53 SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 20Kg,
medindo no mínimo 40cmx60cm, de alta resistência a tração, com espessura a partir de
0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00

54 SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 30Kg,
medindo no mínimo 50cmx80cm, de alta resistência a tração, com espessura a partir de
0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 450 R$ 18,00 R$ 8.100,00

55 SACOLA,  PLÁSTICA,  material  plástico  reforçado,  densidade  mínima  0,15 (HD),  medindo
aproximadamente  50cmx60cm,  cor  branca,  tipo  “alça  camiseta”.  Marca  de  referência
POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00

56 SACOLA,  PLÁSTICA,  material  plástico  reforçado,  densidade  mínima  0,15 (HD),  medindo
aproximadamente  70cmx90cm,  cor  branca,  tipo  “alça  camiseta”.  Marca  de  referência
POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00

57 SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado, transparente, medindo aproximadamente
50cmx80cmx0,10cm, capacidade 30 quilos, sem alça. Marca de referência POLYNORTE ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 1000 R$ 5,00 R$ 5.000,00

58 TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox, comprimento aproximadamente 20cm, cabo em
polipropileno, uso em escritório, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Marca de referência MUNDIAL, TRAMONTINA, ADECK ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50 R$ 10,00 R$ 500,00

SOMA R$ 49.094,00

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
Material Elétrico

ITEM MATERIAL UND QUANT PREÇO
UNIT

PREÇO TOTAL

59 BATERIA, ALCALINA, 9V de tensão nominal, alta duração, em cartela com 1 unidade,  data
de validade mínima de 3 anos,  a  partir  da data  de entrega do material.  Deverão possuir
características  técnicas  similares  ou superiores  em desempenho as  seguintes  marcas  de
referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

Unidade 100 R$ 19,50 R$ 1.950,00

60 PILHA, ALCALINA AA, pequena, 1,5 volts, em  cartela com 2 unidades,  data de validade
mínima de 3 anos, a partir da data de entrega do material. Deverão possuir características
técnicas  similares  ou  superiores  em  desempenho  as  seguintes  marcas  de  referência:
DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

Cartela 300 R$ 9,30 R$ 2.790,00
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61 PILHA,  ALCALINA,  AAA, palito,  1,5  volts,  em  cartela com 2 unidades,  data de validade
mínima de 3 anos, a partir da data de entrega do material. Deverão possuir características
técnicas  similares  ou  superiores  em  desempenho  as  seguintes  marcas  de  referência:
DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

Cartela 300 R$ 11,50 R$ 3.450,00

SOMA R$ 8.190,00

BANDEIRAS E FLÂMULAS
Bandeiras

ITEM MATERIAL UND QUANT PREÇO
UNIT

PREÇO TOTAL

62 BANDEIRA,  AMAZONAS (Externa),  bandeira  do Estado  do Amazonas,  para  uso  externo,
medindo 1,35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em
tecido  100%  poliéster,  composto  por  fios  de  grande  resistência,  com  auto  brilho
proporcionando cores mais vivas, costuradas com tecidos sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência, tarja branca com cordão de nylon para fixação.

Unidade 70 R$ 330,00 R$ 23.100,00

63 BANDEIRA,  BRASIL  (Externa),  bandeira  oficial  do  Brasil,  para  uso  externo,  medindo
1,35x1,93m, modelo dupla face bordado (tecido duplo,  inteiro),  fabricada em tecido 100%
poliéster,   composto por fios de grande resistência,  com auto brilho proporcionando cores
mais vivas, costuradas com tecidos sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de alta
resistência, tarja branca com cordão de nylon para fixação, globo dupla face.

Unidade 70 R$ 250,00 R$ 17.500,00

64 BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (Externa), bandeira do Ministério Público do Estado do
Amazonas, para uso externo, medindo 1,35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado (tecido
duplo, inteiro), fabricada em 100% poliéster, composto por fios de grande resistência, com
auto  brilho  proporcionando  cores  mais  vivas,  costuradas  com  tecidos  sobrepostos,  com
acabamento em linha de  nylon de alta resistência, tarja branca com cordão de  nylon para
fixação.

Unidade 70 R$ 380,00 R$ 26.600,00

SOMA R$ 67.200,00

VALOR TOTAL: R$  218.076,80
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de materiais a serem disponibilizados pelo
Almoxarifado, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim de garantir o aprimoramento da distribuição dos bens
de consumo existentes em estoque, melhorando a qualidade de atendimento das demandas das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça, por um período estimado de 12 meses.
2.2. As diversas unidades da PGJ necessitam de material de expediente e outros materiais para o
desenvolvimento de suas atividades de rotina, a fim de alcançar seus objetivos institucionais com a
disponibilização de serviços de excelência à sociedade.
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MATERIAIS
2.1. As especificações dos materiais que serão adquiridos e suas respectivas quantidades encontram-se
descritas no Anexo I deste Termo, intitulado Pedido de Aquisição de Material de Consumo nº 07/2023/SAL,
doc nº 1196593.
2.2. Os materiais deverão ser fornecidos de forma adequada ao seu transporte e conservação, contendo a
identificação do conteúdo, nome do fabricante, bem como demais informações e condições de
comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor e presentes neste Termo.
2.3. Serão aceitos somente produtos originais de fábrica. Não serão aceitos materiais falsificados, usados ou
recondicionados.
2.4. Deverá ser informada na proposta escrita da empresa a marca do material cotado, sob pena de
desclassificação da licitante.
 
3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DAS AMOSTRAS
3.1. Na proposta de preço deverá constar:
3.1.1. O prazo de validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a noventa dias);
3.1.2. A discriminação detalhada do material ofertado, marca e modelo, este último quando aplicável;
3.1.3. A quantidade solicitada;
3.1.4. Os valores: unitário e total;
3.1.5. O prazo de entrega; e
3.1.6. Dados relacionados da sociedade empresarial, como nome de fantasia, razão social, CNPJ, nome do
representante legal, telefones de contato e e-mail.
3.2. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas especiais de preço deverão considerar inclusas
todas as despesas relativas a frete, tributos, análises, licenças, ou outra, que possam influir direta ou
indiretamente nos custos.
3.3. O Setor demandante da PGJ poderá, discricionariamente, solicitar a apresentação de uma amostra,
catálogo e/ou prospecto, para fins de avaliação do cumprimento das especificações do Anexo deste Termo.
3.3.1. As amostras, catálogos e/ou prospectos deverão ser apresentados no prazo de até cinco dias úteis,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação;
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contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação;
3.3.2. A amostra, caso solicitado e ainda unitária, deverá vir em sua embalagem original, a fim de que haja
possibilidade de avaliação quanto às informações exigidas por lei, de acordo com o item 2.2 deste Termo; e
3.3.3. A amostra deverá ser entregue na Seção de Almoxarifado – PGJ, situada na Avenida Coronel Teixeira
nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, após agendamento pelo telefone (92)
3655-0765 ou e-mail almoxarifado@mpam.mp.br.
3.3.3.1. O ônus de entregar as amostras é exclusivo da empresa concorrente. Portanto, não serão acolhidas
como justificativa para a não entrega ou para a entrega além do prazo estipulado, alegações que transfiram a
responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional, devidamente comprovada pelo fornecedor, e
3.3.3.2. Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem risco inerente à
atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou por empresa transportadora eventualmente acionada
pelo fornecedor para efetuar a entrega.
3.4. A critério do Setor demandante da PGJ, a empresa poderá ou não ser dispensada de apresentar amostras
ou não, quando o material ofertado for da mesma marca e modelo do produto já utilizado pela PGJ.
3.5. Para efeito de avaliação dos materiais será levada em conta a conformidade com as especificações e
características, a qualidade e a funcionalidade. Os fatores serão analisados em conjunto, levando-se em
consideração o fim a que se destinam os materiais e, principalmente, o seguinte:
3.5.1. Quanto à qualidade – apresentação do material no que diz respeito à matéria-prima utilizada e a
precisão no processo produtivo e exatidão na fabricação, como, por exemplo, sem rebarbas, amassados, e/ou
qualquer outra falha de fabricação;
3.5.2. Quanto ao acabamento – exatidão na fabricação do material, como, por exemplo, sem rebarbas,
amassados e/ou quaisquer outras falhas de fabricação; e
3.5.3. Quanto à funcionalidade – se atende ao correto manuseio e está de acordo com as exigências citadas
nas especificações, em condições normais, sem danos.
3.6. Em caso de não aprovação da amostra, a empresa deverá retirá-la no prazo de cinco dias
consecutivos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem gerar direito de
indenização à licitante.
3.7. A amostra aprovada, após o término da vigência contratual, poderá ser retirada pela fornecedora em até
cinco dias corridos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem gerar
direito de indenização à licitante.
3.8. Não serão permitidos ajustes ou modificações no material entregue como amostra, depois de decorrido o
prazo de entrega.
3.9. A aprovação da amostra, em caso de solicitação de apresentação, será condição para a aquisição do
material por esta PGJ.
 
4. DAS VALIDADES
4.1. Os materiais especificados neste Termo deverão ter prazo de validade, quando aplicável, para utilização
regular não inferior a doze meses, constante na embalagem, contado a partir da data da entrega definitiva.
4.2. Caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo exigido,
prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja inferior ao
mínimo exigido, prevalecerá o do fabricante.
 
5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO
5.1. O prazo máximo para a entrega do produto será de vinte dias consecutivos, contados do primeiro
dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.
5.2. No ato da entrega do material, junto ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, deverá
ser entregue a documentação constante no item 10.1.1 deste Termo.
5.3. O respectivo DANFE deverá estar devidamente discriminado em nome da Procuradoria-Geral de Justiça
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do Amazonas, CNPJ 04.153.748/0001-85.
5.4. O material deverá ser entregue na Seção de Almoxarifado da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na
Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480.
5.5. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de antecedência
pelo telefone (92) 3655-0765 ou e-mail almoxarifado@mpam.mp.br.
5.6. Caso não seja efetuado o agendamento, poderá a Seção de Almoxarifado – PGJ recusar a entrega,
realizando o devido agendamento para data próxima, sempre que houver risco ao bom andamento do serviço
no Almoxarifado.
5.7. O recebimento do material contratado será efetuado:
5.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega, pelo Fiscal que, procederá à conferência de sua conformidade com
as especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou problema relativo à origem da aquisição,
será atestado o seu recebimento; e
5.7.2. Definitivamente, em até dez dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” no DANFE,
depois de comprovada a adequação aos termos da proposta, à Nota de Empenho e à amostra aprovada.
5.8. A PGJ se reserva o direito de não receber os materiais que não estiverem em perfeitas condições e de
acordo com as especificações estipuladas neste Termo.
5.9. Materiais excedentes ao quantitativo ou que não corresponderem às especificações deverão ser retirados
no prazo máximo de cinco dias consecutivos, a partir da notificação, sob pena de autorização tácita para a
destinação que melhor convier a PGJ, sem gerar direito de indenização à contratada.
5.10. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE ou, ainda, em outros requisitos como condição
para pagamento por parte da contratada, importará na prorrogação automática do prazo para pagamento do
material adquirido.
5.11. O material deverá ser entregue integralmente, salvo motivo superveniente devidamente justificado e
desde que aceito pela PGJ.
5.12. O prazo para pagamento do DANFE se iniciará somente após o recebimento integral dos itens
previamente solicitados pela PGJ, observando-se o disposto no item 5.7.2.
5.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.
 
6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS
6.1. A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período estabelecido no
item 4.1 deste Termo, a prestar garantia aos produtos entregues, devendo substituir, no todo ou em parte, as
suas expensas, no prazo de cinco dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do
recebimento da respectiva notificação enviado pela PGJ acerca do problema, quaisquer materiais que
apresentem defeito, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou
descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.
6.2. O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei nº
8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.
6.3. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição.
 
7. DOS DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
7.1. Caberá à Contratante as seguintes medidas decorrentes da contratação:
7.1.1. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto, prestando todas as informações e
esclarecimentos necessários;
7.1.2. Verificar se o material entregue pela Contratada está de acordo com as especificações constantes do
Anexo I deste Termo;
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7.1.3. Solicitar por escrito a substituição dos materiais que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo
com a especificação;
7.1.4. Aplicar as sanções administrativas, previstas neste Termo e Edital;
7.1.5. Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o “atesto” do documento fiscal, bem
como da apresentação pela Contratada dos demais documentos exigidos para tal fim; e
7.1.6. A PGJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução da presente Ata/Contrato, bem como de qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de empregados, prepostos ou subordinados.
7.2. Competirá à Contratada as seguintes medidas decorrentes da contratação:
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, seus anexos e sua Proposta, e do Edital
assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
7.2.2. Efetuar a entrega do(s) material(is) solicitado(s) no prazo e no local constante neste Termo, observando
as especificações presentes no Anexo I;
7.2.3. Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e da Nota de Empenho;
7.2.3.1. É de responsabilidade da Contratada a retirada dos materiais adquiridos do veículo de transporte,
incluindo, se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim.
7.2.4. Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou defeitos
ou em desacordo com suas especificações constantes no anexo deste Termo;
7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990;
7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.2.7. Responder toda e qualquer notificação enviada pela PGJ, em até dois dias úteis, contados da data do
envio da respectiva notificação;
7.2.7.1. Em caso de descumprimento, ainda assim, os prazos constantes na notificação se iniciarão
automaticamente após dois dias úteis.
7.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente aquisição;
7.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Procuradoria-Geral de Justiça e ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;
7.2.10. Recuperar áreas ou bens materiais direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em
seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las;
7.2.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original,
sejam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da PGJ à continuidade da Ata/Contrato; e
7.2.12. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90, do Código de
Defesa do Consumidor, e às demais legislações pertinentes.
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
Contratada que:
8.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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8.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificativo;
8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução da Ata/Contrato;
8.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/Contrato;
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
8.1.9. Não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabelecido ou deixar de entregar a
documentação exigida dentro do prazo; e
8.1.10. Não assinar a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço que acompanha a Nota de Empenho,
no prazo estabelecido.
8.2. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a contratada ficará sujeita
às seguintes sanções administrativas pela inexecução total ou parcial do objeto contratado:
8.2.1. Advertência;
8.2.2.Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, quando da apuração do Acordo de
Nível de Serviço for descontado na fatura do fornecedor o valor igual ou maior a 2% (dois inteiros por cento);
8.2.3. Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, na entrega do
objeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital, limitada a sua aplicação até 10% (dez
inteiros por cento). O atraso superior a 10 (dez) dias poderá ser considerado como descumprimento total da
obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
8.2.4. Multa de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor global contratado, quando, na ocasião do
pagamento, for constatado que o fornecedor não está mantendo a regularidade fiscal e trabalhista, por não
apresentar, desta forma, as respectivas certidões de regularidade, ou por apresentar certidões com prazo de
vigência expirado;
8.2.5. Multa de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta, quando sem
justificativa aceita pela contratante, o vencedor não providenciar o devido cadastramento junto ao Sistema de
Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado
do Amazonas – SEFAZ-AM.
8.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de
reincidência por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, poder será considerado descumprimento parcial
ou total da obrigação, punível com sanções previstas para o caso;
8.2.7. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de descumprimento
parcial ou total do objeto contratado;
8.2.8. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato
por culpa do fornecedor.
8.3 As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como independentes e
cumulativas.
8.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, ou da garantia
prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pelo fornecedor, em documento
por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela Contratante.
8.6. São puníveis com a suspensão temporária junto ao Contratante a Contratada que adotar comportamentos
com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como inexecução parcial do contratado, a não
manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual, o descumprimento deliberado e
reiterado dos prazos e das obrigações previstas na Ata/Contrato.
8.7. O impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual poderá ser aplicado à Contratada que
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, falhar ou fraudar
na execução da Ata/Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
8.8. As multas previstas nos subitens 8.2.2 e 8.2.3 podem ser aplicadas isoladamente ou em conjunto com
qualquer das demais penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial, condutas que tenham gerado
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prejuízo pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta da
Administração, em especial nos casos de reincidência.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. A Ata/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
9.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da PGJ ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
9.3. O representante da PGJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
da Ata/Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. O representante da PGJ cumprirá os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento da Ata/Contrato.
 
10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento devido à Contratada será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de DANFE com o devido “atesto” de recebimento pela fiscalização da PGJ.
10.1.1. O documento fiscal, emitido em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar
devidamente discriminado, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º
04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade
Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das
certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme o disposto no artigo 68 da
Lei nº 14.133/2021, bem como da formalização do pedido de pagamento e do recibo a PGJ;
10.1.2. Deverão constar do documento fiscal as especificações dos produtos, o número da Nota de Empenho
e da Ata/Contrato, conforme o caso; e
10.1.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza.
10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE, ou dos documentos exigidos como condição de
pagamento por parte da Contratada, importará prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação
do Contratante.
10.3. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual, nem
tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
10.4. O documento fiscal, devidamente atestado, e os documentos exigidos no Edital e na Ata/Contrato, para
fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues na Seção de Almoxarifado ou por meio
do e-mail almoxarifado@mpam.mp.br ou no Setor de Protocolo da Contratante.
10.5. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora manterá a condição de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
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10.6. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Contratada, esta deverá, também,
estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores
– da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ.
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a
qualidade do material fornecido.
11.2. A PGJ caberá decidir os casos omissos, relativos as especificações ou quais documentos a que se
refiram, direta ou indiretamente, a aquisição em questão.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Cavalcante Filho, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, em 23/11/2023, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1196588
e o código CRC A16260B8.

2023.026190 v3
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Seção de Almoxarifado
Av. Coronel Teixeira, 7995 - Nova Esperança – Manaus – Am – CEP 69037-473

Fone: (92) 3655-0765 –  e-mail: almoxarifado@mpam.mp.br

PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 07/2023/SAL

MATERIAL DE EXPEDIENTE
Material Administrativo

ITEM MATERIAL UND QUANT

1 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor azul, composição do estojo resina  termoplástica, tecido
de algodão e feltro, sem álcool, recarregável, dimensões aprox. da almofada 67mmX110mm.
Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade. 

Unidade 24

2 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor preto, composição do estojo resina  termoplástica, tecido
de algodão e feltro, sem álcool, recarregável, dimensões aprox. da almofada 67mmX110mm.
Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade. 

Unidade 24

3 APONTADOR, PORTÁTIL,  todo em metal,  com 1 furo,  simples, lâmina de aço inoxidável.
Marca de referência FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade e resistência.

Unidade 150

4 BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 76mmX102mm, pct com
1 bloco colorido na cor amarelo, contendo 100 folhas cada bloco (1 pct contém 1 bloco). Marca
de referência 3M, ADELBRÁS, MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 400

5 BLOCO, ADESIVO, para recados,  autoadesivos, removíveis,  tamanho 38mmX50mm, 1 pct
contendo 4 blocos coloridos. Marca de referência 3M, ADELBRÁS, MAXPRINT ou similar ou
superior em qualidade.

Pacote 200

6 BLOCO,  RASCUNHO,  papel  sem pauta,  mínimo de  50  folhas,  picotado/colado,  dimensão
150mmX200mm aprox., mínimo de 50g/m2, com capa.  Marca de referência ASA BRANCA ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 5

7 BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal), medindo internamente no mínimo  100mm
de largura por 70mm de altura, com uma abertura na lateral para encaixe da identificação,
provido de presilha de aço niquelado com mola de pressão e rebitada à lingueta do crachá
centralizada,  a  presilha  rebitada  na  largura  do  crachá.  Marca  de  referência  ADCOPY,
SMART ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 500

8 BORRACHA,  APAGADORA,  em  material  plástico,  dimensão  40mmX25  mmX12mm,  cor
branco,  macia,  envolta  em capa plástica  protetora,  conformidade com norma NBR 15236.
Marca de referência FABER CASTELL, CIS, BIC ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 240

9 CANETA,  ESFEROGRÁFICA,  cor  azul,  corpo  (parte  externa)  hexagonal  poliestireno
transparente,  orifício  passagem  ar  lateral  ou  topeteira,  comprimento  sem  tampa  mínimo
143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira
(tampinha) toda embutida no corpo e azul, tubo de carga transparente montado por encaixe,
tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em
cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem borrões, comprimento mínimo
de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca
de referência BIC ou similar ou superior. 

Unidade 3.000

10 CANETA,  ESFEROGRÁFICA,  cor  preto,  corpo  (parte  externa)  hexagonal  poliestireno
transparente,  orifício  passagem  ar  lateral  ou  topeteira,  comprimento  sem  tampa  mínimo
143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor preto com clipe fixação em bolso, topeteira
(tampinha) toda embutida no corpo e preto, tubo de carga transparente montado por encaixe,
tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor preto, ponta não retrátil toda em
cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem borrões, comprimento mínimo
de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca

Unidade 1.000

1
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de referência BIC ou similar ou superior. 

11 CANETA,  ESFEROGRÁFICA,  cor  vermelho,  corpo  (parte  externa)  hexagonal  poliestireno
transparente,  orifício  passagem  ar  lateral  ou  topeteira,  comprimento  sem  tampa  mínimo
143mm -  máximo 150mm,  tampa antiasfixiante  cor  vermelho  com clipe fixação em bolso,
topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e vermelho, tubo de carga transparente montado
por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor vermelho, ponta não
retrátil  toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem borrões,
comprimento  mínimo  de  traçado  (escrita)  1100m,  conformidade  com  norma  NBR  15236
(artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior. 

Unidade 100

12 CANETA,  MARCADORA  de  texto,  hidrográfica,  tinta  fluorescente  a  base  d'água,  ponta
facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor  amarelo,  conformidade norma NBR 15236 (artigos
escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 720

13 CANETA,  MARCADORA  de  texto,  hidrográfica,  tinta  fluorescente  a  base  d'água,  ponta
facetada,  diâmetro  ponta  3  a  4mm,  cor  verde,  conformidade  norma  NBR 15236  (artigos
escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 240

14 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 100

15 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 150

16 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 50 und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 150

17 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 50 und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 50

18 CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 25 und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 50

19 COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o mínimo de 40g, uso papéis, fotografias e
tecidos, atóxico, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. Marca de referência
BIC, FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50

20 COLA,  LÍQUIDA,  tipo  escolar,  atóxica,  90g,  pastosa,  cor  branca,  aplicação  papel,  bico
econômico, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. Marca de referência
BIC, FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50

21 CORRETIVO, LÍQUIDO, a base d'água, pigmentos brancos e resina sintética, secagem rápida,
correção qualquer tipo de caneta, mínimo de 18ml, atóxico, lavável, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega. Marca de referência BIC, FABER CASTELL ou similar ou
superior em qualidade.

Unidade 48

22 ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 240MmX340mm, caixa com 250
unidades. Marca de referência SCRITY ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 1.500

23 EXTRATOR, GRAMPO,  tipo espátula,  em metal aço zincado,  inox,  dimensão aproximada
150mmX15mm. Marca de referência ACC ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 60

24 GRAMPO, GRAMPEADOR,  tamanho 23/10, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola,  acondic.  em caixa com 1.000 und,  capacidade de grampear entre 50/70
folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de referência ACC,
CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 10

25 GRAMPO, GRAMPEADOR,  tamanho 23/20, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 und, capacidade de grampear entre 80/200
folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de referência ACC,

Caixa 10
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CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

26 GRAMPO, GRAMPEADOR,  tamanho 26/6,  aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 5.000 und, capacidade de grampear até 25 folhas de
75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado.  Marca de referência ACC, CIS ou
similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 200

27 GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno, capacidade para prender  até
200 folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades. Marca de referência
DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 100

28 GRAMPO, TRILHO, estendido, material  plástico injetado em polipropileno, capacidade para
prender até 600 folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades. Marca
de referência DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 100

29 LIGA, DINHEIRO ,  tipo cinta  elástica,  nº  18, material  látex,  cor  amarelo,  pacote com 50g.
Marca de referência MERCUR ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 50

30 LÁPIS, GRAFITE, HB nº 2, corpo de madeira macia e cilíndrico, medindo aprox. 7,2mm de
diâmetro  e  175mm de  comprimento,  sem borracha de apagar,  atóxico,  conformidade  com
norma NBR 15236. Marca de referência BIC,  FABER CASTELL ou similar ou superior em
qualidade.

Unidade 600

31 PAPEL, ALCALINO, formato A4, 75 g/m2, extra branco, para impressão de boa qualidade em
impressora a laser, a jato de tinta, fotocopiadora, fax e offset, acondicionado em resmas com
500  folhas,  contendo  identificação  do  produto  e  marca  do  fabricante,  material  100%
proveniente de área florestal replantada. Marca de referência CHAMEX ou similar ou superior
em qualidade.

Resma 3.000

32 PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 50 folhas. Marca de
referência FILIPAPER ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 40

33 PAPEL,  LINHO,  A4,  180  g/m2,  cor  branco,  caixa  com o  mínimo de  50  folhas.  Marca  de
referência FILIPAPER ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 40

34 PERCEVEJO,  TACHINHA, metal  niquelado,  cabeça de 12mm aprox.,  caixa com 100 und.
Marca de referência BAXMMAN ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 5

35 PINCEL,  QUADRO, uso em quadro branco,  cor azul,  ponta  macia,  chanfrada,  facilmente
apagável,  tinta  especial,  ponta  de  acrílico  de  aprox.  4,0mm,  espessura  da  escrita  aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de
referência  PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 60

36 PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco,  cor preto,  ponta macia, chanfrada,  facilmente
apagável,  tinta  especial,  ponta  de  acrílico  de  aprox.  4,0mm,  espessura  da  escrita  aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de
referência  PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 60

37 PINCEL,  QUADRO,  uso  em  quadro  branco,  cor  vermelho,  ponta  macia,  chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita
aprox. 2,0mm, não recarregável,  conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Marca de referência  PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 60

38 PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato universal, dimensões aprox. 340X240X4mm,
cristal. Marca de referência ACRIMET, GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 40

39 RÉGUA,  ESCRITÓRIO,  20cm,  plástica,  cores  diversas,  graduação  centímetro/milímetro,
conformidade com NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência DELLO, BIC ou similar
ou superior em qualidade.

Unidade 50

40 RÉGUA,  ESCRITÓRIO,  30cm,  plástica,  cores  diversas,  graduação  centímetro/milímetro, Unidade 50
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conformidade com NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência DELLO, BIC ou similar
ou superior em qualidade.

41 TINTA,  REABASTECEDORA  de  almofada  de  carimbo,  cor  azul,  composta  de  água  e
pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.  Marca de referência JAPAN STAMP,
PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 12

42 TINTA,  REABASTECEDORA de  almofada  de  carimbo,  cor  preto,  composta  de  água  e
pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.  Marca de referência JAPAN STAMP,
PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 12

MATERIAL DE EXPEDIENTE
Material de Acondicionamento e Embalagem

ITEM MATERIAL UND QUANT

43 FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente 19mmX30m, uso geral em escritório,
aplicação  manual,  inodora,  atóxica.  Marca  de  referência  3M,  ADELBRÁS  ou  similar  ou
superior em qualidade.

Unidade 50

44 FITA  ADESIVA,  tipo  durex  (estreito),  medindo  12mmX40m,  material  polipropileno
transparente. Marca de referência 3M, ADELBRÁS, ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50

45 FITA,  ADESIVA,  tipo  durex  (largo),  medindo  no  mínimo  48mmX100m,  em  material
polipropileno  transparente,  monoface,  multiuso.  Marca  de  referência  3M,  ADELBRÁS  ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 500

46 TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox, comprimento aproximadamente 20cm, cabo em
polipropileno, uso em escritório,  conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Marca de referência MUNDIAL, TRAMONTINA, ADECK ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50

MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM MATERIAL UND QUANT

47 BARBANTE, ALGODÃO, quantidade de fios 8 und, em acabamento superficial torcido, cor
branco. rolo com o mínimo de 130m. Marca de referência SOBERANO, SÃO JOÃO ou similar
ou superior em qualidade.

Rolo 5

48 BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de 800 gramas. Marca de referência
FITA FORTE, FIO PAC, ou similar ou superior em qualidade e resistência.

Rolo 5

49 CORDA,  TRANÇADA,  cor  branca,  100%  polipropileno,  espessura  3,5mm,  comprimento
mínimo de 190m, uso externo em mastro de bandeira. Marca de referência PLASMÓDIA,
VONDER, RIOMAR ou similar ou superior em qualidade e resistência.

Rolo 6

50 ESTILETE,  RETRÁTIL,  largo,  com  trava  de  segurança,  lâmina  de  18mm  larg.  em  aço
temperado, reta,  dura e resistente, com possibilidade de renovação de lâmina, corpo injetado
em polipropileno,  com dispositivo travador automático de lâmina, formato anatômico.
Marca de referência MAPED, SELLER, CIS ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 60

51 FILME,  PLÁSTICO,  medindo  aproximadamente  55,0cmx1000m,  tipo  stretch,  transparente,
filme  de  polietileno  de  baixa  densidade,  com  tubolete  de  papelão.  Marca  de  referência
KOROTECH ou similar ou superior em qualidade.

Bobina 50

52 PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no mínimo 1,30mX100m, cor transparente Bobina 30
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acrílico, de alta qualidade e resistência, em bolhas de ar prensadas, uso em proteção de
equipamentos.  Marca  de  referência  ALFATEC,  PLASTICOPEL ou  similar  ou  superior  em
qualidade.

53 SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 10Kg,
medindo no mínimo 28cmx44cm, de alta resistência a tração, com espessura a partir de
0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 350

54 SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 20Kg,
medindo no mínimo 40cmx60cm, de alta resistência a tração, com espessura a partir de
0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 100

55 SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 30Kg,
medindo no mínimo 50cmx80cm, de alta resistência a tração, com espessura a partir de
0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 450

56 SACOLA,  PLÁSTICA,  material  plástico  reforçado,  densidade  mínima  0,15  (HD),  medindo
aproximadamente  50cmx60cm,  cor  branca,  tipo  “alça  camiseta”.  Marca  de  referência
POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 500

57 SACOLA,  PLÁSTICA,  material  plástico  reforçado,  densidade  mínima  0,15  (HD),  medindo
aproximadamente  70cmx90cm,  cor  branca,  tipo  “alça  camiseta”.  Marca  de  referência
POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 500

58 SACOLA, PLÁSTICA, material  plástico reforçado, transparente,  medindo aproximadamente
50cmx80cmx0,10cm, capacidade 30 quilos, sem alça. Marca de referência POLYNORTE ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 1000

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
Material Elétrico

ITEM MATERIAL UND QUANT

59 BATERIA, ALCALINA, 9V de tensão nominal, alta duração, em cartela com 1 unidade,  data
de validade mínima de 3 anos,  a partir  da data de entrega do material.  Deverão possuir
características  técnicas  similares  ou  superiores  em desempenho as  seguintes  marcas  de
referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

Unidade 100

60 PILHA, ALCALINA AA, pequena, 1,5 volts, em  cartela com 2 unidades,  data de validade
mínima de 3 anos, a partir da data de entrega do material. Deverão possuir características
técnicas  similares  ou  superiores  em  desempenho  as  seguintes  marcas  de  referência:
DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

Cartela 300

61 PILHA, ALCALINA, AAA,  palito,  1,5 volts,  em  cartela com 2 unidades,  data de validade
mínima de 3 anos, a partir da data de entrega do material. Deverão possuir características
técnicas  similares  ou  superiores  em  desempenho  as  seguintes  marcas  de  referência:
DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

Cartela 300
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BANDEIRAS E FLÂMULAS
Bandeiras

ITEM MATERIAL UND QUANT

62 BANDEIRA,  AMAZONAS (Externa),  bandeira  do  Estado  do  Amazonas,  para uso externo,
medindo 1,35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em
tecido  100%  poliéster,  composto  por  fios  de  grande  resistência,  com  auto  brilho
proporcionando cores mais vivas, costuradas com tecidos sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência, tarja branca com cordão de nylon para fixação.

Unidade 70

63 BANDEIRA,  BRASIL  (Externa),  bandeira  oficial  do  Brasil,  para  uso  externo,  medindo
1,35x1,93m, modelo dupla face bordado (tecido duplo,  inteiro),  fabricada em tecido 100%
poliéster,   composto por fios de grande resistência, com auto brilho proporcionando cores
mais vivas, costuradas com tecidos sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de alta
resistência, tarja branca com cordão de nylon para fixação, globo dupla face.

Unidade 70

64 BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (Externa), bandeira do Ministério Público do Estado do
Amazonas, para uso externo, medindo 1,35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado (tecido
duplo, inteiro), fabricada em 100% poliéster, composto por fios de grande resistência, com
auto  brilho  proporcionando  cores  mais  vivas,  costuradas  com  tecidos  sobrepostos,  com
acabamento em linha de  nylon de alta resistência, tarja branca com cordão de  nylon para
fixação.

Unidade 70
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PARECER Nº 373.2023.01AJ-SUBADM.1206795.2023.026190

PROCESSO: 2023.026190
ASSUNTO: Aquisição de Material de Expediente

________________________________________________________________

 

Tratam os autos do Memorando 291 (1196489), da Seção de Almoxarifado, por meio do
qual encaminha o Estudo Técnico Preliminar 7 (1196497) e o Termo de Referência 7 (1196588), visando à
aquisição de materiais a serem disponibilizados pelo Almoxarifado, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim
de garantir o aprimoramento da distribuição dos bens de consumo existentes em estoque, melhorando a
qualidade de atendimento das demandas das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça, por um
período estimado de 12 meses.

 
É o breve relatório. OPINO.
 
Como é cediço, a Administração Pública deverá sempre observar o cumprimento

do regime jurídico-administrativo, que consiste em um conjunto harmônico de preceitos e regras que
moldam a atuação dos entes estatais, impondo limitações e prerrogativas. No âmbito do procedimento de
licitação, destacam-se, dentre os princípios que regem o Direito Administrativo, os princípios da
impessoalidade e da indisponibilidade do interesse público.

 
Acerca do princípio da impessoalidade, de acordo com as lições de Celso Antônio

Bandeira de Mello (2009), “[…] a Administração Pública deve tratar a todos sem favoritismos, nem
perseguições, simpatia ou animosidades políticas ou ideológicas [...]”. Já quanto ao princípio
da indisponibilidade do interesse público, Matheus Carvalho (2018) assevera que se trata de preceito que
impõe:

 
[…] limites da atuação administrativa e decorre o fato de que a impossibilidade de abrir mão do interesse
público deve estabelecer ao administrador os seus critérios de conduta. De fato, o agente estatal não pode
deixar de atuar quando as necessidades da coletividade assim exigirem, uma vez que suas atividades são
necessárias à satisfação dos interesses do povo [...].

 
Nessa esteira, dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37,

inciso XXI, in verbis:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
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concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

 

Dessa forma, para garantir justamente a impessoalidade e a supremacia do interesse
público, bem como para a manutenção do equilíbrio social e uma boa gestão da máquina pública, é
necessária, por regra, a realização do processo de licitação que, como procedimento prévio ao contrato em
que se escolhe a proposta mais vantajosa à persecução de seus fins, impede que seja desvirtuado, a critério do
administrador, o regime jurídico-administrativo. Excepcionalmente, como sabido, poderão ser identificadas
situações em que serão aplicados os regramentos legais para as hipóteses de dispensa e/ou inexigibilidade de
licitação. Em qualquer caso, a elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico é obrigatória
independentemente da forma de seleção do fornecedor se dar por licitação, por contratação direta ou
por adesão à ata de registro de preços. A elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico
ocorre apartir dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 
Feitas tais considerações, saliento que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

exclusivamente jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto
ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e especificações.

 
A Lei nº 14.133/21 define o Estudo Técnico Preliminar como o documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

 
O artigo 18 do mesmo diploma legal dispõe:
 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-
se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas
e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o
interesse público envolvido;
(...)
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
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dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a
que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e
XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo,
apresentar as devidas justificativas.
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em
projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

 
Em consonância com o acima aludido, o Tribunal de Contas da União já decidiu pela

necessidade do referido estudo técnico preliminar:
 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CAUTELAR. OITIVA. AUDIÊNCIA. DIRECIONAMENTO A
PRODUTOS DE DETERMINADO FABRICANTE. AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS
COMPROBATÓRIOS DA NECESSIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. CANCELAMENTO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS APÓS A ATUAÇÃO DESTA CORTE. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR.
MULTA. DETERMINAÇÕES.
- As especificações técnicas dos objetos a serem adquiridos devem decorrer de necessidades identificadas
em estudos prévios ao certame licitatório.
- Do processo administrativo para aquisição de bens e serviços deve constar os estudos e levantamentos
que fundamentaram a fixação das especificações técnicas.
- É defesa a exigência de seguros em licitações que se destinem a compras de equipamentos sem previsão
de pagamentos antecipados, salvo motivo justificado exposto no instrumento convocatório.
- É defesa a exigência de número de registro no Ministério da Saúde, de produtos não incluídos na relação
estabelecida pela Lei 6.360/1976, salvo motivo justificado, exposto no instrumento convocatório.a
(TCU, Acórdão 310/203, Processo 037.832/2011-5).

 
Nesse sentido, verifico presentes no Estudo Técnico Premilinar 7 (1196497) os requisitos

legais.
 
Por seu turno, o Termo de Referência é peça técnica indispensável na fase interna da

licitação, traduzindo a justificativa e a necessidade de realização de determinado objeto a ser contratado pela
Administração Pública. Sobre o tema, a Lei n.º 14.133/21 assim dispõe:

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
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resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;
 

Com efeito, a aquisição pretendida envolve a aquisição de materiais a serem
disponibilizados pelo Almoxarifado, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim de garantir o aprimoramento da
distribuição dos bens de consumo existentes em estoque, melhorando a qualidade de atendimento das
demandas das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça, por um período estimado de 12 meses.

 
Dos critérios mínimos estabelecidos pela egrégia Corte Superior de Contas, constata-se que

o Termo de Referência engloba tanto os elementos fáticos motivadores da contratação, quanto as balizas
objetivas que irão nortear o certame licitatório, conforme o caso. 

 
No caso em análise, das informações constantes no Termo de Referência 7 (1196588),

observa-se que todos os requisitos exigíveis estão presentes.
 
Dessa forma, considerando os fundamentos até aqui

expostos, OPINO pela APROVAÇÃO do Estudo Técnico Preliminar 7 (1196497) e do Termo de
Referência 7 (1196588).

 
É o parecer que submeto à apreciação de V. Ex.ª.
 
ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), 05 de dezembro de 2023.
 
 

EDUARDO ULYSSES RAMOS RIKER
Assessor Jurídico
Ato PGJ 244/2022

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ulysses Ramos Riker, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 05/12/2023, às 11:40, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1206795
e o código CRC 3A6C1728.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 1462.2023.01AJ-SUBADM.1206897.2023.026190

Tratam os autos do Memorando 291 (1196489), da Seção de Almoxarifado, por meio do
qual encaminha o Estudo Técnico Preliminar 7 (1196497) e o Termo de Referência 7 (1196588), visando à
aquisição de materiais a serem disponibilizados pelo Almoxarifado, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim
de garantir o aprimoramento da distribuição dos bens de consumo existentes em estoque, melhorando a
qualidade de atendimento das demandas das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça, por um
período estimado de 12 meses.

Após análise do Estudo e do Termo, a assessoria jurídica opinou favoravelmente às suas
aprovações, conforme teor do Parecer373 (1206795).

Isto posto, ACOLHO a peça opinativa e APROVO o Estudo Técnico Preliminar 7
(1196497) e o Termo de Referência 7 (1196588), devendo o processo ser encaminhado ao Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, para realização de pesquisa de preços e mercado e à Diretoria de
Orçamento e Finanças - DOF, para as providências orçamentárias cabíveis.

 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 05 de dezembro de 2023.
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 06/12/2023, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1206897
e o código CRC 340C8EAA.

2023.026190 v2
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Lista de fornecedores PI 2023.026190 – Material de Expediente

CECIL CONCORDE COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO E EXP LTDA 
CNPJ: 04.431.847/0001-81
(92) 3633-3462 / (92) 3215-3636 / (92) 3215-3737
concorde@concorde.com.br ; licitacao1@concorde.com.br

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 04.003.942/0001-84
(92) 8121-0308; Fax: (92) 3633-4037
atendimento@rsaguiar.com.br

MAXPEL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 84.509.264/0001-65
(92) 3133-6200 , (92) 3635-0022, (92) 3635-0099
maxpel.cl@oi.com.br

N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00
(44) 3232-1628
licitacao@chamego.com.br.

POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA,
inscrita no CNPJ: 37.722.924/0001-01
(92) 8492-6659 
THIAGOLUSTOSA@HOTMAIL.COM

MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA
33.442.649/0001-11
(92) 9112-1195 / (92) 9126-4057
FELIPEFILIZZOLA@HOTMAIL.COM

J RODRIGUES VITOR
10.570.748/0001-83
(97) 3412-4943

JRP REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS EIRELI
63.772.925/0001-70
FRANCISCO (69) 3221-2980
LICITACAO@HOLANDAPAPELARIA.COM.BR
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S DE O PEDROSA
03.987.907/0001-84
(92) 98102-0812
COMERCIALVIVABEM@HOTMAIL.COM

MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E PAPELARIA LTDA
35.810.187/0001-73
Tel: (92) 98438-7630
Manumix.variedadea@outlook.com.br

MARIA DE NAZARE COELHO DE ANDRADE DA MATA EIRELI
15.374.505/0001-93
(92) 8253-8631
NAZARE.VENDAS@HOTMAIL.COM

PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
63.726.400/0001-07
(92) 3652-5000 / (92) 03237-7144
CENTERCONTABILEMPRESA@HOTMAIL.COM

MARCOS VINICIUS M DE SOUZA
36.999.628/0001-90
(92) 9182-1414
marcosvcomercio@gmail.com

RIQUEL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA
08.543.707/0001-56
(61) 3361-7128
RIQUELVENDAS@GMAIL.COM

COMERCIAL VENUS LTDA
04.637.690/0001-45
(69) 3441-2035
PAPELARIAVENUS@BOL.COM.BR

MAXPEL COMERCIAL LTDA
84.509.264/0001-65
(92) 3133-6200
ELIAS.VENDAS@HOTMAIL.COM

A.I.G.COMERCIAL LTDA
02.532.283/0001-48
(92) 9476-2354 / (92) 3236-7502 
ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR
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L. C. M. DA SILVA LTDA
46.938.839/0001-76
(92) 9283-2434 
ELOASERVICOSECOMERCIO@GMAIL.COM

M DE M FREIRE
39.891.878/0001-08
(92) 8455-1278
PAPELARIAMANNUFINANCEIRO@GMAIL.COM

A.I.G.COMERCIAL LTDA
02.532.283/0001-48
(92) 9476-2354 / (92) 3236-7502 
ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR

ROQUE ALESSANDRO ARAUJO BECIL
28.472.251/0001-98
(92) 8466-4669/ (92) 9846-6466
MAIS.CONTABIL@OUTLOOK.COM

Alves Lira Ltda
CNPJ: 05.828.884/0001-90.
(92) 98144-1155 
(92) 2121-0219
expediente@livrarialira.com.br; orcamento@livrarialira.com.br

Lista de e-mails: 

THIAGOLUSTOSA@HOTMAIL.COM; FELIPEFILIZZOLA@HOTMAIL.COM; 
LICITACAO@HOLANDAPAPELARIA.COM.BR; COMERCIALVIVABEM@HOTMAIL.COM; 
NAZARE.VENDAS@HOTMAIL.COM; CENTERCONTABILEMPRESA@HOTMAIL.COM; 
Manumix.variedadea@outlook.com.br; marcosvcomercio@gmail.com; 
RIQUELVENDAS@GMAIL.COM; PAPELARIAVENUS@BOL.COM.BR; 
ELIAS.VENDAS@HOTMAIL.COM; ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR; 
ELOASERVICOSECOMERCIO@GMAIL.COM; MAIS.CONTABIL@OUTLOOK.COM; 
 PAPELARIAMANNUFINANCEIRO@GMAIL.COM; 
ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR; concorde@concorde.com.br ; 
licitacao1@concorde.com.br; atendimento@rsaguiar.com.br; expediente@livrarialira.com.br; 
orcamento@livrarialira.com.br
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Proposta comercial Ministério Público do Amazonas

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qui, 04/01/2024 11:45
Cco: THIAGOLUSTOSA@HOTMAIL.COM <THIAGOLUSTOSA@HOTMAIL.COM>; FELIPEFILIZZOLA@HOTMAIL.COM
<FELIPEFILIZZOLA@HOTMAIL.COM>; LICITACAO@HOLANDAPAPELARIA.COM.BR
<LICITACAO@HOLANDAPAPELARIA.COM.BR>; COMERCIALVIVABEM@HOTMAIL.COM
<COMERCIALVIVABEM@HOTMAIL.COM>; NAZARE.VENDAS@HOTMAIL.COM <NAZARE.VENDAS@HOTMAIL.COM>;
CENTERCONTABILEMPRESA@HOTMAIL.COM <CENTERCONTABILEMPRESA@HOTMAIL.COM>; 
Manumix.variedadea@outlook.com.br <Manumix.variedadea@outlook.com.br>; marcosvcomercio@gmail.com
<marcosvcomercio@gmail.com>; RIQUELVENDAS@GMAIL.COM <RIQUELVENDAS@GMAIL.COM>; 
PAPELARIAVENUS@BOL.COM.BR <PAPELARIAVENUS@BOL.COM.BR>; ELIAS.VENDAS@HOTMAIL.COM
<ELIAS.VENDAS@HOTMAIL.COM>; ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR
<ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR>; ELOASERVICOSECOMERCIO@GMAIL.COM
<ELOASERVICOSECOMERCIO@GMAIL.COM>; MAIS.CONTABIL@OUTLOOK.COM <MAIS.CONTABIL@OUTLOOK.COM>; 
PAPELARIAMANNUFINANCEIRO@GMAIL.COM <PAPELARIAMANNUFINANCEIRO@GMAIL.COM>; 
ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR <ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR>; concorde@concorde.com.br
<concorde@concorde.com.br>; Licitação - Concorde <licitacao1@concorde.com.br>; RS <atendimento@rsaguiar.com.br>; 
expediente@livrarialira.com.br <expediente@livrarialira.com.br>; orcamento@livrarialira.com.br
<orcamento@livrarialira.com.br> 

1 anexos (240 KB)
Termo de Referência.pdf;

Prezada Empresa Fornecedora,

Bom dia!

O Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo de aquisição aberto, na fase de
pesquisa de mercado, para compra de materiais de expediente diversos para atendimento das
demandas das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça, por um período estimado de 12
meses.
Assim, caso a empresa tenha interesse em ser fornecedora do Ministério Público do Amazonas,
favor enviar proposta comercial conforme instruções abaixo:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como CNPJ, razão social, endereço, dados bancários, contatos, e-mail, data e assinatura
de representante;
2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias;
3 - O fornecedor deverá observar atentamente às especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência, de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;
4 - O prazo máximo para envio da proposta fica estabelecido até o dia 12/01/2024.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e saneamento de dúvidas pertinentes a
contratação em tela.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

ALESSANDRO MESQUITA
gente de Apoio Administrativo
Setor de Compras & Serviços
Ministério Público do Estado do Amazonas
Procuradoria-Geral de Justiça
---------------------------------------------------------
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Telefone: (92) 3655-0763
Whatsapp: (92) 99180-0363
E-mail: compras@mpam.mp.br
CNPJ: 04.153.748/0001-85
---------------------------------------------------------
O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado apenas ao destinatário

especificado na mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer

parte desta mensagem com terceiros, sem o consentimento por escrito do

remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta

mensagem e prossiga com sua exclusão, para que possamos garantir que

tal erro não ocorra no futuro.
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Material de expediente para o Ministério Público do Amazonas

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qua, 10/01/2024 10:49
Cco: THIAGOLUSTOSA@HOTMAIL.COM <THIAGOLUSTOSA@HOTMAIL.COM>; FELIPEFILIZZOLA@HOTMAIL.COM
<FELIPEFILIZZOLA@HOTMAIL.COM>; LICITACAO@HOLANDAPAPELARIA.COM.BR
<LICITACAO@HOLANDAPAPELARIA.COM.BR>; COMERCIALVIVABEM@HOTMAIL.COM
<COMERCIALVIVABEM@HOTMAIL.COM>; NAZARE.VENDAS@HOTMAIL.COM <NAZARE.VENDAS@HOTMAIL.COM>;
CENTERCONTABILEMPRESA@HOTMAIL.COM <CENTERCONTABILEMPRESA@HOTMAIL.COM>; 
Manumix.variedadea@outlook.com.br <Manumix.variedadea@outlook.com.br>; marcosvcomercio@gmail.com
<marcosvcomercio@gmail.com>; RIQUELVENDAS@GMAIL.COM <RIQUELVENDAS@GMAIL.COM>; Papelaria Vênus (Cacoal -
RO) <papelariavenus@bol.com.br>; ELIAS.VENDAS@HOTMAIL.COM <ELIAS.VENDAS@HOTMAIL.COM>; 
ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR <ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR>; 
ELOASERVICOSECOMERCIO@GMAIL.COM <ELOASERVICOSECOMERCIO@GMAIL.COM>; MAIS.CONTABIL@OUTLOOK.COM
<MAIS.CONTABIL@OUTLOOK.COM>; PAPELARIAMANNUFINANCEIRO@GMAIL.COM
<PAPELARIAMANNUFINANCEIRO@GMAIL.COM>; ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR
<ADMINISTRATIVO@AIGCOMERCIAL.COM.BR>; concorde@concorde.com.br <concorde@concorde.com.br>; Licitação -
Concorde <licitacao1@concorde.com.br>; RS <atendimento@rsaguiar.com.br> 

2 anexos (344 KB)
Pedido de cotação.pdf; Termo de Referência.pdf;

Prezada empresa fornecedora,

Bom dia!

Reiterando e-mail enviado anteriormente, informo que o Ministério Público do Estado do Amazonas
está com processo de aquisição aberto, na fase de pesquisa de mercado, para compra de materiais
de expediente diversos necessários ao atender das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas.
Caso a empresa tenha interesse em ser fornecedora do Ministério Público do Amazonas e necessite
quaisquer informações adicionais, estamos à disposição para esclarecimentos e saneamento de
dúvidas pertinentes à contratação em tela.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

ALESSANDRO MESQUITA
Agente de Apoio Administrativo
Setor de Compras & Serviços
Ministério Público do Estado do Amazonas
Procuradoria-Geral de Justiça
---------------------------------------------------------
Telefone: (92) 3655-0763
Whatsapp: (92) 99180-0363
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E-mail: compras@mpam.mp.br
CNPJ: 04.153.748/0001-85
---------------------------------------------------------
O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado apenas ao destinatário

especificado na mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer

parte desta mensagem com terceiros, sem o consentimento por escrito do

remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta

mensagem e prossiga com sua exclusão, para que possamos garantir que

tal erro não ocorra no futuro.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS

Procedimento Interno SEI nº: 2022.017677

Processo de Compras nº: 292/2022

Data: 08/11/2022

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

INDEFINIDO – A LICITAR

DETALHAMENTO DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de material de consumo voltado ao grupo de material de expediente e outros, destinado ao
atendimento das necessidades funcionais desta Procuradoria Geral de Justiça - PGJ.

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

1
ALFINETE, METAL, uso em mapa e quadro de aviso, cabeça
colorida, Caixas com 100 Unidadess. Marca de referência ACC ou
sim ilar ou superior em qualidade.

5 Caixas R$ 13,33 R$ 66,65

2

ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor azul, composição do estojo
resina termoplástica, tecido de algodão e feltro, sem álcool,
recarregável, dimensões aprox. da almofada 67mmX110mm.
Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

24 Unidade R$ 34,22 R$ 821,28

3

ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor preto, composição do
estojo resina termoplástica, tecido de algodão e feltro, sem álcool,
recarregável, dimensões aprox. da almofada 67mmX110mm.
Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

24 Unidade R$ 34,81 R$ 835,44

4
APONTADOR, PORTÁTIL, todo em metal, com 1 furo, simples,
lâmina de aço inoxidável. Marca de referência FABER CASTELL
ou similar ou superior em qualidade e resistência.

150 Unidade R$ 13,60 R$ 2.040,00

5

BLOCO, ADESIVO, para recados,autoadesivos, removíveis,
tamanho 76mmX102mm, pct com 1 bloco colorido na cor amarelo,
contendo 100 folhas cada bloco (1 pct contém 1 bloco). Marca de
referência 3M, ADELBRÁS, MAXPRINT ou similar ou superior
em qualidade.

400 Pacotes R$ 15,58 R$ 6.232,00

6

BLOCO, ADESIVO, para recados,autoadesivos, removíveis,
tamanho 38mmX50mm, 1 pct contendo 4 blocos coloridos. Marca
de referência 3M, ADELBRÁS, MAXPRINT ou similar ou
superior em qualidade.

400 Pacotes R$ 8,04 R$ 3.216,00

7

BLOCO, RASCUNHO, papel sem pauta, mínimo de 50 folhas,
picotado/colado, dimensão 150mmX200mm aprox., mínimo de
50g/ m2, com capa. Marca de referência ASA BRANCA ou similar
ou superior em qualidade.

5 Unidade R$ 10,25 R$ 51,25

8 BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal), medindo
internamente no mínimo 100mm de largura por 70mm de altura,
com uma abertura na lateral para encaixe da identificação, provido
de presilha de aço niquelado com mola de pressão e rebitada à
lingueta do crachá centralizada, a presilha rebitada na largura do
crachá. Marca de referência ADCOPY, SMART ou similar ou
superior em qualidade.

300 Unidade R$ 1,96 R$ 588,00
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9

BORRACHA, APAGADORA, em material plástico, dimensão
40mmX25 mmX12mm, cor branco, macia, envolta em capa
plástica protetora, conformidade com norma NBR 15236. Marca de
referência FABER CASTELL, CIS, BIC ou similar ou superior em
qualidade.

240 Unidade R$ 6,12 R$ 1.468,80

10

CANETA, CORRETIVA, líquida, material plástico, ponta metal,
aprox. 8ml, base solvente, secagem ultrarrápida, correção qualquer
tipo escrita, conformidade com norma NBR 15236. Marca de
referência BIC, FABER CASTELL, CIS ou similar ou superior em
qualidade.

48 Unidade R$ 9,43 R$ 452,64

11

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo
150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso,
topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e azul, tubo de carga
transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes
orgânicos e solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em
cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca
de referência BIC ou similar ou superior.

2500 Unidade R$ 1,09 R$ 2.725,00

12

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral o u
topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo
150mm, tampa antiasfixiante cor preto com clipe fixação em bolso,
topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e preto, tubo de carga
transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes
orgânicos e solventes atóxicos cor preto, ponta não retrátil toda em
cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca
de referência BIC ou similar ou superior.

1500 Unidade R$ 1,34 R$ 2.010,00

13

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelho, corpo (parte
externa) hexagonal poliestireno transparente, orifício passagem ar
lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm -
máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor vermelho com clipe
fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e
vermelho, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à
base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor vermelho,
ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm,
escrita sem falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado
(escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos
escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior.

100 Unidade R$ 1,10 R$ 110,00

14

CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta
fluorescente a base d'água, ponta facetada, diâmetro ponta 3 a
4mm, cor am arelo, conformidade norma NBR 15236 (artigos
escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou
similar ou superior.

480 Unidade R$ 12,34 R$ 5.923,20

15 CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta
fluorescente a base d'água, ponta facetada, diâmetro ponta 3 a
4mm, cor ver de, conformidade norma NBR 15236 (artigos

240 Unidade R$ 12,13 R$ 2.911,20
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escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou
similar ou superior.

16

CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em Caixas com 100
und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em
qualidade.

100 Unidade R$ 4,67 R$ 467,00

17

CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em Caixas com 100
und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em
qualidade.

150 Caixas R$ 4,23 R$ 634,50

18
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em Caixas com 50
und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em qualidade

150 Caixas R$ 4,59 R$ 688,50

19

CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em Caixas com 50
und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em
qualidade.

50 Caixas R$ 6,79 R$ 339,50

20

CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em Caixas com 25
und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em
qualidade.

50 Caixas R$ 6,68 R$ 334,00

21

COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o mínimo de
40g, uso papéis, fotografias e tecidos,atóxico, validade mínima de
12 meses a partir da data de entrega. Marca de referência BIC,
FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

120 Unidade R$ 13,43 R$ 1.611,60

22

COLA, LÍQUIDA, tipo escolar,atóxica, 90g, pastosa, cor
branca,aplicação papel, bico econômico, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega. Marca de referência BIC,
FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

120 Unidade R$ 3,36 R$ 403,20

23

COLCHETE, FIXAÇÃO, tamanho 9/72, materialaço. tratamento
superficial latonado, tipo bailarina, pontas arredondadas, Caixas
com 72 und. Marca de referência ACC ou similar ou superior em
qualidade.

10 Caixas R$ 8,71 R$ 87,10

24

CORRETIVO, LÍQUIDO,a base d'água, pigmentos brancos e
resina sintética, secagem rápida, correção qualquer tipo de caneta,
mínimo de 18ml, atóxico, lavável, validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. Marca de referência BIC, FABER
CASTEL L ou similar ou superior em qualidade.

48 Unidade R$ 7,21 R$ 346,08

25
ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox.
240MmX340mm, Caixas com 250 Unidadess. Marca de referência
SC RITY ou similar ou superior em qualidade.

5 Unidade R$ 72,42 R$ 362,10

26

ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 1 etiquetas por folha,
branca, papel tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso,autocolant
e, validade indeterminada, acondic. em Caixas com 100 folhas.
Marca de referência PIMACO, MAXPRINT ou similar ou superior
e m qualidade.

5 Unidade R$ 56,72 R$ 283,60

27

ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 105X33mm, 2
colunas, 18 etiquetas por folha, branca, papel tamanho A4 com
adesivo acrílico aquoso, autocolante, validade indeterminada,
acondic. em Caixas com 100 folhas. Marca de referência
PIMACO, MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade.

2 Unidade R$ 61,49 R$ 122,98

28 ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 199,6X143,5mm, 2
etiquetas por folha, branca, papel tamanho A4 com adesivo acrílico

10 Caixas R$ 52,15 R$ 521,50
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aquoso, autocolante, validade indeterminada, acondic. em Caixas
com 100 folhas. Marca de referência PIMACO, MAXPRINT ou
similar ou superior em qualidade

29
EXTRATOR, GRAMPO, tipo espátula, em metalaço zincado, inox,
dimensão aproximada 150mmX15mm. Marca de referência ACC
ou similar ou superior em qualidade.

60 Unidade R$ 24,13 R$ 1.447,80

30

EXTRATOR, GRAMPO, tipo ratinho/piranha, metal inox,
tratamento superficial cromado, garras de 5,5cm aproximadamente,
apoio em plástico resistente. Marca de referência EAGLE,
GENMES ou similar ou superior em qualidade.

48 Unidade R$ 5,59 R$ 268,32

31

GRAMPEADOR, PAPEL, tipo alicate, medindo aproximadamente
18cm de comprimento, capacidade mínima para grampear 20
folhas de 75g/m2, uso grampo 26/6, corpo e estrutura em aço inox,
capacidade de carga de 200 grampos aproximadamente. Marca de
referência ADECK, CIS ou similar ou superior em qualidade.

40 Unidade R$ 26,44 R$ 1.057,60

32

GRAMPEADOR, PAPEL, porte pequeno, medindo de base 13cm
aproximadamente, capacidade de grampear aproximadamente 20
folhas de 75g/m2 simultaneamente, uso grampo 26/6, corpo e
estrutura em metal, com envase e empunhadra em borracha resis
tente e mecanismo de grampeamento em aço, capacidade de carga
de 100 grampos aproximadamente. Marca de referência CIS,
GRAMP LINE ou similar ou superior em qualidade.

60 Unidade R$ 23,94 R$ 1.436,40

33

GRAMPEADOR, PAPEL, porte médio, capacidade mínima de 20
folhas de 75g/m2 simultaneamente, uso grampo 26/6, corpo e est
rutura em metal, medindo aproximadamente de base 18cm, com
envase e empunhadra em borracha resistente e mecanismo de
grampeamento em aço cromado, capacidade de carga de 200
grampos aproximadamente. Marca de referência MAXPRINT, CIS
ou similar ou superior em qualidade.

60 Unidade R$ 26,13 R$ 1.567,80

34

GRAMPEADOR, PAPEL, porte grande, capacidade mínima de
grampear 240 folhas de 75g/m2 simultaneamente, confeccionado
em aço inox, mola resistente com retração automática, haste da
base em aço inox medindo no mínimo 29cm, estrutura do estojo de
a lojamento dos grampos em aço inox com capacidade para até 210
grampos, uso de grampo 23/10 e 23/20, com apoio da base e m
borracha endurecida ou resina termoplástica. Marca de referência
EAGLE, ADECK ou similar ou superior em qualidade.

5 Unidade R$ 135,81 R$ 679,05

35

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/10,aço galvanizado,
sem rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em Caixas
com 1.000 und, capacidade de grampear entre 50/70 folhas de
75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de
referência ACC, CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

10 Caixas R$ 11,26 R$ 112,60

36

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20,aço galvanizado,
sem rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em Caixas
com 1.000 und, capacidade de grampear entre 80/200 folhas de
75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de
referência ACC, CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

10 Caixas R$ 18,33 R$ 183,30
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37

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 26/6,aço galvanizado, sem
rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em Caixas com
5.000 und, capacidade de grampear até 25 folhas de 75g/m2 cada
grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de referência
ACC, CIS ou similar ou equivalente em qualidade

200 Caixas R$ 7,66 R$ 1.532,00

38

GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno,
capacidade para prender até 200 folhas de 75g/m2, cor
branca/transparente, Pacotes com 50 Unidadess. Marca de
referência DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade.

100 Pacotes R$ 20,62 R$ 2.062,00

39

GRAMPO, TRILHO, estendido, material plástico injetado em
polipropileno, capacidade para prender até 600 folhas de 75g/m2,
cor branca/transparente, Pacotes com 50 Unidadess. Marca de
referência DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade

100 Pacotes R$ 23,18 R$ 2.318,00

40
LIGA, DINHEIRO , tipo cinta elástica, nº 18, material látex, cor
amarelo, Pacotes com 50g. Marca de referência MERCUR ou
similar ou superior em qualidade.

50 Pacotes R$ 6,52 R$ 326,00

41

LÁPIS, GRAFITE, HB nº 2, corpo de madeira macia e cilíndrico,
medindo aprox. 7,2mm de diâmetro e 175mm de comprimento,
sem borracha de apagar,atóxico, conformidade com norma NBR
15236. Marca de referência BIC, FABER CASTELL ou similar ou
s uperior em qualidade.

600 Unidade R$ 1,32 R$ 792,00

42

LIVRO, ATA, sem margem, 100 folhas numeradas
tipograficamente, folhas brancas e pautadas, capa dura preta,aprox.
de altura 33 cm e largura 22 cm, em papelão. Marca de referência
TILIBRA, FORONI ou similar ou superior em qualidade.

40 Unidade R$ 24,09 R$ 963,60

43

LIVRO, ATA, sem margem, 200 folhas numeradas
tipograficamente, folhas brancas e pautadas, capa dura preta,
aprox. de altura 33 cm e largura 22 cm, em papelão. Marca de
referência TILIBRA, FORONI ou similar ou superior em
qualidade.

40 Unidade R$ 29,70 R$ 1.188,00

44

MARCADOR, PÁGINA,autoadesivo, dimensões aproximadas
45x12mm, conjunto com o mínimo de 4 cores sortidas, mínimo de
100 folhas. Marca de referência PIMACO, 3M ou similar ou
superior em qualidade.

30 Conjuntos R$ 13,62 R$ 408,60

45
ORGANIZADOR, MESA, com 3 divisões para lápis-clipe-
lembrete, em acrílico poliestireno, cristal. Marca de referência
ACRIMET ou similar ou superior em qualidade.

40 Unidade R$ 26,06 R$ 1.042,40

46

ORGANIZADOR, PAPEL, em acrílico resistente, cristal, com
mínimo de 2 repartições, tamanho ofício cada compartimento,
medind o aprox. 4mmX250mmX340mm. Marca de referência
ACRIMET, MENNO ou similar ou superior em qualidade e
resistência.

10 Unidade R$ 96,43 R$ 964,30

47

PAPEL, ALCALINO, formato A4, 75 g/m2, extra branco, para
impressão de boa qualidade em impressora a laser, a jato de tinta,
fotocopiadora, fax e offset, acondicionado em resmas com 500
folhas, contendo identificação do produto e marca do fabricante,
material 100% proveniente de área florestal replantada. Marca de
referência CHAMEX ou similar ou superior em qualidade.

3000 Resmas R$ 29,23 R$ 87.690,00

48
PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, Caixas com o
mínimo de 50 folhas. Marca de referência FILIPAPER ou similar
ou s uperior em qualidade.

20 Caixas R$ 23,24 R$ 464,80
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49
PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2, cor branco, Caixas com o mínimo
de 50 folhas. Marca de referência FILIPAPER ou similar ou
superior em qualidade.

20 Caixas R$ 25,38 R$ 507,60

50
PERCEVEJO, TACHINHA, metal niquelado, cabeça de 12mm
aprox., Caixas com 100 und. Marca de referência BAXMMAN ou
similar ou superior em qualidade.

5 Caixas R$ 8,29 R$ 41,45

51

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima
de perfuração de 30 folhas de 75g/m2, com margeador,
perfuramento manual, 2 furos, distância dos furos 80mm. Marca de
referência MAPED, ADECK ou similar ou superior em qualidade.

20 Unidade R$ 69,28 R$ 1.385,60

52

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima
de perfuração de 60 folhas de 75g/m2, com margeador,
perfuramento manual, 2 furos, distância dos furos 80mm. Marca de
referência MAPED, ADECK ou similar ou superior em qualidade.

20 Unidade R$ 103,02 R$ 2.060,40

53

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima
de perfuração de 100 folhas de 75g/m2, com margeador,
perfuramento manual, 2 furos, distância dos furos 80mm. Marca de
referência KW TRIO, LYKE ou similar ou superior em qualidade.

5 Unidade R$ 209,07 R$ 1.045,35

54
PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato universal,
dimensões aprox. 340X240X4mm, cristal. Marca de referência
ACRIMET, GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

40 Unidade R$ 23,70 R$ 948,00

55

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm, plástica, cores diversas, graduação
centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos
escolares). Marca de referência DELLO, BIC ou similar ou
superior em qualidade.

50 Unidade R$ 2,17 R$ 108,50

56

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm, plástica, cores diversas, graduação
centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos
escolares). Marca de referência DELLO, BIC ou similar ou
superior em qualidade.

50 Unidade R$ 2,06 R$ 103,00

57

TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor azul,
composta de água e pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo
25 ml. Marca de referência JAPAN STAMP, PILOT ou similar ou
superior em qualidade.

12 Unidade R$ 9,55 R$ 114,60

58

TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor preto,
composta de água e pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo
25 ml. Marca de referência JAPAN STAMP, PILOT ou similar ou
superior em qualidade.

12 Unidade R$ 10,02 R$ 120,24

59

FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente
19mmX30m, uso geral em escritório, aplicação manual, inodora,
atóxica. Marca de referência 3M, ADELBRÁS ou similar ou
superior em qualidade.

20 Unidade R$ 10,34 R$ 206,80

60
FITA ADESIVA, tipo durex (estreito), medindo 12mmX40m,
material polipropileno transparente. Marca de referência 3M,
ADELBRÁ S, ou similar ou superior em qualidade.

50 Unidade R$ 2,27 R$ 113,50

61
FITA, ADESIVA, medindo 50mmX50m, tipo gomada de alta
fixação, material papel kraft, para empacotamento. Marca de
referência 3M, ADELBRÁS ou similar ou superior em qualidade

10 Unidade R$ 27,62 R$ 276,20

62

FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no mínimo
48mmX100m, em material polipropileno transparente, monoface,
multiuso. Marca de referência 3M, ADELBRÁS ou similar ou
superior em qualidade.

500 Unidade R$ 13,59 R$ 6.795,00
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63

TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox, comprimento
aproximadamente 20cm, cabo em polipropileno, uso em escritório,
conf ormidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca
de referência MUNDIAL, TRAMONTINA, ADECK ou similar ou
superior em qualidade.

50 Unidade R$ 21,56 R$ 1.078,00

64

BATERIA, ALCALINA, 9V de tensão nominal,alta duração, em
cartela com 1 unidade, data de validade mínima de 3 anos,a partir
da data de entrega do material. Deverão possuir características
técnicas similares ou superiores em desempenho as seguintes
marcas de referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER,
PANASONIC, SONY.

100 Unidade R$ 21,32 R$ 2.132,00

65

PILHA, ALCALINA AA, pequena, 1,5 volts, em cartela com 2
unidades, data de validade mínima de 3 anos,a partir da data de
entrega do material. Deverão possuir características técnicas
similares ou superiores em desempenho as seguintes marcas de
referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER,
PANASONIC, SONY.

200 Caixas R$ 13,67 R$ 2.734,00

66

PILHA, ALCALINA, AAA, palito, 1,5 volts, em cartela com 2
unidades, data de validade mínima de 3 anos,a partir da data de
entrega do material. Deverão possuir características técnicas
similares ou superiores em desempenho as seguintes marcas de
referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER,
PANASONIC, SONY.

300 Cartelas R$ 18,13 R$ 5.439,00

67

BANDEIRA, AMAZONAS (Externa), bandeira do Estado do
Amazonas, para uso externo, medindo 1,35x1,93m, modelo oficial
dupla face bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em tecido
100% poliéster, composto por fios de grande resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon para fixação.

30 Unidade R$ 293,50 R$ 8.805,00

68

BANDEIRA, BRASIL (Externa), bandeira oficial do Brasil, para
uso externo, medindo 1,35x1,93m, modelo dupla face bordado
(tecido duplo, inteiro), fabricada em tecido 100% poliéster,
composto por fios de grande resistência, com auto brilho
proporcionando cores mais vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com co rdão de nylon para fixação, globo dupla face

30 Unidade R$ 169,74 R$ 5.092,20

69

BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (Externa), bandeira do
Ministério Público do Estado do Amazonas, para uso externo,
medindo 1, 35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado (tecido
duplo, inteiro), fabricada em 100% poliéster, composto por fios de
grande resistência, com auto brilho proporcionando cores mais
vivas, costuradas com tecidos sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência, tarja branca com cordão de nylon
para fixação.

30 Unidade R$ 311,07 R$ 9.332,10

70

LACRE, POLIPROPILENO, numerado, 23cm de comprimento,
tipo escadinha/espinha de peixe, dupla trava, resistente, cor
amarelo e ou azul, pacote com no mínimo 100 unidades. Marca de
referência ZENITH ou similar ou superior em qualidade.

10 Pacote R$ 31,28 R$ 312,80

71
PAPEL, MADEIRA, kraft natural, dimensões aproximadas
66cmX96cm, 80g. Marca de referência PINHOBEL, KLABIN ou
similar ou superior em qualidade.

100 Unidade R$ 1,74 R$ 174,00
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72
PAPEL, MADEIRA, kraft natural, dimensões mínimas de
120cmX150m, no mínimo 80g. Marca de referência SANTEK, ON
PAPER, KLABIN ou similar ou superior em qualidade.

50 Bobina R$ 299,91 R$ 14.995,50

73

PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no mínimo
1,30mX100m, cor transparente acrílico, de alta qualidade e
resistência, em bolhas de ar prensadas, uso em proteção de
equipamentos. Marca de referência ALFATEC, PLASTICOPEL ou
similar ou superior em qualidade.

30 Bobina R$ 213,48 R$ 6.404,40

74

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD),
capacidade mínima para 10Kg, medindo no mínimo 28cmx44cm,
de alta resistência a tração, com espessura a partir de 0,200mm.
Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior
em qualidade.

350 Unidade R$ 3,63 R$ 1.270,50

75

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD),
capacidade mínima para 20Kg, medindo no mínimo 40cmx60cm,
de alta resistência a tração, com espessura a partir de 0,200mm.
Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior
em qualidade.

100 Unidade R$ 11,86 R$ 1.186,00

76

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD),
capacidade mínima para 30Kg, medindo no mínimo 50cmx80cm,
de alta resistência a tração, com espessura a partir de 0,200mm.
Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior
em qualidade.

450 Unidade R$ 27,23 R$ 12.253,50

TOTAL ESTIMADO R$ 227.192,93
MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  
X A LICITAR Lei nº 8.666/93.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
- Encaminhe-se à DOF para providências.

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves, Chefe do Setor de Compras e Serviços - SCOMS,
em 11/11/2022, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Iury Fechine Ramos, Agente de Apoio - Administrativo, em 16/11/2022, às 15:02,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0933860 e o código CRC C30A6B46.
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Calculadora do cidadão Acesso público
26/02/2024 - 11:46

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 11/2022
Data final 01/2024
Valor nominal R$   0,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06145320
Valor percentual correspondente 6,145320 %
Valor corrigido na data final R$   0,00   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE

1 5 Caixas R$ 13,33 R$ 66,65 R$ 14,15 R$ 70,75

2 24 Unidade R$ 34,22 R$ 821,28 R$ 36,32 R$ 871,75

3 24 Unidade R$ 34,81 R$ 835,44 R$ 36,95 R$ 886,78

4 150 Unidade R$ 13,60 R$ 2.040,00 R$ 14,44 R$ 2.165,36

5 400 Pacotes R$ 15,58 R$ 6.232,00 R$ 16,54 R$ 6.614,98

6 400 Pacotes R$ 8,04 R$ 3.216,00 R$ 8,53 R$ 3.413,63

7 5 Unidade R$ 10,25 R$ 51,25 R$ 10,88 R$ 54,40

8 300 Unidade R$ 1,96 R$ 588,00 R$ 2,08 R$ 624,13

9 240 Unidade R$ 6,12 R$ 1.468,80 R$ 6,50 R$ 1.559,06

10 48 Unidade R$ 9,43 R$ 452,64 R$ 10,01 R$ 480,46

11 2500 Unidade R$ 1,09 R$ 2.725,00 R$ 1,16 R$ 2.892,46

12 1500 Unidade R$ 1,34 R$ 2.010,00 R$ 1,42 R$ 2.133,52

13 100 Unidade R$ 1,10 R$ 110,00 R$ 1,17 R$ 116,76

14 480 Unidade R$ 12,34 R$ 5.923,20 R$ 13,10 R$ 6.287,20

15 240 Unidade R$ 12,13 R$ 2.911,20 R$ 12,88 R$ 3.090,10

16 100 Unidade R$ 4,67 R$ 467,00 R$ 4,96 R$ 495,70

17 150 Caixas R$ 4,23 R$ 634,50 R$ 4,49 R$ 673,49

18 150 Caixas R$ 4,59 R$ 688,50 R$ 4,87 R$ 730,81

19 50 Caixas R$ 6,79 R$ 339,50 R$ 7,21 R$ 360,36

20 50 Caixas R$ 6,68 R$ 334,00 R$ 7,09 R$ 354,53

21 120 Unidade R$ 13,43 R$ 1.611,60 R$ 14,26 R$ 1.710,64

22 120 Unidade R$ 3,36 R$ 403,20 R$ 3,57 R$ 427,98

23 10 Caixas R$ 8,71 R$ 87,10 R$ 9,25 R$ 92,45

MEMÓRIA DE CÁLCULO
APLICAÇÃO DE CORREÇÃO PELO IPCA

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

VALOR 
UNITÁRIO 
CORRIGDO

VALOR TOTAL 
CORRIGIDO

ALFINETE, METAL, uso em mapa e quadro de aviso, cabeça colorida, Caixas com 100 
Unidadess. Marca de referência ACC ou sim ilar ou superior em qualidade.

ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor azul, composição do estojo resina termoplástica, 
tecido de algodão e feltro, sem álcool, recarregável, dimensões aprox. da almofada 
67mmX110mm. Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor preto, composição do estojo resina 
termoplástica, tecido de algodão e feltro, sem álcool, recarregável, dimensões aprox. da 
almofada 67mmX110mm. Marca de referência PILOT ou similar ou superior em 
qualidade.
APONTADOR, PORTÁTIL, todo em metal, com 1 furo, simples, lâmina de aço 
inoxidável. Marca de referência FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade 
e resistência.
BLOCO, ADESIVO, para recados,autoadesivos, removíveis, tamanho 76mmX102mm, 
pct com 1 bloco colorido na cor amarelo, contendo 100 folhas cada bloco (1 pct contém 
1 bloco). Marca de referência 3M, ADELBRÁS, MAXPRINT ou similar ou superior em 
qualidade.
BLOCO, ADESIVO, para recados,autoadesivos, removíveis, tamanho 38mmX50mm, 1 
pct contendo 4 blocos coloridos. Marca de referência 3M, ADELBRÁS, MAXPRINT 
ou similar ou superior em qualidade.
BLOCO, RASCUNHO, papel sem pauta, mínimo de 50 folhas, picotado/colado, 
dimensão 150mmX200mm aprox., mínimo de 50g/ m2, com capa. Marca de referência 
ASA BRANCA ou similar ou superior em qualidade.

BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal), medindo internamente no mínimo 
100mm de largura por 70mm de altura, com uma abertura na lateral para encaixe da 
identificação, provido de presilha de aço niquelado com mola de pressão e rebitada à 
lingueta do crachá centralizada, a presilha rebitada na largura do crachá. Marca de 
referência ADCOPY, SMART ou similar ou superior em qualidade.

BORRACHA, APAGADORA, em material plástico, dimensão 40mmX25 mmX12mm, 
cor branco, macia, envolta em capa plástica protetora, conformidade com norma NBR 
15236. Marca de referência FABER CASTELL, CIS, BIC ou similar ou superior em 
qualidade.

CANETA, CORRETIVA, líquida, material plástico, ponta metal, aprox. 8ml, base 
solvente, secagem ultrarrápida, correção qualquer tipo escrita, conformidade com norma 
NBR 15236. Marca de referência BIC, FABER CASTELL, CIS ou similar ou superior 
em qualidade.

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul, corpo (parte externa) hexagonal poliestireno 
transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 
143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, 
topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e azul, tubo de carga transparente montado 
por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor azul, ponta não 
retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem borrões, 
comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior.

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto, corpo (parte externa) hexagonal poliestireno 
transparente, orifício passagem ar lateral o u topeteira, comprimento sem tampa mínimo 
143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor preto com clipe fixação em bolso, 
topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e preto, tubo de carga transparente 
montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor preto, 
ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e 
sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com 
norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior.

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelho, corpo (parte externa) hexagonal 
poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem 
tampa mínimo 143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor vermelho com clipe 
fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e vermelho, tubo de 
carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes 
atóxicos cor vermelho, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, 
escrita sem falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, 
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou 
similar ou superior.

CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base d'água, ponta 
facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor am arelo, conformidade norma NBR 15236 
(artigos escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou 
superior.

CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base d'água, ponta 
facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor ver de, conformidade norma NBR 15236 (artigos 
escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.

CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial niquelado, material metal, 
formato paralelo, em Caixas com 100 und. Marca de referência ACC ou similar ou 
superior em qualidade.
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial niquelado, material metal, 
formato paralelo, em Caixas com 100 und. Marca de referência ACC ou similar ou 
superior em qualidade.
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial niquelado, material metal, 
formato paralelo, em Caixas com 50 und. Marca de referência ACC ou similar ou 
superior em qualidade
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial niquelado, material metal, 
formato paralelo, em Caixas com 50 und. Marca de referência ACC ou similar ou 
superior em qualidade.
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial niquelado, material metal, 
formato paralelo, em Caixas com 25 und. Marca de referência ACC ou similar ou 
superior em qualidade.

COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o mínimo de 40g, uso papéis, 
fotografias e tecidos,atóxico, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
Marca de referência BIC, FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

COLA, LÍQUIDA, tipo escolar,atóxica, 90g, pastosa, cor branca,aplicação papel, bico 
econômico, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. Marca de 
referência BIC, FABER CASTELL ou similar ou superior em qualidade.
COLCHETE, FIXAÇÃO, tamanho 9/72, materialaço. tratamento superficial latonado, 
tipo bailarina, pontas arredondadas, Caixas com 72 und. Marca de referência ACC ou 
similar ou superior em qualidade.
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24 48 Unidade R$ 7,21 R$ 346,08 R$ 7,65 R$ 367,35

25 5 Unidade R$ 72,42 R$ 362,10 R$ 76,87 R$ 384,35

26 5 Unidade R$ 56,72 R$ 283,60 R$ 60,21 R$ 301,03

27 2 Unidade R$ 61,49 R$ 122,98 R$ 65,27 R$ 130,54

28 10 Caixas R$ 52,15 R$ 521,50 R$ 55,35 R$ 553,55

29 60 Unidade R$ 24,13 R$ 1.447,80 R$ 25,61 R$ 1.536,77

30 48 Unidade R$ 5,59 R$ 268,32 R$ 5,93 R$ 284,81

31 40 Unidade R$ 26,44 R$ 1.057,60 R$ 28,06 R$ 1.122,59

32 60 Unidade R$ 23,94 R$ 1.436,40 R$ 25,41 R$ 1.524,67

33 60 Unidade R$ 26,13 R$ 1.567,80 R$ 27,74 R$ 1.664,15

34 5 Unidade R$ 135,81 R$ 679,05 R$ 144,16 R$ 720,78

35 10 Caixas R$ 11,26 R$ 112,60 R$ 11,95 R$ 119,52

36 10 Caixas R$ 18,33 R$ 183,30 R$ 19,46 R$ 194,56

37 200 Caixas R$ 7,66 R$ 1.532,00 R$ 8,13 R$ 1.626,15

38 100 Pacotes R$ 20,62 R$ 2.062,00 R$ 21,89 R$ 2.188,72

39 100 Pacotes R$ 23,18 R$ 2.318,00 R$ 24,60 R$ 2.460,45

40 50 Pacotes R$ 6,52 R$ 326,00 R$ 6,92 R$ 346,03

41 600 Unidade R$ 1,32 R$ 792,00 R$ 1,40 R$ 840,67

42 40 Unidade R$ 24,09 R$ 963,60 R$ 25,57 R$ 1.022,82

43 40 Unidade R$ 29,70 R$ 1.188,00 R$ 31,53 R$ 1.261,01

44 30 Conjuntos R$ 13,62 R$ 408,60 R$ 14,46 R$ 433,71

45 40 Unidade R$ 26,06 R$ 1.042,40 R$ 27,66 R$ 1.106,46

46 10 Unidade R$ 96,43 R$ 964,30 R$ 102,36 R$ 1.023,56

47 3000 Resmas R$ 29,23 R$ 87.690,00 R$ 31,03 R$ 93.078,83

48 20 Caixas R$ 23,24 R$ 464,80 R$ 24,67 R$ 493,36

49 20 Caixas R$ 25,38 R$ 507,60 R$ 26,94 R$ 538,79

CORRETIVO, LÍQUIDO,a base d'água, pigmentos brancos e resina sintética, secagem 
rápida, correção qualquer tipo de caneta, mínimo de 18ml, atóxico, lavável, validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega. Marca de referência BIC, FABER 
CASTEL L ou similar ou superior em qualidade.

ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 240MmX340mm, Caixas 
com 250 Unidadess. Marca de referência SC RITY ou similar ou superior em qualidade.

ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 1 etiquetas por folha, branca, papel 
tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso,autocolant e, validade indeterminada, acondic. 
em Caixas com 100 folhas. Marca de referência PIMACO, MAXPRINT ou similar ou 
superior e m qualidade.
ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 105X33mm, 2 colunas, 18 etiquetas por 
folha, branca, papel tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso, autocolante, validade 
indeterminada, acondic. em Caixas com 100 folhas. Marca de referência PIMACO, 
MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade.
ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 199,6X143,5mm, 2 etiquetas por folha, 
branca, papel tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso, autocolante, validade 
indeterminada, acondic. em Caixas com 100 folhas. Marca de referência PIMACO, 
MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade
EXTRATOR, GRAMPO, tipo espátula, em metalaço zincado, inox, dimensão 
aproximada 150mmX15mm. Marca de referência ACC ou similar ou superior em 
qualidade.
EXTRATOR, GRAMPO, tipo ratinho/piranha, metal inox, tratamento superficial 
cromado, garras de 5,5cm aproximadamente, apoio em plástico resistente. Marca de 
referência EAGLE, GENMES ou similar ou superior em qualidade.

GRAMPEADOR, PAPEL, tipo alicate, medindo aproximadamente 18cm de 
comprimento, capacidade mínima para grampear 20 folhas de 75g/m2, uso grampo 
26/6, corpo e estrutura em aço inox, capacidade de carga de 200 grampos 
aproximadamente. Marca de referência ADECK, CIS ou similar ou superior em 
qualidade.

GRAMPEADOR, PAPEL, porte pequeno, medindo de base 13cm aproximadamente, 
capacidade de grampear aproximadamente 20 folhas de 75g/m2 simultaneamente, uso 
grampo 26/6, corpo e estrutura em metal, com envase e empunhadra em borracha resis 
tente e mecanismo de grampeamento em aço, capacidade de carga de 100 grampos 
aproximadamente. Marca de referência CIS, GRAMP LINE ou similar ou superior em 
qualidade.

GRAMPEADOR, PAPEL, porte médio, capacidade mínima de 20 folhas de 75g/m2 
simultaneamente, uso grampo 26/6, corpo e est rutura em metal, medindo 
aproximadamente de base 18cm, com envase e empunhadra em borracha resistente e 
mecanismo de grampeamento em aço cromado, capacidade de carga de 200 grampos 
aproximadamente. Marca de referência MAXPRINT, CIS ou similar ou superior em 
qualidade.

GRAMPEADOR, PAPEL, porte grande, capacidade mínima de grampear 240 folhas de 
75g/m2 simultaneamente, confeccionado em aço inox, mola resistente com retração 
automática, haste da base em aço inox medindo no mínimo 29cm, estrutura do estojo de 
a lojamento dos grampos em aço inox com capacidade para até 210 grampos, uso de 
grampo 23/10 e 23/20, com apoio da base e m borracha endurecida ou resina 
termoplástica. Marca de referência EAGLE, ADECK ou similar ou superior em 
qualidade.

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/10,aço galvanizado, sem rebarba de corte e 
sem excesso de cola, acondic. em Caixas com 1.000 und, capacidade de grampear entre 
50/70 folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de 
referência ACC, CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20,aço galvanizado, sem rebarba de corte e 
sem excesso de cola, acondic. em Caixas com 1.000 und, capacidade de grampear entre 
80/200 folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de 
referência ACC, CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 26/6,aço galvanizado, sem rebarba de corte e 
sem excesso de cola, acondic. em Caixas com 5.000 und, capacidade de grampear até 25 
folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de referência 
ACC, CIS ou similar ou equivalente em qualidade

GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno, capacidade para 
prender até 200 folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, Pacotes com 50 Unidadess. 
Marca de referência DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade.

GRAMPO, TRILHO, estendido, material plástico injetado em polipropileno, capacidade 
para prender até 600 folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, Pacotes com 50 
Unidadess. Marca de referência DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade

LIGA, DINHEIRO , tipo cinta elástica, nº 18, material látex, cor amarelo, Pacotes com 
50g. Marca de referência MERCUR ou similar ou superior em qualidade.
LÁPIS, GRAFITE, HB nº 2, corpo de madeira macia e cilíndrico, medindo aprox. 
7,2mm de diâmetro e 175mm de comprimento, sem borracha de apagar,atóxico, 
conformidade com norma NBR 15236. Marca de referência BIC, FABER CASTELL ou 
similar ou s uperior em qualidade.

LIVRO, ATA, sem margem, 100 folhas numeradas tipograficamente, folhas brancas e 
pautadas, capa dura preta,aprox. de altura 33 cm e largura 22 cm, em papelão. Marca de 
referência TILIBRA, FORONI ou similar ou superior em qualidade.

LIVRO, ATA, sem margem, 200 folhas numeradas tipograficamente, folhas brancas e 
pautadas, capa dura preta, aprox. de altura 33 cm e largura 22 cm, em papelão. Marca de 
referência TILIBRA, FORONI ou similar ou superior em qualidade.

MARCADOR, PÁGINA,autoadesivo, dimensões aproximadas 45x12mm, conjunto com 
o mínimo de 4 cores sortidas, mínimo de 100 folhas. Marca de referência PIMACO, 3M 
ou similar ou superior em qualidade.
ORGANIZADOR, MESA, com 3 divisões para lápis-clipe-lembrete, em acrílico 
poliestireno, cristal. Marca de referência ACRIMET ou similar ou superior em 
qualidade.

ORGANIZADOR, PAPEL, em acrílico resistente, cristal, com mínimo de 2 repartições, 
tamanho ofício cada compartimento, medind o aprox. 4mmX250mmX340mm. Marca 
de referência ACRIMET, MENNO ou similar ou superior em qualidade e resistência.

PAPEL, ALCALINO, formato A4, 75 g/m2, extra branco, para impressão de boa 
qualidade em impressora a laser, a jato de tinta, fotocopiadora, fax e offset, 
acondicionado em resmas com 500 folhas, contendo identificação do produto e marca 
do fabricante, material 100% proveniente de área florestal replantada. Marca de 
referência CHAMEX ou similar ou superior em qualidade.
PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, Caixas com o mínimo de 50 folhas. 
Marca de referência FILIPAPER ou similar ou s uperior em qualidade.
PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2, cor branco, Caixas com o mínimo de 50 folhas. Marca 
de referência FILIPAPER ou similar ou superior em qualidade.
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50 5 Caixas R$ 8,29 R$ 41,45 R$ 8,80 R$ 44,00

51 20 Unidade R$ 69,28 R$ 1.385,60 R$ 73,54 R$ 1.470,75

52 20 Unidade R$ 103,02 R$ 2.060,40 R$ 109,35 R$ 2.187,02

53 5 Unidade R$ 209,07 R$ 1.045,35 R$ 221,92 R$ 1.109,59

54 40 Unidade R$ 23,70 R$ 948,00 R$ 25,16 R$ 1.006,26

55 50 Unidade R$ 2,17 R$ 108,50 R$ 2,30 R$ 115,17

56 50 Unidade R$ 2,06 R$ 103,00 R$ 2,19 R$ 109,33

57 12 Unidade R$ 9,55 R$ 114,60 R$ 10,14 R$ 121,64

58 12 Unidade R$ 10,02 R$ 120,24 R$ 10,64 R$ 127,63

59 20 Unidade R$ 10,34 R$ 206,80 R$ 10,98 R$ 219,51

60 50 Unidade R$ 2,27 R$ 113,50 R$ 2,41 R$ 120,47

61 10 Unidade R$ 27,62 R$ 276,20 R$ 29,32 R$ 293,17

62 500 Unidade R$ 13,59 R$ 6.795,00 R$ 14,43 R$ 7.212,57

63 50 Unidade R$ 21,56 R$ 1.078,00 R$ 22,88 R$ 1.144,25

64 100 Unidade R$ 21,32 R$ 2.132,00 R$ 22,63 R$ 2.263,02

65 200 Caixas R$ 13,67 R$ 2.734,00 R$ 14,51 R$ 2.902,01

66 300 Cartelas R$ 18,13 R$ 5.439,00 R$ 19,24 R$ 5.773,24

67 30 Unidade R$ 293,50 R$ 8.805,00 R$ 311,54 R$ 9.346,10

68 30 Unidade R$ 169,74 R$ 5.092,20 R$ 180,17 R$ 5.405,13

69 30 Unidade R$ 311,07 R$ 9.332,10 R$ 330,19 R$ 9.905,59

70 10 Pacote R$ 31,28 R$ 312,80 R$ 33,20 R$ 332,02

71 100 Unidade R$ 1,74 R$ 174,00 R$ 1,85 R$ 184,69

72 50 Bobina R$ 299,91 R$ 14.995,50 R$ 318,34 R$ 15.917,02

73 30 Bobina R$ 213,48 R$ 6.404,40 R$ 226,60 R$ 6.797,97

74 350 Unidade R$ 3,63 R$ 1.270,50 R$ 3,85 R$ 1.348,58

75 100 Unidade R$ 11,86 R$ 1.186,00 R$ 12,59 R$ 1.258,88

76 450 Unidade R$ 27,23 R$ 12.253,50 R$ 28,90 R$ 13.006,52

PERCEVEJO, TACHINHA, metal niquelado, cabeça de 12mm aprox., Caixas com 100 
und. Marca de referência BAXMMAN ou similar ou superior em qualidade.

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima de perfuração de 30 
folhas de 75g/m2, com margeador, perfuramento manual, 2 furos, distância dos furos 
80mm. Marca de referência MAPED, ADECK ou similar ou superior em qualidade.

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima de perfuração de 60 
folhas de 75g/m2, com margeador, perfuramento manual, 2 furos, distância dos furos 
80mm. Marca de referência MAPED, ADECK ou similar ou superior em qualidade.

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima de perfuração de 100 
folhas de 75g/m2, com margeador, perfuramento manual, 2 furos, distância dos furos 
80mm. Marca de referência KW TRIO, LYKE ou similar ou superior em qualidade.

PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato universal, dimensões aprox. 
340X240X4mm, cristal. Marca de referência ACRIMET, GRAMPLINE ou similar ou 
superior em qualidade.
RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm, plástica, cores diversas, graduação 
centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos escolares). Marca de 
referência DELLO, BIC ou similar ou superior em qualidade.
RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm, plástica, cores diversas, graduação 
centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos escolares). Marca de 
referência DELLO, BIC ou similar ou superior em qualidade.
TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor azul, composta de água e 
pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml. Marca de referência JAPAN 
STAMP, PILOT ou similar ou superior em qualidade.
TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor preto, composta de água e 
pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml. Marca de referência JAPAN 
STAMP, PILOT ou similar ou superior em qualidade.
FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente 19mmX30m, uso geral em 
escritório, aplicação manual, inodora, atóxica. Marca de referência 3M, ADELBRÁS ou 
similar ou superior em qualidade.
FITA ADESIVA, tipo durex (estreito), medindo 12mmX40m, material polipropileno 
transparente. Marca de referência 3M, ADELBRÁ S, ou similar ou superior em 
qualidade.
FITA, ADESIVA, medindo 50mmX50m, tipo gomada de alta fixação, material papel 
kraft, para empacotamento. Marca de referência 3M, ADELBRÁS ou similar ou 
superior em qualidade
FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no mínimo 48mmX100m, em material 
polipropileno transparente, monoface, multiuso. Marca de referência 3M, ADELBRÁS 
ou similar ou superior em qualidade.
TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox, comprimento aproximadamente 20cm, 
cabo em polipropileno, uso em escritório, conf ormidade com norma NBR 15236 
(artigos escolares). Marca de referência MUNDIAL, TRAMONTINA, ADECK ou 
similar ou superior em qualidade.

BATERIA, ALCALINA, 9V de tensão nominal,alta duração, em cartela com 1 unidade, 
data de validade mínima de 3 anos,a partir da data de entrega do material. Deverão 
possuir características técnicas similares ou superiores em desempenho as seguintes 
marcas de referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

PILHA, ALCALINA AA, pequena, 1,5 volts, em cartela com 2 unidades, data de 
validade mínima de 3 anos,a partir da data de entrega do material. Deverão possuir 
características técnicas similares ou superiores em desempenho as seguintes marcas de 
referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

PILHA, ALCALINA, AAA, palito, 1,5 volts, em cartela com 2 unidades, data de 
validade mínima de 3 anos,a partir da data de entrega do material. Deverão possuir 
características técnicas similares ou superiores em desempenho as seguintes marcas de 
referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

BANDEIRA, AMAZONAS (Externa), bandeira do Estado do Amazonas, para uso 
externo, medindo 1,35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado (tecido duplo, 
inteiro), fabricada em tecido 100% poliéster, composto por fios de grande resistência, 
com auto brilho proporcionando cores mais vivas, costuradas com tecidos sobrepostos, 
com acabamento em linha de nylon de alta resistência, tarja branca com cordão de nylon 
para fixação.

BANDEIRA, BRASIL (Externa), bandeira oficial do Brasil, para uso externo, medindo 
1,35x1,93m, modelo dupla face bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em tecido 
100% poliéster, composto por fios de grande resistência, com auto brilho 
proporcionando cores mais vivas, costuradas com tecidos sobrepostos, com acabamento 
em linha de nylon de alta resistência, tarja branca com co rdão de nylon para fixação, 
globo dupla face

BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (Externa), bandeira do Ministério Público do 
Estado do Amazonas, para uso externo, medindo 1, 35x1,93m, modelo oficial dupla 
face bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em 100% poliéster, composto por fios de 
grande resistência, com auto brilho proporcionando cores mais vivas, costuradas com 
tecidos sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de alta resistência, tarja branca 
com cordão de nylon para fixação.

LACRE, POLIPROPILENO, numerado, 23cm de comprimento, tipo escadinha/espinha 
de peixe, dupla trava, resistente, cor amarelo e ou azul, pacote com no mínimo 100 
unidades. Marca de referência ZENITH ou similar ou superior em qualidade.

PAPEL, MADEIRA, kraft natural, dimensões aproximadas 66cmX96cm, 80g. Marca 
de referência PINHOBEL, KLABIN ou similar ou superior em qualidade.
PAPEL, MADEIRA, kraft natural, dimensões mínimas de 120cmX150m, no mínimo 
80g. Marca de referência SANTEK, ON PAPER, KLABIN ou similar ou superior em 
qualidade.
PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no mínimo 1,30mX100m, cor 
transparente acrílico, de alta qualidade e resistência, em bolhas de ar prensadas, uso em 
proteção de equipamentos. Marca de referência ALFATEC, PLASTICOPEL ou similar 
ou superior em qualidade.
SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 
10Kg, medindo no mínimo 28cmx44cm, de alta resistência a tração, com espessura a 
partir de 0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior 
em qualidade.
SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 
20Kg, medindo no mínimo 40cmx60cm, de alta resistência a tração, com espessura a 
partir de 0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior 
em qualidade.

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 
30Kg, medindo no mínimo 50cmx80cm, de alta resistência a tração, com espessura a 
partir de 0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior 
em qualidade.
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Código DescriçãoUnd. Peso Kg Qtde. V. Unit. Total

Orçamento Nro.: 046297

Fabricante

Data de emissão:
Válido até:

05/01/2024
05/01/2024RUA HENRIQUE MARTINS, 396 - CENTRO

CNPJ: 05.828.884/0001-90
CEP: 69010-010
Fone: 92 2121-0200

Cidade: MANAUS-AM
 

Site: www.livrarialira.com.br
E-mail: contato@livrarialira.com.br

IE: 04.163.665-1

LIVRARIA LIRA

End. Entrega:
Cidade: UF:

RG/IE:
Bairro:
Cliente:

Vendedor: E-mail:Fones: orcamento@livrarialira.com.br

1 - CONSUMIDOR FINAL
MANAUS AM

ISENTO
Ramal:

CEP:
2121-0200 / 98255-7777

Contato:

Previsão de entrega:
04/02/2024

1 - LOJA
69000-000 Fone: 92 981419438 Fone 2: 92 CNPJ/CPF: 00000000000

22596 24UND 0 15,40PILOT PEN 369,60ALMOFADA PLAST. P/ CARIMBO C/ TINTA AZUL Nº 3 - PILOT
22597 24UND 0 15,40PILOT PEN 369,60ALMOFADA PLAST. P/ CARIMBO C/ TINTA PRETA Nº 3 - PILOT
1025 5UND 0 1,90VALTEX 9,50BARBANTE ALGODAO 82M 4/4 CRU BRANCO - VALTEX
5678 400UND 0 10,10MAXPRINT 4.040,00BLOCO ADESIVO AMARELO PASTEL GRANDE 76MM X 102MM 100F MAXPRI
1449 240UND 0 6,20A. W. 1.488,00BORRACHA FC MAX PLAST GRANDE BRANCA OF/7012 - FABER
87859 5UND 0 8,20TAMOIO 41,00CADERNO RASCUNHO SEM PAUTA 1/9 50FLS - TAMOIO
85066 240UND 0 1,90VMP PAPEIS 456,00CANETA MARCA TEXTO VERDE - PLANETA T
2479 150UND 0 6,30ACC IND. 945,00CLIPES 2/0 00 ACO NIQUELADO C/100 UNID - ACC
2477 150UND 0 5,90ACC IND. 885,00CLIPES 4/0 ACO NIQUELADO C/ 50 UNID - ACC
2476 50UND 0 8,50ACC IND. 425,00CLIPES 6/0 ACO NIQUELADO C/ 50 UNID. - ACC
437 50UND 0 5,30INDUSTRIA 265,00CLIPES Nº 8/0 NIQUELADOS C/25 UN. - CHAPARRAU
9821 100UND 0 2,90CHAPARRA 290,00CLIPS N.0 1/0 NIQ. C/100 UN. - IRPEL
87111 50UND 0 2,90POLYCRAFT 145,00COLA BRANCA IRIS OFFICE 90G
12830 50UND 0 15,10A. W. 755,00COLA EM BASTAO 40G - FABER
13611 48UND 0 5,20ACRILEX 249,60CORRETIVO LIQUIDO ESCOLAR 18ML - ACRILEX
739 50UND 0 6,00MERCUR 300,00ELASTICO SUPER AMARELO Nº 18 C/100 UNID – MERCUR
48042 1.500UND 0 0,50FORONI 750,00ENVELOPE SACO SKN 34 240X340 18.1034-0 - FORONI
9828 60UND 0 2,80INDUSTRIA 168,00EXTRATOR DE GRAMPO INOX C/1 UN. - CHAPARRAU
85383 50UND 0 5,50KORETECH 275,00FITA DUPLA  FACE PP 12MM X30M  - KORETECH
67690 50UND 0 4,003M DO 200,00FITA DUREX TRANSPARENTE 12MMX40M - 3M
66156 200CX 0 6,30BRW 1.260,00GRAMPO GALVANIZADO 26/6 C/5.000 UN. GR5000 - BRW
89260 200UND 0 4,60YINS 920,00KIT BLOCO DE NOTAS 38X50MM NEON 4 CORES C/ 100FLS YP7280
52605 600UND 0 1,30LEONORA 780,00LAPIS GRAFITE  HB PRETO RESINA TRIANGULAR BIG Nº 2 - LEOLEO
15341 720UND 0 1,70BRW 1.224,00MARCA TEXTO FLUORESCENTE ROSA - BRW
3063 60UND 0 9,50PILOT PEN 570,00MARCADOR P/ QUADRO BRANCO WBM-7 AZUL - PILOT
3062 60UND 0 9,50PILOT PEN 570,00MARCADOR P/ QUADRO BRANCO WBM-7 PRETO - PILOT
3118 60UND 0 9,50PILOT PEN 570,00MARCADOR P/ QUADRO BRANCO WBM-7 VERMELHO - PILOT
89081 5UND 0 4,40LEONORA 22,00PERCEVEJO DOURADO C//100 UN - JOCAR OFFICE
62326 500UND 0 0,50ACP 250,00PROTETOR PORTA DOCUMENTOS C/ ABA 70 X 105 - ACP
52286 50UND 0 3,20WALEU IND. 160,00REGUA DE 30 CM NEW LINE AMARELA - WALEU
87178 50UND 0 10,50SUMMIT 525,00REGUA METALICA 30CM - BAZZE
87190 50UND 0 14,60SUMMIT 730,00TESOURA MULT B7200 21,5CM - BAZZE
87187 12UND 0 5,60SUMMIT 67,20TINTA P/ CARIMBO 40ML AZUL - BAZZE
87186 12UND 0 5,60SUMMIT 67,20TINTA P/ CARIMBO 40ML PRETO - BAZZE

Usuário: VENDAS Impresso em: 05/01/2024 16:23:30SIAH Software e Serviços - A7 v. 3.9.8.7 Página: 1
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Código DescriçãoUnd. Peso Kg Qtde. V. Unit. Total

Orçamento Nro.: 046297

Fabricante

Data de emissão:
Válido até:

05/01/2024
05/01/2024RUA HENRIQUE MARTINS, 396 - CENTRO

CNPJ: 05.828.884/0001-90
CEP: 69010-010
Fone: 92 2121-0200

Cidade: MANAUS-AM
 

Site: www.livrarialira.com.br
E-mail: contato@livrarialira.com.br

IE: 04.163.665-1

LIVRARIA LIRA

End. Entrega:
Cidade: UF:

RG/IE:
Bairro:
Cliente:

Vendedor: E-mail:Fones: orcamento@livrarialira.com.br

1 - CONSUMIDOR FINAL
MANAUS AM

ISENTO
Ramal:

CEP:
2121-0200 / 98255-7777

Contato:

Previsão de entrega:
04/02/2024

1 - LOJA
69000-000 Fone: 92 981419438 Fone 2: 92 CNPJ/CPF: 00000000000

Subtotal:
Desconto Comercial:

Total R$:
Observação: ORÇAMENTO SOLICITADO VIA E-MAIL 0,00
Pagamento:  DINHEIRO - A VISTA

Acréscimo: 0,00

20.141,70

20.141,70

Vendas____________________________________ Cliente____________________________________
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  .

ITEM ITEM UND QUANT. MARCA VENDA UNIT VENDA TOTAL

1

ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor azul, composição do estojo 

resina  termoplástica, tecido de algodão e feltro, sem álcool, 

recarregável, dimensões aprox. da almofada 67mmX110mm. Marca 

de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 24 Starprint/ Nacional R$ 6,49 R$ 155,66

2

ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor preto, composição do estojo 

resina  termoplástica, tecido de algodão e feltro, sem álcool, 

recarregável, dimensões aprox. da almofada 67mmX110mm. Marca 

de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 24 Starprint/ Nacional R$ 6,49 R$ 155,66

3
APONTADOR, PORTÁTIL,  todo em metal, com 1 furo, simples, 

lâmina de aço inoxidável. Marca de referência FABER CASTELL ou 

similar ou superior em qualidade e resistência.

Unidade 150 Leoeleo/ Nacional R$ 1,22 R$ 182,25

4

BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 

76mmX102mm, pct com 1 bloco colorido na cor amarelo, contendo 

100 folhas cada bloco (1 pct contém 1 bloco). Marca de referência 

3M, ADELBRÁS, MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 400 Jocar/ Nacional R$ 6,12 R$ 2.448,00

5

BLOCO, ADESIVO,  para  recados,  autoadesivos,  removíveis,  

tamanho  38mmX50mm,  1  pct contendo 4 blocos coloridos. Marca 

de referência 3M, ADELBRÁS, MAXPRINT ou similar ou superior em 

qualidade.

Pacote 200 Jocar/ Nacional R$ 8,06 R$ 1.611,00

6

BLOCO,  RASCUNHO,  papel  sem  pauta,  mínimo  de  50  folhas,  

picotado/colado,  dimensão 150mmX200mm aprox., mínimo de 

50g/m2, com capa.  Marca de referência ASA BRANCA ou similar 

ou superior em qualidade.

Unidade 5 São domingos/ Nacional R$ 17,98 R$ 89,89

7

BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal), medindo 

internamente no mínimo  100mm de largura por 70mm de altura, 

com uma abertura na lateral para encaixe da identificação, provido 

de presilha de aço niquelado com mola de pressão e rebitada à 

lingueta do crachá centralizada,  a  presilha  rebitada  na  largura  

Unidade 500 Duarte/ Nacional R$ 4,93 R$ 2.463,75

8

BORRACHA,  APAGADORA,  em  material  plástico,  dimensão  

40mmX25  mmX12mm,  cor branco,  macia,  envolta  em  capa  

plástica  protetora,  conformidade  com  norma  NBR  15236. Marca 

de referência FABER CASTELL, CIS, BIC ou similar ou superior em 

qualidade.

Unidade 240 Leoeleo/ Nacional R$ 1,76 R$ 421,20

9

CANETA,   ESFEROGRÁFICA,   cor   azul,   corpo   (parte   externa)   

hexagonal   poliestireno transparente,  orifício  passagem  ar  

lateral  ou  topeteira,  comprimento  sem  tampa  mínimo 143mm - 

máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em 

bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e azul, tubo de 

carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes 

orgânicos e solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em 

Unidade 3000 Compactor/ Nacional R$ 0,74 R$ 2.222,16

10

CANETA,   ESFEROGRÁFICA,   cor   preto,   corpo   (parte   externa)   

hexagonal   poliestireno transparente,  orifício  passagem  ar  

lateral  ou  topeteira,  comprimento  sem  tampa  mínimo 143mm - 

máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor preto com clipe fixação 

em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e preto, 

tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de 

Unidade 1000 Compactor/ Nacional R$ 0,75 R$ 752,00

11

CANETA,  ESFEROGRÁFICA,  cor  vermelho,  corpo  (parte  externa)  

hexagonal  poliestireno transparente,  orifício  passagem  ar  

lateral  ou  topeteira,  comprimento  sem  tampa  mínimo 143mm  -  

máximo  150mm,  tampa  antiasfixiante  cor  vermelho  com  clipe  

fixação  em  bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e 

vermelho, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à 

base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor vermelho, 

Unidade 100 Compactor/ Nacional R$ 0,75 R$ 75,20

12

CANETA,  MARCADORA  de  texto,  hidrográfica,  tinta  fluorescente  

a  base  d'água,  ponta facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor  

amarelo, conformidade norma NBR 15236 (artigos escolares). 

Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou 

superior.

Unidade 720 Jocar/ Nacional R$ 1,83 R$ 1.317,60

13

CANETA,  MARCADORA  de  texto,  hidrográfica,  tinta  fluorescente  

a  base  d'água,  ponta facetada,  diâmetro  ponta  3  a  4mm,  cor  

verde,  conformidade  norma  NBR  15236  (artigos escolares). 

Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou 

superior.

Unidade 240 Jocar/ Nacional R$ 1,82 R$ 437,40

14
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und. Marca de 
Caixa 100 Chaparrau/ Nacional R$ 7,10 R$ 709,70

sexta-feira, 26 de janeiro de 2024

PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 07/2023/SAL

AIG COMERCIAL LTDA

CNPJ: 02.532.283/0001-48

I.E: 04.138.147-5

Telefone: (92)98605-8019 / (92)9476-2354

E-MAIL: compras@aigcomercial.com.br

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Material Administrativo

AIG COMERCIAL LTDA

AV. RAMOS FERREIRA, 1195 - CENTRO

FONE: (92) 98605-8019 / 99476-2354

E-mail: compras@aigcomercial.com.br
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CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und. Marca de 
Caixa 150 Chaparrau/ Nacional R$ 6,46 R$ 969,38

16
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 50 und. Marca de 
Caixa 150 Chaparrau/ Nacional R$ 6,46 R$ 969,38

17

CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 50 und. Marca de 

referência ACC ou similar ou superior em qualidade.
Caixa 50 Chaparrau/ Nacional R$ 8,51 R$ 425,35

18

CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 25 und. Marca de 

referência ACC ou similar ou superior em qualidade.
Caixa 50 Chaparrau/ Nacional R$ 8,51 R$ 425,35

19

COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o mínimo de 40g, 

uso papéis, fotografias e tecidos, atóxico, validade mínima de 12 

meses a partir da data de entrega. Marca de referência BIC, FABER 

CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50 Leoeleo/ Nacional R$ 3,60 R$ 179,81

20

COLA,  LÍQUIDA,  tipo  escolar,  atóxica,  90g,  pastosa,  cor  branca,  

aplicação  papel,  bico econômico, validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega. Marca de referência BIC, FABER 

CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 50 Leoeleo/ Nacional R$ 4,12 R$ 205,88

21

CORRETIVO, LÍQUIDO, a base d'água, pigmentos brancos e resina 

sintética, secagem rápida, correção qualquer tipo de caneta, 

mínimo de 18ml, atóxico, lavável, validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega. Marca de referência BIC, FABER 

CASTELL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 48 Compactor/ Nacional R$ 4,08 R$ 195,80

22
ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 

240MmX340mm, caixa com 250 unidades. Marca de referência 

SCRITY ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 1500 Foroni/ Nacional R$ 450,00 R$ 675.000,00

23
EXTRATOR, GRAMPO,  tipo espátula, em metal aço zincado,  inox, 

dimensão aproximada 150mmX15mm. Marca de referência ACC ou 

similar ou superior em qualidade.

Unidade 60 Jocar/ Nacional R$ 3,46 R$ 207,45

24

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/10, aço galvanizado, sem 

rebarba de corte e sem excesso  de  cola,  acondic.  em  caixa  com  

1.000 und,  capacidade  de  grampear  entre  50/70 folhas de 

75g/m2 cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de 

referência ACC, CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 10 Chaparrau/ Nacional R$ 12,60 R$ 126,00

25

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço galvanizado, sem 

rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 

1.000 und, capacidade de grampear entre 80/200 folhas de 75g/m2 

cada grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de 

referência ACC, CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 10 - R$ 0,00 R$ 0,00

26

GRAMPO,  GRAMPEADOR,  tamanho 26/6,  aço galvanizado,  sem 

rebarba  de  corte  e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 

5.000 und, capacidade de grampear até 25 folhas de 75g/m2 cada  

grampo, prazo de validade  indeterminado.  Marca  de  referência 

ACC, CIS  ou similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 200 Jocar/ Nacional R$ 9,65 R$ 1.930,50

27

GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno, 

capacidade para prender até 200 folhas de 75g/m2, cor 

branca/transparente, pacote com 50 unidades. Marca de referência 

DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 100 Dello/ Nacional R$ 34,85 R$ 3.485,25

28

GRAMPO, TRILHO, estendido, material plástico injetado em 

polipropileno, capacidade para prender até 600 folhas de 75g/m2, 

cor branca/transparente, pacote com 50 unidades. Marca de 

referência DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade.

Pacote 100 Dello/ Nacional R$ 29,25 R$ 2.925,00

29
LIGA,  DINHEIRO  ,  tipo  cinta  elástica,  nº  18,  material  látex,  cor  

amarelo,  pacote com  50g. Marca de referência MERCUR ou 

similar ou superior em qualidade.

Pacote 50 Mercur/ Nacional R$ 8,34 R$ 417,13

30

LÁPIS, GRAFITE, HB nº 2, corpo de madeira macia e cilíndrico, 

medindo aprox. 7,2mm de diâmetro  e  175mm  de  comprimento,  

sem  borracha  de  apagar,  atóxico,  conformidade  com norma 

NBR 15236. Marca de referência  BIC,  FABER CASTELL ou  similar 

ou  superior em qualidade.

Unidade 600 Leoeleo/ Nacional R$ 0,55 R$ 329,72

31

PAPEL, ALCALINO, formato A4, 75 g/m2, extra branco, para 

impressão de boa qualidade em impressora a laser, a jato de tinta, 

fotocopiadora, fax e offset , acondicionado em resmas com

500  folhas,  contendo  identificação  do  produto  e  marca  do  

fabricante,  material  100% proveniente de área florestal 

replantada. Marca de referência CHAMEX ou similar ou superior 

em qualidade.

Resma 3000 Jandaia/ Nacional R$ 35,00 R$ 105.000,00

32
PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo 

de 50 folhas. Marca de referência FILIPAPER ou similar ou 

superior em qualidade.

Caixa 40 Usapel/ Nacional R$ 382,28 R$ 15.291,00

33
PAPEL,  LINHO, A4,  180  g/m2,  cor  branco,  caixa  com  o  mínimo  

de  50  folhas.  Marca  de referência FILIPAPER ou similar ou 

superior em qualidade.

Caixa 40 Usapel/ Nacional R$ 382,28 R$ 15.291,00

AIG COMERCIAL LTDA

AV. RAMOS FERREIRA, 1195 - CENTRO

FONE: (92) 98605-8019 / 99476-2354

E-mail: compras@aigcomercial.com.br
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PERCEVEJO,  TACHINHA,  metal  niquelado,  cabeça  de  12mm  

aprox.,  caixa  com  100  und. Marca de referência BAXMMAN ou 

similar ou superior em qualidade.

Caixa 5 BRW/ Nacional R$ 7,88 R$ 39,38

35

PINCEL,  QUADRO,  uso  em  quadro  branco,  cor azul,  ponta  

macia,  chanfrada,  facilmente apagável,  tinta  especial,  ponta  de  

acrílico  de  aprox.  4,0mm,  espessura  da  escrita  aprox. 2,0mm, 

não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos 

escolares). Marca de referência  PILOT ou similar ou superior em 

qualidade.

Unidade 60 Jocar/ Nacional R$ 3,56 R$ 213,64

36

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia, 

chanfrada, facilmente apagável,  tinta  especial,  ponta  de  acrílico  

de  aprox.  4,0mm,  espessura  da  escrita  aprox. 2,0mm, não 

recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos 

escolares). Marca de referência  PILOT ou similar ou superior em 

qualidade.

Unidade 60 Jocar/ Nacional R$ 3,56 R$ 213,64

37

PINCEL,  QUADRO,  uso  em  quadro  branco,   cor  vermelho,  ponta  

macia,  chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de 

acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox.  2,0mm,  não 

recarregável,  conformidade  com norma  NBR 15236 (artigos 

escolares). Marca de referência  PILOT ou similar ou superior em 

qualidade.

Unidade 60 Jocar/ Nacional R$ 3,56 R$ 213,64

38
PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato universal, dimensões 

aprox. 340X240X4mm, cristal. Marca de referência ACRIMET, 

GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 40 Waleu/ Nacional R$ 14,05 R$ 562,12

39

RÉGUA,  ESCRITÓRIO,  20cm,  plástica,  cores  diversas,  graduação  

centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos 

escolares). Marca de referência DELLO, BIC ou similar ou superior 

em qualidade.

Unidade 50 Maxcrill/ Nacional R$ 3,27 R$ 163,33

40

RÉGUA,  ESCRITÓRIO,  30cm,  plástica,  cores  diversas,  graduação  

centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos 

escolares). Marca de referência DELLO, BIC ou similar ou superior 

em qualidade.

Unidade 50 Leoeleo/ Nacional R$ 2,44 R$ 122,18

41

TINTA,  REABASTECEDORA  de  almofada  de  carimbo,  cor  azul,  

composta  de  água  e pigmentos, sem óleo, em frascos com 

mínimo 25 ml. Marca de referência JAPAN STAMP, PILOT ou 

similar ou superior em qualidade.

Unidade 12 Starprint/ Nacional R$ 4,28 R$ 51,32

42

TINTA,  REABASTECEDORA  de  almofada  de  carimbo,  cor  preto,  

composta  de  água  e pigmentos, sem óleo, em frascos com 

mínimo 25 ml. Marca de referência JAPAN STAMP, PILOT ou 

similar ou superior em qualidade.

Unidade 12 Starprint/ Nacional R$ 4,28 R$ 51,32

43

FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente 19mmX30m, 

uso geral em escritório, aplicação  manual,  inodora,  atóxica.  

Marca  de  referência  3M,  ADELBRÁS  ou  similar  ou superior em 

qualidade.

Unidade 50 Amazon/ Nacional R$ 6,48 R$ 324,00

44

FITA   ADESIVA,   tipo   durex   (estreito),   medindo   12mmX40m,   

material   polipropileno transparente. Marca de referência 3M, 

ADELBRÁS, ou similar ou superior em qualidade.
Unidade 50 Koreteck/ Nacional R$ 1,13 R$ 56,25

45

FITA,  ADESIVA,  tipo  durex  (largo),  medindo  no  mínimo  

48mmX100m,  em  material polipropileno  transparente,  monoface,  

multiuso.  Marca  de  referência  3M,  ADELBRÁS  ou similar ou 

superior em qualidade.

Unidade 500 Amazon/ Nacional R$ 11,41 R$ 5.703,75

46

TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox, comprimento 

aproximadamente 20cm, cabo em polipropileno, uso em escritório, 

conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de 

referência MUNDIAL, TRAMONTINA, ADECK ou similar ou superior 

em qualidade.

Unidade 50 Jocar/ Nacional R$ 6,83 R$ 341,53

47

BARBANTE, ALGODÃO, quantidade de fios 8 und, em acabamento 

superficial torcido, cor branco. rolo com o mínimo de 130m. Marca 

de referência SOBERANO, SÃO JOÃO ou similar ou superior em 

qualidade.

Rolo 5 Valtex/ Nacional R$ 42,75 R$ 213,75

48
BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de 800 

gramas. Marca de referência FITA FORTE, FIO PAC, ou similar ou 

superior em qualidade e resistência.

Rolo 5 Fabrika do Fitilho/ Nacional R$ 22,48 R$ 112,39

49

CORDA,  TRANÇADA,  cor  branca,  100%  polipropileno,  espessura  

3,5mm,  comprimento mínimo de 190m, uso externo em mastro de 

bandeira. Marca de referência PLASMÓDIA, VONDER, RIOMAR ou 

similar ou superior em qualidade e resistência.

Rolo 6 Spitter/ Nacional R$ 130,28 R$ 781,65

50

ESTILETE,  RETRÁTIL,  largo,  com  trava  de  segurança,  lâmina  de  

18mm  larg.  em  aço temperado, reta,  dura e resistente, com 

possibilidade de renovação de lâmina, corpo injetado em 

polipropileno,  com dispositivo travador automático de lâmina, 

formato anatômico. Marca de referência MAPED, SELLER, CIS ou 

similar ou superior em qualidade.

Unidade 60 Leoarte/ Nacional R$ 3,27 R$ 196,43

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Material de Acondicionamento e Embalagem

AIG COMERCIAL LTDA
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FILME,  PLÁSTICO,  medindo  aproximadamente  55,0cmx1000m,  

tipo  stretch ,  transparente, filme  de  polietileno  de  baixa  

densidade,  com  tubolete  de  papelão.  Marca  de  referência 

KOROTECH ou similar ou superior em qualidade.

Bobina 50 Nadi/ Nacional R$ 270,00 R$ 13.500,00

52

PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no mínimo 

1,30mX100m, cor transparente acrílico, de alta qualidade e 

resistência, em bolhas de ar prensadas, uso em proteção de 

equipamentos.  Marca  de  referência  ALFATEC,  PLASTICOPEL  ou  

similar  ou  superior  em qualidade

Bobina 30 Nadi/ Nacional R$ 472,50 R$ 14.175,00

53

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), 

capacidade mínima para 10Kg, medindo no mínimo 28cmx44cm, de 

alta resistência a tração, com espessura a partir de 0,200mm. 

Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em 

qualidade.

Unidade 350 Fiel/ Nacional R$ 0,34 R$ 118,13

54

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), 

capacidade mínima para 20Kg, medindo no mínimo 40cmx60cm, de 

alta resistência a tração, com espessura a partir de 0,200mm. 

Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em 

qualidade.

Unidade 100 Fiel/ Nacional R$ 0,56 R$ 56,25

55

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), 

capacidade mínima para 30Kg, medindo no mínimo 50cmx80cm, de 

alta resistência a tração, com espessura a partir de 0,200mm. 

Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior em 

qualidade.

Unidade 450 Fiel/ Nacional R$ 0,81 R$ 364,50

56

SACOLA,  PLÁSTICA,  material  plástico  reforçado,  densidade  

mínima  0,15  (HD),  medindo aproximadamente  50cmx60cm,  cor  

branca,  tipo  “alça  camiseta”.  Marca  de  referência POLYNORTE, 

IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 500 Forteplas/ Nacional R$ 0,65 R$ 326,25

57

SACOLA,  PLÁSTICA,  material  plástico  reforçado,  densidade  

mínima  0,15  (HD),  medindo aproximadamente  70cmx90cm,  cor  

branca,  tipo  “alça  camiseta”.  Marca  de  referência POLYNORTE, 

IDEAL ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 500 Forteplas/ Nacional R$ 0,65 R$ 326,25

58

SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado, transparente, 

medindo aproximadamente 50cmx80cmx0,10cm, capacidade 30 

quilos, sem alça. Marca de referência POLYNORTE ou similar ou 

superior em qualidade.

Unidade 1000 Forteplas/ Nacional R$ 0,65 R$ 652,50

59

BATERIA, ALCALINA, 9V de tensão nominal, alta duração, em 

cartela com 1 unidade,  data de  validade  mínima  de  3  anos,  a  

partir  da  data  de  entrega  do  material.  Deverão  possuir 

características  técnicas  similares  ou  superiores  em  

desempenho  as  seguintes  marcas  de referência: DURACELL, 

RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, SONY.

Unidade 100 Elgin/ Nacional R$ 18,00 R$ 1.800,00

60

PILHA, ALCALINA AA, pequena, 1,5 volts, em  cartela com 2 

unidades, data de validade mínima de 3 anos, a partir da data de 

entrega do material. Deverão possuir características técnicas  

similares  ou  superiores  em  desempenho  as  seguintes  marcas  

de  referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, 

SONY.

Cartela 300 Elgin/ Nacional R$ 7,36 R$ 2.207,25

61

PILHA, ALCALINA, AAA,  palito,  1,5  volts,  em  cartela com 2 

unidades,  data  de  validade mínima de 3 anos, a partir da data de 

entrega do material. Deverão possuir características técnicas  

similares  ou  superiores  em  desempenho  as  seguintes  marcas  

de  referência: DURACELL, RAYOVAC, ENERGIZER, PANASONIC, 

SONY.

Cartela 300 Elgin/ Nacional R$ 7,16 R$ 2.146,50

62

BANDEIRA, AMAZONAS  (Externa),  bandeira  do  Estado  do 

Amazonas,  para  uso  externo, medindo 1,35x1,93m, modelo oficial 

dupla face bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em tecido   

100%   poliéster,   composto   por   fios   de   grande   resistência,   

com   auto   brilho proporcionando cores mais vivas, costuradas 

com tecidos sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de 

alta resistência, tarja branca com cordão de nylon para fixação.

Unidade 70 R$ 0,00 R$ 0,00

63

BANDEIRA,  BRASIL  (Externa),  bandeira  oficial  do  Brasil,  para  

uso  externo,  medindo 1,35x1,93m,  modelo  dupla face bordado  

(tecido  duplo,  inteiro), fabricada em tecido  100% poliéster,   

composto por fios de grande resistência, com auto brilho 

proporcionando cores mais vivas, costuradas com tecidos 

sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de alta 

resistência, tarja branca com cordão de nylon para fixação, globo 

dupla face.

Unidade 70 R$ 0,00 R$ 0,00

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

Material Elétrico

AIG COMERCIAL LTDA
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BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (Externa), bandeira do Ministério 

Público do Estado do Amazonas, para uso externo, medindo 

1,35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado (tecido duplo, inteiro), 

fabricada em 100% poliéster, composto por fios de grande 

resistência, com auto  brilho  proporcionando  cores  mais  vivas,  

costuradas  com  tecidos  sobrepostos,  com acabamento em linha 

de nylon de alta resistência, tarja branca com cordão de  nylon 
para fixação.

Unidade 70 R$ 0,00 R$ 0,00

VENDA TOTAL DA PROPOSTA R$ 881.448,38

AIG COMERCIAL LTDA
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CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ
RUA HENRIQUE MARTINS - 453 -  - CENTRO

MANAUS - AM Fone : 92 3215-3636 Fax    : 92 3215-3637

CNPJ : 04.431.847/0001-81 Insc.Estadual : 041552970

www.concorde.com.br concorde@concorde.com.br

Emissão
ORÇAMENTO Nº 10417911/01/2024

Cliente : 19091 PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA - PGJ Telefone: (92)3655-0500

Endereço : AV. CORONEL TEIXEIRA, 7995 CNPJ/CPF: 04.153.748/0001-85

Cidade : _MANAUS UF : AM I.E.: ISENTO

Bairro : NOVA ESPERANÇA CEP : 69030-480

Preço Valor c/
Código Qtde. Título NCM Marca/Editora %

Unitário Desconto

4041 24 ALMOFADA CARIMBO N.03  AZUL 39261000 PILOT (NAC.) 11,50 0 276,00

4039 24 ALMOFADA CARIMBO N.03 PRETA 39261000 PILOT (NAC.) 11,50 0 276,00

399414 150 APONTADOR METALICO SIMPLES CHANFRADO 82141000 LEO E LEO 1,30 0 195,00

202519 100 BATERIA ALCALINA 9V CARTELA C/1 - 6LF22XAB/1B24 85061031 PANASONIC 28,90 0 2.890,00

104540 200 BLOCO NOTEFIX 38X50 NF3+4BLS AMARELO 100FLS 48201000 3M 6,90 0 1.380,00

112574 400 BLOCO NOTEFIX 76X102 NF7 VERDE 100FLS 48201000 3M 8,90 0 3.560,00

9124 5 BLOCO RASCUNHO DESTAK S/ PAUTA 50 FLS. PROPASA 8,60 0 43,00

244513 240 BORRACHA BLACK & WHITE 40169200 FABER CASTELL 2,30 0 552,00

81276 3.000 CANETA BIC 0,8MM AZUL ESFEROG. CRISTAL PRECISAO FINA 96081000 BIC 1,60 0 4.800,00

3892 1.000 CANETA BIC 1.0  PRETA ESFEROG. CRISTAL DURA+ CLASSICA 96081000 BIC 1,60 0 1.600,00

3894 100 CANETA BIC 1.0 VERMELHA ESFEROG CRISTAL DURA+ CLASSICA 96081000 BIC 1,60 0 160,00

228445 100 CLIPS NIQUELADO 2/0 83059000 CHAPARRAU 4,90 0 490,00

228446 150 CLIPS NIQUELADO 3/0 83059000 CHAPARRAU 3,90 0 585,00

228447 150 CLIPS NIQUELADO 4/0 CX C/ 50 83059000 CHAPARRAU 3,90 0 585,00

263063 50 CLIPS NIQUELADO 6/0 83059000 CHAPARRAU 5,90 0 295,00

228449 50 CLIPS NIQUELADO 8/0 83059000 CHAPARRAU 5,90 0 295,00

156635 50 COLA EM BASTÃO 40G 35069190 FABER CASTELL 15,90 0 795,00

4609 50 COLA POLAR BRANCA 90GR 35069120 POLAR COMPACTOR 7,90 0 395,00

222997 48 CORRETIVO BIC AGUA ECOLUTIONS 18ML 38249929 BIC 4,90 0 235,20

340383 500 CRACHA IDENTIFICADOR VERTICAL S/ CLIPS E ALCA 39261000 ACP 7,60 0 3.800,00

179187 50 ELASTICO STANDARD AMARELO 18 60 UNID 40169990 MERCUR 4,90 0 245,00

320376 1.500 ENVELOPE KRAFT 240X340 48171000 CELUCAT 2,40 0 3.600,00

242322 60 EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPATULA 82141000 ACC 7,90 0 474,00

268953 50 FILIPAPER CLASSICS DIPLOMATA OPALINE BRANCO A4 210X297 180GR48025810 FILIPERSON-USAPEL 32,90 0 1.645,00

102318 50 FITA 410 DUPLA FACE EM PAPEL 18X30 59061000 ADELBRAS 9,60 0 480,00

200626 10 GRAMPO GALVANIZADO 23/10 CX 1000 UNID 83052000 CIS 8,10 0 81,00

13782 200 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 COBREADO EXTRA C/5000 CX CARTAO83052000 ACC 10,90 0 2.180,00

207408 100 GRAMPO PLASTICO DELLOFIX BRANCO PCT/50 UN 39261000 DELLO 13,90 0 1.390,00

254613 100 GRAMPO PLASTICO ESTENDIDO DELLOFIX BRANCO C/ 50UNDS 39261000 DELLO 18,90 0 1.890,00

194620 600 LAPIS BIC EVOLUTION HB#2 COLORS 96091000 BIC 1,00 0 600,00

117381 740 MARCADOR FLUORESCENTE LUMI COLOR 200-SL AMARELO 96082000 PILOT (NAC.) 3,90 0 2.886,00

117382 240 MARCADOR FLUORESCENTE LUMI COLOR 200-SL VERDE 96082000 PILOT (NAC.) 3,90 0 936,00

195237 3.000 PAPEL A4 CHAMEX 75G 210X297 M2 500FL / RSM 48025610 CHAMEX 28,50 0 85.500,00

379631 300 PILHA ALCALINA PALITO AAA CARTELAO C/ 2 LR03-2BT480 85061019 PANASONIC 12,90 0 3.870,00

379632 300 PILHA ALCALINA PEQUENA AA CARTELAO C/ 2 LR06-2BT480 85061019 PANASONIC 9,90 0 2.970,00

4045 60 PINCEL P/ QUADRO BRANCO WBM-7 AZUL 96082000 PILOT (NAC.) 8,90 0 534,00

4046 60 PINCEL P/ QUADRO BRANCO WBM-7 PRETO 96082000 PILOT (NAC.) 8,90 0 534,00

4048 60 PINCEL P/ QUADRO BRANCO WBM-7  VERMELHO 96082000 PILOT (NAC.) 8,90 0 534,00

218458 40 PRANCHETA A4 EXPORT PRENDEDOR WIRE CLIP CRISTAL 39269090 ACRIMET 28,60 0 1.144,00

214578 50 REGUA DE 30 CM DELLOCOLOR CRISTAL ECONOMICA 39261000 DELLO 1,90 0 95,00

292422 50 TESOURA ESCOLAR INOX 5" MONSTERCORT CABO COLOR M 82130000 TRAMONTINA 15,90 0 795,00

4261 12 TINTA CARIMBO AZUL TC42ML 32159000 PILOT (NAC.) 12,90 0 154,80

64266 12 TINTA CARIMBO  PRETA TC42ML 32159000 PILOT (NAC.) 12,90 0 154,80
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CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ
RUA HENRIQUE MARTINS - 453 -  - CENTRO

MANAUS - AM Fone : 92 3215-3636 Fax    : 92 3215-3637

CNPJ : 04.431.847/0001-81 Insc.Estadual : 041552970

www.concorde.com.br concorde@concorde.com.br

Emissão
ORÇAMENTO Nº 10417911/01/2024

Cliente : 19091 PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA - PGJ Telefone: (92)3655-0500

Endereço : AV. CORONEL TEIXEIRA, 7995 CNPJ/CPF: 04.153.748/0001-85

Cidade : _MANAUS UF : AM I.E.: ISENTO

Bairro : NOVA ESPERANÇA CEP : 69030-480

Preço Valor c/
Código Qtde. Título NCM Marca/Editora %

Unitário Desconto

366302 40 USAPEL PAPEL LINHO A4 180G 210 X297MM 50FLS BRANCO 48025810 FILIPERSON-USAPEL 25,90 0 1.036,00

OBSERVAÇÕES : Nº de Itens : 44 Qtde. Produtos : 14.075
Total Bruto 136.935,80Forma Pagto NOTA DE EMPENHO

Prazo Entrega A COMBINAR Desconto 0,00
Validade deste Orçamento : 15 DIAS

Total Liquido 136.935,80FATURAMENTO MINIMO R$300,00
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS
Relatório de Cotação do Sistema Banco de Preços
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Telefone: (92) 3655-0763
Departamento: Setor de Compras e Serviços

Relatório gerado no dia 05/03/2024 22:09:27  (IP: 2804:1b2:f183:8751:b5ec:d58c:c90a:ea6e)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Relatório de Cotação: PI-2023.026190 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

Pesquisa realizada entre 28/02/2024 09:57:36 e 05/03/2024 22:03:44

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço
Estimado

Calculado
Total

1) CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul 1 1 Unidade R$ 113,14 (un) - R$ 113,14 R$ 113,14

2) CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto 1 1 Unidade R$ 87,12 (un) - R$ 87,12 R$ 87,12

3) CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelha 2 1 Unidade R$ 47,68 (un) - R$ 47,68 R$ 47,68

4) GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço galvanizado, sem
rebarba de corte e sem excesso de
cola, acondic. em caixa com 1.000 und

2 1 Unidade R$ 31,30 (un) - R$ 31,30 R$ 31,30

5) FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no
mínimo 48mmX100m, em material polipropileno transparente, monoface,
multiuso.

1 1 Unidade R$ 14,48 (un) - R$ 14,48 R$ 14,48

6) BARBANTE, ALGODÃO, quantidade de fios 8 und,
em acabamento superficial torcido, cor branco. rolo
com o mínimo de 130m.

1 1 Unidade R$ 34,11 (un) - R$ 34,11 R$ 34,11

7) BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de
800 gramas. Marca de referência FITA FORTE,
FIO PAC, ou similar ou superior em
qualidade e resistência.

2 1 Unidade R$ 14,68 (un) - R$ 14,68 R$ 14,68

8) CORDA, TRANÇADA, cor branca, 100% polipropileno, espessura
3,5mm, comprimento mínimo de 190m, uso externo
em mastro de bandeira.

2 1 Unidade R$ 201,53 (un) - R$ 201,53 R$ 201,53

9) ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança,
lâmina de 18mm larg. em aço temperado,
reta, dura e resistente, com possibilidade de
renovação de lâmina, corpo injetado em polipropileno,
com dispositivo travador automático de lâmina, formato
anatômico.

2 1 Unidade R$ 4,51 (un) - R$ 4,51 R$ 4,51

10) PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no mínimo
1,30mX100m, cor transparente acrílico, de alta qualidade
e resistência, em bolhas de ar prensadas,
uso em proteção de Equipamentos.

1 1 Unidade R$ 429,90 (un) - R$ 429,90 R$ 429,90

11) BANDEIRA DO AMAZONAS 1 1 Unidade R$ 350,00 (un) - R$ 350,00 R$ 350,00
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Valor Global:  R$ 1.328,45
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Item 1: CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 113,14

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS/AM

Objeto: Registro de preços para Fornecimento de Materiais pedagógicos e esportivos, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações
constantes neste Termo de Referência.

Descrição: Caneta esferográfica - Caneta Esferográfica Material: Plástico , Quantidade Cargas: 1
UN, Material Ponta: Aço Inoxidável Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Média ,
Cor Tinta: Azul

CatMat: 462546 - CANETA ESFEROGRÁFICA

Data: 04/12/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:242023 / UASG:980227

Lote/Item: /26

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

UF: AM

*VENCEDOR*
31.279.550/0001-15 L J DE AQUINO SERVICO ADMINISTRATIVO LTDA

19.290.396/0001-87 AMAZONAS AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA

24.361.223/0001-42 FRANCISCO IDOMARK RABELO DAMASCENO

48.538.500/0001-08 EFICAZ DA AMAZONIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 46,00

Marca: BRUSH PEN
Fabricante: BRUSH PEN
Modelo: BRUSH PEN
Descrição: Caneta Esferográfica Material: Plástico , Quantidade Cargas: 1 UN, Material Ponta: Aço Inoxidável Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Média , Cor Tinta:
Azul

R$ 47,00

Marca: NEWPEN
Fabricante: NACIONAL
Modelo: NEWPEN
Descrição: Descrição: Caneta Esferográfica Material: Plástico , Quantidade Cargas: 1 UN, Material Ponta: Aço Inoxidável Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Média ,
Cor Tinta: Azul

R$ 97,72

Marca: newpen
Fabricante: newpen
Modelo: Caneta Esferográfica /ESTOJO
Descrição: CANETA: Estojo contendo 20 canetas new pen pincel brush aquarela; sendo13 cores de tinta, 6 em tons pastel e 1 blender; ponta pincel 2-4mm. Tinta atóxica e á
base de água; tinta aquarela e brilhante; secagem rápida; idea lpara desenhar, ilustrar e colorir; ao mesclar duas cores, forma uma cor diferente; para uso artístico e profissional

Nome de Contato: Telefone: Email:
FRANCISCO (92) 3012-7676 fird-empreendimento@hotmail.com

R$ 119,70

Marca: NEWPEN
Fabricante: NEWPEN
Modelo: CANETA
Descrição: CANETA: Estojo contendo 20 canetas newpen pincel brush aquarela; sendo 13 cores de tinta, 6 em tons pastel e 1 blender; ponta pincel 2-4mm. Tinta atóxica e á
base de água; tinta aquarela e brilhante; secagem rápida; ideal para desenhar, ilustrar e colorir; ao mesclar duas cores, forma uma cor diferente; para uso artístico e profissional.

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 113,14 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 113,14 Média dos Preços Obtidos: R$ 113,14

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul
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46.153.320/0001-82 STAR PRODUTOS E COMERCIO LTDA

05.508.323/0001-04 VIDA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 122,00

Marca: NEW PEN
Fabricante: NEW PEN
Modelo: NP26
Descrição: CANETA: Estojo contendo 20 canetas newpen pincel brush aquarela; sendo 13 cores de tinta, 6 em tons pastel e 1 blender; ponta pincel 2-4mm. Tinta atóxica e á
base de água; tinta aquarela e brilhante; secagem rápida; ideal para desenhar, ilustrar e colorir; ao mesclar duas cores, forma uma cor diferente; para uso artístico e profissional.

Telefone: Email:
(31) 9950-5240 atendimento@starcomercio.com.br

R$ 200,00

Marca: NEWPEN
Fabricante: NEWPEN
Modelo: NEWPEN
Descrição: "CANETA: Estojo contendo 20 canetas newpen pincel brush aquarela; sendo 13 cores de tinta, 6 em tons pastel e 1 blender; ponta pincel 2-4mm. Tinta atóxica e á
base de água; tinta aquarela e brilhante; secagem rápida; ideal para desenhar, ilustrar e colorir; ao mesclar duas cores, forma uma cor diferente; para uso artístico e profissional."

Telefone: Email:
(92) 3304-1291 contatusassessoria@hotmail.com
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Item 2: CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 87,12

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIRO/MA

Objeto: MATERIAIS DE CONSUMO para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pinheiro/MA..

Descrição: Caneta esferográfica - Caneta Esferográfica Material: Plástico , Material Ponta: Plástico
Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Grossa , Cor Tinta: Preta

CatMat: 356877 - CANETA ESFEROGRÁFICA

Data: 22/03/2023 15:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:32023 / UASG:929806

Lote/Item: /13

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/03/2023 17:34

Homologação: 30/03/2023 18:21

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 40

Unidade: Caixa 50,00 UN

UF: MA

*VENCEDOR*
43.294.994/0001-09 J B S AMARAL

41.000.338/0001-20 A LEAO FILHO

20.008.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

14.700.790/0001-22 PLENUS SERVICOS E COMERCIO EIRELI

10.917.233/0001-07 GX COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 70,73

Marca: MOLIN
Fabricante: MOLIN
Modelo: MOLIN
Descrição: Caneta esferográfica 1.0mm, material plástico, com tinta na cor preta, características adicionais corpo sextavado e transparente, quantidade de carga 01 um, material
ponta de aço inoxidável com esfera de tungstênio, caixa com 50 unidades.

R$ 80,00

Marca: COMPACT
Fabricante: COMPACT
Modelo: COMPACT
Descrição: Caneta esferográfica 1.0mm, material plástico, com tinta na cor preta, características adicionais corpo sextavado e transparente, quantidade de carga 01 um, material
ponta de aço inoxidável com esfera de tungstênio, caixa com 50 unidades.

R$ 85,88

Marca: COMPACTOR
Fabricante: COMPACTOR
Modelo: CANETA ESF PRETA CX C 50
Descrição: Caneta esferográfica - Caneta Esferográfica Material: Plástico , Material Ponta: Plástico Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Grossa , Cor Tinta: Preta

Nome de Contato: Telefone: Email:
SILVANDRO (81) 9746-5059/ (87) 3762-0445 viva_distribuidora@hotmail.com

R$ 99,00

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: 1.0mm
Descrição: Caneta esferográfica 1.0mm, material plástico, com tinta na cor preta, características adicionais corpo sextavado e transparente, quantidade de carga 01 um, material
ponta de aço inoxidável com esfera de tungstênio, caixa com 50 unidades.

Telefone: Email:
(98) 9840-0022/ (98) 8400-0220 cunhajc2005@hotmail.com

R$ 100,00

Marca: COMPACTOR
Fabricante: COMPACTOR
Modelo: COMPACTOR
Descrição: Caneta Esferográfica Material: Plástico , Material Ponta: Plástico Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Grossa , Cor Tinta: Preta

Preço Estimado: R$ 87,12 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 87,12 Média dos Preços Obtidos: R$ 87,12

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto
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Item 3: CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelha

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2,20

Órgão: PREFEITO MUNICIPAL JOAQUIM TÁVORA

Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa visando aquisição de materiais escolares
para a Escola Municipal São Sebastião, em atendimento a emenda impositiva nº 05/2022,
com especificações contidas nesse Termo de Referência..

Descrição: Caneta esferográfica - Caneta Esferográfica Material: Plástico , Material Ponta: Latão
Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Grossa , Cor Tinta: Vermelha , Características
Adicionais: Corpo Sextavado, Tampa Ventilada, Ponta 1,00mm

CatMat: 336710 - CANETA ESFEROGRÁFICA

Data: 19/07/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:772023 / UASG:987649

Lote/Item: /7

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 300

Unidade: Unidade

UF: PR

*VENCEDOR*
47.206.967/0001-98 EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

39.700.820/0001-21 E.M.B. COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA

28.257.900/0001-38 PAPERLIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI

41.157.706/0001-49 SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS 05694924916

43.371.931/0001-09 PLANETA DOS BRINQUEDOS E COMERCIO EM GERAL LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,86

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA: 1,6 MM, LARGURA
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA: 1,6 MM, LARGURA DA LINHA, 0,6 MM – COR VERMELHA. CORPO HEXAGONAL TRANSPARENTE.
PADRÃO ISO 11540.

R$ 2,10

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: Vermelha
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA: 1,6 MM, LARGURA DA LINHA, 0,6 MM – COR VERMELHA. CORPO HEXAGONAL TRANSPARENTE.
PADRÃO ISO 11540.

Telefone: Email:
(51) 9546-5658 eduardoerberb@gmail.com

R$ 2,11

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: BIC
Descrição: "CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA: 1,6 MM, LARGURA DA LINHA, 0,6 MM – COR VERMELHA. CORPO HEXAGONAL TRANSPARENTE.
PADRÃO ISO 11540."

Telefone: Email:
(43) 3538-2125 paperlimpdistriubidora@hotmail.com

R$ 2,23

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: 1.6
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA: 1,6 MM, LARGURA DA LINHA, 0,6 MM – COR VERMELHA. CORPO HEXAGONAL TRANSPARENTE.
PADRÃO ISO 11540.

Nome de Contato: Telefone: Email:
Vitor (43) 98839-1810 casaeartedistribuidora@hotmail.com

R$ 2,24

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: BIC
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA: 1,6 MM, LARGURA DA LINHA, 0,6 MM – COR VERMELHA. CORPO HEXAGONAL TRANSPARENTE.
PADRÃO ISO 11540

Preço Estimado: R$ 47,68 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 47,68 Média dos Preços Obtidos: R$ 47,68

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelha
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46.498.498/0001-65 J.R. INTERMEDIACOES COMERCIAIS LTDA.

36.475.281/0001-86 CAROLIN IZABELE CORREIA 10018699901

07.067.855/0001-89 CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES

43.367.279/0001-59 MQUATRO CONSULTORIA E COMERCIO LTDA

37.805.195/0001-57 G. NEVES DE MELLO - PAPELARIA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,28

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: ESFEROGRAFICA 1,6MM VERMELHA
Descrição: Caneta esferográfica - Caneta Esferográfica Material: Plástico , Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Grossa , Cor Tinta: Vermelha ,
Características Adicionais: Corpo Sextavado, Tampa Ventilada, Ponta 1,00mm

Telefone: Email:
(43) 3351-4074/ (0000) 0000-0000 jrintermediacoescomerciais@gmail.com

R$ 2,40

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: 1.6
Descrição: PONTA GROSSA

Telefone: Email:
(43) 9634-6705 edupcorreia93@gmail.com

R$ 2,49

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: BOLD 1,6MM
Descrição: Caneta Esferográfica Material: Plástico , Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Grossa , Cor Tinta: Vermelha , Características Adicionais:
Corpo Sextavado, Tampa Ventilada, Ponta

Nome de Contato: Telefone: Email:
Carlos (41) 99821-4731 hg-marketing@hotmail.com

R$ 2,63

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: vermelha
Descrição: Caneta Esferográfica grossa vermelha

R$ 2,63

Marca: BIC
Fabricante: BIC
Modelo: BIC
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA: 1,6 MM, LARGURA DA LINHA, 0,6 MM – COR VERMELHA. CORPO HEXAGONAL TRANSPARENTE.
PADRÃO ISO 11540.

Telefone: Email:
(14) 9785-0553 / (43) 3525-4265 mellodistribuidorasp@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 93,15

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE SRP, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E JOGOS EDUCATIVOS, A FIM DE
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE UNIÃO-PI.

Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL MATERIAL
PONTA METÁLICA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO TIPO ESCRITA MÉDIA
COR TINTA AZUL/PRETA/VERMELHA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CORPO SEXTAVADO – CX COM 50 UNIDADES. - CANETA ESFEROGRÁFICA
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL MATERIAL PONTA METÁLICA COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO TIPO ESCRITA MÉDIA COR TINTA AZUL/PRETA/VERMELHA
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO – CX COM 50
UNIDADES.

Data: 19/08/2023 02:05

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 251812

Lote/Item: 1/16

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 20

Unidade: CX

UF: PI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
42.771.150/0001-49 42.771.150 ELIAS ALMEIDA ARAUJO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 93,15

Marca: COMPACTOR/ COMPACTOR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: COMPACTOR
Descrição: Descrição não informada

Pesquisa de Mercado - Sistema Banco de Preços (1269379)         SEI 2023.026190 / pg. 64



Relatório gerado no dia 05/03/2024 22:09:27 (IP: 2804:1b2:f183:8751:b5ec:d58c:c90a:ea6e)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgTpxuwS4Hzk%2b8kTpWM9ImuUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgTpxuwS4Hzk%252b8kTpWM9ImuUqHU8nPtm6WA%253d%253d 10 / 22

Item 4: GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 und

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 42,80

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Minas Gerais
Administração Geral

Objeto: Registro de preços para aquisição parcelada de Materiais de Expediente,
Acondicionamento e Embalagem..

Descrição: Grampo Grampeador - Grampo Grampeador Material: Metal , Tamanho: 23/20 ,
Tratamento Superficial: Galvanizado

CatMat: 290404 - GRAMPO GRAMPEADOR

Data: 25/09/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:92023 / UASG:153254

Lote/Item: /166

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 31

Unidade: Caixa 5000,00 UN

UF: MG

*VENCEDOR*
07.266.248/0001-48 PAPELARIA OURO EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 42,80

Marca: Genmes
Fabricante: Genmes
Modelo: 23/20
Descrição: Grampo galvanizado de 23/20mm, para grampear até 200 folhas, caixa c/ 5000 unidades

Nome de Contato: Telefone: Email:
Ronaldo Felizado Ribeiro (31) 3319-7907 papelariaouro@ig.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 19,80

Órgão: Prefeitura Municipal de Martinópolis - SP

Objeto: Aquisição eventual e futura, de forma parcelada, de diversos materiais de escritório, para
diversos departamentos da municipalidade.

Descrição: GRAMPO 23/20 - GRAMPO 23/20

Data: 20/12/2023 08:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 23638_0662023

Lote/Item: 130/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 30

Unidade: CX

UF: SP

*VENCEDOR*
50.144.064/0001-34 AMP LIMP COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E

DOMISSANITARIOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 19,80

Marca: BRW
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 23/20
Descrição: Descrição não informada

Telefone: Email:
(18) 9803-2970 amplimp@amplimp.com.br

Preço Estimado: R$ 31,30 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 31,30 Média dos Preços Obtidos: R$ 31,30

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 und
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Item 5: FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no mínimo 48mmX100m, em material polipropileno transparente, monoface, multiuso.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 14,48

Órgão: Prefeitura Municipal de Água Nova

Objeto: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns

Descrição: FITA ADESIVA DUREX 45MM X 100MM - FITA ADESIVA DUREX 45MM X
100MM

Data: 04/08/2023 08:43

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: SIM

Identificação: 15_2023pe

Lote/Item: 99/99

Ata: N/A

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 80

Unidade: Unidade

UF: RN

*VENCEDOR*
11.106.245/0001-14 abrahão melo moreira palhano

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 14,48

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Preço Estimado: R$ 14,48 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 14,48 Média dos Preços Obtidos: R$ 14,48

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no mínimo 48mmX100m, em material polipropileno transparente, monoface, multiuso.
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Item 6: BARBANTE, ALGODÃO, quantidade de fios 8 und, em acabamento superficial torcido, cor branco. rolo com o mínimo de 130m.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 34,11

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

Objeto: Aquisição de Materiais Escolares, para Suprir as Necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, Escolas e CMEIS de Teixeira Soares/Pr.

Descrição: Barbante algodão - Barbante Algodão Quantidade Fios: 8 UN, Acabamento Superficial:
Torcidos , Cor: Branca

CatMat: 254473 - BARBANTE ALGODÃO

Data: 10/05/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:282023 / UASG:987913

Lote/Item: /11

Ata: Link Ata

Adjudicação: 15/05/2023 16:26

Homologação: 02/06/2023 14:59

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

UF: PR

*VENCEDOR*
07.481.107/0001-48 GEFERSON JUNIOR WOGNEI

48.741.157/0001-02 TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

12.762.864/0001-20 TEIXEIRA & RAMOS LTDA

48.496.674/0001-55 R&L COMERCIAL LTDA

29.993.513/0001-22 VALDIVIA BAPTISTA SOARES LTDA.

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 23,07

Marca: SEM LIMITES
Fabricante: SEM LIMITES
Modelo: SEM LIMITES
Descrição: CONFORME INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Nome de Contato: Telefone:
Geferson Júnior Wognei (42) 3634-1267

R$ 33,00

Marca: EURO ROMA
Fabricante: EURO ROMA
Modelo: EURO ROMA
Descrição: BARBANTE DE ALGODÃO, COR CRÚ Nº8 ROLO COM 850 METROS, PESO 1 KG

Nome de Contato: Telefone: Email:
Andre (51) 3637-2900 financeiro@passarelafeliz.com.br

R$ 33,33

Marca: KOREA
Fabricante: KOREA
Modelo: UN
Descrição: Barbante Algodão Quantidade Fios: 8 UN, Acabamento Superficial: Torcidos , Cor: Branca

Telefone:
(67) 3421-7974

R$ 34,70

Marca: COLONIAL
Fabricante: COLONIAL
Modelo: BARBANTE
Descrição: BARBANTE DE ALGODÃO, COR CRÚ Nº8 ROLO COM 850 METROS, PESO 1 KG

R$ 35,03

Marca: SUPREMO
Fabricante: SUPREMO
Modelo: SUPREMO
Descrição: BARBANTE DE ALGODÃO, COR CRÚ Nº8 ROLO COM 850 METROS, PESO 1 KG

Telefone: Email:
(42) 9987-1114 valdiviasoares@outlook.com

Preço Estimado: R$ 34,11 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 34,11 Média dos Preços Obtidos: R$ 34,11

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade BARBANTE, ALGODÃO, quantidade de fios 8 und, em acabamento superficial torcido, cor branco. rolo com o mínimo de 130m.
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34.159.018/0001-52 MUSTANG ATACADO DE EQUIPAMENTOS LTDA

01.066.957/0001-01 MULTIMIX DISTRIBUIDORA LTDA

20.257.784/0001-45 G T A ATACADO E VAREJO EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 35,03

Marca: EUROROMA
Fabricante: EUROROMA
Modelo: RL
Descrição: BARBANTE DE ALGODÃO, cor crú, nº 8, rolo com 850 m, peso 1 kg.

Telefone:
(42) 3457-2525

R$ 35,50

Marca: eurorama
Fabricante: eurorama
Modelo: eurorama
Descrição: barbante algodão

Telefone: Email:
(42) 3438-1048 evandro.gaspar@hotmail.com

R$ 43,19

Marca: Aline
Fabricante: Aline
Modelo: Algodao
Descrição: Barbante Algodao

Telefone: Email:
(47) 3635-4268 licitasbs@gmail.com
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Item 7: BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de 800 gramas. Marca de referência FITA FORTE, FIO PAC, ou similar ou superior em
qualidade e resistência.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 14,46

Órgão: MUNICIPIO DE SOBRADINHO

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa para eventual aquisição de material de
expediente, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de
Sobradinho/BA.

Descrição: Barbante de Plástico P/ Amarração - Fitilho - Barbante de Plástico P/ Amarração -
Fitilho

Data: 15/12/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 032-2023-SOBRADINHO-BA

Lote/Item: 183/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://bllcompras.com/Process/Process
SearchPublic?param1=1

Quantidade: 50

Unidade: ROLO

UF: BA

*VENCEDOR*
41.994.831/0001-03 ISRAEL S. DOS SANTOS JUNIOR

17.871.144/0001-16 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

45.175.426/0001-14 VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

04.993.466/0001-96 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7,49

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

R$ 13,49

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

R$ 14,90

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

R$ 15,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 14,90

Órgão: Aiuaba

Objeto: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns

Descrição: BARBANTE Fitilho plástico produzido de polipropileno reciclado de resistência a
altas pressões1KG - BARBANTE Fitilho plástico produzido de polipropileno reciclado
de resistência a altas pressões1KG

Data: 25/08/2023 08:37

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: SIM

Identificação: 20230809001_gm

Lote/Item: 1/14

Ata: N/A

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 73

Unidade: ROLO

UF: CE

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 14,68 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 14,68 Média dos Preços Obtidos: R$ 14,68

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de 800 gramas. Marca de referência FITA FORTE, FIO PAC, ou similar ou superior e
m qualidade e resistência.
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*VENCEDOR*
02.713.654/0001-98 JOSE ANACLETO SOBRINHO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 14,90

Marca: ITANIL
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada
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Item 8: CORDA, TRANÇADA, cor branca, 100% polipropileno, espessura 3,5mm, comprimento mínimo de 190m, uso externo em mastro de bandeira.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 220,14

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE MENDES

Objeto: Eventual aquisição de bandeiras (do Brasil, do Estado do Rio de Janeiro e do município
de Mendes) bem como rosetas, mastros e bases para mastros, processado e julgado
através da modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, mediante Sistema de Registro de
Preços - SRP, pelo período de 12 (doze) meses..

Descrição: Corda - Material: 100% Polipropileno, Tipo: Trançada, Diâmetro: 4 MM, Cor: Branca,

Data: 11/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:522023 / UASG:929330

Lote/Item: 1/7

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 18

Unidade: Rolo 100,00 M

UF: RJ

35.596.258/0001-87 JOSE FRANCISCO DE ABREU NETO 01343304121

79.034.153/0001-00 N. F. GRANDE & CIA LTDA

*VENCEDOR*
41.180.809/0001-20 GLOBAL INDUSTRIAS LTDA

07.936.583/0001-06 BANDERTTINI COMERCIO E CONFECCOES DE BANDEIRAS LTDA

08.664.980/0001-39 BANDESUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO - EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 130,56

Marca: JF ARTS
Fabricante: JF ARTS
Modelo: JF ARTS
Descrição: CORDA: MATERIAL POLIPROPILENO, TIPO TRANÇADA, COR BRANCA, DIÂMETRO 6 MM. ROLO COM 100 METROS.

Nome de Contato: Telefone: Email:
Francisco (62) 98131-6666 jfarts2016@gmail.com

R$ 133,00

Marca: Chamego Brasileiro
Fabricante: N. F. Grande
Modelo: Unidade
Descrição: Corda: Material polipropileno, tipo trançada, cor branca, diâmetro 6 mm. Rolo com 100 metros.

Nome de Contato: Telefone: Email:
Kezia (44) 3232-1628 licitacao@chamego.com.br

R$ 161,10

Marca: MARCA PROPRIA
Fabricante: MARCA PROPRIA
Modelo: corda
Descrição: Corda: Material polipropileno, tipo trançada, cor branca, diâmetro 6 mm. Rolo com 100 metros

R$ 208,33

Marca: Banderttini
Fabricante: Banderttini
Modelo: Banderttini
Descrição: Corda: Material polipropileno, tipo trançada, cor branca, diâmetro 6 mm. Rolo com 100 metros.

Telefone: Email:
(31) 3434-4456 contato@banderttini.com.br

R$ 250,00

Marca: BANDESUL
Fabricante: BANDESUL
Modelo: BANDESUL
Descrição: Corda: Material polipropileno, tipo trançada, cor branca, diâmetro 6mm. Rolo com 100 metros. Prazo de Entrega: 20 (vinte) dias, a contar do recebimento do
empenho. - Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar de sua apresentação. - Garantia do Material: 12 (doze) meses para defeito de fabricação.

Nome de Contato: Telefone: Email:
Sérgio Roberto Tomasetto (45) 3224-9003 bandesul@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 201,53 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 201,53 Média dos Preços Obtidos: R$ 201,53

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade CORDA, TRANÇADA, cor branca, 100% polipropileno, espessura 3,5mm, comprimento mínimo de 190m, uso externo em mastro de bandeir
a.

Pesquisa de Mercado - Sistema Banco de Preços (1269379)         SEI 2023.026190 / pg. 71

http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=929330&uasg=929330&numprp=522023&codigoModalidade=5&Seq=1


Relatório gerado no dia 05/03/2024 22:09:27 (IP: 2804:1b2:f183:8751:b5ec:d58c:c90a:ea6e)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgTpxuwS4Hzk%2b8kTpWM9ImuUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgTpxuwS4Hzk%252b8kTpWM9ImuUqHU8nPtm6WA%253d%253d 17 / 22

08.538.090/0001-80 RODISTON CORREIA DE SOUZA & CIA LTDA

14.935.828/0001-46 SILVEIRA MP COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 261,11

Marca: querouniformes.com
Fabricante: querouniformes.com
Modelo: CORDA
Descrição: Corda: Material polipropileno, tipo trançada, cor branca, diâmetro 6 mm. Rolo com 100 metros

Telefone: Email:
(62) 3334-1979/ (62) 8584-5390 misturafinab@hotmail.com

R$ 266,00

Marca: Fabricação Própria
Fabricante: Fabricação Própria
Modelo: Fabricação Própria
Descrição: Corda: Materialpolipropileno,tipotrançada,corbranca, diâmetro 6 mm. Rolo com 100 metros.

Telefone: Email:
(24) 2484-2751/ (24) 2080-2500 silveirampcomercio@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 182,92

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar da Amazônia
23ª Brigada de Infantaria de Selva
23ª Esquadão de cavalaria de Selva

Objeto: Eventual aquisição d ematerial de manobra e patrulhamento (SI-27), material elétrico
eletrônico (SI-26), material de sinalização visual e outros (SI-44), material de proteção e
segurança (SI-28), uniformes tecidos e aviamentos (SI-23), bandeiras, flâmulas e
insígnias (SI-50) e aquisição de material permanente para manobra e patrulhamento (SI-
22), aparelhos e equipamentos para esporte (SI-10), destinados a atividades
desenvolvidas e manutenção da vida vegetativa da OM..

Descrição: Corda - Corda Material: 100% Polipropileno , Tipo: Trançada , Diâmetro: 4 MM, Cor:
Branca

CatMat: 304243 - Material: 100% Polipropileno | Tipo: Trançada | Diâmetro: 4 MM | Cor: Branca

Data: 25/08/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:82023 / UASG:160081

Lote/Item: /4

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 13

Unidade: Rolo 380,00 M

UF: PA

*VENCEDOR*
22.506.176/0001-52 A E O DUARTE SERVICOS EM GERAL

19.785.718/0001-69 L. N. RODRIGUES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 182,00

Marca: PRATIK
Fabricante: PRATIK
Modelo: TRANÇADA 4MM
Descrição: Corda trançada, diâmetro 4 mm, capa e alma 100% poliéster, 75 metros por Kg, ruptura 178 Kgf/m, cor preta. Produto com qualidade de resistência e durabilidade
equivalente, similar ou de melhor qualidade que a marca RD, prazo de entrega 30 dias; prazo de garantia 12 meses.

Nome de Contato: Telefone: Email:
ANTONIO (94) 98160-6905 aeoduarte2016@outlook.com

R$ 183,83

Marca: CONTROLSAFE
Fabricante: CONTROLSAFE
Modelo: CONTROLSAFE
Descrição: Corda trançada, diâmetro 4 mm, capa e alma 100% poliéster, 75 metros por Kg, ruptura 178 Kgf/m, cor preta. Produto com qualidade de resistência e durabilidade
equivalente, similar ou de melhor qualidade que a marca RD, prazo de entrega 30 dias; prazo de garantia 12 meses.

Nome de Contato: Telefone: Email:
GISELE (91) 99216-0958 distribuidoralnrodrigues@gmail.com
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Item 9: ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança, lâmina de 18mm larg. em aço temperado, reta, dura e resistente, com possibilidade de
renovação de lâmina, corpo injetado em polipropileno, com dispositivo travador automático de lâmina, formato anatômico.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4,90

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Sul
5ª Região Militar
14ºRegimento de Cavalaria Mecanizado

Objeto: Aquisição de materiais de consumo em geral..

Descrição: Estilete - Estilete Material Corpo: Plástico , Comprimento: 100 MM, Espessura: 18 MM,
Tipo: Lâmina Retrátil , Características Adicionais: Trava Segurança, Trilho Metálico
Para Lâmina

CatMat: 406914 - ESTILETE

Data: 27/03/2023 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:192022 / UASG:160450

Lote/Item: /75

Ata: Link Ata

Adjudicação: 10/04/2023 11:42

Homologação: 13/04/2023 14:00

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 200

Unidade: Unidade

UF: SC

*VENCEDOR*
45.930.390/0001-37 DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,90

Marca: ONDA
Fabricante: ONDA
Modelo: ESTILETE
Descrição: ESTILETE: Estilete tipo largo, material corpo plástico resistente, largura lâmina 18 mm, tipo lâmina retrátil, tipo fixação lâmina encaixe de pressão

Nome de Contato: Telefone: Email:
Daiane (31) 3517-2344 licita.comercialdsm@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4,12

Órgão: Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS

Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO
GROSSO.

Descrição: ESTILETE tipo lÃmina retrÃtil, espessura 18mm, material corpo plÃstico
caracteristicas adicionais 1 trava automÃtica e 1 trava manual. - ESTILETE tipo
lÃmina retrÃtil, espessura 18mm, material corpo plÃstico caracteristicas adicionais 1
trava automÃtica e 1 trava manual.

Data: 18/05/2023 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 18341_0182023

Lote/Item: 44/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 107

Unidade: UN

UF: MS

*VENCEDOR*
17.182.696/0001-17 COMERCIAL K & D LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,40

Marca: KAZ
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ESTILETE tipo
Descrição: Descrição não informada

Telefone: Email:
(67) 3014-1308 comercialked@gmail.com

Preço Estimado: R$ 4,51 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4,51 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,51

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança, lâmina de 18mm larg. em aço temperado, reta, dura e resistente, com possibilidade de
renovação de lâmina, corpo injetado em polipropileno, com dispositivo travador automático de lâmina, formato anatômico.

Pesquisa de Mercado - Sistema Banco de Preços (1269379)         SEI 2023.026190 / pg. 73

http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=160450&uasg=160450&numprp=192022&codigoModalidade=5&Seq=1
https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/anexos/comprasBR/18341_0182023/Ata.zip


Relatório gerado no dia 05/03/2024 22:09:27 (IP: 2804:1b2:f183:8751:b5ec:d58c:c90a:ea6e)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgTpxuwS4Hzk%2b8kTpWM9ImuUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgTpxuwS4Hzk%252b8kTpWM9ImuUqHU8nPtm6WA%253d%253d 19 / 22

02.215.825/0001-59 Silva e Toshiko ltda-me

22.495.249/0001-58 ALINE CRISLAINE DA SILVA

00.977.694/0001-11 PAPELARIA HERVAL LTDA EPP

49.776.241/0001-16 MARBA COMERCIAL LTDA

47.190.313/0001-13 LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.

26.994.101/0001-19 TERABRAS COMERCIAL EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3,49

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

R$ 4,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Telefone: Email:
(67) 3274-1153 mginovare@gmail.com

R$ 4,70

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

R$ 4,75

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

R$ 4,76

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Telefone: Email:
(54) 9984-8121/ (0000) 0000-0000 lcembalagens22@gmail.com

R$ 4,76

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Telefone: Email:
(67) 3305-1124 comercial@terabras.com.br

Pesquisa de Mercado - Sistema Banco de Preços (1269379)         SEI 2023.026190 / pg. 74



Relatório gerado no dia 05/03/2024 22:09:27 (IP: 2804:1b2:f183:8751:b5ec:d58c:c90a:ea6e)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgTpxuwS4Hzk%2b8kTpWM9ImuUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgTpxuwS4Hzk%252b8kTpWM9ImuUqHU8nPtm6WA%253d%253d 20 / 22

Item 10: PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no mínimo 1,30mX100m, cor transparente acrílico, de alta qualidade e resistência, em bolhas
de ar prensadas, uso em proteção de Equipamentos.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 429,90

Órgão: COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA

Objeto: Aquisição de rolo de 100 metros.

Descrição: PLÁSTICO BOLHA - PLÁSTICO BOLHA, MATERIAL PLÁSTICO, LARGURA
1,30 M, COMPRIMENTO 100 M, APRESENTAÇÃO BOBINA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 20 MICRAS, COR TRANSPARENTE,DIÂMETRO BOLHA 10 MM

CatMat: 483484 - PLÁSTICO BOLHA

Data: 01/11/2023 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 128/2023 /
UASG: 764000

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1

Unidade: Rolo 100,00 M

UF: RJ

*VENCEDOR*
36.929.411/0001-03 36.929.411 ATAIDE FERNANDO DIAS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 429,90

Marca: ATAIDE
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: PLÁSTICO BOLHA, MATERIAL PLÁSTICO, LARGURA 1,30 M, COMPRIMENTO 100 M, APRESENTAÇÃO BOBINA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
20 MICRAS, COR TRANSPARENTE,DIÂMETRO BOLHA 10 MM

Preço Estimado: R$ 429,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 429,90 Média dos Preços Obtidos: R$ 429,90

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no mínimo 1,30mX100m, cor transparente acrílico, de alta qualidade e resistência, em bolha
s de ar prensadas, uso em proteção de Equipamentos.
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Item 11: BANDEIRA DO AMAZONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 350,00

Órgão: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS

Objeto: AQUISICAO DE BANDEIRAS - UEA

Descrição: (ID-103627) BANDEIRA . Estado: AMAZONAS. Medidas: 1,80 x 2,57 metros (04
panos). Para mastro de 7,46 metros. Para area externa. Em tecido 100% poliester
com sublimacao oficial em dupla face. - (ID-103627) BANDEIRA . Estado:
AMAZONAS. Medidas: 1,80 x 2,57 metros (04 panos). Para mastro de 7,46 metros. Para
area externa. Em tecido 100% poliester com sublimacao oficial em dupla face.

Data: 31/05/2023 00:59

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: 04280196000176-1-000026-2023

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 17/07/2023 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 9

Unidade: UNIDADE

UF: AM

*VENCEDOR*
35.637.190/0001-37 A. B. DE ARAUJO

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 350,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Preço Estimado: R$ 350,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 350,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 350,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade BANDEIRA DO AMAZONAS
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1 - Bolsa Brasileira de Mercadorias Data: 28/02/2024 12:23:51
www.bbmnetlicitacoes.com.br Acessar a fonte aqui

2 - Bolsa de Licitações e Leilões Data: 28/02/2024 12:26:15
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 Acessar a fonte aqui

3 - Compras BR Data: 08/02/2024 14:14:53
https://comprasbr.com.br/ Acessar a fonte aqui

4 - ComprasNet Data:
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

5 - Portal de Compras Publicas Data: 28/02/2024 10:57:46
www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

6 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 11/01/2024 13:57:38
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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27/02/2024, 13:00 Busca Preço AM

https://buscapreco.sefaz.am.gov.br/item/grupo/p/1 1/1

Encontrados 1 itens nesta busca.

Consulta realizada em: 27/02/2024 12:56:06

1

 Aviso Legal

As informações exibidas pelo sistema Busca Preço Amazonas são públicas, obtidas a
partir das Notas Fiscais de Consumidor Eletrônica (NFC-e), e não configuram anúncios por

parte dos estabelecimentos emitentes, podendo haver alteração de preços ou
indisponibilidade de produtos em qualquer momento posterior à emissão da nota fiscal.

O sistema não exibe valores de operações entre pessoas jurídicas acobertadas por Notas
Fiscais Eletrônicas modelo 55 (NF-e)

© 2017 - Governo do Estado do Amazonas
Sobre

  

 PAPEL DIPLOMATA
Produto procurado

PAPEL BCO DIPLOMATA OFFSET 180G A4 50F MASTERPRINT

R$ 17,50
Há 1 dia(s) 10 minuto(s) 40 segundo(s)

ATACADAO TROPICAL
MIRANDA LEAO, NRO 251, CENTRO, 235/259/227 A/238 E 193, MANAUS-AM, CEP 69005-040
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https://buscapreco.sefaz.am.gov.br/sobre
https://nfamazonense.sefaz.am.gov.br/
https://nfamazonense.sefaz.am.gov.br/
https://buscapreco.sefaz.am.gov.br/home
http://www.sefaz.am.gov.br/
Bandeira de Melo e Filhos Ltda (Atacadão Tropical) 
CNPJ: 02.392.576/0001-77
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Encontrados 2 itens nesta busca.

Consulta realizada em: 27/02/2024 14:15:32

1

 Aviso Legal

As informações exibidas pelo sistema Busca Preço Amazonas são públicas, obtidas a partir das Notas Fiscais de
Consumidor Eletrônica (NFC-e), e não configuram anúncios por parte dos estabelecimentos emitentes, podendo
haver alteração de preços ou indisponibilidade de produtos em qualquer momento posterior à emissão da nota

fiscal.
O sistema não exibe valores de operações entre pessoas jurídicas acobertadas por Notas Fiscais Eletrônicas

modelo 55 (NF-e)

© 2017 - Governo do Estado do Amazonas
Sobre

  

 RÉGUA PLÁSTICA 20CM
Produto procurado

REGUA PLASTICA NEW LINE 20CM REF.10270008 CRISTAL

R$ 2,15
Há 1 dia(s) 31 minuto(s) 58 segundo(s)

METRO IMPORTACAO
EMILIO MOREIRA, NRO 1468, PRACA 14 DE JANEIRO, MANAUS-AM, CEP 69020-040

  

REGUA PLASTICA 20CM GEOMETRICA BRW

R$ 3,15
Há 2 dia(s) 2 hora(s) 23 minuto(s) 4 segundo(s)

LIVRARIA M V T
VISCONDE DE UTINGA, NRO 234, FLORES, LOTE PQ DAS LARANJEIRAS, MANAUS-AM, CEP 69058-810
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https://buscapreco.sefaz.am.gov.br/sobre
https://nfamazonense.sefaz.am.gov.br/
https://nfamazonense.sefaz.am.gov.br/
https://buscapreco.sefaz.am.gov.br/home
http://www.sefaz.am.gov.br/
VALOR MÉDIO: R$ 2,65

Metro Importação de Art. Elet. Ltda
CNPJ: 22.805.436/0001-90

M V T COMERCIO E REPRESENTACAO DE LIVROS LTDA
CNPJ 11.162.894/0001-32 
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O que você procura? Buscar
Bem vindo :)
Entre ou Cadastre-se

Papelaria
Encadernação
Encadernação Ver tudo em Encadernação
Kits para Encadernação
Encadernadoras
Capa para encadernação
Espiral para Encadernação
Wire-o para encadernação
Papel para Cartonagem
Miolo de Agenda
Colocadora de Espiral
Fechadora de Wire-o
Encadernação Térmica
Acessórios para Encadernação
Envelope Canguru para Agendas
Elásticos
Alicate e Ilhós
Plastificação
Plastificação Ver tudo em Plastificação
Kit Plastificação
Kit Laminação
Plastificadoras
Termolaminadoras
Plástico para Plastificação
Protetor para Plastificação
BOPP
PET-PE
Canteadeiras
Suporte para BOPP
Peças de Reposição
Corte e Vinco
Corte e Vinco Ver tudo em Corte e Vinco
Guilhotinas de Papel
Guilhotinas Manuais
Guilhotinas Semi-Industriais
Refiladoras
Mesas para Semi- Industriais
Vincadeiras
Canteadeiras
Serrilhadeiras
Furador Cogumelo
Papeis e Adesivos
Papeis e Adesivos Ver tudo em Papeis e Adesivos
Papel Fotográfico
Papéis Especiais
Papel Sulfite
Papel para Cartonagem
Papel Offset
Miolo de Agenda
Papel Transfer
Papel Vegetal
Laser Film
Manta Magnética
Transparência
Plástico Adesivo Rolo
Desumidificador de papel
Impressão
Impressão Ver tudo em Impressão
Tinta Epson
Tinta HP
Tinta Brother
Tinta Canon
Tinta Lexmark
Tinta Sublimática
Tinta Pigmentada
Solução de Limpeza
Cartucho de Toner HP
Cartucho de Toner Samsung
Cartucho de Toner Brother
Cartucho de Toner Ricoh
Kit Fotocondutor
Refil de Toner
Organização
Organização Ver tudo em Organização
Bloquinhos de anotações
Grampeadores e Grampos
Clipes
Calculadoras
Binder Clips
Colas
Pastas
Envelopes
Porta Documentos
Estiletes e Lâminas
Escrita
Escrita Ver tudo em Escrita
Marca Texto
Caneta de Quadro Branco
Pincel Atômico
Caneta para CD

0
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https://www.marpax.com.br/ofertas
https://www.marpax.com.br/
https://checkout.marpax.com.br/Login/Authenticate?returnUrl=
https://checkout.marpax.com.br/Login/Cadastro?returnUrl=
https://www.marpax.com.br/papelaria
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/kit-encadernacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/encadernadoras
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/capa-para-encadernacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/espiral-para-encadernacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/wire-o
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/papel-para-cartonagem
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/miolo-de-agenda
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/colocadora-de-espiral
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/fechadora-de-wire-o
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/encadernacao-termica
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/acessorios-para-encadernacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/envelope-canguru-para-agendas
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/elastico
https://www.marpax.com.br/artesanato/alicates-e-ilhos
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/kit-plastificacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/kit-laminacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/plastificadoras
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/plastificadoras/termolaminadora
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/polaseal
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/protetor-para-plastificacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/bopp
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/pet-pe
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco/canteadeira-de-papel
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/suporte-para-bopp
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/plastificadoras/pecas-para-plastificadora
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco/guilhotina-de-papel
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco/guilhotina-de-papel/guilhotina-manual
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco/guilhotina-de-papel/guilhotina-semi-industrial
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco/refiladora-de-papel
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco/guilhotina-de-papel/mesa-semi-industrial
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco/vincadeira
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco/canteadeira-de-papel
https://www.marpax.com.br/papelaria/corte-e-vinco/serrilhadeira-de-papel
https://www.marpax.com.br/papelaria/furador-de-papel/furador-cogumelo
https://www.marpax.com.br/papeis
https://www.marpax.com.br/papeis
https://www.marpax.com.br/papeis/papel-fotografico
https://www.marpax.com.br/papeis/papeis-especiais
https://www.marpax.com.br/papeis/papel-sulfite
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/papel-para-cartonagem
https://www.marpax.com.br/papeis/papel-offset
https://www.marpax.com.br/papelaria/encadernacao/miolo-de-agenda
https://www.marpax.com.br/papeis/papel-transfer
https://www.marpax.com.br/papeis/papel-vegetal
https://www.marpax.com.br/papeis/laser-filme
https://www.marpax.com.br/papeis/manta-magnetica
https://www.marpax.com.br/papeis/transparencia
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastico-adesivo
https://www.marpax.com.br/impressao/desumidificador-de-papel
https://www.marpax.com.br/impressao
https://www.marpax.com.br/impressao
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-epson
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-hp
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-brother
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-canon
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-lexmark
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-sublimatica
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-pigmentada
https://www.marpax.com.br/impressao/solucao-de-limpeza
https://www.marpax.com.br/impressao/cartucho-de-toner/cartucho-de-toner-hp
https://www.marpax.com.br/impressao/cartucho-de-toner/cartucho-de-toner-samsung
https://www.marpax.com.br/impressao/cartucho-de-toner/cartucho-de-toner-brother
https://www.marpax.com.br/impressao/cartucho-de-toner/cartucho-de-toner-ricoh
https://www.marpax.com.br/impressao/kit-fotocondutor
https://www.marpax.com.br/impressao/refil-de-toner
https://www.marpax.com.br/papelaria/organizacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/organizacao
https://www.marpax.com.br/papelaria/bloquinho-de-anotacoes
https://www.marpax.com.br/papelaria/grampeadores-e-grampos
https://www.marpax.com.br/papelaria/clips-de-papel
https://www.marpax.com.br/papelaria/calculadoras
https://www.marpax.com.br/papelaria/organizacao/binder-clips
https://www.marpax.com.br/papelaria/cola-escolar
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas
https://www.marpax.com.br/papelaria/envelope
https://www.marpax.com.br/papelaria/porta-documentos
https://www.marpax.com.br/papelaria/organizacao/estiletes-e-laminas
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita/marca-texto
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita/caneta-para-quadro-branco
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita/pincel-atomico
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita/caneta-para-cd
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita/lapis-e-lapiseira
https://www.marpax.com.br/lista-de-desejos
https://checkout.marpax.com.br/
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Lápis e Lapiseira
Cadernos
Embalagens
Embalagens Ver tudo em Embalagens
Fitas para Embalagem
Tampa Plástica
Bico Aplicador Plástico
Caixa de Papelão
Papel para Embalagem
Envelope Canguru
Etiquetas Térmicas
Ribbon Cera
Filme Stretch
EVA
EVA Ver tudo em EVA
Folhas de EVA
Cortador de EVA
Cola EVA
Fitas Adesivas
Furador de Papel
Furador de Papel Ver tudo em Furador de Papel
Furador de Papel Simples
Furador Cogumelo
Cortador de Eva
Bobinas Térmicas
Bobinas Térmicas Ver tudo em Bobinas Térmicas
Etiqueta térmica
Ribbon
Bobina Térmica 80x40
Crachá
Escritório
Informática
Informática Ver tudo em Informática
Teclados
Mouse
CD Virgem
DVD Virgem
Cabos
Energia
Kit Teclado e Mouse
Ergonomia
Grampeadores e Grampos
Grampeadores e Grampos Ver tudo em Grampeadores e Grampos
Grampeador Pequeno
Grampeador Grande
Grampos para grampeador
Fragmentadoras
Desumidificador de papel
Suprimentos para Impressão
Suprimentos para Impressão Ver tudo em Suprimentos para Impressão
Cartucho de toner HP
Cartucho de Toner Samsung
Cartucho de Toner Brother
Cartucho de Toner Ricoh
Tinta Epson
Tinta HP
Tinta Canon
Tinta Lexmark
Tinta Brother
Tinta Pigmentada
Tinta Sublimática
Solução de Limpeza
Kit Fotocondutor
Refil de Toner
Escrita
Escrita Ver tudo em Escrita
Marca Texto
Caneta de Quadro Branco
Pincel Atômico
Caneta para CD
Lápis e Lapiseira
Envelopes
Envelopes Ver tudo em Envelopes
Envelope Saco
Envelope A4
Envelope Kraft
Envelope Amarelo
Envelope Branco
Envelope Carta
Envelope para CD
Envelope Convite 7x10cm
Envelope Convite 10x15cm
Envelope Convite 10x21cm
Envelope Convite 16x23cm
Pastas
Pastas Ver tudo em Pastas
Pasta L
Pasta Plástica com Elástico
Pasta Canaleta
Pasta Zip
Pasta AZ
Pasta Catálogo
Pasta Classificadora
Refil Plástico para Pasta
Bobinas térmicas
Bobinas térmicas Ver tudo em Bobinas térmicas
Etiquetas Térmicas
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https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita/lapis-e-lapiseira
https://www.marpax.com.br/papelaria/cadernos
https://www.marpax.com.br/embalagens
https://www.marpax.com.br/embalagens
https://www.marpax.com.br/embalagens/fitas-adesivas/fita-para-embalagem
https://www.marpax.com.br/embalagens/tampa-plastica
https://www.marpax.com.br/embalagens/bico-aplicador-plastico
https://www.marpax.com.br/embalagens/caixa-de-papelao
https://www.marpax.com.br/embalagens/papel-para-embalagem
https://www.marpax.com.br/embalagens/envelope-canguru
https://www.marpax.com.br/embalagens/etiqueta-termica
https://www.marpax.com.br/embalagens/ribbon-cera
https://www.marpax.com.br/embalagens/filme-stretch
https://www.marpax.com.br/papelaria/eva
https://www.marpax.com.br/papelaria/eva
https://www.marpax.com.br/papelaria/eva/folha-de-eva
https://www.marpax.com.br/papelaria/eva/cortador-de-eva
https://www.marpax.com.br/papelaria/eva/cola-para-eva
https://www.marpax.com.br/embalagens/fitas-adesivas
https://www.marpax.com.br/papelaria/furador-de-papel
https://www.marpax.com.br/papelaria/furador-de-papel
https://www.marpax.com.br/papelaria/furador-de-papel/pefurador-de-papel-simples
https://www.marpax.com.br/papelaria/furador-de-papel/furador-cogumelo
https://www.marpax.com.br/papelaria/eva/cortador-de-eva
https://www.marpax.com.br/papelaria/bobinas-termicas
https://www.marpax.com.br/papelaria/bobinas-termicas
https://www.marpax.com.br/papelaria/bobinas-termicas/etiqueta-termica
https://www.marpax.com.br/embalagens/ribbon-cera
https://www.marpax.com.br/papelaria/bobinas-termicas/bobina-termica-pdv
https://www.marpax.com.br/papelaria/plastificacao/cracha
https://www.marpax.com.br/papelaria
https://www.marpax.com.br/informatica
https://www.marpax.com.br/informatica
https://www.marpax.com.br/informatica/acessorios-para-informatica/teclado
https://www.marpax.com.br/informatica/acessorios-para-informatica/mouse
https://www.marpax.com.br/informatica/armazenamento/cd-virgem
https://www.marpax.com.br/informatica/armazenamento/dvd-virgem
https://www.marpax.com.br/informatica/cabos
https://www.marpax.com.br/informatica/energia
https://www.marpax.com.br/informatica/acessorios-para-informatica/kit-teclado-e-mouse
https://www.marpax.com.br/informatica/ergonomia
https://www.marpax.com.br/papelaria/grampeadores-e-grampos
https://www.marpax.com.br/papelaria/grampeadores-e-grampos
https://www.marpax.com.br/papelaria/grampeadores-e-grampos/grampeador-pequeno
https://www.marpax.com.br/papelaria/grampeadores-e-grampos/grampeador-grande
https://www.marpax.com.br/papelaria/grampeadores-e-grampos/grampos-para-grampeador
https://www.marpax.com.br/papelaria/fragmentadora
https://www.marpax.com.br/impressao/desumidificador-de-papel
https://www.marpax.com.br/impressao
https://www.marpax.com.br/impressao
https://www.marpax.com.br/impressao/cartucho-de-toner/cartucho-de-toner-hp
https://www.marpax.com.br/impressao/cartucho-de-toner/cartucho-de-toner-samsung
https://www.marpax.com.br/impressao/cartucho-de-toner/cartucho-de-toner-brother
https://www.marpax.com.br/impressao/cartucho-de-toner/cartucho-de-toner-ricoh
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-epson
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-hp
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-canon
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-lexmark
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-brother
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-pigmentada
https://www.marpax.com.br/impressao/tinta-sublimatica
https://www.marpax.com.br/impressao/solucao-de-limpeza
https://www.marpax.com.br/impressao/kit-fotocondutor
https://www.marpax.com.br/impressao/refil-de-toner
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita/marca-texto
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita/caneta-para-quadro-branco
https://www.marpax.com.br/papelaria/escrita/pincel-atomico
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https://www.marpax.com.br/papelaria/envelope/envelope-amarelo
https://www.marpax.com.br/papelaria/envelope/envelope-branco
https://www.marpax.com.br/papelaria/envelope/envelope-carta
https://www.marpax.com.br/papelaria/envelope/envelope-para-cd
https://www.marpax.com.br/papelaria/envelope/envelope-convite-7x10cm
https://www.marpax.com.br/papelaria/envelope/envelope-convite-10x15cm
https://www.marpax.com.br/papelaria/envelope/envelope-convite-10x21cm
https://www.marpax.com.br/papelaria/envelope/envelope-para-convite-de-casamento
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas/pasta-l
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas/pasta-plastica-com-elastico
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas/pasta-canaleta
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas/pasta-zip
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas/pasta-az
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas/pasta-catalogo
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas/pasta-classificadora
https://www.marpax.com.br/papelaria/pastas/plastico-para-pasta
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Ribbon Cera
Bobinas Térmica 80x40
Blocos de Anotações
Calculadoras
Clips de papel
Perfurador de Papel
Binder Clip
Artesanato
Kits para Artesanato
Encadernação
Encadernação Ver tudo em Encadernação
Kits para Encadernação
Encadernadoras
Capa PP Plástica
Capa de Papelão
Luva Protetora para Capa
Espiral para Encadernação
Wire-o para encadernação
Miolo de Agenda
Fechadora de Wire-o
Colocadora de Espiral
Base de Corte
Colas
Acessórios para Encadernação
Envelope Canguru para Agendas
Elásticos
Plastificação
Plastificação Ver tudo em Plastificação
Kit Plastificação
Kit Laminação
Plastificadora
Laminadoras
Plástico para Plastificação
Protetor para Plastificação
Bopp
Pet-PE
Canteadeira
Suporte para Bopp
Alicate e Ilhós
Cartonagem
Cartonagem Ver tudo em Cartonagem
Papel Paraná
Papel Holler
Base de corte
Colas
Alicates e Ilhos
Ferramentas de corte
Tesouras
Dobradeira
Réguas e Gabaritos
Estiletes e Lâminas
EVA
EVA Ver tudo em EVA
Folhas de EVA
Cortador de EVA
Colas
Patchwork
Ferramentas
Ferramentas Ver tudo em Ferramentas
Alicates e Ilhos
Ferramentas de Corte
Tesouras
Dobradeira
Réguas e Gabaritos
Estiletes e Lâminas
Grampeadores
Canteadeiras
Equipamentos
Equipamentos Ver tudo em Equipamentos
Encadernadoras
Plastificadoras
Termolaminadoras
Guilhotinas
Refiladoras
Vincadeiras
Serrilhadeiras
Canteadeiras
Base de Corte
Colas
Colas Ver tudo em Colas
Pistola de cola Quente
Cola para EVA
Bastão de Cola Quente
Cola escolar
Manta Magnética
Fita Adesiva
Papeis e Adesivos
Papeis e Adesivos Ver tudo em Papeis e Adesivos
Papel para Cartonagem
Miolo de Agenda
Papel Fotográfico
Papel Offset
Papel Vegetal
Vinil Adesivo
Adesivo de Parede
Papel Transfer
Impressão
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Página inicial > Papéis > Papéis Especiais > Papel Linho

Compartilhar por:

Papel Linho 180g Branco A4 Filipaper 50 Folhas

Com o Nosso Papel linho branco 180g 50 folhas Filiperson é possível fazer impressos para diversos fins com um acabamento sofisticado e

diferenciado, o papel linho possui uma textura em relevo que da um toque especial ao serviço impresso. Imprima Convites, Folhetos, Certificados,

Cartões e tudo que sua imaginação permitir!

O papel linho é uma ótima opção para fazer artesanatos

Composição alcalina com 100% de fibras de eucalipto plantadas.

Menor consumo de tinta e boa performance em técnicas de impressão como: off-set, tipografia, silk screen, hot-stamping, relevo seco, relevo

americano, serigrafia, além de aceitarem acabamentos como laminação e corte e vinco

Padrões de Impressão para papel linho

- Impressora Laser: Bom

- Impressora Jato de Tinta: Bom

- Impressora Off Set: Muito bom

- Escrita manual: Excelente

Marca: Filipaper
Unidade: Pacote
Peso: 0,600
Produto por Embalagem: 50 Folhas

Papel Linho Branco A4 210x297mm
180g/m² Filipaper 50 Folhas
      ( 1 Avaliação )
Marca: FILIPAPER Código: 940

Restam poucas unidades no estoque

de R$ 62,90 por

R$ 47,90
ou 1x de R$ 45,50 sem juros

Ver mais formas de pagamento

5 % desconto

Ativar recorrência

R$ 45,51
Compra na recorrência

Selecione a recorrência:

Selecione

Compre e receba em casa

Consultar

Não sei o meu CEP

1 COMPRAR AGORA

DescriçãoComentários

Impressão Ver tudo em Impressão
Tinta Epson
Tinta HP
Tinta Brother
Tinta Canon
Tinta Lexmark
Tinta Sublimática
Tinta Pigmentada
Solução de Limpeza
Kits
Atacado
Recompra

Ofertas

Whatsapp
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Dimensões da caixa (cm): 31x21x1cm
Cor: Branco
Material / Modelo: Linho 180g/m2
Tamanho: A4(210x297mm)

Tag: Papel linho 180g

LANÇAMENTOS

22% OFF

FITA MÉTRICA FLEXÍVEL
1,5M CORPORAL
COSTURA E ARTESANAT…
de R$ 4,99 por

R$ 3,90
ou 1x de R$3,90 sem juros

1 COMPRAR

23% OFF

GUILHOTINA DE PAPEL
GPM 200
de R$ 246,90 por

R$ 189,90
ou 3x de R$63,30 sem juros

1 COMPRAR

78% OFF

FITA CREPE ADESIVA
48MMX50M SUPER FITAS
1UN
de R$ 80,90 por

R$ 17,90
ou 1x de R$17,90 sem juros

1 COMPRAR

91% OFF

FITA CRE
18MMX50
1UN
de R$ 72,90 po

R$ 6,90
ou 1x de R$6

1



BAIXOU DE PREÇO

36% OFF

BOPP FOSCO PARA
LAMINAÇÃO BOBINA A4
21,5CMX250M MARPAX…
de R$ 219,90 por

R$ 140,90
ou 2x de R$70,45 sem juros

1 COMPRAR

24% OFF

BOPP FOSCO PARA
LAMINAÇÃO BOBINA A4
21,5CMX350M MARPAX…
de R$ 299,90 por

R$ 227,90
ou 4x de R$56,98 sem juros

1 COMPRAR

34% OFF

BOPP HOLOGRÁFICO
PEDRAS 3D BOBINA COM
21,5CMX50M MARPAX…
de R$ 109,90 por

R$ 72,90
ou 1x de R$72,90 sem juros

1 COMPRAR

32% OFF

BOBINA 
PARA PL
914MMX5
de R$ 689,90 p

R$ 469,9
ou 6x de R$7

1



ITENS QUE VOCÊ VISUALIZOU RECENTEMENTE

21% OFF
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PRODUTOS RECOMENDADOS

27% OFF

PAPEL COUCHÊ BRANCO
A4 210X297MM 180G/M²
FILIPAPER 50 FOLHAS

    
de R$ 62,90 por

R$ 45,90
ou 1x de R$ 43,60 sem juros

1 COMPRAR

32% OFF

PAPEL LINHO SALMÃO A4
210X297MM 180G/M²
FILIPAPER 50 FOLHAS

    
de R$ 62,90 por

R$ 42,90
ou 1x de R$ 40,76 sem juros

1 COMPRAR

27% OFF

PAPEL VERGÊ BRANCO
A4 210X297MM 180G/M²
FILIPAPER 50 FOLHAS

      (2)
de R$ 32,90 por

R$ 23,90
ou 1x de R$ 22,70 sem juros

1 COMPRAR

51% OFF

PAPEL CASCA DE OVO
BRANCO A4 180G/M²
FILIPAPER 50 FOLHAS

      (2)
de R$ 62,90 por

R$ 30,90
ou 1x de R$ 29,36 sem juros

1 COMPRAR

ATENDIMENTO

(11) 4280-5073

WHATSAPP

INFORMAÇÕES

Quem Somos

Fale Conosco

Acompanhar Pedido

PROGRAMAS

Oficina Marpax

Programa Afiliados

Marcas e Parceiros

SOCIAL

Instagram

Youtube

Facebook

GRAMPO PARA
GRAMPEADOR 23/20
GALVANIZADO 140 A…
de R$ 28,90 por

R$ 22,90
ou 1x de R$22,90 sem juros

1 COMPRAR

R$ 43,61 Na recorrência R$ 40,76 Na recorrência

R$ 29,36 Na recorrência
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sac@marpax.com.br

HORÁRIO

Seg. a Quinta:08h às 18h

Sexta: 08h às 17h

Formas de Pagamento

Formas de Envio

Política de Privacidade

Reembolso e Devolução

Recompra

MaxBonus

Garantia Estendida

Linkedin

Tiktok

MARPAX DIGITAL - CNPJ: 07.738.481/0001-86
Endereço: Av. João Paulo I, 1776 - Embu das Artes - SP
Marpax 2023 - Todos os direitos reservados.

Desenvolvido por:

PERFORMANCE EFICAZ MARKETING
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___

Embalagens Barbantes Barbantes

Barbante 8 fios 80% algodão c/305 mts Euroroma PT 1 UN
Código: 014781 Mais produtos Euroroma  (0)

Embalagens 

| |





Nossas Lojas Busca de Cartuchos Pedidos e Trocas Atendimento

Enviar para: Avenida Coronel Teixeira Nova Esperança, AM - 69037-473

Digite aqui o que você procura
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De: R$ 12,90   16%

R$ 10,80

Avenida Coronel Teixeira - Nova Esperança - Manaus - AM

Receba em até 18 dias úteis R$ 16,40

Retire na loja em até 2 horas* Grátis

Loja PORTO VELHO - RO
Av. Rio Madeira, 3288 - Flodoaldo Pontes Pinto

Alterar loja

Estoque na loja: Disponível Verificar quantidade

Comprar
*Após aprovação do pagamento. Exclusivo PIX, Cartão de Crédito e Faturado

Assinatura

R$ 10,80 para assinantes a partir da 2ª compra

 Assine e programe sua recorrência

Compre Junto

Cola branca 110g lavável Tenaz
Henkel

R$ 7,20

Comprar

Tesoura escolar 13cm s/ponta aço
25901/105 Tramontina

R$ 10,70

Comprar

1- +
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Institucional
Sobre a Kalunga
Lojas Kalunga
Trabalhe Conosco
Vendas para Empresas
Fale Conosco
Mapa do Site
Serviços Kalunga
Kalunga Copy&Print
Kalunga Sustentável
Assessoria de Imprensa
Redes Sociais

 Descrição

Características do Produto

Os barbante Euroroma apresentam qualidade, beleza e maciez, para que você possa
desenvolver seus trabalhos artesanais com o máximo de criatividade. Produzidos de forma
sustentável, permite a versatilidade em seu uso.

Especificações

Barbante 8 fios
100% algodão
305 mts

 Avaliação do produto

Você comprou este produto na Kalunga?
Compartilhe sua opinião com a gente.

Avaliar o produto
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Certificados e Segurança
Certisign Reclame Aqui eBit

Os preços, promoções, condições de pagamento, frete e estoque são válidos apenas para compras pelo site. No caso
de diferença de preço no site, o valor válido é o do carrinho de compras. Não abrimos embalagens.

Kalunga SA - CNPJ: 43.283.811/0001-50 - Endereço: Rua da Mooca, 766 - São Paulo - SP - CEP: 03104-010
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Contato Conta Carrinho

Filme Stretch Automático 500X25 Bobina 14,5 Kg Supplypack

 Pesquise sua ferramenta... 

Home / FILME STRETCH / FILME STRETCH AUTOMÁTICO / FILME STRETCH AUTOMÁTICO BOBINA 14,5 KG /

 Indique a um
amigo

 Tire suas Dúvidas  Continuar
comprando

Filme Stretch Automático 500X25 Bobina
14,5 Kg Supplypack

 Adicionar aos Favoritos

REF: 03769 MARCA: SUPPLYPACK MODELO: FILME STRETCH BOBINA

Seja o primeiro a opinar

Disponibilidade: Imediata

 Destaque

0

0

Ao usar esta loja virtual, você; aceita automaticamente o uso de cookies. Acessar nossa Política de Privacidade

Concordo
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Produtos relacionados

R$ 278,30

 Comprar

* Aqui sua compra é 100% segura, compre com tranquilidade.

 Dúvidas?

 Frete e prazo de entrega

Frete Valor Prazo de Entrega e Observações:

CORREIOS PAC R$ 128,20
Previsto para 08/04/2024 até

09/04/2024 

CORREIOS SEDEX R$ 326,76
Previsto para 12/03/2024 até

13/03/2024 

Correios PAC R$ 164,71
Prazo de Entrega (Frenet): até 21 dias

úteis. Frenet Data máxima para entrega:
04/04/2024. 

Correios SEDEX R$ 425,90
Prazo de Entrega (Frenet): até 2 dias

úteis. Frenet Data máxima para entrega:
07/03/2024. 

CORREIOS PAC R$ 128,20
Prazo de entrega (Melhor Envios): 23 a

24 dias úteis. (08/04/2024 até
09/04/2024) 

CORREIOS SEDEX R$ 326,76
Prazo de entrega (Melhor Envios): 5 a 6

dias úteis. (12/03/2024 até
13/03/2024) 

Correios Normal R$ 176,28
Prazo de Entrega (Frete Fácil): até 20
dias úteis. Data máxima de entrega:

03/04/2024. 

Correios Expresso R$ 455,79
Prazo de Entrega (Frete Fácil): até 3 dias

úteis. Data máxima de entrega:
08/03/2024. 

69037-473 CALCULAR

Descrição Geral 

Formas de Pagamento 

Avaliações 

Destaque Destaque Destaque Destaqu

0

Ao usar esta loja virtual, você; aceita automaticamente o uso de cookies. Acessar nossa Política de Privacidade
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Produtos visualizados

Filme Stretch Automático
500X25 Bobina 10Kg
Supplypack

R$ 168,20

Páginas: 1

Filme Stretch Automático 500X25 Bobina 10Kg
Supplypack

R$ 168,20

Seja o primeiro a opinar

1   Comprar

Filme Stretch Automatico 500X25 Bobina 8Kg
Supplypack

R$ 138,30

Seja o primeiro a opinar

1   Comprar

Filme Stretch Manual 500X25 Bobina 3,5 Kg Supplypack

R$ 57,40

Seja o primeiro a opinar

1   Comprar

Filme

1

0

Ao usar esta loja virtual, você; aceita automaticamente o uso de cookies. Acessar nossa Política de Privacidade
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INSTITUCIONAL

Empresa

Como comprar

Seguranca

Filme Stretch Automático 500X25 Bobina 14,5 Kg Supplypack

R$ 278,30

Seja o primeiro a opinar

0

Ao usar esta loja virtual, você; aceita automaticamente o uso de cookies. Acessar nossa Política de Privacidade
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Envio

Pagamento

Tempo de Garantia

Depoimentos de Clientes

Notícias

Política de Privacidade

Termos de uso

Política de Trocas e Devoluções

Trabalhe Conosco

Fale Conosco

ATENDIMENTO

 (19) 3508-0227

 contato@supplypack.com.br

RASTREIO

Insira o código Rastrear

FORMAS DE PAGAMENTO

SELOS DE SEGURANÇA



Tecnologia TrayCorporativo  |   Agência Freedom MkD

Ao usar esta loja virtual, você; aceita automaticamente o uso de cookies. Acessar nossa Política de Privacidade
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 VOLTAR

 
0

SACOLA 50X60 KG 15 FORTEPLAS C100

Em Estoque

R$ 19,99
A partir de 5: R$ 17,99

 Adicionar ao Carrinho

Consulte as opções de entrega

 Entrega Queiroz - Manaus
R$ 10,00

Receba em até 2 dias úteis após a confirmação do pagamento

Código: 001245
Código NCM: 39232190
Código de Barras do Produto: 7896085605154
Embalagem: UN\1
Marca: ELETRO PLASTIC

1

69.037-473

Descrição

Sacola de plástico é um objeto fabricado em plástico e utilizado para transportar pequenas quantidades de mercadorias.

Características

Especi�cações Técnicas

Busca por código, nome ou marca 



 Consultar

  Manaus/AM 

Cadastre-se para receber nossas ofertas! 
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Nome E-mail Enviar

Redes Sociais

  Instagram

  Facebook

Institucional

Quem Somos

Nossas Lojas

Políticas

Política de Privacidade

Política de Troca e Devolução

Central de Atendimento

 (92) 3305-2727

  (92) 98291-0002 - Manaus

 (95) 4009-9600

  (95) 98125-1277 - Boa Vista

  Envie um e-mail - faleconosco@lojasqueiroz.com.br

  Horário de atendimento: Segunda à sexta-feira, das 8h às 17h. Sábado de 8H às 12H.

Baixe já nosso APP

 

Formas de Pagamento

Site Seguro
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Compartilhe:

Sacola Plástica, Alça Camiseta 50x60
Branca.
R$ 0,69

R$ 0,67

Preço unitário

Desconto no PIX

2x sem juros de R$ 0,35

Consulte valor das parcelas

Este produto tem uma quantidade mínima de 200 para venda
Compre mais unidades e ganhe desconto!

200 ou mais unidades por R$ 0,98 cada
500 ou mais unidades por R$ 0,82 cada
1000 ou mais unidades por R$ 0,69 cada

Qtd: 200

Opções Disponíveis
* Imagem:

--- Selecione ---

UPLOAD DE ARQUIVO:

* Prazo de Fabricação:

7 dias
* Cores disponíveis:

--- Selecione ---

Comprar

Comprar pelo WhatsApp
Lista de Desejos
Comparar
Calcular Frete

69037473 Simular

DESCRIÇÃO PARCELAMENTO

Sacola Plástica, Alça Camiseta.

Tamanho: 50x60x0.05 centímetros.

Quantidade mínima 100 sacolas.

Imagem: Silk de 01 cor.

Produtos Relacionados (12)

Principal » Personalizáveis » Sacolas » Sacola Plástica, Alça Camiseta 50x60 Branca.

☰ Todos Personalizáveis Religiosos Promoção Pro�ssões Diversos

Devoluções

e Pedidos
Enviar para

Manaus
Buscar em toda a loja

Faça seu login

ou Criar conta Carrinho

0

Enviar Arquivo

‹ ›
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Quem Somos

Ted Camisas é uma
empresa voltada para
toda a área de
personalizados. Dentre
uma grande variedade de
modelos, além de artes
exclusivas com estampas
sempre atualizadas,
acompanhando todas as
tendências do mercado.

Loja Virtual

Minha Conta

Tabelas de

Medidas

Seja um

Revendedor

Atendimento

Contato

Nova Troca ou
Devolução

Política de Troca e
Devolução

Formas de
Pagamento

Whatsapp

 comercial@tedcamisas.com.br

A Loja

A Empresa

Onde encontrar

nossos Produtos

Nossa Localização

Whatsapp

Facebook
Instagram

E-commerce por

Ted Camisas © 2024. CNPJ: 45537431000120.

Olá Visitante
Sua Conta / Cadastre-se

Personalizáveis
Promoção
Pro�ssões
Religiosos
Diversos

Sacola Plástica, Boca de Palhaço 20x30.

R$ 0,34

R$ 0,33

Desconto no PIX

2x sem juros de R$ 0,17

Sacola Plástica, Boca de Palhaço 25x35.

R$ 0,48

R$ 0,47

Desconto no PIX

2x sem juros de R$ 0,24

Sacola Plástica, Boca de Palhaço 30x40.

R$ 0,66

R$ 0,64

Desconto no PIX

2x sem juros de R$ 0,33

Ted CamisasTed Camisas
1.143 seguidores1.143 seguidores

Seguir Página Compartilhar
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GOSTOU DA LOJA? ENTÃO CADASTRE-SE! NEWSLETTER CADASTRARSeu e-mail

BEM-VINDO, FAÇA SEU LOGIN OU CADASTRE-SE
(11) 3322-8699 MEUS PEDIDOS MINHA CONTA

Busca

INSTITUCIONAL

A SS Embalagens

Diferenciais

Como Comprar

Envio e Entregas

Política de Troca

Termos de Uso

Privacidade e Segurança

Contato

CONTATO

Segunda à Quinta - 07hs às 17hs Sexta - 07hs às 16hs Sábado - 07hs às 13hs (Somente loja física) Temos um canal especial, atendimentos em tempo real via WhatsApp! WhatsApp: (11) 95126-3699

(11) 3322-8699
(11) 95126-3699 WhatsApp

atendimento@ssembalagens.com.br

PAGAMENTO

À VISTA

À PRAZO

Descrição Geral Características Formas de Pagamento Avaliações Termos do Produto

QUEM VIU, VIU TAMBÉM!

PRODUTOS RELACIONADOS

CONFIRA OS PRODUTOS

VISITADOS

Página inicial /  Sacolas Plásticas /  Sacola Alça Camiseta /  Alta Densidade /

1

SACOLA PLÁSTICA ALÇA CAMISETA DE ALTA DENSIDADE - 70X90CM - PACOTE 100 UNID (5KG)

Por:

R$ 109,00
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão MasterCard
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão Visa
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão Amex

COMPRAR

CEP:  - CALCULAR

Disponibilidade: Imediata

Produtos grandes
Sapatos
Brinquedos
Roupas
Entre outros

Material: Plástico
Tipo: Alça Camiseta
Tamanho: 70x90 cm (largura x altura)
Espessura: 0,08 (padrão)
Cor: Branco
Capacidade nominal: 9 kg

Esse tamanho de sacola é ideal para:
 

 
 
Sacola plástica de alta densidade.
 
A sacola de alça camiseta é a mais popular no mercado de embalagens, seu excelente custo-benefício garante o maior rendimento pelo menor valor.
 
Dados Técnicos do Produto
 

 

 
Tem dúvidas sobre esse produto?
Nossos atendentes vão esclarecer com o maior prazer. Fale conosco! 
 
Achou esta sacola pequena?
Veja abaixo outros tamanhos disponíveis

TERMOS PESQUISADOS

CATEGORIAS VISITADAS

Detalhes da Navegação

Sacola plástica Alça Camiseta de Alta Densidade - 70x90cm - Pacote 100 unid (5KG)

R$ 109,00
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão MasterCard
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão Visa
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão Amex

Total de Produtos Visitados (1) Páginas: 1

Sacola plástica Alça Camiseta de Alta Densidade - 35x45cm - Pacote 780 unid (5KG)

R$ 109,00
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão MasterCard
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão Visa

C O M P R A R

Sacola plástica Alça Camiseta de Alta Densidade - 45x60cm - Pacote 340 unid (5KG)

R$ 109,00
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão MasterCard
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão Visa

C O M P R A R

Sacola plástica Alça Camiseta de Alta Densidade - 50x70cm - Pacote 240 unid (5KG)

R$ 109,00
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão MasterCard
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão Visa

C O M P R A R

Sacola plástica Alça Camiseta de Alta Densidade - 40x50cm - Pacote 580 unid (5KG)

R$ 109,00
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão MasterCard
ou 3x de R$ 36,33 Sem juros Cartão Visa

C O M P R A R

Limpar
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Você está em:

Sacola Plastica Reforçada Branca Leitosa Mercado Varios Tamanhos 5 Kilos

Sacola Plástica Reforçada Branca Leitosa 5 Kg Mercado Vários Tamanhos
 
Sacola plástico branca reciclável muito usada em supermercado, açougue, sorveteria, padaria, lanchonete, restaurante, pet shop,
papelaria, feiras em geral, e outros estabelecimento.
 

Quantidade: 5 kg sacola plástica branca (sacola material reciclado)
Material: Polietileno 100% Reciclado.
Prazo de Validado: Indeterminado
Cor: Branca lisa, sem estampa
Temos várias tamanho: 30x40, 35x45, 40x50, 45x60, 50x70, 60x80, 70x90, 90x100

Quantidade media de cada tamanho:
30x40 - 800 unidades
35x45 - 500 unidades
40x50 - 360 unidades
45x60 - 240 unidades
50x70 - 220 unidades
60x80 - 110 unidades
70x90 - 90 unidades
90x100 - 50 unidades

Produtos relacionados

Produtos visualizados

Home  Embalagens e Descartáveis  Sacos Bobinas e Sacolas Plásticas 

Sacola Plastica Reforçada Branca Leitosa

Mercado Varios Tamanhos 5 Kilos

REF: 4663 MARCA: INOVARE MODELO: SACOLA LEITOSA

Seja o primeiro a opinar

Disponibilidade: Imediata

Escolha Tamanho:( 70x90 )

de R$ 85,90

R$ 73,90
ou 12x de R$ 7,63 com juros MasterCard - Vindi

ou 12x de R$ 7,63 com juros Cartão Elo - Vindi

1

/ 4

COMPRAR

Comprar no WhatsApp

Frete e prazo de entrega

30x40 35x45 40x50 45x60 50x70 60x80

70x90

Informe seu cep CALCULAR

Aproveite e compre junto

Sacola Plastica

Reforçada Branca

Leitosa Mercado Varios

Tamanhos 5 Kilos

Tamanho:

Selecione

Sacola Plastica

Reforçada Branca

Leitosa Mercado Varios

Tamanhos Kilo

Tamanho:

Selecione

Kit

Preço Total: R$ 98,80

R$ 98,80

COMPRAR JUNTO

Descrição Geral Formas de Pagamento Avaliações

Sacola Plastica Reforçada
Branca Leitosa Mercado
Varios Tamanhos 5 Kilos

R$ 73,90
ou 12x de R$ 7,63 com juros

MasterCard - Vindi

ou 12x de R$ 7,63 com juros

Cartão Elo - Vindi

Páginas: 1

Frete a partir

R$ 19,90

Descontos 3% off

em pagamentos no pix

Entrega local

receba hoje

Pague com

em ate 3x s

-14%

Sacola Plastica Reforçada Branca Leitosa

Mercado Varios Tamanhos Kilo

R$ 24,90
ou 12x de R$ 2,57 com juros MasterCard ou 12x

de R$ 2,57 com juros Cartão Elo

Sacola Plastica Reforçada Colorida

Mercado Varios Tamanhos Fd 5 Kilos

R$ 80,90
ou 12x de R$ 8,35 com juros MasterCard ou 12x

de R$ 8,35 com juros Cartão Elo

Sacola Plastica Reforçada Colorid

Mercado Varios Tamanhos Kilo

R$ 22,90
ou 12x de R$ 2,36 com juros MasterCard o

de R$ 2,36 com juros Cartão Elo

 

compartilhe

Produtos Para Limpeza -

Sacos de Lixo 

Cozinha e

Higiene 

Embalagens e

Descartáveis 

Confeitaria



Papelaria



Alimentos e

Bebidas

MELHORES

OFERTAS 

PAGANDO COM PIX VOCÊ GANHA 3% EM DESCONTO SAIBA MAIS

0Minha ContaO que deseja procurar? 

Política de Privacidade Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade. Ok, entendi Política de privacidade
Fale conosco, estamos online!
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CADASTRE-SE EM NOSSA NEWSLETTER
e receba novidades e promoções

 

INSTITUCIONAL

Empresa

Envios e Prazos de Entrega

Pagamento

Depoimentos de Clientes

Política de Privacidade

Política de Devoluções

Condições Gerais para Entregas Expressas

Fale Conosco

ATENDIMENTO

(11) 99886-7006

Fale no WhatsApp

(11) 9 9886-7006

(11) 9 7260-2140

sac@boldpackembalagens.com.br

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Segunda a Sexta das 8h as 18h - Sábados 8h à 13h

FORMAS DE PAGAMENTO

SELOS DE SEGURANÇA



Bold Pack Embalagens. A.N.S e-commerce de Embalagens e Utilidades Ltda / CNPJ: 40.707.248/0001-01 /

Rua: Turmalina, 21 Jd dos Camargos - Barueri/SP © 2021 Bold Pack Embalagens. Todos os direitos reservados.

Desenvolvido

por

Tecnologia

TrayCommerce

Seu nome Seu e-mail CADASTRE-SE

A Bold Pack Embalagens e

Utilidades é um e-commerce,

onde você encontra Produtos de

Embalagens, Descartáveis,

Limpeza em geral, Confeitaria

entre outros. Oferecemos

praticidade, diversidade e preço

justo de produtos para facilitar o

dia-a-dia em sua casa, comercio,

escritório ou empresa.

Compre por telefone

Nathalia

Andressa

Envie um e-mail

Produtos Para Limpeza -

Sacos de Lixo 

Cozinha e

Higiene 

Embalagens e

Descartáveis 

Confeitaria



Papelaria



Alimentos e

Bebidas

MELHORES

OFERTAS 

PAGANDO COM PIX VOCÊ GANHA 3% EM DESCONTO SAIBA MAIS

0Minha Conta

Política de Privacidade Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade. Política de privacidade
Fale conosco, estamos online!
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Entregamos em todo o Brasil!

Início  Embalagens  Sacos  Polietileno (PEBD) - Baixa Densidade

SACO PLÁSTICO BAIXA
DENSIDADE CRISTAL
50X80X0,10
Código 3316

 R$23,59

 Você já adicionou este produto. VER CARRINHO

 3x de R$7,86 sem juros

 10% de desconto pagando com PagBank

VER MEIOS  DE PAGAMENTO

EMBAL AGEM

PC C/1KG

1 C O M P R A R

COMPRA 100% SEGURA
FIQUE TR ANQUILO, VOCÊ ESTÁ EM UM AMBIENTE PROTEGIDO.

COMPRA GARANTIDA
RECEBA O PRODUTO QUE ESTÁ ESPER ANDO OU DEVOLVEMOS O DINHEIRO.

BATEU A DÚVIDA SOBRE O PRODUTO?
CHAME A GENTE NO WHATSAPP NO ÍCONE ABAIXO.

Descrição

QUANTIDADE:
PC C/1KG

DADOS TÉCNICOS:
O saco de polietileno de baixa densidade tem como vantagens uma
excelente solda e resistência para embalar produtos pesados. possui
o diferencial de ser atóxico, podendo ser usado também para
acondicionar alimentos e produtos que não podem ser
contaminados. pode ser reciclado. largura: 50cm; comprimento:
80cm; espessura: 0,10; pacote com 1kg que corresponde a
aproximadamente 25 sacos; validade: indeterminada.

INFORMAÇÕES TÉCNICAS:
Esse tipo de saco é muito usado para embalar gelo, congelados,
alimentos em geral, em padaria, confeitarias, produções agrícolas e
no acondicionamento de peças e acessórios.

Quem viu esse produto, também viu
estes:

1

Qual solução de embalagens você procura?

ENVIO A DOMICÍLIO

RETIRAR EM

O prazo de entrega não contabiliza feriados.

O custo de frete inclui este produto e outros adicionados ao carrinho.

Total:
Ou até 3x de R$18,41

F I N A L I Z A R  C O M P R A

V E R  M A I S  P R O D U T O S

Minhas Compras

SACO PLÁSTICO BAIXA DENSIDADE CRISTAL 50X80X0,10 (PC C/1KG)

 1   R$23,59

Subtotal (sem frete) : R$23,59

Frenet Jadlog.Package
Chega entre 15 e 18 dias úteis

R$31,63

Jadlog via Kangu
Chega entre 29 e 30 dias úteis

R$33,63

Correios PAC via Kangu
Chega em 13 dias úteis

R$61,98

PAC
Chega entre 21 e 24 dias úteis

R$68,80

Correios Sedex via Kangu
Chega em 8 dias úteis

R$79,00

Sedex
Chega entre 4 e 7 dias úteis

R$83,92

Ponto de retirada
Chega em 1 dia útil

 Ver pontos de retirada

Grátis

R$55,22

Entregas para o CEP: 69037473 ALT ER AR CEP

OPÇÕES DE FRETE


Fe
ed

ba
ck
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Inscreva-se para receber novidades

Nome completo

Fone/Whatsapp

E-mail

O K

Informações

Para Empresas

Dúvidas Frequentes

Pagamento e Envio

Política de Trocas e Devoluções

Condições de Compra e Venda

Política de Privacidade (LGPD)

Compre pelo App!

Google Android

Apple IOS

Atendimento

 WhatsApp

 0800 000 4300

 contato@wrembalagens.com.br

 Rua Cel. Teodoro Gomes de Araújo, 1.360 - Grogotó - Barbacena -
Minas Gerais

Formas de pagamento

        

Segurança

WR Ind. e Com. de Embalagens Ltda - 02692206000155. Copyright © 2024 - Todos os direitos reservados.

 COMPR AR  COMPR AR

CAPA DE FARDO VIRGEM
50X80 SUPER REFOR.

R$357,75

 3x de R$119,25 sem juros
 R$321,98 no PIX

SACO PLÁSTICO BAIXA
DENSIDADE CRISTAL

15X20X0,06

R$23,59

 3x de R$7,86 sem juros
 R$21,23 no PIX

ENVIO A DOMICÍLIO

RETIRAR EM

O prazo de entrega não contabiliza feriados.

O custo de frete inclui este produto e outros adicionados ao carrinho.

Total:
Ou até 3x de R$18,41

V E R  M A I S  P R O D U T O S

Minhas Compras

SACO PLÁSTICO BAIXA DENSIDADE CRISTAL 50X80X0,10 (PC C/1KG)

   R$23,59

Subtotal (sem frete) : R$23,59

Frenet Jadlog.Package
Chega entre 15 e 18 dias úteis

R$31,63

Jadlog via Kangu
Chega entre 29 e 30 dias úteis

R$33,63

Correios PAC via Kangu
Chega em 13 dias úteis

R$61,98

PAC
Chega entre 21 e 24 dias úteis

R$68,80

Correios Sedex via Kangu
Chega em 8 dias úteis

R$79,00

Sedex
Chega entre 4 e 7 dias úteis

R$83,92

Ponto de retirada
Chega em 1 dia útil

 Ver pontos de retirada

Grátis

R$55,22

Entregas para o CEP: 69037473 ALT ER AR CEP

OPÇÕES DE FRETE

Fe
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Home › Descartáveis › Sacolas e Sacos › Saco Plástico Virgem › Saco Plástico Virgem 50x80x0,10 com 1 kg +- 25 sacos

 

de R$ 27,90

por R$ 22,00
ou 1x de R$ 22,00 no cartão

69037-473 Calcular

Manaus - AM

Retirar na Loja: (Rua Wagih Rahal Nº 80, Centro-Birigui-SP) R$ 0,00PAC: R$ 71,28 – até 43 dia(s) úteisSEDEX: R$ 112,95 – até 22 dia(s) úteis

JadLog: R$ 199,26 – até 25 dia(s) úteisBraspress: R$ 115,65 – até 29 dia(s) úteis

⛟  Regras para o Frete

Calcule seu envio:

Não sei meu cep

- 1 +

+ ADICIONAR AO CARRINHO

 

Saco Plástico Virgem 50x80x0,10 com 1 kg +- 25 sacos

Cód. Ref. 588  Categorias: Sacolas e Sacos

Formas de Pagamento

 (18) 3641-2571    Tire suas Dúvidas pelo WhatsApp

 Faça seu
Orçamento  Faça seu login

ou cadastre-se
0

MENU
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Descrição 

Saco Plástico 50x80x0,10 Transparente Virgem para embalagem!

Matéria prima 100% virgem Polietileno de Baixa Densidade. Ideal para roupas, presentes, sacolinhas de doce, material de escritorio. Vem 1kg +/- 25 sacos.

Imagem meramente ilustrativa

Compre também
Produtos Relacionados

m 1 kg +/- 31 sacos

COMPRAR

Saco Plástico Virgem 50x80x0,06 com 1 kg +- 40 sacos

De: R$ 27,90
POR R$22,00

- 1 + COMPRAR

Saco Plástico Virgem 20x40x0,06 com 1 kg +- 200 sacos

De: R$ 27,90
POR R$22,00

- 1 + COMPRAR

Saco Plástico Virgem 50x70x0,06 com 1 kg +- 47 sacos

De: R$ 27,90
POR R$22,00

- 1 + COMPRAR

Saco Plástico Virgem 60x90x0,06 com

De: R$ 27,90
POR R$22,00

- 1 +

21% Off 21% Off 21% Off 21% Off

Opinião dos Clientes
Faça sua Avaliação

Avaliação Geral:    0 de 5 estrelas

Seu Nome: Seu E-mail:

  Eu recomendo este produto!

Sua Nota:

FAÇA SUA AVALIAÇÃO:

Comentário:

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos
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ENVIAR AVALIAÇÃO

Inscreva-se
Cadastre-se e receba novidades
e ofertas exclusivas

Entregamos
Para todo o Brasil

Parcele em até
3x sem juros
parcela min. R$ 50,00Seu e-mail CADASTRAR

Quem Somos
Fale Conosco
Perguntas frequentes
Troca e Devolução

Segurança e Privacidade
Termos de Uso

Informações:

Formas de Pagamento

 

Segurança



✉ sac@biripelembalagens.com.br

Televendas:

(18) 3641-2571
(18) 3641-2572

 Loja Física:
Biripel Embalagens Ltda
CNPJ: 03.748.769/0001-80
Rua Wagih Rahal Nº 80, Centro
CEP 16200-242, Birigui-SP

2024 - Biripel - todos os direitos reservados
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(https://bandeirasonline.com.br)

Central de atendimento

19 3024-2444
contato@bandeirasonline.com.br (mailto:contato@bandeirasonline.com.br)

 (https://bandeirasonline.com.br/minha-
conta/)

 Entre ou Cadastre-se
(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

R$371,00
1

 Departamentos

ENTREGA NO PRAZO
respeito ao cliente

5% DE DESCONTO
na transferência bancária

COMPRA SEGURA
criptografia SSL

NORMAS ABNT
dentro dos padrões requeridos

Início (https://bandeirasonline.com.br) / Bandeiras Oficiais (https://bandeirasonline.com.br/categoria-produto/bandeiras-oficiais/) / Países
(https://bandeirasonline.com.br/categoria-produto/bandeiras-oficiais/paises/) / Bandeira Brasil

O que você procura?

03
55
99
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(https://bandeirasonline.com.br/wp-content/uploads/2021/04/Brasil.jpg)

*Imagens meramente ilustrativas

Para ver imagens reais dos produtos CLIQUE AQUI (https://bandeirasonline.com.br/galeria/)

03
55
99
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Bandeira Brasil
A partir de: R$33,00

Confeccionada em tecido especialmente desenvolvido para a fabricação de bandeiras
Ideal para uso interno e externo
Acabamento feito com barra dupla costurada com linha de nylon de alta gramatura
Finalizado com ilhoses para hasteamento.

 

Obs.: Se você possui o cupom de desconto para a Bandeira Estampada 0,90×1,28mm, CLIQUE AQUI
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-do-brasil-com-15-de-desconto-no-cupom/)

Tipo Bordada - Dupla Face

Tamanho Tamanho: 1,35 x 1,93m

Limpar

Bandeiras Bordadas em dupla face manualmente.

* Essa medida é feita com ponto cheio.

R$248,00

1 Comprar

Entrega Valor

SEDEX R$56,27

*Este resultado é apenas uma estimativa para este produto. O valor final considerado, deverá ser o total do
carrinho.

Consulte o prazo estimado e valor da entrega

 69037473  

Não sei meu CEP (http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/)

Calcular

Formas de pagamento

Cartão de crédito ou débito Boleto bancário Transferência bancária

03
55
99
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Informações Técnicas

As melhores bandeiras do mercado você encontra aqui.
Confeccionadas em tecido especialmente desenvolvido para a fabricação de bandeiras, ideal para uso
interno e externo. Bandeiras estampadas em dupla face em alta resolução obtendo cores nítidas e
brilhantes ou Bordadas em dupla face manualmente.

ATENÇÃO: Bandeiras bordadas ou estampadas a partir do tamanho 1,57 x 2,24 poderão ter emendas
devido ao tamanho do rolo do tecido.

Sobre as BANDEIRAS BORDADAS:

– Bandeiras bordadas dos tamanhos 0,70 x 1,00m, 0,90 x 1,28m, 1,12 x 1,60m, 1,35x 1,93m e 1,57 x 2,24m, serão
feitos com ponto cheio.

– Bandeiras bordadas a partir do tamanho 1,80 x 2,57m, serão feitos com ponto contorno.

*Na BANDEIRAS ONLINE, o acabamento é feito com barra dupla costurada com linha de nylon de alta
gramatura e finalizado com ilhoses para hasteamento.

*O prazo de envio será de até 10 dias úteis a contar da data da compra. Nesse prazo não está incluso o
tempo de entrega estimado pelo Correios.

*O serviço PAC e SEDEX do Correios é entregue dentro do horário comercial, das 8:00h às 18:00h e é
necessário ter uma pessoa no local para recebimento do material. O Correios fará até duas tentativas de
entrega e caso não tenha sucesso, a mercadoria será devolvida para nossa empresa acarretando em
nova cobrança de frete.

03
55
99
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Produtos relacionados

Bandeira Mato Grosso do Sul
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
mato-grosso-do-sul/)

Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
mato-grosso-do-sul/)

Bandeira Distrito Federal
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
distrito-federal/)

Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
distrito-federal/)

Bandeira Bahia
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
bahia/)

Bandeira Sergipe
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
sergipe/)

03
55
99
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Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
bahia/)

Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
sergipe/)

 (https://bandeirasonline.com.br)

Fábrica: Rua 8, 1405 – Santa Cruz Rio Claro/ SP – CEP: 13500-210
19 3024-2444
11 94203-5599

Bandeiras Online Artefatos Têxteis LTDA. CNPJ: 00.295.234/0001-03

INSTITUCIONAL

Sobre nós(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Informações de entrega(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Política de troca e devoluções(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Acabamento das bandeiras(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Política de segurança e privacidade(https://bandeirasonline.com.br/politica-de-privacidade-2/)

MINHA CONTA

Login(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

Cadastre-se(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

Meus pedidos(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

Meu endereço(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

SIGA NOSSAS REDES

(https://www.instagram.com/bandeirasonline/)
(https://www.facebook.com/bandeirasonlineoficial)
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FORMAS DE PAGAMENTO

Cartão de crédito ou débito

Boleto bancário Transferência bancária

© 2024 | Todos os direitos reservados | Desenvolvido por GUAXINIM Mídia Digital | (http://www.guaximidia.com.br/)CNPJ
41.269.639/0001-54
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(https://bandeirasonline.com.br)

Central de atendimento

19 3024-2444
contato@bandeirasonline.com.br (mailto:contato@bandeirasonline.com.br)

 (https://bandeirasonline.com.br/minha-
conta/)

 Entre ou Cadastre-se
(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

R$371,00
1

 Departamentos

ENTREGA NO PRAZO
respeito ao cliente

5% DE DESCONTO
na transferência bancária

COMPRA SEGURA
criptografia SSL

NORMAS ABNT
dentro dos padrões requeridos

Início (https://bandeirasonline.com.br) / Bandeiras Oficiais (https://bandeirasonline.com.br/categoria-produto/bandeiras-oficiais/) / Estados
(https://bandeirasonline.com.br/categoria-produto/bandeiras-oficiais/estados/) / Bandeira Amazonas

O que você procura?
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(https://bandeirasonline.com.br/wp-content/uploads/2021/04/Amazonas.jpg)

*Imagens meramente ilustrativas

Para ver imagens reais dos produtos CLIQUE AQUI (https://bandeirasonline.com.br/galeria/)

Bandeira Amazonas
A partir de: R$33,00

Confeccionada em tecido especialmente desenvolvido para a fabricação de bandeiras
Ideal para uso interno e externo
Acabamento feito com barra dupla costurada com linha de nylon de alta gramatura
Finalizado com ilhoses para hasteamento.

Tipo Bordada - Dupla Face
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Tamanho Tamanho: 1,35 x 1,93m

Limpar

Bandeiras Bordadas em dupla face manualmente.

* Essa medida é feita com ponto cheio.

R$296,00

1 Comprar

Entrega Valor

SEDEX R$56,27

*Este resultado é apenas uma estimativa para este produto. O valor final considerado, deverá ser o total do
carrinho.

Consulte o prazo estimado e valor da entrega

 69037473  

Não sei meu CEP (http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/)

Calcular

Formas de pagamento

Cartão de crédito ou débito Boleto bancário Transferência bancária

Informações Técnicas

As melhores bandeiras do mercado você encontra aqui.
Confeccionadas em tecido especialmente desenvolvido para a fabricação de bandeiras, ideal para uso
interno e externo. Bandeiras estampadas em dupla face em alta resolução obtendo cores nítidas e
brilhantes ou Bordadas em dupla face manualmente.

ATENÇÃO: Bandeiras bordadas ou estampadas a partir do tamanho 1,57 x 2,24 poderão ter emendas
devido ao tamanho do rolo do tecido.

Sobre as BANDEIRAS BORDADAS:
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– Bandeiras bordadas dos tamanhos 0,70 x 1,00m, 0,90 x 1,28m, 1,12 x 1,60m, 1,35x 1,93m e 1,57 x 2,24m, serão
feitos com ponto cheio.

– Bandeiras bordadas a partir do tamanho 1,80 x 2,57m, serão feitos com ponto contorno.

*Na BANDEIRAS ONLINE, o acabamento é feito com barra dupla costurada com linha de nylon de alta
gramatura e finalizado com ilhoses para hasteamento.

*O prazo de envio será de até 10 dias úteis a contar da data da compra. Nesse prazo não está incluso o
tempo de entrega estimado pelo Correios.

*O serviço PAC e SEDEX do Correios é entregue dentro do horário comercial, das 8:00h às 18:00h e é
necessário ter uma pessoa no local para recebimento do material. O Correios fará até duas tentativas de
entrega e caso não tenha sucesso, a mercadoria será devolvida para nossa empresa acarretando em
nova cobrança de frete.

Produtos relacionados

Bandeira Santa Catarina
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
santa-catarina/)

Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
santa-catarina/)

Bandeira Rio Grande do Sul
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
rio-grande-do-sul/)

Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
rio-grande-do-sul/)
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Bandeira Rio Grande do Norte
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
rio-grande-do-norte/)

Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
rio-grande-do-norte/)

Bandeira Município
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
municipio/)

Select options
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
municipio/)

 (https://bandeirasonline.com.br)

Fábrica: Rua 8, 1405 – Santa Cruz Rio Claro/ SP – CEP: 13500-210
19 3024-2444
11 94203-5599

Bandeiras Online Artefatos Têxteis LTDA. CNPJ: 00.295.234/0001-03
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INSTITUCIONAL

Sobre nós(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Informações de entrega(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Política de troca e devoluções(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Acabamento das bandeiras(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Política de segurança e privacidade(https://bandeirasonline.com.br/politica-de-privacidade-2/)

MINHA CONTA

Login(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

Cadastre-se(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

Meus pedidos(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

Meu endereço(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

SIGA NOSSAS REDES

(https://www.instagram.com/bandeirasonline/)
(https://www.facebook.com/bandeirasonlineoficial)

FORMAS DE PAGAMENTO

Cartão de crédito ou débito

Boleto bancário Transferência bancária

© 2024 | Todos os direitos reservados | Desenvolvido por GUAXINIM Mídia Digital | (http://www.guaximidia.com.br/)CNPJ
41.269.639/0001-54
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(https://bandeirasonline.com.br)

Central de atendimento

19 3024-2444
contato@bandeirasonline.com.br (mailto:contato@bandeirasonline.com.br)

 (https://bandeirasonline.com.br/minha-
conta/)

 Entre ou Cadastre-se
(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

R$371,00
1

 Departamentos

ENTREGA NO PRAZO
respeito ao cliente

5% DE DESCONTO
na transferência bancária

COMPRA SEGURA
criptografia SSL

NORMAS ABNT
dentro dos padrões requeridos

Início (https://bandeirasonline.com.br) / Sem categoria (https://bandeirasonline.com.br/categoria-produto/sem-categoria/) / Bandeira Personalizada

O que você procura?

Este site usa cookies para melhorar sua experiência. Ao clicar em "ACEITAR E FECHAR" você concorda com o
uso dos cookies, termos e políticas do site. Leia mais (https://bandeirasonline.com.br/politica-de-
privacidade-2/)

Aceitar e Fechar
03
55
99
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(https://bandeirasonline.com.br/wp-content/uploads/2021/04/personalizada.jpeg)

*Imagens meramente ilustrativas

Para ver imagens reais dos produtos CLIQUE AQUI (https://bandeirasonline.com.br/galeria/)

Bandeira Personalizada
A partir de: R$37,00

Transforme sua marca em um símbolo
Confeccionada em tecido especialmente desenvolvido para a fabricação de bandeiras
Ideal para uso interno e externo
Acabamento feito com barra dupla costurada com linha de nylon de alta gramatura
Finalizado com ilhoses para hasteamento.
Depois de efetuado o pedido e pagamento, envie seu arquivo vetorizado ou imagem em alta resolução
(CDR, AI, SVG, EPS, DWG, PDF) para o email (mailto:contato@bandeirasonline.com.br) ou para o

Este site usa cookies para melhorar sua experiência. Ao clicar em "ACEITAR E FECHAR" você concorda com o
uso dos cookies, termos e políticas do site. Leia mais (https://bandeirasonline.com.br/politica-de-
privacidade-2/)

Aceitar e Fechar
03
55
99
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WhatsApp (https://api.whatsapp.com/send?
phone=5511942035599&text=Contato%20atrav%C3%A9s%20do%20site) da Bandeiras Online.

Tipo Bordada - Dupla Face

Tamanho Tamanho: 1,35 x 1,93m

Limpar

Bandeiras Bordadas em dupla face manualmente.

* Essa medida é feita com ponto cheio.

R$371,00

1 Comprar

Entrega Valor

PAC R$28,15

SEDEX R$56,27

*Este resultado é apenas uma estimativa para este produto. O valor final considerado, deverá ser o total do
carrinho.

Consulte o prazo estimado e valor da entrega

 69037473  

Não sei meu CEP (http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/)

Calcular

Formas de pagamento

Cartão de crédito ou débito Boleto bancário Transferência bancária

Informações Técnicas
Sua marca em grande estilo!

Este site usa cookies para melhorar sua experiência. Ao clicar em "ACEITAR E FECHAR" você concorda com o
uso dos cookies, termos e políticas do site. Leia mais (https://bandeirasonline.com.br/politica-de-
privacidade-2/)

Aceitar e Fechar
03
55
99
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BANDEIRAS PERSONALIZADAS
Transforme sua marca em um símbolo e crie engajamento com seu público alvo. Produzimos bandeiras
personalizadas com seu clube esportivo preferido, sua república universitária, sua empresa, associação,
equipes de airsoft, entidades religiosas, entre outros. Faça do seu jeito! Conquiste espaço!

Depois de efetuado o pedido e pagamento, envie seu arquivo vetorizado ou imagem em alta resolução
(CDR, AI, SVG, EPS, DWG, PDF) para:

Email: contato@bandeirasonline.com.br (mailto:contato@bandeirasonline.com.br)

WhatsApp: 11 94203-5599 (https://api.whatsapp.com/send?
phone=5511942035599&text=Contato%20atrav%C3%A9s%20do%20site)

Caso não tenha a arte, você pode contratar nossa equipe de design para desenvolver sua arte ou
adequar a sua imagem.

Faça um orçamento!

*Produzimos ainda bandeiras nos tamanhos:

5,85×8,35m
6,30×9,00m
6,75×9,64m
7,20×10,28m

Consulte os preços no WhatsApp (https://api.whatsapp.com/send?
phone=5511942035599&text=Contato%20atrav%C3%A9s%20do%20site) da Bandeiras Online.

Confeccionadas em tecido especialmente desenvolvido para a fabricação de bandeiras, ideal para uso
interno e externo. Bandeiras estampadas em dupla face em alta resolução obtendo cores nítidas e
brilhantes ou Bordadas em dupla face manualmente.

ATENÇÃO: Bandeiras bordadas ou estampadas a partir do tamanho 1,57 x 2,24 poderão ter emendas
devido ao tamanho do rolo do tecido.

Sobre as BANDEIRAS BORDADAS:

– Bandeiras bordadas dos tamanhos 0,70 x 1,00m, 0,90 x 1,28m, 1,12 x 1,60m, 1,35x 1,93m e 1,57 x 2,24m, serão
feitos com ponto cheio.

– Bandeiras bordadas a partir do tamanho 1,80 x 2,57m, serão feitos com ponto contorno.

*Na BANDEIRAS ONLINE, o acabamento é feito com barra dupla costurada com linha de nylon de alta
gramatura e finalizado com ilhoses para hasteamento.

*O prazo de envio será de até 10 dias úteis a contar da data da compra. Nesse prazo não está incluso o
tempo de entrega estimado pelo Correios.

*O serviço PAC e SEDEX do Correios é entregue dentro do horário comercial, das 8:00h às 18:00h e é
necessário ter uma pessoa no local para recebimento do material. O Correios fará até duas tentativas de
entrega e caso não tenha sucesso, a mercadoria será devolvida para nossa empresa acarretando em
nova cobrança de frete.

Este site usa cookies para melhorar sua experiência. Ao clicar em "ACEITAR E FECHAR" você concorda com o
uso dos cookies, termos e políticas do site. Leia mais (https://bandeirasonline.com.br/politica-de-
privacidade-2/)

Aceitar e Fechar
03
55
99
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Produtos relacionados

Bandeira Goiás
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
goias/)

Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
goias/)

Bandeira Paraná
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
parana/)

Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
parana/)

Bandeira Espírito Santo
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
espirito-santo/)

Bandeira Brasil
A partir de: R$33,00

(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
brasil/)

Este site usa cookies para melhorar sua experiência. Ao clicar em "ACEITAR E FECHAR" você concorda com o
uso dos cookies, termos e políticas do site. Leia mais (https://bandeirasonline.com.br/politica-de-
privacidade-2/)

Aceitar e Fechar
03
55
99
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Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
espirito-santo/)

Ver opções
(https://bandeirasonline.com.br/produto/bandeira-
brasil/)

 (https://bandeirasonline.com.br)

Fábrica: Rua 8, 1405 – Santa Cruz Rio Claro/ SP – CEP: 13500-210
19 3024-2444
11 94203-5599

Bandeiras Online Artefatos Têxteis LTDA. CNPJ: 00.295.234/0001-03

INSTITUCIONAL

Sobre nós(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Informações de entrega(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Política de troca e devoluções(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Acabamento das bandeiras(https://bandeirasonline.com.br/institucional/)

Política de segurança e privacidade(https://bandeirasonline.com.br/politica-de-privacidade-2/)

MINHA CONTA

Login(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

Cadastre-se(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

Meus pedidos(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

Meu endereço(https://bandeirasonline.com.br/minha-conta/)

SIGA NOSSAS REDES

(https://www.instagram.com/bandeirasonline/)
(https://www.facebook.com/bandeirasonlineoficial)

Este site usa cookies para melhorar sua experiência. Ao clicar em "ACEITAR E FECHAR" você concorda com o
uso dos cookies, termos e políticas do site. Leia mais (https://bandeirasonline.com.br/politica-de-
privacidade-2/)

Aceitar e Fechar
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55
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FORMAS DE PAGAMENTO

Cartão de crédito ou débito

Boleto bancário Transferência bancária

© 2024 | Todos os direitos reservados | Desenvolvido por GUAXINIM Mídia Digital | (http://www.guaximidia.com.br/)CNPJ
41.269.639/0001-54

Este site usa cookies para melhorar sua experiência. Ao clicar em "ACEITAR E FECHAR" você concorda com o
uso dos cookies, termos e políticas do site. Leia mais (https://bandeirasonline.com.br/politica-de-
privacidade-2/)

Aceitar e Fechar
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Bandeiras Oficiais do Brasil

Produtos em Destaque

Seção:

ESPECIAL

BRASIL

Flâmula
Brasil

A partir de

R$ 53,90
Seção: ESPECIAL BRASIL

Flâmula "Eu amo
Brasil"

A partir de

R$ 53,90

Seção: ESPECIAL

BRASIL

Bandeira
Oficial do
Brasil -
Modelo
Bordada
em Cetim
Dupla-
Face
A partir de

R$ 291,50
ou em até 6x sem juros
de R$ 48,58

Seção: ESPECIAL

BRASIL

Bandeira
Torcedor -
1,35m X
1,93m
A partir de

R$ 60,50
ou em até 2x sem juros
de R$ 30,25

Produtos

Home

Seções

Promoções

Destaques

Minha conta

Carrinho de compras

Meus pedidos

Cadastro

Login

Newsletter

Informações

Entrega

Segurança

Fale conosco

Ajuda e Políticas

Newsletter
Inscreva-se para receber ofertas!

Digite seu e-mail  

Segurança

 

Redes Sociais

Contatos

(11) 2723-2919

bandeira1@
bandeira1.com.br

Bandeira Hum Confecçoes Eireli - EPP
CNPJ 02.963.780/0001-09

⮞



R$ 374,00
6x sem juros de R$ 62,33

Selecione as opções abaixo

69037473

Econômico
Amazonas - capital (27 dias) úteis

R$ 33,59

Rápido
Amazonas - capital (26 dias) úteis

R$ 73,83

Calcule o valor do frete:

Compartilhe este produto

Descrição Avaliações

Mais Detalhes

Cetim Bordada

• ATENÇÃO: Uso exclusivo para ambientes INTERNOS.

• Bandeira confeccionada em tecido de luxo Cetim Brilho.

• Costuras fortes e resistentes.

• Globo dupla-face com estrelas e letras bordadas.

Produto Oficial

• Produto conforme as normas ABNT NBR 16286:2019 e ABNT NBR 16287:2019.

• Bandeira1, fabricante oficial das bandeiras das Olimpíadas Rio 2016, nossas bandeiras foram revisadas e aprovadas por um oficial
de cada país.

Diferencial Bandeira1

• Bandeiras Oficiais, seguindo todas normas de fabricação.

• Tarja reforçada e com ilhoses em latão.

• Bordado em ponto cheio.

• Costuras reforçadas.

• Cores vibrantes e brilhantes.

Fique atento aos tamanhos das bandeiras demonstrados, adquira o que mais se adequa às suas necessidades.

Para outros tamanhos consulte-nos através do email: vendas@bandeira1.com.br.

Para modelos personalizados de bandeira ou tamanhos não encontrados aqui, consulte-nos através do email:
vendas@bandeira1.com.br.

Recomendamos também:

1 Opção escolhida: (1.12x1.60m)

0.70x1.00m 0.90x1.28m 1.12x1.60m

2 COMPRAR

Adicione na Lista de Desejos

(08)

⊕ Clique para ampliar imagem

[-]

CARRINHO  [ 1 item ]

  Especial Brasil   (1)  

Bandeira Oficial do Brasil - Modelo
Bordada em Cetim Dupla-Face

1.12x1.60m

Inserir cupom Subtotal:  R$374,00

CEP 69037473 Calcular

Econômico [R$ 33,59]

R$ 33,59

Total a pagar:  R$ 407,59

<  CONTINUAR COMPRANDO

IR PARA O PAGAMENTO

- 1 + R$ 374,00
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº 80.2023.SCOMS.1010071.2023.004572
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

INDEFINIDO
A LICITAR

DETALHAMENTO DO OBJETO

Aquisição de materiais de expediente e outros, a serem disponibilizados pelo Almoxarifado, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim de garantir o aprimoramento da
distribuição dos bens de consumo existentes em estoque, melhorando a qualidade de atendimento das demandas das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, por um período estimado de 12 (doze) meses.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário
Estimado Valor Total Estimado

1
APAGADOR, QUADRO BRANCO, em material plástico, com feltro, com 6
camadas, dimensão aprox. 120mmX180mm. Marca de referência PENTEL, RADEX
ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 20 R$ 9,69 R$ 193,80

2 ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 240MmX340mm, caixa
com 250 unidades. Marca de referência SCRITY ou similar ou superior em qualidade. Caixa 5 R$ 114,43 R$ 572,15

3

ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 1 etiquetas por folha, branca, papel
tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso, autocolante, validade indeterminada,
acondic. em caixa com 100 folhas. Marca de referência PIMACO, MAXPRINT ou
similar ou superior em qualidade.

Caixa 5 R$ 85,76 R$ 428,80

4

ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 105X33mm, 2 colunas, 18 etiquetas por
folha, branca, papel tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso, autocolante, validade
indeterminada, acondic. em caixa com 100 folhas. Marca de referência PIMACO,
MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 2 R$ 81,92 R$ 163,84

5

ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 199,6X143,5mm, 2 etiquetas por folha,
branca, papel tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso, autocolante, validade
indeterminada, acondic. em caixa com 100 folhas. Marca de referência PIMACO,
MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade.

Caixa 10 R$ 61,39 R$ 613,90

6
LIVRO, ATA, sem margem, 100 folhas numeradas tipograficamente, folhas brancas e
pautadas, capa dura preta, aprox. de altura 33 cm e largura 22 cm, em papelão. Marca
de referência TILIBRA, FORONI ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 40 R$ 18,97 R$ 758,80

7
LIVRO, ATA, sem margem, 200 folhas numeradas tipograficamente, folhas brancas e
pautadas, capa dura preta, aprox. de altura 33 cm e largura 22 cm, em papelão. Marca
de referência TILIBRA, FORONI ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 40 R$ 27,75 R$ 1.110,00

8
MARCADOR, PÁGINA, autoadesivo, dimensões aproximadas 45x12mm, conjunto
com o mínimo de 4 cores sortidas, mínimo de 100 folhas. Marca de referência
PIMACO, 3M ou similar ou superior em qualidade.

Conjunto 30 R$ 18,58 R$ 557,40

9
ORGANIZADOR, MESA, com 3 divisões para lápis-clipe-lembrete, em acrílico
poliestireno, cristal. Marca de referência ACRIMET ou similar ou superior em
qualidade.

Unidade 40 R$ 26,00 R$ 1.040,00

10

ORGANIZADOR, PAPEL, em acrílico resistente, cristal, com mínimo de 2
repartições, tamanho ofício cada compartimento, medindo aprox.
4mmX250mmX340mm. Marca de referência ACRIMET, MENNO ou similar ou
superior em qualidade e resistência.

Unidade 10 R$ 79,77 R$ 797,70

11

PASTA, REGISTRADORA AZ, ofício lombo estreito, em papelão prensado e
plastificado de alta qualidade, espessura mínima de 02mm, garra para 2 furos com
abertura em alavanca, com mecanismo de alta precisão, ferragem de alto brilho e
antiferrugem, visor plástico e etiqueta no lombo, dimensões aprox. 350X280X65mm.
Marca de referência FRAMA ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 44 R$ 17,62 R$ 775,28

12

PASTA, REGISTRADORA AZ, ofício lombo largo, em papelão prensado e
plastificado de alta qualidade, espessura mínima de 02mm, garra para 2 furos com
abertura em alavanca, com mecanismo de alta precisão, ferragem de alto brilho e
antiferrugem, visor plástico e etiqueta no lombo, dimensões aprox. 350X280X80mm.
Marca de referência FRAMA ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 88 R$ 20,39 R$ 1.794,32

13
PASTA, PAPELÃO, com aba, com elástico, tamanho ofício, dimensão aprox.
350X235mm, cores: amarelo, azul e vermelho. Marca de referência FRAMA ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 220 R$ 5,04 R$ 1.108,80

14
PASTA, PAPELÃO, com grampo trilho plástico, tamanho ofício, dimensão aprox.
350X235mm, cores: amarelo, azul e vermelho. Marca de referência FRAMA ou
similar ou superior em qualidade.

Unidade 110 R$ 4,12 R$ 453,20

15
PASTA, PLÁSTICO, com aba, com elástico, em polipropileno, tamanho ofício,
dimensão aprox. 350mmX235mm, relevo telado, transparente, cores: cristal, amarelo
e azul. Marca de referência POLIBRÁS ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 220 R$ 6,17 R$ 1.357,40

16 PASTA, PLÁSTICA, em L, para formatos A4, nas cores: cristal, azul e marelo. Marca
de referência PLASCONY ou similar ou superior em qualidade. Unidade 22 R$ 1,90 R$ 41,80

17

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima de perfuração de
30 folhas de 75g/m2, com margeador, perfuramento manual, 2 furos, distância dos
furos 80mm. Marca de referência MAPED, ADECK ou similar ou superior em
qualidade.

Unidade 20 R$ 52,30 R$ 1.046,00
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18

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima de perfuração de
60 folhas de 75g/m2, com margeador, perfuramento manual, 2 furos, distância dos
furos 80mm. Marca de referência MAPED, ADECK ou similar ou superior em
qualidade.

Unidade 20 R$ 91,81 R$ 1.836,20

19

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima de perfuração de
100 folhas de 75g/m2, com margeador, perfuramento manual, 2 furos, distância dos
furos 80mm. Marca de referência KW TRIO, LYKE ou similar ou superior em
qualidade.

Unidade 5 R$ 257,74 R$ 1.288,70

20

PINCEL, ATÔMICO, cor azul, corpo plástico, ponta de feltro e macia, chanfrada,
tinta permanente à base de álcool, recarregável, espessura da escrita aprox. 4,5mm,
capacidade aprox. de escrita 150m, produto não recondicionado (refilado),
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT, GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 66 R$ 4,87 R$ 321,42

21

PINCEL, ATÔMICO, cor preto, corpo plástico, ponta de feltro e macia, chanfrada,
tinta permanente à base de álcool, recarregável, espessura da escrita aprox. 4,5mm,
capacidade aprox. de escrita 150m, produto não recondicionado (refilado),
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT, GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 40 R$ 4,87 R$ 194,80

22

PINCEL, ATÔMICO, cor vermelho, corpo plástico, ponta de feltro e macia,
chanfrada, tinta permanente à base de álcool, recarregável, espessura da escrita aprox.
4,5mm, capacidade aprox. de escrita 150m, produto não recondicionado (refilado),
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT, GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 13 R$ 4,87 R$ 63,31

23

PINCEL, PERMANENTE, uso em disco de CD e DVD, cores azul e preto, corpo
plástico, espessura da escrita aprox. 1,0mm, produto não recondicionado (refilado),
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT, GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 26 R$ 4,28 R$ 111,28

24

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul, ponta macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da
escrita aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236
(artigos escolares). Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 40 R$ 11,65 R$ 466,00

25

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da
escrita aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236
(artigos escolares). Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 40 R$ 11,65 R$ 466,00

26

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelho, ponta macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da
escrita aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236
(artigos escolares). Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 40 R$ 11,65 R$ 466,00

27 BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de 800 gramas. Marca de
referência FITA FORTE, FIO PAC, ou similar ou superior em qualidade e resistência. Rolo 3 R$ 21,34 R$ 64,02

28

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa
aproximada de 360X135X252mm, cor amarelo, modelo desmontável, impressa na
tampa e laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência
ALAPLAST, POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e
resistência.

Unidade 300 R$ 10,18 R$ 3.054,00

29

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa
aproximada de 360X135X252mm, cor azul, modelo desmontável, impressa na tampa
e laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência ALAPLAST,
POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e resistência.

Unidade 300 R$ 10,18 R$ 3.054,00

30

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa
aproximada de 360X135X252mm, cor cinza, modelo desmontável, impressa na tampa
e laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência ALAPLAST,
POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e resistência.

Unidade 50 R$ 10,18 R$ 509,00

31

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa
aproximada de 360X135X252mm, cor verde, modelo desmontável, impressa na
tampa e laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência
ALAPLAST, POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e
resistência.

Unidade 400 R$ 10,18 R$ 4.072,00

32

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa
aproximada de 360X135X252mm, cor vermelho, modelo desmontável, impressa na
tampa e laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência
ALAPLAST, POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e
resistência.

Unidade 300 R$ 10,18 R$ 3.054,00

33

CORDA, TRANÇADA, cor branca, 100% polipropileno, espessura de 3,5mm,
comprimento mínimo de 190m, uso externo em mastro de bandeira. Marca de
referência PLASMÓDIA, VONDER, RIOMAR ou similar ou superior em qualidade
e resistência.

Rolo 5 R$ 146,94 R$ 734,70

34

ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança, lâmina de 18mm larg. em
aço temperado, reta, dura e resistente, com possibilidade de renovação de lâmina,
corpo injetado em polipropileno, com dispositivo travador automático de lâmina,
formato anatômico. Marca de referência MAPED, SELLER, CIS ou similar ou
superior em qualidade.

Unidade 10 R$ 7,19 R$ 71,90

35
FILME, PLÁSTICO, medindo aproximadamente 55,0cmx1000m, tipo stretch,
transparente, filme de polietileno de baixa densidade, com tubolete de papelão. Marca
de referência KOROTECH ou similar ou superior em qualidade.

Bobina 45 R$ 115,80 R$ 5.211,00

36

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para
10Kg, medindo no mínimo 28cmx44cm, de alta resistência a tração, com espessura a
partir de 0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior
em qualidade.

Unidade 350 R$ 1,61 R$ 563,50

37 SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para
20Kg, medindo no mínimo 40cmx60cm, de alta resistência a tração, com espessura a

Unidade 100 R$ 1,79 R$ 179,00
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partir de 0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior
em qualidade.

38

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para
30Kg, medindo no mínimo 50cmx80cm, de alta resistência a tração, com espessura a
partir de 0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior
em qualidade.

Unidade 450 R$ 4,58 R$ 2.061,00

TOTAL ESTIMADO R$ 40.655,02
MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  
X A LICITAR Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
- Encaminhe-se à DOF para providências.

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves, Chefe do Setor de Compras e Serviços - SCOMS, em 27/03/2023, às 16:20, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1010071 e o código CRC 459E8298.

2023.004572 v2
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Calculadora do cidadão Acesso público
29/02/2024 - 11:49

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 03/2023
Data final 01/2024
Valor nominal R$   0,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03636090
Valor percentual correspondente 3,636090 %
Valor corrigido na data final R$   0,00   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE

1 Unidade R$ 20,00 R$ 9,69 R$ 193,80 R$ 10,04 R$ 200,85

2 Caixa 5 R$ 114,43 R$ 572,15 R$ 118,59 R$ 592,95

3 Caixa 5 R$ 85,76 R$ 428,80 R$ 88,88 R$ 444,39

4 Caixa 2 R$ 81,92 R$ 163,84 R$ 84,90 R$ 169,80

5 Caixa R$ 10,00 R$ 61,39 R$ 613,90 R$ 63,62 R$ 636,22

6 Unidade R$ 40,00 R$ 18,97 R$ 758,80 R$ 19,66 R$ 786,39

7 Unidade 40 R$ 27,75 R$ 1.110,00 R$ 28,76 R$ 1.150,36

8 Conjunto 30 R$ 18,58 R$ 557,40 R$ 19,26 R$ 577,67

9 Unidade 40 R$ 26,00 R$ 1.040,00 R$ 26,95 R$ 1.077,82

10 Unidade 10 R$ 79,77 R$ 797,70 R$ 82,67 R$ 826,71

11 Unidade 44 R$ 17,62 R$ 775,28 R$ 18,26 R$ 803,47

12 Unidade 88 R$ 20,39 R$ 1.794,32 R$ 21,13 R$ 1.859,56

13 Unidade 220 R$ 5,04 R$ 1.108,80 R$ 5,22 R$ 1.149,12

14 Unidade 110 R$ 4,12 R$ 453,20 R$ 4,27 R$ 469,68

15 Unidade 220 R$ 6,17 R$ 1.357,40 R$ 6,39 R$ 1.406,76

16 Unidade 22 R$ 1,90 R$ 41,80 R$ 1,97 R$ 43,32

17 Unidade R$ 20,00 R$ 52,30 R$ 1.046,00 R$ 54,20 R$ 1.084,03

18 Unidade R$ 20,00 R$ 91,81 R$ 1.836,20 R$ 95,15 R$ 1.902,97

19 Unidade R$ 5,00 R$ 257,74 R$ 1.288,70 R$ 267,11 R$ 1.335,56

20 Unidade R$ 66,00 R$ 4,87 R$ 321,42 R$ 5,05 R$ 333,11

21 Unidade 40 R$ 4,87 R$ 194,80 R$ 5,05 R$ 201,88

22 Unidade 13 R$ 4,87 R$ 63,31 R$ 5,05 R$ 65,61

23 Unidade R$ 26,00 R$ 4,28 R$ 111,28 R$ 4,44 R$ 115,33

MEMÓRIA DE CÁLCULO
APLICAÇÃO DE CORREÇÃO PELO IPCA

QUADRO-RESUMO 80.2023.SCOMS.1010071.2023.004572

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

VALOR 
UNITÁRIO 

CORRIGDO

VALOR TOTAL 
CORRIGIDO

APAGADOR, QUADRO BRANCO, em material plástico, com feltro, com 6 camadas, 
dimensão aprox. 120mmX180mm. Marca de referência PENTEL, RADEX ou similar 
ou superior em qualidade.

ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 240MmX340mm, caixa 
com 250 unidades. Marca de referência SCRITY ou similar ou superior em qualidade.

ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 1 etiquetas por folha, branca, papel 
tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso, autocolante, validade indeterminada, acondic. 
em caixa com 100 folhas. Marca de referência PIMACO, MAXPRINT ou similar ou 
superior em qualidade.

ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 105X33mm, 2 colunas, 18 etiquetas por 
folha, branca, papel tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso, autocolante, validade 
indeterminada, acondic. em caixa com 100 folhas. Marca de referência PIMACO, 
MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade.

ETIQUETA, ADESIVA, jato de tinta e laser, 199,6X143,5mm, 2 etiquetas por folha, 
branca, papel tamanho A4 com adesivo acrílico aquoso, autocolante, validade 
indeterminada, acondic. em caixa com 100 folhas. Marca de referência PIMACO, 
MAXPRINT ou similar ou superior em qualidade.

LIVRO, ATA, sem margem, 100 folhas numeradas tipograficamente, folhas brancas e 
pautadas, capa dura preta, aprox. de altura 33 cm e largura 22 cm, em papelão. Marca de 
referência TILIBRA, FORONI ou similar ou superior em qualidade.

LIVRO, ATA, sem margem, 200 folhas numeradas tipograficamente, folhas brancas e 
pautadas, capa dura preta, aprox. de altura 33 cm e largura 22 cm, em papelão. Marca de 
referência TILIBRA, FORONI ou similar ou superior em qualidade.

MARCADOR, PÁGINA, autoadesivo, dimensões aproximadas 45x12mm, conjunto 
com o mínimo de 4 cores sortidas, mínimo de 100 folhas. Marca de referência 
PIMACO, 3M ou similar ou superior em qualidade.

ORGANIZADOR, MESA, com 3 divisões para lápis-clipe-lembrete, em acrílico 
poliestireno, cristal. Marca de referência ACRIMET ou similar ou superior em 
qualidade.

ORGANIZADOR, PAPEL, em acrílico resistente, cristal, com mínimo de 2 repartições, 
tamanho ofício cada compartimento, medindo aprox. 4mmX250mmX340mm. Marca de 
referência ACRIMET, MENNO ou similar ou superior em qualidade e resistência.

PASTA, REGISTRADORA AZ, ofício lombo estreito, em papelão prensado e 
plastificado de alta qualidade, espessura mínima de 02mm, garra para 2 furos com 
abertura em alavanca, com mecanismo de alta precisão, ferragem de alto brilho e 
antiferrugem, visor plástico e etiqueta no lombo, dimensões aprox. 350X280X65mm. 
Marca de referência FRAMA ou similar ou superior em qualidade.

PASTA, REGISTRADORA AZ, ofício lombo largo, em papelão prensado e plastificado 
de alta qualidade, espessura mínima de 02mm, garra para 2 furos com abertura em 
alavanca, com mecanismo de alta precisão, ferragem de alto brilho e antiferrugem, visor 
plástico e etiqueta no lombo, dimensões aprox. 350X280X80mm. Marca de referência 
FRAMA ou similar ou superior em qualidade.

PASTA, PAPELÃO, com aba, com elástico, tamanho ofício, dimensão aprox. 
350X235mm, cores: amarelo, azul e vermelho. Marca de referência FRAMA ou similar 
ou superior em qualidade.

PASTA, PAPELÃO, com grampo trilho plástico, tamanho ofício, dimensão aprox. 
350X235mm, cores: amarelo, azul e vermelho. Marca de referência FRAMA ou similar 
ou superior em qualidade.

PASTA, PLÁSTICO, com aba, com elástico, em polipropileno, tamanho ofício, 
dimensão aprox. 350mmX235mm, relevo telado, transparente, cores: cristal, amarelo e 
azul. Marca de referência POLIBRÁS ou similar ou superior em qualidade.

PASTA, PLÁSTICA, em L, para formatos A4, nas cores: cristal, azul e marelo. Marca 
de referência PLASCONY ou similar ou superior em qualidade.

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima de perfuração de 30 
folhas de 75g/m2, com margeador, perfuramento manual, 2 furos, distância dos furos 
80mm. Marca de referência MAPED, ADECK ou similar ou superior em qualidade.

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima de perfuração de 60 
folhas de 75g/m2, com margeador, perfuramento manual, 2 furos, distância dos furos 
80mm. Marca de referência MAPED, ADECK ou similar ou superior em qualidade.

PERFURADOR, PAPEL, corpo metálico leve, capacidade mínima de perfuração de 100 
folhas de 75g/m2, com margeador, perfuramento manual, 2 furos, distância dos furos 
80mm. Marca de referência KW TRIO, LYKE ou similar ou superior em qualidade.

PINCEL, ATÔMICO, cor azul, corpo plástico, ponta de feltro e macia, chanfrada, tinta 
permanente à base de álcool, recarregável, espessura da escrita aprox. 4,5mm, 
capacidade aprox. de escrita 150m, produto não recondicionado (refilado), 
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência PILOT, 
GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

PINCEL, ATÔMICO, cor preto, corpo plástico, ponta de feltro e macia, chanfrada, tinta 
permanente à base de álcool, recarregável, espessura da escrita aprox. 4,5mm, 
capacidade aprox. de escrita 150m, produto não recondicionado (refilado), 
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência PILOT, 
GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

PINCEL, ATÔMICO, cor vermelho, corpo plástico, ponta de feltro e macia, chanfrada, 
tinta permanente à base de álcool, recarregável, espessura da escrita aprox. 4,5mm, 
capacidade aprox. de escrita 150m, produto não recondicionado (refilado), 
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência PILOT, 
GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.

PINCEL, PERMANENTE, uso em disco de CD e DVD, cores azul e preto, corpo 
plástico, espessura da escrita aprox. 1,0mm, produto não recondicionado (refilado), 
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência PILOT, 
GRAMPLINE ou similar ou superior em qualidade.
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24 Unidade 40 R$ 11,65 R$ 466,00 R$ 12,07 R$ 482,94

25 Unidade 40 R$ 11,65 R$ 466,00 R$ 12,07 R$ 482,94

26 Unidade 40 R$ 11,65 R$ 466,00 R$ 12,07 R$ 482,94

27 Rolo 3 R$ 21,34 R$ 64,02 R$ 22,12 R$ 66,35

28 Unidade R$ 300,00 R$ 10,18 R$ 3.054,00 R$ 10,55 R$ 3.165,05

29 Unidade 300 R$ 10,18 R$ 3.054,00 R$ 10,55 R$ 3.165,05

30 Unidade 50 R$ 10,18 R$ 509,00 R$ 10,55 R$ 527,51

31 Unidade 400 R$ 10,18 R$ 4.072,00 R$ 10,55 R$ 4.220,06

32 Unidade 300 R$ 10,18 R$ 3.054,00 R$ 10,55 R$ 3.165,05

33 Rolo 5 R$ 146,94 R$ 734,70 R$ 152,28 R$ 761,41

34 Unidade 10 R$ 7,19 R$ 71,90 R$ 7,45 R$ 74,51

35 Bobina R$ 45,00 R$ 115,80 R$ 5.211,00 R$ 120,01 R$ 5.400,48

36 Unidade R$ 350,00 R$ 1,61 R$ 563,50 R$ 1,67 R$ 583,99

37 Unidade R$ 100,00 R$ 1,79 R$ 179,00 R$ 1,86 R$ 185,51

38 Unidade R$ 450,00 R$ 4,58 R$ 2.061,00 R$ 4,75 R$ 2.135,94

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul, ponta macia, chanfrada, 
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da 
escrita aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos 
escolares). Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia, chanfrada, 
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da 
escrita aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos 
escolares). Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelho, ponta macia, chanfrada, 
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da 
escrita aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos 
escolares). Marca de referência PILOT ou similar ou superior em qualidade.

BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de 800 gramas. Marca de 
referência FITA FORTE, FIO PAC, ou similar ou superior em qualidade e resistência.

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa 
aproximada de 360X135X252mm, cor amarelo, modelo desmontável, impressa na 
tampa e laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência 
ALAPLAST, POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e 
resistência.

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa 
aproximada de 360X135X252mm, cor azul, modelo desmontável, impressa na tampa e 
laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência ALAPLAST, 
POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e resistência.

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa 
aproximada de 360X135X252mm, cor cinza, modelo desmontável, impressa na tampa e 
laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência ALAPLAST, 
POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e resistência.

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa 
aproximada de 360X135X252mm, cor verde, modelo desmontável, impressa na tampa e 
laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência ALAPLAST, 
POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e resistência.

CAIXA, ARQUIVO, material polionda resistente (corrugado), dimensão externa 
aproximada de 360X135X252mm, cor vermelho, modelo desmontável, impressa na 
tampa e laterais, fechamento duplo reforçado, com visor. Marca de referência 
ALAPLAST, POLIBRÁS, POLYCART ou similar ou superior em qualidade e 
resistência.

CORDA, TRANÇADA, cor branca, 100% polipropileno, espessura de 3,5mm, 
comprimento mínimo de 190m, uso externo em mastro de bandeira. Marca de referência 
PLASMÓDIA, VONDER, RIOMAR ou similar ou superior em qualidade e resistência.

ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança, lâmina de 18mm larg. em aço 
temperado, reta, dura e resistente, com possibilidade de renovação de lâmina, corpo 
injetado em polipropileno, com dispositivo travador automático de lâmina, formato 
anatômico. Marca de referência MAPED, SELLER, CIS ou similar ou superior em 
qualidade.

FILME, PLÁSTICO, medindo aproximadamente 55,0cmx1000m, tipo stretch, 
transparente, filme de polietileno de baixa densidade, com tubolete de papelão. Marca 
de referência KOROTECH ou similar ou superior em qualidade.

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 
10Kg, medindo no mínimo 28cmx44cm, de alta resistência a tração, com espessura a 
partir de 0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior 
em qualidade.

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 
20Kg, medindo no mínimo 40cmx60cm, de alta resistência a tração, com espessura a 
partir de 0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior 
em qualidade.

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 
30Kg, medindo no mínimo 50cmx80cm, de alta resistência a tração, com espessura a 
partir de 0,200mm. Marca de referência POLYNORTE, IDEAL ou similar ou superior 
em qualidade.
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05/03/2024, 20:16 Email – Setor de Compras e Servicos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/compras@mpam.mp.br/inbox/id/AAQkAGRhN2NhOTI1LWI1ODYtNGY5Zi04YTc3LTVhYzI5ODEzOTU1NAAQAO5… 1/1

Orçamento 49786.PDF

Torcida Brasileira <atorcidabrasileira@atorcidabrasileira.com.br>
Seg, 04/03/2024 15:40
Para: Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br> 

1 anexos (59 KB)
Orçamento 49786.PDF;

Boa tarde,

A/C: RESPONSÁVEL

Em  anexo orçamento  solicitado.

Favor informar recebimento deste.

Atenção:

*Na aprovação enviar dados cadastrais completos (pessoa física ou jurídica) para
emissão de  NF, cadastro e entrega. Caso contenha neste orçamento bandeira
personalizada nos envie também layout vetorizado em arquivo Corel Draw ou Adobe
Ilustrator.

Atenciosamente,
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São Paulo, 4 de Março  de 2024

A/C
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS

ALESSANDRO

Orçamento 00049786

Cidade MANAUS - AMTelefone 

Produtos: Torcedor Brasileiro e-mail: bandeira1@bandeira1.com.br
Telefone: (11) 2723-2912

Torcida Brasileira Indústria e Comércio LTDA.

Empresa
Endereço
Bairro
CNPJ
Telefone
E_Mail

Cidade
Inscrição Estadual
FAX

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO :
Em  até 25 dias úteis PRAZO DE ENTREGA :

MANAUS- AM / CIFTRANSPORTE :
VALIDADE DA PROPOSTA :

30 Dias

Rua Pinhalzinho ,282
Torcida Brasileira Indústria e Comércio LTDA.

Chácara Califórnia
13.516.153/0001-38
Telefone: (11) 2723-2912
e-mail: bandeira1@bandeira1.com.br

São Paulo
147.973.831.113
(11 )2723-2910

ESPECIFICAÇÃOUN.QUANT. UNITÁRIO TOTALMARCAITEM IPI
UN1 174,00 174,0001 Bandeira do BRASIL 1,35 x 1,92 mts (Tipo 3). Modelo STAMPO DIGITAL DUPLA FACE. Confeccionada em tecido 100% poly. Brilhante c/ 145 grs/m² ou 240 grs/mt linear,  malha bloqueada cores e padrões oficiais para uso  EXTERNO. Conforme ABNT NBR 16286/2019 e 16287/2019.
UN1 174,00 174,0002 Bandeira do ESTADO DO AMAZONAS 1,35 x 1,92 mts (Tipo 3). Modelo STAMPO DIGITAL DUPLA FACE. Confeccionada em tecido 100% poly. Brilhante c/ 145 grs/m² ou 240 grs/mt linear,  malha bloqueada cores e padrões oficiais para uso  EXTERNO. Conforme ABNT NBR 16286/2019 e 16287/2019.

1 420,00 420,0003 Bandeira PERSONALIZADA  1,35 x 1,92 mts (Tipo 3). Modelo STAMPO DIGITAL DUPLA FACE. Confeccionada em tecido 100% poly. Brilhante c/ 145 grs/m² ou 240 grs/mt linear,  malha bloqueada cores e padrões oficiais para uso  EXTERNO. Conforme ABNT NBR 16286/2019 e 16287/2019.

Observações
FATURADO 30 DIAS COM CRÉDITO SUJEITO A ANÁLISE PARA PESSOA JURÍDICA OU A VISTA.

TOTAL 768,00

São Paulo - SP
Rua Pinhalzinho ,282

13.516.153/0001-38
Chácara Califórnia-CEP 03404060

Torcida Brasileira Indústria e Comércio LTDA.

Rua Pinhalzinho ,282 - São Paulo - SP - CEP 03404060Enviado por vendas
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X

Setor de Compras e Serviços

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS — PI SEI 2023.026190

RESUMO DESCRITIVO DO OBJETO

DADOS GERAIS DA PESQUISA

FONTES DE PREÇO CONSULTADAS

A 08.11.2022 doc. 1269147

B 05.01.2024 doc. 1226532

C 26.01.2024 doc. 1226537

D 31.01.2024 doc. 1261559

E 05.03.2024 doc. 1269379

F 05.03.2024 doc. 1269374

G PESQUISA EM SITES ESPECIALIZADOS NA INTERNET 05.03.2024 doc. 1269376

H 27.03.2023 doc. 1261563

I 04.03.2024 doc. 1269383

PESQUISA DE MERCADO

ITEM 1 — ALMOFADA, CARIMBO, Nº 3, NA COR AZUL.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 24

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 36,32 R$ 871,68

B LIVRARIA LIRA R$ 15,40 R$ 369,60
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 6,49 R$ 155,76
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 11,50 R$ 276,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 1 R$ 17,43 R$ 418,32

ITEM 2 — ALMOFADA, CARIMBO, Nº 3, NA COR PRETO.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 24

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 36,95 R$ 886,80

B LIVRARIA LIRA R$ 15,40 R$ 369,60
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 6,49 R$ 155,76
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 11,50 R$ 276,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 2 R$ 17,59 R$ 422,16

ITEM 3 — APONTADOR, PORTÁTIL, TODO EM METAL.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 150

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

Formação de Registro de Preços destinado à aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da Seção de 
Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto 
na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

Responsável pela pesquisa: Carlos Eduardo Alfaia de Azevedo
Período da cotação: 26 de fevereiro a 05 de março de 2024
Lista de Fornecedores: doc. 1223255
Pedido de Proposta: docs. 1223253 e 1226537

Critérios estatísticos aplicados: Foi utilizado o critério da média aritmética 
simples para definição dos valores estimados da contratação. Os valores 
unitários foram arredondados para cima, no limite de 2 (duas) casas 
decimais. Os valores totais foram calculados em função do valor unitário já 
arredondado.

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677
Corrigido pelo IPCA do período = 6,14532%
LIVRARIA LIRA
CNPJ: 05.828.884/0001-90
AIG COMERCIAL LTDA
CNPJ: 02.532.283/0001-48
CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ
CNPJ: 04.431.847/0001-81
SISTEMA BANCO DE PREÇOS
https://www.bancodeprecos.com.br/
SISTEMA BUSCA PREÇO SEFAZ/AM
Www.buscapreco.sefaz.am.gov.br

QUADRO-RESUMO 80.2023.SCOMS.1010071.2023.004572
Corrigido pelo IPCA do período = 3,63609%
TORCIDA BRASILEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 13.516.153/0001-38

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 02 = R$ 34,22

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 03 = R$ 34,81

VALOR 
UNITÁRIO
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A R$ 14,44 R$ 2.166,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 1,22 R$ 183,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 1,30 R$ 195,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 3 R$ 5,65 R$ 847,50

UNIDADE QUANTIDADE
Pacote 400

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 16,54 R$ 6.616,00

B LIVRARIA LIRA R$ 10,10 R$ 4.040,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 6,12 R$ 2.448,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 8,90 R$ 3.560,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 4. R$ 10,42 R$ 4.168,00

UNIDADE QUANTIDADE
Pacote 200

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 8,53 R$ 1.706,00

B LIVRARIA LIRA R$ 4,60 R$ 920,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 8,06 R$ 1.612,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 6,90 R$ 1.380,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 5 R$ 7,02 R$ 1.404,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 5

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 10,88 R$ 54,40

B LIVRARIA LIRA R$ 8,20 R$ 41,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 17,98 R$ 89,90
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 8,60 R$ 43,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 6 R$ 11,42 R$ 57,10

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 500

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2,08 R$ 1.040,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 4,93 R$ 2.465,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 7,60 R$ 3.800,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 7 R$ 4,87 R$ 2.435,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 240

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 6,50 R$ 1.560,00

B LIVRARIA LIRA R$ 6,20 R$ 1.488,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 1,76 R$ 422,40
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 2,30 R$ 552,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 8 R$ 4,19 R$ 1.005,60

ITEM 9 —CANETA, ESFEROGRÁFICA, COR AZUL.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 3000

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 1,16 R$ 3.480,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,74 R$ 2.220,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 1,60 R$ 4.800,00

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 04 = R$ 13,60

ITEM 4 — BLOCO, ADESIVO, PARA RECADOS, AUTOADESIVOS, REMOVÍVEIS, TAMANHO 
76MMX102MM.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 05 = R$ 15,58

ITEM 5 — BLOCO, ADESIVO, PARA RECADOS, AUTOADESIVOS, REMOVÍVEIS, TAMANHO 
38MMX50MM.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 06 = R$ 8,04

ITEM 6 — BLOCO, RASCUNHO, PAPEL SEM PAUTA, MÍNIMO DE 50 FOLHAS, 
PICOTADO/COLADO, DIMENSÃO 150MMX200MM APROX.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 07 = R$ 10,25

ITEM 7 — BOLSA, CRACHÁ, EM PVC TRANSPARENTE (CRISTAL), MEDINDO 
INTERNAMENTE NO MÍNIMO 100MM DE LARGURA POR 70MM DE ALTURA.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 08 = R$ 1,96

ITEM 8 — BORRACHA, APAGADORA, EM MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÃO 40MMX25 
MMX12MM.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 09 = R$ 6,12

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 11 = R$ 1,09
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E R$ 2,83 R$ 8.490,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 9 R$ 1,58 R$ 4.740,00

ITEM 10 — CANETA, ESFEROGRÁFICA, COR PRETO.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 1000

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 1,42 R$ 1.420,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,75 R$ 750,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 1,60 R$ 1.600,00

E R$ 1,74 R$ 1.740,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 10 R$ 1,38 R$ 1.380,00

ITEM 11 — CANETA, ESFEROGRÁFICA, COR VERMELHO.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 100

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 1,17 R$ 117,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,75 R$ 75,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 1,60 R$ 160,00

E R$ 2,20 R$ 220,00

E R$ 1,86 R$ 186,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 11 R$ 1,52 R$ 152,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 720

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 13,10 R$ 9.432,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 1,83 R$ 1.317,60
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 3,90 R$ 2.808,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 12 R$ 6,28 R$ 4.521,60

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 240

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 12,88 R$ 3.091,20

B LIVRARIA LIRA R$ 1,90 R$ 456,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 1,82 R$ 436,80
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 3,90 R$ 936,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 13 R$ 5,13 R$ 1.231,20

UNIDADE QUANTIDADE
Caixa 100

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 4,96 R$ 496,00

B LIVRARIA LIRA R$ 2,90 R$ 290,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 7,10 R$ 710,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 14 R$ 4,99 R$ 499,00

UNIDADE QUANTIDADE
Caixa 150

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS / AM
Sistema Banco de Preços / Pregão: 242023 / UASG: 980227 / Data: 04.12.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 12 = R$ 1,34

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIRO / MA 
Sistema Banco de Preços / Pregão: 32023 / UASG: 92806 / Data: 22.03.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 13 = R$ 1,10

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA / PR
Sistema Banco de Preços / Pregão: 772023 / UASG: 987649 / Data: 19.07.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)
CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO / PI
Sistema Banco de Preços / Pregão: 251812 / Data: 19.08.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

ITEM 12 — CANETA, MARCADORA DE TEXTO, HIDROGRÁFICA, TINTA FLUORESCENTE A 
BASE D'ÁGUA, PONTA FACETADA, DIÂMETRO PONTA 3 A 4MM, COR AMARELO.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 14 = R$ 12,34

ITEM 13 —CANETA, MARCADORA DE TEXTO, HIDROGRÁFICA, TINTA FLUORESCENTE A 
BASE D'ÁGUA, PONTA FACETADA, DIÂMETRO PONTA 3 A 4MM, COR VERDE.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 15 = R$ 12,13

ITEM 14 — CLIPE, NIQUELADO, TAMANHO 1/0, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO, EM CAIXA COM 100 UND.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 16 = R$ 4,67

ITEM 15 — CLIPE, NIQUELADO, TAMANHO 2/0, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO, EM CAIXA COM 100 UND.

VALOR 
UNITÁRIO
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A R$ 4,49 R$ 673,50

B LIVRARIA LIRA R$ 6,30 R$ 945,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 6,46 R$ 969,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 4,90 R$ 735,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 15 R$ 5,54 R$ 831,00

UNIDADE QUANTIDADE
Caixa 150

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 4,87 R$ 730,50

B LIVRARIA LIRA R$ 5,90 R$ 885,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 6,46 R$ 969,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 3,90 R$ 735,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 16 R$ 5,28 R$ 792,00

UNIDADE QUANTIDADE
Caixa 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 7,21 R$ 360,50

B LIVRARIA LIRA R$ 8,50 R$ 425,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 8,51 R$ 425,50
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 5,90 R$ 295,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 17 R$ 7,53 R$ 376,50

UNIDADE QUANTIDADE
Caixa 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 7,09 R$ 354,50

B LIVRARIA LIRA R$ 5,30 R$ 265,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 8,51 R$ 425,50
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 5,90 R$ 295,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 18 R$ 6,70 R$ 335,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 14,26 R$ 713,00

B LIVRARIA LIRA R$ 15,10 R$ 755,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 3,60 R$ 180,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 15,90 R$ 795,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 19 R$ 12,22 R$ 611,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 3,57 R$ 178,50

B LIVRARIA LIRA R$ 2,90 R$ 145,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 4,12 R$ 206,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 7,90 R$ 395,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 20 R$ 4,62 R$ 231,00

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 48

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 17 = R$ 4,23

ITEM 16 — CLIPE, NIQUELADO, TAMANHO 4/0, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO, EM CAIXA COM 50 UND.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 18 = R$ 4,59

ITEM 17 — CLIPE, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO, EM CAIXA COM 50 UND.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 19 = R$ 6,79

ITEM 18 — CLIPE, NIQUELADO, TAMANHO 8/0, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO, EM CAIXA COM 25 UND.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 20 = R$ 6,68

ITEM 19 — COLA, BASTÃO, PLÁSTICA, BRANCA, EM BASTÃO COM O MÍNIMO DE 40G, USO 
PAPÉIS, FOTOGRAFIAS E TECIDOS, ATÓXICO.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 21 = R$ 13,43

ITEM 20 — COLA, LÍQUIDA, TIPO ESCOLAR, ATÓXICA, 90G, PASTOSA, COR BRANCA, 
APLICAÇÃO PAPEL, BICO ECONÔMICO.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 22 = R$ 3,36

ITEM 21 — CORRETIVO, LÍQUIDO, A BASE D'ÁGUA, PIGMENTOS BRANCOS E RESINA 
SINTÉTICA, SECAGEM RÁPIDA, CORREÇÃO QUALQUER TIPO DE CANETA, MÍNIMO DE 
18ML, ATÓXICO, LAVÁVEL.

VALOR 
UNITÁRIO
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A R$ 7,65 R$ 367,20

B LIVRARIA LIRA R$ 5,20 R$ 249,60
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 4,08 R$ 195,84
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 4,90 R$ 235,20

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 21 R$ 5,46 R$ 262,08

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 1500

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 0,31 R$ 465,00

B LIVRARIA LIRA R$ 0,50 R$ 750,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,30 R$ 450,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 2,40 R$ 3.600,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 22 R$ 0,88 R$ 1.320,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 60

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 25,61 R$ 1.536,60

B LIVRARIA LIRA R$ 2,80 R$ 168,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 3,46 R$ 207,60
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 7,90 R$ 474,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 23 R$ 9,94 R$ 596,40

UNIDADE QUANTIDADE
Caixa 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 11,95 R$ 119,50

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 12,60 R$ 126,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 8,10 R$ 81,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 24 R$ 10,88 R$ 108,80

UNIDADE QUANTIDADE
Caixa 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 19,46 R$ 194,60

E R$ 19,80 R$ 198,00

E R$ 42,80 R$ 428,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 25 R$ 27,35 R$ 273,50

UNIDADE QUANTIDADE
CAIXA 200

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 8,13 R$ 1.626,00

B LIVRARIA LIRA R$ 6,30 R$ 1.260,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 9,65 R$ 1.930,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 10,90 R$ 2.180,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 26 R$ 8,75 R$ 1.750,00

UNIDADE QUANTIDADE

Pacote 100

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 24 = R$ 7,21

ITEM 22 — ENVELOPE, PAPEL, KRAFT NATURAL, 80G/M2, DIMENSÃO APROX. 
240MMX340MM, CAIXA COM 250 UNIDADES.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 25 = R$ 72,42

ITEM 23 — EXTRATOR, GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, EM METAL AÇO ZINCADO, INOX, 
DIMENSÃO APROXIMADA 150MMX15MM.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 29 = R$ 24,13

ITEM 24 — GRAMPO, GRAMPEADOR, TAMANHO 23/10, AÇO GALVANIZADO, SEM REBARBA 
DE CORTE E SEM EXCESSO DE COLA, ACONDIC. EM CAIXA COM 1.000 UND

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 35 = R$ 11,26

ITEM 25 — GRAMPO, GRAMPEADOR, TAMANHO 23/20, AÇO GALVANIZADO, SEM REBARBA 
DE CORTE E SEM EXCESSO DE COLA, ACONDIC. EM CAIXA COM 1.000 UND

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 36 = R$ 18,33
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 23680662023 / Data: 20.12.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS / MG
Sistema Banco de Preços / Pregão: 92023 / UASG: 153254 / Data: 25.09.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

ITEM 26 — GRAMPO, GRAMPEADOR, TAMANHO 26/6, AÇO GALVANIZADO, SEM REBARBA 
DE CORTE E SEM EXCESSO DE COLA, ACONDIC. EM CAIXA COM 5.000 UND.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 37 = R$ 7,66

ITEM 27 — GRAMPO, TRILHO, MATERIAL PLÁSTICO INJETADO EM POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 200 FOLHAS DE 75G/M2, COR BRANCA/TRANSPARENTE, 
PACOTE COM 50 UNIDADES
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FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 21,89 R$ 2.189,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 34,85 R$ 3.485,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 13,90 R$ 1.390,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 27 R$ 23,55 R$ 2.355,00

UNIDADE QUANTIDADE

Pacote 100

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 24,60 R$ 2.460,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 29,95 R$ 2.995,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 18,90 R$ 1.890,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 28 R$ 24,48 R$ 2.448,00

UNIDADE QUANTIDADE
Pacote 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 6,92 R$ 346,00

B LIVRARIA LIRA R$ 6,00 R$ 300,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 8,34 R$ 417,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 4,90 R$ 245,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 29 R$ 6,54 R$ 327,00

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 600

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 1,40 R$ 840,00

B LIVRARIA LIRA R$ 1,30 R$ 780,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,55 R$ 330,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 1,00 R$ 600,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 30 R$ 1,06 R$ 636,00

UNIDADE QUANTIDADE

Resma 3000

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 31,03 R$ 93.090,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 35,00 R$ 105.000,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 28,90 R$ 86.700,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 31 R$ 31,64 R$ 94.920,00

UNIDADE QUANTIDADE
Caixa 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 24,67 R$ 986,80

D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 32,90 R$ 1.316,00

F R$ 17,50 R$ 700,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 32 R$ 25,02 R$ 1.000,80

UNIDADE QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 38 = R$ 20,62

ITEM 28 — GRAMPO, TRILHO, ESTENDIDO, MATERIAL PLÁSTICO INJETADO EM 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 600 FOLHAS DE 75G/M2, COR 
BRANCA/TRANSPARENTE, PACOTE COM 50 UNIDADES.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 39 =R$ 23,18

ITEM 29 — LIGA, DINHEIRO , TIPO CINTA ELÁSTICA, Nº 18, MATERIAL LÁTEX, COR 
AMARELO, PACOTE COM 50G.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 40 = R$ 6,52

ITEM 30 — LÁPIS, GRAFITE, HB Nº 2, CORPO DE MADEIRA MACIA E CILÍNDRICO, 
MEDINDO APROX. 7,2MM DE DIÂMETRO E 175MM DE COMPRIMENTO, SEM BORRACHA DE 
APAGAR, ATÓXICO, CONFORMIDADE COM NORMA NBR 15236.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 41 = R$ 1,32

ITEM 31 — PAPEL, ALCALINO, FORMATO A4, 75 G/M2, EXTRA BRANCO, PARA IMPRESSÃO 
DE BOA QUALIDADE EM IMPRESSORA A LASER, A JATO DE TINTA, FOTOCOPIADORA, FAX 
E OFFSET, ACONDICIONADO EM RESMAS COM 500 FOLHAS.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 47 = R$ 29,23

ITEM 32 —PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 G/M2, COR BRANCO, CAIXA COM O MÍNIMO DE 50 
FOLHAS. MARCA DE REFERÊNCIA FILIPAPER OU SIMILAR OU SUPERIOR EM QUALIDADE.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 48 = R$ 23,24

BANDEIRA DE MELO E FILHOS LTDA (ATACADÃO TROPICAL) 
CNPJ: 02.392.576/0001-77 
Sistema Busca Preço da SEFAZ-AM / Consulta realizada em 27.02.2024

ITEM 33 — PAPEL, LINHO, A4, 180 G/M2, COR BRANCO, CAIXA COM O MÍNIMO DE 50 
FOLHAS. MARCA DE REFERÊNCIA FILIPAPER OU SIMILAR OU SUPERIOR EM QUALIDADE.
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Caixa 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 26,94 R$ 1.077,60

D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 25,90 R$ 1.036,00

G R$ 47,90 R$ 1.916,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 33 R$ 33,58 R$ 1.343,20

UNIDADE QUANTIDADE
Caixa 5

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 8,80 R$ 44,00

B LIVRARIA LIRA R$ 4,40 R$ 22,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 7,88 R$ 39,40

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 34 R$ 7,03 R$ 35,15

ITEM 35 — PINCEL, QUADRO, USO EM QUADRO BRANCO, COR AZUL
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 60

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

B LIVRARIA LIRA R$ 9,50 R$ 570,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 3,56 R$ 213,60
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 8,90 R$ 534,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 35 R$ 7,32 R$ 439,20

ITEM 36 — PINCEL, QUADRO, USO EM QUADRO BRANCO, COR PRETO
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 60

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

B LIVRARIA LIRA R$ 9,50 R$ 570,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 3,56 R$ 213,60
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 8,90 R$ 534,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 36 R$ 7,32 R$ 439,20

ITEM 37 — PINCEL, QUADRO, USO EM QUADRO BRANCO, COR VERMELHO.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 60

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

B LIVRARIA LIRA R$ 9,50 R$ 570,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 3,56 R$ 213,60
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 8,90 R$ 534,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 37 R$ 7,32 R$ 439,20

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 25,16 R$ 1.006,40

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 14,05 R$ 562,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 28,60 R$ 1.144,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 38 R$ 22,60 R$ 904,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2,30 R$ 115,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 3,27 R$ 163,50

FOLHAS. MARCA DE REFERÊNCIA FILIPAPER OU SIMILAR OU SUPERIOR EM QUALIDADE.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 49 = R$ 25,38

MARPAX COMERCIO DIGITAL LTDA
CNPJ: 07.738.481/0001-86
Sítio eletrônico: www.marpax.com.br

ITEM 34 — PERCEVEJO, TACHINHA, METAL NIQUELADO, CABEÇA DE 12MM APROX., 
CAIXA COM 100 UND. 

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 50 = R$ 8,29

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

ITEM 38 — PRANCHETA, PORTÁTIL, EM ACRÍLICO, FORMATO UNIVERSAL, DIMENSÕES 
APROX. 340X240X4MM, CRISTAL. 

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 54 = R$ 23,70

ITEM 39 — RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20CM, PLÁSTICA, CORES DIVERSAS, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO/MILÍMETRO, CONFORMIDADE COM NBR 15236 (ARTIGOS ESCOLARES)

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 55 = R$ 2,17
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F R$ 2,65 R$ 132,50

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 39 R$ 2,74 R$ 137,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2,19 R$ 109,50

B LIVRARIA LIRA R$ 3,20 R$ 160,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 2,44 R$ 122,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 1,90 R$ 95,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 40 R$ 2,43 R$ 121,50

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 12

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 10,14 R$ 121,68

B LIVRARIA LIRA R$ 5,60 R$ 67,20
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 4,28 R$ 51,36
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 12,90 R$ 154,80

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 41 R$ 8,23 R$ 98,76

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 12

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 10,64 R$ 127,68

B LIVRARIA LIRA R$ 5,60 R$ 67,20
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 4,28 R$ 51,36
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 12,90 R$ 154,80

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 42 R$ 8,36 R$ 100,32

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 10,98 R$ 549,00

B LIVRARIA LIRA R$ 5,50 R$ 275,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 6,48 R$ 324,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 9,60 R$ 480,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 43 R$ 8,14 R$ 407,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2,41 R$ 120,50

B LIVRARIA LIRA R$ 4,00 R$ 200,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 1,13 R$ 56,50

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 44 R$ 2,51 R$ 125,50

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 500

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 14,43 R$ 7.215,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 11,41 R$ 5.705,00

SISTEMA BUSCA PREÇO SEFAZ/AM
Média aritmética simples dos preços listados / Pesquisa realizada em 27.02.2024

ITEM 40 — RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30CM, PLÁSTICA, CORES DIVERSAS, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO/MILÍMETRO, CONFORMIDADE COM NBR 15236 (ARTIGOS ESCOLARES).

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 56 = R$ 2,06

ITEM 41 — TINTA, REABASTECEDORA DE ALMOFADA DE CARIMBO, COR AZUL, 
COMPOSTA DE ÁGUA E PIGMENTOS, SEM ÓLEO, EM FRASCOS COM MÍNIMO 25 ML.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 57 = R$ 9,55

ITEM 42 — TINTA, REABASTECEDORA DE ALMOFADA DE CARIMBO, COR PRETO, 
COMPOSTA DE ÁGUA E PIGMENTOS, SEM ÓLEO, EM FRASCOS COM MÍNIMO 25 ML.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 58 = R$ 10,02

ITEM 43 — FITA, ADESIVA, DUPLA FACE DE PAPEL, APROXIMADAMENTE 19MMX30M, USO 
GERAL EM ESCRITÓRIO, APLICAÇÃO MANUAL, INODORA, ATÓXICA.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 59 = R$ 10,34

ITEM 44 — FITA ADESIVA, TIPO DUREX (ESTREITO), MEDINDO 12MMX40M, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 60 = R$ 2,27

ITEM 45 — FITA, ADESIVA, TIPO DUREX (LARGO), MEDINDO NO MÍNIMO 48MMX100M, EM 
MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, MONOFACE, MULTIUSO.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 62 = R$ 13,59
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E R$ 14,48 R$ 7.240,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 45 R$ 13,44 R$ 6.720,00

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 22,88 R$ 1.144,00

B LIVRARIA LIRA R$ 14,60 R$ 730,00
C AIG COMERCIAL LTDA R$ 6,83 R$ 341,50
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 15,90 R$ 795,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 46 R$ 15,05 R$ 752,50

UNIDADE QUANTIDADE
Rolo 5

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 42,75 R$ 213,75

E R$ 34,11 R$ 170,55

G R$ 27,20 R$ 136,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 47 R$ 34,69 R$ 173,45

ITEM 48 — BARBANTE, PLÁSTICO, EM POLIETILENO, PESO MÍNIMO DE 800 GRAMAS.
UNIDADE QUANTIDADE

Rolo 5

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 22,48 R$ 112,40

H R$ 22,12 R$ 110,60

E R$ 14,90 R$ 74,50

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 48 R$ 19,83 R$ 99,15

UNIDADE QUANTIDADE
Rolo 6

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 130,28 R$ 781,68

E R$ 220,14 R$ 1.320,84

E R$ 182,92 R$ 1.097,52

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 49 R$ 177,78 R$ 1.066,68

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 60

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 3,27 R$ 196,20

E R$ 4,90 R$ 294,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA / RN
Sistema Banco de Preços / Pregão: 152023 / Data: 04.08.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

ITEM 46 — TESOURA, MULTIUSO, LÂMINA EM AÇO INOX, COMPRIMENTO 
APROXIMADAMENTE 20CM, CABO EM POLIPROPILENO, USO EM ESCRITÓRIO, 
CONFORMIDADE COM NORMA NBR 15236 (ARTIGOS ESCOLARES).

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 63 = R$ 21,56

ITEM 47 —BARBANTE, ALGODÃO, QUANTIDADE DE FIOS 8 UND, EM ACABAMENTO 
SUPERFICIAL TORCIDO, COR BRANCO. ROLO COM O MÍNIMO DE 130M.

VALOR 
UNITÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEXEIRA SOARES / PR
Sistema Banco de Preços / Pregão: 282023 / Data: 10.05.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

KALUNGA SA
CNPJ: 43.283.811/0001-50
Sítio eletrônico: https://www.kalunga.com.br/

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 80.2023.SCOMS.1010071.2023.0045727 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 27 = R$ 21,34
PREFEITURA DE AIUABA / CE
Sistema Banco de Preços / Pregão: 20230809001gm / Data: 25.08.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

ITEM 49 — CORDA, TRANÇADA, COR BRANCA, 100% POLIPROPILENO, ESPESSURA 3,5MM, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 190M, USO EXTERNO EM MASTRO DE BANDEIRA.

VALOR 
UNITÁRIO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MENDES
Sistema Banco de Preços / Pregão: 522023/ Data: 11.01.2024
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA / PA
Sistema Banco de Preços / Pregão: 82023 / Data: 25.08.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

ITEM 50 — ESTILETE, RETRÁTIL, LARGO, COM TRAVA DE SEGURANÇA, LÂMINA DE 18MM 
LARG. EM AÇO TEMPERADO, RETA, DURA E RESISTENTE, COM POSSIBILIDADE DE 
RENOVAÇÃO DE LÂMINA, CORPO INJETADO EM POLIPROPILENO, COM DISPOSITIVO 
TRAVADOR AUTOMÁTICO DE LÂMINA, FORMATO ANATÔMICO.

VALOR 
UNITÁRIO

COMANDO MILITAR DO SUL / SC
Sistema Banco de Preços / Pregão: 192022 / Data: 27.03.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)
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E R$ 4,12 R$ 247,20

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 50 R$ 4,10 R$ 246,00

UNIDADE QUANTIDADE

Bobina 50

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 270,00 R$ 13.500,00

H R$ 120,01 R$ 6.000,50

G R$ 406,50 R$ 20.325,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 51 R$ 265,50 R$ 13.275,00

UNIDADE QUANTIDADE

Bobina 30

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 226,60 R$ 6.798,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 472,50 R$ 14.175,00

E R$ 429,90 R$ 12.897,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 52 R$ 376,33 R$ 11.289,90

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 350

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 3,85 R$ 1.347,50

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,34 R$ 119,00

H R$ 1,67 R$ 584,50

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 53 R$ 1,95 R$ 682,50

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 100

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 12,59 R$ 1.259,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,56 R$ 56,00

H R$ 1,86 R$ 186,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 54 R$ 5,00 R$ 500,00

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 450

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 28,90 R$ 13.005,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,81 R$ 364,50

H R$ 4,75 R$ 2.137,50

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 55 R$ 11,49 R$ 5.170,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO / MS
Sistema Banco de Preços / Pregão: 183410182023 / Data: 18.05.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

ITEM 51 — FILME, PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 55,0CMX1000M, TIPO 
STRETCH, TRANSPARENTE, FILME DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, COM 
TUBOLETE DE PAPELÃO.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 80.2023.SCOMS.1010071.2023.0045727 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 35 = R$ 115,80

SUPPLYPACK INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS E EMBALAGENS
CNPJ: 21.532.055/0001-12
Sítio eletrônico: https://www.supplypackembalagens.com.br/

ITEM 52 — PLÁSTICO, BOLHA, EM POLIPROPILENO, MEDINDO NO MÍNIMO 1,30MX100M, 
COR TRANSPARENTE ACRÍLICO, DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA, EM BOLHAS DE 
AR PRENSADAS, USO EM PROTEÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 73 = R$ 213,48

DIRETORIA DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA / RJ
Sistema Banco de Preços / Dispensa de Licitação: 1282023 / UASG: 764000 / Data: 01.11.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

ITEM 53 — SACO, PLÁSTICO, TRANSPARENTE, DE ALTA DENSIDADE (PEAD), CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 10KG, MEDINDO NO MÍNIMO 28CMX44CM, DE ALTA RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO, COM ESPESSURA A PARTIR DE 0,200MM.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 74 = R$ 3,63

QUADRO-RESUMO 80.2023.SCOMS.1010071.2023.0045727 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 36 = R$ 1,61

ITEM 54 —SACO, PLÁSTICO, TRANSPARENTE, DE ALTA DENSIDADE (PEAD), CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 20KG, MEDINDO NO MÍNIMO 40CMX60CM, DE ALTA RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO, COM ESPESSURA A PARTIR DE 0,200MM.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 75 = R$ 11,86

QUADRO-RESUMO 80.2023.SCOMS.1010071.2023.004572 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 27 = R$ 1,79

ITEM 55 — SACO, PLÁSTICO, TRANSPARENTE, DE ALTA DENSIDADE (PEAD), CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 30KG, MEDINDO NO MÍNIMO 50CMX80CM, DE ALTA RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO, COM ESPESSURA A PARTIR DE 0,200MM.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 76 = R$ 27,23

QUADRO-RESUMO 80.2023.SCOMS.1010071.2023.004572 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 38 = R$ 4,58
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UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 500

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

B AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,65 R$ 325,00

G R$ 0,29 R$ 145,00

G R$ 0,67 R$ 335,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 56 R$ 0,54 R$ 270,00

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 500

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,65 R$ 325,00

G R$ 1,09 R$ 545,00

G R$ 0,82 R$ 410,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 57 R$ 0,85 R$ 425,00

UNIDADE QUANTIDADE
Unidade 1000

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 0,65 R$ 650,00

G R$ 2,21 R$ 2.210,00

G R$ 3,73 R$ 3.730,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 58 R$ 2,20 R$ 2.200,00

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 100

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 22,63 R$ 2.263,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 18,00 R$ 1.800,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 28,90 R$ 2.890,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 59 R$ 23,18 R$ 2.318,00

UNIDADE QUANTIDADE
Cartela 300

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 14,51 R$ 5.772,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 7,36 R$ 2.208,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 9,90 R$ 2.970,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 60 R$ 10,59 R$ 3.177,00

UNIDADE QUANTIDADE
Cartela 300

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

ITEM 56 — SACOLA, PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO REFORÇADO, DENSIDADE MÍNIMA 
0,15 (HD), MEDINDO APROXIMADAMENTE 50CMX60CM, COR BRANCA, TIPO “ALÇA 
CAMISETA”.

VALOR 
UNITÁRIO

NATUREZA COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA
CNPJ: 08.038.545/0001-07
Sítio eletrônico: https://www.lojasqueiroz.com.br/

TED CAMISAS BRINPLUS COMERCIAL LTDA
CNPJ: 45.537.431/0001-20
Sítio eletrônico: https://www.tedcamisas.com.br

ITEM 57 — SACOLA, PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO REFORÇADO, DENSIDADE MÍNIMA 
0,15 (HD), MEDINDO APROXIMADAMENTE 70CMX90CM, COR BRANCA, TIPO “ALÇA 
CAMISETA”.

VALOR 
UNITÁRIO

ESSE ESSE EMBALAGENS LTDA ME
CNPJ: 14.253.302/0001-86
Sítio eletrônico: https://loja.ssembalagens.com.br/

A.N.S E-COMMERCE DE EMBALAGENS E UTILIDADES LTDA
CNPJ: 40.707.248/0001-01
Sítio eletrônico: https://www.boldpackembalagens.com.br

ITEM 58 — SACOLA, PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO REFORÇADO, TRANSPARENTE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 50CMX80CMX0,10CM, CAPACIDADE 30 QUILOS, SEM 
ALÇA.

VALOR 
UNITÁRIO

WR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
CNPJ: 02.692.206/0001-55
Sítio eletrônico: https://consumidor.wrembalagens.com.br/

BIRIPEL EMBALAGENS LTDA
CNPJ: 03.748.769/0001-80
Sítio eletrônico: https://consumidor.wrembalagens.com.br/

ITEM 59 — BATERIA, ALCALINA, 9V DE TENSÃO NOMINAL, ALTA DURAÇÃO, EM CARTELA 
COM 1 UNIDADE, DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 ANOS, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO MATERIAL.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 64 = R$ 21,32

ITEM 60 — PILHA, ALCALINA AA, PEQUENA, 1,5 VOLTS, EM CARTELA COM 2 UNIDADES, 
DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 ANOS, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO MATERIAL.

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 65 = R$ 13,67

ITEM 61 — PILHA, ALCALINA, AAA, PALITO, 1,5 VOLTS, EM CARTELA COM 2 UNIDADES, 
DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 ANOS, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO MATERIAL.

VALOR 
UNITÁRIO
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A R$ 19,24 R$ 5.772,00

C AIG COMERCIAL LTDA R$ 7,16 R$ 2.148,00
D CECIL CONCORDE COM. IND. IMP. EXP - MATRIZ R$ 12,90 R$ 3.870,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 61 R$ 13,10 R$ 3.930,00

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 70

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 311,54 R$ 21.807,80

G R$ 352,27 R$ 24.658,90

E R$ 350,00 R$ 24.500,00

I TORCIDA BRASILEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. R$ 174,00 R$ 12.180,00
VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 62 R$ 296,95 R$ 20.786,50

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 70

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 180,17 R$ 12.611,90

G R$ 304,27 R$ 21.298,90

G R$ 407,59 R$ 28.531,30

I TORCIDA BRASILEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. R$ 174,00 R$ 12.180,00
VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 63 R$ 266,51 R$ 18.655,70

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 70

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 330,19 R$ 23.113,30

G R$ 399,15 R$ 27.940,50

I TORCIDA BRASILEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. R$ 420,00 R$ 29.400,00
VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 64 R$ 383,11 R$ 26.817,70

ASSINATURA

CHEFIA DO SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 66 = R$ 18,13

ITEM 62 — BANDEIRA, AMAZONAS (EXTERNA), BANDEIRA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
PARA USO EXTERNO, MEDINDO 1,35X1,93M, MODELO OFICIAL DUPLA FACE BORDADO 
(TECIDO DUPLO, INTEIRO).

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 67 = R$ 293,50
BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TÊXTEIS LTDA.
CNPJ: 00.295.234/0001-03
Sítio eletrônico: https://bandeirasonline.com.br/
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
Sistema Banco de Preços / Pregão: 042801960001761000262023 / Data: 31.05.2023
Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

ITEM 63 — BANDEIRA, BRASIL (EXTERNA), BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, PARA USO 
EXTERNO, MEDINDO 1,35X1,93M, MODELO DUPLA FACE BORDADO (TECIDO DUPLO, 
INTEIRO).

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 68 = R$ 169,74
BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TÊXTEIS LTDA.
CNPJ: 00.295.234/0001-03
Sítio eletrônico: https://bandeirasonline.com.br/
BANDEIRA HUM CONFECÇOES EIRELI – EPP
CNPJ: 02.963.780/0001-09
Sítio eletrônico: https://www.bandeira1.com.br/

ITEM 64 — BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (EXTERNA), BANDEIRA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, PARA USO EXTERNO, MEDINDO 1,35X1,93M, 
MODELO OFICIAL DUPLA FACE BORDADO (TECIDO DUPLO, INTEIRO).

VALOR 
UNITÁRIO

QUADRO-RESUMO 474.2022.SCOMS.0933860.2022.017677 CORRIGIDO PELO IPCA.
Valor estimado do item 69 = R$ 311,07

BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TÊXTEIS LTDA.
CNPJ: 00.295.234/0001-03
Sítio eletrônico: https://bandeirasonline.com.br/
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO-RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
46.2024.SCOMS.1265099.2023.026190

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

INDEFINIDO
A LICITAR

 

RESUMO DESCRITIVO DO OBJETO

Formação de Registro de Preços destinado à aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o
propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades
operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na
capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

 

DETALHAMENTO DO OBJETO

LOTE 1 — MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3,
na cor azul. Unidade 24 R$ 17,43 R$ 418,32

2 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3,
na cor preto. Unidade 24 R$ 17,59 R$ 422,16

3
APONTADOR, portátil, todo em
metal, com 1 furo, simples, lâmina
de aço inoxidável.

Unidade 150 R$ 5,65 R$ 847,50

4

BLOCO, ADESIVO, para
recados, autoadesivos, removíveis,
tamanho 76mmx102mm, pct com 1
bloco colorido na cor amarelo, com
100 folhas por bloco (1 pct contém
1 bloco).

Pacote 400 R$ 10,42 R$ 4.168,00

5
BLOCO, ADESIVO, para
recados, autoadesivos, removíveis,
tamanho 38mmx50mm, 1 Pacote 200 R$ 7,02 R$ 1.404,00
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pct contendo 4 blocos coloridos.

6

BLOCO, RASCUNHO, papel sem
pauta, mínimo de 50 folhas,
picotado/colado,
dimensão 150mmX200mm aprox.,
mínimo de 50g/m2, com capa.

Unidade 5 R$ 11,42 R$ 57,10

7

BOLSA, CRACHÁ, em PVC
transparente (cristal), medindo
internamente no mínimo 100mm de
largura por 70mm de altura, com
uma abertura na lateral para encaixe
da identificação, provido de presilha
de aço niquelado com mola de
pressão e rebitada à lingueta do
crachá centralizada, a presilha
rebitada na largura do crachá.

Unidade 500 R$ 4,87 R$ 2.435,00

8

BORRACHA, APAGADORA, em
material plástico, dimensão
40mmX25 mmX12mm, cor branco,
macia, envolta em capa plástica
protetora, conformidade com norma
NBR 15236.

Unidade 240 R$ 4,19 R$ 1.005,60

9

CANETA, ESFEROGRÁFICA,
cor azul, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm,
tampa antiasfixiante cor azul com
clipe fixação em bolso,
topeteira (tampinha) toda embutida
no corpo e azul, tubo de carga
transparente montado por
encaixe, tinta à base de corantes
orgânicos e solventes atóxicos cor
azul, ponta não retrátil toda
em cobre ou latão, esfera tungstênio
1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de
traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares).

Unidade 3.000 R$ 1,58 R$ 4.740,00

CANETA, ESFEROGRÁFICA,
cor preto, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm,
tampa antiasfixiante cor azul com
clipe fixação em bolso, topeteira
(tampinha) toda embutida no corpo
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10 e preto, tubo de carga transparente
montado por encaixe, tinta à base
de corantes orgânicos e solventes
atóxicos cor preto, ponta não
retrátil toda em cobre ou latão,
esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento
mínimo de traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares).

Unidade 1.000 R$ 1,38 R$ 1.380,00

11

CANETA, ESFEROGRÁFICA,
cor vermelho, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm,
tampa antiasfixiante cor vermelho
com clipe fixação em
bolso, topeteira (tampinha) toda
embutida no corpo e vermelho, tubo
de carga transparente montado por
encaixe, tinta à base de corantes
orgânicos e solventes atóxicos cor
vermelho, ponta não retrátil toda em
cobre ou latão, esfera tungstênio
1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de
traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR
15236 
(artigos escolares). Marca de
referência BIC ou similar ou
superior.

Unidade 100 R$ 1,52 R$ 152,00

12

CANETA, MARCADORA de
texto, hidrográfica, tinta fluorescente
a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor
amarelo, conformidade norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca
de referência PILOT, FABER
CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 720 R$ 6,28 R$ 4.521,60

13

CANETA, MARCADORA de
texto, hidrográfica, tinta fluorescente
a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor verde,
conformidade norma NBR 15236
(artigos escolares). Marca de
referência PILOT, FABER
CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 240 R$ 5,13 R$ 1.231,20

14

CLIPE, NIQUELADO, tamanho
1/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, Caixa 100 R$ 4,99 R$ 499,00
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formato paralelo, em caixa com 100
und. 

15
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
2/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 150 R$ 5,54 R$ 831,00

16
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
4/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 150 R$ 5,28 R$ 792,00

17
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
6/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 50 R$ 7,53 R$ 376,50

18
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
8/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 50 R$ 6,70 R$ 335,00

19

COLA, BASTÃO, plástica, branca,
em bastão com o mínimo de 40g,
uso papéis, fotografias e tecidos,
atóxico, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega.

Unidade 50 R$ 12,22 R$ 611,00

20

COLA, LÍQUIDA, tipo escolar,
atóxica, 90g, pastosa, cor branca,
aplicação papel, bico econômico,
validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. 

Unidade 50 R$ 4,62 R$ 231,00

21

CORRETIVO, LÍQUIDO, a base
d'água, pigmentos brancos e resina
sintética, secagem rápida, correção
qualquer tipo de caneta, mínimo de
18ml, atóxico, lavável, validade
mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. 

Unidade 48 R$ 5,46 R$ 262,08

22

ENVELOPE, PAPEL, kraft natural,
80g/m2, dimensão aprox.
240MmX340mm, caixa com
250 unidades. Marca de referência
SCRITY ou similar ou superior em
qualidade.

Unidade 1.500 R$ 0,88 R$ 1.320,00

23
EXTRATOR, GRAMPO, tipo
espátula, em metal aço zincado,
inox, dimensão
aproximada 150mmX15mm.

Unidade 60 R$ 9,94 R$ 596,40
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24

GRAMPO, GRAMPEADOR,
tamanho 23/10, aço galvanizado,
sem rebarba de corte e
sem excesso de cola, acondic. em
caixa com 1.000 und, capacidade
de grampear entre 50/70 folhas de
75g/m2 cada grampo, prazo de
validade indeterminado. Marca de
referência ACC, CIS ou similar ou
equivalente em qualidade.

Caixa 10 R$ 10,88 R$ 108,80

25

GRAMPO, GRAMPEADOR,
tamanho 23/20, aço galvanizado,
sem rebarba de corte e
sem excesso de cola, acondic. em
caixa com 1.000 und, capacidade
de grampear entre 80/200 folhas de
75g/m2 cada grampo, prazo de
validade indeterminado.

Caixa 10 R$ 27,35 R$ 273,50 

26

GRAMPO, GRAMPEADOR,
tamanho 26/6, aço galvanizado, sem
rebarba de corte e sem excesso de
cola, acondic. em caixa com 5.000
und, capacidade de grampear até
25 folhas de 75g/m2 cada grampo,
prazo de validade indeterminado. 

Caixa 200 R$ 8,75 R$ 1.750,00

27

GRAMPO, TRILHO, material
plástico injetado em polipropileno,
capacidade para prender até 200
folhas de 75g/m2, cor
branca/transparente, pacote com 50
unidades. 

Pacote 100 R$ 23,55 R$ 2.355,00

28

GRAMPO, TRILHO, estendido,
material plástico injetado em
polipropileno, capacidade
para prender até 600 folhas de
75g/m2, cor branca/transparente,
pacote com 50 unidades. 

Pacote 100 R$ 24,48 R$ 2.448,00

29
LIGA, DINHEIRO , tipo cinta
elástica, nº 18, material látex, cor
amarelo, pacote com 50g. 

Pacote 50 R$ 6,54 R$ 327,00

30

LÁPIS, GRAFITE, HB nº 2, corpo
de madeira macia e cilíndrico,
medindo aprox. 7,2mm de diâmetro
e 175mm de comprimento, sem
borracha de apagar, atóxico,
conformidade com norma NBR
15236.

Unidade 600 R$ 1,06 R$ 636,00

PAPEL, ALCALINO, formato A4,
75 g/m2, extra branco, para
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31

impressão de boa qualidade
em impressora a laser, a jato de
tinta, fotocopiadora, fax e offset,
acondicionado em resmas com 500
folhas, contendo identificação do
produto e marca do fabricante,
material 100% proveniente de área
florestal replantada. 

Resma 3.000 R$ 31,64 R$ 94.620,00

32
PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180
g/m2, cor branco, caixa com o
mínimo de 50 folhas. 

Caixa 40 R$ 25,02 R$ 1.000,80

33
PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2,
cor branco, caixa com o mínimo de
50 folhas. 

Caixa 40 R$ 33,58 R$ 1.343,20 

34
PERCEVEJO, TACHINHA, metal
niquelado, cabeça de 12mm aprox.,
caixa com 100 und. 

Caixa 5 R$ 7,03 R$ 35,15

35

PINCEL, QUADRO, uso em
quadro branco, cor azul, ponta
macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial,
ponta de acrílico de aprox. 4,0mm,
espessura da escrita aprox. 2,0mm,
não recarregável, conformidade
com norma NBR 15236 (artigos
escolares). 

Unidade 60 R$ 7,32 R$ 439,20

36

PINCEL, QUADRO, uso em
quadro branco, cor preto, ponta
macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de
acrílico de aprox. 4,0mm, espessura
da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com
norma NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 60 R$ 7,32 R$ 439,20

37

PINCEL, QUADRO, uso em
quadro branco, cor vermelho, ponta
macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de
acrílico de aprox. 4,0mm, espessura
da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com
norma NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 60 R$ 7,32 R$ 439,20

38
PRANCHETA, PORTÁTIL, em
acrílico, formato universal,
dimensões aprox.
340X240X4mm, cristal. 

Unidade 40 R$ 22,60 R$ 904,00
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39

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm,
plástica, cores diversas, graduação
centímetro/milímetro, conformidade
com NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 50 R$ 2,74 R$ 137,00

40 

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm,
plástica, cores diversas, graduação
centímetro/milímetro, conformidade
com NBR 15236 (artigos
escolares). 

Unidade 50 R$ 2,43 R$ 121,50

41

TINTA, REABASTECEDORA de
almofada de carimbo, cor azul,
composta de água e pigmentos, sem
óleo, em frascos com mínimo 25
ml. 

Unidade 12 R$ 8,23 R$ 98,76

42
TINTA, REABASTECEDORA de
almofada de carimbo, cor preto,
composta de água e pigmentos, sem
óleo, em frascos com mínimo 25 ml.

Unidade 12 R$ 8,36 R$ 100,32

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 1 — MATERIAL DE
EXPEDIENTE R$ 136.513,09

 

LOTE 2 — MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

43
FITA, ADESIVA, dupla face de papel,
aproximadamente 19mmX30m, uso
geral em escritório, aplicação manual,
inodora, atóxica. 

Unidade 50 R$ 8,14 R$ 407,00

44
FITA ADESIVA, tipo durex (estreito),
medindo 12mmX40m, material
polipropileno transparente.

Unidade 50 R$ 2,51 R$ 125,50

45 
FITA, ADESIVA, tipo durex (largo),
medindo no mínimo 48mmX100m, em
material polipropileno transparente,
monoface, multiuso. 

Unidade 500 R$ 13,44 R$ 6.720,00

46

TESOURA, MULTIUSO, lâmina em
aço inox, comprimento
aproximadamente 20cm, cabo
em polipropileno, uso em escritório,
conformidade com norma NBR 15236
(artigos escolares).

Unidade 50 R$ 15,05 R$ 752,50

47
BARBANTE, ALGODÃO, quantidade
de fios 8 und, em acabamento Rolo 5 R$ 34,69 R$ 173,45

Quadro-Resumo do Processo de Compra 46 (1265099)         SEI 2023.026190 / pg. 158



47 superficial torcido, cor branco. rolo com
o mínimo de 130m. 

Rolo 5 R$ 34,69 R$ 173,45

48 BARBANTE, PLÁSTICO, em
polietileno, peso mínimo de 800 gramas. Rolo 5 R$ 19,83 R$ 99,15

49
CORDA, TRANÇADA, cor branca,
100% polipropileno, espessura 3,5mm,
comprimento mínimo de 190m, uso
externo em mastro de bandeira. 

Rolo 6 R$ 177,78 R$ 1.066,68

50

ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com
trava de segurança, lâmina de 18mm
larg. em aço temperado, reta, dura e
resistente, com possibilidade de
renovação de lâmina, corpo injetado em
polipropileno, com dispositivo travador
automático de lâmina, formato
anatômico.

Unidade 60 R$ 4,10 R$ 246,00

51

FILME, PLÁSTICO, medindo
aproximadamente 55,0cmx1000m, tipo
stretch, transparente, filme de polietileno
de baixa densidade, com tubolete de
papelão.

Bobina 50 R$ 265,50 R$ 13.275,00

52

PLÁSTICO, BOLHA, em
polipropileno, medindo no mínimo
1,30mX100m, cor transparente acrílico,
de alta qualidade e resistência, em
bolhas de ar prensadas, uso em
proteção de equipamentos.

Bobina 30 R$ 376,33 R$ 11.289,90

53

SACO, PLÁSTICO, transparente, de
alta densidade (PEAD), capacidade
mínima para 10Kg, medindo no mínimo
28cmx44cm, de alta resistência a
tração, com espessura a partir
de 0,200mm.

Unidade 350 R$ 1,95 R$ 682,50

54

SACO, PLÁSTICO, transparente, de
alta densidade (PEAD), capacidade
mínima para 20Kg, medindo no mínimo
40cmx60cm, de alta resistência a
tração, com espessura a partir
de 0,200mm.

Unidade 100 R$ 5,00 R$ 500,00

55

SACO, PLÁSTICO, transparente, de
alta densidade (PEAD), capacidade
mínima para 30Kg, medindo no mínimo
50cmx80cm, de alta resistência a
tração, com espessura a partir
de 0,200mm.

Unidade 450 R$ 11,49 R$ 5.170,50

SACOLA, PLÁSTICA, material
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56
plástico reforçado, densidade mínima
0,15 (HD), medindo aproximadamente
50cmx60cm, cor branca, tipo “alça
camiseta”.

Unidade 500 R$ 0,54 R$ 270,00

57

SACOLA, PLÁSTICA, material
plástico reforçado, densidade mínima
0,15 (HD), medindo aproximadamente
70cmx90cm, cor branca, tipo “alça
camiseta”.

Unidade 500 R$ 0,85 R$ 425,00

58

SACOLA, PLÁSTICA, material
plástico reforçado, transparente,
medindo
aproximadamente 50cmx80cmx0,10cm,
capacidade 30 quilos, sem alça.

Unidade 1.000 R$ 2,20 R$ 2.200,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 2 — MATERIAL DE
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM R$ 43.403,18

 

LOTE 3 — MATERIAL ELÉTRICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

59

BATERIA, ALCALINA, 9V de
tensão nominal, alta duração, em
cartela com 1 unidade, data de
validade mínima de 3 anos, a partir
da data de entrega do material.

Unidade 100 R$ 23,18 R$ 2.318,00

60

PILHA, ALCALINA AA,
pequena, 1,5 volts, em cartela com
2 unidades, data de validade mínima
de 3 anos, a partir da data de
entrega do material.

Cartela 300 R$ 10,59 R$ 3.177,00

61

PILHA, ALCALINA, AAA, palito,
1,5 volts, em cartela com 2
unidades, data de validade mínima
de 3 anos, a partir da data de
entrega do material.

Cartela 300 R$ 13,10 R$ 3.930,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 3 — MATERIAL ELÉTRICO R$ 9.425,00
 

LOTE 4 — BANDEIRAS E FLÂMULAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

BANDEIRA, AMAZONAS
(Externa), bandeira do Estado do
Amazonas, para uso

Quadro-Resumo do Processo de Compra 46 (1265099)         SEI 2023.026190 / pg. 160



62

externo, medindo 1,35x1,93m,
modelo oficial dupla face bordado
(tecido duplo, inteiro), fabricada
em tecido 100% poliéster,
composto por fios de grande
resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais
vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento
em linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon
para fixação.

Unidade 70 R$ 296,95 R$ 20.786,50

63

BANDEIRA, BRASIL (Externa),
bandeira oficial do Brasil, para uso
externo, medindo 1,35x1,93m,
modelo dupla face bordado (tecido
duplo, inteiro), fabricada em tecido
100% poliéster, composto por fios
de grande resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais
vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon
para fixação, globo dupla face.

Unidade 70 R$ 266,51 R$ 18.655,70

64

BANDEIRA, MINISTÉRIO
PÚBLICO (Externa), bandeira do
Ministério Público do Estado
do Amazonas, para uso externo,
medindo 1,35x1,93m, modelo
oficial dupla face bordado
(tecido duplo, inteiro), fabricada em
100% poliéster, composto por fios
de grande resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais
vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon
para fixação.

Unidade 70 R$ 383,11 R$ 26.817,70

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 4 — BANDEIRAS E
FLÂMULAS R$ 66.259,90

 

CONSOLIDADO POR LOTE

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
ESTIMADO

1 MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 136.513,09

2 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM R$ 43.403,18
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3 MATERIAL ELÉTRICO R$ 9.425,00

4 BANDEIRAS E FLÂMULAS R$ 66.259,90

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 255.601,17
 

MODALIDADE SUGERIDA DE
CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  

X A LICITAR LEI 14.133/2021
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

— Valores informados de acordo com a pesquisa de mercado detalhada no Mapa Demonstrativo de
Preços (doc. 1269386).
— Encaminhe-se à DOF para providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Beiragrande da Costa, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 06/03/2024, às 08:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1265099
e o código CRC E31671A7.

2023.026190 v32
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 67.2024.DOF -
ORÇAMENTO.1269621.2023.026190

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2023.026190
Processo de Compra:
46.2024.SCOMS.1265099.2023.026190
Interessado: Antônio Cavalcante Filho, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL

Modalidade: Ordinário
Origem: Indefinido - A licitar
Credor: Indefinido - A licitar

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 -
Administração da Unidade

Elemento: 3390.30 - Material de
Consumo
Subelemento: 3390.30.16 -
Material de Expediente

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 353.885,37

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 136.513,09

SALDO APÓS DESPESA
R$ 217.372,28

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Formação de Registro de Preços destinado à aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o
propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades

operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na
capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3,
na cor azul. Unidade 24 R$ 17,43 R$ 418,32

2 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, Unidade 24 R$ 17,59 R$ 422,16
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2 na cor preto. Unidade 24 R$ 17,59 R$ 422,16

3
APONTADOR, portátil, todo em
metal, com 1 furo, simples, lâmina
de aço inoxidável.

Unidade 150 R$ 5,65 R$ 847,50

4

BLOCO, ADESIVO, para
recados, autoadesivos, removíveis,
tamanho 76mmx102mm, pct com 1
bloco colorido na cor amarelo, com
100 folhas por bloco (1 pct contém
1 bloco).

Pacote 400 R$ 10,42 R$ 4.168,00

5
BLOCO, ADESIVO, para
recados, autoadesivos, removíveis,
tamanho 38mmx50mm, 1
pct contendo 4 blocos coloridos.

Pacote 200 R$ 7,02 R$ 1.404,00

6

BLOCO, RASCUNHO, papel sem
pauta, mínimo de 50 folhas,
picotado/colado,
dimensão 150mmX200mm aprox.,
mínimo de 50g/m2, com capa.

Unidade 5 R$ 11,42 R$ 57,10

7

BOLSA, CRACHÁ, em PVC
transparente (cristal), medindo
internamente no mínimo 100mm de
largura por 70mm de altura, com
uma abertura na lateral para encaixe
da identificação, provido de presilha
de aço niquelado com mola de
pressão e rebitada à lingueta do
crachá centralizada, a presilha
rebitada na largura do crachá.

Unidade 500 R$ 4,87 R$ 2.435,00

8

BORRACHA, APAGADORA, em
material plástico, dimensão
40mmX25 mmX12mm, cor branco,
macia, envolta em capa plástica
protetora, conformidade com norma
NBR 15236.

Unidade 240 R$ 4,19 R$ 1.005,60

9

CANETA, ESFEROGRÁFICA,
cor azul, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm,
tampa antiasfixiante cor azul com
clipe fixação em bolso,
topeteira (tampinha) toda embutida
no corpo e azul, tubo de carga
transparente montado por
encaixe, tinta à base de corantes
orgânicos e solventes atóxicos cor
azul, ponta não retrátil toda

Unidade 3.000 R$ 1,58 R$ 4.740,00
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em cobre ou latão, esfera tungstênio
1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de
traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares).

10

CANETA, ESFEROGRÁFICA,
cor preto, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm,
tampa antiasfixiante cor azul com
clipe fixação em bolso, topeteira
(tampinha) toda embutida no corpo
e preto, tubo de carga transparente
montado por encaixe, tinta à base
de corantes orgânicos e solventes
atóxicos cor preto, ponta não
retrátil toda em cobre ou latão,
esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento
mínimo de traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares).

Unidade 1.000 R$ 1,38 R$ 1.380,00

11

CANETA, ESFEROGRÁFICA,
cor vermelho, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm,
tampa antiasfixiante cor vermelho
com clipe fixação em
bolso, topeteira (tampinha) toda
embutida no corpo e vermelho, tubo
de carga transparente montado por
encaixe, tinta à base de corantes
orgânicos e solventes atóxicos cor
vermelho, ponta não retrátil toda em
cobre ou latão, esfera tungstênio
1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de
traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR
15236 
(artigos escolares). Marca de
referência BIC ou similar ou
superior.

Unidade 100 R$ 1,52 R$ 152,00

12

CANETA, MARCADORA de
texto, hidrográfica, tinta fluorescente
a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor
amarelo, conformidade norma NBR Unidade 720 R$ 6,28 R$ 4.521,60
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15236 (artigos escolares). Marca
de referência PILOT, FABER
CASTELL ou similar ou superior.

13

CANETA, MARCADORA de
texto, hidrográfica, tinta fluorescente
a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor verde,
conformidade norma NBR 15236
(artigos escolares). Marca de
referência PILOT, FABER
CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 240 R$ 5,13 R$ 1.231,20

14

CLIPE, NIQUELADO, tamanho
1/0, tratamento superficial
niquelado, material metal,
formato paralelo, em caixa com 100
und. 

Caixa 100 R$ 4,99 R$ 499,00

15
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
2/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 150 R$ 5,54 R$ 831,00

16
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
4/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 150 R$ 5,28 R$ 792,00

17
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
6/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 50 R$ 7,53 R$ 376,50

18
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
8/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 50 R$ 6,70 R$ 335,00

19

COLA, BASTÃO, plástica, branca,
em bastão com o mínimo de 40g,
uso papéis, fotografias e tecidos,
atóxico, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega.

Unidade 50 R$ 12,22 R$ 611,00

20

COLA, LÍQUIDA, tipo escolar,
atóxica, 90g, pastosa, cor branca,
aplicação papel, bico econômico,
validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. 

Unidade 50 R$ 4,62 R$ 231,00

21

CORRETIVO, LÍQUIDO, a base
d'água, pigmentos brancos e resina
sintética, secagem rápida, correção
qualquer tipo de caneta, mínimo de Unidade 48 R$ 5,46 R$ 262,08
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18ml, atóxico, lavável, validade
mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. 

22

ENVELOPE, PAPEL, kraft natural,
80g/m2, dimensão aprox.
240MmX340mm, caixa com
250 unidades. Marca de referência
SCRITY ou similar ou superior em
qualidade.

Unidade 1.500 R$ 0,88 R$ 1.320,00

23
EXTRATOR, GRAMPO, tipo
espátula, em metal aço zincado,
inox, dimensão
aproximada 150mmX15mm.

Unidade 60 R$ 9,94 R$ 596,40

24

GRAMPO, GRAMPEADOR,
tamanho 23/10, aço galvanizado,
sem rebarba de corte e
sem excesso de cola, acondic. em
caixa com 1.000 und, capacidade
de grampear entre 50/70 folhas de
75g/m2 cada grampo, prazo de
validade indeterminado. Marca de
referência ACC, CIS ou similar ou
equivalente em qualidade.

Caixa 10 R$ 10,88 R$ 108,80

25

GRAMPO, GRAMPEADOR,
tamanho 23/20, aço galvanizado,
sem rebarba de corte e
sem excesso de cola, acondic. em
caixa com 1.000 und, capacidade
de grampear entre 80/200 folhas de
75g/m2 cada grampo, prazo de
validade indeterminado.

Caixa 10 R$ 27,35 R$ 273,50 

26

GRAMPO, GRAMPEADOR,
tamanho 26/6, aço galvanizado, sem
rebarba de corte e sem excesso de
cola, acondic. em caixa com 5.000
und, capacidade de grampear até
25 folhas de 75g/m2 cada grampo,
prazo de validade indeterminado. 

Caixa 200 R$ 8,75 R$ 1.750,00

27

GRAMPO, TRILHO, material
plástico injetado em polipropileno,
capacidade para prender até 200
folhas de 75g/m2, cor
branca/transparente, pacote com 50
unidades. 

Pacote 100 R$ 23,55 R$ 2.355,00

28

GRAMPO, TRILHO, estendido,
material plástico injetado em
polipropileno, capacidade
para prender até 600 folhas de
75g/m2, cor branca/transparente,

Pacote 100 R$ 24,48 R$ 2.448,00
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pacote com 50 unidades. 

29
LIGA, DINHEIRO , tipo cinta
elástica, nº 18, material látex, cor
amarelo, pacote com 50g. 

Pacote 50 R$ 6,54 R$ 327,00

30

LÁPIS, GRAFITE, HB nº 2, corpo
de madeira macia e cilíndrico,
medindo aprox. 7,2mm de diâmetro
e 175mm de comprimento, sem
borracha de apagar, atóxico,
conformidade com norma NBR
15236.

Unidade 600 R$ 1,06 R$ 636,00

31

PAPEL, ALCALINO, formato A4,
75 g/m2, extra branco, para
impressão de boa qualidade
em impressora a laser, a jato de
tinta, fotocopiadora, fax e offset,
acondicionado em resmas com 500
folhas, contendo identificação do
produto e marca do fabricante,
material 100% proveniente de área
florestal replantada. 

Resma 3.000 R$ 31,64 R$ 94.620,00

32
PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180
g/m2, cor branco, caixa com o
mínimo de 50 folhas. 

Caixa 40 R$ 25,02 R$ 1.000,80

33
PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2,
cor branco, caixa com o mínimo de
50 folhas. 

Caixa 40 R$ 33,58 R$ 1.343,20 

34
PERCEVEJO, TACHINHA, metal
niquelado, cabeça de 12mm aprox.,
caixa com 100 und. 

Caixa 5 R$ 7,03 R$ 35,15

35

PINCEL, QUADRO, uso em
quadro branco, cor azul, ponta
macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial,
ponta de acrílico de aprox. 4,0mm,
espessura da escrita aprox. 2,0mm,
não recarregável, conformidade
com norma NBR 15236 (artigos
escolares). 

Unidade 60 R$ 7,32 R$ 439,20

36

PINCEL, QUADRO, uso em
quadro branco, cor preto, ponta
macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de
acrílico de aprox. 4,0mm, espessura
da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com
norma NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 60 R$ 7,32 R$ 439,20
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37

PINCEL, QUADRO, uso em
quadro branco, cor vermelho, ponta
macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de
acrílico de aprox. 4,0mm, espessura
da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com
norma NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 60 R$ 7,32 R$ 439,20

38
PRANCHETA, PORTÁTIL, em
acrílico, formato universal,
dimensões aprox.
340X240X4mm, cristal. 

Unidade 40 R$ 22,60 R$ 904,00

39

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm,
plástica, cores diversas, graduação
centímetro/milímetro, conformidade
com NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 50 R$ 2,74 R$ 137,00

40 

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm,
plástica, cores diversas, graduação
centímetro/milímetro, conformidade
com NBR 15236 (artigos
escolares). 

Unidade 50 R$ 2,43 R$ 121,50

41

TINTA, REABASTECEDORA de
almofada de carimbo, cor azul,
composta de água e pigmentos, sem
óleo, em frascos com mínimo 25
ml. 

Unidade 12 R$ 8,23 R$ 98,76

42
TINTA, REABASTECEDORA de
almofada de carimbo, cor preto,
composta de água e pigmentos, sem
óleo, em frascos com mínimo 25 ml.

Unidade 12 R$ 8,36 R$ 100,32

TOTAL (R$) R$ 136.513,09

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 136.513,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
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(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 06/03/2024, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 06/03/2024, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1269621
e o código CRC 284EA8D5.

2023.026190 v7
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 68.2024.DOF -
ORÇAMENTO.1269661.2023.026190

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2023.026190
Processo de Compra:
46.2024.SCOMS.1265099.2023.026190
Interessado: Antônio Cavalcante Filho, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL

Modalidade: Ordinário
Origem: Indefinido - A licitar
Credor: Indefinido - A licitar

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 -
Administração da Unidade

Elemento: 3390.30 - Material de
Consumo
Subelemento: 3390.30.19 -
Material De Acondicionamento E
Embalagem

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 217.372,28

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 43.403,18

SALDO APÓS DESPESA
R$ 173.969,10

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Formação de Registro de Preços destinado à aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o
propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades

operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na
capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

43
FITA, ADESIVA, dupla face de papel,
aproximadamente 19mmX30m, uso
geral em escritório, aplicação manual,
inodora, atóxica. 

Unidade 50 R$ 8,14 R$ 407,00
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44
FITA ADESIVA, tipo durex (estreito),
medindo 12mmX40m, material
polipropileno transparente.

Unidade 50 R$ 2,51 R$ 125,50

45 
FITA, ADESIVA, tipo durex (largo),
medindo no mínimo 48mmX100m, em
material polipropileno transparente,
monoface, multiuso. 

Unidade 500 R$ 13,44 R$ 6.720,00

46

TESOURA, MULTIUSO, lâmina em
aço inox, comprimento
aproximadamente 20cm, cabo
em polipropileno, uso em escritório,
conformidade com norma NBR 15236
(artigos escolares).

Unidade 50 R$ 15,05 R$ 752,50

47
BARBANTE, ALGODÃO, quantidade
de fios 8 und, em acabamento
superficial torcido, cor branco. rolo com
o mínimo de 130m. 

Rolo 5 R$ 34,69 R$ 173,45

48 BARBANTE, PLÁSTICO, em
polietileno, peso mínimo de 800 gramas. Rolo 5 R$ 19,83 R$ 99,15

49
CORDA, TRANÇADA, cor branca,
100% polipropileno, espessura 3,5mm,
comprimento mínimo de 190m, uso
externo em mastro de bandeira. 

Rolo 6 R$ 177,78 R$ 1.066,68

50

ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com
trava de segurança, lâmina de 18mm
larg. em aço temperado, reta, dura e
resistente, com possibilidade de
renovação de lâmina, corpo injetado em
polipropileno, com dispositivo travador
automático de lâmina, formato
anatômico.

Unidade 60 R$ 4,10 R$ 246,00

51

FILME, PLÁSTICO, medindo
aproximadamente 55,0cmx1000m, tipo
stretch, transparente, filme de polietileno
de baixa densidade, com tubolete de
papelão.

Bobina 50 R$ 265,50 R$ 13.275,00

52

PLÁSTICO, BOLHA, em
polipropileno, medindo no mínimo
1,30mX100m, cor transparente acrílico,
de alta qualidade e resistência, em
bolhas de ar prensadas, uso em
proteção de equipamentos.

Bobina 30 R$ 376,33 R$ 11.289,90

53

SACO, PLÁSTICO, transparente, de
alta densidade (PEAD), capacidade
mínima para 10Kg, medindo no mínimo
28cmx44cm, de alta resistência a Unidade 350 R$ 1,95 R$ 682,50
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tração, com espessura a partir
de 0,200mm.

54

SACO, PLÁSTICO, transparente, de
alta densidade (PEAD), capacidade
mínima para 20Kg, medindo no mínimo
40cmx60cm, de alta resistência a
tração, com espessura a partir
de 0,200mm.

Unidade 100 R$ 5,00 R$ 500,00

55

SACO, PLÁSTICO, transparente, de
alta densidade (PEAD), capacidade
mínima para 30Kg, medindo no mínimo
50cmx80cm, de alta resistência a
tração, com espessura a partir
de 0,200mm.

Unidade 450 R$ 11,49 R$ 5.170,50

56

SACOLA, PLÁSTICA, material
plástico reforçado, densidade mínima
0,15 (HD), medindo aproximadamente
50cmx60cm, cor branca, tipo “alça
camiseta”.

Unidade 500 R$ 0,54 R$ 270,00

57

SACOLA, PLÁSTICA, material
plástico reforçado, densidade mínima
0,15 (HD), medindo aproximadamente
70cmx90cm, cor branca, tipo “alça
camiseta”.

Unidade 500 R$ 0,85 R$ 425,00

58

SACOLA, PLÁSTICA, material
plástico reforçado, transparente,
medindo
aproximadamente 50cmx80cmx0,10cm,
capacidade 30 quilos, sem alça.

Unidade 1.000 R$ 2,20 R$ 2.200,00

TOTAL (R$) R$ 43.403,18

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43.403,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 06/03/2024, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 06/03/2024, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1269661
e o código CRC FD95B732.

2023.026190 v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 69.2024.DOF -
ORÇAMENTO.1269708.2023.026190

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2023.026190
Processo de Compra:
46.2024.SCOMS.1265099.2023.026190
Interessado: Antônio Cavalcante Filho, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL

Modalidade: Ordinário
Origem: Indefinido - A licitar
Credor: Indefinido - A licitar

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 -
Administração da Unidade

Elemento: 3390.30 - Material de
Consumo
Subelemento: 3390.30.26 -
Material Eletrico E Eletronico

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 173.969,10

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 9.425,00

SALDO APÓS DESPESA
R$ 164.544,10

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Formação de Registro de Preços destinado à aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o
propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades

operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na
capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

59

BATERIA, ALCALINA, 9V de
tensão nominal, alta duração, em
cartela com 1 unidade, data de
validade mínima de 3 anos, a partir

Unidade 100 R$ 23,18 R$ 2.318,00
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da data de entrega do material.

60

PILHA, ALCALINA AA,
pequena, 1,5 volts, em cartela com
2 unidades, data de validade mínima
de 3 anos, a partir da data de
entrega do material.

Cartela 300 R$ 10,59 R$ 3.177,00

61

PILHA, ALCALINA, AAA, palito,
1,5 volts, em cartela com 2
unidades, data de validade mínima
de 3 anos, a partir da data de
entrega do material.

Cartela 300 R$ 13,10 R$ 3.930,00

TOTAL (R$) R$ 9.425,00

 

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.425,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 06/03/2024, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 06/03/2024, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1269708
e o código CRC 704F3B02.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 70.2024.DOF -
ORÇAMENTO.1269736.2023.026190

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2023.026190
Processo de Compra:
46.2024.SCOMS.1265099.2023.026190
Interessado: Antônio Cavalcante Filho, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL

Modalidade: Ordinário
Origem: Indefinido - A licitar
Credor: Indefinido - A licitar

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 -
Administração da Unidade

Elemento: 3390.30 - Material de
Consumo
Subelemento: 3390.30.50 -
Bandeiras, Flâmulas e Insígnias

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 164.544,10

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 66.259,90

SALDO APÓS DESPESA
R$ 98.284,20

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Formação de Registro de Preços destinado à aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o
propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades

operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na
capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

BANDEIRA, AMAZONAS
(Externa), bandeira do Estado do
Amazonas, para uso
externo, medindo 1,35x1,93m,
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62

modelo oficial dupla face bordado
(tecido duplo, inteiro), fabricada
em tecido 100% poliéster,
composto por fios de grande
resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais
vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento
em linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon
para fixação.

Unidade 70 R$ 296,95 R$ 20.786,50

63

BANDEIRA, BRASIL (Externa),
bandeira oficial do Brasil, para uso
externo, medindo 1,35x1,93m,
modelo dupla face bordado (tecido
duplo, inteiro), fabricada em tecido
100% poliéster, composto por fios
de grande resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais
vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon
para fixação, globo dupla face.

Unidade 70 R$ 266,51 R$ 18.655,70

64

BANDEIRA, MINISTÉRIO
PÚBLICO (Externa), bandeira do
Ministério Público do Estado
do Amazonas, para uso externo,
medindo 1,35x1,93m, modelo
oficial dupla face bordado
(tecido duplo, inteiro), fabricada em
100% poliéster, composto por fios
de grande resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais
vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon
para fixação.

Unidade 70 R$ 383,11 R$ 26.817,70

TOTAL (R$) R$ 66.259,90

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 66.259,90 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 06/03/2024, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 06/03/2024, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1269736
e o código CRC DABE463E.

2023.026190 v4

Nota de Autorização de Despesas / Adjudicação -NAD 70 (1269736)         SEI 2023.026190 / pg. 179

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 121.2024.CPL.1272188.2023.026190

 

À Senhora
CAROLINE ELLEN BEZERRA
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
 
Assunto: Diligência à DCCON com encaminhamento dos autos do Processo SEI n.º 2023.026190 para
elaboração da Minuta Contratual.
 
 

Senhora Chefe,
 
Cumprimentando-a com o presente, informamos que tramita nesta Comissão Permanente

de Licitação o Processo SEI n.º 2023.026190, cujo objeto é a formação de registro de preços, para
eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da
Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

 
Isto posto, encaminhamos os autos em epígrafe à Divisão de Contratos e Convênios –

DCCON para analisar a necessidade de elaboração de minuta do termo contratual ou instrumento correlato,
nos termos do art. 18, VI, da Lei nº. 14.133/2021. 

 
Por derradeiro, retornem os autos a esta Comissão para que seja dado prosseguimento

regular ao feito.
 
Atenciosamente,

 

Manaus, 08 de março de 2024.
 
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 08/03/2024, às 13:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1272188
e o código CRC 08C1512F.

2023.026190 v5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº 3.2024.DCCON.1273734.2023.026190

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, com sede na
__________________________, representada por ________________, doravante
designada CONTRATADA, prestará os serviços de assistência técnica – garantia - aos produtos por ela
fabricados e/ou fornecidos, nos seguintes termos e condições:
 
1. Objeto:
1.1. Esta garantia abrange os produtos descritos abaixo, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados
do Termo de Recebimento Definitivo dos objetos:

Item Descrição NF Número de Série

    

1.2. A CONTRATADA ficará obrigada, durante o período da garantia, a prestar os serviços de assistência
técnica, devendo substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação enviada pela
CONTRATANTE acerca do problema, quaisquer materiais que apresentem defeitos, vícios ou que tenham
sofrido danos ou avarias, de quaisquer espécies, no transporte ou descarga, de forma que comprometam seu
uso regular e adequado.
1.3. A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, por intermédio de rede mantida pelo
próprio fabricante ou por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender na cidade de Manaus-AM
com, no mínimo, um posto de assistência técnica.
1.4. A CONTRATADA fica obrigada a proceder a substituição por produto equivalente ou superior, e em
caso de necessidade de substituição de produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha
de fabricação ou que, por qualquer outro motivo, o fabricante não mais o produza.
1.5. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição.
1.6. A CONTRATADA fica obrigada a entregar os novos produtos embalados, de forma que não sejam
danificados durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando na embalagem a marca e
características que possibilitem a conferência.
1.7. Os chamados técnicos serão sempre realizados pela CONTRATANTE diretamente
à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências
necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo rigorosamente aos prazos
e às condições aqui estabelecidos.
1.8. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos,
inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo
da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob
sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.
1.9. A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número telefônico de
DDD igual ao da localidade da CONTRATANTE ou por meio de prefixo “0800” para abertura dos
chamados técnicos.

Minuta - Termo de Garantia 3 (1273734)         SEI 2023.026190 / pg. 1



1.10. Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço (O.S.)
diferenciado para acompanhamento de cada produto.
1.11. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.
1.12. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de antecedência
pelo telefone (92) 3655-0765 ou e-mail almoxarifado@mpam.mp.br. 
1.13. Relativamente ao disposto neste Termo de Garantia, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
2. Penalidades:
2.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Termo de Garantia ficará sujeita
às penalidades previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no TERMO DE REFERÊNCIA Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190.
 

Representante Legal da Empresa
XXXXXXXXXXX

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 11/03/2024, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1273734
e o código CRC 9E98030F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 227.2024.DCCON.1273735.2023.026190

Manaus (Am.), 11 de março de 2024.

 

Ao Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PGJ/AM

 

Assunto: Encaminha minuta de termo de garantia - Processo SEI nº 2023.026190 – 
Aquisição de Materiais de expediente.

 

 

Senhor Presidente,
 
Trata-se de processo que visa à aquisição de material de consumo, destinado ao

atendimento das necessidades de rotina desta Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ, conforme quantidades e
especificações técnicas constantes no Termo de Termo de Referência 7 (1196588).

Considerando que a referida aquisição dar-se-á com entrega imediata e integral dos
produtos, esta Divisão de Contratos e Convênios (DCCON) entende ser dispensável a formalização de "termo
de contrato", podendo ser substituído pela emissão de Autorização de Fornecimento de Materiais/Serviços, a
qual deverá informar os prazos e condições de entrega, bem como as condições de fornecimento dos
materiais, nos termos do Art. 95, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Deste modo, esta Divisão de Contratos e Convênios (DCCON) elaborou apenas a minuta
de termo de garantia (SEI nº 1273734), a qual deverá ser apresentada pela empresa fornecedora na ocasião
da solicitação de pagamento.

Assim, encaminho o Processo SEI nº 2023.026190, para avaliação, pela assessoria jurídica
deste Parquet, quanto a possibilidade de dispensa do "termo de contrato" e a análise do Termo de Garantia
em questão.

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 11/03/2024, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1273735
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e o código CRC A440E81D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE EDITAL Nº 4.2024.CPL.1271207.2023.026190

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

UASG 925849
 

OBJETO
Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das
diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no

interior, por um período de 12 (doze) meses.
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Orçamento Sigiloso.

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia xx/xx/2024 às 10h  (horário de Brasília)
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[ X ] MENOR PREÇO / [__] MAIOR DESCONTO por [__] ITEM / [ X ] POR GRUPO / [__]

GLOBAL
 

MODO DE DISPUTA:
[X] ABERTO / [__] ABERTO E FECHADO / [__] FECHADO E ABERTO

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

[X] SIM / [__] NÃO

 

MINUTA
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO  9400X/2024/CPL/PGJ-SRP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º 04.153.748/0001-85, tendo
em vista o que consta do Processo SEI n.º 2023.026190, através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO – CPL, designada pelo Ato PGJ n.º 183/2023 e alterações, de lavra do Procurador-Geral de
Justiça, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, com modo de
disputa “ABERTO”, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Ato nº 008/2024/PGJ, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei nº 14.133, de 2021 e
suas alterações.

PROCESSO SEI 2023.026190
Recebimento das propostas a partir da data de publicação do aviso no DOMPE
Abertura das propostas às 10h do dia xx/xx/2024 (horário de Brasília)
Licitação exclusiva para ME/EPP ( X ) SIM, exceto para o LOTE 1   (   ) NÃO
Endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br
Código UASG 925849

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da equipe de
apoio, previamente credenciados no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br.
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão rigorosamente o
horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a formação de registro de
preços para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais
das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital
quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.
2.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 que compõe o Anexo I deste Edital.
2.2. No presente certame, haverá itens com participação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior, caso aplicável, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Minuta de Edital 4 (1271207)         SEI 2023.026190 / pg. 7

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


2.4.1. Em obserância ao disposto no §1º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, o critério de
julgamento de menor preço por grupo de itens foi adotado, sendo inviável a adjudicação por itens no
presente caso, ante a vantagem técnica e econômica de gerencimento do registro na forma solicitada.
2.4.2. Na fase de aceitação da proposta, serão observados, como critério de aceitabilidade, os preços
unitários máximos estimados para os itens.
2.4.3. Por estratégia de contratação da Procuradoria-Geral de Justiça, os preços estimados serão
mantidos em sigilo até a fase de negociação, visando a seleção da melhor oferta.

2.4.3.1. Encerrada a fase de negociação, os preços serão disponibilizados para conhecimento de
todos os licitantes.

2.5. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190  Anexo I deste Edital, sem prejuízo das demais
prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo
III do Edital.
2.6. As quantidades informadas representam uma estimativa máxima de aquisição, para fornecimento
durante 12 (doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro no PNCP e no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, no endereço diario.mpam.mp.br,
de acordo com as necessidades desta Procuradoria-Geral de Justiça/AM, podendo ocorrer de forma
parcelada.

2.6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual período de 12
(doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso
2.6.2. Em cada processo de compra poderá ser solicitada apenas 01 (uma) unidade de um
determinado item, cujos pedidos dar-se-ão por demandas surgidas durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços.

2.7. As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços.
2.8. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões, são as que
constam neste Edital e na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo III deste Edital.
2.9. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar inclusas todas as
despesas relativas a frete, taxas, análises, amostras, impostos, licenças, encargos sociais, ou outras que possam
influir direta ou indiretamente nos custos.
2.10. Integram a presente licitação, como parte indissolúvel deste Edital:
a) Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190;
b) Anexo II — Minuta de Termo de Garantia Nº 3.2024.DCCON.1273734.2023.026190
c) Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços;
d) Anexo IV — Modelo de Declarações Complementares;
e) Anexo V — Modelo de Proposta de Preços; e
f) Anexo VI — Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.
2.11. Os prazos de garantia e a descrição dos serviços de assistência técnica deverão ser prestados em
conformidade com o ITEM 6 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190 ,
com as disposições da Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexos I, e II, respectivamente, deste
instrumento convocatório.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão, quando efetivada, deverá recair por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS, nas seguintes classificações orçamentárias:
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3.1.1. Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários, Programa de
Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 - Administração da Unidade e Elemento: 3390.30 - Material de
Consumo

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o credenciamento
perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao SICAF, onde também deverão informar-se à
respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES –
SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  (entidade promotora da licitação) por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus Anexos,
inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº. 123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
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instrumento convocatório.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita no
campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente , desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
5.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.6.4.1. O impedimento de que trata o item 5.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
5.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.6.8.1. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.6.11. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores, insolvência,
dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição, salvo devidamente justificado;
5.6.12. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação legal no
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
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referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
5.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
5.9. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital.

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e a possibilidade de divisibilidade,
será admitida proposta para, no mínimo, 50% do quantitativo estimado para cada item.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
6.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3. ou 6.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,
de 2006.
6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
6.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

6.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e
6.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e
o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
6.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto. 

6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.14.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
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campos (no que couber):
7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante;
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, sem identificação da licitante;

7.1.4.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham as
informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem como
especificações vagas e incompletas.

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais/estaduais, quando participarem de licitações públicas.

7.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.8.

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverão ser o mesmo
para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.
7.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos não
solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os serviços/entregar
os produtos descritos neste Edital.
7.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação contida
neste Edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação
pelo Pregoeiro.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(s).
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser R$ 0,01 (um centavo).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
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intermediários.
8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO E
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.14, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Órgão Gestor do
Sistemas de Compras do Governo Federal.

8.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE/GRUPO, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.23.1. Nessas condições, as propostas de micreoempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem

8.24.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
8.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
8.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento
8.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle

8.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

8.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
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8.24.2.2. empresas brasileiras;
8.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

9.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo IV:
a) Os os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional (art. 13º, I, da Lei nº 14.133/2021). Ocorrendo divergência entre os preços
unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data;
c) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;
e) Prazo de entrega: O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 20
(vinte) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da
respectiva Nota de Empenho.
f) Prazo de garantia/assistência técnica: pelo menos 12 (doze) meses a partir da data do aceite ou
do recebimento definitivo
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g) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: se por meio terrestre/rodoviário,
aéreo, ou de outra forma. Quando aéreo, dizer se por encomenda normal ou expressa. E quando
por outro meio, especificar claramente a forma de entrega.
h) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;
i) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de
gestão da sociedade;
j) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
k) Quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de
conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos
deste Órgão.

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo V do Edital, observado as exigências
mínimas do Termo de Referência, deverão ser efetuadas no momento da elaboração e envio da proposta pelos
fornecedores, em seu próprio conteúdo ou documento apartado, sendo elas:

a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido
de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para
efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob
pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes,
sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização
(PAR) por eventual retardamento da licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas
incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
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disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente classificada em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
10.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.1.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
10.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
10.1.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.1.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 2.2.1 e 6.5. deste edital.
10.1.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos itens 10.4 e 10.5 deste Edital.

10.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe da SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO, para fins de verificação do atendimento às características e exigências reclamadas no
edital e anexos.
10.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que, ressalvado o disposto no subitem 10.7.
deste Edital:

10.3.1. contiver vícios insanáveis;
10.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;
10.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
10.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável;
10.3.6. Também será DESCLASSIFICADA a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final e reajustada após convocação
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pelo Pregoeiro.
10.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o "caput", só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

10.4.1 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

10.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
10.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;
10.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
10.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

10.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

10.7.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou Administração
poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das falhas apontadas, mediante
apresentação de nova oferta, com desconto nunca inferior a 0,5% (cinco décimos percentuais)
do valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três) oportunidades, conforme previsto no
Edital, vedada a juntada de documento novo.
10.7.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
10.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,
caso não seja informada na sessão a nova data de reabertura.
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10.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

10.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no "chat" pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS . Caso o Termo de Referência exija a apresentação de
amostra, ou quando solicitado pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la,
conforme disciplinado no Termo de Referência e Edital, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.
10.10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5. Se o Termo de Referência não dispor sobre o trâmite da apresentação da amostra, caso seja
solicitada a apresentação pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deve apresentá-la, sob
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da
solicitação, observando-se:

10.10.5.1. Para avaliação da qualidade, os bens recebidos serão sujeitos à testes de aceitação.
Após o qual, emitirá um relatório completo dos testes efetuados, devidamente assinado. Quando
não estabelecido o procedimento no Termo de Referência,  os testes serão constituídos das
seguintes fases:

a) Abertura das embalagens;
b) Comprovação de que os materiais atendem às especificações mínimas exigidas ou
superiores oferecidas;
c) Colocação de amostra dos bens em funcionamento; e
d) Testes funcionais de configuração e desempenho deles.

10.10.5.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário da realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.5.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.10.5.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
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protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.
10.10.5.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual poderão ser
descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
10.10.5.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.14. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto contidas na
proposta vinculam a Contratada.
10.15. Quando da proposta de preços não constar quaisquer das declarações complementares, os prazos
previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-
á que estão aceitos os constantes do Edital.
10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
10.17. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos preços ofertados.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e neste Edital, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

11.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

11.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

11.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original, ou por cópia
autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do
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resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de desclassificação, observado o disposto no
item 25.8. e seguintes, à Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473.

11.4.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
obrigação do item anterior.

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).
11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
11.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

11.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

11.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

11.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
11.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto.

11.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

11.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

11.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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11.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.
11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.
11.19. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por
sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa
oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos neste Edital.
11.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.21. Ressalvado o disposto no subitem 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.22. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.22.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
11.22.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.22.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.22.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
11.22.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.23. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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11.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
11.23.2. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.23.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
11.23.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
11.23.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
conforme declaração do sistema;
11.23.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
11.23.7. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.
11.23.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.23.9. Os documentos referidos nos subitens acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico
(§1.º, art. 68, da Lei 14.133/21);
11.23.10. A comprovação de atendimento do disposto nos subitens 11.23.2, 11.23.3 e 11.23.11.
deverá ser feita na forma da legislação específica (§2.º, art. 68, da Lei 14.133/21);

11.24. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.24.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

11.24.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades:
a) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço
patrimonial e a DRE (Demostração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do
acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
b) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço
patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente);
c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta,
chancela da Junta Comercial ou código de registro).

11.24.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
11.24.1.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura;
11.24.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da Licitante.
11.24.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um).
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11.24.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
11.24.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida
pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do
licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando do documento
não constar data expressa de validade;

11.24.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ,
deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios
Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº
11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios indicadas
no respectivo documento, no prazo referido no item 11.24.3.;
11.24.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.24.4. Os documentos referidos no item 11.24. e subitens  limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.25. Relativos à Qualificação Técnica
11.25.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme campo próprio do sistema;
11.25.2. Apresentação de Documento Comprobatório (Art. 67, II, da Lei 14.133/21) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha
executado/entregue, a contento, serviços/materiais de natureza e vulto compatíveis com o presente
objeto, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas,
dimensionais, quantitativas e qualitativas com o objeto do presente Edital, sendo aceitável a soma de
atestados para a comprovação desse quantitativo, conforme Termo de Referência.

11.25.2.1. Para fins de comprovação de aptidão, serão considerados compatíveis com objeto, os
atestados de capacidade técnica que comprovem o fornecimento concomitante do objeto licitado
ou do item vencido.
11.25.2.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão (ões)
deverá (ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.25.2.3. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) conter
dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao cargo/função que ocupa
na empresa.
11.25.2.4. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não conformidade
com este Edital, será motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.26. Disposições Gerais da Habilitação:
11.26.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.26.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo
das sanções legais cabíveis.
11.26.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com
o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.26.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
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11.26.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
11.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que
COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-versa.

11.26.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.27. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento
em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da interessada e a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.27.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.28. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com prazo de
validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.31. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

11.31.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

11.32. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se, em seguida os
autos à autoridade competente para homologação.
11.33. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação
dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.
12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;
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12.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
12.4.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.4.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada na Av. Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, CEP.:
69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h às 14h (horário local).

12.9.1. Os interessados poderão solicitar cópia dos autos por meio do e-mail licitacao@mpam.mp.br
12.10. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.11. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços de
outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.12. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do certame e
encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes
permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa.
12.13. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor pela autoridade
competente.
14.2. Homologado o resultado, o adjudicatário, quando convocado a comparecer, terá o prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as condições
de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato (ou
retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato impeditivo de sua
celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados, procedendo-se na forma do item
10.11., sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do contrato
(ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida recomposição
dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

15.1. As informações suficientes à execução do objeto constituem os ITENS 2 e 5 do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190  Anexo I deste Edital, destacando-se que o prazo
máximo de entrega do objeto solicitado não será superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contados do
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

15.1.1. A futura CONTRATADA será responsável pelo pelo transporte dos materiais, desde o local da
embalagem até a sua entrega, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 09h00 às 17h00 (horário de
Brasília) no seguinte endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP
69037-473, Manaus, Amazonas;
15.1.2. A entrega dos materiais permanentes deverá ser previamente agendada com a SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO – SAL pelo telefone (92) 3655-0765 ou e-mail almoxarifado@mpam.mp.br.

15.2. O recebimento dos materiais será realizado pela fiscalização da CONTRATANTE, conforme
o ITEM 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190.

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1. Após homologação do resultado desta licitação, a PGJ, através da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO, convocará o vencedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes à
assinatura da Ata de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

16.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.
16.1.2 Para assinar a Ata de Registro de Preços, o representante legal da empresa deverá apresentar
procuração e/ou contrato social e cédula de identificação.
16.1.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer/executar
os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital, em seus
Anexos e também na proposta apresentada.
16.1.4. O compromisso de fornecimento será formalizado mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços pelo fornecedor.

16.2. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
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contrato e/ou da Ata de Registro de Preços (Art. 92, XVI, da Lei 14.133/21). 
16.3. Se o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
16.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-as as
sanções legais cabíveis.
16.5. A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições dispostas na ata de
registro de preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela Administração.
16.6. Na hipótese da empresa vencedora ter seu registro cancelado ou não firmar a contratação no prazo e
condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do Edital. Nessa hipótese, a Administração deverá
negociar com o fornecedor convocado quanto ao preço ofertado, visando manter as condições mais
vantajosas do Registro de Preços.
16.7. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada
por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme
disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ.
16.8. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de Registro de Preços
– ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

16.8.1. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os tiver
enviado durante a sessão pública do pregão.

16.9. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
promotora da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

17. DA VALIDADE, CONTROLE E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A Ata de Registro de Preços terá a  vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP
e Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
17.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, decorrentes das situações previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei
nº. 14.133/21, ou de redução dos preços praticados no mercado.

17.2.1. Ainda que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124,
da Lei nº. 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
novo processo licitatório.
17.2.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,
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definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o PROPONENTE registrado será
convocado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  para a devida
alteração do valor registrado na Ata.

17.3. O PROPONENTE terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurando o contraditório e a ampla defesa:

17.3.1. A pedido, quando:
17.3.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
17.3.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições.

17.3.2. Por iniciativa do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, quando:
17.3.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
17.3.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
17.3.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
17.3.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;
17.3.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preços;
17.3.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na ata de registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes.

17.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PROCURADORIAGERAL DE JUSTIÇA
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos proponentes a nova ordem de
registro.
17.5. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

17.5.1. Por decurso de prazo de vigência.
17.5.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

17.6. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo SETOR DE COMPRAS E
MATERIAIS – SCS, que os valores constantes na Ata de Registro de Preços estão divergentes daqueles
praticados no mercado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS poderá:

17.6.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados no
mercado;
17.6.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº.
14.133/21, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pelo Ministério Público do Estado do
Amazonas.

17.7. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega de bens ou serviços, sempre por escrito, deverão ser
encaminhados com antecedência mínima de 1 (um) dia do respectivo vencimento, com a devida
documentação comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.8. Os pedidos de alteração de marca e/ou modelo do objeto registrado deverão ser protocolados em até
5 (cinco) dias após o recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação comprobatória dos
fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

17.10. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata para que este
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
17.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes.
17.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, observarão os seguintes limites:

I – o quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo do item registrado na ata de registro de preços; e
II – o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

17.13. Todas as comunicações com as empresas detentoras da Ata de Registro dar-se-ão por meio
dos e-mails e dados contidos, especialmente, na Proposta de Preços em conjunto ao SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-
mail constante da proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
18.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
18.1.1.3. Nos termos do art. 6º, do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou instrumento
equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via
Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ;

18.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de
inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, promotora da licitação, qualquer responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

18.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de
Registro de Preços – ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de
cadastro disponível no endereço eletrônico: https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:
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I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os
tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e
condições contidas neste Edital, em seus Anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital;

18.2. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

18.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
18.2.2. a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus Anexos;
18.2.3. a CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigo 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previsto no artigo 139 da
mesma Lei.

18.3. Os bens objeto desta licitação, deverão contar com garantia e assistência técnica do fabricante ou pela
assistência técnica autorizada, contados a partir do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto,
devendo atender ao prazo de garantia exigido para cada item, conforme especificado no ITEM 6 do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190.
18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
18.5. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da Ata de Registro de Preços.
18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de
Registro de Preços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da contratada constituem o subitem 7.2 do TERMO DE REFERÊNCIA N.º
7.2023.SAL.1196588.2023.026190, Anexo I deste Edital.
19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido, os demais
licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
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pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, os seguintes dados: Banco, agência e
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o número do CNPJ e
Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o subitem 7.1 do TERMO DE REFERÊNCIA N.º
7.2023.SAL.1196588.2023.026190, Anexo I deste Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a ITEM 10 do
TERMO DE REFERÊNCIA N.º 7.2023.SAL.1196588.2023.026190,  Anexo I deste Edital, em
consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do
atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009
(NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, CNPJ nº 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de
Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à
Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
conforme descrito no link: https://www.mpam.mp.br/servicos-sp261893274/licitacoes/34-
licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual, nem
tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no Edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.
21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as condições de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes serão
convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta
deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade – Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazendo do Estado do
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Amazonas – SEFAZ.
21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o envio
dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante o certame no
próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou
posteriormente após a adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que
naquele primeiro momento não será motivo para sua desclassificação:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VII);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.);
d) Comprovante de endereço, tais como: conta de água, energia, gás, serviços de internet
ou contrato de aluguel.

21.7.1.2. Caso a vencedora não realize o cadastro em até 5 (cinco) dias após a homologação
do certame, poderá responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da execução
do ajuste, com possível aplicação das sanções previstas neste Edital, bem como perda do direito
de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes:

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
22.1.5. fraudar a licitação
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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22.2.1. advertência;
22.2.2. multa;
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto
22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens  22.1.4., 22.1.5., 22.1.6., 22.1.7. e 22.1.8., a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do ESTADO DO
AMAZONAS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Procuradoria-Geral de Justiça.
22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
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inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
22.15. O disposto nos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela Administração Pública.
22.16. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a ela
inerentes.
22.17. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
22.18. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos
legais, serão aplicadas as sanções previstas no ITEM 8 do TERMO DE REFERÊNCIA N.º
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e neste instrumento convocatório, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4.
22.19. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.20. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.20.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

22.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
22.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
22.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.24. O fluxo procedimental quanto aos Processos Administrativos de Responsabilização – PAR  no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021
(publicado no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇO

23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes da
assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente, em até 5
(cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido por
intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
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23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas relativas à
mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao
preço final.
23.1.3. O pedido deverá vir instruído com os seguintes documentos/informações:

a) Planilha ou equivalente, contendo o custo (preço de custo, impostos, frete, lucro) de cada item
constante da proposta inicial em confronto com a nova planilha atualizada, a fim de comprovar a
elevação dos encargos do particular;
b) Demonstração de forma cabal que o desequilíbrio decorre de fato superveniente, isto é,
ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta;
c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) Comprovação de que o desequilíbrio decorre de fato, imprevisível ou previsível, porém de
consequências incalculáveis, apresentado, para tanto TODOS os documentos que comprovem a
imprevisibilidade da ocorrência do evento (notas fiscais, cotações e etc.);
e) Memória de cálculo em conformidade com a variação pleiteada, por item;
f) Demonstração de que o desequilíbrio de fato alheio à vontade das partes.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a empresa
contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.
23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das
parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos em geral,
lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido da
contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início
de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo a
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido
durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da
publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto aguarda
o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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24.1. Até o dia XX/XX/2024, 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011)
conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia XX/XX/2024, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, até às 15h00 (Horário de Brasília), exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do solicitante (CPF/CNPJ).
24.3. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados no
s i t e https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do
MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: “visualizar
impugnações /esclarecimentos/avisos”.
24.4. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, até às 15h00 (horário de Brasília) da data limite fixada ou por petição
dirigida/protocolada no Prédio-Sede desta PGJ, localizado na Av. Coronel Teixeira, nº 7995 - Nova
Esperança, CEP: 69037-473, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.5. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo sistema vincularão os participantes e a
Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 9h00 às
15h00 (horário de Brasília), na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus – AM, pelos
telefones (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.3.1. O pregoeiro,  durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts.
8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão
TCU 1211/2021 - Plenário, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues).
25.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.
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25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada oportunidade
de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto deste certame.

25.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em
face da conduta do licitante.
25.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro
poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação ou nova
proposta escoimada das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.8. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.8.1. O comprovante poderá ser digitalizado e enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.8.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações, sem
apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
25.8.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua
convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital
respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

25.8.3.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

25.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e
local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública de pregão.
25.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
25.13. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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25.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma empresa
concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.16. Em substituição aos respectivos originais todos os documentos poderão ser apresentados em cópia
autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste último caso, a
autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia anterior à data prevista
para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
obrigação do item anterior.

25.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
25.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste
Edital.
25.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da realização da
licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br e
www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL, licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. O Edital e seus anexos também estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br.
25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao custo
reprográfico, calculado no produto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por página, depositado na Conta-
Corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do FUNDO DE
APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007 e na Lei n.º
14.133/21 e alterações.
25.23. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa de
qualquer outro.

Manaus, 08 de março de 2024.
 
 

CLEITON DA SILVA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente.
Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última página do Edital.
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ANEXO II
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 9400X/2024-CPL/MP/PGJ-SRP
PROCEDIMENTO INTERNO N.º 2023.026190

 

 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , órgão
gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Coronel Teixeira, n.º 7995, Bairro Nova
Esperança, CEP: 69037-473, representado neste ato por sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, XXXXXXXX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXX, portadora do RG nº xxxx, residente e
domiciliado nesta Capital, e as Empresas: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º
xxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita
no CNPJ N.º xxxxxxxxxx; e xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxx, DORAVANTE
denominadas Fornecedoras, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao
Pregão Eletrônico n.º 9400X/2024-CPL/MP/PGJ, na modalidade de Sistema de Registro de Preços, cujo
objeto é a possível e eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais
das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital
quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses, conforme as especificações mínimas e os
quantitativos constantes do Edital do cotejo em epígrafe, descritos e qualificados na forma de seu Anexo.

I. Eis os itens registrados em favor dos Fornecedores:
 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
 
ITEM 1 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
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ITEM 2 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas - DOMPE.
Subcláusula Primeira. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual
período de 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso.
Subcláusula Segurnda. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública, desde
que autorizados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado nesta Ata.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta
apresentada pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
A ordem de classificação dos licitantes observará suas propostas finais ofertadas durante o certame, conforme
exposto na Ata da Sessão, para fins de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO
A FORNECEDORA deverá efetuar a entrega do objeto contratado dentro do prazo e de acordo com as
especificações constantes do Edital da licitação e deste Instrumento, observando estreitamente as prescrições
e as recomendações do fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas
correlatas, ainda que não estejam explicitamente aqui citadas.
Subcláusula Primeira. Os materiais deverão ser industrializados, de primeiro uso, novos, sem qualquer vício
ou avaria, entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas, acompanhados de
guias e manuais de utilização, se for o caso, com garantia do fabricante, devendo, se for o caso, constar em
suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser recusado.
Subcláusula Segunda. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, desde o local da embalagem até a
sua entrega no endereço indicado pela CONTRATANTE.
Subcláusula Terceira. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vonta-de das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou
parcial, do objeto.
Subcláusula Quarta. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos e explicações que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS julgar necessário;
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Subcláusula Quinta. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Sexta. A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a nota de
empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação efetivada, sob pena de decair o direito
à contratação.

I - Como condição inafastável para que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta deverá,
também, estar cadastrada junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – da SECRETARIA DA
FAZENDO DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
II - Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
IV - Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Subcláusula Sétima. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da
proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA
As solicitações do material serão efetuadas pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL , na medida das
necessidades da PGJ, mediante Nota de Autorização de Fornecimento, que serão disponibilizadas e enviadas
à FORNECEDORA, devendo ser assinada eletronicamente via Sistema SEI por funcionário/representante da
FORNECEDORA. As autorizações de fornecimento para a prestação dos serviços objeto do contrato serão
expedidas conforme necessidade da CONTRATANTE.
Subcláusula Primeira. O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 20 (vinte) dias
consecutivos , contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.
Subcláusula Segunda. O objeto será recebido da seguinte forma:

a) O recebimento do material será realizado por servidores da ADQUIRENTE e ocorrerá:
a.1) PROVISORIAMENTE pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL , que por
amostragem procederá ou enviará às instituições especializadas para conferência de sua
conformidade com as especificações, submetendo-o às mesmas verificações estipuladas para as
amostras. Caso a amostra não seja aprovada, a empresa contratada deverá efetuar a troca de
todo o lote no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir do comunicado desta PGJ.
Não havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; e
a.2) DEFINITIVAMENTE pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL , em até 10 (dez)
dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal, depois de comprovada
a adequação aos termos da proposta, nota de empenho e à amostra aprovada;

b) Juntamente à nota fiscal deverá ser entregue a documentação necessária para a efetuação do
pagamento devido (requerimento, recibo e certidões negativas de débitos).

Subcláusula Terceira. Quando do recebimento definitivo das mercadorias, uma amostragem dos itens
poderá ser enviada ao fabricante do produto, para que este certifique a procedência dos mesmos.
Subcláusula Quarta. No que couber, a futura CONTRATADA deverá garantir total integridade do produto,
objeto desta licitação, desde o seu início até a sua entrega final, devendo atentar para que os produtos sejam
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reconhecidamente de primeira qualidade, observando-se, rigorosamente, as características especificadas.
Subcláusula Quinta. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverá ser realizada,
observando-se as diretrizes do Termo de Referência.
Subcláusula Sexta. A CONTRATADA deverá fornecer um TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ou documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte
técnico, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência.
Subcláusula Sétima. O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/21.
Subcláusula Oitava. O Recebimento Provisório não constitui aceitação do objeto.
Subcláusula Nona. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
Subcláusula Dez. Os materiais que apresentarem desconformidades com as exigências requisitadas não serão
recebidos definitivamente, devendo ser imediatamente retirados pela CONTRATADA, sem ônus para a PGJ-
AM, e substituídos no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contado do recebimento da notificação formal
da CONTRATANTE/ADQUIRENTE, sujeitando-se, na inobservância, às penalidades previstas no ato
convocatório e seus anexos;
Subcláusula Onze. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
produto entregue e aceito pela CONTRATANTE que não estiver de acordo com os requisitos acordados,
nos termos do art. 119 da Lei n.º 14.133/21, durante o período de vigência da garantia.
Subcláusula Doze. No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter,
necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu
Subcláusula Treze. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o material fornecido o foi em desacordo
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde
está sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente.
Subcláusula Catorze. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o
local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega, o qual será indicado na
Autorização de Fornecimento de Material, pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL.
Subcláusula Quinze. A entrega dos equipamentos deverá ser previamente agendada com a SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO — SAL pelo telefone nº (92) 3655-0765, em dias úteis, no horário de 08h00 às 14h00
(horário local).
Subcláusula Dezesseis. Todos os produtos deverão, no que couber, ser entregues lacrados, de forma a
proteger o material da ação da luz, poeira e umidade. As embalagens que apresentarem violação de qualquer
espécie deverão ser substituídas pela fornecedora, caso necessário, ainda na fase de inspeção.
Subcláusula Dezessete. A CONTRATADA deverá atentar para que os produtos sejam reconhecidamente
de primeira qualidade e de primeiro uso, novos, sem qualquer vício ou avaria, com garantia do fabricante,
devendo, se for o caso, constar em suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser
recusado.
Subcláusula Dezoito. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Dezenove. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do produto solicitado,
não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis, acompanhados dos manuais
correspondentes e termos de garantia.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a trinta dias, contados a partir do atesto
da Administração na fatura apresentada.
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I – A respectiva nota fiscal/fatura dos produtos, emitidas em conformidade com o Protocolo
ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar devidamente discriminada, em nome da
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, e ainda, Certidão Negativa de Débito Trabalhista, Certidão de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
II – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

Subcláusula Primeira. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
Subcláusula Segunda. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao produto,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
Subcláusula Terceira. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a
serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = ___i___ = I = ___6/100__ = I = 0,00016438
365 365
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%”.

Subcláusula Quarta. Nenhum pagamento será efetivado sem que a área solicitante, emita o Termo de
Recebimento Definitivo e ateste que o objeto contratado está integralmente sendo entregue/disponibilizado pela
CONTRATADA.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas as sanções previstas no TERMO DE REFERÊNCIA
N.º 7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e  no Edital da Licitação, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4 do instrumento convocatório.
Subcláusula Primeira. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
Subcláusula Segunda.  Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Subcláusula Terceira. O Ministério Público do Estado do Amazonas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,  quando o valor da multa não for suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do Contratada.
Subcláusula Quarta. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
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Responsabilização – PAR.
Subcláusula Quinta. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
Subcláusula Sexta. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
Subcláusula Primeira. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores ou, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Subcláusula Segunda. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Terceira. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA DEZ – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão quaisquer reajustes durante todo o
tempo de sua vigência, ressalvado o previsto na cláusula nona supra.
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO
O Ordenador de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto ora
registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DOZE – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Subcláusula Primeira. Compete ao órgão gerenciador:

a) Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
b) Designar servidor qualificado para acompanhar a(s) entrega(s) do objeto e o cumprimento dos
termos contratuais, editalícios e seus anexos;
c) Registrar e notificar o fornecedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, defeitos,
vícios, vencimento do produto, fixando prazo para a sua substituição;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações
deste Termo;
e) Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste
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Termo, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o
“atesto” das notas fiscais, bem como da apresentação pela Contratada dos demais documentos
exigidos para tal fim (requerimento de pagamento, recibo de pagamento, certidões: Federal,
Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS).

Subcláusula Segunda. Compete às Entidades Participantes destinatários:
a) Requisitar o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata.
b) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de
material solicitado.
c) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei.
d) Efetuar o pagamento referente a aquisição do material nos termos previstos no edital da
Licitação de Registro de Preços.

Subcláusula Terceira. Compete à CONTRATADA, além daquelas previstas no subitem 7.2 do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190, Anexo I:

a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no PNCP e
na Imprensa Oficial, os itens relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no Edital
e na proposta, mediante autorização e Nota de Empenho, devidamente assinada pelo responsável,
em conformidade com o Edital e demais informações constantes da Licitação de Registro de
Preços.
b) Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação para
recebimento, nos termos do Edital, parte integrante desta Ata de Registro de Preços.
c) Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos
do Edital.
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos
órgãos e entidades referentes à forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta Ata.
e) Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 124, I, c/c Art. 125 da Lei Federal nº
14.133, de 1 de abril de 2.021, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas.
f) Ressarcir os prejuízos causados ao Estado do Amazonas ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata;
g) Cumprir as obrigações descritas no Edital e seus Anexos.

 
CLÁUSULA TREZE – DO CANCELAMENTO DA ATA E REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do registro de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.
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Subcláusula Primeira: a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
dirigida ao FISCAL da Ata de Registro de Preços ou à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por
meio do endereço eletrônico protocolo@mpam.mp.br.
Subcláusula Segunda: a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
documento e, a oportunização do contraditório e ampla defesa, serão feitos por correio eletrônico
(preferencialmente) nos endereços de e-mails constantes da Proposta de Preços e SICAF ou por
correspondência com aviso de recebimento ou, ainda, por meio de entrega pelo Setor de Transportes (no caso
de empresa sediada no mesmo município da Contratante), juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.
Subcláusula Terceira: no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação na IMPRENSA OFICIAL, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.
CLÁUSULA QUATORZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE FORNECIMENTO
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS poderá ou não contratar o objeto deste pregão;
CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Subcláusula Primeira: Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 9400X/2024-
CPL/MP/PGJ-SRP e as propostas do(s) Fornecedor(es).
Subcláusula Segunda: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis
com a conjuntura do mercado.
Subcláusula Terceira: Os pedidos de alteração de marcas e/ou modelo do objeto registrado deverão ser
protocolados em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação
comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
Subcláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente ata.
Subcláusula Quinta: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes do Ato n.º
322/2007 e da Lei 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis.

 

Manaus (AM), XX de XXXXXX de 2024.

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ Nº XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF n.º XXXXXXXXXXX
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de
Licitação que:

 
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b)  Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários
para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de
perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual
retardamento da licitação;

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem
como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

 
(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal
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ANEXO V
 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

 

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, fax
________, e-mail ______________, para os objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as
especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 9400X/2024-CPL/MP/PGJ, promovido
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

Grupo Item Descrição Und. Qtd. Valor
Unitário R$

Valor Total/
Item R$

1

1      

2      

...      

2

5      

6      

 ...      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias.
2. Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos.
3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos:
4. Prazo de garantia: 
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5. Dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco,
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

6. Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da
sociedade.

7. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de contato do
responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

8. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e número
da conta-corrente).

9. No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade
com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão.

DECLARAÇÕES:
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar
direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento da
licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Local e data:
(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)

Observação: A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto
contidas na proposta vinculam a Contratada.
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ANEXO VI
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO NA SEFAZ/AM

(cidade), ____ de ______ de ______
À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança
CEP: 69037-473 – Manaus / AM
A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE, dessa S ECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos
seguintes dados bancários:
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________

Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 12/03/2024, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1271207
e o código CRC 846E90F5.

2023.026190 v46
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DESPACHO Nº 18.2024.CPL.1272348.2023.026190

 
Objeto: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de
expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da
Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades
operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

 
 
Trata-se dos autos do procedimento interno em epígrafe, versando sobre o objeto de

referência, instruído por solicitação formalizada, inicialmente, através do MEMORANDO Nº
291.2023.SAL.1196489.2023.026190, exarado pelo Senhor Antônio Cavalcante Filho, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, datado de 22/11/2023.

 
O detalhamento inicial do objeto foi realizado por intermédio do ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR - ETP Nº 7.2023.SAL.1196497.2023.026190 e seus anexos, como também pelo TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e seu anexo único (doc. 1196593) , tendo sido
aprovado pela Exma. Sra. Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, via DESPACHO
Nº 1462.2023.01AJ-SUBADM.1206897.2023.026190. Em seguida, os autos foram remetidos ao Setor de
Compras e Serviços – SCS, em 06/12/2023, para providências.

 
Tendo o Setor de Compras e Serviços – SCS colhido pesquisa de mercado aos autos,

emitiu-se, em 06/03/2024, o QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
46.2024.SCOMS.1265099.2023.026190, e remetendo os autos à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS – DOF, no mesmo dia.

 
Nessa linha, a DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF confeccionou as

seguintes informações orçamentárias: NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -
NAD Nº 67.2024.DOF-ORÇAMENTO.1269621.2023.026190, Nº 68.2024.DOF-
ORÇAMENTO.1269661.2023.026190, Nº 69.2024.DOF-ORÇAMENTO.1269708.2023.026190 e Nº
70.2024.DOF-ORÇAMENTO.1269736.2023.026190, todas datadas de 06/03/2024.

 
Encaminhado o procedimento à Comissão Permanente de Licitação - CPL, considerando o

objeto e as possíveis obrigações adivindas do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190, encaminhou-se os autos à Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON, através do OFÍCIO Nº 121.2024.CPL.1272188.2023.026190, no intuito de se proceder análise
sobre a necessidade de confecção de Minuta de Contrato Administrativo ou Minuta de Termo de Garantia e
Assistência Técnica, a fim de assegurar a adequada execução do futuro ajuste.

 
A DCCON, após análise, em 11/03/2024, emitiu a MINUTA - TERMO DE GARANTIA
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Nº 3.2024.DCCON.1273734.2023.026190.
 
Retornados os autos, esta CPL, considerando as nuances do caso, bem como a

necessidade de assegurar a boa contratação e prover-se dos instrumentos necessários para seleção da melhor
proposta à Administração, confeccionou MINUTA DE EDITAL Nº
4.2024.CPL.1271207.2023.026190, cujo critério de seleção é pelo MENOR PREÇO POR LOTE,
com modo de disputa “ABERTO”.

 
Sendo assim, encaminhem-se os autos do Processo em epígrafe à

SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , a fim de cumprir o disposto no artigo 53 da
Lei n.º 14.133/21 e art. 37, caput da Constituição Federal, quanto à emissão do parecer jurídico e posterior
aprovação pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Minuta de Edital e da Minuta do Termo de Garantia, já
acostados aos autos.

 
 

Manaus, na data da assinatura eletrônica.

 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 12/03/2024, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1272348
e o código CRC 23554952.

2023.026190 v9
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PARECER Nº 58.2024.01AJ-SUBADM.1275130.2023.026190

Autos nº 2023.026190
 
Assunto: Aquisição de material de expediente.
____________________________________________________________________________________________________
 
Tratam os autos do Memorando 291 (1196489), da Seção de Almoxarifado, por meio do qual encaminha o
Estudo Técnico Preliminar 7 (1196497) e o Termo de Referência 7 (1196588), visando à aquisição de
materiais a serem disponibilizados pelo Almoxarifado, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim de garantir o
aprimoramento da distribuição dos bens de consumo existentes em estoque, melhorando a qualidade de
atendimento das demandas das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça, por um período estimado
de 12 meses.
 
O Termo de Referência 7 (1196588) e o Estudo Técnico Preliminar 7 (1196497) foi devidamente aprovado -
vide Parecer 373 (1206795) e Despacho 1462 (1206897).
 
Os autos foram encaminhados ao Setor de Compras e Serviços - SCOMS, providenciando-se a emissão
do Mapa Demonstrativo de Preços 1269386. Por corolário, juntou-se aos autos o Quadro-Resumo do
Processo de Compra 46 (1265099), bem como as Notas de Autorização de Despesas/Adjudicação - NAD
67 (1269621), 68 (1269661), 69 (1269708) e 70 (1269736).
 
Neste estágio processual, os autos vieram à SUBADM para emissão do parecer jurídico, e posterior
aprovação pelo Ordenador de Despesas da Minuta de Termo de Garantia 3 (1273734) e da Minuta de Edital
4 (1271207).
 
É o breve relatório. OPINO.
 
Conforme dispõe o art. 37, XXI, da Constituição Federal, a Administração Pública deverá sempre observar o
cumprimento do regime jurídico-administrativo, razão pelo qual a deflagração do procedimento licitatório
constitui-se como regra. Segundo a melhor doutrina, a licitação caracteriza-se por ser um procedimento
prévio de seleção, por meio do qual a Administração, mediante critérios previamente estabelecidos, busca
escolher a melhor alternativa para a celebração de um Contrato Administrativo ou instrumento equivalente.
 
Nesse diapasão, insta ressaltar que o ordenamento jurídico pátrio dispõe que a Administração Superior deverá
iniciar o certame com uma fase interna, que segundo MATHEUS CARVALHO ( in Manual de Direito
Administrativo. 4ª ed. Salvador: JusPodivm, 2019, p. 467), acontece quando: a "Administração Pública
está, internamente, se organizando para licitar, com a abertura do processo administrativo respectivo e
com a realização dos atos preparatórios que justifiquem a realização do certame. O texto legal define
requisitos a serem observados para início do procedimento". 
 
A Lei nº 14.133/21 definiu o Pregão como a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;
 
Na realidade, a norma, ao restringir o âmbito de aplicação do Pregão, objetiva viabilizar a realização de um
procedimento mais simples para aquisição de bens e serviços razoavelmente padronizados, possibilitando à
Administração negociar o melhor preço, sem comprometer a viabilidade da proposta.
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Dessa maneira, em observância aos preceitos legais acima mencionados, reconheço como adequada a
modalidade selecionada para a contratação pretendida pela Administração – Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por lote –, uma vez que atende aos ditames legais e se afigura compatível com os conceitos
de "bem comum" e “serviço comum”, dado que o objeto dos autos teve seus padrões objetivamente definidos
por especificações usuais no mercado. Em tempo, os serviços a serem prestados encontram-se devidamente
esmiuçados no item 2 do edital - do objeto.
 
No mais, como sabido, o Edital é o instrumento convocatório do certame, além de ser indispensável para o
regular andamento do processo de licitação e vincular os licitantes e a Administração Pública. Cabe ao Edital e
seus anexos dispor acerca das condições e regras de habilitação, critérios de julgamento, bem como definir as
penalidades a serem cominadas, a forma de pagamento, dentre outros aspectos. Assim, em suma, cumpre-lhe
atribuir mecanismos que assegurem e promovam a máxima competitividade e a igualdade entre os licitantes, de
maneira que o resultado do certame seja o mais efetivo e legítimo aos interesses da Administração Pública.
 
In casu, considero presentes todos os elementos obrigatórios desse instrumento, em conformidade com o
disposto no inciso III do art. 4º da Lei n° 10.520/02; no art. 40 da Lei n° 8.666/93, naquilo que é
cabível e; no âmbito interno, no art. 7º do Ato PGJ nº 389/07 (regulamenta o Pregão Presencial e Eletrônico). 
 
Por fim, consta nos autos Minuta de Termo de Garantia 3 (1273734), o qual disciplina a garantia que deve
incidir sobre o objeto da contratação, pelo período de 12 (doze) meses.
 
Isto posto, pelos fatos e fundamentos ora apresentados, esta assessoria jurídica OPINA favoravelmente
à aprovação da Minuta de Edital 4 (1271207) e da Minuta do Termo de Garantia 3 (1273734), assim
como dos demais anexos do edital, de forma a alicerçarem o respectivo procedimento licitatório.
 
É o parecer que submeto à apreciação de V. Exa.
 

ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus/AM, 12 de março de 2024.
 
 

EDUARDO ULYSSES RAMOS RIKER
Assessor Jurídico

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ulysses Ramos Riker, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 12/03/2024, às 15:10, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1275130
e o código CRC 57FB0533.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 368.2024.01AJ-SUBADM.1275188.2023.026190

Autos nº 2023.026190

Assunto:  Aquisição de material de expediente.

____________________________________________________________________________________________________
 

Tratam os autos do Memorando 291 (1196489), da Seção de Almoxarifado, por meio do
qual encaminha o Estudo Técnico Preliminar 7 (1196497) e o Termo de Referência 7 (1196588), visando à
aquisição de materiais a serem disponibilizados pelo Almoxarifado, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim
de garantir o aprimoramento da distribuição dos bens de consumo existentes em estoque, melhorando a
qualidade de atendimento das demandas das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça, por um
período estimado de 12 meses.

O Termo de Referência 7 (1196588) e o Estudo Técnico Preliminar 7 (1196497) foi
devidamente aprovado - vide Parecer 373 (1206795) e Despacho 1462 (1206897).

Os autos foram encaminhados ao Setor de Compras e Serviços - SCOMS,
providenciando-se a emissão do Mapa Demonstrativo de Preços 1269386. Por corolário, juntou-se aos
autos o Quadro-Resumo do Processo de Compra 46 (1265099), bem como as Notas de Autorização de
Despesas/Adjudicação - NAD 67 (1269621), 68 (1269661), 69 (1269708) e 70 (1269736).

Neste estágio processual, os autos vieram à SUBADM para emissão do parecer jurídico, e
posterior aprovação pelo Ordenador de Despesas da Minuta de Termo de Garantia 3 (1273734) e da Minuta
de Edital 4 (1271207).

Por sua vez, após instada, a assessoria jurídica acostou ao presente caderno administrativo
o Parecer 58 (1275130), opinando favoravelmente pela aprovação d a Minuta de Edital 4 (1271207) e
da Minuta do Termo de Garantia 3 (1273734).

Diante de todo o exposto, ACOLHO a supracitada peça opinativa e APROVO as peças
técnicas analisadas. Assim, DETERMINO o encaminhamento dos autos à CPL para as providências de
estilo.

 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 12 de março de 2024.
 
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subrocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 18/03/2024, às 09:59, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1275188
e o código CRC 1EA3653D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

AVISO Nº 1283201 - CPL

Área de publicação:

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2023.026190

OBJETO: Registro de preços, para eventual aquisição de
materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à
satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas,
tanto na capital quanto no interior, por um período de 12
(doze) meses.
REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133 de 2021.
ABERTURA: 12/04/2024 às 10h. (horário de Brasília)
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 26/03/2024
LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
AM.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelo telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 25 de março de 2024.
 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

 
Mauricio Araujo Medeiros

Membro da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
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Fádia Vanessa Rodrigues Barbosa Gomes

Membro da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

Fim da área de publicação.
 

Em 20 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fádia Vanessa Rodrigues Barbosa Gomes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 25/03/2024, às 13:05, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 25/03/2024, às 13:15, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 25/03/2024, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1283201
e o código CRC 3A121246.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 94004-2024-CPL

  
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

UASG 925849
 

OBJETO
Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das
diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no

interior, por um período de 12 (doze) meses.
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Orçamento Sigiloso.

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 12/04/2024 às 10h  (horário de Brasília)
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[ X ] MENOR PREÇO / [__] MAIOR DESCONTO por [__] ITEM / [ X ] POR GRUPO / [__]

GLOBAL
 

MODO DE DISPUTA:
[X] ABERTO / [__] ABERTO E FECHADO / [__] FECHADO E ABERTO

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

[X] SIM / [__] NÃO
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO  94004/2024/CPL/PGJ-SRP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º 04.153.748/0001-85, tendo
em vista o que consta do Processo SEI n.º 2023.026190, através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO – CPL, designada pelo Ato PGJ n.º 183/2023 e alterações, de lavra do Procurador-Geral de
Justiça, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, com modo de
disputa “ABERTO”, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Ato nº 008/2024/PGJ, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei nº 14.133, de 2021 e
suas alterações.

PROCESSO SEI 2023.026190
Recebimento das propostas a partir da data de publicação do aviso no DOMPE
Abertura das propostas às 10h do dia 12/04/2024 (horário de Brasília)
Licitação exclusiva para ME/EPP ( X ) SIM, exceto para o ITEM 31   (   ) NÃO
Endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br
Código UASG 925849

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da equipe de
apoio, previamente credenciados no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br.
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão rigorosamente o
horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a formação de registro de
preços para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais
das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital
quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.
2.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 que compõe o Anexo I deste Edital, contendo as especificações
mínimas, abaixo transcritas:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

LOTE 1 - EXCLUSIVO ME/EPP

1 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor azul. Unidade 24
2 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor preto. Unidade 24

3 APONTADOR, portátil, todo em metal, com 1 furo,
simples, lâmina de aço inoxidável. Unidade 150
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4

BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos,
removíveis, tamanho 76mmx102mm, pct com 1 bloco
colorido na cor amarelo, com 100 folhas por bloco (1 pct
contém 1 bloco).

Pacote 400

5
BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos,
removíveis, tamanho 38mmx50mm, 1 pct contendo 4 blocos
coloridos.

Pacote 200

6
BLOCO, RASCUNHO, papel sem pauta, mínimo de 50
folhas, picotado/colado, dimensão 150mmX200mm aprox.,
mínimo de 50g/m2, com capa.

Unidade 5

7

BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal),
medindo internamente no mínimo 100mm de largura por
70mm de altura, com uma abertura na lateral para encaixe
da identificação, provido de presilha de aço niquelado com
mola de pressão e rebitada à lingueta do
crachá centralizada, a presilha rebitada na largura do
crachá.

Unidade 500

8

BORRACHA, APAGADORA, em material plástico,
dimensão 40mmX25 mmX12mm, cor branco, macia, envolta
em capa plástica protetora, conformidade com norma NBR
15236.

Unidade 240

19
COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o
mínimo de 40g, uso papéis, fotografias e tecidos, atóxico,
validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega.

Unidade 50

20
COLA, LÍQUIDA, tipo escolar, atóxica, 90g, pastosa, cor
branca, aplicação papel, bico econômico, validade mínima
de 12 meses a partir da data de entrega. 

Unidade 50

29 LIGA, DINHEIRO , tipo cinta elástica, nº 18, material látex,
cor amarelo, pacote com 50g. Pacote 50

39
RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm, plástica, cores diversas,
graduação centímetro/milímetro, conformidade com NBR
15236 (artigos escolares).

Unidade 50

40
RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm, plástica, cores diversas,
graduação centímetro/milímetro, conformidade com NBR
15236 (artigos escolares). 

Unidade 50

41
TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo,
cor azul, composta de água e pigmentos, sem óleo, em
frascos com mínimo 25 ml. 

Unidade 12

42
TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo,
cor preto, composta de água e pigmentos, sem óleo, em
frascos com mínimo 25 ml.

Unidade 12

LOTE 2  - EXCLUSIVO ME/EPP

9

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul, corpo (parte
externa) hexagonal poliestireno transparente, orifício
passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor
azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda
embutida no corpo e azul, tubo de carga transparente
montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em cobre
ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).

Unidade 3.000

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto, corpo (parte
externa) hexagonal poliestireno transparente, orifício
passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor
azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda
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10 embutida no corpo e preto, tubo de carga transparente
montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes atóxicos cor preto, ponta não retrátil toda em
cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e
sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita)
1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 1.000

11

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelho, corpo (parte
externa) hexagonal poliestireno transparente, orifício
passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor
vermelho com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha)
toda embutida no corpo e vermelho, tubo de carga
transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes
orgânicos e solventes atóxicos cor vermelho, ponta
não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm,
escrita sem falhas e sem borrões, comprimento mínimo de
traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 
(artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou
superior.

Unidade 100

12

CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta
fluorescente a base d'água, ponta facetada, diâmetro ponta
3 a 4mm, cor amarelo, conformidade norma NBR 15236
(artigos escolares). Marca de referência PILOT, FABER
CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 720

13

CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta
fluorescente a base d'água, ponta facetada, diâmetro ponta
3 a 4mm, cor verde, conformidade norma NBR 15236
(artigos escolares). Marca de referência PILOT, FABER
CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 240

21

CORRETIVO, LÍQUIDO, a base d'água, pigmentos
brancos e resina sintética, secagem rápida, correção
qualquer tipo de caneta, mínimo de 18ml, atóxico, lavável,
validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

Unidade 48

30

LÁPIS, GRAFITE, HB nº 2, corpo de madeira macia e
cilíndrico, medindo aprox. 7,2mm de diâmetro e 175mm de
comprimento, sem borracha de apagar, atóxico,
conformidade com norma NBR 15236.

Unidade 600

35

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul,
ponta macia, chanfrada, facilmente apagável, tinta especial,
ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita
aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma
NBR 15236 (artigos escolares). 

Unidade 60

36

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto,
ponta macia, chanfrada, facilmente apagável, tinta especial,
ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita
aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma
NBR 15236 (artigos escolares).

Unidade 60

37

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelho,
ponta macia, chanfrada, facilmente apagável, tinta especial,
ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita
aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma
NBR 15236 (artigos escolares).

Unidade 60

LOTE 3 - EXCLUSIVO ME/EPP

14
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em caixa com
100 und. 

Caixa 100
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15
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em caixa com
100 und.

Caixa 150

16
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em caixa com
100 und.

Caixa 150

17
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em caixa com
100 und.

Caixa 50

18
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato paralelo, em caixa com
100 und.

Caixa 50

23 EXTRATOR, GRAMPO, tipo espátula, em metal aço
zincado, inox, dimensão aproximada 150mmX15mm. Unidade 60

24

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/10, aço
galvanizado, sem rebarba de corte e sem excesso de cola,
acondic. em caixa com 1.000 und, capacidade de grampear
entre 50/70 folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de
validade indeterminado. Marca de referência ACC, CIS ou
similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 10

25

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço
galvanizado, sem rebarba de corte e sem excesso de cola,
acondic. em caixa com 1.000 und, capacidade de grampear
entre 80/200 folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de
validade indeterminado.

Caixa 10

26

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 26/6, aço
galvanizado, sem rebarba de corte e sem excesso de cola,
acondic. em caixa com 5.000 und, capacidade de grampear
até 25 folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo de validade
indeterminado. 

Caixa 200

27
GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em
polipropileno, capacidade para prender até 200 folhas de
75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades. 

Pacote 100

28
GRAMPO, TRILHO, estendido, material plástico injetado
em polipropileno, capacidade para prender até 600 folhas de
75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades. 

Pacote 100

34 PERCEVEJO, TACHINHA, metal niquelado, cabeça de
12mm aprox., caixa com 100 und. Caixa 5

LOTE 4 - EXCLUSIVO ME/EPP

22
ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão
aprox. 240MmX340mm, caixa com 250 unidades. Marca de
referência SCRITY ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 1.500

32 PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa
com o mínimo de 50 folhas. Caixa 40

33 PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o
mínimo de 50 folhas. Caixa 40

LOTE 5 - EXCLUSIVO ME/EPP

38 PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato
universal, dimensões aprox. 340X240X4mm, cristal. Unidade 40

43
FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente
19mmX30m, uso geral em escritório, aplicação manual,
inodora, atóxica. 

Unidade 50

44 FITA ADESIVA, tipo durex (estreito), medindo
12mmX40m, material polipropileno transparente. Unidade 50

45
FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no mínimo
48mmX100m, em material polipropileno transparente,
monoface, multiuso. 

Unidade 500
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46

TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox,
comprimento aproximadamente 20cm, cabo
em polipropileno, uso em escritório, conformidade com
norma NBR 15236 (artigos escolares).

Unidade 50

50

ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança,
lâmina de 18mm larg. em aço temperado, reta, dura e
resistente, com possibilidade de renovação de lâmina, corpo
injetado em polipropileno, com dispositivo travador
automático de lâmina, formato anatômico.

Unidade 60

LOTE 6 - EXCLUSIVO ME/EPP

47
BARBANTE, ALGODÃO, quantidade de fios 8 und, em
acabamento superficial torcido, cor branco. rolo com o
mínimo de 130m. 

Rolo 5

48 BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de
800 gramas. Rolo 5

49
CORDA, TRANÇADA, cor branca, 100% polipropileno,
espessura 3,5mm, comprimento mínimo de 190m, uso
externo em mastro de bandeira. 

Rolo 6

51
FILME, PLÁSTICO, medindo aproximadamente
55,0cmx1000m, tipo stretch, transparente, filme de
polietileno de baixa densidade, com tubolete de papelão.

Bobina 50

52

PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no
mínimo 1,30mX100m, cor transparente acrílico, de alta
qualidade e resistência, em bolhas de ar prensadas, uso em
proteção de equipamentos.

Bobina 30

LOTE 7 - EXCLUSIVO ME/EPP

53

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade
(PEAD), capacidade mínima para 10Kg, medindo no
mínimo 28cmx44cm, de alta resistência a tração, com
espessura a partir de 0,200mm.

Unidade 350

54

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade
(PEAD), capacidade mínima para 20Kg, medindo no
mínimo 40cmx60cm, de alta resistência a tração, com
espessura a partir de 0,200mm.

Unidade 100

55

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade
(PEAD), capacidade mínima para 30Kg, medindo no
mínimo 50cmx80cm, de alta resistência a tração, com
espessura a partir de 0,200mm.

Unidade 450

56
SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado,
densidade mínima 0,15 (HD), medindo aproximadamente
50cmx60cm, cor branca, tipo “alça camiseta”.

Unidade 500

57
SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado,
densidade mínima 0,15 (HD), medindo aproximadamente
70cmx90cm, cor branca, tipo “alça camiseta”.

Unidade 500

58

SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado,
transparente, medindo
aproximadamente 50cmx80cmx0,10cm, capacidade 30
quilos, sem alça.

Unidade 1.000

LOTE 8 - EXCLUSIVO ME/EPP

59
BATERIA, ALCALINA, 9V de tensão nominal, alta
duração, em cartela com 1 unidade, data de validade
mínima de 3 anos, a partir da data de entrega do material.

Unidade 100

60
PILHA, ALCALINA AA, pequena, 1,5 volts, em cartela
com 2 unidades, data de validade mínima de 3 anos, a partir
da data de entrega do material.

Cartela 300

PILHA, ALCALINA, AAA, palito, 1,5 volts, em cartela
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61 com 2 unidades, data de validade mínima de 3 anos, a partir
da data de entrega do material.

Cartela 300

LOTE 9 - EXCLUSIVO ME/EPP

62

BANDEIRA, AMAZONAS (Externa), bandeira do Estado
do Amazonas, para uso externo, medindo 1,35x1,93m,
modelo oficial dupla face bordado (tecido duplo, inteiro),
fabricada em tecido 100% poliéster, composto por fios de
grande resistência, com auto brilho proporcionando cores
mais vivas, costuradas com tecidos sobrepostos, com
acabamento em linha de nylon de alta resistência, tarja
branca com cordão de nylon para fixação.

Unidade 70

63

BANDEIRA, BRASIL (Externa), bandeira oficial do
Brasil, para uso externo, medindo 1,35x1,93m, modelo dupla
face bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em tecido
100% poliéster, composto por fios de grande resistência,
com auto brilho proporcionando cores mais vivas,
costuradas com tecidos sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência, tarja branca com cordão
de nylon para fixação, globo dupla face.

Unidade 70

64

BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (Externa),
bandeira do Ministério Público do Estado do Amazonas,
para uso externo, medindo 1,35x1,93m, modelo oficial dupla
face bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em 100%
poliéster, composto por fios de grande resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais vivas, costuradas com
tecidos sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de
alta resistência, tarja branca com cordão de nylon
para fixação.

Unidade 70

ITEM AVULSO - NÃO EXCLUSIVO ME/EPP

31

PAPEL, ALCALINO, formato A4, 75 g/m2, extra branco,
para impressão de boa qualidade em impressora a laser, a
jato de tinta, fotocopiadora, fax e offset, acondicionado em
resmas com 500 folhas, contendo identificação do produto e
marca do fabricante, material 100% proveniente de área
florestal replantada. 

Resma 3.000

2.3. No presente certame, haverá itens com participação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior, caso aplicável, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.4.1. Em obserância ao disposto no §1º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, o critério de
julgamento de menor preço por grupo de itens foi adotado, sendo inviável a adjudicação por itens no
presente caso, ante a vantagem técnica e econômica de gerencimento do registro na forma solicitada.
2.4.2. Na fase de aceitação da proposta, serão observados, como critério de aceitabilidade, os preços
unitários máximos estimados para os itens.
2.4.3. Por estratégia de contratação da Procuradoria-Geral de Justiça, os preços estimados serão
mantidos em sigilo até a fase de negociação, visando a seleção da melhor oferta.

2.4.3.1. Encerrada a fase de negociação, os preços serão disponibilizados para conhecimento de
todos os licitantes.

2.5. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do TERMO DE
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REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190  Anexo I deste Edital, sem prejuízo das demais
prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo
III do Edital.
2.6. As quantidades informadas representam uma estimativa máxima de aquisição, para fornecimento
durante 12 (doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro no PNCP e no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, no endereço diario.mpam.mp.br,
de acordo com as necessidades desta Procuradoria-Geral de Justiça/AM, podendo ocorrer de forma
parcelada.

2.6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual período de 12
(doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso
2.6.2. Em cada processo de compra poderá ser solicitada apenas 01 (uma) unidade de um
determinado item, cujos pedidos dar-se-ão por demandas surgidas durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços.

2.7. As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços.
2.8. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões, são as que
constam neste Edital e na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo III deste Edital.
2.9. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar inclusas todas as
despesas relativas a frete, taxas, análises, amostras, impostos, licenças, encargos sociais, ou outras que possam
influir direta ou indiretamente nos custos.
2.10. Integram a presente licitação, como parte indissolúvel deste Edital:
a) Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190;
b) Anexo II — Minuta de Termo de Garantia Nº 3.2024.DCCON.1273734.2023.026190
c) Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços;
d) Anexo IV — Modelo de Declarações Complementares;
e) Anexo V — Modelo de Proposta de Preços; e
f) Anexo VI — Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.
2.11. Os prazos de garantia e a descrição dos serviços de assistência técnica deverão ser prestados em
conformidade com o ITEM 6 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190 ,
com as disposições da Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexos I, e II, respectivamente, deste
instrumento convocatório.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão, quando efetivada, deverá recair por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS, nas seguintes classificações orçamentárias:

3.1.1. Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários, Programa de
Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 - Administração da Unidade e Elemento: 3390.30 - Material de
Consumo

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o credenciamento
perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil
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4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao SICAF, onde também deverão informar-se à
respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES –
SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  (entidade promotora da licitação) por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus Anexos,
inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº. 123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita no
campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente , desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94004-2024-CPL (1287178)         SEI 2023.026190 / pg. 75

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art16
http://www.gov.br/compras


5.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
5.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.6.4.1. O impedimento de que trata o item 5.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
5.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.6.8.1. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.6.11. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores, insolvência,
dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição, salvo devidamente justificado;
5.6.12. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação legal no
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
5.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
5.9. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital.

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e a possibilidade de divisibilidade,
será admitida proposta para, no mínimo, 50% do quantitativo estimado para cada item.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
6.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3. ou 6.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,
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de 2006.
6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
6.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

6.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e
6.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e
o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
6.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto. 

6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.14.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos (no que couber):

7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante;
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, sem identificação da licitante;

7.1.4.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham as
informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem como
especificações vagas e incompletas.
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7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais/estaduais, quando participarem de licitações públicas.

7.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.8.

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverão ser o mesmo
para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.
7.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos não
solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os serviços/entregar
os produtos descritos neste Edital.
7.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação contida
neste Edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação
pelo Pregoeiro.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(s).
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser R$ 0,01 (um centavo).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
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8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO E
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.14, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Órgão Gestor do
Sistemas de Compras do Governo Federal.

8.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE/GRUPO, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.23.1. Nessas condições, as propostas de micreoempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem

8.24.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
8.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
8.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento
8.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle

8.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

8.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
8.24.2.2. empresas brasileiras;
8.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
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8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

9.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo IV:
a) Os os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional (art. 13º, I, da Lei nº 14.133/2021). Ocorrendo divergência entre os preços
unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data;
c) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;
e) Prazo de entrega: O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 20
(vinte) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da
respectiva Nota de Empenho.
f) Prazo de garantia/assistência técnica: pelo menos 12 (doze) meses a partir da data do aceite ou
do recebimento definitivo
g) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: se por meio terrestre/rodoviário,
aéreo, ou de outra forma. Quando aéreo, dizer se por encomenda normal ou expressa. E quando
por outro meio, especificar claramente a forma de entrega.
h) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;
i) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de
gestão da sociedade;
j) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
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k) Quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de
conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos
deste Órgão.

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo V do Edital, observado as exigências
mínimas do Termo de Referência, deverão ser efetuadas no momento da elaboração e envio da proposta pelos
fornecedores, em seu próprio conteúdo ou documento apartado, sendo elas:

a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido
de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para
efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob
pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes,
sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização
(PAR) por eventual retardamento da licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas
incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente classificada em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
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Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
10.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.1.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
10.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
10.1.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.1.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 2.2.1 e 6.5. deste edital.
10.1.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos itens 10.4 e 10.5 deste Edital.

10.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe da SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO, para fins de verificação do atendimento às características e exigências reclamadas no
edital e anexos.
10.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que, ressalvado o disposto no subitem 10.7.
deste Edital:

10.3.1. contiver vícios insanáveis;
10.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;
10.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
10.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável;
10.3.6. Também será DESCLASSIFICADA a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final e reajustada após convocação
pelo Pregoeiro.

10.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o "caput", só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

10.4.1 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
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10.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
10.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;
10.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
10.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

10.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

10.7.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou Administração
poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das falhas apontadas, mediante
apresentação de nova oferta, com desconto nunca inferior a 0,5% (cinco décimos percentuais)
do valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três) oportunidades, conforme previsto no
Edital, vedada a juntada de documento novo.
10.7.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
10.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,
caso não seja informada na sessão a nova data de reabertura.
10.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

10.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no "chat" pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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10.10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS . Caso o Termo de Referência exija a apresentação de
amostra, ou quando solicitado pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la,
conforme disciplinado no Termo de Referência e Edital, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.
10.10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5. Se o Termo de Referência não dispor sobre o trâmite da apresentação da amostra, caso seja
solicitada a apresentação pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deve apresentá-la, sob
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da
solicitação, observando-se:

10.10.5.1. Para avaliação da qualidade, os bens recebidos serão sujeitos à testes de aceitação.
Após o qual, emitirá um relatório completo dos testes efetuados, devidamente assinado. Quando
não estabelecido o procedimento no Termo de Referência,  os testes serão constituídos das
seguintes fases:

a) Abertura das embalagens;
b) Comprovação de que os materiais atendem às especificações mínimas exigidas ou
superiores oferecidas;
c) Colocação de amostra dos bens em funcionamento; e
d) Testes funcionais de configuração e desempenho deles.

10.10.5.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário da realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.5.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.10.5.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.
10.10.5.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual poderão ser
descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
10.10.5.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94004-2024-CPL (1287178)         SEI 2023.026190 / pg. 87



10.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.14. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto contidas na
proposta vinculam a Contratada.
10.15. Quando da proposta de preços não constar quaisquer das declarações complementares, os prazos
previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-
á que estão aceitos os constantes do Edital.
10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
10.17. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos preços ofertados.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e neste Edital, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

11.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

11.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

11.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original, ou por cópia
autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do
resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de desclassificação, observado o disposto no
item 25.8. e seguintes, à Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473.

11.4.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
obrigação do item anterior.

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
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11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).
11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
11.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

11.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

11.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

11.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
11.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto.

11.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

11.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

11.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.
11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
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11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.
11.19. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por
sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa
oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos neste Edital.
11.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.21. Ressalvado o disposto no subitem 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.22. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.22.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
11.22.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.22.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.22.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
11.22.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.23. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
11.23.2. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.23.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
11.23.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
11.23.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
conforme declaração do sistema;
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11.23.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
11.23.7. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.
11.23.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.23.9. Os documentos referidos nos subitens acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico
(§1.º, art. 68, da Lei 14.133/21);
11.23.10. A comprovação de atendimento do disposto nos subitens 11.23.2, 11.23.3 e 11.23.11.
deverá ser feita na forma da legislação específica (§2.º, art. 68, da Lei 14.133/21);

11.24. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.24.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

11.24.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades:
a) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço
patrimonial e a DRE (Demostração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do
acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
b) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço
patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente);
c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta,
chancela da Junta Comercial ou código de registro).

11.24.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
11.24.1.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura;
11.24.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da Licitante.
11.24.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um).

11.24.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
11.24.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida
pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do
licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando do documento
não constar data expressa de validade;

11.24.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ,
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deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios
Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº
11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios indicadas
no respectivo documento, no prazo referido no item 11.24.3.;
11.24.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.24.4. Os documentos referidos no item 11.24. e subitens  limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.25. Relativos à Qualificação Técnica
11.25.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme campo próprio do sistema;
11.25.2. Apresentação de Documento Comprobatório (Art. 67, II, da Lei 14.133/21) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha
executado/entregue, a contento, serviços/materiais de natureza e vulto compatíveis com o presente
objeto, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas,
dimensionais, quantitativas e qualitativas com o objeto do presente Edital, sendo aceitável a soma de
atestados para a comprovação desse quantitativo, conforme Termo de Referência.

11.25.2.1. Para fins de comprovação de aptidão, serão considerados compatíveis com objeto, os
atestados de capacidade técnica que comprovem o fornecimento concomitante do objeto licitado
ou do item vencido.
11.25.2.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão (ões)
deverá (ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.25.2.3. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) conter
dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao cargo/função que ocupa
na empresa.
11.25.2.4. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não conformidade
com este Edital, será motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.26. Disposições Gerais da Habilitação:
11.26.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.26.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo
das sanções legais cabíveis.
11.26.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com
o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.26.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
11.26.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
11.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que
COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-versa.

11.26.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.27. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento
em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da interessada e a
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critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.27.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.28. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com prazo de
validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.31. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

11.31.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

11.32. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se, em seguida os
autos à autoridade competente para homologação.
11.33. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação
dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.
12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
12.4.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.4.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada na Av. Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, CEP.:
69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h às 14h (horário local).

12.9.1. Os interessados poderão solicitar cópia dos autos por meio do e-mail licitacao@mpam.mp.br
12.10. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.11. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços de
outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.12. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do certame e
encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes
permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa.
12.13. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor pela autoridade
competente.
14.2. Homologado o resultado, o adjudicatário, quando convocado a comparecer, terá o prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as condições
de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato (ou
retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato impeditivo de sua
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celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados, procedendo-se na forma do item
10.11., sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do contrato
(ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida recomposição
dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

15.1. As informações suficientes à execução do objeto constituem os ITENS 2 e 5 do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190  Anexo I deste Edital, destacando-se que o prazo
máximo de entrega do objeto solicitado não será superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contados do
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

15.1.1. A futura CONTRATADA será responsável pelo pelo transporte dos materiais, desde o local da
embalagem até a sua entrega, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 09h00 às 17h00 (horário de
Brasília) no seguinte endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP
69037-473, Manaus, Amazonas;
15.1.2. A entrega dos materiais permanentes deverá ser previamente agendada com a SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO – SAL pelo telefone (92) 3655-0765 ou e-mail almoxarifado@mpam.mp.br.

15.2. O recebimento dos materiais será realizado pela fiscalização da CONTRATANTE, conforme
o ITEM 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190.

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1. Após homologação do resultado desta licitação, a PGJ, através da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO, convocará o vencedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes à
assinatura da Ata de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

16.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.
16.1.2 Para assinar a Ata de Registro de Preços, o representante legal da empresa deverá apresentar
procuração e/ou contrato social e cédula de identificação.
16.1.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer/executar
os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital, em seus
Anexos e também na proposta apresentada.
16.1.4. O compromisso de fornecimento será formalizado mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços pelo fornecedor.

16.2. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato e/ou da Ata de Registro de Preços (Art. 92, XVI, da Lei 14.133/21). 
16.3. Se o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
16.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-as as
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sanções legais cabíveis.
16.5. A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições dispostas na ata de
registro de preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela Administração.
16.6. Na hipótese da empresa vencedora ter seu registro cancelado ou não firmar a contratação no prazo e
condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do Edital. Nessa hipótese, a Administração deverá
negociar com o fornecedor convocado quanto ao preço ofertado, visando manter as condições mais
vantajosas do Registro de Preços.
16.7. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada
por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme
disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ.
16.8. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de Registro de Preços
– ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

16.8.1. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os tiver
enviado durante a sessão pública do pregão.

16.9. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
promotora da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

17. DA VALIDADE, CONTROLE E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A Ata de Registro de Preços terá a  vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP
e Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
17.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, decorrentes das situações previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei
nº. 14.133/21, ou de redução dos preços praticados no mercado.

17.2.1. Ainda que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124,
da Lei nº. 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
novo processo licitatório.
17.2.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o PROPONENTE registrado será
convocado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  para a devida
alteração do valor registrado na Ata.

17.3. O PROPONENTE terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurando o contraditório e a ampla defesa:

17.3.1. A pedido, quando:
17.3.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
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17.3.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições.

17.3.2. Por iniciativa do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, quando:
17.3.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
17.3.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
17.3.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
17.3.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;
17.3.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preços;
17.3.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na ata de registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes.

17.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos proponentes a nova ordem de
registro.
17.5. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

17.5.1. Por decurso de prazo de vigência.
17.5.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

17.6. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo SETOR DE COMPRAS E
MATERIAIS – SCOMS, que os valores constantes na Ata de Registro de Preços estão divergentes
daqueles praticados no mercado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS poderá:

17.6.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados no
mercado;
17.6.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº.
14.133/21, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pelo Ministério Público do Estado do
Amazonas.

17.7. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega de bens ou serviços, sempre por escrito, deverão ser
encaminhados com antecedência mínima de 1 (um) dia do respectivo vencimento, com a devida
documentação comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.8. Os pedidos de alteração de marca e/ou modelo do objeto registrado deverão ser protocolados em até
5 (cinco) dias após o recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação comprobatória dos
fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

17.10. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata para que este
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
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17.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes.
17.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, observarão os seguintes limites:

I – o quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo do item registrado na ata de registro de preços; e
II – o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

17.13. Todas as comunicações com as empresas detentoras da Ata de Registro dar-se-ão por meio
dos e-mails e dados contidos, especialmente, na Proposta de Preços em conjunto ao SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-
mail constante da proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
18.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
18.1.1.3. Nos termos do art. 6º, do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou instrumento
equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via
Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ;

18.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de
inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, promotora da licitação, qualquer responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

18.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de
Registro de Preços – ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de
cadastro disponível no endereço eletrônico: https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.
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18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os
tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e
condições contidas neste Edital, em seus Anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital;

18.2. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

18.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
18.2.2. a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus Anexos;
18.2.3. a CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigo 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previsto no artigo 139 da
mesma Lei.

18.3. Os bens objeto desta licitação, deverão contar com garantia e assistência técnica do fabricante ou pela
assistência técnica autorizada, contados a partir do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto,
devendo atender ao prazo de garantia exigido para cada item, conforme especificado no ITEM 6 do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190.
18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
18.5. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da Ata de Registro de Preços.
18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de
Registro de Preços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da contratada constituem o subitem 7.2 do TERMO DE REFERÊNCIA N.º
7.2023.SAL.1196588.2023.026190, Anexo I deste Edital.
19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido, os demais
licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, os seguintes dados: Banco, agência e
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o número do CNPJ e
Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94004-2024-CPL (1287178)         SEI 2023.026190 / pg. 99

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


20.1. As obrigações desta contratante constituem o subitem 7.1 do TERMO DE REFERÊNCIA N.º
7.2023.SAL.1196588.2023.026190, Anexo I deste Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a ITEM 10 do
TERMO DE REFERÊNCIA N.º 7.2023.SAL.1196588.2023.026190,  Anexo I deste Edital, em
consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do
atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009
(NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, CNPJ nº 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de
Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à
Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
conforme descrito no link: https://www.mpam.mp.br/servicos-sp261893274/licitacoes/34-
licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual, nem
tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no Edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.
21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as condições de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes serão
convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta
deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade – Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazendo do Estado do
Amazonas – SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o envio
dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante o certame no
próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou
posteriormente após a adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que
naquele primeiro momento não será motivo para sua desclassificação:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VII);
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b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.);
d) Comprovante de endereço, tais como: conta de água, energia, gás, serviços de internet
ou contrato de aluguel.

21.7.1.2. Caso a vencedora não realize o cadastro em até 5 (cinco) dias após a homologação
do certame, poderá responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da execução
do ajuste, com possível aplicação das sanções previstas neste Edital, bem como perda do direito
de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes:

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
22.1.5. fraudar a licitação
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

22.2.1. advertência;
22.2.2. multa;
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94004-2024-CPL (1287178)         SEI 2023.026190 / pg. 101

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto
22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens  22.1.4., 22.1.5., 22.1.6., 22.1.7. e 22.1.8., a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do ESTADO DO
AMAZONAS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Procuradoria-Geral de Justiça.
22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
22.15. O disposto nos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
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pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela Administração Pública.
22.16. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a ela
inerentes.
22.17. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
22.18. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos
legais, serão aplicadas as sanções previstas no ITEM 8 do TERMO DE REFERÊNCIA N.º
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e neste instrumento convocatório, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4.
22.19. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.20. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.20.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

22.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
22.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
22.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.24. O fluxo procedimental quanto aos Processos Administrativos de Responsabilização – PAR  no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021
(publicado no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇO

23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes da
assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente, em até 5
(cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido por
intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas relativas à
mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao
preço final.
23.1.3. O pedido deverá vir instruído com os seguintes documentos/informações:

a) Planilha ou equivalente, contendo o custo (preço de custo, impostos, frete, lucro) de cada item
constante da proposta inicial em confronto com a nova planilha atualizada, a fim de comprovar a
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elevação dos encargos do particular;
b) Demonstração de forma cabal que o desequilíbrio decorre de fato superveniente, isto é,
ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta;
c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) Comprovação de que o desequilíbrio decorre de fato, imprevisível ou previsível, porém de
consequências incalculáveis, apresentado, para tanto TODOS os documentos que comprovem a
imprevisibilidade da ocorrência do evento (notas fiscais, cotações e etc.);
e) Memória de cálculo em conformidade com a variação pleiteada, por item;
f) Demonstração de que o desequilíbrio de fato alheio à vontade das partes.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a empresa
contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.
23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das
parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos em geral,
lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido da
contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início
de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo a
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido
durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da
publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto aguarda
o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

24.1. Até o dia 08/04/2024, 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011)
conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia 08/04/2024, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
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sessão pública, até às 15h00 (Horário de Brasília), exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do solicitante (CPF/CNPJ).
24.3. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados no
s i t e https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do
MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: “visualizar
impugnações /esclarecimentos/avisos”.
24.4. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, até às 15h00 (horário de Brasília) da data limite fixada ou por petição
dirigida/protocolada no Prédio-Sede desta PGJ, localizado na Av. Coronel Teixeira, nº 7995 - Nova
Esperança, CEP: 69037-473, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.5. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo sistema vincularão os participantes e a
Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 9h00 às
15h00 (horário de Brasília), na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus – AM, pelos
telefones (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.3.1. O pregoeiro,  durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts.
8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão
TCU 1211/2021 - Plenário, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues).
25.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada oportunidade
de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
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25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto deste certame.

25.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em
face da conduta do licitante.
25.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro
poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação ou nova
proposta escoimada das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.8. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.8.1. O comprovante poderá ser digitalizado e enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.8.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações, sem
apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
25.8.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua
convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital
respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

25.8.3.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

25.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e
local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública de pregão.
25.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
25.13. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
25.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma empresa
concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.16. Em substituição aos respectivos originais todos os documentos poderão ser apresentados em cópia
autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste último caso, a
autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia anterior à data prevista
para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;
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25.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
obrigação do item anterior.

25.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
25.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste
Edital.
25.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da realização da
licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br e
www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL, licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. O Edital e seus anexos também estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br.
25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao custo
reprográfico, calculado no produto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por página, depositado na Conta-
Corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do FUNDO DE
APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007 e na Lei n.º
14.133/21 e alterações.
25.23. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa de
qualquer outro.

Manaus, 25 de março de 2024.
 

SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CÔRTES
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
 

MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
 

FÁDIA VANESSA RODRIGUES BARBOSA GOMES
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
 

Documento assinado eletronicamente.
Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última página do Edital.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br
 

ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190

 
 

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de materiais a serem disponibilizados pelo
Almoxarifado, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim de garantir o aprimoramento da distribuição dos bens
de consumo existentes em estoque, melhorando a qualidade de atendimento das demandas das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça, por um período estimado de 12 meses.
2.2. As diversas unidades da PGJ necessitam de material de expediente e outros materiais para o
desenvolvimento de suas atividades de rotina, a fim de alcançar seus objetivos institucionais com a
disponibilização de serviços de excelência à sociedade.
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MATERIAIS
2.1. As especificações dos materiais que serão adquiridos e suas respectivas quantidades encontram-se
descritas no Anexo I deste Termo, intitulado Pedido de Aquisição de Material de Consumo nº 07/2023/SAL,
doc nº 1196593.
2.2. Os materiais deverão ser fornecidos de forma adequada ao seu transporte e conservação, contendo a
identificação do conteúdo, nome do fabricante, bem como demais informações e condições de
comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor e presentes neste Termo.
2.3. Serão aceitos somente produtos originais de fábrica. Não serão aceitos materiais falsificados, usados ou
recondicionados.
2.4. Deverá ser informada na proposta escrita da empresa a marca do material cotado, sob pena de
desclassificação da licitante.
 
3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DAS AMOSTRAS
3.1. Na proposta de preço deverá constar:
3.1.1. O prazo de validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a noventa dias);
3.1.2. A discriminação detalhada do material ofertado, marca e modelo, este último quando aplicável;
3.1.3. A quantidade solicitada;
3.1.4. Os valores: unitário e total;
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3.1.5. O prazo de entrega; e
3.1.6. Dados relacionados da sociedade empresarial, como nome de fantasia, razão social, CNPJ, nome do
representante legal, telefones de contato e e-mail.
3.2. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas especiais de preço deverão considerar inclusas
todas as despesas relativas a frete, tributos, análises, licenças, ou outra, que possam influir direta ou
indiretamente nos custos.
3.3. O Setor demandante da PGJ poderá, discricionariamente, solicitar a apresentação de uma amostra,
catálogo e/ou prospecto, para fins de avaliação do cumprimento das especificações do Anexo deste Termo.
3.3.1. As amostras, catálogos e/ou prospectos deverão ser apresentados no prazo de até cinco dias úteis,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação;
3.3.2. A amostra, caso solicitado e ainda unitária, deverá vir em sua embalagem original, a fim de que haja
possibilidade de avaliação quanto às informações exigidas por lei, de acordo com o item 2.2 deste Termo; e
3.3.3. A amostra deverá ser entregue na Seção de Almoxarifado – PGJ, situada na Avenida Coronel Teixeira
nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, após agendamento pelo telefone (92)
3655-0765 ou e-mail almoxarifado@mpam.mp.br.
3.3.3.1. O ônus de entregar as amostras é exclusivo da empresa concorrente. Portanto, não serão acolhidas
como justificativa para a não entrega ou para a entrega além do prazo estipulado, alegações que transfiram a
responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional, devidamente comprovada pelo fornecedor, e
3.3.3.2. Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem risco inerente à
atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou por empresa transportadora eventualmente acionada
pelo fornecedor para efetuar a entrega.
3.4. A critério do Setor demandante da PGJ, a empresa poderá ou não ser dispensada de apresentar amostras
ou não, quando o material ofertado for da mesma marca e modelo do produto já utilizado pela PGJ.
3.5. Para efeito de avaliação dos materiais será levada em conta a conformidade com as especificações e
características, a qualidade e a funcionalidade. Os fatores serão analisados em conjunto, levando-se em
consideração o fim a que se destinam os materiais e, principalmente, o seguinte:
3.5.1. Quanto à qualidade – apresentação do material no que diz respeito à matéria-prima utilizada e a
precisão no processo produtivo e exatidão na fabricação, como, por exemplo, sem rebarbas, amassados, e/ou
qualquer outra falha de fabricação;
3.5.2. Quanto ao acabamento – exatidão na fabricação do material, como, por exemplo, sem rebarbas,
amassados e/ou quaisquer outras falhas de fabricação; e
3.5.3. Quanto à funcionalidade – se atende ao correto manuseio e está de acordo com as exigências citadas
nas especificações, em condições normais, sem danos.
3.6. Em caso de não aprovação da amostra, a empresa deverá retirá-la no prazo de cinco dias
consecutivos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem gerar direito de
indenização à licitante.
3.7. A amostra aprovada, após o término da vigência contratual, poderá ser retirada pela fornecedora em até
cinco dias corridos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem gerar
direito de indenização à licitante.
3.8. Não serão permitidos ajustes ou modificações no material entregue como amostra, depois de decorrido o
prazo de entrega.
3.9. A aprovação da amostra, em caso de solicitação de apresentação, será condição para a aquisição do
material por esta PGJ.
 
4. DAS VALIDADES
4.1. Os materiais especificados neste Termo deverão ter prazo de validade, quando aplicável, para utilização
regular não inferior a doze meses, constante na embalagem, contado a partir da data da entrega definitiva.
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4.2. Caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo exigido,
prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja inferior ao
mínimo exigido, prevalecerá o do fabricante.
 
5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO
5.1. O prazo máximo para a entrega do produto será de vinte dias consecutivos, contados do primeiro
dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.
5.2. No ato da entrega do material, junto ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, deverá
ser entregue a documentação constante no item 10.1.1 deste Termo.
5.3. O respectivo DANFE deverá estar devidamente discriminado em nome da Procuradoria-Geral de Justiça
do Amazonas, CNPJ 04.153.748/0001-85.
5.4. O material deverá ser entregue na Seção de Almoxarifado da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na
Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480.
5.5. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de antecedência
pelo telefone (92) 3655-0765 ou e-mail almoxarifado@mpam.mp.br.
5.6. Caso não seja efetuado o agendamento, poderá a Seção de Almoxarifado – PGJ recusar a entrega,
realizando o devido agendamento para data próxima, sempre que houver risco ao bom andamento do serviço
no Almoxarifado.
5.7. O recebimento do material contratado será efetuado:
5.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega, pelo Fiscal que, procederá à conferência de sua conformidade com
as especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou problema relativo à origem da aquisição,
será atestado o seu recebimento; e
5.7.2. Definitivamente, em até dez dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” no DANFE,
depois de comprovada a adequação aos termos da proposta, à Nota de Empenho e à amostra aprovada.
5.8. A PGJ se reserva o direito de não receber os materiais que não estiverem em perfeitas condições e de
acordo com as especificações estipuladas neste Termo.
5.9. Materiais excedentes ao quantitativo ou que não corresponderem às especificações deverão ser retirados
no prazo máximo de cinco dias consecutivos, a partir da notificação, sob pena de autorização tácita para a
destinação que melhor convier a PGJ, sem gerar direito de indenização à contratada.
5.10. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE ou, ainda, em outros requisitos como condição
para pagamento por parte da contratada, importará na prorrogação automática do prazo para pagamento do
material adquirido.
5.11. O material deverá ser entregue integralmente, salvo motivo superveniente devidamente justificado e
desde que aceito pela PGJ.
5.12. O prazo para pagamento do DANFE se iniciará somente após o recebimento integral dos itens
previamente solicitados pela PGJ, observando-se o disposto no item 5.7.2.
5.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.
 
6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS
6.1. A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período estabelecido no
item 4.1 deste Termo, a prestar garantia aos produtos entregues, devendo substituir, no todo ou em parte, as
suas expensas, no prazo de cinco dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do
recebimento da respectiva notificação enviado pela PGJ acerca do problema, quaisquer materiais que
apresentem defeito, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou
descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.
6.2. O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei nº
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8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.
6.3. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição.
 
7. DOS DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
7.1. Caberá à Contratante as seguintes medidas decorrentes da contratação:
7.1.1. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto, prestando todas as informações e
esclarecimentos necessários;
7.1.2. Verificar se o material entregue pela Contratada está de acordo com as especificações constantes do
Anexo I deste Termo;
7.1.3. Solicitar por escrito a substituição dos materiais que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo
com a especificação;
7.1.4. Aplicar as sanções administrativas, previstas neste Termo e Edital;
7.1.5. Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o “atesto” do documento fiscal, bem
como da apresentação pela Contratada dos demais documentos exigidos para tal fim; e
7.1.6. A PGJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução da presente Ata/Contrato, bem como de qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de empregados, prepostos ou subordinados.
7.2. Competirá à Contratada as seguintes medidas decorrentes da contratação:
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, seus anexos e sua Proposta, e do Edital
assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
7.2.2. Efetuar a entrega do(s) material(is) solicitado(s) no prazo e no local constante neste Termo, observando
as especificações presentes no Anexo I;
7.2.3. Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e da Nota de Empenho;
7.2.3.1. É de responsabilidade da Contratada a retirada dos materiais adquiridos do veículo de transporte,
incluindo, se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim.
7.2.4. Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou defeitos
ou em desacordo com suas especificações constantes no anexo deste Termo;
7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990;
7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.2.7. Responder toda e qualquer notificação enviada pela PGJ, em até dois dias úteis, contados da data do
envio da respectiva notificação;
7.2.7.1. Em caso de descumprimento, ainda assim, os prazos constantes na notificação se iniciarão
automaticamente após dois dias úteis.
7.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente aquisição;
7.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Procuradoria-Geral de Justiça e ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;
7.2.10. Recuperar áreas ou bens materiais direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em
seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las;
7.2.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original,
sejam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da PGJ à continuidade da Ata/Contrato; e
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7.2.12. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90, do Código de
Defesa do Consumidor, e às demais legislações pertinentes.
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
Contratada que:
8.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificativo;
8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução da Ata/Contrato;
8.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/Contrato;
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
8.1.9. Não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabelecido ou deixar de entregar a
documentação exigida dentro do prazo; e
8.1.10. Não assinar a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço que acompanha a Nota de Empenho,
no prazo estabelecido.
8.2. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a contratada ficará sujeita
às seguintes sanções administrativas pela inexecução total ou parcial do objeto contratado:
8.2.1. Advertência;
8.2.2.Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, quando da apuração do Acordo de
Nível de Serviço for descontado na fatura do fornecedor o valor igual ou maior a 2% (dois inteiros por cento);
8.2.3. Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, na entrega do
objeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital, limitada a sua aplicação até 10% (dez
inteiros por cento). O atraso superior a 10 (dez) dias poderá ser considerado como descumprimento total da
obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
8.2.4. Multa de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor global contratado, quando, na ocasião do
pagamento, for constatado que o fornecedor não está mantendo a regularidade fiscal e trabalhista, por não
apresentar, desta forma, as respectivas certidões de regularidade, ou por apresentar certidões com prazo de
vigência expirado;
8.2.5. Multa de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta, quando sem
justificativa aceita pela contratante, o vencedor não providenciar o devido cadastramento junto ao Sistema de
Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado
do Amazonas – SEFAZ-AM.
8.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de
reincidência por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, poder será considerado descumprimento parcial
ou total da obrigação, punível com sanções previstas para o caso;
8.2.7. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de descumprimento
parcial ou total do objeto contratado;
8.2.8. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato
por culpa do fornecedor.
8.3 As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como independentes e
cumulativas.
8.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, ou da garantia
prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
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descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pelo fornecedor, em documento
por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela Contratante.
8.6. São puníveis com a suspensão temporária junto ao Contratante a Contratada que adotar comportamentos
com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como inexecução parcial do contratado, a não
manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual, o descumprimento deliberado e
reiterado dos prazos e das obrigações previstas na Ata/Contrato.
8.7. O impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual poderá ser aplicado à Contratada que
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, falhar ou fraudar
na execução da Ata/Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
8.8. As multas previstas nos subitens 8.2.2 e 8.2.3 podem ser aplicadas isoladamente ou em conjunto com
qualquer das demais penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial, condutas que tenham gerado
prejuízo pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta da
Administração, em especial nos casos de reincidência.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. A Ata/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
9.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da PGJ ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
9.3. O representante da PGJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
da Ata/Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. O representante da PGJ cumprirá os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento da Ata/Contrato.
 
10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento devido à Contratada será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de DANFE com o devido “atesto” de recebimento pela fiscalização da PGJ.
10.1.1. O documento fiscal, emitido em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar
devidamente discriminado, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º
04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade
Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das
certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme o disposto no artigo 68 da
Lei nº 14.133/2021, bem como da formalização do pedido de pagamento e do recibo a PGJ;
10.1.2. Deverão constar do documento fiscal as especificações dos produtos, o número da Nota de Empenho
e da Ata/Contrato, conforme o caso; e
10.1.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza.
10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE, ou dos documentos exigidos como condição de
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pagamento por parte da Contratada, importará prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação
do Contratante.
10.3. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual, nem
tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
10.4. O documento fiscal, devidamente atestado, e os documentos exigidos no Edital e na Ata/Contrato, para
fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues na Seção de Almoxarifado ou por meio
do e-mail almoxarifado@mpam.mp.br ou no Setor de Protocolo da Contratante.
10.5. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora manterá a condição de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
10.6. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Contratada, esta deverá, também,
estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores
– da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ.
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a
qualidade do material fornecido.
11.2. A PGJ caberá decidir os casos omissos, relativos as especificações ou quais documentos a que se
refiram, direta ou indiretamente, a aquisição em questão.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Cavalcante Filho, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, em 23/11/2023, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1196588
e o código CRC A16260B8.
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190
 

PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 07/2023/SAL
 
 
 

LOTE 1 — MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3,
na cor azul. Unidade 24 R$ 17,43 R$ 418,32

2 ALMOFADA, CARIMBO, nº 3,
na cor preto. Unidade 24 R$ 17,59 R$ 422,16

3
APONTADOR, portátil, todo em
metal, com 1 furo, simples, lâmina
de aço inoxidável.

Unidade 150 R$ 5,65 R$ 847,50

4

BLOCO, ADESIVO, para
recados, autoadesivos, removíveis,
tamanho 76mmx102mm, pct com 1
bloco colorido na cor amarelo, com
100 folhas por bloco (1 pct contém
1 bloco).

Pacote 400 R$ 10,42 R$ 4.168,00

5
BLOCO, ADESIVO, para
recados, autoadesivos, removíveis,
tamanho 38mmx50mm, 1
pct contendo 4 blocos coloridos.

Pacote 200 R$ 7,02 R$ 1.404,00

6

BLOCO, RASCUNHO, papel sem
pauta, mínimo de 50 folhas,
picotado/colado,
dimensão 150mmX200mm aprox.,
mínimo de 50g/m2, com capa.

Unidade 5 R$ 11,42 R$ 57,10

7

BOLSA, CRACHÁ, em PVC
transparente (cristal), medindo
internamente no mínimo 100mm de
largura por 70mm de altura, com
uma abertura na lateral para encaixe
da identificação, provido de presilha
de aço niquelado com mola de
pressão e rebitada à lingueta do
crachá centralizada, a presilha
rebitada na largura do crachá.

Unidade 500 R$ 4,87 R$ 2.435,00

BORRACHA, APAGADORA, em
material plástico, dimensão
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8 40mmX25 mmX12mm, cor branco,
macia, envolta em capa plástica
protetora, conformidade com norma
NBR 15236.

Unidade 240 R$ 4,19 R$ 1.005,60

9

CANETA, ESFEROGRÁFICA,
cor azul, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm,
tampa antiasfixiante cor azul com
clipe fixação em bolso,
topeteira (tampinha) toda embutida
no corpo e azul, tubo de carga
transparente montado por
encaixe, tinta à base de corantes
orgânicos e solventes atóxicos cor
azul, ponta não retrátil toda
em cobre ou latão, esfera tungstênio
1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de
traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares).

Unidade 3.000 R$ 1,58 R$ 4.740,00

10

CANETA, ESFEROGRÁFICA,
cor preto, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm,
tampa antiasfixiante cor azul com
clipe fixação em bolso, topeteira
(tampinha) toda embutida no corpo
e preto, tubo de carga transparente
montado por encaixe, tinta à base
de corantes orgânicos e solventes
atóxicos cor preto, ponta não
retrátil toda em cobre ou latão,
esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento
mínimo de traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares).

Unidade 1.000 R$ 1,38 R$ 1.380,00

CANETA, ESFEROGRÁFICA,
cor vermelho, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou
topeteira, comprimento sem tampa
mínimo 143mm - máximo 150mm,
tampa antiasfixiante cor vermelho
com clipe fixação em
bolso, topeteira (tampinha) toda
embutida no corpo e vermelho, tubo
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11
de carga transparente montado por
encaixe, tinta à base de corantes
orgânicos e solventes atóxicos cor
vermelho, ponta não retrátil toda em
cobre ou latão, esfera tungstênio
1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de
traçado (escrita) 1100m,
conformidade com norma NBR
15236 
(artigos escolares). Marca de
referência BIC ou similar ou
superior.

Unidade 100 R$ 1,52 R$ 152,00

12

CANETA, MARCADORA de
texto, hidrográfica, tinta fluorescente
a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor
amarelo, conformidade norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca
de referência PILOT, FABER
CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 720 R$ 6,28 R$ 4.521,60

13

CANETA, MARCADORA de
texto, hidrográfica, tinta fluorescente
a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor verde,
conformidade norma NBR 15236
(artigos escolares). Marca de
referência PILOT, FABER
CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 240 R$ 5,13 R$ 1.231,20

14

CLIPE, NIQUELADO, tamanho
1/0, tratamento superficial
niquelado, material metal,
formato paralelo, em caixa com 100
und. 

Caixa 100 R$ 4,99 R$ 499,00

15
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
2/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 150 R$ 5,54 R$ 831,00

16
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
4/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 150 R$ 5,28 R$ 792,00

17
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
6/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 50 R$ 7,53 R$ 376,50

18
CLIPE, NIQUELADO, tamanho
8/0, tratamento superficial
niquelado, material metal, formato Caixa 50 R$ 6,70 R$ 335,00
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paralelo, em caixa com 100 und.

19

COLA, BASTÃO, plástica, branca,
em bastão com o mínimo de 40g,
uso papéis, fotografias e tecidos,
atóxico, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega.

Unidade 50 R$ 12,22 R$ 611,00

20

COLA, LÍQUIDA, tipo escolar,
atóxica, 90g, pastosa, cor branca,
aplicação papel, bico econômico,
validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. 

Unidade 50 R$ 4,62 R$ 231,00

21

CORRETIVO, LÍQUIDO, a base
d'água, pigmentos brancos e resina
sintética, secagem rápida, correção
qualquer tipo de caneta, mínimo de
18ml, atóxico, lavável, validade
mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. 

Unidade 48 R$ 5,46 R$ 262,08

22

ENVELOPE, PAPEL, kraft natural,
80g/m2, dimensão aprox.
240MmX340mm, caixa com
250 unidades. Marca de referência
SCRITY ou similar ou superior em
qualidade.

Unidade 1.500 R$ 0,88 R$ 1.320,00

23
EXTRATOR, GRAMPO, tipo
espátula, em metal aço zincado,
inox, dimensão
aproximada 150mmX15mm.

Unidade 60 R$ 9,94 R$ 596,40

24

GRAMPO, GRAMPEADOR,
tamanho 23/10, aço galvanizado,
sem rebarba de corte e
sem excesso de cola, acondic. em
caixa com 1.000 und, capacidade
de grampear entre 50/70 folhas de
75g/m2 cada grampo, prazo de
validade indeterminado. Marca de
referência ACC, CIS ou similar ou
equivalente em qualidade.

Caixa 10 R$ 10,88 R$ 108,80

25

GRAMPO, GRAMPEADOR,
tamanho 23/20, aço galvanizado,
sem rebarba de corte e
sem excesso de cola, acondic. em
caixa com 1.000 und, capacidade
de grampear entre 80/200 folhas de
75g/m2 cada grampo, prazo de
validade indeterminado.

Caixa 10 R$ 27,35 R$ 273,50 

GRAMPO, GRAMPEADOR,
tamanho 26/6, aço galvanizado, sem
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26
rebarba de corte e sem excesso de
cola, acondic. em caixa com 5.000
und, capacidade de grampear até
25 folhas de 75g/m2 cada grampo,
prazo de validade indeterminado. 

Caixa 200 R$ 8,75 R$ 1.750,00

27

GRAMPO, TRILHO, material
plástico injetado em polipropileno,
capacidade para prender até 200
folhas de 75g/m2, cor
branca/transparente, pacote com 50
unidades. 

Pacote 100 R$ 23,55 R$ 2.355,00

28

GRAMPO, TRILHO, estendido,
material plástico injetado em
polipropileno, capacidade
para prender até 600 folhas de
75g/m2, cor branca/transparente,
pacote com 50 unidades. 

Pacote 100 R$ 24,48 R$ 2.448,00

29
LIGA, DINHEIRO , tipo cinta
elástica, nº 18, material látex, cor
amarelo, pacote com 50g. 

Pacote 50 R$ 6,54 R$ 327,00

30

LÁPIS, GRAFITE, HB nº 2, corpo
de madeira macia e cilíndrico,
medindo aprox. 7,2mm de diâmetro
e 175mm de comprimento, sem
borracha de apagar, atóxico,
conformidade com norma NBR
15236.

Unidade 600 R$ 1,06 R$ 636,00

31

PAPEL, ALCALINO, formato A4,
75 g/m2, extra branco, para
impressão de boa qualidade
em impressora a laser, a jato de
tinta, fotocopiadora, fax e offset,
acondicionado em resmas com 500
folhas, contendo identificação do
produto e marca do fabricante,
material 100% proveniente de área
florestal replantada. 

Resma 3.000 R$ 31,64 R$ 94.620,00

32
PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180
g/m2, cor branco, caixa com o
mínimo de 50 folhas. 

Caixa 40 R$ 25,02 R$ 1.000,80

33
PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2,
cor branco, caixa com o mínimo de
50 folhas. 

Caixa 40 R$ 33,58 R$ 1.343,20 

34
PERCEVEJO, TACHINHA, metal
niquelado, cabeça de 12mm aprox.,
caixa com 100 und. 

Caixa 5 R$ 7,03 R$ 35,15
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35

PINCEL, QUADRO, uso em
quadro branco, cor azul, ponta
macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial,
ponta de acrílico de aprox. 4,0mm,
espessura da escrita aprox. 2,0mm,
não recarregável, conformidade
com norma NBR 15236 (artigos
escolares). 

Unidade 60 R$ 7,32 R$ 439,20

36

PINCEL, QUADRO, uso em
quadro branco, cor preto, ponta
macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de
acrílico de aprox. 4,0mm, espessura
da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com
norma NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 60 R$ 7,32 R$ 439,20

37

PINCEL, QUADRO, uso em
quadro branco, cor vermelho, ponta
macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de
acrílico de aprox. 4,0mm, espessura
da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com
norma NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 60 R$ 7,32 R$ 439,20

38
PRANCHETA, PORTÁTIL, em
acrílico, formato universal,
dimensões aprox.
340X240X4mm, cristal. 

Unidade 40 R$ 22,60 R$ 904,00

39

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm,
plástica, cores diversas, graduação
centímetro/milímetro, conformidade
com NBR 15236 (artigos
escolares).

Unidade 50 R$ 2,74 R$ 137,00

40 

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm,
plástica, cores diversas, graduação
centímetro/milímetro, conformidade
com NBR 15236 (artigos
escolares). 

Unidade 50 R$ 2,43 R$ 121,50

41

TINTA, REABASTECEDORA de
almofada de carimbo, cor azul,
composta de água e pigmentos, sem
óleo, em frascos com mínimo 25
ml. 

Unidade 12 R$ 8,23 R$ 98,76

42
TINTA, REABASTECEDORA de
almofada de carimbo, cor preto,
composta de água e pigmentos, sem Unidade 12 R$ 8,36 R$ 100,32
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óleo, em frascos com mínimo 25 ml.

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 1 — MATERIAL DE
EXPEDIENTE R$ 136.513,09

 

LOTE 2 — MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

43
FITA, ADESIVA, dupla face de papel,
aproximadamente 19mmX30m, uso
geral em escritório, aplicação manual,
inodora, atóxica. 

Unidade 50 R$ 8,14 R$ 407,00

44
FITA ADESIVA, tipo durex (estreito),
medindo 12mmX40m, material
polipropileno transparente.

Unidade 50 R$ 2,51 R$ 125,50

45 
FITA, ADESIVA, tipo durex (largo),
medindo no mínimo 48mmX100m, em
material polipropileno transparente,
monoface, multiuso. 

Unidade 500 R$ 13,44 R$ 6.720,00

46

TESOURA, MULTIUSO, lâmina em
aço inox, comprimento
aproximadamente 20cm, cabo
em polipropileno, uso em escritório,
conformidade com norma NBR 15236
(artigos escolares).

Unidade 50 R$ 15,05 R$ 752,50

47
BARBANTE, ALGODÃO, quantidade
de fios 8 und, em acabamento
superficial torcido, cor branco. rolo com
o mínimo de 130m. 

Rolo 5 R$ 34,69 R$ 173,45

48 BARBANTE, PLÁSTICO, em
polietileno, peso mínimo de 800 gramas. Rolo 5 R$ 19,83 R$ 99,15

49
CORDA, TRANÇADA, cor branca,
100% polipropileno, espessura 3,5mm,
comprimento mínimo de 190m, uso
externo em mastro de bandeira. 

Rolo 6 R$ 177,78 R$ 1.066,68

50

ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com
trava de segurança, lâmina de 18mm
larg. em aço temperado, reta, dura e
resistente, com possibilidade de
renovação de lâmina, corpo injetado em
polipropileno, com dispositivo travador
automático de lâmina, formato
anatômico.

Unidade 60 R$ 4,10 R$ 246,00

FILME, PLÁSTICO, medindo
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51
aproximadamente 55,0cmx1000m, tipo
stretch, transparente, filme de polietileno
de baixa densidade, com tubolete de
papelão.

Bobina 50 R$ 265,50 R$ 13.275,00

52

PLÁSTICO, BOLHA, em
polipropileno, medindo no mínimo
1,30mX100m, cor transparente acrílico,
de alta qualidade e resistência, em
bolhas de ar prensadas, uso em
proteção de equipamentos.

Bobina 30 R$ 376,33 R$ 11.289,90

53

SACO, PLÁSTICO, transparente, de
alta densidade (PEAD), capacidade
mínima para 10Kg, medindo no mínimo
28cmx44cm, de alta resistência a
tração, com espessura a partir
de 0,200mm.

Unidade 350 R$ 1,95 R$ 682,50

54

SACO, PLÁSTICO, transparente, de
alta densidade (PEAD), capacidade
mínima para 20Kg, medindo no mínimo
40cmx60cm, de alta resistência a
tração, com espessura a partir
de 0,200mm.

Unidade 100 R$ 5,00 R$ 500,00

55

SACO, PLÁSTICO, transparente, de
alta densidade (PEAD), capacidade
mínima para 30Kg, medindo no mínimo
50cmx80cm, de alta resistência a
tração, com espessura a partir
de 0,200mm.

Unidade 450 R$ 11,49 R$ 5.170,50

56

SACOLA, PLÁSTICA, material
plástico reforçado, densidade mínima
0,15 (HD), medindo aproximadamente
50cmx60cm, cor branca, tipo “alça
camiseta”.

Unidade 500 R$ 0,54 R$ 270,00

57

SACOLA, PLÁSTICA, material
plástico reforçado, densidade mínima
0,15 (HD), medindo aproximadamente
70cmx90cm, cor branca, tipo “alça
camiseta”.

Unidade 500 R$ 0,85 R$ 425,00

58

SACOLA, PLÁSTICA, material
plástico reforçado, transparente,
medindo
aproximadamente 50cmx80cmx0,10cm,
capacidade 30 quilos, sem alça.

Unidade 1.000 R$ 2,20 R$ 2.200,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 2 — MATERIAL DE
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM R$ 43.403,18
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LOTE 3 — MATERIAL ELÉTRICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

59

BATERIA, ALCALINA, 9V de
tensão nominal, alta duração, em
cartela com 1 unidade, data de
validade mínima de 3 anos, a partir
da data de entrega do material.

Unidade 100 R$ 23,18 R$ 2.318,00

60

PILHA, ALCALINA AA,
pequena, 1,5 volts, em cartela com
2 unidades, data de validade mínima
de 3 anos, a partir da data de
entrega do material.

Cartela 300 R$ 10,59 R$ 3.177,00

61

PILHA, ALCALINA, AAA, palito,
1,5 volts, em cartela com 2
unidades, data de validade mínima
de 3 anos, a partir da data de
entrega do material.

Cartela 300 R$ 13,10 R$ 3.930,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 3 — MATERIAL ELÉTRICO R$ 9.425,00
 

LOTE 4 — BANDEIRAS E FLÂMULAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

62

BANDEIRA, AMAZONAS
(Externa), bandeira do Estado do
Amazonas, para uso
externo, medindo 1,35x1,93m,
modelo oficial dupla face bordado
(tecido duplo, inteiro), fabricada
em tecido 100% poliéster,
composto por fios de grande
resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais
vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento
em linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon
para fixação.

Unidade 70 R$ 296,95 R$ 20.786,50

63

BANDEIRA, BRASIL (Externa),
bandeira oficial do Brasil, para uso
externo, medindo 1,35x1,93m,
modelo dupla face bordado (tecido
duplo, inteiro), fabricada em tecido
100% poliéster, composto por fios
de grande resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais

Unidade 70 R$ 266,51 R$ 18.655,70
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vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon
para fixação, globo dupla face.

64

BANDEIRA, MINISTÉRIO
PÚBLICO (Externa), bandeira do
Ministério Público do Estado
do Amazonas, para uso externo,
medindo 1,35x1,93m, modelo
oficial dupla face bordado
(tecido duplo, inteiro), fabricada em
100% poliéster, composto por fios
de grande resistência, com auto
brilho proporcionando cores mais
vivas, costuradas com tecidos
sobrepostos, com acabamento em
linha de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de nylon
para fixação.

Unidade 70 R$ 383,11 R$ 26.817,70

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 4 — BANDEIRAS E
FLÂMULAS R$ 66.259,90
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br
 

ANEXO II

MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº 3.2024.DCCON.1273734.2023.026190

 
 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, com sede na
__________________________, representada por ________________, doravante
designada CONTRATADA, prestará os serviços de assistência técnica – garantia - aos produtos por ela
fabricados e/ou fornecidos, nos seguintes termos e condições:
 
1. Objeto:
1.1. Esta garantia abrange os produtos descritos abaixo, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados
do Termo de Recebimento Definitivo dos objetos:

Item Descrição NF Número de Série
    

1.2. A CONTRATADA ficará obrigada, durante o período da garantia, a prestar os serviços de assistência
técnica, devendo substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação enviada pela
CONTRATANTE acerca do problema, quaisquer materiais que apresentem defeitos, vícios ou que tenham
sofrido danos ou avarias, de quaisquer espécies, no transporte ou descarga, de forma que comprometam seu
uso regular e adequado.
1.3. A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, por intermédio de rede mantida pelo
próprio fabricante ou por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender na cidade de Manaus-AM
com, no mínimo, um posto de assistência técnica.
1.4. A CONTRATADA fica obrigada a proceder a substituição por produto equivalente ou superior, e em
caso de necessidade de substituição de produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha
de fabricação ou que, por qualquer outro motivo, o fabricante não mais o produza.
1.5. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição.
1.6. A CONTRATADA fica obrigada a entregar os novos produtos embalados, de forma que não sejam
danificados durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando na embalagem a marca e
características que possibilitem a conferência.
1.7. Os chamados técnicos serão sempre realizados pela CONTRATANTE diretamente
à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências
necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo rigorosamente aos prazos
e às condições aqui estabelecidos.
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1.8. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos,
inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo
da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob
sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.
1.9. A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número telefônico de
DDD igual ao da localidade da CONTRATANTE ou por meio de prefixo “0800” para abertura dos
chamados técnicos.
1.10. Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço (O.S.)
diferenciado para acompanhamento de cada produto.
1.11. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.
1.12. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de antecedência
pelo telefone (92) 3655-0765 ou e-mail almoxarifado@mpam.mp.br. 
1.13. Relativamente ao disposto neste Termo de Garantia, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
2. Penalidades:
2.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Termo de Garantia ficará sujeita
às penalidades previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no TERMO DE REFERÊNCIA Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190.
 

Representante Legal da Empresa
XXXXXXXXXXX

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 11/03/2024, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1273734
e o código CRC 9E98030F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 94004/2024-CPL/MP/PGJ-SRP
PROCEDIMENTO INTERNO N.º 2023.026190

 

 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , órgão
gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Coronel Teixeira, n.º 7995, Bairro Nova
Esperança, CEP: 69037-473, representado neste ato por sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, XXXXXXXX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXX, portadora do RG nº xxxx, residente e
domiciliado nesta Capital, e as Empresas: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º
xxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita
no CNPJ N.º xxxxxxxxxx; e xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxx, DORAVANTE
denominadas Fornecedoras, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao
Pregão Eletrônico n.º 94004/2024-CPL/MP/PGJ, na modalidade de Sistema de Registro de Preços, cujo
objeto é a possível e eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais
das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital
quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses, conforme as especificações mínimas e os
quantitativos constantes do Edital do cotejo em epígrafe, descritos e qualificados na forma de seu Anexo.

I. Eis os itens registrados em favor dos Fornecedores:
 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
 
ITEM 1 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
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ITEM 2 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas - DOMPE.
Subcláusula Primeira. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual
período de 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso.
Subcláusula Segurnda. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública, desde
que autorizados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado nesta Ata.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta
apresentada pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
A ordem de classificação dos licitantes observará suas propostas finais ofertadas durante o certame, conforme
exposto na Ata da Sessão, para fins de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO
A FORNECEDORA deverá efetuar a entrega do objeto contratado dentro do prazo e de acordo com as
especificações constantes do Edital da licitação e deste Instrumento, observando estreitamente as prescrições
e as recomendações do fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas
correlatas, ainda que não estejam explicitamente aqui citadas.
Subcláusula Primeira. Os materiais deverão ser industrializados, de primeiro uso, novos, sem qualquer vício
ou avaria, entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas, acompanhados de
guias e manuais de utilização, se for o caso, com garantia do fabricante, devendo, se for o caso, constar em
suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser recusado.
Subcláusula Segunda. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, desde o local da embalagem até a
sua entrega no endereço indicado pela CONTRATANTE.
Subcláusula Terceira. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vonta-de das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou
parcial, do objeto.
Subcláusula Quarta. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos e explicações que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS julgar necessário;
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Subcláusula Quinta. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Sexta. A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a nota de
empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação efetivada, sob pena de decair o direito
à contratação.

I - Como condição inafastável para que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta deverá,
também, estar cadastrada junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – da SECRETARIA DA
FAZENDO DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
II - Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
IV - Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Subcláusula Sétima. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da
proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA
As solicitações do material serão efetuadas pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL , na medida das
necessidades da PGJ, mediante Nota de Autorização de Fornecimento, que serão disponibilizadas e enviadas
à FORNECEDORA, devendo ser assinada eletronicamente via Sistema SEI por funcionário/representante da
FORNECEDORA. As autorizações de fornecimento para a prestação dos serviços objeto do contrato serão
expedidas conforme necessidade da CONTRATANTE.
Subcláusula Primeira. O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 20 (vinte) dias
consecutivos , contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.
Subcláusula Segunda. O objeto será recebido da seguinte forma:

a) O recebimento do material será realizado por servidores da ADQUIRENTE e ocorrerá:
a.1) PROVISORIAMENTE pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL , que por
amostragem procederá ou enviará às instituições especializadas para conferência de sua
conformidade com as especificações, submetendo-o às mesmas verificações estipuladas para as
amostras. Caso a amostra não seja aprovada, a empresa contratada deverá efetuar a troca de
todo o lote no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir do comunicado desta PGJ.
Não havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; e
a.2) DEFINITIVAMENTE pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL , em até 10 (dez)
dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal, depois de comprovada
a adequação aos termos da proposta, nota de empenho e à amostra aprovada;

b) Juntamente à nota fiscal deverá ser entregue a documentação necessária para a efetuação do
pagamento devido (requerimento, recibo e certidões negativas de débitos).

Subcláusula Terceira. Quando do recebimento definitivo das mercadorias, uma amostragem dos itens
poderá ser enviada ao fabricante do produto, para que este certifique a procedência dos mesmos.
Subcláusula Quarta. No que couber, a futura CONTRATADA deverá garantir total integridade do produto,
objeto desta licitação, desde o seu início até a sua entrega final, devendo atentar para que os produtos sejam
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reconhecidamente de primeira qualidade, observando-se, rigorosamente, as características especificadas.
Subcláusula Quinta. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverá ser realizada,
observando-se as diretrizes do Termo de Referência.
Subcláusula Sexta. A CONTRATADA deverá fornecer um TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ou documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte
técnico, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência.
Subcláusula Sétima. O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/21.
Subcláusula Oitava. O Recebimento Provisório não constitui aceitação do objeto.
Subcláusula Nona. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
Subcláusula Dez. Os materiais que apresentarem desconformidades com as exigências requisitadas não serão
recebidos definitivamente, devendo ser imediatamente retirados pela CONTRATADA, sem ônus para a PGJ-
AM, e substituídos no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contado do recebimento da notificação formal
da CONTRATANTE/ADQUIRENTE, sujeitando-se, na inobservância, às penalidades previstas no ato
convocatório e seus anexos;
Subcláusula Onze. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
produto entregue e aceito pela CONTRATANTE que não estiver de acordo com os requisitos acordados,
nos termos do art. 119 da Lei n.º 14.133/21, durante o período de vigência da garantia.
Subcláusula Doze. No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter,
necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu
Subcláusula Treze. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o material fornecido o foi em desacordo
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde
está sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente.
Subcláusula Catorze. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o
local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega, o qual será indicado na
Autorização de Fornecimento de Material, pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL.
Subcláusula Quinze. A entrega dos equipamentos deverá ser previamente agendada com a SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO — SAL pelo telefone nº (92) 3655-0765, em dias úteis, no horário de 08h00 às 14h00
(horário local).
Subcláusula Dezesseis. Todos os produtos deverão, no que couber, ser entregues lacrados, de forma a
proteger o material da ação da luz, poeira e umidade. As embalagens que apresentarem violação de qualquer
espécie deverão ser substituídas pela fornecedora, caso necessário, ainda na fase de inspeção.
Subcláusula Dezessete. A CONTRATADA deverá atentar para que os produtos sejam reconhecidamente
de primeira qualidade e de primeiro uso, novos, sem qualquer vício ou avaria, com garantia do fabricante,
devendo, se for o caso, constar em suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser
recusado.
Subcláusula Dezoito. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Dezenove. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do produto solicitado,
não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis, acompanhados dos manuais
correspondentes e termos de garantia.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a trinta dias, contados a partir do atesto
da Administração na fatura apresentada.
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I – A respectiva nota fiscal/fatura dos produtos, emitidas em conformidade com o Protocolo
ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar devidamente discriminada, em nome da
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, e ainda, Certidão Negativa de Débito Trabalhista, Certidão de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
II – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

Subcláusula Primeira. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
Subcláusula Segunda. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao produto,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
Subcláusula Terceira. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a
serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = ___i___ = I = ___6/100__ = I = 0,00016438
365 365
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%”.

Subcláusula Quarta. Nenhum pagamento será efetivado sem que a área solicitante, emita o Termo de
Recebimento Definitivo e ateste que o objeto contratado está integralmente sendo entregue/disponibilizado pela
CONTRATADA.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas as sanções previstas no TERMO DE REFERÊNCIA
N.º 7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e  no Edital da Licitação, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4 do instrumento convocatório.
Subcláusula Primeira. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
Subcláusula Segunda.  Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Subcláusula Terceira. O Ministério Público do Estado do Amazonas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,  quando o valor da multa não for suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do Contratada.
Subcláusula Quarta. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
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Responsabilização – PAR.
Subcláusula Quinta. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
Subcláusula Sexta. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
Subcláusula Primeira. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores ou, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Subcláusula Segunda. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Terceira. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA DEZ – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão quaisquer reajustes durante todo o
tempo de sua vigência, ressalvado o previsto na cláusula nona supra.
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO
O Ordenador de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto ora
registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DOZE – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Subcláusula Primeira. Compete ao órgão gerenciador:

a) Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
b) Designar servidor qualificado para acompanhar a(s) entrega(s) do objeto e o cumprimento dos
termos contratuais, editalícios e seus anexos;
c) Registrar e notificar o fornecedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, defeitos,
vícios, vencimento do produto, fixando prazo para a sua substituição;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações
deste Termo;
e) Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste
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Termo, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o
“atesto” das notas fiscais, bem como da apresentação pela Contratada dos demais documentos
exigidos para tal fim (requerimento de pagamento, recibo de pagamento, certidões: Federal,
Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS).

Subcláusula Segunda. Compete às Entidades Participantes destinatários:
a) Requisitar o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata.
b) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de
material solicitado.
c) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei.
d) Efetuar o pagamento referente a aquisição do material nos termos previstos no edital da
Licitação de Registro de Preços.

Subcláusula Terceira. Compete à CONTRATADA, além daquelas previstas no subitem 7.2 do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190, Anexo I:

a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no PNCP e
na Imprensa Oficial, os itens relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no Edital
e na proposta, mediante autorização e Nota de Empenho, devidamente assinada pelo responsável,
em conformidade com o Edital e demais informações constantes da Licitação de Registro de
Preços.
b) Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação para
recebimento, nos termos do Edital, parte integrante desta Ata de Registro de Preços.
c) Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos
do Edital.
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos
órgãos e entidades referentes à forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta Ata.
e) Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 124, I, c/c Art. 125 da Lei Federal nº
14.133, de 1 de abril de 2.021, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas.
f) Ressarcir os prejuízos causados ao Estado do Amazonas ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata;
g) Cumprir as obrigações descritas no Edital e seus Anexos.

 
CLÁUSULA TREZE – DO CANCELAMENTO DA ATA E REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do registro de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.
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Subcláusula Primeira: a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
dirigida ao FISCAL da Ata de Registro de Preços ou à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por
meio do endereço eletrônico protocolo@mpam.mp.br.
Subcláusula Segunda: a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
documento e, a oportunização do contraditório e ampla defesa, serão feitos por correio eletrônico
(preferencialmente) nos endereços de e-mails constantes da Proposta de Preços e SICAF ou por
correspondência com aviso de recebimento ou, ainda, por meio de entrega pelo Setor de Transportes (no caso
de empresa sediada no mesmo município da Contratante), juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.
Subcláusula Terceira: no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação na IMPRENSA OFICIAL, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.
CLÁUSULA QUATORZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE FORNECIMENTO
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS poderá ou não contratar o objeto deste pregão;
CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Subcláusula Primeira: Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 9400X/2024-
CPL/MP/PGJ-SRP e as propostas do(s) Fornecedor(es).
Subcláusula Segunda: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis
com a conjuntura do mercado.
Subcláusula Terceira: Os pedidos de alteração de marcas e/ou modelo do objeto registrado deverão ser
protocolados em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação
comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
Subcláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente ata.
Subcláusula Quinta: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes do Ato n.º
322/2007 e da Lei 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis.

 

Manaus (AM), XX de XXXXXX de 2024.

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ Nº XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF n.º XXXXXXXXXXX
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de
Licitação que:

 
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b)  Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários
para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de
perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual
retardamento da licitação;

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem
como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

 
(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

ANEXO V
 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

 

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, fax
________, e-mail ______________, para os objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as
especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 94004/2024-CPL/MP/PGJ, promovido
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

Grupo Item Descrição Und. Qtd. Valor
Unitário R$

Valor Total/
Item R$

1

1      

2      

...      

2

5      

6      

 ...      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias.
2. Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos.
3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos:
4. Prazo de garantia: 
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5. Dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco,
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

6. Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da
sociedade.

7. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de contato do
responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

8. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e número
da conta-corrente).

9. No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade
com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão.

DECLARAÇÕES:
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar
direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento da
licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Local e data:
(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)

Observação: A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto
contidas na proposta vinculam a Contratada.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

ANEXO VI
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO NA SEFAZ/AM

(cidade), ____ de ______ de ______
À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança
CEP: 69037-473 – Manaus / AM
A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE, dessa S ECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos
seguintes dados bancários:
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________

Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Fádia Vanessa Rodrigues Barbosa Gomes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 25/03/2024, às 14:36, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 25/03/2024, às 14:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 25/03/2024, às 14:59, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 25 de março de 2024 Página 17Nº 2809

Apesar de a comunicação ter sido recebida fora do horário do plantão,
em contato mantido com a Polícia Militar, na pessoa do Cap. PM Bruno,
houve a prestação de informação, nos seguintes termos:
a) a PM recebeu uma ordem judicial para cumprimento;
b) o juízo de direito, por meio da Secretaria, confirmou a vigência da
ordem;
c) inexistência situação de alteração;
O Procurador da República Thiago Coelho Sacchetto, para justificar a
atuação em plantão, alegou incompetência do juízo e ausência de
cumprimento de requisitos legais para a sua emissão.
Entretanto, a decisão judicial foi proferida nos autos do Processo
Projudi n. 264-82.2016, no qual a ordem de reintegração foi proferida
em 19.03.2024.
Considerando que:
a) o promotor de justiça subscrito não figura como órgão revisor de
decisão judicial;
b) em sede de plantão, não se admite, em regra, a interposição de
recursos proferida pelo juízo natural;
c) não houve qualquer notícia de violação de direitos pela Polícia Militar
do Estado do Amazonas;
d) a truculência, a má-fé, o excesso em atuações policiais não se
presume, eis que a Polícia Militar compõe-se de agentes públicos, os
quais, ao praticarem atos, têm a presunção de veracidade e de
legitimidade;
e) a ausência de menção ou demonstração de qualquer conduta ilícita
na comunicação enviada pelo Ministério Público Federal;
f) a comunicação fora também enviada ao promotor natural;
Determino a adoção das seguintes medidas:
a) distribua-se a 1ª PJH, promotoria plantonista no sistema MP Virtual;
b) indefiro a notícia de fato em sede de plantão;
c)oficie-se o comunicante, com a remessa da cópia da presente
decisão;
d) publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas;
e) cumpra-se.
Humaitá/AM, 22.3.2024.

WESLEI  MACHADO
Promotor Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ

PROCESSO SEI N.º 2023.026190

OBJETO: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de
expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da
Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades
operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133 de 2021.

ABERTURA: 12/04/2024 às 10h. (horário de Brasília)

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 26/03/2024

LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo
telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.

AVISO DE LICITAÇÃO

mp.br.

Manaus, 25 de março de 2024.

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes
Membro da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

Mauricio Araujo Medeiros
Membro da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

Fádia Vanessa Rodrigues Barbosa Gomes
Membro da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

O CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas
atribuições, e CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo
SEI 2024.000429;

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) estagiário(a) de Nível Médio JOÃO PEDRO CUNHA
NEVES, para exercer suas atribuições junto à(o) Secretaria da
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e
Institucionais (SUBJUR), a contar de 01/04/2024, no horário de 13:00
às 17:00 horas.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 25 de março de 2024

BRUNO PINHO DA SILVA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 296/2024/DRH/DRH ESTAGIARIO

O CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas
atribuições, e CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo
SEI 2024.005479;

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) estagiário(a) de Nível Superior em Jornalismo
POLIANY RODRIGUES SILVA, para exercer suas atribuições junto à(o)
Assessoria de comunicação - ASCOM, a contar de 01/04/2024, no
horário de 13:00 às 17:00 horas.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 25 de março de 2024

BRUNO PINHO DA SILVA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 297/2024/DRH/DRH ESTAGIARIO

O CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas
atribuições, e CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo
SEI 2024.005004;

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) estagiário(a) de Nível Superior em Administração

PORTARIA Nº 303/2024/DRH/DRH ESTAGIARIO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Aguinelo Balbi Júnior
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
Lílian Maria Pires Stone
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Renilce Helen Queiroz de Sousa

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Marlene Franco da Silva
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Silvana Nobre de Lima Cabral
Suzete Maria dos Santos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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93327 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 94004/2024-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Almofada carimbo

Descrição Detalhada: Almofada Carimbo Material Caixa: Plástico , Material Almofada: Esponja Absorvente Revestida De Tecido , Tamanho: Nº 3 , Cor:
Azul , Tipo: Entintada , Comprimento: 12 CM, Largura: 9 CM, Formato: Retangular , Espessura: 6 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 24 Quantidade Mínima Cotada: 24

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 48

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (24)
Grupo: G1
2 - Almofada carimbo

Descrição Detalhada: Almofada Carimbo Material Caixa: Plástico , Material Almofada: Esponja Absorvente Revestida De Tecido , Tamanho: Nº 3 , Cor:
Preta , Tipo: Entintada , Comprimento: 12 CM, Largura: 9 CM, Formato: Retangular , Espessura: 6 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 24 Quantidade Mínima Cotada: 24

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 48

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (24)
Grupo: G1
3 - Apontador lápis

Descrição Detalhada: Apontador Lápis Material: Metal , Tipo: Escolar , Tamanho: Pequeno , Quantidade Furos: 1 , Características Adicionais: Lâmina
Em Aço Inoxidável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 300

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (150)
Grupo: G1
4 - Bloco recado

Descrição Detalhada: Bloco Recado Material: Papel , Cor: Amarelo , Largura: 76 MM, Comprimento: 102 MM, Tipo: Removível , Características
Adicionais: Auto-Adesivo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 1,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 800

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (400)
Grupo: G1

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 94004/2024-000 SRP UASG 925849 (1/15)25/03/2024  16:03
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5 - Bloco recado

Descrição Detalhada: Bloco Recado Material: Papel , Cor: Variada , Largura: 38 MM, Comprimento: 50 MM, Características Adicionais: 4 Cores Neon,
Removível/Reposicionável 75 G/M2 , Quantidade Folhas: 50 U

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 4,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 400

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (200)
Grupo: G1
6 - Bloco rascunho

Descrição Detalhada: Bloco Rascunho Material: Papel , Tipo: Sem Pauta , Tipo Papel: Ofsete , Comprimento: 210 MM, Gramatura: 75 G/M2,
Quantidade Folhas: 100 UN, Largura: 148 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (5)
Grupo: G1
7 - Protetor crachá

Descrição Detalhada: Protetor Crachá Material: Pvc Cristal , Comprimento: 10,30 CM, Altura: 7,3 CM, Características Adicionais: Com Prendedor Tipo
Jacaré

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (500)
Grupo: G1
8 - Borracha apagadora escrita

Descrição Detalhada: Borracha Apagadora Escrita Material: Plástico , Comprimento: 42 MM, Largura: 21 MM, Altura: 11 MM, Cor: Branca , Tipo: Macia
, Material Capa: Plástico De Vinil

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 240 Quantidade Mínima Cotada: 240

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 480

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (240)
Grupo: G1
9 - Caneta esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Média , Cor Tinta:
Azul , Características Adicionais: Corpo Sextavado E Orifício Lateral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000 Quantidade Mínima Cotada: 3000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 6000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (3000)
Grupo: G2
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10 - Caneta esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Quantidade Cargas: 1 UN, Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio , Tipo
Escrita: Média , Cor Tinta: Preta , Características Adicionais: Corpo Sextavado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 2000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (1000)
Grupo: G2
11 - Caneta esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Quantidade Cargas: 1 UN, Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio , Tipo
Escrita: Média , Cor Tinta: Vermelha , Características Adicionais: Corpo Sextavado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 200

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (100)
Grupo: G2
12 - Caneta hidrográfica

Descrição Detalhada: Caneta Hidrográfica Material: Plástico , Material Ponta: Poliéster , Espessura Escrita: Média , Cor Carga: Amarela

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 720 Quantidade Mínima Cotada: 720

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1440

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (720)
Grupo: G2
13 - Caneta hidrográfica

Descrição Detalhada: Caneta Hidrográfica Material: Plástico , Material Ponta: Poliéster , Espessura Escrita: Fina , Cor Carga: Verde , Aplicação: Uso
Geral , Características Adicionais: Corpo Cilíndrico/A Base D'Água/Ponta 0,4 Mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 240 Quantidade Mínima Cotada: 240

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 480

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (240)
Grupo: G2
14 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 1/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 200

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (100)
Grupo: G3
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15 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 2/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 300

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (150)
Grupo: G3
16 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 4/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 300

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (150)
Grupo: G3
17 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 6/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G3
18 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 8/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G3
19 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Plástico Reciclado , Cor: Branca , Características Adicionais: Atóxica , Tipo: Bastão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G1
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20 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: Branca , Aplicação: Papel , Características Adicionais: Com Bico Aplicador /
Atóxica / Lavável. , Tipo: Pastosa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G1
21 - Corretivo líquido

Descrição Detalhada: Corretivo Líquido Material: Base D'Água, Pigmentos Brancos E Resina Sintética , Apresentação: Frasco , Aplicação: Papel
Comum , Volume: 20 ML, Características Adicionais: Atóxico E Lavável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 48 Quantidade Mínima Cotada: 48

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 96

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (48)
Grupo: G2
22 - Envelope

Descrição Detalhada: Envelope Material: Kraft , Modelo: Saco Padrão , Tamanho (C X L): 365 X 260 MM, Cor: Natural , Gramatura: 80 G/M2,
Características Adicionais: Impressão Personalizada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500 Quantidade Mínima Cotada: 1500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 3000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (1500)
Grupo: G4
23 - Extrator grampo

Descrição Detalhada: Extrator Grampo Material: Metal , Tipo: Espátula , Tratamento Superficial: Zincado , Comprimento: 145 MM, Largura: 15 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 120

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (60)
Grupo: G3
24 - Grampo Grampeador

Descrição Detalhada: Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Superficial: Galvanizado , Tamanho: 23/10 , Uso: Grampeador De Mesa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 1000,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (10)
Grupo: G3
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25 - Grampo Grampeador

Descrição Detalhada: Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Superficial: Galvanizado , Tamanho: 23/20

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 1000,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (10)
Grupo: G3
26 - Grampo Grampeador

Descrição Detalhada: Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Superficial: Galvanizado , Tamanho: 26/6

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 5000,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 400

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (200)
Grupo: G3
27 - Grampo trilho encadernador

Descrição Detalhada: Grampo Trilho Encadernador Material: Plástico , Comprimento: 27 CM, Aplicação: Fixação Folhas Em Processos ,
Características Adicionais: Pressão, Garra, Capacidade 200 Fls

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 200

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (100)
Grupo: G3
28 - Grampo Trilho Encadernador

Descrição Detalhada: Grampo Trilho Encadernador Material: Plástico , Comprimento: 105 MM, Tipo: Garra , Aplicação: Fixação Folhas Em Processos ,
Características Adicionais: Haste 9 Cm, Capacidade 600 Folhas , Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 200

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (100)
Grupo: G3
29 - Cinta Elástica

Descrição Detalhada: Cinta Elástica Material: Látex , Tamanho: 18 , Cor: Amarela , Aplicação: Organização Material Expediente

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 50,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G1
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30 - Lápis preto

Descrição Detalhada: Lápis Preto Material Corpo: Madeira , Dureza Carga: Hb , Formato Corpo: Cilíndrico , Material Carga: Grafite Nº 2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600 Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1200

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (600)
Grupo: G2
31 - Papel Para Impressão Formatado

Descrição Detalhada: Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Apergaminhado/Ofício , Tamanho (C X L): 297 X 210 MM, Gramatura: 75 G/M2,
Cor: Branco , Característica Adicional: Alvura Superior

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000 Quantidade Mínima Cotada: 3000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 FL Quantidade Máxima para Adesões: 6000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (3000)

32 - Papel Fotográfico

Descrição Detalhada: Papel Fotográfico Tipo: Diplomata , Cor: Branca , Largura: 66 CM, Comprimento: 99 CM, Uso: Fotografia , Gramatura: 180 G/M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 FL Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (40)
Grupo: G4
33 - Impresso Padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Linho , Tipo: Convite , Gramatura: 180 G/M2, Comprimento: 150 MM, Largura: 210 MM,
Cor: Branca , Características Adicionais: Alta Alvura, Vincado A Seco, Sem Impressão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Pacote 50,00 FL Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (40)
Grupo: G4
34 - Percevejo

Descrição Detalhada: Percevejo Material: Metal , Tratamento Superficial: Galvanizado , Tamanho: 12 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (5)
Grupo: G3
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35 - Pincel quadro branco , magnético

Descrição Detalhada: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta: Acrílico , Tipo Carga: Descartável , Cor: Azul ,
Características Adicionais: Ponta 4mm E Espessura Escrita 2mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 120

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (60)
Grupo: G2
36 - Pincel quadro branco , magnético

Descrição Detalhada: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta: Acrílico , Tipo Carga: Descartável , Cor: Preta ,
Características Adicionais: Ponta 4mm E Espessura Escrita 2mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 120

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (60)
Grupo: G2
37 - Pincel quadro branco , magnético

Descrição Detalhada: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta: Acrílico , Tipo Carga: Descartável , Cor: Vermelha ,
Características Adicionais: Ponta 4mm E Espessura Escrita 2mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 120

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (60)
Grupo: G2
38 - Prancheta portátil

Descrição Detalhada: Prancheta Portátil Material: Acrílico , Comprimento: 345 MM, Largura: 235 MM, Espessura: 2 MM, Cor: Cristal , Características
Adicionais: Com Predendor De Metal E Cantos Arrendondados

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (40)
Grupo: G5
39 - Régua escritório

Descrição Detalhada: Régua Escritório Material: Plástico , Comprimento: 20 CM, Graduação: Centímetro/Milímetro , Tipo Material: Flexível , Cor:
Cristal , Transmitância: Transparente

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G1
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40 - Régua escritório

Descrição Detalhada: Régua Escritório Material: Plástico , Comprimento: 30 CM, Graduação: Centímetro/Milímetro , Tipo Material: Flexível , Cor:
Incolor , Características Adicionais: 2,6 Cm De Largura

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G1
41 - Tinta para carimbo

Descrição Detalhada: Tinta Para Carimbo Cor: Azul , Componentes: Água, Pigmentos , Aspecto Físico: Líquido , Aplicação: Almofada , Capacidade
Frasco: 25 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 24

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (12)
Grupo: G1
42 - Tinta para carimbo

Descrição Detalhada: Tinta Para Carimbo Cor: Preta , Componentes: Água, Pigmentos , Aspecto Físico: Líquido , Aplicação: Almofada , Capacidade
Frasco: 25 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 24

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (12)
Grupo: G1
43 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita Adesiva Material: Papel , Tipo: Dupla Face , Largura: 19 MM, Comprimento: 30 M, Cor: Branca , Aplicação: Multiuso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G5
44 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita Adesiva Material: Polipropileno Transparente , Tipo: Monoface , Largura: 12 MM, Comprimento: 40 M, Cor: Incolor ,
Aplicação: Multiuso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G5
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45 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita Adesiva Material: Polipropileno Transparente , Tipo: Monoface , Largura: 50 MM, Comprimento: 100 M, Cor: Incolor ,
Aplicação: Multiuso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (500)
Grupo: G5
46 - Tesoura

Descrição Detalhada: Tesoura Material: Aço Inoxidável , Material Cabo: Polipropileno , Comprimento: 20 C

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G5
47 - Barbante Algodão

Descrição Detalhada: Barbante Algodão Quantidade Fios: 8 UN, Acabamento Superficial: Torcidos , Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Rolo 100,00 M Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (5)
Grupo: G6
48 - Barbante

Descrição Detalhada: Barbante Material: Polietileno , Cor: Branca , Diâmetro: 10 Mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Rolo 100,00 M Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (5)
Grupo: G6
49 - Corda

Descrição Detalhada: Corda Material: 100% Polipropileno , Tipo: Trançada , Diâmetro: 4 MM, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6 Quantidade Mínima Cotada: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Rolo 100,00 M Quantidade Máxima para Adesões: 12

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (6)
Grupo: G6
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50 - Estilete

Descrição Detalhada: Estilete Tipo: Lâmina Retrátil , Espessura: 18 MM, Material Corpo: Emborrachado , Características Adicionais: Com Trava De
Segurança

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 120

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (60)
Grupo: G5
51 - Filme Plástico

Descrição Detalhada: Filme Plástico Tipo: Termoplástico , Espessura: 0,05 Mm MM, Largura: 340 MM, Aplicação: Plastificação , Material: Polietileno ,
Comprimento: 60

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Bobina 1000,00 M Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)
Grupo: G6
52 - Plástico bolha

Descrição Detalhada: Plástico Bolha Material: Plástico , Largura: 1,30 M, Comprimento: 100 M, Apresentação: Bobina , Características Adicionais: 20
Micras , Cor: Transparente , Diâmetro Bolha: 10 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Bobina 100,00 M Quantidade Máxima para Adesões: 60

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (30)
Grupo: G6
53 - Saco

Descrição Detalhada: Saco Material: Plástico , Capacidade: 10 KG, Características Adicionais: Bobina Picotada , Altura: 50 CM, Largura: 40 C

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350 Quantidade Mínima Cotada: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 700

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (350)
Grupo: G7
54 - Saco

Descrição Detalhada: Saco Material: Plástico Transparente , Capacidade: 20 KG, Aplicação: Acondicionamento De Alimentos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 200

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (100)
Grupo: G7
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55 - Saco

Descrição Detalhada: Saco Material: Plástico , Capacidade: 30 KG, Aplicação: Embalagem

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: 450

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 900

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (450)
Grupo: G7
56 - Embalagem plástica

Descrição Detalhada: Embalagem Plástica Forma: Sacola , Largura: 50 CM, Altura: 60 CM, Material: Plástico , Espessura: 0,04 MM, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (500)
Grupo: G7
57 - Sacola

Descrição Detalhada: Sacola Material: Plástico , Comprimento: 40 CM, Largura: 50 CM, Cor: Preta , Tipo Alça: Camiseta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (500)
Grupo: G7
58 - Sacola

Descrição Detalhada: Sacola Material: Plástico , Comprimento: 75 CM, Largura: 60 CM, Espessura: 0,10 MM, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 2000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (1000)
Grupo: G7
59 - Bateria recarregável

Descrição Detalhada: Bateria Recarregável Aplicação: Equipamentos Eletrônicos , Sistema Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 9 V, Capacidade
Nominal: 565 MAH, Dimensões: 47 X 25,5 X 16,5 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 200

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (100)
Grupo: G8
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60 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Tamanho: Pequena , Modelo: Aa , Características Adicionais: Não Recarregável , Sistema Eletroquímico: Alcalina , Tensão
Nominal: 1,5

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Embalagem 2,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 600

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (300)
Grupo: G8
61 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Tamanho: Palito , Modelo: Aaa , Características Adicionais: Não Recarregável , Sistema Eletroquímico: Alcalina , Tensão
Nominal: 1,5

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Embalagem 2,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 600

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (300)
Grupo: G8
62 - Bandeira Institucional

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: 100% Poliéster , Comprimento: 193 CM, Largura: 135 CM, Características Adicionais: Dupla
Face , Representação: Município De São Paulo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 70 Quantidade Mínima Cotada: 70

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 140

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (70)
Grupo: G9
63 - Bandeira institucional

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: 100% Poliéster , Comprimento: 193 CM, Largura: 135 CM, Características Adicionais: Dupla
Face, Com Proteção Uv, Furos Com Ilhoses , Representação 1: Município De Angra Dos Reis

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 70 Quantidade Mínima Cotada: 70

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 140

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (70)
Grupo: G9
64 - Bandeira institucional

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: 100% Poliéster , Comprimento: 193 CM, Largura: 135 CM, Características Adicionais: Dupla
Face, Com Proteção Uv, Furos Com Ilhoses , Representação: Estado Do Rio De Janeiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 70 Quantidade Mínima Cotada: 70

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 140

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (70)
Grupo: G9
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2 - Composição dos Grupos

241 Almofada carimbo Unidade
242 Almofada carimbo Unidade
1503 Apontador lápis Unidade
4004 Bloco recado Pacote 1,00 UN
2005 Bloco recado Pacote 4,00 UN
56 Bloco rascunho Unidade

5007 Protetor crachá Unidade
2408 Borracha apagadora escrita Unidade
5019 Cola Unidade
5020 Cola Unidade
5029 Cinta Elástica Pacote 50,00 G
5039 Régua escritório Unidade
5040 Régua escritório Unidade
1241 Tinta para carimbo Unidade
1242 Tinta para carimbo Unidade

Grupo 1 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

30009 Caneta esferográfica Unidade
100010 Caneta esferográfica Unidade
10011 Caneta esferográfica Unidade
72012 Caneta hidrográfica Unidade
24013 Caneta hidrográfica Unidade
4821 Corretivo líquido Unidade
60030 Lápis preto Unidade
6035 Pincel quadro branco , magnético Unidade
6036 Pincel quadro branco , magnético Unidade
6037 Pincel quadro branco , magnético Unidade

Grupo 2 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

10014 Clipe Caixa 100,00 UN
15015 Clipe Caixa 100,00 UN
15016 Clipe Caixa 100,00 UN
5017 Clipe Caixa 100,00 UN
5018 Clipe Caixa 100,00 UN
6023 Extrator grampo Unidade
1024 Grampo Grampeador Caixa 1000,00 UN
1025 Grampo Grampeador Caixa 1000,00 UN
20026 Grampo Grampeador Caixa 5000,00 UN
10027 Grampo trilho encadernador Pacote 50,00 UN
10028 Grampo Trilho Encadernador Pacote 50,00 UN
534 Percevejo Caixa 100,00 UN

Grupo 3 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

150022 Envelope Unidade
4032 Papel Fotográfico Caixa 50,00 FL
4033 Impresso Padronizado Pacote 50,00 FL

Grupo 4 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

4038 Prancheta portátil Unidade
5043 Fita adesiva Unidade
5044 Fita adesiva Unidade
50045 Fita adesiva Unidade
5046 Tesoura Unidade
6050 Estilete Unidade

Grupo 5 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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547 Barbante Algodão Rolo 100,00 M
548 Barbante Rolo 100,00 M
649 Corda Rolo 100,00 M
5051 Filme Plástico Bobina 1000,00 M
3052 Plástico bolha Bobina 100,00 M

Grupo 6 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

35053 Saco Unidade
10054 Saco Unidade
45055 Saco Unidade
50056 Embalagem plástica Unidade
50057 Sacola Unidade
100058 Sacola Unidade

Grupo 7 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

10059 Bateria recarregável Unidade
30060 Pilha Embalagem 2,00 UN
30061 Pilha Embalagem 2,00 UN

Grupo 8 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

7062 Bandeira Institucional Unidade
7063 Bandeira institucional Unidade
7064 Bandeira institucional Unidade

Grupo 9 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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Publicações LegaisB2

www.jcam.com.br

Manaus, 26 de março de 2024
Edição nº 44.013

1º Público Leilão – 05/04/2024 às 10h00
2º Público Leilão – 09/04/2024 às 10h00
ANGELA PECINI SILVEIRA, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 715, autorizada por 
SWISS PARK MANAUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ nº 11.245.168/0001-
83, venderá em 1º ou 2º Público Leilão Extrajudicial, conforme art. 26, 27 da Lei 
nº 9.514/97, e posteriores alterações, o IMÓVEL: LOTE DE TERRENO Nº 08, 
QUADRA “B”, DO LOTEAMENTO VILLA SUÍÇA, localizado na Avenida do Turismo 
(antiga Estrada do Tarumã – Ponta Negra), Manaus/AM. ÁREA TOTAL DE 200,00m². 
Medidas e confrontações: frente para a Rua 2, medindo 8,00m em linha reta; pelo 
lado esquerdo de quem olha da Rua para o Lote medindo 25,00m em linha reta 
confrontado com o Lote nº 9; no fundo mede 8,00m em linha reta confrontando com a 
propriedade de Lucille Marilyn May Kriger D’Amorim Antony; pelo lado direito de quem 
olha da Rua para o Lote medindo 25,00m em linha reta confrontando com o Lote nº 
7. Matrícula Imobiliária nº 41.938 do 3º CRI de Manaus/AM. Cadastro Municipal nº 
440.403. Consolidação da propriedade em 07/03/2024. Lances Mínimos: 1º LEILÃO: 
R$ 73.500,00. 2º LEILÃO: R$ 79.479,10. Encargos do Arrematante: i) pagamento 
à vista do arremate e 5% de comissão da leiloeira; ii) custas cartoriais, impostos e 
taxas de transmissão para lavratura e registro da escritura; iii) todas as despesas 
que vencerem a partir das datas dos leilões; iv) verificação do imóvel, de sua 
situação jurídica e eventuais ações judiciais em andamento; v) observar as restrições 
associativas, ambientais, urbanísticas, construtivas convencionais, municipais, 
estaduais e federais; vi) custas/despesas para regularização de eventual construção 
e benfeitorias; vii) custas e despesas com eventual desocupação. A venda é feita em 
caráter ad corpus. Imóvel entregue no estado em que se encontra. Fica o Fiduciante 
GABRIEL CARLOS PINHEIRO MELO – CPF nº 058.901.072-75, comunicado das 
datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. 
Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital de Leilão e Regras Para 
Participação, disponíveis no portal: www.pecinileiloes.com.br. E-mail: contato@
pecinileiloes.com.br, não podendo alegar desconhecimento. Whatsapp: (11) 97577-
0485. Fone: (19) 3295-9777. Av. Rotary nº 187, Jd. das Paineiras, Campinas/SP.

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO PÚBLICOS 
LEILÕES EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO

DAS DATAS DOS LEILÕES
ONLINE

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO-CC, da Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo/AM, torna público aos interessados que realizará o seguinte procedimento 
licitatório:  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024, visando a escolha de proposta mais vantajosa 
para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO, PRODUÇÃO DE PRÓTESES, INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS DE USO ODONTOLÓGICO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO. TIPO:  MENOR PREÇO 
POR ITEM.
ABERTURA: 08/04/2024 às 10h30min (HORÁRIO DE BRASILIA), através do 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
O Edital do Pregão Eletrônico está disponível no site: www.portaldecompraspublicas.
com.br, https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/presidente-figueiredo e poderá 
ser adquirido em formato PDF através de ofício/requerimento assinado sem custos 
através do e-mail: cml@pmpf.am.gov.br. 
Demais esclarecimentos serão prestados nos endereços mencionados, no horário de 
08h às 13h, de segunda à sexta-feira.

Presidente Figueiredo, (AM), 25 de março de 2024.
MILVÂNIA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024

O Diretor-Presidente da Prodam S. A., no uso de suas atribuições e em 
cumprimento à Lei 6.404, Art. 133, vem dar publicidade aos documentos 
do Balanço, referente ao Exercício de 2023 da Empresa.

Manaus, 25 de março de 2024.
Lincoln Nunes da Silva

Diretor-Presidente

AVISO AOS ACIONISTAS

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO-CC, da Prefeitura Municipal de 
Presidente Figueiredo/AM, torna público aos interessados que realizará o 
seguinte procedimento licitatório:  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024, visando a escolha de proposta 
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE SEMENTES PARA PEQUENOS PRODUTORES RURAIS (EMENDA 
PARLAMENTAR Nº 053/2023 DA DEPUTADA ESTADUAL ALESSANDRA 
CAMPELO). TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM.
ABERTURA: 08/04/2024 às 10h30min (HORÁRIO DE BRASILIA), através 
do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
O Edital do Pregão Eletrônico está disponível no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, https://transparenciamunicipalaam.org.
br/p/presidente-figueiredo e poderá ser adquirido em formato PDF através 
de ofício/requerimento assinado sem custos através do e-mail: cml@pmpf.
am.gov.br. 
Demais esclarecimentos serão prestados nos endereços mencionados, no 
horário de 08h às 13h, de segunda à sexta-feira.

Presidente Figueiredo, (AM), 25 de março de 2024.
ANGÉLICA AUXILIADORA DA COSTA PINTO

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024-CPL/TCE

PROCESSO SEI Nº 004402/2024

Entrega das propostas: a partir de 25/03/2024, às 08h00 
(Brasília/DF).
Abertura das propostas: 08/04/2024, às 10h00 (Brasília/DF).

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por intermédio 
de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
144/2024-GPDGP, torna público aos interessados que 
realizará, no dia e hora acima mencionados, sessão pública de 
licitação na modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo menor 
preço, objetivando a aquisição de 03 (três) veículos (zero km) 
tipo caminhonete (pick-up), para atendimento das demandas 
institucionais do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. O 
Edital completo estará disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br), no 
sítio do Compras Governamentais (www.gov.br/compras) e no 
site do TCE, (https://www2.tce.am.gov.br/?page_id=40573). 
Informações adicionais poderão ser solicitadas através do 
email: cpl@tce.am.gov.br.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
março de 2024.

BRUNO DE SOUZA OLIVEIRA
Pregoeiro da CPL/TCE-AM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.004/2024-

CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2023.026190

OBJETO: Registro de preços, para eventual aquisição de
materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à
satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.
REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133 de 2021.
ABERTURA: 12/04/2024 às 10h. (horário de Brasília)
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 26/03/2024
LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA AM.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento deverão ser dirigidos à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo telefone (92) 3655-
0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 25 de março de 2024.
 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

 
Mauricio Araujo Medeiros

Membro da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

 
Fádia Vanessa Rodrigues Barbosa Gomes

Membro da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

AVISO DE NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO N. 018/2024-CML/PM
 (Processo n. 2023.16330.16390.0.003273 – UGCM/SEMAD)

OBJETO: Eventual fornecimento de Camisa Escolar para atender aos 
órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta da 
Prefeitura de Manaus, participantes do Registro de Preços.

Limite para recebimento das Propostas: dia 27/03/2024 às 09h45.
Data e Horário: 27/03/2024 às 10h00 (horário de Brasília)

Maiores informações: 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 

através do Portal de Compras da Prefeitura de Manaus, com o endereço 
eletrônico  compras.manaus.am.gov.br.

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes no edital.

Contato: (92) 98802-3847, das 09 às 18h, e-mail: 
cml.se@manaus.am.gov.br.

Manaus, 25 de março de 2024.

JOÃO REBOUÇAS CAVALCANTE NETO
Presidente da Subcomissão de Educação

da Comissão Municipal de Licitação – CML

AVISO DE NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO N. 027/2024-CML/PM
 (Processo n. 2023.16330.16390.0.003067– UGCM/SEMAD)

OBJETO: Eventual fornecimento de Brinquedos e Jogos Educativos para 
atender aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
da Prefeitura de Manaus, participantes do Registro de Preços.

Limite para recebimento das Propostas: dia 04/04/2024 às 09h45.
Data e Horário: 04/04/2024 às 10h00 (horário de Brasília)

Maiores informações: 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 

através do Portal de Compras da Prefeitura de Manaus, com o endereço 
eletrônico  compras.manaus.am.gov.br.

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes no edital.

Contato: (92) 98802-3847, das 09 às 18h, e-mail: 
cml.se@manaus.am.gov.br.

Manaus, 25 de março de 2024.

JOÃO REBOUÇAS CAVALCANTE NETO
Presidente da Subcomissão de Educação

da Comissão Municipal de Licitação – CML

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE MANAUS, através da SUBCOMISSÃO DE BENS E 
SERVIÇOS COMUNS torna público, para conhecimento dos 
interessados:

   
PREGÃO ELETRÔNICO N. 040/2024-CML/PM

 (Processo n. 2024.13000.13310.0.001411– AGEMAN)

OBJETO: Aquisição de Material Permanente (Armário Modulado, Mesa 
em L, Gaveteiro e outros) para atender a Agência Reguladora dos 
Serviços Delegados do Município de Manaus – AGEMAN.

Edital disponível: a partir do dia 27/03/2024 às 15h.
Limite para recebimento das Propostas: dia 19/04/2024 às 09h45.
Início da sessão: dia 17/04/2024 às 10h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N. 041/2024-CML/PM
 (Processo n. 2024.18911.18913.0.002404 – CASA CIVIL)

OBJETO: Serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas para atender 
a Casa Civil. 

Edital disponível: a partir do dia 27/03/2024 às 15h.
Limite para recebimento das Propostas: dia 19/04/2024 às 09h45.
Início da sessão: dia 19/04/2024 às 10h00.

Maiores informações: 
Os Pregões Eletrônicos serão realizados em sessões 

públicas, através do Portal de Compras da Prefeitura de Manaus, com o 
endereço eletrônico  compras.manaus.am.gov.br.

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes no edital. 

Contato: 0xx-92-98802-3847, das 09 às 18h, e-mail: 
cml.se@manaus.am.gov.br. 

Manaus, 25 de março de 2024

RAFAEL BASTOS ARAÚJO
Presidente da Subcomissão de Bens e Serviços Comuns

da Comissão Municipal de Licitação – CML

FAÇO SABER, que pretendem casar-se e, para tanto apresentaram todos os documentos 
exigidos Artigo 1.525, do Código Civil Brasileiro, os nubentes: 01- TIAGO VIANA DE ANDRADE 
e RAFAELA DE CASTRO LIMA,ELE, solteiro,  natural de Itaituba, Estado do Pará, nascido a 4 
de abril de 1997, EM Manaus AM, filho de Antonio Silva de Andrade e de Francisca Maria Viana 
de Andrade. ELA, solteira,  natural de Paragominas, Estado do Pará, nascida a 24 de outubro 
de 1996, residente em Manaus AM, filha de Cosme Paixão de Lima e de Hilda Silva de Castro.
02- EDISON ORLANDO TIRADO GARCIA e MARIA IRISMAR CONCEIÇÃO LIMA, ELE, solteiro,  
natural de San Juan de Los Morros- Estado de Guarico,  Venezuela, nascido a 16 de dezembro de 
1995, residente em Manaus AM, filho de Hemilsy Marina Tirado Garcia. ELA, solteira,  natural de 
Cascavel, Estado do Ceará, nascida a 24 de fevereiro de 1970, residente em Manaus AM, filha de 
Antonio Ferreira de Lima e de Hozana Maria da Conceição.
03- FRANCISCO WENDELL LIMA DE FREITAS e MARIA ALAISE MARQUES QUEIROZ, ELE, 
solteiro,  natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascido a 4 de março de 1985, residente em 
Manaus AM, filho de José Freitas de Araujo e de Lourdes Lima de Azevedo. ELA, solteira,  natural 
de Manaus, Estado do Amazonas, nascida a 17 de junho de 1985, residente em Manaus AM, filha 
de Francisco Edmilson Duarte de Queiroz e de Maria Elizangela do Nascimento Marques.
04- WALMIR SANTANA DE MORAES FERREIRA e ARIANA PAZ DE OLIVEIRA, ELE, divorciado, 
natural de Óbidos, Estado do Pará, nascido a 26 de julho de 1972, residente Manaus AM, filho 
de Antonio Fonseca Ferreira e de Enedina Vasconcelos de Moraes. ELA, solteira,  natural de 
Manaus, Estado do Amazonas, nascida a 18 de julho de 1984, residente em Manaus AM, filha de 
Edinei Farias de Oliveira e de Vandete Paz de Oliveira.
05 ALESSANDRO FAÇANHA DE OLIVEIRA e PRISCILA DE MORAIS OLIVEIRA, ELE, solteiro,  
natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascido a 29 de dezembro de 1994, residente em 
Manaus AM, filho de Sandra Façanha de Oliveira. ELA, solteira, natural de Manaus, Estado do 
Amazonas, nascida a 17 de março de 1998, residente em Manaus AM, filha de Lúcio Guedes de 
Oliveira e de Rosemara de Morais Arival.
06- WILLISTON CARLOS PINHEIRO e BRUNA ALESSANDRA VASCONCELOS SOARES, ELE, 
solteiro, natural de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, nascido a 21 de outubro de 1993, residente  
em Manaus AM, filho de Carlos Cardoso Pinheiro e de Tânia Claudete Goese Pinheiro. ELA, 
solteira,  natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascida a 30 de dezembro de 1997, residente 
em Manaus AM, filha de José Ribamar de Souza Soares e de Selma Vasconcelos Soares.
07- LEONARDO MULLER ROCHA DA SILVA e NATÁLIA BARBOSA MARTINS DA COSTA, ELE, 
solteiro,  natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascido a 5 de março de 1995, residente  em 
Manaus AM, filho de Aldemir Leal da Silva e de Maria de Fátima da Silva Rocha. ELA, solteira,  
natural de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, nascida a 28 de janeiro de 1986, residente em 
Manaus AM, filha de Marcos Geraldo Martins da Costa e de Marilvia Barbosa Martins da Costa.
08- BRUNO DE LIMA SILVA e LARISSA CHRISTINNA DE SOUSA CRAVEIRO, ELE, solteiro, 
natural de Itacoatiara, Estado do Amazonas, nascido a 1 de abril de 2002, residente  em Manaus 
AM, filho de Elenilson Maria Silva e de Francirléia Freitas de Lima. ELA, solteira,  natural de 
Manaus, Estado do Amazonas, nascida a 8 de maio de 2004, residente em Manaus AM, filha 
de Dario José Alves Craveiro e de Izamara de Sousa Carvalho.  Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei.  ( Conforme Art 44 do Provimento 134 de 2022 do CNJ).

Manaus/AM, 25 de março de 2024.
Emir Ferreira Chacur- Oficial Titular

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.748 À 1.755

Rua Ferreira Pena nº 274, Centro- Fone: (92) 3308-7806/ 3308-8083
Emir Ferreira Chacur- Oficial Titular

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

3º Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais

Este documento foi assinado digitalmente por 
Jornal do Comercio LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5A42-7E0C-A12B-DDF6.
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Pedido de separação do item - PREGÃO ELETRÔNICO 94004-2024-
CPL

Edna Machado <edna@idpromo.com.br>

Ter, 26/03/2024 12:12

Para:Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>

Cc:IDpromo-Licitação <licitacao@idpromo.com.br>

Prezados, boa tarde!

Gentileza, poderia analisar a possibilidade de separar o item 7 do lote 1 do  PREGÃO

ELETRÔNICO 94004-2024-CPL

Gostaríamos de participar do processo, porém a inclusão de outros itens nos impossibilita de
enviarmos nossa proposta.

Atenciosamente

Edna / Licitação

edna@idpromo.com.br / +55

Tel 11 2823-2525 Ramal 2019

IDpromo

www.idpromo.com.br
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

SILVANA PEDROSA <comercialvivabem@hotmail.com>

Ter, 26/03/2024 15:24

Para:Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>

1 anexos (192 KB)

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.pdf;

Visando nossa possibilidade em par�cipar do Pregão Eletrônico 94004-2024-

CPL, previsto para acontecer no dia 12 de abril. Gostaríamos de entender

melhor o termo de referencia. 

__________________________________

S. DE O. PEDROSA - LTDA

CNPJ. 03.987.907/0001-84

Documento(s) Pedido de Esclarecimento S DE O PEDROSA (1294357)         SEI 2023.026190 / pg. 162
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 152.2024.CPL.1294305.2023.026190

 

À Senhora
ELISSANDRA REBOUÇAS ARRUDA
Chefe da Seção de Almoxarifado
 
Assunto: Pedido de Esclareciemento referente ao Item 58 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190.
 
 

Senhora Chefe,
 
Cumprimentando-a com o presente, informamos que tramita nesta Comissão Permanente

de Licitação o Processo SEI n.º 2023.026190, Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ, cujo
objeto é a formação de registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e
correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação
das necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

 
Isto posto, encaminhamos os autos em epígrafe a essa Seção de Almoxarifado para

análise e manifestação quanto ao pedido de esclarecimento (doc. 1294357) impetrado pela senhora
SILVANA DE O PEDROSA, representando a empresa S DE O PEDROSA LTDA. CNPJ
03.987.907/0001-84, referente ao Item 58 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190. 

 
Por derradeiro, considerando a abertura da sessão do certame no dia 12/04/2024, solicita-

se seja a resposta devidamente encaminhada a esta Comissão, no máximo, no dia 08/04/2024 para que seja
dado prosseguimento regular ao feito.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 04 de abril de 2024.

 
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
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Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 04/04/2024, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1294305
e o código CRC 6EF67A2B.

2023.026190 v6

Ofício 152 (1294305)         SEI 2023.026190 / pg. 165

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 154.2024.CPL.1295215.2023.026190

Manaus, na data da assinatura eletrônica.

 

A Sua Excelência a Senhora
Doutora LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
NESTA
 
Assunto: Designação de Pregoeiro, suplente e equipe de apoio - PE 94.004/2024-

CPL/MP/PGJ.
 
 
Exma. Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça,
 
Honra-me cumprimentá-la com o presente e, à oportunidade, solicito a designação dos

servidores abaixo mencionados como Pregoeiro e suplente de Pregoeiro, bem como dos demais membros
(titulares e/ou suplentes) desta Comissão Permanente de Licitação que integrarão a equipe de apoio
do respectivo certame, conforme elenco a seguir:

 
Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ (Material de Expediente)
Data: 12/04/2024
Horário: 10h. (Horário Brasília)
— MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS - Pregoeiro.
 
Equipe de Apoio:
— SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES (Suplente); 
— CLEITON DA SILVA ALVES; e
— FÁDIA VANESSA RODRIGUES BARBOSA GOMES.
 
Respeitosamente,
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Ato PGJ n.º 183/2023/PGJ
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 05/04/2024, às 08:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1295215
e o código CRC 3D7EDC24.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 902.2024.SUBADM.1296063.2023.026190

PROCEDIMENTO: 2023.026190
ASSUNTO: Designação de Pregoeiro, suplente e equipe de apoio - PE 94.004/2024-CPL/MP/PGJ
_________________________________________
 
Trata-se de expediente subscrito pelo Sr. Cleiton da Silva Alves, Presidente da CPL-MPAM, em que solicita
a designação de Pregoeiro, Suplente e Equipe de Apoio do PE 94.003/2023-CPL/MP/PGJ, conforme
abaixo.

 
Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ (Material de Expediente)
Data: 12/04/2024.
Horário: 10h. (Horário Brasília)
— MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS - Pregoeiro.
 
Equipe de Apoio:
— SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES (Suplente)
— CLEITON DA SILVA ALVES; e
— FÁDIA VANESSA RODRIGUES BARBOSA GOMES.
 

É o breve relatório. Decido.
 
À Secretaria da SUBADM, para confecção da minuta de portaria consectária, nos termos do
Ofício 1295215, e demais providências cabíveis.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 05 de Abril de 2024.

 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 10/04/2024, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PORTARIA 366/2024/SUBADM

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS,  no uso
de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2023.026190 – SEI,
 
CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 389/2007, datado de 26.11.2007, que regulamenta a utilização
da modalidade Pregão no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR o servidor MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, Agente de Apoio – Administrativo,
como Pregoeiro do Pregão Eletrônico n.º 94.003/2023-CPL/MP/PGJ - formação de registro de
preços para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o
acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período
de 12 (doze) meses, e, para auxiliá-lo, bem como substituí-lo em seus impedimentos ou afastamentos,
a servidora SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES, Agente de Apoio – Administrativo;
 
II – DESIGNAR os servidores CLEITON DA SILVA ALVES  e FÁDIA VANESSA RODRIGUES
BARBOSA GOMES, ambos Agentes de Apoio – Administrativo, membros da Comissão Permanente de
Licitação desta Instituição, para compor a Equipe de Apoio do referido Pregão.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS , em
Manaus/AM, 05 de abril de 2024.

 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 10/04/2024, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1296068
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

CERTIDÃO Nº 389.2024.SUBADM.1299862.2023.026190

Certifico, para todos os fins, que o documento 1296068 foi inserido, nesta data, no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, seguindo para publicação
conforme fila do referido sistema eletrônico. 

Manaus-AM, data da assinatura eletrônica. 

    

Wilson Ribeiro Junior 
Agente de Apoio - Administrativo da SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Wilson Ribeiro Júnior, Agente de Apoio -
Administrativo, em 10/04/2024, às 16:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1299862
e o código CRC E7DF7F5E.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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MEMORANDO Nº 87.2024.SAL.1296629.2023.026190

Manaus (Am.), 08 de abril de 2024.

 

Ao Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PGJ/AM

 

Assunto: Pedido de Esclareciemento referente ao Item 58 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190.

 

Senhor Presidente,
 
Cumprimentando-o com o presente, informamos que ocorreu um equívoco na descrição

do Item 58 do anexo do Termo de Referência Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190, onde esta
escrito: "SACOLA PLÁSTICA", considerar SACO PLÁSTICO, mantendo o restante da descrição do
material.

Informo ainda que, esta seção de almoxarifado, no momento das amostras e recebimento
do referido item, serão aceitos sacos plásticos de acordo com a descrição constante no ítem 58 do anexo do
pedido de aquisição (1196593).

Assim, encaminho o Processo SEI nº 2023.026190 para prosseguimento do processo
licitatório.

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Rebouças Arruda, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, em 08/04/2024, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1296629
e o código CRC 96FFBE0D.

2023.026190 v8

Memorando 87 (1296629)         SEI 2023.026190 / pg. 173

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DECISÃO Nº 25.2024.CPL.1297140.2023.026190

PROCESSO SEI N.º 2023.023386

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO APRESENTADO PELA SENHORA
SILVANA DE O PEDROSA, REPRESENTANTE DA EMPRESA S DE O
PEDROSA LTDA., INSCRITA NO CNPJ SOB nº. 03.987.907/0001-84 E
PELA SENHORA EDNA MACHADO (ID PROMO). PRESSUPOSTOS
LEGAIS: LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR, A EXISTÊNCIA DE
UM ATO ADMINISTRATIVO E FUNDAMENTAÇÃO ATENDIDOS.
PEDIDOS TEMPESTIVOS. APRECIAÇÃO E REPUTAR
ESCLARECIDA. MANTER A DATA DO CERTAME.

 
1. DA DECISÃO
 
Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça dirigida,

esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 59, § 1.º do ATO PGJ
N.º 8/2024, decide:

 
a) Conhecer dos pedidos de esclarecimento suscitados pelas senhoras SILVANA DE O

PEDROSA, representante da empresa S DE O PEDROSA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 03.987.907/0001-
84 e EDNA MACHADO (ID PROMO),  aos termos do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
94.004/2024-CPL/MP/PGJ, pelo qual o Parquet Amazonense busca a formação de registro de preços
para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da
Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de
12 (doze) meses;

 
b ) No mérito, reputar esclarecidas as solicitações, conforme discorrido na presente

peça;
 
c) Manter o edital e a data de realização do certame, uma vez que não

houve nenhuma alteração do objeto, em consonância com o art. 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21.
 
2. DO RELATÓRIO
 
2.1. DAS RAZÕES DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
 
Chegaram ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, os pedidos de

esclarecimento interpostos aos termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 94.004/2024-
CPL/MP/PGJ, pelas senhoras abaixo relacionadas, onde questionam, em suma: 

 
a) SILVANA DE O PEDROSA, representante da empresa S DE O PEDROSA LTDA.,

inscrita no CNPJ nº. 03.987.907/0001-84, em 26 de março de 2024, às 15h24min :

Decisão 25 (1297140)         SEI 2023.026190 / pg. 174



 

 

b) EDNA MACHADO (ID PROMO), em 26 de março de 2024, às 12h12min:
 

Prezados, boa tarde!
Gentileza, poderia analisar a possibilidade de separar o item 7 do lote 1
do PREGÃO ELETRÔNICO 94004-2024-CPL
Gostaríamos de participar do processo, porém a inclusão de outros itens
nos impossibilita de enviarmos nossa proposta.
 

Atenciosamente.
 
Edna / Licitação
edna@idpromo.com.br / +55
Tel 11 2823-2525 Ramal 2019
IDpromo
www.idpromo.com.br
 

Passo à análise dos pressupostos legais e à exposição das razões de decidir.
 
3. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS
 
Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do

repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto do  art. 164, da Lei nº
14.133/21 c/c o art. 59 do ATO PGJ nº 8/2024.
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Rezam esses dispositivos que qualquer cidadão e/ou pretenso licitante é parte legítima para
impugnar o edital de licitação, desde que o façam, respectivamente, até o terceiro dia útil anterior à data
fixada para a realização da sessão inaugural do certame.

 
Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de eventual

oposição dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de um ato
administrativo, fundamentação e tempestividade.

 
O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da

norma mencionada alhures, isto é, qualquer pessoa é parte legítima.
 
Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois

mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras do
cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples anseio de
se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 
Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao

procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.
 
O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto

ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.

 
Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas

razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a oposição
seja genérica, vaga e imprecisa. A peça em análise preencheu, também, esse requisito ao indagar pontualmente
o entendimento de determinadas regras do edital.

 
Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a determinado

lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderia interpor os questionamentos
reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular situação.

 
No caso corrente, a peça em liça partiu de pretenso licitante e, por isso, o juízo de

admissibilidade deve lastrear-se nas disposições do art. 164, da novel  Lei Licitatória nº 14.133/2021.
 
Com termos semelhantes dispõem, também, os subitens 24.2 do Edital do Pregão

Eletrônico nº 94.004/2024-CPL/MP/PGJ, estipulando que:
 

24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até o dia 08/04/2024, 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, até às 15h00 (Horário de Brasília), exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital, mediante
petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do solicitante (CPF/CNPJ).
 

Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos
estabelecidos no instrumento convocatório, valendo-se, para tanto, de lição do mestre Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes[1], cujo excerto segue abaixo:

 
A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da
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regra geral do art. 110 da Lei nº 8.666/93, tendo por termo inicial a data
estabelecida para a apresentação da proposta”[2]. Para facilitar o
entendimento, exemplifica-se a seguinte situação:
 
O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem
geral de prazos, não se computa o dia do início. O primeiro dia na
contagem regressiva é o dia 18; o segundo, o dia 17. Portanto, até o dia
16, último minuto do encerramento do expediente no órgão, poderá o
licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer
esclarecimentos. (...)
 
Caso a impugnação seja oferecida fora do prazo, não deve ser
conhecida com essa natureza, mas merece ser respondida, como
qualquer documento que é dirigido à Administração.

 

Na mesma tônica, vejamos trecho do julgado exarado pela Corte de Justiça do Estado do
Acre em Agravo de Instrumento:

 
(...) Em hipóteses como a da espécie em tela, a forma de contagem
obedece à regra geral constante do CPC, segundo a qual exclui-se do
cômputo o dia do início e inclui-se o do vencimento (art. 184, caput). O
traço distintivo, porém, reside no fato de que durante o período de
transcurso do prazo é proibida a prática do ato. (...) o prazo referido nos
dispositivos legais em destaque é chamado de regressivo, ou inverso.
Isso porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de
impor um limite temporal na prática do ato que não seja dentro do
período proibido. (...) No caso vertente, a abertura da sessão pública do
Pregão Presencial nº 088/2008 foi aprazada para o dia 18 de dezembro de
2008, quinta-feira. Sendo assim, contando o prazo regressivamente a
partir do dia 17, o último dia para impugnação do ato convocatório em
questão seria o dia 15 de dezembro de 2008, isto porque o dia 16 de
dezembro de 2008 foi o último dia proibido para a prática do ato. (TJ/AC,
AI nº 2009.0000052, Rel. Des. Adair Longuini, j. em 12.05.2009.).
 
 

Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao norte
especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo mínimo
suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada de
decisões.

 
À luz dessas considerações, conforme já se disse alhures, as interessadas interpuseram suas

solicitações aos 26/03/2024, às 12h12min. (Sra. EDNA MACHADO) e às 12h12min. (Sra. SILVANA DE
O PEDROSA). Portanto, as peças trazidas a esta CPL são TEMPESTIVAS. 

 
4. RAZÕES DE DECIDIR
 
Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento

convocatório procuram alinhar-se, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que disciplinam o
procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei nº 8.666/1993, Estatuto Nacional de Licitações e
Contratos Administrativos, quer na Constituição Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais
lúcidos preceitos da doutrina e da jurisprudência majoritária.

 
Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,

objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da
obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual licitante
reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento de seus
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deveres, sem desviar-se da observância necessária do princípio da igualdade entre os licitantes, estimulando o
caráter competitivo da licitação, constante no artigo 3º da Lei nº 8.666/93, abaixo disposto:

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (g.n.)
 

Em outras palavras, no que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a
Administração Pública, em observância ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/93, garantir a igualdade
na participação dos licitantes e a selecionar a proposta mais vantajosa, sem se afastar dos princípios básicos
descritos no dispositivo supra.

 
Estabelecidos os princípios legais, apresentamos a seguir as razões e motivações acerca dos

questionamentos aventados pelas pretensas licitantes. Da análise dos pedidos colacionados, infere-se que as
objeções suscitadas se referem às disposições expressas no próprio instrumento convocatório, notadamente,
às especificações do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190.

 
Os autos, então, foram encaminhados ao setor responsável pela demanda, a saber, a Seção

de Almoxarifado - SEAL deste Parquet, para análise referente ao pedido de esclarecimento realizado pela
senhora SILVANA DE O PEDROSA , representante da empresa S DE O PEDROSA LTDA., inscrita no
CNPJ nº. 03.987.907/0001-84, que se manifestou da seguinte forma:

 
Memorando Nº 87.2024.SAL.1296629.2023.026190
 
Senhor Presidente,
 
Cumprimentando-o com o presente, informamos que ocorreu um
equívoco na descrição do Item 58 do anexo do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190, onde esta escrito: "SACOLA
PLÁSTICA", considerar SACO PLÁSTICO, mantendo o restante da
descrição do material.
Informo ainda que, esta seção de almoxarifado, no momento das
amostras e recebimento do referido item, serão aceitos sacos plásticos
de acordo com a descrição constante no ítem 58 do anexo do pedido de
aquisição (1196593).
Assim, encaminho o Processo SEI nº 2023.026190 para prosseguimento
do processo licitatório.
 
Atenciosamente,
 
Elissandra Rebouças Arruda, Chefe da Seção de Almoxarifado - SAL,
em 08/04/2024

 
Portanto, em vista de o cerne da indagação da interessada ser direto, o pronunciamento da

Seção de Almoxarifado - SAL foi pontual e suficientemente claro, restando por respondê-la cabalmente,
dispensando maiores digressões.

 
Quanto ao questionamento levantado pela senhora EDNA MACHADO (ID PROMO),

referente à possibilidade de separar o Item 7 - Bolsa Crachá do Grupo 1, informo, de pronto, que os itens
foram agrupados considerando a mesma natureza e guardam relação entre si.
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Ainda, o agrupamento dos itens foi realizado com o intuito de garantir a competividade e o

maior número de participantes no certame, visto que, no caso em foco, o valor do grupo se torna mais atrativo
que o valor do item. Alie-se a esse entendimento que, por se tratar de um registro de preços com vigência de
12 (doze) meses e da possibilidade de parcelamento da entrega, os futuros vencedores se vinculariam ao
fornecimento de um único item que, por vezes, o valor total resta abaixo de R$ 1.000,00 (um mil reais), o que,
administrativa e financeiramente, pode tornar-se um custo desnecessário para o futuro fornecedor e quiçá para
a própria Administração Pública.

 
Além disso, a experiência administrativa deste Órgão Ministerial mantêm histórico de êxito

nas contratações anteriores para o referido Item, utilizando-se do mesmo tratamento, de forma que não há
como atender a solicitação levantada pela requerente.

 
Assim, esta Comissão, em cumprimento ao “item 24” do ato convocatório, considera

esclarecidas as questões, reputando, portanto, desnecessária a retificação do edital quanto aos pontos
atacados, dando prosseguimento ao certame até o seu desiderato.

 
Feitas tais considerações, passaremos à conclusão.

 

5. CONCLUSÃO
 
Dessarte, recebemos e conhecemos das solicitações interpostas pelas senhoras SILVANA

DE O PEDROSA, representante da empresa S DE O PEDROSA LTDA. , inscrita no CNPJ nº.
03.987.907/0001-84 e EDNA MACHADO (ID PROMO), para, no mérito, reputar esclarecidas as
solicitações.

 
Considerando que o teor da presente decisão não afeta a formulação das propostas por

parte das empresas interessadas, conforme preleciona o artigo 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21, mantém-se a
realização do cotejo na data original, conforme publicação oficial, a fim de dar-se prosseguimento
aos demais atos providenciais.

 
É o que temos a esclarecer.
 

Manaus, 10 de abril de 2024.
 

Maurício Araújo Medeiros
Pregoeiro - PORTARIA N° 366/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 10/04/2024, às 09:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1297140
e o código CRC 09E677E9.
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Optante pelo SIMPLES? (SIM)
Bairro: Cachoeirinha CEP: 69.065-010
E-mail: atendimento@rsaguiar.com.br 

Sócio-Proprietária: Rosângela da Silva Aguiar

CPF: 601.803.152-34

Item Descrição Und. Qtd. Marca Procedência R$ Un.  P.Unit. Extenso R$ Total P.Total Extenso

1 ALMOFADA, CARIMBO, n° 3, na cor azul. Unidade 24 RADEX NACIONAL 5,68
cinco reais e sessenta 

e oito centavos
R$ 136,32

cento e trinta e seis 
reais e trinta e dois 

centavos

2 ALMOFADA, CARIMBO, n° 3, na cor preto. Unidade 24 RADEX NACIONAL 5,68
cinco reais e sessenta 

e oito centavos
R$ 136,32

cento e trinta e seis 
reais e trinta e dois 

centavos

3 APONTADOR, portátil, todo em metal, com 1 furo, simples, lâmina de 
aço inoxidável.

Unidade 150 LEONORA NACIONAL 0,80
oitenta centavos de 

real
R$ 120,00 cento e vinte reais

4
BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 
76mmx102mm, pct com 1 bloco colorido na cor amarelo, com 100 
folhas por bloco (1 pct contém 1 bloco).

Pacote 400 JOCAR NACIONAL 3,39
três reais e trinta e 

nove centavos
R$ 1.356,00

mil trezentos e 
cinquenta e seis reais

5 BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 
38mmx50mm, 1 pct contendo 4 blocos coloridos.

Pacote 200 JOCAR NACIONAL 5,13
cinco reais e treze 

centavos
R$ 1.026,00 mil e vinte e seis reais

6
BLOCO, RASCUNHO, papel sem pauta, mínimo de 50 folhas, 
picotado/colado, dimensão 150mmX200mm aprox., mínimo de 50g/m2, 
com capa.

Unidade 5 CADERSIL NACIONAL 3,48
três reais e quarenta 

e oito centavos
R$ 17,40

dezessete reais e 
quarenta centavos

7

BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal), medindo internamente 
no mínimo 100mm de largura por 70mm de altura, com uma abertura 
na lateral para encaixe da identificação, provido de presilha de aço 
niquelado com mola de pressão e rebitada à lingueta do crachá 
centralizada, a presilha rebitada na largura do crachá.

Unidade 500 ACP NACIONAL 0,98
noventa e oito 

centavos de real
R$ 490,00 quatrocentos e noventa 

reais

8
BORRACHA, APAGADORA, em material plástico, dimensão 40mmX25 
mmX12mm, cor branco, macia, envolta em capa plástica protetora, 
conformidade com norma NBR 15236.

Unidade 240 LEONORA NACIONAL 0,87
oitenta e sete 

centavos de real
R$ 208,80

duzentos e oito reais e 
oitenta centavos

19
COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o mínimo de 40g, uso 
papéis, fotografias e tecidos, atóxico, validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega.

Unidade 50 LEONORA NACIONAL 2,19
dois reais e dezenove 

centavos
R$ 109,50

cento e nove reais e 
cinquenta centavos

20
COLA, LÍQUIDA, tipo escolar, atóxica, 90g, pastosa, cor branca, aplicação 
papel, bico econômico, validade mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega.

Unidade 50 LEONORA NACIONAL 2,43
dois reais e quarenta 

e três centavos
R$ 121,50

cento e vinte e um reais 
e cinquenta centavos

29 LIGA, DINHEIRO , tipo cinta elástica, n° 18, material látex, cor amarelo, 
pacote com 50g.

Pacote 50 RED BOR NACIONAL 3,78
três reais e setenta e 

oito centavos
R$ 189,00 cento e oitenta e nove 

reais

39
RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm, plástica, cores diversas,    graduação 
centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos 
escolares).

Unidade 50 MAXCRIL NACIONAL 0,86
oitenta e seis 

centavos de real
R$ 43,00 quarenta e três reais

40
RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm, plástica, cores diversas,    graduação 
centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos 
escolares).

Unidade 50 MAXCRIL NACIONAL 0,83
oitenta e três 

centavos de real
R$ 41,50

quarenta e um reais e 
cinquenta centavos

41
TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor azul, composta 
de água e pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.

Unidade 12 RADEX NACIONAL 3,27
três reais e vinte e 

sete centavos
R$ 39,24

trinta e nove reais e 
vinte e quatro centavos

42
TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor preto, composta 
de água e pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.

Unidade 12 RADEX NACIONAL 3,28
três reais e vinte e 

oito centavos
R$ 39,36

trinta e nove reais e 
trinta e seis centavos

Item Descrição Und. Qtd. Marca Procedência R$ Un.  P.Unit. Extenso R$ Total P.Total Extenso

14
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial niquelado, 
material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 100 CHAPARRAU NACIONAL 2,48
dois reais e quarenta 

e oito centavos
R$ 248,00

duzentos e quarenta e 
oito reais

15
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial niquelado, 
material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 150 CHAPARRAU NACIONAL 3,00 três reais R$ 450,00
quatrocentos e 
cinquenta reais

quatro mil e setenta e três reais e noventa e quatro centavosTOTAL DO LOTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94004/2024

Endereço: Av. Castelo Branco, 725 Nome e N. da agência bancária: R DA S AGUIAR COM DE MAT DE LIMP LTDA
Telefone: 92 98121-0308
Banco: Bradesco S/A

              Proposta que faz a empresa R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ (MF) nº 04.003.942/0001-84, localizada Av. Castelo Branco, 725 - Cachoeirinha, 
na cidade de Manaus-AM, CEP 69.065-010, fone (92) 98121-0308, e-mail atendimento@rsaguiar.com.br, para a prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas as 
especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 94004/2024-CPL/MP/PGJ-SRP, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de 
Justiça:

CNPJ: 04.003.942/0001-84

RG: 1198766-9
Agência e Conta Bancária: - AG: 0320-4, C/C 830.890-0

Nome de Fantasia: RS Comercio
Razão Social: R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda

LOTE 1

LOTE 3
4.073,94
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16
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial niquelado, 
material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 150 CHAPARRAU NACIONAL 4,12
quatro reais e doze 

centavos
R$ 618,00

seiscentos e dezoito 
reais

17
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial niquelado, 
material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 50 CHAPARRAU NACIONAL 5,49
cinco reais e 

quarenta e nove 
centavos

R$ 274,50
duzentos e setenta e 

quatro reais e cinquenta 
centavos

18
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial niquelado, 
material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.

Caixa 50 CHAPARRAU NACIONAL 6,50
seis reais e cinquenta 

centavos
R$ 325,00

trezentos e vinte e cinco 
reais

23
EXTRATOR, GRAMPO, tipo espátula, em metal aço zincado, inox, 
dimensão aproximada 150mmX15mm.

Unidade 60 CHAPARRAU NACIONAL 2,19
dois reais e dezenove 

centavos
R$ 131,40

cento e trinta e um reais 
e quarenta centavos

24

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/10, aço galvanizado, sem 
rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 
und, capacidade de grampear entre 50/70 folhas de 75g/m2 cada 
grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de referência ACC, 
CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 10 CHAPARRAU NACIONAL 7,45
sete reais e quarenta 

e cinco centavos
R$ 74,50

setenta e quatro reais e 
cinquenta centavos

25

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço galvanizado, sem 
rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 
und, capacidade de grampear entre 80/200 folhas de 75g/m2 cada 
grampo, prazo de validade indeterminado.

Caixa 10 BRW NACIONAL 23,94
vinte e três reais e 
noventa e quatro 

centavos
R$ 239,40

duzentos e trinta e nove 
reais e quarenta 

centavos

26

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 26/6, aço galvanizado, sem rebarba 
de corte e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 5.000 und, 
capacidade de grampear até 25 folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo 
de validade indeterminado.

Caixa 200 JOCAR NACIONAL 4,95
quatro reais e 

noventa e cinco 
centavos

R$ 990,00
novecentos e noventa 

reais

27
GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno, 
capacidade para prender até 200 folhas de 75g/m2, cor 
branca/transparente, pacote com 50 unidades.

Pacote 100 CHAPARRAU NACIONAL 10,49
dez reais e quarenta 

e nove centavos
R$ 1.049,00

mil e quarenta e nove 
reais

28
GRAMPO, TRILHO, estendido, material plástico injetado em 
polipropileno, capacidade para prender até 600 folhas de 75g/m2, cor 
branca/transparente, pacote com 50 unidades.

Pacote 100 DELLO NACIONAL 11,97
onze reais e noventa 

e sete centavos
R$ 1.197,00

mil cento e noventa e 
sete reais

34
PERCEVEJO, TACHINHA, metal niquelado, cabeça de 12mm aprox., caixa 
com 100 und.

Caixa 5 CHAPARRAU NACIONAL 3,19
três reais e dezenove 

centavos
R$ 15,95

quinze reais e noventa e 
cinco centavos

22
ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 
240MmX340mm, caixa com 250 unidades. Marca de referência SCRITY 
ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 1.500 SCRITY NACIONAL 0,37
trinta e sete centavos 

de real
R$ 555,00

quinhentos e cinquenta 
e cinco reais

32 PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 
50 folhas.

Caixa 40 CHAMEQUINH
O

NACIONAL 16,40
dezesseis reais e 

quarenta centavos
R$ 656,00 seiscentos e cinquenta e 

seis reais

33 PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 50 
folhas.

Caixa 40 USAPEL NACIONAL 14,00 quatorze reais R$ 560,00 quinhentos e sessenta 
reais

38 PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato universal, dimensões 
aprox. 340X240X4mm, cristal.

Unidade 40 MAXCRIL NACIONAL 10,99
dez reais e noventa e 

nove centavos
R$ 439,60

quatrocentos e trinta e 
nove reais e sessenta 

centavos

43
FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente 19mmX30m, uso 
geral em escritório, aplicação manual, inodora, atóxica.

Unidade 50
AMAZON 

TAPE
NACIONAL 4,49

quatro reais e 
quarenta e nove 

centavos
R$ 224,50

duzentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta 

centavos

44 FITA ADESIVA, tipo durex (estreito), medindo 12mmX40m, material 
polipropileno transparente.

Unidade 50 AMAZON 
TAPE

NACIONAL 0,86
oitenta e seis 

centavos de real
R$ 43,00 quarenta e três reais

45 FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no mínimo 48mmX100m, 
em material polipropileno transparente, monoface, multiuso.

Unidade 500 AMAZON 
TAPE

NACIONAL 6,41
seis reais e quarenta 

e um centavos
R$ 3.205,00 três mil, duzentos e 

cinco reais

46
TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox, comprimento    
aproximadamente    20cm,    cabo em polipropileno, uso em escritório, 
conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).

Unidade 50 JOCAR NACIONAL 6,90
seis reais e noventa 

centavos
R$ 345,00

trezentos e quarenta e 
cinco reais

LOTE 4

TOTAL DO LOTE 1.771,00

LOTE 5

cinco mil, seiscentos e doze reais e setenta e cinco centavos

mil setecentos e setenta e um reais

TOTAL DO LOTE 5.612,75
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50

ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança, lâmina de 18mm 
larg. em aço temperado, reta, dura e resistente, com possibilidade de 
renovação de lâmina, corpo injetado em polipropileno, com dispositivo 
travador automático de lâmina, formato anatômico.

Unidade 60 JOCAR NACIONAL 1,94
um real e noventa e 

quatro centavos
R$ 116,40

cento e dezesseis reais 
e quarenta centavos

1) Prazo de validade da proposta: 90 Dias

2) Prazo de entrega: 20 Dias

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:

A R DA S AGUIAR COMÉCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA declara que concorda com todas as especificações do Edital.

DECLARAÇÕES:

15.831,19

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – 
SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de 
perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de 
responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação;

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

4) Contato para fins de faturamento: Rosângela da Silva Aguiar, Gerente,  localizada Av. Castelo Branco,  725 - Cachoeirinha, fone (92)
98121-0308, CNPJ: 004.003.942/0001-84, e-mail atendimento@rsaguiar.com.br

CNPJ ou CPF: 603.801.152-34

6) Dados Bancários: Banco: Bradesco S/A, Agência e Conta Bancária: - AG: 0320-4, C/C 830.890-0

Nome: Rosângela da Silva Aguiar

quinze mil, oitocentos e trinta e um reais e dezenove centavos

Manaus/AM, 15 de abril de 2024.

quatro mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos

TOTAL DOS LOTES

TOTAL DO LOTE 4.373,50

3) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Rodoviário

6) No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a 
completa averiguação de conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão.

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das informaçõesprestadas, na forma da lei;

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, 
diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes
de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo
conhecimento do objeto da licitação;

5) Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas
societárias ou o poder de gestão da sociedade. 
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ITEM 03 

 

Apontador Classico Metalico Cx/24 Und Leoeleo – Leonora 

O Apontador Clássico Metálico da Leoeleo é uma opção durável e 

confiável para manter seus lápis sempre afiados. Com este 

pacote de 24 unidades, você terá apontadores suficientes para 

uso pessoal, escolar ou profissional. 

 

O design clássico do apontador apresenta um corpo de metal 

resistente, que oferece maior durabilidade e resistência ao 

desgaste. Ele é compatível com lápis de tamanho padrão, 

permitindo um apontamento preciso e eficiente. 

 

Além disso, o apontador possui uma lâmina de aço afiada, que proporciona um corte limpo e suave. Ele 

também possui um depósito interno para coletar as aparas do lápis, evitando sujeira e bagunça na área de 

trabalho. 

 

O Apontador Clássico Metálico da Leoeleo é uma escolha prática e confiável para manter seus lápis sempre 

prontos para uso. Adicione-os ao seu estojo, mesa de trabalho ou mochila e desfrute de pontas afiadas 

sempre que precisar. 

 

Item 04 

Bloco Adesivo 76mm x 102mm Amarelo Jocar Office 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

O B l oc o  Ades iv o  a mare l o ,  pos s u i  100  f o l has  a u t o  c o l a n tes ,  é  i dea l  pa r a  

f az er  a not aç ões  i mpor ta n t es ,  des ta ca r  c onte údos ,  de ixa r  r eca dos ,  e tc .  

 

 

 

 

Proposta de Preço G1 G3 G4 G5 - R DA S AGUIAR (1305456)         SEI 2023.026190 / pg. 184



 

 

Item 5 

 

Bloco Adesivo 38mm x 50mm Amarelo Jocar 

Office 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

O B l oc o  Ade s iv o  c om 4  b l oc os  a ma re l os ,  possu i  1 00  f o l ha s  a u t o  

c o l a n tes  e m c a da  b l oc o ,  é  i de a l  pa ra  f aze r  a nota ç õe s  

i mpor t a n tes ,  de s t ac ar  c ont e údos ,  de ix ar  r ec ados ,  e t c .  

 

 

 

Item 6 

Bloco Rascunho Sem Pauta Com Picote – 

Grande 
 

Informações Técnicas: 

50 folhas – miolo 56 (g/m²) – formato 149×204 
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ITEM 7 

Crachá Identificador Completo Vertical com Clips e 

Alça 

Detalhes do Produto: 

Tamanho: 100 mm x 70 mm 

Composição: PVC 

Abertura horizontal 

 

Referência C-12 

 

Cores Disponíveis: Cristal 

 

Item 8 

 

BORRACHA BRANCA C/CAPA PLAST LEO 

4584 
Descrição do Produto. 

Marca: Leó Léo 

 

Cor: Branca 

Formato: Retangular 

Modelo: 4584 

Material: Borracha Plástica 

NMETRO: 

 

INDICAÇÃO: 
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Apaga escrita a lápis e lapiseira, indicada para qualquer graduação de grafite. 

 

CUIDADO E CONSERVAÇÃO 

Manter em ambiente seco e arejado. 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

Tamanho (altura x largura x comprimento): 4,5 x 2,5 x 1,5cm 

 

Produto atóxico com certificação do Inmetro. 

 

Recomendado para crianças maiores de 3 anos de idade. 

 

 

Item 19  

COLA BASTÃO 40g LEO&LEO – LEONORA 

Colagem simples e secagem rápida, a cola certa para o seu trabalho escolar ou 

profissional. 

Características: 

Colagem limpa e secagem rápida. 

Com registro no Conselho Regional de Química. 

Atóxico. 

Composição: 

Resina, PVA (acetato de polivinila), glicerina, água e conservantes. 

Item 20 
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Cola Branca Liquida 90g Leo&Leo – LEONORA 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

A Cola Branca Líquida Leo&Leo é ideal para o uso em trabalhos 

escolares, escritório e trabalhos manuais, indicada para colagens em 

diversos tipos de papéis, papel cartão e cartolina. A Cola Branca 

Leo&Leo é lavável. Possui espátula no bico que facilita a aplicação. 

DETALHES DO PRODUTO 

Usabilidade Atividades e escolar. 

Componentes 1 cola de 90g 

Indicação de uso Não recomendável para crianças de até 03 (três) anos por conter parte(s) pequena(s) 

que pode(m) ser engolida(s) ou aspirada(s). Registro Inmetro 005357/2019 

Composição Resina PVA e água. 

ITEM 29 

SOBRE: 

Elástico com formulação de alta qualidade e excelente resistência.; 

 

Descrição do Produto: 

 

• Composição: Borracha / Látex. 

CARACTERISTICAS 

Embalagem com Pacote 1000g: Contém: 1200 unidades. 

Embalagem com Pacote 500g: Contém: 600 unidades. 

Embalagem com Pacote 250g: Contém: 300 unidades. 

Embalagem com Pacote 100g: Contém: 120 unidades. 

Embalagem com Pacote 50g: Contém: 60 unidades. 

Cores Disponiveis: Amarelo 

ITEM 39 
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REF.: 10270005 

RÉGUA CRISTAL 20CM 

RÉGUA CRISTAL 20CM DA MAXCRIL POSSUI UM EXCELENTE 

ACABAMENTO, RESISTÊNCIA, DURABILIDADE. SUA IMPRESSÃO 

TAMPOGRÁFICA PERMITE QUE AS MEDIDAS NÃO DESBOTEM OU 

DESGASTEM COM O TEMPO DE MANUSEIO. A RÉGUA É 

DESENVOLVIDA EM POLIESTIRENO E POSSUI 1,5 MM DE ESPESSURA. 

TODA A NOSSA LINHA DE RÉGUA ESCOLAR E POSSUI CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO, ATENDENDO TODAS AS NORMAS DE SEGURANÇA DO 

ÓRGÃO. 

COR: CristalMedidasMEDIDAS: 

0,15 x 3,2 x 21 cm 

 

ITEM 40 

REF.: 10270012 

RÉGUA CRISTAL 30CM 

RÉGUA CRISTAL 30 CM DA MAXCRIL POSSUI UM EXCELENTE 

ACABAMENTO, RESISTÊNCIA, DURABILIDADE. SUA IMPRESSÃO 

TAMPOGRÁFICA PERMITE QUE AS MEDIDAS NÃO DESBOTEM 

OU DESGASTEM COM O TEMPO DE MANUSEIO. A RÉGUA É 

DESENVOLVIDA EM POLIESTIRENO E POSSUI 1,7 MM DE 

ESPESSURA. TODA A NOSSA LINHA DE RÉGUA ESCOLAR E 

POSSUI CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, ATENDENDO TODAS AS 

NORMAS DE SEGURANÇA DO ÓRGÃO. 

COR: CristalMedidasMEDIDAS: 

0,16 X 2,6 X 31 cm 
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ITEM 41 E 42 

 

 

 

 

 

LOTE 3 

Itens 14 à 18 

Características - Clipes Niquelados 

- Indispensáveis em qualquer escritório e/ou home office. 

- Fabricados em aço NIQUELADO de alta qualidade. 

- Resistência contra a corrosão. 

- Sem rebarbas ou pontas cortantes. 

- Embalados em sacos plásticos invioláveis. 

- Proteção contra umidade. 

- Garantia da qualidade - Processo 100% automatizado. 
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Possui diversos tamanhos para atender suas necessidades, respectivamente: 

-Clipes Niquelado nº4, nº3, nº2, nº1, nº1/0 (0), nº2/0 (00), nº3/0, nº4/0, nº6/0 e nº8/0 Chaparrau. 

Embalagens Disponíveis: Cx. Cartão Grande e Cx. Cartão Pequena. 

 

Item 23 

 Extrator de Grampos Espátula 150mm Aço Inox Chaparrau 

DESCRIÇÃO: 

- Extrator de Grampo, tipo espátula 

- Marca: Chaparrau 

- Cor: Prata 

- Armazene em local fresco 

- Produto com pontas cortantes. Manter longe de crianças 

- Utilizado para sacar grampos de grampeadores   

 

Item 24 

Características - Linha 23 

Os grampos da Linha 23 Chaparrau são ideais para agrupar e fixar de forma 

rápida e eficiente documentos, seja no escritório ou em gráficas. Os grampos 

Chaparrau são fabricados em aço GALVANIZADO alta qualidade, indicados 

para grampear folhas de papel com gramatura de 75 g/m², garantem: 

- Resistente contra oxidação. 

- Sem rebarbas ou pontas cortantes. 

- Alta durabilidade. 

- Garantia da qualidade - Processo 100% automatizado. 

Possui diversos tamanhos para atender suas necessidades, respectivamente: 

-Grampos Galvanizados 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15 e 23/17 Chaparrau. 

Ideal para: 23/6-até 30 folhas | 23/8-até 50 folhas | 23/10-até 70 folhas | 23/13-até 90 folhas | 23/15-até 110 folhas / 

23/17-até 140 folhas. 

Quantidade por caixa: 5000 unidades ou 1000 unidades. 
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       Item 25 

Grampo galvanizado 23/20 - 1.000un 

Descrição:  

 

• 1.000 unidades por caixa 

• Dimensões da caixa: 8 x 2,2 x 7cm 

Principais Características: 

 

Os Grampos Galvanizados 23/20 são ideais para agrupar e fixar de forma rápida e 

eficiente os documentos dos mais diversos tipos. Seu uso é indicado em escritórios, salas de aula, gráficas e até mesmo 

ambientes domésticos.  

É produzido com aço revestido com uma camada fina de zinco, o que cria uma barreira isolante e anticorrosiva, 

potencializa sua resistência e impede o surgimento de ferrugem. 

Com alta durabilidade, os grampos são extremamente resistentes à oxidação e contam com pontas cortantes.  

Item 26 

 

D E S C R I Ç Ã O  D O  P R O D U T O  

G r a m p o s  G a l v a n i z a d o s  t a m a n h o  2 6 / 6  p o s s u e m  t r a t a m e n t o  g a l v a n i z a d o  e  g r a m p e i a m  

a t é  2 5  f o l h a s .  
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Item 27 

Descrição: 

Grampo Trilho Plastico Branco C/ 50 Unid Chaparrau 

 

 

 

 

Item 28  

Grampo Plástico Estendido DelloFix 

Grampo plástico injetado em polietileno com capacidade para armazenar 600 folhas (ref. Sulfite 75g/m²). 
Pacote com 50 unidades. 

Peso: 0.150 kg 

Dimensões: 300 × 9 × 112 mm 

Gramatura: 3g 

Espessura: 2,7 

 

Item 34 

 

Características - Percevejo Dourado 

Os Percevejos nº4 Chaparrau são ideais para fixar papéis, fotos e/ou lembretes em quadros de cortiça. 

Também muito utilizados no artesanato, os Percevejos nº4 Chaparrau são fabricados com materiais de 

alta qualidade, com acabamento latonado/ dourado, garantem: 

- Resistente contra oxidação. 

- Sem rebarbas ou pontas cortantes. 

- Alta durabilidade. 

- Garantia da qualidade - Processo 100% automatizado. 

      -Percevejo nº4 Dourado - Latonado Chaparrau. 
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LOTE 4 

Item 22 

Descrição: 

ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL SCRITY 240X340 KRAFT - CAIXA COM 250 UNIDADES 

 

Envelope de papel kraft, ideal para transportar e armazenar documentos em geral. 

Produzidos com papéis de alta qualidade, os envelopes podem ser utilizados em diversos 

segmentos. 

 

- Envelope saco Kraft Natural 

- Gramatura: 80 g/m² 

- Contém: 250 envelopes 

- Dimensões: 240 x 340 mm (24 x 34 cm) 

 

 

Item 32 

   
Papel Diplomata A4 180g 50Fls Chamequinho Branco 

 

Desc.: Papel Diplomata A4 180g, Chamequinho Branco, Gramatura: 180g Tamanho: 210 

x 297mm Capacidade: 50Fls  Cor: Branco, Marca: Chamex 

   

   

 

Proposta de Preço G1 G3 G4 G5 - R DA S AGUIAR (1305456)         SEI 2023.026190 / pg. 194
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Item 33 

  Papel A4 Linho Usapel 180g Caixa com 50, Filiperson, Branca, Pacote de 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 5 

ITEM 38  

REF.: 10260019 

PRANCHETA OFÍCIO SUPER METAL 

AS PRANCHETAS OFICIO SUPER METAL SÃO ESSENCIAIS PARA 

ORGANIZAR PAPEIS E FICHAS, FACILITANDO A ESCRITA COM AS 

FOLHAS EM MÃOS E SEM APOIO. CONFECCIONADAS COM UM 

MATERIAL RESISTENTE DE QUALIDADE E ESTILO. SEU 

PRENDEDOR FEITO EM METAL COM FORMATO TRIANGULAR 

TRADICIONAL QUE MANTEM OS PAPÉIS FIXADOS COM 

SEGURANÇA. POSSUI CANTOS ARREDONDADOS E UM ÓTIMO 

ACABAMENTO. DISPONÍVEIS NAS CORES CRISTAL E FUMÊ. 

COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO. 

COR: CristalMedidasMEDIDAS: 

0,3 x 23 x 36 cm 
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ITEM 43 

 

 

 

FITA DUPLA FACE  19MMX30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 44 E 45 

Fita Adeiva 12mmx40m e 48mmx100m 
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ITEM 46 

Tesoura Escritorio Inox 19,5Cm Cx/12 Und Jocar Office 

TESOURA ESCRITORIO INOX 19,5CM CX/12 UND JOCAR 

OFFICE 

Embalagem Caixa com 12 blisters com 1 un. 

Múltiplo de venda 1 caixa 

Inner 4 caixas 

Master 40 caixas 

Usabilidade Estudos e trabalho. 

Composição Lâmina em aço inox e cabo em 

polipropileno. 

 

Item 50  

Estilete Largo Plastico 18Mm Leoarte – 
Jocar - Leonora 

ESTILETE LARGO PLASTICO 18MM CX/12 UNIDADES LEOARTE 

Embalagem Caixa com 12 blisters c/1 und 

Múltiplo de venda 5 caixas 

Inner 5 caixas 

Master 60 caixas 

Usabilidade Uso profissional e artístico. 

Composição Resina termoplástica e lâmina em aço inox. 
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Proposta Comercial
Dispensa Eletrônica N° 24/2023

Empresa 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08, sediada na 
(Rua, SARA KUBITSCHEK, Nº 152 APTO 201, DARCY VARGAS, CONTAGEM-MG CEP: 32372-200), 
vem por meio deste, apresentar sua proposta comercial para fornecimento de materiais, 
conforme abaixo:  

Local de entrega: Seção de Almoxarifado da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na Avenida 
Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480.

G8

Ite
m
Nº

ESPECIFICAÇÃO ITEM UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL

59 Bateria Não Recarregável Tipo: 
Alcalina , Voltagem: 9 V,  Elgin UN 100 R$6,80 R$680,00

60

Pilha Tamanho: Palito, Modelo: AA, 
Características Adicionais: Não 

Recarregável , Sistema 
Eletroquímico: Alcalina , Tensão 

Nominal: 1,5 Elgin cartela c/2

UN 300 R$2,75 R$825,00

61

Pilha Tamanho: Palito, Modelo: AAA, 
Características Adicionais: Não 

Recarregável , Sistema 
Eletroquímico: Alcalina , Tensão 

Nominal: 1,5 Elgin cartela c/2

UN 300 R$2,65 R$795,00

VALOR TOTAL(GLOBAL) R$2.300,00

Validade da Proposta: 15/04/2024 (90 dias) 

Valor Total da Proposta: R$2.300,000 (Dois Mil e Trezentos Reais) 

CNPJ: 51.290.459/0001-08

E-mail: ROBCAMMG@GMAIL.COM

Razão Social: 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES

Endereço: RUA SARA KUBITSCHEK, Nº 152 APTO201, DARCY VARGAS, CONTAGEM-MG CEP: 
32372-200

Telefone(s): (31) 992151685

Banco: Pag Bank – PagSeguro, Agência: 0001, Conta: 49734783-1

Faturamento mínimo: Total 

Frete CIF                                            
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Bateria Alcalina 9v Elgin 

 

 
Sobre o produto: 

Bateria Alcalina 9v, 0 Mercúrio/Chumbo, Alta Durabilidade, BLister C/ 1 Und, 
Aprovada Pelo Inmetro, Ótima Relação Custo / Beneficio 

Pilha Elgin Alcalina Pequena AA

 

 
Sobre o produto 

 

Pilha Alcalina AA Pequena, Validade De 5 Anos Após A Data De Fabricação, 
aprovadas pelo Inmetro. 
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Pilha Alcalina Palito AAA Elgin 

 

 

Sobre o produto: Pilha Alcalina AAA Palito, Validade De 5 Anos Após A Data 
De Fabricação, Aprovadas Pelo Inmetro 
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16/04/2024, 11:19 Papel Sulfite Report Premium A4 75g 500 folhas - Caixa com 5 pacotes | Papel Premium | Suzano

https://loja.suzano.com.br/suzano/pt/Papel-Sulfite/Papel-Sulfite-Report-Premium-A4-75g-500-folhas---Caixa-com-5-pacotes/p/MI_REPORT_075… 1/3

Outro

Cliente07.217.926/0001-82 M L P COSTA



Papel Sulfite Report
Premium A4 75g 500
folhas - Caixa com 5

pacotes
ID: MI_REPORT_075_A4_BR_0500_05

A4  075G/M2

500F/PACOTE 

Linhas de Crédito
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https://loja.suzano.com.br/suzano/pt/cart
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16/04/2024, 11:19 Papel Sulfite Report Premium A4 75g 500 folhas - Caixa com 5 pacotes | Papel Premium | Suzano

https://loja.suzano.com.br/suzano/pt/Papel-Sulfite/Papel-Sulfite-Report-Premium-A4-75g-500-folhas---Caixa-com-5-pacotes/p/MI_REPORT_075… 2/3

Ficha Técnica

Descrição do Produto 

ACABAMENTO REPORT PREMIUM

BRANCO



Família Papel Report
Multiuso Colorlok

Gramatura 075

Formato A4

Tributação Papel Comercial

Linha Cut Size

Tipo Caixa

Cor Branco

Acabamento REPORT PREMIUM

Folhas 500

Pacotes 05
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16/04/2024, 11:19 Papel Sulfite Report Premium A4 75g 500 folhas - Caixa com 5 pacotes | Papel Premium | Suzano
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Todos os direitos reservados a Suzano S/A.

 
Todas Categorias Não Revestido

Report Premium Revestido

Report Colorida Papel Cartão

Report Senninha Outros Produtos

Copimax

Categorias Ajuda

Sobre

Fale conosco
Selo de Segurança

Termos e Políticas

Trocas de Devoluções

Termos e condições

Política de Privacidade

Métodos de Pagamento
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COMERCIAL VIVA BEM
S. DE.O. PEDROSA – LTDA

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT
MARCA - 

PROCEDÊNCIA 
VLR .UNT EXT. UNIT VLR TOTAL

EXTENSO 

TOTAL

47
BARBANTE, ALGODÃO, quantidade de fios 8 und, em acabamento superficial torcido, 

cor branco. rolo com o mínimo de 130m.
ROLO 5

SOBERANO - 

NACIONAL
 R$                          10,40 

dez reais e 

quarenta 

centavos

 R$               52,00 
cinquenta e dois 

reais

48 BARBANTE, PLÁSTICO, em polietileno, peso mínimo de 800 gramas. ROLO 5 ASTONIA - NAICONAL  R$                          15,00 quinze reais  R$               75,00 setenta e cinco reais

49
CORDA, TRANÇADA, cor branca, 100% polipropileno, espessura 3,5mm, comprimento 

mínimo de 190m, uso externo em mastro de bandeira.
ROLO 6

PLASMODIQ - 

NACIONAL
 R$                        285,00 

duzentos e 

oitenta e cinco 

reais

 R$          1.710,00 
um mil, setecentos e 

dez reais

51
FILME, PLÁSTICO, medindo aproximadamente 55,0cmx1000m, tipo stretch, 

transparente, filme de polietileno de baixa densidade, com tubolete de papelão
BOBINA 50 VALFILM - NACIONAL  R$                          98,00 

noventa e oito 

reais
 R$          4.900,00 

quatro mil, 

novecentos reais

52

PLÁSTICO, BOLHA, em polipropileno, medindo no mínimo 1,30mX100m, cor 

transparente acrílico, de alta qualidade e resistência, em bolhas de ar prensadas, uso 

em proteção de equipamentos.

BOBINA 30 ALFATEC - NACIONAL  R$                        319,00 
trezentos e 

dezenove reais
 R$          9.570,00 

nove mil, quinhentos 

e setenta reais

53

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 

10Kg, medindo no mínimo 28cmx44cm, de alta resistência a tração, com espessura a 

partir de 0,200mm.

UNIDADE 350
AROPACK - 

NACIONAL
 R$                            0,95 

noventa e cinco 

centavos
 R$             332,50 

trezentos e trinta e 

dois reais e 

cinquenta centavos

54

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 

20Kg, medindo no mínimo 40cmx60cm, de alta resistência a tração, com espessura a 

partir de 0,200mm.

UNIDADE 100
AROPACK - 

NACIONAL
 R$                            1,85 

um real e 

oitenta e cinco 

centavos

 R$             185,00 
cento e oitenta e 

cinco reais

55

SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 

30Kg, medindo no mínimo 50cmx80cm, de alta resistência a tração, com espessura a 

partir de 0,200mm.

UNIDADE 450
AROPACK - 

NACIONAL
 R$                            3,08 

três reais e oito 

centavos
 R$          1.386,00 

um mil, trezentos e 

oitenta e seis reais

56
SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado, densidade mínima 0,15 (HD), 

medindo aproximadamente 50cmx60cm, cor branca, tipo “alça camiseta”.
UNIDADE 500

POLYNORT - 

NACIONAL
 R$                            0,40 

quarenta 

centavos
 R$             200,00 duzentos reais

57
SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado, densidade mínima 0,15 (HD), 

medindo aproximadamente 70cmx90cm, cor branca, tipo “alça camiseta”.
UNIDADE 500

POLYNORT - 

NACIONAL
 R$                            1,14 

um real e 

quatorze 

centavos

 R$             570,00 
quinhentos e setenta 

reais

58
SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado, transparente, medindo 

aproximadamente 50cmx80cmx0,10cm, capacidade 30 quilos, sem alça.
UNIDADE 1000

POLYNORT - 

NACIONAL
 R$                            1,10 

um real e dez 

centavos
 R$          1.100,00 um mil e cem reais

Cidade: Manaus

LOTE 07

7

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROPOSTA DE PREÇOS

Sessão Pública: 12/04/2024 às 10:00 horas.

Objeto: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da 

Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do 

Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Telefone: (92) 3088-1929

Banco: Banco da Amazonia                                           

Nome e nº da agência bancária: Ag. 033                   

PREGÃO ELETRONICO Nº 94004/2024           REGISTRO DE PREÇOS 

Nome Fantasia: COMERCIAL VIVA BEM 

Razão Social: S DE O PEDROSA - LTDA

6

TOTAL DO LOTE dezesseis mil, trezentos e sete reais  R$                           16.307,00 

LOTE 06

Optante pelo Simples? Sim

Conta Bancária: 083379-0

Fax:

CNPJ: 03.987.907/0001-84

Endereço: Rua  João Alfredo nº 612 C

Bairro: São Geraldo          

CEP: 69.0053-270 E-mail: comercialvivabem@hotmail.com

 R$                             3.773,50 
três mil, setecentos e setenta e três reais e 

cinquenta centavos
TOTAL DO LOTE

TOTAL DOS LOTES vinte mil e oitenta reais e cinquenta centavos  R$                           20.080,50 

A Empresa S DE O PEDROSA - LTDA Declara que concorda com todas as especificações do Edital.

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo 

sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 

servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

CNPJ: 03.987.907/0001-84

RUA JOÃO ALFREDO 612-C SÃO GERALDO CEP-69053-270

FONE : 3088-1929 

EMAIL: comercialvivabem@hotmail.com 
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COMERCIAL VIVA BEM
S. DE.O. PEDROSA – LTDA

c) Prazo para entrega dos Materiais deverá ser no máximo,  20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento do pedido de compra.

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

e) Validade mínima da Proposta:  90 (noventa) dias , contados da data de abertura da licitação (preâmbulo);

Manaus, 12 de abril de 2024

___________________________________________________

S. DE O. PEDROSA - LTDA

SILVANA DE OLIVEIRA PEDROSA

CI: 0914638-5

CPF: 336.959.462-53

SOCIA PROPRIETARIA

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e 

completo conhecimento do objeto da licitação;

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO 

DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a 

procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação;

CNPJ: 03.987.907/0001-84

RUA JOÃO ALFREDO 612-C SÃO GERALDO CEP-69053-270

FONE : 3088-1929 

EMAIL: comercialvivabem@hotmail.com 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 177.2024.CPL.1305454.2023.026190

 

À Senhora
ELISSANDRA REBOUÇAS ARRUDA
Chefe da Seção de Almoxarifado
 
Assunto: Análise de Proposta de Preços em sede do Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ SRP.
 
 

Senhora Chefe,
 
Cumprimentando-a com o presente, informamos que tramita nesta Comissão Permanente

de Licitação o Processo SEI n.º 2023.026190, Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ, cujo
objeto é a formação de registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e
correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação
das necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

 
Isto posto, encaminhamos os autos em epígrafe a essa Seção de Almoxarifado para

análise e manifestação referente aos produtos ofertados nas propostas de preços elencadas abaixo:
 

1. R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 para os Grupos 1, 3, 4 e 5 (doc. 1305456);

2. SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 (doc.
1305459) e Item 31 (doc. 1305462);

3. S. DE O. PEDROSA LTDA., CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7 (doc.
1305474); e 

4. ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8 (doc.
1305457).

 
Por derradeiro, considerando que a referida análise fundamenta a decisão do Pregoeiro,

solicita-se seja a resposta devidamente encaminhada a esta Comissão para que seja dado prosseguimento
regular ao feito.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 17 de abril de 2024.
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Maurício Araújo Medeiros
Pregoeiro - Portaria 366/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 17/04/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1305454
e o código CRC BE249EF9.

2023.026190 v6

Ofício 177 (1305454)         SEI 2023.026190 / pg. 221

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 95.2024.SAL.1312081.2023.026190

Manaus, 26 de abril de 2024.
A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS
Membro da Comissão Permanente de Licitação da PGJ
Nesta
 
 
 
Assunto: Análise de Propostas de Licitantes
 

Prezado Pregoeiro,
 
Honra-me cumprimentá-lo com o presente e, na oportunidade, em atendimento ao OFÍCIO

Nº 177.2024.CPL.1305454.2023.026190, venho informar, a Vossa Senhoria, sobre a análise referente aos
produtos ofertados nas propostas de preços, o que segue:

 
Proposta do Fornecedor: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA .
CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos 1, 3, 4 e 5 (doc. 1305456);
Materiais do GRUPO 1 - APROVADOS.
Materiais do GRUPO 3 - Solicito amostra dos item nº 27;
Materiais do GRUPO 4 - APROVADOS;
Materiais do GRUPO 5 - APROVADOS;
 
 
Proposta do Fornecedor: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA ., CNPJ 17.206.992/0001-00 para
o Grupo 2 (doc. 1305459) e Item 31 (doc. 1305462):
Material do GRUPO 2 -Solicito amostras de todos os itens do gurpo;
Material do  item nº 31 - APROVADO
 
Proposta do Fornecedor: S. DE O. PEDROSA LTDA , CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e
7 (doc. 1305474); 
Material do GRUPO 7 - Solicito amostras dos itens nº: 53, 54 e 55
 
Proposta do Fornecedor: ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para
o Grupo 8 (doc. 1305457):
Material do GRUPO 8 - APROVADO;
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Atenciosamente,
 
 

ELISSANDRA REBOUÇAS ARRUDA
Chefe da Seção de Almoxarifado

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Rebouças Arruda, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, em 26/04/2024, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1312081
e o código CRC EFC7F1FD.

2023.026190 v13
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Nome: N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ nº: 79.034.153/0001-00 Insc. Estadual: 70301778-99 Insc. Municipal 644500
Endereço: R MAURICIO MANCANO MAGO Nº 45
CEP: 86.990-000 Cidade: MARIALVA UF: PR
Fone: 44-3354-3464

DADOS DA PROPONENTE:

À MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS/AM

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer oacervo da Seção de 
Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades daProcuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

E-mail:
contato@fiezalicitacoes.com.br

DISPENSA ELETRONICA Nº 94004-2024

N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00 / INSC. ESTADUAL: 70301778-99 / INSC. MUNICIPAL: 644500

R MAURICIO MANCANO MAGO Nº 45
CEP: 86.990-000          -          MARIALVA/PR

FONE: 4433543464 - EMAIL: CONTATO@FIEZALICITACOES.COM.BR

PROPOSTA DE PREÇOS

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL / 2278-0 / 1137-1
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
JEAN MARCELO GRANDI RG: 4.420.545-9 – SSP-PR CPF:714.458.039-68

VLR TOTAL:VLR UNITÁRIO:QTDE:DESCRIÇÃO:ITEM:LOTE:

09 62 70,00 107,90 7.553,00BANDEIRA, AMAZONAS (Externa), bandeira do 
Estado do Amazonas, parauso externo, medindo 
1,35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado 
(tecidoduplo, inteiro), fabricada em tecido 100% 
poliéster, composto por fios degrande resistência, 
com auto brilho proporcionando cores mais 
vivas,costuradas com tecidos sobrepostos, com 
acabamento em linha de nylon de altaresistência, 
tarja branca com cordão de nylon para fixação.
FABRICANTE: N. F. Grande
MARCA: Chamego Brasileiro
MODELO: Und

SETE MIL, QUINHENTOS E 
CINQUENTA E TRES REAIS

CENTO E SETE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS

09 63 70,00 107,00 7.490,00BANDEIRA, BRASIL (Externa), bandeira oficial do 
Brasil, para uso externo,medindo 1,35x1,93m, 
modelo dupla face bordado (tecido duplo, 
inteiro),fabricada em tecido 100% poliéster, 
composto por fios de grande resistência,com auto 
brilho proporcionando cores mais vivas, 
costuradas com tecidossobrepostos, com 
acabamento em linha de nylon de alta resistência, 
tarjabranca com cordão de nylon para fixação, 
globo dupla face
FABRICANTE: N. F. Grande
MARCA: Chamego Brasileiro
MODELO: Und

SETE MIL, QUATROCENTOS E 
NOVENTA REAIS

CENTO E SETE REAIS

09 64 70,00 160,00 11.200,00BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (Externa), 
bandeira do MinistérioPúblico do Estado do 
Amazonas, para uso externo, medindo 
1,35x1,93m,modelo oficial dupla face bordado 
(tecido duplo, inteiro), fabricada em 
100%poliéster, composto por fios de grande 
resistência, com auto brilhoproporcionando cores 
mais vivas, costuradas com tecidos 
sobrepostos,com acabamento em linha de nylon 

ONZE MIL E DUZENTOS REAISCENTO E SESSENTA REAIS
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N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00 / INSC. ESTADUAL: 70301778-99 / INSC. MUNICIPAL: 644500

R MAURICIO MANCANO MAGO Nº 45
CEP: 86.990-000          -          MARIALVA/PR

FONE: 4433543464 - EMAIL: CONTATO@FIEZALICITACOES.COM.BR

de alta resistência, tarja branca com cordãode 
nylon para fixação.
FABRICANTE: N. F. Grande
MARCA: Chamego Brasileiro
MODELO: Und

Total do Lote nº 09 é: 26.243,00
VINTE E SEIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS 

R$ 26.243,00Valor Total da Proposta é de:
VINTE E SEIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS 

VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) dias
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias consecutivos
LOCAL DE ENTREGA: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias

PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

declaro que concorda com todas as especificações do Edital.

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias. 

2. Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos. 

3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: correios. 

4. Prazo de garantia: 12 meses. 

5. Dados da licitante: conforme inicio da proposta. 

6. Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos 
aquelesque detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade: Jean Marcelo Grani -
714.458.039-68 | Neide Fancelli Grande - 004.064.059-05 

7. Contato para fins de faturamento: Jean Marcelo Grandi - contato@fiezalicitacoes.com.br - (44) 3354-3464. 

8. Dados Bancários: Conforme já consta. 

9. No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com 
ascaracterísticas detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos 
produtospropostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações, visando facilitar a 
avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão. 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das 
informaçõesprestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14 .º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021 , não está impedido de participar direta 
ouindiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, 
companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 
servidores ocupantes decargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do 
Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações 
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N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00 / INSC. ESTADUAL: 70301778-99 / INSC. MUNICIPAL: 644500

R MAURICIO MANCANO MAGO Nº 45
CEP: 86.990-000          -          MARIALVA/PR

FONE: 4433543464 - EMAIL: CONTATO@FIEZALICITACOES.COM.BR

N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00
JEAN MARCELO GRANDI
SOCIO ADMINISTRADOR
RG Nº 4.420.545-9
CPF Nº 71445803968

MARIALVA/PR, 15 de abril de 2024

necessários àelaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
ECONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE 
os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acontar da 
adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes 
subsequentes,sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) 
por eventualretardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, 
materiais,serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento deconduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e 
indiretas incidentes naprestação de serviços;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 191.2024.CPL.1314576.2023.026190

 

À Senhora
ELISSANDRA REBOUÇAS ARRUDA
Chefe da Seção de Almoxarifado
 
Assunto: Análise de Proposta de Preços em sede do Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ SRP.
 
 

Senhora Chefe,
 
Cumprimentando-a com o presente, informamos que tramita nesta Comissão Permanente

de Licitação o Processo SEI n.º 2023.026190, Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ, cujo
objeto é a formação de registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e
correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação
das necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

 
Isto posto, encaminhamos os autos em epígrafe a essa Seção de Almoxarifado para

análise e manifestação referente aos produtos ofertados na proposta de preços abaixo destacada:
 

1. N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 para o Grupo 9 (doc. 1314594).

 
Por derradeiro, considerando que a referida análise fundamenta a decisão do Pregoeiro,

solicita-se seja a resposta devidamente encaminhada a esta Comissão para que seja dado prosseguimento
regular ao feito.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 29 de abril de 2024.

 
 

Maurício Araújo Medeiros
Pregoeiro - Portaria 366/2024/SUBADM
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 29/04/2024, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1314576
e o código CRC A2ED9CEC.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 106.2024.SAL.1317479.2023.026190

Manaus, Data da Assinatura.
A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS
Membro da Comissão Permanente de Licitação da PGJ
Nesta
 
 
 
Assunto: Análise de Propostas de Licitantes
 

Prezado Pregoeiro,
 
Honra-me cumprimentá-lo com o presente e, na oportunidade, em atendimento ao

OFÍCIO Nº 191.2024.CPL.1314576.2023.026190, venho informar, a Vossa Senhoria, sobre a análise
referente aos produtos ofertados nas propostas de preços, o que segue:

 
Proposta do Fornecedor: N. F. GRANDE & CIA LTDA. , CNPJ 79.034.153/0001-00 para o Grupo 9
(doc. 1314594);
Materiais do GRUPO 9 - APROVADO.
 

Atenciosamente,
 

Assinatura Digital
ELISSANDRA REBOUÇAS ARRUDA

Chefe da Seção de Almoxarifado

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Rebouças Arruda, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, em 02/05/2024, às 21:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1317479
e o código CRC 602D624A.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190

Manaus, Data da Assinatura Digital.

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS
Membro da Comissão Permanente de Licitação da PGJ
Nesta
 
Assunto : Análise das amostras apresentadas conforme solicitação realizada por meio
do MEMORANDO Nº 95.2024.SAL.1312081.2023.026190

 

 
Senhor Pregoeiro,
 
Cumprimentamos Vossa Senhoria com o presente e, na oportunidade, informamos o

resultado da análise das amostras dos produtos apresentados pelas seguintes empresas, abaixo
relacionadas, que enviaram as amostras solicitadas por meio do MEMORANDO Nº
95.2024.SAL.1312081.2023.026190:

 
 

Emp re s a R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA .
CNPJ 04.003.942/0001-84 - GRUPO 3
 ITEM 27
Especificação da PGJ: GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno, capacidade para
prender até 200 folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades. Marca de referência
DELLO, CIS ou similar ou superior em qualidade.
Descrição na Proposta da Licitante: GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno,
capacidade para prender até 200 folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades.
Análise do produto entregue para amostra: Corresponde a especificação da PGJ, ressaltamos que a marca
do produto é CHAPARRAU. Material APROVADO.
 
Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00  - GRUPO 2
ITEM 9
Especificação da PGJ: CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul, corpo (parte externa) hexagonal
poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm -
máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida
no corpo e azul, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem
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falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior.
Descrição na Proposta da Licitante:CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo
143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda
embutida no corpo e azul, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos
e solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior. Marca ECONOMIC.
Análise do produto entregue para amostra: o produto é da marca COMPACTOR ECONOMIC e
apresenta as seguintes divergências com as especificações solicitadas pela PGJ: comprimento sem tampa:
138mm; ponta mista em polipropileno e metal, ou seja, não atende ao comprimento mínimo e a ponta não é
toda em cobre ou latão. Material REPROVADO. 
 
ITEM 10
Especificação da PGJ: CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto, corpo (parte externa) hexagonal
poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm -
máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida
no corpo e azul, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior.
Descrição na Proposta da Licitante:CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo
143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda
embutida no corpo e azul, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos
e solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior. Marca ECONOMIC.
Análise do produto entregue para amostra: o produto é da marca COMPACTOR ECONOMIC e
apresenta as seguintes divergências com as especificações solicitadas pela PGJ: comprimento sem tampa:
138mm; ponta mista em polipropileno e metal, ou seja, não atende ao comprimento mínimo e a ponta não é
toda em cobre ou latão. Material REPROVADO. 
 
ITEM 11
Especificação da PGJ: CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelho, corpo (parte externa) hexagonal
poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm -
máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida
no corpo e azul, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior.
Descrição na Proposta da Licitante:CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelho, corpo (parte externa)
hexagonal poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo
143mm - máximo 150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda
embutida no corpo e azul, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos
e solventes atóxicos cor azul, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior. Marca ECONOMIC.
Análise do produto entregue para amostra: o produto é da marca COMPACTOR ECONOMIC e
apresenta as seguintes divergências com as especificações solicitadas pela PGJ: comprimento sem tampa:
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138mm; ponta mista em polipropileno e metal, ou seja, não atende ao comprimento mínimo e a ponta não é
toda em cobre ou latão. Material REPROVADO. 
 
ITEM 12
Especificação da PGJ: CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base d'água,
ponta facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor amarelo, conformidade norma NBR 15236 (artigos escolares).
Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.
Descrição da Proposta da Licitante: CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a
base d'água, ponta facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor amarelo, conformidade norma NBR 15236 (artigos
escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior. Marca JOCAR.
Análise do produto entregue para amostra: Corresponde a especificação da PGJ, ressaltamos que a marca
do produto é BRW. Material APROVADO.
 
ITEM 13
Especificação da PGJ: CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base d'água,
ponta facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor verde, conformidade norma NBR 15236 (artigos escolares).
Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.
Descrição da Proposta da Licitante: CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a
base d'água, ponta facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor verde, conformidade norma NBR 15236 (artigos
escolares). Marca de referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior. Marca JOCAR.
Análise do produto entregue para amostra: Corresponde a especificação da PGJ, ressaltamos que a marca
do produto é BRW. Material APROVADO.
 
ITEM 21
Especificação da PGJ: CORRETIVO, LÍQUIDO, a base d'água, pigmentos brancos e resina sintética,
secagem rápida, correção qualquer tipo de caneta, mínimo de 18ml, atóxico, lavável, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega. Marca de referência BIC, FABER CASTELL ou similar ou superior em
qualidade.
Descrição da Proposta da Licitante: CORRETIVO, LÍQUIDO, a base d'água, pigmentos brancos e resina
sintética, secagem rápida, correção qualquer tipo de caneta, mínimo de 18ml, atóxico, lavável, validade mínima
de 12 meses a partir da data de entrega. Marca de referência BIC, FABER CASTELL ou similar ou superior
em qualidade. BRW.
Análise do produto entregue para amostra: o produto é da marca BRW e não atende o requisito:
"correção qualquer tipo de caneta". Material REPROVADO. 
 
ITEM 35
Especificação da PGJ: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul, ponta macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência PILOT ou
similar ou superior em qualidade.
Descrição da Proposta da Licitante: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul, ponta macia,
chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT ou similar ou superior em qualidade. Jandaia.
Análise do produto entregue para amostra: Corresponde a especificação da PGJ, marca do produto é
BRW. Material APROVADO.
 

Memorando 112 (1323435)         SEI 2023.026190 / pg. 232



ITEM 36
Especificação da PGJ: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência PILOT ou
similar ou superior em qualidade.
Descrição da Proposta da Licitante: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia,
chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT ou similar ou superior em qualidade. Jandaia.
Análise do produto entregue para amostra: Corresponde a especificação da PGJ, marca do produto é
BRW. Material APROVADO.
 
ITEM 37
Especificação da PGJ: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelhol, ponta macia,
chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT ou similar ou superior em qualidade.
Descrição da Proposta da Licitante: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelho, ponta
macia, chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita
aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de
referência PILOT ou similar ou superior em qualidade. Jandaia.
Análise do produto entregue para amostra: Corresponde a especificação da PGJ, marca do produto é
BRW. Material APROVADO.
 
 Empresa S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 - GRUPO 7 
 
ITENS nº: 53, 54 e 55
Não foram apresentadas as amostras, portanto: Material REPROVADO.
 
Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Rebouças Arruda, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, em 08/05/2024, às 22:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1323435
e o código CRC 3AAB960C.
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Optante pelo SIMPLES? (SIM)

Bairro: Cachoeirinha CEP: 69.065-010

E-mail: atendimento@rsaguiar.com.br 

Sócio-Proprietária: Rosângela da Silva Aguiar

CPF: 601.803.152-34

Item Descrição Und. Qtd. Marca Procedência R$ Un.  P.Unit. Extenso R$ Total P.Total Extenso

1 ALMOFADA, CARIMBO, n° 3, na cor azul. Unidade 24 RADEX NACIONAL 5,68
cinco reais e sessenta 

e oito centavos
R$ 136,32

cento e trinta e seis 

reais e trinta e dois 

centavos

2 ALMOFADA, CARIMBO, n° 3, na cor preto. Unidade 24 RADEX NACIONAL 5,68
cinco reais e sessenta 

e oito centavos
R$ 136,32

cento e trinta e seis 

reais e trinta e dois 

centavos

3
APONTADOR, portátil, todo em metal, com 1 furo, simples, lâmina de 

aço inoxidável.
Unidade 150 LEONORA NACIONAL 0,80

oitenta centavos de 

real
R$ 120,00 cento e vinte reais

4

BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 

76mmx102mm, pct com 1 bloco colorido na cor amarelo, com 100 

folhas por bloco (1 pct contém 1 bloco).

Pacote 400 JOCAR NACIONAL 3,39
três reais e trinta e 

nove centavos
R$ 1.356,00

mil trezentos e 

cinquenta e seis reais

5
BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 

38mmx50mm, 1 pct contendo 4 blocos coloridos.
Pacote 200 JOCAR NACIONAL 5,13

cinco reais e treze 

centavos
R$ 1.026,00 mil e vinte e seis reais

6

BLOCO, RASCUNHO, papel sem pauta, mínimo de 50 folhas, 

picotado/colado, dimensão 150mmX200mm aprox., mínimo de 50g/m2, 

com capa.

Unidade 5 CADERSIL NACIONAL 3,48
três reais e quarenta 

e oito centavos
R$ 17,40

dezessete reais e 

quarenta centavos

7

BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal), medindo internamente 

no mínimo 100mm de largura por 70mm de altura, com uma abertura 

na lateral para encaixe da identificação, provido de presilha de aço 

niquelado com mola de pressão e rebitada à lingueta do crachá 

centralizada, a presilha rebitada na largura do crachá.

Unidade 500 ACP NACIONAL 0,98
noventa e oito 

centavos de real
R$ 490,00

quatrocentos e noventa 

reais

8

BORRACHA, APAGADORA, em material plástico, dimensão 40mmX25 

mmX12mm, cor branco, macia, envolta em capa plástica protetora, 

conformidade com norma NBR 15236.

Unidade 240 LEONORA NACIONAL 0,87
oitenta e sete 

centavos de real
R$ 208,80

duzentos e oito reais e 

oitenta centavos

19

COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o mínimo de 40g, uso 

papéis, fotografias e tecidos, atóxico, validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega.

Unidade 50 LEONORA NACIONAL 2,19
dois reais e dezenove 

centavos
R$ 109,50

cento e nove reais e 

cinquenta centavos

20

COLA, LÍQUIDA, tipo escolar, atóxica, 90g, pastosa, cor branca, aplicação 

papel, bico econômico, validade mínima de 12 meses a partir da data de 

entrega.

Unidade 50 LEONORA NACIONAL 2,43
dois reais e quarenta 

e três centavos
R$ 121,50

cento e vinte e um reais 

e cinquenta centavos

29
LIGA, DINHEIRO , tipo cinta elástica, n° 18, material látex, cor amarelo, 

pacote com 50g.
Pacote 50 RED BOR NACIONAL 3,78

três reais e setenta e 

oito centavos
R$ 189,00

cento e oitenta e nove 

reais

39

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm, plástica, cores diversas,    graduação 

centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos 

escolares).

Unidade 50 MAXCRIL NACIONAL 0,86
oitenta e seis 

centavos de real
R$ 43,00 quarenta e três reais

40

RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm, plástica, cores diversas,    graduação 

centímetro/milímetro, conformidade com NBR 15236 (artigos 

escolares).

Unidade 50 MAXCRIL NACIONAL 0,83
oitenta e três 

centavos de real
R$ 41,50

quarenta e um reais e 

cinquenta centavos

41
TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor azul, composta 

de água e pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.
Unidade 12 RADEX NACIONAL 3,27

três reais e vinte e 

sete centavos
R$ 39,24

trinta e nove reais e 

vinte e quatro centavos

42
TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor preto, composta 

de água e pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.
Unidade 12 RADEX NACIONAL 3,28

três reais e vinte e 

oito centavos
R$ 39,36

trinta e nove reais e 

trinta e seis centavos

9

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul, corpo (parte externa) hexagonal 

poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, 

comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo 150mm, tampa 

antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) 

toda embutida no corpo e azul, tubo de carga transparente montado 

por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor 

azul, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, 

escrita sem falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado 

(escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos 

escolares).

Unidade 3000 BIC NACIONAL 0,72
setenta e dois 

centavos de real
R$ 2.160,00

dois mil, cento e 

sessenta reais

10

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto, corpo (parte externa) hexagonal 

poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, 

comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo 150mm, tampa 

antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) 

toda embutida no corpo e preto, tubo de carga transparente montado 

por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor 

preto, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 

1mm, escrita sem falhas e sem borrões, comprimento mínimo de 

traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos 

escolares).

Unidade 1000 BIC NACIONAL 0,72
setenta e dois 

centavos de real
R$ 720,00 setecentos e vinte reais

LOTE 2

quatro mil e setenta e três reais e noventa e quatro centavosTOTAL DO LOTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94004/2024

Endereço: Av. Castelo Branco, 725 Nome e N. da agência bancária: R DA S AGUIAR COM DE MAT DE LIMP LTDA
Telefone: 92 98121-0308

Banco: Bradesco S/A

              Proposta que faz a empresa R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ (MF) nº 04.003.942/0001-84, localizada Av. Castelo Branco, 725 - Cachoeirinha, 

na cidade de Manaus-AM, CEP 69.065-010, fone (92) 98121-0308, e-mail atendimento@rsaguiar.com.br, para a prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas as 

especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 94004/2024-CPL/MP/PGJ-SRP, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de 

Justiça:

CNPJ: 04.003.942/0001-84

RG: 1198766-9
Agência e Conta Bancária: - AG: 0320-4, C/C 830.890-0

Nome de Fantasia: RS Comercio

Razão Social: R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda

LOTE 1

4.073,94
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11

CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelho, corpo (parte externa) 

hexagonal poliestireno transparente, orifício passagem ar lateral ou 

topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo 150mm, 

tampa antiasfixiante cor vermelho com clipe fixação em bolso, topeteira 

(tampinha) toda embutida no corpo e vermelho, tubo de carga 

transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e 

solventes atóxicos cor vermelho, ponta não retrátil toda em cobre ou 

latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem borrões, 

comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com 

norma NBR 15236 (artigos escolares).  Marca de referência BIC ou 

similar ou superior.

Unidade 100 BIC NACIONAL 0,72
setenta e dois 

centavos de real
R$ 72,00 setenta e dois reais

12

CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base 

d'água, ponta facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor amarelo, 

conformidade norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de 

referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 720 JOCAR NACIONAL 1,08
um real e oito 

centavos
R$ 777,60

setecentos e setenta e 

sete reais e sessenta 

centavos

13

CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base 

d'água, ponta facetada, diâmetro ponta 3 a 4mm, cor verde, 

conformidade norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de 

referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.

Unidade 240 JOCAR NACIONAL 1,08
um real e oito 

centavos
R$ 259,20

duzentos e cinquenta e 

nove reais e vinte 

centavos

21

CORRETIVO, LÍQUIDO, a base d'água, pigmentos brancos e resina 

sintética, secagem rápida, correção qualquer tipo de caneta, mínimo de 

18ml, atóxico, lavável, validade mínima de 12 meses a partir da data de 

entrega.

Unidade 48 RADEX NACIONAL 1,64
um real e sessenta e 

quatro centavos
R$ 78,72

setenta e oito reais e 

setenta e dois centavos

30

LÁPIS, GRAFITE, HB n° 2, corpo de madeira macia e cilíndrico, medindo 

aprox. 7,2mm de diâmetro e 175mm de comprimento, sem borracha de 

apagar, atóxico, conformidade com norma NBR 15236.

Unidade 600 LEONORA NACIONAL 0,27
vinte e sete centavos 

de real
R$ 162,00

cento e sessenta e dois 

reais

35

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul, ponta macia, 

chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de 

aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não recarregável, 

conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).

Unidade 60 JOCAR NACIONAL 2,17
dois reais e dezessete 

centavos
R$ 130,20

cento e trinta reais e 

vinte centavos

36

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia, 

chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de 

aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não recarregável, 

conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).

Unidade 60 JOCAR NACIONAL 2,17
dois reais e dezessete 

centavos
R$ 130,20

cento e trinta reais e 

vinte centavos

37

PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelho, ponta macia, 

chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de 

aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não recarregável, 

conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).

Unidade 60 JOCAR NACIONAL 2,17
dois reais e dezessete 

centavos
R$ 130,20

cento e trinta reais e 

vinte centavos

Item Descrição Und. Qtd. Marca Procedência R$ Un.  P.Unit. Extenso R$ Total P.Total Extenso

14
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.
Caixa 100 CHAPARRAU NACIONAL 2,48

dois reais e quarenta 

e oito centavos
R$ 248,00

duzentos e quarenta e 

oito reais

15
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.
Caixa 150 CHAPARRAU NACIONAL 3,00 três reais R$ 450,00

quatrocentos e 

cinquenta reais

16
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.
Caixa 150 CHAPARRAU NACIONAL 4,12

quatro reais e doze 

centavos
R$ 618,00

seiscentos e dezoito 

reais

17
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.
Caixa 50 CHAPARRAU NACIONAL 5,49

cinco reais e 

quarenta e nove 

centavos

R$ 274,50

duzentos e setenta e 

quatro reais e cinquenta 

centavos

18
CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial niquelado, 

material metal, formato paralelo, em caixa com 100 und.
Caixa 50 CHAPARRAU NACIONAL 6,50

seis reais e cinquenta 

centavos
R$ 325,00

trezentos e vinte e cinco 

reais

23
EXTRATOR, GRAMPO, tipo espátula, em metal aço zincado, inox, 

dimensão aproximada 150mmX15mm.
Unidade 60 CHAPARRAU NACIONAL 2,19

dois reais e dezenove 

centavos
R$ 131,40

cento e trinta e um reais 

e quarenta centavos

24

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/10, aço galvanizado, sem 

rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 

und, capacidade de grampear entre 50/70 folhas de 75g/m2 cada 

grampo, prazo de validade indeterminado. Marca de referência ACC, 

CIS ou similar ou equivalente em qualidade.

Caixa 10 CHAPARRAU NACIONAL 7,45
sete reais e quarenta 

e cinco centavos
R$ 74,50

setenta e quatro reais e 

cinquenta centavos

25

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço galvanizado, sem 

rebarba de corte e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 

und, capacidade de grampear entre 80/200 folhas de 75g/m2 cada 

grampo, prazo de validade indeterminado.

Caixa 10 BRW NACIONAL 23,94

vinte e três reais e 

noventa e quatro 

centavos

R$ 239,40

duzentos e trinta e nove 

reais e quarenta 

centavos

26

GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 26/6, aço galvanizado, sem rebarba 

de corte e sem excesso de cola, acondic. em caixa com 5.000 und, 

capacidade de grampear até 25 folhas de 75g/m2 cada grampo, prazo 

de validade indeterminado.

Caixa 200 JOCAR NACIONAL 4,95

quatro reais e 

noventa e cinco 

centavos

R$ 990,00
novecentos e noventa 

reais

27

GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno, 

capacidade para prender até 200 folhas de 75g/m2, cor 

branca/transparente, pacote com 50 unidades.

Pacote 100 CHAPARRAU NACIONAL 10,49
dez reais e quarenta 

e nove centavos
R$ 1.049,00

mil e quarenta e nove 

reais

28

GRAMPO, TRILHO, estendido, material plástico injetado em 

polipropileno, capacidade para prender até 600 folhas de 75g/m2, cor 

branca/transparente, pacote com 50 unidades.

Pacote 100 DELLO NACIONAL 11,97
onze reais e noventa 

e sete centavos
R$ 1.197,00

mil cento e noventa e 

sete reais

34
PERCEVEJO, TACHINHA, metal niquelado, cabeça de 12mm aprox., caixa 

com 100 und.
Caixa 5 CHAPARRAU NACIONAL 3,19

três reais e dezenove 

centavos
R$ 15,95

quinze reais e noventa e 

cinco centavos

22

ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 

240MmX340mm, caixa com 250 unidades. Marca de referência SCRITY 

ou similar ou superior em qualidade.

Unidade 1.500 SCRITY NACIONAL 0,37
trinta e sete centavos 

de real
R$ 555,00

quinhentos e cinquenta 

e cinco reais

TOTAL DO LOTE 4.620,12 quatro mil, seiscentos e vinte reais e doze centavos

LOTE 4

cinco mil, seiscentos e doze reais e setenta e cinco centavos

LOTE 3

TOTAL DO LOTE 5.612,75
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32
PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 

50 folhas.
Caixa 40

CHAMEQUINH

O
NACIONAL 16,40

dezesseis reais e 

quarenta centavos
R$ 656,00

seiscentos e cinquenta e 

seis reais

33
PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 50 

folhas.
Caixa 40 USAPEL NACIONAL 14,00 quatorze reais R$ 560,00

quinhentos e sessenta 

reais

38
PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato universal, dimensões 

aprox. 340X240X4mm, cristal.
Unidade 40 MAXCRIL NACIONAL 10,99

dez reais e noventa e 

nove centavos
R$ 439,60

quatrocentos e trinta e 

nove reais e sessenta 

centavos

43
FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente 19mmX30m, uso 

geral em escritório, aplicação manual, inodora, atóxica.
Unidade 50

AMAZON 

TAPE
NACIONAL 4,49

quatro reais e 

quarenta e nove 

centavos

R$ 224,50

duzentos e vinte e 

quatro reais e cinquenta 

centavos

44
FITA ADESIVA, tipo durex (estreito), medindo 12mmX40m, material 

polipropileno transparente.
Unidade 50

AMAZON 

TAPE
NACIONAL 0,86

oitenta e seis 

centavos de real
R$ 43,00 quarenta e três reais

45
FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no mínimo 48mmX100m, 

em material polipropileno transparente, monoface, multiuso.
Unidade 500

AMAZON 

TAPE
NACIONAL 6,41

seis reais e quarenta 

e um centavos
R$ 3.205,00

três mil, duzentos e 

cinco reais

46

TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox, comprimento    

aproximadamente    20cm,    cabo em polipropileno, uso em escritório, 

conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).

Unidade 50 JOCAR NACIONAL 6,90
seis reais e noventa 

centavos
R$ 345,00

trezentos e quarenta e 

cinco reais

50

ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança, lâmina de 18mm 

larg. em aço temperado, reta, dura e resistente, com possibilidade de 

renovação de lâmina, corpo injetado em polipropileno, com dispositivo 

travador automático de lâmina, formato anatômico.

Unidade 60 JOCAR NACIONAL 1,94
um real e noventa e 

quatro centavos
R$ 116,40

cento e dezesseis reais 

e quarenta centavos

1) Prazo de validade da proposta: 90 Dias

LOTE 5

Manaus/AM, 09 de maio de 2024.

quatro mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos

TOTAL DOS LOTES

2) Prazo de entrega: 20 Dias

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:

A R DA S AGUIAR COMÉCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA declara que concorda com todas as especificações do Edital.

DECLARAÇÕES:

TOTAL DO LOTE

20.451,31 vinte mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e um centavos

1.771,00

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – 

SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de 

perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de 

responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação;

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

4)  Contato para fins de faturamento: Rosângela da Silva Aguiar, Gerente,  localizada Av. Castelo Branco,  725 - Cachoeirinha, fone (92) 

98121-0308, CNPJ: 004.003.942/0001-84, e-mail atendimento@rsaguiar.com.br

CNPJ ou CPF: 603.801.152-34

6) Dados Bancários: Banco: Bradesco S/A, Agência e Conta Bancária: - AG: 0320-4, C/C 830.890-0

Nome: Rosângela da Silva Aguiar

TOTAL DO LOTE 4.373,50

mil setecentos e setenta e um reais

3) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Rodoviário

6) No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características 

detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a 

completa averiguação de conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão.

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das informaçõesprestadas, na forma da lei;

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, 

diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes 

de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo 

conhecimento do objeto da licitação;

5) Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas 

societárias ou o poder de gestão da sociedade. 
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GRUPO 2 

 

ITENS 09 a 11 

DESCRIÇÃO GERAL 

Caneta Esferográfica Cristal Clássica 1.0MM BIC 

Corpo hexagonal que assegura o conforto na escrita e transparente 

para visualização da tinta; 

Tinta de alta qualidade, que seca rapidamente evitando borrões na 

escrita; 

Durabilidade: Escreve até 2 Km; 

Escrita macia. 

A BIC e o Meio Ambiente; 

Produto fabricado com a quantidade certa de matéria-prima para 

uso prolongado e seguro; 

Não contém PVC; 

Ponta média de 1 mm, largura da linha 0,4mm; 

Tampa e plug da mesma cor da tinta; 

Tampa ventilada em conformidade com padrão ISO; 

Bola de Tungstênio, esfera perfeita e muito resistente. 
 

ITENS 12 E 13 

Marca Texto Jocar 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
Corpo na cor da tinta. 
Ponta chanfrada. 
Atóxico. 

Altura: 140mm. 

Diâmetro: 12mm. 

COMPOSIÇÃO 
Corpo em resina termoplástica, ponta de fibra e tinta à base de água e 
corantes. 
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ITEM 21 

CORRETIVO LÍQUIDO 18ML ÁTIMA RADEX 

Descrição 

Corretivo líquido 18ml átima radex 
Corretivo líquido ideal para correção de textos impressos e esferográficas. 
Produto atóxico, inodoro e não resseca. 
Composição: Veículo aquoso com dispersantes e dióxido de titânio. 
Conteúdo: 18ml. 

 

 

 

ITEM 30 

LEO & LEO - Lápis Preto HB - Redondo - 144 Unidades - Nº 02 
 

Lápis de Excelente qualidade para desenho ou escrita, escolar, 
Faculdade ou Escritório. Produto com qualidade Leo & Leo 
 
Especificações: 
Marca: Leo & Leo 
Linha: grafite 
Modelo: Preto - HB 
Acabamento/Cor: Preto 
Fixação: HB2 

 
Dimensões. 
Comprimento: 17cm 
Largura: 0.7cm 
Altura: 17cm 
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ITENS 35 A 37 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

Altura: 138mm. 

Diâmetro: 22mm.  

Ponta: de 4,5mm  

Traço: 2 - 3mm  

Cor: Azul, vermelha, verde ou preta. 

 NÃO recarregável à tinta. 

Secagem rápida. 

Atóxico. 

COMPOSIÇÃO 

Resina termoplástica, ponta de fibra e tinta à base de corantes e solventes. 
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CLIENTE:

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 94004/2024 

LOCAL : WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR

44198477272
DATA:12.04.2024 ÁS 10:00 HORÁRIO BRASÍLIA NOME FANTASIA: PY COMÉRCIO 

RAZÃO SOCIAL : POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSARAZÃO SOCIAL : POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA

CNPJ: 37.822.924/0001-01 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 05.421.372-8 OPTANTE PELO SIMPLES ? (SIM) 

ENDEREÇO: TRAVESSA ADERSON DE MENEZES N° 32 SALA 1 BAIRRO: SÃO JORGE  CEP: 69.033-110 MANAUS -AM

EMAIL: pycomercio@gmail.com

LOTE 07

Item Materiais Quantidade Un. Medida Marca Procedência Valor Unit.
Valor unitário por 

extenso
Valor Total

Valor Total por 

extenso

53
SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 10Kg, medindo no mínimo

28cmx44cm, de alta resistência a tração, com espessura a partir de 0,200mm.
350 Unidade Fortal Nacional R$ 1,95

um real e noventa e 

cinco centavos
R$ 682,50

seiscentos e oitenta 

e dois reais e 

cinquenta centavos

54
SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 20Kg, medindo no mínimo

40cmx60cm, de alta resistência a tração, com espessura a partir de 0,200mm.
100 Unidade Fortal Nacional R$ 5,00 cinco reais R$ 500,00 quinhentos reais

55
SACO, PLÁSTICO, transparente, de alta densidade (PEAD), capacidade mínima para 30Kg, medindo no mínimo

50cmx80cm, de alta resistência a tração, com espessura a partir de 0,200mm.
450 Unidade Fortal Nacional R$ 11,49

onze reais e 

quarenta e nove 

centavos

R$ 5.170,50
cinco mil, cento e 

setenta reais e 

cinquenta centavos

56
SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado, densidade mínima 0,15 (HD), medindo aproximadamente 50cmx60cm,

cor branca, tipo “alça camiseta”.
500 Unidade Fortal Nacional R$ 0,54

cinquenta e quatro 

centavos de real
R$ 270,00

duzentos e setenta 

reais

57
SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado, densidade mínima 0,15 (HD), medindo aproximadamente 70cmx90cm,

cor branca, tipo “alça camiseta”.
500 Unidade Fortal Nacional R$ 0,85

oitenta e cinco 

centavos de real
R$ 425,00

quatrocentos e vinte 

e cinco reais

58
SACOLA, PLÁSTICA, material plástico reforçado, transparente, medindo aproximadamente 50cmx80cmx0,10cm,

capacidade 30 quilos, sem alça.
1000 Unidade Fortal Nacional R$ 2,20

dois reais e vinte 

centavos
R$ 2.200,00

dois mil e duzentos 

reais

9.248,00R$                  

a) Prazo de Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) Dias 

b) Prazo de Entrega: 20 (VINTE) Dias 

c) Dados Bancários:

Nome: Pollyana Melo da Silva Lustosa 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO : nove mil, duzentos e quarenta e oito reais

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS/ PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

A   Empresa POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, declara que concorda com todas as todas as especificações do Edital. 

BANCO BRADESCO S/A AG: 0482 CONTA CORRENTE: 46231-4

d) Dados da Propietária: 

CPF N° 523.822.572-53

PROPOSTA
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DECLARAÇÕES: 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que: 

1-Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5,6, para os devidos fins elencador no art. 9° e seus incisos da Lei n° 8.666;93, e quando ao fato de que não possuo sócio diretores 

  ou gerentes que sejam cônjuge, companheiros  ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive de menbros ou de serividores ocupantes de cargo de direção,  chefia ou assesoramento no âmbito so 

 Ministério Publico do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

2- Os documentos e declarações apresentadas são fiéis e verdadeiras, bem como que a empresa recebei o Edital e todos os documentos que o  integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários  à alaboraração 

 da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

3-Estou ciente da obrigação de, caso deja vencedor do certame e não cadastrada ao SISTREMA DE ADMINISTRAÇÃO FINACEIRA E COMTABLIDADE da  SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS-

SEFAZ -AM, encaminhar documentação constante do subitem 21.7.1 do Edital, para o endereço eetrônico: licitacao@mpam.mp.br com cópia para o e-mail alternatico licitacaompam@gmail.com, no prazo de 05 (cinco) 

dias corridos a contar da adjudicação, sob pena de perder o direto de preferência à  contratação em  favor do demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de respoder a prodecimento apuratório por 

eventual retardamento da lictação; 

4-O preço inclui além do lucr, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quisquer outras despesas diretas e indeiretas incidentes na prestação de serviços 

                                         Manaus, 09 de Maio de 2024

                Pollyana Melo da Silva Lustosa 

                     CPF n° 523.822.572-53

        Cargo: Propietária 

          POLLYANA MELO  DA SILVA LUSTOSA -EPP
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 203.2024.CPL.1324157.2023.026190

 

À Senhora
ELISSANDRA REBOUÇAS ARRUDA
Chefe da Seção de Almoxarifado
 
Assunto: Análise de Proposta de Preços em sede do Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ SRP.
 
 

Senhora Chefe,
 
Cumprimentando-a com o presente, informamos que tramita nesta Comissão Permanente

de Licitação o Processo SEI n.º 2023.026190, Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ, cujo
objeto é a formação de registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e
correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação
das necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

 
Isto posto, encaminhamos os autos em epígrafe a essa Seção de Almoxarifado para

análise e manifestação referente aos produtos ofertados nas propostas de preços elencadas abaixo:
 

1. R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.,
CNPJ 04.003.942/0001-84 para o Grupo 2 (doc. 1324344);

2. POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 para o Grupo 7 (doc.
1324346).

 
Por derradeiro, considerando que a referida análise fundamenta a decisão do Pregoeiro,

solicita-se seja a resposta devidamente encaminhada a esta Comissão para que seja dado prosseguimento
regular ao feito.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 09 de maio de 2024.

 
 

Maurício Araújo Medeiros
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Pregoeiro - Portaria 366/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 09/05/2024, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1324157
e o código CRC 0B898F87.

2023.026190 v5

Ofício 203 (1324157)         SEI 2023.026190 / pg. 243

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190

Manaus, 10 de maio de 2024.
A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS
Membro da Comissão Permanente de Licitação da PGJ
Nesta
 
 
 
Assunto: Análise de Propostas de Licitantes
 

Prezado Pregoeiro,
 
Honra-me cumprimentá-lo com o presente e, na oportunidade, em atendimento ao OFÍCIO

Nº 203.2024.CPL.1324157.2023.026190, venho informar, a Vossa Senhoria, sobre a análise referente aos
produtos ofertados nas propostas de preços, o que segue:

 
Proposta do Fornecedor: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA .
CNPJ 04.003.942/0001-84 para o Grupos 2 (doc. 1324344);
Materiais do GRUPO 2 - Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37 do grupo;
 
Proposta do Fornecedor: POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA , CNPJ 37.822.924/0001-01 para
o Grupo 7 (doc. 1324346).
 
Material do GRUPO 7 - Solicito amostras de todos os itens do gurpo;
 
Atenciosamente,

 
 

ELISSANDRA REBOUÇAS ARRUDA
Chefe da Seção de Almoxarifado

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Rebouças Arruda, Chefe da Seção de
Almoxarifado - SAL, em 10/05/2024, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1325601
e o código CRC FCC0756F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190

Manaus, Data da Assinatura Digital.

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS
Membro da Comissão Permanente de Licitação da PGJ
Nesta
 
Assunto : Análise das amostras apresentadas conforme solicitação realizada por meio
do MEMORANDO Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190.

 

 
Senhor Pregoeiro,
 
Cumprimentamos Vossa Senhoria com o presente e, na oportunidade, informamos o

resultado da análise das amostras dos produtos apresentados pelas seguintes empresas, abaixo
relacionadas, que enviaram as amostras solicitadas por meio do MEMORANDO Nº
114.2024.SAL.1325601.2023.026190:

 
 

Emp re s a R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA .
CNPJ 04.003.942/0001-84 - GRUPO 2
 
ITEM 35
Especificação da PGJ: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul, ponta macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência PILOT ou
similar ou superior em qualidade.
Descrição da Proposta da Licitante: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul, ponta macia,
chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT ou similar ou superior em qualidade. Jandaia.
Análise do produto entregue para amostra: Corresponde a especificação da PGJ, marca do produto é
JOCAR - Material APROVADO.
 
ITEM 36
Especificação da PGJ: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia, chanfrada,
facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
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recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência PILOT ou
similar ou superior em qualidade.
Descrição da Proposta da Licitante: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia,
chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT ou similar ou superior em qualidade. Jandaia.
Análise do produto entregue para amostra: Corresponde a especificação da PGJ, marca do produto é
JOCAR - Material APROVADO.
 
ITEM 37
Especificação da PGJ: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelho, ponta macia,
chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox.
2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de referência
PILOT ou similar ou superior em qualidade.
Descrição da Proposta da Licitante: PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelho, ponta
macia, chanfrada, facilmente apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita
aprox. 2,0mm, não recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de
referência PILOT ou similar ou superior em qualidade. Jandaia.
Análise do produto entregue para amostra: Corresponde a especificação da PGJ, marca do produto é
JOCAR - Material APROVADO.
 
Empresa: POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA , CNPJ 37.822.924/0001-01 para o Grupo 7
(doc. 1324346).
Não foram apresentadas as amostras, portanto: Material REPROVADO.
 
Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por Emerson Gomes do Nascimento, Agente de Serviço
- Administrativo, em 21/05/2024, às 09:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1328563
e o código CRC 6387DBE8.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 04.003.942/0001-84
Razão Social: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

Endereço:
AVENIDA CASTELO BRANCO, 725 - CACHOEIRINHA - 69.065-010 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 24/05/2024 11:09 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.003.942/0001-84 DUNS®: 897384529
Razão Social: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: RS COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/06/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 110.000,00 Data de Abertura da Empresa: 22/08/2000
CNAE Primário: 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

CNAE Secundário 1: 3329-5/01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER
CNAE Secundário 2: 3329-5/99 - INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO
CNAE Secundário 3: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 4: 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-
CNAE Secundário 5: 4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
CNAE Secundário 6: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 7: 4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS
CNAE Secundário 8: 4646-0/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
CNAE Secundário 9: 4649-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 10: 4663-0/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 11: 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E
CNAE Secundário 12: 4721-1/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
CNAE Secundário 13: 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
CNAE Secundário 14: 4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
CNAE Secundário 15: 4731-8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
CNAE Secundário 16: 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
CNAE Secundário 17: 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
CNAE Secundário 18: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 19: 4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
CNAE Secundário 20: 4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
CNAE Secundário 21: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 22: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 23: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 24: 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

Emitido em: 24/05/2024 11:10 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 25: 4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
CNAE Secundário 26: 4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
CNAE Secundário 27: 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
CNAE Secundário 28: 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
CNAE Secundário 29: 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
CNAE Secundário 30: 4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,
CNAE Secundário 31: 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
CNAE Secundário 32: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 33: 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
CNAE Secundário 34: 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
CNAE Secundário 35: 4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
CNAE Secundário 36: 4771-7/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
CNAE Secundário 37: 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
CNAE Secundário 38: 4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
CNAE Secundário 39: 4774-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA
CNAE Secundário 40: 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
CNAE Secundário 41: 4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
CNAE Secundário 42: 4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
CNAE Secundário 43: 4783-1/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA
CNAE Secundário 44: 4789-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE
CNAE Secundário 45: 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
CNAE Secundário 46: 4789-0/06 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS
CNAE Secundário 47: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 48: 4789-0/08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E
CNAE Secundário 49: 4789-0/09 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS E MUNIÇÕES
CNAE Secundário 50: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

Dados para Contato
CEP: 69.065-010
Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO, 725 - CACHOEIRINHA
Município / UF: Manaus / Amazonas
Telefone: (92) 81210308
E-mail: ATENDIMENTO@RSAGUIAR.COM.BR

Dados do Responsável Legal
601.803.152-34CPF:

Nome: ROSANGELA DA SILVA AGUIAR

Dados do Responsável pelo Cadastro
601.803.152-34CPF:

Nome: ROSANGELA DA SILVA AGUIAR
E-mail: atendimento@rsaguiar.com.br

Emitido em: 24/05/2024 11:10 de
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 601.803.152-34 Participação Societária: 100,00%
Nome: ROSANGELA DA SILVA AGUIAR
Número do Documento: 11987669 Órgão Expedidor: SESEG/AM
Data de Expedição: 14/09/2010 Data de Nascimento: 21/03/1976
Filiação Materna: LUCIA ROSANGELA DA SILVA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 69.035-510
Endereço: AVENIDA CORONEL TEIXEIRA, S N - CJ AYAPUA BL B 2 AP12 -
Município / UF: Manaus / Amazonas
Telefone: (92) 36334037
E-mail: atendimento@rsaguiar.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
3230 - FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS DE MÁQUINAS PARA TRABALHO EM  MADEIRA
3461 - ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS AUXILIARES PARA TRABALHO EM METAIS
3605 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
3650 - MÁQUINAS PARA INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMICOS  E  FARMACÊUTICOS
4510 - DISPOSITIVOS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
5510 - TÁBUAS E ARTIGOS CORRELATOS À BASE DE MADEIRA
6508 - COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR DE NATUREZA MEDICINAL
6510 - MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS
6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS  E  CIRÚRGICOS
6520 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DENTÁRIOS
6540 - EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E SUPRIMENTOS OFTALMOLÓGICOS
6630 - INSTRUMENTOS PARA ANÁLISES QUÍMICAS
6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO
6680 - INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO DE FLUXO DE LÍQUIDO E  GÁS, NÍVEL DE
LÍQUIDOS E DE MOVIMENTOS MECÂNICOS
6685 - INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO E CONTROLE DE PRESSÃO,TEMPERATURA E
UMIDADE
6810 - PRODUTOS QUÍMICOS
7195 - MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS
7310 - EQUIPAMENTOS PARA COZINHAR, ASSAR E SERVIR ALIMENTOS
7350 - LOUÇA E ARTIGOS DE MESA
7360 - JOGOS, CONJUNTOS  E  EQUIPAMENTOS PARA PREPARAR E SERVIR ALIMENTOS
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO
7530 - FORMULÁRIOS OFICIAIS
7610 - LIVROS E FOLHETOS
8010 - TINTAS, VERNIZES E PRODUTOS CORRELATOS
8510 - PERFUMES, ARTIGOS PARA TOALETE E TOUCADOR

Emitido em: 24/05/2024 11:10 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Materiais
8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS
8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL
8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE
8710 - FORRAGENS E ALIMENTOS
8940 - ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS ALIMENTÍCIOS
9310 - PAPÉIS E PAPELÕES
9320 - ARTIGOS DE BORRACHA
9330 - ARTIGOS DE PLÁSTICO
9340 - ARTIGOS DE VIDRO

Emitido em: 24/05/2024 11:10 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600118950 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

MANAUS

2 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

AMP2200301084

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
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     ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
                  R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

                      CNPJ: 04.003.942/000184 
 

 
 

ROSANGELA DA SILVA AGUIR, brasileira, solteira, empresária, naturalidade de SÃO LUIZ – MA, 
nascida  em 21 de MARÇO de 1976,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade de MANAUS no Estado do 
AMAZONAS,  sito  a  AVENIDA  CORONEL  TEIXEIRA,  Nº  12,  CONJUNTO  RESIDENCIAL 
AYAPUÁ,  BLOCO  B/2,  no  BAIRRO  COMPENSA,  Cep:  69.035510,  portadora  da  Carteira  de 
Identidade nº11987669, expedida pela SSP AM, regularmente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério  da  Fazenda  sob  o  Nº  601.803.152  34,  ÚNICO  SÓCIO  da  empresa  R  DA  S  AGUIAR 
COMERCIO  DE  MATERIAL  DE  LIMPEZA  LTDA    EPP,  com  sede  nesta  cidade  de  Manaus, 
capital  do  Estado  do  Amazonas,  sito  na  AVENIDA  CASTELO  BRANCO,  nº  725, 
CACHOEIRINHA,  Cep:  69.065010,  regularmente  inscrita  sob    CNPJ  Nº  04.003.942/000184, 
resolve de alterar o seu Contrato Social, e o faz mediante as cláusula e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 
 
OBJETIVOS SOCIAIS SÃO: 
 
46494/08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;  
33295/01 – Serviços de montagem de móveis de qualquer material;  
33295/99  Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (montagem e 
instalação de esquadrias); 
45307/03 – Comércio avarejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
45307/05 – Comércio avarejo de pneumáticos e câmarasdear; 
46397/01  Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (cestas de produtos 
alimentares); 
46427/02  Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 
46443/01 – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46451/01  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
46460/01  Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46494/99  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
domésticos não especificados anteriormente (artigos de cutelaria); 
46630/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial – partes e 
peças; 
46699/99  Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças (alarmes eletrônicos); 
47211/04  Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
47237/00  Comércio varejista de bebidas; 
47296/99  Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios nãoespecificadosanteriormente(batatafritaecaféemgrão);  
47318/00 – Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
47326/00 – Comércio varejista de lubrificantes; 
47415/00 – Comércio varejista de tintas e materiais de pintura; 
47423/00 – Comércio varejista de material elétrico; 
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47431/00 – Comércio varejista de vidros; 
47440/99 – Comércio varejista de material de construção emgeral (tijolo, areia e seixo); 
47440/03 – Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47512/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47521/00  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47547/01  Comércio varejista de móveis; 
47547/02 – Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
47555/01 – Comércio varejista de tecidos; 
47555/02 – Comércio varejista de artigos de armarinho; 
47555/03 – Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47571/00  Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
47598/01 – Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
47610/01 – Comércio varejista de livros; 
47610/03 – Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47636/01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47636/02 – Comércio varejista de artigos esportivos; 
47717/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação defórmulas; 
47717/04 – Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
47725/00 – Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47733/00 – Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47741/00 – Comércio varejista de artigos de óptica; 
47814/00 – Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47822/01 – Comércio varejista de calçados; 
47822/02  Comércio varejista de artigos de viagem; 
47831/02  Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
47890/03 – Comércio varejista de objetos de arte; 
47890/05  Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47890/06 – Comércio varejista de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos; 
47890/07 – Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47890/08 – Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagens; 
47890/09 – Comércio varejista de armas e munições; 
47890/99 – Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO POR FORÇA DE LEI 
 
De acordo com o Artigo 41 da Lei 14.195,  que determinou a  transformação  das  empresas  individuais  de 
responsabilidade limitada – LTDA, a empresa foi transformada em Sociedade Empresaria Ltda, cujo o nome 
passou a ser R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, a sócia da ltda a 
Sra.ROSANGELA  DA  SILVA  AGUIAR  passou  a  ser  o  Único  Sócio  e  Administrador  da  referida 
Sociedade. 
 
 

 
A vista da alteração acima descrita consolidase o contrato social com segue: 
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           CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
               R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

    CNPJ 04.003.942/000184 
 

 
ROSANGELA  DA SILVA AGUIR,  brasileira,  solteira,  empresária,  naturalidade  de  SÃO  LUIZ  – MA, 
nascida  em  21  de  MARÇO  de  1976,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  MANAUS  no  Estado  do 
AMAZONAS, sito a AVENIDA CORONEL TEIXEIRA, Nº 12, CONJUNTO RESIDENCIAL AYAPUÁ, 
BLOCO B/2, no BAIRRO COMPENSA, Cep: 69.035510, portadora da Carteira de Identidade nº1198766
9, expedida pela SSP AM,  regularmente  inscrito  no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob  o  Nº  601.803.152  34,  ÚNICO  SÓCIO  da  empresa  R  DA  S  AGUIAR  COMERCIO  DE 
MATERIAL  DE  LIMPEZA  LTDA    EPP,  com  sede  nesta  cidade  de  Manaus,  capital  do  Estado  do 
Amazonas,  sito  na  AVENIDA  CASTELO  BRANCO,  nº  725,  CACHOEIRINHA,  Cep:  69.065010, 
regularmente inscrita sob  CNPJ Nº 04.003.942/000184, resolve de alterar o seu Contrato Social, e o faz 
mediante as cláusula e condições seguintes: 
 

CLÁUSULAPRIMEIRA–NOMECOMERCIAL 

 
A  presente  girará  sob  a  denominação  de  R  DA  S  AGUIAR  COMÉRCIO  DE 
MATERIAL  DE  LIMPEZA  LTDA,  com  sede  nesta  cidade  de  Manaus,  capital  do 
Estado  do  Amazonas  sito  a  Avenida  Castelo  Branco,  nº  725,  Cachoeirinha,  Cep:69.065 
010,  podendo,  a  qualquer  tempo,  estabelecer  filiais  ou  sucursais  em  qualquer  ponto  do 
território nacional, desde que  porvia de Alteração Contratual  sejam  estas  identificadas  em 
consonância com a Legislação Geral que regea matéria, inclusive as da região onde vierase 
instalar. 
 

CLÁUSULASEGUNDAOBJETOSOCIAL 
 
São objetivos sociais da Ltda: 
 
46494/08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;  
33295/01 – Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
33295/99  Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (montagem e 
instalação de esquadrias); 
45307/03 – Comércio avarejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;  
45307/05 – Comércio avarejo de pneumáticos e câmarasdear; 
46397/01  Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (cestas de produtos 
alimentares); 
46427/02  Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
46443/01 – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;  
46451/01  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
46460/01  Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;  
46494/99  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos 
não especificados anteriormente (artigos de cutelaria); 
46630/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial – partes e peças; 
46699/99  Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças (alarmes eletrônicos); 
47211/04  Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;  
47237/00  Comércio varejista de bebidas; 
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47296/99  Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios nãoespecificadosanteriormente(batatafritaecaféemgrão);  
47318/00 – Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;  
47326/00 – Comércio varejista de lubrificantes; 
47415/00 – Comércio varejista de tintas e materiais de pintura;  
47423/00 – Comércio varejista de material elétrico; 
47431/00 – Comércio varejista de vidros; 
47440/99 – Comércio varejista de material de construção emgeral (tijolo, areia e seixo); 
47440/03 – Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47512/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47521/00  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47547/01  Comércio varejista de móveis; 
47547/02 – Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
47555/01 – Comércio varejista de tecidos; 
47555/02 – Comércio varejista de artigos de armarinho;  
47555/03 – Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47571/00  Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;  
47598/01 – Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;  
47610/01 – Comércio varejista de livros; 
47610/03 – Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47636/01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;  
47636/02 – Comércio varejista de artigos esportivos; 
47717/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação defórmulas;  
47717/04 – Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
47725/00 – Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;  
47733/00 – Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47741/00 – Comércio varejista de artigos de óptica; 
47814/00 – Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47822/01 – Comércio varejista de calçados; 
47822/02  Comércio varejista de artigos de viagem; 
47831/02  Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
47890/03 – Comércio varejista de objetos de arte; 
47890/05  Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47890/06 – Comércio varejista de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos;  
47890/07 – Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47890/08 – Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagens; 
47890/09 – Comércio varejista de armas e munições; 
47890/99 – Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO 
 
A sociedade iniciou as suas atividades em 22 de agosto de 2000, e o prazo de duração é por 
tempo  indeterminado.  É  garantida  a  continuidade  da    pessoa    jurídica  diante  do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanentedo titular,   podendo 
a empresa ser alterada para atender uma nova situação.  

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 

 
O capital social é de R$110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), dividido em 110.000 (Cento e Dez 
Mil) quotas  no valor nomail de R$ 1,00  (Um Real), cada uma, estando  integralizado em moeda 
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corrente e legal do Paíz pelo Sócios, estando assim distribuído. 
 

SOCIO  QUOTAS  VALOR R$ 
ROSANGELA DA SILVA AGUIAR  110.000  110.000,00 
TOTAL  110.000  110.000,00 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

 
A empresa será administrada pela sócia,  ROSÂNGELA  DA  SILVA  AGUIAR,  a  quem 
caberá  dentre  outras  atribuições,  a  representação  ativa  e  passiva,  judicial  e  extrajudicial, 
desta LTDA, sendo a responsabilidade da sócia limitada ao capital integralizado.  

CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 
O  término  de  cada  exercício  social  será  encerrado  em  31  de  dezembro  do  ano  civil,  com  a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO 
 
Declara a sócia da LTDA, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não participa 
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 
A  responsabilidade  da  sócia  é  limitada  ao  capital  integralizado  da  empresa  que  será  regida 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletiva mente pela lei da Sociedade Anônima. 

 
CLÁUSULA NONA – DO DESEMPEDIMENTO 
 
A  sócia,  DECLARA  sob  as  penas  da  lei,  que  não  está  impedida,  por  lei  especial,  e  nem 
condenado  ou  quese  encontra  sob  os  efeitos  de  condenação,  que  a  proíba  de  exercer  a 
administração  desta  LTDA,  bem  como  não  está  impedida,  ou  em  virtude  de  condenação 
criminal,  ou  por  se  encontrar  sob  os  efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  a  inda  que 
temporariamente, o acessoa cargos públicos  ou crime  falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  financeiro 
nacional,  contra  normas  de  defesa  de  concorrência,  contra  as  relações  de  consumo,  fé 
pública ou apropriedade. (Art1.011,§1º,CC/2002). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
A  LTDA,  DECLARA,  sob  penas  da  Lei,  que  se  enquadra  na  condição  de  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE  EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o  foro  da  Comarca  de  Manaus(AM),  para  resolver  quaisquer  litígioso  riundos do 
presente Ato alterador. 

  
Ocinstrumento de altreração, será assinado em uma via para um só fim, levando o ao registro 
competente, para surta seus efeitos jurídicos elegais. 
 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1280061 em 02/01/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 220827095 - 26/12/2022. Autenticação: BFE51029E88CA4FD4A214420F7C0E2A173F6CB9F. Lycia Fabíola Santos
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de segurança D9tF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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E, por estar justo, assina apresente Alteração Contratual viaúnica. 
 
 
 
 
 
 
 

           Manausam,  23 de dezembro de 2022 
 
 
 
 

ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 
Titular 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1280061 em 02/01/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 220827095 - 26/12/2022. Autenticação: BFE51029E88CA4FD4A214420F7C0E2A173F6CB9F. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/082.709-5 e o código
de segurança D9tF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/082.709-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2200301084

Data

26/12/2022

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 02/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1280061 em 02/01/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 220827095 - 26/12/2022. Autenticação: BFE51029E88CA4FD4A214420F7C0E2A173F6CB9F. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/082.709-5 e o código
de segurança D9tF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/082.709-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, de CNPJ 04.003.942/0001-84 e protocolado sob o número 22/082.709-5 em 26/12/2022, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 1280061, em 02/01/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Solange Dorneles.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 02/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 02/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/12/2022

Documento assinado eletronicamente por Solange Dorneles, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023,
às 10:40.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1280061 em 02/01/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 220827095 - 26/12/2022. Autenticação: BFE51029E88CA4FD4A214420F7C0E2A173F6CB9F. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/082.709-5 e o código
de segurança D9tF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. segunda-feira, 02 de janeiro de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1280061 em 02/01/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 220827095 - 26/12/2022. Autenticação: BFE51029E88CA4FD4A214420F7C0E2A173F6CB9F. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/082.709-5 e o código
de segurança D9tF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.003.942/0001-84 DUNS®: 897384529
Razão Social: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: RS COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/10/2024 Automática
FGTS 03/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 19/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/06/2024
Receita Municipal Validade: 10/06/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/05/2024 11:10 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao






Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600118950 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

223 BALANCO

MANAUS

17 Abril 2023

Nº FCN/REMP

AME2300044990

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1329455 em 17/04/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 230250882 - 17/04/2023. Autenticação: ABC38634F9EB76EB88BFF179ADCDA935EAF16E. Eylan Manoel da Silva
Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/025.088-2 e o código de
segurança P8hE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/025.088-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300044990

Data

17/04/2023

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 17/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1329455 em 17/04/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 230250882 - 17/04/2023. Autenticação: ABC38634F9EB76EB88BFF179ADCDA935EAF16E. Eylan Manoel da Silva
Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/025.088-2 e o código de
segurança P8hE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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em 
31 de dezembro de 2022.

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 04.003.942/0001-84
  NIRE 13600118950

AV. CASTELO BRANCO Nº 725 - CACHOEIRINHA 
MANAUS -AM

CEP: 69065-010

BALANÇO PATRIMONIAL 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1329455 em 17/04/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 230250882 - 17/04/2023. Autenticação: ABC38634F9EB76EB88BFF179ADCDA935EAF16E. Eylan Manoel da Silva
Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/025.088-2 e o código de
segurança P8hE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE ABERTURA  
 BALANÇO PATRIMONIAL 

Contém o presente balanço patrimonial 13 (treze) páginas, compreendendo o período 
de 01/01/2022a 31/12/2022, tipograficamente numeradas de 001 a 13 que serviu para registro 
do Balanço Patrimonial do ano calendário de 2022, cujas operações próprias do 
estabelecimento comercial apresentadas a seguir:  

NOME: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

ENDEREÇO: Avenida Castelo Branco, n° 725, Cachoeirinha, CEP: 69065-010, Manaus/AM 

CNPJ: 04.003.942/0001-84  

NIRE: 13600118950  

DATA DE CONSTITUIÇÃO: 22/08/2000  

Manaus, 01 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

___________________________ 
Rosangela da Silva Aguiar  

CPF 601.803.152-34  
Sócia Administradora 

__________________________ 
Elizangela Cruz da Silva 

Contadora 
CRC/AM 016673/O-8      
CPF.: 522.950.282-72 

 2 de 13

ROSANGELA 

DA SILVA 

AGUIAR:60180

315234

Assinado de forma 

digital por 

ROSANGELA DA SILVA 

AGUIAR:60180315234 

Dados: 2023.04.17 

13:43:19 -04'00'

ELIZANGELA CRUZ DA 

SILVA:52295028272

Assinado de forma digital por 

ELIZANGELA CRUZ DA 

SILVA:52295028272 

Dados: 2023.04.17 13:56:22 -04'00'

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1329455 em 17/04/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 230250882 - 17/04/2023. Autenticação: ABC38634F9EB76EB88BFF179ADCDA935EAF16E. Eylan Manoel da Silva
Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/025.088-2 e o código de
segurança P8hE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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ATIVO 2022 2021 PASSIVO 2022 2021

CIRCULANTE 993.036,76   857.616,60   CIRCULANTE 455.173,54  478.973,90   
Ativo Circulante Passivo Circulante
Disponibilidades 373.451,85   332.370,75   Fornecedores 385.154,35  155.975,05   
Caixa 122.314,93   73.062,57   Fornecedores 385.154,35   155.975,05   
Banco conta movimento 251.136,92   259.308,18   Financiamento/Emprestimo 25.853,48  237.492,35   
Creditos a Receber 57.124,99   114.180,17   Empréstimo Bancário -   78.455,00   
Contas a Receber 57.124,99   114.180,17   Empréstimo em Partes Relacionadas 25.853,48   159.037,35   
Adiantamentos 429.606,04   210.574,03   Imposto a Pagar 25.031,50  30.634,41   
Adiantamento Fornecedor 370.745,00   177.920,36   Simples Nacional 25.031,50   30.634,41   
Adiantamento Funcionario -   21.820,67   Obrigações Trabalhista 11.267,15  33.678,15   
Adiantamento Terceiros 58.861,04   10.833,00   Salário a Pagar 8.940,33   24.867,15   
Imposto a Recuperar 7.410,42   7.410,42   Pró-Labore 1.173,02   8.811,00   
Icms a Recuperar 7.410,42   7.410,42   Férias a Pagar 1.153,80   
Estoque 125.443,46   193.081,23   Encargo Trabalhista 7.727,06  4.889,90   
Estoque 125.443,46   193.081,23   FGTS a Recolher 1.638,69   556,19   

INSS a Recolher 2.202,83   1.063,61   
IRRF a Fopag a Recolher 3.885,54   3.270,10   
Provisões -  16.304,04 
Prov. De Férias a Pagar -   9.739,49  
Prov. De 13º a Pagar -   3.021,38  
Prov. De FGTS S/ Férias a Pagar -   779,18   
Prov. De FGTS S/ 13º a Pagar -   294,04   
Prov. De INSS Férias a Pagar -   1.411,39   
Prov. De INSS S/ 13º Salario a Pagar -   1.058,56   
Obrigações Diversas 140,00  
Elo 140,00   

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 993.036,76   857.616,60   TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 455.173,54   478.973,90   

NÃO CIRCULANTE 151.561,48   89.023,85   Não Circulante 146.396,32   94.295,25   
Realizavel a Longo Prazo 140.448,40   82.597,00   Exigível a Longo Prazo 146.396,32   94.295,25   
Investimentos Financiamento/Emprestimo 146.396,32   94.295,25   
Emprestimo em Parte Relacionadas 140.448,40   82.597,00   Empréstimo Bancário 146.396,32   70.000,00   
Emprestimo Comextrade 140.448,40   82.597,00   Empréstimo em Partes Relacionadas -   24.295,25   
Imobilizado 21.123,83   12.785,68   
Computadores e Perifericos 11.568,18   6.785,93   TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 146.396,32   94.295,25   
Moveis e Utensílios 9.555,65   5.999,75   
Depreciação Acumulada (10.010,75)   (6.358,83)   
(-) Depreciação Acumulada (10.010,75)   (6.358,83)   

Patrimônio Líquido 543.028,38   373.371,30   

Capital Social 110.000,00  110.000,00   
Capital Social Integralizado 110.000,00  110.000,00   
Reseva 263.371,30  38.230,47   
Reserva de Lucro 263.371,30  38.230,47   
Lucro/Prejuizo do Exercicio 169.657,08  225.140,83   
Lucro do Exercício 169.657,08  225.140,83   

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 151.561,48   89.023,85   TOTAL PL 543.028,38   373.371,30   

TOTAL DO ATIVO 1.144.598,24  946.640,45   TOTAL PASSIVO+PL 1.144.598,24   946.640,45   

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
CNPJ 04.003.942/0001-84 - NIRE: 13600118950

Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 725  - CACHOEIRINHA -  MANAUS-AM.
CEP: 69065-010

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2022

ROSANGELA DA SILVA AGUIAR ELIZANGELA CRUZ DA SILVA
CPF: :601.803.152-34 CRC/AM 016673/O-8  CPF:522.950.282-72
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ROSANGELA DA SILVA 

AGUIAR:60180315234

Assinado de forma digital por 

ROSANGELA DA SILVA 

AGUIAR:60180315234 

Dados: 2023.04.17 13:43:43 -04'00'

ELIZANGELA CRUZ 

DA 

SILVA:52295028272

Assinado de forma digital 

por ELIZANGELA CRUZ DA 

SILVA:52295028272 

Dados: 2023.04.17 13:56:50 
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2022 2021
RECEITA BRUTA 2.738.027,49                  2.278.346,73               
Receita Sobre Serviços 2.738.027,49                  2.278.346,73               

Dedução da Receita (267.122,99)                    (171.792,03)                 
Devolução (5.484,05)                        
RECEITA LÍQUIDA 2.465.420,45                  2.106.554,70               

Custo dos serviços prestados (1.593.879,39)                 (1.190.114,34)              
CUSTO DIRETOS DA PRODUÇÃO (1.593.879,39)                 (1.190.114,34)              

RESULTADO  BRUTO 871.541,06                     916.440,36                  

DESPESAS COM PESSOAL (147.932,84)                    (148.668,46)                 
Despesas com salarios e Ordenados (105.033,56)                    (93.299,12)                   
Despesas com Pro-Labore (17.645,68)                      (11.000,00)                   
Depesas com 13º Salario (6.928,70)                        (11.954,47)                   
Despesas com Férias (537,48)                           (13.798,61)                   
Despesas com INSS (2.603,27)                        (3.658,43)                     
Despesas com FGTS (10.024,79)                      (10.560,27)                   
Despesas com Vale Alimentação (5.159,36)                        (4.397,56)                     
DESPESAS GERAL (562.315,37)                    (520.302,76)                 
Despesas Administrativas (283.755,13)                    (327.605,92)                 
Despesas com Material de Uso e Consumo (42.426,07)                      (32.671,76)                   
Despesas com Manutenção de Veiculos (15.027,31)                      (17.776,52)                   
Despesas com Consumo de Energia (3.024,47)                        (4.202,39)                     
Despesas com Depreciação (3.601,74)                        (3.588,17)                     
Despesas com aluguel (35.750,00)                      (20.833,48)                   
Despesas com Frete (2.600,00)                        (55.232,62)                   
Perda por Roubo -                                      (38.900,00)                   
Despesas com Honorario Advocaticios (5.845,00)                        -                                   
Despesas Serviços de Terceiros (107.294,29)                    -                                   
Despesas Tributaria (22.947,82)                      -                                   
Despesas Dividendos (43.802,06)                      -                                   
Despesas com Honorário Contabeis (4.400,00)                        (19.491,90)                   
(+) RECEITA FINANCEIRA 8.158,52                         -                                   
Rendimento de Aplicação Financeira 8158,52 -                                   
DESPESAS FINANCEIRA (5.278,34)                        (22.325,31)                   
Despesas com Juros sobre Financiamento (1.869,95)                        (20.811,30)                   
Despesas com Tarifa Bancarias (3.408,39)                        (1.514,01)                     

-                                      -                                   
-                                      -                                   

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 169.657,08                     225.143,83R$              

___________________________________
ROSANGELA DA SILVA AGUIAR

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: :007.889.982-69

________________________________
ELIZANGELA CRUZ DA SILVA

CONTADORA
CRC/AM 016673/O-8  CPF:522.950.282-72

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 725  - CACHOEIRINHA -  MANAUS-AM.
CEP: 69065-010

Demonstração do Resultado do Exercício  findos em 31 de Dezembro de 2022

CNPJ 04.003.942/0001-84 - NIRE: 13600118950
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R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E  31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores em R$)

SALDO INICIAL EM 01 DE JANEIRO DE 2021 110.000,00            13.105,53             249.923,78                    373.029,31            
-                           

Tansferência de Lucro -                            (249.923,78)                   -                            
Reserva -                            25.124,94             -                                     -                            
Dividendo a Distribuir (224.798,84)           
Lucro líquido do Exercício 225.140,83                    225.140,83            

SALDO FINAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 110.000,00            38.230,47             225.140,83                    373.371,30            

Tansferência de Lucro (225.140,83)                   (225.140,83)           
Reserva 225.140,83           225.140,83            
Dividendo a Distribuir -                            
Lucro líquido do Exercício -                            169.657,08                    169.657,08            

SALDO FINAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 110.000,00            263.371,30           169.657,08                    543.028,38            

PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DESCRIÇÃO
CAPITAL SOCIAL RESERVA DE 

LUCROS

LUCROS OU 
PREJUÍZOS DO 

PERÍODO

ROSANGELA DA SILVA AGUIAR ELIZANGELA CRUZ DA SILVA
Contadora

CRC/AM 016673/O-8  CPF:522.950.282-72
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: :007.889.982-69
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1) Índice de Liquidez Corrente

Objetivo

Medir a capacidade da empresa em saldar seus compromissos financeiros e dívidas a curto prazo.
Portanto, quanto maior for o índice, melhor é a situação da empresa.
Parâmetros de Avaliação
a) Entre 1,70 e 2,00: Excelente.
b) Entre 1,40 e 1,70: Adequado.
c) Entre 1,10 e 1,40: Baixo.
d) Entre 0,80 e 1,10: Péssima.

2022 2021

2022 2021 993.036,76 857.616,60
2,18              1,79               455.173,54 478.973,90

2) Índice de Liquidez Seca

Objetivo

Medir a capacidade da empresa de pagamento das dívidas na hipótese extrema de não conseguir
vender o seu estoque. Quanto maior for o índice, melhor.

Parâmetros de Avaliação
a) Entre 2,00 e 2,80: Excelente.
b) Entre 1,40 e 2,00: Boa.
c) Entre 1,10 e 1,40: Normal.
d) Entre 0,60 e 1,00: Baixa.

2022 2021
2022 2021

1,91              1,39               993.036,76 - 125.443,46 857.616,60 - 193.081,23
455.173,54 478.973,90

3) Índice de Liquidez Geral

Objetivo

Medir a capacidade da empresa em saldar suas  dívidas  a  curto  e  longo  prazos  com  recursos
disponíveis em seu ativo circulante e longo prazo. Mede  também  a  habilidade  de  pagar. Quanto
maior for o índice, melhor.

Parâmetros de Avaliação
a) Entre 1,60 e 1,80: Excelente (e ideal para iniciar um plano de expansão da empresa).
b) Entre 1,30 e 1,80: Adequada.
c) Entre 1,10 e 1,30: Baixa ( mas adequada após um plano de expansão).
d) Entre 0,80 e 1,10: Perigosa.
e) Entre 0,60 e 0,80: Péssima.

2022 2021
2022 2021

1,88              1,64               993.036,76 + 140.448,40 857.616,60 + 82.597,00
 455.173,54 + 146.396,32 478.973,90 + 94.295,25
4) Índice de Liquidez Imediata

Objetivo

Medir a capacidade da empresa em  pagar  suas  dívidas  com  os  recursos  que  são  líquidos  e
certos, ou seja, dinheiro em caixa. Quanto maior for, melhor será a liquidez da empresa.
Parâmetros de Avaliação
a) Entre 0,20 e 0,26: Excelente.
b) Entre 0,16 e 0,20: Boa.
c) Entre 0,06 e 0,16: Normal.
d) Entre 0,01 e 0,16: Baixa.

2022 2021
2022 2021

0,82              0,69               373.451,85 332.370,75
455.173,54 478.973,90

5) Solvência Geral
Objetivo

Avaliar se os ativos da  empresa  são  suficientes  para  saldar  os  compromissos  financeiros  da
empresa, na hipótese de liquidação total da mesma. Quanto maior, melhor.

Parâmetros de Avaliação
a) Entre 100 e 130%: Elevada.
b) Entre 60 e 100%: Normal.
c) Entre 10 e 60%: Mínima.

2022 2021
2022 2021

1,90              1,65               1.144.598,24 946.640,45
190% 165% 455.173,54 + 146.396,32 478.973,90  + 94.295,25

Índice da Empresa
DISPONIBILIDADES IMEDIATAS 

Índice da Empresa
ATIVO TOTAL 

PAS. CIRCUL. + EXIG. L. PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE 

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
CNPJ 04.003.942/0001-84 - NIRE: 13600118950

Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 725  - CACHOEIRINHA -  MANAUS-AM.
Índices Econômicos e Financeiros referente ao período 31 de Dezembro de 2022

PASSIVO CIRCULANTE 

Índice da Empresa ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

Índice da Empresa
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES 

Índice da Empresa
AT. CIRCULANTE + REAL. L.PRAZO
PAS. CIRCULANTE + EXIG. L.PRAZO
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6) Participação de Terceiro

Objetivo
Avaliar se a empresa está operando com dívidas de terceiros em demasia, bem  como  o  nível  de
risco do negócio. Quanto maior o endividamento geral, maior o risco.

Parâmetros de Avaliação
a) Entre 70 e 100%: Elevado.
b) Entre 50 e 70%: Normal.
c) Entre 30 e 50%: Nível de Endividamento abaixo da média.
d) Entre 0 e 30%: Nível  de Endividamento baixo (que  pode  significar  uma  administração  pouco 
dinâmica).

2022 2021
2022 2021

0,53              0,61               455.173,74 + 146.396,32 478.973,90 + 94.295,25
53% 61% 1.144.598,24 946.640,45

7) Liquidez de Recurso Próprios

Objetivo
Mede a capacidade de pagamento da empresa em curto prazo
Caso este índice esteja abaixo de 1,0 significa que seus ativos de curto prazo não são suficientes para cobrir seus passivos de curto prazo.

Parâmetros de Avaliação
a) Entre 70 e 100%: Elevado.
b) Entre 50 e 70%: Normal.
c) Entre 30 e 50%: Nível de Endividamento abaixo da média.
d) Entre 0 e 30%: Nível  de Endividamento baixo (que  pode  significar  uma  administração  pouco 
dinâmica).

2022 2021
2022 2021

0,99              1,01               993.036,76 - 455.173,54 857.616,60 - 478.973,90
99% 101% 543.028,38 373.371,30

8) CAPITAL DE GIRO PROPRIO

Objetivo

Corresponde à diferença positiva entre o Ativo Circulante e o Passivo Circulante.
Quanto maior, melhor
Parâmetros de Avaliação
a) Entre 70 e 100%: Elevado.
b) Entre 50 e 70%: Normal.
c) Entre 30 e 50%: Nível de Endividamento abaixo da média.
d) Entre 0 e 30%: Nível  de Endividamento baixo (que  pode  significar  uma  administração  pouco 
dinâmica).

2022 2021
2022 2021

0,55              0,44               543.028,38 373.371,30
55% 44% 993.036,76 857.616,60

9) CAPITAL DE GIRO TERCEIRO

Objetivo

Mede o capital de terceiros investido.
Quanto menor melhor
Parâmetros de Avaliação
a) Entre 70 e 100%: Elevado.
b) Entre 50 e 70%: Normal.
c) Entre 30 e 50%: Nível de Endividamento abaixo da média.
d) Entre 0 e 30%: Nível  de Endividamento baixo (que  pode  significar  uma  administração  pouco 
dinâmica).

2022 2021
2022 2021

0,47              0,39               543.028,38 373.371,30
47% 39% 1.144.598,24 946.640,45

Índice da Empresa

Índice da Empresa

PAS. CIRCUL. + EXIG. L. PRAZO
ATIVO TOTAL 

Índice da Empresa

Índice da Empresa

PATRIMONIO LIQUIDO + RESULTADO DO EXERC. FUT.

ATIVO. CIRCUL. -  PASSIVO CIRCULANTE
PATRIMONIO LIQUIDO

ATIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO
ATIVO CIRCULANTE

_________________________________
ROSANGELA DA SILVA AGUIAR

Admnistradora
CPF: :601.803.152-34

_______________________________
ELIZANGELA CRUZ DA SILVA

Contadora
CRC/AM 016673/O-8  CPF:522.950.282-72
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 

 

31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
1) CONTEXTO OPERACIONAL  
 
a) Atividades 
 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, é uma 

empresa individual de responsabilidade limitada, com sede na Av. Castelo 

Branco, nº 725, Bairro Cachoeirinha, CEP 69.065-010, Manaus/AM, 

devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob nº 04.003.942/0001-84. Atuando 

com atividade operacional preponderante de Comércio atacadista de produtos de 

higiene, limpeza e conservação domiciliar – conforme CNAE 46.49-4-08. 

 
b) Regime Tributário  
A empresa optou pelo regime de tributação na modalidade do Simples 

Nacional, obedecendo aos preceitos da Lei Complementar n°123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

  
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
As Demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil e as normas emitidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC) as quais abrangem a Legislação Societária e outros 

dispositivos legais posteriores que disciplinam esta forma societária, conforme 

definido na Lei 6.404/76 e alterações, e Resoluções 1.255/09; 1.285/10; e 

1.319/10 - CPC Pronunciamento Técnico PME, por não se enquadrar no 

Parágrafo único do Art. 3º da Lei 11.638/2007, e podem ser resumidas como 

segue:  
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3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS  
 
a) Caixa e Equivalentes de Caixa 
 Incluem dinheiro em caixa e contas bancárias de liquidez imediata.  

 
b) Créditos 
As Contas a Receber de clientes são registradas pelo valor faturado, incluindo 

os respectivos impostos diretos de responsabilidade da companhia. Foi 

realizado retificação nas contas a receber para correção de classificação 

contábil.  

 
c) Estoques  
Os estoques são avaliados com base no custo histórico de aquisição e 

produção, acrescidos de gastos relativos a transportes, armazenagens e 

impostos não recuperáveis. 

  

d) Imobilizado 
 O imobilizado é registrado pelo custo de aquisição e formação. A depreciação 

do ativo imobilizado é registrada pelo método linear às taxas fixadas em função 

da estimativa de vida útil dos bens, sendo: veículos 20%, equipamentos e 

instalações 10%, móveis e utensílios 10% e edificações 4%. 

 
e) Demais Ativos  
Os demais ativos circulantes e não circulantes representados principalmente 

por: imposto e contribuições a recuperar, outras estão registrados de acordo 

com as condições, sendo classificado como Não Circulante (RLP) os com 

vencimentos após o fechamento do exercício subsequente, ou sem previsão 

definida de realização. 
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f) Empréstimos e financiamentos
Os empréstimos e financiamentos são registrados tendo por base as condições 

contratuais e considerando os encargos e variações monetárias, quando 

aplicáveis, incorridas até a data do fechamento do balanço patrimonial. 

g) Demais Passivos
 As demais obrigações trabalhistas e sociais, as obrigações tributárias estão 

registradas tendo por base a legislação vigente, sendo que os classificados 

como Não Circulante terão vencimento após o exercício seguinte.  

h) Capital Social
O Capital Social da empresa é de R$110.000,00 (cento e dez mil reais) 

divididos em 110 (cento e dez mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) 

cada, estando totalmente subscrito e integralizado pela Titular.  

i) Reservas de Lucro
A conta de reservas legal em 31/12/2022 é representada pela importância de 

R$ 263.371,30 (Duzentos e Sessenta e Três Mil, Trezentos e Setenta e Um 

Reais e Trinta Centavos), já deduzidos dos impostos e contribuições 

incidentes, podendo ser, futuramente, incorporado ao capital social, distribuído 

aos sócios ou para contingência de resultados negativos.  

g) Apuração do Resultado
As Receitas, Custos e Despesas operacionais, seguem o regime de 

competência para apropriação no sistema de resultado. 

3) DA SUBSTITUIÇÃO

A R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, teve seu 

Balanço Patrimonial registrado sob o protocolo nº 1317857 em 21/03/2023, na 

qual reflete o resultado dos períodos de Setembro a Dezembro 2022, devido 
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troca do contador. No entanto a empresa optou em registrar em um único 

arquivo o exercício de 2022. Unificando todas as informações de Janeiro a 

Dezembro do referido período retornando a escrituração contábil ao contador 

inicial do exercício. 

_______________________________ 
ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 

Sócia - Administradora 
CPF: 601.803.152-34 

_______________________________ 
ELIZANGELA CRUZ DA SILVA 

Contadora 
CRC/AM 016673/O-8.  
CPF:522.950.282-72 

 11 de 13

ROSANGELA DA 

SILVA 

AGUIAR:60180315

234

Assinado de forma digital 

por ROSANGELA DA SILVA 

AGUIAR:60180315234 

Dados: 2023.04.17 

13:45:10 -04'00'

ELIZANGELA 

CRUZ DA 

SILVA:52295028

272

Assinado de forma 

digital por ELIZANGELA 

CRUZ DA 

SILVA:52295028272 

Dados: 2023.04.17 

13:58:33 -04'00'

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1329455 em 17/04/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 230250882 - 17/04/2023. Autenticação: ABC38634F9EB76EB88BFF179ADCDA935EAF16E. Eylan Manoel da Silva
Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/025.088-2 e o código de
segurança P8hE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
 BALANÇO PATRIMONIAL 

Contém o presente balanço patrimonial 13 (treze) páginas, compreendendo o período 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, tipograficamente numeradas de 001 a 13 que serviu para registro 
do Balanço Patrimonial do ano calendário de 2022, cujas operações próprias do 
estabelecimento comercial apresentadas a seguir:  

NOME: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

ENDEREÇO: Avenida Castelo Branco, n° 725, Cachoeirinha, CEP: 69065-010, Manaus/AM 

CNPJ: 04.003.942/0001-84  

NIRE: 13600118950  

DATA DE CONSTITUIÇÃO: 22/08/2000  

Manaus, 31 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

___________________________ 
Rosangela da Silva Aguiar  

CPF 601.803.152-34  
Sócia Administradora 

__________________________ 
Elizangela Cruz da Silva 

Contadora 
CRC/AM 016673/O-8      
CPF.: 522.950.282-72 

 12 de 13

ROSANGELA DA SILVA 

AGUIAR:60180315234

Assinado de forma digital por 

ROSANGELA DA SILVA 

AGUIAR:60180315234 

Dados: 2023.04.17 13:45:39 -04'00'

ELIZANGELA CRUZ 

DA 

SILVA:52295028272

Assinado de forma digital 

por ELIZANGELA CRUZ DA 

SILVA:52295028272 

Dados: 2023.04.17 13:59:00 

-04'00'

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1329455 em 17/04/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 230250882 - 17/04/2023. Autenticação: ABC38634F9EB76EB88BFF179ADCDA935EAF16E. Eylan Manoel da Silva
Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/025.088-2 e o código de
segurança P8hE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/025.088-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300044990

Data

17/04/2023

522.950.282-72 ELIZANGELA CRUZ DA SILVA 17/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 17/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1329455 em 17/04/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 230250882 - 17/04/2023. Autenticação: ABC38634F9EB76EB88BFF179ADCDA935EAF16E. Eylan Manoel da Silva
Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/025.088-2 e o código de
segurança P8hE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/025.088-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, de CNPJ 04.003.942/0001-84 e protocolado sob o número 23/025.088-2 em 17/04/2023, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 1329455, em 17/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Michelly Ferreira de Andrade.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 17/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

522.950.282-72 ELIZANGELA CRUZ DA SILVA 17/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 17/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Andrade, Servidor(a) Público(a), em
17/04/2023, às 16:10.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1329455 em 17/04/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 230250882 - 17/04/2023. Autenticação: ABC38634F9EB76EB88BFF179ADCDA935EAF16E. Eylan Manoel da Silva
Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/025.088-2 e o código de
segurança P8hE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. segunda-feira, 17 de abril de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1329455 em 17/04/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 230250882 - 17/04/2023. Autenticação: ABC38634F9EB76EB88BFF179ADCDA935EAF16E. Eylan Manoel da Silva
Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/025.088-2 e o código de
segurança P8hE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 602428 em 20/04/2023. Assinado digitalmente
por Sandra Maria Ferreira Godinho. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.
am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

KNTz23/025.736-4

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

04.003.942/0001-84

MANAUS

Espécie:

01/01/2022 - 31/12/2022Período de Escrituração:

5Número de Ordem:

Diario

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

522.950.282-72 ELIZANGELA CRUZ DA SILVA 016673/o-6

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

19/04/2023

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria Ferreira Godinho,
Servidor(a) Público(a), em 20/04/2023, às 10:58.



Manaus. quinta-feira, 20 de abril de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea
informando o número do protocolo 23/025.736-4.

https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=230257364


 23/05/2024  0007648227 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007648227  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 22/05/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 R   DA   S   AGUIAR   COMERCIO   DE   MATERIAL   DE   LIMPEZA   LTDA,   residente   na   Av. 
 Castelo   Branco,   725,   ,   Cachoeirinha,   CEP:   69065-010,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao 
 CNPJ: 04.003.942/0001-84. ********************************************************************* 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 23 de maio de 2024. 

                0007648227 
 PEDIDO N°:  



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600118950 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

MANAUS

2 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

AMP2200301084

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1280061 em 02/01/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 220827095 - 26/12/2022. Autenticação: BFE51029E88CA4FD4A214420F7C0E2A173F6CB9F. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/082.709-5 e o código
de segurança D9tF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/082.709-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2200301084

Data

26/12/2022

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 02/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1280061 em 02/01/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 220827095 - 26/12/2022. Autenticação: BFE51029E88CA4FD4A214420F7C0E2A173F6CB9F. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/082.709-5 e o código
de segurança D9tF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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     ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
                  R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

                      CNPJ: 04.003.942/000184 
 

 
 

ROSANGELA DA SILVA AGUIR, brasileira, solteira, empresária, naturalidade de SÃO LUIZ – MA, 
nascida  em 21 de MARÇO de 1976,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade de MANAUS no Estado do 
AMAZONAS,  sito  a  AVENIDA  CORONEL  TEIXEIRA,  Nº  12,  CONJUNTO  RESIDENCIAL 
AYAPUÁ,  BLOCO  B/2,  no  BAIRRO  COMPENSA,  Cep:  69.035510,  portadora  da  Carteira  de 
Identidade nº11987669, expedida pela SSP AM, regularmente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério  da  Fazenda  sob  o  Nº  601.803.152  34,  ÚNICO  SÓCIO  da  empresa  R  DA  S  AGUIAR 
COMERCIO  DE  MATERIAL  DE  LIMPEZA  LTDA    EPP,  com  sede  nesta  cidade  de  Manaus, 
capital  do  Estado  do  Amazonas,  sito  na  AVENIDA  CASTELO  BRANCO,  nº  725, 
CACHOEIRINHA,  Cep:  69.065010,  regularmente  inscrita  sob    CNPJ  Nº  04.003.942/000184, 
resolve de alterar o seu Contrato Social, e o faz mediante as cláusula e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 
 
OBJETIVOS SOCIAIS SÃO: 
 
46494/08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;  
33295/01 – Serviços de montagem de móveis de qualquer material;  
33295/99  Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (montagem e 
instalação de esquadrias); 
45307/03 – Comércio avarejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
45307/05 – Comércio avarejo de pneumáticos e câmarasdear; 
46397/01  Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (cestas de produtos 
alimentares); 
46427/02  Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 
46443/01 – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46451/01  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
46460/01  Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46494/99  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
domésticos não especificados anteriormente (artigos de cutelaria); 
46630/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial – partes e 
peças; 
46699/99  Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças (alarmes eletrônicos); 
47211/04  Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
47237/00  Comércio varejista de bebidas; 
47296/99  Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios nãoespecificadosanteriormente(batatafritaecaféemgrão);  
47318/00 – Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
47326/00 – Comércio varejista de lubrificantes; 
47415/00 – Comércio varejista de tintas e materiais de pintura; 
47423/00 – Comércio varejista de material elétrico; 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1280061 em 02/01/2023 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 220827095 - 26/12/2022. Autenticação: BFE51029E88CA4FD4A214420F7C0E2A173F6CB9F. Lycia Fabíola Santos
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47431/00 – Comércio varejista de vidros; 
47440/99 – Comércio varejista de material de construção emgeral (tijolo, areia e seixo); 
47440/03 – Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47512/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47521/00  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47547/01  Comércio varejista de móveis; 
47547/02 – Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
47555/01 – Comércio varejista de tecidos; 
47555/02 – Comércio varejista de artigos de armarinho; 
47555/03 – Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47571/00  Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
47598/01 – Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
47610/01 – Comércio varejista de livros; 
47610/03 – Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47636/01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47636/02 – Comércio varejista de artigos esportivos; 
47717/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação defórmulas; 
47717/04 – Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
47725/00 – Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47733/00 – Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47741/00 – Comércio varejista de artigos de óptica; 
47814/00 – Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47822/01 – Comércio varejista de calçados; 
47822/02  Comércio varejista de artigos de viagem; 
47831/02  Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
47890/03 – Comércio varejista de objetos de arte; 
47890/05  Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47890/06 – Comércio varejista de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos; 
47890/07 – Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47890/08 – Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagens; 
47890/09 – Comércio varejista de armas e munições; 
47890/99 – Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO POR FORÇA DE LEI 
 
De acordo com o Artigo 41 da Lei 14.195,  que determinou a  transformação  das  empresas  individuais  de 
responsabilidade limitada – LTDA, a empresa foi transformada em Sociedade Empresaria Ltda, cujo o nome 
passou a ser R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, a sócia da ltda a 
Sra.ROSANGELA  DA  SILVA  AGUIAR  passou  a  ser  o  Único  Sócio  e  Administrador  da  referida 
Sociedade. 
 
 

 
A vista da alteração acima descrita consolidase o contrato social com segue: 
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           CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
               R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

    CNPJ 04.003.942/000184 
 

 
ROSANGELA  DA SILVA AGUIR,  brasileira,  solteira,  empresária,  naturalidade  de  SÃO  LUIZ  – MA, 
nascida  em  21  de  MARÇO  de  1976,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  MANAUS  no  Estado  do 
AMAZONAS, sito a AVENIDA CORONEL TEIXEIRA, Nº 12, CONJUNTO RESIDENCIAL AYAPUÁ, 
BLOCO B/2, no BAIRRO COMPENSA, Cep: 69.035510, portadora da Carteira de Identidade nº1198766
9, expedida pela SSP AM,  regularmente  inscrito  no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob  o  Nº  601.803.152  34,  ÚNICO  SÓCIO  da  empresa  R  DA  S  AGUIAR  COMERCIO  DE 
MATERIAL  DE  LIMPEZA  LTDA    EPP,  com  sede  nesta  cidade  de  Manaus,  capital  do  Estado  do 
Amazonas,  sito  na  AVENIDA  CASTELO  BRANCO,  nº  725,  CACHOEIRINHA,  Cep:  69.065010, 
regularmente inscrita sob  CNPJ Nº 04.003.942/000184, resolve de alterar o seu Contrato Social, e o faz 
mediante as cláusula e condições seguintes: 
 

CLÁUSULAPRIMEIRA–NOMECOMERCIAL 

 
A  presente  girará  sob  a  denominação  de  R  DA  S  AGUIAR  COMÉRCIO  DE 
MATERIAL  DE  LIMPEZA  LTDA,  com  sede  nesta  cidade  de  Manaus,  capital  do 
Estado  do  Amazonas  sito  a  Avenida  Castelo  Branco,  nº  725,  Cachoeirinha,  Cep:69.065 
010,  podendo,  a  qualquer  tempo,  estabelecer  filiais  ou  sucursais  em  qualquer  ponto  do 
território nacional, desde que  porvia de Alteração Contratual  sejam  estas  identificadas  em 
consonância com a Legislação Geral que regea matéria, inclusive as da região onde vierase 
instalar. 
 

CLÁUSULASEGUNDAOBJETOSOCIAL 
 
São objetivos sociais da Ltda: 
 
46494/08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;  
33295/01 – Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
33295/99  Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (montagem e 
instalação de esquadrias); 
45307/03 – Comércio avarejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;  
45307/05 – Comércio avarejo de pneumáticos e câmarasdear; 
46397/01  Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (cestas de produtos 
alimentares); 
46427/02  Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
46443/01 – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;  
46451/01  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
46460/01  Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;  
46494/99  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos 
não especificados anteriormente (artigos de cutelaria); 
46630/00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial – partes e peças; 
46699/99  Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças (alarmes eletrônicos); 
47211/04  Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;  
47237/00  Comércio varejista de bebidas; 
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47296/99  Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios nãoespecificadosanteriormente(batatafritaecaféemgrão);  
47318/00 – Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;  
47326/00 – Comércio varejista de lubrificantes; 
47415/00 – Comércio varejista de tintas e materiais de pintura;  
47423/00 – Comércio varejista de material elétrico; 
47431/00 – Comércio varejista de vidros; 
47440/99 – Comércio varejista de material de construção emgeral (tijolo, areia e seixo); 
47440/03 – Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47512/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47521/00  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47547/01  Comércio varejista de móveis; 
47547/02 – Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
47555/01 – Comércio varejista de tecidos; 
47555/02 – Comércio varejista de artigos de armarinho;  
47555/03 – Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47571/00  Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;  
47598/01 – Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;  
47610/01 – Comércio varejista de livros; 
47610/03 – Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47636/01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;  
47636/02 – Comércio varejista de artigos esportivos; 
47717/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação defórmulas;  
47717/04 – Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
47725/00 – Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;  
47733/00 – Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47741/00 – Comércio varejista de artigos de óptica; 
47814/00 – Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47822/01 – Comércio varejista de calçados; 
47822/02  Comércio varejista de artigos de viagem; 
47831/02  Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
47890/03 – Comércio varejista de objetos de arte; 
47890/05  Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47890/06 – Comércio varejista de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos;  
47890/07 – Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47890/08 – Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagens; 
47890/09 – Comércio varejista de armas e munições; 
47890/99 – Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO 
 
A sociedade iniciou as suas atividades em 22 de agosto de 2000, e o prazo de duração é por 
tempo  indeterminado.  É  garantida  a  continuidade  da    pessoa    jurídica  diante  do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanentedo titular,   podendo 
a empresa ser alterada para atender uma nova situação.  

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 

 
O capital social é de R$110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), dividido em 110.000 (Cento e Dez 
Mil) quotas  no valor nomail de R$ 1,00  (Um Real), cada uma, estando  integralizado em moeda 
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corrente e legal do Paíz pelo Sócios, estando assim distribuído. 
 

SOCIO  QUOTAS  VALOR R$ 
ROSANGELA DA SILVA AGUIAR  110.000  110.000,00 
TOTAL  110.000  110.000,00 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

 
A empresa será administrada pela sócia,  ROSÂNGELA  DA  SILVA  AGUIAR,  a  quem 
caberá  dentre  outras  atribuições,  a  representação  ativa  e  passiva,  judicial  e  extrajudicial, 
desta LTDA, sendo a responsabilidade da sócia limitada ao capital integralizado.  

CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 
O  término  de  cada  exercício  social  será  encerrado  em  31  de  dezembro  do  ano  civil,  com  a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO 
 
Declara a sócia da LTDA, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não participa 
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 
A  responsabilidade  da  sócia  é  limitada  ao  capital  integralizado  da  empresa  que  será  regida 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletiva mente pela lei da Sociedade Anônima. 

 
CLÁUSULA NONA – DO DESEMPEDIMENTO 
 
A  sócia,  DECLARA  sob  as  penas  da  lei,  que  não  está  impedida,  por  lei  especial,  e  nem 
condenado  ou  quese  encontra  sob  os  efeitos  de  condenação,  que  a  proíba  de  exercer  a 
administração  desta  LTDA,  bem  como  não  está  impedida,  ou  em  virtude  de  condenação 
criminal,  ou  por  se  encontrar  sob  os  efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  a  inda  que 
temporariamente, o acessoa cargos públicos  ou crime  falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  financeiro 
nacional,  contra  normas  de  defesa  de  concorrência,  contra  as  relações  de  consumo,  fé 
pública ou apropriedade. (Art1.011,§1º,CC/2002). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
A  LTDA,  DECLARA,  sob  penas  da  Lei,  que  se  enquadra  na  condição  de  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE  EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o  foro  da  Comarca  de  Manaus(AM),  para  resolver  quaisquer  litígioso  riundos do 
presente Ato alterador. 

  
Ocinstrumento de altreração, será assinado em uma via para um só fim, levando o ao registro 
competente, para surta seus efeitos jurídicos elegais. 
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E, por estar justo, assina apresente Alteração Contratual viaúnica. 
 
 
 
 
 
 
 

           Manausam,  23 de dezembro de 2022 
 
 
 
 

ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 
Titular 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/082.709-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2200301084

Data

26/12/2022

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 02/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/082.709-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, de CNPJ 04.003.942/0001-84 e protocolado sob o número 22/082.709-5 em 26/12/2022, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 1280061, em 02/01/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Solange Dorneles.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 02/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 02/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/12/2022

Documento assinado eletronicamente por Solange Dorneles, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023,
às 10:40.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. segunda-feira, 02 de janeiro de 2023
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.









MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 04.003.942/0001-84 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:27 do dia 29/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2024.
Código de controle da certidão: 4162.A462.24B0.FF8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.









CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 04.003.942/0001-84
Certidão nº: 70917812/2023
Expedição: 11/12/2023, às 09:43:15
Validade: 08/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.003.942/0001-84,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

 
 

 

À 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA - PGJ 

 

 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88 

 

 

A empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, inscrita no 

CNPJ   Nº   04.003.942/0001-84, por seu representante legal a Sra. Rosângela da Silva 

Aguiar, portadora da Carteira de Identidade Nº 1198766-9 e do CPF nº 601.803.153-34, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

apenas  na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

Manaus, 15 de abril de 2024. 

 

      



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.003.942/0001-84 DUNS®: 89*****29
Razão Social: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: RS COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/10/2024 Automática
FGTS 26/04/2024 Automática
Trabalhista Validade: 12/10/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/05/2024
Receita Municipal Validade: 10/06/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/04/2024 12:19 de
CPF: 601.XXX.XXX-34      Nome: ROSANGELA DA SILVA AGUIAR

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

A empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ   Nº   

04.003.942/0001-84, por seu representante legal a Sra. Rosângela da Silva Aguiar, portadora da 

Carteira de Identidade Nº 1198766-9 e do CPF nº 601.803.153-34, DECLARA: 

 

Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

 

 

Manaus, 15 de abril de 2024. 



DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei;

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar
direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que
sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do
objeto da licitação;

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a
CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação
em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a
procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação;

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos
devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de
serviços;

Manaus - Am, 15 de abril de 2024. 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600118950 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

223 BALANCO

MANAUS

26 Março 2024

Nº FCN/REMP

AME2400034237

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/016.595-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400034237

Data

26/03/2024

054.781.972-20 MARIA DA ROCHA PINHEIRO 26/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 27/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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EMPRESA: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA

LTDA

NIRE: 13600118950 EM 22/08/2000 C.N.P.J.: 04.003.942/0001-84

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO, Nº. 725, BAIRRO:

CACHOEIRINHA

CEP 69065-010 - MANAUS – AMAZONAS.

BALANÇO

PATRIMONIAL

2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Página: 1

Balanço Patrimonial

T E R M O   D E   A B E R T U R A

Contém 7 numeradas do No. 1 ao 7 emitidas  através de processamento eletrônico

servirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa ...................:

Ramo .....................................:
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e cons

Endereço ................................:
Castelo Branco, 725

_______________________________________
Maria da Rocha Pinheiro
Reg. no CRC - AM sob o No. 006.785/O-0
CPF: 054.781.972-20
Categoria: Contador

_______________________________________
Rosangela da Silva Aguiar
Titular
CPF: 601.803.152-34

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: AM

04.003.942/0001-84

Inscrição Estadual....................: 042154774

Registro na junta.....................: 13600118950  Data registro: 22/08/2000

Inscrição Municipal...................: 9700501

MANAUS, 01/01/2023

Bairro ....................................:
Cachoeirinha

Inscrição no CNPJ ...................:

R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda

 de  dados,  que

MANAUS

páginas

CEP .......................................: 69065-010

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Empresa:

C.N.P.J.: 04.003.942/0001-84

Página: 0002

Número livro: 0006

R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda

Insc. Junta Comercial: 13600118950 Data: 22/08/2000

01/01/2023 a 31/12/2023Período:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 E 31/12/2022

2022

31/12/2022

2023

31/12/2023

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL 850.239,30D 373.451,85D

CAIXA 553.081,88D 122.314,93D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 297.157,42D 251.136,92D

CLIENTES 96.736,33D 57.124,99D

DUPLICATAS A RECEBER 96.736,33D 57.124,99D

ANTECIPAÇÕES 378.155,42D 378.155,42D

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 370.745,00D 370.745,00D

TRIBUTOS A RECUPERAR 7.410,42D 7.410,42D

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 63.708,53D 58.861,04D

TÍTULOS A RECEBER 63.708,53D 58.861,04D

ESTOQUES 104.617,38D 125.443,46D

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 104.617,38D 125.443,46D

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 1.493.456,96D 993.036,76D

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 64.459,16D 140.448,40D

TÍTULOS A RECEBER 64.459,16D 140.448,40D

IMOBILIZADO 31.886,82D 11.113,08D

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 9.555,65D 9.555,65D

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 39.145,58D 11.568,18D

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 16.814,41C 10.010,75C

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 96.345,98D 151.561,48D

TOTAL ATIVO 1.589.802,94D 1.144.598,24D

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas do Livro Diário nº 6;
- Empresa registrada na Junta Comercial do Estado AM sob nº 13600118950, em 22/08/2000;
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;
- A sociedade não possui Auditoria Independente.

_______________________________________
Rosangela da Silva Aguiar
Titular
CPF: 601.803.152-34

_______________________________________
Maria da Rocha Pinheiro
Reg. no CRC - AM sob o No. 006.785/O-0
CPF: 054.781.972-20
Categoria: Contador

MANAUS - AM, 31 de Dezembro de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Empresa:

C.N.P.J.: 04.003.942/0001-84

Página: 0003

Número livro: 0006

R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda

Insc. Junta Comercial: 13600118950 Data: 22/08/2000

01/01/2023 a 31/12/2023Período:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 E 31/12/2022

2022

31/12/2022

2023

31/12/2023

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 109.822,13C 25.853,48C

TÍTULOS A PAGAR 109.822,13C 25.853,48C

FORNECEDORES 485.876,32C 385.154,35C

FORNECEDORES NACIONAIS 485.876,32C 385.154,35C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 26.429,67C 15.108,67C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 25.618,87C 11.267,15C

ENCARGOS SOCIAIS 810,80C 3.841,52C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 43.518,21C 28.917,04C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A PAGAR 43.518,21C 28.917,04C

OBRIGAÇÕES DIVERSAS 0,00 140,00C

CONTAS A PAGAR 0,00 140,00C

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 665.646,33C 455.173,54C

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 133.347,94C 146.396,32C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 133.347,94C 146.396,32C

TOTAL PASSIVO NÃO CIRCULANTE 133.347,94C 146.396,32C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL 110.000,00C 110.000,00C

CAPITAL REALIZADO 110.000,00C 110.000,00C

RESERVAS 391.510,38C 263.371,30C

RESERVAS DE LUCROS 391.510,38C 263.371,30C

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 289.298,29C 169.657,08C

LUCROS ACUMULADOS 289.298,29C 169.657,08C

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 790.808,67C 543.028,38C

TOTAL PASSIVO 1.589.802,94C 1.144.598,24C

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas do Livro Diário nº 6;
- Empresa registrada na Junta Comercial do Estado AM sob nº 13600118950, em 22/08/2000;
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;
- A sociedade não possui Auditoria Independente.

MANAUS - AM, 31 de Dezembro de 2023

_______________________________________
Rosangela da Silva Aguiar
Titular
CPF: 601.803.152-34

_______________________________________
Maria da Rocha Pinheiro
Reg. no CRC - AM sob o No. 006.785/O-0
CPF: 054.781.972-20
Categoria: Contador

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
1.589.802,94 (um milhão quinhentos e oitenta e nove mil oitocentos e dois reais e noventa e quatro centavos)

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Desp

esas 

0,00 (105.033,56)

Desp

esa 

0,00 (2.600,00)

Desp

esas 

0,00 (283.755,13)

Desp

esa 

0,00 (5.845,00)

Total2022

Empresa: R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda 0004Página:

04.003.942/0001-84C.N.P.J.: 0006Número livro:

2.738.027,492.738.027,49

Insc. Junta Comercial: 13600118950 Data: 22/08/2000

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

E 31/12/2023

2023Descrição Total

(10.098,69)Devolução de Vendas

Receita Operacional

2.564.645,582.564.645,58Venda de Mercadorias no Mercado Interno

(272.607,04)(5.484,05)

2.465.420,45= Receita Líquida 2.350.988,89

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções

(203.558,00)Imposto Único (267.122,99)

(213.656,69)

(-) CMV - Custos das Mercadorias  Vendidas

(1.208.542,30)Aquisição de Mercadorias para Revenda 0,00

(1.284.601,06)(76.058,76)Fretes de Mercadorias 0,000,00

871.541,06= Lucro Bruto 1.066.387,83

                                        

(710.248,21)(-) Despesas Operacionais (564.901,07)

                                        

Despesas Administrativas

(60.888,31)Salários 0,00

(60.040,00)Prêmios e Gratificações 0,00

(16.556,00)Pró Labore (17.645,68)

(7.202,65)Décimo Terceiro Salário (6.928,70)

(16.438,78)Férias (537,48)

(3.150,00)Indenizações Trabalhistas 0,00

0,00Contribuição para a Previdência Social (2.603,27)

(7.187,25)Contribuição para o FGTS (10.024,79)

(2.530,86)Conduções e Transportes 0,00

(10.498,68)Alimentação (5.159,36)

0,00Manutenção e Conservação de Veículos (15.027,31)

(20.072,67)Manutenção e Reparos 0,00

(35.500,00)Aluguel de Imóveis (35.750,00)

(59.751,48)Materiais de Consumo (42.426,07)

0,00Materiais de Expediente 0,00

0,00Despesas de Correios e Telégrafos 0,00

(20.572,15)Serviços Prestados por Pessoa Fisica 0,00

(35.400,00)Aluguel de Veículos 0,00

(14.410,05)Assinaturas 0,00

0,00Brindes e Amostra Grátis 0,00

0,00Doações 0,00

(42,25)Fotocópias e Autenticações 0,00

0,00Uniformes 0,00

(6.803,66)Depreciações (3.601,74)

0,00Lucros Distribuidos aos Sócios 0,00

(71.321,36)Serviços Prestados por Terceiros (107.294,29)

(6.334,62)D S R - Descanso Semanal Remunerado 0,00

0,00

(114,45)Despesas com Estacionamento 0,00

(11.207,32)Aviso-Prévio 0,00

Despesas de Viagens e Estadas 0,00

0,00Equipamentos de Segurança 0,00

(27.301,61)Comissão sobre Vendas 0,00

(7.055,08)Combustíveis e Lubrificantes 

Despesas de Consumo

(505.213,58)0,00Cestas Natalinas (692.434,44)0,00

(4.285,89)Energia Elétrica (3.024,47)

(3.109,50)Comunicações 0,00

(10.705,41)(3.310,02)Água e Esgoto (3.024,47)0,00

Despesas Tributárias 

(33.077,60)ICMS 0,00

(2.202,10)IPTU 0,00

(1.702,81)Taxas de Serviços Públicos 0,00

(1.597,04)Alvará de Licença 0,00

(10.153,22)Contribuições Municipais - FUMIPEQ 0,00

(48.982,08)(249,31)Contribuições Municipais - FSS (22.947,82)0,00

161.292,85= Resultado Operacional antes do Result.Financeiro 501.486,76

                                        

2.880,18(+/-) Resultado Financeiro (212.188,47)

                                        

Receitas Financeiras

0,00Rendimentos de Aplicações Financeiras 8.158,52

0,01Juros de Mora Ativos 0,00

0,040,03Descontos Obtidos 8.158,520,00

(-) Despesas Financeiras 

(1.080,01)Descontos Concedidos 0,00

(14.692,90)Juros Sobre Empréstimos e Financiamentos (1.869,95)

(205,36)Multas de Mora 0,00

(69,43)Juros de Mora Passivos 0,00

(4.322,08)Despesas Bancárias (3.408,39)

(58,75)Variações Monetárias Passivas 0,00

(553,37)IOF 0,00

0,00

(159,55)Despesas com Protestos de Títulos 0,00

(155.758,58)Caixa Econômica Federal - Ag 1043 C/C 3769-0 - contr 0,00

169.657,08= Resultado antes das Despesas c/ Tribut. S/ Lucro 289.298,29

(212.188,51)(35.288,48)Banco Bradesco S/A - contrato 015819681 (5.278,34)0,00

0,00(+/-) Outras Receitas e Despesas Operacionais

169.657,08= Resultado Líquido do Período 289.298,29

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

- As informações foram extraídas das folhas nºs 0000 a 0000 do Livro Diário nº 6, registrado na Junta Comercial do Estado AM sob nº 13600118950, em 22/08/2000;

- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;

- A sociedade não possui Auditoria Independente.

MANAUS - AM , 31 de Dezembro de 2023

                                        

0,00(+/-) Outras Receitas e Despesas não Operacionais 0,00

                                        

_______________________________________

Maria da Rocha Pinheiro

Reg. no CRC - AM sob o No. 006.785/O-0

CPF: 054.781.972-20

Categoria: Contador

_______________________________________

Rosangela da Silva Aguiar

Titular

CPF: 601.803.152-34

(-) CSP - Custos dos Serviços Prestados

Despesa Tributária 0,00 (22.947,82)

Despesa com Dividendos

                                        

(1.593.879,39)

0,00 (43.802,06)

Despesa com Honorário Contábeis 0,00 (4.400,00)

Custo Diretos da Produção 0,00 (1.593.879,39)

(4.834,35)

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Empresa:

Inscrição:

Período:

04.003.942/0001-84

01/01/2023 - 31/12/2023

Número livro: 0006

Página: 0005R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda

Insc. Junta Comercial: 13600118950 Data: 22/08/2000

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 1.493.456,96 + 64.459,16Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,95

665.646,33 + 133.347,94Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 1.493.456,96Ativo Circulante 2,24

665.646,33Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 1.589.802,94Ativo 1,99

665.646,33 + 133.347,94Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Grau de Endividamento 665.646,33 + 133.347,94Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,50

1.589.802,94Ativo

_______________________________________
Rosangela da Silva Aguiar
Titular
CPF: 601.803.152-34

_______________________________________
Maria da Rocha Pinheiro
Reg. no CRC - AM sob o No. 006.785/O-0
CPF: 054.781.972-20
Categoria: Contador

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Página: 0006
Número livro: 0006

R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda
C.N.P.J.: 04.003.942/0001-84
AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 725 BAIRRO: CACHOEIRINHA
NIRE: 13600118950 Data 22/08/2000
CEP - 69065-010 - MANAUS - AMAZONAS

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

 
NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL:
A R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro
na cidade de Manaus/AM, tendo como objeto social Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com início de atividades em 22/08/2000. 
 
NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além dos Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

NOTA 03 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Reconhecimento de Receitas e Despesas

A Empresa adota o regime de competência para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício,
assim como reconhecimento das receitas e despesas, independentemente de seu efetivo recebimento ou
pagamento.

b) Caixas
O fluxo de caixa demonstra a movimentação financeira das operações de recebimentos e pagamentos inerentes
às suas atividades.

c) Não Circulante
Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses subsequentes à data das demonstrações
contábeis são considerados como não circulantes.

d) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear, com
base na vida útil estimada.

e) Impostos Federais
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

NOTA 04 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social

O capital social é de R$ 110.000,00, dividido em 110.000 quotas de R$ 1,00, totalmente integralizado, é formado
por cotas partes referentes a 1 sócio em 31 de dezembro de 2023.

NOTA 05 – EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que
venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre
seus resultados futuros.

Manaus-AM, 31 de dezembro de 2023.

_____________________________ ______________________________
Rosangela da Silva Aguiar Maria da Rocha Pinheiro
Sócia Administradora Reg. no CRC-AM nº 006.785/O-0
CPF: 601.803.152-34 CPF: 054.781.972-20

Contadora

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Página: 7

Balanço Patrimonial

T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

Contém 7 numeradas do No. 1 ao 7 emitidas  através de processamento eletrônico

serviu de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa ...................:

Ramo .....................................:
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e cons

Endereço ................................:
Castelo Branco, 725

_______________________________________
Maria da Rocha Pinheiro
Reg. no CRC - AM sob o No. 006.785/O-0
CPF: 054.781.972-20
Categoria: Contador

_______________________________________
Rosangela da Silva Aguiar
Titular
CPF: 601.803.152-34

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: AM

04.003.942/0001-84

Inscrição Estadual....................: 042154774

Registro na junta.....................: 13600118950  Data registro: 22/08/2000

Inscrição Municipal...................: 9700501

MANAUS, 31/12/2023

Bairro ....................................:
Cachoeirinha

Inscrição no CNPJ ...................:

R da S Aguiar Comercio de Material de Limpeza Ltda

 de  dados,  que

MANAUS

páginas

CEP .......................................: 69065-010

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.

pág. 11/14



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/016.595-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400034237

Data

26/03/2024

054.781.972-20 MARIA DA ROCHA PINHEIRO 26/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 27/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/016.595-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, de CNPJ 04.003.942/0001-84 e protocolado sob o número 24/016.595-1 em 27/03/2024, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 1627831, em 27/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Rosemira Andrade.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 27/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

054.781.972-20 MARIA DA ROCHA PINHEIRO 26/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

601.803.152-34 ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 27/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

054.781.972-20 MARIA DA ROCHA PINHEIRO 26/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/03/2024

Documento assinado eletronicamente por Rosemira Andrade, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2024,
às 10:45.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. quarta-feira, 27 de março de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1627831 em 27/03/2024 da Empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04003942000184 e protocolo 240165951 - 27/03/2024. Autenticação: D28239D92A5AF28CC57CB246CF6A89B149DD66E3. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/016.595-1 e o código
de segurança rmub Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 602882 em 04/04/2024. Assinado digitalmente
por Miriam Freitas Alencar. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio
eletrônico do Portal de Serviços / Val idar Documentos (https:/ /portalservicos.jucea.am.gov.
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de
segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

BRPB24/017.412-7

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

04.003.942/0001-84

MANAUS

Espécie:

01/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

6Número de Ordem:

Diario

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

054.781.972-20 Maria da Rocha Pinheiro 006785/O-0

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

03/04/2024

601.803.152-34 Rosangela da Silva Aguiar

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

03/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Miriam Freitas Alencar, Servidor(a)
Público(a), em 04/04/2024, às 09:34.

Manaus. quinta-feira, 04 de abril de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea
informando o número do protocolo 24/017.412-7.
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04.003.942/0001-84, por seu representante legal a Sra. Rosângela da Silva Aguiar, portadora da 

Carteira de Identidade Nº 1198766-9 e do CPF nº 601.803.153-34, DECLARA: 

 

Que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme campo próprio do sistema 

 

 

Manaus, 15 de abril de 2024. 

ROSANGELA DA 
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AGUIAR:601803
15234
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DA SILVA 
AGUIAR:60180315234 
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042154774

113110047719122 16/11/2011 10:57:15

04.003.942/0001-84

Nº 000.000.525

IE DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL

NATUREZA DA OPERAÇÃO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

SÉRIE 0000

CNPJ

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

1

Venda de Mercadoria

FOLHA 1/2

1311 1104 0039 4200 0184 5500 0000 0005 2510 0003 9600

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

Identificação do Emitente

R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MAT.DE
LIMP.LTDA. - EPP

AV. CASTELO BRANCO, 725
CACHOEIRINHA
Cep : 69065-010
MANAUS - AM

Telefone : (92) 36225957

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

DATA DA ENTRADA / SAÍDA

DATA DA EMISSÃO

0,00

0,00

159.100,14

159.100,14

Manaus 3236 - 8671

69057-001

16/11/2011

Rua Recife, 1695

Isento 10:57:06

16/11/2011

04.461.836/0001-44Fundo Municipal de Saúde - SEMSA

HORA DA ENTRADA / SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE / FAX UF

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS  DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA
1 - EMITENTE
2 - DESTINATÁRIO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Adrianópolis

AM

0,00 0,00

R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MATERIAL 1 04.003.942/0001-84

04.215.477-4Av. Castelo Branco, 725 Manaus AM

525/1 16/01/2012 159.100,14

V. TOTAL

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOSCÓD. PRODUTO NCM / SH CST CFOP UNID. QUANT. V. UNIT. BC ICMS V.ICMS V.IPI
ALÍQ
ICMS

ALÍQ
IPI

Alfinete p/Mapa Nº1 c/50Un Ref.01 Sortidos1235 73193000 0103 5.102 Cx 285 1,79 510,15 00,00

Almofada p/carimbo Ref.J0403 Plástica No.3 Azul981 96122000 0103 5.102 Un 380 1,90 722,00 00,00

Almofada p/Carimbo Ref.J0403 Plástica N°3 Preto982 96122000 0103 5.102 Un 285 1,90 541,50 00,00

Almofada p/Carimbo Ref.J0403 Plástica Nº3 Vermelha1368 96122000 0103 5.102 Un 95 1,90 180,50 00,00

Apagador p/Quadro Branco Ref.ABS-20101226 96039000 0103 5.102 Un 380 2,80 1.064,00 00,00

Apontador de Lápis c/Reservatório 60x15x24mm1237 84621090 0103 5.102 Un 3800 0,44 1.672,00 00,00

Apontador de Mesa 12,5x8,3x6cm1262 84716053 0103 5.102 Un 143 18,00 2.574,00 00,00

Porta Correspond. Dupla Arti. Ref.CCM-002 Cristal1242 36261000 0103 5.102 Un 285 17,80 5.073,00 00,00

Bloco Adesivo Ref.BL50 50x30mm c/4 Bloco Amarelo1274 48201000 0103 5.102 Bl 143 0,64 91,52 00,00

Caderno 1/4 Espiral 96Fls1479 48202000 0103 5.102 Un 950 1,92 1.824,00 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Amarelo156 39239000 0103 5.102 Un. 1900 2,00 3.800,00 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Azul49 39239000 0103 5.102 Un. 1900 2,00 3.800,00 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Preto1276 76169900 0103 5.102 Un 1900 2,00 3.800,00 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Verde50 39239000 0103 5.102 Un. 1900 2,00 3.800,00 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Vermelho158 76169900 0103 5.102 Un. 1900 2,00 3.800,00 00,00

Clips Niquelados C/100Un. Ref.1/0 ou 0958 83059000 0103 5.102 Cx 475 0,92 437,00 00,00

Clips Niquelados 6/0 c/50 Unidades741 83059000 0103 5.102 Cx 380 1,36 516,80 00,00

Clips Niquelados c/25Un. Ref.8/0955 83059000 0103 5.102 Cx 760 1,17 889,20 00,00

CÁLCULO DO ISSQN

VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS ADICIONAIS

0,00 0,00 0,00

23 - Valcilene Santos da Rocha

PC- EMP 2011 NE 02991

RESERVADO AO FISCO

"Documentos Emitidos por ME ou por EPP Optante do Simples Nacional, não gera direito a crédito fiscal de IPI"

BANCO BRADESCO AG.0320-4  C/C.830.890-0

R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MAT.DE LIMP.LTDA. - EPPRECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
Nº 000.000.525

SÉRIE 0000
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR



04.003.942/0001-84

113110047719122 16/11/2011 10:57:15

Nº 000.000.525

NATUREZA DA OPERAÇÃO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

SÉRIE 0000

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

1

Venda de Mercadoria

FOLHA 2/2

1311 1104 0039 4200 0184 5500 0000 0005 2510 0003 9600

CHAVE DE ACESSO

042154774
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

Identificação do Emitente

R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MAT.DE
LIMP.LTDA. - EPP

AV. CASTELO BRANCO, 725
CACHOEIRINHA
Cep : 69065-010
MANAUS - AM

Telefone : (92) 36225957

V. TOTAL

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOSCÓD. PRODUTO NCM / SH CST CFOP UNID. QUANT. V. UNIT. BC ICMS V.ICMS V.IPI
ALÍQ
ICMS

ALÍQ
IPI

Cola de Silicone em Bastão Fino c/65 Bastões1496 39261000 0103 5.102 Kg 29 12,89 373,81 00,00

Cola em Bastão Ref.4008 8g Branco701 35061090 0103 5.102 Un 95 0,52 49,40 00,00

Colchete Nº12 p/270Fls 14x63mm 72Un1236 83059000 0103 5.102 Cx 570 3,66 2.086,20 00,00

Copo Descartável p/Café Ref.CC-50 50ml c/50Pct BR1265 39241000 0103 5.102 Cx 95 46,00 4.370,00 00,00

Etiqueta Ink Jet/Laser Carta Ref.6280 Branco 25Fls1241 48219000 0103 5.102 Pct 190 17,05 3.239,50 00,00

Fita Dupla Face Ref.DPF 740 19x30 Branco1000 48114110 0103 5.102 Rl 760 2,55 1.938,00 00,00

Fita Adesiva Ref.PP 33 HM 50x50 Transparente464 39191000 0103 5.102 Rl 475 1,40 665,00 00,00

Fita Adesiva Crepe Ref.MSK 6142 19x50 Bege1222 39191000 0103 5.102 Rl 285 1,35 384,75 00,00

Fita Adesiva Crepe Ref.MSK 6142 50x50 Bege1151 48114110 0103 5.102 Rl 950 3,84 3.648,00 00,00

Formulário Cont. 80Col. 1Via Ref.PB0019 240x280987 48204000 0103 5.102 Cx 190 49,00 9.310,00 00,00

Grampos Galvanizados C/5000Un. Ref.9/6 - 23/61229 83052000 0103 5.102 Cx 48 5,40 259,20 00,00

Grampos Galvanizados c/5000Un. Ref.9/8 - 23/81231 83052000 0103 5.102 Cx 48 6,00 288,00 00,00

Grampos Galvanizados Ref.23/13 c/5000Un1230 83052000 0103 5.102 Cx 48 8,39 402,72 00,00

Placa de Isopor 15mm 1,00x0,50 Branco1246 39261000 0103 5.102 Un 48 3,49 167,52 00,00

Lápis Ecolapis Grafite Mult. Ref.800 N°2 PR C/1441255 96091000 0103 5.102 Cx 475 20,74 9.851,50 00,00

Livro Registro Ata s/Margem Ref.10022 200Fls859 48201000 0103 5.102 Un 285 8,60 2.451,00 00,00

Livro de Ponto Capa Dura 100Fls Ref.100091234 48201000 0103 5.102 Un 95 5,00 475,00 00,00

Livro de Protoco.de Corresp. c/100Fls Ref.10001 Vd102 48201000 0103 5.102 Un 760 2,70 2.052,00 00,00

Molha Dedos Ref.Am 3648 12g922 34011900 0103 5.102 Un. 190 1,73 328,70 00,00

Naftalina 1Kg Sanilar93 29029020 0103 5.102 Kg 57 7,53 429,21 00,00

Papel Cartão 180g/m² A4" 210x297 c/50Fls Amarelo1247 47079000 0103 5.102 Cx 238 6,07 1.444,66 00,00

Papel Vergê Água Marinha 180g/m² Azul4418 48063000 0103 5.102 Cx 238 6,07 1.444,66 00,00

Papel Cartão 180g/m² A4" 210x297 c/50Fls Branco1249 47079000 0103 5.102 Cx 238 6,07 1.444,66 00,00

Bobina Papel Térmico p/Fax Ref.44382 216x301187 48119090 0103 5.102 Un 285 3,44 980,40 00,00

Papel Vergê Ref.FP00977 180g/m² 210x297 Branco FLS4399 47079000 0103 5.102 Fls 4275 0,13 555,75 00,00

Pasta Regist. AZ Usual L.Estre. Ref.1030 Tigrada865 48203000 0103 5.102 Un 1900 3,45 6.555,00 00,00

Pasta Registrad. AZ Usual L.Largo Ref.1010 Tigrada63 48203000 0103 5.102 Un 1900 3,45 6.555,00 00,00

Pasta Catál. C/Visor 100 Env. 4 Colc. Ref.130 Pret601 42021210 0103 5.102 Un 190 7,00 1.330,00 00,00

Pasta c/Grampo Ref.500 340x245mm Transparente378 42021210 0103 5.102 Un 665 0,93 618,45 00,00

Pasta Sanfonada c/12 Div. Ref.1047 Cristal1372 42021210 0103 5.102 Un 114 8,12 925,68 00,00

Percevejo Latonado Thumb C/100 Ref.Tacks 01668 73121010 0103 5.102 Cx 380 1,32 501,60 00,00

Perfurador Médio Ref.GE-30 p/30 Fls Preto1500 84729040 0103 5.102 und 285 12,62 3.596,70 00,00

Perfuradora 2 Furos P/100Fls Ref.CA1234415 84729040 0103 5.102 Un. 190 103,00 19.570,00 00,00

Pilha Alcalina Pequena AA 1,5V LR6 Ref.82153 C/4Un864 85061010 0103 5.403 Pct 6650 2,80 18.620,00 00,00

Pilha Alcalina Palito AAA 1,5V LR3 Ref.82155 C/2Un860 85061010 2103 5.102 Pct 2660 2,80 7.448,00 00,00

Pincel Marca Texto Ref.9412 Amarela709 96082000 0103 5.102 Un 475 0,64 304,00 00,00

Pincel Marcador p/Retroprojetor 2,0mm Preto352 96082000 0103 5.102 Un. 2375 1,28 3.040,00 00,00

Pincel Marcador p/Retroprojetor 2,0mm Azul104 96082000 0103 5.102 Un. 2375 1,28 3.040,00 00,00

Prancheta Premium A4 em Fibra Ref.130.0 Cristal1264 44219000 0103 5.102 Un 570 5,72 3.260,40 00,00



042154774

113110047719950 16/11/2011 11:02:25

04.003.942/0001-84

Nº 000.000.526

IE DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL

NATUREZA DA OPERAÇÃO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

SÉRIE 0000

CNPJ

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

1

Venda de Mercadoria

FOLHA 1/2

1311 1104 0039 4200 0184 5500 0000 0005 2610 0003 9623

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

Identificação do Emitente

R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MAT.DE
LIMP.LTDA. - EPP

AV. CASTELO BRANCO, 725
CACHOEIRINHA
Cep : 69065-010
MANAUS - AM

Telefone : (92) 36225957

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

DATA DA ENTRADA / SAÍDA

DATA DA EMISSÃO

0,00

0,00

8.335,26

8.335,26

Manaus 3236 - 8671

69057-001

16/11/2011

Rua Recife, 1695

Isento 11:02:17

16/11/2011

04.461.836/0001-44Fundo Municipal de Saúde - SEMSA

HORA DA ENTRADA / SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE / FAX UF

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS  DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA
1 - EMITENTE
2 - DESTINATÁRIO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Adrianópolis

AM

0,00 0,00

R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MATERIAL 1 04.003.942/0001-84

04.215.477-4Av. Castelo Branco, 725 Manaus AM

526/1 16/01/2012 8.335,26

V. TOTAL

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOSCÓD. PRODUTO NCM / SH CST CFOP UNID. QUANT. V. UNIT. BC ICMS V.ICMS V.IPI
ALÍQ
ICMS

ALÍQ
IPI

Alfinete p/Mapa Nº1 c/50Un Ref.01 Sortidos1235 73193000 0103 5.102 Cx 15 1,79 26,85 00,00

Almofada p/carimbo Ref.J0403 Plástica No.3 Azul981 96122000 0103 5.102 Un 20 1,90 38,00 00,00

Almofada p/Carimbo Ref.J0403 Plástica N°3 Preto982 96122000 0103 5.102 Un 15 1,90 28,50 00,00

Almofada p/Carimbo Ref.J0403 Plástica Nº3 Vermelha1368 96122000 0103 5.102 Un 5 1,90 9,50 00,00

Apagador p/Quadro Branco Ref.ABS-20101226 96039000 0103 5.102 Un 20 2,80 56,00 00,00

Apontador de Lápis c/Reservatório 60x15x24mm1237 84621090 0103 5.102 Un 200 0,44 88,00 00,00

Apontador de Mesa 12,5x8,3x6cm1262 84716053 0103 5.102 Un 7 18,00 126,00 00,00

Porta Correspond. Dupla Arti. Ref.CCM-002 Cristal1242 36261000 0103 5.102 Un 15 17,80 267,00 00,00

Bloco Adesivo Ref.BL50 50x30mm c/4 Bloco Amarelo1274 48201000 0103 5.102 Bl 7 0,64 4,48 00,00

Caderno 1/4 Espiral 96Fls1479 48202000 0103 5.102 Un 50 1,92 96,00 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Amarelo156 39239000 0103 5.102 Un. 100 2,00 200,00 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Azul49 39239000 0103 5.102 Un. 100 2,00 200,00 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Preto1276 76169900 0103 5.102 Un 100 2,00 200,00 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Vermelho158 76169900 0103 5.102 Un. 100 2,00 200,00 00,00

Clips Niquelados C/100Un. Ref.1/0 ou 0958 83059000 0103 5.102 Cx 25 0,92 23,00 00,00

Clips Niquelados 6/0 c/50 Unidades741 83059000 0103 5.102 Cx 20 1,36 27,20 00,00

Clips Niquelados c/25Un. Ref.8/0955 83059000 0103 5.102 Cx 40 1,17 46,80 00,00

Cola de Silicone em Bastão Fino c/65 Bastões1496 39261000 0103 5.102 Kg 1 12,89 12,89 00,00

CÁLCULO DO ISSQN

VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS ADICIONAIS

0,00 0,00 0,00

23 - Valcilene Santos da Rocha

PC - EMP 2011 NE 02992

RESERVADO AO FISCO

"Documentos Emitidos por ME ou por EPP Optante do Simples Nacional, não gera direito a crédito fiscal de IPI"

BANCO BRADESCO AG.0320-4  C/C.830.890-0

R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MAT.DE LIMP.LTDA. - EPPRECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
Nº 000.000.526

SÉRIE 0000
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR



04.003.942/0001-84

113110047719950 16/11/2011 11:02:25

Nº 000.000.526

NATUREZA DA OPERAÇÃO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

SÉRIE 0000

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

1

Venda de Mercadoria

FOLHA 2/2

1311 1104 0039 4200 0184 5500 0000 0005 2610 0003 9623

CHAVE DE ACESSO

042154774
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

Identificação do Emitente

R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MAT.DE
LIMP.LTDA. - EPP

AV. CASTELO BRANCO, 725
CACHOEIRINHA
Cep : 69065-010
MANAUS - AM

Telefone : (92) 36225957

V. TOTAL

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOSCÓD. PRODUTO NCM / SH CST CFOP UNID. QUANT. V. UNIT. BC ICMS V.ICMS V.IPI
ALÍQ
ICMS

ALÍQ
IPI

Cola em Bastão Ref.4008 8g Branco701 35061090 0103 5.102 Un 5 0,52 2,60 00,00

Colchete Nº12 p/270Fls 14x63mm 72Un1236 83059000 0103 5.102 Cx 30 3,66 109,80 00,00

Copo Descartável p/Café Ref.CC-50 50ml c/50Pct BR1265 39241000 0103 5.102 Cx 5 46,00 230,00 00,00

Etiqueta Ink Jet/Laser Carta Ref.6280 Branco 25Fls1241 48219000 0103 5.102 Pct 10 17,05 170,50 00,00

Fita Dupla Face Ref.DPF 740 19x30 Branco1000 48114110 0103 5.102 Rl 40 2,55 102,00 00,00

Fita Adesiva Ref.PP 33 HM 50x50 Transparente464 39191000 0103 5.102 Rl 25 1,40 35,00 00,00

Fita Adesiva Crepe Ref.MSK 6142 19x50 Bege1222 39191000 0103 5.102 Rl 15 1,35 20,25 00,00

Fita Adesiva Crepe Ref.MSK 6142 50x50 Bege1151 48114110 0103 5.102 Rl 50 3,84 192,00 00,00

Formulário Cont. 80Col. 1Via Ref.PB0019 240x280987 48204000 0103 5.102 Cx 10 49,00 490,00 00,00

Grampos Galvanizados C/5000Un. Ref.9/6 - 23/61229 83052000 0103 5.102 Cx 2 5,40 10,80 00,00

Grampos Galvanizados c/5000Un. Ref.9/8 - 23/81231 83052000 0103 5.102 Cx 2 6,00 12,00 00,00

Grampos Galvanizados Ref.23/13 c/5000Un1230 83052000 0103 5.102 Cx 2 8,39 16,78 00,00

Placa de Isopor 15mm 1,00x0,50 Branco1246 39261000 0103 5.102 Un 2 3,49 6,98 00,00

Lápis Ecolapis Grafite Mult. Ref.800 N°2 PR C/1441255 96091000 0103 5.102 Cx 25 20,74 518,50 00,00

Livro Registro Ata s/Margem Ref.10022 200Fls859 48201000 0103 5.102 Un 15 8,60 129,00 00,00

Livro de Ponto Capa Dura 100Fls Ref.100091234 48201000 0103 5.102 Un 5 5,00 25,00 00,00

Livro de Protoco.de Corresp. c/100Fls Ref.10001 Vd102 48201000 0103 5.102 Un 40 2,70 108,00 00,00

Molha Dedos Ref.Am 3648 12g922 34011900 0103 5.102 Un. 10 1,73 17,30 00,00

Naftalina 1Kg Sanilar93 29029020 0103 5.102 Kg 3 7,53 22,59 00,00

Papel Cartão 180g/m² A4" 210x297 c/50Fls Amarelo1247 47079000 0103 5.102 Cx 12 6,07 72,84 00,00

Papel Cartão 180g/m² A4" 210x297 c/50Fls Azul1248 47079000 0103 5.102 Cx 12 6,07 72,84 00,00

Papel Cartão 180g/m² A4" 210x297 c/50Fls Branco1249 47079000 0103 5.102 Cx 12 6,07 72,84 00,00

Bobina Papel Térmico p/Fax Ref.44382 216x301187 48119090 0103 5.102 Un 15 3,44 51,60 00,00

Papel Vergê Ref.FP00977 180g/m² 210x297 Branco FLS4399 47079000 0103 5.102 Fls 225 0,13 29,25 00,00

Pasta Regist. AZ Usual L.Estre. Ref.1030 Tigrada865 48203000 0103 5.102 Un 100 3,45 345,00 00,00

Pasta Registrad. AZ Usual L.Largo Ref.1010 Tigrada63 48203000 0103 5.102 Un 100 3,45 345,00 00,00

Pasta Catál. C/Visor 100 Env. 4 Colc. Ref.130 Pret601 42021210 0103 5.102 Un 10 7,00 70,00 00,00

Pasta c/Grampo Ref.500 340x245mm Transparente378 42021210 0103 5.102 Un 35 0,93 32,55 00,00

Pasta Sanfonada c/12 Div. Ref.1047 Cristal1372 42021210 0103 5.102 Un 6 8,12 48,72 00,00

Percevejo Latonado Thumb C/100 Ref.Tacks 01668 73121010 0103 5.102 Cx 20 1,32 26,40 00,00

Perfurador Médio Ref.GE-30 p/30 Fls Preto1500 84729040 0103 5.102 und 15 12,62 189,30 00,00

Perfuradora 2 Furos P/100Fls Ref.CA1234415 84729040 0103 5.102 Un. 10 103,00 1.030,00 00,00

Pilha Alcalina Pequena AA 1,5V LR6 Ref.82153 C/4Un864 85061010 0103 5.403 Pct 350 2,80 980,00 00,00

Pilha Alcalina Palito AAA 1,5V LR3 Ref.82155 C/2Un860 85061010 2103 5.102 Pct 140 2,80 392,00 00,00

Pincel Marca Texto Ref.9412 Amarela709 96082000 0103 5.102 Un 25 0,64 16,00 00,00

Pincel Marcador p/Retroprojetor 2,0mm Preto352 96082000 0103 5.102 Un. 125 1,28 160,00 00,00

Pincel Marcador p/Retroprojetor 2,0mm Azul104 96082000 0103 5.102 Un. 125 1,28 160,00 00,00

Prancheta Premium A4 em Fibra Ref.130.0 Cristal1264 44219000 0103 5.102 Un 30 5,72 171,60 00,00

Arquivo Morto Ref.4006 Plastionda Verde50 39239000 0103 5.102 Un. 100 2,00 200,00 00,00
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R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.281
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1315 0904 0039 4200 0184 5500 1000 0022 8110 0009 3398

113150274355145 - 01/09/2015 16:31
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

Manaus Secretaria Municipal de Saude 04.461.836/0001-44 01/09/2015

69057-002Parque 10Rua Mario Ypiranga, 1695 -

Manaus 9232362459 AM

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 2281 / V. Orig.: 5.555,00 / V. Liq.: 5.555,00

0,00 0,00 0,00 0,00 5.555,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00

R da S Aguiar Comercio de Material de 04.003.942/0001-84

042154774AMManausAv. Castelo Branco

5.555,00

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0103 5102 Und 220,0000 2.019,609,1800847290401647 Grampeador de mesa, corpo de plástico resistente,
mecanismo de metal, capacidade para grampear 25 folhas
de uma só vez,
sendo folhas de ( 75g/m² ). Base para fechamento do
grampo com duas posições (aberto e fechado), apoio de
base em borracha. Medindo aproximadamente 13 x 6 x
3,5 cm. O grampeador deverá apresentar garantia contra
defeitos de fabricação de no mínimo 1ano, a partir da
data da entrega. Marca: Maped
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 523,07

0103 5102 Und 20,0000 723,2036,1600420212101649 Organizador de escritório para armazenar documentos,
em material plástico ou acrílico, com três divisões,
podendo ser
utilizado nas posições horizontal ou vertical ou fixado na
parede. Marca: Waleu
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 239,45

0103 5102 Und 100,0000 1.626,0016,260084729040749 Perfurador para papel 2 furos, capacidade para 25 folhas
80g/m² e 30 folhas 70g/m², em material metálico,
acompanha
centralizador, espaço interfuros de 8 cm, com depósito,
acondicionados em caixas resistentes. Garantia do
Fabricante de 1 ano contra defeito de fabricação. Marca:
Maped.
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 421,13

0103 5102 Und 150,0000 283,501,890039261000150 Régua Comum em acrílico cristal, transparente, alta
resistência, com marcador milimetrado, comprimento de

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

9700501

Duplicata - Num.: 1, Venc.: 21/10/2015, Valor: 5.555,00
"Documentos Emitidos por ME ou por EPP Optante do Simples N
acional, nao gera direito a Recolhimento do ICMS"  / EMPENH
O:2015NE01584, PROCESSO N. 2015/01637/01759/00000;  BANCO B
RADESCO AG.0320-4  C/C.830.890-0.
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa
is: 1.384,59



DANFE
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Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO
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R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.281
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1315 0904 0039 4200 0184 5500 1000 0022 8110 0009 3398

113150274355145 - 01/09/2015 16:31
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

50 cm.
A entrega poderá ser feita em cores sortidas (incolor,
verde, cinza, amarelo, lilás). Marca: Waleu.
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 22,34

2103 5102 Und 20,0000 79,603,9800850610301004 Bateria Alcalina 9V. Blister com 1 bateria, onde constem
as informações do fabricante, com data de validade
indicada no
blister e no produto, validade deve ser superior a 12
meses contados da data de entrega. Marca: Elgin
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 31,29

0103 5102 Und 50,0000 55,501,11004820300014847 Espiral para encadernação de aproximadamente 40 mm
(até 350 páginas). Cor transparente.
Embalado em pacote com 20 unidades. Marca: Lassane
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 6,93

0103 5102 Cx 20,0000 346,6017,330048219000308 Etiqueta, auto-adesiva, para impressoras jato de tinta e
laser, na cor branca, tamanho 25,4 mm x 66,7 mm, caixa
com 100
folhas, medindo aproximadamente 216 mm x 279 mm,
com 30 etiquetas por folha. Marca: Maxprint
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 31,06

0103 5102 Und 150,0000 291,001,9400821410001631 Extrator de Grampos tipo espátula, confeccionado em aço
inoxidável, possuindo ponta chata arredondada, abas
laterais
dobradas formando curvatura apropriada para apoio dos
dedos e garantindo ainda o reforço da inclinação
principal, possibilitando o mínimo esforço no manuseio.
Deverá ser resistente e apresentar perfeito acabamento
nas bordas para não causar ferimentos, nem tão poucas
ranhuras ou recortes no papel; devendo ainda possuir
furação na extremidade do corpo, medindo
aproximadamente 15 cm de comprimento. Marca: ACC
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 96,55

0103 5102 Rl 5,0000 130,0026,000048025599279 Papel para plotter branco opaco, largura 914 mm com 50
m, furo interno de 51 mm. Marca: SA Papel
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 12,77
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Nº 000.002.282

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE R DA S AGUIAR COMERCIO DE MAT.DE LIMP. LTDA - EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 2

R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.282
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1315 0904 0039 4200 0184 5500 1000 0022 8210 0009 3417

113150274357774 - 01/09/2015 16:33
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

Manaus Secretaria Municipal de Saude 04.461.836/0001-44 01/09/2015

69057-002Parque 10Rua Mario Ypiranga, 1695 -

Manaus 9232362459 AM

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 2282 / V. Orig.: 15.535,90 / V. Liq.: 15.535,90

0,00 0,00 0,00 0,00 15.535,90
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00

R da S Aguiar Comercio de Material de 04.003.942/0001-84

042154774AMManausAv. Castelo Branco

15.535,90

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0103 5102 Un 680,0000 6.242,409,1800847290401647 Grampeador de mesa, corpo de plástico resistente,
mecanismo de metal, capacidade para grampear 25 folhas
de uma só vez,
sendo folhas de ( 75g/m² ). Base para fechamento do
grampo com duas posições (aberto e fechado), apoio de
base em borracha. Medindo aproximadamente 13 x 6 x
3,5 cm. O grampeador deverá apresentar garantia contra
defeitos de fabricação de no mínimo 1ano, a partir da
data da entrega. Marca: Maped
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 1.616,78

0103 5102 Un 40,0000 1.446,4036,1600420212101649 Organizador de escritório para armazenar documentos,
em material plástico ou acrílico, com três divisões,
podendo ser
utilizado nas posições horizontal ou vertical ou fixado na
parede. Marca: Waleu
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 478,91

0103 5102 Un 300,0000 4.878,0016,260084729040749 Perfurador para papel 2 furos, capacidade para 25 folhas
80g/m² e 30 folhas 70g/m², em material metálico,
acompanha
centralizador, espaço interfuros de 8 cm, com depósito,
acondicionados em caixas resistentes. Garantia do
Fabricante de 1 ano contra defeito de fabricação. Marca:
Maped
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 1.263,40

0103 5102 Un 450,0000 850,501,890039261000150 Régua Comum em acrílico cristal, transparente, alta
resistência, com marcador milimetrado, comprimento de

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

9700501

Duplicata - Num.: 1, Venc.: 21/10/2015, Valor: 15.535,90
"Documentos Emitidos por ME ou por EPP Optante do Simples N
acional, nao gera direito a Recolhimento do ICMS"  EMPENHO:
2015NE01585 - PROCESSO 2015/01637/01759/00000; BANCO BRADES
CO AG.0320-4  C/C.830.890-0.
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa
is: 3.882,61
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R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.282
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1315 0904 0039 4200 0184 5500 1000 0022 8210 0009 3417

113150274357774 - 01/09/2015 16:33
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

50 cm.
A entrega poderá ser feita em cores sortidas (incolor,
verde, cinza, amarelo, lilás). Marca: Waleu
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 67,02

2103 5102 Un 40,0000 159,203,9800850610301004 Bateria Alcalina 9V. Blister com 1 bateria, onde constem
as informações do fabricante, com data de validade
indicada no
X blister e no produto, validade deve ser superior a 12
meses contados da data de entrega. Marca: Elgin
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 62,58

0103 5102 Un 120,0000 133,201,11004820300014847 Espiral para encadernação de aproximadamente 40 mm
(até 350 páginas). Cor transparente.
Embalado em pacote com 20 unidades. Marca: Lassane
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 16,62

0103 5102 Cx 40,0000 693,2017,330048219000308 Etiqueta, auto-adesiva, para impressoras jato de tinta e
laser, na cor branca, tamanho 25,4 mm x 66,7 mm, caixa
com 100
folhas, medindo aproximadamente 216 mm x 279 mm,
com 30 etiquetas por folha. Marca: Maxprint
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 62,11

0103 5102 Un 450,0000 873,001,9400821410001631 Extrator de Grampos tipo espátula, confeccionado em aço
inoxidável, possuindo ponta chata arredondada, abas
laterais
dobradas formando curvatura apropriada para apoio dos
dedos e garantindo ainda o reforço da inclinação
principal, possibilitando o mínimo esforço no manuseio.
Deverá ser resistente e apresentar perfeito acabamento
nas bordas para não causar ferimentos, nem tão poucas
ranhuras ou recortes no papel; devendo ainda possuir
furação na extremidade do corpo, medindo
aproximadamente 15 cm de comprimento. Marca: ACC
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 289,66

0103 5102 Rl 10,0000 260,0026,000048025599279 Papel para plotter branco opaco, largura 914 mm com 50
m, furo interno de 51 mm. Marca: SA Papel
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 25,53



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.002.283

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE R DA S AGUIAR COMERCIO DE MAT.DE LIMP. LTDA - EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 2

R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.283
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1315 0904 0039 4200 0184 5500 1000 0022 8310 0009 3406

113150274359979 - 01/09/2015 16:36
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

Manaus Secretaria Municipal de Saude 04.461.836/0001-44 01/09/2015

69057-002Parque 10Rua Mario Ypiranga, 1695 -

Manaus 9232362459 AM

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 2283 / V. Orig.: 14.457,80 / V. Liq.: 14.457,80

0,00 0,00 0,00 0,00 14.457,80
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00

R da S Aguiar Comercio de Material de 04.003.942/0001-84

042154774AMManausAv. Castelo Branco

14.457,80

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0103 5102 Un 600,0000 5.508,009,1800847290401647 Grampeador de mesa, corpo de plástico resistente,
mecanismo de metal, capacidade para grampear 25 folhas
de uma só vez,
sendo folhas de ( 75g/m² ). Base para fechamento do
grampo com duas posições (aberto e fechado), apoio de
base em borracha. Medindo aproximadamente 13 x 6 x
3,5 cm. O grampeador deverá apresentar garantia contra
defeitos de fabricação de no mínimo 1ano, a partir da
data da entrega. Marca: Maped
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 1.426,57

0103 5102 Un 40,0000 1.446,4036,1600420212101649 Organizador de escritório para armazenar documentos,
em material plástico ou acrílico, com três divisões,
podendo ser
utilizado nas posições horizontal ou vertical ou fixado na
parede. Marca: Waleu
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 478,91

0103 5102 Un 300,0000 4.878,0016,260084729040749 Perfurador para papel 2 furos, capacidade para 25 folhas
80g/m² e 30 folhas 70g/m², em material metálico,
acompanha
centralizador, espaço interfuros de 8 cm, com depósito,
acondicionados em caixas resistentes. Garantia do
Fabricante de 1 ano contra defeito de fabricação. Marca:
Maped
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 1.263,40

0103 5102 Un 400,0000 756,001,890039261000150 Régua Comum em acrílico cristal, transparente, alta
resistência, com marcador milimetrado, comprimento de

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

9700501

Duplicata - Num.: 1, Venc.: 21/10/2015, Valor: 14.457,80
"Documentos Emitidos por ME ou por EPP Optante do Simples N
acional, nao gera direito a Recolhimento do ICMS"; EMPENHO:
2015NE01586;  PROCESSO: 2015/01637/01759/00000;  BANCO BRAD
ESCO AG.0320-4  C/C.830.890-0.
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa
is: 3.637,24



DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 2 de 2

R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.283
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1315 0904 0039 4200 0184 5500 1000 0022 8310 0009 3406

113150274359979 - 01/09/2015 16:36
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

50 cm.
A entrega poderá ser feita em cores sortidas (incolor,
verde, cinza, amarelo, lilás). Marca: Waleu
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 59,57

2103 5102 Un 40,0000 159,203,9800850610301004 Bateria Alcalina 9V. Blister com 1 bateria, onde constem
as informações do fabricante, com data de validade
indicada no
blister e no produto, validade deve ser superior a 12
meses contados da data de entrega. Marca: Elgin
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 62,58

0103 5102 Un 100,0000 111,001,11004820300014847 Espiral para encadernação de aproximadamente 40 mm
(até 350 páginas). Cor transparente.
Embalado em pacote com 20 unidades. Marca: Lassane
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 13,85

0103 5102 Cx 40,0000 693,2017,330048219000308 Etiqueta, auto-adesiva, para impressoras jato de tinta e
laser, na cor branca, tamanho 25,4 mm x 66,7 mm, caixa
com 100
folhas, medindo aproximadamente 216 mm x 279 mm,
com 30 etiquetas por folha. Marca: Maxprint
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 62,11

0103 5102 Un 400,0000 776,001,9400821410001631 Extrator de Grampos tipo espátula, confeccionado em aço
inoxidável, possuindo ponta chata arredondada, abas
laterais
dobradas formando curvatura apropriada para apoio dos
dedos e garantindo ainda o reforço da inclinação
principal, possibilitando o mínimo esforço no manuseio.
Deverá ser resistente e apresentar perfeito acabamento
nas bordas para não causar ferimentos, nem tão poucas
ranhuras ou recortes no papel; devendo ainda possuir
furação na extremidade do corpo, medindo
aproximadamente 15 cm de comprimento. Marca: ACC
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 257,48

0103 5102 Rl 5,0000 130,0026,000048025599279 Papel para plotter branco opaco, largura 914 mm com 50
m, furo interno de 51 mm. Marca: SA Papel
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 12,77



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.002.464

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE R DA S AGUIAR COMERCIO DE MAT.DE LIMP. LTDA - EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 2

R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.464
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1316 0204 0039 4200 0184 5500 1000 0024 6410 0010 1621

113160382089667 - 25/02/2016 13:22
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

Manaus Secretaria Municipal de Saude 04.461.836/0001-44 25/02/2016

25/02/201669057-002Parque 10Rua Mario Ypiranga, 1695 -

Manaus 9232362459 AM 08:35

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 2464 / V. Orig.: 6.722,65 / V. Liq.: 6.722,65

0,00 0,00 0,00 0,00 6.722,65
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00

R da S Aguiar Comercio de Material de 04.003.942/0001-84

042154774AMManausAv. Castelo Branco, 725

6.722,65

0 - Emitente

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0103 5102 Un 50,0000 5.373,00107,4600847290404415 PERFURADOR, EM FERRO FUNDIDO, 2 FUROS,
CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS DE PAPEL
75G/M², MEDINDO APROXIMADAMENTE 11,5CM
X 24CM
X 26 CM. MARCA: CAVIA
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 1.391,61

0103 5102 Un 65,0000 442,656,810039261000726 PORTA CARIMBO MODULAR EM ACRILICO PARA
08 LUGARES, FUMÊ. MEDIDAS: LARGURA: 15 CM,
ALTURA: 9 CM. MARCA: MENNO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 34,88

2103 5102 Un 100,0000 398,003,9800850610301004 BATERIA ALCALINA 9V. BLISTER COM 1
BATERIA, ONDE CONSTEM AS INFORMACOES
DO FABRICANTE, COM DATA DE VALIDADE
INDICADA NO
BLISTER E NO PRODUTO, VALIDADE DEVE SER
SUPERIOR A 12 MESES CONTADOS DA DATA DE
ENTREGA.  MARCA: ELGIN.
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 156,45

0103 5102 Un 100,0000 509,005,09003926100018310 PORTA CANETA/CLIPS/LEMBRETE.
COMPOSICAO: MATERIAL EM POLIESTIRENO,
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 8,6 X
7,8 X 23,8 CM
(A X L X P). MARCA: WALEU
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 40,11

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

9700501

Duplicata - Num.: 1, Venc.: 25/04/2016, Valor: 6.722,65
"Documentos Emitidos por ME ou por EPP Optante do Simples N
acional, nao gera direito a Recolhimento do ICMS" Vendedor:
Valcilene Santos da Rocha, BANCO BRADESCO AG.0320-4  C/C.83
0.890-0, PC REFERENTE A EMPENHO 2015NE03624
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa
is: 1.623,05



DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 2 de 2

R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.464
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1316 0204 0039 4200 0184 5500 1000 0024 6410 0010 1621

113160382089667 - 25/02/2016 13:22
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.002.574

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE R DA S AGUIAR COMERCIO DE MAT.DE LIMP. LTDA - EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 2

R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.574
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1316 0504 0039 4200 0184 5500 1000 0025 7410 0010 4267

113160429286434 - 16/05/2016 10:08
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

Manaus Secretaria Municipal de Saude 04.461.836/0001-44 16/05/2016

16/05/201669057-002Parque 10Rua Mario Ypiranga, 1695 -

Manaus 9232362459 AM 09:48

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 2574 / V. Orig.: 1.011,10 / V. Liq.: 1.011,10

0,00 0,00 0,00 0,00 1.011,10
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00

R DA S AGUIAR COMERCIO DE 04.003.942/0001-84

042154774AMManausAv. Presidente Castelo Branco N° 725 Cachoeirinha

1.011,10

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0103 5102 Un 50,0000 459,009,1800847290401647 GRAMPEADOR DE MESA, CORPO DE PLÁSTICO
RESISTENTE, MECANISMO DE METAL,
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE
UMA SÓ VEZ,
SENDO FOLHAS DE ( 75G/M² ). BASE PARA
FECHAMENTO DO GRAMPO COM DUAS
POSIÇÕES (ABERTO E FECHADO). APOIO DE
BASE EM BORRACHA. MEDINDO
APROXIMADAMENTE  13 X 6 X 3,5 CM. O
GRAMPEADOR DEVERÁ APRESENTAR
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
DE NO MÍNIMO 1 ANO, A PARTIR DA DATA DA
ENTREGA. MARCA: MAPED
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 118,88

0103 5102 Un 40,0000 75,601,890039261000150 RÉGUA COMUM EM ACRÍLICO CRISTAL,
TRANSPARENTE ALTA RESISTÊNCIA, COM
MARCADOR MILIMETRADO, COMPRIMENTO DE
50 CM. A
ENTREGA PODERÁ SER FEITA EM CORES
SORTIDAS (INCOLOR, VERDE, CINZA, AMARELO,
LILÁS). MARCA: WALEW
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 5,96

2103 5102 Un 25,0000 99,503,9800850610301004 BATERIA ALCALINA 9V. BLISTER COM 1
BATERIA, ONDE CONSTEM AS INFORMACOES
DO FABRICANTE, COM DATA DE VALIDADE
INDICADA NO
NO BLISTER E NO PRODUTO, VALIDADE DEVE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

9700501

Duplicata - Num.: 1, Venc.: 15/07/2016, Valor: 1.011,10
"Documentos Emitidos por ME ou por EPP Optante do Simples N
acional, nao gera direito a Recolhimento do ICMS". Vendedor
:Valcilene Santos da Rocha, BANCO BRADESCO AG.0320-4  C/C.8
30.890-0, PC REF A EMPENHO 2016NE00963
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa
is: 289,27



DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 2 de 2

R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.574
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1316 0504 0039 4200 0184 5500 1000 0025 7410 0010 4267

113160429286434 - 16/05/2016 10:08
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

SER SUPERIOR A 12 MESES CONTADOS DA DATA
DE ENTREGA. MARCA: ELGIN
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 39,12

0103 5102 Un 100,0000 194,001,9400821410001631 EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA,
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,
POSSUINDO PONTA CHATA ARREDONDADA,
ABAS LATERAIS
DOBRADAS FORMANDO CURVATURA
APROPRIADA PARA APOIO DOS DEDOS E
GARANTINDO AINDA O REFORÇO DA
INCLINAÇÃO PRINCIPAL, POSSIBILITANDO O
MÍNIMO ESFORÇO NO MANUSEIO. DEVERÁ SER
RESISTENTE E APRESENTAR PERFEITO
ACABAMENTO NAS BORDAS PARA NÃO
CAUSAR FERIMENTOS NEM TÃO POUCAS
RANHURAS OU RECORTES NO PAPEL: DEVENDO
AINDA POSSUIR FURAÇÃO NA EXTREMIDADE
DO CORPO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15
CM DE COMPRIMENTO. MARCA: ACC
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 64,37

0103 5102 Un 100,0000 183,001,83004202121018241 PASTA TIPO POLIONDA NA COR
TRANSPARENTE, COM ABA INTERNA E FECHO
EM ELÁSTICO. MEDINDO APROXIMADAMENTE
33 5X 245 X 35 MM.
MARCA: ACP
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 60,94



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.002.575

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE R DA S AGUIAR COMERCIO DE MAT.DE LIMP. LTDA - EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 2

R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.575
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1316 0504 0039 4200 0184 5500 1000 0025 7510 0010 4299

113160429294433 - 16/05/2016 10:19
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

Manaus Secretaria Municipal de Saude 04.461.836/0001-44 16/05/2016

16/05/201669057-002Parque 10Rua Mario Ypiranga, 1695 -

Manaus 9232362459 AM 09:48

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 2575 / V. Orig.: 2.284,50 / V. Liq.: 2.284,50

0,00 0,00 0,00 0,00 2.284,50
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00

R da S Aguiar Comercio de Material de 04.003.942/0001-84

042154774AMManausAv. Castelo Branco, 725

2.284,50

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0103 5102 Un 100,0000 918,009,1800847290401647 GRAMPEADOR DE MESA, CORPO DE PLÁSTICO
RESISTENTE, MECANISMO DE METAL,
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE
UMA SÓ VEZ,
SENDO FOLHAS DE ( 75G/M² ). BASE PARA
FECHAMENTO DO GRAMPO COM DUAS
POSIÇÕES (ABERTO E FECHADO). APOIO DE
BASE EM BORRACHA. MEDINDO
APROXIMADAMENTE  13 X 6 X 3,5 CM. O
GRAMPEADOR DEVERÁ APRESENTAR
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
DE NO MÍNIMO 1 ANO, A PARTIR DA DATA DA
ENTREGA. MARCA: MAPED
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 237,76

0103 5102 Un 100,0000 189,001,890039261000150 RÉGUA COMUM EM ACRÍLICO CRISTAL,
TRANSPARENTE ALTA RESISTÊNCIA, COM
MARCADOR MILIMETRADO, COMPRIMENTO DE
50 CM. A
ENTREGA PODERÁ SER FEITA EM CORES
SORTIDAS (INCOLOR, VERDE, CINZA, AMARELO,
LILÁS). MARCA: WALEW
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 14,89

2103 5102 Un 25,0000 99,503,9800850610301004 BATERIA ALCALINA 9V. BLISTER COM 1
BATERIA, ONDE CONSTEM AS INFORMACOES
DO FABRICANTE, , COM DATA DE VALIDADE
INDICADA
NO BLISTER E NO PRODUTO, VALIDADE DEVE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

9700501

Duplicata - Num.: 1, Venc.: 15/07/2016, Valor: 2.284,50
"Documentos Emitidos por ME ou por EPP Optante do Simples N
acional, nao gera direito a Recolhimento do ICMS". Vendedor
:Valcilene Santos da Rocha, BANCO BRADESCO AG.0320-4  C/C.8
30.890-0, PC REF A EMPENHO 2016NE00962
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa
is: 618,54



DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 2 de 2

R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MAT.DE LIMP. LTDA - EPP

Avenida Presidente Castelo Branco, 725 -  - Cachoeirinha, Manaus,
AM - CEP: 69065010 - Fone/Fax: 36225957

1

Nº 000.002.575
SÉRIE: 1

Venda de Mercadoria

042154774 04.003.942/0001-84

1316 0504 0039 4200 0184 5500 1000 0025 7510 0010 4299

113160429294433 - 16/05/2016 10:19
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

SER SUPERIOR A 12 MESES CONTADOS DA DATA
DE ENTREGA. MARCA: ELGIN
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 39,12

0103 5102 Un 200,0000 388,001,9400821410001631 EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA,
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,
POSSUINDO PONTA CHATA ARREDONDADA,
ABAS LATERAIS
DOBRADAS FORMANDO CURVATURA
APROPRIADA PARA APOIO DOS DEDOS E
GARANTINDO AINDA O REFORÇO DA
INCLINAÇÃO PRINCIPAL, POSSIBILITANDO O
MÍNIMO ESFORÇO NO MANUSEIO. DEVERÁ SER
RESISTENTE E APRESENTAR PERFEITO
ACABAMENTO NAS BORDAS PARA NÃO
CAUSAR FERIMENTOS NEM TÃO POUCAS
RANHURAS OU RECORTES NO PAPEL: DEVENDO
AINDA POSSUIR FURAÇÃO NA EXTREMIDADE
DO CORPO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15
CM DE COMPRIMENTO. MARCA: ACC
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 128,74

0103 5102 Cx 25,0000 194,007,7600830520001229 GRAMPO EM ARAME DE AÇO EXTRATIPO
NIQUELADO 23/6, COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO. CAIXA COM 5.000
UNIDADES. MARCA: ACC
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 64,37

0103 5102 Rl 5,0000 130,0026,000048025599279 PAPEL PARA PLOTTER BRANCO OPACO,
LARGURA 914 MM COM 50 M, FURO INTERNO DE
51 MM. MARCA: S A PAPEL
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 11,78

0103 5102 Un 200,0000 366,001,83004202121018241 PASTA TIPO POLIONDA NA COR
TRANSPARENTE, COM ABA INTERNA E FECHO
EM ELÁSTICO. MEDINDO APROXIMADAMENTE
33 5X 245 X 35 MM.
MARCA: ACP
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 121,88



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/05/2024 09:54:48Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI
CNPJ: 04.003.942/0001-84

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 17.206.992/0001-00
Razão Social: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Endereço:
RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES, 2531 - PINTOLANDIA - 69.316-718 - Boa Vista /
Roraima

Emitido em: 24/05/2024 11:12 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.206.992/0001-00 DUNS®: 894148098
Razão Social: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/02/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 50.000,00 Data de Abertura da Empresa: 22/11/2012
CNAE Primário: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAE Secundário 1: 1340-5/01 - ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS,
CNAE Secundário 2: 1412-6/01 - CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS
CNAE Secundário 3: 1412-6/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO,
CNAE Secundário 4: 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
CNAE Secundário 5: 1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
CNAE Secundário 6: 1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
CNAE Secundário 7: 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
CNAE Secundário 8: 3299-0/02 - FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA
CNAE Secundário 9: 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A
CNAE Secundário 10: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
CNAE Secundário 11: 3831-9/01 - RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO
CNAE Secundário 12: 3832-7/00 - RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS
CNAE Secundário 13: 3839-4/99 - RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS
CNAE Secundário 14: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 15: 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
CNAE Secundário 16: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
CNAE Secundário 17: 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
CNAE Secundário 18: 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
CNAE Secundário 19: 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
CNAE Secundário 20: 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
CNAE Secundário 21: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 22: 4530-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS
CNAE Secundário 23: 4541-2/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
CNAE Secundário 24: 4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

Emitido em: 24/05/2024 11:12 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 25: 4543-9/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E
CNAE Secundário 26: 4623-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS
CNAE Secundário 27: 4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
CNAE Secundário 28: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 29: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
CNAE Secundário 30: 4645-1/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE
CNAE Secundário 31: 4645-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
CNAE Secundário 32: 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
CNAE Secundário 33: 4647-8/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS
CNAE Secundário 34: 4649-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 35: 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
CNAE Secundário 36: 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
CNAE Secundário 37: 4679-6/04 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS
CNAE Secundário 38: 4682-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE
CNAE Secundário 39: 4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS
CNAE Secundário 40: 4687-7/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS
CNAE Secundário 41: 4689-3/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
CNAE Secundário 42: 4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,
CNAE Secundário 43: 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
CNAE Secundário 44: 4721-1/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE
CNAE Secundário 45: 4722-9/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES
CNAE Secundário 46: 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
CNAE Secundário 47: 4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
CNAE Secundário 48: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 49: 4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 50: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 51: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 52: 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
CNAE Secundário 53: 4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
CNAE Secundário 54: 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
CNAE Secundário 55: 4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
CNAE Secundário 56: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
CNAE Secundário 57: 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
CNAE Secundário 58: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 59: 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
CNAE Secundário 60: 4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
CNAE Secundário 61: 4771-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
CNAE Secundário 62: 4771-7/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
CNAE Secundário 63: 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
CNAE Secundário 64: 4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO
CNAE Secundário 65: 4789-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E
CNAE Secundário 66: 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
CNAE Secundário 67: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 68: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
CNAE Secundário 69: 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
CNAE Secundário 70: 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

Emitido em: 24/05/2024 11:12 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 71: 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 72: 5320-2/01 - SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO
CNAE Secundário 73: 5320-2/02 - SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA
CNAE Secundário 74: 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES
CNAE Secundário 75: 7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO
CNAE Secundário 76: 7420-0/01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO
CNAE Secundário 77: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 78: 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
CNAE Secundário 79: 7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS
CNAE Secundário 80: 7729-2/02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO
CNAE Secundário 81: 7729-2/03 - ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO
CNAE Secundário 82: 7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
CNAE Secundário 83: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 84: 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
CNAE Secundário 85: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 86: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
CNAE Secundário 87: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
CNAE Secundário 88: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 89: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
CNAE Secundário 90: 8219-9/01 - FOTOCÓPIAS
CNAE Secundário 91: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
CNAE Secundário 92: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
CNAE Secundário 93: 8299-7/03 - SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO
CNAE Secundário 94: 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
CNAE Secundário 95: 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO
CNAE Secundário 96: 9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
CNAE Secundário 97: 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Dados para Contato
CEP: 69.316-718
Endereço: RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES, 2531 - PINTOLANDIA
Município / UF: Boa Vista / Roraima
Telefone: (95) 91633132
E-mail:

Dados do Responsável Legal
951.302.332-04CPF:

Nome: ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA

Emitido em: 24/05/2024 11:12 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
951.302.332-04CPF:

Nome: ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
E-mail: informaisrr@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 951.302.332-04 Participação Societária: 100,00%
Nome: ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Número do Documento: 04086226484 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 09/02/2018 Data de Nascimento: 12/05/1988
Filiação Materna: MARIA LUCIA PALHARES COSTA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 69.316-740
Endereço: RUA NIVALDO DA CONCEICAO GUTIERREZ, 1410 - PINTOLANDIA
Município / UF: Boa Vista / Roraima
Telefone: (95) 36278265
E-mail: informaisrr@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
5805 - EQUIPAMENTO TELEFÔNICO E TELEGRÁFICO

Emitido em: 24/05/2024 11:12 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS

44



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.206.992/0001-00 DUNS®: 894148098
Razão Social: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/11/2024 Automática
FGTS 26/05/2024 Automática
Trabalhista Validade: 24/07/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/06/2024
Receita Municipal Validade: 14/06/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/05/2024 11:12 de
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

17.206.992/0001-00 SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CGF/CPF/CNPJ Nome / Razão Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAÇÕES E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CND

                         É certificado que não foram identificadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria

SEFAZ/GAB n° 367/2011 publicada no D.O.E n° 1562 do dia 08/06/2011.

                         Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas.

06/03/2024 04/06/2024

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à

finalidade a que se destina;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme código de

Autenticação, podendo a mesma ser verificada no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço: https://www.sefaz.rr.gov.br/

Código de Autenticação: 003112

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir

outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados;

Data de emissão: Validade:

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

AREL_CND_CertidaoNegativaDebitosEstaduais Vrs.: 5.0.2 - 21/09/2017



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

Nº 002561/2024

Inscrição Municipal: 892403.1 CPF/CNPJ: 17.206.992/0001-00

RESSALVANDO  O DIREITO DA FAZENDA  MUNICIPAL  DE  COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE  VIEREM

Data de Emissão: 14/05/2024

Validade: 30    TRINTA DIAS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *( )

Esta certidão abrange somente o contribuinte acima identificado.

Código de controle da certidão: 9100001556440000038610030002561202405140

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

EDSON

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Departamento de Tributos
Rua Coronel Pinto, 188    - Centro 
BOA VISTA   -   RR   -   CEP: 69301-150
FONE(S): 95 3621 1653     CNPJ/MF: 05.943.030/0001-55

COM EFEITOS DE NEGATIVA

Endereço:

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO  NACIONAL,  ESTE  DOCUMENTO  TEM  OS  MESMOS  EFEITOS  DA  CERTIDÃO  NEGATIVA 

EXPEDIDA  DE  ACORDO  COM  O    ART. 205  DO  REFERIDO  CÓDIGO, POR  EXISTIREM  EM  NOME  DO 

CONTRIBUINTE ACIMA  IDENTIFICADOS  DÉBITOS  PARCELADOS E/OU COM  EXIGIBILIDADE  SUSPENSA

Nome/Razão Social: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA

RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES, 2531  PINTOLANDIA

BOA VISTA - RR -  CEP: 69316-718

Emissor:

A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

Observações:

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

14200172206 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

223 BALANCO

BOA VISTA

15 Maio 2024

Nº FCN/REMP

RRE2400014894

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

24/006.751-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2400014894

Data

15/05/2024

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 15/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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contábil SCI VISUAL Sucessor  

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1420017220-6 

Folha: 1 

 
 
 

Código Nome 

Balanço Patrimonial em 01/01/2023 a 31/12/2023 
 
 

Saldo anterior 

 
 

Saldo atual 
 

 

 
19 A T I V O 995.629,41D 1.282.592,64D 

27 ATIVO CIRCULANTE 548.269,00D 255.607,25D 

35 DISPONIVEL 548.269,00D 255.607,25D 

45 CAIXA GERAL 48.605,94D 10.994,88D 

51 Caixa 48.605,94D 10.994,88D 

60 BANCO C/MOVIMENTO 0,00 115,00D 

339318 Banco Nu Pagamentos S.A 0,00 115,00D 

94 APLICACOES FINANCEIRAS 2.690,95D 5.037,99D 

342190 Bb Rende Facil 1.970,95D 5.037,99D 

16829 Ourocap - Banco do Brasil S/A 720,00D 0,00 

3077 VALORES A RECEBER 161.798,87D 111.386,36D 

314854 Clientes Diversos 161.798,87D 111.386,36D 

230 EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES 295.000,00D 0,00 

11630 Adiantamento a Fornecedores 295.000,00D 0,00 

515 ESTOQUE 40.173,24D 128.073,02D 

523 Estoque de Mercadorias P/Revenda 40.173,24D 128.073,02D 

17566 ATIVO N/CIRCULANTE 447.360,41D 1.026.985,39D 

27502 INVESTIMENTOS 0,00 590.000,00D 

27510 INVESTIMENTOS 0,00 590.000,00D 

27529 Imoveis 0,00 590.000,00D 

264 IMOBILIZADO 447.360,41D 436.985,39D 

272 IMOBILIZADO 447.360,41D 436.985,39D 

280 BENS E DIREITOS 531.780,20D 561.780,20D 

299 Maquinas e Equipamentos 379.400,40D 409.400,40D 

27740 Softwares 1.879,80D 1.879,80D 

310 Terrenos 150.500,00D 150.500,00D 

388 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 84.419,79C 123.259,77C 

396 Maquinas e Equipamentos 83.072,73C 123.259,77C 

27804 Software 1.347,06C 0,00 

450 AMORTIZAÇÃO ACUMULADA 0,00 1.535,04C 

485 Programas de Software 0,00 1.535,04C 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.

pág. 3/13



contábil SCI VISUAL Sucessor  

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1420017220-6 

Folha: 2 

 
 Balanço Patrimonial em 01/01/2023 a 31/12/2023  

Código Nome  Saldo anterior Saldo atual 

507 PASSIVO  995.629,41C 1.282.592,64C 

509 PASSIVO CIRCULANTE  240.030,68C 237.318,78C 

531 OBRIGACOES OPERACIONAIS 240.030,68C 237.318,78C 

651 FORNECECEDORES 0,00 81.454,85C 

28666 Suzano Papel e Celulose 0,00 81.454,85C 

604 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 4.164,55C 0,00 

647 Fgts a Depositar 311,99C 0,00 

639 Inss a Recolher 484,56C 0,00 

612 Salarios a Pagar 3.368,00C 0,00 

728 OBRIGAÇÕES FISCAIS 85.366,13C 45.363,93C 

779 Imposto Simples a Recolher 35.264,74C 11.681,54C 

343218 Parc Simples Nacional 50.101,39C 33.682,39C 

574 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 150.500,00C 110.500,00C 

2178 Emprestimos de Terceiros 150.500,00C 110.500,00C 

817 PATRIMONIO LIQUIDO 755.598,73C 1.045.273,86C 

825 CAPITAL SOCIAL 60.000,00C 60.000,00C 

841 CAPITAL 50.000,00C 50.000,00C 

850 Capital Subscrito 50.000,00C 50.000,00C 

914 RESERVAS DE LUCRO 10.000,00C 10.000,00C 

922 Reserva Legal 10.000,00C 10.000,00C 

949 SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO 695.598,73C 985.273,86C 

318701 SOBRAS/PERDAS 695.598,73C 985.273,86C 

316652 Lucro do Periodo 0,00 289.675,13C 

25720 Resultado de Exercicios Anteriores 133.028,58C 695.598,73C 

341002 Sobras do Exercicio em 2021 201.056,20C 0,00 

342785 Sobras do Exercício em 2022 361.513,95C 0,00 

 

 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial em 01/01/2023 a 31/12/2023, a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam R$ 
1.282.592,64 - (Um Milhão Duzentos e Oitenta e Dois Mil Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Sessenta e Quatro Centavos) transcrito nas folhas 65 a 66 do livro diario nº 11. 
Aututenticado sob o nº 20007409 em 15/05/2024. 

 
 
 
 
 

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF: 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR RR 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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contábil SCI VISUAL Sucessor  

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1420017220-6 

Demonstração do Resultado de 01/01/2023 a 31/12/2023 

Folha: 3 

 

Código Nome Saldo atual 
19 RECEITAS 962.080,16C 

27 RECEITAS OPERACIONAIS 962.080,16C 

35 RECEITA BRUTA DE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 962.080,16C 

710 RECEITA C/ VENDA DE MERCADORIA A VISTA 624.571,26C 

86 RECEITA C/ VENDA DE SERVIÇOS 240.958,90C 

973 RECEITA C/FRETES 96.550,00C 

 
94 CUSTOS E DESPESAS 672.405,03D 

108 CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS 672.405,03D 

116 CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS 159.341,14D 

400 CMV - CUSTO C/MERCADORIAS VENDIDAS 159.341,14D 

302 DESPESAS OPERACIONAIS 550.926,46D 

337 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 396.556,86D 

329 DESPESAS C/PESSOAL 5.170,51D 

353 IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇOES 141.590,48D 

361 OUTRAS DESPESAS 7.608,61D 

450 RECEITAS FINANCEIRAS 37.862,57C 

477 DESCONTOS OBTIDOS 37.801,21C 

469 RECEITAS C/APLIC FINANCEIRAS 61,36C 

 
647 RESULTADO DO EXERCICIO 289.675,13C 

655 LUCROS OU PREJUIZOS 289.675,13C 

663 LUCROS OU PREJUIZOS 289.675,13C 

922 SOBRAS DO EXERCICIO 289.675,13C 

 
 

 
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício, a vista dos documentos apresentados, transcrito na página 67 do livro diário nº 11. 
Aututenticado sob o nº 20007409 em 15/05/2024. 

 

 

 

 
BOA VISTA / RR, 31 de Dezembro de 2023 

 
 
 
 
 
 

  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF: 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR RR 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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contábil SCI VISUAL Sucessor  

  
 
 

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

Folha: 4 

CNPJ : 17.206.992/0001-00 

DLPA - Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados de 01/01/2023 a 31/12/2023 

 

Código Nome Saldo atual Saldo anterior 
 

213 

 

Lucros/Prejuizos 

 

985.273,86C 

 

695.598,73C 

272 Lucro do Periodo 289.675,13C 0,00 

205 Resultado de Exercicios Anteriores 695.598,73C 133.028,58C 

590 Sobras do Exercício em 2021 0,00 201.056,20C 

620 Sobras do Exercicio em 2022 0,00 361.513,95C 

 

60 

 

Proposta da Administração para Destinação do Lucro 

  

132 Saldo no final do período 985.273,86C 695.598,73C 

 
 

 
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Lucros e Prejuizos Acumulados, a vista dos documentos apresentados, transcrito na página 68 do livro diário nº 11. 
Aututenticado sob o nº 20007409 em 15/05/2024. 

 

 

 

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF : 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF : 317.699.503-20 

CRC : 000286/RR 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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contábil SCI VISUAL Sucessor  

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1420017220-6 

Índices de liquidez de 01/01/2023 a 31/12/2023 

Folha: 5 

Código Classificação Nome 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF: 951.302.332-04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

100 01 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 492.927,11D 

116 01.1 ATIVO CIRCULANTE 255.607,25D 

124 01.2 PASSIVO CIRCULANTE 237.318,78C 

132 01.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 1,08D 

140 02 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 1.082.929,59D 

159 02.1 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 845.607,25D 

167 02.2 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 237.318,78C 

175 02.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 3,56D 

183 03 SOLVÊNCIA GERAL (SG) 1.519.916,82D 

191 03.1 TOTAL DO ATIVO 1.282.592,64D 

205 03.2 PASSIVO CIRCULANTE 237.318,78C 

213 03.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 5,40D 

 

 

    Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Índices, a vista dos documentos apresentados, transcrito na página 69 do livro diário nº 11. Aututenticado 
sob o nº 20007409 em 15/05/2024. 

 

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2023. 

 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com 

sede e foro na Rua: Genesio Alcimiro Lopes nº 2531 - Bairro Pintolandia, CEP 69.316-718,              

Boa Vista- RR, tendo como Objeto Social: Comercio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

recarga de toner cartuchos; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de 

equipamentos para escritório; comercio varejista de artigos esportivos; comercio atacadista de artigos 

de escritório e de papelaria; comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios impressoras copiadoras 

fotocopiadoras computadores e periféricos; Comercio atacadista de produtos alimentícios; comercio 

varejista de livros; Serviços de acabamentos gráficos encadernação e plastificarão; Serviços de 

encadernação e plastificacão; Fotocopias; Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; 

Comercio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio atacadista 

de livros jornais e outras publicações; Comercio varejista de produtos farmacêuticos sem 

manipulação de formulas; Comercio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; Comercio 

varejista de medicamentos veterinários; Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

medico cirúrgico hospitalar e de laboratórios; Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 

Comercio atacadista de produtos odontológicos; Locação de automóveis sem condutor; Serviço de 

transporte de passageiros; Locação de automóveis com motorista; Comercio varejista de produtos 

alimentícios ou especializado em produtos alimentícios; Serviços de malote não realizados pelo 

correio nacional; Comercio a varejo de automóveis camionetas e utilitários novos; Comercio varejista 

de gás liquefeito de petróleo glp; Transporte rodoviário de carga produtos perigosos e mudanças 

municipal; Transporte rodoviário de carga produtos perigosos e mudanças intermunicipal 

interestadual e internacional; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Atividades relacionadas a 

esgoto a gestão de redes; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Comercio 

varejista de artigos de colchoaria; Comercio varejista de artigos de cama mesa e banho; Imunização e 

controle de pragas urbanas; Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Comercio a varejo 

de pecas e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de motocicletas e motonetas 

novas; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; Comercio varejista de moveis; 

Comercio atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; 

Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio 

atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; Comercio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de maquinas e 

equipamentos comerciais e industriais sem operador; Impressão de material para uso publicitário; 

Comercio atacadista especializado em produtos intermediários; Comercio varejista de materiais de 

construção; Comercio atacadista especializado de materiais de construção; Instalação de portas, 

janelas tetos divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de terraplenagem; Comercio 

a varejo de pecas e acessórios novos para veículos automotores; Comercio atacadista de maquinas 

aparelhos e equipamentos para uso odonto medico hospitalar partes e pecas; Comercio varejista de 

material elétrico; Serviços de lavagem lubrificação e polimento de veículos automotores; Confecção 

de pecas de vestuário roupas intimas e as confeccionadas sob medida; Confecção sob medida de pecas 

do vestuário, roupas intimas; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico; Comercio 

varejista de animais vivos e artigos e alimentos para animais de estimação; Reparação e manutenção 

de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico; Aluguel de maquinas e equipamentos 

agrícolas sem operador; Atividades de limpeza; Limpeza em prédios e em domicílios; Produção e 

promoção de eventos esportivos; Atividades de produção de fotografias aérea e submarina; Produção 

de espetáculos de dança; Atividades de recreação e lazer especificadas; Atividades de publicidade 

carro de som para publicidade propaganda volante; Serviços de som para publicidade; Estamparia e 

texturização em fios tecidos artefatos têxteis e pecas do vestuário; Fabricação de canetas lápis e 

artigos para escritório; Coleta de resíduos não perigosos; Preparação de documentos e serviços 

especializados de apoio administrativo; Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e 

acessórios; Impressão de material para usos; Montagem de estruturas metálicas; 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.

pág. 8/13



Atividades paisagísticas; Serviços de gravação de carimbos; Confecção agenciamento de espaços para 

publicidade em veículos de comunicação; Comercio atacadista de equipamentos e artigos de uso 

pessoal e domestico; Serviços de organização de feiras congressos exposições e festas; Comercio 

varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e 

armazéns; Comercio atacadista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; 

Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de carnes açougues; Padaria e confeitaria com 

predominância de revenda; Serviço de entrega rápida; Comercio atacadista de alimentos para animais; 

Locação de meios de transporte anteriormente sem condutor; Aluguel de palcos coberturas estruturas 

de uso temporário andaimes; Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; Aluguel de moveis 

utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; Aluguel de material medico; Serviços de 

alimentação para eventos e recepções bufe; Obras de urbanização ruas praças e calcadas; Comércio 

atacadista de resíduos e sucatas metálicos Recuperação de sucatas de alumínio Recuperação de 

materiais plásticos Recuperação de materiais de sucatas Comércio a varejo de peças e acessórios 

usados para veículos automotores. 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além 

dos Princípios fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societária 

brasileira. 

 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 Aplicação Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data 

do balanço. 

3.2 Direitos e Obrigações 

Estão demonstrados pelo valor histórico, acrescidos das correspondentes variações 

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 
3.3 Imobilizado 

Demonstrações pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 

método linear. 

3.4 Ajuste de Avaliação Patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5 Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6 Impostos Federais 

A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime 

de competência. 

 
4. CAPITAL SOCIAL 

O capital social encontra-se no valor de R$ 50.000,00, (Cinquenta Mil) Quotas no Valor de 50.000,00 

Cinquenta Mil reais. 

 
5. EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 

exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 

que provoque efeito sobre seus resultados futuros. 

 

 

 
Boa Vista-RR, 31 de Dezembro de 2023. 

 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Boa Vista (RR) 31/12/2023 
À 

ACT CONTABILIDADE SERVIÇOS S/S LTDA ME 

CRC n.º 0286-O 

Endereço: AV. Getulio Vargas nº 4905 A Bairro São Pedro 

Boa Vista (RR) CEP: 69.306.700. 

 

Prezados Senhores: 

 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa SUPERMAIS 

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob nº 17.206.992/0001-00, que as informações relativas ao 

período-base 2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações 

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização 

federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

 

Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração 

e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 

vigente; 

(c) Que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, 

encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão 

revestidos de total idoneidade; 

(d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e 

validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 

conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou 

possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa. 

 

Também confirmamos que não houve: 

(a) Fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) Violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 

divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 

contingências passivas. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Sócio administrador 

CPF: 951.302.332-04 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

24/006.751-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2400014894

Data

15/05/2024

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 15/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 15/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerr informando o 
número do protocolo 24/006.751-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, de CNPJ
17.206.992/0001-00 e protocolado sob o número 24/006.751-7 em 15/05/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 614422, em 16/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador IGOR PINHO
DA SILVA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Marcos de Meira Lins Filho. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://projetointegrar.jucerr.rr.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 15/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 15/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 15/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/05/2024

Documento assinado eletronicamente por IGOR PINHO DA SILVA, Servidor(a) Público(a), em
16/05/2024, às 08:49.

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.

pág. 12/13



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO664.933.154-68

Boa Vista. quinta-feira, 16 de maio de 2024

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
Sistema de Emissão de Certidão via internet

(Primeira e Segunda Instâncias)

NOME: SUPER MAIS DISTRIBUIDORA

CPF/CNPJ: 17.206.992/0001-00

Número de Autenticidade: 008897538745

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que,  revendo os registros de Certidão de Distribuição de Ação
Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

OBSERVAÇÕES:
1) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria Presidencial nº 493, do dia 09 de abril de
2014;
2) A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade
a que se destina;
4) As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir outra
página de validação que não seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, verificar se os documentos pessoais do
portador da certidão condizem com os dados nesta informados;
5) A autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada no websi te do TJ-RR, pelo endereço
http: / /www.t j r r . jus.br/ index.php/cert idao-negat iva,  informando o número de autent ic idade abaixo.
6) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 2 (dois)anos após a sua expedição.

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização da base de dados:

Válida até o dia:

29/05/2024 as 09:34

28/07/2024

25/08/2023 as 08:02

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
Praça do Centro Cívico, nº 256 - CEP: 69301-380 - Boa Vista-RR







































































































































































































































CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.206.992/0001-00 DUNS®: 89*****98
Razão Social: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/05/2024 Automática
FGTS 18/04/2024 Automática
Trabalhista Validade: 24/07/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/06/2024
Receita Municipal Validade: 25/04/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/04/2024 16:28 de
CPF: 951.XXX.XXX-04      Nome: ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 17.206.992/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:32:31 do dia 24/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/05/2024.
Código de controle da certidão: 932E.2444.E978.C4E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.206.992/0001-00
Certidão nº: 7287534/2024
Expedição: 31/01/2024, às 16:50:11
Validade: 29/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.206.992/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



01/04/24, 17:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.206.992/0001-00
Razão

Social: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: R GENESIO ALCIMIRO LOPES 2531 / PINTOLANDIA / BOA VISTA / RR /
69316-718

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2024 a 18/04/2024

Certificação Número: 2024032019321340620991

Informação obtida em 01/04/2024 18:35:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

17.206.992/0001-00 SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CGF/CPF/CNPJ Nome / Razão Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAÇÕES E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CND

                         É certificado que não foram identificadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria

SEFAZ/GAB n° 367/2011 publicada no D.O.E n° 1562 do dia 08/06/2011.

                         Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas.

05/03/2024 03/06/2024

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à

finalidade a que se destina;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme código de

Autenticação, podendo a mesma ser verificada no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço: https://www.sefaz.rr.gov.br/

Código de Autenticação: 09315F

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir

outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados;

Data de emissão: Validade:

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

AREL_CND_CertidaoNegativaDebitosEstaduais Vrs.: 5.0.2 - 21/09/2017



Esta certidão foi emitida em ___________________.

Número: 001644/2024

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

892403.1

RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES, 2531

PINTOLANDIA - BOA VISTA - RR 69316718

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Observação:

26/03/2024

Certidão válida até: 25/04/2024

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 0100001534850000038610030001644202403260

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://boavista.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA

17.206.992/0001-00

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE 

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA  

IDENTIFICADO  SOMENTE  DÉBITOS  PARCELADOS, RESSALVANDO  O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 

COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

F8BBB8F08FAAF083662602903ED115A410F8BBB8F
E2AAA2E0382D21F828F1F4B4F5B96C6860E2AAA2E
EC3880A7188C80FFB36D04D7A5B6EB55B09445659
10D68FAC3C2BAE89E8AD8C08EC92B023B3FE675C7
F424D9AA65932C16011FD9B2988F1437972A52302
568A9FAFC3CB58C27340C87BFE14DB5D308677849
1A285EA6DCCC964EE02B822CAE7FD60A81CF4CFD2
F7FD11A7EB85A3C93E90EADC01AAD4769F025810A
BAAA2AB0437FB7070C54003630E78F5FF8A8F8845
F0EEE0F0D1D858621846D8BE3EE6046B8D89A954B
88888880800800080000808808080080800008000

Prefeitura Municipal de Boa Vista

Rua Coronel Pinto, 188

Centro - BOA VISTA - RR      CEP: 69301-150

CNPJ: 05.943.030/0001-55

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças

Impresso em 27/03/2024 às 17:16:04



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCERR (http://www.jucerr.rr.gov.br/) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000114884 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1420017220-6 17.206.992/0001-00 22/11/2012 22/11/2012

Endereço Completo:

RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES 2531    -  BAIRRO PINTOLANDIA  CEP 69316-718  -  BOA VISTA/RR

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA SERVICOS DE MALOTE
NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA E MUDANCAS
MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA E MUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO APLICACAO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS REPARACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO COMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIARIOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO INSTALACAO DE PORTASJANELAS TETOS DIVISORIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO FOTOCOPIAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS JORNAIS E PUBLICACOES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
HOMEOPATICOS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
E MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E
ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO SERVICOS DE LAVAGEM LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES
CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO CONFECCAO SOB MEDIDA DE PECAS DO VESTUARIO COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA
ANIMAIS DE ESTIMACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ATIVIDADES DE LIMPEZA EM
PREDIOS E EM DOMICILIOS PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS ATIVIDADES DE PRODUCAO DE
FOTOGRAFIAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER COMERCIO ATACADISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM FIOS TECIDOS ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO
VESTUARIO FABRICACAO DE CANETAS LAPIS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS IMPRESSAO DE MATERIAL MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
ATIVIDADES PAISAGISTICAS SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCERR (http://www.jucerr.rr.gov.br/) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000114884 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E
FESTAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES PADARIA E
CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA COMERCIO ATACADISTA DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR ALUGUEL DE PALCOS COBERTURAS E
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS ALUGUEL DE MOVEIS
UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO
SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS
METALICOS RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMINIO RECUPERACAO DE MATERIAIS PLASTICOS RECUPERACAO DE
MATERIAIS DE SUCATAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

Capital Social: R$ 50.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 INDETERMINADO
CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA xxxxxxx R$ 50.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 05/05/2023 Número: 563435

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

A. F. P. COSTA - ME 1410026428-1 14200172206 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
1490004419-7 17.206.992/0002-91 RUA ALEXANDRE BARBOSA MONTEIRO, 320, BAIRRO DISTR. IND. GOV. AQUILINO 

MOTA DUARTE, 69315-248, BOA VISTA/RR
NADA MAIS#

Boa Vista, 11 de Março de 2024 14:56



13/03/24, 15:56 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/6

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2024 às 16:55:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/5

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2024 às 16:55:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/5

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
Sistema de Emissão de Certidão via internet

(Primeira e Segunda Instâncias)

NOME: SUPER MAIS DISTRIBUIDORA

CPF/CNPJ: 17.206.992/0001-00

Número de Autenticidade: 015993646514

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que,  revendo os registros de Certidão de Distribuição de Ação
Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

OBSERVAÇÕES:
1) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria Presidencial nº 493, do dia 09 de abril de
2014;
2) A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade
a que se destina;
4) As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir outra
página de validação que não seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, verificar se os documentos pessoais do
portador da certidão condizem com os dados nesta informados;
5) A autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada no websi te do TJ-RR, pelo endereço
http: / /www.t j r r . jus.br/ index.php/cert idao-negat iva,  informando o número de autent ic idade abaixo.
6) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 2 (dois)anos após a sua expedição.

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização da base de dados:

Válida até o dia:

13/03/2024 as 17:08

12/05/2024

25/08/2023 as 08:02

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
Praça do Centro Cívico, nº 256 - CEP: 69301-380 - Boa Vista-RR



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

14200172206 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

223 BALANCO

BOA VISTA

5 Maio 2023

Nº FCN/REMP

RRE2300015675

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 563435 em 05/05/2023 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
230064744 - 05/05/2023. Autenticação: 637963FDF5661DB7B7CD22472037AFC85B358. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/006.474-4 e o código de segurança s39y Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2023 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

23/006.474-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2300015675

Data

05/05/2023

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 05/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 563435 em 05/05/2023 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
230064744 - 05/05/2023. Autenticação: 637963FDF5661DB7B7CD22472037AFC85B358. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/006.474-4 e o código de segurança s39y Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2023 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 14200172206 

Folha: 1 

 
 
 

Código Nome 

Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022 
 
 

Saldo anterior 

 
 

Saldo atual 
 

 

 
19 A T I V O 633.261,56D 995.629,41D 

27 ATIVO CIRCULANTE 386.501,73D 548.269,00D 

35 DISPONIVEL 386.501,73D 548.269,00D 

45 CAIXA GERAL 29.967,21D 48.605,94D 

51 Caixa 29.967,21D 48.605,94D 

94 APLICACOES FINANCEIRAS 957,13D 2.690,95D 

342190 Bb Rende Facil 0,00 1.970,95D 

13315 Bb Rf Cp Aut Empresa 237,13D 0,00 

16829 Ourocap - Banco do Brasil S/A 720,00D 720,00D 

3077 VALORES A RECEBER 355.377,39D 161.798,87D 

314854 Clientes Diversos 355.377,39D 161.798,87D 

230 EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES 200,00D 295.000,00D 

11630 Adiantamento a Fornecedores 0,00 295.000,00D 

17027 Antecipações a Socios 200,00D 0,00 

515 ESTOQUE 0,00 40.173,24D 

523 Estoque de Mercadorias P/Revenda 0,00 40.173,24D 

17566 ATIVO N/CIRCULANTE 246.759,83D 447.360,41D 

264 IMOBILIZADO 246.759,83D 447.360,41D 

272 IMOBILIZADO 246.759,83D 447.360,41D 

280 BENS E DIREITOS 298.415,55D 531.780,20D 

299 Maquinas e Equipamentos 296.535,75D 379.400,40D 

27740 Softwares 1.879,80D 1.879,80D 

310 Terrenos 0,00 150.500,00D 

388 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 51.655,72C 84.419,79C 

396 Maquinas e Equipamentos 50.684,62C 83.072,73C 

27804 Software 971,10C 1.347,06C 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

contábil SCI VISUAL Sucessor 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 563435 em 05/05/2023 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
230064744 - 05/05/2023. Autenticação: 637963FDF5661DB7B7CD22472037AFC85B358. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/006.474-4 e o código de segurança s39y Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2023 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 14200172206 

Folha: 2 

 
 Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022  

Código Nome  Saldo anterior Saldo atual 

507 PASSIVO  633.261,56C 995.629,41C 

509 PASSIVO CIRCULANTE  239.176,78C 240.030,68C 

531 OBRIGACOES OPERACIONAIS 239.176,78C 240.030,68C 

651 FORNECECEDORES 210.859,17C 0,00 

331384 Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 54.020,67C 0,00 

340286 D.L.P. Industria e Automacao de Equipamentos S A 40.000,00C 0,00 

337919 Ibiti Distribuidora e Logistica Ltda 11.040,00C 0,00 

114 Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia 47.759,80C 0,00 

28666 Suzano Papel e Celulose 58.038,70C 0,00 

604 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 0,00 4.164,55C 

647 Fgts a Depositar 0,00 311,99C 

639 Inss a Recolher 0,00 484,56C 

612 Salarios a Pagar 0,00 3.368,00C 

728 OBRIGAÇÕES FISCAIS 28.317,61C 85.366,13C 

779 Imposto Simples a Recolher 28.317,61C 35.264,74C 

343218 Parc Simples Nacional 0,00 50.101,39C 

574 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 150.500,00C 

2178 Emprestimos de Terceiros 0,00 150.500,00C 

817 PATRIMONIO LIQUIDO 394.084,78C 755.598,73C 

825 CAPITAL SOCIAL 60.000,00C 60.000,00C 

841 CAPITAL 50.000,00C 50.000,00C 

850 Capital Subscrito 50.000,00C 50.000,00C 

914 RESERVAS DE LUCRO 10.000,00C 10.000,00C 

922 Reserva Legal 10.000,00C 10.000,00C 

949 SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO 334.084,78C 695.598,73C 

318701 SOBRAS/PERDAS 334.084,78C 695.598,73C 

25720 Resultado de Exercicios Anteriores 133.028,58C 133.028,58C 

341002 Sobras do Exercicio em 2021 201.056,20C 201.056,20C 

342785 Sobras do Exercício em 2022 0,00 361.513,95C 

 

 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022, a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam R$ 
995.629,41 - (Novecentos e Noventa e Cinco Mil Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Quarenta e Um Centavos) transcrito nas folhas 73 a 74 do livro diario nº 10. Registrado 
conforme termo de autenticação nº 20006225 em 04/05/2023. 

 
 
 
 
 

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF: 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

contábil SCI VISUAL Sucessor 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 563435 em 05/05/2023 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
230064744 - 05/05/2023. Autenticação: 637963FDF5661DB7B7CD22472037AFC85B358. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/006.474-4 e o código de segurança s39y Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2023 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 14200172206 

Demonstração do Resultado de 01/01/2022 a 31/12/2022 

Folha: 3 

 

Código Classificação Nome Saldo anterior Saldo atual 
19 3 RECEITAS 1.494.861,52C 2.108.280,17C 

27 3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 1.494.861,52C 2.108.280,17C 

35 3.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 1.539.261,52C 2.108.280,17C 

710 3.1.1.03 RECEITA C/ VENDA DE MERCADORIA A VISTA 1.021.408,82C 1.562.026,99C 

86 3.1.1.02 Receita C/ VENDA DE SERVIÇOS 517.852,70C 462.567,76C 

973 3.1.1.10 RECEITA C/FRETES 0,00 83.685,42C 

418 3.1.3 (-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA 44.400,00D 0,00 

493 3.1.3.04 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS 44.400,00D 0,00 

 
94 4 CUSTOS E DESPESAS 793.805,32D 1.145.866,22D 

108 4.1 CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS 793.805,32D 1.145.866,22D 

116 4.1.1 CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS 438.163,88D 346.195,57D 

400 4.1.1.02 CMV - CUSTO C/MERCADORIAS VENDIDAS 438.163,88D 346.195,57D 

302 4.1.2 DESPESAS OPERACIONAIS 365.604,34D 849.646,76D 

337 4.1.2.003 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 225.892,79D 554.486,63D 

329 4.1.2.002 DESPESAS C/PESSOAL 5.457,89D 7.964,41D 

353 4.1.2.005 IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇOES 123.952,10D 269.606,66D 

361 4.1.2.006 OUTRAS DESPESAS 10.301,56D 17.589,06D 

370 4.1.4 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 6,74D 

540 4.1.4.004 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,00 6,74D 

450 4.1.6 RECEITAS FINANCEIRAS 9.962,90C 49.982,85C 

477 4.1.6.002 DESCONTOS OBTIDOS 9.637,96C 16.068,83C 

884 4.1.6.005 DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 0,00 33.369,24C 

469 4.1.6.001 RECEITAS C/APLIC FINANCEIRAS 324,94C 544,78C 

 
647 7 RESULTADO DO EXERCICIO 701.056,20C 962.413,95C 

655 7.1 LUCROS OU PREJUIZOS 701.056,20C 962.413,95C 

663 7.1.1 LUCROS OU PREJUIZOS 701.056,20C 962.413,95C 

922 7.1.1.009 SOBRAS DO EXERCICIO 701.056,20C 962.413,95C 

 
 

 
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício, a vista dos documentos apresentados, transcrito na página 75 do livro diário nº 10. Registrado 
conforme termo de autenticação nº 20006225 em 04/05/2023.  

 

 

 

 

 
BOA VISTA / RR, 31 de Dezembro de 2022 

 
 
 
 
 
 
 
 

  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF: 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
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SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA Folha: 4 

CNPJ : 17.206.992/0001-00 

DLPA - Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados de 01/01/2022 a 31/12/2022 

 
Código Nome Saldo atual Saldo anterior 

 
213 Lucros/Prejuizos 695.598,73C 334.084,78C 

205 Resultado de Exercicios Anteriores 133.028,58C 133.028,58C 

590 Sobras do Exercício em 2021 201.056,20C 201.056,20C 

620 Sobras do Exercicio em 2022 361.513,95C 0,00 

 
 

60 Proposta da Administração para Destinação do Lucro  

132 Saldo no final do período 695.598,73C 334.084,78C 

 
 
 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, a vista dos documentos apresentados, transcrito na página 76 do livro diário nº 10. 
Registrado conforme termo de autenticação nº 20006225 em 04/05/2023.  

 

 

 

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF : 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 
Contador 

CPF : 317.699.503-20 

CRC : 000286/RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
contábil SCI VISUAL Sucessor 

Junta Comercial do Estado de Roraima
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autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2023 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.

pág. 6/14



Folha: 5 

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 17.206.992/0001-00 NIRE: 1420017220-6 

Boa vista – RR, 31 de Dezembro de 2022. 

 

 
 

A) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC>OU = 1,00 (Um Inteiro) 
 

 

ILC = AC 

PC 

 

ILC = 548.269,00 = 2,28 

240.030,68 

 
 

B) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL ILG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 
 

 

ILG = (AC+RLP) 

(PC+ELP) 

 

ILG = 548.269,00 = 2,28 

240.030,68 

 
 

C) SOLVENCIA GERAL SG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 
 

 

SG = ATIVO TOTAL 

(PC+ELP) 

 

SG = 995.629,41 = 4,14 

240.030,68 
 

 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Índices, a vista dos documentos apresentados, transcrito na página 77 do livro diário nº 
10. Registrado conforme termo de autenticação nº 20006225 em 04/05/2023.  

 

 

 

 
 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA CLÁUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Sócio Administrador (a) Contador: CRC 000286/RR 

CPF: 951.302.332-04  CPF: 317.699.503-20 

Junta Comercial do Estado de Roraima
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NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS          

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com 

sede e foro na Rua: Genesio Alcimiro Lopes nº 2531 - Bairro Pintolandia, CEP 69.316-718, Boa Vista- 

RR, tendo como Objeto Social: Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos recarga de 

toner cartuchos; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de equipamentos para 

escritório; comercio varejista de artigos esportivos; comercio atacadista de artigos de escritório e de 

papelaria; comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Aluguel de 

maquinas e equipamentos para escritórios impressoras copiadoras fotocopiadoras computadores e 

periféricos; Comercio atacadista de produtos alimentícios; comercio varejista de livros; Serviços de 

acabamentos gráficos encadernação e plastificarão; Serviços de encadernação e plastificacão; 

Fotocopias; Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista de 

cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio atacadista de livros jornais e 

outras publicações; Comercio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de formulas; 

Comercio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; Comercio varejista de medicamentos 

veterinários; Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico cirúrgico hospitalar e 

de laboratórios; Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comercio atacadista de 

produtos odontológicos; Locação de automóveis sem condutor; Serviço de transporte de passageiros; 

Locação de automóveis com motorista; Comercio varejista de produtos alimentícios ou especializado 

em produtos alimentícios; Serviços de malote não realizados pelo correio nacional; Comercio a varejo 

de automóveis camionetas e utilitários novos; Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo glp; 

Transporte rodoviário de carga produtos perigosos e mudanças municipal; Transporte rodoviário de 

carga produtos perigosos e mudanças intermunicipal interestadual e internacional; Transporte 

rodoviário de produtos perigosos; Atividades relacionadas a esgoto a gestão de redes; Aplicação de 

revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Comercio varejista de artigos de colchoaria; 

Comercio varejista de artigos de cama mesa e banho; Imunização e controle de pragas urbanas; 

Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de pecas e acessórios para 

motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Reparação e 

manutenção de equipamentos de comunicação; Comercio varejista de moveis; Comercio atacadista de 

maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; Comercio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio atacadista de maquinas 

aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; Comercio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e 

industriais sem operador; Impressão de material para uso publicitário; Comercio atacadista 

especializado em produtos intermediários; Comercio varejista de materiais de construção; Comercio 

atacadista especializado de materiais de construção; Instalação de portas, janelas tetos divisórias e 

armários embutidos de qualquer material; Obras de terraplenagem; Comercio a varejo de pecas e 

acessórios novos para veículos automotores; Comercio atacadista de maquinas aparelhos e 

equipamentos para uso odonto medico hospitalar partes e pecas; Comercio varejista de material 

elétrico; Serviços de lavagem lubrificação e polimento de veículos automotores; Confecção de pecas 

de vestuário roupas intimas e as confeccionadas sob medida; Confecção sob medida de pecas do 

vestuário, roupas intimas; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico; Comercio 

varejista de animais vivos e artigos e alimentos para animais de estimação; Reparação e manutenção 

de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico; Aluguel de maquinas e equipamentos 

agrícolas sem operador; Atividades de limpeza; Limpeza em prédios e em domicílios; Produção e 

promoção de eventos esportivos; Atividades de produção de fotografias aérea e submarina; Produção 

de espetáculos de dança; Atividades de recreação e lazer especificadas; Atividades de publicidade 

carro de som para publicidade propaganda volante; Serviços de som para publicidade; Estamparia e 

texturização em fios tecidos artefatos têxteis e pecas do vestuário; Fabricação de canetas lápis e 

artigos para escritório; Coleta de resíduos não perigosos; Preparação de documentos e serviços 

especializados de apoio administrativo; Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e 

acessórios; Impressão de material para usos; Montagem de estruturas metálicas; 

Junta Comercial do Estado de Roraima
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Atividades paisagísticas; Serviços de gravação de carimbos; Confecção agenciamento de espaços para 

publicidade em veículos de comunicação; Comercio atacadista de equipamentos e artigos de uso 

pessoal e domestico; Serviços de organização de feiras congressos exposições e festas; Comercio 

varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e 

armazéns; Comercio atacadista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; 

Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de carnes açougues; Padaria e confeitaria com 

predominância de revenda; Serviço de entrega rápida; Comercio atacadista de alimentos para animais; 

Locação de meios de transporte anteriormente sem condutor; Aluguel de palcos coberturas estruturas 

de uso temporário andaimes; Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; Aluguel de moveis 

utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; Aluguel de material medico; Serviços de 

alimentação para eventos e recepções bufe; Obras de urbanização ruas praças e calcadas; Comércio 

atacadista de resíduos e sucatas metálicos Recuperação de sucatas de alumínio Recuperação de 

materiais plásticos Recuperação de materiais de sucatas Comércio a varejo de peças e acessórios 

usados para veículos automotores. 
 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além 

dos Princípios fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societária 

brasileira. 

 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

 

3.1 Aplicação Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data 

do balanço. 

3.2 Direitos e Obrigações 

Estão demonstrados pelo valor histórico, acrescidos das correspondentes variações 

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 
3.3 Imobilizado 

Demonstrações pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 

método linear. 

3.4 Ajuste de Avaliação Patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5 Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6 Impostos Federais 

A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime 

de competência. 

 
4. CAPITAL SOCIAL 

 

O capital social encontra-se no valor de R$ 50.000,00, (Cinquenta Mil) Quotas no Valor de 50.000,00 

Cinquenta Mil reais. 

 
5. EVENTOS SUBSEQUENTES 

 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 

exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 

que provoque efeito sobre seus resultados futuros. 

 

 

 
Boa Vista-RR, 31 de Dezembro de 2022. 
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Carta de Responsabilidade daAdministração 
 

 

Boa Vista (RR) 31/12/2022 
À 

ACT CONTABILIDADE SERVIÇOS S/S LTDA ME 

CRC n.º 0286-O 

Endereço: AV. Getulio Vargas nº 4905 A Bairro São Pedro 

Boa Vista (RR) CEP: 69.306.700. 

 
 

Prezados Senhores: 
 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa SUPERMAIS 

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob nº 17.206.992/0001-00, que as informações relativas ao 

período-base 2022, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações 

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização 

federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

 

Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração 

e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 

vigente; 

(c) Que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, 

encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão 

revestidos de total idoneidade; 

(d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e 

validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 

conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou 

possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa. 

 

Também confirmamos que não houve: 

(a) Fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) Violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 

divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 

contingências passivas. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Sócio administrador 
CPF: 951.302.332-04 

Junta Comercial do Estado de Roraima
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

23/006.474-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2300015675

Data

05/05/2023

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 05/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 05/05/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 563435 em 05/05/2023 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Boa Vista, 05 de maio de 2023.

Eu, ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 12/05/1988, RG Nº 317668-1 SSP-RR, CPF

951.302.332-04, RUA NIVALDO DA CONCEICAO GUTIERREZ, Nº 2531, BAIRRO

PINTOLANDIA, CEP 69316-740, BOA VISTA - RR, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 563435 em 05/05/2023 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
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validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/006.474-4 e o código de segurança s39y Esta cópia foi
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerr informando o 
número do protocolo 23/006.474-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, de CNPJ
17.206.992/0001-00 e protocolado sob o número 23/006.474-4 em 05/05/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 563435, em 05/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador IGOR PINHO
DA SILVA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, MARCOS DE MEIRA LINS FILHO. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://projetointegrar.jucerr.rr.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 05/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 05/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 05/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 05/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/05/2023

Documento assinado eletronicamente por IGOR PINHO DA SILVA, Servidor(a) Público(a), em
05/05/2023, às 10:14.

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 563435 em 05/05/2023 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
230064744 - 05/05/2023. Autenticação: 637963FDF5661DB7B7CD22472037AFC85B358. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/006.474-4 e o código de segurança s39y Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2023 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO664.933.154-68

Boa Vista. sexta-feira, 05 de maio de 2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 563435 em 05/05/2023 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
230064744 - 05/05/2023. Autenticação: 637963FDF5661DB7B7CD22472037AFC85B358. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/006.474-4 e o código de segurança s39y Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2023 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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NOME OU RAZÃO SOCIAL :

ENDEREÇO COMPLETO :

CNPJ : CATEGOR IA DO ESTABELECIMENTO :

ATIVIDADE  PRINCIPAL :

TIPO CONTRIBUINTE :

ATIVIDADE  SE CUNDÁRIA :

ATIVIDADE  SE CUNDÁRIA :

REGIME DE PAGA MENTO :

DATA DO EVENTO :

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA                                                                           

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA         
                                                                                                                                    

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA                                           
                                                                                                                                    

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA    
 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL :

NOME FANTASIA :

SITUAÇÃO CADASTRAL :

NATUREZA JURÍDICA :

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA                                

SN - SIMPLES NACIONAL

SN-POR DENTRO(DAS)

47.51-2/01

46.47-8/01

MATRIZ

RUA, GENESIO ALCIMIRO LOPES, n°       2531

PINTOLANDIA, , 69.319-718, BOA VISTA

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA                                     

SOCIEDADE P/ COTAS RESP. LTDA

19/04/2023

47.61-0/03

17.206.992/0001-00

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE A  FIC   é    intransferível,    assumindo    o  contribuinte   total
responsabilidade por sua má ou indevida  utilização.

Encontrada   a   FIC   em poder  de  outrem, será  a   inscrição
baixada ex-ofício e o titular responsabilizado pelos eventuais danos
porventura causados ao erário;

A FIC  é  de  apresentação  obrigatória quando solicitada pelos
 servidores fazendarios estaduais,sempre quanto pleitear algo 

FIC - 

ou movimentar documentações

A geração de uma nova FIC deverá ocorrer quando houver
(Cadastramento, Alteração, Suspensão, reativação, Baixa e 
Recadastramento) ou quando do extravio ou perda;

A perda ou extravio deverá ser incondicionalmente publicada
em diário oficial estadual e jornada de grande circulação e, após,
comunicado formalmente o fato à fazendo estadual;

O recebimento da FIC deverá ser feita sempre por responsável
legal da empresa ou por delegação formal

Ativo

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES24.022858-4

REFRPCFI

222

NOME OU RAZÃO SOCIAL :

ENDEREÇO COMPLETO :

CNPJ : CATEGOR IA DO ESTABELECIMENTO :

ATI VIDADE  PRINCIPAL :

TIPO CONTRIBUINTE :

ATI VIDADE  SE CUNDÁRIA :

ATI VIDADE  SE CUNDÁRIA :

REGIME DE PAGA MENTO :

DATA DO EVENTO :

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA                                                                           

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA         
                                                                                                                                    

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA                                           
                                                                                                                                    

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA    
 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL :

NOME FANTASIA :

SITUAÇÃO CADASTRAL :

NATUREZA JURÍDICA :

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA                                

SN - SIMPLES NACIONAL

SN-POR DENTRO(DAS)

47.51-2/01

46.47-8/01

MATRIZ

RUA, GENESIO ALCIMIRO LOPES, n°       2531

PINTOLANDIA, , 69.319-718, BOA VISTA

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA                                     

SOCIEDADE P/ COTAS RESP. LTDA

19/04/2023

47.61-0/03

17.206.992/0001-00

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTEFIC - Ativo

Assinatura

Nome do Responsável:

CPF:

Local/Data: , / /

REGISTRO DE RECEBIMENTO

Cargo / Função :

RG:

24.022858-4

REFRPCFI

222



RCODSEG3 222 MARCELO FIGUEIREDO MACEDO     

RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES Nro.: 2531  PINTOLANDIA

A(o) Ilustríssimo(a) Senhor(a)

69.319-718 BOA VISTA/RR

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA                                

24.022858-4C.G.F

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"

arbv@sefaz.rr. gov.br www.sefaz.rr.gov.br

Boa Vista-RR,

50s56vE56

20/04/23

GOVERNO DE RORAIMA

Praça do Centro Cívico, 466 | Centro

E-mail: Site:
Boa Vista | Roraima | CEP 69.301-380 | (95) 2121-9027

SENHA PARA SERVIÇOS RESTRITOS - SEFAZ/RR       

                 Sua senha exclusiva é                               mas poderá  ser  alterada  a  qualquer  tempo.  Ela  é   pessoal 

Atenciosamente.

modernização.  A arrecadação  é   ponto  importante    do   processo,   mas   temos   dado   prioridade   às   relações  

SEFAZ-RR  via   Internet;   inclusive   os    contribuintes estarão  em  condição   de   consultar   débitos,  imprimir    e 

SENHA  que   estamos   disponibilizando, Vossa   Senhoria  poderá    acessar    seus   dados   e   adquirir      os
               Será    suficiente    ter     um   computador    portátil    e   uma    impressora    compatível.   A  partir    da 

                  A  Secretaria    de    Fazenda    do    Estado   de Roraima   vem   passando por um amplo processo   de 

com  os  contribuintes, objetivando reduzir o custo mútuo.

               O  próximo   e   significativo   avanço   é   a possibilidade  de  manter  a  maioria  dos  contatos  com   a 

reimprimir as suas guias de recolhimento, sem sair  de casa ou do escritório.

culminando com o  cadastro imediato e sem burocracia.

e intransferível e o seu uso por terceiros é de sua inteira responsabilidade.

serviços  elencados  na  página  eletrônica da SEFAZ.   Outros    acessos serão  desenvolvidos    e   disponibilizados, 

Senhor(a) Contribuinte,

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ







 



Termo de Abertura

Página: 1

 Finalidade:

04/05/2023

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

Dados do Livro

DIARIO

8110

 Data

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 000286 O-6Contador317.699.503-20

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA Administrador951.302.332-04

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

22/11/2012

BOA VISTA

1410026428-1

24.022858-4Inscrição

 NIRE Anterior: CNPJ:

 Nome Empresarial:

 Município: RORAIMA

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

892403.1

Dados da empresa

 UF:

A. F. P. COSTA - ME

Inscrição Municipal:

17.206.992/0001-001420017220-6 NIRE:

 Nome Anterior:

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 2SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

03/01/2022
COMPRA COM CARTÃO 81965 7851 301,09
SAQUE NO CAIXA 81973 7817027 40.000,00
PIX - ENVIADO 81981 7851 25,00
PIX - ENVIADO 81990 7851 300,10
PIX - ENVIADO 82007 7851 1.120,00
COBRANÇA DE I.O.F. 82015 782062 3,20
BB RF MAIS AUTOMATICO 82023 1331578 236,93
VLR REF RECEBIMENTO 96156 31485478 41.152,00
28 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97362 51328626 301,09

83.439,41 Cré: 83.439,41Total dia - Déb:

04/01/2022
250556 - PMZ DISTRIBUIDORA S.A 96693 51329878 714,00
29 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97370 51328626 400,00
10273 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97940 6173 135,29
10273 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97950 51 135,00
10273 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97968 25470 0,29
455 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100147 1023314854 6.757,52
454 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101062 314854 5.574,06
454 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101080 1023 5.574,06

13.580,87 Cré: 13.580,87Total dia - Déb:

05/01/2022
122958 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96706 51329878 439,93
123007 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96714 51329878 375,06
456 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100155 1023314854 8.710,12

9.525,11 Cré: 9.525,11Total dia - Déb:

06/01/2022
624 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 67960 1066314854 18.000,00
625 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 67979 1066314854 10.800,00
250708 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96871 51329878 942,00
457 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101098 314854 3.309,59
457 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101119 1023 3.309,59
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 621 - SERGIO ALVES 105060 513310 1.066,60
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 623 - ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 105078 513310 1.066,60
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 622 - JOSE FERNANDO PALHARES COSTA 105086 513310 1.066,60

36.251,39 Cré: 36.251,39Total dia - Déb:

07/01/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 12/2021 81507 511783 1.100,00
12794 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97043 51328626 2.924,42

4.024,42 Cré: 4.024,42Total dia - Déb:

08/01/2022
250861 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96880 320293329878 3.328,00
250862 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96899 320293329878 3.328,00
26 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97380 51328626 1.130,00
27 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97398 51328626 565,00
PGTO REF 250861 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104671 51320293 3.328,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 3SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PGTO REF 250862 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104680 51320293 3.328,00

15.007,00 Cré: 15.007,00Total dia - Déb:

10/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82031 5178 5.000,00
COMPRA COM CARTÃO 82040 7851 1.386,16
PIX - ENVIADO 82058 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 82066 7851 10,00
PIX - ENVIADO 82074 7851 1.050,00
PIX - ENVIADO 82082 7851 1.500,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 82090 782054 153,00
250986 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96900 51329878 342,99
12802 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97051 51328626 2.419,76
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104876 51331384 11.721,97
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 01/2022 105686 511562 3.500,00

28.083,88 Cré: 28.083,88Total dia - Déb:

11/01/2022
627 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 67987 1066314854 32.400,00
DEPÓSITO ONLINE TAA 82104 5178 1.900,00
DEPÓSITO ONLINE TAA 82112 5178 1.000,00
DEPÓSITO ONLINE TAA 82120 5178 200,00
SAQUE NO CAIXA 82147 7851 28.000,00
PIX - ENVIADO 82155 7851 2.935,67
RECEBIMENTO FORNECEDOR 96164 31485478 28.096,00
10332 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97976 6173 122,97
10332 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97984 51 120,00
10332 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97992 25470 2,97
10333 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 98007 516173 147,28
61721 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98040 6173 430,08
61721 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98059 51 415,00
61721 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98067 25470 15,08
18000 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98201 51329878 596,90
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 626 - SERGIO ALVES 105115 513310 3.600,00

99.428,90 Cré: 99.428,90Total dia - Déb:

12/01/2022
VLR REF Icms Diferido 81493 78342750 1.224,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82163 31485478 26.208,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 82171 7851 9.227,00
IMPOSTOS 82180 7851 8.212,33
BB RF MAIS AUTOMATICO 82201 7813315 7.345,38

52.216,71 Cré: 52.216,71Total dia - Déb:

13/01/2022
PIX - RECEBIDO 82210 5178 770,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 82228 7827964 8.115,39
BB RF MAIS AUTOMATICO 82236 1331578 7.345,39
123498 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96722 51329878 439,97

16.670,75 Cré: 16.670,75Total dia - Déb:

14/01/2022
123647 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96730 51329878 540,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 4SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 628 - ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 105107 513310 1.066,60

1.606,60 Cré: 1.606,60Total dia - Déb:

15/01/2022
123659 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96740 51329878 170,00
31 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97400 51328626 200,00

370,00 Cré: 370,00Total dia - Déb:

16/01/2022
629 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 67995 1066314854 28.800,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 632 - JOSE FERNANDO PALHARES COSTA 105094 513310 3.200,00

32.000,00 Cré: 32.000,00Total dia - Déb:

17/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82244 5178 4.000,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82252 31485478 56.416,00
COMPRA COM CARTÃO 82260 7851 2.900,01
SAQUE NO CAIXA 82279 7817027 49.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 82287 7851 4.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82295 7813315 4.515,99
28482 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98130 51328626 2.900,01

123.732,01 Cré: 123.732,01Total dia - Déb:

18/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82309 5178 5.280,00
PIX - ENVIADO 82317 7851 2.994,50
PIX - ENVIADO 82325 7851 150,00
PIX - ENVIADO 82333 7851 200,00
PIX - ENVIADO 82341 7851 1.750,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82350 7813315 185,50
10395 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 98015 6173 264,14
10395 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 98023 51 240,00
10395 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 98031 25470 24,14
458 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100163 1023314854 2.444,00

13.268,14 Cré: 13.268,14Total dia - Déb:

19/01/2022
VLR REF Difal 81272 786181 1.078,89
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82368 5178 26.656,00
SAQUE NO CAIXA 82376 7851 26.500,00
PIX - ENVIADO 82392 7851 857,00
PIX - ENVIADO 82406 7851 2.864,00
PIX - ENVIADO 82414 7851 30,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82422 1331578 4.673,89
38 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97419 51328626 600,00

63.259,78 Cré: 63.259,78Total dia - Déb:

20/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82430 5178 10.000,00
SAQUE NO TAA 82449 7851 3.000,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 5SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
SAQUE NO TAA 82457 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 82465 7851 4.678,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82473 7813315 322,00

20.000,00 Cré: 20.000,00Total dia - Déb:

21/01/2022
633 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 68000 1066314854 0,90
634 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 68018 1066314854 15.336,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82481 5178 5.000,00
PIX - ENVIADO 82490 7851 460,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82503 7813315 4.540,00
12881 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97060 51328626 289,01
41 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97427 51328626 200,00
42 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97435 51328626 600,00
459 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100171 1023314854 766,50

27.192,41 Cré: 27.192,41Total dia - Déb:

24/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82511 5178 4.620,00
SAQUE NO TAA 82520 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82538 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82546 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82554 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 82562 7851 40,00
PIX - ENVIADO 82570 7851 270,00
PIX - ENVIADO 82589 7851 3.416,80
BB RF MAIS AUTOMATICO 82597 1331578 4.890,00
26258 - M. L P COSTA EPP 98342 523 1.383,95
26258 - M. L P COSTA EPP 98350 51 1.314,75
26258 - M. L P COSTA EPP 98360 25470 69,20
635 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99839 1066314854 1.711,50
PGTO REF PGTO - 5638 - IBITI DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 104450 51337919 5.520,00

27.852,25 Cré: 27.852,25Total dia - Déb:

25/01/2022
637 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 68026 1066314854 26.100,00
638 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 68034 1066314854 1.800,00
PIX - ENVIADO 82600 7851 280,00
46 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97443 333662328626 2.869,92
PGTO REF 46 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104477 51333662 2.869,92

33.919,84 Cré: 33.919,84Total dia - Déb:

26/01/2022
VLR REF Icms Diferido 81477 78342750 74,80
VLR REF Icms Diferido 81485 78342750 986,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82619 31485478 27.264,00
SAQUE NO TAA 82627 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 82635 7851 3.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 82643 7851 15.000,00
PIX - ENVIADO 82678 7851 710,00
PIX - ENVIADO 82686 7851 1.419,50
BB RF MAIS AUTOMATICO 82694 7813315 2.576,90
26281 - M. L P COSTA EPP 98378 19151523 12.934,55
93 - SM NATUREZA RECICLAGEM LTDA 98700 513140 1.050,00
639 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99847 1066314854 12.020,50

80.036,25 Cré: 80.036,25Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 5/81



Folha: 6SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

27/01/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 82708 31485478 297,49
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 82716 31485478 1.977,61
COMPRA COM CARTÃO 82724 7851 395,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 82732 7851 2.200,00
PIX - ENVIADO 82740 7851 60,48
PIX - ENVIADO 82759 7851 450,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82767 1331578 830,38
252412 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96910 51329878 395,00

6.605,96 Cré: 6.605,96Total dia - Déb:

28/01/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82775 31485478 49.952,00
COMPRA COM CARTÃO 82783 7851 580,00
SAQUE NO CAIXA 82791 7817027 49.000,00
PIX - ENVIADO 82805 7851 1.500,00
PAGAMENTO DE BOLETO 82813 7851 176,73
TARIFA SAQUE PESSOAL 82821 782054 3,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82830 1331578 1.307,73
12925 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97079 51328626 580,00
28602 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98148 51328626 600,00
460 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100180 1023314854 2.228,60
461 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100199 1023314854 813,36

106.741,42 Cré: 106.741,42Total dia - Déb:

29/01/2022
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105490 5128666 9.673,11

9.673,11 Cré: 9.673,11Total dia - Déb:

31/01/2022
PIX - ENVIADO 82848 7851 20,00
PIX - ENVIADO 82856 7851 300,00
PIX - ENVIADO 82864 7851 150,00
COBRANÇA DE JUROS 82872 783611 17,37
VLR REF TRANSFERENCIA DE SALDO NEGATIVO 82880 58278 48,45
VLR REF BB RF MAIS AUTOMATICO 96172 1331578 438,92
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96270 133151961 0,10
VLR REF IOF 96288 133152062 7,11
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96296 2922013315 7,55
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 01/2022 96571 7793069 12.591,14
58 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97451 51328626 50,00

13.630,64 Cré: 13.630,64Total dia - Déb:

918.116,85Total mês - Déb: 918.116,85Cré:

01/02/2022
VLR REF PGTO N:55628 - Impostos e Taxas Diversas 81132 511953 207,34
PIX - ENVIADO 95397 7851 300,00
COBRANÇA DE I.O.F. 95400 782062 3,87
VLR REF TRANSFERENCIA DE SALDO NEGATIVO - ESTORNO 96180 78582 48,45
62 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97460 51328626 200,00

759,66 Cré: 759,66Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 7SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

02/02/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 95419 5178 6.370,00
SAQUE NO TAA 95427 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 95435 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 95443 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 95451 7851 1.500,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95460 7813315 17,68
124750 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96758 51329878 342,00
67 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97479 51328626 1.994,56
640 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99722 1066314854 10.800,00
47 - A F P COSTA ME 103252 26735314854 1.100,00

26.624,24 Cré: 26.624,24Total dia - Déb:

03/02/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95478 31485478 3.210,50
PIX - ENVIADO 95486 7851 230,00
PIX - ENVIADO 95494 7851 1.000,00
PAGAMENTO DE BOLETO 95508 7851 636,21
BB RF MAIS AUTOMATICO 95516 7813315 1.344,29
64040 - FRIOTRANS COM.E TRANP.DE CARGAS LTDA 98718 3370301732 7.456,20
641 - SECRETARIA EXECUTIVA/OPERACAO 99730 1066314854 7.600,00
PGTO REF 64040 - FRIOTRANS COM.E TRANP.DE CARGAS LTDA 104434 51337030 7.456,20

28.933,40 Cré: 28.933,40Total dia - Déb:

04/02/2022
PIX - ENVIADO 95524 7851 1.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95532 1331578 1.000,00
26374 - M. L P COSTA EPP 98386 523 1.908,93
26374 - M. L P COSTA EPP 98394 51 1.813,48
26374 - M. L P COSTA EPP 98407 25470 95,45
648 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99740 1066314854 24.300,00
643 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 99855 1066314854 4.185,00
644 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 99863 1066314854 1.395,00
645 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 99871 1066314854 5.284,00
646 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99880 1066314854 3.033,16
647 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99899 1066314854 687,50
48 - A F P COSTA ME 103260 26735314854 1.600,00

44.393,59 Cré: 44.393,59Total dia - Déb:

05/02/2022
649 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99900 1066314854 725,30
650 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99910 1066314854 2.305,00
651 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99928 1066314854 870,50

3.900,80 Cré: 3.900,80Total dia - Déb:

07/02/2022
PIX - ENVIADO 95540 7851 378,00
PIX - ENVIADO 95559 7851 450,00
PIX - ENVIADO 95567 7851 26,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95575 1331578 362,04

1.216,04 Cré: 1.216,04Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 8SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

08/02/2022
119432 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98734 51329878 1.596,00
652 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99758 1066314854 18.000,00
49 - A F P COSTA ME 103270 26735314854 1.500,00

21.096,00 Cré: 21.096,00Total dia - Déb:

09/02/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 95583 5178 2.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95591 7813315 1.508,04
80 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97487 51328626 100,00
253528 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99039 51329878 56,00

3.664,04 Cré: 3.664,04Total dia - Déb:

10/02/2022
VLR REF Icms Diferido 81418 78342750 408,00
VLR REF Icms Diferido 81426 78342750 680,00
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 01/2022 81515 511783 1.212,00
DEPÓSITO ONLINE 95605 5178 1.600,00
COMPRA COM CARTÃO 95613 7851 1.855,06
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 95648 782054 153,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95656 1331578 1.496,06
13017 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97087 51328626 3.345,06
83 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97495 51328626 100,00
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104884 51331384 11.721,97
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 02/2022 105694 511562 3.500,00

26.071,15 Cré: 26.071,15Total dia - Déb:

11/02/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 95664 31485478 43.584,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95672 31485478 3.001,30
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95680 31485478 8.710,12
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95699 31485478 1.797,00
SAQUE NO CAIXA 95702 7817027 9.900,00
SAQUE NO TAA 95710 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 95729 7851 3.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 95737 7851 34.000,00
PIX - ENVIADO 95745 7851 5.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95753 7813315 2.192,42
70022 - SUZANO S.A. 98972 28666523 828,28
653 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99936 1066314854 446,29
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 654 - EDEM JUNIO SILVA SAMPAIO 105123 513310 4.950,00

120.409,41 Cré: 120.409,41Total dia - Déb:

12/02/2022
125413 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96766 51329878 310,02
655 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99766 1066314854 28.800,00
656 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99774 1066314854 2.700,00
657 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99782 1066314854 1.800,00
50 - A F P COSTA ME 103288 26735314854 1.800,00
51 - A F P COSTA ME 103296 26735314854 400,00
52 - A F P COSTA ME 103309 26735314854 250,00

36.060,02 Cré: 36.060,02Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 9SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

13/02/2022
90 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97508 333662328626 2.785,03
PGTO REF 90 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104485 51333662 2.785,03

5.570,06 Cré: 5.570,06Total dia - Déb:

14/02/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 95761 5178 3.033,16
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 95770 7827964 5.737,66
BB RF MAIS AUTOMATICO 95788 1331578 2.204,50
94 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97516 51328626 200,00
462 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100200 1023314854 2.747,64
463 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100210 1023314854 2.228,60

16.151,56 Cré: 16.151,56Total dia - Déb:

15/02/2022
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 95796 7827964 15.962,16
ESTORNO DE DÉBITO 95800 5178 15.962,16
101 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97524 51328626 100,00

32.024,32 Cré: 32.024,32Total dia - Déb:

16/02/2022
VLR REF PGTO DAS REF 12/2021 81442 78779 17.786,03
VLR REF PGTO DAS REF 12/2021 - Multas 81450 7826418 1.408,65
VLR REF PGTO DAS REF 12/2021 - Juros Passivos 81469 783611 177,86
RECEBIMENTO FORNECEDOR 95818 31485478 97.280,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 95826 7851 37.000,00
SAQUE NO CAIXA 95834 7817027 9.900,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 95842 7851 1.212,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 95850 7827964 15.962,16
PIX - ENVIADO 95869 7851 637,00
PIX - ENVIADO 95877 7851 2.959,15
PIX - ENVIADO 95893 7851 500,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95907 7813315 9.237,15
103 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97532 51328626 100,00
105 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97540 51328626 600,00
106 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97550 51328626 700,05
464 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100228 1023314854 8.710,12
465 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100236 1023314854 2.632,98

206.803,15 Cré: 206.803,15Total dia - Déb:

17/02/2022
466 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO 100244 1023314854 9,00

9,00 Cré: 9,00Total dia - Déb:

18/02/2022
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 95915 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 95923 7851 687,35
PIX - ENVIADO 95931 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 95940 7851 2.000,00
IMPOSTOS 95958 7851 1.042,75
BB RF MAIS AUTOMATICO 95966 1331578 8.730,10

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 10SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
53 - A F P COSTA ME 103317 26735314854 1.500,00
54 - A F P COSTA ME 103325 26735314854 300,00
55 - A F P COSTA ME 103333 26735314854 200,00

19.460,20 Cré: 19.460,20Total dia - Déb:

19/02/2022
115 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97568 51328626 150,00

150,00 Cré: 150,00Total dia - Déb:

21/02/2022
VLR REF Icms Dif Aliquota 81370 786181 233,20
VLR REF Icms Dif Aliquota 81388 786181 43,06
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95974 31485478 1.395,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95982 31485478 4.185,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95990 31485478 7.600,00
SAQUE NO CAIXA 96008 7817027 9.900,00
PIX - ENVIADO 96016 7851 434,00
PIX - ENVIADO 96024 7851 400,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 96059 7813315 2.169,74
125900 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96774 51329878 185,01
120527 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98742 321664329878 4.231,60
658 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99944 1066314854 104,16
467 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100252 1023314854 1.617,48
468 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100260 1023314854 1.781,73
469 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100270 1023314854 2.375,64
470 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100288 1023314854 2.252,20
PGTO REF PGTO - 5638 - IBITI DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 104469 51337919 5.520,00
PGTO REF 120527 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 104779 51321664 4.231,60

48.659,42 Cré: 48.659,42Total dia - Déb:

22/02/2022
PIX - ENVIADO 96067 7851 112,50
PIX - ENVIADO 96075 7851 2.507,05
PIX - ENVIADO 96083 7851 295,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 96091 1331578 2.677,27
119 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97576 51328626 150,00
120 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97584 51328626 150,00
18556 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98210 51329878 236,00

6.127,82 Cré: 6.127,82Total dia - Déb:

23/02/2022
VLR REF PGTO - Impostos e Taxas Diversas 81116 511953 882,50
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 96105 31485478 4.838,86
BB RF MAIS AUTOMATICO 96113 7813315 4.601,58
125 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97592 51328626 150,00
10110 - MERCANTIL NOVA ERA LTDA 98980 606523 1.054,92

11.527,86 Cré: 11.527,86Total dia - Déb:

24/02/2022
126 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97605 51328626 300,00
120884 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98750 51329878 332,00
659 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 99790 1066314854 23.850,00

24.482,00 Cré: 24.482,00Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 11SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

25/02/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 96121 31485478 42.280,00
COBRANÇA DE JUROS 96130 783611 11,71
BB RF MAIS AUTOMATICO 96148 7813315 42.268,29
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96300 2922013315 12,19
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96318 133151961 0,15
VLR REF IOF 96326 133152062 8,32
129 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97613 51328626 50,00
9246 - Interlandia Ltda. 99003 338796523 33.263,60
471 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100296 1023314854 2.444,00

120.338,26 Cré: 120.338,26Total dia - Déb:

26/02/2022
PGTO REF 26281 - M. L P COSTA EPP 104620 5119151 12.934,55

12.934,55 Cré: 12.934,55Total dia - Déb:

28/02/2022
661 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 68042 1066314854 1.800,00
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 02/2022 96580 7793069 15.989,31
660 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99803 1066314854 27.000,00
472 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100309 1023314854 6.757,52
473 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101127 314854 3.519,10
473 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101143 1023 3.519,10
56 - A F P COSTA ME 103341 26735314854 755,09
57 - A F P COSTA ME 103350 26735314854 50,33
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105503 5128666 9.673,11

65.544,46 Cré: 65.544,46Total dia - Déb:

882.911,01Total mês - Déb: 882.911,01Cré:

01/03/2022
126383 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96782 24910329878 1.860,00
PGTO REF 126383 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 104329 5124910 1.860,00

3.720,00 Cré: 3.720,00Total dia - Déb:

02/03/2022
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81280 511953 216,00
COMPRA COM CARTÃO 82899 7851 1.050,00
SAQUE NO TAA 82902 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82910 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82929 7851 1.500,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 82937 7851 5.500,00
PIX - ENVIADO 82945 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 82953 7851 500,00
PIX - ENVIADO 82961 7851 490,00
PIX - ENVIADO 82970 7851 1.860,00
VLR REF PAGAMENTO CONTA LUZ 82988 781589 6.550,54
PIX - ENVIADO 82996 7851 1.000,00
PAGAMENTO DE BOLETO 83003 7851 1.150,00
COBRANÇA DE I.O.F. 83011 782062 5,86
BB RF MAIS AUTOMATICO 83020 1331578 25.106,40
SAQUE NO TAA 96199 7851 1.500,00
139 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97621 51328626 200,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 12SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
140 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97630 333662328626 2.925,04
22316 - CANONE PECAS PARA AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA 99144 324728329878 1.050,00
662 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102042 1066314854 2.700,00
58 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103369 26735314854 70,00
PGTO REF 22316 - CANONE PECAS PARA AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA 104388 51324728 1.050,00
PGTO REF 140 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104493 51333662 2.925,04

61.348,88 Cré: 61.348,88Total dia - Déb:

03/03/2022
VLR REF PGTO N:10110/1 - Mercantil Nova Era Ltda 81396 78606 1.054,92
VLR REF PGTO TAXA MEIO AMBIENTE 81400 781953 443,04
VLR REF Icms Diferido 81434 78342750 68,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 83038 5178 104,16
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 83046 5178 446,29
SAQUE NO CAIXA 83054 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 83062 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83070 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83089 7851 2.000,00
IMPOSTOS 83100 7851 1.020,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83135 1331578 19.935,51

40.971,92 Cré: 40.971,92Total dia - Déb:

04/03/2022
PIX - ENVIADO 83143 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 83151 7851 80,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83160 1331578 1.080,00
255667 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99047 51329878 375,00

2.535,00 Cré: 2.535,00Total dia - Déb:

05/03/2022
146 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97649 51328626 300,00

300,00 Cré: 300,00Total dia - Déb:

07/03/2022
PIX - ENVIADO 83178 7851 1.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83186 1331578 752,32
664 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102050 1066314854 23.850,00

25.602,32 Cré: 25.602,32Total dia - Déb:

08/03/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 83194 5178 25.175,00
SAQUE NO CAIXA 83208 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 83216 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83224 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83232 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 83240 7851 1.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83259 7813315 6.027,32
153 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97657 51328626 250,00

50.352,32 Cré: 50.352,32Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 13SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

09/03/2022
PIX - ENVIADO 83267 7851 2.276,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83275 1331578 2.276,00
26662 - M. L P COSTA EPP 98415 523 2.323,34
26662 - M. L P COSTA EPP 98423 19151 2.207,17
26662 - M. L P COSTA EPP 98431 25470 116,17
665 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100139 1066314854 3.883,17
665 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 101579 1066314854 45,60
PGTO REF 26662 - M. L P COSTA EPP 104639 5119151 2.207,17

13.011,28 Cré: 13.011,28Total dia - Déb:

10/03/2022
VLR REF PGTO NF:22001 - Suzano Papel e Celulose 81124 5128666 828,28
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 02/2022 81523 511783 1.212,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 83283 31485478 67.327,40
SAQUE NO TAA 83291 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83305 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83313 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 83321 7851 692,00
PIX - ENVIADO 83330 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 83348 7851 1.000,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 83356 782054 153,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83364 7813315 55.482,40
156 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97665 51328626 250,00
18778 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98229 51329878 692,00
666 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102060 1066314854 23.400,00
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104892 51331384 11.721,97
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 03/2022 105708 511562 3.500,00

176.259,05 Cré: 176.259,05Total dia - Déb:

11/03/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 83372 31485478 39.520,00
SAQUE NO CAIXA 83380 7817027 49.000,00
SAQUE NO TAA 83399 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83402 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83410 7851 500,00
PIX - ENVIADO 83429 7851 4.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83437 1331578 19.980,00
157 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97673 51328626 300,12

119.300,12 Cré: 119.300,12Total dia - Déb:

14/03/2022
ORDEM BANCÁRIA 83445 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 83453 5178 2.252,20
SAQUE NO CAIXA 83461 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 83470 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83488 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83496 7851 520,00
IMPOSTOS 83500 7851 624,00
PIX - ENVIADO 83518 7851 4.456,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 83526 7827964 5.027,92
BB RF MAIS AUTOMATICO 83534 1331578 21.900,08
13230 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97095 51328626 3.754,97
165 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97681 51328626 400,02
669 - Interlandia Ltda. 99011 338796523 33.263,60
667 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102078 1066314854 28.800,00
59 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103377 26735314854 2.800,00
668 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103939 316873338796 56,19

122.130,62 Cré: 122.130,62Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 14SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

15/03/2022
VLR REF Icms Diferido 81361 78342750 768,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 83542 31485478 2.444,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83569 7813315 1.676,00
14960 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 99160 51329878 140,00
14962 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 99170 51329878 17,00
670 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102086 1066314854 0,90

5.045,90 Cré: 5.045,90Total dia - Déb:

16/03/2022
474 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 68290 1023314854 2.375,64
475 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 68301 1023314854 544,40
SAQUE NO CAIXA 83577 7817027 9.900,00
SAQUE NO TAA 83585 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83593 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83607 7851 2.927,41
TARIFA SAQUE TERMINAL 83615 782054 2,90
BB RF MAIS AUTOMATICO 83623 1331578 18.830,31
168 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97690 51328626 342,50

40.923,16 Cré: 40.923,16Total dia - Déb:

17/03/2022
476 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 68310 1023314854 3.490,56
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 83631 5178 3.928,77
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 83640 7851 2.424,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83658 7813315 1.504,77
11126 - MERCANTIL NOVA ERA LTDA 98990 606523 6.181,92

17.530,02 Cré: 17.530,02Total dia - Déb:

18/03/2022
VLR REF RECEBIMENTO FORNECEDOR 83666 31485478 26.880,00
SAQUE NO TAA 83674 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83682 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83690 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 83704 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83712 7851 1.000,00
TARIFA SAQUE TERMINAL 83720 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 83739 782054 2,90
BB RF MAIS AUTOMATICO 83747 7813315 15.874,20

53.760,00 Cré: 53.760,00Total dia - Déb:

19/03/2022
176 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97702 333662328626 2.100,06
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99209 329878 19,37
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99217 51 18,47
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99225 25470 0,90
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99233 329878 92,88
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99241 51 88,53
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99250 25470 4,35
83531 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 99269 21440329878 120,00
671 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102094 1066314854 9.900,00
672 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102107 1066314854 23.400,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 15SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
60 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103385 26735314854 1.100,00
PGTO REF 176 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104507 51333662 2.100,06
PGTO REF 83531 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 104949 5121440 120,00

38.952,37 Cré: 38.952,37Total dia - Déb:

20/03/2022
178 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97710 51328626 200,00
179 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97720 51328626 300,00

500,00 Cré: 500,00Total dia - Déb:

21/03/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 83755 5178 7.600,00
COMPRA COM CARTÃO 83763 7851 300,00
SAQUE NO TAA 83771 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 83780 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 83798 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 83801 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 83810 7851 1.500,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 83828 7851 4.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 83836 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83844 7851 107,00
PIX - ENVIADO 83852 7851 25,00
PIX - ENVIADO 83860 7851 120,00
PIX - ENVIADO 83879 7851 50,00
PIX - ENVIADO 83887 7851 100,00
PIX - ENVIADO 83895 7851 3.110,50
PIX - ENVIADO 83909 7851 672,00
PIX - ENVIADO 83917 7851 800,00
PIX - ENVIADO 83925 7851 2.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83933 1331578 17.184,50
SAQUE NO TAA 96202 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 96210 7851 1.500,00

49.569,00 Cré: 49.569,00Total dia - Déb:

22/03/2022
ESTORNO DE DÉBITO 83941 5178 20.000,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 83950 31485478 63.616,00
VLR REF PAGAMENTO DIVERSOS 83968 7851 20.000,00
SAQUE NO CAIXA 83976 7817027 42.000,00
SAQUE NO TAA 83984 7851 2.000,00
TARIFA SAQUE TERMINAL 83992 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84000 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84018 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84026 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84034 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84042 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84050 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84069 782054 2,90
TARIFA SAQUE PESSOAL 84077 782054 3,30
TARIFA SAQUE PESSOAL 84085 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 84093 1331578 400,24
VLR REF SAQUE 96229 7817027 20.000,00
257325 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99055 51329878 375,00
61 - MLP COSTA EPP 103393 26735314854 55,00
62 - MLP COSTA EPP 103406 26735314854 50,00
63 - MLP COSTA EPP 103414 26735314854 55,00

168.581,04 Cré: 168.581,04Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 16SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

23/03/2022
477 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BOA VISTA 68329 1023314854 664,32
13295 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97108 51328626 3.595,99
673 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102115 1066314854 29.700,00
64 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103422 26735314854 2.500,00

36.460,31 Cré: 36.460,31Total dia - Déb:

24/03/2022
VLR REF Icms Diferido 81353 78342750 792,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84107 31485478 2.632,98
PIX - ENVIADO 84115 7851 833,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84131 7813315 994,42
674 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102123 1066314854 900,00
65 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103430 26735314854 200,00

6.352,40 Cré: 6.352,40Total dia - Déb:

25/03/2022
478 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BOA VISTA 68337 1023314854 2.228,60
PIX - ENVIADO 84140 7851 230,00
PIX - ENVIADO 84158 7851 968,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84166 1331578 994,44
96 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97738 51328626 300,00
257773 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99063 51329878 375,00
675 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102131 1066314854 0,90
PGTO REF 9246 - Interlandia Ltda. 104922 51338796 33.263,60

38.360,54 Cré: 38.360,54Total dia - Déb:

26/03/2022
197 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97746 51328626 1.000,03
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105589 511589 96,59
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105597 511589 92,98
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105600 511589 92,97

1.282,57 Cré: 1.282,57Total dia - Déb:

28/03/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84174 31485478 61.216,00
PIX - REJEITADO 84182 5178 200,00
PIX - ENVIADO 84190 7851 200,00
PIX - ENVIADO 84204 7851 200,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84212 7813315 60.812,44
201 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97754 51328626 654,00
203 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97762 51328626 150,00
2591 - H C PNEUS SA 99293 51329878 3.100,00
676 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102140 1066314854 23.850,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 677 - SERGIO ALVES 105131 513310 4.500,00

154.882,44 Cré: 154.882,44Total dia - Déb:

29/03/2022
VLR REF PGTO N:11126/1 - Mercantil Nova Era Ltda 81175 78606 6.181,92
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84220 5178 40.280,00
COMPRA COM CARTÃO 84239 7851 140,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 17SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
SAQUE NO CAIXA 84247 7817027 49.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 84255 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 84263 7851 5.000,00
TARIFA SAQUE PESSOAL 84280 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 84298 1331578 22.045,22
22329 - CANONE PECAS PARA AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA 99152 324728329878 140,00
2598 - H C PNEUS SA 99306 51329878 1.395,00
PGTO REF 22329 - CANONE PECAS PARA AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA 104396 51324728 140,00
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105511 5128666 9.673,11

135.998,55 Cré: 135.998,55Total dia - Déb:

30/03/2022
DEPÓSITO ONLINE 84301 5178 1.150,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 84310 7851 16.117,50
SAQUE NO CAIXA 84328 7817027 20.000,00
PIX - ENVIADO 84336 7851 3.105,00
IMPOSTOS 84344 7851 901,00
TARIFA SAQUE PESSOAL 84352 782054 3,30
TARIFA SAQUE PESSOAL 84360 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 84379 1331578 38.769,02
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96334 2922013315 115,53
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96342 133151961 3,47
VLR REF IOF 96350 133152062 102,51
258078 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99071 51329878 375,00

80.645,63 Cré: 80.645,63Total dia - Déb:

31/03/2022
COBRANÇA DE JUROS 84387 783611 4,90
VLR REF TRANSFERENCIA DE SALDO NEGATIVO 96237 58278 215,98
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 03/2022 96598 7793069 12.531,10
PGTO REF 194 - D.L.P. INDUSTRIA E AUTOMACAO DE EQUIPAMENTOS S A 104418 51340286 20.000,00

32.751,98 Cré: 32.751,98Total dia - Déb:

1.477.127,42Total mês - Déb: 1.477.127,42Cré:

01/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84395 5178 608,00
COBRANÇA DE I.O.F. 84409 782054 2,60
BB RF MAIS AUTOMATICO 84417 7813315 389,42
VLR REF TRANSFERENCIA DE SALDO NEGATIVO - ESTORNO 96245 78582 215,98
214 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97770 333662328626 3.824,06
258319 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99080 320293329878 3.254,20
678 - MGR SUCATAS PÁSTICAS LTDA ME 102230 1066314854 13.923,60
PGTO REF 214 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104515 51333662 3.824,06
PGTO REF 258319 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104698 51320293 3.254,20

29.296,12 Cré: 29.296,12Total dia - Déb:

02/04/2022
218 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97780 51328626 200,00
221 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97798 333662328626 5.746,01
679 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102248 1066314854 25.200,00
680 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102256 1066314854 14.050,00
67 - A. F. P. COSTA - ME 103440 26735314854 2.600,00
68 - A. F. P. COSTA - ME 103458 26735314854 800,00
PGTO REF 221 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104523 51333662 5.746,01

54.342,02 Cré: 54.342,02Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 18SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

04/04/2022
DEPÓSITO ONLINE 84425 5178 1.000,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 84433 5178 13.923,60
PAGAMENTOS DIVERSOS 84441 7851 14.954,90
PAGAMENTO DE BOLETO 84450 7851 207,09
BB RF MAIS AUTOMATICO 84468 1331578 238,39
682 - MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA 99960 1066314854 3.780,00
681 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102264 1066314854 0,90

34.104,88 Cré: 34.104,88Total dia - Déb:

05/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84476 5178 4.817,60
BB RF MAIS AUTOMATICO 84484 7813315 4.817,60
479 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100317 1023314854 8.710,12
480 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100325 1023314854 8.710,12
481 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100333 1023314854 2.444,00

29.499,44 Cré: 29.499,44Total dia - Déb:

06/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84492 31485478 98.944,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84506 31485478 3.316,03
SAQUE NO CAIXA 84514 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 84522 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 84530 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 84549 7851 4.807,13
PIX - ENVIADO 84557 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 84565 7851 80,00
PIX - ENVIADO 84573 7851 4.500,00
PIX - ENVIADO 84581 7851 300,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84590 7813315 73.672,90
683 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102272 1066314854 23.850,00
684 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102280 1066314854 23.850,00
71 - RYMO-IMAGEM E PRODUTOS GRAFICOS DA AMAZONIA LTDA 103466 26735314854 1.500,00
72 - CRISTALCOPO DESCARTAVEIS S/A 103474 26735314854 1.500,00
71 - RYMO-IMAGEM E PRODUTOS GRAFICOS DA AMAZONIA LTDA 103503 26735314854 1.500,00

256.720,06 Cré: 256.720,06Total dia - Déb:

07/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84603 31485478 40.280,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84611 31485478 6.166,96
SAQUE NO CAIXA 84620 7851 49.000,00
PIX - ENVIADO 84638 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 84646 7851 600,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84654 1331578 5.153,04
230 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97800 51328626 200,00

103.400,00 Cré: 103.400,00Total dia - Déb:

08/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84662 31485478 40.280,00
PIX - ENVIADO 84670 7851 3.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84689 7813315 37.280,00
482 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100341 1023314854 1.640,52
483 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100350 1023314854 1.781,73

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 19SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
83.982,25 Cré: 83.982,25Total dia - Déb:

09/04/2022
235 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97819 51328626 500,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 685 - MARCOS V A SIQUEIRA 105140 513310 4.000,00

4.500,00 Cré: 4.500,00Total dia - Déb:

10/04/2022
237 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97827 333662328626 2.900,09
686 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102290 1066314854 18.000,00
687 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102301 1066314854 8.100,00
73 - A. F. P. COSTA - ME 103482 26735314854 1.724,00
74 - A. F. P. COSTA - ME 103490 26735314854 776,00
PGTO REF 237 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104531 51333662 2.900,09
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 688 - FRANCISCO SARAIVA DA COSTA 105159 513310 4.500,00

38.900,18 Cré: 38.900,18Total dia - Déb:

11/04/2022
VLR REF PGTO N:203269 - Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia 81140 78114 16.866,00
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81299 781953 480,00
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 03/2022 81531 511783 1.212,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84697 31485478 2.859,71
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84700 31485478 1.711,50
ORDEM BANCÁRIA 84719 5178 544,40
ORDEM BANCÁRIA 84727 5178 2.375,64
SAQUE NO CAIXA 84735 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 84743 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 84751 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 84760 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 84778 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 84786 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 84794 7851 870,00
PIX - ENVIADO 84808 7851 350,00
PIX - ENVIADO 84816 7851 3.200,00
PIX - ENVIADO 84824 7851 300,00
PIX - ENVIADO 84832 7851 800,00
PIX - ENVIADO 84840 7851 4.000,00
IMPOSTOS 84867 7851 216,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 84883 782054 153,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84891 1331578 45.643,75
484 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100369 1023314854 3.907,97
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104906 51331384 9.427,38
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 04/2022 105716 511562 3.500,00

124.317,35 Cré: 124.317,35Total dia - Déb:

12/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84905 5178 624,00
ORDEM BANCÁRIA 84913 5178 3.780,00
SAQUE NO CAIXA 84921 7817027 49.000,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 84930 7851 1.908,33
PAGAMENTO DE BOLETO 84948 7851 4.479,43
TARIFA SAQUE PESSOAL 84956 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 84964 1331578 50.987,06
26939 - M. L P COSTA EPP 98440 523 1.196,29
26939 - M. L P COSTA EPP 98459 51 897,22
26939 - M. L P COSTA EPP 98467 25470 299,07

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 20SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
689 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99970 1066314854 1.799,91

113.778,32 Cré: 113.778,32Total dia - Déb:

13/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84972 31485478 49.056,00
PIX - ENVIADO 84980 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 84999 7851 145,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 85006 7827964 2.188,67
BB RF MAIS AUTOMATICO 85014 7813315 42.722,33
246 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97835 51328626 300,00
259443 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99099 51329878 145,00
485 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100377 1023314854 2.228,60
486 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100385 1023314854 596,08

101.381,68 Cré: 101.381,68Total dia - Déb:

14/04/2022
ESTORNO DE DÉBITO 85022 5178 27.300,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85030 31485478 49.056,00
SAQUE NO CAIXA 85049 7817027 27.300,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 85057 7851 27.300,00
SAQUE NO CAIXA 85065 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 85073 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85081 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 85090 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 85103 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 85111 7851 1.500,00
TARIFA SAQUE PESSOAL 85120 782054 3,30
TARIFA SAQUE PESSOAL 85138 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 85146 7813315 849,40
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 691 - MARCOS V A SIQUEIRA 105167 513310 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 692 - DEYVESSON A.B. SIMOES 105175 513310 1.500,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 693 - ALEXANDER GONZALEZ 105183 513310 2.000,00

160.212,00 Cré: 160.212,00Total dia - Déb:

16/04/2022
249 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97843 51328626 200,00

200,00 Cré: 200,00Total dia - Déb:

18/04/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85154 31485478 2.305,00
SAQUE NO CAIXA 85162 7817027 9.900,00
SAQUE NO TAA 85170 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85189 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 85197 7851 6.000,00
PIX - ENVIADO 85200 7851 4.423,24
PIX - ENVIADO 85219 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 85227 7851 2.984,50
PIX - ENVIADO 85235 7851 5.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85243 1331578 36.002,74
690 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99988 1066314854 1.799,91

78.415,39 Cré: 78.415,39Total dia - Déb:

19/04/2022

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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pág. Junta Comercial 20/81



Folha: 21SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85251 5178 2.430,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85260 31485478 3.399,21
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85278 31485478 12.891,00
COMPRA COM CARTÃO 85286 7851 10.000,00
SAQUE NO CAIXA 85294 7817027 9.900,00
SAQUE NO TAA 85308 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85316 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 85324 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO 85332 7851 3.000,00
TARIFA SAQUE PESSOAL 85340 782054 3,30
TARIFA SAQUE PESSOAL 85359 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 85367 1331578 15.186,39
167469 - ATACADAO S.A. 99322 329304523 7.520,00
PGTO REF 167469 - ATACADAO S.A. 104345 51329304 7.520,00

82.853,20 Cré: 82.853,20Total dia - Déb:

20/04/2022
PIX - ENVIADO 85375 7851 7.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85383 1331578 6.547,22
259 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97851 333662328626 2.200,03
27004 - M. L P COSTA EPP 98475 523 31.191,70
27004 - M. L P COSTA EPP 98483 19151 20.274,61
27004 - M. L P COSTA EPP 98491 25470 10.917,09
27005 - M. L P COSTA EPP 98504 19151523 6.879,00
694 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99996 1066314854 62.611,03
695 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100006 1066314854 28.430,00
696 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100014 1066314854 14.910,00
698 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100022 1066314854 1.999,25
492 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100393 1023314854 2.832,19
493 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100406 1023314854 8.710,12
491 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101151 314854 3.309,59
491 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101179 1023 3.309,59
697 - SECRETARIA EXECUTIVA/OPERACAO 102310 1066314854 7.600,00
700 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102329 1066314854 19.800,00
PGTO REF 259 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104540 51333662 2.200,03
PGTO REF 27004 - M. L P COSTA EPP 104647 5119151 20.274,61
PGTO REF 27005 - M. L P COSTA EPP 104655 5119151 6.879,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 699 - SERGIO ALVES 105191 513310 12.750,00

246.123,77 Cré: 246.123,77Total dia - Déb:

21/04/2022
261 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97860 51328626 150,00
64837 - FRIOTRANS COM.E TRANP.DE CARGAS LTDA 98726 3370301732 21.090,00
PGTO REF 64837 - FRIOTRANS COM.E TRANP.DE CARGAS LTDA 104442 51337030 21.090,00

42.330,00 Cré: 42.330,00Total dia - Déb:

22/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85391 5178 4.600,00
PIX - ENVIADO 85405 7851 4.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85413 7813315 147,22
265 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97879 333662328626 3.890,04
PGTO REF 265 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104558 51333662 3.890,04

16.527,30 Cré: 16.527,30Total dia - Déb:

25/04/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 85421 5178 1.799,91

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 22SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RF MAIS AUTOMATICO 85430 7813315 1.799,91

3.599,82 Cré: 3.599,82Total dia - Déb:

26/04/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85448 31485478 5.284,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85456 7813315 5.284,00
19332 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98237 51329878 1.070,00
494 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100414 1023314854 2.375,64
495 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100422 1023314854 975,88
496 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100430 1023314854 2.375,64
497 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100440 1023314854 510,68

17.875,84 Cré: 17.875,84Total dia - Déb:

27/04/2022
SAQUE NO TAA 85464 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85472 7851 3.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85480 1331578 6.000,00
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96369 2922013315 174,79
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96377 133151961 7,77
VLR REF IOF 96385 133152062 138,55
273 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97887 333662328626 2.558,05
PGTO REF 273 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104566 51333662 2.558,05

17.437,21 Cré: 17.437,21Total dia - Déb:

28/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85499 5178 5.864,00
COMPRA COM CARTÃO 85502 7851 330,00
PIX - ENVIADO 85510 7851 100,00
PIX - ENVIADO 85529 7851 150,00
702 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102337 1066314854 23.850,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 701 - MARCOS V A SIQUEIRA 105204 513310 7.600,00

37.894,00 Cré: 37.894,00Total dia - Déb:

29/04/2022
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 02/2022 81183 78779 15.989,31
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 01/2022 81191 78779 12.591,14
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 03/2022 81205 78779 12.531,10
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85537 31485478 43.295,80
COBRANÇA DE JUROS 85570 783611 5,04
VLR REF PGTO JUROS SOBRE DAS 104272 7826418 330,82
VLR REF PGTO MULTA SOBRE DAS 104280 7826418 2.057,82
VLR REF PGTO JUROS SOBRE DAS 104299 783611 159,89
VLR REF PGTO JUROS SOBRE DAS 104302 783611 243,01
VLR REF PGTO MULTA SOBRE DAS 104310 7826418 2.518,23
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105520 5128666 9.673,11

99.395,27 Cré: 99.395,27Total dia - Déb:

30/04/2022
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 04/2022 96601 7793069 29.057,67
130231 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96790 24910329878 1.300,00
19402 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98245 51329878 1.301,30
19410 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98253 51329878 850,00
27101 - M. L P COSTA EPP 98512 523 1.284,75

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 23SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
27101 - M. L P COSTA EPP 98520 51 1.220,51
27101 - M. L P COSTA EPP 98530 25470 64,24
50267 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 99330 29329878 170,00
44080 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99374 320293329878 2.044,00
PGTO REF 130231 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 104337 5124910 1.300,00
PGTO REF 44080 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104701 51320293 2.044,00
PGTO REF 50267 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 104817 5129 170,00

39.521,72 Cré: 39.521,72Total dia - Déb:

1.816.607,82Total mês - Déb: 1.816.607,82Cré:

02/05/2022
498 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 78457 1023314854 2.444,00
COMPRA COM CARTÃO 85588 7851 1.301,30
COMPRA COM CARTÃO 85596 7851 170,00
COMPRA COM CARTÃO 85600 7851 2.044,00
COBRANÇA DE I.O.F. 85618 782062 1,73
BB RF MAIS AUTOMATICO 85626 1331578 1.231,59
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96393 2922013315 0,46
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96407 133151961 0,09
VLR REF IOF 96415 133152062 1,44
105152 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99411 3140 365,04
105152 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99420 51 320,00
105152 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99439 25470 45,04
703 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102345 1066314854 2.344,33
78 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103511 26735314854 400,00
79 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103520 26735314854 300,00
80 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103539 26735314854 250,00
81 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103547 26735314854 100,00
82 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103555 26735314854 500,00
83 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103563 26735314854 300,00
84 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103571 26735314854 3.450,00

15.203,98 Cré: 15.203,98Total dia - Déb:

03/05/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85634 31485478 2.794,88

2.794,88 Cré: 2.794,88Total dia - Déb:

04/05/2022
499 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 78465 1023314854 2.444,00
PIX - ENVIADO 85642 7851 549,42
286 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97895 333662328626 3.649,42
64032 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98075 6173 1.075,20
64032 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98083 51 1.000,00
64032 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98091 25470 75,20
261416 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99100 51329878 450,00
705 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102353 1066314854 15.750,00
706 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102361 1066314854 15.750,00
85 - A. F. P. COSTA - ME 103580 26735314854 1.100,00
86 - A. F. P. COSTA - ME 103599 26735314854 1.100,00
PGTO REF 286 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104574 51333662 3.649,42

45.517,46 Cré: 45.517,46Total dia - Déb:

05/05/2022
PIX - ENVIADO 85650 7851 2.500,00
707 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102370 1066314854 23.850,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 24SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº AQUISIÇÃO DE LOTE Nº01(USINA ASFALTO) SITUADO
A RUA DI-V - QUADRA XIII - MATRICULA Nº79406

105473 343200310 150.500,00

176.850,00 Cré: 176.850,00Total dia - Déb:

06/05/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 85669 5178 616,25
PIX - ENVIADO 85677 7851 616,25

1.232,50 Cré: 1.232,50Total dia - Déb:

09/05/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85685 5178 108.621,50
PIX - REJEITADO 85693 5178 1.500,00
PIX - REJEITADO 85707 5178 1.500,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 85715 7851 29.808,62
PIX - ENVIADO 85723 7851 100,00
PIX - ENVIADO 85731 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 85740 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 85758 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 85766 7851 500,00
708 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102389 1066314854 55,00
710 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102397 1066314854 200,80
711 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102400 1066314854 434,17

147.220,09 Cré: 147.220,09Total dia - Déb:

10/05/2022
500 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78473 1023314854 8.710,12
501 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78481 314854 4.460,85
501 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78502 1023 4.460,85
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 04/2022 81540 511783 1.212,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85774 31485478 12.618,09
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85782 31485478 3.144,11
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85790 31485478 17.420,24
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85804 31485478 2.690,58
CH.AVULSO ENTRE AGÊNCIAS 85812 7817027 49.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 85820 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 85839 7851 637,75
PIX - ENVIADO 85847 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 85855 7851 2.080,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 85863 782054 153,00
7608 - A.R.POCIANO ACORDI &amp; CIA LTDA 99390 51329878 2.080,00
712 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102418 1066314854 365,47
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104914 51331384 9.427,38
VLR REF PAGAMENTO FORNECEDOR RYMO IMAGEM E PROD GRAFICOS DA AMAZONIA 104990 51114 16.866,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 713 - MARCOS V A SIQUEIRA 105212 513310 4.000,00
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 05/2022 105724 511562 3.500,00

144.365,59 Cré: 144.365,59Total dia - Déb:

11/05/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85871 31485478 2.444,00
PIX - ENVIADO 85880 7851 500,00
PIX - ENVIADO 85898 7851 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 714 - MARCOS V A SIQUEIRA 105220 513310 4.000,00

10.944,00 Cré: 10.944,00Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 25SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

12/05/2022
502 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BOA VISTA 78510 1023314854 2.228,60
503 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BOA VISTA 78520 1023314854 799,20
504 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 78538 1023314854 1.008,76
505 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 78546 1023314854 1.781,73
SAQUE NO CAIXA 85901 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 85910 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85928 7851 3.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 85936 7851 1.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 85944 7851 400,00
PIX - ENVIADO 85952 7851 200,00
PAGAMENTO DE BOLETO 85960 7851 17.346,75
PIX - ENVIADO 85979 7851 993,74
PIX - ENVIADO 85987 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 85995 7851 750,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 715 - R.EVARISTO DE CARVALHO-ME 105230 513310 1.300,00

44.708,78 Cré: 44.708,78Total dia - Déb:

13/05/2022
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 86002 7827964 15.182,12
19584 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98261 51329878 750,00

15.932,12 Cré: 15.932,12Total dia - Déb:

16/05/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86010 5178 55,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86029 5178 365,47
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86037 5178 200,80
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86045 5178 2.344,33
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86053 5178 434,17
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 86061 7827964 3.399,77
13632 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97116 51328626 3.900,00
19611 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98270 51329878 320,00
262484 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99110 320293329878 5.822,12
716 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102426 1066314854 18.000,00
717 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102434 1066314854 4.500,00
87 - A. F. P. COSTA - ME 103600 26735314854 1.800,00
88 - A. F. P. COSTA - ME 103610 26735314854 500,00
PGTO REF 262484 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104710 51320293 5.822,12

47.463,78 Cré: 47.463,78Total dia - Déb:

17/05/2022
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 86070 7827964 4.220,12
ESTORNO DE DÉBITO 86088 5178 4.220,12
13639 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97124 51328626 1.418,00

9.858,24 Cré: 9.858,24Total dia - Déb:

18/05/2022
ORDEM BANCÁRIA 86096 5178 975,88
ORDEM BANCÁRIA 86100 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 86118 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 86126 5178 510,68
COMPRA COM CARTÃO 86134 7851 150,00
PIX - ENVIADO 86142 7851 584,35
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 86150 7827964 4.220,12

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 26SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
27238 - M. L P COSTA EPP 98548 51523 968,25
27241 - M. L P COSTA EPP 98556 51523 454,53
107268 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99447 3140 167,16
107268 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99455 51 150,00
107268 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99463 25470 17,16

12.782,25 Cré: 12.782,25Total dia - Déb:

19/05/2022
VLR REF RECEBIMENTO 86169 5178 50.252,00
COMPRA COM CARTÃO 86177 7851 775,02
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 86185 7851 2.424,00
PIX - ENVIADO 86193 7851 3.361,97
PIX - ENVIADO 86207 7851 8.000,00
PIX - ENVIADO 86215 7851 4.421,00
PIX - ENVIADO 86223 7851 1.000,00
13652 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97132 51328626 775,05
718 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102442 1066314854 122,20
720 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102450 1066314854 639,04

71.770,28 Cré: 71.770,28Total dia - Déb:

20/05/2022
PIX - RECEBIDO 86231 5178 2.000,00
PIX - ENVIADO 86240 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 86258 7851 6.000,00
PAGAMENTO DE BOLETO 86266 7851 23.415,61
721 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102460 1066314854 1.363,44
89 - A. F. P. COSTA - ME 103628 26735314854 500,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 722 - MARCOS V A SIQUEIRA 105248 513310 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 723 - SERGIO ALVES 105256 513310 6.000,00

47.279,05 Cré: 47.279,05Total dia - Déb:

21/05/2022
131615 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96803 51329878 190,00
724 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102478 1066314854 29.700,00
725 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102486 1066314854 2.700,00
90 - A. F. P. COSTA - ME 103636 26735314854 2.970,00
91 - A. F. P. COSTA - ME 103644 26735314854 270,00

35.830,00 Cré: 35.830,00Total dia - Déb:

23/05/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86274 31485478 6.885,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86282 31485478 62.611,03
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86290 31485478 14.910,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86304 31485478 28.430,00
COMPRA COM CARTÃO 86312 7851 190,00
COMPRA COM CARTÃO 86320 7851 322,00
COMPRA COM CARTÃO 86339 7851 880,03
COMPRA COM CARTÃO 86347 7851 150,00
PIX - ENVIADO 86355 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86363 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO 86371 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO 86380 7851 485,00
PIX - ENVIADO 86398 7851 777,25
PIX - ENVIADO 86401 7851 1.701,50
PIX - ENVIADO 86410 7851 516,00
PIX - ENVIADO 86428 7851 1.201,05

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 27SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO 86436 7851 3.258,00
PIX - ENVIADO 86444 7851 3.741,80
13670 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97140 51328626 890,05
29927 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98156 51328626 300,00
128570 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98760 321664329878 3.258,00
PGTO REF 128570 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 104787 51321664 3.258,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 726 - MARCOS V A SIQUEIRA 105264 513310 10.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 727 - ALEXANDER GONZALEZ 105272 513310 5.000,00

165.764,71 Cré: 165.764,71Total dia - Déb:

24/05/2022
506 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 78554 1023314854 445,08
507 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 78562 1023314854 1.781,73
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81230 781953 792,00
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81248 781953 72,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86452 31485478 2.987,84
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86460 31485478 4.888,00
COMPRA COM CARTÃO 86479 7851 16,00
PIX - ENVIADO 86487 7851 8.000,00
PIX - ENVIADO 86517 7851 10,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 728 - MARCOS V A SIQUEIRA 105280 513310 8.000,00

26.992,65 Cré: 26.992,65Total dia - Déb:

25/05/2022
508 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 78570 1023314854 331,12
509 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 78580 1023314854 2.375,64
511 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 78598 1023314854 2.375,64
PIX - ENVIADO 86525 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO 86533 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86541 7851 5.000,00
BB RENDE FÁCIL 86550 78342190 64.237,01
729 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102494 1066314854 22.770,00

109.089,41 Cré: 109.089,41Total dia - Déb:

26/05/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86568 5178 1.363,44
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86576 5178 122,20
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86584 5178 639,04
VLR REF RECEBIMENTO 86592 5178 56.430,00
SAQUE NO CAIXA 86606 7851 49.000,00
PIX - ENVIADO 86614 7851 971,70
PIX - ENVIADO 86622 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO 86630 7851 1.200,00
BB RENDE FÁCIL 86649 78342190 2.382,98

117.109,36 Cré: 117.109,36Total dia - Déb:

27/05/2022
512 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 78600 1023314854 448,48
513 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78619 314854 3.146,82
513 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78635 1023 3.146,82
514 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78643 1023314854 7.031,33
COMPRA COM CARTÃO 86657 7851 899,16
PIX - ENVIADO 86665 7851 350,00
PIX - ENVIADO 86673 7851 2.281,50
PIX - ENVIADO 86681 7851 250,00
PIX - ENVIADO 86690 7851 60,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 28SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 86703 34219078 3.840,66
13704 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97150 51328626 800,11

19.108,06 Cré: 19.108,06Total dia - Déb:

28/05/2022
13712 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97168 51328626 2.430,00

2.430,00 Cré: 2.430,00Total dia - Déb:

30/05/2022
BB RENDE FÁCIL 86711 34219078 0,02
COMPRA COM CARTÃO 86720 7851 85,00
COMPRA COM CARTÃO 86738 7851 750,00
SAQUE NO CAIXA 86746 7851 9.900,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 86754 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO 86762 7851 2.300,00
PIX - ENVIADO 86770 7851 70,00
PIX - ENVIADO 86789 7851 100,00
PIX - ENVIADO 86797 7851 85,00
PIX - ENVIADO 86800 7851 2.430,00
PIX - ENVIADO 86819 7851 96,00
PIX - ENVIADO 86827 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86835 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86843 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86851 7851 150,00
PIX - ENVIADO 86860 7851 2.500,00
PIX - ENVIADO 86878 7851 860,00
PIX - ENVIADO 86886 7851 1.073,00
PIX - ENVIADO 86894 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 86908 7851 5.936,00
PIX - ENVIADO 86916 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86924 7851 800,00
BB RENDE FÁCIL 86932 34219078 48.134,98
27320 - M. L P COSTA EPP 98564 51523 64,50
76754 - COGRA DISTRIBUIDORA LTDA 99596 523 4.680,36
76754 - COGRA DISTRIBUIDORA LTDA 99609 331384 4.098,13
76754 - COGRA DISTRIBUIDORA LTDA 99617 25470 582,23
730 - COMANDO DA AERONAUTICA 102507 1066314854 18,50
731 - COMANDO DA AERONAUTICA 102515 1066314854 129,34
732 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102523 1066314854 24.939,00
PGTO REF 76754 - COGRA DISTRIBUIDORA LTDA 104868 51331384 4.098,13
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105538 5128666 9.673,11
74123 - RONDOBRAS AUTO PECAS LTDA 105818 513140 750,00

140.622,94 Cré: 140.622,94Total dia - Déb:

31/05/2022
515 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78651 1023314854 7.031,33
516 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78660 314854 1.795,48
516 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78687 1023 1.795,48
BB RENDE FÁCIL 86940 34219078 0,01
RECEBIMENTO 86959 5178 90.647,10
SAQUE NO CAIXA 86967 7851 49.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 86975 7851 12.000,00
PIX - ENVIADO 86983 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86991 7851 3.540,10
PIX - ENVIADO 87009 7851 400,00
PIX - ENVIADO 87017 7851 100,00
PIX - ENVIADO 87025 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87033 7851 394,00
PIX - ENVIADO 87041 7851 200,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 29SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
IMPOSTOS 87050 7851 11.086,44
COBRANÇA DE JUROS 87068 783611 23,70
BB RENDE FÁCIL 87076 78342190 9.902,87
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 05/2022 96610 7793069 22.194,42
733 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102531 1066314854 24.300,00
734 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102540 1066314854 29.700,00
92 - A. F. P. COSTA - ME 103652 26735314854 2.970,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 103985 3421901961 0,26
VLR REF IOF 103993 3421902062 5,99
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104000 29220342190 9,82

269.301,52 Cré: 269.301,52Total dia - Déb:

1.680.171,65Total mês - Déb: 1.680.171,65Cré:

01/06/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 87084 31485478 48.330,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87092 31485478 12.947,93
COMPRA COM CARTÃO 87106 7851 830,04
PIX - ENVIADO 87114 7851 400,00
PIX - ENVIADO 87122 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87130 7851 1.865,75
PIX - ENVIADO 87149 7851 2.590,00
SEGURO OURO EMPRESARIAL 87157 7851 360,00
COBRANÇA DE I.O.F. 87165 782062 5,31
BB RENDE FÁCIL 87173 78342190 52.226,83
13741 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97176 51328626 900,04

123.455,90 Cré: 123.455,90Total dia - Déb:

02/06/2022
RECEBIMENTO 87181 31485478 56.430,00
SAQUE NO CAIXA 87190 7851 49.000,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 87203 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO 87211 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 87220 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87238 7851 10.810,00
PIX - ENVIADO 87246 7851 600,00
BB RENDE FÁCIL 87254 34219078 16.980,00

146.820,00 Cré: 146.820,00Total dia - Déb:

03/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87262 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 87270 7851 940,25
IMPOSTOS 87289 7851 2.498,83
PIX - ENVIADO 87297 7851 1.337,20
PAGAMENTO DE BOLETO 87300 7851 1.495,13
PIX - ENVIADO 87319 7851 29,00
BB RENDE FÁCIL 87327 34219078 6.300,40
13759 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97184 51328626 971,46

13.572,28 Cré: 13.572,28Total dia - Déb:

04/06/2022
13765 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97192 51328626 3.638,23

3.638,23 Cré: 3.638,23Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 30SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

06/06/2022
VLR REF Icms Diferido 81302 51342750 3.564,00
BB RENDE FÁCIL 87335 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87343 31485478 687,50
COMPRA COM CARTÃO 87351 7851 3.638,23
PIX - ENVIADO 87360 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87378 7851 5.705,00
PIX - ENVIADO 87386 7851 995,00
PIX - ENVIADO 87394 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87408 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87416 7851 2.968,15
BB RENDE FÁCIL 87424 34219078 18.618,87
735 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102559 1066314854 0,90

42.177,66 Cré: 42.177,66Total dia - Déb:

07/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87432 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 87440 7851 2.150,03
PIX - ENVIADO 87459 7851 830,00
PIX - ENVIADO 87467 7851 131,00
PIX - ENVIADO 87475 7851 3.000,00
BB RENDE FÁCIL 87483 34219078 6.111,02
13786 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97205 51328626 2.150,03

14.372,09 Cré: 14.372,09Total dia - Déb:

08/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87491 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87505 31485478 725,30
PIX - ENVIADO 87513 7851 6.397,06
BB RENDE FÁCIL 87521 34219078 5.671,75
517 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100458 1023314854 8.710,12
518 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101187 314854 3.285,87
518 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101208 1023 3.285,87

24.790,11 Cré: 24.790,11Total dia - Déb:

09/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87530 34219078 0,02
PIX - ENVIADO 87548 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87556 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 87564 7851 3.320,25
BB RENDE FÁCIL 87572 34219078 9.320,23
519 - BRASIL BIO FUELS S.A. 100466 1023314854 96,00

18.736,50 Cré: 18.736,50Total dia - Déb:

10/06/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 05/2022 81558 511783 1.212,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 87580 31485478 10.000,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 87599 31485478 12.000,00
PIX - ENVIADO 87602 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87610 7851 2.943,70
PIX - ENVIADO 87629 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87637 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87645 7851 100,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 87653 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 87661 78342190 10.803,30
VLR REF PAGAMENTO FORNECEDOR RYMO IMAGEM E PROD GRAFICOS DA AMAZONIA 105007 51114 7.013,90

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 31SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PGTO REF AQUISIÇÃO DE LOTE Nº01(USINA ASFALTO) SITUADO A RUA DI-V - QUADRA XIII -
MATRICULA Nº79406

105481 2178343200 150.500,00

VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 06/2022 105732 511562 3.500,00
206.225,90 Cré: 206.225,90Total dia - Déb:

13/06/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 87670 5178 6.375,00
COMPRA COM CARTÃO 87688 7851 401,20
PIX - ENVIADO 87696 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87700 7851 90,00
PIX - ENVIADO 87718 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 87726 7851 1.720,00
PIX - ENVIADO 87734 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87742 7851 6.000,00
PIX - ENVIADO 87750 7851 15,00
PIX - ENVIADO 87769 7851 490,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 87777 7827964 9.911,51
BB RENDE FÁCIL 87785 34219078 18.752,71
265219 - PEMAZA AMAZONIA S/A 97019 51329878 401,20
50563 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 99340 29329878 720,00
50563 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 99358 29329878 1.000,00
PGTO REF 50563 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 104825 5129 720,00
PGTO REF 50563 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 104833 5129 1.000,00

54.096,62 Cré: 54.096,62Total dia - Déb:

14/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87793 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87807 31485478 2.226,81
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87815 31485478 2.790,49
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87823 31485478 3.422,25
PIX - ENVIADO 87831 7851 1.700,00
PIX - ENVIADO 87840 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87858 7851 120,00
BB RENDE FÁCIL 87866 78342190 3.619,56
736 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102567 1066314854 20.835,00
737 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102575 1066314854 13.882,00

51.596,12 Cré: 51.596,12Total dia - Déb:

15/06/2022
ORDEM BANCÁRIA 87874 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 87882 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 87890 5178 448,48
ORDEM BANCÁRIA 87904 5178 331,12
COMPRA COM CARTÃO 87912 7851 40,00
PIX - ENVIADO 87920 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO 87939 7851 350,00
PIX - ENVIADO 87947 7851 45,00
PIX - ENVIADO 87955 7851 330,00
PIX - ENVIADO 87963 7851 26,00
PIX - ENVIADO 87971 7851 4.095,35
BB RENDE FÁCIL 87980 34219078 4.355,47
13828 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97213 333670328626 4.095,35
738 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102583 1066314854 6.200,00
93 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103660 26735314854 620,00
PGTO REF 13828 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104728 51333670 4.095,35

34.783,40 Cré: 34.783,40Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 32SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

17/06/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87998 31485478 1.999,25
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88005 31485478 18,50
COMPRA COM CARTÃO 88013 7851 23,00
COMPRA COM CARTÃO 88021 7851 3,00
PIX - ENVIADO 88030 7851 20,00
PIX - ENVIADO 88048 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 88056 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 88064 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 88072 34219078 2.078,25
520 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100474 1023314854 2.444,00

10.636,00 Cré: 10.636,00Total dia - Déb:

20/06/2022
COMPRA COM CARTÃO 88080 7851 53,00
PIX - ENVIADO 88099 7851 300,00
PIX - ENVIADO 88102 7851 56,00
PIX - ENVIADO 88110 7851 2.100,00
PIX - ENVIADO 88129 7851 120,00
BB RENDE FÁCIL 88137 34219078 2.629,00

5.258,00 Cré: 5.258,00Total dia - Déb:

21/06/2022
BB RENDE FÁCIL 88145 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 88153 7851 150,00
PIX - ENVIADO 88161 7851 550,00
BB RENDE FÁCIL 88170 34219078 384,17
522 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100482 1023314854 2.228,60
523 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100490 1023314854 1.276,16

4.588,94 Cré: 4.588,94Total dia - Déb:

23/06/2022
13888 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97221 333670328626 4.149,60
739 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102591 1066314854 6.400,00
94 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103670 26735314854 640,00
PGTO REF 13888 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104736 51333670 4.149,60

15.339,20 Cré: 15.339,20Total dia - Déb:

24/06/2022
PIX - RECEBIDO 88188 5178 800,00
IMPOSTOS 88196 7851 768,00
20113 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98289 331686329878 3.522,98
PGTO REF 20113 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 104850 51331686 3.522,98

8.613,96 Cré: 8.613,96Total dia - Déb:

25/06/2022
64929 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98104 6173 453,30
64929 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98112 51 420,00
64929 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98120 25470 33,30
740 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102604 1066314854 6.400,00
95 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103688 26735314854 1.800,00

8.653,30 Cré: 8.653,30Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 33SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

27/06/2022
27518 - M. L P COSTA EPP 98572 523 4.435,91
27518 - M. L P COSTA EPP 98580 19151 2.661,55
27518 - M. L P COSTA EPP 98590 25470 1.774,36
PGTO REF 27518 - M. L P COSTA EPP 104663 5119151 2.661,55

7.097,46 Cré: 7.097,46Total dia - Déb:

28/06/2022
ESTORNO DE DÉBITO 88200 5178 130,00
COMPRA COM CARTÃO 88218 7851 130,00
266781 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99128 51329878 409,90

669,90 Cré: 669,90Total dia - Déb:

29/06/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88226 31485478 2.444,00
PIX - ENVIADO 88234 7851 1.266,67
BB RENDE FÁCIL 88242 78342190 893,51

4.604,18 Cré: 4.604,18Total dia - Déb:

30/06/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88250 31485478 129,34
COMPRA COM CARTÃO 88269 7851 1.000,00
COBRANÇA DE JUROS 88277 783611 10,65
BB RENDE FÁCIL 88285 34219078 881,31
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 06/2022 96628 7793069 13.240,11
526 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100503 1023314854 2.519,29
527 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100511 1023314854 37.190,03
742 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102612 1066314854 7.500,00
743 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102620 1066314854 8.100,00
744 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102630 1066314854 8.100,00
745 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102648 1066314854 8.100,00
746 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102656 1066314854 8.100,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104019 3421901961 1,14
VLR REF IOF 104027 3421902062 14,53
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104035 29220342190 17,17
PGTO REF 194 - D.L.P. INDUSTRIA E AUTOMACAO DE EQUIPAMENTOS S A 104426 51340286 20.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 747 - MARCOS V A SIQUEIRA 105290 513310 3.000,00
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105546 5128666 9.673,15

127.576,72 Cré: 127.576,72Total dia - Déb:

927.302,47Total mês - Déb: 927.302,47Cré:

01/07/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 88293 31485478 107.730,00
PIX - ENVIADO 88307 7851 274,76
PIX - ENVIADO 88315 7851 1.006,00
PIX - ENVIADO 88323 7851 38,00
PIX - ENVIADO 88331 7851 380,00
PIX - ENVIADO 88340 7851 1.100,00
PIX - ENVIADO 88358 7851 300,00
COBRANÇA DE I.O.F. 88366 782062 1,23
BB RENDE FÁCIL 88374 78342190 104.630,01
132333 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98778 51329878 1.006,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 34SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
752 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102745 1066314854 5.161,50
753 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102753 1066314854 2.140,50
754 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102761 1066314854 13.882,00
755 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102770 1066314854 10.156,00
756 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102789 1066314854 11.159,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 748 - MARCOS V A SIQUEIRA 105301 513310 6.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 749 - MARCOS V A SIQUEIRA 105310 513310 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 750 - MARCOS V A SIQUEIRA 105329 513310 3.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 751 - MARCOS V A SIQUEIRA 105337 513310 4.000,00

275.965,00 Cré: 275.965,00Total dia - Déb:

02/07/2022
13949 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97230 333670328626 5.234,62
758 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102797 1066314854 16.980,00
759 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102800 1066314854 16.980,00
97 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103696 26735314854 2.000,00
PGTO REF 13949 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104744 51333670 5.234,62

46.429,24 Cré: 46.429,24Total dia - Déb:

04/07/2022
COMPRA COM CARTÃO 88382 7851 2.168,45
COMPRA COM CARTÃO 88390 7851 70,00
COMPRA COM CARTÃO 88404 7851 81,00
COMPRA COM CARTÃO 88412 7851 12,00
PIX - ENVIADO 88420 7851 320,60
PIX - ENVIADO 88439 7851 20,00
PIX - ENVIADO 88447 7851 26,00
PIX - ENVIADO 88455 7851 200,00
PIX - ENVIADO 88463 7851 46,00
PIX - ENVIADO 88471 7851 1.360,10
PIX - ENVIADO 88480 7851 258,00
PIX - ENVIADO 88498 7851 23,40
PIX - ENVIADO 88501 7851 10,00
PIX - ENVIADO 88510 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 88528 7851 50,00
PIX - ENVIADO 88536 7851 26,70
BB RENDE FÁCIL 88544 34219078 6.172,25
VLR REF BB RENDE FÁCIL 96253 34219078 0,01

12.344,51 Cré: 12.344,51Total dia - Déb:

05/07/2022
BB RENDE FÁCIL 88552 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 88560 7851 67,00
COMPRA COM CARTÃO 88579 7851 13,00
PIX - ENVIADO 88587 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 88595 7851 64,00
PIX - ENVIADO 88609 7851 200,00
PIX - ENVIADO 88617 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 88625 7851 54,00
BB RENDE FÁCIL 88633 34219078 4.397,99
BB RENDE FÁCIL 96261 34219078 0,01
85914 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 99277 21440329878 180,00
757 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100030 1066314854 4.946,51
762 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO 100040 1066314854 2.520,00
98 - SUPERMERCADO GAVIAO ltda (288) 103709 26735314854 2.500,00
PGTO REF 85914 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 104957 5121440 180,00

19.122,52 Cré: 19.122,52Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 35SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

06/07/2022
VLR REF PGTO N:2122004279471 - Impostos e Taxas Diversas 81167 511953 161,80
BB RENDE FÁCIL 88641 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 88650 7851 3.500,03
PIX - ENVIADO 88668 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 88676 34219078 3.600,02
763 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103947 316873338796 33.263,60

40.625,46 Cré: 40.625,46Total dia - Déb:

07/07/2022
BB RENDE FÁCIL 88684 34219078 0,01
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 88692 5178 5.000,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88706 31485478 3.440,96
PAGTO CONTA TELEFONE 88714 781597 61,61
BB RENDE FÁCIL 88722 78342190 8.379,36
387 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97908 51328626 150,00
764 - Interlandia Ltda. 99020 338796523 56,19
765 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100058 1066314854 12.150,00
766 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100066 1066314854 4.129,50
767 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100074 1066314854 5.172,60

38.540,23 Cré: 38.540,23Total dia - Déb:

08/07/2022
VLR REF PGTO N:1522004289684 - JUCERR 81159 511953 301,70
COMPRA COM CARTÃO 88730 7851 72,90
IMPOSTOS 88749 7851 301,70
PIX - ENVIADO 88757 7851 150,00
BB RENDE FÁCIL 88765 34219078 524,60
768 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103955 51 42,71
768 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103963 316873 49,45
768 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103971 312134 6,74

1.400,35 Cré: 1.400,35Total dia - Déb:

09/07/2022
132992 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98786 51329878 308,00

308,00 Cré: 308,00Total dia - Déb:

10/07/2022
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 769 - MARCOS V A SIQUEIRA 105345 513310 4.680,00

4.680,00 Cré: 4.680,00Total dia - Déb:

11/07/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 06/2022 81566 511783 1.212,00
BB RENDE FÁCIL 88773 34219078 0,01
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 88781 5178 1.101,07
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88790 31485478 11.831,70
COMPRA COM CARTÃO 88803 7851 4.180,05
PIX - ENVIADO 88811 7851 500,00
PIX - ENVIADO 88820 7851 2.500,00
PIX - ENVIADO 88838 7851 110,00
PIX - ENVIADO 88846 7851 630,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 36SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO 88854 7851 3.414,80
IMPOSTOS - SIMPLES NACIONAL REF 04/2022 88862 78779 29.057,67
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 88870 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 88889 34219078 32.994,22
528 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100520 1023314854 1.724,56
529 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100539 1023314854 2.375,64
VLR REF PGTO MULTA SOBRE DAS 104256 7826418 4.794,52
VLR REF PGTO JUROS SOBRE DAS 104264 783611 586,96
VLR REF PAGAMENTO FORNECEDOR RYMO IMAGEM E PROD GRAFICOS DA AMAZONIA 105015 51114 7.013,90
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 07/2022 105740 511562 3.500,00

107.680,10 Cré: 107.680,10Total dia - Déb:

12/07/2022
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81310 781953 80,90
BB RENDE FÁCIL 88897 34219078 0,01
SAQUE NO CAIXA 88900 7817027 49.000,00
PIX - ENVIADO 88919 7851 200,00
BB RENDE FÁCIL 88935 34219078 49.280,89
20337 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98297 51329878 280,00
530 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100547 1023314854 6.034,76

104.876,56 Cré: 104.876,56Total dia - Déb:

13/07/2022
BB RENDE FÁCIL 88943 34219078 0,01
PAGAMENTO DE BOLETO 88951 7851 665,92
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 88960 7827964 11.056,33
BB RENDE FÁCIL 88978 34219078 11.722,24
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105635 511589 92,96

23.537,46 Cré: 23.537,46Total dia - Déb:

14/07/2022
BB RENDE FÁCIL 88986 34219078 0,01
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 88994 5178 5.172,60
PIX - ENVIADO 89001 7851 2.000,00
BB RENDE FÁCIL 89010 78342190 3.172,61

10.345,22 Cré: 10.345,22Total dia - Déb:

15/07/2022
COMPRA COM CARTÃO 89028 7851 100,00
COMPRA COM CARTÃO 89036 7851 50,00
COMPRA COM CARTÃO 89044 7851 96,00
COMPRA COM CARTÃO 89052 7851 169,90
BB RENDE FÁCIL 89060 34219078 415,90
134821 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96811 51329878 169,99
20406 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98300 51329878 50,00
50764 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 99366 29329878 96,00
770 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102818 1066314854 10.400,00
771 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102826 1066314854 10.400,00
772 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102834 1066314854 10.400,00
773 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102842 1066314854 10.400,00
774 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102850 1066314854 13.200,00
775 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102860 1066314854 13.200,00
776 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102878 1066314854 13.200,00
777 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102886 1066314854 10.800,00
PGTO REF 50764 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 104841 5129 96,00

93.243,79 Cré: 93.243,79Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 37SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

17/07/2022
18573 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 99188 51329878 780,00

780,00 Cré: 780,00Total dia - Déb:

18/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89079 34219078 0,02
TED-CRÉDITO EM CONTA 89087 5178 2.520,00
COMPRA COM CARTÃO 89095 7851 100,00
COMPRA COM CARTÃO 89109 7851 7,00
COMPRA COM CARTÃO 89117 7851 25,00
COMPRA COM CARTÃO 89125 7851 200,00
COMPRA COM CARTÃO 89133 7851 200,00
COMPRA COM CARTÃO 89141 7851 13,00
COMPRA COM CARTÃO 89150 7851 100,00
COMPRA COM CARTÃO 89168 7851 730,00
PIX - ENVIADO 89176 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 89184 7851 1.350,00
BB RENDE FÁCIL 89192 34219078 3.204,98

11.450,00 Cré: 11.450,00Total dia - Déb:

19/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89206 34219078 0,01
RECEBIMENTO FORNECEDOR 89214 31485478 238.457,00
COMPRA COM CARTÃO 89222 7851 289,99
SAQUE NO CAIXA 89230 7817027 49.000,00
PIX - ENVIADO 89249 7851 141,13
BB RENDE FÁCIL 89257 78342190 189.025,89
135059 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96820 51329878 289,99
778 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102894 1066314854 2.800,00
779 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102907 1066314854 0,40
99 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103717 26735314854 280,00
100 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103725 26735314854 1.200,00
101 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103733 26735314854 1.000,00

482.484,41 Cré: 482.484,41Total dia - Déb:

20/07/2022
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 05/2022 81329 78779 22.194,42
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 05/2022 - Multas 81337 7826418 2.270,49
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 05/2022 - Multas 81345 783611 221,94
COMPRA COM CARTÃO 89265 7851 337,00
SAQUE NO CAIXA 89273 7851 49.000,00
PIX - ENVIADO 89281 7851 782,00
PIX - ENVIADO 89290 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 89311 7851 4.256,66
PIX - ENVIADO 89320 7851 310,05
PIX - ENVIADO 89338 7851 403,00
PIX - ENVIADO 89346 7851 12,00
BB RENDE FÁCIL 89354 34219078 82.787,56
135195 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96839 51329878 337,00
14072 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97249 333670328626 4.415,37
20503 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98318 51329878 310,05
134026 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98794 51329878 782,00
533 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100555 1023314854 17.720,76
532 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101216 314854 2.794,50
532 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101232 1023 2.794,50
PGTO REF 14072 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104752 51333670 4.415,37

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 38SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
196.350,17 Cré: 196.350,17Total dia - Déb:

21/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89362 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89370 31485478 12.150,00
PIX - ENVIADO 89389 7851 50,00
PIX - ENVIADO 89397 7851 500,00
PIX - ENVIADO 89400 7851 30,00
PIX - ENVIADO 89419 7851 20,00
PIX - ENVIADO 89427 7851 260,00
BB RENDE FÁCIL 89435 78342190 11.290,01

24.300,02 Cré: 24.300,02Total dia - Déb:

22/07/2022
COMPRA COM CARTÃO 89443 7851 419,98
PIX - ENVIADO 89451 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 89460 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 89478 7851 29,00
BB RENDE FÁCIL 89486 34219078 3.948,98
135330 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96847 51329878 419,98
534 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100563 1023314854 2.444,00

10.761,94 Cré: 10.761,94Total dia - Déb:

23/07/2022
535 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100571 1023314854 2.606,49
536 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100580 1023314854 2.228,60
537 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100599 1023314854 1.053,44

5.888,53 Cré: 5.888,53Total dia - Déb:

25/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89494 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 89508 7851 245,00
PIX - ENVIADO 89516 7851 500,00
PIX - ENVIADO 89524 7851 200,00
PIX - ENVIADO 89532 7851 200,00
PIX - ENVIADO 89540 7851 1.086,00
PIX - ENVIADO 89559 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 89567 7851 700,00
PIX - ENVIADO 89575 7851 1.010,00
PIX - ENVIADO 89583 7851 95,00
BB RENDE FÁCIL 89591 34219078 5.035,99
115944 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99471 3140 1.136,02
115944 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99480 28371 1.010,00
115944 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99499 25470 126,02
PGTO REF 115944 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 104353 5128371 1.010,00

12.218,02 Cré: 12.218,02Total dia - Déb:

26/07/2022
PIX - ENVIADO 89605 7851 1.200,00
PIX - ENVIADO 89613 7851 100,00
PIX - ENVIADO 89621 7851 299,30
PIX - ENVIADO 89630 7851 150,00
BB RENDE FÁCIL 89648 34219078 1.749,30

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 39SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
7650 - A.R.POCIANO ACORDI &amp; CIA LTDA 99403 51329878 1.200,00
538 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100600 1023314854 8.501,36
542 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100610 1023314854 8.501,36
541 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101240 314854 1.686,99
541 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101268 1023 1.686,99
543 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101276 314854 1.594,96
543 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101292 1023 1.594,96

24.983,27 Cré: 24.983,27Total dia - Déb:

27/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89656 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89664 31485478 43.224,79
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89672 31485478 4.129,50
PAGTO CONTA TELEFONE 89680 781597 138,38
PAGAMENTO DE BOLETO 89699 7851 21.313,38
BB RENDE FÁCIL 89702 78342190 25.902,54

94.708,60 Cré: 94.708,60Total dia - Déb:

28/07/2022
PIX - ENVIADO 89710 7851 84,00
PIX - ENVIADO 89729 7851 2.000,00
BB RENDE FÁCIL 89737 34219078 2.084,00
10947374 - Kalunga SA 99625 25615523 21.111,51
10948260 - Kalunga SA 99633 25615523 21.111,51
10949929 - Kalunga SA 99641 25615523 21.111,51
10949934 - Kalunga SA 99650 25615523 21.111,51
544 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100628 1023314854 8.710,12
545 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101305 314854 3.456,03
545 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101321 1023 3.456,03
PGTO REF 10947374 - Kalunga SA 104582 5125615 21.111,51
PGTO REF 10948260 - Kalunga SA 104590 5125615 21.111,51
PGTO REF 10949929 - Kalunga SA 104604 5125615 21.111,51
PGTO REF 10949934 - Kalunga SA 104612 5125615 21.111,51

185.226,23 Cré: 185.226,23Total dia - Déb:

29/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89745 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 89753 7851 50,00
PIX - ENVIADO 89761 7851 180,00
BB RENDE FÁCIL 89770 34219078 229,99
780 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100082 1066314854 785,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104043 3421901961 2,75
VLR REF IOF 104051 3421902062 27,96
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104060 29220342190 84,52

1.360,23 Cré: 1.360,23Total dia - Déb:

31/07/2022
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 07/2022 96636 7793069 24.164,87

24.164,87 Cré: 24.164,87Total dia - Déb:

1.853.774,73Total mês - Déb: 1.853.774,73Cré:

01/08/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89788 31485478 2.444,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 40SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89796 31485478 2.519,29
PIX - ENVIADO 89800 7851 400,00
PIX - ENVIADO 89818 7851 21,60
PIX - ENVIADO 89826 7851 17,60
PIX - ENVIADO 89834 7851 16,00
PIX - ENVIADO 89842 7851 2.640,00
PIX - ENVIADO 89850 7851 670,00
PIX - ENVIADO 89869 7851 2.617,20
PIX - ENVIADO 89877 7851 55,34
PIX - ENVIADO 89885 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 89893 7851 600,00
BB RENDE FÁCIL 89907 34219078 6.074,43

22.075,46 Cré: 22.075,46Total dia - Déb:

02/08/2022
BB RENDE FÁCIL 89915 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89923 31485478 3.229,37
PIX - ENVIADO 89931 7851 200,00
PIX - ENVIADO 89940 7851 30,00
PIX - ENVIADO 89958 7851 50,00
IMPOSTOS 89966 7851 106,84
PIX - ENVIADO 89974 7851 550,00
PIX - ENVIADO 89982 7851 1.775,00
PIX - ENVIADO 89990 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 90000 7851 100,00
PIX - ENVIADO 90018 7851 35,00
BB RENDE FÁCIL 90026 34219078 1.617,46
13714 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 105826 3140 362,09
13714 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 105834 51 318,00
13714 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 105842 25470 44,09

10.055,77 Cré: 10.055,77Total dia - Déb:

03/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90034 34219078 0,01
PAGAMENTO DE BOLETO 90042 7851 270,00
PIX - ENVIADO 90050 7851 209,00
PIX - ENVIADO 90069 7851 25,00
PIX - ENVIADO 90077 7851 63,00
BB RENDE FÁCIL 90085 34219078 566,99

1.134,00 Cré: 1.134,00Total dia - Déb:

04/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90093 34219078 0,01
IMPOSTOS 90107 78342750 972,00
PIX - ENVIADO 90115 7851 150,00
PIX - ENVIADO 90123 7851 500,00
PIX - ENVIADO 90131 7851 8.000,00
PIX - ENVIADO 90140 7851 1.150,00
BB RENDE FÁCIL 90158 34219078 10.771,99

21.544,00 Cré: 21.544,00Total dia - Déb:

05/08/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 90166 31485478 787,50
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 90174 31485478 40.496,10
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 90182 31485478 11.993,35
PIX - ENVIADO 90190 7851 4.000,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 41SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO 90204 7851 39,00
PIX - ENVIADO 90212 7851 500,00
PIX - ENVIADO 90220 7851 29,98
PIX - ENVIADO 90239 7851 180,00
PIX - ENVIADO 90247 7851 120,00
BB RENDE FÁCIL 90255 78342190 48.407,97

106.553,90 Cré: 106.553,90Total dia - Déb:

08/08/2022
PIX - ENVIADO 90263 7851 38,00
PIX - ENVIADO 90271 7851 19,00
PIX - ENVIADO 90280 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 90298 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 90301 7851 200,00
PIX - ENVIADO 90310 7851 180,00
PIX - ENVIADO 90328 7851 200,00
PIX - ENVIADO 90336 7851 28,00
PIX - ENVIADO 90344 7851 100,00
PIX - ENVIADO 90352 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 90360 7851 180,00
BB RENDE FÁCIL 90379 34219078 4.945,00

9.890,00 Cré: 9.890,00Total dia - Déb:

09/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90387 34219078 0,01
ORDEM BANCÁRIA 90395 5178 1.724,56
ORDEM BANCÁRIA 90409 5178 2.375,64
PIX - ENVIADO 90417 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 90425 7851 620,00
PIX - ENVIADO 90433 7851 3.000,00
BB RENDE FÁCIL 90441 34219078 3.519,79
27821 - M. L P COSTA EPP 98601 51523 462,22
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 783 - MARCOS V A SIQUEIRA 105353 513310 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 784 - EDSON SERRAO DE OLIVEIRA 105361 513310 3.000,00
1203 - HB IND. E COM. DE GARRAS E COMPONENTES HIDRAULICOS 105850 343234299 82.864,65

105.566,87 Cré: 105.566,87Total dia - Déb:

10/08/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 07/2022 81574 511783 1.212,00
PIX - ENVIADO 90450 7851 28,00
PIX - ENVIADO 90468 7851 79,49
PIX - ENVIADO 90476 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 90484 7851 500,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 90492 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 90506 34219078 1.760,49
27830 - M. L P COSTA EPP 98610 523 2.890,93
27830 - M. L P COSTA EPP 98629 51 1.992,97
27830 - M. L P COSTA EPP 98637 25470 897,96
546 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100636 1023314854 2.228,60
547 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100644 1023314854 274,96
548 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100652 1023314854 2.179,13
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 08/2022 105759 511562 3.500,00

15.806,60 Cré: 15.806,60Total dia - Déb:

11/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90514 34219078 0,01

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 42SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
CH.AVULSO ENTRE AGÊNCIAS 90522 7851 8.000,00
PIX - ENVIADO 90530 7851 1.323,15
PIX - ENVIADO 90549 7851 808,12
PIX - ENVIADO 90557 7851 300,05
PIX - ENVIADO 90565 7851 26,00
PIX - ENVIADO 90573 7851 300,00
BB RENDE FÁCIL 90581 34219078 10.757,31
20842 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98326 51329878 808,12
787 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100090 1066314854 4.426,76
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 785 - SERGIO ALVES 105370 513310 3.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 786 - SERGIO ALVES 105389 513310 1.323,15

31.072,67 Cré: 31.072,67Total dia - Déb:

12/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90590 34219078 0,02
PIX - RECEBIDO 90603 5178 4.914,00
CH.AVULSO ENTRE AGÊNCIAS 90611 7851 49.000,00
PIX - ENVIADO 90620 7851 540,00
PIX - ENVIADO 90638 7851 100,00
PIX - ENVIADO 90646 7851 2.240,03
PIX - ENVIADO 90654 7851 3.835,00
BB RENDE FÁCIL 90662 34219078 50.801,01
14236 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97257 51328626 2.240,03
788 - MGR SUCATAS PÁSTICAS LTDA ME 102967 1066314854 4.914,00
789 - MGR SUCATAS PÁSTICAS LTDA ME 102975 1066314854 4.914,00

123.498,09 Cré: 123.498,09Total dia - Déb:

13/08/2022
86941 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 99285 21440329878 390,00
PGTO REF 86941 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 104965 5121440 390,00
VLR REF PGTO REF NF:1203/1 - Hb Ind. e Com. de Garras e Componentes Hidraulicos 105872 51343234 27.621,55

28.401,55 Cré: 28.401,55Total dia - Déb:

15/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90670 34219078 0,01
RECEBIMENTO FORNECEDOR 90689 5178 1.537,00
PIX - ENVIADO 90697 7851 900,00
PIX - ENVIADO 90700 7851 360,00
PIX - ENVIADO 90719 7851 500,00
PIX - ENVIADO 90727 7851 350,00
PIX - ENVIADO 90735 7851 2.800,00
PIX - ENVIADO 90743 7851 465,00
PIX - ENVIADO 90751 7851 100,00
PIX - ENVIADO 90760 7851 140,00
PIX - ENVIADO 90778 7851 288,80
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 90786 7827964 14.023,70
BB RENDE FÁCIL 90794 34219078 18.390,49

39.855,00 Cré: 39.855,00Total dia - Déb:

16/08/2022
PIX - ENVIADO 90808 7851 200,00
BB RENDE FÁCIL 90816 34219078 200,00
549 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100660 1023314854 8.710,12
551 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100670 1023314854 2.444,00
552 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100688 1023314854 232,50
550 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101330 314854 3.292,95

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 43SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
550 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101357 1023 3.292,95

15.079,57 Cré: 15.079,57Total dia - Déb:

17/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90824 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 90832 7851 764,99
PIX - ENVIADO 90840 7851 966,63
PIX - ENVIADO 90859 7851 182,80
PIX - ENVIADO 90867 7851 650,00
PIX - ENVIADO 90875 7851 3.000,00
PAGTO CONTA TELEFONE 90883 781597 67,57
PIX - ENVIADO 90891 7851 3.100,00
PIX - ENVIADO 90905 7851 2.401,00
BB RENDE FÁCIL 90913 34219078 11.132,98

22.265,98 Cré: 22.265,98Total dia - Déb:

18/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90921 34219078 0,02
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 90930 5178 4.426,76
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 90948 5178 818,15
PIX - ENVIADO 90956 7851 70,00
PIX - ENVIADO 90964 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 90972 7851 930,00
PIX - ENVIADO 90980 7851 420,00
PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB - GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIARIA N:010220082228 90999 781953 29.304,60
PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB - GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIARIA N:010220082227 91006 781953 16.204,60
PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB - GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA N:010220082230 91014 781953 10.004,60
PIX - ENVIADO 91022 7851 100,00
PIX - ENVIADO 91030 7851 743,38
BB RENDE FÁCIL 91049 34219078 54.532,25

119.554,36 Cré: 119.554,36Total dia - Déb:

19/08/2022
BB RENDE FÁCIL 91057 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 91065 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 91073 7851 1.640,00
BB RENDE FÁCIL 91081 34219078 4.639,99

9.280,00 Cré: 9.280,00Total dia - Déb:

20/08/2022
14290 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97265 51328626 2.615,60
137559 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98807 51329878 1.063,10
790 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102983 1066314854 2.100,00
94 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103741 26735314854 150,00

5.928,70 Cré: 5.928,70Total dia - Déb:

22/08/2022
BB RENDE FÁCIL 91090 34219078 0,02
PIX - ENVIADO 91103 7851 115,00
PIX - ENVIADO 91111 7851 1.063,10
PIX - ENVIADO 91120 7851 50,00
PIX - ENVIADO 91138 7851 500,00
PIX - ENVIADO 91146 7851 100,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 44SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 91154 34219078 1.828,08
95 - MLP COSTA EPP 103750 26735314854 2.000,00
96 - MLP COSTA EPP 103769 26735314854 250,00
97 - MLP COSTA EPP 103777 26735314854 2.000,00

7.906,20 Cré: 7.906,20Total dia - Déb:

23/08/2022
BB RENDE FÁCIL 91162 34219078 0,01
BB RENDE FÁCIL 91170 78342190 0,01

0,02 Cré: 0,02Total dia - Déb:

24/08/2022
137952 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98815 51329878 128,00
120145 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99500 3140 900,59
120145 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99510 51 893,00
120145 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99528 25470 7,59
553 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100696 1023314854 2.375,64
554 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100709 1023314854 1.395,96

4.800,19 Cré: 4.800,19Total dia - Déb:

26/08/2022
138133 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98823 51329878 128,00

128,00 Cré: 128,00Total dia - Déb:

27/08/2022
98 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103785 26735314854 2.000,00

2.000,00 Cré: 2.000,00Total dia - Déb:

29/08/2022
14345 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97273 333670328626 4.083,75
791 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102991 1066314854 0,40
PGTO REF 14345 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104760 51333670 4.083,75
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105643 511589 92,97

8.260,87 Cré: 8.260,87Total dia - Déb:

30/08/2022
IMPOSTOS 91189 78342750 1.584,00
BB RENDE FÁCIL 91197 34219078 1.214,49

2.798,49 Cré: 2.798,49Total dia - Déb:

31/08/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 91200 31485478 8.710,12
PIX - ENVIADO 91219 7851 2.500,00
PIX - ENVIADO 91227 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 91235 7851 100,00
PIX - ENVIADO 91243 7851 500,00
COBRANÇA DE JUROS 91251 783611 1,80

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 45SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 91260 78342190 3.738,81
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 08/2022 96644 7793069 4.769,30
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104078 3421901961 20,65
VLR REF IOF 104086 3421902062 38,34
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104094 29220342190 86,55

21.965,57 Cré: 21.965,57Total dia - Déb:

735.421,86Total mês - Déb: 735.421,86Cré:

01/09/2022
PIX - ENVIADO 91278 7851 1.500,00
IMPOSTOS 91286 78342750 884,00
PIX - ENVIADO 91294 7851 150,00
PIX - ENVIADO 91308 7851 70,00
PIX - ENVIADO 91316 7851 20,00
COBRANÇA DE I.O.F. 91324 782062 1,40
BB RENDE FÁCIL 91332 34219078 2.625,40

5.250,80 Cré: 5.250,80Total dia - Déb:

02/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91340 34219078 0,01
BB RENDE FÁCIL 91359 78342190 0,01

0,02 Cré: 0,02Total dia - Déb:

03/09/2022
121659 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99536 3140 1.054,32
121659 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99544 28371 893,00
121659 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99552 25470 161,32
121667 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99560 3140 105,24
121667 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99570 51 95,00
121667 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99588 25470 10,24
PGTO REF 121659 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 104361 5128371 893,00

2.052,56 Cré: 2.052,56Total dia - Déb:

05/09/2022
PIX - ENVIADO 91367 7851 1.500,00
BB RENDE FÁCIL 91375 34219078 1.113,44

2.613,44 Cré: 2.613,44Total dia - Déb:

06/09/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 91383 31485478 785,00
BB RENDE FÁCIL 91391 78342190 398,44
139191 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98831 51329878 216,00
49278 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99382 51329878 178,99

1.578,43 Cré: 1.578,43Total dia - Déb:

07/09/2022
14410 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97281 51328626 2.300,04
99 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103793 26735314854 2.100,00
VLR REF PGTO REF NF:1203/2 - Hb Ind. e Com. de Garras e Componentes Hidraulicos 105880 51343234 27.621,55

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 46SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
32.021,59 Cré: 32.021,59Total dia - Déb:

08/09/2022
PIX - ENVIADO 91405 7851 500,00
PIX - ENVIADO 91413 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 91421 34219078 398,45
28012 - M. L P COSTA EPP 98645 523 336,00
28012 - M. L P COSTA EPP 98653 51 319,20
28012 - M. L P COSTA EPP 98661 25470 16,80
793 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100103 1066314854 412,10

1.696,55 Cré: 1.696,55Total dia - Déb:

09/09/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 91430 31485478 2.676,50
PIX - ENVIADO 91448 7851 16,00
PIX - ENVIADO 91456 7851 3.000,00
1447 - RACINE COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 99669 51329878 705,00
555 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100717 1023314854 350,32
556 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100725 1023314854 2.375,64

9.123,46 Cré: 9.123,46Total dia - Déb:

12/09/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 08/2022 81582 511783 1.212,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 91464 782054 8,95
792 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103022 1066314854 0,20
796 - CONSTRUMILMIX CONSTRUCAO CIVIL LTDA 103030 1066314854 685,20
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 09/2022 105767 511562 3.500,00

5.406,35 Cré: 5.406,35Total dia - Déb:

13/09/2022
557 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100733 1023314854 2.228,60
558 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100741 1023314854 1.120,52
797 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103040 1066314854 8.400,00

11.749,12 Cré: 11.749,12Total dia - Déb:

15/09/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 91472 5178 412,10
PIX - RECEBIDO 91480 5178 800,00
IMPOSTOS 91499 7851 714,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 91502 782054 144,05

2.070,15 Cré: 2.070,15Total dia - Déb:

16/09/2022
ORDEM BANCÁRIA 91510 5178 3.771,60
BB RENDE FÁCIL 91529 78342190 3.625,65

7.397,25 Cré: 7.397,25Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 47SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

19/09/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 91537 31485478 3.128,30
PIX - ENVIADO 91545 7851 200,00
PIX - ENVIADO 91553 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 91561 7851 600,00
PIX - ENVIADO 91570 7851 360,00
PIX - ENVIADO 91588 7851 298,30
PIX - ENVIADO 91596 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 91600 7851 60,00
PIX - ENVIADO 91618 7851 1.000,00
BB RENDE FÁCIL 91626 34219078 1.390,00
559 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100750 1023314854 8.710,12
561 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100769 1023314854 2.713,05
560 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101365 314854 4.139,56
560 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101381 1023 4.139,56

24.599,33 Cré: 24.599,33Total dia - Déb:

20/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91634 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 91642 7851 200,00
PIX - ENVIADO 91650 7851 25,00
PIX - ENVIADO 91669 7851 150,00
BB RENDE FÁCIL 91677 34219078 374,99
562 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100777 1023314854 2.444,00

3.194,00 Cré: 3.194,00Total dia - Déb:

21/09/2022
PIX - RECEBIDO 91685 5178 5.440,00
PIX - ENVIADO 91693 7851 162,00
PIX - ENVIADO 91707 7851 250,00
BB RENDE FÁCIL 91715 78342190 5.028,00
800 - MGR SUCATAS PÁSTICAS LTDA ME 103058 1066314854 5.440,00
801 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103066 1066314854 22.500,00
100 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103806 26735314854 2.450,00

41.270,00 Cré: 41.270,00Total dia - Déb:

22/09/2022
PIX - ENVIADO 91723 7851 3.648,32
BB RENDE FÁCIL 91731 34219078 3.648,32
14506 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97290 51328626 3.648,32
802 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103074 1066314854 8.800,00

19.744,96 Cré: 19.744,96Total dia - Déb:

23/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91740 34219078 0,01
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 91758 7851 2.430,00
PIX - ENVIADO 91766 7851 50,00
PIX - ENVIADO 91774 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 91782 34219078 2.529,99

5.060,00 Cré: 5.060,00Total dia - Déb:

26/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91790 34219078 0,01

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 48SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 91804 78342190 0,01

0,02 Cré: 0,02Total dia - Déb:

27/09/2022
SAQUE NO TAA 91812 7851 300,00
BB RENDE FÁCIL 91820 34219078 300,00

600,00 Cré: 600,00Total dia - Déb:

28/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91839 34219078 0,02
BB RENDE FÁCIL 91847 78342190 0,02

0,04 Cré: 0,04Total dia - Déb:

29/09/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 91855 5178 5.610,00
PIX - ENVIADO 91863 7851 200,00
BB RENDE FÁCIL 91871 78342190 5.410,00

11.220,00 Cré: 11.220,00Total dia - Déb:

30/09/2022
PIX - ENVIADO 91880 7851 120,00
PIX - ENVIADO 91898 7851 1.000,00
COBRANÇA DE JUROS 91901 783611 17,85
BB RENDE FÁCIL 91910 34219078 1.137,85
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 09/2022 96652 7793069 8.975,03
139653 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96855 51329878 744,90
20872 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 99196 51329878 170,99
804 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103082 1066314854 8.400,00
805 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103090 1066314854 8.400,00
806 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103103 1066314854 8.400,00
807 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103111 1066314854 8.400,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104108 3421901961 0,02
VLR REF IOF 104116 3421902062 1,12
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104124 29220342190 1,59

45.769,35 Cré: 45.769,35Total dia - Déb:

232.417,42Total mês - Déb: 232.417,42Cré:

01/10/2022
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 799 - E R PEREIRA LTDA 99677 516173 120,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 795 - IDEMAR A ROJAS AYALA 105397 513310 571,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 798 - JOAO BATISTA FRANCA DA SILVA 105400 513310 3.390,00

4.081,00 Cré: 4.081,00Total dia - Déb:

03/10/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR - GERDAU ACOS LONGOS S A 91928 31485478 79.800,00
VLR REF ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 91936 31485478 12.642,70
BB RENDE FÁCIL 91944 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 01/10 08:33 MATHEUS SOLIGO 91952 7851 140,00
COMPRA COM CARTÃO - 03/10 11:12 CADIDA AUTO PECAS 91960 7851 220,01

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 49SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
COMPRA COM CARTÃO - 03/10 12:01 POSTO GIL 2 91979 78328626 3.934,44
PIX - ENVIADO - 01/10 08:38 INGRID BASTOS DA COSTA 91987 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO - 01/10 09:26 AMELIA BEATRIZ JORGE SORNB 91995 7851 600,00
PIX - ENVIADO - 01/10 13:31 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 92002 7851 500,00
PIX - ENVIADO - 01/10 14:29 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 92010 7851 1.260,00
PIX - ENVIADO - 01/10 16:06 LAVA JATO AVENIDA BRASIL 92029 781724 80,00
PIX - ENVIADO - 01/10 20:39 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 92037 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO - 02/10 09:37 ANTONIO FERDINAN PALHARES 92045 7851 3.242,00
PIX - ENVIADO - 02/10 20:42 ALCILENE BEZERRA SILVA 92053 7851 101,00
IMPOSTOS - DETRAN PR 92061 781945 593,04
PIX - ENVIADO - 03/10 16:15 ANTONIO FERDINAN PALHARES 92070 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 03/10 19:55 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 92088 7851 200,00
COBRANÇA DE I.O.F. 92096 782062 3,41
BB RENDE FÁCIL 92100 78342190 79.368,81
31410 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98164 51328626 3.934,44

188.819,86 Cré: 188.819,86Total dia - Déb:

04/10/2022
ORDEM BANCÁRIA - 840120120001-26 GOVERNO DO ESTADO DE R 92118 5178 2.725,96
COMPRA COM CARTÃO - 04/10 15:23 PMZ 92126 7851 82,00
PAGTO CONTA TELEFONE 92134 781597 129,78
PIX - ENVIADO - 04/10 09:38 JOSIMAR MENDES DA SILVA 92142 7851 60,00
PIX - ENVIADO - 04/10 13:02 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 92150 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 04/10 13:05 DEYVESSON AUGUSTO BELEM SI 92169 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 04/10 14:33 LUCIANO GOMES FERREIRA 92177 7851 34,00
PIX - ENVIADO - 04/10 19:28 OSVALDO DAMAS DA SILVEIRA 92185 7851 320,00
BB RENDE FÁCIL 92193 34219078 3.899,82
142039 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98840 51329878 82,00
808 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100111 1066314854 600,00

13.933,56 Cré: 13.933,56Total dia - Déb:

05/10/2022
BB RENDE FÁCIL 92207 34219078 0,02
COMPRA COM CARTÃO - 05/10 09:48 MERCADOPAGO*CAFEDAMA 92215 7828916 12,00
COMPRA COM CARTÃO - 05/10 16:10 B H MAT DE CONST 92223 7851 62,00
COMPRA COM CARTÃO - 05/10 16:26 AUTO POSTO CRUVIANA 92231 78328626 745,05
PIX - ENVIADO - 05/10 12:23 ALEXANDER JOSE GONZALEZ MA 92240 7851 2.000,00
BB RENDE FÁCIL 92258 34219078 2.819,03

5.638,10 Cré: 5.638,10Total dia - Déb:

06/10/2022
PIX - REJEITADO - 06/10 20:31 ERRO. PIX NAO EFETUADO. 92266 5178 990,00
BB RENDE FÁCIL 92274 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 06/10 09:19 MERCADOPAGO*CAFEDAMA 92282 7851 16,00
SAQUE NO CAIXA - 06/10 14:31 SOP-MONTE RORAIMA 92290 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA - 06/10 14:36 SOP-MONTE RORAIMA 92304 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 06/10 14:36 SOP-MONTE RORAIMA 92312 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 06/10 12:18 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 92320 7851 50,00
PIX - ENVIADO - 06/10 19:53 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 92339 7851 50,00
PIX - ENVIADO - 06/10 20:26 ANTONIO CLAUDEIR SARAIVA D 92347 7851 1.464,00
PIX - ENVIADO - 06/10 20:31 ALEXANDER JOSE GONZALEZ MA 92355 7851 990,00
PIX - ENVIADO - 06/10 20:32 ALEXANDER JOSE GONZALEZ MA 92363 7851 990,00
BB RENDE FÁCIL 92371 34219078 18.469,99

38.920,00 Cré: 38.920,00Total dia - Déb:

07/10/2022

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 50SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 92380 34219078 0,02
SAQUE NO TAA - 07/10 12:09 SOP- FCO BOA VISTA 92398 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 07/10 12:10 SOP- FCO BOA VISTA 92401 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 07/10 10:25 RAFAEL PEIXOTO CASTRO 92410 7851 400,00
PIX - ENVIADO - 07/10 10:48 PEMAZA PECAS E PNEUS 92428 7851 325,30
PIX - ENVIADO - 07/10 10:50 J N PNEUS LTDA 92436 7851 3.228,00
PIX - ENVIADO - 07/10 15:20 FRANCISCO SARAIVA DA COSTA 92444 7851 816,00
PIX - ENVIADO - 07/10 16:30 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 92452 7851 2.939,97
VLR REF PAGAMENTO DE BOLETO - REF 1203/3 - HB IND E COM DE GARRAS E COMP HIDRAULICOS 92460 78343234 27.621,55
BB RENDE FÁCIL 92479 34219078 41.330,80
142334 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98859 51329878 325,30

82.986,94 Cré: 82.986,94Total dia - Déb:

10/10/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 09/2022 81590 511783 1.212,00
BB RENDE FÁCIL 92487 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 10/10 10:07 AUTO POSTO CRUVIANA 92495 78328626 948,84
PAGAMENTO DE BOLETO - ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA 92509 7851 270,00
PIX - ENVIADO - 08/10 11:50 WEVERTON DIEGO DE GRANDI B 92517 7851 2.500,00
PIX - ENVIADO - 08/10 14:07 GENESIS DUARTE BATISTA 030 92525 7851 984,00
PIX - ENVIADO - 08/10 20:00 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 92533 7851 2.000,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA REFERENTE 10/10/2022 92541 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 92550 34219078 6.855,83
606 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97916 51328626 948,84
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 10/2022 105775 511562 3.500,00

19.372,52 Cré: 19.372,52Total dia - Déb:

11/10/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR - GERDAU ACOS LONGOS S A 92568 5178 972,00
BB RENDE FÁCIL 92576 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 11/10 09:38 AUTO POSTO CRUVIANA 92584 78328626 1.000,00
BB RENDE FÁCIL 92592 34219078 27,99
611 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97924 51328626 1.000,00

3.000,00 Cré: 3.000,00Total dia - Déb:

12/10/2022
142814 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98867 321664329878 4.350,40
142815 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98875 51329878 118,00
PGTO REF 142814 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 104795 51321664 4.350,40

8.818,80 Cré: 8.818,80Total dia - Déb:

13/10/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 036591660020-75 IBAMA - SUPERINTENDENC 92606 31485478 2.444,00
COMPRA COM CARTÃO - 12/10 18:34 PONTO DO CAMINHONEIR 92614 7851 300,00
COMPRA COM CARTÃO - 12/10 19:48 POSTO GIL 2 92622 78328626 3.882,05
SAQUE NO TAA - 12/10 14:50 SOP-ASA BRANCA 92630 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 12/10 14:50 SOP-ASA BRANCA 92649 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 13/10 12:22 RENATA DOS SANTOS NASCIMEN 92657 7851 1.200,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO - EMPRESARIAL VISA 92665 7827964 16,00
BB RENDE FÁCIL 92673 34219078 8.954,05
3805 - H C PNEUS SA 99314 51329878 7.074,00
563 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100785 1023314854 2.440,65

32.310,75 Cré: 32.310,75Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 51SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

14/10/2022
BB RENDE FÁCIL 92681 34219078 0,02
COMPRA COM CARTÃO - 14/10 09:07 MERCADOPAGO*CAFEDAMA 92690 7851 13,00
COMPRA COM CARTÃO - 14/10 15:31 AUTO POSTO CRUVIANA 92703 78328626 300,00
BB RENDE FÁCIL 92711 34219078 312,98
31529 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98172 51328626 3.882,05
564 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100793 1023314854 2.444,00

6.952,05 Cré: 6.952,05Total dia - Déb:

15/10/2022
143147 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98883 51329878 327,00

327,00 Cré: 327,00Total dia - Déb:

17/10/2022
BB RENDE FÁCIL 92720 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 15/10 16:47 AUTO POSTO CRUVIANA 92738 78328626 100,00
COMPRA COM CARTÃO - 17/10 10:09 MERCADOPAGO*CAFEDAMA 92746 7851 10,00
PIX - ENVIADO - 15/10 10:37 DEYVESSON AUGUSTO BELEM SI 92754 7851 1.000,00
BB RENDE FÁCIL 92762 34219078 1.109,99

2.220,00 Cré: 2.220,00Total dia - Déb:

18/10/2022
BB RENDE FÁCIL 92770 34219078 0,01
BB RENDE FÁCIL 92789 78342190 0,01
14677 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97302 51328626 722,88
565 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100806 1023314854 8.710,12
566 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101390 314854 2.887,84
566 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101410 1023 2.887,84
809 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103120 1066314854 6.792,00
101 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103814 26735314854 1.200,00

20.312,86 Cré: 20.312,86Total dia - Déb:

19/10/2022
28325 - M. L P COSTA EPP 98670 523 308,50
28325 - M. L P COSTA EPP 98689 51 246,80
28325 - M. L P COSTA EPP 98697 25470 61,70
810 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100120 1066314854 382,65

691,15 Cré: 691,15Total dia - Déb:

20/10/2022
PIX - ENVIADO - 20/10 10:35 ANTONIO GABRIEL MAIA DA SI 92797 7851 20,00
PIX - ENVIADO - 20/10 18:10 GABRIEL CURINTIMA GOMES 92800 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 92819 34219078 70,00
567 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100814 1023314854 2.375,64
568 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100822 1023314854 1.231,36

3.747,00 Cré: 3.747,00Total dia - Déb:

21/10/2022

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 52SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - RECEBIDO - 21/10 17:32 05326555000141 ROYAL MAX D 92827 31485478 22.500,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 92835 31485478 2.743,45
BB RENDE FÁCIL 92843 34219078 0,02
VLR REF PAGAMENTO DE BOLETO - TABELIONATO DE NOTAS REGISTRO 92851 781953 1.399,39
PAGAMENTO DE BOLETO - JOZIEL SILVA LOUREIRO - 1 OFIC 92860 783719 4.808,70
PAGAMENTO DE BOLETO - TABELIONATO DE NOTAS REGISTRO 92878 781953 2.928,88
BB RENDE FÁCIL 92886 78342190 16.106,50
569 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100830 1023314854 787,56
570 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100840 1023314854 2.228,60

53.503,10 Cré: 53.503,10Total dia - Déb:

24/10/2022
PIX - ENVIADO - 22/10 09:02 ANDERSON TIAGO GIBBERT 92894 7851 1.120,00
PIX - ENVIADO - 22/10 09:29 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 92908 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 22/10 11:19 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 92916 7851 100,00
PIX - ENVIADO - 22/10 11:41 FE COMBUSTIVEIS II 92924 78328626 3.472,21
PIX - ENVIADO - 22/10 12:37 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 92932 7851 3.633,50
PIX - ENVIADO - 22/10 12:38 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 92940 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 22/10 18:42 ELIANE GUILHERME DE BRITO 92959 7851 350,00
PIX - ENVIADO - 23/10 12:17 RORAIPETRO RORAIMA PETROLE 92967 78328626 391,75
PIX - ENVIADO - 24/10 11:28 VICTOR JOSÉ ZABALA 92975 7851 2.716,00
BB RENDE FÁCIL 92983 34219078 16.310,23
31641 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98180 51328626 391,75

33.485,44 Cré: 33.485,44Total dia - Déb:

26/10/2022
PIX - RECEBIDO - 26/10 10:46 00095130233204 ANTONIO FER 92991 5178 137,00
IMPOSTOS - DETRAN RORAIMA 93009 781945 134,26

271,26 Cré: 271,26Total dia - Déb:

27/10/2022
812 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101854 1066314854 38.370,50
102 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103822 26735314854 2.100,00

40.470,50 Cré: 40.470,50Total dia - Déb:

28/10/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR - GERDAU ACOS LONGOS S A 93017 5178 1.768,00
PAGAMENTO DE BOLETO - APEAM - ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO 93025 781953 56,12
IMPOSTOS - DAR-AM 93033 781953 563,75
IMPOSTOS - DAR-AM 93041 781953 679,14

3.067,01 Cré: 3.067,01Total dia - Déb:

31/10/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 31/10 2617       6284-7 SENAC ADM REG 93050 5178 600,00
PIX - RECEBIDO - 29/10 10:20 05326555000141 ROYAL MAX D 93068 31485478 38.370,50
COMPRA COM CARTÃO - 29/10 13:05 POSTO GIL 2 93076 78328626 940,01
SAQUE NO TAA - 29/10 13:11 SOP-MONTE RORAIMA 93084 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 29/10 13:12 SOP-MONTE RORAIMA 93092 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 31/10 17:13 SOP-ASA BRANCA 93106 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 31/10 17:14 SOP-ASA BRANCA 93114 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 29/10 13:04 ROBERT ANDRES ADELIS FUENM 93122 7851 6.668,00
PIX - ENVIADO - 29/10 13:06 ODAIR JOSE SARAIVA DA COST 93130 7851 1.852,50
PIX - ENVIADO - 29/10 15:31 FE COMBUSTIVEIS II 93149 78328626 3.585,53

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 53SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO - 31/10 10:59 EDWILSON DE SOUZA ARAUJO 93157 7851 3.256,00
PIX - ENVIADO - 31/10 15:02 ANA CAROLINA DAMASCENO SOU 93165 7851 350,00
PIX - ENVIADO - 31/10 17:40 EMANUEL LIRA MENDES SENA 93173 7851 5.584,00
COBRANÇA DE JUROS 93181 783611 9,23
BB RENDE FÁCIL 93190 78342190 4.723,73
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 10/2022 96660 7793069 6.329,25
31712 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98190 51328626 940,01
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104132 3421901961 0,77
VLR REF IOF 104140 3421902062 15,02
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104159 29220342190 18,43

85.242,98 Cré: 85.242,98Total dia - Déb:

648.171,88Total mês - Déb: 648.171,88Cré:

01/11/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 036591660020-75 IBAMA - SUPERINTENDENC 93203 31485478 2.444,00
PIX - ENVIADO - 01/11 10:29 RORAIPETRO RORAIMA PETROLE 93211 78328626 1.233,87
PIX - ENVIADO - 01/11 12:21 DEYVESSON AUGUSTO BELEM SI 93220 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 01/11 18:47 OSMINHO DOS SANTOS JANUÁRI 93238 7851 150,00
COBRANÇA DE I.O.F. 93246 782062 1,82
BB RENDE FÁCIL 93254 34219078 941,69
14765 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97310 51328626 1.233,87

8.005,25 Cré: 8.005,25Total dia - Déb:

03/11/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 03/11 2617       6284-7 SENAC ADM REG 93262 5178 382,65
BB RENDE FÁCIL 93270 34219078 0,01
PIX - ENVIADO - 02/11 15:13 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 93289 7851 4.000,00
BB RENDE FÁCIL 93297 34219078 3.617,34

8.000,00 Cré: 8.000,00Total dia - Déb:

04/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93300 34219078 0,02
PIX - ENVIADO - 04/11 12:38 ANTONIO FERDINAN PALHARES 93319 7851 300,00
BB RENDE FÁCIL 93327 34219078 164,73

464,75 Cré: 464,75Total dia - Déb:

07/11/2022
14801 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97320 51328626 3.200,05
813 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99811 1066314854 11.200,00
814 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101862 1066314854 26.600,00
815 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101870 1066314854 12.350,00
103 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103830 26735314854 1.700,00
104 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103840 26735314854 2.100,00

57.150,05 Cré: 57.150,05Total dia - Déb:

09/11/2022
IMPOSTOS - TAXAS DETRAN AM 93335 781945 304,59

304,59 Cré: 304,59Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 54SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

10/11/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 10/2022 81604 511783 1.212,00
PIX - RECEBIDO - 10/11 18:00 05326555000141 ROYAL MAX D 93343 31485478 12.350,00
PIX - RECEBIDO - 10/11 18:28 05326555000141 ROYAL MAX D 93351 31485478 26.600,00
PIX - ENVIADO - 10/11 18:45 SANDRA DIAS GALVAO 93360 7851 434,06
PIX - ENVIADO - 10/11 18:47 ERASMO RAFAEL GONZALEZ MAC 93378 7851 100,00
PIX - ENVIADO - 10/11 19:31 LUCIANA DANTAS VASCONCELOS 93386 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 10/11 20:59 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 93394 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO - 10/11 21:00 GABRIEL CURINTIMA GOMES 93408 7851 100,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA REFERENTE 10/11/2022 93416 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 93424 78342190 36.523,10
145756 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98891 321664329878 6.021,80
PGTO REF 145756 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 104809 51321664 6.021,80
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 11/2022 105783 511562 3.500,00

94.215,76 Cré: 94.215,76Total dia - Déb:

11/11/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 93432 31485478 8.710,12
COMPRA COM CARTÃO - 11/11 11:20 AUTO POSTO CRUVIANA 93440 78328626 200,00
PIX - ENVIADO - 11/11 08:30 JULIO ANTONIO DA SILVA 785 93459 7851 350,00
PIX - ENVIADO - 11/11 08:46 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 93467 7851 6.013,50
PIX - ENVIADO - 11/11 10:29 OSVALDO DAMAS DA SILVEIRA 93475 7851 1.251,75
PIX - ENVIADO - 11/11 12:57 J N PNEUS LTDA 93483 7851 1.614,00
PIX - ENVIADO - 11/11 16:09 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 93491 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 11/11 17:37 RONDOBRAS DO AMAZONAS DIST 93505 7851 1.320,00
PIX - ENVIADO - 11/11 19:07 ERASMO RAFAEL GONZALEZ MAC 93513 7851 300,00
BB RENDE FÁCIL 93521 34219078 4.339,13

26.098,50 Cré: 26.098,50Total dia - Déb:

14/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93530 34219078 0,01
PIX - ENVIADO - 12/11 10:22 KETHELLEN BOGEA COSTA 93548 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO - 12/11 10:32 JULIO ANTONIO DA SILVA 785 93556 7851 350,00
PIX - ENVIADO - 12/11 12:47 KETHELLEN BOGEA COSTA 93564 7851 185,05
PIX - ENVIADO - 12/11 12:58 PAMELA KALLINE CORREA DA S 93572 7851 620,00
PIX - ENVIADO - 12/11 13:52 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 93580 7851 9.299,40
PIX - ENVIADO - 12/11 18:23 KETHELLEN BOGEA COSTA 93599 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 13/11 18:56 BRUNO DOS SANTOS MENDONÇA 93602 7851 20,00
PIX - ENVIADO - 13/11 23:38 JULIO ANTONIO DA SILVA 785 93610 7851 800,01
PIX - ENVIADO - 14/11 17:25 WANDERSON RAI VIANA 93629 7851 400,00
PIX - ENVIADO - 14/11 19:18 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 93637 7851 200,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO - EMPRESARIAL VISA 93645 7827964 4.880,40
BB RENDE FÁCIL 93653 34219078 18.454,85

36.909,72 Cré: 36.909,72Total dia - Déb:

15/11/2022
694 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97932 51328626 400,00

400,00 Cré: 400,00Total dia - Déb:

16/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93661 34219078 0,01
ORDEM BANCÁRIA - 840120120001-26 GOVERNO DO ESTADO DE R 93670 31485478 3.607,00
COMPRA COM CARTÃO - 15/11 12:23 AUTO POSTO CRUVIANA 93688 78328626 400,00
PIX - ENVIADO - 15/11 10:42 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 93696 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO - 15/11 15:29 MARCIO ROCHA SIMOES 93700 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 15/11 16:32 RAIMUNDO GRANDES MOURA JUN 93718 7851 200,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 55SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO - 16/11 11:25 CAETANO PNEUS & BORRACHARI 93726 78329878 70,00
PIX - ENVIADO - 16/11 12:02 RAIMUNDO GRANDES MOURA JUN 93734 7851 292,00
PIX - ENVIADO - 16/11 12:42 MARTINHO MACIEL NETO 93742 7851 500,00
PIX - ENVIADO - 16/11 12:54 EDER RODRIGUES DA SILVA 93750 7851 986,50
PIX - ENVIADO - 16/11 19:45 RAIMUNDO GRANDES MOURA JUN 93769 7851 3.195,00
BB RENDE FÁCIL 93777 34219078 12.236,49
571 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100858 1023314854 2.444,00

34.131,00 Cré: 34.131,00Total dia - Déb:

17/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93785 34219078 0,02
PIX - ENVIADO - 17/11 08:22 MARTINHO MACIEL NETO 93793 7851 500,00
BB RENDE FÁCIL 93807 34219078 499,98
146399 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98904 51329878 15,00

1.015,00 Cré: 1.015,00Total dia - Déb:

18/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93815 34219078 0,02
BB RENDE FÁCIL 93823 78342190 0,02
572 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100866 1023314854 782,00
573 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100874 1023314854 2.228,60

3.010,64 Cré: 3.010,64Total dia - Déb:

19/11/2022
14904 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97338 51328626 2.632,04
146653 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98912 51329878 76,00
146655 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98920 51329878 76,00
816 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101880 1066314854 12.350,00
105 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103858 26735314854 1.700,00

16.834,04 Cré: 16.834,04Total dia - Déb:

21/11/2022
COMPRA COM CARTÃO - 19/11 11:30 PMZ 93831 7851 76,00
PIX - ENVIADO - 19/11 18:51 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 93840 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO - 21/11 12:12 DEYVESSON AUGUSTO BELEM SI 93858 7851 400,00
BB RENDE FÁCIL 93866 34219078 993,26
146703 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98930 51329878 1.204,00

3.673,26 Cré: 3.673,26Total dia - Déb:

22/11/2022
574 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100882 1023314854 2.388,29
575 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100890 1023314854 2.375,64
576 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100903 1023314854 641,36

5.405,29 Cré: 5.405,29Total dia - Déb:

23/11/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 23/11 4263      24668-9 ANTONIO PALHAR 93874 31485478 1.500,00
PIX - ENVIADO - 23/11 18:18 FE COMBUSTIVEIS II 93882 78328626 1.209,08
PIX - ENVIADO - 23/11 21:03 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 93890 7851 200,00
23293 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 99685 3140 3.856,87

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 56SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
23293 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 99693 332720 3.250,00
23293 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 99706 25470 606,87
PGTO REF 23293 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 104370 51332720 3.250,00
VLR REF PGTO 1ª PARC SIMPLES NACIONAL REF COMPETENCIAS 06/2022;07/2022;08/2022 E 09/2022. 105562 51343218 1.047,92
VLR REF APROP PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL REF COMPETENCIAS 06/2022 À 09/2022 105570 343218779 51.149,31

62.213,18 Cré: 62.213,18Total dia - Déb:

24/11/2022
21985 - CASA DO ELETRICISTA COM. E CONST. LTDA 99714 224383140 2.350,00
PGTO REF 21985 - CASA DO ELETRICISTA COM. E CONST. LTDA 104400 5122438 2.350,00

4.700,00 Cré: 4.700,00Total dia - Déb:

27/11/2022
14960 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97346 51328626 1.793,34

1.793,34 Cré: 1.793,34Total dia - Déb:

28/11/2022
PIX - RECEBIDO - 26/11 10:54 00095130233204 ANTONIO FER 93904 5178 100,00
PIX - RECEBIDO - 28/11 16:35 00095130233204 ANTONIO FER 93912 31485478 6.000,00
PIX - RECEBIDO - 28/11 21:13 00024092398387 JOSE SOARES 93920 5178 1.000,00
PIX - ENVIADO - 26/11 10:55 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 93939 7851 200,00
IMPOSTOS - RECBTO DARE GOV EST RR 93947 786181 271,70
IMPOSTOS - RECBTO DARE GOV EST RR 93955 786181 4.661,76
IMPOSTOS - RECBTO DARE GOV EST RR 93963 786181 990,08
BB RENDE FÁCIL 93971 78342190 584,64
143336 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96863 51329878 435,00
147505 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98948 51329878 1.001,90

15.245,08 Cré: 15.245,08Total dia - Déb:

29/11/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 29/11 2617     188888-9 FERREIRA E FER 93980 5178 1.700,00
PIX - RECEBIDO - 29/11 10:01 00024092398387 JOSE SOARES 93998 31485478 5.000,00
PIX - RECEBIDO - 29/11 15:01 00024092398387 JOSE SOARES 94005 31485478 5.000,00
PIX - RECEBIDO - 29/11 18:31 05326555000141 ROYAL MAX D 94013 31485478 89.042,50
PIX - ENVIADO - 29/11 14:12 EMANUEL LIRA MENDES SENA 94021 7851 4.294,90
PIX - ENVIADO - 29/11 14:14 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94030 7851 500,00
BB RENDE FÁCIL 94048 78342190 95.947,60

201.485,00 Cré: 201.485,00Total dia - Déb:

30/11/2022
VLR REF DEPÓSITO ONLINE - 7837-05-SOP-ASA BRANCA 94056 5178 15.000,00
VLR REF DEPÓSITO ONLINE - 7837-05-SOP-ASA BRANCA 94064 5178 177.000,00
PIX - RECEBIDO - 30/11 10:28 00024092398387 JOSE SOARES 94072 31485478 5.000,00
PIX - RECEBIDO - 30/11 13:27 00024092398387 JOSE SOARES 94080 31485478 5.000,00
PGTO DARE - 1ªPARCELA DE COMPROMISSO DE VENDA - AQUISIÇÃO DE LOTE Nº01 - REF
MATRICULA N:62476

94099 7811630 295.000,00

PIX - ENVIADO - 30/11 15:45 JAILTON NICACIO DA SILVA 94102 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 30/11 17:55 GABRIEL CARLOS PEREIRA PEI 94110 7851 250,00
COBRANÇA DE JUROS 94129 783611 19,73
BB RENDE FÁCIL 94137 34219078 96.269,73
VLR REF PROV SALARIO E ORDENADOS REF 11/2022 96423 6121481 2.924,59
VLR REF PROV FGTS REF 11/2022 96431 6471520 253,87
VLR REF PROV INSS REF 11/2022 96440 6391481 249,81

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 57SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
VLR REF PROV SALARIO FAMILIA REF 11/2022 96458 205639 41,41
VLR REF PROV SALARIO FAMILIA REF 11/2022 96466 612205 41,41
VLR REF PROV ADIANTAMENTO 13ºSALARIO 2022 96520 6201503 301,00
VLR REF PROV FGTS SOBRE ADIANTAMENTO 13ºSALARIO 2022 96539 6471520 23,99
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 11/2022 96679 7793069 8.447,67
283659 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99136 51329878 293,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104167 3421901961 0,20
VLR REF IOF 104175 3421902062 8,59
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104183 29220342190 9,69
VLR REF PGTO ADIANTAMENTO 13ºSALARIO 2022 104230 51620 301,00
VLR REF PGTO DARF N:6250 - REC DE LEILOES MERCA APREENDIDAS 105031 511953 1.980,00

611.415,69 Cré: 611.415,69Total dia - Déb:

1.192.470,14Total mês - Déb: 1.192.470,14Cré:

01/12/2022
BB RENDE FÁCIL 94145 34219078 0,01
COBRANÇA DE I.O.F. 94153 782062 3,56
BB RENDE FÁCIL 94161 34219078 3,55
577 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100911 1023314854 9.565,81
592 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100963 1023314854 8.501,36
596 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100980 1023314854 8.501,36
597 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100999 1023314854 8.501,36
578 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101420 314854 3.621,93
578 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101446 1023 3.621,93
590 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101454 314854 1.262,73
590 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101470 1023 1.262,73
591 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101480 314854 1.655,34
591 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101500 1023 1.655,34
594 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101519 314854 1.872,69
594 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101535 1023 1.872,69

43.489,70 Cré: 43.489,70Total dia - Déb:

02/12/2022
DEPOSITO 94170 5178 35.000,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 036591660020-75 IBAMA - SUPERINTENDENC 94188 31485478 2.444,00
PIX - ENVIADO - 02/12 09:30 FE COMBUSTIVEIS II 94196 78328626 1.843,62
PIX - ENVIADO - 02/12 16:25 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94200 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 02/12 19:12 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 94218 7851 15.000,00
VLR REF IMPOSTOS - DAS - SIMPLES NACIONAL - REF 10/2022 94226 78779 6.329,25
BB RENDE FÁCIL 94234 78342190 13.715,43
585 - FUNDO DE POPULACAO DAS NACOES UNIDAS 100920 1023314854 6,91
VLR REF IMPOSTOS - DAS - SIMPLES NACIONAL - REF 10/2022 - MULTA 105805 7826418 355,70

74.894,91 Cré: 74.894,91Total dia - Déb:

03/12/2022
106 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103866 26735314854 2.000,00

2.000,00 Cré: 2.000,00Total dia - Déb:

05/12/2022
COMPRA COM CARTÃO - 03/12 11:37 PMZ 94242 7851 1.629,60
COMPRA COM CARTÃO - 03/12 23:18 POSTO FORTE 94250 78328626 4.022,11
PIX - ENVIADO - 03/12 08:47 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 94269 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO - 03/12 13:10 JOÃO BATISTA FRANÇA DA SIL 94277 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 03/12 16:15 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 94285 7851 500,00
PIX - ENVIADO - 03/12 16:46 JOÃO BATISTA FRANÇA DA SIL 94293 7851 837,25
PIX - ENVIADO - 04/12 11:14 ELIANE GUILHERME DE BRITO 94307 7851 350,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 58SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO - 04/12 11:15 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94315 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 94323 34219078 13.974,62

28.413,58 Cré: 28.413,58Total dia - Déb:

06/12/2022
VLR REF PGTO SALARIO E ORDENADOS REF 11/2022 104221 51612 2.966,00
VLR REF PGTO DARF N:6250 - REC DE LEILOES MERCA APREENDIDAS 105023 511953 7.920,00

10.886,00 Cré: 10.886,00Total dia - Déb:

07/12/2022
PIX - RECEBIDO - 07/12 17:17 00095130233204 ANTONIO FER 94331 31485478 3.604,93
PIX - ENVIADO - 07/12 17:18 FE COMBUSTIVEIS II 94340 78328626 3.604,93
586 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100939 1023314854 743,36
587 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100947 1023314854 2.228,60
588 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100955 1023314854 2.228,60
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105660 511589 92,96
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105678 511589 99,63

12.603,01 Cré: 12.603,01Total dia - Déb:

08/12/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 003944600426-50 GERENCIA REG.DE ADMINI 94358 31485478 2.976,79
PIX - ENVIADO - 08/12 15:17 JOSE MIGUEL GONZALEZ MASA 94366 7851 886,85
BB RENDE FÁCIL 94374 78342190 1.625,60
595 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100971 1023314854 2.444,00

7.933,24 Cré: 7.933,24Total dia - Déb:

09/12/2022
PIX - ENVIADO - 09/12 17:05 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 94382 7851 280,00
BB RENDE FÁCIL 94390 34219078 280,00

560,00 Cré: 560,00Total dia - Déb:

11/12/2022
107 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103874 26735314854 1.700,00

1.700,00 Cré: 1.700,00Total dia - Déb:

12/12/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 11/2022 81612 511783 1.212,00
BB RENDE FÁCIL 94404 34219078 0,01
PIX - ENVIADO - 10/12 12:10 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94412 7851 142,00
PIX - ENVIADO - 12/12 01:17 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94420 7851 50,00
PIX - ENVIADO - 12/12 12:19 KETHELLEN BOGEA COSTA 94439 7851 1.500,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA REFERENTE 12/12/2022 94447 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 94455 34219078 1.345,62
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 12/2022 105791 511562 3.500,00

7.902,63 Cré: 7.902,63Total dia - Déb:

13/12/2022

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
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Folha: 59SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:37 SOP-MONTE RORAIMA 94463 5178 1.900,00
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:39 SOP-MONTE RORAIMA 94471 5178 1.940,00
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:40 SOP-MONTE RORAIMA 94480 5178 1.980,00
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:41 SOP-MONTE RORAIMA 94498 5178 1.960,00
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:43 SOP-MONTE RORAIMA 94501 5178 1.940,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO - EMPRESARIAL VISA 94510 7827964 9.022,38
BB RENDE FÁCIL 94528 78342190 198,25
VLR REF PGTO FGTS REF 11/2022 105040 51647 277,86
VLR REF PGTO FGTS REF 11/2022 - JUROS 105058 513611 15,38
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105619 511589 117,18
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105627 511589 98,31
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105651 511589 92,97

19.542,33 Cré: 19.542,33Total dia - Déb:

14/12/2022
PIX - ENVIADO - 14/12 21:21 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 94536 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 94544 34219078 100,00

200,00 Cré: 200,00Total dia - Déb:

15/12/2022
600 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101002 1023314854 9.565,81
599 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101543 314854 3.659,05
599 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101560 1023 3.659,05

13.224,86 Cré: 13.224,86Total dia - Déb:

16/12/2022
ORDEM BANCÁRIA - 840120120001-26 GOVERNO DO ESTADO DE R 94552 31485478 641,36
ORDEM BANCÁRIA - 840120120001-26 GOVERNO DO ESTADO DE R 94560 31485478 2.375,64
PIX - ENVIADO - 16/12 21:55 MARTINHO MACIEL NETO 94579 7851 350,00
BB RENDE FÁCIL 94587 78342190 2.667,00
827 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101898 1066314854 10.980,00
828 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101900 1066314854 24.930,00
108 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103882 26735314854 2.000,00
109 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103890 26735314854 2.600,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 826 - DEYVESSON A.B. SIMOES 105418 513310 3.600,00

50.144,00 Cré: 50.144,00Total dia - Déb:

19/12/2022
PIX - ENVIADO - 17/12 10:41 JOÃO BATISTA FRANÇA DA SIL 94595 7851 2.740,05
PIX - ENVIADO - 17/12 11:57 SANDRA DIAS GALVAO 94609 7851 221,60
BB RENDE FÁCIL 94617 34219078 2.765,28

5.726,93 Cré: 5.726,93Total dia - Déb:

20/12/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 13º/2022 81620 511783 1.212,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 003944600426-50 GERENCIA REG.DE ADMINI 94625 31485478 2.971,50
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 003944600426-50 GERENCIA REG.DE ADMINI 94633 31485478 3.293,10
COMPRA COM CARTÃO - 20/12 14:42 PMZ 94641 7851 630,00
BB RENDE FÁCIL 94650 78342190 5.438,23
VLR REF PROV 2ªPARC 13º SALARIO 2022 96547 6201503 255,00
VLR REF PROV FGTS SOBRE 2ªPARC 13º SALARIO 2022 96555 6471520 23,99
VLR REF PROV INSS SOBRE 2ªPARC 13º SALARIO 2022 96563 6391481 44,99
601 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 101010 1023314854 2.375,64

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 60SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
602 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 101020 1023314854 1.420,80
603 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 101038 1023314854 2.751,37
VLR REF PGTO 2ªPARC 13º SALARIO 2022 104248 51620 255,00

20.671,62 Cré: 20.671,62Total dia - Déb:

21/12/2022
PIX - ENVIADO - 21/12 12:58 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94668 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 94676 34219078 100,00
833 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 99820 1066314854 927,00
832 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101919 1066314854 8.100,00
110 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103903 26735314854 150,00
111 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103911 26735314854 250,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 829 - IDEMAR A ROJAS AYALA 105426 513310 2.400,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 831 - IDEMAR A ROJAS AYALA 105434 513310 600,00

12.627,00 Cré: 12.627,00Total dia - Déb:

22/12/2022
VLR REF COMPRA COM CARTÃO - 22/12 00:23 POSTO FORTE 94684 78328626 1.827,22
COMPRA COM CARTÃO - 22/12 00:51 POSTO GIL 2 94692 78328626 813,25
TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 22/12 2617     101567-2 M L P COSTA EP 94706 7851 1.400,00
PIX - ENVIADO - 22/12 09:52 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 94714 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO - 22/12 17:45 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94722 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 94730 34219078 5.338,27
605 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 101046 1023314854 2.228,60
606 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 101054 1023314854 335,40

13.542,74 Cré: 13.542,74Total dia - Déb:

23/12/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94749 31485478 9.565,81
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94757 31485478 3.440,83
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94765 31485478 13.041,91
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94773 31485478 2.772,17
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94781 31485478 2.978,65
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94790 31485478 25.504,08
COMPRA COM CARTÃO - 23/12 12:08 POSTO GIL 2 94803 78328626 2.409,05
COMPRA COM CARTÃO - 23/12 12:09 POSTO GIL 2 94811 78328626 230,01
PIX - ENVIADO - 23/12 11:05 HENRIQUE ALVES RIBEIRO 94820 7851 8.700,00
PIX - ENVIADO - 23/12 12:18 SANDRA DIAS GALVAO 94838 7851 228,50
PIX - ENVIADO - 23/12 12:21 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 94846 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO - 23/12 12:26 BRUNO BASTOS DA SILVA 94854 7851 100,00
PIX - ENVIADO - 23/12 17:11 SUCATAO JUNIOR IWASHITA 94862 7851 452,00
BB RENDE FÁCIL 94870 78342190 39.881,69
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 835 - JOSEKERMEDY HURTADO NOBRE 105442 513310 320,00

114.624,70 Cré: 114.624,70Total dia - Déb:

26/12/2022
PIX - ENVIADO - 24/12 10:24 PONTO DO CAMINHONEIRO 94889 7851 180,00
PIX - ENVIADO - 24/12 11:10 MARIA SILVANA ROCHA ALMEID 94897 7851 2.559,95
PIX - ENVIADO - 24/12 13:36 ROSA YOJALIS GUALDRON 94900 7851 500,00
PIX - ENVIADO - 24/12 13:54 DÉCIO MAGALHÃES PEREIRA 94919 7851 676,00
PIX - ENVIADO - 24/12 15:08 LUIZ NECO DA CRUZ FILHO 94927 7851 420,00
PIX - ENVIADO - 24/12 15:10 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIR 94935 7851 2.424,00
PIX - ENVIADO - 24/12 15:12 FRANCINETO DA SILVA BRANDA 94943 7851 1.805,00
PIX - ENVIADO - 24/12 15:16 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 94951 7851 648,55
PIX - ENVIADO - 26/12 12:17 EDSON SERRAO DE OLIVEIRA 94960 7851 800,00
BB RENDE FÁCIL 94978 34219078 10.013,50

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 61SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
20.027,00 Cré: 20.027,00Total dia - Déb:

27/12/2022
BB RENDE FÁCIL 94986 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 27/12 16:40 PONTO DO PARAFUSO 94994 7851 99,98
COMPRA COM CARTÃO - 27/12 18:45 NORTE AUTO PECAS 95001 7851 156,00
PIX - ENVIADO - 27/12 11:23 FE COMBUSTIVEIS II 95010 78328626 1.569,27
PIX - ENVIADO - 27/12 15:49 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 95028 7851 291,24
PIX - ENVIADO - 27/12 17:12 LINDOMAR SILVA SILVA REIS 95036 7851 120,00
PIX - ENVIADO - 27/12 17:20 LUKAS LEONARDO LOIOLA SILV 95044 7851 4.038,75
PIX - ENVIADO - 27/12 17:23 SUCCESS JR TRANSPORTES LTD 95052 7851 80,00
PIX - ENVIADO - 27/12 18:23 FRANCISCO CANDIDO DE OLIVE 95060 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 95079 34219078 6.405,23
22712 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98334 51329878 934,00

13.744,48 Cré: 13.744,48Total dia - Déb:

28/12/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 036591660020-75 IBAMA - SUPERINTENDENC 95087 31485478 2.444,00
BB RENDE FÁCIL 95095 34219078 0,01
SAQUE NO TAA - 28/12 13:20 SOP-MONTE RORAIMA 95109 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 28/12 13:21 SOP-MONTE RORAIMA 95117 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 28/12 10:10 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 95125 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 28/12 10:19 DEYVESSON AUGUSTO BELÉM SI 95133 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 28/12 14:09 JOÃO BATISTA FRANÇA DA SIL 95141 7851 5.720,96
PIX - ENVIADO - 28/12 18:39 YINNER ALEXANDER FIGUEROA 95150 7851 100,00
PIX - ENVIADO - 28/12 18:40 GENESIS DUARTE BATISTA 95168 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 28/12 18:41 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 95176 7851 1.235,35
PIX - ENVIADO - 28/12 19:54 LUCAS NUNES VIANNA 0226835 95184 7851 371,00
BB RENDE FÁCIL 95192 34219078 18.983,30

42.854,62 Cré: 42.854,62Total dia - Déb:

29/12/2022
BB RENDE FÁCIL 95206 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 29/12 14:31 POSTO GIL 2 95214 78328626 156,71
COMPRA COM CARTÃO - 29/12 22:00 POSTO FORTE 95222 78328626 2.000,00
PIX - ENVIADO - 29/12 08:40 ANTONIO CLAUDEIR SARAIVA D 95230 7851 1.075,00
PIX - ENVIADO - 29/12 11:21 SANDRA DIAS GALVAO 95249 7851 511,25
PIX - ENVIADO - 29/12 11:24 EDSON SERRAO DE OLIVEIRA 95257 7851 1.000,00
BB RENDE FÁCIL 95265 34219078 4.480,29
15231 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97354 51328626 2.900,06
150638 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98956 51329878 223,00
150655 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98964 51329878 240,00
836 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101927 1066314854 23.400,00
112 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103920 26735314854 2.000,00

37.986,32 Cré: 37.986,32Total dia - Déb:

30/12/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 075349320001-63 6 BATALHAO DE ENGENHAR 95273 31485478 2.388,29
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 075349320001-63 6 BATALHAO DE ENGENHAR 95281 31485478 2.179,13
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 075349320001-63 6 BATALHAO DE ENGENHAR 95290 31485478 2.606,49
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 075349320001-63 6 BATALHAO DE ENGENHAR 95303 31485478 2.440,65
COMPRA COM CARTÃO - 30/12 12:29 SUPERPOSTO TREVO 95311 78328626 100,00
COMPRA COM CARTÃO - 30/12 15:16 POSTO GIL 2 95320 78328626 100,00
SAQUE NO TAA - 30/12 18:09 SOP-MONTE RORAIMA 95338 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 30/12 18:10 SOP-MONTE RORAIMA 95346 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 30/12 17:26 AMELIA BEATRIZ JORGE SORNB 95354 7851 400,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023
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Folha: 62SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO - 30/12 18:56 SANDRA DIAS GALVAO 95362 7851 768,00
COBRANÇA DE JUROS 95370 783611 12,95
BB RENDE FÁCIL 95389 78342190 1.970,95
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104191 3421901961 0,19
VLR REF IOF 104205 3421902062 5,49
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104213 29220342190 6,49
VLR REF DEPRECIAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS REF EXERCICIO 2022 104973 3961660 29.653,58
VLR REF AMORTIZAÇÃO DE SOFTWARE REF EXERCICIO 2022 104981 278041678 375,96
VLR REF DEPRECIAÇÃO PROPORCIONAL REF NF:1203 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS REF
EXERCICIO 2022

105864 3961660 2.734,53

51.742,70 Cré: 51.742,70Total dia - Déb:

31/12/2022
VLR REF PROV SALARIO E ORDENADOS REF 12/2022 96474 6121481 3.311,53
VLR REF PROV FGTS REF 12/2022 96482 6471520 288,00
VLR REF PROV INSS REF 12/2022 96490 6391481 287,64
VLR REF PROV SALARIO FAMILIA REF 12/2022 96504 205639 56,47
VLR REF PROV SALARIO FAMILIA REF 12/2022 96512 612205 56,47
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 12/2022 96687 7793069 16.285,49
VLR REF CUSTO COM MERCADORIAS VENDIDAS REF AO EXERCICIO 2022 105457 5233310 200.145,02
Vlr ref Ence Exerc n/data 105899 1023 462.567,76
Vlr ref Ence Exerc n/data 105902 1066 1.562.026,99
Vlr ref Ence Exerc n/data 105910 26735 83.685,42
Vlr ref Ence Exerc n/data 105929 2062 406,36
Vlr ref Ence Exerc n/data 105937 328626 187.248,32
Vlr ref Ence Exerc n/data 105945 329878 91.693,94
Vlr ref Ence Exerc n/data 105953 6173 2.748,26
Vlr ref Ence Exerc n/data 105961 25470 16.068,83
Vlr ref Ence Exerc n/data 105970 3310 346.195,57
Vlr ref Ence Exerc n/data 105988 1783 15.644,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 105996 2054 1.906,50
Vlr ref Ence Exerc n/data 106003 1562 42.000,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 106011 342750 12.004,80
Vlr ref Ence Exerc n/data 106020 27964 128.926,41
Vlr ref Ence Exerc n/data 106038 6181 7.278,69
Vlr ref Ence Exerc n/data 106046 3140 12.097,33
Vlr ref Ence Exerc n/data 106054 3611 1.539,97
Vlr ref Ence Exerc n/data 106062 1961 37,56
Vlr ref Ence Exerc n/data 106070 29220 544,78
Vlr ref Ence Exerc n/data 106089 3069 174.575,36
Vlr ref Ence Exerc n/data 106097 1953 74.678,36
Vlr ref Ence Exerc n/data 106100 1732 28.546,20
Vlr ref Ence Exerc n/data 106119 26418 13.736,23
Vlr ref Ence Exerc n/data 106127 1589 7.520,06
Vlr ref Ence Exerc n/data 106135 316873 33.369,24
Vlr ref Ence Exerc n/data 106143 1597 397,34
Vlr ref Ence Exerc n/data 106151 312134 6,74
Vlr ref Ence Exerc n/data 106160 1724 80,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 106178 1945 1.031,89
Vlr ref Ence Exerc n/data 106186 28916 12,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 106194 3719 4.808,70
Vlr ref Ence Exerc n/data 106208 1481 6.818,56
Vlr ref Ence Exerc n/data 106216 1520 589,85
Vlr ref Ence Exerc n/data 106224 1503 556,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 106232 1660 32.388,11
Vlr ref Ence Exerc n/data 106240 1678 375,96
Vlr ref Ence Exerc n/data 106259 2143 2.108.280,17
Vlr ref Ence Exerc n/data 106267 2143 1.145.866,22
Vlr ref Ence Exerc n/data SOBRAS DO EXERCICIO 2022 106275 3427852143 962.413,95
Vlr ref Ence Exerc n/data APROP DIVIDENDOS A PAGAR REF 2022 106283 6475342785 600.900,00
Vlr ref Ence Exerc n/data PGTO ANTECIPAÇÕES/DIVIDENDOS REF EXERCICIO 2022 106291 170276475 600.900,00

5.688.773,81 Cré: 5.688.773,81Total dia - Déb:

6.295.816,18Total mês - Déb: 6.295.816,18Cré:

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Folha: 63SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
18.660.309,43Total ano - Déb: 18.660.309,43Cré:

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 64

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
19 1 T  A T I V O Bal. Patr.
27 1.1 T ATIVO CIRCULANTE Bal. Patr.
35 1.1.1 T DISPONIVEL Bal. Patr.
45 1.1.1.01 T CAIXA GERAL Bal. Patr.
51 1.1.1.01.001 Caixa CX Bal. Patr.
60 1.1.1.02 T BANCO C/MOVIMENTO Bal. Patr.
78 1.1.1.02.001 Banco do Brasil S/A BB Bal. Patr.
94 1.1.1.03 T APLICACOES FINANCEIRAS Bal. Patr.
13315 1.1.1.03.016 Bb Rf Cp Aut Empresa BB RF CP AUT EMPRESA Bal. Patr.
342190 1.1.1.03.076 Bb Rende Facil Bal. Patr.
3077 1.1.1.04 T VALORES A RECEBER Bal. Patr.
30193 1.1.1.04.8 T (-) FATURAMENTO - ENTREGA FUTURA Bal. Patr.
314854 1.1.1.04.85100 Clientes Diversos CLIENTES DIVERSOS Bal. Patr.
175 1.1.1.05 T ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS Bal. Patr.
205 1.1.1.05.003 Salario Familia Bal. Patr.
230 1.1.1.07 T EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES Bal. Patr.
11630 1.1.1.07.007 Adiantamento a Fornecedores Bal. Patr.
17027 1.1.1.07.008 Antecipações a Socios Bal. Patr.
515 1.1.1.10 T ESTOQUE Bal. Patr.
523 1.1.1.10.001 Estoque de Mercadorias P/Revenda 523 Bal. Patr.
17566 1.2 T ATIVO N/CIRCULANTE Bal. Patr.
264 1.2.3 T IMOBILIZADO Bal. Patr.
272 1.2.3.1 T IMOBILIZADO Bal. Patr.
280 1.2.3.1.01 T BENS E DIREITOS Bal. Patr.
299 1.2.3.1.01.001 Maquinas e Equipamentos MAQUINAS Bal. Patr.
310 1.2.3.1.01.003 Terrenos Bal. Patr.
388 1.2.3.1.02 T DEPRECIAÇÃO ACUMULADA Bal. Patr.
396 1.2.3.1.02.001 Maquinas e Equipamentos Bal. Patr.
27804 1.2.3.1.02.021 Software SOFTWARE Bal. Patr.

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 65

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
507 2 T PASSIVO Bal. Patr.
509 2.1 T PASSIVO CIRCULANTE Bal. Patr.
531 2.1.1 T OBRIGACOES OPERACIONAIS Bal. Patr.
651 2.1.1.01 T FORNECECEDORES Bal. Patr.
19151 2.1.1.01.000013 M.L.P. Costa INFORPRINT Bal. Patr.
21440 2.1.1.01.000240 Norte Com. de Pecas e Aces.P/Veiculos Lt NORTE Bal. Patr.
22438 2.1.1.01.000338 Casa do Eletricista Com. e Const. Ltda ELETRICISTA Bal. Patr.
29 2.1.1.01.000450 Sapeca Auto Pecas Ltda SAPECA Bal. Patr.
114 2.1.1.01.000513 Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia RYMO IMAGEM Bal. Patr.
606 2.1.1.01.000516 Mercantil Nova Era Ltda NOVA ERA Bal. Patr.
24910 2.1.1.01.000661 Almeida e Matos Ltda - Me MATOS ME Bal. Patr.
25615 2.1.1.01.000701 Kalunga Com. e Ind. Grafica KALUNGA COM E IND GR Bal. Patr.
28371 2.1.1.01.000871 Brasmol Com. Serv. Imp. e Exp. Ltda BRASMOL COM. SERV. I Bal. Patr.
28666 2.1.1.01.000899 Suzano Papel e Celulose SUZANO Bal. Patr.
320293 2.1.1.01.001595 Pemaza Amazonia S.A PEMAZA AMAZONIA S.A
321664 2.1.1.01.001732 S Martins Distribuidora Ltda S MARTINS DISTRIBUID
324728 2.1.1.01.002038 Canone Pecas Para Ar Condicionado Aut Ei CANONE PECAS PARA AR
329304 2.1.1.01.002395 Atacadao S.A. ATACADAO S.A.
331384 2.1.1.01.002543 Cogra Comercio de Maquinas Ltda. COGRA COMERCIO Bal. Patr.
331686 2.1.1.01.002567 Srj Distribuidora de Auto Pecas Ltda SRJ DISTRIBUIDORA Bal. Patr.
332720 2.1.1.01.002654 Bw Eletrica Comercial Ltda BW ELETRICA Bal. Patr.
333662 2.1.1.01.002743 J e de Lima Junior Eireli J E DE LIMA JUNIOR E Bal. Patr.
333670 2.1.1.01.002744 Roraipetro Roraima Petroleo Ltda. RORAIPETRO RORAIMA Bal. Patr.
337030 2.1.1.01.003036 Friotrans Comercio e Transporte de Cargas Ltda FRIOTRANS BOA VISTA Bal. Patr.
337919 2.1.1.01.003103 Ibiti Distribuidora e Logistica Ltda IBITI DISTR E LOGIST Bal. Patr.
338796 2.1.1.01.003187 Interlandia Ltda. INTERLANDIA LTDA Bal. Patr.
340286 2.1.1.01.003305 D.L.P. Industria e Automacao de Equipamentos S A DLP IND E AUT E EQUI Bal. Patr.
343200 2.1.1.01.003534 Governo do Estado de Roraima SEADI Bal. Patr.
343234 2.1.1.01.003535 Hb Ind. e Com. de Garras e Componentes

Hidraulicos F-30935559000174 Bal. Patr.
604 2.1.1.02 T OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS Bal. Patr.
620 2.1.1.02.0001 13º Salario a Pagar Bal. Patr.
639 2.1.1.02.0002 Inss a Recolher INSS Bal. Patr.
647 2.1.1.02.0003 Fgts a Depositar Bal. Patr.
612 2.1.1.02.0011 Salarios a Pagar Bal. Patr.
728 2.1.1.03 T OBRIGAÇÕES FISCAIS Bal. Patr.
779 2.1.1.03.0005 Imposto Simples a Recolher Bal. Patr.
343218 2.1.1.03.0023 Parc Simples Nacional PARCELAMENTO Bal. Patr.
574 2.1.1.07 T EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS Bal. Patr.
582 2.1.1.07.0001 Banco do Brasil S/A Bal. Patr.
2178 2.1.1.07.0003 Emprestimos de Terceiros Bal. Patr.
698 2.1.1.08 T OBRIGAÇÕES P/COM DIRIGENTES Bal. Patr.
6475 2.1.1.08.0003 Dividendos a Pagar Bal. Patr.
817 2.3 T PATRIMONIO LIQUIDO Bal. Patr.
949 2.3.2 T SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO Bal. Patr.
318701 2.3.2.01 T SOBRAS/PERDAS Bal. Patr.
342785 2.3.2.01.185 Sobras do Exercício em 2022 Bal. Patr.

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 66

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
974 3 T RECEITAS DRE
981 3.1 T RECEITAS OPERACIONAIS DRE
990 3.1.1 T RECEITAS DRE
1040 3.1.1.01 T RECEITA C/VENDA MERCADORIAS E SERVIÇOS DRE
1066 3.1.1.01.002 Receita C/Venda Mercadorias a Vista RECEITA DRE
1007 3.1.1.02 T RECEITAS C/VENDA DE SERVIÇOS DRE
26735 3.1.1.02.011 Receita C/Fretes RECFRETES DRE
1023 3.1.1.02.030 Receita C/Venda Serviços DRE

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 67

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
1120 4 T CUSTOS E DESPESAS DRE
1139 4.1 T CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS DRE
1147 4.1.1 T CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS DRE
1155 4.1.1.01 T CUSTO C/SERVIÇOS E MERCADORIAS DRE
3310 4.1.1.01.034 Custo C/Produtos ou Mercadorias Vendidas CMV DRE
1473 4.1.1.04 T DESPESAS C/PESSOAL DRE
1481 4.1.1.04.001 Salarios de Funcionarios DRE
1503 4.1.1.04.003 13º Salario DRE
1520 4.1.1.04.005 Fgts DRE
1554 4.1.1.06 T DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS DRE
1562 4.1.1.06.001 Aluguel Comercial ALUGCOM DRE
1589 4.1.1.06.003 Energia Eletrica BV DRE
1597 4.1.1.06.004 C/Telefonica e Fax CONTA TELEFONICA DRE
1660 4.1.1.06.011 Desp C/ Depreciação DRE
1678 4.1.1.06.012 Amortização DRE
1724 4.1.1.06.017 Serviços Prestados P/Juridica 1724 DRE
1732 4.1.1.06.018 Fretes e Carretos 1732 DRE
1783 4.1.1.06.023 Honorarios Contábeis 1783 DRE
3140 4.1.1.06.031 Desp C/ Material de Construcao MAT DE CONSTR DRE
3719 4.1.1.06.038 Custas Cartoriais DRE
6173 4.1.1.06.042 Material de Uso e Consumo Proprio 6173 DRE
27964 4.1.1.06.057 Desp C/ Cartao de Credito DESPESA C/ CARTAO DRE
28916 4.1.1.06.059 Desp C/ Alimentaçao ALIMENTAÇÃO DRE
328626 4.1.1.06.084 Despesas C/Combustível COMBUSTIVEL DRE
329878 4.1.1.06.085 Despesas C/ Manutenção de Veículos MANUTVEICULOS DRE
1929 4.1.1.09 T IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DRE
1945 4.1.1.09.002 Ipva/Seguro Obrig/Lincenciamento IPVA DRE
1953 4.1.1.09.003 Impostos e Taxas Diversas IMPTXS DRE
1961 4.1.1.09.004 Irrf 1961 DRE
3069 4.1.1.09.011 Simples DRE
6181 4.1.1.09.015 Icms Dif Aliquota DIFALIQ DRE
342750 4.1.1.09.039 Icms Diferido DIFERIMENTO DRE
2046 4.1.1.12 T OUTRAS DESPESAS DRE
2054 4.1.1.12.001 Despesas Bancárias DRE
2062 4.1.1.12.002 Iof DRE
3611 4.1.1.12.004 Juros Passivos JUROS DRE
26418 4.1.1.12.007 Multas MULTAS DRE
25453 4.1.1.14 T RECEITAS FINANCEIRAS DRE
25470 4.1.1.14.002 Descontos Obtidos DESCOBT DRE
29220 4.1.1.14.004 Rendimentos de Aplicações Financeiras DRE
316873 4.1.1.14.010 Devoluçao de Compras DEVOLUÇÃO COMPRAS DRE
312126 4.1.1.15 T DESPESAS FINANCEIRAS DRE
312134 4.1.1.15.001 Descontos Concedidos DESCONTO CONCED DRE
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 68

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
2089 5 T CONTAS TRANSITÓRIAS DRE
2097 5.1 T CONTAS TRANSITÓRIAS GERAIS DRE
2100 5.1.1 T RESULTADO GERAL DO EXERCICIO DRE
2119 5.1.1.01 T APURAÇÃO DO RESULTADO DRE
2143 5.1.1.01.003 Are - Apuracao do Resultado do Exercicio DRE

Total de contas : 131
Contas título : 46

Contas analíticas : 85
Total de contas analíticas movimentadas : 0

Total de contas analíticas não movimentadas : 0
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Folha: 69SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00

Balancete de Verificação de 01/01/2022 a 31/12/2022
Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo
A T I V O19

ATIVO CIRCULANTE27
DISPONIVEL35

CAIXA GERAL45
Caixa 1.857.248,18 1.838.609,45         48.605,94D51         29.967,21D

*** Total de CAIXA GERAL 1.857.248,18 1.838.609,45         48.605,94D        29.967,21D

BANCO C/MOVIMENTO60
Banco do Brasil S/A 4.444.182,56 4.444.182,56              0,00 78              0,00 

*** Total de BANCO C/MOVIMENTO 4.444.182,56 4.444.182,56              0,00              0,00 
*** Total de BANCO C/MOVIMENTO 4.444.182,56 4.444.182,56              0,00              0,00 

APLICACOES FINANCEIRAS94
Bb Rende Facil 852.061,22 850.090,27          1.970,95D342190              0,00 
Bb Rf Cp Aut Empresa 392.469,81 392.706,94              0,00 13315            237,13D
Ourocap - Banco do Brasil S/A 0,00 0,00            720,00D16829            720,00D

*** Total de APLICACOES FINANCEIRAS 1.244.531,03 1.242.797,21          2.690,95D           957,13D
*** Total de APLICACOES FINANCEIRAS 1.244.531,03 1.242.797,21          2.690,95D           957,13D

VALORES A RECEBER3077
Clientes Diversos 2.108.280,17 2.301.858,69        161.798,87D314854        355.377,39D

*** Total de VALORES A RECEBER 2.108.280,17 2.301.858,69        161.798,87D       355.377,39D
*** Total de VALORES A RECEBER 2.108.280,17 2.301.858,69        161.798,87D       355.377,39D

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS175
Salario Familia 97,88 97,88              0,00 205              0,00 

*** Total de ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 97,88 97,88              0,00              0,00 
*** Total de ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 97,88 97,88              0,00              0,00 

EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES230
Adiantamento a Fornecedores 295.000,00 0,00        295.000,00D11630              0,00 
Antecipações a Socios 600.700,00 600.900,00              0,00 17027            200,00D

*** Total de EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES 895.700,00 600.900,00        295.000,00D           200,00D
*** Total de EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES 895.700,00 600.900,00        295.000,00D           200,00D

ESTOQUE515
Estoque de Mercadorias P/Revenda 240.318,26 200.145,02         40.173,24D523              0,00 

*** Total de ESTOQUE 240.318,26 200.145,02         40.173,24D             0,00 
*** Total de ESTOQUE 240.318,26 200.145,02         40.173,24D             0,00 

*** Total de DISPONIVEL 10.790.358,08 10.628.590,81        548.269,00D       386.501,73D
*** Total de DISPONIVEL 10.790.358,08 10.628.590,81        548.269,00D       386.501,73D

*** Total de ATIVO CIRCULANTE 10.790.358,08 10.628.590,81        548.269,00D       386.501,73D
ATIVO N/CIRCULANTE17566

IMOBILIZADO264
IMOBILIZADO272

BENS E DIREITOS280
Maquinas e Equipamentos 82.864,65 0,00        379.400,40D299        296.535,75D
Softwares 0,00 0,00          1.879,80D27740          1.879,80D
Terrenos 150.500,00 0,00        150.500,00D310              0,00 

*** Total de BENS E DIREITOS 233.364,65 0,00        531.780,20D       298.415,55D

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA388
Maquinas e Equipamentos 0,00 32.388,11         83.072,73C396         50.684,62C
Software 0,00 375,96          1.347,06C27804            971,10C

*** Total de DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 0,00 32.764,07         84.419,79C        51.655,72C
*** Total de DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 0,00 32.764,07         84.419,79C        51.655,72C

*** Total de IMOBILIZADO 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D
*** Total de IMOBILIZADO 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D
*** Total de IMOBILIZADO 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D

*** Total de ATIVO N/CIRCULANTE 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D
*** Total de ATIVO N/CIRCULANTE 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D

*** Total de  A T I V O 11.023.722,73 10.661.354,88        995.629,41D       633.261,56D
*** Total de  A T I V O 11.023.722,73 10.661.354,88        995.629,41D       633.261,56D
PASSIVO507

PASSIVO CIRCULANTE509
OBRIGACOES OPERACIONAIS531

FORNECECEDORES651
Almeida e Matos Ltda - Me 3.160,00 3.160,00              0,00 24910              0,00 
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Folha: 70SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00

Balancete de Verificação de 01/01/2022 a 31/12/2022
Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo

Atacadao S.A. 7.520,00 7.520,00              0,00 329304              0,00 
Brasmol Com. Serv. Imp. e Exp. Ltda 1.903,00 1.903,00              0,00 28371              0,00 
Bw Eletrica Comercial Ltda 3.250,00 3.250,00              0,00 332720              0,00 
Canone Pecas Para Ar Condicionado Aut Ei 1.190,00 1.190,00              0,00 324728              0,00 
Casa do Eletricista Com. e Const. Ltda 2.350,00 2.350,00              0,00 22438              0,00 
Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 58.118,80 4.098,13              0,00 331384         54.020,67C
D.L.P. Industria e Automacao de Equipamentos S A 40.000,00 0,00              0,00 340286         40.000,00C
Friotrans Comercio e Transporte de Cargas Ltda 28.546,20 28.546,20              0,00 337030              0,00 
Governo do Estado de Roraima 150.500,00 150.500,00              0,00 343200              0,00 
Hb Ind. e Com. de Garras e Componentes Hidraulicos 82.864,65 82.864,65              0,00 343234              0,00 
Ibiti Distribuidora e Logistica Ltda 11.040,00 0,00              0,00 337919         11.040,00C
Interlandia Ltda. 66.583,39 66.583,39              0,00 338796              0,00 
J e de Lima Junior Eireli 35.447,75 35.447,75              0,00 333662              0,00 
Kalunga Com. e Ind. Grafica 84.446,04 84.446,04              0,00 25615              0,00 
M.L.P. Costa 44.956,88 44.956,88              0,00 19151              0,00 
Mercantil Nova Era Ltda 7.236,84 7.236,84              0,00 606              0,00 
Norte Com. de Pecas e Aces.P/Veiculos Lt 690,00 690,00              0,00 21440              0,00 
Pemaza Amazonia S.A 17.776,32 17.776,32              0,00 320293              0,00 
Roraipetro Roraima Petroleo Ltda. 21.978,69 21.978,69              0,00 333670              0,00 
Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia 47.759,80 0,00              0,00 114         47.759,80C
S Martins Distribuidora Ltda 17.861,80 17.861,80              0,00 321664              0,00 
Sapeca Auto Pecas Ltda 1.986,00 1.986,00              0,00 29              0,00 
Srj Distribuidora de Auto Pecas Ltda 3.522,98 3.522,98              0,00 331686              0,00 
Suzano Papel e Celulose 58.866,98 828,28              0,00 28666         58.038,70C

*** Total de FORNECECEDORES 799.556,12 588.696,95              0,00        210.859,17C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS604
13º Salario a Pagar 556,00 556,00              0,00 620              0,00 
Fgts a Depositar 277,86 589,85            311,99C647              0,00 
Inss a Recolher 97,88 582,44            484,56C639              0,00 
Salarios a Pagar 2.966,00 6.334,00          3.368,00C612              0,00 

*** Total de OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 3.897,74 8.062,29          4.164,55C             0,00 
*** Total de OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 3.897,74 8.062,29          4.164,55C             0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS728
Imposto Simples a Recolher 167.628,23 174.575,36         35.264,74C779         28.317,61C
Parc Simples Nacional 1.047,92 51.149,31         50.101,39C343218              0,00 

*** Total de OBRIGAÇÕES FISCAIS 168.676,15 225.724,67         85.366,13C        28.317,61C
*** Total de OBRIGAÇÕES FISCAIS 168.676,15 225.724,67         85.366,13C        28.317,61C

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS574
Banco do Brasil S/A 264,43 264,43              0,00 582              0,00 
Emprestimos de Terceiros 0,00 150.500,00        150.500,00C2178              0,00 

*** Total de EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 264,43 150.764,43        150.500,00C             0,00 
*** Total de EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 264,43 150.764,43        150.500,00C             0,00 

OBRIGAÇÕES P/COM DIRIGENTES698
Dividendos a Pagar 600.900,00 600.900,00              0,00 6475              0,00 

*** Total de OBRIGAÇÕES P/COM DIRIGENTES 600.900,00 600.900,00              0,00              0,00 
*** Total de OBRIGAÇÕES P/COM DIRIGENTES 600.900,00 600.900,00              0,00              0,00 

*** Total de OBRIGACOES OPERACIONAIS 1.573.294,44 1.574.148,34        240.030,68C       239.176,78C
*** Total de PASSIVO CIRCULANTE 1.573.294,44 1.574.148,34        240.030,68C       239.176,78C
PATRIMONIO LIQUIDO817

CAPITAL SOCIAL825
CAPITAL841

Capital Subscrito 0,00 0,00         50.000,00C850         50.000,00C
*** Total de CAPITAL 0,00 0,00         50.000,00C        50.000,00C

RESERVAS DE LUCRO914
Reserva Legal 0,00 0,00         10.000,00C922         10.000,00C

*** Total de RESERVAS DE LUCRO 0,00 0,00         10.000,00C        10.000,00C
*** Total de RESERVAS DE LUCRO 0,00 0,00         10.000,00C        10.000,00C

*** Total de CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00         60.000,00C        60.000,00C
SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO949

SOBRAS/PERDAS318701
Resultado de Exercicios Anteriores 0,00 0,00        133.028,58C25720        133.028,58C
Sobras do Exercicio em 2021 0,00 0,00        201.056,20C341002        201.056,20C
Sobras do Exercício em 2022 600.900,00 962.413,95        361.513,95C342785              0,00 
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Folha: 71SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00

Balancete de Verificação de 01/01/2022 a 31/12/2022
Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo

*** Total de SOBRAS/PERDAS 600.900,00 962.413,95        695.598,73C       334.084,78C

*** Total de SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO 600.900,00 962.413,95        695.598,73C       334.084,78C
*** Total de SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO 600.900,00 962.413,95        695.598,73C       334.084,78C

*** Total de PATRIMONIO LIQUIDO 600.900,00 962.413,95        755.598,73C       394.084,78C
*** Total de PATRIMONIO LIQUIDO 600.900,00 962.413,95        755.598,73C       394.084,78C

*** Total de PASSIVO 2.174.194,44 2.536.562,29        995.629,41C       633.261,56C
*** Total de PASSIVO 2.174.194,44 2.536.562,29        995.629,41C       633.261,56C
RECEITAS974

RECEITAS OPERACIONAIS981
RECEITAS990

RECEITA C/VENDA MERCADORIAS E SERVIÇOS1040
Receita C/Venda Mercadorias a Vista 1.562.026,99 1.562.026,99              0,00 1066              0,00 

*** Total de RECEITA C/VENDA MERCADORIAS E SERVIÇOS 1.562.026,99 1.562.026,99              0,00              0,00 

RECEITAS C/VENDA DE SERVIÇOS1007
Receita C/Fretes 83.685,42 83.685,42              0,00 26735              0,00 
Receita C/Venda Serviços 462.567,76 462.567,76              0,00 1023              0,00 

*** Total de RECEITAS C/VENDA DE SERVIÇOS 546.253,18 546.253,18              0,00              0,00 
*** Total de RECEITAS C/VENDA DE SERVIÇOS 546.253,18 546.253,18              0,00              0,00 

*** Total de RECEITAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de RECEITAS OPERACIONAIS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 

*** Total de RECEITAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de RECEITAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
CUSTOS E DESPESAS1120

CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS1139
CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS1147

CUSTO C/SERVIÇOS E MERCADORIAS1155
Custo C/Produtos ou Mercadorias Vendidas 346.195,57 346.195,57              0,00 3310              0,00 

*** Total de CUSTO C/SERVIÇOS E MERCADORIAS 346.195,57 346.195,57              0,00              0,00 

DESPESAS C/PESSOAL1473
13º Salario 556,00 556,00              0,00 1503              0,00 
Fgts 589,85 589,85              0,00 1520              0,00 
Salarios de Funcionarios 6.818,56 6.818,56              0,00 1481              0,00 

*** Total de DESPESAS C/PESSOAL 7.964,41 7.964,41              0,00              0,00 
*** Total de DESPESAS C/PESSOAL 7.964,41 7.964,41              0,00              0,00 

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS1554
Aluguel Comercial 42.000,00 42.000,00              0,00 1562              0,00 
Amortização 375,96 375,96              0,00 1678              0,00 
C/Telefonica e Fax 397,34 397,34              0,00 1597              0,00 
Custas Cartoriais 4.808,70 4.808,70              0,00 3719              0,00 
Desp C/ Alimentaçao 12,00 12,00              0,00 28916              0,00 
Desp C/ Cartao de Credito 128.926,41 128.926,41              0,00 27964              0,00 
Desp C/ Depreciação 32.388,11 32.388,11              0,00 1660              0,00 
Desp C/ Material de Construcao 12.097,33 12.097,33              0,00 3140              0,00 
Despesas C/ Manutenção de Veículos 91.693,94 91.693,94              0,00 329878              0,00 
Despesas C/Combustível 187.248,32 187.248,32              0,00 328626              0,00 
Energia Eletrica 7.520,06 7.520,06              0,00 1589              0,00 
Fretes e Carretos 28.546,20 28.546,20              0,00 1732              0,00 
Honorarios Contábeis 15.644,00 15.644,00              0,00 1783              0,00 
Material de Uso e Consumo Proprio 2.748,26 2.748,26              0,00 6173              0,00 
Serviços Prestados P/Juridica 80,00 80,00              0,00 1724              0,00 

*** Total de DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 554.486,63 554.486,63              0,00              0,00 
*** Total de DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 554.486,63 554.486,63              0,00              0,00 

IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇÕES1929
Icms Dif Aliquota 7.278,69 7.278,69              0,00 6181              0,00 
Icms Diferido 12.004,80 12.004,80              0,00 342750              0,00 
Impostos e Taxas Diversas 74.678,36 74.678,36              0,00 1953              0,00 
Ipva/Seguro Obrig/Lincenciamento 1.031,89 1.031,89              0,00 1945              0,00 
Irrf 37,56 37,56              0,00 1961              0,00 
Simples 174.575,36 174.575,36              0,00 3069              0,00 

*** Total de IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 269.606,66 269.606,66              0,00              0,00 
*** Total de IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 269.606,66 269.606,66              0,00              0,00 

OUTRAS DESPESAS2046
Despesas Bancárias 1.906,50 1.906,50              0,00 2054              0,00 
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Folha: 72SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00

Balancete de Verificação de 01/01/2022 a 31/12/2022
Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo

Iof 406,36 406,36              0,00 2062              0,00 
Juros Passivos 1.539,97 1.539,97              0,00 3611              0,00 
Multas 13.736,23 13.736,23              0,00 26418              0,00 

*** Total de OUTRAS DESPESAS 17.589,06 17.589,06              0,00              0,00 
*** Total de OUTRAS DESPESAS 17.589,06 17.589,06              0,00              0,00 

RECEITAS FINANCEIRAS25453
Descontos Obtidos 16.068,83 16.068,83              0,00 25470              0,00 
Devoluçao de Compras 33.369,24 33.369,24              0,00 316873              0,00 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 544,78 544,78              0,00 29220              0,00 

*** Total de RECEITAS FINANCEIRAS 49.982,85 49.982,85              0,00              0,00 
*** Total de RECEITAS FINANCEIRAS 49.982,85 49.982,85              0,00              0,00 

DESPESAS FINANCEIRAS312126
Descontos Concedidos 6,74 6,74              0,00 312134              0,00 

*** Total de DESPESAS FINANCEIRAS 6,74 6,74              0,00              0,00 

*** Total de CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS 1.245.831,92 1.245.831,92              0,00              0,00 
*** Total de CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS 1.245.831,92 1.245.831,92              0,00              0,00 

*** Total de CUSTOS E DESPESAS 1.245.831,92 1.245.831,92              0,00              0,00 
*** Total de CUSTOS E DESPESAS 1.245.831,92 1.245.831,92              0,00              0,00 
CONTAS TRANSITÓRIAS2089

CONTAS TRANSITÓRIAS GERAIS2097
RESULTADO GERAL DO EXERCICIO2100

APURAÇÃO DO RESULTADO2119
Are - Apuracao do Resultado do Exercicio 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00 2143              0,00 

*** Total de APURAÇÃO DO RESULTADO 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de RESULTADO GERAL DO EXERCICIO 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 

*** Total de CONTAS TRANSITÓRIAS GERAIS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de CONTAS TRANSITÓRIAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de CONTAS TRANSITÓRIAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 

Resumo

 A T I V O        995.629,41D        995.629,41CPASSIVO

CUSTOS E DESPESAS              0,00              0,00 RECEITAS

             0,00 CONTAS TRANSITÓRIAS

Total dos débitos 18.660.309,43 18.660.309,43Total dos créditos

Diferença entre débito e crédito              0,00 

Prejuízo do exercício              0,00 

Boa Vista / RR, 31 de dezembro de 2022.
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Folha: 73SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022
Código Nome Saldo atualSaldo anterior

19 A T I V O     633.261,56D     995.629,41D
27 ATIVO CIRCULANTE     386.501,73D     548.269,00D
35 DISPONIVEL     386.501,73D     548.269,00D
45 CAIXA GERAL      29.967,21D      48.605,94D
51 Caixa      29.967,21D      48.605,94D
94 APLICACOES FINANCEIRAS         957,13D       2.690,95D
342190 Bb Rende Facil           0,00       1.970,95D
13315 Bb Rf Cp Aut Empresa         237,13D           0,00 
16829 Ourocap - Banco do Brasil S/A         720,00D         720,00D
3077 VALORES A RECEBER     355.377,39D     161.798,87D
314854 Clientes Diversos     355.377,39D     161.798,87D
230 EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES         200,00D     295.000,00D
11630 Adiantamento a Fornecedores           0,00     295.000,00D
17027 Antecipações a Socios         200,00D           0,00 
515 ESTOQUE           0,00      40.173,24D
523 Estoque de Mercadorias P/Revenda           0,00      40.173,24D
17566 ATIVO N/CIRCULANTE     246.759,83D     447.360,41D
264 IMOBILIZADO     246.759,83D     447.360,41D
272 IMOBILIZADO     246.759,83D     447.360,41D
280 BENS E DIREITOS     298.415,55D     531.780,20D
299 Maquinas e Equipamentos     296.535,75D     379.400,40D
27740 Softwares       1.879,80D       1.879,80D
310 Terrenos           0,00     150.500,00D
388 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA      51.655,72C      84.419,79C
396 Maquinas e Equipamentos      50.684,62C      83.072,73C
27804 Software         971,10C       1.347,06C
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Folha: 74SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022
Código Nome Saldo atualSaldo anterior

507 PASSIVO     633.261,56C     995.629,41C
509 PASSIVO CIRCULANTE     239.176,78C     240.030,68C
531 OBRIGACOES OPERACIONAIS     239.176,78C     240.030,68C
651 FORNECECEDORES     210.859,17C           0,00 
331384 Cogra Comercio de Maquinas Ltda.      54.020,67C           0,00 
340286 D.L.P. Industria e Automacao de Equipamentos S A      40.000,00C           0,00 
337919 Ibiti Distribuidora e Logistica Ltda      11.040,00C           0,00 
114 Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia      47.759,80C           0,00 
28666 Suzano Papel e Celulose      58.038,70C           0,00 
604 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS           0,00       4.164,55C
647 Fgts a Depositar           0,00         311,99C
639 Inss a Recolher           0,00         484,56C
612 Salarios a Pagar           0,00       3.368,00C
728 OBRIGAÇÕES FISCAIS      28.317,61C      85.366,13C
779 Imposto Simples a Recolher      28.317,61C      35.264,74C
343218 Parc Simples Nacional           0,00      50.101,39C
574 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS           0,00     150.500,00C
2178 Emprestimos de Terceiros           0,00     150.500,00C
817 PATRIMONIO LIQUIDO     394.084,78C     755.598,73C
825 CAPITAL SOCIAL      60.000,00C      60.000,00C
841 CAPITAL      50.000,00C      50.000,00C
850 Capital Subscrito      50.000,00C      50.000,00C
914 RESERVAS DE LUCRO      10.000,00C      10.000,00C
922 Reserva Legal      10.000,00C      10.000,00C
949 SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO     334.084,78C     695.598,73C
318701 SOBRAS/PERDAS     334.084,78C     695.598,73C
25720 Resultado de Exercicios Anteriores     133.028,58C     133.028,58C
341002 Sobras do Exercicio em 2021     201.056,20C     201.056,20C
342785 Sobras do Exercício em 2022           0,00     361.513,95C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022, a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam  R$ 
995.629,41 - (Novecentos e Noventa e Cinco Mil Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Quarenta e Um Centavos)  transcrito nas folhas 73 a 74 do livro diario nº 10

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2022.

Socio/Administrador
CPF: 951.302.332-04

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Contador

CPF: 317.699.503-20
CRC: 000286/RR

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Folha: 75SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Demonstração do Resultado de 01/01/2022 a 31/12/2022
Código Nome Saldo anterior Saldo atualClassificação
19 1.494.861,52C 2.108.280,17C3 RECEITAS
27 1.494.861,52C 2.108.280,17C3.1     RECEITAS OPERACIONAIS
35 1.539.261,52C 2.108.280,17C3.1.1         RECEITA BRUTA DE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
710 1.021.408,82C 1.562.026,99C3.1.1.03             RECEITA C/ VENDA DE MERCADORIA A VISTA
86 517.852,70C 462.567,76C3.1.1.02             Receita C/ VENDA DE SERVIÇOS
973 0,00 83.685,42C3.1.1.10             RECEITA C/FRETES
418 44.400,00D 0,003.1.3         (-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA
493 44.400,00D 0,003.1.3.04             (-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS

94 793.805,32D 1.145.866,22D4 CUSTOS E DESPESAS
108 793.805,32D 1.145.866,22D4.1     CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS
116 438.163,88D 346.195,57D4.1.1         CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS
400 438.163,88D 346.195,57D4.1.1.02             CMV - CUSTO C/MERCADORIAS VENDIDAS
302 365.604,34D 849.646,76D4.1.2         DESPESAS OPERACIONAIS
337 225.892,79D 554.486,63D4.1.2.003             DESPESAS ADMINISTRATIVAS
329 5.457,89D 7.964,41D4.1.2.002             DESPESAS C/PESSOAL
353 123.952,10D 269.606,66D4.1.2.005             IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇOES
361 10.301,56D 17.589,06D4.1.2.006             OUTRAS DESPESAS
370 0,00 6,74D4.1.4         DESPESAS FINANCEIRAS
540 0,00 6,74D4.1.4.004             DESCONTOS CONCEDIDOS
450 9.962,90C 49.982,85C4.1.6         RECEITAS FINANCEIRAS
477 9.637,96C 16.068,83C4.1.6.002             DESCONTOS OBTIDOS
884 0,00 33.369,24C4.1.6.005             DEVOLUÇÃO DE COMPRAS
469 324,94C 544,78C4.1.6.001             RECEITAS C/APLIC FINANCEIRAS

647 701.056,20C 962.413,95C7 RESULTADO DO EXERCICIO
655 701.056,20C 962.413,95C7.1     LUCROS OU PREJUIZOS
663 701.056,20C 962.413,95C7.1.1         LUCROS OU PREJUIZOS
922 701.056,20C 962.413,95C7.1.1.009             SOBRAS DO EXERCICIO

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício, a vista dos documentos apresentados, transcrito nas páginas 75 a 75 do livro diário nº 10

BOA VISTA / RR, 31 de Dezembro de 2022

Socio/Administrador
CPF: 951.302.332-04

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Contador

CPF: 317.699.503-20
CRC: 000286/RR

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA

contábil SCI VISUAL Sucessor
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SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA Folha: 76

CNPJ : 17.206.992/0001-00
DLPA - Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados de 01/01/2022 a 31/12/2022

Código Nome Saldo atual Saldo anterior

213 Lucros/Prejuizos     695.598,73C     334.084,78C

205 Resultado de Exercicios Anteriores     133.028,58C     133.028,58C

590 Sobras do Exercício em 2021     201.056,20C     201.056,20C

620 Sobras do Exercicio em 2022     361.513,95C           0,00 

60 Proposta da Administração para Destinação do Lucro
132 Saldo no final do período     695.598,73C     334.084,78C

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2022.

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Socio/Administrador

CPF : 951.302.332-04

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF : 317.699.503-20
CRC : 000286/RR

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Folha:77 

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA                                        

CNPJ: 17.206.992/0001-00 NIRE: 1420017220-6 
 

Boa vista – RR, 31 de Dezembro de 2022. 
 
 
 

A) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC>OU = 1,00 (Um Inteiro) 
 
 

ILC = AC 

PC 

 

ILC = 548.269,00  = 2,28 
             240.030,68 

 
 

B) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL ILG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 
 
 

ILG = (AC+RLP) 

              (PC+ELP) 

 

ILG = 548.269,00 = 2,28 

    240.030,68 
 
 

C) SOLVENCIA GERAL SG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 
 

 

SG = ATIVO TOTAL 

(PC+ELP) 

 

SG = 995.629,41 = 4,14 

      240.030,68 
             
 
 

 
 
 
   _______________________________________                              ____________________________________ 

  

     ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA      CLÁUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA  
        Sócio Administrador (a)     Contador: CRC 000286/RR 

                CPF: 951.302.332-04                    CPF: 317.699.503-20 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com 
sede e foro na Rua: Genesio Alcimiro Lopes nº 2531 - Bairro Pintolandia, CEP 69.316-718, Boa Vista-
RR, tendo como Objeto Social: Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos recarga de 
toner cartuchos; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de equipamentos para 
escritório; comercio varejista de artigos esportivos; comercio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria; comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Aluguel de 
maquinas e equipamentos para escritórios impressoras copiadoras fotocopiadoras computadores e 
periféricos; Comercio atacadista de produtos alimentícios; comercio varejista de livros; Serviços de 
acabamentos gráficos encadernação e plastificarão; Serviços de encadernação e plastificacão; 
Fotocopias; Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista de 
cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio atacadista de livros jornais e 
outras publicações; Comercio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de formulas; 
Comercio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; Comercio varejista de medicamentos 
veterinários; Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico cirúrgico hospitalar e 
de laboratórios; Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comercio atacadista de 
produtos odontológicos; Locação de automóveis sem condutor; Serviço de transporte de passageiros; 
Locação de automóveis com motorista; Comercio varejista de produtos alimentícios ou especializado 
em produtos alimentícios; Serviços de malote não realizados pelo correio nacional; Comercio a varejo 
de automóveis camionetas e utilitários novos; Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo glp; 
Transporte rodoviário de carga produtos perigosos e mudanças municipal; Transporte rodoviário de 
carga produtos perigosos e mudanças intermunicipal interestadual e internacional; Transporte 
rodoviário de produtos perigosos; Atividades relacionadas a esgoto a gestão de redes; Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Comercio varejista de artigos de colchoaria; 
Comercio varejista de artigos de cama mesa e banho; Imunização e controle de pragas urbanas; 
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de pecas e acessórios para 
motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação; Comercio varejista de moveis; Comercio atacadista de 
maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio atacadista de maquinas 
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; Comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais sem operador; Impressão de material para uso publicitário; Comercio atacadista 
especializado em produtos intermediários; Comercio varejista de materiais de construção; Comercio 
atacadista especializado de materiais de construção; Instalação de portas, janelas tetos divisórias e 
armários embutidos de qualquer material; Obras de terraplenagem; Comercio a varejo de pecas e 
acessórios novos para veículos automotores; Comercio atacadista de maquinas aparelhos e 
equipamentos para uso odonto medico hospitalar partes e pecas; Comercio varejista de material 
elétrico; Serviços de lavagem lubrificação e polimento de veículos automotores; Confecção de pecas 
de vestuário roupas intimas e as confeccionadas sob medida; Confecção sob medida de pecas do 
vestuário, roupas intimas; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico; Comercio 
varejista de animais vivos e artigos e alimentos para animais de estimação; Reparação e manutenção 
de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico; Aluguel de maquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador; Atividades de limpeza; Limpeza em prédios e em domicílios; Produção e 
promoção de eventos esportivos; Atividades de produção de fotografias aérea e submarina; Produção 
de espetáculos de dança; Atividades de recreação e lazer especificadas; Atividades de publicidade 
carro de som para publicidade propaganda volante; Serviços de som para publicidade; Estamparia e 
texturização em fios tecidos artefatos têxteis e pecas do vestuário; Fabricação de canetas lápis e 
artigos para escritório; Coleta de resíduos não perigosos; Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo; Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios; Impressão de material para usos; Montagem de estruturas metálicas;  
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Atividades paisagísticas; Serviços de gravação de carimbos; Confecção agenciamento de espaços para 
publicidade em veículos de comunicação; Comercio atacadista de equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domestico; Serviços de organização de feiras congressos exposições e festas; Comercio 
varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e 
armazéns; Comercio atacadista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; 
Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de carnes açougues; Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda; Serviço de entrega rápida; Comercio atacadista de alimentos para animais; 
Locação de meios de transporte anteriormente sem condutor; Aluguel de palcos coberturas estruturas 
de uso temporário andaimes; Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; Aluguel de moveis 
utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; Aluguel de material medico; Serviços de 
alimentação para eventos e recepções bufe; Obras de urbanização ruas praças e calcadas; Comércio 
atacadista de resíduos e sucatas metálicos Recuperação de sucatas de alumínio Recuperação de 
materiais plásticos Recuperação de materiais de sucatas Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores. 

 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além 
dos Princípios fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 

 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS   CONTÁBEIS 

 
3.1 Aplicação  Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data 
do balanço. 
3.2 Direitos e Obrigações 
Estão demonstrados pelo valor histórico, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 
3.3 Imobilizado 
Demonstrações pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 
método linear. 
3.4 Ajuste de Avaliação  Patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5 Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6 Impostos Federais 
A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo     regime 
de competência. 
 
4. CAPITAL SOCIAL 

 
O capital social encontra-se no valor de R$ 50.000,00, (Cinquenta Mil) Quotas no Valor de 50.000,00  
Cinquenta Mil reais. 

 
5. EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que provoque efeito sobre seus resultados futuros. 

 

 

Boa Vista-RR, 31 de Dezembro de 2022. 
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 Carta de Responsabilidade da Administração 
 
 

Boa Vista (RR) 31/12/2022 
À 
ACT CONTABILIDADE SERVIÇOS S/S LTDA ME 
CRC n.º 0286-O 
Endereço: AV. Getulio Vargas nº 4905 A Bairro São Pedro 
Boa Vista (RR) CEP: 69.306.700. 

 
 

Prezados Senhores: 
 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa SUPERMAIS 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob nº 17.206.992/0001-00, que as informações relativas ao 
período-base 2022, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações 
contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização 
federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

 
Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração 
e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 
vigente; 

(c) Que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, 
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão 
revestidos de total idoneidade; 

(d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e 
validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 
conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

 
Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou 
possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa. 

 
Também confirmamos que não houve: 

(a) Fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) Violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 
contingências passivas. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA  

Sócio administrador 
CPF: 951.302.332-04 
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Termo de Encerramento

Página: 81

 Fim:

01/01/2022 31/12/2022

DIARIO

10

81

04/05/2023

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de ordem:

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

22/11/2012

BOA VISTA

1410026428-1

24.022858-4Inscrição

 NIRE Anterior: CNPJ:

 Nome Empresarial:

 Município: RORAIMA

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

892403.1

Dados da empresa

 UF:

Inscrição Municipal:

17.206.992/0001-001420017220-6 NIRE:

 Nome Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 000286 O-6Contador317.699.503-20

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA Administrador951.302.332-04
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 20006225 em 04/05/2023. Assinado digitalmente
por IGOR PINHO DA SILVA. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio
eletrônico do Portal de Serviços /  Val idar Documentos (https:/ /projetointegrar. jucerr.rr .gov.
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de
segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

X9ja23/006.429-9

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

17.206.992/0001-00

BOA VISTA

Espécie:

01/01/2022 - 31/12/2022Período de Escrituração:

10Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 000286 O-6

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

04/05/2023

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

04/05/2023

Documento assinado eletronicamente por IGOR PINHO DA SILVA, Servidor(a)
Público(a), em 04/05/2023, às 13:36.



Boa Vista. quinta-feira, 04 de maio de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerr
informando o número do protocolo 23/006.429-9.

https://projetointegrar.jucerr.rr.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=230064299


































































































































































































































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 17.206.992/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:37 do dia 27/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/06/2024.
Código de controle da certidão: BA86.3468.A280.0F1E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.206.992/0001-00
Certidão nº: 29778577/2024
Expedição: 30/04/2024, às 10:40:37
Validade: 27/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.206.992/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCERR (http://www.jucerr.rr.gov.br/) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000114884 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1420017220-6 17.206.992/0001-00 22/11/2012 22/11/2012

Endereço Completo:

RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES 2531    -  BAIRRO PINTOLANDIA  CEP 69316-718  -  BOA VISTA/RR

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA SERVICOS DE MALOTE
NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA E MUDANCAS
MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA E MUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO APLICACAO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS REPARACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO COMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIARIOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO INSTALACAO DE PORTASJANELAS TETOS DIVISORIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO FOTOCOPIAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS JORNAIS E PUBLICACOES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
HOMEOPATICOS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
E MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E
ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO SERVICOS DE LAVAGEM LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES
CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO CONFECCAO SOB MEDIDA DE PECAS DO VESTUARIO COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA
ANIMAIS DE ESTIMACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ATIVIDADES DE LIMPEZA EM
PREDIOS E EM DOMICILIOS PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS ATIVIDADES DE PRODUCAO DE
FOTOGRAFIAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER COMERCIO ATACADISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM FIOS TECIDOS ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO
VESTUARIO FABRICACAO DE CANETAS LAPIS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS IMPRESSAO DE MATERIAL MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
ATIVIDADES PAISAGISTICAS SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCERR (http://www.jucerr.rr.gov.br/) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000114884 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E
FESTAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES PADARIA E
CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA COMERCIO ATACADISTA DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR ALUGUEL DE PALCOS COBERTURAS E
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS ALUGUEL DE MOVEIS
UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO
SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS
METALICOS RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMINIO RECUPERACAO DE MATERIAIS PLASTICOS RECUPERACAO DE
MATERIAIS DE SUCATAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

Capital Social: R$ 50.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 INDETERMINADO
CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA xxxxxxx R$ 50.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 05/05/2023 Número: 563435

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

A. F. P. COSTA - ME 1410026428-1 14200172206 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
1490004419-7 17.206.992/0002-91 RUA ALEXANDRE BARBOSA MONTEIRO, 320, BAIRRO DISTR. IND. GOV. AQUILINO 

MOTA DUARTE, 69315-248, BOA VISTA/RR
NADA MAIS#

Boa Vista, 11 de Março de 2024 14:56
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/04/2024 às 11:51:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/5

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/04/2024 às 11:51:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/5

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.206.992/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

NOME EMPRESARIAL
SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GENESIO ALCIMIRO LOPES

NÚMERO
2531

COMPLEMENTO
********

CEP
69.316-718

BAIRRO/DISTRITO
PINTOLANDIA

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(95) 9163-3132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/04/2024 às 11:51:49 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ALVARÁ 2.108/2024

892403.1
Inscrição Municipal C.N.P.J./C.P.F. M.F.

17.206.992/0001-00
Inscrição I.P.T.U.

01.14.008.0009.001.8

Processo

RRP2300013603

Data de Validade

01/03/2025

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Razão Social

COMÉRCIO E SERVIÇO  367,50

Categoria: Área em m²: Horário de Funcionamento:

ATE AS 18:00 HORAS

06/12/2012
Data Inicio das Atividades:

Situação

ATIVAANUAL
Tipo Alvará:

Nome Fantasia

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA

Logradouro:

Bairro:

Número: Complemento:

Cidade: Estado:

RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES 2531

PINTOLANDIA

act_contabilidade@hotmail.com(95) 9163-3132

E-mail:Site:Telefone:

Alteração Cadastral: Data da Alteração Cadastral: Horário Especial:

07/03/2024, ,

BOA VISTA RR

Atividade Principal

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Atividades Secundárias

 7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

4647801 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório

8219901 Fotocópias

RENOVAÇÃO

Boa Vista/RR, 7 de março de 2024

Verifique a autenticidade deste alvará no site: https://boavista.saatri.com.br/economico

MÁRCIO VINÍCIUS DE SOUZA ALMEIDA
Secretário Municipal de Economia Planejamento e Finanças

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.206.992/0001-00
Razão

Social: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: R GENESIO ALCIMIRO LOPES 2531 / PINTOLANDIA / BOA VISTA / RR /
69316-718

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2024 a 26/05/2024

Certificação Número: 2024042701484921543914

Informação obtida em 30/04/2024 10:14:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

17.206.992/0001-00 SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CGF/CPF/CNPJ Nome / Razão Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAÇÕES E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CND

                         É certificado que não foram identificadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria

SEFAZ/GAB n° 367/2011 publicada no D.O.E n° 1562 do dia 08/06/2011.

                         Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas.

30/04/2024 29/07/2024

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à

finalidade a que se destina;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme código de

Autenticação, podendo a mesma ser verificada no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço: https://www.sefaz.rr.gov.br/

Código de Autenticação: 0782C1

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir

outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados;

Data de emissão: Validade:

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

AREL_CND_CertidaoNegativaDebitosEstaduais Vrs.: 5.0.2 - 21/09/2017



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

Nº 002561/2024

Inscrição Municipal: 892403.1 CPF/CNPJ: 17.206.992/0001-00

RESSALVANDO  O DIREITO DA FAZENDA  MUNICIPAL  DE  COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE  VIEREM

Data de Emissão: 14/05/2024

Validade: 30    TRINTA DIAS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *( )

Esta certidão abrange somente o contribuinte acima identificado.

Código de controle da certidão: 9100001556440000038610030002561202405140

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

EDSON

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Departamento de Tributos
Rua Coronel Pinto, 188    - Centro 
BOA VISTA   -   RR   -   CEP: 69301-150
FONE(S): 95 3621 1653     CNPJ/MF: 05.943.030/0001-55

COM EFEITOS DE NEGATIVA

Endereço:

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO  NACIONAL,  ESTE  DOCUMENTO  TEM  OS  MESMOS  EFEITOS  DA  CERTIDÃO  NEGATIVA 

EXPEDIDA  DE  ACORDO  COM  O    ART. 205  DO  REFERIDO  CÓDIGO, POR  EXISTIREM  EM  NOME  DO 

CONTRIBUINTE ACIMA  IDENTIFICADOS  DÉBITOS  PARCELADOS E/OU COM  EXIGIBILIDADE  SUSPENSA

Nome/Razão Social: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA

RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES, 2531  PINTOLANDIA

BOA VISTA - RR -  CEP: 69316-718

Emissor:

A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

Observações:

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************



Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
Sistema de Emissão de Certidão via internet

(Primeira e Segunda Instâncias)

NOME: A. F. P. COSTA

CPF/CNPJ: 17.206.992/0001-00

Número de Autenticidade: 013152735443

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que,  revendo os registros de Certidão de Distribuição de Ação
Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

OBSERVAÇÕES:
1) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria Presidencial nº 493, do dia 09 de abril de
2014;
2) A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade
a que se destina;
4) As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir outra
página de validação que não seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, verificar se os documentos pessoais do
portador da certidão condizem com os dados nesta informados;
5) A autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada no websi te do TJ-RR, pelo endereço
http: / /www.t j r r . jus.br/ index.php/cert idao-negat iva,  informando o número de autent ic idade abaixo.
6) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 2 (dois)anos após a sua expedição.

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização da base de dados:

Válida até o dia:

30/04/2024 as 10:32

29/06/2024

25/08/2023 as 08:02

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
Praça do Centro Cívico, nº 256 - CEP: 69301-380 - Boa Vista-RR



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

14200172206 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

223 BALANCO

BOA VISTA

15 Maio 2024

Nº FCN/REMP

RRE2400014894

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

24/006.751-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2400014894

Data

15/05/2024

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 15/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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contábil SCI VISUAL Sucessor  

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1420017220-6 

Folha: 1 

 
 
 

Código Nome 

Balanço Patrimonial em 01/01/2023 a 31/12/2023 
 
 

Saldo anterior 

 
 

Saldo atual 
 

 

 
19 A T I V O 995.629,41D 1.282.592,64D 

27 ATIVO CIRCULANTE 548.269,00D 255.607,25D 

35 DISPONIVEL 548.269,00D 255.607,25D 

45 CAIXA GERAL 48.605,94D 10.994,88D 

51 Caixa 48.605,94D 10.994,88D 

60 BANCO C/MOVIMENTO 0,00 115,00D 

339318 Banco Nu Pagamentos S.A 0,00 115,00D 

94 APLICACOES FINANCEIRAS 2.690,95D 5.037,99D 

342190 Bb Rende Facil 1.970,95D 5.037,99D 

16829 Ourocap - Banco do Brasil S/A 720,00D 0,00 

3077 VALORES A RECEBER 161.798,87D 111.386,36D 

314854 Clientes Diversos 161.798,87D 111.386,36D 

230 EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES 295.000,00D 0,00 

11630 Adiantamento a Fornecedores 295.000,00D 0,00 

515 ESTOQUE 40.173,24D 128.073,02D 

523 Estoque de Mercadorias P/Revenda 40.173,24D 128.073,02D 

17566 ATIVO N/CIRCULANTE 447.360,41D 1.026.985,39D 

27502 INVESTIMENTOS 0,00 590.000,00D 

27510 INVESTIMENTOS 0,00 590.000,00D 

27529 Imoveis 0,00 590.000,00D 

264 IMOBILIZADO 447.360,41D 436.985,39D 

272 IMOBILIZADO 447.360,41D 436.985,39D 

280 BENS E DIREITOS 531.780,20D 561.780,20D 

299 Maquinas e Equipamentos 379.400,40D 409.400,40D 

27740 Softwares 1.879,80D 1.879,80D 

310 Terrenos 150.500,00D 150.500,00D 

388 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 84.419,79C 123.259,77C 

396 Maquinas e Equipamentos 83.072,73C 123.259,77C 

27804 Software 1.347,06C 0,00 

450 AMORTIZAÇÃO ACUMULADA 0,00 1.535,04C 

485 Programas de Software 0,00 1.535,04C 

Junta Comercial do Estado de Roraima
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contábil SCI VISUAL Sucessor  

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1420017220-6 

Folha: 2 

 
 Balanço Patrimonial em 01/01/2023 a 31/12/2023  

Código Nome  Saldo anterior Saldo atual 

507 PASSIVO  995.629,41C 1.282.592,64C 

509 PASSIVO CIRCULANTE  240.030,68C 237.318,78C 

531 OBRIGACOES OPERACIONAIS 240.030,68C 237.318,78C 

651 FORNECECEDORES 0,00 81.454,85C 

28666 Suzano Papel e Celulose 0,00 81.454,85C 

604 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 4.164,55C 0,00 

647 Fgts a Depositar 311,99C 0,00 

639 Inss a Recolher 484,56C 0,00 

612 Salarios a Pagar 3.368,00C 0,00 

728 OBRIGAÇÕES FISCAIS 85.366,13C 45.363,93C 

779 Imposto Simples a Recolher 35.264,74C 11.681,54C 

343218 Parc Simples Nacional 50.101,39C 33.682,39C 

574 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 150.500,00C 110.500,00C 

2178 Emprestimos de Terceiros 150.500,00C 110.500,00C 

817 PATRIMONIO LIQUIDO 755.598,73C 1.045.273,86C 

825 CAPITAL SOCIAL 60.000,00C 60.000,00C 

841 CAPITAL 50.000,00C 50.000,00C 

850 Capital Subscrito 50.000,00C 50.000,00C 

914 RESERVAS DE LUCRO 10.000,00C 10.000,00C 

922 Reserva Legal 10.000,00C 10.000,00C 

949 SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO 695.598,73C 985.273,86C 

318701 SOBRAS/PERDAS 695.598,73C 985.273,86C 

316652 Lucro do Periodo 0,00 289.675,13C 

25720 Resultado de Exercicios Anteriores 133.028,58C 695.598,73C 

341002 Sobras do Exercicio em 2021 201.056,20C 0,00 

342785 Sobras do Exercício em 2022 361.513,95C 0,00 

 

 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial em 01/01/2023 a 31/12/2023, a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam R$ 
1.282.592,64 - (Um Milhão Duzentos e Oitenta e Dois Mil Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Sessenta e Quatro Centavos) transcrito nas folhas 65 a 66 do livro diario nº 11. 
Aututenticado sob o nº 20007409 em 15/05/2024. 

 
 
 
 
 

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF: 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR RR 
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contábil SCI VISUAL Sucessor  

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1420017220-6 

Demonstração do Resultado de 01/01/2023 a 31/12/2023 

Folha: 3 

 

Código Nome Saldo atual 
19 RECEITAS 962.080,16C 

27 RECEITAS OPERACIONAIS 962.080,16C 

35 RECEITA BRUTA DE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 962.080,16C 

710 RECEITA C/ VENDA DE MERCADORIA A VISTA 624.571,26C 

86 RECEITA C/ VENDA DE SERVIÇOS 240.958,90C 

973 RECEITA C/FRETES 96.550,00C 

 
94 CUSTOS E DESPESAS 672.405,03D 

108 CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS 672.405,03D 

116 CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS 159.341,14D 

400 CMV - CUSTO C/MERCADORIAS VENDIDAS 159.341,14D 

302 DESPESAS OPERACIONAIS 550.926,46D 

337 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 396.556,86D 

329 DESPESAS C/PESSOAL 5.170,51D 

353 IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇOES 141.590,48D 

361 OUTRAS DESPESAS 7.608,61D 

450 RECEITAS FINANCEIRAS 37.862,57C 

477 DESCONTOS OBTIDOS 37.801,21C 

469 RECEITAS C/APLIC FINANCEIRAS 61,36C 

 
647 RESULTADO DO EXERCICIO 289.675,13C 

655 LUCROS OU PREJUIZOS 289.675,13C 

663 LUCROS OU PREJUIZOS 289.675,13C 

922 SOBRAS DO EXERCICIO 289.675,13C 

 
 

 
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício, a vista dos documentos apresentados, transcrito na página 67 do livro diário nº 11. 
Aututenticado sob o nº 20007409 em 15/05/2024. 

 

 

 

 
BOA VISTA / RR, 31 de Dezembro de 2023 

 
 
 
 
 
 

  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF: 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR RR 
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contábil SCI VISUAL Sucessor  

  
 
 

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

Folha: 4 

CNPJ : 17.206.992/0001-00 

DLPA - Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados de 01/01/2023 a 31/12/2023 

 

Código Nome Saldo atual Saldo anterior 
 

213 

 

Lucros/Prejuizos 

 

985.273,86C 

 

695.598,73C 

272 Lucro do Periodo 289.675,13C 0,00 

205 Resultado de Exercicios Anteriores 695.598,73C 133.028,58C 

590 Sobras do Exercício em 2021 0,00 201.056,20C 

620 Sobras do Exercicio em 2022 0,00 361.513,95C 

 

60 

 

Proposta da Administração para Destinação do Lucro 

  

132 Saldo no final do período 985.273,86C 695.598,73C 

 
 

 
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Lucros e Prejuizos Acumulados, a vista dos documentos apresentados, transcrito na página 68 do livro diário nº 11. 
Aututenticado sob o nº 20007409 em 15/05/2024. 

 

 

 

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF : 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF : 317.699.503-20 

CRC : 000286/RR 

Junta Comercial do Estado de Roraima
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contábil SCI VISUAL Sucessor  

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1420017220-6 

Índices de liquidez de 01/01/2023 a 31/12/2023 

Folha: 5 

Código Classificação Nome 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Socio/Administrador 

CPF: 951.302.332-04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

100 01 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 492.927,11D 

116 01.1 ATIVO CIRCULANTE 255.607,25D 

124 01.2 PASSIVO CIRCULANTE 237.318,78C 

132 01.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 1,08D 

140 02 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 1.082.929,59D 

159 02.1 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 845.607,25D 

167 02.2 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 237.318,78C 

175 02.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 3,56D 

183 03 SOLVÊNCIA GERAL (SG) 1.519.916,82D 

191 03.1 TOTAL DO ATIVO 1.282.592,64D 

205 03.2 PASSIVO CIRCULANTE 237.318,78C 

213 03.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 5,40D 

 

 

    Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Índices, a vista dos documentos apresentados, transcrito na página 69 do livro diário nº 11. Aututenticado 
sob o nº 20007409 em 15/05/2024. 

 

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2023. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com 

sede e foro na Rua: Genesio Alcimiro Lopes nº 2531 - Bairro Pintolandia, CEP 69.316-718,              

Boa Vista- RR, tendo como Objeto Social: Comercio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

recarga de toner cartuchos; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de 

equipamentos para escritório; comercio varejista de artigos esportivos; comercio atacadista de artigos 

de escritório e de papelaria; comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios impressoras copiadoras 

fotocopiadoras computadores e periféricos; Comercio atacadista de produtos alimentícios; comercio 

varejista de livros; Serviços de acabamentos gráficos encadernação e plastificarão; Serviços de 

encadernação e plastificacão; Fotocopias; Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; 

Comercio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio atacadista 

de livros jornais e outras publicações; Comercio varejista de produtos farmacêuticos sem 

manipulação de formulas; Comercio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; Comercio 

varejista de medicamentos veterinários; Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

medico cirúrgico hospitalar e de laboratórios; Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 

Comercio atacadista de produtos odontológicos; Locação de automóveis sem condutor; Serviço de 

transporte de passageiros; Locação de automóveis com motorista; Comercio varejista de produtos 

alimentícios ou especializado em produtos alimentícios; Serviços de malote não realizados pelo 

correio nacional; Comercio a varejo de automóveis camionetas e utilitários novos; Comercio varejista 

de gás liquefeito de petróleo glp; Transporte rodoviário de carga produtos perigosos e mudanças 

municipal; Transporte rodoviário de carga produtos perigosos e mudanças intermunicipal 

interestadual e internacional; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Atividades relacionadas a 

esgoto a gestão de redes; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Comercio 

varejista de artigos de colchoaria; Comercio varejista de artigos de cama mesa e banho; Imunização e 

controle de pragas urbanas; Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Comercio a varejo 

de pecas e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de motocicletas e motonetas 

novas; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; Comercio varejista de moveis; 

Comercio atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; 

Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio 

atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; Comercio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de maquinas e 

equipamentos comerciais e industriais sem operador; Impressão de material para uso publicitário; 

Comercio atacadista especializado em produtos intermediários; Comercio varejista de materiais de 

construção; Comercio atacadista especializado de materiais de construção; Instalação de portas, 

janelas tetos divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de terraplenagem; Comercio 

a varejo de pecas e acessórios novos para veículos automotores; Comercio atacadista de maquinas 

aparelhos e equipamentos para uso odonto medico hospitalar partes e pecas; Comercio varejista de 

material elétrico; Serviços de lavagem lubrificação e polimento de veículos automotores; Confecção 

de pecas de vestuário roupas intimas e as confeccionadas sob medida; Confecção sob medida de pecas 

do vestuário, roupas intimas; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico; Comercio 

varejista de animais vivos e artigos e alimentos para animais de estimação; Reparação e manutenção 

de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico; Aluguel de maquinas e equipamentos 

agrícolas sem operador; Atividades de limpeza; Limpeza em prédios e em domicílios; Produção e 

promoção de eventos esportivos; Atividades de produção de fotografias aérea e submarina; Produção 

de espetáculos de dança; Atividades de recreação e lazer especificadas; Atividades de publicidade 

carro de som para publicidade propaganda volante; Serviços de som para publicidade; Estamparia e 

texturização em fios tecidos artefatos têxteis e pecas do vestuário; Fabricação de canetas lápis e 

artigos para escritório; Coleta de resíduos não perigosos; Preparação de documentos e serviços 

especializados de apoio administrativo; Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e 

acessórios; Impressão de material para usos; Montagem de estruturas metálicas; 

Junta Comercial do Estado de Roraima
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Atividades paisagísticas; Serviços de gravação de carimbos; Confecção agenciamento de espaços para 

publicidade em veículos de comunicação; Comercio atacadista de equipamentos e artigos de uso 

pessoal e domestico; Serviços de organização de feiras congressos exposições e festas; Comercio 

varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e 

armazéns; Comercio atacadista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; 

Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de carnes açougues; Padaria e confeitaria com 

predominância de revenda; Serviço de entrega rápida; Comercio atacadista de alimentos para animais; 

Locação de meios de transporte anteriormente sem condutor; Aluguel de palcos coberturas estruturas 

de uso temporário andaimes; Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; Aluguel de moveis 

utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; Aluguel de material medico; Serviços de 

alimentação para eventos e recepções bufe; Obras de urbanização ruas praças e calcadas; Comércio 

atacadista de resíduos e sucatas metálicos Recuperação de sucatas de alumínio Recuperação de 

materiais plásticos Recuperação de materiais de sucatas Comércio a varejo de peças e acessórios 

usados para veículos automotores. 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além 

dos Princípios fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societária 

brasileira. 

 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 Aplicação Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data 

do balanço. 

3.2 Direitos e Obrigações 

Estão demonstrados pelo valor histórico, acrescidos das correspondentes variações 

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 
3.3 Imobilizado 

Demonstrações pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 

método linear. 

3.4 Ajuste de Avaliação Patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5 Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6 Impostos Federais 

A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime 

de competência. 

 
4. CAPITAL SOCIAL 

O capital social encontra-se no valor de R$ 50.000,00, (Cinquenta Mil) Quotas no Valor de 50.000,00 

Cinquenta Mil reais. 

 
5. EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 

exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 

que provoque efeito sobre seus resultados futuros. 

 

 

 
Boa Vista-RR, 31 de Dezembro de 2023. 
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Boa Vista (RR) 31/12/2023 
À 

ACT CONTABILIDADE SERVIÇOS S/S LTDA ME 

CRC n.º 0286-O 

Endereço: AV. Getulio Vargas nº 4905 A Bairro São Pedro 

Boa Vista (RR) CEP: 69.306.700. 

 

Prezados Senhores: 

 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa SUPERMAIS 

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob nº 17.206.992/0001-00, que as informações relativas ao 

período-base 2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações 

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização 

federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

 

Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração 

e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 

vigente; 

(c) Que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, 

encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão 

revestidos de total idoneidade; 

(d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e 

validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 

conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou 

possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa. 

 

Também confirmamos que não houve: 

(a) Fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) Violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 

divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 

contingências passivas. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Sócio administrador 

CPF: 951.302.332-04 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

24/006.751-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2400014894

Data

15/05/2024

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 15/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 15/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerr informando o 
número do protocolo 24/006.751-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, de CNPJ
17.206.992/0001-00 e protocolado sob o número 24/006.751-7 em 15/05/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 614422, em 16/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador IGOR PINHO
DA SILVA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Marcos de Meira Lins Filho. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://projetointegrar.jucerr.rr.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 15/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 15/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 15/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/05/2024

Documento assinado eletronicamente por IGOR PINHO DA SILVA, Servidor(a) Público(a), em
16/05/2024, às 08:49.

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO664.933.154-68

Boa Vista. quinta-feira, 16 de maio de 2024

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614422 em 16/05/2024 da Empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17206992000100 e protocolo
240067517 - 15/05/2024. Autenticação: 3EA1704A6458D39E5FB7B84CA36F469FC9E22E5. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.751-7 e o código de segurança Vt3m Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

14100264281 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A. F. P. COSTA - ME

223 BALANCO

BOA VISTA

1 Junho 2021

Nº FCN/REMP

RRE2100015462

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

21/006.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2100015462

Data

01/06/2021

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.

pág. 2/12



A. F. P. COSTA - ME 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1410026428-1 de 22/11/2012 

Página: 01 

 
 
 

Código Nome 

Balanço Patrimonial em 01/01/2020 a 31/12/2020 
 
 

Saldo anterior 

 
 

Saldo atual 
 

 

 
19 A T I V O 577.653,77D 422.745,06D 

27 ATIVO CIRCULANTE 377.742,76D 241.859,85D 

35 DISPONIVEL 377.742,76D 241.859,85D 

45 CAIXA GERAL 9.639,69D 12.770,08D 

51 Caixa 9.639,69D 12.770,08D 

94 APLICACOES FINANCEIRAS 2.635,39D 841,70D 

13315 Bb Brasil S/A 2.635,39D 481,70D 

16829 Ourocap - Banco do Brasil S/A 0,00 360,00D 

3077 VALORES A RECEBER 135.381,64D 78.447,95D 

314854 Clientes Diversos 135.381,64D 78.447,95D 

230 EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES 117.204,24D 0,00 

17027 Antecipações a Socios 117.204,24D 0,00 

515 ESTOQUE 112.881,80D 149.800,12D 

523 Estoque de Mercadorias P/Revenda 112.881,80D 149.800,12D 

17566 ATIVO N/CIRCULANTE 199.911,01D 180.885,21D 

264 IMOBILIZADO 199.911,01D 180.885,21D 

272 IMOBILIZADO 199.911,01D 180.885,21D 

280 BENS E DIREITOS 206.959,80D 208.915,55D 

299 Maquinas e Equipamentos 205.080,00D 207.035,75D 

27740 Softwares 1.879,80D 1.879,80D 

388 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 7.048,79C 28.030,34C 

396 Maquinas e Equipamentos 6.829,61C 27.435,20C 

27804 Software 219,18C 595,14C 

 
507 

 
PASSIVO 

 
577.653,77C 

 
422.745,06C 

509 PASSIVO CIRCULANTE 285.386,29C 229.716,48C 

531 OBRIGACOES OPERACIONAIS 285.386,29C 229.716,48C 

651 FORNECECEDORES 273.843,70C 223.014,98C 

331384 Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 177.268,92C 100.908,55C 

337919 IBITI DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA 0,00 55.200,00C 

338796 Interlandia Ltda. 0,00 17.714,35C 

337889 JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 0,00 23.017,08C 

312509 M. L. P. Costa - Me 13.082,23C 0,00 

313254 Papelfix Industria e Comercio de Grampos - Eireli 7.257,60C 0,00 

114 Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia 26.175,00C 26.175,00C 

28666 Suzano Papel e Celulose 27.468,70C 0,00 

604 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 1.647,81C 0,00 

647 Fgts a Depositar 161,29C 0,00 

639 Inss a Recolher 311,52C 0,00 

612 Salarios a Pagar 1.175,00C 0,00 

728 OBRIGAÇÕES FISCAIS 9.894,78C 6.701,50C 

779 Imposto Simples a Recolher 9.894,78C 6.701,50C 

817 PATRIMONIO LIQUIDO 292.267,48C 193.028,58C 

825 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 50.000,00C 

841 CAPITAL 50.000,00C 50.000,00C 

850 Capital Subscrito 50.000,00C 50.000,00C 

949 SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO 242.267,48C 143.028,58C 

318701 SOBRAS/PERDAS 242.267,48C 143.028,58C 

329339 Perdas do Exercicio em 2016 9.671,38D 9.671,38D 

25720 Resultado de Exercicios Anteriores 225.876,68C 201.707,56D 

337471 Sobras do Exercicio em 2019 26.062,18C 26.062,18C 

339156 Sobras do Exercicio em 2020 0,00 328.345,34C 

 

 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial em 01/01/2020 a 31/12/2020, a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam R$ 
422.745,06 - (Quatrocentos e Vinte e Dois Mil Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Seis Centavos)  transcrito nas páginas 60 a 60 do livro diario nº 8. Demonstração 
autenticada conforme o número 20004018 em 19/05/2021. Assinada pelo empresário Antonio Ferdinan Palhares Costa CPF: 951.302.332-04 e pelo Contador Claudio 
Barbosa de Oliveira CRC: 000286/RR. 

 
 
 
 
 
 
 

 

contábil SCI VISUAL Sucessor 

13/05/2021 17:39:57 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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A. F. P. COSTA - ME 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1410026428-1 de 22/11/2012 

 
Balanço Patrimonial em 01/01/2020 a 31/12/2020 

Página: 02 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Empresário 

CPF: 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

contábil SCI VISUAL Sucessor 

13/05/2021 17:39:57 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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A. F. P. COSTA - ME Página: 03 

CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1410026428-1 

Demonstração do Resultado de 01/01/2020 a 31/12/2020 

 
Código Nome Saldo atual 

19 RECEITAS 996.555,97C 

27 RECEITAS OPERACIONAIS 996.555,97C 

35 RECEITA BRUTA DE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 1.059.806,66C 

86 Receita C/ VENDA DE SERVIÇOS 517.068,03C 

710 Receita c/ VENDA DE MERCADORIA A VISTA 542.738,63C 

418 (-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA 63.250,69D 

493 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS 63.250,69D 

 
 
94 

 
 

CUSTOS E DESPESAS 

 
 

668.210,63D 

108 CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS 668.210,63D 

116 CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS 435.494,30D 

400 CMV - CUSTO C/MERCADORIAS VENDIDAS 435.494,30D 

302 DESPESAS OPERACIONAIS 300.689,17D 

329 DESPESAS C/PESSOAL 1.592,98D 

337 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 154.751,49D 

353 IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇOES 138.597,59D 

361 OUTRAS DESPESAS 5.747,11D 

450 RECEITAS FINANCEIRAS 67.972,84C 

469 RECEITAS C/APLIC FINANCEIRAS 49,09C 

477 DESCONTOS OBTIDOS 67.923,75C 

 
 
647 

 
 

RESULTADO DO EXERCICIO 

 
 

328.345,34C 

655 LUCROS OU PREJUIZOS 328.345,34C 

663 LUCROS OU PREJUIZOS 328.345,34C 

825 SOBRAS DO EXERCICIO EM 2020 328.345,34C 

 
 

 
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício, a vista dos documentos apresentados, transcrito nas páginas 61 a 61 do livro diário nº8. 
Demonstração autenticada conforme o número 20004018 em 19/05/2021. Assinada pelo empresário Antonio Ferdinan Palhares Costa CPF: 951.302.332-04 e pelo Contador 
Claudio Barbosa de Oliveira CRC: 000286/RR. 

 

 
 

 
Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Empresário 

CPF : 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF : 317.699.503-20 

CRC : 000286/RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
contábil SCI VISUAL Sucessor 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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A. F. P. COSTA - ME Página: 04 

CNPJ : 17.206.992/0001-00 

DLPA - Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados de 01/01/2020 a 31/12/2020 

 
Código Nome  Saldo atual Saldo anterior 

 

213 
 

Lucros/Prejuizos 
  

143.028,58C 
 

242.267,48C 

280 Perdas do Exercicio em 2016  9.671,38D 9.671,38D 

205 Resultado de Exercicios Anteriores  201.707,56D 225.876,68C 

450 Sobras do Exercicio em 2019  26.062,18C 26.062,18C 

566 Sobras do Exercicio em 2020  328.345,34C 0,00 

 
60 

 
Proposta da Administração para Destinação do Lucro 

   

132 Saldo no final do período  143.028,58C 242.267,48C 

   
Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2020. 

  

 
 
 
 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, a vista dos documentos apresentados, transcrito nas páginas 62 a 62 do livro diário 
nº8. Demonstração autenticada conforme o número 20004018 em 19/05/2021. Assinada pelo empresário Antonio Ferdinan Palhares Costa CPF: 951.302.332-04 e pelo 
Contador Claudio Barbosa de Oliveira CRC: 000286/RR. 

 

 
 
 
 
 

 
 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Empresário 

CPF : 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF : 317.699.503-20 

CRC : 000286/RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

contábil SCI VISUAL Sucessor 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Página: 05 
 

A.F.P COSTA - ME 
CNPJ: 17.206.992/0001-00 NIRE: 1410026428-1 

 
Boa vista – RR, 31 de Dezembro de 2020. 

 

 
 

A) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC>OU = 1,00 (Um Inteiro) 

 

 
ILC = AC 

PC 

 
ILC = 241.859,85 = 1,05 

229.716,48 

 

 
B) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL ILG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 

 

 
ILG = (AC+RLP) 

(PC+ELP) 

 
ILG = 241.859,85 = 1,05 

229.716,48 

 

 
C) SOLVENCIA GERAL SG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 

 
SG = ATIVO TOTAL 

(PC+ELP) 

 
SG = 422.745,06= 1,84 

229.716,48 
 

 

 

 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Indices, a vista dos documentos apresentados, transcrito nas páginas 63 a 63 do livro diário nº8. 
Demonstração autenticada conforme o número 20004018 em 19/05/2021. Assinada pelo empresário Antonio Ferdinan Palhares Costa CPF: 951.302.332-04 e pelo 
Contador Claudio Barbosa de Oliveira CRC: 000286/RR. 
 

 

 

 

 

 

 
 

  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA CLÁUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

CPF: 951.302.332-04  CPF: 317.699.503-20 

Empresário Contador: CRC 000286/RR 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Carta de Responsabilidade da 

Administração 
 

Boa Vista (RR) 31/12/2020 
À 

ACT CONTABILIDADE SERVIÇOS S/S LTDA ME 

CRC n.º 0286-O 

Endereço: AV. Getulio Vargas nº 4905 A Bairro São Pedro 

Boa Vista (RR) CEP: 69.306.700. 

 
 

Prezados Senhores: 
 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa A. F. P. 

COSTA - ME, CNPJ sob nº 17.206.992/0001-00, que as informações relativas ao período-base 2020, 

fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações 

acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, 

municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

 

Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração 

e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 

vigente; 

(c) Que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, 

encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão 

revestidos de total idoneidade; 

(d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e 

validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 

conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou 

possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa. 

 

Também confirmamos que não houve: 

(a) Fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) Violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 

divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 

contingências passivas. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

CPF: 951.302.332-04 

Empresário 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

21/006.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2100015462

Data

01/06/2021

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Boa Vista, 01 de junho de 2021.

Eu, ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 12/05/1988, RG Nº 317668-1 SESP-RR, CPF

951.302.332-04, RUA NIVALDO DA CONCEICAO GUTIERREZ, Nº 1410, BAIRRO

PINTOLANDIA, CEP 69316-740, BOA VISTA - RR, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerr informando o 
número do protocolo 21/006.792-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A. F. P. COSTA - ME, de CNPJ 17.206.992/0001-00 e
protocolado sob o número 21/006.792-6 em 01/06/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
527355, em 02/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador IGOR PINHO DA SILVA.
Certifica o registro, o Secretário Geral, MARCOS DE MEIRA LINS FILHO. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://projetointegrar.jucerr.rr.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento assinado eletronicamente por IGOR PINHO DA SILVA, Servidor(a) Público(a), em
02/06/2021, às 07:53.

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO664.933.154-68

Boa Vista. quarta-feira, 02 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

14100264281 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A. F. P. COSTA - ME

223 BALANCO

BOA VISTA

1 Junho 2021

Nº FCN/REMP

RRE2100015462

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

21/006.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2100015462

Data

01/06/2021

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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A. F. P. COSTA - ME 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1410026428-1 de 22/11/2012 

Página: 01 

 
 
 

Código Nome 

Balanço Patrimonial em 01/01/2020 a 31/12/2020 
 
 

Saldo anterior 

 
 

Saldo atual 
 

 

 
19 A T I V O 577.653,77D 422.745,06D 

27 ATIVO CIRCULANTE 377.742,76D 241.859,85D 

35 DISPONIVEL 377.742,76D 241.859,85D 

45 CAIXA GERAL 9.639,69D 12.770,08D 

51 Caixa 9.639,69D 12.770,08D 

94 APLICACOES FINANCEIRAS 2.635,39D 841,70D 

13315 Bb Brasil S/A 2.635,39D 481,70D 

16829 Ourocap - Banco do Brasil S/A 0,00 360,00D 

3077 VALORES A RECEBER 135.381,64D 78.447,95D 

314854 Clientes Diversos 135.381,64D 78.447,95D 

230 EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES 117.204,24D 0,00 

17027 Antecipações a Socios 117.204,24D 0,00 

515 ESTOQUE 112.881,80D 149.800,12D 

523 Estoque de Mercadorias P/Revenda 112.881,80D 149.800,12D 

17566 ATIVO N/CIRCULANTE 199.911,01D 180.885,21D 

264 IMOBILIZADO 199.911,01D 180.885,21D 

272 IMOBILIZADO 199.911,01D 180.885,21D 

280 BENS E DIREITOS 206.959,80D 208.915,55D 

299 Maquinas e Equipamentos 205.080,00D 207.035,75D 

27740 Softwares 1.879,80D 1.879,80D 

388 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 7.048,79C 28.030,34C 

396 Maquinas e Equipamentos 6.829,61C 27.435,20C 

27804 Software 219,18C 595,14C 

 
507 

 
PASSIVO 

 
577.653,77C 

 
422.745,06C 

509 PASSIVO CIRCULANTE 285.386,29C 229.716,48C 

531 OBRIGACOES OPERACIONAIS 285.386,29C 229.716,48C 

651 FORNECECEDORES 273.843,70C 223.014,98C 

331384 Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 177.268,92C 100.908,55C 

337919 IBITI DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA 0,00 55.200,00C 

338796 Interlandia Ltda. 0,00 17.714,35C 

337889 JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 0,00 23.017,08C 

312509 M. L. P. Costa - Me 13.082,23C 0,00 

313254 Papelfix Industria e Comercio de Grampos - Eireli 7.257,60C 0,00 

114 Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia 26.175,00C 26.175,00C 

28666 Suzano Papel e Celulose 27.468,70C 0,00 

604 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 1.647,81C 0,00 

647 Fgts a Depositar 161,29C 0,00 

639 Inss a Recolher 311,52C 0,00 

612 Salarios a Pagar 1.175,00C 0,00 

728 OBRIGAÇÕES FISCAIS 9.894,78C 6.701,50C 

779 Imposto Simples a Recolher 9.894,78C 6.701,50C 

817 PATRIMONIO LIQUIDO 292.267,48C 193.028,58C 

825 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 50.000,00C 

841 CAPITAL 50.000,00C 50.000,00C 

850 Capital Subscrito 50.000,00C 50.000,00C 

949 SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO 242.267,48C 143.028,58C 

318701 SOBRAS/PERDAS 242.267,48C 143.028,58C 

329339 Perdas do Exercicio em 2016 9.671,38D 9.671,38D 

25720 Resultado de Exercicios Anteriores 225.876,68C 201.707,56D 

337471 Sobras do Exercicio em 2019 26.062,18C 26.062,18C 

339156 Sobras do Exercicio em 2020 0,00 328.345,34C 

 

 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial em 01/01/2020 a 31/12/2020, a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam R$ 
422.745,06 - (Quatrocentos e Vinte e Dois Mil Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Seis Centavos)  transcrito nas páginas 60 a 60 do livro diario nº 8. Demonstração 
autenticada conforme o número 20004018 em 19/05/2021. Assinada pelo empresário Antonio Ferdinan Palhares Costa CPF: 951.302.332-04 e pelo Contador Claudio 
Barbosa de Oliveira CRC: 000286/RR. 

 
 
 
 
 
 
 

 

contábil SCI VISUAL Sucessor 

13/05/2021 17:39:57 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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A. F. P. COSTA - ME 
CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1410026428-1 de 22/11/2012 

 
Balanço Patrimonial em 01/01/2020 a 31/12/2020 

Página: 02 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Empresário 

CPF: 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF: 317.699.503-20 

CRC: 000286/RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

contábil SCI VISUAL Sucessor 

13/05/2021 17:39:57 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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A. F. P. COSTA - ME Página: 03 

CNPJ : 17.206.992/0001-00 NIRE : 1410026428-1 

Demonstração do Resultado de 01/01/2020 a 31/12/2020 

 
Código Nome Saldo atual 

19 RECEITAS 996.555,97C 

27 RECEITAS OPERACIONAIS 996.555,97C 

35 RECEITA BRUTA DE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 1.059.806,66C 

86 Receita C/ VENDA DE SERVIÇOS 517.068,03C 

710 Receita c/ VENDA DE MERCADORIA A VISTA 542.738,63C 

418 (-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA 63.250,69D 

493 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS 63.250,69D 

 
 
94 

 
 

CUSTOS E DESPESAS 

 
 

668.210,63D 

108 CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS 668.210,63D 

116 CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS 435.494,30D 

400 CMV - CUSTO C/MERCADORIAS VENDIDAS 435.494,30D 

302 DESPESAS OPERACIONAIS 300.689,17D 

329 DESPESAS C/PESSOAL 1.592,98D 

337 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 154.751,49D 

353 IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇOES 138.597,59D 

361 OUTRAS DESPESAS 5.747,11D 

450 RECEITAS FINANCEIRAS 67.972,84C 

469 RECEITAS C/APLIC FINANCEIRAS 49,09C 

477 DESCONTOS OBTIDOS 67.923,75C 

 
 
647 

 
 

RESULTADO DO EXERCICIO 

 
 

328.345,34C 

655 LUCROS OU PREJUIZOS 328.345,34C 

663 LUCROS OU PREJUIZOS 328.345,34C 

825 SOBRAS DO EXERCICIO EM 2020 328.345,34C 

 
 

 
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício, a vista dos documentos apresentados, transcrito nas páginas 61 a 61 do livro diário nº8. 
Demonstração autenticada conforme o número 20004018 em 19/05/2021. Assinada pelo empresário Antonio Ferdinan Palhares Costa CPF: 951.302.332-04 e pelo Contador 
Claudio Barbosa de Oliveira CRC: 000286/RR. 

 

 
 

 
Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Empresário 

CPF : 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF : 317.699.503-20 

CRC : 000286/RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
contábil SCI VISUAL Sucessor 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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A. F. P. COSTA - ME Página: 04 

CNPJ : 17.206.992/0001-00 

DLPA - Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados de 01/01/2020 a 31/12/2020 

 
Código Nome  Saldo atual Saldo anterior 

 

213 
 

Lucros/Prejuizos 
  

143.028,58C 
 

242.267,48C 

280 Perdas do Exercicio em 2016  9.671,38D 9.671,38D 

205 Resultado de Exercicios Anteriores  201.707,56D 225.876,68C 

450 Sobras do Exercicio em 2019  26.062,18C 26.062,18C 

566 Sobras do Exercicio em 2020  328.345,34C 0,00 

 
60 

 
Proposta da Administração para Destinação do Lucro 

   

132 Saldo no final do período  143.028,58C 242.267,48C 

   
Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2020. 

  

 
 
 
 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, a vista dos documentos apresentados, transcrito nas páginas 62 a 62 do livro diário 
nº8. Demonstração autenticada conforme o número 20004018 em 19/05/2021. Assinada pelo empresário Antonio Ferdinan Palhares Costa CPF: 951.302.332-04 e pelo 
Contador Claudio Barbosa de Oliveira CRC: 000286/RR. 

 

 
 
 
 
 

 
 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

Empresário 

CPF : 951.302.332-04 

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 

CPF : 317.699.503-20 

CRC : 000286/RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

contábil SCI VISUAL Sucessor 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Página: 05 
 

A.F.P COSTA - ME 
CNPJ: 17.206.992/0001-00 NIRE: 1410026428-1 

 
Boa vista – RR, 31 de Dezembro de 2020. 

 

 
 

A) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC>OU = 1,00 (Um Inteiro) 

 

 
ILC = AC 

PC 

 
ILC = 241.859,85 = 1,05 

229.716,48 

 

 
B) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL ILG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 

 

 
ILG = (AC+RLP) 

(PC+ELP) 

 
ILG = 241.859,85 = 1,05 

229.716,48 

 

 
C) SOLVENCIA GERAL SG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 

 
SG = ATIVO TOTAL 

(PC+ELP) 

 
SG = 422.745,06= 1,84 

229.716,48 
 

 

 

 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração dos Indices, a vista dos documentos apresentados, transcrito nas páginas 63 a 63 do livro diário nº8. 
Demonstração autenticada conforme o número 20004018 em 19/05/2021. Assinada pelo empresário Antonio Ferdinan Palhares Costa CPF: 951.302.332-04 e pelo 
Contador Claudio Barbosa de Oliveira CRC: 000286/RR. 
 

 

 

 

 

 

 
 

  

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA CLÁUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

CPF: 951.302.332-04  CPF: 317.699.503-20 

Empresário Contador: CRC 000286/RR 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Carta de Responsabilidade da 

Administração 
 

Boa Vista (RR) 31/12/2020 
À 

ACT CONTABILIDADE SERVIÇOS S/S LTDA ME 

CRC n.º 0286-O 

Endereço: AV. Getulio Vargas nº 4905 A Bairro São Pedro 

Boa Vista (RR) CEP: 69.306.700. 

 
 

Prezados Senhores: 
 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa A. F. P. 

COSTA - ME, CNPJ sob nº 17.206.992/0001-00, que as informações relativas ao período-base 2020, 

fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações 

acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, 

municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

 

Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração 

e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 

vigente; 

(c) Que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, 

encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão 

revestidos de total idoneidade; 

(d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e 

validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 

conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou 

possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa. 

 

Também confirmamos que não houve: 

(a) Fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) Violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 

divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 

contingências passivas. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 

CPF: 951.302.332-04 

Empresário 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

21/006.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2100015462

Data

01/06/2021

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 01/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Boa Vista, 01 de junho de 2021.

Eu, ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 12/05/1988, RG Nº 317668-1 SESP-RR, CPF

951.302.332-04, RUA NIVALDO DA CONCEICAO GUTIERREZ, Nº 1410, BAIRRO

PINTOLANDIA, CEP 69316-740, BOA VISTA - RR, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerr informando o 
número do protocolo 21/006.792-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A. F. P. COSTA - ME, de CNPJ 17.206.992/0001-00 e
protocolado sob o número 21/006.792-6 em 01/06/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
527355, em 02/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador IGOR PINHO DA SILVA.
Certifica o registro, o Secretário Geral, MARCOS DE MEIRA LINS FILHO. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://projetointegrar.jucerr.rr.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 01/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento assinado eletronicamente por IGOR PINHO DA SILVA, Servidor(a) Público(a), em
02/06/2021, às 07:53.

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO664.933.154-68

Boa Vista. quarta-feira, 02 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 527355 em 02/06/2021 da Empresa A. F. P. COSTA - ME, CNPJ 17206992000100 e protocolo 210067926 - 01/06/2021.
Autenticação: FB8490F35535BAF2C4C1FACDE448A2AF13104460. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/006.792-6 e o código de segurança Tk3F Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/06/2021 por Marcos de Meira Lins Filho – Secretário-Geral.
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Termo de Abertura

Página: 1

 Finalidade:

04/05/2023

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

Dados do Livro

DIARIO

8110

 Data

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 000286 O-6Contador317.699.503-20

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA Administrador951.302.332-04

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

22/11/2012

BOA VISTA

1410026428-1

24.022858-4Inscrição

 NIRE Anterior: CNPJ:

 Nome Empresarial:

 Município: RORAIMA

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

892403.1

Dados da empresa

 UF:

A. F. P. COSTA - ME

Inscrição Municipal:

17.206.992/0001-001420017220-6 NIRE:

 Nome Anterior:

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 2SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

03/01/2022
COMPRA COM CARTÃO 81965 7851 301,09
SAQUE NO CAIXA 81973 7817027 40.000,00
PIX - ENVIADO 81981 7851 25,00
PIX - ENVIADO 81990 7851 300,10
PIX - ENVIADO 82007 7851 1.120,00
COBRANÇA DE I.O.F. 82015 782062 3,20
BB RF MAIS AUTOMATICO 82023 1331578 236,93
VLR REF RECEBIMENTO 96156 31485478 41.152,00
28 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97362 51328626 301,09

83.439,41 Cré: 83.439,41Total dia - Déb:

04/01/2022
250556 - PMZ DISTRIBUIDORA S.A 96693 51329878 714,00
29 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97370 51328626 400,00
10273 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97940 6173 135,29
10273 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97950 51 135,00
10273 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97968 25470 0,29
455 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100147 1023314854 6.757,52
454 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101062 314854 5.574,06
454 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101080 1023 5.574,06

13.580,87 Cré: 13.580,87Total dia - Déb:

05/01/2022
122958 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96706 51329878 439,93
123007 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96714 51329878 375,06
456 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100155 1023314854 8.710,12

9.525,11 Cré: 9.525,11Total dia - Déb:

06/01/2022
624 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 67960 1066314854 18.000,00
625 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 67979 1066314854 10.800,00
250708 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96871 51329878 942,00
457 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101098 314854 3.309,59
457 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101119 1023 3.309,59
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 621 - SERGIO ALVES 105060 513310 1.066,60
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 623 - ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 105078 513310 1.066,60
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 622 - JOSE FERNANDO PALHARES COSTA 105086 513310 1.066,60

36.251,39 Cré: 36.251,39Total dia - Déb:

07/01/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 12/2021 81507 511783 1.100,00
12794 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97043 51328626 2.924,42

4.024,42 Cré: 4.024,42Total dia - Déb:

08/01/2022
250861 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96880 320293329878 3.328,00
250862 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96899 320293329878 3.328,00
26 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97380 51328626 1.130,00
27 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97398 51328626 565,00
PGTO REF 250861 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104671 51320293 3.328,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 3SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PGTO REF 250862 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104680 51320293 3.328,00

15.007,00 Cré: 15.007,00Total dia - Déb:

10/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82031 5178 5.000,00
COMPRA COM CARTÃO 82040 7851 1.386,16
PIX - ENVIADO 82058 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 82066 7851 10,00
PIX - ENVIADO 82074 7851 1.050,00
PIX - ENVIADO 82082 7851 1.500,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 82090 782054 153,00
250986 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96900 51329878 342,99
12802 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97051 51328626 2.419,76
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104876 51331384 11.721,97
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 01/2022 105686 511562 3.500,00

28.083,88 Cré: 28.083,88Total dia - Déb:

11/01/2022
627 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 67987 1066314854 32.400,00
DEPÓSITO ONLINE TAA 82104 5178 1.900,00
DEPÓSITO ONLINE TAA 82112 5178 1.000,00
DEPÓSITO ONLINE TAA 82120 5178 200,00
SAQUE NO CAIXA 82147 7851 28.000,00
PIX - ENVIADO 82155 7851 2.935,67
RECEBIMENTO FORNECEDOR 96164 31485478 28.096,00
10332 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97976 6173 122,97
10332 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97984 51 120,00
10332 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 97992 25470 2,97
10333 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 98007 516173 147,28
61721 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98040 6173 430,08
61721 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98059 51 415,00
61721 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98067 25470 15,08
18000 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98201 51329878 596,90
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 626 - SERGIO ALVES 105115 513310 3.600,00

99.428,90 Cré: 99.428,90Total dia - Déb:

12/01/2022
VLR REF Icms Diferido 81493 78342750 1.224,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82163 31485478 26.208,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 82171 7851 9.227,00
IMPOSTOS 82180 7851 8.212,33
BB RF MAIS AUTOMATICO 82201 7813315 7.345,38

52.216,71 Cré: 52.216,71Total dia - Déb:

13/01/2022
PIX - RECEBIDO 82210 5178 770,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 82228 7827964 8.115,39
BB RF MAIS AUTOMATICO 82236 1331578 7.345,39
123498 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96722 51329878 439,97

16.670,75 Cré: 16.670,75Total dia - Déb:

14/01/2022
123647 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96730 51329878 540,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 4SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 628 - ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA 105107 513310 1.066,60

1.606,60 Cré: 1.606,60Total dia - Déb:

15/01/2022
123659 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96740 51329878 170,00
31 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97400 51328626 200,00

370,00 Cré: 370,00Total dia - Déb:

16/01/2022
629 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 67995 1066314854 28.800,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 632 - JOSE FERNANDO PALHARES COSTA 105094 513310 3.200,00

32.000,00 Cré: 32.000,00Total dia - Déb:

17/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82244 5178 4.000,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82252 31485478 56.416,00
COMPRA COM CARTÃO 82260 7851 2.900,01
SAQUE NO CAIXA 82279 7817027 49.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 82287 7851 4.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82295 7813315 4.515,99
28482 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98130 51328626 2.900,01

123.732,01 Cré: 123.732,01Total dia - Déb:

18/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82309 5178 5.280,00
PIX - ENVIADO 82317 7851 2.994,50
PIX - ENVIADO 82325 7851 150,00
PIX - ENVIADO 82333 7851 200,00
PIX - ENVIADO 82341 7851 1.750,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82350 7813315 185,50
10395 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 98015 6173 264,14
10395 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 98023 51 240,00
10395 - T. R. P. DE AZEREDO &amp; CIA LTDA 98031 25470 24,14
458 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100163 1023314854 2.444,00

13.268,14 Cré: 13.268,14Total dia - Déb:

19/01/2022
VLR REF Difal 81272 786181 1.078,89
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82368 5178 26.656,00
SAQUE NO CAIXA 82376 7851 26.500,00
PIX - ENVIADO 82392 7851 857,00
PIX - ENVIADO 82406 7851 2.864,00
PIX - ENVIADO 82414 7851 30,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82422 1331578 4.673,89
38 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97419 51328626 600,00

63.259,78 Cré: 63.259,78Total dia - Déb:

20/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82430 5178 10.000,00
SAQUE NO TAA 82449 7851 3.000,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 5SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
SAQUE NO TAA 82457 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 82465 7851 4.678,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82473 7813315 322,00

20.000,00 Cré: 20.000,00Total dia - Déb:

21/01/2022
633 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 68000 1066314854 0,90
634 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 68018 1066314854 15.336,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82481 5178 5.000,00
PIX - ENVIADO 82490 7851 460,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82503 7813315 4.540,00
12881 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97060 51328626 289,01
41 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97427 51328626 200,00
42 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97435 51328626 600,00
459 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100171 1023314854 766,50

27.192,41 Cré: 27.192,41Total dia - Déb:

24/01/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 82511 5178 4.620,00
SAQUE NO TAA 82520 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82538 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82546 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82554 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 82562 7851 40,00
PIX - ENVIADO 82570 7851 270,00
PIX - ENVIADO 82589 7851 3.416,80
BB RF MAIS AUTOMATICO 82597 1331578 4.890,00
26258 - M. L P COSTA EPP 98342 523 1.383,95
26258 - M. L P COSTA EPP 98350 51 1.314,75
26258 - M. L P COSTA EPP 98360 25470 69,20
635 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99839 1066314854 1.711,50
PGTO REF PGTO - 5638 - IBITI DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 104450 51337919 5.520,00

27.852,25 Cré: 27.852,25Total dia - Déb:

25/01/2022
637 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 68026 1066314854 26.100,00
638 - GERDAU AÇOS LONGOS S.A 68034 1066314854 1.800,00
PIX - ENVIADO 82600 7851 280,00
46 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97443 333662328626 2.869,92
PGTO REF 46 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104477 51333662 2.869,92

33.919,84 Cré: 33.919,84Total dia - Déb:

26/01/2022
VLR REF Icms Diferido 81477 78342750 74,80
VLR REF Icms Diferido 81485 78342750 986,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82619 31485478 27.264,00
SAQUE NO TAA 82627 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 82635 7851 3.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 82643 7851 15.000,00
PIX - ENVIADO 82678 7851 710,00
PIX - ENVIADO 82686 7851 1.419,50
BB RF MAIS AUTOMATICO 82694 7813315 2.576,90
26281 - M. L P COSTA EPP 98378 19151523 12.934,55
93 - SM NATUREZA RECICLAGEM LTDA 98700 513140 1.050,00
639 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99847 1066314854 12.020,50

80.036,25 Cré: 80.036,25Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 6SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

27/01/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 82708 31485478 297,49
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 82716 31485478 1.977,61
COMPRA COM CARTÃO 82724 7851 395,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 82732 7851 2.200,00
PIX - ENVIADO 82740 7851 60,48
PIX - ENVIADO 82759 7851 450,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82767 1331578 830,38
252412 - PEMAZA AMAZONIA S/A 96910 51329878 395,00

6.605,96 Cré: 6.605,96Total dia - Déb:

28/01/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 82775 31485478 49.952,00
COMPRA COM CARTÃO 82783 7851 580,00
SAQUE NO CAIXA 82791 7817027 49.000,00
PIX - ENVIADO 82805 7851 1.500,00
PAGAMENTO DE BOLETO 82813 7851 176,73
TARIFA SAQUE PESSOAL 82821 782054 3,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 82830 1331578 1.307,73
12925 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97079 51328626 580,00
28602 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98148 51328626 600,00
460 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100180 1023314854 2.228,60
461 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100199 1023314854 813,36

106.741,42 Cré: 106.741,42Total dia - Déb:

29/01/2022
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105490 5128666 9.673,11

9.673,11 Cré: 9.673,11Total dia - Déb:

31/01/2022
PIX - ENVIADO 82848 7851 20,00
PIX - ENVIADO 82856 7851 300,00
PIX - ENVIADO 82864 7851 150,00
COBRANÇA DE JUROS 82872 783611 17,37
VLR REF TRANSFERENCIA DE SALDO NEGATIVO 82880 58278 48,45
VLR REF BB RF MAIS AUTOMATICO 96172 1331578 438,92
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96270 133151961 0,10
VLR REF IOF 96288 133152062 7,11
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96296 2922013315 7,55
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 01/2022 96571 7793069 12.591,14
58 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97451 51328626 50,00

13.630,64 Cré: 13.630,64Total dia - Déb:

918.116,85Total mês - Déb: 918.116,85Cré:

01/02/2022
VLR REF PGTO N:55628 - Impostos e Taxas Diversas 81132 511953 207,34
PIX - ENVIADO 95397 7851 300,00
COBRANÇA DE I.O.F. 95400 782062 3,87
VLR REF TRANSFERENCIA DE SALDO NEGATIVO - ESTORNO 96180 78582 48,45
62 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97460 51328626 200,00

759,66 Cré: 759,66Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 7SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

02/02/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 95419 5178 6.370,00
SAQUE NO TAA 95427 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 95435 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 95443 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 95451 7851 1.500,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95460 7813315 17,68
124750 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96758 51329878 342,00
67 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97479 51328626 1.994,56
640 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99722 1066314854 10.800,00
47 - A F P COSTA ME 103252 26735314854 1.100,00

26.624,24 Cré: 26.624,24Total dia - Déb:

03/02/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95478 31485478 3.210,50
PIX - ENVIADO 95486 7851 230,00
PIX - ENVIADO 95494 7851 1.000,00
PAGAMENTO DE BOLETO 95508 7851 636,21
BB RF MAIS AUTOMATICO 95516 7813315 1.344,29
64040 - FRIOTRANS COM.E TRANP.DE CARGAS LTDA 98718 3370301732 7.456,20
641 - SECRETARIA EXECUTIVA/OPERACAO 99730 1066314854 7.600,00
PGTO REF 64040 - FRIOTRANS COM.E TRANP.DE CARGAS LTDA 104434 51337030 7.456,20

28.933,40 Cré: 28.933,40Total dia - Déb:

04/02/2022
PIX - ENVIADO 95524 7851 1.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95532 1331578 1.000,00
26374 - M. L P COSTA EPP 98386 523 1.908,93
26374 - M. L P COSTA EPP 98394 51 1.813,48
26374 - M. L P COSTA EPP 98407 25470 95,45
648 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99740 1066314854 24.300,00
643 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 99855 1066314854 4.185,00
644 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 99863 1066314854 1.395,00
645 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 99871 1066314854 5.284,00
646 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99880 1066314854 3.033,16
647 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99899 1066314854 687,50
48 - A F P COSTA ME 103260 26735314854 1.600,00

44.393,59 Cré: 44.393,59Total dia - Déb:

05/02/2022
649 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99900 1066314854 725,30
650 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99910 1066314854 2.305,00
651 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99928 1066314854 870,50

3.900,80 Cré: 3.900,80Total dia - Déb:

07/02/2022
PIX - ENVIADO 95540 7851 378,00
PIX - ENVIADO 95559 7851 450,00
PIX - ENVIADO 95567 7851 26,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95575 1331578 362,04

1.216,04 Cré: 1.216,04Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 8SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

08/02/2022
119432 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98734 51329878 1.596,00
652 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99758 1066314854 18.000,00
49 - A F P COSTA ME 103270 26735314854 1.500,00

21.096,00 Cré: 21.096,00Total dia - Déb:

09/02/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 95583 5178 2.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95591 7813315 1.508,04
80 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97487 51328626 100,00
253528 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99039 51329878 56,00

3.664,04 Cré: 3.664,04Total dia - Déb:

10/02/2022
VLR REF Icms Diferido 81418 78342750 408,00
VLR REF Icms Diferido 81426 78342750 680,00
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 01/2022 81515 511783 1.212,00
DEPÓSITO ONLINE 95605 5178 1.600,00
COMPRA COM CARTÃO 95613 7851 1.855,06
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 95648 782054 153,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95656 1331578 1.496,06
13017 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97087 51328626 3.345,06
83 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97495 51328626 100,00
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104884 51331384 11.721,97
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 02/2022 105694 511562 3.500,00

26.071,15 Cré: 26.071,15Total dia - Déb:

11/02/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 95664 31485478 43.584,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95672 31485478 3.001,30
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95680 31485478 8.710,12
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95699 31485478 1.797,00
SAQUE NO CAIXA 95702 7817027 9.900,00
SAQUE NO TAA 95710 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 95729 7851 3.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 95737 7851 34.000,00
PIX - ENVIADO 95745 7851 5.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95753 7813315 2.192,42
70022 - SUZANO S.A. 98972 28666523 828,28
653 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99936 1066314854 446,29
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 654 - EDEM JUNIO SILVA SAMPAIO 105123 513310 4.950,00

120.409,41 Cré: 120.409,41Total dia - Déb:

12/02/2022
125413 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96766 51329878 310,02
655 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99766 1066314854 28.800,00
656 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99774 1066314854 2.700,00
657 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99782 1066314854 1.800,00
50 - A F P COSTA ME 103288 26735314854 1.800,00
51 - A F P COSTA ME 103296 26735314854 400,00
52 - A F P COSTA ME 103309 26735314854 250,00

36.060,02 Cré: 36.060,02Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 9SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

13/02/2022
90 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97508 333662328626 2.785,03
PGTO REF 90 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104485 51333662 2.785,03

5.570,06 Cré: 5.570,06Total dia - Déb:

14/02/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 95761 5178 3.033,16
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 95770 7827964 5.737,66
BB RF MAIS AUTOMATICO 95788 1331578 2.204,50
94 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97516 51328626 200,00
462 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100200 1023314854 2.747,64
463 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100210 1023314854 2.228,60

16.151,56 Cré: 16.151,56Total dia - Déb:

15/02/2022
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 95796 7827964 15.962,16
ESTORNO DE DÉBITO 95800 5178 15.962,16
101 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97524 51328626 100,00

32.024,32 Cré: 32.024,32Total dia - Déb:

16/02/2022
VLR REF PGTO DAS REF 12/2021 81442 78779 17.786,03
VLR REF PGTO DAS REF 12/2021 - Multas 81450 7826418 1.408,65
VLR REF PGTO DAS REF 12/2021 - Juros Passivos 81469 783611 177,86
RECEBIMENTO FORNECEDOR 95818 31485478 97.280,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 95826 7851 37.000,00
SAQUE NO CAIXA 95834 7817027 9.900,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 95842 7851 1.212,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 95850 7827964 15.962,16
PIX - ENVIADO 95869 7851 637,00
PIX - ENVIADO 95877 7851 2.959,15
PIX - ENVIADO 95893 7851 500,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 95907 7813315 9.237,15
103 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97532 51328626 100,00
105 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97540 51328626 600,00
106 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97550 51328626 700,05
464 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100228 1023314854 8.710,12
465 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100236 1023314854 2.632,98

206.803,15 Cré: 206.803,15Total dia - Déb:

17/02/2022
466 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO 100244 1023314854 9,00

9,00 Cré: 9,00Total dia - Déb:

18/02/2022
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 95915 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 95923 7851 687,35
PIX - ENVIADO 95931 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 95940 7851 2.000,00
IMPOSTOS 95958 7851 1.042,75
BB RF MAIS AUTOMATICO 95966 1331578 8.730,10

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 10SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
53 - A F P COSTA ME 103317 26735314854 1.500,00
54 - A F P COSTA ME 103325 26735314854 300,00
55 - A F P COSTA ME 103333 26735314854 200,00

19.460,20 Cré: 19.460,20Total dia - Déb:

19/02/2022
115 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97568 51328626 150,00

150,00 Cré: 150,00Total dia - Déb:

21/02/2022
VLR REF Icms Dif Aliquota 81370 786181 233,20
VLR REF Icms Dif Aliquota 81388 786181 43,06
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95974 31485478 1.395,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95982 31485478 4.185,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 95990 31485478 7.600,00
SAQUE NO CAIXA 96008 7817027 9.900,00
PIX - ENVIADO 96016 7851 434,00
PIX - ENVIADO 96024 7851 400,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 96059 7813315 2.169,74
125900 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96774 51329878 185,01
120527 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98742 321664329878 4.231,60
658 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99944 1066314854 104,16
467 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100252 1023314854 1.617,48
468 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100260 1023314854 1.781,73
469 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100270 1023314854 2.375,64
470 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100288 1023314854 2.252,20
PGTO REF PGTO - 5638 - IBITI DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 104469 51337919 5.520,00
PGTO REF 120527 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 104779 51321664 4.231,60

48.659,42 Cré: 48.659,42Total dia - Déb:

22/02/2022
PIX - ENVIADO 96067 7851 112,50
PIX - ENVIADO 96075 7851 2.507,05
PIX - ENVIADO 96083 7851 295,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 96091 1331578 2.677,27
119 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97576 51328626 150,00
120 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97584 51328626 150,00
18556 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98210 51329878 236,00

6.127,82 Cré: 6.127,82Total dia - Déb:

23/02/2022
VLR REF PGTO - Impostos e Taxas Diversas 81116 511953 882,50
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 96105 31485478 4.838,86
BB RF MAIS AUTOMATICO 96113 7813315 4.601,58
125 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97592 51328626 150,00
10110 - MERCANTIL NOVA ERA LTDA 98980 606523 1.054,92

11.527,86 Cré: 11.527,86Total dia - Déb:

24/02/2022
126 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97605 51328626 300,00
120884 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98750 51329878 332,00
659 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 99790 1066314854 23.850,00

24.482,00 Cré: 24.482,00Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 11SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

25/02/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 96121 31485478 42.280,00
COBRANÇA DE JUROS 96130 783611 11,71
BB RF MAIS AUTOMATICO 96148 7813315 42.268,29
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96300 2922013315 12,19
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96318 133151961 0,15
VLR REF IOF 96326 133152062 8,32
129 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97613 51328626 50,00
9246 - Interlandia Ltda. 99003 338796523 33.263,60
471 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100296 1023314854 2.444,00

120.338,26 Cré: 120.338,26Total dia - Déb:

26/02/2022
PGTO REF 26281 - M. L P COSTA EPP 104620 5119151 12.934,55

12.934,55 Cré: 12.934,55Total dia - Déb:

28/02/2022
661 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 68042 1066314854 1.800,00
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 02/2022 96580 7793069 15.989,31
660 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99803 1066314854 27.000,00
472 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100309 1023314854 6.757,52
473 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101127 314854 3.519,10
473 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101143 1023 3.519,10
56 - A F P COSTA ME 103341 26735314854 755,09
57 - A F P COSTA ME 103350 26735314854 50,33
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105503 5128666 9.673,11

65.544,46 Cré: 65.544,46Total dia - Déb:

882.911,01Total mês - Déb: 882.911,01Cré:

01/03/2022
126383 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96782 24910329878 1.860,00
PGTO REF 126383 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 104329 5124910 1.860,00

3.720,00 Cré: 3.720,00Total dia - Déb:

02/03/2022
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81280 511953 216,00
COMPRA COM CARTÃO 82899 7851 1.050,00
SAQUE NO TAA 82902 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82910 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 82929 7851 1.500,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 82937 7851 5.500,00
PIX - ENVIADO 82945 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 82953 7851 500,00
PIX - ENVIADO 82961 7851 490,00
PIX - ENVIADO 82970 7851 1.860,00
VLR REF PAGAMENTO CONTA LUZ 82988 781589 6.550,54
PIX - ENVIADO 82996 7851 1.000,00
PAGAMENTO DE BOLETO 83003 7851 1.150,00
COBRANÇA DE I.O.F. 83011 782062 5,86
BB RF MAIS AUTOMATICO 83020 1331578 25.106,40
SAQUE NO TAA 96199 7851 1.500,00
139 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97621 51328626 200,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 12SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
140 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97630 333662328626 2.925,04
22316 - CANONE PECAS PARA AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA 99144 324728329878 1.050,00
662 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102042 1066314854 2.700,00
58 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103369 26735314854 70,00
PGTO REF 22316 - CANONE PECAS PARA AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA 104388 51324728 1.050,00
PGTO REF 140 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104493 51333662 2.925,04

61.348,88 Cré: 61.348,88Total dia - Déb:

03/03/2022
VLR REF PGTO N:10110/1 - Mercantil Nova Era Ltda 81396 78606 1.054,92
VLR REF PGTO TAXA MEIO AMBIENTE 81400 781953 443,04
VLR REF Icms Diferido 81434 78342750 68,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 83038 5178 104,16
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 83046 5178 446,29
SAQUE NO CAIXA 83054 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 83062 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83070 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83089 7851 2.000,00
IMPOSTOS 83100 7851 1.020,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83135 1331578 19.935,51

40.971,92 Cré: 40.971,92Total dia - Déb:

04/03/2022
PIX - ENVIADO 83143 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 83151 7851 80,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83160 1331578 1.080,00
255667 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99047 51329878 375,00

2.535,00 Cré: 2.535,00Total dia - Déb:

05/03/2022
146 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97649 51328626 300,00

300,00 Cré: 300,00Total dia - Déb:

07/03/2022
PIX - ENVIADO 83178 7851 1.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83186 1331578 752,32
664 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102050 1066314854 23.850,00

25.602,32 Cré: 25.602,32Total dia - Déb:

08/03/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 83194 5178 25.175,00
SAQUE NO CAIXA 83208 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 83216 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83224 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83232 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 83240 7851 1.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83259 7813315 6.027,32
153 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97657 51328626 250,00

50.352,32 Cré: 50.352,32Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 13SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

09/03/2022
PIX - ENVIADO 83267 7851 2.276,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83275 1331578 2.276,00
26662 - M. L P COSTA EPP 98415 523 2.323,34
26662 - M. L P COSTA EPP 98423 19151 2.207,17
26662 - M. L P COSTA EPP 98431 25470 116,17
665 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100139 1066314854 3.883,17
665 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 101579 1066314854 45,60
PGTO REF 26662 - M. L P COSTA EPP 104639 5119151 2.207,17

13.011,28 Cré: 13.011,28Total dia - Déb:

10/03/2022
VLR REF PGTO NF:22001 - Suzano Papel e Celulose 81124 5128666 828,28
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 02/2022 81523 511783 1.212,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 83283 31485478 67.327,40
SAQUE NO TAA 83291 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83305 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83313 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 83321 7851 692,00
PIX - ENVIADO 83330 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 83348 7851 1.000,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 83356 782054 153,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83364 7813315 55.482,40
156 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97665 51328626 250,00
18778 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98229 51329878 692,00
666 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102060 1066314854 23.400,00
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104892 51331384 11.721,97
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 03/2022 105708 511562 3.500,00

176.259,05 Cré: 176.259,05Total dia - Déb:

11/03/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 83372 31485478 39.520,00
SAQUE NO CAIXA 83380 7817027 49.000,00
SAQUE NO TAA 83399 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83402 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83410 7851 500,00
PIX - ENVIADO 83429 7851 4.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83437 1331578 19.980,00
157 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97673 51328626 300,12

119.300,12 Cré: 119.300,12Total dia - Déb:

14/03/2022
ORDEM BANCÁRIA 83445 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 83453 5178 2.252,20
SAQUE NO CAIXA 83461 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 83470 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83488 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83496 7851 520,00
IMPOSTOS 83500 7851 624,00
PIX - ENVIADO 83518 7851 4.456,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 83526 7827964 5.027,92
BB RF MAIS AUTOMATICO 83534 1331578 21.900,08
13230 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97095 51328626 3.754,97
165 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97681 51328626 400,02
669 - Interlandia Ltda. 99011 338796523 33.263,60
667 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102078 1066314854 28.800,00
59 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103377 26735314854 2.800,00
668 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103939 316873338796 56,19

122.130,62 Cré: 122.130,62Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 14SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

15/03/2022
VLR REF Icms Diferido 81361 78342750 768,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 83542 31485478 2.444,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83569 7813315 1.676,00
14960 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 99160 51329878 140,00
14962 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 99170 51329878 17,00
670 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102086 1066314854 0,90

5.045,90 Cré: 5.045,90Total dia - Déb:

16/03/2022
474 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 68290 1023314854 2.375,64
475 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 68301 1023314854 544,40
SAQUE NO CAIXA 83577 7817027 9.900,00
SAQUE NO TAA 83585 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83593 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83607 7851 2.927,41
TARIFA SAQUE TERMINAL 83615 782054 2,90
BB RF MAIS AUTOMATICO 83623 1331578 18.830,31
168 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97690 51328626 342,50

40.923,16 Cré: 40.923,16Total dia - Déb:

17/03/2022
476 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 68310 1023314854 3.490,56
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 83631 5178 3.928,77
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 83640 7851 2.424,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83658 7813315 1.504,77
11126 - MERCANTIL NOVA ERA LTDA 98990 606523 6.181,92

17.530,02 Cré: 17.530,02Total dia - Déb:

18/03/2022
VLR REF RECEBIMENTO FORNECEDOR 83666 31485478 26.880,00
SAQUE NO TAA 83674 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 83682 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83690 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 83704 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83712 7851 1.000,00
TARIFA SAQUE TERMINAL 83720 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 83739 782054 2,90
BB RF MAIS AUTOMATICO 83747 7813315 15.874,20

53.760,00 Cré: 53.760,00Total dia - Déb:

19/03/2022
176 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97702 333662328626 2.100,06
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99209 329878 19,37
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99217 51 18,47
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99225 25470 0,90
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99233 329878 92,88
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99241 51 88,53
18822 - C. B. SANTOS EIRELI-EPP 99250 25470 4,35
83531 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 99269 21440329878 120,00
671 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102094 1066314854 9.900,00
672 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102107 1066314854 23.400,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 15SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
60 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103385 26735314854 1.100,00
PGTO REF 176 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104507 51333662 2.100,06
PGTO REF 83531 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 104949 5121440 120,00

38.952,37 Cré: 38.952,37Total dia - Déb:

20/03/2022
178 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97710 51328626 200,00
179 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97720 51328626 300,00

500,00 Cré: 500,00Total dia - Déb:

21/03/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 83755 5178 7.600,00
COMPRA COM CARTÃO 83763 7851 300,00
SAQUE NO TAA 83771 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 83780 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 83798 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 83801 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 83810 7851 1.500,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 83828 7851 4.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 83836 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 83844 7851 107,00
PIX - ENVIADO 83852 7851 25,00
PIX - ENVIADO 83860 7851 120,00
PIX - ENVIADO 83879 7851 50,00
PIX - ENVIADO 83887 7851 100,00
PIX - ENVIADO 83895 7851 3.110,50
PIX - ENVIADO 83909 7851 672,00
PIX - ENVIADO 83917 7851 800,00
PIX - ENVIADO 83925 7851 2.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 83933 1331578 17.184,50
SAQUE NO TAA 96202 7851 1.500,00
SAQUE NO TAA 96210 7851 1.500,00

49.569,00 Cré: 49.569,00Total dia - Déb:

22/03/2022
ESTORNO DE DÉBITO 83941 5178 20.000,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 83950 31485478 63.616,00
VLR REF PAGAMENTO DIVERSOS 83968 7851 20.000,00
SAQUE NO CAIXA 83976 7817027 42.000,00
SAQUE NO TAA 83984 7851 2.000,00
TARIFA SAQUE TERMINAL 83992 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84000 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84018 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84026 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84034 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84042 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84050 782054 2,90
TARIFA SAQUE TERMINAL 84069 782054 2,90
TARIFA SAQUE PESSOAL 84077 782054 3,30
TARIFA SAQUE PESSOAL 84085 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 84093 1331578 400,24
VLR REF SAQUE 96229 7817027 20.000,00
257325 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99055 51329878 375,00
61 - MLP COSTA EPP 103393 26735314854 55,00
62 - MLP COSTA EPP 103406 26735314854 50,00
63 - MLP COSTA EPP 103414 26735314854 55,00

168.581,04 Cré: 168.581,04Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 16SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

23/03/2022
477 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BOA VISTA 68329 1023314854 664,32
13295 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97108 51328626 3.595,99
673 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102115 1066314854 29.700,00
64 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103422 26735314854 2.500,00

36.460,31 Cré: 36.460,31Total dia - Déb:

24/03/2022
VLR REF Icms Diferido 81353 78342750 792,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84107 31485478 2.632,98
PIX - ENVIADO 84115 7851 833,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84131 7813315 994,42
674 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102123 1066314854 900,00
65 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103430 26735314854 200,00

6.352,40 Cré: 6.352,40Total dia - Déb:

25/03/2022
478 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BOA VISTA 68337 1023314854 2.228,60
PIX - ENVIADO 84140 7851 230,00
PIX - ENVIADO 84158 7851 968,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84166 1331578 994,44
96 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97738 51328626 300,00
257773 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99063 51329878 375,00
675 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102131 1066314854 0,90
PGTO REF 9246 - Interlandia Ltda. 104922 51338796 33.263,60

38.360,54 Cré: 38.360,54Total dia - Déb:

26/03/2022
197 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97746 51328626 1.000,03
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105589 511589 96,59
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105597 511589 92,98
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105600 511589 92,97

1.282,57 Cré: 1.282,57Total dia - Déb:

28/03/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84174 31485478 61.216,00
PIX - REJEITADO 84182 5178 200,00
PIX - ENVIADO 84190 7851 200,00
PIX - ENVIADO 84204 7851 200,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84212 7813315 60.812,44
201 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97754 51328626 654,00
203 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97762 51328626 150,00
2591 - H C PNEUS SA 99293 51329878 3.100,00
676 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102140 1066314854 23.850,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 677 - SERGIO ALVES 105131 513310 4.500,00

154.882,44 Cré: 154.882,44Total dia - Déb:

29/03/2022
VLR REF PGTO N:11126/1 - Mercantil Nova Era Ltda 81175 78606 6.181,92
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84220 5178 40.280,00
COMPRA COM CARTÃO 84239 7851 140,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 17SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
SAQUE NO CAIXA 84247 7817027 49.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 84255 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 84263 7851 5.000,00
TARIFA SAQUE PESSOAL 84280 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 84298 1331578 22.045,22
22329 - CANONE PECAS PARA AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA 99152 324728329878 140,00
2598 - H C PNEUS SA 99306 51329878 1.395,00
PGTO REF 22329 - CANONE PECAS PARA AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA 104396 51324728 140,00
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105511 5128666 9.673,11

135.998,55 Cré: 135.998,55Total dia - Déb:

30/03/2022
DEPÓSITO ONLINE 84301 5178 1.150,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 84310 7851 16.117,50
SAQUE NO CAIXA 84328 7817027 20.000,00
PIX - ENVIADO 84336 7851 3.105,00
IMPOSTOS 84344 7851 901,00
TARIFA SAQUE PESSOAL 84352 782054 3,30
TARIFA SAQUE PESSOAL 84360 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 84379 1331578 38.769,02
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96334 2922013315 115,53
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96342 133151961 3,47
VLR REF IOF 96350 133152062 102,51
258078 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99071 51329878 375,00

80.645,63 Cré: 80.645,63Total dia - Déb:

31/03/2022
COBRANÇA DE JUROS 84387 783611 4,90
VLR REF TRANSFERENCIA DE SALDO NEGATIVO 96237 58278 215,98
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 03/2022 96598 7793069 12.531,10
PGTO REF 194 - D.L.P. INDUSTRIA E AUTOMACAO DE EQUIPAMENTOS S A 104418 51340286 20.000,00

32.751,98 Cré: 32.751,98Total dia - Déb:

1.477.127,42Total mês - Déb: 1.477.127,42Cré:

01/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84395 5178 608,00
COBRANÇA DE I.O.F. 84409 782054 2,60
BB RF MAIS AUTOMATICO 84417 7813315 389,42
VLR REF TRANSFERENCIA DE SALDO NEGATIVO - ESTORNO 96245 78582 215,98
214 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97770 333662328626 3.824,06
258319 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99080 320293329878 3.254,20
678 - MGR SUCATAS PÁSTICAS LTDA ME 102230 1066314854 13.923,60
PGTO REF 214 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104515 51333662 3.824,06
PGTO REF 258319 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104698 51320293 3.254,20

29.296,12 Cré: 29.296,12Total dia - Déb:

02/04/2022
218 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97780 51328626 200,00
221 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97798 333662328626 5.746,01
679 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102248 1066314854 25.200,00
680 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102256 1066314854 14.050,00
67 - A. F. P. COSTA - ME 103440 26735314854 2.600,00
68 - A. F. P. COSTA - ME 103458 26735314854 800,00
PGTO REF 221 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104523 51333662 5.746,01

54.342,02 Cré: 54.342,02Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 18SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

04/04/2022
DEPÓSITO ONLINE 84425 5178 1.000,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 84433 5178 13.923,60
PAGAMENTOS DIVERSOS 84441 7851 14.954,90
PAGAMENTO DE BOLETO 84450 7851 207,09
BB RF MAIS AUTOMATICO 84468 1331578 238,39
682 - MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA 99960 1066314854 3.780,00
681 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102264 1066314854 0,90

34.104,88 Cré: 34.104,88Total dia - Déb:

05/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84476 5178 4.817,60
BB RF MAIS AUTOMATICO 84484 7813315 4.817,60
479 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100317 1023314854 8.710,12
480 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100325 1023314854 8.710,12
481 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100333 1023314854 2.444,00

29.499,44 Cré: 29.499,44Total dia - Déb:

06/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84492 31485478 98.944,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84506 31485478 3.316,03
SAQUE NO CAIXA 84514 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 84522 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 84530 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 84549 7851 4.807,13
PIX - ENVIADO 84557 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 84565 7851 80,00
PIX - ENVIADO 84573 7851 4.500,00
PIX - ENVIADO 84581 7851 300,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84590 7813315 73.672,90
683 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102272 1066314854 23.850,00
684 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102280 1066314854 23.850,00
71 - RYMO-IMAGEM E PRODUTOS GRAFICOS DA AMAZONIA LTDA 103466 26735314854 1.500,00
72 - CRISTALCOPO DESCARTAVEIS S/A 103474 26735314854 1.500,00
71 - RYMO-IMAGEM E PRODUTOS GRAFICOS DA AMAZONIA LTDA 103503 26735314854 1.500,00

256.720,06 Cré: 256.720,06Total dia - Déb:

07/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84603 31485478 40.280,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84611 31485478 6.166,96
SAQUE NO CAIXA 84620 7851 49.000,00
PIX - ENVIADO 84638 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 84646 7851 600,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84654 1331578 5.153,04
230 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97800 51328626 200,00

103.400,00 Cré: 103.400,00Total dia - Déb:

08/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84662 31485478 40.280,00
PIX - ENVIADO 84670 7851 3.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84689 7813315 37.280,00
482 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100341 1023314854 1.640,52
483 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100350 1023314854 1.781,73

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 19SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
83.982,25 Cré: 83.982,25Total dia - Déb:

09/04/2022
235 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97819 51328626 500,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 685 - MARCOS V A SIQUEIRA 105140 513310 4.000,00

4.500,00 Cré: 4.500,00Total dia - Déb:

10/04/2022
237 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97827 333662328626 2.900,09
686 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102290 1066314854 18.000,00
687 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102301 1066314854 8.100,00
73 - A. F. P. COSTA - ME 103482 26735314854 1.724,00
74 - A. F. P. COSTA - ME 103490 26735314854 776,00
PGTO REF 237 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104531 51333662 2.900,09
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 688 - FRANCISCO SARAIVA DA COSTA 105159 513310 4.500,00

38.900,18 Cré: 38.900,18Total dia - Déb:

11/04/2022
VLR REF PGTO N:203269 - Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia 81140 78114 16.866,00
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81299 781953 480,00
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 03/2022 81531 511783 1.212,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84697 31485478 2.859,71
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 84700 31485478 1.711,50
ORDEM BANCÁRIA 84719 5178 544,40
ORDEM BANCÁRIA 84727 5178 2.375,64
SAQUE NO CAIXA 84735 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 84743 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 84751 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 84760 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 84778 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 84786 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 84794 7851 870,00
PIX - ENVIADO 84808 7851 350,00
PIX - ENVIADO 84816 7851 3.200,00
PIX - ENVIADO 84824 7851 300,00
PIX - ENVIADO 84832 7851 800,00
PIX - ENVIADO 84840 7851 4.000,00
IMPOSTOS 84867 7851 216,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 84883 782054 153,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 84891 1331578 45.643,75
484 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100369 1023314854 3.907,97
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104906 51331384 9.427,38
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 04/2022 105716 511562 3.500,00

124.317,35 Cré: 124.317,35Total dia - Déb:

12/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84905 5178 624,00
ORDEM BANCÁRIA 84913 5178 3.780,00
SAQUE NO CAIXA 84921 7817027 49.000,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 84930 7851 1.908,33
PAGAMENTO DE BOLETO 84948 7851 4.479,43
TARIFA SAQUE PESSOAL 84956 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 84964 1331578 50.987,06
26939 - M. L P COSTA EPP 98440 523 1.196,29
26939 - M. L P COSTA EPP 98459 51 897,22
26939 - M. L P COSTA EPP 98467 25470 299,07

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 20SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
689 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99970 1066314854 1.799,91

113.778,32 Cré: 113.778,32Total dia - Déb:

13/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 84972 31485478 49.056,00
PIX - ENVIADO 84980 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 84999 7851 145,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 85006 7827964 2.188,67
BB RF MAIS AUTOMATICO 85014 7813315 42.722,33
246 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97835 51328626 300,00
259443 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99099 51329878 145,00
485 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100377 1023314854 2.228,60
486 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100385 1023314854 596,08

101.381,68 Cré: 101.381,68Total dia - Déb:

14/04/2022
ESTORNO DE DÉBITO 85022 5178 27.300,00
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85030 31485478 49.056,00
SAQUE NO CAIXA 85049 7817027 27.300,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 85057 7851 27.300,00
SAQUE NO CAIXA 85065 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 85073 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85081 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 85090 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 85103 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 85111 7851 1.500,00
TARIFA SAQUE PESSOAL 85120 782054 3,30
TARIFA SAQUE PESSOAL 85138 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 85146 7813315 849,40
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 691 - MARCOS V A SIQUEIRA 105167 513310 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 692 - DEYVESSON A.B. SIMOES 105175 513310 1.500,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 693 - ALEXANDER GONZALEZ 105183 513310 2.000,00

160.212,00 Cré: 160.212,00Total dia - Déb:

16/04/2022
249 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97843 51328626 200,00

200,00 Cré: 200,00Total dia - Déb:

18/04/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85154 31485478 2.305,00
SAQUE NO CAIXA 85162 7817027 9.900,00
SAQUE NO TAA 85170 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85189 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 85197 7851 6.000,00
PIX - ENVIADO 85200 7851 4.423,24
PIX - ENVIADO 85219 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 85227 7851 2.984,50
PIX - ENVIADO 85235 7851 5.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85243 1331578 36.002,74
690 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 99988 1066314854 1.799,91

78.415,39 Cré: 78.415,39Total dia - Déb:

19/04/2022

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 21SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85251 5178 2.430,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85260 31485478 3.399,21
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85278 31485478 12.891,00
COMPRA COM CARTÃO 85286 7851 10.000,00
SAQUE NO CAIXA 85294 7817027 9.900,00
SAQUE NO TAA 85308 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85316 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 85324 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO 85332 7851 3.000,00
TARIFA SAQUE PESSOAL 85340 782054 3,30
TARIFA SAQUE PESSOAL 85359 782054 3,30
BB RF MAIS AUTOMATICO 85367 1331578 15.186,39
167469 - ATACADAO S.A. 99322 329304523 7.520,00
PGTO REF 167469 - ATACADAO S.A. 104345 51329304 7.520,00

82.853,20 Cré: 82.853,20Total dia - Déb:

20/04/2022
PIX - ENVIADO 85375 7851 7.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85383 1331578 6.547,22
259 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97851 333662328626 2.200,03
27004 - M. L P COSTA EPP 98475 523 31.191,70
27004 - M. L P COSTA EPP 98483 19151 20.274,61
27004 - M. L P COSTA EPP 98491 25470 10.917,09
27005 - M. L P COSTA EPP 98504 19151523 6.879,00
694 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 99996 1066314854 62.611,03
695 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100006 1066314854 28.430,00
696 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100014 1066314854 14.910,00
698 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100022 1066314854 1.999,25
492 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100393 1023314854 2.832,19
493 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100406 1023314854 8.710,12
491 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101151 314854 3.309,59
491 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101179 1023 3.309,59
697 - SECRETARIA EXECUTIVA/OPERACAO 102310 1066314854 7.600,00
700 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102329 1066314854 19.800,00
PGTO REF 259 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104540 51333662 2.200,03
PGTO REF 27004 - M. L P COSTA EPP 104647 5119151 20.274,61
PGTO REF 27005 - M. L P COSTA EPP 104655 5119151 6.879,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 699 - SERGIO ALVES 105191 513310 12.750,00

246.123,77 Cré: 246.123,77Total dia - Déb:

21/04/2022
261 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97860 51328626 150,00
64837 - FRIOTRANS COM.E TRANP.DE CARGAS LTDA 98726 3370301732 21.090,00
PGTO REF 64837 - FRIOTRANS COM.E TRANP.DE CARGAS LTDA 104442 51337030 21.090,00

42.330,00 Cré: 42.330,00Total dia - Déb:

22/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85391 5178 4.600,00
PIX - ENVIADO 85405 7851 4.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85413 7813315 147,22
265 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97879 333662328626 3.890,04
PGTO REF 265 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104558 51333662 3.890,04

16.527,30 Cré: 16.527,30Total dia - Déb:

25/04/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 85421 5178 1.799,91

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
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Folha: 22SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RF MAIS AUTOMATICO 85430 7813315 1.799,91

3.599,82 Cré: 3.599,82Total dia - Déb:

26/04/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85448 31485478 5.284,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85456 7813315 5.284,00
19332 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98237 51329878 1.070,00
494 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100414 1023314854 2.375,64
495 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100422 1023314854 975,88
496 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100430 1023314854 2.375,64
497 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100440 1023314854 510,68

17.875,84 Cré: 17.875,84Total dia - Déb:

27/04/2022
SAQUE NO TAA 85464 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85472 7851 3.000,00
BB RF MAIS AUTOMATICO 85480 1331578 6.000,00
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96369 2922013315 174,79
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96377 133151961 7,77
VLR REF IOF 96385 133152062 138,55
273 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97887 333662328626 2.558,05
PGTO REF 273 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104566 51333662 2.558,05

17.437,21 Cré: 17.437,21Total dia - Déb:

28/04/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85499 5178 5.864,00
COMPRA COM CARTÃO 85502 7851 330,00
PIX - ENVIADO 85510 7851 100,00
PIX - ENVIADO 85529 7851 150,00
702 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102337 1066314854 23.850,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 701 - MARCOS V A SIQUEIRA 105204 513310 7.600,00

37.894,00 Cré: 37.894,00Total dia - Déb:

29/04/2022
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 02/2022 81183 78779 15.989,31
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 01/2022 81191 78779 12.591,14
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 03/2022 81205 78779 12.531,10
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85537 31485478 43.295,80
COBRANÇA DE JUROS 85570 783611 5,04
VLR REF PGTO JUROS SOBRE DAS 104272 7826418 330,82
VLR REF PGTO MULTA SOBRE DAS 104280 7826418 2.057,82
VLR REF PGTO JUROS SOBRE DAS 104299 783611 159,89
VLR REF PGTO JUROS SOBRE DAS 104302 783611 243,01
VLR REF PGTO MULTA SOBRE DAS 104310 7826418 2.518,23
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105520 5128666 9.673,11

99.395,27 Cré: 99.395,27Total dia - Déb:

30/04/2022
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 04/2022 96601 7793069 29.057,67
130231 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96790 24910329878 1.300,00
19402 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98245 51329878 1.301,30
19410 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98253 51329878 850,00
27101 - M. L P COSTA EPP 98512 523 1.284,75

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023
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Folha: 23SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
27101 - M. L P COSTA EPP 98520 51 1.220,51
27101 - M. L P COSTA EPP 98530 25470 64,24
50267 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 99330 29329878 170,00
44080 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99374 320293329878 2.044,00
PGTO REF 130231 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 104337 5124910 1.300,00
PGTO REF 44080 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104701 51320293 2.044,00
PGTO REF 50267 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 104817 5129 170,00

39.521,72 Cré: 39.521,72Total dia - Déb:

1.816.607,82Total mês - Déb: 1.816.607,82Cré:

02/05/2022
498 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 78457 1023314854 2.444,00
COMPRA COM CARTÃO 85588 7851 1.301,30
COMPRA COM CARTÃO 85596 7851 170,00
COMPRA COM CARTÃO 85600 7851 2.044,00
COBRANÇA DE I.O.F. 85618 782062 1,73
BB RF MAIS AUTOMATICO 85626 1331578 1.231,59
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 96393 2922013315 0,46
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 96407 133151961 0,09
VLR REF IOF 96415 133152062 1,44
105152 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99411 3140 365,04
105152 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99420 51 320,00
105152 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99439 25470 45,04
703 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102345 1066314854 2.344,33
78 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103511 26735314854 400,00
79 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103520 26735314854 300,00
80 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103539 26735314854 250,00
81 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103547 26735314854 100,00
82 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103555 26735314854 500,00
83 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103563 26735314854 300,00
84 - JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 103571 26735314854 3.450,00

15.203,98 Cré: 15.203,98Total dia - Déb:

03/05/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85634 31485478 2.794,88

2.794,88 Cré: 2.794,88Total dia - Déb:

04/05/2022
499 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 78465 1023314854 2.444,00
PIX - ENVIADO 85642 7851 549,42
286 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97895 333662328626 3.649,42
64032 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98075 6173 1.075,20
64032 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98083 51 1.000,00
64032 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98091 25470 75,20
261416 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99100 51329878 450,00
705 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102353 1066314854 15.750,00
706 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102361 1066314854 15.750,00
85 - A. F. P. COSTA - ME 103580 26735314854 1.100,00
86 - A. F. P. COSTA - ME 103599 26735314854 1.100,00
PGTO REF 286 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 104574 51333662 3.649,42

45.517,46 Cré: 45.517,46Total dia - Déb:

05/05/2022
PIX - ENVIADO 85650 7851 2.500,00
707 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102370 1066314854 23.850,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 24SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº AQUISIÇÃO DE LOTE Nº01(USINA ASFALTO) SITUADO
A RUA DI-V - QUADRA XIII - MATRICULA Nº79406

105473 343200310 150.500,00

176.850,00 Cré: 176.850,00Total dia - Déb:

06/05/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 85669 5178 616,25
PIX - ENVIADO 85677 7851 616,25

1.232,50 Cré: 1.232,50Total dia - Déb:

09/05/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 85685 5178 108.621,50
PIX - REJEITADO 85693 5178 1.500,00
PIX - REJEITADO 85707 5178 1.500,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 85715 7851 29.808,62
PIX - ENVIADO 85723 7851 100,00
PIX - ENVIADO 85731 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 85740 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 85758 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 85766 7851 500,00
708 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102389 1066314854 55,00
710 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102397 1066314854 200,80
711 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102400 1066314854 434,17

147.220,09 Cré: 147.220,09Total dia - Déb:

10/05/2022
500 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78473 1023314854 8.710,12
501 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78481 314854 4.460,85
501 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78502 1023 4.460,85
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 04/2022 81540 511783 1.212,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85774 31485478 12.618,09
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85782 31485478 3.144,11
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85790 31485478 17.420,24
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85804 31485478 2.690,58
CH.AVULSO ENTRE AGÊNCIAS 85812 7817027 49.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 85820 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 85839 7851 637,75
PIX - ENVIADO 85847 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 85855 7851 2.080,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 85863 782054 153,00
7608 - A.R.POCIANO ACORDI &amp; CIA LTDA 99390 51329878 2.080,00
712 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102418 1066314854 365,47
VLR REF PGTO Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 104914 51331384 9.427,38
VLR REF PAGAMENTO FORNECEDOR RYMO IMAGEM E PROD GRAFICOS DA AMAZONIA 104990 51114 16.866,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 713 - MARCOS V A SIQUEIRA 105212 513310 4.000,00
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 05/2022 105724 511562 3.500,00

144.365,59 Cré: 144.365,59Total dia - Déb:

11/05/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 85871 31485478 2.444,00
PIX - ENVIADO 85880 7851 500,00
PIX - ENVIADO 85898 7851 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 714 - MARCOS V A SIQUEIRA 105220 513310 4.000,00

10.944,00 Cré: 10.944,00Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 25SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

12/05/2022
502 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BOA VISTA 78510 1023314854 2.228,60
503 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BOA VISTA 78520 1023314854 799,20
504 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 78538 1023314854 1.008,76
505 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 78546 1023314854 1.781,73
SAQUE NO CAIXA 85901 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA 85910 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA 85928 7851 3.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 85936 7851 1.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 85944 7851 400,00
PIX - ENVIADO 85952 7851 200,00
PAGAMENTO DE BOLETO 85960 7851 17.346,75
PIX - ENVIADO 85979 7851 993,74
PIX - ENVIADO 85987 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 85995 7851 750,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 715 - R.EVARISTO DE CARVALHO-ME 105230 513310 1.300,00

44.708,78 Cré: 44.708,78Total dia - Déb:

13/05/2022
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 86002 7827964 15.182,12
19584 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98261 51329878 750,00

15.932,12 Cré: 15.932,12Total dia - Déb:

16/05/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86010 5178 55,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86029 5178 365,47
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86037 5178 200,80
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86045 5178 2.344,33
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86053 5178 434,17
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 86061 7827964 3.399,77
13632 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97116 51328626 3.900,00
19611 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98270 51329878 320,00
262484 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99110 320293329878 5.822,12
716 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102426 1066314854 18.000,00
717 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102434 1066314854 4.500,00
87 - A. F. P. COSTA - ME 103600 26735314854 1.800,00
88 - A. F. P. COSTA - ME 103610 26735314854 500,00
PGTO REF 262484 - PEMAZA AMAZONIA S/A 104710 51320293 5.822,12

47.463,78 Cré: 47.463,78Total dia - Déb:

17/05/2022
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 86070 7827964 4.220,12
ESTORNO DE DÉBITO 86088 5178 4.220,12
13639 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97124 51328626 1.418,00

9.858,24 Cré: 9.858,24Total dia - Déb:

18/05/2022
ORDEM BANCÁRIA 86096 5178 975,88
ORDEM BANCÁRIA 86100 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 86118 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 86126 5178 510,68
COMPRA COM CARTÃO 86134 7851 150,00
PIX - ENVIADO 86142 7851 584,35
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 86150 7827964 4.220,12

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 26SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
27238 - M. L P COSTA EPP 98548 51523 968,25
27241 - M. L P COSTA EPP 98556 51523 454,53
107268 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99447 3140 167,16
107268 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99455 51 150,00
107268 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99463 25470 17,16

12.782,25 Cré: 12.782,25Total dia - Déb:

19/05/2022
VLR REF RECEBIMENTO 86169 5178 50.252,00
COMPRA COM CARTÃO 86177 7851 775,02
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 86185 7851 2.424,00
PIX - ENVIADO 86193 7851 3.361,97
PIX - ENVIADO 86207 7851 8.000,00
PIX - ENVIADO 86215 7851 4.421,00
PIX - ENVIADO 86223 7851 1.000,00
13652 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97132 51328626 775,05
718 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102442 1066314854 122,20
720 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102450 1066314854 639,04

71.770,28 Cré: 71.770,28Total dia - Déb:

20/05/2022
PIX - RECEBIDO 86231 5178 2.000,00
PIX - ENVIADO 86240 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 86258 7851 6.000,00
PAGAMENTO DE BOLETO 86266 7851 23.415,61
721 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 102460 1066314854 1.363,44
89 - A. F. P. COSTA - ME 103628 26735314854 500,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 722 - MARCOS V A SIQUEIRA 105248 513310 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 723 - SERGIO ALVES 105256 513310 6.000,00

47.279,05 Cré: 47.279,05Total dia - Déb:

21/05/2022
131615 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96803 51329878 190,00
724 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102478 1066314854 29.700,00
725 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102486 1066314854 2.700,00
90 - A. F. P. COSTA - ME 103636 26735314854 2.970,00
91 - A. F. P. COSTA - ME 103644 26735314854 270,00

35.830,00 Cré: 35.830,00Total dia - Déb:

23/05/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86274 31485478 6.885,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86282 31485478 62.611,03
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86290 31485478 14.910,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86304 31485478 28.430,00
COMPRA COM CARTÃO 86312 7851 190,00
COMPRA COM CARTÃO 86320 7851 322,00
COMPRA COM CARTÃO 86339 7851 880,03
COMPRA COM CARTÃO 86347 7851 150,00
PIX - ENVIADO 86355 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86363 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO 86371 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO 86380 7851 485,00
PIX - ENVIADO 86398 7851 777,25
PIX - ENVIADO 86401 7851 1.701,50
PIX - ENVIADO 86410 7851 516,00
PIX - ENVIADO 86428 7851 1.201,05

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 27SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO 86436 7851 3.258,00
PIX - ENVIADO 86444 7851 3.741,80
13670 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97140 51328626 890,05
29927 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98156 51328626 300,00
128570 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98760 321664329878 3.258,00
PGTO REF 128570 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 104787 51321664 3.258,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 726 - MARCOS V A SIQUEIRA 105264 513310 10.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 727 - ALEXANDER GONZALEZ 105272 513310 5.000,00

165.764,71 Cré: 165.764,71Total dia - Déb:

24/05/2022
506 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 78554 1023314854 445,08
507 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 78562 1023314854 1.781,73
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81230 781953 792,00
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81248 781953 72,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86452 31485478 2.987,84
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 86460 31485478 4.888,00
COMPRA COM CARTÃO 86479 7851 16,00
PIX - ENVIADO 86487 7851 8.000,00
PIX - ENVIADO 86517 7851 10,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 728 - MARCOS V A SIQUEIRA 105280 513310 8.000,00

26.992,65 Cré: 26.992,65Total dia - Déb:

25/05/2022
508 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 78570 1023314854 331,12
509 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 78580 1023314854 2.375,64
511 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 78598 1023314854 2.375,64
PIX - ENVIADO 86525 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO 86533 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86541 7851 5.000,00
BB RENDE FÁCIL 86550 78342190 64.237,01
729 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102494 1066314854 22.770,00

109.089,41 Cré: 109.089,41Total dia - Déb:

26/05/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86568 5178 1.363,44
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86576 5178 122,20
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 86584 5178 639,04
VLR REF RECEBIMENTO 86592 5178 56.430,00
SAQUE NO CAIXA 86606 7851 49.000,00
PIX - ENVIADO 86614 7851 971,70
PIX - ENVIADO 86622 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO 86630 7851 1.200,00
BB RENDE FÁCIL 86649 78342190 2.382,98

117.109,36 Cré: 117.109,36Total dia - Déb:

27/05/2022
512 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 78600 1023314854 448,48
513 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78619 314854 3.146,82
513 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78635 1023 3.146,82
514 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78643 1023314854 7.031,33
COMPRA COM CARTÃO 86657 7851 899,16
PIX - ENVIADO 86665 7851 350,00
PIX - ENVIADO 86673 7851 2.281,50
PIX - ENVIADO 86681 7851 250,00
PIX - ENVIADO 86690 7851 60,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 28SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 86703 34219078 3.840,66
13704 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97150 51328626 800,11

19.108,06 Cré: 19.108,06Total dia - Déb:

28/05/2022
13712 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97168 51328626 2.430,00

2.430,00 Cré: 2.430,00Total dia - Déb:

30/05/2022
BB RENDE FÁCIL 86711 34219078 0,02
COMPRA COM CARTÃO 86720 7851 85,00
COMPRA COM CARTÃO 86738 7851 750,00
SAQUE NO CAIXA 86746 7851 9.900,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 86754 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO 86762 7851 2.300,00
PIX - ENVIADO 86770 7851 70,00
PIX - ENVIADO 86789 7851 100,00
PIX - ENVIADO 86797 7851 85,00
PIX - ENVIADO 86800 7851 2.430,00
PIX - ENVIADO 86819 7851 96,00
PIX - ENVIADO 86827 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86835 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86843 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86851 7851 150,00
PIX - ENVIADO 86860 7851 2.500,00
PIX - ENVIADO 86878 7851 860,00
PIX - ENVIADO 86886 7851 1.073,00
PIX - ENVIADO 86894 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 86908 7851 5.936,00
PIX - ENVIADO 86916 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86924 7851 800,00
BB RENDE FÁCIL 86932 34219078 48.134,98
27320 - M. L P COSTA EPP 98564 51523 64,50
76754 - COGRA DISTRIBUIDORA LTDA 99596 523 4.680,36
76754 - COGRA DISTRIBUIDORA LTDA 99609 331384 4.098,13
76754 - COGRA DISTRIBUIDORA LTDA 99617 25470 582,23
730 - COMANDO DA AERONAUTICA 102507 1066314854 18,50
731 - COMANDO DA AERONAUTICA 102515 1066314854 129,34
732 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102523 1066314854 24.939,00
PGTO REF 76754 - COGRA DISTRIBUIDORA LTDA 104868 51331384 4.098,13
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105538 5128666 9.673,11
74123 - RONDOBRAS AUTO PECAS LTDA 105818 513140 750,00

140.622,94 Cré: 140.622,94Total dia - Déb:

31/05/2022
515 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78651 1023314854 7.031,33
516 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78660 314854 1.795,48
516 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 78687 1023 1.795,48
BB RENDE FÁCIL 86940 34219078 0,01
RECEBIMENTO 86959 5178 90.647,10
SAQUE NO CAIXA 86967 7851 49.000,00
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 86975 7851 12.000,00
PIX - ENVIADO 86983 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 86991 7851 3.540,10
PIX - ENVIADO 87009 7851 400,00
PIX - ENVIADO 87017 7851 100,00
PIX - ENVIADO 87025 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87033 7851 394,00
PIX - ENVIADO 87041 7851 200,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 29SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
IMPOSTOS 87050 7851 11.086,44
COBRANÇA DE JUROS 87068 783611 23,70
BB RENDE FÁCIL 87076 78342190 9.902,87
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 05/2022 96610 7793069 22.194,42
733 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102531 1066314854 24.300,00
734 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102540 1066314854 29.700,00
92 - A. F. P. COSTA - ME 103652 26735314854 2.970,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 103985 3421901961 0,26
VLR REF IOF 103993 3421902062 5,99
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104000 29220342190 9,82

269.301,52 Cré: 269.301,52Total dia - Déb:

1.680.171,65Total mês - Déb: 1.680.171,65Cré:

01/06/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 87084 31485478 48.330,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87092 31485478 12.947,93
COMPRA COM CARTÃO 87106 7851 830,04
PIX - ENVIADO 87114 7851 400,00
PIX - ENVIADO 87122 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87130 7851 1.865,75
PIX - ENVIADO 87149 7851 2.590,00
SEGURO OURO EMPRESARIAL 87157 7851 360,00
COBRANÇA DE I.O.F. 87165 782062 5,31
BB RENDE FÁCIL 87173 78342190 52.226,83
13741 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97176 51328626 900,04

123.455,90 Cré: 123.455,90Total dia - Déb:

02/06/2022
RECEBIMENTO 87181 31485478 56.430,00
SAQUE NO CAIXA 87190 7851 49.000,00
PAGAMENTOS DIVERSOS 87203 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO 87211 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 87220 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87238 7851 10.810,00
PIX - ENVIADO 87246 7851 600,00
BB RENDE FÁCIL 87254 34219078 16.980,00

146.820,00 Cré: 146.820,00Total dia - Déb:

03/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87262 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 87270 7851 940,25
IMPOSTOS 87289 7851 2.498,83
PIX - ENVIADO 87297 7851 1.337,20
PAGAMENTO DE BOLETO 87300 7851 1.495,13
PIX - ENVIADO 87319 7851 29,00
BB RENDE FÁCIL 87327 34219078 6.300,40
13759 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97184 51328626 971,46

13.572,28 Cré: 13.572,28Total dia - Déb:

04/06/2022
13765 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97192 51328626 3.638,23

3.638,23 Cré: 3.638,23Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 30SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

06/06/2022
VLR REF Icms Diferido 81302 51342750 3.564,00
BB RENDE FÁCIL 87335 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87343 31485478 687,50
COMPRA COM CARTÃO 87351 7851 3.638,23
PIX - ENVIADO 87360 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87378 7851 5.705,00
PIX - ENVIADO 87386 7851 995,00
PIX - ENVIADO 87394 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87408 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87416 7851 2.968,15
BB RENDE FÁCIL 87424 34219078 18.618,87
735 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102559 1066314854 0,90

42.177,66 Cré: 42.177,66Total dia - Déb:

07/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87432 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 87440 7851 2.150,03
PIX - ENVIADO 87459 7851 830,00
PIX - ENVIADO 87467 7851 131,00
PIX - ENVIADO 87475 7851 3.000,00
BB RENDE FÁCIL 87483 34219078 6.111,02
13786 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97205 51328626 2.150,03

14.372,09 Cré: 14.372,09Total dia - Déb:

08/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87491 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87505 31485478 725,30
PIX - ENVIADO 87513 7851 6.397,06
BB RENDE FÁCIL 87521 34219078 5.671,75
517 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100458 1023314854 8.710,12
518 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101187 314854 3.285,87
518 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101208 1023 3.285,87

24.790,11 Cré: 24.790,11Total dia - Déb:

09/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87530 34219078 0,02
PIX - ENVIADO 87548 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87556 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 87564 7851 3.320,25
BB RENDE FÁCIL 87572 34219078 9.320,23
519 - BRASIL BIO FUELS S.A. 100466 1023314854 96,00

18.736,50 Cré: 18.736,50Total dia - Déb:

10/06/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 05/2022 81558 511783 1.212,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 87580 31485478 10.000,00
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 87599 31485478 12.000,00
PIX - ENVIADO 87602 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87610 7851 2.943,70
PIX - ENVIADO 87629 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87637 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87645 7851 100,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 87653 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 87661 78342190 10.803,30
VLR REF PAGAMENTO FORNECEDOR RYMO IMAGEM E PROD GRAFICOS DA AMAZONIA 105007 51114 7.013,90

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 31SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PGTO REF AQUISIÇÃO DE LOTE Nº01(USINA ASFALTO) SITUADO A RUA DI-V - QUADRA XIII -
MATRICULA Nº79406

105481 2178343200 150.500,00

VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 06/2022 105732 511562 3.500,00
206.225,90 Cré: 206.225,90Total dia - Déb:

13/06/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 87670 5178 6.375,00
COMPRA COM CARTÃO 87688 7851 401,20
PIX - ENVIADO 87696 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87700 7851 90,00
PIX - ENVIADO 87718 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 87726 7851 1.720,00
PIX - ENVIADO 87734 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 87742 7851 6.000,00
PIX - ENVIADO 87750 7851 15,00
PIX - ENVIADO 87769 7851 490,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 87777 7827964 9.911,51
BB RENDE FÁCIL 87785 34219078 18.752,71
265219 - PEMAZA AMAZONIA S/A 97019 51329878 401,20
50563 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 99340 29329878 720,00
50563 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 99358 29329878 1.000,00
PGTO REF 50563 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 104825 5129 720,00
PGTO REF 50563 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 104833 5129 1.000,00

54.096,62 Cré: 54.096,62Total dia - Déb:

14/06/2022
BB RENDE FÁCIL 87793 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87807 31485478 2.226,81
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87815 31485478 2.790,49
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87823 31485478 3.422,25
PIX - ENVIADO 87831 7851 1.700,00
PIX - ENVIADO 87840 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 87858 7851 120,00
BB RENDE FÁCIL 87866 78342190 3.619,56
736 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102567 1066314854 20.835,00
737 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102575 1066314854 13.882,00

51.596,12 Cré: 51.596,12Total dia - Déb:

15/06/2022
ORDEM BANCÁRIA 87874 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 87882 5178 2.375,64
ORDEM BANCÁRIA 87890 5178 448,48
ORDEM BANCÁRIA 87904 5178 331,12
COMPRA COM CARTÃO 87912 7851 40,00
PIX - ENVIADO 87920 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO 87939 7851 350,00
PIX - ENVIADO 87947 7851 45,00
PIX - ENVIADO 87955 7851 330,00
PIX - ENVIADO 87963 7851 26,00
PIX - ENVIADO 87971 7851 4.095,35
BB RENDE FÁCIL 87980 34219078 4.355,47
13828 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97213 333670328626 4.095,35
738 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102583 1066314854 6.200,00
93 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103660 26735314854 620,00
PGTO REF 13828 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104728 51333670 4.095,35

34.783,40 Cré: 34.783,40Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 32SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

17/06/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 87998 31485478 1.999,25
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88005 31485478 18,50
COMPRA COM CARTÃO 88013 7851 23,00
COMPRA COM CARTÃO 88021 7851 3,00
PIX - ENVIADO 88030 7851 20,00
PIX - ENVIADO 88048 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 88056 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 88064 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 88072 34219078 2.078,25
520 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100474 1023314854 2.444,00

10.636,00 Cré: 10.636,00Total dia - Déb:

20/06/2022
COMPRA COM CARTÃO 88080 7851 53,00
PIX - ENVIADO 88099 7851 300,00
PIX - ENVIADO 88102 7851 56,00
PIX - ENVIADO 88110 7851 2.100,00
PIX - ENVIADO 88129 7851 120,00
BB RENDE FÁCIL 88137 34219078 2.629,00

5.258,00 Cré: 5.258,00Total dia - Déb:

21/06/2022
BB RENDE FÁCIL 88145 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 88153 7851 150,00
PIX - ENVIADO 88161 7851 550,00
BB RENDE FÁCIL 88170 34219078 384,17
522 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100482 1023314854 2.228,60
523 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100490 1023314854 1.276,16

4.588,94 Cré: 4.588,94Total dia - Déb:

23/06/2022
13888 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97221 333670328626 4.149,60
739 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102591 1066314854 6.400,00
94 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103670 26735314854 640,00
PGTO REF 13888 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104736 51333670 4.149,60

15.339,20 Cré: 15.339,20Total dia - Déb:

24/06/2022
PIX - RECEBIDO 88188 5178 800,00
IMPOSTOS 88196 7851 768,00
20113 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98289 331686329878 3.522,98
PGTO REF 20113 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 104850 51331686 3.522,98

8.613,96 Cré: 8.613,96Total dia - Déb:

25/06/2022
64929 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98104 6173 453,30
64929 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98112 51 420,00
64929 - OLIVEIRA E BRITO LTDA 98120 25470 33,30
740 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102604 1066314854 6.400,00
95 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103688 26735314854 1.800,00

8.653,30 Cré: 8.653,30Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 33SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

27/06/2022
27518 - M. L P COSTA EPP 98572 523 4.435,91
27518 - M. L P COSTA EPP 98580 19151 2.661,55
27518 - M. L P COSTA EPP 98590 25470 1.774,36
PGTO REF 27518 - M. L P COSTA EPP 104663 5119151 2.661,55

7.097,46 Cré: 7.097,46Total dia - Déb:

28/06/2022
ESTORNO DE DÉBITO 88200 5178 130,00
COMPRA COM CARTÃO 88218 7851 130,00
266781 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99128 51329878 409,90

669,90 Cré: 669,90Total dia - Déb:

29/06/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88226 31485478 2.444,00
PIX - ENVIADO 88234 7851 1.266,67
BB RENDE FÁCIL 88242 78342190 893,51

4.604,18 Cré: 4.604,18Total dia - Déb:

30/06/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88250 31485478 129,34
COMPRA COM CARTÃO 88269 7851 1.000,00
COBRANÇA DE JUROS 88277 783611 10,65
BB RENDE FÁCIL 88285 34219078 881,31
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 06/2022 96628 7793069 13.240,11
526 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100503 1023314854 2.519,29
527 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100511 1023314854 37.190,03
742 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102612 1066314854 7.500,00
743 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102620 1066314854 8.100,00
744 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102630 1066314854 8.100,00
745 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102648 1066314854 8.100,00
746 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102656 1066314854 8.100,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104019 3421901961 1,14
VLR REF IOF 104027 3421902062 14,53
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104035 29220342190 17,17
PGTO REF 194 - D.L.P. INDUSTRIA E AUTOMACAO DE EQUIPAMENTOS S A 104426 51340286 20.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 747 - MARCOS V A SIQUEIRA 105290 513310 3.000,00
VLR REF PGTO - Suzano Papel e Celulose 105546 5128666 9.673,15

127.576,72 Cré: 127.576,72Total dia - Déb:

927.302,47Total mês - Déb: 927.302,47Cré:

01/07/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR 88293 31485478 107.730,00
PIX - ENVIADO 88307 7851 274,76
PIX - ENVIADO 88315 7851 1.006,00
PIX - ENVIADO 88323 7851 38,00
PIX - ENVIADO 88331 7851 380,00
PIX - ENVIADO 88340 7851 1.100,00
PIX - ENVIADO 88358 7851 300,00
COBRANÇA DE I.O.F. 88366 782062 1,23
BB RENDE FÁCIL 88374 78342190 104.630,01
132333 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98778 51329878 1.006,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 34SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
752 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102745 1066314854 5.161,50
753 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102753 1066314854 2.140,50
754 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102761 1066314854 13.882,00
755 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102770 1066314854 10.156,00
756 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102789 1066314854 11.159,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 748 - MARCOS V A SIQUEIRA 105301 513310 6.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 749 - MARCOS V A SIQUEIRA 105310 513310 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 750 - MARCOS V A SIQUEIRA 105329 513310 3.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 751 - MARCOS V A SIQUEIRA 105337 513310 4.000,00

275.965,00 Cré: 275.965,00Total dia - Déb:

02/07/2022
13949 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97230 333670328626 5.234,62
758 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102797 1066314854 16.980,00
759 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102800 1066314854 16.980,00
97 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103696 26735314854 2.000,00
PGTO REF 13949 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104744 51333670 5.234,62

46.429,24 Cré: 46.429,24Total dia - Déb:

04/07/2022
COMPRA COM CARTÃO 88382 7851 2.168,45
COMPRA COM CARTÃO 88390 7851 70,00
COMPRA COM CARTÃO 88404 7851 81,00
COMPRA COM CARTÃO 88412 7851 12,00
PIX - ENVIADO 88420 7851 320,60
PIX - ENVIADO 88439 7851 20,00
PIX - ENVIADO 88447 7851 26,00
PIX - ENVIADO 88455 7851 200,00
PIX - ENVIADO 88463 7851 46,00
PIX - ENVIADO 88471 7851 1.360,10
PIX - ENVIADO 88480 7851 258,00
PIX - ENVIADO 88498 7851 23,40
PIX - ENVIADO 88501 7851 10,00
PIX - ENVIADO 88510 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 88528 7851 50,00
PIX - ENVIADO 88536 7851 26,70
BB RENDE FÁCIL 88544 34219078 6.172,25
VLR REF BB RENDE FÁCIL 96253 34219078 0,01

12.344,51 Cré: 12.344,51Total dia - Déb:

05/07/2022
BB RENDE FÁCIL 88552 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 88560 7851 67,00
COMPRA COM CARTÃO 88579 7851 13,00
PIX - ENVIADO 88587 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 88595 7851 64,00
PIX - ENVIADO 88609 7851 200,00
PIX - ENVIADO 88617 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 88625 7851 54,00
BB RENDE FÁCIL 88633 34219078 4.397,99
BB RENDE FÁCIL 96261 34219078 0,01
85914 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 99277 21440329878 180,00
757 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100030 1066314854 4.946,51
762 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO 100040 1066314854 2.520,00
98 - SUPERMERCADO GAVIAO ltda (288) 103709 26735314854 2.500,00
PGTO REF 85914 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 104957 5121440 180,00

19.122,52 Cré: 19.122,52Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 35SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

06/07/2022
VLR REF PGTO N:2122004279471 - Impostos e Taxas Diversas 81167 511953 161,80
BB RENDE FÁCIL 88641 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 88650 7851 3.500,03
PIX - ENVIADO 88668 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 88676 34219078 3.600,02
763 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103947 316873338796 33.263,60

40.625,46 Cré: 40.625,46Total dia - Déb:

07/07/2022
BB RENDE FÁCIL 88684 34219078 0,01
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 88692 5178 5.000,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88706 31485478 3.440,96
PAGTO CONTA TELEFONE 88714 781597 61,61
BB RENDE FÁCIL 88722 78342190 8.379,36
387 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97908 51328626 150,00
764 - Interlandia Ltda. 99020 338796523 56,19
765 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100058 1066314854 12.150,00
766 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100066 1066314854 4.129,50
767 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100074 1066314854 5.172,60

38.540,23 Cré: 38.540,23Total dia - Déb:

08/07/2022
VLR REF PGTO N:1522004289684 - JUCERR 81159 511953 301,70
COMPRA COM CARTÃO 88730 7851 72,90
IMPOSTOS 88749 7851 301,70
PIX - ENVIADO 88757 7851 150,00
BB RENDE FÁCIL 88765 34219078 524,60
768 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103955 51 42,71
768 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103963 316873 49,45
768 - DRAGÃO INTERLANDIA LTDA 103971 312134 6,74

1.400,35 Cré: 1.400,35Total dia - Déb:

09/07/2022
132992 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98786 51329878 308,00

308,00 Cré: 308,00Total dia - Déb:

10/07/2022
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 769 - MARCOS V A SIQUEIRA 105345 513310 4.680,00

4.680,00 Cré: 4.680,00Total dia - Déb:

11/07/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 06/2022 81566 511783 1.212,00
BB RENDE FÁCIL 88773 34219078 0,01
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 88781 5178 1.101,07
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 88790 31485478 11.831,70
COMPRA COM CARTÃO 88803 7851 4.180,05
PIX - ENVIADO 88811 7851 500,00
PIX - ENVIADO 88820 7851 2.500,00
PIX - ENVIADO 88838 7851 110,00
PIX - ENVIADO 88846 7851 630,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 36SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO 88854 7851 3.414,80
IMPOSTOS - SIMPLES NACIONAL REF 04/2022 88862 78779 29.057,67
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 88870 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 88889 34219078 32.994,22
528 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100520 1023314854 1.724,56
529 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100539 1023314854 2.375,64
VLR REF PGTO MULTA SOBRE DAS 104256 7826418 4.794,52
VLR REF PGTO JUROS SOBRE DAS 104264 783611 586,96
VLR REF PAGAMENTO FORNECEDOR RYMO IMAGEM E PROD GRAFICOS DA AMAZONIA 105015 51114 7.013,90
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 07/2022 105740 511562 3.500,00

107.680,10 Cré: 107.680,10Total dia - Déb:

12/07/2022
VLR REF Impostos e Taxas Diversas 81310 781953 80,90
BB RENDE FÁCIL 88897 34219078 0,01
SAQUE NO CAIXA 88900 7817027 49.000,00
PIX - ENVIADO 88919 7851 200,00
BB RENDE FÁCIL 88935 34219078 49.280,89
20337 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98297 51329878 280,00
530 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100547 1023314854 6.034,76

104.876,56 Cré: 104.876,56Total dia - Déb:

13/07/2022
BB RENDE FÁCIL 88943 34219078 0,01
PAGAMENTO DE BOLETO 88951 7851 665,92
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 88960 7827964 11.056,33
BB RENDE FÁCIL 88978 34219078 11.722,24
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105635 511589 92,96

23.537,46 Cré: 23.537,46Total dia - Déb:

14/07/2022
BB RENDE FÁCIL 88986 34219078 0,01
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 88994 5178 5.172,60
PIX - ENVIADO 89001 7851 2.000,00
BB RENDE FÁCIL 89010 78342190 3.172,61

10.345,22 Cré: 10.345,22Total dia - Déb:

15/07/2022
COMPRA COM CARTÃO 89028 7851 100,00
COMPRA COM CARTÃO 89036 7851 50,00
COMPRA COM CARTÃO 89044 7851 96,00
COMPRA COM CARTÃO 89052 7851 169,90
BB RENDE FÁCIL 89060 34219078 415,90
134821 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96811 51329878 169,99
20406 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98300 51329878 50,00
50764 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 99366 29329878 96,00
770 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102818 1066314854 10.400,00
771 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102826 1066314854 10.400,00
772 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102834 1066314854 10.400,00
773 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 102842 1066314854 10.400,00
774 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102850 1066314854 13.200,00
775 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102860 1066314854 13.200,00
776 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102878 1066314854 13.200,00
777 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102886 1066314854 10.800,00
PGTO REF 50764 - SAPECA AUTO PECAS LTDA 104841 5129 96,00

93.243,79 Cré: 93.243,79Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 37SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

17/07/2022
18573 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 99188 51329878 780,00

780,00 Cré: 780,00Total dia - Déb:

18/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89079 34219078 0,02
TED-CRÉDITO EM CONTA 89087 5178 2.520,00
COMPRA COM CARTÃO 89095 7851 100,00
COMPRA COM CARTÃO 89109 7851 7,00
COMPRA COM CARTÃO 89117 7851 25,00
COMPRA COM CARTÃO 89125 7851 200,00
COMPRA COM CARTÃO 89133 7851 200,00
COMPRA COM CARTÃO 89141 7851 13,00
COMPRA COM CARTÃO 89150 7851 100,00
COMPRA COM CARTÃO 89168 7851 730,00
PIX - ENVIADO 89176 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 89184 7851 1.350,00
BB RENDE FÁCIL 89192 34219078 3.204,98

11.450,00 Cré: 11.450,00Total dia - Déb:

19/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89206 34219078 0,01
RECEBIMENTO FORNECEDOR 89214 31485478 238.457,00
COMPRA COM CARTÃO 89222 7851 289,99
SAQUE NO CAIXA 89230 7817027 49.000,00
PIX - ENVIADO 89249 7851 141,13
BB RENDE FÁCIL 89257 78342190 189.025,89
135059 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96820 51329878 289,99
778 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102894 1066314854 2.800,00
779 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102907 1066314854 0,40
99 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103717 26735314854 280,00
100 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103725 26735314854 1.200,00
101 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103733 26735314854 1.000,00

482.484,41 Cré: 482.484,41Total dia - Déb:

20/07/2022
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 05/2022 81329 78779 22.194,42
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 05/2022 - Multas 81337 7826418 2.270,49
VLR REF PGTO SIMPLES NACIONAL REF 05/2022 - Multas 81345 783611 221,94
COMPRA COM CARTÃO 89265 7851 337,00
SAQUE NO CAIXA 89273 7851 49.000,00
PIX - ENVIADO 89281 7851 782,00
PIX - ENVIADO 89290 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 89311 7851 4.256,66
PIX - ENVIADO 89320 7851 310,05
PIX - ENVIADO 89338 7851 403,00
PIX - ENVIADO 89346 7851 12,00
BB RENDE FÁCIL 89354 34219078 82.787,56
135195 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96839 51329878 337,00
14072 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97249 333670328626 4.415,37
20503 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98318 51329878 310,05
134026 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98794 51329878 782,00
533 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100555 1023314854 17.720,76
532 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101216 314854 2.794,50
532 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101232 1023 2.794,50
PGTO REF 14072 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104752 51333670 4.415,37

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 38SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
196.350,17 Cré: 196.350,17Total dia - Déb:

21/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89362 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89370 31485478 12.150,00
PIX - ENVIADO 89389 7851 50,00
PIX - ENVIADO 89397 7851 500,00
PIX - ENVIADO 89400 7851 30,00
PIX - ENVIADO 89419 7851 20,00
PIX - ENVIADO 89427 7851 260,00
BB RENDE FÁCIL 89435 78342190 11.290,01

24.300,02 Cré: 24.300,02Total dia - Déb:

22/07/2022
COMPRA COM CARTÃO 89443 7851 419,98
PIX - ENVIADO 89451 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 89460 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 89478 7851 29,00
BB RENDE FÁCIL 89486 34219078 3.948,98
135330 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96847 51329878 419,98
534 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100563 1023314854 2.444,00

10.761,94 Cré: 10.761,94Total dia - Déb:

23/07/2022
535 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100571 1023314854 2.606,49
536 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100580 1023314854 2.228,60
537 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100599 1023314854 1.053,44

5.888,53 Cré: 5.888,53Total dia - Déb:

25/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89494 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO 89508 7851 245,00
PIX - ENVIADO 89516 7851 500,00
PIX - ENVIADO 89524 7851 200,00
PIX - ENVIADO 89532 7851 200,00
PIX - ENVIADO 89540 7851 1.086,00
PIX - ENVIADO 89559 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 89567 7851 700,00
PIX - ENVIADO 89575 7851 1.010,00
PIX - ENVIADO 89583 7851 95,00
BB RENDE FÁCIL 89591 34219078 5.035,99
115944 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99471 3140 1.136,02
115944 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99480 28371 1.010,00
115944 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99499 25470 126,02
PGTO REF 115944 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 104353 5128371 1.010,00

12.218,02 Cré: 12.218,02Total dia - Déb:

26/07/2022
PIX - ENVIADO 89605 7851 1.200,00
PIX - ENVIADO 89613 7851 100,00
PIX - ENVIADO 89621 7851 299,30
PIX - ENVIADO 89630 7851 150,00
BB RENDE FÁCIL 89648 34219078 1.749,30

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 39SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
7650 - A.R.POCIANO ACORDI &amp; CIA LTDA 99403 51329878 1.200,00
538 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100600 1023314854 8.501,36
542 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100610 1023314854 8.501,36
541 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101240 314854 1.686,99
541 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101268 1023 1.686,99
543 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101276 314854 1.594,96
543 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101292 1023 1.594,96

24.983,27 Cré: 24.983,27Total dia - Déb:

27/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89656 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89664 31485478 43.224,79
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89672 31485478 4.129,50
PAGTO CONTA TELEFONE 89680 781597 138,38
PAGAMENTO DE BOLETO 89699 7851 21.313,38
BB RENDE FÁCIL 89702 78342190 25.902,54

94.708,60 Cré: 94.708,60Total dia - Déb:

28/07/2022
PIX - ENVIADO 89710 7851 84,00
PIX - ENVIADO 89729 7851 2.000,00
BB RENDE FÁCIL 89737 34219078 2.084,00
10947374 - Kalunga SA 99625 25615523 21.111,51
10948260 - Kalunga SA 99633 25615523 21.111,51
10949929 - Kalunga SA 99641 25615523 21.111,51
10949934 - Kalunga SA 99650 25615523 21.111,51
544 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100628 1023314854 8.710,12
545 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101305 314854 3.456,03
545 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101321 1023 3.456,03
PGTO REF 10947374 - Kalunga SA 104582 5125615 21.111,51
PGTO REF 10948260 - Kalunga SA 104590 5125615 21.111,51
PGTO REF 10949929 - Kalunga SA 104604 5125615 21.111,51
PGTO REF 10949934 - Kalunga SA 104612 5125615 21.111,51

185.226,23 Cré: 185.226,23Total dia - Déb:

29/07/2022
BB RENDE FÁCIL 89745 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 89753 7851 50,00
PIX - ENVIADO 89761 7851 180,00
BB RENDE FÁCIL 89770 34219078 229,99
780 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100082 1066314854 785,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104043 3421901961 2,75
VLR REF IOF 104051 3421902062 27,96
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104060 29220342190 84,52

1.360,23 Cré: 1.360,23Total dia - Déb:

31/07/2022
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 07/2022 96636 7793069 24.164,87

24.164,87 Cré: 24.164,87Total dia - Déb:

1.853.774,73Total mês - Déb: 1.853.774,73Cré:

01/08/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89788 31485478 2.444,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 40SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89796 31485478 2.519,29
PIX - ENVIADO 89800 7851 400,00
PIX - ENVIADO 89818 7851 21,60
PIX - ENVIADO 89826 7851 17,60
PIX - ENVIADO 89834 7851 16,00
PIX - ENVIADO 89842 7851 2.640,00
PIX - ENVIADO 89850 7851 670,00
PIX - ENVIADO 89869 7851 2.617,20
PIX - ENVIADO 89877 7851 55,34
PIX - ENVIADO 89885 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 89893 7851 600,00
BB RENDE FÁCIL 89907 34219078 6.074,43

22.075,46 Cré: 22.075,46Total dia - Déb:

02/08/2022
BB RENDE FÁCIL 89915 34219078 0,01
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 89923 31485478 3.229,37
PIX - ENVIADO 89931 7851 200,00
PIX - ENVIADO 89940 7851 30,00
PIX - ENVIADO 89958 7851 50,00
IMPOSTOS 89966 7851 106,84
PIX - ENVIADO 89974 7851 550,00
PIX - ENVIADO 89982 7851 1.775,00
PIX - ENVIADO 89990 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 90000 7851 100,00
PIX - ENVIADO 90018 7851 35,00
BB RENDE FÁCIL 90026 34219078 1.617,46
13714 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 105826 3140 362,09
13714 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 105834 51 318,00
13714 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 105842 25470 44,09

10.055,77 Cré: 10.055,77Total dia - Déb:

03/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90034 34219078 0,01
PAGAMENTO DE BOLETO 90042 7851 270,00
PIX - ENVIADO 90050 7851 209,00
PIX - ENVIADO 90069 7851 25,00
PIX - ENVIADO 90077 7851 63,00
BB RENDE FÁCIL 90085 34219078 566,99

1.134,00 Cré: 1.134,00Total dia - Déb:

04/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90093 34219078 0,01
IMPOSTOS 90107 78342750 972,00
PIX - ENVIADO 90115 7851 150,00
PIX - ENVIADO 90123 7851 500,00
PIX - ENVIADO 90131 7851 8.000,00
PIX - ENVIADO 90140 7851 1.150,00
BB RENDE FÁCIL 90158 34219078 10.771,99

21.544,00 Cré: 21.544,00Total dia - Déb:

05/08/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 90166 31485478 787,50
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 90174 31485478 40.496,10
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 90182 31485478 11.993,35
PIX - ENVIADO 90190 7851 4.000,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 41SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO 90204 7851 39,00
PIX - ENVIADO 90212 7851 500,00
PIX - ENVIADO 90220 7851 29,98
PIX - ENVIADO 90239 7851 180,00
PIX - ENVIADO 90247 7851 120,00
BB RENDE FÁCIL 90255 78342190 48.407,97

106.553,90 Cré: 106.553,90Total dia - Déb:

08/08/2022
PIX - ENVIADO 90263 7851 38,00
PIX - ENVIADO 90271 7851 19,00
PIX - ENVIADO 90280 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 90298 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 90301 7851 200,00
PIX - ENVIADO 90310 7851 180,00
PIX - ENVIADO 90328 7851 200,00
PIX - ENVIADO 90336 7851 28,00
PIX - ENVIADO 90344 7851 100,00
PIX - ENVIADO 90352 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 90360 7851 180,00
BB RENDE FÁCIL 90379 34219078 4.945,00

9.890,00 Cré: 9.890,00Total dia - Déb:

09/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90387 34219078 0,01
ORDEM BANCÁRIA 90395 5178 1.724,56
ORDEM BANCÁRIA 90409 5178 2.375,64
PIX - ENVIADO 90417 7851 4.000,00
PIX - ENVIADO 90425 7851 620,00
PIX - ENVIADO 90433 7851 3.000,00
BB RENDE FÁCIL 90441 34219078 3.519,79
27821 - M. L P COSTA EPP 98601 51523 462,22
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 783 - MARCOS V A SIQUEIRA 105353 513310 4.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 784 - EDSON SERRAO DE OLIVEIRA 105361 513310 3.000,00
1203 - HB IND. E COM. DE GARRAS E COMPONENTES HIDRAULICOS 105850 343234299 82.864,65

105.566,87 Cré: 105.566,87Total dia - Déb:

10/08/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 07/2022 81574 511783 1.212,00
PIX - ENVIADO 90450 7851 28,00
PIX - ENVIADO 90468 7851 79,49
PIX - ENVIADO 90476 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 90484 7851 500,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 90492 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 90506 34219078 1.760,49
27830 - M. L P COSTA EPP 98610 523 2.890,93
27830 - M. L P COSTA EPP 98629 51 1.992,97
27830 - M. L P COSTA EPP 98637 25470 897,96
546 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100636 1023314854 2.228,60
547 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100644 1023314854 274,96
548 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100652 1023314854 2.179,13
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 08/2022 105759 511562 3.500,00

15.806,60 Cré: 15.806,60Total dia - Déb:

11/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90514 34219078 0,01

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 42SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
CH.AVULSO ENTRE AGÊNCIAS 90522 7851 8.000,00
PIX - ENVIADO 90530 7851 1.323,15
PIX - ENVIADO 90549 7851 808,12
PIX - ENVIADO 90557 7851 300,05
PIX - ENVIADO 90565 7851 26,00
PIX - ENVIADO 90573 7851 300,00
BB RENDE FÁCIL 90581 34219078 10.757,31
20842 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98326 51329878 808,12
787 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100090 1066314854 4.426,76
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 785 - SERGIO ALVES 105370 513310 3.000,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 786 - SERGIO ALVES 105389 513310 1.323,15

31.072,67 Cré: 31.072,67Total dia - Déb:

12/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90590 34219078 0,02
PIX - RECEBIDO 90603 5178 4.914,00
CH.AVULSO ENTRE AGÊNCIAS 90611 7851 49.000,00
PIX - ENVIADO 90620 7851 540,00
PIX - ENVIADO 90638 7851 100,00
PIX - ENVIADO 90646 7851 2.240,03
PIX - ENVIADO 90654 7851 3.835,00
BB RENDE FÁCIL 90662 34219078 50.801,01
14236 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97257 51328626 2.240,03
788 - MGR SUCATAS PÁSTICAS LTDA ME 102967 1066314854 4.914,00
789 - MGR SUCATAS PÁSTICAS LTDA ME 102975 1066314854 4.914,00

123.498,09 Cré: 123.498,09Total dia - Déb:

13/08/2022
86941 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 99285 21440329878 390,00
PGTO REF 86941 - NORTE COM.DE PECAS E ACESS.P/VEICULOS LTDA (MTZ) 104965 5121440 390,00
VLR REF PGTO REF NF:1203/1 - Hb Ind. e Com. de Garras e Componentes Hidraulicos 105872 51343234 27.621,55

28.401,55 Cré: 28.401,55Total dia - Déb:

15/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90670 34219078 0,01
RECEBIMENTO FORNECEDOR 90689 5178 1.537,00
PIX - ENVIADO 90697 7851 900,00
PIX - ENVIADO 90700 7851 360,00
PIX - ENVIADO 90719 7851 500,00
PIX - ENVIADO 90727 7851 350,00
PIX - ENVIADO 90735 7851 2.800,00
PIX - ENVIADO 90743 7851 465,00
PIX - ENVIADO 90751 7851 100,00
PIX - ENVIADO 90760 7851 140,00
PIX - ENVIADO 90778 7851 288,80
PAGTO CARTÃO CRÉDITO 90786 7827964 14.023,70
BB RENDE FÁCIL 90794 34219078 18.390,49

39.855,00 Cré: 39.855,00Total dia - Déb:

16/08/2022
PIX - ENVIADO 90808 7851 200,00
BB RENDE FÁCIL 90816 34219078 200,00
549 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100660 1023314854 8.710,12
551 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100670 1023314854 2.444,00
552 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100688 1023314854 232,50
550 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101330 314854 3.292,95

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 43SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
550 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101357 1023 3.292,95

15.079,57 Cré: 15.079,57Total dia - Déb:

17/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90824 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 90832 7851 764,99
PIX - ENVIADO 90840 7851 966,63
PIX - ENVIADO 90859 7851 182,80
PIX - ENVIADO 90867 7851 650,00
PIX - ENVIADO 90875 7851 3.000,00
PAGTO CONTA TELEFONE 90883 781597 67,57
PIX - ENVIADO 90891 7851 3.100,00
PIX - ENVIADO 90905 7851 2.401,00
BB RENDE FÁCIL 90913 34219078 11.132,98

22.265,98 Cré: 22.265,98Total dia - Déb:

18/08/2022
BB RENDE FÁCIL 90921 34219078 0,02
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 90930 5178 4.426,76
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 90948 5178 818,15
PIX - ENVIADO 90956 7851 70,00
PIX - ENVIADO 90964 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO 90972 7851 930,00
PIX - ENVIADO 90980 7851 420,00
PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB - GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIARIA N:010220082228 90999 781953 29.304,60
PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB - GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIARIA N:010220082227 91006 781953 16.204,60
PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB - GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA N:010220082230 91014 781953 10.004,60
PIX - ENVIADO 91022 7851 100,00
PIX - ENVIADO 91030 7851 743,38
BB RENDE FÁCIL 91049 34219078 54.532,25

119.554,36 Cré: 119.554,36Total dia - Déb:

19/08/2022
BB RENDE FÁCIL 91057 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 91065 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO 91073 7851 1.640,00
BB RENDE FÁCIL 91081 34219078 4.639,99

9.280,00 Cré: 9.280,00Total dia - Déb:

20/08/2022
14290 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97265 51328626 2.615,60
137559 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98807 51329878 1.063,10
790 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 102983 1066314854 2.100,00
94 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103741 26735314854 150,00

5.928,70 Cré: 5.928,70Total dia - Déb:

22/08/2022
BB RENDE FÁCIL 91090 34219078 0,02
PIX - ENVIADO 91103 7851 115,00
PIX - ENVIADO 91111 7851 1.063,10
PIX - ENVIADO 91120 7851 50,00
PIX - ENVIADO 91138 7851 500,00
PIX - ENVIADO 91146 7851 100,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 44SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 91154 34219078 1.828,08
95 - MLP COSTA EPP 103750 26735314854 2.000,00
96 - MLP COSTA EPP 103769 26735314854 250,00
97 - MLP COSTA EPP 103777 26735314854 2.000,00

7.906,20 Cré: 7.906,20Total dia - Déb:

23/08/2022
BB RENDE FÁCIL 91162 34219078 0,01
BB RENDE FÁCIL 91170 78342190 0,01

0,02 Cré: 0,02Total dia - Déb:

24/08/2022
137952 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98815 51329878 128,00
120145 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99500 3140 900,59
120145 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99510 51 893,00
120145 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99528 25470 7,59
553 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100696 1023314854 2.375,64
554 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100709 1023314854 1.395,96

4.800,19 Cré: 4.800,19Total dia - Déb:

26/08/2022
138133 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98823 51329878 128,00

128,00 Cré: 128,00Total dia - Déb:

27/08/2022
98 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103785 26735314854 2.000,00

2.000,00 Cré: 2.000,00Total dia - Déb:

29/08/2022
14345 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97273 333670328626 4.083,75
791 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 102991 1066314854 0,40
PGTO REF 14345 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 104760 51333670 4.083,75
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105643 511589 92,97

8.260,87 Cré: 8.260,87Total dia - Déb:

30/08/2022
IMPOSTOS 91189 78342750 1.584,00
BB RENDE FÁCIL 91197 34219078 1.214,49

2.798,49 Cré: 2.798,49Total dia - Déb:

31/08/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 91200 31485478 8.710,12
PIX - ENVIADO 91219 7851 2.500,00
PIX - ENVIADO 91227 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO 91235 7851 100,00
PIX - ENVIADO 91243 7851 500,00
COBRANÇA DE JUROS 91251 783611 1,80

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 45SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 91260 78342190 3.738,81
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 08/2022 96644 7793069 4.769,30
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104078 3421901961 20,65
VLR REF IOF 104086 3421902062 38,34
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104094 29220342190 86,55

21.965,57 Cré: 21.965,57Total dia - Déb:

735.421,86Total mês - Déb: 735.421,86Cré:

01/09/2022
PIX - ENVIADO 91278 7851 1.500,00
IMPOSTOS 91286 78342750 884,00
PIX - ENVIADO 91294 7851 150,00
PIX - ENVIADO 91308 7851 70,00
PIX - ENVIADO 91316 7851 20,00
COBRANÇA DE I.O.F. 91324 782062 1,40
BB RENDE FÁCIL 91332 34219078 2.625,40

5.250,80 Cré: 5.250,80Total dia - Déb:

02/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91340 34219078 0,01
BB RENDE FÁCIL 91359 78342190 0,01

0,02 Cré: 0,02Total dia - Déb:

03/09/2022
121659 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99536 3140 1.054,32
121659 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99544 28371 893,00
121659 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99552 25470 161,32
121667 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99560 3140 105,24
121667 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99570 51 95,00
121667 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 99588 25470 10,24
PGTO REF 121659 - BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA 104361 5128371 893,00

2.052,56 Cré: 2.052,56Total dia - Déb:

05/09/2022
PIX - ENVIADO 91367 7851 1.500,00
BB RENDE FÁCIL 91375 34219078 1.113,44

2.613,44 Cré: 2.613,44Total dia - Déb:

06/09/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 91383 31485478 785,00
BB RENDE FÁCIL 91391 78342190 398,44
139191 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98831 51329878 216,00
49278 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99382 51329878 178,99

1.578,43 Cré: 1.578,43Total dia - Déb:

07/09/2022
14410 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97281 51328626 2.300,04
99 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103793 26735314854 2.100,00
VLR REF PGTO REF NF:1203/2 - Hb Ind. e Com. de Garras e Componentes Hidraulicos 105880 51343234 27.621,55

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 46SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
32.021,59 Cré: 32.021,59Total dia - Déb:

08/09/2022
PIX - ENVIADO 91405 7851 500,00
PIX - ENVIADO 91413 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 91421 34219078 398,45
28012 - M. L P COSTA EPP 98645 523 336,00
28012 - M. L P COSTA EPP 98653 51 319,20
28012 - M. L P COSTA EPP 98661 25470 16,80
793 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100103 1066314854 412,10

1.696,55 Cré: 1.696,55Total dia - Déb:

09/09/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 91430 31485478 2.676,50
PIX - ENVIADO 91448 7851 16,00
PIX - ENVIADO 91456 7851 3.000,00
1447 - RACINE COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 99669 51329878 705,00
555 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100717 1023314854 350,32
556 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100725 1023314854 2.375,64

9.123,46 Cré: 9.123,46Total dia - Déb:

12/09/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 08/2022 81582 511783 1.212,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 91464 782054 8,95
792 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103022 1066314854 0,20
796 - CONSTRUMILMIX CONSTRUCAO CIVIL LTDA 103030 1066314854 685,20
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 09/2022 105767 511562 3.500,00

5.406,35 Cré: 5.406,35Total dia - Déb:

13/09/2022
557 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100733 1023314854 2.228,60
558 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100741 1023314854 1.120,52
797 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103040 1066314854 8.400,00

11.749,12 Cré: 11.749,12Total dia - Déb:

15/09/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 91472 5178 412,10
PIX - RECEBIDO 91480 5178 800,00
IMPOSTOS 91499 7851 714,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 91502 782054 144,05

2.070,15 Cré: 2.070,15Total dia - Déb:

16/09/2022
ORDEM BANCÁRIA 91510 5178 3.771,60
BB RENDE FÁCIL 91529 78342190 3.625,65

7.397,25 Cré: 7.397,25Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 47SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

19/09/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 91537 31485478 3.128,30
PIX - ENVIADO 91545 7851 200,00
PIX - ENVIADO 91553 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 91561 7851 600,00
PIX - ENVIADO 91570 7851 360,00
PIX - ENVIADO 91588 7851 298,30
PIX - ENVIADO 91596 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO 91600 7851 60,00
PIX - ENVIADO 91618 7851 1.000,00
BB RENDE FÁCIL 91626 34219078 1.390,00
559 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100750 1023314854 8.710,12
561 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100769 1023314854 2.713,05
560 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101365 314854 4.139,56
560 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101381 1023 4.139,56

24.599,33 Cré: 24.599,33Total dia - Déb:

20/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91634 34219078 0,01
PIX - ENVIADO 91642 7851 200,00
PIX - ENVIADO 91650 7851 25,00
PIX - ENVIADO 91669 7851 150,00
BB RENDE FÁCIL 91677 34219078 374,99
562 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100777 1023314854 2.444,00

3.194,00 Cré: 3.194,00Total dia - Déb:

21/09/2022
PIX - RECEBIDO 91685 5178 5.440,00
PIX - ENVIADO 91693 7851 162,00
PIX - ENVIADO 91707 7851 250,00
BB RENDE FÁCIL 91715 78342190 5.028,00
800 - MGR SUCATAS PÁSTICAS LTDA ME 103058 1066314854 5.440,00
801 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103066 1066314854 22.500,00
100 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103806 26735314854 2.450,00

41.270,00 Cré: 41.270,00Total dia - Déb:

22/09/2022
PIX - ENVIADO 91723 7851 3.648,32
BB RENDE FÁCIL 91731 34219078 3.648,32
14506 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97290 51328626 3.648,32
802 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103074 1066314854 8.800,00

19.744,96 Cré: 19.744,96Total dia - Déb:

23/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91740 34219078 0,01
TRANSFERÊNCIA ENVIADA 91758 7851 2.430,00
PIX - ENVIADO 91766 7851 50,00
PIX - ENVIADO 91774 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 91782 34219078 2.529,99

5.060,00 Cré: 5.060,00Total dia - Déb:

26/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91790 34219078 0,01

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 48SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 91804 78342190 0,01

0,02 Cré: 0,02Total dia - Déb:

27/09/2022
SAQUE NO TAA 91812 7851 300,00
BB RENDE FÁCIL 91820 34219078 300,00

600,00 Cré: 600,00Total dia - Déb:

28/09/2022
BB RENDE FÁCIL 91839 34219078 0,02
BB RENDE FÁCIL 91847 78342190 0,02

0,04 Cré: 0,04Total dia - Déb:

29/09/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 91855 5178 5.610,00
PIX - ENVIADO 91863 7851 200,00
BB RENDE FÁCIL 91871 78342190 5.410,00

11.220,00 Cré: 11.220,00Total dia - Déb:

30/09/2022
PIX - ENVIADO 91880 7851 120,00
PIX - ENVIADO 91898 7851 1.000,00
COBRANÇA DE JUROS 91901 783611 17,85
BB RENDE FÁCIL 91910 34219078 1.137,85
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 09/2022 96652 7793069 8.975,03
139653 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96855 51329878 744,90
20872 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 99196 51329878 170,99
804 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103082 1066314854 8.400,00
805 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103090 1066314854 8.400,00
806 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103103 1066314854 8.400,00
807 - GERDAU ACOS LONGOS S.A 103111 1066314854 8.400,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104108 3421901961 0,02
VLR REF IOF 104116 3421902062 1,12
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104124 29220342190 1,59

45.769,35 Cré: 45.769,35Total dia - Déb:

232.417,42Total mês - Déb: 232.417,42Cré:

01/10/2022
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 799 - E R PEREIRA LTDA 99677 516173 120,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 795 - IDEMAR A ROJAS AYALA 105397 513310 571,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 798 - JOAO BATISTA FRANCA DA SILVA 105400 513310 3.390,00

4.081,00 Cré: 4.081,00Total dia - Déb:

03/10/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR - GERDAU ACOS LONGOS S A 91928 31485478 79.800,00
VLR REF ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 91936 31485478 12.642,70
BB RENDE FÁCIL 91944 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 01/10 08:33 MATHEUS SOLIGO 91952 7851 140,00
COMPRA COM CARTÃO - 03/10 11:12 CADIDA AUTO PECAS 91960 7851 220,01

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 49SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
COMPRA COM CARTÃO - 03/10 12:01 POSTO GIL 2 91979 78328626 3.934,44
PIX - ENVIADO - 01/10 08:38 INGRID BASTOS DA COSTA 91987 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO - 01/10 09:26 AMELIA BEATRIZ JORGE SORNB 91995 7851 600,00
PIX - ENVIADO - 01/10 13:31 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 92002 7851 500,00
PIX - ENVIADO - 01/10 14:29 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 92010 7851 1.260,00
PIX - ENVIADO - 01/10 16:06 LAVA JATO AVENIDA BRASIL 92029 781724 80,00
PIX - ENVIADO - 01/10 20:39 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 92037 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO - 02/10 09:37 ANTONIO FERDINAN PALHARES 92045 7851 3.242,00
PIX - ENVIADO - 02/10 20:42 ALCILENE BEZERRA SILVA 92053 7851 101,00
IMPOSTOS - DETRAN PR 92061 781945 593,04
PIX - ENVIADO - 03/10 16:15 ANTONIO FERDINAN PALHARES 92070 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 03/10 19:55 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 92088 7851 200,00
COBRANÇA DE I.O.F. 92096 782062 3,41
BB RENDE FÁCIL 92100 78342190 79.368,81
31410 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98164 51328626 3.934,44

188.819,86 Cré: 188.819,86Total dia - Déb:

04/10/2022
ORDEM BANCÁRIA - 840120120001-26 GOVERNO DO ESTADO DE R 92118 5178 2.725,96
COMPRA COM CARTÃO - 04/10 15:23 PMZ 92126 7851 82,00
PAGTO CONTA TELEFONE 92134 781597 129,78
PIX - ENVIADO - 04/10 09:38 JOSIMAR MENDES DA SILVA 92142 7851 60,00
PIX - ENVIADO - 04/10 13:02 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 92150 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 04/10 13:05 DEYVESSON AUGUSTO BELEM SI 92169 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 04/10 14:33 LUCIANO GOMES FERREIRA 92177 7851 34,00
PIX - ENVIADO - 04/10 19:28 OSVALDO DAMAS DA SILVEIRA 92185 7851 320,00
BB RENDE FÁCIL 92193 34219078 3.899,82
142039 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98840 51329878 82,00
808 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100111 1066314854 600,00

13.933,56 Cré: 13.933,56Total dia - Déb:

05/10/2022
BB RENDE FÁCIL 92207 34219078 0,02
COMPRA COM CARTÃO - 05/10 09:48 MERCADOPAGO*CAFEDAMA 92215 7828916 12,00
COMPRA COM CARTÃO - 05/10 16:10 B H MAT DE CONST 92223 7851 62,00
COMPRA COM CARTÃO - 05/10 16:26 AUTO POSTO CRUVIANA 92231 78328626 745,05
PIX - ENVIADO - 05/10 12:23 ALEXANDER JOSE GONZALEZ MA 92240 7851 2.000,00
BB RENDE FÁCIL 92258 34219078 2.819,03

5.638,10 Cré: 5.638,10Total dia - Déb:

06/10/2022
PIX - REJEITADO - 06/10 20:31 ERRO. PIX NAO EFETUADO. 92266 5178 990,00
BB RENDE FÁCIL 92274 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 06/10 09:19 MERCADOPAGO*CAFEDAMA 92282 7851 16,00
SAQUE NO CAIXA - 06/10 14:31 SOP-MONTE RORAIMA 92290 7851 9.900,00
SAQUE NO TAA - 06/10 14:36 SOP-MONTE RORAIMA 92304 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 06/10 14:36 SOP-MONTE RORAIMA 92312 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 06/10 12:18 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 92320 7851 50,00
PIX - ENVIADO - 06/10 19:53 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 92339 7851 50,00
PIX - ENVIADO - 06/10 20:26 ANTONIO CLAUDEIR SARAIVA D 92347 7851 1.464,00
PIX - ENVIADO - 06/10 20:31 ALEXANDER JOSE GONZALEZ MA 92355 7851 990,00
PIX - ENVIADO - 06/10 20:32 ALEXANDER JOSE GONZALEZ MA 92363 7851 990,00
BB RENDE FÁCIL 92371 34219078 18.469,99

38.920,00 Cré: 38.920,00Total dia - Déb:

07/10/2022

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 50SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
BB RENDE FÁCIL 92380 34219078 0,02
SAQUE NO TAA - 07/10 12:09 SOP- FCO BOA VISTA 92398 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 07/10 12:10 SOP- FCO BOA VISTA 92401 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 07/10 10:25 RAFAEL PEIXOTO CASTRO 92410 7851 400,00
PIX - ENVIADO - 07/10 10:48 PEMAZA PECAS E PNEUS 92428 7851 325,30
PIX - ENVIADO - 07/10 10:50 J N PNEUS LTDA 92436 7851 3.228,00
PIX - ENVIADO - 07/10 15:20 FRANCISCO SARAIVA DA COSTA 92444 7851 816,00
PIX - ENVIADO - 07/10 16:30 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 92452 7851 2.939,97
VLR REF PAGAMENTO DE BOLETO - REF 1203/3 - HB IND E COM DE GARRAS E COMP HIDRAULICOS 92460 78343234 27.621,55
BB RENDE FÁCIL 92479 34219078 41.330,80
142334 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98859 51329878 325,30

82.986,94 Cré: 82.986,94Total dia - Déb:

10/10/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 09/2022 81590 511783 1.212,00
BB RENDE FÁCIL 92487 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 10/10 10:07 AUTO POSTO CRUVIANA 92495 78328626 948,84
PAGAMENTO DE BOLETO - ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA 92509 7851 270,00
PIX - ENVIADO - 08/10 11:50 WEVERTON DIEGO DE GRANDI B 92517 7851 2.500,00
PIX - ENVIADO - 08/10 14:07 GENESIS DUARTE BATISTA 030 92525 7851 984,00
PIX - ENVIADO - 08/10 20:00 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 92533 7851 2.000,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA REFERENTE 10/10/2022 92541 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 92550 34219078 6.855,83
606 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97916 51328626 948,84
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 10/2022 105775 511562 3.500,00

19.372,52 Cré: 19.372,52Total dia - Déb:

11/10/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR - GERDAU ACOS LONGOS S A 92568 5178 972,00
BB RENDE FÁCIL 92576 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 11/10 09:38 AUTO POSTO CRUVIANA 92584 78328626 1.000,00
BB RENDE FÁCIL 92592 34219078 27,99
611 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97924 51328626 1.000,00

3.000,00 Cré: 3.000,00Total dia - Déb:

12/10/2022
142814 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98867 321664329878 4.350,40
142815 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98875 51329878 118,00
PGTO REF 142814 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 104795 51321664 4.350,40

8.818,80 Cré: 8.818,80Total dia - Déb:

13/10/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 036591660020-75 IBAMA - SUPERINTENDENC 92606 31485478 2.444,00
COMPRA COM CARTÃO - 12/10 18:34 PONTO DO CAMINHONEIR 92614 7851 300,00
COMPRA COM CARTÃO - 12/10 19:48 POSTO GIL 2 92622 78328626 3.882,05
SAQUE NO TAA - 12/10 14:50 SOP-ASA BRANCA 92630 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 12/10 14:50 SOP-ASA BRANCA 92649 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 13/10 12:22 RENATA DOS SANTOS NASCIMEN 92657 7851 1.200,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO - EMPRESARIAL VISA 92665 7827964 16,00
BB RENDE FÁCIL 92673 34219078 8.954,05
3805 - H C PNEUS SA 99314 51329878 7.074,00
563 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100785 1023314854 2.440,65

32.310,75 Cré: 32.310,75Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 51SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

14/10/2022
BB RENDE FÁCIL 92681 34219078 0,02
COMPRA COM CARTÃO - 14/10 09:07 MERCADOPAGO*CAFEDAMA 92690 7851 13,00
COMPRA COM CARTÃO - 14/10 15:31 AUTO POSTO CRUVIANA 92703 78328626 300,00
BB RENDE FÁCIL 92711 34219078 312,98
31529 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98172 51328626 3.882,05
564 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100793 1023314854 2.444,00

6.952,05 Cré: 6.952,05Total dia - Déb:

15/10/2022
143147 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98883 51329878 327,00

327,00 Cré: 327,00Total dia - Déb:

17/10/2022
BB RENDE FÁCIL 92720 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 15/10 16:47 AUTO POSTO CRUVIANA 92738 78328626 100,00
COMPRA COM CARTÃO - 17/10 10:09 MERCADOPAGO*CAFEDAMA 92746 7851 10,00
PIX - ENVIADO - 15/10 10:37 DEYVESSON AUGUSTO BELEM SI 92754 7851 1.000,00
BB RENDE FÁCIL 92762 34219078 1.109,99

2.220,00 Cré: 2.220,00Total dia - Déb:

18/10/2022
BB RENDE FÁCIL 92770 34219078 0,01
BB RENDE FÁCIL 92789 78342190 0,01
14677 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97302 51328626 722,88
565 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100806 1023314854 8.710,12
566 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101390 314854 2.887,84
566 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101410 1023 2.887,84
809 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103120 1066314854 6.792,00
101 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 103814 26735314854 1.200,00

20.312,86 Cré: 20.312,86Total dia - Déb:

19/10/2022
28325 - M. L P COSTA EPP 98670 523 308,50
28325 - M. L P COSTA EPP 98689 51 246,80
28325 - M. L P COSTA EPP 98697 25470 61,70
810 - SENAC NACIONAL APREND COMERCIAL 100120 1066314854 382,65

691,15 Cré: 691,15Total dia - Déb:

20/10/2022
PIX - ENVIADO - 20/10 10:35 ANTONIO GABRIEL MAIA DA SI 92797 7851 20,00
PIX - ENVIADO - 20/10 18:10 GABRIEL CURINTIMA GOMES 92800 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 92819 34219078 70,00
567 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100814 1023314854 2.375,64
568 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100822 1023314854 1.231,36

3.747,00 Cré: 3.747,00Total dia - Déb:

21/10/2022

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 52SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - RECEBIDO - 21/10 17:32 05326555000141 ROYAL MAX D 92827 31485478 22.500,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 92835 31485478 2.743,45
BB RENDE FÁCIL 92843 34219078 0,02
VLR REF PAGAMENTO DE BOLETO - TABELIONATO DE NOTAS REGISTRO 92851 781953 1.399,39
PAGAMENTO DE BOLETO - JOZIEL SILVA LOUREIRO - 1 OFIC 92860 783719 4.808,70
PAGAMENTO DE BOLETO - TABELIONATO DE NOTAS REGISTRO 92878 781953 2.928,88
BB RENDE FÁCIL 92886 78342190 16.106,50
569 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100830 1023314854 787,56
570 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100840 1023314854 2.228,60

53.503,10 Cré: 53.503,10Total dia - Déb:

24/10/2022
PIX - ENVIADO - 22/10 09:02 ANDERSON TIAGO GIBBERT 92894 7851 1.120,00
PIX - ENVIADO - 22/10 09:29 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 92908 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 22/10 11:19 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 92916 7851 100,00
PIX - ENVIADO - 22/10 11:41 FE COMBUSTIVEIS II 92924 78328626 3.472,21
PIX - ENVIADO - 22/10 12:37 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 92932 7851 3.633,50
PIX - ENVIADO - 22/10 12:38 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 92940 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 22/10 18:42 ELIANE GUILHERME DE BRITO 92959 7851 350,00
PIX - ENVIADO - 23/10 12:17 RORAIPETRO RORAIMA PETROLE 92967 78328626 391,75
PIX - ENVIADO - 24/10 11:28 VICTOR JOSÉ ZABALA 92975 7851 2.716,00
BB RENDE FÁCIL 92983 34219078 16.310,23
31641 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98180 51328626 391,75

33.485,44 Cré: 33.485,44Total dia - Déb:

26/10/2022
PIX - RECEBIDO - 26/10 10:46 00095130233204 ANTONIO FER 92991 5178 137,00
IMPOSTOS - DETRAN RORAIMA 93009 781945 134,26

271,26 Cré: 271,26Total dia - Déb:

27/10/2022
812 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101854 1066314854 38.370,50
102 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103822 26735314854 2.100,00

40.470,50 Cré: 40.470,50Total dia - Déb:

28/10/2022
RECEBIMENTO FORNECEDOR - GERDAU ACOS LONGOS S A 93017 5178 1.768,00
PAGAMENTO DE BOLETO - APEAM - ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO 93025 781953 56,12
IMPOSTOS - DAR-AM 93033 781953 563,75
IMPOSTOS - DAR-AM 93041 781953 679,14

3.067,01 Cré: 3.067,01Total dia - Déb:

31/10/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 31/10 2617       6284-7 SENAC ADM REG 93050 5178 600,00
PIX - RECEBIDO - 29/10 10:20 05326555000141 ROYAL MAX D 93068 31485478 38.370,50
COMPRA COM CARTÃO - 29/10 13:05 POSTO GIL 2 93076 78328626 940,01
SAQUE NO TAA - 29/10 13:11 SOP-MONTE RORAIMA 93084 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 29/10 13:12 SOP-MONTE RORAIMA 93092 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 31/10 17:13 SOP-ASA BRANCA 93106 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 31/10 17:14 SOP-ASA BRANCA 93114 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 29/10 13:04 ROBERT ANDRES ADELIS FUENM 93122 7851 6.668,00
PIX - ENVIADO - 29/10 13:06 ODAIR JOSE SARAIVA DA COST 93130 7851 1.852,50
PIX - ENVIADO - 29/10 15:31 FE COMBUSTIVEIS II 93149 78328626 3.585,53

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 53SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO - 31/10 10:59 EDWILSON DE SOUZA ARAUJO 93157 7851 3.256,00
PIX - ENVIADO - 31/10 15:02 ANA CAROLINA DAMASCENO SOU 93165 7851 350,00
PIX - ENVIADO - 31/10 17:40 EMANUEL LIRA MENDES SENA 93173 7851 5.584,00
COBRANÇA DE JUROS 93181 783611 9,23
BB RENDE FÁCIL 93190 78342190 4.723,73
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 10/2022 96660 7793069 6.329,25
31712 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 98190 51328626 940,01
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104132 3421901961 0,77
VLR REF IOF 104140 3421902062 15,02
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104159 29220342190 18,43

85.242,98 Cré: 85.242,98Total dia - Déb:

648.171,88Total mês - Déb: 648.171,88Cré:

01/11/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 036591660020-75 IBAMA - SUPERINTENDENC 93203 31485478 2.444,00
PIX - ENVIADO - 01/11 10:29 RORAIPETRO RORAIMA PETROLE 93211 78328626 1.233,87
PIX - ENVIADO - 01/11 12:21 DEYVESSON AUGUSTO BELEM SI 93220 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 01/11 18:47 OSMINHO DOS SANTOS JANUÁRI 93238 7851 150,00
COBRANÇA DE I.O.F. 93246 782062 1,82
BB RENDE FÁCIL 93254 34219078 941,69
14765 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97310 51328626 1.233,87

8.005,25 Cré: 8.005,25Total dia - Déb:

03/11/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 03/11 2617       6284-7 SENAC ADM REG 93262 5178 382,65
BB RENDE FÁCIL 93270 34219078 0,01
PIX - ENVIADO - 02/11 15:13 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 93289 7851 4.000,00
BB RENDE FÁCIL 93297 34219078 3.617,34

8.000,00 Cré: 8.000,00Total dia - Déb:

04/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93300 34219078 0,02
PIX - ENVIADO - 04/11 12:38 ANTONIO FERDINAN PALHARES 93319 7851 300,00
BB RENDE FÁCIL 93327 34219078 164,73

464,75 Cré: 464,75Total dia - Déb:

07/11/2022
14801 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97320 51328626 3.200,05
813 - GUERDAU ACOS LONGOS S.A 99811 1066314854 11.200,00
814 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101862 1066314854 26.600,00
815 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101870 1066314854 12.350,00
103 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103830 26735314854 1.700,00
104 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103840 26735314854 2.100,00

57.150,05 Cré: 57.150,05Total dia - Déb:

09/11/2022
IMPOSTOS - TAXAS DETRAN AM 93335 781945 304,59

304,59 Cré: 304,59Total dia - Déb:

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 54SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito

10/11/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 10/2022 81604 511783 1.212,00
PIX - RECEBIDO - 10/11 18:00 05326555000141 ROYAL MAX D 93343 31485478 12.350,00
PIX - RECEBIDO - 10/11 18:28 05326555000141 ROYAL MAX D 93351 31485478 26.600,00
PIX - ENVIADO - 10/11 18:45 SANDRA DIAS GALVAO 93360 7851 434,06
PIX - ENVIADO - 10/11 18:47 ERASMO RAFAEL GONZALEZ MAC 93378 7851 100,00
PIX - ENVIADO - 10/11 19:31 LUCIANA DANTAS VASCONCELOS 93386 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 10/11 20:59 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 93394 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO - 10/11 21:00 GABRIEL CURINTIMA GOMES 93408 7851 100,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA REFERENTE 10/11/2022 93416 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 93424 78342190 36.523,10
145756 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98891 321664329878 6.021,80
PGTO REF 145756 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 104809 51321664 6.021,80
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 11/2022 105783 511562 3.500,00

94.215,76 Cré: 94.215,76Total dia - Déb:

11/11/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 93432 31485478 8.710,12
COMPRA COM CARTÃO - 11/11 11:20 AUTO POSTO CRUVIANA 93440 78328626 200,00
PIX - ENVIADO - 11/11 08:30 JULIO ANTONIO DA SILVA 785 93459 7851 350,00
PIX - ENVIADO - 11/11 08:46 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 93467 7851 6.013,50
PIX - ENVIADO - 11/11 10:29 OSVALDO DAMAS DA SILVEIRA 93475 7851 1.251,75
PIX - ENVIADO - 11/11 12:57 J N PNEUS LTDA 93483 7851 1.614,00
PIX - ENVIADO - 11/11 16:09 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 93491 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 11/11 17:37 RONDOBRAS DO AMAZONAS DIST 93505 7851 1.320,00
PIX - ENVIADO - 11/11 19:07 ERASMO RAFAEL GONZALEZ MAC 93513 7851 300,00
BB RENDE FÁCIL 93521 34219078 4.339,13

26.098,50 Cré: 26.098,50Total dia - Déb:

14/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93530 34219078 0,01
PIX - ENVIADO - 12/11 10:22 KETHELLEN BOGEA COSTA 93548 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO - 12/11 10:32 JULIO ANTONIO DA SILVA 785 93556 7851 350,00
PIX - ENVIADO - 12/11 12:47 KETHELLEN BOGEA COSTA 93564 7851 185,05
PIX - ENVIADO - 12/11 12:58 PAMELA KALLINE CORREA DA S 93572 7851 620,00
PIX - ENVIADO - 12/11 13:52 JOSÉ GIOVANI DA COSTA SILV 93580 7851 9.299,40
PIX - ENVIADO - 12/11 18:23 KETHELLEN BOGEA COSTA 93599 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 13/11 18:56 BRUNO DOS SANTOS MENDONÇA 93602 7851 20,00
PIX - ENVIADO - 13/11 23:38 JULIO ANTONIO DA SILVA 785 93610 7851 800,01
PIX - ENVIADO - 14/11 17:25 WANDERSON RAI VIANA 93629 7851 400,00
PIX - ENVIADO - 14/11 19:18 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 93637 7851 200,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO - EMPRESARIAL VISA 93645 7827964 4.880,40
BB RENDE FÁCIL 93653 34219078 18.454,85

36.909,72 Cré: 36.909,72Total dia - Déb:

15/11/2022
694 - J E DE LIMA JUNIOR EIRELI 97932 51328626 400,00

400,00 Cré: 400,00Total dia - Déb:

16/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93661 34219078 0,01
ORDEM BANCÁRIA - 840120120001-26 GOVERNO DO ESTADO DE R 93670 31485478 3.607,00
COMPRA COM CARTÃO - 15/11 12:23 AUTO POSTO CRUVIANA 93688 78328626 400,00
PIX - ENVIADO - 15/11 10:42 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 93696 7851 10.000,00
PIX - ENVIADO - 15/11 15:29 MARCIO ROCHA SIMOES 93700 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 15/11 16:32 RAIMUNDO GRANDES MOURA JUN 93718 7851 200,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 54/81



Folha: 55SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO - 16/11 11:25 CAETANO PNEUS & BORRACHARI 93726 78329878 70,00
PIX - ENVIADO - 16/11 12:02 RAIMUNDO GRANDES MOURA JUN 93734 7851 292,00
PIX - ENVIADO - 16/11 12:42 MARTINHO MACIEL NETO 93742 7851 500,00
PIX - ENVIADO - 16/11 12:54 EDER RODRIGUES DA SILVA 93750 7851 986,50
PIX - ENVIADO - 16/11 19:45 RAIMUNDO GRANDES MOURA JUN 93769 7851 3.195,00
BB RENDE FÁCIL 93777 34219078 12.236,49
571 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100858 1023314854 2.444,00

34.131,00 Cré: 34.131,00Total dia - Déb:

17/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93785 34219078 0,02
PIX - ENVIADO - 17/11 08:22 MARTINHO MACIEL NETO 93793 7851 500,00
BB RENDE FÁCIL 93807 34219078 499,98
146399 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98904 51329878 15,00

1.015,00 Cré: 1.015,00Total dia - Déb:

18/11/2022
BB RENDE FÁCIL 93815 34219078 0,02
BB RENDE FÁCIL 93823 78342190 0,02
572 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100866 1023314854 782,00
573 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100874 1023314854 2.228,60

3.010,64 Cré: 3.010,64Total dia - Déb:

19/11/2022
14904 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97338 51328626 2.632,04
146653 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98912 51329878 76,00
146655 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98920 51329878 76,00
816 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101880 1066314854 12.350,00
105 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103858 26735314854 1.700,00

16.834,04 Cré: 16.834,04Total dia - Déb:

21/11/2022
COMPRA COM CARTÃO - 19/11 11:30 PMZ 93831 7851 76,00
PIX - ENVIADO - 19/11 18:51 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 93840 7851 1.000,00
PIX - ENVIADO - 21/11 12:12 DEYVESSON AUGUSTO BELEM SI 93858 7851 400,00
BB RENDE FÁCIL 93866 34219078 993,26
146703 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98930 51329878 1.204,00

3.673,26 Cré: 3.673,26Total dia - Déb:

22/11/2022
574 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 100882 1023314854 2.388,29
575 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100890 1023314854 2.375,64
576 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 100903 1023314854 641,36

5.405,29 Cré: 5.405,29Total dia - Déb:

23/11/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 23/11 4263      24668-9 ANTONIO PALHAR 93874 31485478 1.500,00
PIX - ENVIADO - 23/11 18:18 FE COMBUSTIVEIS II 93882 78328626 1.209,08
PIX - ENVIADO - 23/11 21:03 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 93890 7851 200,00
23293 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 99685 3140 3.856,87

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 56SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
23293 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 99693 332720 3.250,00
23293 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 99706 25470 606,87
PGTO REF 23293 - BW ELETRICA COMERCIAL LTDA 104370 51332720 3.250,00
VLR REF PGTO 1ª PARC SIMPLES NACIONAL REF COMPETENCIAS 06/2022;07/2022;08/2022 E 09/2022. 105562 51343218 1.047,92
VLR REF APROP PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL REF COMPETENCIAS 06/2022 À 09/2022 105570 343218779 51.149,31

62.213,18 Cré: 62.213,18Total dia - Déb:

24/11/2022
21985 - CASA DO ELETRICISTA COM. E CONST. LTDA 99714 224383140 2.350,00
PGTO REF 21985 - CASA DO ELETRICISTA COM. E CONST. LTDA 104400 5122438 2.350,00

4.700,00 Cré: 4.700,00Total dia - Déb:

27/11/2022
14960 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97346 51328626 1.793,34

1.793,34 Cré: 1.793,34Total dia - Déb:

28/11/2022
PIX - RECEBIDO - 26/11 10:54 00095130233204 ANTONIO FER 93904 5178 100,00
PIX - RECEBIDO - 28/11 16:35 00095130233204 ANTONIO FER 93912 31485478 6.000,00
PIX - RECEBIDO - 28/11 21:13 00024092398387 JOSE SOARES 93920 5178 1.000,00
PIX - ENVIADO - 26/11 10:55 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 93939 7851 200,00
IMPOSTOS - RECBTO DARE GOV EST RR 93947 786181 271,70
IMPOSTOS - RECBTO DARE GOV EST RR 93955 786181 4.661,76
IMPOSTOS - RECBTO DARE GOV EST RR 93963 786181 990,08
BB RENDE FÁCIL 93971 78342190 584,64
143336 - ALMEIDA E MATOS LTDA - ME 96863 51329878 435,00
147505 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98948 51329878 1.001,90

15.245,08 Cré: 15.245,08Total dia - Déb:

29/11/2022
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 29/11 2617     188888-9 FERREIRA E FER 93980 5178 1.700,00
PIX - RECEBIDO - 29/11 10:01 00024092398387 JOSE SOARES 93998 31485478 5.000,00
PIX - RECEBIDO - 29/11 15:01 00024092398387 JOSE SOARES 94005 31485478 5.000,00
PIX - RECEBIDO - 29/11 18:31 05326555000141 ROYAL MAX D 94013 31485478 89.042,50
PIX - ENVIADO - 29/11 14:12 EMANUEL LIRA MENDES SENA 94021 7851 4.294,90
PIX - ENVIADO - 29/11 14:14 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94030 7851 500,00
BB RENDE FÁCIL 94048 78342190 95.947,60

201.485,00 Cré: 201.485,00Total dia - Déb:

30/11/2022
VLR REF DEPÓSITO ONLINE - 7837-05-SOP-ASA BRANCA 94056 5178 15.000,00
VLR REF DEPÓSITO ONLINE - 7837-05-SOP-ASA BRANCA 94064 5178 177.000,00
PIX - RECEBIDO - 30/11 10:28 00024092398387 JOSE SOARES 94072 31485478 5.000,00
PIX - RECEBIDO - 30/11 13:27 00024092398387 JOSE SOARES 94080 31485478 5.000,00
PGTO DARE - 1ªPARCELA DE COMPROMISSO DE VENDA - AQUISIÇÃO DE LOTE Nº01 - REF
MATRICULA N:62476

94099 7811630 295.000,00

PIX - ENVIADO - 30/11 15:45 JAILTON NICACIO DA SILVA 94102 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 30/11 17:55 GABRIEL CARLOS PEREIRA PEI 94110 7851 250,00
COBRANÇA DE JUROS 94129 783611 19,73
BB RENDE FÁCIL 94137 34219078 96.269,73
VLR REF PROV SALARIO E ORDENADOS REF 11/2022 96423 6121481 2.924,59
VLR REF PROV FGTS REF 11/2022 96431 6471520 253,87
VLR REF PROV INSS REF 11/2022 96440 6391481 249,81

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha: 57SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
VLR REF PROV SALARIO FAMILIA REF 11/2022 96458 205639 41,41
VLR REF PROV SALARIO FAMILIA REF 11/2022 96466 612205 41,41
VLR REF PROV ADIANTAMENTO 13ºSALARIO 2022 96520 6201503 301,00
VLR REF PROV FGTS SOBRE ADIANTAMENTO 13ºSALARIO 2022 96539 6471520 23,99
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 11/2022 96679 7793069 8.447,67
283659 - PEMAZA AMAZONIA S/A 99136 51329878 293,00
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104167 3421901961 0,20
VLR REF IOF 104175 3421902062 8,59
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104183 29220342190 9,69
VLR REF PGTO ADIANTAMENTO 13ºSALARIO 2022 104230 51620 301,00
VLR REF PGTO DARF N:6250 - REC DE LEILOES MERCA APREENDIDAS 105031 511953 1.980,00

611.415,69 Cré: 611.415,69Total dia - Déb:

1.192.470,14Total mês - Déb: 1.192.470,14Cré:

01/12/2022
BB RENDE FÁCIL 94145 34219078 0,01
COBRANÇA DE I.O.F. 94153 782062 3,56
BB RENDE FÁCIL 94161 34219078 3,55
577 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100911 1023314854 9.565,81
592 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100963 1023314854 8.501,36
596 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100980 1023314854 8.501,36
597 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 100999 1023314854 8.501,36
578 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101420 314854 3.621,93
578 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101446 1023 3.621,93
590 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101454 314854 1.262,73
590 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101470 1023 1.262,73
591 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101480 314854 1.655,34
591 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101500 1023 1.655,34
594 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101519 314854 1.872,69
594 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101535 1023 1.872,69

43.489,70 Cré: 43.489,70Total dia - Déb:

02/12/2022
DEPOSITO 94170 5178 35.000,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 036591660020-75 IBAMA - SUPERINTENDENC 94188 31485478 2.444,00
PIX - ENVIADO - 02/12 09:30 FE COMBUSTIVEIS II 94196 78328626 1.843,62
PIX - ENVIADO - 02/12 16:25 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94200 7851 200,00
PIX - ENVIADO - 02/12 19:12 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 94218 7851 15.000,00
VLR REF IMPOSTOS - DAS - SIMPLES NACIONAL - REF 10/2022 94226 78779 6.329,25
BB RENDE FÁCIL 94234 78342190 13.715,43
585 - FUNDO DE POPULACAO DAS NACOES UNIDAS 100920 1023314854 6,91
VLR REF IMPOSTOS - DAS - SIMPLES NACIONAL - REF 10/2022 - MULTA 105805 7826418 355,70

74.894,91 Cré: 74.894,91Total dia - Déb:

03/12/2022
106 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103866 26735314854 2.000,00

2.000,00 Cré: 2.000,00Total dia - Déb:

05/12/2022
COMPRA COM CARTÃO - 03/12 11:37 PMZ 94242 7851 1.629,60
COMPRA COM CARTÃO - 03/12 23:18 POSTO FORTE 94250 78328626 4.022,11
PIX - ENVIADO - 03/12 08:47 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 94269 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO - 03/12 13:10 JOÃO BATISTA FRANÇA DA SIL 94277 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 03/12 16:15 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 94285 7851 500,00
PIX - ENVIADO - 03/12 16:46 JOÃO BATISTA FRANÇA DA SIL 94293 7851 837,25
PIX - ENVIADO - 04/12 11:14 ELIANE GUILHERME DE BRITO 94307 7851 350,00

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/006.429-9 no dia 04/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha: 58SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO - 04/12 11:15 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94315 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 94323 34219078 13.974,62

28.413,58 Cré: 28.413,58Total dia - Déb:

06/12/2022
VLR REF PGTO SALARIO E ORDENADOS REF 11/2022 104221 51612 2.966,00
VLR REF PGTO DARF N:6250 - REC DE LEILOES MERCA APREENDIDAS 105023 511953 7.920,00

10.886,00 Cré: 10.886,00Total dia - Déb:

07/12/2022
PIX - RECEBIDO - 07/12 17:17 00095130233204 ANTONIO FER 94331 31485478 3.604,93
PIX - ENVIADO - 07/12 17:18 FE COMBUSTIVEIS II 94340 78328626 3.604,93
586 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100939 1023314854 743,36
587 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100947 1023314854 2.228,60
588 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 100955 1023314854 2.228,60
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105660 511589 92,96
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105678 511589 99,63

12.603,01 Cré: 12.603,01Total dia - Déb:

08/12/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 003944600426-50 GERENCIA REG.DE ADMINI 94358 31485478 2.976,79
PIX - ENVIADO - 08/12 15:17 JOSE MIGUEL GONZALEZ MASA 94366 7851 886,85
BB RENDE FÁCIL 94374 78342190 1.625,60
595 - IBAMA SUPERINT. REGIONAL EM RORAIMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. DOS REC 100971 1023314854 2.444,00

7.933,24 Cré: 7.933,24Total dia - Déb:

09/12/2022
PIX - ENVIADO - 09/12 17:05 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 94382 7851 280,00
BB RENDE FÁCIL 94390 34219078 280,00

560,00 Cré: 560,00Total dia - Déb:

11/12/2022
107 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103874 26735314854 1.700,00

1.700,00 Cré: 1.700,00Total dia - Déb:

12/12/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 11/2022 81612 511783 1.212,00
BB RENDE FÁCIL 94404 34219078 0,01
PIX - ENVIADO - 10/12 12:10 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94412 7851 142,00
PIX - ENVIADO - 12/12 01:17 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94420 7851 50,00
PIX - ENVIADO - 12/12 12:19 KETHELLEN BOGEA COSTA 94439 7851 1.500,00
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA REFERENTE 12/12/2022 94447 782054 153,00
BB RENDE FÁCIL 94455 34219078 1.345,62
VLR REF PGTO REF ALUGUEL COMERCIAL REF 12/2022 105791 511562 3.500,00

7.902,63 Cré: 7.902,63Total dia - Déb:

13/12/2022

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023
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Folha: 59SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:37 SOP-MONTE RORAIMA 94463 5178 1.900,00
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:39 SOP-MONTE RORAIMA 94471 5178 1.940,00
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:40 SOP-MONTE RORAIMA 94480 5178 1.980,00
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:41 SOP-MONTE RORAIMA 94498 5178 1.960,00
DEPÓSITO ONLINE TAA - 13/12 20:43 SOP-MONTE RORAIMA 94501 5178 1.940,00
PAGTO CARTÃO CRÉDITO - EMPRESARIAL VISA 94510 7827964 9.022,38
BB RENDE FÁCIL 94528 78342190 198,25
VLR REF PGTO FGTS REF 11/2022 105040 51647 277,86
VLR REF PGTO FGTS REF 11/2022 - JUROS 105058 513611 15,38
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105619 511589 117,18
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105627 511589 98,31
VLR REF PGTO RORAIMA ENERGIA 105651 511589 92,97

19.542,33 Cré: 19.542,33Total dia - Déb:

14/12/2022
PIX - ENVIADO - 14/12 21:21 PAULO CEZAR MOREIRA DOS SA 94536 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 94544 34219078 100,00

200,00 Cré: 200,00Total dia - Déb:

15/12/2022
600 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101002 1023314854 9.565,81
599 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101543 314854 3.659,05
599 - COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 101560 1023 3.659,05

13.224,86 Cré: 13.224,86Total dia - Déb:

16/12/2022
ORDEM BANCÁRIA - 840120120001-26 GOVERNO DO ESTADO DE R 94552 31485478 641,36
ORDEM BANCÁRIA - 840120120001-26 GOVERNO DO ESTADO DE R 94560 31485478 2.375,64
PIX - ENVIADO - 16/12 21:55 MARTINHO MACIEL NETO 94579 7851 350,00
BB RENDE FÁCIL 94587 78342190 2.667,00
827 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101898 1066314854 10.980,00
828 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101900 1066314854 24.930,00
108 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103882 26735314854 2.000,00
109 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103890 26735314854 2.600,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 826 - DEYVESSON A.B. SIMOES 105418 513310 3.600,00

50.144,00 Cré: 50.144,00Total dia - Déb:

19/12/2022
PIX - ENVIADO - 17/12 10:41 JOÃO BATISTA FRANÇA DA SIL 94595 7851 2.740,05
PIX - ENVIADO - 17/12 11:57 SANDRA DIAS GALVAO 94609 7851 221,60
BB RENDE FÁCIL 94617 34219078 2.765,28

5.726,93 Cré: 5.726,93Total dia - Déb:

20/12/2022
VLR REF PGTO ACT CONTABILIDADE REF 13º/2022 81620 511783 1.212,00
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 003944600426-50 GERENCIA REG.DE ADMINI 94625 31485478 2.971,50
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 003944600426-50 GERENCIA REG.DE ADMINI 94633 31485478 3.293,10
COMPRA COM CARTÃO - 20/12 14:42 PMZ 94641 7851 630,00
BB RENDE FÁCIL 94650 78342190 5.438,23
VLR REF PROV 2ªPARC 13º SALARIO 2022 96547 6201503 255,00
VLR REF PROV FGTS SOBRE 2ªPARC 13º SALARIO 2022 96555 6471520 23,99
VLR REF PROV INSS SOBRE 2ªPARC 13º SALARIO 2022 96563 6391481 44,99
601 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 101010 1023314854 2.375,64

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2023
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Folha: 60SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
602 - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA/POLICIA MILITAR DE RORAIMA 101020 1023314854 1.420,80
603 - 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 101038 1023314854 2.751,37
VLR REF PGTO 2ªPARC 13º SALARIO 2022 104248 51620 255,00

20.671,62 Cré: 20.671,62Total dia - Déb:

21/12/2022
PIX - ENVIADO - 21/12 12:58 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94668 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 94676 34219078 100,00
833 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 99820 1066314854 927,00
832 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101919 1066314854 8.100,00
110 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103903 26735314854 150,00
111 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103911 26735314854 250,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 829 - IDEMAR A ROJAS AYALA 105426 513310 2.400,00
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 831 - IDEMAR A ROJAS AYALA 105434 513310 600,00

12.627,00 Cré: 12.627,00Total dia - Déb:

22/12/2022
VLR REF COMPRA COM CARTÃO - 22/12 00:23 POSTO FORTE 94684 78328626 1.827,22
COMPRA COM CARTÃO - 22/12 00:51 POSTO GIL 2 94692 78328626 813,25
TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 22/12 2617     101567-2 M L P COSTA EP 94706 7851 1.400,00
PIX - ENVIADO - 22/12 09:52 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 94714 7851 1.500,00
PIX - ENVIADO - 22/12 17:45 ADALBERTO RAMOS DE SOUZA 94722 7851 100,00
BB RENDE FÁCIL 94730 34219078 5.338,27
605 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 101046 1023314854 2.228,60
606 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA 101054 1023314854 335,40

13.542,74 Cré: 13.542,74Total dia - Déb:

23/12/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94749 31485478 9.565,81
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94757 31485478 3.440,83
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94765 31485478 13.041,91
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94773 31485478 2.772,17
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94781 31485478 2.978,65
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 095693140001-84 COMANDO 1A BRIGADA DE 94790 31485478 25.504,08
COMPRA COM CARTÃO - 23/12 12:08 POSTO GIL 2 94803 78328626 2.409,05
COMPRA COM CARTÃO - 23/12 12:09 POSTO GIL 2 94811 78328626 230,01
PIX - ENVIADO - 23/12 11:05 HENRIQUE ALVES RIBEIRO 94820 7851 8.700,00
PIX - ENVIADO - 23/12 12:18 SANDRA DIAS GALVAO 94838 7851 228,50
PIX - ENVIADO - 23/12 12:21 GILVAN NICACIO DA SILVA 32 94846 7851 5.000,00
PIX - ENVIADO - 23/12 12:26 BRUNO BASTOS DA SILVA 94854 7851 100,00
PIX - ENVIADO - 23/12 17:11 SUCATAO JUNIOR IWASHITA 94862 7851 452,00
BB RENDE FÁCIL 94870 78342190 39.881,69
VLR REF REGISTRO DE ENTRADAS CFE NF Nº 835 - JOSEKERMEDY HURTADO NOBRE 105442 513310 320,00

114.624,70 Cré: 114.624,70Total dia - Déb:

26/12/2022
PIX - ENVIADO - 24/12 10:24 PONTO DO CAMINHONEIRO 94889 7851 180,00
PIX - ENVIADO - 24/12 11:10 MARIA SILVANA ROCHA ALMEID 94897 7851 2.559,95
PIX - ENVIADO - 24/12 13:36 ROSA YOJALIS GUALDRON 94900 7851 500,00
PIX - ENVIADO - 24/12 13:54 DÉCIO MAGALHÃES PEREIRA 94919 7851 676,00
PIX - ENVIADO - 24/12 15:08 LUIZ NECO DA CRUZ FILHO 94927 7851 420,00
PIX - ENVIADO - 24/12 15:10 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIR 94935 7851 2.424,00
PIX - ENVIADO - 24/12 15:12 FRANCINETO DA SILVA BRANDA 94943 7851 1.805,00
PIX - ENVIADO - 24/12 15:16 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 94951 7851 648,55
PIX - ENVIADO - 26/12 12:17 EDSON SERRAO DE OLIVEIRA 94960 7851 800,00
BB RENDE FÁCIL 94978 34219078 10.013,50

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Folha: 61SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
20.027,00 Cré: 20.027,00Total dia - Déb:

27/12/2022
BB RENDE FÁCIL 94986 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 27/12 16:40 PONTO DO PARAFUSO 94994 7851 99,98
COMPRA COM CARTÃO - 27/12 18:45 NORTE AUTO PECAS 95001 7851 156,00
PIX - ENVIADO - 27/12 11:23 FE COMBUSTIVEIS II 95010 78328626 1.569,27
PIX - ENVIADO - 27/12 15:49 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 95028 7851 291,24
PIX - ENVIADO - 27/12 17:12 LINDOMAR SILVA SILVA REIS 95036 7851 120,00
PIX - ENVIADO - 27/12 17:20 LUKAS LEONARDO LOIOLA SILV 95044 7851 4.038,75
PIX - ENVIADO - 27/12 17:23 SUCCESS JR TRANSPORTES LTD 95052 7851 80,00
PIX - ENVIADO - 27/12 18:23 FRANCISCO CANDIDO DE OLIVE 95060 7851 50,00
BB RENDE FÁCIL 95079 34219078 6.405,23
22712 - SRJ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 98334 51329878 934,00

13.744,48 Cré: 13.744,48Total dia - Déb:

28/12/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 036591660020-75 IBAMA - SUPERINTENDENC 95087 31485478 2.444,00
BB RENDE FÁCIL 95095 34219078 0,01
SAQUE NO TAA - 28/12 13:20 SOP-MONTE RORAIMA 95109 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 28/12 13:21 SOP-MONTE RORAIMA 95117 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 28/12 10:10 IDEMAR ANTONIO ROJAS AYALA 95125 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 28/12 10:19 DEYVESSON AUGUSTO BELÉM SI 95133 7851 2.000,00
PIX - ENVIADO - 28/12 14:09 JOÃO BATISTA FRANÇA DA SIL 95141 7851 5.720,96
PIX - ENVIADO - 28/12 18:39 YINNER ALEXANDER FIGUEROA 95150 7851 100,00
PIX - ENVIADO - 28/12 18:40 GENESIS DUARTE BATISTA 95168 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 28/12 18:41 ALEJANDRO JESUS MORALES MO 95176 7851 1.235,35
PIX - ENVIADO - 28/12 19:54 LUCAS NUNES VIANNA 0226835 95184 7851 371,00
BB RENDE FÁCIL 95192 34219078 18.983,30

42.854,62 Cré: 42.854,62Total dia - Déb:

29/12/2022
BB RENDE FÁCIL 95206 34219078 0,01
COMPRA COM CARTÃO - 29/12 14:31 POSTO GIL 2 95214 78328626 156,71
COMPRA COM CARTÃO - 29/12 22:00 POSTO FORTE 95222 78328626 2.000,00
PIX - ENVIADO - 29/12 08:40 ANTONIO CLAUDEIR SARAIVA D 95230 7851 1.075,00
PIX - ENVIADO - 29/12 11:21 SANDRA DIAS GALVAO 95249 7851 511,25
PIX - ENVIADO - 29/12 11:24 EDSON SERRAO DE OLIVEIRA 95257 7851 1.000,00
BB RENDE FÁCIL 95265 34219078 4.480,29
15231 - RORAIPETRO RORAIMA PETROLEO LTDA. 97354 51328626 2.900,06
150638 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98956 51329878 223,00
150655 - S. MARTINS DISTRIBUIDORA LTDA 98964 51329878 240,00
836 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 101927 1066314854 23.400,00
112 - ROYAL MAX DO BRASIL IND.E COM. LTDA. 103920 26735314854 2.000,00

37.986,32 Cré: 37.986,32Total dia - Déb:

30/12/2022
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 075349320001-63 6 BATALHAO DE ENGENHAR 95273 31485478 2.388,29
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 075349320001-63 6 BATALHAO DE ENGENHAR 95281 31485478 2.179,13
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 075349320001-63 6 BATALHAO DE ENGENHAR 95290 31485478 2.606,49
ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 075349320001-63 6 BATALHAO DE ENGENHAR 95303 31485478 2.440,65
COMPRA COM CARTÃO - 30/12 12:29 SUPERPOSTO TREVO 95311 78328626 100,00
COMPRA COM CARTÃO - 30/12 15:16 POSTO GIL 2 95320 78328626 100,00
SAQUE NO TAA - 30/12 18:09 SOP-MONTE RORAIMA 95338 7851 3.000,00
SAQUE NO TAA - 30/12 18:10 SOP-MONTE RORAIMA 95346 7851 3.000,00
PIX - ENVIADO - 30/12 17:26 AMELIA BEATRIZ JORGE SORNB 95354 7851 400,00
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Folha: 62SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
PIX - ENVIADO - 30/12 18:56 SANDRA DIAS GALVAO 95362 7851 768,00
COBRANÇA DE JUROS 95370 783611 12,95
BB RENDE FÁCIL 95389 78342190 1.970,95
VLR REF IMPOSTO DE RENDA 104191 3421901961 0,19
VLR REF IOF 104205 3421902062 5,49
VLR REF Rendimentos de Aplicações Financeiras 104213 29220342190 6,49
VLR REF DEPRECIAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS REF EXERCICIO 2022 104973 3961660 29.653,58
VLR REF AMORTIZAÇÃO DE SOFTWARE REF EXERCICIO 2022 104981 278041678 375,96
VLR REF DEPRECIAÇÃO PROPORCIONAL REF NF:1203 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS REF
EXERCICIO 2022

105864 3961660 2.734,53

51.742,70 Cré: 51.742,70Total dia - Déb:

31/12/2022
VLR REF PROV SALARIO E ORDENADOS REF 12/2022 96474 6121481 3.311,53
VLR REF PROV FGTS REF 12/2022 96482 6471520 288,00
VLR REF PROV INSS REF 12/2022 96490 6391481 287,64
VLR REF PROV SALARIO FAMILIA REF 12/2022 96504 205639 56,47
VLR REF PROV SALARIO FAMILIA REF 12/2022 96512 612205 56,47
VLR REF PROV SIMPLES NACIONAL REF 12/2022 96687 7793069 16.285,49
VLR REF CUSTO COM MERCADORIAS VENDIDAS REF AO EXERCICIO 2022 105457 5233310 200.145,02
Vlr ref Ence Exerc n/data 105899 1023 462.567,76
Vlr ref Ence Exerc n/data 105902 1066 1.562.026,99
Vlr ref Ence Exerc n/data 105910 26735 83.685,42
Vlr ref Ence Exerc n/data 105929 2062 406,36
Vlr ref Ence Exerc n/data 105937 328626 187.248,32
Vlr ref Ence Exerc n/data 105945 329878 91.693,94
Vlr ref Ence Exerc n/data 105953 6173 2.748,26
Vlr ref Ence Exerc n/data 105961 25470 16.068,83
Vlr ref Ence Exerc n/data 105970 3310 346.195,57
Vlr ref Ence Exerc n/data 105988 1783 15.644,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 105996 2054 1.906,50
Vlr ref Ence Exerc n/data 106003 1562 42.000,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 106011 342750 12.004,80
Vlr ref Ence Exerc n/data 106020 27964 128.926,41
Vlr ref Ence Exerc n/data 106038 6181 7.278,69
Vlr ref Ence Exerc n/data 106046 3140 12.097,33
Vlr ref Ence Exerc n/data 106054 3611 1.539,97
Vlr ref Ence Exerc n/data 106062 1961 37,56
Vlr ref Ence Exerc n/data 106070 29220 544,78
Vlr ref Ence Exerc n/data 106089 3069 174.575,36
Vlr ref Ence Exerc n/data 106097 1953 74.678,36
Vlr ref Ence Exerc n/data 106100 1732 28.546,20
Vlr ref Ence Exerc n/data 106119 26418 13.736,23
Vlr ref Ence Exerc n/data 106127 1589 7.520,06
Vlr ref Ence Exerc n/data 106135 316873 33.369,24
Vlr ref Ence Exerc n/data 106143 1597 397,34
Vlr ref Ence Exerc n/data 106151 312134 6,74
Vlr ref Ence Exerc n/data 106160 1724 80,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 106178 1945 1.031,89
Vlr ref Ence Exerc n/data 106186 28916 12,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 106194 3719 4.808,70
Vlr ref Ence Exerc n/data 106208 1481 6.818,56
Vlr ref Ence Exerc n/data 106216 1520 589,85
Vlr ref Ence Exerc n/data 106224 1503 556,00
Vlr ref Ence Exerc n/data 106232 1660 32.388,11
Vlr ref Ence Exerc n/data 106240 1678 375,96
Vlr ref Ence Exerc n/data 106259 2143 2.108.280,17
Vlr ref Ence Exerc n/data 106267 2143 1.145.866,22
Vlr ref Ence Exerc n/data SOBRAS DO EXERCICIO 2022 106275 3427852143 962.413,95
Vlr ref Ence Exerc n/data APROP DIVIDENDOS A PAGAR REF 2022 106283 6475342785 600.900,00
Vlr ref Ence Exerc n/data PGTO ANTECIPAÇÕES/DIVIDENDOS REF EXERCICIO 2022 106291 170276475 600.900,00

5.688.773,81 Cré: 5.688.773,81Total dia - Déb:

6.295.816,18Total mês - Déb: 6.295.816,18Cré:
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Folha: 63SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Diário nº 10 de 01/01/2022 a 31/12/2022

Chave Débito ValorHistórico Crédito
18.660.309,43Total ano - Déb: 18.660.309,43Cré:
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 64

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
19 1 T  A T I V O Bal. Patr.
27 1.1 T ATIVO CIRCULANTE Bal. Patr.
35 1.1.1 T DISPONIVEL Bal. Patr.
45 1.1.1.01 T CAIXA GERAL Bal. Patr.
51 1.1.1.01.001 Caixa CX Bal. Patr.
60 1.1.1.02 T BANCO C/MOVIMENTO Bal. Patr.
78 1.1.1.02.001 Banco do Brasil S/A BB Bal. Patr.
94 1.1.1.03 T APLICACOES FINANCEIRAS Bal. Patr.
13315 1.1.1.03.016 Bb Rf Cp Aut Empresa BB RF CP AUT EMPRESA Bal. Patr.
342190 1.1.1.03.076 Bb Rende Facil Bal. Patr.
3077 1.1.1.04 T VALORES A RECEBER Bal. Patr.
30193 1.1.1.04.8 T (-) FATURAMENTO - ENTREGA FUTURA Bal. Patr.
314854 1.1.1.04.85100 Clientes Diversos CLIENTES DIVERSOS Bal. Patr.
175 1.1.1.05 T ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS Bal. Patr.
205 1.1.1.05.003 Salario Familia Bal. Patr.
230 1.1.1.07 T EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES Bal. Patr.
11630 1.1.1.07.007 Adiantamento a Fornecedores Bal. Patr.
17027 1.1.1.07.008 Antecipações a Socios Bal. Patr.
515 1.1.1.10 T ESTOQUE Bal. Patr.
523 1.1.1.10.001 Estoque de Mercadorias P/Revenda 523 Bal. Patr.
17566 1.2 T ATIVO N/CIRCULANTE Bal. Patr.
264 1.2.3 T IMOBILIZADO Bal. Patr.
272 1.2.3.1 T IMOBILIZADO Bal. Patr.
280 1.2.3.1.01 T BENS E DIREITOS Bal. Patr.
299 1.2.3.1.01.001 Maquinas e Equipamentos MAQUINAS Bal. Patr.
310 1.2.3.1.01.003 Terrenos Bal. Patr.
388 1.2.3.1.02 T DEPRECIAÇÃO ACUMULADA Bal. Patr.
396 1.2.3.1.02.001 Maquinas e Equipamentos Bal. Patr.
27804 1.2.3.1.02.021 Software SOFTWARE Bal. Patr.

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 65

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
507 2 T PASSIVO Bal. Patr.
509 2.1 T PASSIVO CIRCULANTE Bal. Patr.
531 2.1.1 T OBRIGACOES OPERACIONAIS Bal. Patr.
651 2.1.1.01 T FORNECECEDORES Bal. Patr.
19151 2.1.1.01.000013 M.L.P. Costa INFORPRINT Bal. Patr.
21440 2.1.1.01.000240 Norte Com. de Pecas e Aces.P/Veiculos Lt NORTE Bal. Patr.
22438 2.1.1.01.000338 Casa do Eletricista Com. e Const. Ltda ELETRICISTA Bal. Patr.
29 2.1.1.01.000450 Sapeca Auto Pecas Ltda SAPECA Bal. Patr.
114 2.1.1.01.000513 Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia RYMO IMAGEM Bal. Patr.
606 2.1.1.01.000516 Mercantil Nova Era Ltda NOVA ERA Bal. Patr.
24910 2.1.1.01.000661 Almeida e Matos Ltda - Me MATOS ME Bal. Patr.
25615 2.1.1.01.000701 Kalunga Com. e Ind. Grafica KALUNGA COM E IND GR Bal. Patr.
28371 2.1.1.01.000871 Brasmol Com. Serv. Imp. e Exp. Ltda BRASMOL COM. SERV. I Bal. Patr.
28666 2.1.1.01.000899 Suzano Papel e Celulose SUZANO Bal. Patr.
320293 2.1.1.01.001595 Pemaza Amazonia S.A PEMAZA AMAZONIA S.A
321664 2.1.1.01.001732 S Martins Distribuidora Ltda S MARTINS DISTRIBUID
324728 2.1.1.01.002038 Canone Pecas Para Ar Condicionado Aut Ei CANONE PECAS PARA AR
329304 2.1.1.01.002395 Atacadao S.A. ATACADAO S.A.
331384 2.1.1.01.002543 Cogra Comercio de Maquinas Ltda. COGRA COMERCIO Bal. Patr.
331686 2.1.1.01.002567 Srj Distribuidora de Auto Pecas Ltda SRJ DISTRIBUIDORA Bal. Patr.
332720 2.1.1.01.002654 Bw Eletrica Comercial Ltda BW ELETRICA Bal. Patr.
333662 2.1.1.01.002743 J e de Lima Junior Eireli J E DE LIMA JUNIOR E Bal. Patr.
333670 2.1.1.01.002744 Roraipetro Roraima Petroleo Ltda. RORAIPETRO RORAIMA Bal. Patr.
337030 2.1.1.01.003036 Friotrans Comercio e Transporte de Cargas Ltda FRIOTRANS BOA VISTA Bal. Patr.
337919 2.1.1.01.003103 Ibiti Distribuidora e Logistica Ltda IBITI DISTR E LOGIST Bal. Patr.
338796 2.1.1.01.003187 Interlandia Ltda. INTERLANDIA LTDA Bal. Patr.
340286 2.1.1.01.003305 D.L.P. Industria e Automacao de Equipamentos S A DLP IND E AUT E EQUI Bal. Patr.
343200 2.1.1.01.003534 Governo do Estado de Roraima SEADI Bal. Patr.
343234 2.1.1.01.003535 Hb Ind. e Com. de Garras e Componentes

Hidraulicos F-30935559000174 Bal. Patr.
604 2.1.1.02 T OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS Bal. Patr.
620 2.1.1.02.0001 13º Salario a Pagar Bal. Patr.
639 2.1.1.02.0002 Inss a Recolher INSS Bal. Patr.
647 2.1.1.02.0003 Fgts a Depositar Bal. Patr.
612 2.1.1.02.0011 Salarios a Pagar Bal. Patr.
728 2.1.1.03 T OBRIGAÇÕES FISCAIS Bal. Patr.
779 2.1.1.03.0005 Imposto Simples a Recolher Bal. Patr.
343218 2.1.1.03.0023 Parc Simples Nacional PARCELAMENTO Bal. Patr.
574 2.1.1.07 T EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS Bal. Patr.
582 2.1.1.07.0001 Banco do Brasil S/A Bal. Patr.
2178 2.1.1.07.0003 Emprestimos de Terceiros Bal. Patr.
698 2.1.1.08 T OBRIGAÇÕES P/COM DIRIGENTES Bal. Patr.
6475 2.1.1.08.0003 Dividendos a Pagar Bal. Patr.
817 2.3 T PATRIMONIO LIQUIDO Bal. Patr.
949 2.3.2 T SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO Bal. Patr.
318701 2.3.2.01 T SOBRAS/PERDAS Bal. Patr.
342785 2.3.2.01.185 Sobras do Exercício em 2022 Bal. Patr.
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 66

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
974 3 T RECEITAS DRE
981 3.1 T RECEITAS OPERACIONAIS DRE
990 3.1.1 T RECEITAS DRE
1040 3.1.1.01 T RECEITA C/VENDA MERCADORIAS E SERVIÇOS DRE
1066 3.1.1.01.002 Receita C/Venda Mercadorias a Vista RECEITA DRE
1007 3.1.1.02 T RECEITAS C/VENDA DE SERVIÇOS DRE
26735 3.1.1.02.011 Receita C/Fretes RECFRETES DRE
1023 3.1.1.02.030 Receita C/Venda Serviços DRE

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 67

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
1120 4 T CUSTOS E DESPESAS DRE
1139 4.1 T CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS DRE
1147 4.1.1 T CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS DRE
1155 4.1.1.01 T CUSTO C/SERVIÇOS E MERCADORIAS DRE
3310 4.1.1.01.034 Custo C/Produtos ou Mercadorias Vendidas CMV DRE
1473 4.1.1.04 T DESPESAS C/PESSOAL DRE
1481 4.1.1.04.001 Salarios de Funcionarios DRE
1503 4.1.1.04.003 13º Salario DRE
1520 4.1.1.04.005 Fgts DRE
1554 4.1.1.06 T DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS DRE
1562 4.1.1.06.001 Aluguel Comercial ALUGCOM DRE
1589 4.1.1.06.003 Energia Eletrica BV DRE
1597 4.1.1.06.004 C/Telefonica e Fax CONTA TELEFONICA DRE
1660 4.1.1.06.011 Desp C/ Depreciação DRE
1678 4.1.1.06.012 Amortização DRE
1724 4.1.1.06.017 Serviços Prestados P/Juridica 1724 DRE
1732 4.1.1.06.018 Fretes e Carretos 1732 DRE
1783 4.1.1.06.023 Honorarios Contábeis 1783 DRE
3140 4.1.1.06.031 Desp C/ Material de Construcao MAT DE CONSTR DRE
3719 4.1.1.06.038 Custas Cartoriais DRE
6173 4.1.1.06.042 Material de Uso e Consumo Proprio 6173 DRE
27964 4.1.1.06.057 Desp C/ Cartao de Credito DESPESA C/ CARTAO DRE
28916 4.1.1.06.059 Desp C/ Alimentaçao ALIMENTAÇÃO DRE
328626 4.1.1.06.084 Despesas C/Combustível COMBUSTIVEL DRE
329878 4.1.1.06.085 Despesas C/ Manutenção de Veículos MANUTVEICULOS DRE
1929 4.1.1.09 T IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DRE
1945 4.1.1.09.002 Ipva/Seguro Obrig/Lincenciamento IPVA DRE
1953 4.1.1.09.003 Impostos e Taxas Diversas IMPTXS DRE
1961 4.1.1.09.004 Irrf 1961 DRE
3069 4.1.1.09.011 Simples DRE
6181 4.1.1.09.015 Icms Dif Aliquota DIFALIQ DRE
342750 4.1.1.09.039 Icms Diferido DIFERIMENTO DRE
2046 4.1.1.12 T OUTRAS DESPESAS DRE
2054 4.1.1.12.001 Despesas Bancárias DRE
2062 4.1.1.12.002 Iof DRE
3611 4.1.1.12.004 Juros Passivos JUROS DRE
26418 4.1.1.12.007 Multas MULTAS DRE
25453 4.1.1.14 T RECEITAS FINANCEIRAS DRE
25470 4.1.1.14.002 Descontos Obtidos DESCOBT DRE
29220 4.1.1.14.004 Rendimentos de Aplicações Financeiras DRE
316873 4.1.1.14.010 Devoluçao de Compras DEVOLUÇÃO COMPRAS DRE
312126 4.1.1.15 T DESPESAS FINANCEIRAS DRE
312134 4.1.1.15.001 Descontos Concedidos DESCONTO CONCED DRE
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Plano de Contas 1 - Plano de Contas Geral Folha: 68

157 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Código Classificação T Nome Apelido Relatório
2089 5 T CONTAS TRANSITÓRIAS DRE
2097 5.1 T CONTAS TRANSITÓRIAS GERAIS DRE
2100 5.1.1 T RESULTADO GERAL DO EXERCICIO DRE
2119 5.1.1.01 T APURAÇÃO DO RESULTADO DRE
2143 5.1.1.01.003 Are - Apuracao do Resultado do Exercicio DRE

Total de contas : 131
Contas título : 46

Contas analíticas : 85
Total de contas analíticas movimentadas : 0

Total de contas analíticas não movimentadas : 0
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Folha: 69SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00

Balancete de Verificação de 01/01/2022 a 31/12/2022
Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo
A T I V O19

ATIVO CIRCULANTE27
DISPONIVEL35

CAIXA GERAL45
Caixa 1.857.248,18 1.838.609,45         48.605,94D51         29.967,21D

*** Total de CAIXA GERAL 1.857.248,18 1.838.609,45         48.605,94D        29.967,21D

BANCO C/MOVIMENTO60
Banco do Brasil S/A 4.444.182,56 4.444.182,56              0,00 78              0,00 

*** Total de BANCO C/MOVIMENTO 4.444.182,56 4.444.182,56              0,00              0,00 
*** Total de BANCO C/MOVIMENTO 4.444.182,56 4.444.182,56              0,00              0,00 

APLICACOES FINANCEIRAS94
Bb Rende Facil 852.061,22 850.090,27          1.970,95D342190              0,00 
Bb Rf Cp Aut Empresa 392.469,81 392.706,94              0,00 13315            237,13D
Ourocap - Banco do Brasil S/A 0,00 0,00            720,00D16829            720,00D

*** Total de APLICACOES FINANCEIRAS 1.244.531,03 1.242.797,21          2.690,95D           957,13D
*** Total de APLICACOES FINANCEIRAS 1.244.531,03 1.242.797,21          2.690,95D           957,13D

VALORES A RECEBER3077
Clientes Diversos 2.108.280,17 2.301.858,69        161.798,87D314854        355.377,39D

*** Total de VALORES A RECEBER 2.108.280,17 2.301.858,69        161.798,87D       355.377,39D
*** Total de VALORES A RECEBER 2.108.280,17 2.301.858,69        161.798,87D       355.377,39D

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS175
Salario Familia 97,88 97,88              0,00 205              0,00 

*** Total de ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 97,88 97,88              0,00              0,00 
*** Total de ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 97,88 97,88              0,00              0,00 

EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES230
Adiantamento a Fornecedores 295.000,00 0,00        295.000,00D11630              0,00 
Antecipações a Socios 600.700,00 600.900,00              0,00 17027            200,00D

*** Total de EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES 895.700,00 600.900,00        295.000,00D           200,00D
*** Total de EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES 895.700,00 600.900,00        295.000,00D           200,00D

ESTOQUE515
Estoque de Mercadorias P/Revenda 240.318,26 200.145,02         40.173,24D523              0,00 

*** Total de ESTOQUE 240.318,26 200.145,02         40.173,24D             0,00 
*** Total de ESTOQUE 240.318,26 200.145,02         40.173,24D             0,00 

*** Total de DISPONIVEL 10.790.358,08 10.628.590,81        548.269,00D       386.501,73D
*** Total de DISPONIVEL 10.790.358,08 10.628.590,81        548.269,00D       386.501,73D

*** Total de ATIVO CIRCULANTE 10.790.358,08 10.628.590,81        548.269,00D       386.501,73D
ATIVO N/CIRCULANTE17566

IMOBILIZADO264
IMOBILIZADO272

BENS E DIREITOS280
Maquinas e Equipamentos 82.864,65 0,00        379.400,40D299        296.535,75D
Softwares 0,00 0,00          1.879,80D27740          1.879,80D
Terrenos 150.500,00 0,00        150.500,00D310              0,00 

*** Total de BENS E DIREITOS 233.364,65 0,00        531.780,20D       298.415,55D

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA388
Maquinas e Equipamentos 0,00 32.388,11         83.072,73C396         50.684,62C
Software 0,00 375,96          1.347,06C27804            971,10C

*** Total de DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 0,00 32.764,07         84.419,79C        51.655,72C
*** Total de DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 0,00 32.764,07         84.419,79C        51.655,72C

*** Total de IMOBILIZADO 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D
*** Total de IMOBILIZADO 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D
*** Total de IMOBILIZADO 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D

*** Total de ATIVO N/CIRCULANTE 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D
*** Total de ATIVO N/CIRCULANTE 233.364,65 32.764,07        447.360,41D       246.759,83D

*** Total de  A T I V O 11.023.722,73 10.661.354,88        995.629,41D       633.261,56D
*** Total de  A T I V O 11.023.722,73 10.661.354,88        995.629,41D       633.261,56D
PASSIVO507

PASSIVO CIRCULANTE509
OBRIGACOES OPERACIONAIS531

FORNECECEDORES651
Almeida e Matos Ltda - Me 3.160,00 3.160,00              0,00 24910              0,00 
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Folha: 70SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00

Balancete de Verificação de 01/01/2022 a 31/12/2022
Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo

Atacadao S.A. 7.520,00 7.520,00              0,00 329304              0,00 
Brasmol Com. Serv. Imp. e Exp. Ltda 1.903,00 1.903,00              0,00 28371              0,00 
Bw Eletrica Comercial Ltda 3.250,00 3.250,00              0,00 332720              0,00 
Canone Pecas Para Ar Condicionado Aut Ei 1.190,00 1.190,00              0,00 324728              0,00 
Casa do Eletricista Com. e Const. Ltda 2.350,00 2.350,00              0,00 22438              0,00 
Cogra Comercio de Maquinas Ltda. 58.118,80 4.098,13              0,00 331384         54.020,67C
D.L.P. Industria e Automacao de Equipamentos S A 40.000,00 0,00              0,00 340286         40.000,00C
Friotrans Comercio e Transporte de Cargas Ltda 28.546,20 28.546,20              0,00 337030              0,00 
Governo do Estado de Roraima 150.500,00 150.500,00              0,00 343200              0,00 
Hb Ind. e Com. de Garras e Componentes Hidraulicos 82.864,65 82.864,65              0,00 343234              0,00 
Ibiti Distribuidora e Logistica Ltda 11.040,00 0,00              0,00 337919         11.040,00C
Interlandia Ltda. 66.583,39 66.583,39              0,00 338796              0,00 
J e de Lima Junior Eireli 35.447,75 35.447,75              0,00 333662              0,00 
Kalunga Com. e Ind. Grafica 84.446,04 84.446,04              0,00 25615              0,00 
M.L.P. Costa 44.956,88 44.956,88              0,00 19151              0,00 
Mercantil Nova Era Ltda 7.236,84 7.236,84              0,00 606              0,00 
Norte Com. de Pecas e Aces.P/Veiculos Lt 690,00 690,00              0,00 21440              0,00 
Pemaza Amazonia S.A 17.776,32 17.776,32              0,00 320293              0,00 
Roraipetro Roraima Petroleo Ltda. 21.978,69 21.978,69              0,00 333670              0,00 
Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia 47.759,80 0,00              0,00 114         47.759,80C
S Martins Distribuidora Ltda 17.861,80 17.861,80              0,00 321664              0,00 
Sapeca Auto Pecas Ltda 1.986,00 1.986,00              0,00 29              0,00 
Srj Distribuidora de Auto Pecas Ltda 3.522,98 3.522,98              0,00 331686              0,00 
Suzano Papel e Celulose 58.866,98 828,28              0,00 28666         58.038,70C

*** Total de FORNECECEDORES 799.556,12 588.696,95              0,00        210.859,17C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS604
13º Salario a Pagar 556,00 556,00              0,00 620              0,00 
Fgts a Depositar 277,86 589,85            311,99C647              0,00 
Inss a Recolher 97,88 582,44            484,56C639              0,00 
Salarios a Pagar 2.966,00 6.334,00          3.368,00C612              0,00 

*** Total de OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 3.897,74 8.062,29          4.164,55C             0,00 
*** Total de OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 3.897,74 8.062,29          4.164,55C             0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS728
Imposto Simples a Recolher 167.628,23 174.575,36         35.264,74C779         28.317,61C
Parc Simples Nacional 1.047,92 51.149,31         50.101,39C343218              0,00 

*** Total de OBRIGAÇÕES FISCAIS 168.676,15 225.724,67         85.366,13C        28.317,61C
*** Total de OBRIGAÇÕES FISCAIS 168.676,15 225.724,67         85.366,13C        28.317,61C

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS574
Banco do Brasil S/A 264,43 264,43              0,00 582              0,00 
Emprestimos de Terceiros 0,00 150.500,00        150.500,00C2178              0,00 

*** Total de EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 264,43 150.764,43        150.500,00C             0,00 
*** Total de EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 264,43 150.764,43        150.500,00C             0,00 

OBRIGAÇÕES P/COM DIRIGENTES698
Dividendos a Pagar 600.900,00 600.900,00              0,00 6475              0,00 

*** Total de OBRIGAÇÕES P/COM DIRIGENTES 600.900,00 600.900,00              0,00              0,00 
*** Total de OBRIGAÇÕES P/COM DIRIGENTES 600.900,00 600.900,00              0,00              0,00 

*** Total de OBRIGACOES OPERACIONAIS 1.573.294,44 1.574.148,34        240.030,68C       239.176,78C
*** Total de PASSIVO CIRCULANTE 1.573.294,44 1.574.148,34        240.030,68C       239.176,78C
PATRIMONIO LIQUIDO817

CAPITAL SOCIAL825
CAPITAL841

Capital Subscrito 0,00 0,00         50.000,00C850         50.000,00C
*** Total de CAPITAL 0,00 0,00         50.000,00C        50.000,00C

RESERVAS DE LUCRO914
Reserva Legal 0,00 0,00         10.000,00C922         10.000,00C

*** Total de RESERVAS DE LUCRO 0,00 0,00         10.000,00C        10.000,00C
*** Total de RESERVAS DE LUCRO 0,00 0,00         10.000,00C        10.000,00C

*** Total de CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00         60.000,00C        60.000,00C
SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO949

SOBRAS/PERDAS318701
Resultado de Exercicios Anteriores 0,00 0,00        133.028,58C25720        133.028,58C
Sobras do Exercicio em 2021 0,00 0,00        201.056,20C341002        201.056,20C
Sobras do Exercício em 2022 600.900,00 962.413,95        361.513,95C342785              0,00 
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Folha: 71SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00

Balancete de Verificação de 01/01/2022 a 31/12/2022
Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo

*** Total de SOBRAS/PERDAS 600.900,00 962.413,95        695.598,73C       334.084,78C

*** Total de SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO 600.900,00 962.413,95        695.598,73C       334.084,78C
*** Total de SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO 600.900,00 962.413,95        695.598,73C       334.084,78C

*** Total de PATRIMONIO LIQUIDO 600.900,00 962.413,95        755.598,73C       394.084,78C
*** Total de PATRIMONIO LIQUIDO 600.900,00 962.413,95        755.598,73C       394.084,78C

*** Total de PASSIVO 2.174.194,44 2.536.562,29        995.629,41C       633.261,56C
*** Total de PASSIVO 2.174.194,44 2.536.562,29        995.629,41C       633.261,56C
RECEITAS974

RECEITAS OPERACIONAIS981
RECEITAS990

RECEITA C/VENDA MERCADORIAS E SERVIÇOS1040
Receita C/Venda Mercadorias a Vista 1.562.026,99 1.562.026,99              0,00 1066              0,00 

*** Total de RECEITA C/VENDA MERCADORIAS E SERVIÇOS 1.562.026,99 1.562.026,99              0,00              0,00 

RECEITAS C/VENDA DE SERVIÇOS1007
Receita C/Fretes 83.685,42 83.685,42              0,00 26735              0,00 
Receita C/Venda Serviços 462.567,76 462.567,76              0,00 1023              0,00 

*** Total de RECEITAS C/VENDA DE SERVIÇOS 546.253,18 546.253,18              0,00              0,00 
*** Total de RECEITAS C/VENDA DE SERVIÇOS 546.253,18 546.253,18              0,00              0,00 

*** Total de RECEITAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de RECEITAS OPERACIONAIS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 

*** Total de RECEITAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de RECEITAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
CUSTOS E DESPESAS1120

CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS1139
CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS1147

CUSTO C/SERVIÇOS E MERCADORIAS1155
Custo C/Produtos ou Mercadorias Vendidas 346.195,57 346.195,57              0,00 3310              0,00 

*** Total de CUSTO C/SERVIÇOS E MERCADORIAS 346.195,57 346.195,57              0,00              0,00 

DESPESAS C/PESSOAL1473
13º Salario 556,00 556,00              0,00 1503              0,00 
Fgts 589,85 589,85              0,00 1520              0,00 
Salarios de Funcionarios 6.818,56 6.818,56              0,00 1481              0,00 

*** Total de DESPESAS C/PESSOAL 7.964,41 7.964,41              0,00              0,00 
*** Total de DESPESAS C/PESSOAL 7.964,41 7.964,41              0,00              0,00 

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS1554
Aluguel Comercial 42.000,00 42.000,00              0,00 1562              0,00 
Amortização 375,96 375,96              0,00 1678              0,00 
C/Telefonica e Fax 397,34 397,34              0,00 1597              0,00 
Custas Cartoriais 4.808,70 4.808,70              0,00 3719              0,00 
Desp C/ Alimentaçao 12,00 12,00              0,00 28916              0,00 
Desp C/ Cartao de Credito 128.926,41 128.926,41              0,00 27964              0,00 
Desp C/ Depreciação 32.388,11 32.388,11              0,00 1660              0,00 
Desp C/ Material de Construcao 12.097,33 12.097,33              0,00 3140              0,00 
Despesas C/ Manutenção de Veículos 91.693,94 91.693,94              0,00 329878              0,00 
Despesas C/Combustível 187.248,32 187.248,32              0,00 328626              0,00 
Energia Eletrica 7.520,06 7.520,06              0,00 1589              0,00 
Fretes e Carretos 28.546,20 28.546,20              0,00 1732              0,00 
Honorarios Contábeis 15.644,00 15.644,00              0,00 1783              0,00 
Material de Uso e Consumo Proprio 2.748,26 2.748,26              0,00 6173              0,00 
Serviços Prestados P/Juridica 80,00 80,00              0,00 1724              0,00 

*** Total de DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 554.486,63 554.486,63              0,00              0,00 
*** Total de DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 554.486,63 554.486,63              0,00              0,00 

IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇÕES1929
Icms Dif Aliquota 7.278,69 7.278,69              0,00 6181              0,00 
Icms Diferido 12.004,80 12.004,80              0,00 342750              0,00 
Impostos e Taxas Diversas 74.678,36 74.678,36              0,00 1953              0,00 
Ipva/Seguro Obrig/Lincenciamento 1.031,89 1.031,89              0,00 1945              0,00 
Irrf 37,56 37,56              0,00 1961              0,00 
Simples 174.575,36 174.575,36              0,00 3069              0,00 

*** Total de IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 269.606,66 269.606,66              0,00              0,00 
*** Total de IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 269.606,66 269.606,66              0,00              0,00 

OUTRAS DESPESAS2046
Despesas Bancárias 1.906,50 1.906,50              0,00 2054              0,00 
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Folha: 72SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00

Balancete de Verificação de 01/01/2022 a 31/12/2022
Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo

Iof 406,36 406,36              0,00 2062              0,00 
Juros Passivos 1.539,97 1.539,97              0,00 3611              0,00 
Multas 13.736,23 13.736,23              0,00 26418              0,00 

*** Total de OUTRAS DESPESAS 17.589,06 17.589,06              0,00              0,00 
*** Total de OUTRAS DESPESAS 17.589,06 17.589,06              0,00              0,00 

RECEITAS FINANCEIRAS25453
Descontos Obtidos 16.068,83 16.068,83              0,00 25470              0,00 
Devoluçao de Compras 33.369,24 33.369,24              0,00 316873              0,00 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 544,78 544,78              0,00 29220              0,00 

*** Total de RECEITAS FINANCEIRAS 49.982,85 49.982,85              0,00              0,00 
*** Total de RECEITAS FINANCEIRAS 49.982,85 49.982,85              0,00              0,00 

DESPESAS FINANCEIRAS312126
Descontos Concedidos 6,74 6,74              0,00 312134              0,00 

*** Total de DESPESAS FINANCEIRAS 6,74 6,74              0,00              0,00 

*** Total de CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS 1.245.831,92 1.245.831,92              0,00              0,00 
*** Total de CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS 1.245.831,92 1.245.831,92              0,00              0,00 

*** Total de CUSTOS E DESPESAS 1.245.831,92 1.245.831,92              0,00              0,00 
*** Total de CUSTOS E DESPESAS 1.245.831,92 1.245.831,92              0,00              0,00 
CONTAS TRANSITÓRIAS2089

CONTAS TRANSITÓRIAS GERAIS2097
RESULTADO GERAL DO EXERCICIO2100

APURAÇÃO DO RESULTADO2119
Are - Apuracao do Resultado do Exercicio 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00 2143              0,00 

*** Total de APURAÇÃO DO RESULTADO 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de RESULTADO GERAL DO EXERCICIO 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 

*** Total de CONTAS TRANSITÓRIAS GERAIS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de CONTAS TRANSITÓRIAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 
*** Total de CONTAS TRANSITÓRIAS 2.108.280,17 2.108.280,17              0,00              0,00 

Resumo

 A T I V O        995.629,41D        995.629,41CPASSIVO

CUSTOS E DESPESAS              0,00              0,00 RECEITAS

             0,00 CONTAS TRANSITÓRIAS

Total dos débitos 18.660.309,43 18.660.309,43Total dos créditos

Diferença entre débito e crédito              0,00 

Prejuízo do exercício              0,00 

Boa Vista / RR, 31 de dezembro de 2022.
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Folha: 73SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022
Código Nome Saldo atualSaldo anterior

19 A T I V O     633.261,56D     995.629,41D
27 ATIVO CIRCULANTE     386.501,73D     548.269,00D
35 DISPONIVEL     386.501,73D     548.269,00D
45 CAIXA GERAL      29.967,21D      48.605,94D
51 Caixa      29.967,21D      48.605,94D
94 APLICACOES FINANCEIRAS         957,13D       2.690,95D
342190 Bb Rende Facil           0,00       1.970,95D
13315 Bb Rf Cp Aut Empresa         237,13D           0,00 
16829 Ourocap - Banco do Brasil S/A         720,00D         720,00D
3077 VALORES A RECEBER     355.377,39D     161.798,87D
314854 Clientes Diversos     355.377,39D     161.798,87D
230 EMPRESTIMOS/ANTECIPAÇOES         200,00D     295.000,00D
11630 Adiantamento a Fornecedores           0,00     295.000,00D
17027 Antecipações a Socios         200,00D           0,00 
515 ESTOQUE           0,00      40.173,24D
523 Estoque de Mercadorias P/Revenda           0,00      40.173,24D
17566 ATIVO N/CIRCULANTE     246.759,83D     447.360,41D
264 IMOBILIZADO     246.759,83D     447.360,41D
272 IMOBILIZADO     246.759,83D     447.360,41D
280 BENS E DIREITOS     298.415,55D     531.780,20D
299 Maquinas e Equipamentos     296.535,75D     379.400,40D
27740 Softwares       1.879,80D       1.879,80D
310 Terrenos           0,00     150.500,00D
388 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA      51.655,72C      84.419,79C
396 Maquinas e Equipamentos      50.684,62C      83.072,73C
27804 Software         971,10C       1.347,06C

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Folha: 74SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022
Código Nome Saldo atualSaldo anterior

507 PASSIVO     633.261,56C     995.629,41C
509 PASSIVO CIRCULANTE     239.176,78C     240.030,68C
531 OBRIGACOES OPERACIONAIS     239.176,78C     240.030,68C
651 FORNECECEDORES     210.859,17C           0,00 
331384 Cogra Comercio de Maquinas Ltda.      54.020,67C           0,00 
340286 D.L.P. Industria e Automacao de Equipamentos S A      40.000,00C           0,00 
337919 Ibiti Distribuidora e Logistica Ltda      11.040,00C           0,00 
114 Rymo Imagem e Prod Graficos da Amazonia      47.759,80C           0,00 
28666 Suzano Papel e Celulose      58.038,70C           0,00 
604 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS           0,00       4.164,55C
647 Fgts a Depositar           0,00         311,99C
639 Inss a Recolher           0,00         484,56C
612 Salarios a Pagar           0,00       3.368,00C
728 OBRIGAÇÕES FISCAIS      28.317,61C      85.366,13C
779 Imposto Simples a Recolher      28.317,61C      35.264,74C
343218 Parc Simples Nacional           0,00      50.101,39C
574 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS           0,00     150.500,00C
2178 Emprestimos de Terceiros           0,00     150.500,00C
817 PATRIMONIO LIQUIDO     394.084,78C     755.598,73C
825 CAPITAL SOCIAL      60.000,00C      60.000,00C
841 CAPITAL      50.000,00C      50.000,00C
850 Capital Subscrito      50.000,00C      50.000,00C
914 RESERVAS DE LUCRO      10.000,00C      10.000,00C
922 Reserva Legal      10.000,00C      10.000,00C
949 SOBRAS/PERDAS DO EXERCICIO     334.084,78C     695.598,73C
318701 SOBRAS/PERDAS     334.084,78C     695.598,73C
25720 Resultado de Exercicios Anteriores     133.028,58C     133.028,58C
341002 Sobras do Exercicio em 2021     201.056,20C     201.056,20C
342785 Sobras do Exercício em 2022           0,00     361.513,95C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022, a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam  R$ 
995.629,41 - (Novecentos e Noventa e Cinco Mil Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Quarenta e Um Centavos)  transcrito nas folhas 73 a 74 do livro diario nº 10

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2022.

Socio/Administrador
CPF: 951.302.332-04

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Contador

CPF: 317.699.503-20
CRC: 000286/RR

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Folha: 75SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ : 17.206.992/0001-00      NIRE : 14200172206

Demonstração do Resultado de 01/01/2022 a 31/12/2022
Código Nome Saldo anterior Saldo atualClassificação
19 1.494.861,52C 2.108.280,17C3 RECEITAS
27 1.494.861,52C 2.108.280,17C3.1     RECEITAS OPERACIONAIS
35 1.539.261,52C 2.108.280,17C3.1.1         RECEITA BRUTA DE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
710 1.021.408,82C 1.562.026,99C3.1.1.03             RECEITA C/ VENDA DE MERCADORIA A VISTA
86 517.852,70C 462.567,76C3.1.1.02             Receita C/ VENDA DE SERVIÇOS
973 0,00 83.685,42C3.1.1.10             RECEITA C/FRETES
418 44.400,00D 0,003.1.3         (-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA
493 44.400,00D 0,003.1.3.04             (-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS

94 793.805,32D 1.145.866,22D4 CUSTOS E DESPESAS
108 793.805,32D 1.145.866,22D4.1     CUSTOS E DESPESAS DIVERSOS
116 438.163,88D 346.195,57D4.1.1         CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS
400 438.163,88D 346.195,57D4.1.1.02             CMV - CUSTO C/MERCADORIAS VENDIDAS
302 365.604,34D 849.646,76D4.1.2         DESPESAS OPERACIONAIS
337 225.892,79D 554.486,63D4.1.2.003             DESPESAS ADMINISTRATIVAS
329 5.457,89D 7.964,41D4.1.2.002             DESPESAS C/PESSOAL
353 123.952,10D 269.606,66D4.1.2.005             IMPOSTOS/TAXAS E CONTRIBUIÇOES
361 10.301,56D 17.589,06D4.1.2.006             OUTRAS DESPESAS
370 0,00 6,74D4.1.4         DESPESAS FINANCEIRAS
540 0,00 6,74D4.1.4.004             DESCONTOS CONCEDIDOS
450 9.962,90C 49.982,85C4.1.6         RECEITAS FINANCEIRAS
477 9.637,96C 16.068,83C4.1.6.002             DESCONTOS OBTIDOS
884 0,00 33.369,24C4.1.6.005             DEVOLUÇÃO DE COMPRAS
469 324,94C 544,78C4.1.6.001             RECEITAS C/APLIC FINANCEIRAS

647 701.056,20C 962.413,95C7 RESULTADO DO EXERCICIO
655 701.056,20C 962.413,95C7.1     LUCROS OU PREJUIZOS
663 701.056,20C 962.413,95C7.1.1         LUCROS OU PREJUIZOS
922 701.056,20C 962.413,95C7.1.1.009             SOBRAS DO EXERCICIO

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício, a vista dos documentos apresentados, transcrito nas páginas 75 a 75 do livro diário nº 10

BOA VISTA / RR, 31 de Dezembro de 2022

Socio/Administrador
CPF: 951.302.332-04

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Contador

CPF: 317.699.503-20
CRC: 000286/RR

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA

contábil SCI VISUAL Sucessor

Junta Comercial do Estado de Roraima
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SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA Folha: 76

CNPJ : 17.206.992/0001-00
DLPA - Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados de 01/01/2022 a 31/12/2022

Código Nome Saldo atual Saldo anterior

213 Lucros/Prejuizos     695.598,73C     334.084,78C

205 Resultado de Exercicios Anteriores     133.028,58C     133.028,58C

590 Sobras do Exercício em 2021     201.056,20C     201.056,20C

620 Sobras do Exercicio em 2022     361.513,95C           0,00 

60 Proposta da Administração para Destinação do Lucro
132 Saldo no final do período     695.598,73C     334.084,78C

Boa Vista/RR, 31 Dezembro de 2022.

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
Socio/Administrador

CPF : 951.302.332-04

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF : 317.699.503-20
CRC : 000286/RR

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Folha:77 

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA                                        

CNPJ: 17.206.992/0001-00 NIRE: 1420017220-6 
 

Boa vista – RR, 31 de Dezembro de 2022. 
 
 
 

A) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC>OU = 1,00 (Um Inteiro) 
 
 

ILC = AC 

PC 

 

ILC = 548.269,00  = 2,28 
             240.030,68 

 
 

B) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL ILG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 
 
 

ILG = (AC+RLP) 

              (PC+ELP) 

 

ILG = 548.269,00 = 2,28 

    240.030,68 
 
 

C) SOLVENCIA GERAL SG>OU = 1,00 (Um Inteiro) 
 

 

SG = ATIVO TOTAL 

(PC+ELP) 

 

SG = 995.629,41 = 4,14 

      240.030,68 
             
 
 

 
 
 
   _______________________________________                              ____________________________________ 

  

     ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA      CLÁUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA  
        Sócio Administrador (a)     Contador: CRC 000286/RR 

                CPF: 951.302.332-04                    CPF: 317.699.503-20 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com 
sede e foro na Rua: Genesio Alcimiro Lopes nº 2531 - Bairro Pintolandia, CEP 69.316-718, Boa Vista-
RR, tendo como Objeto Social: Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos recarga de 
toner cartuchos; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de equipamentos para 
escritório; comercio varejista de artigos esportivos; comercio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria; comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Aluguel de 
maquinas e equipamentos para escritórios impressoras copiadoras fotocopiadoras computadores e 
periféricos; Comercio atacadista de produtos alimentícios; comercio varejista de livros; Serviços de 
acabamentos gráficos encadernação e plastificarão; Serviços de encadernação e plastificacão; 
Fotocopias; Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista de 
cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio atacadista de livros jornais e 
outras publicações; Comercio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de formulas; 
Comercio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; Comercio varejista de medicamentos 
veterinários; Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico cirúrgico hospitalar e 
de laboratórios; Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comercio atacadista de 
produtos odontológicos; Locação de automóveis sem condutor; Serviço de transporte de passageiros; 
Locação de automóveis com motorista; Comercio varejista de produtos alimentícios ou especializado 
em produtos alimentícios; Serviços de malote não realizados pelo correio nacional; Comercio a varejo 
de automóveis camionetas e utilitários novos; Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo glp; 
Transporte rodoviário de carga produtos perigosos e mudanças municipal; Transporte rodoviário de 
carga produtos perigosos e mudanças intermunicipal interestadual e internacional; Transporte 
rodoviário de produtos perigosos; Atividades relacionadas a esgoto a gestão de redes; Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Comercio varejista de artigos de colchoaria; 
Comercio varejista de artigos de cama mesa e banho; Imunização e controle de pragas urbanas; 
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de pecas e acessórios para 
motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação; Comercio varejista de moveis; Comercio atacadista de 
maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio atacadista de maquinas 
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e pecas; Comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais sem operador; Impressão de material para uso publicitário; Comercio atacadista 
especializado em produtos intermediários; Comercio varejista de materiais de construção; Comercio 
atacadista especializado de materiais de construção; Instalação de portas, janelas tetos divisórias e 
armários embutidos de qualquer material; Obras de terraplenagem; Comercio a varejo de pecas e 
acessórios novos para veículos automotores; Comercio atacadista de maquinas aparelhos e 
equipamentos para uso odonto medico hospitalar partes e pecas; Comercio varejista de material 
elétrico; Serviços de lavagem lubrificação e polimento de veículos automotores; Confecção de pecas 
de vestuário roupas intimas e as confeccionadas sob medida; Confecção sob medida de pecas do 
vestuário, roupas intimas; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico; Comercio 
varejista de animais vivos e artigos e alimentos para animais de estimação; Reparação e manutenção 
de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico; Aluguel de maquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador; Atividades de limpeza; Limpeza em prédios e em domicílios; Produção e 
promoção de eventos esportivos; Atividades de produção de fotografias aérea e submarina; Produção 
de espetáculos de dança; Atividades de recreação e lazer especificadas; Atividades de publicidade 
carro de som para publicidade propaganda volante; Serviços de som para publicidade; Estamparia e 
texturização em fios tecidos artefatos têxteis e pecas do vestuário; Fabricação de canetas lápis e 
artigos para escritório; Coleta de resíduos não perigosos; Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo; Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios; Impressão de material para usos; Montagem de estruturas metálicas;  
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Atividades paisagísticas; Serviços de gravação de carimbos; Confecção agenciamento de espaços para 
publicidade em veículos de comunicação; Comercio atacadista de equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domestico; Serviços de organização de feiras congressos exposições e festas; Comercio 
varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e 
armazéns; Comercio atacadista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; 
Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de carnes açougues; Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda; Serviço de entrega rápida; Comercio atacadista de alimentos para animais; 
Locação de meios de transporte anteriormente sem condutor; Aluguel de palcos coberturas estruturas 
de uso temporário andaimes; Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; Aluguel de moveis 
utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; Aluguel de material medico; Serviços de 
alimentação para eventos e recepções bufe; Obras de urbanização ruas praças e calcadas; Comércio 
atacadista de resíduos e sucatas metálicos Recuperação de sucatas de alumínio Recuperação de 
materiais plásticos Recuperação de materiais de sucatas Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores. 

 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além 
dos Princípios fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 

 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS   CONTÁBEIS 

 
3.1 Aplicação  Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data 
do balanço. 
3.2 Direitos e Obrigações 
Estão demonstrados pelo valor histórico, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 
3.3 Imobilizado 
Demonstrações pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 
método linear. 
3.4 Ajuste de Avaliação  Patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5 Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6 Impostos Federais 
A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo     regime 
de competência. 
 
4. CAPITAL SOCIAL 

 
O capital social encontra-se no valor de R$ 50.000,00, (Cinquenta Mil) Quotas no Valor de 50.000,00  
Cinquenta Mil reais. 

 
5. EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que provoque efeito sobre seus resultados futuros. 

 

 

Boa Vista-RR, 31 de Dezembro de 2022. 
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 Carta de Responsabilidade da Administração 
 
 

Boa Vista (RR) 31/12/2022 
À 
ACT CONTABILIDADE SERVIÇOS S/S LTDA ME 
CRC n.º 0286-O 
Endereço: AV. Getulio Vargas nº 4905 A Bairro São Pedro 
Boa Vista (RR) CEP: 69.306.700. 

 
 

Prezados Senhores: 
 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa SUPERMAIS 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob nº 17.206.992/0001-00, que as informações relativas ao 
período-base 2022, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações 
contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização 
federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

 
Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração 
e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 
vigente; 

(c) Que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, 
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão 
revestidos de total idoneidade; 

(d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e 
validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 
conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

 
Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou 
possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa. 

 
Também confirmamos que não houve: 

(a) Fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) Violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 
contingências passivas. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA  

Sócio administrador 
CPF: 951.302.332-04 
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Termo de Encerramento

Página: 81

 Fim:

01/01/2022 31/12/2022

DIARIO

10

81

04/05/2023

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de ordem:

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

22/11/2012

BOA VISTA

1410026428-1

24.022858-4Inscrição

 NIRE Anterior: CNPJ:

 Nome Empresarial:

 Município: RORAIMA

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

892403.1

Dados da empresa

 UF:

Inscrição Municipal:

17.206.992/0001-001420017220-6 NIRE:

 Nome Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 000286 O-6Contador317.699.503-20

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA Administrador951.302.332-04
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 20006225 em 04/05/2023. Assinado digitalmente
por IGOR PINHO DA SILVA. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio
eletrônico do Portal de Serviços /  Val idar Documentos (https:/ /projetointegrar. jucerr.rr .gov.
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de
segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

X9ja23/006.429-9

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

17.206.992/0001-00

BOA VISTA

Espécie:

01/01/2022 - 31/12/2022Período de Escrituração:

10Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

317.699.503-20 CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA 000286 O-6

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

04/05/2023

951.302.332-04 ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

04/05/2023

Documento assinado eletronicamente por IGOR PINHO DA SILVA, Servidor(a)
Público(a), em 04/05/2023, às 13:36.



Boa Vista. quinta-feira, 04 de maio de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerr
informando o número do protocolo 23/006.429-9.

https://projetointegrar.jucerr.rr.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=230064299






 



NOME OU RAZÃO SOCIAL :

ENDEREÇO COMPLETO :

CNPJ : CATEGOR IA DO ESTABELECIMENTO :

ATIVIDADE  PRINCIPAL :

TIPO CONTRIBUINTE :

ATIVIDADE  SE CUNDÁRIA :

ATIVIDADE  SE CUNDÁRIA :

REGIME DE PAGA MENTO :

DATA DO EVENTO :

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA                                                                           

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA         
                                                                                                                                    

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA                                           
                                                                                                                                    

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA    
 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL :

NOME FANTASIA :

SITUAÇÃO CADASTRAL :

NATUREZA JURÍDICA :

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA                                

SN - SIMPLES NACIONAL

SN-POR DENTRO(DAS)

47.51-2/01

46.47-8/01

MATRIZ

RUA, GENESIO ALCIMIRO LOPES, n°       2531

PINTOLANDIA, , 69.319-718, BOA VISTA

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA                                     

SOCIEDADE P/ COTAS RESP. LTDA

19/04/2023

47.61-0/03

17.206.992/0001-00

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE A  FIC   é    intransferível,    assumindo    o  contribuinte   total
responsabilidade por sua má ou indevida  utilização.

Encontrada   a   FIC   em poder  de  outrem, será  a   inscrição
baixada ex-ofício e o titular responsabilizado pelos eventuais danos
porventura causados ao erário;

A FIC  é  de  apresentação  obrigatória quando solicitada pelos
 servidores fazendarios estaduais,sempre quanto pleitear algo 

FIC - 

ou movimentar documentações

A geração de uma nova FIC deverá ocorrer quando houver
(Cadastramento, Alteração, Suspensão, reativação, Baixa e 
Recadastramento) ou quando do extravio ou perda;

A perda ou extravio deverá ser incondicionalmente publicada
em diário oficial estadual e jornada de grande circulação e, após,
comunicado formalmente o fato à fazendo estadual;

O recebimento da FIC deverá ser feita sempre por responsável
legal da empresa ou por delegação formal

Ativo

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES24.022858-4

REFRPCFI

222

NOME OU RAZÃO SOCIAL :

ENDEREÇO COMPLETO :

CNPJ : CATEGOR IA DO ESTABELECIMENTO :

ATI VIDADE  PRINCIPAL :

TIPO CONTRIBUINTE :

ATI VIDADE  SE CUNDÁRIA :

ATI VIDADE  SE CUNDÁRIA :

REGIME DE PAGA MENTO :

DATA DO EVENTO :

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA                                                                           

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA         
                                                                                                                                    

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA                                           
                                                                                                                                    

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA    
 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL :

NOME FANTASIA :

SITUAÇÃO CADASTRAL :

NATUREZA JURÍDICA :

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA                                

SN - SIMPLES NACIONAL

SN-POR DENTRO(DAS)

47.51-2/01

46.47-8/01

MATRIZ

RUA, GENESIO ALCIMIRO LOPES, n°       2531

PINTOLANDIA, , 69.319-718, BOA VISTA

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA                                     

SOCIEDADE P/ COTAS RESP. LTDA

19/04/2023

47.61-0/03

17.206.992/0001-00

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTEFIC - Ativo

Assinatura

Nome do Responsável:

CPF:

Local/Data: , / /

REGISTRO DE RECEBIMENTO

Cargo / Função :

RG:

24.022858-4

REFRPCFI

222



RCODSEG3 222 MARCELO FIGUEIREDO MACEDO     

RUA GENESIO ALCIMIRO LOPES Nro.: 2531  PINTOLANDIA

A(o) Ilustríssimo(a) Senhor(a)

69.319-718 BOA VISTA/RR

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA                                

24.022858-4C.G.F

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"

arbv@sefaz.rr. gov.br www.sefaz.rr.gov.br

Boa Vista-RR,

50s56vE56

20/04/23

GOVERNO DE RORAIMA

Praça do Centro Cívico, 466 | Centro

E-mail: Site:
Boa Vista | Roraima | CEP 69.301-380 | (95) 2121-9027

SENHA PARA SERVIÇOS RESTRITOS - SEFAZ/RR       

                 Sua senha exclusiva é                               mas poderá  ser  alterada  a  qualquer  tempo.  Ela  é   pessoal 

Atenciosamente.

modernização.  A arrecadação  é   ponto  importante    do   processo,   mas   temos   dado   prioridade   às   relações  

SEFAZ-RR  via   Internet;   inclusive   os    contribuintes estarão  em  condição   de   consultar   débitos,  imprimir    e 

SENHA  que   estamos   disponibilizando, Vossa   Senhoria  poderá    acessar    seus   dados   e   adquirir      os
               Será    suficiente    ter     um   computador    portátil    e   uma    impressora    compatível.   A  partir    da 

                  A  Secretaria    de    Fazenda    do    Estado   de Roraima   vem   passando por um amplo processo   de 

com  os  contribuintes, objetivando reduzir o custo mútuo.

               O  próximo   e   significativo   avanço   é   a possibilidade  de  manter  a  maioria  dos  contatos  com   a 

reimprimir as suas guias de recolhimento, sem sair  de casa ou do escritório.

culminando com o  cadastro imediato e sem burocracia.

e intransferível e o seu uso por terceiros é de sua inteira responsabilidade.

serviços  elencados  na  página  eletrônica da SEFAZ.   Outros    acessos serão  desenvolvidos    e   disponibilizados, 

Senhor(a) Contribuinte,

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/05/2024 09:54:25Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A. F. P. COSTA
CNPJ: 17.206.992/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 51.290.459/0001-08
Razão Social: 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES

Atividade Econômica Principal:

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Endereço:
RUA SARA KUBITSCHEK, 152 - APT 201 - DARCY VARGAS - 32.372-200 - Contagem /
Minas Gerais

Emitido em: 24/05/2024 09:59 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



 

  

   

   

 

   

 

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

ROBSON DE SOUZA RODRIGUES 940.951.756-72

CNPJ Data de Abertura

51.290.459/0001-08 04/07/2023

Nome Empresarial

51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES

Nome Fantasia

TMX CONTAGEM ENERGIA SOLAR

Capital Social

12.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 04/07/2023

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

32372-200 RUA SARA KUBITSCHEK 152 APT 201

Bairro Munícipio UF

DARCY VARGAS CONTAGEM MG

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 04/07/2023 -

Atividades

Forma de Atuação

Em local fixo fora da loja, Internet

Ocupação Principal

Comerciante independente de material elétrico

Atividade Principal (CNAE)

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de bebidas 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
Comerciante de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonetas independente

4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonetas

Comerciante independente de artigos de
iluminação

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

Comerciante independente de eletrodomésticos
e equipamentos de áudio e vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de calçados 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados
Eletricista em residências e estabelecimentos 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica



comerciais, independente
Comerciante independente de artigos de cama,
mesa e banho

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comerciante independente de produtos de
limpeza

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Comerciante independente de embalagens
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

Comerciante independente de equipamentos e
suprimentos de informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Comerciante independente de cestas de café
da manhã

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

Comerciante de artigos e alimentos para
animais de estimação (pet shop) independente
(não incui a venda de medicamentos)

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e
alimentos para animais de estimação

Papeleiro(a) independente 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
Comerciante independente de vidros 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros
Comerciante independente de artigos de caça,
pesca e camping

4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping



 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://mei.receita.economia.gov.br/certificado


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
51.290.459/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/07/2023

 
NOME EMPRESARIAL
51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TMX CONTAGEM ENERGIA SOLAR

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SARA KUBITSCHEK

NÚMERO
152

COMPLEMENTO
APT 201

 
CEP
32.372-200

BAIRRO/DISTRITO
DARCY VARGAS

MUNICÍPIO
CONTAGEM

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ROBCAMMG@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 9215-1685

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/07/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/07/2023 às 15:18:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 51.290.459/0001-08
Razão Social: 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/07/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Sim
Capital Social: R$ 12.000,00 Data de Abertura da Empresa: 04/07/2023
CNAE Primário: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

CNAE Secundário 1: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 2: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 3: 4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 4: 4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
CNAE Secundário 5: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
CNAE Secundário 6: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 7: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 8: 4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
CNAE Secundário 9: 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
CNAE Secundário 10: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
CNAE Secundário 11: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 12: 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
CNAE Secundário 13: 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
CNAE Secundário 14: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

Dados para Contato
CEP: 32.372-200
Endereço: RUA SARA KUBITSCHEK, 152 - APT 201 - DARCY VARGAS
Município / UF: Contagem / Minas Gerais
Telefone: (31) 92151685
E-mail: tmxcontagem@tmxenergiasolar.com.br

Emitido em: 24/05/2024 09:59 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
940.951.756-72CPF:

Nome: ROBSON DE SOUZA RODRIGUES

Dados do Responsável pelo Cadastro
940.951.756-72CPF:

Nome: ROBSON DE SOUZA RODRIGUES
E-mail: robcammg@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
4120 - EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO
5620 - VIDROS, TELHAS, TIJOLOS E BLOCOS PARA CONSTRUÇÃO
5820 - EQUIPAMENTOS PARA COMUNICAÇÃO POR RÁDIO E TELEVISÃO, EXCETO OS DE
AERONAVES
5925 - DISJUNTORES
5930 - CHAVES ELÉTRICAS
6210 - APARELHOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA DE USO INTERNO E EXTERNO
6230 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA MANUAL E PORTÁTIL
6240 - LÂMPADAS ELÉTRICAS
6625 - INSTRUMENTO DE TESTE E DE MEDIÇÃO DE PROPRIEDADES ELÉTRICAS E
ELETRÔNICAS
7060 - PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA COMPUTADORES
7090 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC
7320 - EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE COZINHA
7330 - UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA
7435 - EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES PARA ESCRITÓRIO
7490 - MÁQUINAS DIVERSAS PARA ESCRITÓRIO
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO
8340 - BARRACAS E ENCERADOS
8420 - ROUPAS ÍNTIMAS E PARA DORMIR, MASCULINAS
8430 - CALÇADOS MASCULINOS
8435 - CALÇADOS FEMININOS
8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL
8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE
8955 - CAFÉ, CHÁ E CHOCOLATE
8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS
8965 - BEBIDAS ALCOÓLICAS
Serviços
1538 - Instalações Prediais Elétricas

Emitido em: 24/05/2024 09:59 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Serviços
5606 - Instalação / Manutenção Elétrica - Predial, Industrial
14044 - Roçada / Limpeza de Área - Mecanizada / Manual
19747 - Instalação / Manutenção - Energia Solar Fotovotaica
20630 - Instalação / Manutenção - Energia Fotovoltáica
22977 - Inatalação/Manutenção - Circuito Fechado TV

Emitido em: 24/05/2024 09:59 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 51.290.459/0001-08
Razão Social: 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/07/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/07/2024 Automática
FGTS 24/05/2024 Automática
Trabalhista Validade: 03/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/07/2024
Receita Municipal Validade: 04/07/2024

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/05/2024 09:59 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
05/04/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
04/07/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004656217.00-
36 CNPJ/CPF: 51.290.459/0001-08 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA SARA KUBITSCHEK NÚMERO: 152

COMPLEMENTO: APT 201, BAIRRO: DARCY VARGAS CEP: 32372200

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONTAGEM UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000750557321



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                        51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES 
 
                              51.290.459/0001-08 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                        62317   
 
                                        05/04/2024 
 
 
                                        04/07/2024 
 
 
                                        227338477227338



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 4/2024/CRA-MG

 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 16.863.664/0001-14, com sede à Avenida Olegário Maciel, nº 1.233 , Bairro
Lourdes, CEP 30180-111, Belo Horizonte/MG, declara para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ nº
51.290.459/0001-08, com sede à Rua Sara Kubitschek, nº152, Apt. 201, Darcy Vargas, Contagem/MG, CEP 32372-200, forneceu para esta autarquia o seguinte
material discriminado abaixo e na nota fiscal nº 042.218.373:

Nº Item
Edital PRODUTO / SERVIÇO QUANTIDADE PREÇO

UNITÁRIO PREÇO TOTAL/ITE

       13 Pilha tipo AA, Características Adicionais: Não Recarregável, Sistema
Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1.5v, Marca Elgin cartela c/2 unid.

50 blisters c/ 02
unid. R$ 4,79 R$ 239,50

      15
Pilha Recarregável tipo Palito, Modelo: AAA, Aplicação: Equipamentos
Eletrônicos, Sistema Eletroquímico: Níquel Metal Hidreto (Ni-Mh), marca Elgin,
cartela c/2 unid.

02 blisters c/ 02
unid.       R$ 15,00 R$ 30,00

      16 Bateria A27 Não Recarregável Aplicação: Aparelho Eletroeletrônico, Sistema
Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 12v Marca: Elgin 20 unid.     R$ 5,30 R$ 106,00

      17 Bateria Não Recarregável Tipo: Button Cell , Sistema Eletroquímico: Lithium ,
Tensão Nominal: 3 V, Modelo: Cr-2032 marca: Foxlux 20 unid.       R$ 2,10 R$ 42,00

 Taxas, encargos, impostos ( inclusos)          R$ 0,00  R$ 0,00

 

VALOR TOTAL: 
R$ 417,50

 

  Dispensa Eletrônica de Licitação: nº 134/2023

Ordem de Fornecimento: nº 06/2024

Nota de Empenho: nº 75

 

Declaramos ainda, que os compromissos foram cumpridos sa�sfatoriamente pela empresa, nada constando em nossos registros que a desabone comercialmente ou
tecnicamente, até a presente data.

 

Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2024.

 

 

Admª Flávia Castro de Mendonça Bernardes

Gerente de Administração e Logís�ca

CRA-MG 01-017726/D

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS - CRA-MG

Documento assinado eletronicamente por Flávia Castro de Mendonça Bernardes, Administrador(a), em 24/01/2024, às 14:40, conforme horário oficial de
Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 2408046 e o código CRC 13934D25.

Referência: Processo nº 476907.000830/2024-59 SEI nº 2408046

https://sei.cfa.org.br/conferir


FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE
UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO PIAUÍ

Manhattan River Center, Av. Senador Arêa Leão, nº 2185, Torre 02.. CEP: 64.051-090 Teresina-PI
Tel: (86) 2106-4180 – CNPJ nº 33.787.094/0021-93

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

– IBGE, por meio da Superintendência Estadual do IBGE no Piauí, inscrita no CNPJ sob

nº 33.787.094/0021-93, situada no Manhattan River Center, Av. Senador Arêa Leão, nº

2185, Torre 02, bairro Jóquei Clube, Teresina-PI, CEP: 64.051-090, atesta para os devidos

fins  que  a  empresa  ROBSON  DE  SOUZA RODRIGUES,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº

51.290.459/0001-08, situada na Rua Sara Kubitschek, Bairro Darcy Vargas, número 152,

apto 201, Contagem/ MG realizou o serviço especificado abaixo:

 –  Descrição:  Fornecimento  de  5  unidades  de  Cartela  De  2  Unidades  Pilha
Recarregável AA(Pequena) 2500 mah. 

Atestamos  que  o  serviço  técnico  em  questão  foi  entregue  satisfatoriamente,

atendendo  as  especificações  exigidas,  não  existindo  em  nossos  registros,  fatos  que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Teresina, 15 de Janeiro de 2023.

Alex Deolindo Gomes
Gestor do Contrato

José Tavares da Silva Neto
Superintendente Estadual do IBGE no Piauí- Em Exercício



Documento assinado eletronicamente por JOSE TAVARES DA SILVA NETO, Gerente Nível I, em 15 de Janeiro de 2024, às
16:45:32, horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de 13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador 3153120114082624181
e o código CRC FF80561B.

Referência: Processo nº eIBGE nº d43dddf6-51f7-4d4b-83d4-d147fb4f8a7e

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.543-de-13-de-novembro-de-2020-288224831


Documento assinado eletronicamente por ALEX DEOLINDO GOMES, Chefe de Seção, em 15 de Janeiro de 2024, às
16:53:19, horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de 13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador 9100321052390346515
e o código CRC 987D532E.

Referência: Processo nº eIBGE nº 7e4ad5c8-15bc-4f13-82b1-6f8ca2f5b6c8

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.543-de-13-de-novembro-de-2020-288224831


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEMAD 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Avenida Paraná, nº 2.601, sala 311 – Bairro São José – Divinópolis, Minas Gerais – CEP: 5.501-170  
(37) 3229-8103 

 

 

 
 
 
  
 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 
 
 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa 51.290.459 ROBSON DE SOUZA 

RODRIGUES inscrita no CNPJ n.º 51.290.459/0001-08, com sede na RUA SARA 

KUBITSCHEK , Nº 152 – BAIRRO DARCY VARGAS, CONTAGEM-MG, tendo como 

seu representante legal o Sr. Robson de Souza Rodrigues, forneceu para esta 

Prefeitura Municipal de Divinópolis, CNPJ nº 18.291.351/0001-64 , através da ordem 

de compra nº 6317/2023, os produtos abaixo descritos, cumprindo os prazos de 

entrega e quantidades estabelecidos, não havendo, até a presente data, nada que a 

desabone comercial e/ou tecnicamente. 

 

Item Produtos Quantidade  

 

1 

 

Refletor Led 400w Smd Holofote 6500k Prova Dágua Ip66 

 

 

50 unidade 

 

 

 

 

Divinópolis, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 

 

_________________________________________ 

RAFAEL VIRGINISSIMO DE PAULA E SILVA 
Coordenador de Compras e Licitações 
Prefeitura Municipal de Divinópolis/MG 



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/05/2024 09:55:04Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES
CNPJ: 51.290.459/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 79.034.153/0001-00
Razão Social: N. F. GRANDE & CIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

1359-6/00 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Endereço:
RUA MAURICIO MANCANO MAGO, 45 - CENTRO - 86.990-000 - Marialva / Paraná

Emitido em: 24/05/2024 11:34 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/09/2016 10:32 SOB Nº 20165122277.
PROTOCOLO: 165122277 DE 15/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601807501. NIRE: 41200705729.
N F GRANDE & CIA LTDA - EPP

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 15/09/2016
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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            SECRETÁRIA-GERAL
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/09/2016 10:32 SOB Nº 20165122277.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

                                                                  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 15/09/2016
       www.empresafacil.pr.gov.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
79.034.153/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/10/1985

 
NOME EMPRESARIAL
N. F. GRANDE & CIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CHAMEGO BRASILEIRO BANDEIRAS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MAURICIO MANCANO MAGO

NÚMERO
45

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.990-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MARIALVA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@CHAMEGO.COM.BR

TELEFONE
(44) 3232-1628/ (44) 3232-1428

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/12/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/04/2024 às 08:37:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/01/2022 09:05:37 que o documento de hash (SHA-256)

ab17bf9651b8025e27f07849c141482bf51ee14106349ffea1e101d008bdeb50 foi validado em 06/01/2022 08:49:40 através da transação blockchain

0x0ac378e11357e0a08c7c1bae4e15213b8b4cfe024ae6f79cdfa2989437b7aaf6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 44831)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código ab17bf9651b8025e27f07849c141482bf51ee14106349ffea1e101d008bdeb50 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 44831 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH STEFFANY", cujo assunto é descrito como "CNH 
STEFFANY", faz prova de que em 06/01/2022 08:48:14, o responsável Fieza - Licitações e Soluções 
Administrativas Ltda (31.999.953/0001-39) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Fieza - Licitações e Soluções Administrativas Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/01/2022 09:05:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0ac378e11357e0a08c7c1bae4e15213b8b4cfe024ae6f79cdfa2989437b7aaf6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 







Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 79.034.153/0001-00 DUNS®: 901331343
Razão Social: N. F. GRANDE & CIA LTDA
Nome Fantasia: CHAMEGO BRASILEIRO BANDEIRAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/07/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 400.000,00 Data de Abertura da Empresa: 30/10/1985
CNAE Primário: 1359-6/00 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAE Secundário 1: 1340-5/99 - OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS,
CNAE Secundário 2: 3230-2/00 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE

Dados para Contato
CEP: 86.990-000
Endereço: RUA MAURICIO MANCANO MAGO, 45 - CENTRO
Município / UF: Marialva / Paraná
Telefone: (44) 32321628 Telefone: (44) 32321428
E-mail: licitacao@chamego.com.br

Dados do Responsável Legal
714.458.039-68CPF:

Nome: JEAN MARCELO GRANDI

Dados do Responsável pelo Cadastro
714.458.039-68CPF:

Nome: JEAN MARCELO GRANDI
E-mail: licitacao@chamego.com.br

Emitido em: 24/05/2024 11:34 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 004.064.059-05 Participação Societária: 60,00%
Nome: NEIDE FANCELLI GRANDE
Número do Documento: 986295 Órgão Expedidor: ssp pr
Data de Expedição: 08/11/1972 Data de Nascimento: 30/10/1947
Filiação Materna: MARIA STORTO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 5432324 Órgão Expedidor: SSP PR
Data de Expedição: 23/03/2010

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
JOAO GRANDENome:

278.330.708-15Estrangeiro:

CEP: 86.990-000
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 310 - APTO 32 - CENTRO
Município / UF: Marialva / Paraná
Telefone: (44) 32323273
E-mail: licitacao@chamego.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 714.458.039-68 Participação Societária: 40,00%
Nome: JEAN MARCELO GRANDI
Número do Documento: 44205459 Órgão Expedidor: ssp pr
Data de Expedição: 30/03/2006 Data de Nascimento: 30/11/1969
Filiação Materna: NEIDE FANCELLI GRANDI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 66430693 Órgão Expedidor: ssp pr
Data de Expedição: 30/03/2006

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ROSYCLER HELMER GRANDINome:

031.013.169-36Estrangeiro:

CEP: 86.990-000
Endereço: RUA FORMOSA, 53 - CASA - CENTRO
Município / UF: Marialva / Paraná
Telefone: (44) 32321628
E-mail: jean@chamego.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
8345 - BANDEIRAS, FLAMULAS E PAVILHOES
8455 - DISTINTIVOS E INSÍGNIAS
Serviços

Emitido em: 24/05/2024 11:34 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Serviços
16330 - Confecção de Bandeira - Nacional / Distintiva
18643 - Confecção Flâmulas
21890 - Confecção Roseta para Bandeira

Emitido em: 24/05/2024 11:34 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 79.034.153/0001-00 DUNS®: 901331343
Razão Social: N. F. GRANDE & CIA LTDA
Nome Fantasia: CHAMEGO BRASILEIRO BANDEIRAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/11/2024 Automática
FGTS 02/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 18/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/08/2024
Receita Municipal Validade: 21/06/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/05/2024 11:34 de
CPF: 634.XXX.XXX-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033341377-74

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.034.153/0001-00
Nome: N F GRANDE & CIA LTDA EPP
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 21/08/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (23/04/2024 08:16:28)

www.fazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA 5236 / 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

RUA SANTA EFIGÊNIA, 680 - CEP 86990-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

Código da Autentificação: 7B4A2.3C7EA.7FA05AA4187390FA4F2AF8

Data de Vencimento:21/06/2024

Data Emissão:22/05/2024

Informações da Certidão:

Protocolo:  / 

Requerente: N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP

Finalidade: Licitação

Informações do Requerente:

CNPJ/CPF: 79.034.153/0001-00

Complemento: 

Endereço: ROD ..., 0, INDEFINIDO Marialva-PR CEP:86990000

CPF/CNPJ: 79.034.153/0001-00

Identificação do Contribuinte

Código / Nome: 18331 - N.F. GRANDE & CIA LTDA - EPP

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública 
Municipal não constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de 
competência municipal.

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não 
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de I a IX do artigo 149 da Lei Federal Nº 5172/1966 - Código Tributário Nacional.

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos 
relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais 
tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei nº. 8.212, de 24 de junho de 1991, e 
alterações exceto para:

- Averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis;
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nº 10.406 de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive 
de cisão total, fusão ou incorporação

Marialva - PR, 22 de maio de 2024 

Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado 
acima, acesse http://www.marialva.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior 
selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).



























 
 

 

 
COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA 2022 

 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
 
 
                     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                     ____________________________________ 
I.L.G.=         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
                             
I.L.G.=                674.529,84 
                    ______________ 
                             50.838,31  
                          
 
I.L.G.=                         13,27     
 
 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
 
                   Ativo Circulante 
I.L.C.=       _______________ 
                   Passivo Circulante 
 
I.L.C.=                 674.529,84 
                        ______________ 
                              50.838,31 
 
 
I.L.C.=                         13,27 
       
           
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
 
                     Ativo Total 
                     ____________________________________ 
I.S.G.=         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
                            
I.S.G.=                   1.751.123,10 
                      ________________ 
                                   50.838,31 
                               
I.S.G.=                               34,44 
 
 
 
 
-------------------------------------------------                                                      ----------------------------------------- 

Cleuza Maria Polessi Virgentin                                                     Jean Marcelo Grandi 
RG: 8392170                                                                                 RG:4.420.545 – 9 – SSP -PR 
CRC: PR 016355/0-1                                                                    CPF: 714.458.039-68 
Técnico Contábil                                                                           Administrador 
                                                                                                                           

CLEUZA MARIA POLESSI 
VIRGENTIN:17273900915

Assinado de forma digital por 
CLEUZA MARIA POLESSI 
VIRGENTIN:17273900915 
Dados: 2023.05.03 13:59:49 -03'00'

JEAN MARCELO 
GRANDI:71445803968

Assinado de forma digital por 
JEAN MARCELO 
GRANDI:71445803968 
Dados: 2023.05.03 14:00:10 -03'00'

























                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  CÍVEL  referente á FALÊNCIA E CONCORDATA, INSOLVÊNCIA CI-
VIL,  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartó-
rio, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: contra:

Certidão Negativa

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Orlando Bornia 187, Edificio Forum. - Centro

Marialva/PR - 86990-000

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
TELEFONE (44) 3232-1535

EMAIL: distribuidor_mva@hotmail.com
M A R I A L V A - P A R A N Á

T I T U L A R

JESSIKA FERREIRA DA SILVA STUBS

N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP

CNPJ  79.034.153/0001-00,  no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

Marialva/PR, 10 de Maio de 2024, 12:11:09

.
Certificação

Página 0001/0001
OBSERVAÇÃO: Buscas Incluídas nos Ùltimos 20(vinte) anos. Custas R$ 42,95.

Jessika Ferreira da Silva 
Stubs:07663664990

Assinado de forma digital por Jessika 
Ferreira da Silva Stubs:07663664990 
Dados: 2024.05.10 12:11:43 -03'00'
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 30.2023.CPL.1207246.2023.026662

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pelo Ato PGJ
n.º 183/2023, em conformidade com o Ato PGJ n.º 345/2007, e subsidiada pelas informações contidas no
Processo em epígrafe, resolve:

 
I – ATESTAR, para os devidos fins, inclusive para o previsto no art. 30 e seus

parágrafos da Lei Federal n.° 8.666/93, que a empresa N F GRANDE & CIA LTDA EPP., inscrita no
CNPJ sob o n.º 79.034.153/0001-00, sediada no endereço Rua Maurício Mançano Mago, 45, Centro, CEP
86.990-000 - MARIALVA/PR, forneceu para a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS - PGJ/AM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.153.748/0001-85, os serviços nas
quantidades abaixo descritas e em conformidade com as especificações constantes da ATA DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 1.2023.CPL.1007047.2022.017677 (Processo SEI n.º 2022.017677),
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4.001/2023-CPL/MP/PGJ SRP, cujo objeto é a formação 
de  registro  de preços para eventual aquisição de material de Expediente e Outros, destinados ao
atendimento das necessidades de consumo da Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ, conforme as
condições e especificações descritas neste Edital e seus anexos, por um período de 12 (doze) meses.

  A contratação foi instrumentalizada conforme Nota de Empenho e DANFE -
Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica abaixo minudenciados, satisfazendo às exigências da
contratação, especialmente, àquelas quanto aos padrões de qualidade e aos prazos reclamados:

 

Item Qtd/Unid Descrição detalhada Nota de
Empenho Nº Nota Fiscal Nº Valor (R$)

67 30 Unid.

- BANDEIRA,
AMAZONAS (Externa),
bandeira do Estado do
Amazonas, para uso
externo, medindo
1,35x1,93m, modelo oficial
dupla face bordado (tecido
duplo, inteiro), fabricada
em tecido 100% poliéster,
composto por fios de
grande resistência, com
auto brilho proporcionando
cores mais vivas, costuradas
com tecidos sobrepostos,
com acabamento em linha
de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de
nylon para fixação.

2021NE0000957 Nº 14463-
Série 789

(22/05/2021)

R$ 23.181,00
(vinte e três
mil, cento e
oitenta e um

reais)

68 30 Unid. -  BANDEIRA, BRASIL
(Externa), bandeira oficial
do Brasil, para uso externo,
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Item Qtd/Unid Descrição detalhada Nota de
Empenho Nº Nota Fiscal Nº Valor (R$)

medindo 1,35x1,93m,
modelo dupla face bordado
(tecido duplo, inteiro),
fabricada em tecido 100%
poliéster, composto por fios
de grande resistência, com
auto brilho proporcionando
cores mais vivas, costuradas
com tecidos sobrepostos,
com acabamento em linha
de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de
nylon para fixação, globo
dupla face

69 30 Unid.

- BANDEIRA,
MINISTÉRIO PÚBLICO
(Externa), bandeira do
Ministério Público do
Estado do Amazonas, para
uso externo, medindo 1,
35x1,93m, modelo oficial
dupla face bordado (tecido
duplo, inteiro), fabricada
em 100% poliéster,
composto por fios de
grande resistência, com
auto brilho proporcionando
cores mais vivas, costuradas
com tecidos sobrepostos,
com acabamento em linha
de nylon de alta resistência,
tarja branca com cordão de
nylon para fixação.

 
II - Este atestado foi confeccionado com base nas informações prestadas pelo Chefe  da

Seção de Almoxarifado - SAL, Sr. Antonio Cavalcante Filho, consoante MEMORANDO Nº
298.2023.SAL.1204097.2023.026662.

 
III - A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

AMAZONAS não registrou, até presente momento, problemas com pontualidade, execução, ou qualquer
fato que desabone a conduta da interessada.

 
Manaus, 06 de dezembro de 2023.
 
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 06/12/2023, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1207246 e o
código CRC C062A77B.

2023.026662 v7

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO 
COOR SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS E PATRIMÔNIO 
 

       

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa N. F. GRANDE & CIA LTDA- EPP, inscrita 
no CNPJ: 79.034.153/0001-00, com sede na Rua Maurício Mançano Mago, nº 45, 
centro, em Marialva-PR foi prestadora de serviços para a UNIÃO por intermédio do 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, com sede no Edifício Sede 
situado na Rua Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3355, CPA, telefone (65) 
3648-4000, Cuiabá, MT, CEP nº. 78.049-935, inscrito no CNPJ sob o nº. 
37.115.425/0001-56, neste ato representado por seu Diretor Geral, SR MARLON 
CARVALHO DE SOUSA ROCHA, conforme dados abaixo: 
 
Contrato (Nota de empenho): 2023NE000628 
Pregão N°: 09/2023 
Valor do contrato: R$17.280,00 
Data do início: 14/08/2023 

Data do fim: 06/10/2023 
Nota Fiscal: 14948 

 
 
Objeto: Aquisição de 12 (doze) bandeiras do Brasil e 12 (doze) bandeiras do Estado de 
Mato Grosso. 
 
Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 
tecnicamente. 
 

Cuiabá, MT, 06 de novembro de 2023. 
 
 
 
                                                André Santos Lustosa de Aragão 

Fiscal Titular 

 

 

 

Rogério Favreto 

Secretário de Infraestrutura, Serviços e Patrimônio 

 

 

 

Marlon Carvalho de Sousa Rocha 
Diretor-Geral  

PROAD 11694/2023. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XXHP.FBBZ:
https://proad.trt23.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 11694/2023. DOC 3.
(Juntado por A287-3 - ANA PAULA LONGO TORRES GOMES em 06/11/2023)

ANDRE
SANTOS
LUSTOSA DE
ARAGAO:308231823

06/11/2023 11:42

MARLON
CARVALHO DE
SOUSA
ROCHA:308231647

06/11/2023 13:13

ROGERIO
FAVRETO:30823725\

06/11/2023 15:33



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 01/11/2023 08:12:47 que o documento de hash (SHA-256)

2e3d52e6b7c2b788a954f8264ea5dfb590a5fdc7815a7bc4a04442fcedf84d39 foi validado em 01/11/2023 08:08:18 através da transação blockchain

0x7144edc886c73fe2db0105e8f3accd8753d6bcc917b45b2cbce27099c1f479b4 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 169424)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2e3d52e6b7c2b788a954f8264ea5dfb590a5fdc7815a7bc4a04442fcedf84d39 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador 
único denominado NID 169424 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado Tribunal de Justiça Parana_chamego", cujo 
assunto é descrito como "Atestado Tribunal de Justiça Parana_chamego", faz prova de que em 01/11/2023 
08:07:35, o responsável Fieza - Licitações e Soluções Administrativas Ltda (31.999.953/0001-39) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Fieza - Licitações e Soluções Administrativas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/11/2023 08:09:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x7144edc886c73fe2db0105e8f3accd8753d6bcc917b45b2cbce27099c1f479b4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA nº 5 / 2018 - SGA
 

ATESTO, a pedido da parte interessada, que a empresa:

N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº
79.0343153/0001-00, com sede na Rua: Maurício Mançono Mago, nº 45 - Centro

prestou ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA, CNPJ 34.812.669/0001-08, localizado na Praça do
Centro Cívico, 263 - Centro - Boa Vista - RR - CEP. 69.301-380, os serviços de:

 

registro de preço para eventual aquisição de material de permanente, BANDEIRAS,  conforme as
especificações  estabelecidas no Termo de Referência nº 054/2016, conforme proposta da empresa, oriundo
do Pregão Eletrônico nº 041/2016, Ata de Registro de Preços nº 034/2016, constante do Procedimento
Administrativo SEI nº 0008585-28.2016.8.23.8000.

ATESTO, ainda, que a empresa executou satisfatoriamente os serviços referidos, não havendo registros, até
a presente data, de fatos que possam vir a desabonar sua capacidade técnica e comercial. 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CAMPOS FURMAN, Secretário(a), em
12/03/2018, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR
nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 0304567 e o código CRC BC058A78.

0003348-42.2018.8.23.8000 0304567v5

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 01/11/2023 08:15:59 que o documento de hash (SHA-256)

93ad58d808ccf9ff031856d32e7b8267bd865ab5b6530e35a1989e4b1a4c8299 foi validado em 01/11/2023 08:13:18 através da transação blockchain

0xb38a35f6d49237bab7202cd81119aef8ccdd4102356de9f84f3d526c8cc3384f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 169425)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 93ad58d808ccf9ff031856d32e7b8267bd865ab5b6530e35a1989e4b1a4c8299 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o 
identificador único denominado NID 169425 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado TJRR_chamego", cujo assunto é descrito como 
"Atestado TJRR_chamego", faz prova de que em 01/11/2023 08:08:52, o responsável Fieza - Licitações e 
Soluções Administrativas Ltda (31.999.953/0001-39) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Fieza - Licitações e Soluções Administrativas Ltda 
a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/11/2023 08:14:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb38a35f6d49237bab7202cd81119aef8ccdd4102356de9f84f3d526c8cc3384f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1º do Decreto Judiciário nº
930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº 899, de 05/07/2012,

 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações comerciais,
que na Foro Regional de Marialva da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, existem 1 (um)
Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público e 1 (um) 1º Tabelionato de notas,
acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos (Anexo IV do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual nº 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

 

Curitiba, 1 de Abril de 2024

 

Laís Lecinia Barboza
Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

 



Nome: N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ nº: 79.034.153/0001-00 Insc. Estadual: 70301778-99 Insc. Municipal: 644500
Endereço: R MAURICIO MANCANO MAGO Nº 45
CEP: 86.990-000 Cidade: MARIALVA UF: PR
Fone: 44-3354-3464

DADOS DA PROPONENTE:

À MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS/AM

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: Aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer oacervo da Seção de 
Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades daProcuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

E-mail: contato@fiezalicitacoes.com.br

DISPENSA ELETRONICA Nº 94004-2024

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00 / INSC. ESTADUAL: 70301778-99 / INSC. MUNICIPAL: 644500

R MAURICIO MANCANO MAGO Nº 45
CEP: 86.990-000          -          MARIALVA/PR

FONE: 4433543464 - EMAIL: CONTATO@FIEZALICITACOES.COM.BR

A empresa N. F. GRANDE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.034.153/0001-00, sediada na R MAURICIO MANCANO 
MAGO nº 45, CEP 86.990-000, MARIALVA/PR, por intermédio de seu(ua) SOCIO ADMINISTRADOR o Sr(a). JEAN 
MARCELO GRANDI portador(a) da Cédula de Identidade nº 4.420.545-9, e do CPF nº 71445803968, DECLARA: 

sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidadedas 
informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14 .º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021 , não está impedido de participardireta ou 
indiretamente desta licitação , e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge,companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 
servidoresocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do 
Amazonas e de suaCPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos einformações 
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRA E 
CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM,encaminhará a CONTRATANTE os 
documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da 
adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantessubsequentes, 
sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) poreventual 
retardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,materiais, 
serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naConstituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos deajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e 
indiretasincidentes na prestação de serviços;



N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00 / INSC. ESTADUAL: 70301778-99 / INSC. MUNICIPAL: 644500

R MAURICIO MANCANO MAGO Nº 45
CEP: 86.990-000          -          MARIALVA/PR

FONE: 4433543464 - EMAIL: CONTATO@FIEZALICITACOES.COM.BR

N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00
JEAN MARCELO GRANDI
SOCIO ADMINISTRADOR
RG Nº 4.420.545-9
CPF Nº 71445803968

MARIALVA/PR, 12 de abril de 2024

Steffany Lorrayne 
Ruela:10379645947

Assinado de forma digital por 
Steffany Lorrayne 
Ruela:10379645947 
Dados: 2024.04.09 17:02:40 -03'00'



Nome: N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ nº: 79.034.153/0001-00 Insc. Estadual: 70301778-99 Insc. Municipal: 644500
Endereço: R MAURICIO MANCANO MAGO Nº 45
CEP: 86.990-000 Cidade: MARIALVA UF: PR
Fone: 44-3354-3464

DADOS DA PROPONENTE:

À MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS/AM

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: Aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer oacervo da Seção de 
Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades daProcuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

E-mail: contato@fiezalicitacoes.com.br

DISPENSA ELETRONICA Nº 94004-2024

DECLARAÇÃO

N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00 / INSC. ESTADUAL: 70301778-99 / INSC. MUNICIPAL: 644500

R MAURICIO MANCANO MAGO Nº 45
CEP: 86.990-000          -          MARIALVA/PR

FONE: 4433543464 - EMAIL: CONTATO@FIEZALICITACOES.COM.BR

A empresa N. F. GRANDE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.034.153/0001-00, sediada na R MAURICIO MANCANO 
MAGO nº 45, CEP 86.990-000, MARIALVA/PR, por intermédio de seu(ua) SOCIO ADMINISTRADOR o Sr(a). JEAN 
MARCELO GRANDI portador(a) da Cédula de Identidade nº 4.420.545-9, e do CPF nº 71445803968, DECLARA que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para ocumprimento das obrigações objeto da licitação, 
conforme campo próprio do sistema;

N. F. GRANDE & CIA LTDA
CNPJ: 79.034.153/0001-00
JEAN MARCELO GRANDI
SOCIO ADMINISTRADOR
RG Nº 4.420.545-9
CPF Nº 71445803968

MARIALVA/PR, 12 de abril de 2024

Steffany Lorrayne 
Ruela:10379645947

Assinado de forma digital por 
Steffany Lorrayne 
Ruela:10379645947 
Dados: 2024.04.15 15:11:38 -03'00'



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/05/2024 09:54:06Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 79.034.153/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM
PREGÃO 94004/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

37722924000101 POLLYANA MELO DA SILVA
LUSTOSA

11/04/2024 16:09 ME ou EPP Sim

33662823000131 DIEGO VIANA DA SILVA
35845555825

11/04/2024 14:30 ME ou EPP Sim

23390187000182 23.390.187 CRISTIANE
APARECIDA ALVES

27/03/2024 15:56 ME ou EPP Sim

42721102000146 RSAT LTDA 11/04/2024 14:44 ME ou EPP Sim
33442649000111 MAX DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS DE PAPELARIA
LTDA

11/04/2024 10:40 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

51290459000108 51.290.459 ROBSON DE SOUZA
RODRIGUES

12/04/2024 06:59 ME ou EPP Sim

54236846000154 DTX REPRESENTANTES E
AGENTES COMERCIAIS LTDA

28/03/2024 15:06 ME ou EPP Sim

54064037000102 OTT SERVICOS GRAFICOS
LTDA

11/04/2024 14:00 ME ou EPP Sim

35810187000173 MANU MIX COMERCIO DE
ARTIGOS E PAPELARIA LTDA

11/04/2024 21:24 ME ou EPP Sim

63726400000107 PAPER SHOP COMERCIAL
LIMITADA

11/04/2024 17:05 ME ou EPP Sim

41597891000192 EXCLUSIVA COMERCIO E
SERVICOS, PAPELARIA E
INFORMATICA LTDA

11/04/2024 22:00 ME ou EPP Sim

79034153000100 N. F. GRANDE & CIA LTDA 09/04/2024 17:04 ME ou EPP Sim
14220230000170 RYMO-IMAGEM E PRODUTOS

GRAFICOS DA AMAZONIA
LTDA

27/03/2024 17:14 Grande Empresa Não

45030413000157 V R P DE OLIVEIRA COMERCIO
E REPRESENTACAO DE
EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA

11/04/2024 16:58 ME ou EPP Sim

51069521000136 51.069.521 CARLOS PATRICK
DE MELO

26/03/2024 16:44 ME ou EPP Sim

01631853000194 J R PRODUTOS,
EQUIPAMENTOS E
UTILIDADES LTDA

04/04/2024 11:26 ME ou EPP Sim

43531856000104 FLAGBANNER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

29/03/2024 18:47 ME ou EPP Sim

28076288000105 PRISMA PAPELARIALTDA 11/04/2024 17:10 ME ou EPP Sim
04435196000106 M E T INDUSTRIA, COMERCIO

E SERVICOS GRAFICOS LTDA
11/04/2024 21:47 ME ou EPP Sim

41266871000139 R. B. FRANCISCO LTDA 27/03/2024 19:24 ME ou EPP Sim
54471341000174 54.471.341 HEVELLYN SANTOS

DE OLIVEIRA
01/04/2024 23:25 ME ou EPP Sim

17365274000187 CBF - COMERCIO DE
CONFECCOES BANDEIRAS
LTDA

11/04/2024 16:34 ME ou EPP Sim

08664980000139 BANDESUL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

28/03/2024 08:47 ME ou EPP Sim

04431847000181 CECIL CONCORDE COMERCIO
INDUSTRIA IMPORTACAO E
EXP LTDA

11/04/2024 12:04 Grande Empresa Não

04003942000184 R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

11/04/2024 17:32 ME ou EPP Sim

51828370000152 J. V. S. FRANCO LTDA 12/04/2024 01:50 ME ou EPP Sim
45803449000126 C C G FROES LTDA 11/04/2024 14:57 ME ou EPP Sim
00295234000103 BANDEIRAS ON LINE

ARTEFATOS TEXTEIS LTDA
28/03/2024 12:02 ME ou EPP Sim

49511805000199 JAMBBU COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS LTDA

11/04/2024 10:41 ME ou EPP Sim

21589394000135 IMPERIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE BANDEIRAS
LTDA

26/03/2024 16:27 ME ou EPP Sim

03987907000184 S. DE O. PEDROSA LTDA 03/04/2024 11:27 ME ou EPP Sim
23764812000109 A. C. MARTINS PROMOCAO DE

VENDAS
29/03/2024 13:55 ME ou EPP Sim

17206992000100 SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA

01/04/2024 00:28 ME ou EPP Sim
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
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Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.

2 de 4529/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada
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Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.
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Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aguardando adjudicação

R$ 12.384,2600

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 4.073,9400

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

41.266.871/0001-39 - R. B. FRANCISCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.398,3200
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 2.398,3200 Valor negociado: Não informado

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.073,9400
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 12.348,8800 Valor negociado: Não informado

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.147,4900  -

Valor proposta: R$ 12.384,2600 Valor negociado: Não informado

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.913,3800  -

Valor proposta: R$ 16.770,0000 Valor negociado: Não informado

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.200,8900  -

Valor proposta: R$ 12.607,6200 Valor negociado: Não informado

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13.198,4000  -

Valor proposta: R$ 21.906,5000 Valor negociado: Não informado

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.908,6900  -

Valor proposta: R$ 12.378,2600 Valor negociado: Não informado

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.075,2800  -

Valor proposta: R$ 12.382,7000 Valor negociado: Não informado

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.669,4800  -

Valor proposta: R$ 12.582,9000 Valor negociado: Não informado

Grupo 1

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.599,3000  -

Valor proposta: R$ 5.272,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 10:00:03
A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 10:10:02 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 10:49:00 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 11:03:02

Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o
envio: 13:05:00 do dia 15/04/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos
lances para o Grupo 1 e documentos técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 12:52:21 Bom dia Sr. Pregoeiro

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 12:53:52
Precisamos de mais tempo, devido ser muitos itens para enviar a ficha técnica e também o apagão
na cidade de Manaus ontem estamos com dificuldade para acessar a nossa rede interna.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 13:05:00
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:05:00 de 15/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84.

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 13:34:48 Obrigado Sr. Pregoeiro

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 13:39:37 fico no aguardo da abertura do sistema para envio

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 13:43:20
Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o
envio: 14:45:00 do dia 15/04/2024. Justificativa: Envio de proposta e documentos correlatos..

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 14:13:46
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:13:46 de 15/04/2024. 6 anexos
foram enviados pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

23/05/2024 15:07:54
Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o
envio: 16:10:00 do dia 23/05/2024. Justificativa: Solicito o envio dos documentos de habilitação..

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

23/05/2024 15:09:44

O item G1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 15:09:44 de 23/05/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO
DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 foram excluídos. Motivo:
Proposta aceita.

Sistema 23/05/2024 15:09:44
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:39:44.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

24/05/2024 10:30:43
Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o
envio: 12:31:00 do dia 24/05/2024. Justificativa: Solicito envio de documentos de habilitação..

pelo participante
04.003.942/0001-84

24/05/2024 11:28:21
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:28:21 de 24/05/2024. 7 anexos
foram enviados pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
04.003.942/0001-84

24/05/2024 11:28:21 LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84.

Sistema 29/05/2024 11:55:16
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 29/05/2024 12:25:16.

Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

12/04/2024 10:00:01
Fornecedor R. B. FRANCISCO LTDA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo sistema. Motivo: A proposta foi
desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

12/04/2024 10:10:02 Item aberto para lances.

12/04/2024 10:48:59 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 10:49:00 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:03:02
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/04/2024 13:05:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada
aos lances para o Grupo 1 e documentos técnicos dos itens ofertados..

15/04/2024 13:43:20
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/04/2024 14:45:00. Motivo: Envio de proposta e documentos correlatos..

15/04/2024 14:13:46
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 finalizou o
envio de anexo.

23/05/2024 15:07:54
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 23/05/2024 16:10:00. Motivo: Solicito o envio dos documentos de
habilitação..

23/05/2024 15:09:44
Convocação do fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-
84 para envio de anexos cancelada automaticamente.

23/05/2024 15:09:44
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 4.073,9400. Motivo: Atendimento a todas as exigências técnicas e formais do instrumento
convocatório..

24/05/2024 10:30:43
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 24/05/2024 12:31:00. Motivo: Solicito envio de documentos de habilitação..

24/05/2024 11:28:21
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 finalizou o
envio de anexo.

29/05/2024 11:55:16 Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 foi habilitado.

29/05/2024 13:10:23 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Almofada Carimbo Material Caixa: Plástico , Material Almofada: Esponja Absorvente Revestida De Tecido , Tamanho: Nº 3 , Cor: Azul ,
Tipo: Entintada , Comprimento: 12 CM, Largura: 9 CM, Formato: Retangular , Espessura: 6 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 5,6800

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0900  -

Marca/Fabricante: j. stamp

Modelo/versão: azul

Valor proposta: R$ 17,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,0000  -

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: RADEX

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,4000  -

Marca/Fabricante: STAR PRINT

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 17,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16,8500  -

Marca/Fabricante: VMP

Modelo/versão: VMP

Valor proposta: R$ 17,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,6000  -

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 17,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,6800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: RADEX

Valor proposta: R$ 17,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

Item 1 do Grupo G1 - Almofada carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade24

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 17,4300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,6600  -

Marca/Fabricante: CARBRINK

Modelo/versão: CARBRINK

Valor proposta: R$ 17,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,6000  -

Marca/Fabricante: radex

Modelo/versão: almofada

Valor proposta: R$ 6,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,3000  -

Marca/Fabricante: Almofada Carimbo Material Caixa: Plástico , Materi

Modelo/versão: Almofada Carimbo Material Caixa: Plástico , Materi

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

41.266.871/0001-39 - R. B. FRANCISCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 99,9300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: NACIONAL

Modelo/versão: ALMOFADA

Valor proposta: R$ 99,9300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:10:33 04.003.942/0001-84 R$ 5,9900

12/04/2024 10:10:34 37.722.924/0001-01 R$ 10,0000

12/04/2024 10:11:14 35.810.187/0001-73 R$ 16,8500

12/04/2024 10:11:15 37.722.924/0001-01 R$ 5,9800

12/04/2024 10:11:16 54.236.846/0001-54 R$ 6,3000

12/04/2024 10:14:26 33.442.649/0001-11 R$ 5,9000

12/04/2024 10:14:44 37.722.924/0001-01 R$ 5,8000

12/04/2024 10:16:33 04.003.942/0001-84 R$ 5,7900

12/04/2024 10:16:49 37.722.924/0001-01 R$ 5,5000

12/04/2024 10:17:09 04.003.942/0001-84 R$ 5,6800

12/04/2024 10:18:19 37.722.924/0001-01 R$ 5,4000

12/04/2024 10:18:43 33.442.649/0001-11 R$ 5,6000

12/04/2024 10:19:52 17.206.992/0001-00 R$ 12,0000

12/04/2024 10:21:21 03.987.907/0001-84 R$ 8,0000

13 de 4529/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:21:21 28.076.288/0001-05 R$ 4,4200

12/04/2024 10:23:46 37.722.924/0001-01 R$ 4,4000

12/04/2024 10:24:52 28.076.288/0001-05 R$ 4,0900

12/04/2024 10:25:44 17.206.992/0001-00 R$ 5,0000

12/04/2024 10:37:44 17.206.992/0001-00 R$ 4,6600

12/04/2024 10:45:19 63.726.400/0001-07 R$ 8,6000

Almofada Carimbo Material Caixa: Plástico , Material Almofada: Esponja Absorvente Revestida De Tecido , Tamanho: Nº 3 , Cor: Preta ,
Tipo: Entintada , Comprimento: 12 CM, Largura: 9 CM, Formato: Retangular , Espessura: 6 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 5,6800

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,6800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: RADEX

Valor proposta: R$ 17,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,7000  -

Marca/Fabricante: radex

Modelo/versão: almofada

Valor proposta: R$ 6,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0900  -

Marca/Fabricante: j. stamp

Modelo/versão: preta

Valor proposta: R$ 17,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

Item 2 do Grupo G1 - Almofada carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade24

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 17,5900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,0000  -

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: RADEX

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,6600  -

Marca/Fabricante: CARBRINK

Modelo/versão: CARBRINK

Valor proposta: R$ 17,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17,4400  -

Marca/Fabricante: VMP

Modelo/versão: VMP

Valor proposta: R$ 17,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,4200  -

Marca/Fabricante: STAR PRINT

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 17,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,3000  -

Marca/Fabricante: Almofada Carimbo Material Caixa: Plástico , Materi

Modelo/versão: Almofada Carimbo Material Caixa: Plástico , Materi

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,6000  -

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: NACIONAÇ

Valor proposta: R$ 17,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:10:41 37.722.924/0001-01 R$ 10,0000

12/04/2024 10:10:55 04.003.942/0001-84 R$ 5,9900

12/04/2024 10:11:04 54.236.846/0001-54 R$ 6,3000

12/04/2024 10:11:23 37.722.924/0001-01 R$ 5,9800

12/04/2024 10:11:27 35.810.187/0001-73 R$ 17,4400

12/04/2024 10:14:33 33.442.649/0001-11 R$ 5,9000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:16:18 37.722.924/0001-01 R$ 5,8000

12/04/2024 10:16:38 04.003.942/0001-84 R$ 5,7900

12/04/2024 10:16:45 37.722.924/0001-01 R$ 5,6000

12/04/2024 10:17:00 04.003.942/0001-84 R$ 5,6800

12/04/2024 10:19:05 33.442.649/0001-11 R$ 5,7000

12/04/2024 10:20:00 17.206.992/0001-00 R$ 12,0000

12/04/2024 10:21:21 28.076.288/0001-05 R$ 4,4300

12/04/2024 10:21:31 03.987.907/0001-84 R$ 8,0000

12/04/2024 10:23:59 37.722.924/0001-01 R$ 4,4200

12/04/2024 10:24:52 28.076.288/0001-05 R$ 4,0900

12/04/2024 10:26:01 17.206.992/0001-00 R$ 5,0000

12/04/2024 10:37:59 17.206.992/0001-00 R$ 4,6600

12/04/2024 10:45:28 63.726.400/0001-07 R$ 8,6000

Apontador Lápis Material: Metal , Tipo: Escolar , Tamanho: Pequeno , Quantidade Furos: 1 , Características Adicionais: Lâmina Em Aço
Inoxidável

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,8000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,7300  -

Marca/Fabricante: LEO LEO

Modelo/versão: IMP. DA CHINA

Valor proposta: R$ 5,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8500  -

Marca/Fabricante: LEO E LEO

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,6500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Item 3 do Grupo G1 - Apontador lápis

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade150

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 5,6500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 50,0000  -

Marca/Fabricante: KAZ

Modelo/versão: KAZ

Valor proposta: R$ 95,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: LEONORA

Modelo/versão: LEONORA

Valor proposta: R$ 5,6500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8900  -

Marca/Fabricante: Apontador Lápis Material: Metal , Tipo: Escolar ,

Modelo/versão: Apontador Lápis Material: Metal , Tipo: Escolar ,

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9000  -

Marca/Fabricante: leoleo

Modelo/versão: escolar

Valor proposta: R$ 1,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,5000  -

Marca/Fabricante: LEONORA

Modelo/versão: LEONORA

Valor proposta: R$ 5,6500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8200  -

Marca/Fabricante: léo

Modelo/versão: metal

Valor proposta: R$ 5,6500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2700  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 5,6500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:10:46 37.722.924/0001-01 R$ 3,0000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:11:13 04.003.942/0001-84 R$ 0,9900

12/04/2024 10:11:37 35.810.187/0001-73 R$ 5,5000

12/04/2024 10:11:38 37.722.924/0001-01 R$ 0,9800

12/04/2024 10:11:48 54.236.846/0001-54 R$ 0,9900

12/04/2024 10:11:53 54.236.846/0001-54 R$ 0,9700

12/04/2024 10:13:44 37.722.924/0001-01 R$ 0,9600

12/04/2024 10:14:33 54.236.846/0001-54 R$ 0,9400

12/04/2024 10:14:47 33.442.649/0001-11 R$ 0,9000

12/04/2024 10:15:47 54.236.846/0001-54 R$ 0,8900

12/04/2024 10:16:40 37.722.924/0001-01 R$ 0,8500

12/04/2024 10:16:49 04.003.942/0001-84 R$ 0,8000

12/04/2024 10:20:16 17.206.992/0001-00 R$ 5,6000

12/04/2024 10:21:27 28.076.288/0001-05 R$ 0,9400

12/04/2024 10:21:44 03.987.907/0001-84 R$ 50,0000

12/04/2024 10:25:10 28.076.288/0001-05 R$ 0,8200

12/04/2024 10:27:48 17.206.992/0001-00 R$ 1,2700

12/04/2024 10:45:37 63.726.400/0001-07 R$ 0,7300

Bloco Recado Material: Papel , Cor: Amarelo , Largura: 76 MM, Comprimento: 102 MM, Tipo: Removível , Características Adicionais:
Auto-Adesivo

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 3,3900

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,5000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 7,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

Item 4 do Grupo G1 - Bloco recado

Critério de julgamento:

Situação:

Pacote 1,00 UN400

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 10,4200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,3400  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: IMP. DA CHINA

Valor proposta: R$ 10,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,0000  -

Marca/Fabricante: LEONORA

Modelo/versão: LEONORA

Valor proposta: R$ 10,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,6100  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 10,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,3900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 10,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,7000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: autoadesivo

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,5400  -

Marca/Fabricante: colacril

Modelo/versão: amarelo

Valor proposta: R$ 10,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,8400  -

Marca/Fabricante: Bloco Recado Material: Papel , Cor: Amarelo , Larg

Modelo/versão: Bloco Recado Material: Papel , Cor: Amarelo , Larg

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,4000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 10,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400
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Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:10:55 37.722.924/0001-01 R$ 8,0000

12/04/2024 10:11:43 37.722.924/0001-01 R$ 6,0000

12/04/2024 10:11:56 37.722.924/0001-01 R$ 3,9900

12/04/2024 10:12:08 35.810.187/0001-73 R$ 8,0000

12/04/2024 10:12:11 04.003.942/0001-84 R$ 3,9800

12/04/2024 10:13:54 37.722.924/0001-01 R$ 3,9700

12/04/2024 10:15:13 33.442.649/0001-11 R$ 3,8500

12/04/2024 10:16:04 54.236.846/0001-54 R$ 3,8400

12/04/2024 10:17:01 37.722.924/0001-01 R$ 3,5000

12/04/2024 10:17:20 04.003.942/0001-84 R$ 3,4900

12/04/2024 10:18:35 37.722.924/0001-01 R$ 3,4000

12/04/2024 10:19:50 33.442.649/0001-11 R$ 3,7000

12/04/2024 10:20:03 04.003.942/0001-84 R$ 3,3900

12/04/2024 10:20:28 17.206.992/0001-00 R$ 10,4000

12/04/2024 10:22:06 03.987.907/0001-84 R$ 5,5000

12/04/2024 10:25:11 28.076.288/0001-05 R$ 4,6100

12/04/2024 10:26:01 28.076.288/0001-05 R$ 4,5400

12/04/2024 10:29:11 17.206.992/0001-00 R$ 4,0000

12/04/2024 10:30:12 17.206.992/0001-00 R$ 3,7000

12/04/2024 10:36:42 17.206.992/0001-00 R$ 3,6100

12/04/2024 10:45:47 63.726.400/0001-07 R$ 3,3400

20 de 4529/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Bloco Recado Material: Papel , Cor: Variada , Largura: 38 MM, Comprimento: 50 MM, Características Adicionais: 4 Cores Neon,
Removível/Reposicionável 75 G/M2 , Quantidade Folhas: 50 U

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 5,1300

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,8700  -

Marca/Fabricante: LEONORA

Modelo/versão: LEONORA

Valor proposta: R$ 7,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,5000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 7,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,0000  -

Marca/Fabricante: note fix

Modelo/versão: autoadesivo

Valor proposta: R$ 7,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,1400  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,1300
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 7,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,7900  -

Marca/Fabricante: Bloco Recado Material: Papel , Cor: Variada , Larg

Item 5 do Grupo G1 - Bloco recado

Critério de julgamento:

Situação:

Pacote 4,00 UN200

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 7,0200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,7900  -

Marca/Fabricante:

Modelo/versão: Bloco Recado Material: Papel , Cor: Variada , Larg

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,1200  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 7,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,5100  -

Marca/Fabricante: colacril

Modelo/versão: colorido

Valor proposta: R$ 7,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,9000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: IMP DA CHINA

Valor proposta: R$ 7,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:11:06 37.722.924/0001-01 R$ 6,9800

12/04/2024 10:12:27 35.810.187/0001-73 R$ 6,8700

12/04/2024 10:12:36 04.003.942/0001-84 R$ 6,8300

12/04/2024 10:14:00 37.722.924/0001-01 R$ 6,8000

12/04/2024 10:15:34 33.442.649/0001-11 R$ 7,0000

12/04/2024 10:17:14 54.236.846/0001-54 R$ 6,7900

12/04/2024 10:17:27 04.003.942/0001-84 R$ 6,7500

12/04/2024 10:20:30 37.722.924/0001-01 R$ 6,7400

12/04/2024 10:20:37 37.722.924/0001-01 R$ 6,6000

12/04/2024 10:20:38 17.206.992/0001-00 R$ 7,0100

12/04/2024 10:21:04 04.003.942/0001-84 R$ 6,5900

12/04/2024 10:21:27 28.076.288/0001-05 R$ 6,5100

12/04/2024 10:21:42 04.003.942/0001-84 R$ 6,5000

12/04/2024 10:21:44 37.722.924/0001-01 R$ 6,4000

12/04/2024 10:21:54 37.722.924/0001-01 R$ 5,1900
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:22:23 03.987.907/0001-84 R$ 5,5000

12/04/2024 10:22:34 04.003.942/0001-84 R$ 5,1800

12/04/2024 10:24:09 37.722.924/0001-01 R$ 5,1700

12/04/2024 10:24:45 04.003.942/0001-84 R$ 5,1600

12/04/2024 10:28:53 17.206.992/0001-00 R$ 6,0000

12/04/2024 10:30:59 17.206.992/0001-00 R$ 5,1500

12/04/2024 10:31:37 37.722.924/0001-01 R$ 5,1400

12/04/2024 10:32:13 04.003.942/0001-84 R$ 5,1300

12/04/2024 10:32:25 17.206.992/0001-00 R$ 5,1200

12/04/2024 10:45:54 63.726.400/0001-07 R$ 4,9000

Bloco Rascunho Material: Papel , Tipo: Sem Pauta , Tipo Papel: Ofsete , Comprimento: 210 MM, Gramatura: 75 G/M2, Quantidade Folhas:
100 UN, Largura: 148 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 3,4800

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4000  -

Marca/Fabricante: GRAFSET

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 11,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,4800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CADERSIL

Modelo/versão: CADERSIL

Valor proposta: R$ 11,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Item 6 do Grupo G1 - Bloco rascunho

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade5

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 11,4200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,4700  -

Marca/Fabricante: FILIPERSON

Modelo/versão: FILIPERSON

Valor proposta: R$ 11,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11,2700  -

Marca/Fabricante: CADERSIL

Modelo/versão: CADERSIL

Valor proposta: R$ 11,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0000  -

Marca/Fabricante: Bloco Rascunho Material: Papel , Tipo: Sem Pauta ,

Modelo/versão: Bloco Rascunho Material: Papel , Tipo: Sem Pauta ,

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5100  -

Marca/Fabricante: filiperson

Modelo/versão: pautado

Valor proposta: R$ 11,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,6000  -

Marca/Fabricante: são domingos

Modelo/versão: bloco

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5400  -

Marca/Fabricante: GRAFSET

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 11,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0000  -

Marca/Fabricante: SÃO DOMINGOS

Modelo/versão: SÃO DOMINGOS

Valor proposta: R$ 4,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:11:12 37.722.924/0001-01 R$ 7,0000

12/04/2024 10:11:47 37.722.924/0001-01 R$ 5,0000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:12:08 37.722.924/0001-01 R$ 3,9500

12/04/2024 10:12:45 35.810.187/0001-73 R$ 11,2700

12/04/2024 10:12:46 04.003.942/0001-84 R$ 3,9000

12/04/2024 10:14:33 37.722.924/0001-01 R$ 3,8900

12/04/2024 10:16:01 33.442.649/0001-11 R$ 3,6000

12/04/2024 10:17:05 37.722.924/0001-01 R$ 3,5900

12/04/2024 10:17:35 54.236.846/0001-54 R$ 4,0000

12/04/2024 10:17:38 04.003.942/0001-84 R$ 3,5700

12/04/2024 10:20:50 17.206.992/0001-00 R$ 11,4100

12/04/2024 10:20:51 37.722.924/0001-01 R$ 3,5600

12/04/2024 10:21:21 04.003.942/0001-84 R$ 3,5500

12/04/2024 10:22:30 03.987.907/0001-84 R$ 4,0000

12/04/2024 10:24:14 37.722.924/0001-01 R$ 3,5400

12/04/2024 10:24:54 04.003.942/0001-84 R$ 3,5000

12/04/2024 10:25:11 28.076.288/0001-05 R$ 3,6100

12/04/2024 10:26:01 28.076.288/0001-05 R$ 3,5100

12/04/2024 10:31:29 17.206.992/0001-00 R$ 3,4900

12/04/2024 10:32:19 04.003.942/0001-84 R$ 3,4800

12/04/2024 10:33:02 17.206.992/0001-00 R$ 3,4700

12/04/2024 10:46:03 63.726.400/0001-07 R$ 2,4000
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Protetor Crachá Material: Pvc Cristal , Comprimento: 10,30 CM, Altura: 7,3 CM, Características Adicionais: Com Prendedor Tipo Jacaré

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,9800

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2800  -

Marca/Fabricante: acp

Modelo/versão: transparente

Valor proposta: R$ 4,8700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1000  -

Marca/Fabricante: DAC

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4,8700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,7000  -

Marca/Fabricante: ACP

Modelo/versão: ACP

Valor proposta: R$ 2,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,4000  -

Marca/Fabricante: Protetor Crachá Material: Pvc Cristal , Compriment

Modelo/versão: Protetor Crachá Material: Pvc Cristal , Compriment

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: ACP

Modelo/versão: ACP

Valor proposta: R$ 4,8500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0000  -

Marca/Fabricante: dac

Modelo/versão: PVC

Item 7 do Grupo G1 - Protetor crachá

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade500

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4,8700

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 1,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,5400  -

Marca/Fabricante: DAC

Modelo/versão: DAC

Valor proposta: R$ 4,8700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,7200  -

Marca/Fabricante: DAC

Modelo/versão: DAC

Valor proposta: R$ 4,8700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,0000  -

Marca/Fabricante: ACP

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 4,8700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:11:19 37.722.924/0001-01 R$ 4,0000

12/04/2024 10:11:52 37.722.924/0001-01 R$ 3,0000

12/04/2024 10:12:25 37.722.924/0001-01 R$ 2,1600

12/04/2024 10:12:53 35.810.187/0001-73 R$ 4,7200

12/04/2024 10:12:59 54.236.846/0001-54 R$ 1,4900

12/04/2024 10:13:01 04.003.942/0001-84 R$ 1,4500

12/04/2024 10:14:05 37.722.924/0001-01 R$ 2,0000

12/04/2024 10:14:39 37.722.924/0001-01 R$ 1,5000

12/04/2024 10:16:24 33.442.649/0001-11 R$ 1,2000

12/04/2024 10:17:09 37.722.924/0001-01 R$ 1,1900

12/04/2024 10:17:51 04.003.942/0001-84 R$ 1,1500

12/04/2024 10:17:53 54.236.846/0001-54 R$ 1,4000

12/04/2024 10:20:33 33.442.649/0001-11 R$ 1,0000

12/04/2024 10:21:02 37.722.924/0001-01 R$ 1,1000

12/04/2024 10:21:21 17.206.992/0001-00 R$ 4,8600
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:21:29 04.003.942/0001-84 R$ 0,9800

12/04/2024 10:22:38 03.987.907/0001-84 R$ 1,7000

12/04/2024 10:25:10 28.076.288/0001-05 R$ 1,3300

12/04/2024 10:26:01 28.076.288/0001-05 R$ 1,2800

12/04/2024 10:32:44 17.206.992/0001-00 R$ 1,5400

12/04/2024 10:46:12 63.726.400/0001-07 R$ 3,0000

Borracha Apagadora Escrita Material: Plástico , Comprimento: 42 MM, Largura: 21 MM, Altura: 11 MM, Cor: Branca , Tipo: Macia ,
Material Capa: Plástico De Vinil

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,8700

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,7900  -

Marca/Fabricante: LEO LEO

Modelo/versão: IMP DA CHINA

Valor proposta: R$ 4,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 1,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2900  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 4,1900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

Item 8 do Grupo G1 - Borracha apagadora escrita

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade240

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4,1900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0600  -

Marca/Fabricante: léo

Modelo/versão: branca

Valor proposta: R$ 4,1900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8800  -

Marca/Fabricante: LEO E LEO

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4,1900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8700
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: LEONORA

Modelo/versão: LEONORA

Valor proposta: R$ 4,1500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9600  -

Marca/Fabricante: Borracha Apagadora Escrita Material: Plástico , Co

Modelo/versão: Borracha Apagadora Escrita Material: Plástico , Co

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0400  -

Marca/Fabricante: LEO &LEO

Modelo/versão: LEO &LEO

Valor proposta: R$ 4,1900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9000  -

Marca/Fabricante: leoleo

Modelo/versão: escolar

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:11:24 37.722.924/0001-01 R$ 3,0000

12/04/2024 10:11:33 37.722.924/0001-01 R$ 2,0000

12/04/2024 10:12:42 37.722.924/0001-01 R$ 1,1900

12/04/2024 10:13:09 35.810.187/0001-73 R$ 4,0400

12/04/2024 10:13:35 04.003.942/0001-84 R$ 1,1500
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:13:56 54.236.846/0001-54 R$ 1,1400

12/04/2024 10:14:10 37.722.924/0001-01 R$ 1,1000

12/04/2024 10:16:40 33.442.649/0001-11 R$ 1,0000

12/04/2024 10:17:17 37.722.924/0001-01 R$ 0,9900

12/04/2024 10:18:08 04.003.942/0001-84 R$ 0,9700

12/04/2024 10:18:13 54.236.846/0001-54 R$ 0,9600

12/04/2024 10:18:20 04.003.942/0001-84 R$ 0,9500

12/04/2024 10:20:53 33.442.649/0001-11 R$ 0,9000

12/04/2024 10:21:27 28.076.288/0001-05 R$ 1,1400

12/04/2024 10:22:05 17.206.992/0001-00 R$ 4,1800

12/04/2024 10:22:47 03.987.907/0001-84 R$ 1,2000

12/04/2024 10:22:57 04.003.942/0001-84 R$ 0,8900

12/04/2024 10:24:20 37.722.924/0001-01 R$ 0,8800

12/04/2024 10:25:10 28.076.288/0001-05 R$ 1,0600

12/04/2024 10:25:30 04.003.942/0001-84 R$ 0,8700

12/04/2024 10:34:00 17.206.992/0001-00 R$ 1,2900

12/04/2024 10:46:24 63.726.400/0001-07 R$ 0,7900

Cola Composição: Plástico Reciclado , Cor: Branca , Características Adicionais: Atóxica , Tipo: Bastão

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 2,1900

Propostas do Item 19
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,2000  -

Marca/Fabricante: LEO E LEO

Modelo/versão: LEO E LEO

Valor proposta: R$ 2,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 19 do Grupo G1 - Cola

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 12,2200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,3000  -

Marca/Fabricante: leoleo

Modelo/versão: bastão

Valor proposta: R$ 2,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12,0700  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 12,2200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1800  -

Marca/Fabricante: FUTURO

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 12,2200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,4100  -

Marca/Fabricante: COMPACTOR

Modelo/versão: COMPACTOR

Valor proposta: R$ 12,2200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4600  -

Marca/Fabricante: léo

Modelo/versão: 40 gr.

Valor proposta: R$ 12,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,6400  -

Marca/Fabricante: Cola Composição: Plástico Reciclado , Cor: Branca

Modelo/versão: Cola Composição: Plástico Reciclado , Cor: Branca

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,8800  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: IMP DA CHINA

Valor proposta: R$ 12,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: LEONORA

Modelo/versão: LEONORA

Valor proposta: R$ 12,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50
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Lances do Item  19

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:12:20 37.722.924/0001-01 R$ 8,0000

12/04/2024 10:12:23 37.722.924/0001-01 R$ 7,0000

12/04/2024 10:12:26 37.722.924/0001-01 R$ 5,0000

12/04/2024 10:12:29 37.722.924/0001-01 R$ 4,0000

12/04/2024 10:12:50 37.722.924/0001-01 R$ 2,7500

12/04/2024 10:13:42 35.810.187/0001-73 R$ 12,0700

12/04/2024 10:14:12 04.003.942/0001-84 R$ 2,7000

12/04/2024 10:14:46 37.722.924/0001-01 R$ 2,6900

12/04/2024 10:16:57 33.442.649/0001-11 R$ 2,5000

12/04/2024 10:17:22 37.722.924/0001-01 R$ 2,4900

12/04/2024 10:18:17 04.003.942/0001-84 R$ 2,4800

12/04/2024 10:18:23 54.236.846/0001-54 R$ 2,6400

12/04/2024 10:21:27 33.442.649/0001-11 R$ 2,3000

12/04/2024 10:21:27 37.722.924/0001-01 R$ 2,4800

12/04/2024 10:22:21 17.206.992/0001-00 R$ 12,2100

12/04/2024 10:22:21 04.003.942/0001-84 R$ 2,2900

12/04/2024 10:22:55 03.987.907/0001-84 R$ 2,2000

12/04/2024 10:23:09 04.003.942/0001-84 R$ 2,1900

12/04/2024 10:24:25 37.722.924/0001-01 R$ 2,1800

12/04/2024 10:25:10 28.076.288/0001-05 R$ 2,5700

12/04/2024 10:26:02 28.076.288/0001-05 R$ 2,4600

12/04/2024 10:42:45 17.206.992/0001-00 R$ 9,4100

12/04/2024 10:46:38 63.726.400/0001-07 R$ 2,8800
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Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: Branca , Aplicação: Papel , Características Adicionais: Com Bico Aplicador / Atóxica /
Lavável. , Tipo: Pastosa

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 2,4300

Propostas do Item 20
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9000  -

Marca/Fabricante: BAMBINE

Modelo/versão: BAMBINE

Valor proposta: R$ 2,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4300
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: LEONORA

Modelo/versão: LEONORA

Valor proposta: R$ 4,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4200  -

Marca/Fabricante: hero

Modelo/versão: 90 gr.

Valor proposta: R$ 4,6200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,5000  -

Marca/Fabricante: BAMBINI

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 4,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,0000  -

Marca/Fabricante: maxi

Modelo/versão: 90grama

Valor proposta: R$ 2,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1900  -

Marca/Fabricante: BAMBINI

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4,6200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 20 do Grupo G1 - Cola

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4,6200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,6400  -

Marca/Fabricante: Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: Br

Modelo/versão: Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: Br

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,1500  -

Marca/Fabricante: POLAR

Modelo/versão: POLAR

Valor proposta: R$ 4,6200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,6200  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 4,6200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  20

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:13:05 37.722.924/0001-01 R$ 2,4800

12/04/2024 10:14:24 04.003.942/0001-84 R$ 2,4300

12/04/2024 10:16:33 37.722.924/0001-01 R$ 2,4200

12/04/2024 10:17:12 33.442.649/0001-11 R$ 2,2000

12/04/2024 10:17:31 37.722.924/0001-01 R$ 2,1900

12/04/2024 10:18:35 54.236.846/0001-54 R$ 2,6400

12/04/2024 10:21:52 33.442.649/0001-11 R$ 2,0000

12/04/2024 10:22:33 17.206.992/0001-00 R$ 4,6100

12/04/2024 10:23:06 03.987.907/0001-84 R$ 1,9000

12/04/2024 10:24:52 28.076.288/0001-05 R$ 2,4200

12/04/2024 10:41:23 17.206.992/0001-00 R$ 3,1500

12/04/2024 10:46:48 63.726.400/0001-07 R$ 2,5000
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Cinta Elástica Material: Látex , Tamanho: 18 , Cor: Amarela , Aplicação: Organização Material Expediente

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 3,7800

Propostas do Item 29
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,5000  -

Marca/Fabricante: RED BOR

Modelo/versão: RED BOR

Valor proposta: R$ 5,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9100  -

Marca/Fabricante: mamuth

Modelo/versão: n. 18

Valor proposta: R$ 6,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,7700  -

Marca/Fabricante: RED BOR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,6000  -

Marca/Fabricante: RED BOR

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 6,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,7900  -

Marca/Fabricante: Cinta Elástica Material: Látex , Tamanho: 18 , Cor

Modelo/versão: Cinta Elástica Material: Látex , Tamanho: 18 , Cor

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,9000  -

Marca/Fabricante: mercur

Modelo/versão: 50grama

Valor proposta: R$ 4,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 29 do Grupo G1 - Cinta Elástica

Critério de julgamento:

Situação:

Pacote 50,00 G50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 6,5400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,2300  -

Marca/Fabricante: GOODIE

Modelo/versão: GOODIE

Valor proposta: R$ 6,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,3900  -

Marca/Fabricante: MERCUR

Modelo/versão: MERCUR

Valor proposta: R$ 6,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,7800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: RED BOR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  29

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:12:46 37.722.924/0001-01 R$ 5,0000

12/04/2024 10:13:12 37.722.924/0001-01 R$ 4,0000

12/04/2024 10:14:21 35.810.187/0001-73 R$ 6,3900

12/04/2024 10:14:32 37.722.924/0001-01 R$ 3,9000

12/04/2024 10:14:40 04.003.942/0001-84 R$ 3,8500

12/04/2024 10:16:39 37.722.924/0001-01 R$ 3,8400

12/04/2024 10:17:26 33.442.649/0001-11 R$ 4,0000

12/04/2024 10:18:46 04.003.942/0001-84 R$ 3,8000

12/04/2024 10:19:09 54.236.846/0001-54 R$ 3,7900

12/04/2024 10:20:16 04.003.942/0001-84 R$ 3,7800

12/04/2024 10:22:09 33.442.649/0001-11 R$ 3,9000

12/04/2024 10:22:42 17.206.992/0001-00 R$ 6,5300

12/04/2024 10:23:14 03.987.907/0001-84 R$ 4,5000

12/04/2024 10:23:14 37.722.924/0001-01 R$ 3,7700

12/04/2024 10:25:11 28.076.288/0001-05 R$ 1,9700

12/04/2024 10:26:01 28.076.288/0001-05 R$ 1,9100

12/04/2024 10:41:58 17.206.992/0001-00 R$ 4,2300

12/04/2024 10:46:58 63.726.400/0001-07 R$ 2,6000
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Régua Escritório Material: Plástico , Comprimento: 20 CM, Graduação: Centímetro/Milímetro , Tipo Material: Flexível , Cor: Cristal ,
Transmitância: Transparente

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,8600

Propostas do Item 39
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9200  -

Marca/Fabricante: maxcril

Modelo/versão: 20 cm.

Valor proposta: R$ 2,7400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1700  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 2,7400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8600
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: MAXCRIL

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 2,7400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9000  -

Marca/Fabricante: waleu

Modelo/versão: acrilica

Valor proposta: R$ 1,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,6000  -

Marca/Fabricante: WALEU

Modelo/versão: WALEU

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 39 do Grupo G1 - Régua escritório

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 2,7400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8400  -

Marca/Fabricante: MAXCRIL

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 2,7400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,5900  -

Marca/Fabricante: MERCUR

Modelo/versão: MERCUR

Valor proposta: R$ 6,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8500  -

Marca/Fabricante: Régua Escritório Material: Plástico , Comprimento:

Modelo/versão: Régua Escritório Material: Plástico , Comprimento:

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4300  -

Marca/Fabricante: WALEU

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 2,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  39

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:12:54 37.722.924/0001-01 R$ 2,0000

12/04/2024 10:13:12 37.722.924/0001-01 R$ 1,5000

12/04/2024 10:13:35 37.722.924/0001-01 R$ 0,9800

12/04/2024 10:15:01 04.003.942/0001-84 R$ 0,9500

12/04/2024 10:16:21 37.722.924/0001-01 R$ 0,9700

12/04/2024 10:17:35 33.442.649/0001-11 R$ 0,9000

12/04/2024 10:18:04 37.722.924/0001-01 R$ 0,8900

12/04/2024 10:18:56 04.003.942/0001-84 R$ 0,8600

12/04/2024 10:19:19 54.236.846/0001-54 R$ 0,8500

12/04/2024 10:22:49 17.206.992/0001-00 R$ 2,7300

12/04/2024 10:23:09 37.722.924/0001-01 R$ 0,8400

12/04/2024 10:23:19 03.987.907/0001-84 R$ 3,6000

12/04/2024 10:24:52 28.076.288/0001-05 R$ 0,9800

12/04/2024 10:25:10 28.076.288/0001-05 R$ 0,9200
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:42:07 35.810.187/0001-73 R$ 2,5900

12/04/2024 10:44:56 17.206.992/0001-00 R$ 2,1700

Régua Escritório Material: Plástico , Comprimento: 30 CM, Graduação: Centímetro/Milímetro , Tipo Material: Flexível , Cor: Incolor ,
Características Adicionais: 2,6 Cm De Largura

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,8300

Propostas do Item 40
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4200  -

Marca/Fabricante: CARBRINK

Modelo/versão: CARBRINK

Valor proposta: R$ 2,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8200  -

Marca/Fabricante: MAXCRIL

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 2,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9400  -

Marca/Fabricante: maxcril

Modelo/versão: 30 cm.

Valor proposta: R$ 2,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8300
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: MAXCRIL

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 2,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 40 do Grupo G1 - Régua escritório

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 2,4300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8500  -

Marca/Fabricante: waleu

Modelo/versão: acrilico

Valor proposta: R$ 1,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,2000  -

Marca/Fabricante: WALEU

Modelo/versão: WALEU

Valor proposta: R$ 4,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9800  -

Marca/Fabricante: Régua Escritório Material: Plástico , Comprimento:

Modelo/versão: Régua Escritório Material: Plástico , Comprimento:

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,2800  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 2,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,2000  -

Marca/Fabricante: WALEU

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 8,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  40

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:13:03 37.722.924/0001-01 R$ 2,0000

12/04/2024 10:13:08 37.722.924/0001-01 R$ 1,5000

12/04/2024 10:13:44 37.722.924/0001-01 R$ 1,3900

12/04/2024 10:15:19 04.003.942/0001-84 R$ 0,9900

12/04/2024 10:15:26 54.236.846/0001-54 R$ 0,9800

12/04/2024 10:15:35 04.003.942/0001-84 R$ 0,9700

12/04/2024 10:16:16 37.722.924/0001-01 R$ 1,0000

12/04/2024 10:17:45 33.442.649/0001-11 R$ 0,8500

12/04/2024 10:18:10 37.722.924/0001-01 R$ 0,8400

12/04/2024 10:19:17 04.003.942/0001-84 R$ 0,8300
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:23:25 37.722.924/0001-01 R$ 0,8200

12/04/2024 10:23:30 03.987.907/0001-84 R$ 3,2000

12/04/2024 10:24:52 17.206.992/0001-00 R$ 2,4200

12/04/2024 10:26:01 28.076.288/0001-05 R$ 1,9400

12/04/2024 10:40:47 35.810.187/0001-73 R$ 2,2800

Tinta Para Carimbo Cor: Azul , Componentes: Água, Pigmentos , Aspecto Físico: Líquido , Aplicação: Almofada , Capacidade Frasco: 25 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 3,2700

Propostas do Item 41
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,4000  -

Marca/Fabricante: radex

Modelo/versão: tinta

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,6700  -

Marca/Fabricante: Tinta Para Carimbo Cor: Azul , Componentes: Água,

Modelo/versão: Tinta Para Carimbo Cor: Azul , Componentes: Água,

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,2700
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 8,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

Item 41 do Grupo G1 - Tinta para carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade12

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 8,2300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,1400  -

Marca/Fabricante: j. stamp

Modelo/versão: azul

Valor proposta: R$ 8,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,2600  -

Marca/Fabricante: STAR PRINT

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 8,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,1400  -

Marca/Fabricante: CARBRINK

Modelo/versão: CARBRINK

Valor proposta: R$ 8,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,6000  -

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: RADEX

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,0800  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 8,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,2300  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 8,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

Lances do Item  41

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:13:22 37.722.924/0001-01 R$ 6,0000

12/04/2024 10:13:33 37.722.924/0001-01 R$ 5,0000

12/04/2024 10:13:56 37.722.924/0001-01 R$ 3,9900

12/04/2024 10:14:20 37.722.924/0001-01 R$ 3,6000

12/04/2024 10:15:12 54.236.846/0001-54 R$ 3,6700

12/04/2024 10:15:46 04.003.942/0001-84 R$ 3,5900

12/04/2024 10:16:05 37.722.924/0001-01 R$ 3,5800
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:18:00 33.442.649/0001-11 R$ 3,4000

12/04/2024 10:18:19 37.722.924/0001-01 R$ 3,3900

12/04/2024 10:19:25 04.003.942/0001-84 R$ 3,3500

12/04/2024 10:21:27 28.076.288/0001-05 R$ 3,2700

12/04/2024 10:23:30 37.722.924/0001-01 R$ 3,2600

12/04/2024 10:23:41 03.987.907/0001-84 R$ 3,6000

12/04/2024 10:25:11 28.076.288/0001-05 R$ 3,1400

12/04/2024 10:26:37 17.206.992/0001-00 R$ 8,2200

12/04/2024 10:31:58 04.003.942/0001-84 R$ 3,2700

12/04/2024 10:35:55 17.206.992/0001-00 R$ 8,2100

12/04/2024 10:40:19 17.206.992/0001-00 R$ 8,2000

12/04/2024 10:40:36 35.810.187/0001-73 R$ 8,0800

12/04/2024 10:45:54 17.206.992/0001-00 R$ 4,1400

Tinta Para Carimbo Cor: Preta , Componentes: Água, Pigmentos , Aspecto Físico: Líquido , Aplicação: Almofada , Capacidade Frasco: 25 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 3,2800

Propostas do Item 42
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,3400  -

Marca/Fabricante: STAR PRINT

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 8,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,2700  -

Marca/Fabricante: j. stamp

Modelo/versão: preta

Valor proposta: R$ 8,3600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

Item 42 do Grupo G1 - Tinta para carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade12

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 8,3600

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,1400  -

Marca/Fabricante: CARBRINK

Modelo/versão: CARBRINK

Valor proposta: R$ 8,3600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,6000  -

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: RADEX

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,4000  -

Marca/Fabricante: radex

Modelo/versão: tinta

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,6700  -

Marca/Fabricante: Tinta Para Carimbo Cor: Preta , Componentes: Água,

Modelo/versão: Tinta Para Carimbo Cor: Preta , Componentes: Água,

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,2800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 8,3600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,2100  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 12,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,3600  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 8,3600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 12

Lances do Item  42

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:13:24 37.722.924/0001-01 R$ 6,0000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:13:27 37.722.924/0001-01 R$ 5,0000

12/04/2024 10:14:01 37.722.924/0001-01 R$ 3,9900

12/04/2024 10:14:13 37.722.924/0001-01 R$ 3,6000

12/04/2024 10:15:05 54.236.846/0001-54 R$ 3,6700

12/04/2024 10:15:58 04.003.942/0001-84 R$ 3,5900

12/04/2024 10:16:11 37.722.924/0001-01 R$ 3,5800

12/04/2024 10:18:08 33.442.649/0001-11 R$ 3,4000

12/04/2024 10:18:37 37.722.924/0001-01 R$ 3,3900

12/04/2024 10:19:38 04.003.942/0001-84 R$ 3,3500

12/04/2024 10:23:34 37.722.924/0001-01 R$ 3,3400

12/04/2024 10:23:44 03.987.907/0001-84 R$ 3,6000

12/04/2024 10:25:10 28.076.288/0001-05 R$ 3,3300

12/04/2024 10:25:16 04.003.942/0001-84 R$ 3,3000

12/04/2024 10:26:01 28.076.288/0001-05 R$ 3,2700

12/04/2024 10:26:21 17.206.992/0001-00 R$ 8,3500

12/04/2024 10:31:36 04.003.942/0001-84 R$ 3,2900

12/04/2024 10:31:50 04.003.942/0001-84 R$ 3,2800

12/04/2024 10:35:14 17.206.992/0001-00 R$ 8,3400

12/04/2024 10:39:05 17.206.992/0001-00 R$ 8,3300

12/04/2024 10:40:26 35.810.187/0001-73 R$ 8,2100

12/04/2024 10:43:45 17.206.992/0001-00 R$ 8,3200

12/04/2024 10:46:03 17.206.992/0001-00 R$ 4,1400
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada
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Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.
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Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aguardando adjudicação

R$ 14.240,4800

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 4.620,1200

Propostas do Grupo G2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.057,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 15.344,0000 Valor negociado: Não informado

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.879,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 5.636,0000 Valor negociado: Não informado

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.817,6800
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 58.880,0000 Valor negociado: Não informado

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.620,1200
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 14.240,4800 Valor negociado: Não informado

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.549,4000  -

Valor proposta: R$ 9.234,8000 Valor negociado: Não informado

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.769,3200  -

Valor proposta: R$ 14.240,4800 Valor negociado: Não informado

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13.357,2800  -

Valor proposta: R$ 14.636,6800 Valor negociado: Não informado

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.543,0400  -

Valor proposta: R$ 14.240,4800 Valor negociado: Não informado

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.547,9200  -

Valor proposta: R$ 14.228,4800 Valor negociado: Não informado

Grupo 2

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.301,2000  -

Valor proposta: R$ 9.301,2000 Valor negociado: Não informado

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.794,6000  -

Valor proposta: R$ 7.116,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 10:49:01
A abertura do item G2 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 10:59:01 O item G2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 11:29:39 O item G2 está encerrado.

Sistema para o
participante
54.236.846/0001-54

15/04/2024 11:03:40

Sr. Fornecedor DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA, CNPJ
54.236.846/0001-54, você foi convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o
envio: 13:05:00 do dia 15/04/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos
lances para o Grupo 2 e documentos técnicos dos itens ofertados..

Sistema para o
participante
54.236.846/0001-54

15/04/2024 13:05:00
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:05:00 de 15/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA,
CNPJ 54.236.846/0001-54.

Sistema para o
participante
03.987.907/0001-84

15/04/2024 14:32:54
Sr. Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84, você foi convocado para
enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 16:35:00 do dia 15/04/2024.
Justificativa: Solicito envio de Proposta de Preços e documentos correlatos..

Sistema para o
participante
03.987.907/0001-84

15/04/2024 16:35:00
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:35:00 de 15/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84.

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 10:32:38

Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00, você foi
convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 12:35:00 do dia
16/04/2024. Justificativa: Solicito documento de proposta ajustada aos lances e documentos
técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:13:43
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:13:43 de 16/04/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-
00.

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:26:08
Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00, você foi
convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 13:27:00 do dia
16/04/2024. Justificativa: Envio de documentos..

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:29:49
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:29:49 de 16/04/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

09/05/2024 10:54:02

Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o
envio: 12:57:00 do dia 09/05/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços e documentos
técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
04.003.942/0001-84

09/05/2024 10:57:54 Bom dia!

pelo participante 09/05/2024 10:58:00 Estaremos providenciando!
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Responsável Data/Hora Mensagem

04.003.942/0001-84 09/05/2024 10:58:00 Estaremos providenciando!

pelo participante
04.003.942/0001-84

09/05/2024 12:42:07
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:42:07 de 09/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84.

pelo participante
04.003.942/0001-84

13/05/2024 11:01:42 Bom dia Sr Pregoeiro, iremos providenciar

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

23/05/2024 15:08:32
Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o
envio: 16:10:00 do dia 23/05/2024. Justificativa: Solicito o envio dos documentos de habilitação..

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

23/05/2024 15:10:12

O item G2 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 15:10:12 de 23/05/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO
DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 foram excluídos. Motivo:
Proposta aceita.

Sistema 23/05/2024 15:10:12
O item G2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:40:12.

Sistema 29/05/2024 11:55:39
O item G2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 29/05/2024 12:25:39.

Eventos do Grupo G2

Data/Hora Descrição

12/04/2024 10:59:01 Item aberto para lances.

12/04/2024 11:29:37 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 11:29:39 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:03:40
Fornecedor DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA, CNPJ 54.236.846/0001-54 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/04/2024 13:05:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos
lances para o Grupo 2 e documentos técnicos dos itens ofertados..

15/04/2024 14:25:13
Fornecedor DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA, CNPJ 54.236.846/0001-54 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 3.817,6800. Motivo: Não atendimento ao subitem 9.1 c/c subitem 6.10 do Edital..

15/04/2024 14:32:54
Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/04/2024 16:35:00. Motivo: Solicito envio de Proposta de Preços e documentos correlatos..

16/04/2024 10:31:05
Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
3.879,8000. Motivo: Não atendimento do subitem 9.1 c/c subitem 6.10 do Edital..

16/04/2024 10:32:38
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 16/04/2024 12:35:00. Motivo: Solicito documento de proposta ajustada aos lances e documentos técnicos dos
itens ofertados..

16/04/2024 12:13:43 Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 finalizou o envio de anexo.

16/04/2024 12:26:08
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 16/04/2024 13:27:00. Motivo: Envio de documentos..

16/04/2024 12:29:49 Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 finalizou o envio de anexo.

09/05/2024 10:50:28
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 4.057,6000. Motivo: Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190) e subitem 10.3.2 do Edital..

09/05/2024 10:54:02
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 09/05/2024 12:57:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços e
documentos técnicos dos itens ofertados..

09/05/2024 12:42:07
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 finalizou o
envio de anexo.

11 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/Hora Descrição

23/05/2024 15:08:33
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 23/05/2024 16:10:00. Motivo: Solicito o envio dos documentos de
habilitação..

23/05/2024 15:10:12
Convocação do fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-
84 para envio de anexos cancelada automaticamente.

23/05/2024 15:10:12
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 4.620,1200. Motivo: Atendimento a todas as exigências técnicas e formais do instrumento
convocatório..

29/05/2024 11:55:39 Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 foi habilitado.

29/05/2024 13:10:23 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Média , Cor Tinta: Azul ,
Características Adicionais: Corpo Sextavado E Orifício Lateral

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,7200

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9500  -

Marca/Fabricante: bic

Modelo/versão: cristal

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0200  -

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 1,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8700  -

Marca/Fabricante: Bic

Modelo/versão: Bic

Valor proposta: R$ 1,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,7200
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 1,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,7400  -

Marca/Fabricante: bic

Modelo/versão: azul

Valor proposta: R$ 1,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5200
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Mate

Item 9 do Grupo G2 - Caneta esferográfica

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade3000

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 1,5800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5200
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante:

Modelo/versão: Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Mate

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5100
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: compactor

Modelo/versão: compactor

Valor proposta: R$ 1,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1800  -

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 1,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: COMPACTOR

Modelo/versão: COMPACTOR

Valor proposta: R$ 0,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,4300  -

Marca/Fabricante: PAPER MATE

Modelo/versão: PAPER MATE

Valor proposta: R$ 1,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2000  -

Marca/Fabricante: COMPACTOR

Modelo/versão: CANETA ESFE TOP 2000 AZUL

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:59:16 49.511.805/0001-99 R$ 0,9000

12/04/2024 10:59:21 04.003.942/0001-84 R$ 0,7200

12/04/2024 10:59:24 54.236.846/0001-54 R$ 0,6900

12/04/2024 11:00:23 37.722.924/0001-01 R$ 1,1000

12/04/2024 11:01:40 35.810.187/0001-73 R$ 1,4300

12/04/2024 11:01:51 33.442.649/0001-11 R$ 0,9500
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:02:34 37.722.924/0001-01 R$ 1,0200

12/04/2024 11:02:34 49.511.805/0001-99 R$ 0,8700

12/04/2024 11:02:55 17.206.992/0001-00 R$ 1,4000

12/04/2024 11:06:30 17.206.992/0001-00 R$ 1,0000

12/04/2024 11:07:25 03.987.907/0001-84 R$ 0,6500

12/04/2024 11:08:06 63.726.400/0001-07 R$ 1,1800

12/04/2024 11:08:22 54.236.846/0001-54 R$ 0,6400

12/04/2024 11:09:55 28.076.288/0001-05 R$ 0,7600

12/04/2024 11:09:55 17.206.992/0001-00 R$ 0,8000

12/04/2024 11:10:13 03.987.907/0001-84 R$ 0,6000

12/04/2024 11:10:42 54.236.846/0001-54 R$ 0,5900

12/04/2024 11:11:05 03.987.907/0001-84 R$ 0,5500

12/04/2024 11:11:11 54.236.846/0001-54 R$ 0,5400

12/04/2024 11:12:07 28.076.288/0001-05 R$ 0,7400

12/04/2024 11:13:18 17.206.992/0001-00 R$ 0,6000

12/04/2024 11:13:55 17.206.992/0001-00 R$ 0,5800

12/04/2024 11:14:51 17.206.992/0001-00 R$ 0,5700

12/04/2024 11:15:59 17.206.992/0001-00 R$ 0,5600

12/04/2024 11:17:31 17.206.992/0001-00 R$ 0,5500

12/04/2024 11:20:17 17.206.992/0001-00 R$ 0,5300

12/04/2024 11:20:54 54.236.846/0001-54 R$ 0,5200

12/04/2024 11:24:40 17.206.992/0001-00 R$ 0,5100
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Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Quantidade Cargas: 1 UN, Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita:
Média , Cor Tinta: Preta , Características Adicionais: Corpo Sextavado

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,7200

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9500  -

Marca/Fabricante: bic

Modelo/versão: cristal

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,7200
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 1,3800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,7500  -

Marca/Fabricante: bic

Modelo/versão: preta

Valor proposta: R$ 1,3800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: compactor

Modelo/versão: compactor

Valor proposta: R$ 1,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Quan

Modelo/versão: Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Quan

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0200  -

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: 2024

Item 10 do Grupo G2 - Caneta esferográfica

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade1000

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 1,3800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0200  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 1,3800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1800  -

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 1,3800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8100  -

Marca/Fabricante: Bic

Modelo/versão: Bic

Valor proposta: R$ 1,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2300  -

Marca/Fabricante: PAPER MATE

Modelo/versão: PAPER MATE

Valor proposta: R$ 1,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: COMPACTOR

Modelo/versão: COMPACTOR

Valor proposta: R$ 0,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2000  -

Marca/Fabricante: COMPACTOR

Modelo/versão: CANETA ESFE TOP 2000 PRETA

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

Lances do Item  10

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:59:24 49.511.805/0001-99 R$ 0,9000

12/04/2024 10:59:37 54.236.846/0001-54 R$ 0,6900

12/04/2024 10:59:50 04.003.942/0001-84 R$ 0,7200

12/04/2024 11:00:28 37.722.924/0001-01 R$ 1,1000

12/04/2024 11:01:52 35.810.187/0001-73 R$ 1,2300

12/04/2024 11:01:59 33.442.649/0001-11 R$ 0,9500

12/04/2024 11:02:40 37.722.924/0001-01 R$ 1,0200
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:02:44 49.511.805/0001-99 R$ 0,8700

12/04/2024 11:03:05 17.206.992/0001-00 R$ 1,4000

12/04/2024 11:06:37 17.206.992/0001-00 R$ 1,0000

12/04/2024 11:07:29 03.987.907/0001-84 R$ 0,6500

12/04/2024 11:08:16 63.726.400/0001-07 R$ 1,1800

12/04/2024 11:08:25 54.236.846/0001-54 R$ 0,6400

12/04/2024 11:09:52 28.076.288/0001-05 R$ 0,7500

12/04/2024 11:10:06 17.206.992/0001-00 R$ 0,8000

12/04/2024 11:10:45 03.987.907/0001-84 R$ 0,6000

12/04/2024 11:11:16 03.987.907/0001-84 R$ 0,5500

12/04/2024 11:11:19 54.236.846/0001-54 R$ 0,5400

12/04/2024 11:13:11 49.511.805/0001-99 R$ 0,8100

12/04/2024 11:13:27 17.206.992/0001-00 R$ 0,6000

12/04/2024 11:14:03 17.206.992/0001-00 R$ 0,5800

12/04/2024 11:15:01 17.206.992/0001-00 R$ 0,5700

12/04/2024 11:15:57 17.206.992/0001-00 R$ 0,5600

12/04/2024 11:17:36 17.206.992/0001-00 R$ 0,5500

12/04/2024 11:20:23 17.206.992/0001-00 R$ 0,5300

Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Quantidade Cargas: 1 UN, Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita:
Média , Cor Tinta: Vermelha , Características Adicionais: Corpo Sextavado

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,7200

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

Item 11 do Grupo G2 - Caneta esferográfica

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade100

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 1,5200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8100  -

Marca/Fabricante: Bic

Modelo/versão: Bic

Valor proposta: R$ 1,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,7200
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 1,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1800  -

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 1,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: COMPACTOR

Modelo/versão: COMPACTOR

Valor proposta: R$ 0,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9500  -

Marca/Fabricante: bic

Modelo/versão: cristal

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: compactor

Modelo/versão: compactor

Valor proposta: R$ 1,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,3700  -

Marca/Fabricante: PAPER MATE

Modelo/versão: PAPER MATE

Valor proposta: R$ 1,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,7400  -

Marca/Fabricante: bic

Modelo/versão: vermelha

Valor proposta: R$ 1,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100
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Fornecedor Valor ofertado Situação

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Quan

Modelo/versão: Caneta Esferográfica Material: Poliestireno , Quan

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8000  -

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 1,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2000  -

Marca/Fabricante: COMPACTOR

Modelo/versão: CANETA ESFE TOP 2000 VERMELHA COMPACTOR

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item  11

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:59:39 49.511.805/0001-99 R$ 0,9000

12/04/2024 10:59:43 54.236.846/0001-54 R$ 0,6900

12/04/2024 11:00:05 04.003.942/0001-84 R$ 0,7200

12/04/2024 11:00:33 37.722.924/0001-01 R$ 1,1000

12/04/2024 11:02:09 35.810.187/0001-73 R$ 1,3700

12/04/2024 11:02:10 33.442.649/0001-11 R$ 0,9500

12/04/2024 11:02:45 37.722.924/0001-01 R$ 1,0200

12/04/2024 11:02:48 49.511.805/0001-99 R$ 0,8700

12/04/2024 11:03:17 17.206.992/0001-00 R$ 1,4000

12/04/2024 11:03:27 37.722.924/0001-01 R$ 0,8000

12/04/2024 11:06:51 17.206.992/0001-00 R$ 1,0000

12/04/2024 11:07:36 03.987.907/0001-84 R$ 0,6500

12/04/2024 11:08:21 63.726.400/0001-07 R$ 1,1800

12/04/2024 11:08:32 54.236.846/0001-54 R$ 0,6400

12/04/2024 11:09:52 28.076.288/0001-05 R$ 0,7600

12/04/2024 11:10:16 17.206.992/0001-00 R$ 0,8000

12/04/2024 11:10:52 03.987.907/0001-84 R$ 0,6000

12/04/2024 11:11:23 03.987.907/0001-84 R$ 0,5500

12/04/2024 11:12:07 28.076.288/0001-05 R$ 0,7400
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:13:00 54.236.846/0001-54 R$ 0,5400

12/04/2024 11:13:15 49.511.805/0001-99 R$ 0,8100

12/04/2024 11:13:34 17.206.992/0001-00 R$ 0,6000

12/04/2024 11:14:11 17.206.992/0001-00 R$ 0,5800

12/04/2024 11:15:08 17.206.992/0001-00 R$ 0,5700

12/04/2024 11:15:55 17.206.992/0001-00 R$ 0,5600

12/04/2024 11:17:42 17.206.992/0001-00 R$ 0,5500

12/04/2024 11:20:31 17.206.992/0001-00 R$ 0,5300

Caneta Hidrográfica Material: Plástico , Material Ponta: Poliéster , Espessura Escrita: Média , Cor Carga: Amarela

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 1,0800

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0000  -

Marca/Fabricante: LIKE

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,6900  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: amarela

Valor proposta: R$ 6,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: brw

Modelo/versão: brw

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

Item 12 do Grupo G2 - Caneta hidrográfica

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade720

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 6,2800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,3000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: marca texto

Valor proposta: R$ 1,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1200  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: IMP DA CHINA

Valor proposta: R$ 6,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1600  -

Marca/Fabricante: Leonora

Modelo/versão: Leonora

Valor proposta: R$ 2,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0600
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 2,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,1300  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 6,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Caneta Hidrográfica Material: Plástico , Material

Modelo/versão: Caneta Hidrográfica Material: Plástico , Material

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,0000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: MARCA TEXTO AMARELO - JOCAR

Valor proposta: R$ 3,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 720
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Lances do Item  12

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 10:59:56 54.236.846/0001-54 R$ 1,4900

12/04/2024 11:00:00 49.511.805/0001-99 R$ 1,5000

12/04/2024 11:00:22 04.003.942/0001-84 R$ 1,4800

12/04/2024 11:00:46 37.722.924/0001-01 R$ 1,4000

12/04/2024 11:02:09 04.003.942/0001-84 R$ 1,3900

12/04/2024 11:02:19 35.810.187/0001-73 R$ 6,1300

12/04/2024 11:02:26 33.442.649/0001-11 R$ 1,3000

12/04/2024 11:03:06 37.722.924/0001-01 R$ 1,2900

12/04/2024 11:03:11 49.511.805/0001-99 R$ 1,2500

12/04/2024 11:03:33 17.206.992/0001-00 R$ 3,0000

12/04/2024 11:03:39 37.722.924/0001-01 R$ 1,0000

12/04/2024 11:07:16 17.206.992/0001-00 R$ 2,0000

12/04/2024 11:07:43 03.987.907/0001-84 R$ 1,1000

12/04/2024 11:08:30 63.726.400/0001-07 R$ 1,1200

12/04/2024 11:08:31 04.003.942/0001-84 R$ 1,0800

12/04/2024 11:08:45 54.236.846/0001-54 R$ 0,9900

12/04/2024 11:09:55 28.076.288/0001-05 R$ 1,8000

12/04/2024 11:10:44 17.206.992/0001-00 R$ 1,9000

12/04/2024 11:12:06 28.076.288/0001-05 R$ 1,7200

12/04/2024 11:12:11 03.987.907/0001-84 R$ 1,0600

12/04/2024 11:13:26 49.511.805/0001-99 R$ 1,2000

12/04/2024 11:13:58 28.076.288/0001-05 R$ 1,7000

12/04/2024 11:14:30 17.206.992/0001-00 R$ 1,5000

12/04/2024 11:18:02 17.206.992/0001-00 R$ 1,4000

12/04/2024 11:18:42 49.511.805/0001-99 R$ 1,1600

12/04/2024 11:19:18 28.076.288/0001-05 R$ 1,6900

12/04/2024 11:20:48 17.206.992/0001-00 R$ 1,2000
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Caneta Hidrográfica Material: Plástico , Material Ponta: Poliéster , Espessura Escrita: Fina , Cor Carga: Verde , Aplicação: Uso Geral ,
Características Adicionais: Corpo Cilíndrico/A Base D'Água/Ponta 0,4 Mm

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 1,0800

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,3000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: marca texto

Valor proposta: R$ 1,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,9800  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 5,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2400  -

Marca/Fabricante: LIKE

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1200  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: IMP DA CHINA

Valor proposta: R$ 5,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1600  -

Marca/Fabricante: Leonora

Item 13 do Grupo G2 - Caneta hidrográfica

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade240

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 5,1300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1600  -

Marca/Fabricante:

Modelo/versão: Leonora

Valor proposta: R$ 2,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Caneta Hidrográfica Material: Plástico , Material

Modelo/versão: Caneta Hidrográfica Material: Plástico , Material

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,7600  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: verde

Valor proposta: R$ 5,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,2000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: brw

Modelo/versão: brw

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0600
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 2,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,0000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: MARCA TEXTO VERDE - JOCAR

Valor proposta: R$ 3,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 240

Lances do Item  13

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:00:00 54.236.846/0001-54 R$ 1,4900

12/04/2024 11:00:15 49.511.805/0001-99 R$ 1,5000

12/04/2024 11:00:34 04.003.942/0001-84 R$ 1,4800

12/04/2024 11:00:58 37.722.924/0001-01 R$ 1,4000

12/04/2024 11:02:14 04.003.942/0001-84 R$ 1,3900

12/04/2024 11:02:34 35.810.187/0001-73 R$ 4,9800
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:02:38 33.442.649/0001-11 R$ 1,3000

12/04/2024 11:03:20 49.511.805/0001-99 R$ 1,2500

12/04/2024 11:03:42 17.206.992/0001-00 R$ 3,0000

12/04/2024 11:05:10 37.722.924/0001-01 R$ 1,2400

12/04/2024 11:07:27 17.206.992/0001-00 R$ 2,0000

12/04/2024 11:07:52 03.987.907/0001-84 R$ 1,1000

12/04/2024 11:08:17 04.003.942/0001-84 R$ 1,0800

12/04/2024 11:08:41 63.726.400/0001-07 R$ 1,1200

12/04/2024 11:08:49 54.236.846/0001-54 R$ 0,9900

12/04/2024 11:10:42 28.076.288/0001-05 R$ 2,1900

12/04/2024 11:10:49 17.206.992/0001-00 R$ 1,9000

12/04/2024 11:12:06 28.076.288/0001-05 R$ 1,8800

12/04/2024 11:12:28 03.987.907/0001-84 R$ 1,0600

12/04/2024 11:13:30 49.511.805/0001-99 R$ 1,2000

12/04/2024 11:13:59 28.076.288/0001-05 R$ 1,8000

12/04/2024 11:14:37 17.206.992/0001-00 R$ 1,5000

12/04/2024 11:18:06 17.206.992/0001-00 R$ 1,4000

12/04/2024 11:18:49 49.511.805/0001-99 R$ 1,1600

12/04/2024 11:19:17 28.076.288/0001-05 R$ 1,7600

12/04/2024 11:20:59 17.206.992/0001-00 R$ 1,2000
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Corretivo Líquido Material: Base D'Água, Pigmentos Brancos E Resina Sintética , Apresentação: Frasco , Aplicação: Papel Comum , Volume:
20 ML, Características Adicionais: Atóxico E Lavável

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 1,6400

Propostas do Item 21
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,6900  -

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,3800  -

Marca/Fabricante: MAX

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 5,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,6400
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,7000  -

Marca/Fabricante: maxi/frama

Modelo/versão: 18ml

Valor proposta: R$ 2,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,3100  -

Marca/Fabricante: VMP

Modelo/versão: VMP

Valor proposta: R$ 5,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,1500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: brw

Modelo/versão: brw

Item 21 do Grupo G2 - Corretivo líquido

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade48

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 5,4600

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,1500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 8,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,6500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: MAXI

Modelo/versão: MAXI

Valor proposta: R$ 2,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,0500  -

Marca/Fabricante: Maxi

Modelo/versão: Maxi

Valor proposta: R$ 3,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9600
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Corretivo Líquido Material: Base D'Água, Pigmentos

Modelo/versão: Corretivo Líquido Material: Base D'Água, Pigmentos

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,6900  -

Marca/Fabricante: zastraz

Modelo/versão: 18 ml.

Valor proposta: R$ 5,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,4000  -

Marca/Fabricante: BIC

Modelo/versão: Corretivo líquido 18ml água Eco Blister - BIC

Valor proposta: R$ 4,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 48

Lances do Item  21

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:00:18 54.236.846/0001-54 R$ 1,9900

12/04/2024 11:00:32 49.511.805/0001-99 R$ 2,1000

12/04/2024 11:00:44 04.003.942/0001-84 R$ 1,9800

12/04/2024 11:01:12 37.722.924/0001-01 R$ 1,9500

12/04/2024 11:01:48 54.236.846/0001-54 R$ 1,9600

12/04/2024 11:02:20 04.003.942/0001-84 R$ 1,9400

12/04/2024 11:02:43 37.722.924/0001-01 R$ 1,9300
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:02:46 35.810.187/0001-73 R$ 5,3100

12/04/2024 11:02:53 33.442.649/0001-11 R$ 1,7000

12/04/2024 11:03:34 49.511.805/0001-99 R$ 2,0500

12/04/2024 11:04:11 17.206.992/0001-00 R$ 4,0000

12/04/2024 11:06:24 37.722.924/0001-01 R$ 1,6900

12/04/2024 11:08:01 17.206.992/0001-00 R$ 3,5000

12/04/2024 11:08:01 04.003.942/0001-84 R$ 1,6800

12/04/2024 11:08:49 63.726.400/0001-07 R$ 3,3800

12/04/2024 11:09:06 04.003.942/0001-84 R$ 1,6400

12/04/2024 11:09:09 03.987.907/0001-84 R$ 1,7000

12/04/2024 11:09:55 28.076.288/0001-05 R$ 1,7800

12/04/2024 11:10:42 28.076.288/0001-05 R$ 1,6900

12/04/2024 11:11:30 17.206.992/0001-00 R$ 3,2000

12/04/2024 11:12:35 03.987.907/0001-84 R$ 1,6500

12/04/2024 11:16:24 17.206.992/0001-00 R$ 3,1800

12/04/2024 11:18:26 17.206.992/0001-00 R$ 3,1500

Lápis Preto Material Corpo: Madeira , Dureza Carga: Hb , Formato Corpo: Cilíndrico , Material Carga: Grafite Nº 2

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,2700

Propostas do Item 30
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,2400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Lápis Preto Material Corpo: Madeira , Dureza Carga

Modelo/versão: Lápis Preto Material Corpo: Madeira , Dureza Carga

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

Item 30 do Grupo G2 - Lápis preto

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade600

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 1,0600

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,4500  -

Marca/Fabricante: léo

Modelo/versão: HB

Valor proposta: R$ 1,0600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9100  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 1,0600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,2700
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: LEONORA

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 1,0600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8000  -

Marca/Fabricante: Bic

Modelo/versão: Bic

Valor proposta: R$ 2,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,2600  -

Marca/Fabricante: KAZ

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 1,0600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,2500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: LEO E LEO

Modelo/versão: LEO E LEO

Valor proposta: R$ 0,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,2900  -

Marca/Fabricante: serelepe

Modelo/versão: escolar

Valor proposta: R$ 0,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,2500  -

Marca/Fabricante: LEO LEO

Modelo/versão: IMP DA CHINA

Valor proposta: R$ 1,0600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600
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Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,4700
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: jandaia

Modelo/versão: jandaia

Valor proposta: R$ 3,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1000  -

Marca/Fabricante: LEO E LEO

Modelo/versão: Lápis Preto N2

Valor proposta: R$ 1,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

Lances do Item  30

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:00:28 54.236.846/0001-54 R$ 0,3400

12/04/2024 11:00:45 49.511.805/0001-99 R$ 1,0000

12/04/2024 11:00:57 04.003.942/0001-84 R$ 0,3300

12/04/2024 11:01:22 37.722.924/0001-01 R$ 0,3200

12/04/2024 11:01:34 54.236.846/0001-54 R$ 0,3100

12/04/2024 11:02:00 37.722.924/0001-01 R$ 0,3000

12/04/2024 11:02:24 54.236.846/0001-54 R$ 0,2900

12/04/2024 11:02:29 04.003.942/0001-84 R$ 0,2700

12/04/2024 11:02:37 37.722.924/0001-01 R$ 0,2600

12/04/2024 11:03:02 35.810.187/0001-73 R$ 0,9100

12/04/2024 11:03:14 33.442.649/0001-11 R$ 0,2900

12/04/2024 11:03:46 49.511.805/0001-99 R$ 0,8000

12/04/2024 11:04:30 17.206.992/0001-00 R$ 1,5000

12/04/2024 11:04:38 17.206.992/0001-00 R$ 0,9900

12/04/2024 11:08:35 17.206.992/0001-00 R$ 0,7800

12/04/2024 11:08:57 63.726.400/0001-07 R$ 0,2500

12/04/2024 11:09:15 03.987.907/0001-84 R$ 0,3000

12/04/2024 11:09:32 54.236.846/0001-54 R$ 0,2400

12/04/2024 11:10:42 28.076.288/0001-05 R$ 0,5300

12/04/2024 11:11:46 17.206.992/0001-00 R$ 0,6000

12/04/2024 11:11:48 03.987.907/0001-84 R$ 0,2500

12/04/2024 11:12:06 17.206.992/0001-00 R$ 0,5500

12/04/2024 11:12:07 28.076.288/0001-05 R$ 0,4700

12/04/2024 11:13:58 28.076.288/0001-05 R$ 0,4500
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:15:35 17.206.992/0001-00 R$ 0,5100

12/04/2024 11:18:45 17.206.992/0001-00 R$ 0,5000

12/04/2024 11:18:58 17.206.992/0001-00 R$ 0,4900

12/04/2024 11:26:05 17.206.992/0001-00 R$ 0,4700

Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta: Acrílico , Tipo Carga: Descartável , Cor: Azul , Características
Adicionais: Ponta 4mm E Espessura Escrita 2mm

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 2,1700

Propostas do Item 35
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1700
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,3700  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: azul

Valor proposta: R$ 7,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,1700  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ELGIN

Valor proposta: R$ 10,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,6400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástic

Modelo/versão: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástic

Item 35 do Grupo G2 - Pincel quadro branco , magnético

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade60

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 7,3200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,6400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,2000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: pincel

Valor proposta: R$ 2,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9700  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 3,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9800  -

Marca/Fabricante: Leonora

Modelo/versão: Leonora

Valor proposta: R$ 3,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: brw

Modelo/versão: brw

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,3200  -

Marca/Fabricante: PILOT

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: PINCEL DE QUADRO BRANCO AZUL - JOCAR

Valor proposta: R$ 3,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

Lances do Item  35
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:00:39 54.236.846/0001-54 R$ 2,6400

12/04/2024 11:00:54 49.511.805/0001-99 R$ 2,0000

12/04/2024 11:01:11 04.003.942/0001-84 R$ 2,1700

12/04/2024 11:01:34 37.722.924/0001-01 R$ 1,9900

12/04/2024 11:03:31 35.810.187/0001-73 R$ 7,1700

12/04/2024 11:03:39 33.442.649/0001-11 R$ 2,2000

12/04/2024 11:04:09 49.511.805/0001-99 R$ 1,9800

12/04/2024 11:05:06 17.206.992/0001-00 R$ 3,0000

12/04/2024 11:05:44 37.722.924/0001-01 R$ 1,9700

12/04/2024 11:09:16 17.206.992/0001-00 R$ 2,5000

12/04/2024 11:09:27 03.987.907/0001-84 R$ 2,2000

12/04/2024 11:12:07 28.076.288/0001-05 R$ 4,3900

12/04/2024 11:12:50 03.987.907/0001-84 R$ 2,1500

12/04/2024 11:13:58 28.076.288/0001-05 R$ 3,6700

12/04/2024 11:16:51 17.206.992/0001-00 R$ 2,1900

12/04/2024 11:19:17 28.076.288/0001-05 R$ 3,3700

12/04/2024 11:19:24 17.206.992/0001-00 R$ 2,1000

12/04/2024 11:22:46 17.206.992/0001-00 R$ 2,0000

Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta: Acrílico , Tipo Carga: Descartável , Cor: Preta , Características
Adicionais: Ponta 4mm E Espessura Escrita 2mm

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 2,1700

Propostas do Item 36
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

Item 36 do Grupo G2 - Pincel quadro branco , magnético

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade60

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 7,3200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1700
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,2000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: pincel

Valor proposta: R$ 2,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9700  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 3,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,5900  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: preto

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: brw

Modelo/versão: brw

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,6400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástic

Modelo/versão: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástic

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,1700  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60
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Fornecedor Valor ofertado Situação

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9800  -

Marca/Fabricante: Leonora

Modelo/versão: Leonora

Valor proposta: R$ 3,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,3200  -

Marca/Fabricante: PILOT

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: PINCEL DE QUADRO BRANCO PRETO - JOCAR

Valor proposta: R$ 3,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

Lances do Item  36

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:00:44 54.236.846/0001-54 R$ 2,6400

12/04/2024 11:01:00 49.511.805/0001-99 R$ 2,0000

12/04/2024 11:01:38 04.003.942/0001-84 R$ 2,1700

12/04/2024 11:01:41 37.722.924/0001-01 R$ 1,9900

12/04/2024 11:03:29 35.810.187/0001-73 R$ 7,1700

12/04/2024 11:03:45 33.442.649/0001-11 R$ 2,2000

12/04/2024 11:04:12 49.511.805/0001-99 R$ 1,9800

12/04/2024 11:05:19 17.206.992/0001-00 R$ 3,0000

12/04/2024 11:05:48 37.722.924/0001-01 R$ 1,9700

12/04/2024 11:09:26 17.206.992/0001-00 R$ 2,5000

12/04/2024 11:09:33 03.987.907/0001-84 R$ 2,2000

12/04/2024 11:09:53 28.076.288/0001-05 R$ 2,7100

12/04/2024 11:10:42 28.076.288/0001-05 R$ 2,5900

12/04/2024 11:12:54 03.987.907/0001-84 R$ 2,1500

12/04/2024 11:16:56 17.206.992/0001-00 R$ 2,1900

12/04/2024 11:19:33 17.206.992/0001-00 R$ 2,1000

12/04/2024 11:23:03 17.206.992/0001-00 R$ 2,0000
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Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico , Material Ponta: Acrílico , Tipo Carga: Descartável , Cor: Vermelha , Características
Adicionais: Ponta 4mm E Espessura Escrita 2mm

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 2,1700

Propostas do Item 37
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,2000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: pincel

Valor proposta: R$ 2,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9700  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,6000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: vermelho

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,1700  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,6400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástic

Modelo/versão: Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástic

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9800  -

Marca/Fabricante: Leonora

Item 37 do Grupo G2 - Pincel quadro branco , magnético

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade60

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 7,3200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

49.511.805/0001-99 - JAMBBU COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9800  -

Marca/Fabricante:

Modelo/versão: Leonora

Valor proposta: R$ 3,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 3,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1700
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: brw

Modelo/versão: brw

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: PINCEL DE QUADRO BRANCO VERMELHO

Valor proposta: R$ 3,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,3200  -

Marca/Fabricante: PILOT

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 7,3200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

Lances do Item  37

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:00:51 54.236.846/0001-54 R$ 2,6400

12/04/2024 11:01:06 49.511.805/0001-99 R$ 2,0000

12/04/2024 11:01:48 37.722.924/0001-01 R$ 1,9900

12/04/2024 11:01:53 04.003.942/0001-84 R$ 2,1700

12/04/2024 11:03:28 35.810.187/0001-73 R$ 7,1700

12/04/2024 11:03:57 33.442.649/0001-11 R$ 2,2000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:04:16 49.511.805/0001-99 R$ 1,9800

12/04/2024 11:05:32 17.206.992/0001-00 R$ 3,0000

12/04/2024 11:06:00 37.722.924/0001-01 R$ 1,9700

12/04/2024 11:09:34 17.206.992/0001-00 R$ 2,5000

12/04/2024 11:09:55 28.076.288/0001-05 R$ 2,7100

12/04/2024 11:10:00 03.987.907/0001-84 R$ 2,0000

12/04/2024 11:12:06 28.076.288/0001-05 R$ 2,6300

12/04/2024 11:13:58 28.076.288/0001-05 R$ 2,6100

12/04/2024 11:17:13 17.206.992/0001-00 R$ 2,1900

12/04/2024 11:19:17 28.076.288/0001-05 R$ 2,6000

12/04/2024 11:19:39 17.206.992/0001-00 R$ 2,1000

12/04/2024 11:23:12 17.206.992/0001-00 R$ 2,0000

12/04/2024 11:27:36 17.206.992/0001-00 R$ 1,9900
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada
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Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.
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Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas

8 de 3629/05/2024 13:10
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Aguardando adjudicação

R$ 10.400,3500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 5.612,7500

Propostas do Grupo G3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.612,7500
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 10.400,3500 Valor negociado: Não informado

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.819,5000  -

Valor proposta: R$ 10.573,0000 Valor negociado: Não informado

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.252,6000  -

Valor proposta: R$ 10.400,3500 Valor negociado: Não informado

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.911,8500  -

Valor proposta: R$ 10.400,3500 Valor negociado: Não informado

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.671,1500  -

Valor proposta: R$ 19.850,0000 Valor negociado: Não informado

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.239,0000  -

Valor proposta: R$ 10.400,3500 Valor negociado: Não informado

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.325,5000  -

Valor proposta: R$ 10.400,3500 Valor negociado: Não informado

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.361,0000  -

Valor proposta: R$ 6.967,0000 Valor negociado: Não informado

Grupo 3

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Grupo G3
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 11:29:44
A abertura do item G3 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 11:39:39 O item G3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 12:22:11 O item G3 está encerrado.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 11:04:11

Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G3. Prazo para encerrar o
envio: 13:05:00 do dia 15/04/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos
lances para o Grupo 3 e documentos técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 12:54:24
Bom dia Sr. Pregoeiro Precisamos de mais tempo, devido ser muitos itens para enviar a ficha
técnica e também o apagão na cidade de Manaus ontem estamos com dificuldade para acessar a
nossa rede interna.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 13:05:00
O item G3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:05:00 de 15/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 13:44:11
Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G3. Prazo para encerrar o
envio: 14:45:00 do dia 15/04/2024. Justificativa: Envio de proposta e documentos correlatos...

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 14:17:12
O item G3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:17:12 de 15/04/2024. 6 anexos
foram enviados pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84.

Sistema 23/05/2024 15:10:43
O item G3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:40:43.

Sistema 29/05/2024 11:56:02
O item G3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 29/05/2024 12:26:02.

Eventos do Grupo G3

Data/Hora Descrição

12/04/2024 11:39:39 Item aberto para lances.

12/04/2024 12:22:08 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 12:22:11 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:04:11
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/04/2024 13:05:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada
aos lances para o Grupo 3 e documentos técnicos dos itens ofertados..

15/04/2024 13:44:11
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/04/2024 14:45:00. Motivo: Envio de proposta e documentos correlatos...

15/04/2024 14:17:12
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 finalizou o
envio de anexo.

23/05/2024 15:10:43
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 5.612,7500. Motivo: Atendimento a todas as exigências técnicas e formais do instrumento
convocatório..

29/05/2024 11:56:02 Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 foi habilitado.

29/05/2024 13:10:23 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

10 de 3629/05/2024 13:10
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Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 1/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 2,4800

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5000  -

Marca/Fabricante: chaparrau

Modelo/versão: 1/0

Valor proposta: R$ 3,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0000  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: CHAPARRAU

Valor proposta: R$ 5,8400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,8400  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 4,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,3900  -

Marca/Fabricante: f. paper

Modelo/versão: 1/0

Valor proposta: R$ 4,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,9000  -

Marca/Fabricante: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Modelo/versão: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,4800  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Item 14 do Grupo G3 - Clipe

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 100,00 UN100

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4,9900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,4800  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 4,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4800
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,9900  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 4,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item  14

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:40:07 04.003.942/0001-84 R$ 3,8900

12/04/2024 11:42:07 37.722.924/0001-01 R$ 3,8800

12/04/2024 11:43:14 33.442.649/0001-11 R$ 3,5000

12/04/2024 11:43:56 35.810.187/0001-73 R$ 4,8400

12/04/2024 11:45:16 54.236.846/0001-54 R$ 3,9000

12/04/2024 11:46:06 04.003.942/0001-84 R$ 3,4900

12/04/2024 11:46:39 37.722.924/0001-01 R$ 3,4800

12/04/2024 11:46:41 03.987.907/0001-84 R$ 4,0000

12/04/2024 11:47:04 04.003.942/0001-84 R$ 3,4700

12/04/2024 11:48:22 28.076.288/0001-05 R$ 2,5800

12/04/2024 11:48:58 28.076.288/0001-05 R$ 2,5700

12/04/2024 11:49:59 28.076.288/0001-05 R$ 2,5600

12/04/2024 11:52:13 04.003.942/0001-84 R$ 2,5500

12/04/2024 11:52:41 28.076.288/0001-05 R$ 2,5100

12/04/2024 11:55:28 04.003.942/0001-84 R$ 2,5400

12/04/2024 11:57:25 04.003.942/0001-84 R$ 2,5000

12/04/2024 11:58:44 28.076.288/0001-05 R$ 2,4900

12/04/2024 11:59:39 04.003.942/0001-84 R$ 2,4800

12/04/2024 12:00:12 28.076.288/0001-05 R$ 2,4200

12/04/2024 12:00:37 28.076.288/0001-05 R$ 2,3900

12 de 3629/05/2024 13:10
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Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 2/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 3,0000

Propostas do Item 15
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5000  -

Marca/Fabricante: chaparrau

Modelo/versão: 2/0

Valor proposta: R$ 3,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,4800  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5000  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: CHAPARRAU

Valor proposta: R$ 5,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,3900  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 5,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Item 15 do Grupo G3 - Clipe

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 100,00 UN150

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 5,5400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

13 de 3629/05/2024 13:10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,3300  -

Marca/Fabricante: f. paper

Modelo/versão: 2/0

Valor proposta: R$ 5,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,1300  -

Marca/Fabricante: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Modelo/versão: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,5400  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 5,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  15

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:40:17 04.003.942/0001-84 R$ 3,8900

12/04/2024 11:42:12 37.722.924/0001-01 R$ 3,8800

12/04/2024 11:43:25 33.442.649/0001-11 R$ 3,5000

12/04/2024 11:44:12 35.810.187/0001-73 R$ 5,3900

12/04/2024 11:45:27 54.236.846/0001-54 R$ 4,1300

12/04/2024 11:46:16 04.003.942/0001-84 R$ 3,4900

12/04/2024 11:46:46 37.722.924/0001-01 R$ 3,4800

12/04/2024 11:46:54 03.987.907/0001-84 R$ 3,5000

12/04/2024 11:47:10 04.003.942/0001-84 R$ 3,4700

12/04/2024 11:48:23 28.076.288/0001-05 R$ 2,6400

12/04/2024 11:48:41 28.076.288/0001-05 R$ 2,4400

12/04/2024 11:52:41 28.076.288/0001-05 R$ 2,4100

12/04/2024 11:53:01 04.003.942/0001-84 R$ 3,4500

12/04/2024 11:53:41 04.003.942/0001-84 R$ 3,4400

12/04/2024 11:54:56 04.003.942/0001-84 R$ 3,4300

12/04/2024 11:56:55 04.003.942/0001-84 R$ 3,4200

12/04/2024 11:57:34 04.003.942/0001-84 R$ 3,4000

12/04/2024 11:57:41 04.003.942/0001-84 R$ 3,0000

12/04/2024 11:58:12 28.076.288/0001-05 R$ 2,3700
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:00:15 28.076.288/0001-05 R$ 2,3400

12/04/2024 12:00:37 28.076.288/0001-05 R$ 2,3300

Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 4/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 4,1200

Propostas do Item 16
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,6200  -

Marca/Fabricante: f. paper

Modelo/versão: 4/0

Valor proposta: R$ 5,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,8000  -

Marca/Fabricante: chaparrau

Modelo/versão: 4/0

Valor proposta: R$ 6,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,1300  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 5,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,1300  -

Marca/Fabricante: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Modelo/versão: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Item 16 do Grupo G3 - Clipe

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 100,00 UN150

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 5,2800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,2600  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,1200
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,0000  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: CHAPARRAU

Valor proposta: R$ 10,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,2800  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 5,2800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  16

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:40:32 04.003.942/0001-84 R$ 5,2700

12/04/2024 11:42:24 37.722.924/0001-01 R$ 5,2600

12/04/2024 11:43:51 33.442.649/0001-11 R$ 5,8000

12/04/2024 11:44:18 35.810.187/0001-73 R$ 5,1300

12/04/2024 11:45:39 54.236.846/0001-54 R$ 4,1300

12/04/2024 11:47:03 03.987.907/0001-84 R$ 7,0000

12/04/2024 11:47:23 04.003.942/0001-84 R$ 4,1200

12/04/2024 11:48:23 28.076.288/0001-05 R$ 4,6700

12/04/2024 11:48:40 28.076.288/0001-05 R$ 4,6200

16 de 3629/05/2024 13:10
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Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 6/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 5,4900

Propostas do Item 17
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,5000  -

Marca/Fabricante: f. paper

Modelo/versão: 6/0

Valor proposta: R$ 7,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,4900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,7000  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 7,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,3800  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 7,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,0000  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: CHAPARRAU

Valor proposta: R$ 13,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,2800  -

Marca/Fabricante: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Modelo/versão: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Item 17 do Grupo G3 - Clipe

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 100,00 UN50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 7,5300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,2800  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,2900  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,3000  -

Marca/Fabricante: chaparrau

Modelo/versão: 6/0

Valor proposta: R$ 7,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  17

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:40:44 04.003.942/0001-84 R$ 7,5200

12/04/2024 11:42:34 37.722.924/0001-01 R$ 7,5100

12/04/2024 11:44:12 33.442.649/0001-11 R$ 7,3000

12/04/2024 11:44:32 35.810.187/0001-73 R$ 7,3800

12/04/2024 11:44:57 37.722.924/0001-01 R$ 7,2900

12/04/2024 11:46:31 54.236.846/0001-54 R$ 7,2800

12/04/2024 11:47:09 03.987.907/0001-84 R$ 10,0000

12/04/2024 11:48:23 28.076.288/0001-05 R$ 5,6800

12/04/2024 11:48:41 28.076.288/0001-05 R$ 5,5500

12/04/2024 11:54:33 17.206.992/0001-00 R$ 7,0000

12/04/2024 11:57:53 04.003.942/0001-84 R$ 7,5000

12/04/2024 12:00:15 28.076.288/0001-05 R$ 5,5200

12/04/2024 12:00:37 28.076.288/0001-05 R$ 5,5000

12/04/2024 12:03:06 17.206.992/0001-00 R$ 6,9800

12/04/2024 12:04:12 04.003.942/0001-84 R$ 7,4500

12/04/2024 12:04:19 04.003.942/0001-84 R$ 5,4900

12/04/2024 12:15:45 17.206.992/0001-00 R$ 6,7000
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Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho: 8/0 , Material: Metal , Formato: Paralelo

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 6,5000

Propostas do Item 18
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14,7000  -

Marca/Fabricante: chaparrau

Modelo/versão: 8/0

Valor proposta: R$ 15,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,6700  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 6,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,5000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18,5000  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: CHAPARRAU

Valor proposta: R$ 27,8400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,6800  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,5500  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Item 18 do Grupo G3 - Clipe

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 100,00 UN50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 6,7000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,5500  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 6,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,5300  -

Marca/Fabricante: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Modelo/versão: Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Tamanho:

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,7000  -

Marca/Fabricante: f. paper

Modelo/versão: 8/0

Valor proposta: R$ 6,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  18

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:41:06 04.003.942/0001-84 R$ 6,6900

12/04/2024 11:42:39 37.722.924/0001-01 R$ 6,6800

12/04/2024 11:44:32 33.442.649/0001-11 R$ 14,7000

12/04/2024 11:44:43 35.810.187/0001-73 R$ 6,5500

12/04/2024 11:47:07 54.236.846/0001-54 R$ 6,5400

12/04/2024 11:47:21 03.987.907/0001-84 R$ 18,5000

12/04/2024 11:51:20 54.236.846/0001-54 R$ 6,5300

12/04/2024 11:53:58 17.206.992/0001-00 R$ 6,6900

12/04/2024 11:56:01 04.003.942/0001-84 R$ 6,6700

12/04/2024 11:56:21 04.003.942/0001-84 R$ 6,6600

12/04/2024 11:56:33 04.003.942/0001-84 R$ 6,6500

12/04/2024 11:56:46 04.003.942/0001-84 R$ 6,6000

12/04/2024 11:58:24 04.003.942/0001-84 R$ 6,5000

12/04/2024 12:02:51 17.206.992/0001-00 R$ 6,6800

12/04/2024 12:10:22 17.206.992/0001-00 R$ 6,6700
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Extrator Grampo Material: Metal , Tipo: Espátula , Tratamento Superficial: Zincado , Comprimento: 145 MM, Largura: 15 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 2,1900

Propostas do Item 23
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,2000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 2,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,7900  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 9,9400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,8000  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 9,9400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,6000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: espatula

Valor proposta: R$ 2,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,2900  -

Marca/Fabricante: Extrator Grampo Material: Metal , Tipo: Espátula ,

Modelo/versão: Extrator Grampo Material: Metal , Tipo: Espátula ,

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,5000  -

Marca/Fabricante: cavia

Modelo/versão: zincado

Item 23 do Grupo G3 - Extrator grampo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade60

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 9,9400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,5000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 9,9400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 9,9400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,2500  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: CHAPARRAU

Valor proposta: R$ 9,9400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

Lances do Item  23

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:41:19 04.003.942/0001-84 R$ 2,1900

12/04/2024 11:42:50 37.722.924/0001-01 R$ 5,0000

12/04/2024 11:42:53 37.722.924/0001-01 R$ 3,0000

12/04/2024 11:43:01 37.722.924/0001-01 R$ 2,5000

12/04/2024 11:44:56 35.810.187/0001-73 R$ 9,7900

12/04/2024 11:45:05 33.442.649/0001-11 R$ 1,6000

12/04/2024 11:45:09 37.722.924/0001-01 R$ 2,0000

12/04/2024 11:46:23 37.722.924/0001-01 R$ 1,8000

12/04/2024 11:47:26 54.236.846/0001-54 R$ 2,2900

12/04/2024 11:47:28 03.987.907/0001-84 R$ 2,2000

12/04/2024 11:48:22 28.076.288/0001-05 R$ 2,3100

12/04/2024 11:48:40 28.076.288/0001-05 R$ 1,7800

12/04/2024 11:49:59 28.076.288/0001-05 R$ 1,7700

12/04/2024 11:52:23 17.206.992/0001-00 R$ 5,0000

12/04/2024 11:52:41 28.076.288/0001-05 R$ 1,7000

12/04/2024 11:58:12 28.076.288/0001-05 R$ 1,6100

12/04/2024 12:00:12 28.076.288/0001-05 R$ 1,5400

12/04/2024 12:00:36 28.076.288/0001-05 R$ 1,5000

12/04/2024 12:02:31 17.206.992/0001-00 R$ 4,0000

12/04/2024 12:09:58 17.206.992/0001-00 R$ 3,9000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:15:14 17.206.992/0001-00 R$ 3,6000

12/04/2024 12:17:26 17.206.992/0001-00 R$ 3,5000

12/04/2024 12:20:07 17.206.992/0001-00 R$ 3,2500

Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Superficial: Galvanizado , Tamanho: 23/10 , Uso: Grampeador De Mesa

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 7,4500

Propostas do Item 24
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,0000  -

Marca/Fabricante: chaparrau

Modelo/versão: 23/10

Valor proposta: R$ 6,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,5600  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: CHAPARRAU

Valor proposta: R$ 10,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,0000  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 7,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,0000  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 10,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 24 do Grupo G3 - Grampo Grampeador

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 1000,00 UN10

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 10,8800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,2800  -

Marca/Fabricante: Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Sup

Modelo/versão: Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Sup

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,4500
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 10,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,7300  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 10,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,2900  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: 23/10

Valor proposta: R$ 10,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  24

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:41:43 04.003.942/0001-84 R$ 7,4500

12/04/2024 11:43:22 37.722.924/0001-01 R$ 10,0000

12/04/2024 11:45:00 54.236.846/0001-54 R$ 6,4900

12/04/2024 11:45:07 35.810.187/0001-73 R$ 10,7300

12/04/2024 11:45:13 37.722.924/0001-01 R$ 9,0000

12/04/2024 11:46:14 33.442.649/0001-11 R$ 6,0000

12/04/2024 11:47:39 03.987.907/0001-84 R$ 7,0000

12/04/2024 11:47:45 54.236.846/0001-54 R$ 6,4200

12/04/2024 11:48:22 28.076.288/0001-05 R$ 4,9300

12/04/2024 11:48:41 28.076.288/0001-05 R$ 4,5100

12/04/2024 11:49:59 28.076.288/0001-05 R$ 4,5000

12/04/2024 11:52:08 17.206.992/0001-00 R$ 7,0000

12/04/2024 11:52:41 28.076.288/0001-05 R$ 4,4400

12/04/2024 11:53:33 54.236.846/0001-54 R$ 4,4300
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:58:12 28.076.288/0001-05 R$ 4,3700

12/04/2024 12:00:15 28.076.288/0001-05 R$ 4,3200

12/04/2024 12:00:36 28.076.288/0001-05 R$ 4,2900

12/04/2024 12:01:06 54.236.846/0001-54 R$ 4,2800

12/04/2024 12:02:19 17.206.992/0001-00 R$ 6,5000

12/04/2024 12:08:58 17.206.992/0001-00 R$ 6,1000

12/04/2024 12:09:27 17.206.992/0001-00 R$ 6,0000

12/04/2024 12:14:55 17.206.992/0001-00 R$ 5,7000

12/04/2024 12:17:07 17.206.992/0001-00 R$ 5,6000

12/04/2024 12:19:56 17.206.992/0001-00 R$ 5,5600

Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Superficial: Galvanizado , Tamanho: 23/20

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 23,9400

Propostas do Item 25
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23,9400
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 27,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 27,2000  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 27,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 25 do Grupo G3 - Grampo Grampeador

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 1000,00 UN10

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 27,3500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15,3300  -

Marca/Fabricante: bacchi

Modelo/versão: 23/20

Valor proposta: R$ 27,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13,2000  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 27,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,0000  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 27,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15,0000  -

Marca/Fabricante: chaparrau

Modelo/versão: 23/20

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20,0000  -

Marca/Fabricante: Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Sup

Modelo/versão: Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Sup

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,0000  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  25

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:42:26 04.003.942/0001-84 R$ 26,0000

12/04/2024 11:42:36 04.003.942/0001-84 R$ 25,0000

12/04/2024 11:43:31 37.722.924/0001-01 R$ 25,0000

12/04/2024 11:45:18 35.810.187/0001-73 R$ 27,2000

12/04/2024 11:48:22 28.076.288/0001-05 R$ 16,4300

12/04/2024 11:48:40 28.076.288/0001-05 R$ 15,6700
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:48:58 28.076.288/0001-05 R$ 15,6500

12/04/2024 11:49:33 04.003.942/0001-84 R$ 24,0000

12/04/2024 11:49:59 28.076.288/0001-05 R$ 15,6400

12/04/2024 11:50:15 04.003.942/0001-84 R$ 23,9400

12/04/2024 11:51:51 17.206.992/0001-00 R$ 15,0000

12/04/2024 11:52:41 28.076.288/0001-05 R$ 15,5400

12/04/2024 11:58:18 28.076.288/0001-05 R$ 15,4200

12/04/2024 12:00:36 28.076.288/0001-05 R$ 15,3500

12/04/2024 12:00:54 28.076.288/0001-05 R$ 15,3400

12/04/2024 12:01:49 28.076.288/0001-05 R$ 15,3300

12/04/2024 12:01:54 17.206.992/0001-00 R$ 14,5000

12/04/2024 12:08:21 17.206.992/0001-00 R$ 14,2500

12/04/2024 12:14:18 17.206.992/0001-00 R$ 13,7000

12/04/2024 12:14:39 17.206.992/0001-00 R$ 13,5000

12/04/2024 12:16:55 17.206.992/0001-00 R$ 13,3000

12/04/2024 12:19:13 17.206.992/0001-00 R$ 13,2000

Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Superficial: Galvanizado , Tamanho: 26/6

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 4,9500

Propostas do Item 26
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,5200  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 8,7500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

Item 26 do Grupo G3 - Grampo Grampeador

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 5000,00 UN200

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 8,7500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,5000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 5,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,9900  -

Marca/Fabricante: Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Sup

Modelo/versão: Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento Sup

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,6000  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 8,7500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0000  -

Marca/Fabricante: maxprint

Modelo/versão: 26/6

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,0000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 8,7500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,8200  -

Marca/Fabricante: maxprint

Modelo/versão: galvanizado

Valor proposta: R$ 8,7500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,9500
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 8,7500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item  26

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:42:53 04.003.942/0001-84 R$ 4,9900
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:43:38 37.722.924/0001-01 R$ 8,0000

12/04/2024 11:43:41 37.722.924/0001-01 R$ 7,0000

12/04/2024 11:43:43 37.722.924/0001-01 R$ 6,0000

12/04/2024 11:45:28 35.810.187/0001-73 R$ 8,6000

12/04/2024 11:45:40 37.722.924/0001-01 R$ 5,0000

12/04/2024 11:46:48 33.442.649/0001-11 R$ 4,0000

12/04/2024 11:47:50 03.987.907/0001-84 R$ 4,5000

12/04/2024 11:48:22 28.076.288/0001-05 R$ 5,1600

12/04/2024 11:48:40 28.076.288/0001-05 R$ 4,9100

12/04/2024 11:48:58 28.076.288/0001-05 R$ 4,9000

12/04/2024 11:49:41 54.236.846/0001-54 R$ 5,0000

12/04/2024 11:51:24 17.206.992/0001-00 R$ 5,5000

12/04/2024 11:52:41 28.076.288/0001-05 R$ 4,8600

12/04/2024 11:56:09 54.236.846/0001-54 R$ 3,9900

12/04/2024 11:58:12 28.076.288/0001-05 R$ 4,8200

12/04/2024 11:58:50 04.003.942/0001-84 R$ 4,9500

12/04/2024 12:01:29 17.206.992/0001-00 R$ 5,2000

12/04/2024 12:07:43 17.206.992/0001-00 R$ 5,0000

12/04/2024 12:13:40 17.206.992/0001-00 R$ 4,7000

12/04/2024 12:16:30 17.206.992/0001-00 R$ 4,6000

12/04/2024 12:18:46 17.206.992/0001-00 R$ 4,5500

12/04/2024 12:19:25 17.206.992/0001-00 R$ 4,5200
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Grampo Trilho Encadernador Material: Plástico , Comprimento: 27 CM, Aplicação: Fixação Folhas Em Processos , Características
Adicionais: Pressão, Garra, Capacidade 200 Fls

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 10,4900

Propostas do Item 27
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,5000  -

Marca/Fabricante: CARBRINK

Modelo/versão: CARBRINK

Valor proposta: R$ 23,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,4500  -

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 23,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,5800  -

Marca/Fabricante: f. paper

Modelo/versão: 200 folhas

Valor proposta: R$ 23,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,9000  -

Marca/Fabricante: dello

Modelo/versão: plastico

Valor proposta: R$ 10,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,5700  -

Marca/Fabricante: Grampo Trilho Encadernador Material: Plástico , Co

Modelo/versão: Grampo Trilho Encadernador Material: Plástico , Co

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,0000  -

Marca/Fabricante: DELLO

Modelo/versão: DELLO

Valor proposta: R$ 18,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Item 27 do Grupo G3 - Grampo trilho encadernador

Critério de julgamento:

Situação:

Pacote 50,00 UN100

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 23,5500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

30 de 3629/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,4900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 23,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23,4000  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 23,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item  27

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:43:07 04.003.942/0001-84 R$ 19,4900

12/04/2024 11:43:31 04.003.942/0001-84 R$ 10,4900

12/04/2024 11:43:47 37.722.924/0001-01 R$ 22,0000

12/04/2024 11:43:56 37.722.924/0001-01 R$ 20,0000

12/04/2024 11:43:59 37.722.924/0001-01 R$ 15,0000

12/04/2024 11:44:02 37.722.924/0001-01 R$ 12,0000

12/04/2024 11:45:39 35.810.187/0001-73 R$ 23,4000

12/04/2024 11:45:49 37.722.924/0001-01 R$ 10,4500

12/04/2024 11:47:01 33.442.649/0001-11 R$ 9,9000

12/04/2024 11:47:58 03.987.907/0001-84 R$ 10,0000

12/04/2024 11:48:22 28.076.288/0001-05 R$ 10,9400

12/04/2024 11:48:40 28.076.288/0001-05 R$ 10,0700

12/04/2024 11:49:03 28.076.288/0001-05 R$ 10,0500

12/04/2024 11:49:59 28.076.288/0001-05 R$ 10,0300

12/04/2024 11:50:00 54.236.846/0001-54 R$ 9,8900

12/04/2024 11:51:06 17.206.992/0001-00 R$ 15,0000

12/04/2024 11:52:41 28.076.288/0001-05 R$ 9,9200

12/04/2024 11:53:17 28.076.288/0001-05 R$ 9,9100

12/04/2024 11:54:14 28.076.288/0001-05 R$ 9,9000

12/04/2024 11:58:12 28.076.288/0001-05 R$ 9,7600

12/04/2024 11:58:44 28.076.288/0001-05 R$ 9,7500

12/04/2024 12:00:15 28.076.288/0001-05 R$ 9,6500
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:00:37 28.076.288/0001-05 R$ 9,6000

12/04/2024 12:00:54 28.076.288/0001-05 R$ 9,5900

12/04/2024 12:01:09 17.206.992/0001-00 R$ 10,0000

12/04/2024 12:01:49 28.076.288/0001-05 R$ 9,5800

12/04/2024 12:05:45 54.236.846/0001-54 R$ 9,5700

12/04/2024 12:06:31 17.206.992/0001-00 R$ 9,9900

12/04/2024 12:07:07 17.206.992/0001-00 R$ 9,9800

12/04/2024 12:12:33 17.206.992/0001-00 R$ 9,5000

Grampo Trilho Encadernador Material: Plástico , Comprimento: 105 MM, Tipo: Garra , Aplicação: Fixação Folhas Em Processos ,
Características Adicionais: Haste 9 Cm, Capacidade 600 Folhas , Cor: Branca

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 11,9700

Propostas do Item 28
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11,9700
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: DELLO

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 24,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17,7700  -

Marca/Fabricante: f. paper

Modelo/versão: 500 folhas

Valor proposta: R$ 24,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24,3300  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: BACCHI

Valor proposta: R$ 24,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Item 28 do Grupo G3 - Grampo Trilho Encadernador

Critério de julgamento:

Situação:

Pacote 50,00 UN100

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 24,4800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12,0000  -

Marca/Fabricante: DELLO

Modelo/versão: DELLO

Valor proposta: R$ 22,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11,9900  -

Marca/Fabricante: Grampo Trilho Encadernador Material: Plástico , Co

Modelo/versão: Grampo Trilho Encadernador Material: Plástico , Co

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14,0000  -

Marca/Fabricante: dello

Modelo/versão: plastico

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14,5000  -

Marca/Fabricante: DELLO

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 24,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11,9600  -

Marca/Fabricante: CARBRINK

Modelo/versão: CARBRINK

Valor proposta: R$ 24,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item  28

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:43:45 04.003.942/0001-84 R$ 14,9900

12/04/2024 11:44:14 37.722.924/0001-01 R$ 23,0000

12/04/2024 11:44:17 37.722.924/0001-01 R$ 22,0000

12/04/2024 11:44:20 37.722.924/0001-01 R$ 21,0000

12/04/2024 11:44:22 37.722.924/0001-01 R$ 20,0000

12/04/2024 11:44:40 37.722.924/0001-01 R$ 14,5000

12/04/2024 11:46:11 35.810.187/0001-73 R$ 24,3300

12/04/2024 11:47:14 33.442.649/0001-11 R$ 14,0000

12/04/2024 11:48:06 03.987.907/0001-84 R$ 12,0000

12/04/2024 11:48:40 28.076.288/0001-05 R$ 19,8400
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:48:58 28.076.288/0001-05 R$ 19,7500

12/04/2024 11:49:59 28.076.288/0001-05 R$ 19,6900

12/04/2024 11:50:13 54.236.846/0001-54 R$ 15,0000

12/04/2024 11:50:35 04.003.942/0001-84 R$ 14,9800

12/04/2024 11:50:52 17.206.992/0001-00 R$ 13,0000

12/04/2024 11:51:41 28.076.288/0001-05 R$ 19,6800

12/04/2024 11:52:41 28.076.288/0001-05 R$ 19,0900

12/04/2024 11:53:17 28.076.288/0001-05 R$ 19,0800

12/04/2024 11:54:14 28.076.288/0001-05 R$ 19,0700

12/04/2024 11:55:14 28.076.288/0001-05 R$ 19,0600

12/04/2024 11:55:45 28.076.288/0001-05 R$ 19,0500

12/04/2024 11:58:12 28.076.288/0001-05 R$ 18,3000

12/04/2024 11:58:44 28.076.288/0001-05 R$ 18,2600

12/04/2024 11:59:56 04.003.942/0001-84 R$ 14,0000

12/04/2024 12:00:37 28.076.288/0001-05 R$ 17,8400

12/04/2024 12:00:55 28.076.288/0001-05 R$ 17,8100

12/04/2024 12:00:56 17.206.992/0001-00 R$ 12,2000

12/04/2024 12:01:30 04.003.942/0001-84 R$ 13,9500

12/04/2024 12:01:48 28.076.288/0001-05 R$ 17,7800

12/04/2024 12:02:19 28.076.288/0001-05 R$ 17,7700

12/04/2024 12:02:22 54.236.846/0001-54 R$ 11,9900

12/04/2024 12:03:10 04.003.942/0001-84 R$ 13,0000

12/04/2024 12:03:20 04.003.942/0001-84 R$ 12,9000

12/04/2024 12:03:28 04.003.942/0001-84 R$ 12,5000

12/04/2024 12:03:42 04.003.942/0001-84 R$ 12,2000

12/04/2024 12:03:55 04.003.942/0001-84 R$ 11,9700

12/04/2024 12:06:02 17.206.992/0001-00 R$ 12,0000

12/04/2024 12:11:57 17.206.992/0001-00 R$ 11,9600
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Percevejo Material: Metal , Tratamento Superficial: Galvanizado , Tamanho: 12 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 3,1900

Propostas do Item 34
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,1900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAPARRAU

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,0300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,8800  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 7,0300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,4900  -

Marca/Fabricante: Percevejo Material: Metal , Tratamento Superficial

Modelo/versão: Percevejo Material: Metal , Tratamento Superficial

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,1800  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 7,0300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: 12mm

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Item 34 do Grupo G3 - Percevejo

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 100,00 UN5

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 7,0300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,0000  -

Marca/Fabricante: BACCHI

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 7,0300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 3,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,0300  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: tachinha

Valor proposta: R$ 7,0300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  34

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:44:26 37.722.924/0001-01 R$ 5,0000

12/04/2024 11:46:33 35.810.187/0001-73 R$ 6,8800

12/04/2024 11:47:23 33.442.649/0001-11 R$ 4,0000

12/04/2024 11:50:22 54.236.846/0001-54 R$ 3,4900

12/04/2024 11:50:22 17.206.992/0001-00 R$ 3,6000

12/04/2024 11:56:32 17.206.992/0001-00 R$ 3,5000

12/04/2024 11:57:11 04.003.942/0001-84 R$ 7,0000

12/04/2024 11:59:15 04.003.942/0001-84 R$ 6,0000

12/04/2024 11:59:26 04.003.942/0001-84 R$ 3,4800

12/04/2024 12:00:21 17.206.992/0001-00 R$ 3,2000

12/04/2024 12:02:48 04.003.942/0001-84 R$ 3,1900

12/04/2024 12:05:26 17.206.992/0001-00 R$ 3,1800
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente

1 de 1829/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada
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Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.

7 de 1829/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aguardando adjudicação

R$ 3.664,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 1.771,0000

Propostas do Grupo G4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.500,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 1.500,0000 Valor negociado: Não informado

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.771,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 3.664,0000 Valor negociado: Não informado

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.820,0000  -

Valor proposta: R$ 3.664,0000 Valor negociado: Não informado

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.170,2000  -

Valor proposta: R$ 3.664,0000 Valor negociado: Não informado

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.418,0000  -

Valor proposta: R$ 2.418,0000 Valor negociado: Não informado

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.264,2000  -

Valor proposta: R$ 3.664,0000 Valor negociado: Não informado

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 380.600,0000  -

Valor proposta: R$ 758.000,0000 Valor negociado: Não informado

54.064.037/0001-02 - OTT SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.040,0000  -

Valor proposta: R$ 16.040,0000 Valor negociado: Não informado

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.820,0000  -

Valor proposta: R$ 3.580,0000 Valor negociado: Não informado

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.588,0000  -

Grupo 4

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.588,0000  -

Valor proposta: R$ 2.900,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G4

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 11:29:44
A abertura do item G4 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 11:39:44 O item G4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 12:04:47 O item G4 está encerrado.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 11:05:06

Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G4. Prazo para encerrar o
envio: 13:06:00 do dia 15/04/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos
lances para o Grupo 4 e documentos técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 12:54:46 Bom dia Sr. Pregoeiro

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 12:54:59
Precisamos de mais tempo, devido ser muitos itens para enviar a ficha técnica e também o apagão
na cidade de Manaus ontem estamos com dificuldade para acessar a nossa rede interna.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 13:06:00
O item G4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:06:00 de 15/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 13:44:43
Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G4. Prazo para encerrar o
envio: 14:45:00 do dia 15/04/2024. Justificativa: Envio de proposta e documentos correlatos...

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 14:20:25
O item G4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:20:25 de 15/04/2024. 6 anexos
foram enviados pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84.

Sistema 23/05/2024 15:11:09
O item G4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:41:09.

Sistema 29/05/2024 11:56:22
O item G4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 29/05/2024 12:26:22.

Eventos do Grupo G4

Data/Hora Descrição

12/04/2024 10:00:01
Fornecedor J. V. S. FRANCO LTDA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo sistema. Motivo: A proposta foi
desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

12/04/2024 11:39:44 Item aberto para lances.

12/04/2024 12:04:46 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 12:04:47 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:05:06
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/04/2024 13:06:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada
aos lances para o Grupo 4 e documentos técnicos dos itens ofertados..
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Data/Hora Descrição

15/04/2024 13:44:43
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/04/2024 14:45:00. Motivo: Envio de proposta e documentos correlatos...

15/04/2024 14:20:25
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 finalizou o
envio de anexo.

23/05/2024 15:11:09
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 1.771,0000. Motivo: Atendimento a todas as exigências técnicas e formais do instrumento
convocatório..

29/05/2024 11:56:22 Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 foi habilitado.

29/05/2024 13:10:23 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Envelope Material: Kraft , Modelo: Saco Padrão , Tamanho (C X L): 365 X 260 MM, Cor: Natural , Gramatura: 80 G/M2, Características
Adicionais: Impressão Personalizada

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,3700

Propostas do Item 22
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 250,0000  -

Marca/Fabricante: scrity

Modelo/versão: scrity

Valor proposta: R$ 500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,3700
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: SCRITY

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 0,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5700  -

Marca/Fabricante: SCRITY

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 0,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,3400  -

Marca/Fabricante: reipel

Modelo/versão: 80 gr.

Valor proposta: R$ 0,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,4700  -

Marca/Fabricante: FORONI

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 0,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8000  -

Marca/Fabricante: FORONI

Modelo/versão: FORONI

Valor proposta: R$ 1,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

Item 22 do Grupo G4 - Envelope

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade1500

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 0,8800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,6000  -

Marca/Fabricante: scrity

Modelo/versão: kraft

Valor proposta: R$ 0,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8800  -

Marca/Fabricante: TILIBRA

Modelo/versão: TILIBRA

Valor proposta: R$ 0,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

54.064.037/0001-02 - OTT SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,2000  -

Marca/Fabricante: foroni/scrity

Modelo/versão: offset

Valor proposta: R$ 3,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Scrity

Modelo/versão: Envelope saco Kraft SKN034 240x340

Valor proposta: R$ 1,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500

Lances do Item  22

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:44:02 04.003.942/0001-84 R$ 0,5800

12/04/2024 11:45:09 37.722.924/0001-01 R$ 0,5700

12/04/2024 11:46:42 04.003.942/0001-84 R$ 0,5500

12/04/2024 11:48:04 28.076.288/0001-05 R$ 0,5100

12/04/2024 11:48:49 17.206.992/0001-00 R$ 499,9900

12/04/2024 11:48:55 37.722.924/0001-01 R$ 0,5000

12/04/2024 11:49:10 28.076.288/0001-05 R$ 0,4800

12/04/2024 11:49:18 37.722.924/0001-01 R$ 0,4700

12/04/2024 11:49:28 04.003.942/0001-84 R$ 0,4500

12/04/2024 11:49:35 03.987.907/0001-84 R$ 0,8000

12/04/2024 11:50:23 28.076.288/0001-05 R$ 0,4400

12/04/2024 11:50:57 04.003.942/0001-84 R$ 0,4300

12/04/2024 11:51:14 28.076.288/0001-05 R$ 0,4200

12/04/2024 11:51:58 04.003.942/0001-84 R$ 0,4100
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:53:53 17.206.992/0001-00 R$ 499,9800

12/04/2024 11:55:11 17.206.992/0001-00 R$ 400,0000

12/04/2024 11:57:17 17.206.992/0001-00 R$ 399,0000

12/04/2024 11:57:21 63.726.400/0001-07 R$ 0,5700

12/04/2024 11:59:03 28.076.288/0001-05 R$ 0,3500

12/04/2024 11:59:21 28.076.288/0001-05 R$ 0,3400

12/04/2024 11:59:27 04.003.942/0001-84 R$ 0,3700

12/04/2024 12:00:07 17.206.992/0001-00 R$ 300,0000

12/04/2024 12:01:13 17.206.992/0001-00 R$ 295,9900

12/04/2024 12:02:45 17.206.992/0001-00 R$ 250,0000

Papel Fotográfico Tipo: Diplomata , Cor: Branca , Largura: 66 CM, Comprimento: 99 CM, Uso: Fotografia , Gramatura: 180 G/M

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 16,4000

Propostas do Item 32
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16,4400  -

Marca/Fabricante: USAPEL

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 25,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 26,0000  -

Marca/Fabricante: FILIPAPER

Modelo/versão: FILIPAPER

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16,4000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CHAMEQUINHO

Item 32 do Grupo G4 - Papel Fotográfico

Critério de julgamento:

Situação:

Caixa 50,00 FL40

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 25,0200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16,4000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante:

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 25,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000  -

Marca/Fabricante: usapel

Modelo/versão: usapel

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23,0000  -

Marca/Fabricante: filiperson

Modelo/versão: diplomata

Valor proposta: R$ 26,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16,8600  -

Marca/Fabricante: usapel

Modelo/versão: 180 gr.

Valor proposta: R$ 25,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 21,9900  -

Marca/Fabricante: USAPEL

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 25,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

54.064.037/0001-02 - OTT SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 92,0000  -

Marca/Fabricante: suzano

Modelo/versão: offset

Valor proposta: R$ 92,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4300  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 2,4300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  32

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:44:20 04.003.942/0001-84 R$ 25,0000

12/04/2024 11:45:24 37.722.924/0001-01 R$ 24,0000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:45:45 37.722.924/0001-01 R$ 22,0000

12/04/2024 11:46:16 04.003.942/0001-84 R$ 24,9000

12/04/2024 11:46:46 04.003.942/0001-84 R$ 24,8000

12/04/2024 11:48:04 28.076.288/0001-05 R$ 19,4400

12/04/2024 11:49:10 28.076.288/0001-05 R$ 18,9800

12/04/2024 11:49:24 33.442.649/0001-11 R$ 23,0000

12/04/2024 11:49:47 03.987.907/0001-84 R$ 26,0000

12/04/2024 11:50:06 37.722.924/0001-01 R$ 21,9900

12/04/2024 11:50:24 28.076.288/0001-05 R$ 18,6100

12/04/2024 11:51:14 28.076.288/0001-05 R$ 18,5800

12/04/2024 11:52:17 28.076.288/0001-05 R$ 18,5700

12/04/2024 11:52:35 28.076.288/0001-05 R$ 18,5600

12/04/2024 11:56:09 17.206.992/0001-00 R$ 99,0000

12/04/2024 11:57:36 63.726.400/0001-07 R$ 16,4400

12/04/2024 11:58:28 04.003.942/0001-84 R$ 16,4000

12/04/2024 11:58:47 28.076.288/0001-05 R$ 16,8600

12/04/2024 12:00:33 17.206.992/0001-00 R$ 70,0000

Impresso Padronizado Material: Papel Linho , Tipo: Convite , Gramatura: 180 G/M2, Comprimento: 150 MM, Largura: 210 MM, Cor:
Branca , Características Adicionais: Alta Alvura, Vincado A Seco, Sem Impressão

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 14,0000

Propostas do Item 33
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000  -

Marca/Fabricante: usapel

Modelo/versão: usapel

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Item 33 do Grupo G4 - Impresso Padronizado

Critério de julgamento:

Situação:

Pacote 50,00 FL40

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 33,5800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16,9900  -

Marca/Fabricante: USAPEL

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 33,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14,5000  -

Marca/Fabricante: USAPEL

Modelo/versão: USAPEL

Valor proposta: R$ 17,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16,4400  -

Marca/Fabricante: USAPEL

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 33,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19,2000  -

Marca/Fabricante: filiperson

Modelo/versão: linho

Valor proposta: R$ 24,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: USAPEL

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 33,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15,8900  -

Marca/Fabricante: usapel

Modelo/versão: 180 gr.

Valor proposta: R$ 33,5800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

54.064.037/0001-02 - OTT SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 189,0000  -

Marca/Fabricante: suzano

Modelo/versão: OFFSET

Valor proposta: R$ 189,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,0200  -

Marca/Fabricante: OFF PAPER

Modelo/versão: OFF PAPER

Valor proposta: R$ 25,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  33
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 11:44:29 04.003.942/0001-84 R$ 33,5500

12/04/2024 11:45:37 37.722.924/0001-01 R$ 16,9900

12/04/2024 11:46:12 04.003.942/0001-84 R$ 16,9500

12/04/2024 11:48:05 28.076.288/0001-05 R$ 21,7000

12/04/2024 11:49:10 28.076.288/0001-05 R$ 20,7300

12/04/2024 11:49:40 33.442.649/0001-11 R$ 19,2000

12/04/2024 11:49:51 03.987.907/0001-84 R$ 14,5000

12/04/2024 11:49:57 04.003.942/0001-84 R$ 14,0000

12/04/2024 11:50:23 28.076.288/0001-05 R$ 19,9500

12/04/2024 11:51:14 28.076.288/0001-05 R$ 19,8900

12/04/2024 11:52:17 28.076.288/0001-05 R$ 19,8700

12/04/2024 11:52:35 28.076.288/0001-05 R$ 19,8600

12/04/2024 11:57:49 63.726.400/0001-07 R$ 16,4400

12/04/2024 11:58:47 28.076.288/0001-05 R$ 16,2000

12/04/2024 11:59:03 28.076.288/0001-05 R$ 15,9000

12/04/2024 11:59:21 28.076.288/0001-05 R$ 15,8900

12/04/2024 12:00:40 17.206.992/0001-00 R$ 70,0000
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.
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Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada
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Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aguardando adjudicação

R$ 9.155,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 4.373,5000

Propostas do Grupo G5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.373,5000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 9.701,5000 Valor negociado: Não informado

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.951,0000  -

Valor proposta: R$ 9.155,0000 Valor negociado: Não informado

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.806,3000  -

Valor proposta: R$ 9.155,0000 Valor negociado: Não informado

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.374,6000  -

Valor proposta: R$ 9.155,0000 Valor negociado: Não informado

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.841,0000  -

Valor proposta: R$ 5.767,5000 Valor negociado: Não informado

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.009,3000  -

Valor proposta: R$ 10.389,5000 Valor negociado: Não informado

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.936,0000  -

Valor proposta: R$ 6.809,0000 Valor negociado: Não informado

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.252,5000  -

Valor proposta: R$ 9.155,0000 Valor negociado: Não informado

Grupo 5

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Grupo G5

Responsável Data/Hora Mensagem
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 12:04:48
A abertura do item G5 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 12:14:48 O item G5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 13:02:56 O item G5 está encerrado.

Sistema para o
participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 11:05:39

Sr. Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
04.003.942/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item G5. Prazo para encerrar o
envio: 13:07:00 do dia 15/04/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos
lances para o Grupo 5 e documentos técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 12:55:16 Bom dia Sr Pregoeiro

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 12:55:19
Precisamos de mais tempo, devido ser muitos itens para enviar a ficha técnica e também o apagão
na cidade de Manaus ontem estamos com dificuldade para acessar a nossa rede interna.

pelo participante
04.003.942/0001-84

15/04/2024 13:05:24
O item G5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:05:24 de 15/04/2024. 6 anexos
foram enviados pelo fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84.

Sistema 23/05/2024 15:11:27
O item G5 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:41:27.

Sistema 29/05/2024 11:56:41
O item G5 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 29/05/2024 12:26:41.

Eventos do Grupo G5

Data/Hora Descrição

12/04/2024 12:14:48 Item aberto para lances.

12/04/2024 13:02:54 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 13:02:56 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:05:39
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/04/2024 13:07:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada
aos lances para o Grupo 5 e documentos técnicos dos itens ofertados..

15/04/2024 13:05:24
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 finalizou o
envio de anexo.

23/05/2024 15:11:27
Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 4.373,5000. Motivo: Atendimento a todas as exigências técnicas e formais do instrumento
convocatório..

29/05/2024 11:56:41 Fornecedor R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84 foi habilitado.

29/05/2024 13:10:24 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Prancheta Portátil Material: Acrílico , Comprimento: 345 MM, Largura: 235 MM, Espessura: 2 MM, Cor: Cristal , Características
Adicionais: Com Predendor De Metal E Cantos Arrendondados

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 10,9900

Propostas do Item 38
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13,6600  -

Marca/Fabricante: faça fácil

Modelo/versão: cristal

Valor proposta: R$ 22,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17,5000  -

Marca/Fabricante: CARBRINK

Modelo/versão: CARBRINK

Valor proposta: R$ 22,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,9900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: MAXCRIL

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 22,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11,0000  -

Marca/Fabricante: WALEU

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 22,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15,0000  -

Marca/Fabricante: WALEU

Modelo/versão: WALEU

Valor proposta: R$ 17,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13,0000  -

Marca/Fabricante: MAXCRIL

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 22,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Item 38 do Grupo G5 - Prancheta portátil

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade40

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 22,6000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12,0000  -

Marca/Fabricante: waleu

Modelo/versão: acrilico

Valor proposta: R$ 14,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22,4500  -

Marca/Fabricante: ACRINIL

Modelo/versão: ACRINIL

Valor proposta: R$ 22,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  38

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:16:05 04.003.942/0001-84 R$ 13,9900

12/04/2024 12:17:46 33.442.649/0001-11 R$ 12,0000

12/04/2024 12:17:48 37.722.924/0001-01 R$ 13,9000

12/04/2024 12:18:58 37.722.924/0001-01 R$ 13,7900

12/04/2024 12:19:54 04.003.942/0001-84 R$ 13,9000

12/04/2024 12:20:00 04.003.942/0001-84 R$ 13,5000

12/04/2024 12:20:07 04.003.942/0001-84 R$ 13,0000

12/04/2024 12:20:28 35.810.187/0001-73 R$ 22,4500

12/04/2024 12:21:41 63.726.400/0001-07 R$ 11,0000

12/04/2024 12:22:04 04.003.942/0001-84 R$ 12,9900

12/04/2024 12:23:19 04.003.942/0001-84 R$ 10,9900

12/04/2024 12:23:38 28.076.288/0001-05 R$ 13,6600

12/04/2024 12:23:39 37.722.924/0001-01 R$ 13,5000

12/04/2024 12:23:42 03.987.907/0001-84 R$ 15,0000

12/04/2024 12:28:09 37.722.924/0001-01 R$ 13,0000

12/04/2024 12:29:45 17.206.992/0001-00 R$ 22,5000

12/04/2024 12:34:36 17.206.992/0001-00 R$ 22,4900

12/04/2024 12:35:15 17.206.992/0001-00 R$ 22,4800

12/04/2024 12:35:42 17.206.992/0001-00 R$ 22,4700

12/04/2024 12:36:31 17.206.992/0001-00 R$ 22,4600

12/04/2024 12:39:20 17.206.992/0001-00 R$ 22,4500

12/04/2024 12:41:35 17.206.992/0001-00 R$ 22,4400
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:43:01 17.206.992/0001-00 R$ 22,4300

12/04/2024 12:44:09 17.206.992/0001-00 R$ 22,4200

12/04/2024 12:47:25 17.206.992/0001-00 R$ 22,4100

12/04/2024 12:50:43 17.206.992/0001-00 R$ 22,4000

12/04/2024 12:51:46 17.206.992/0001-00 R$ 22,3900

12/04/2024 12:53:50 17.206.992/0001-00 R$ 22,3800

12/04/2024 12:54:55 17.206.992/0001-00 R$ 22,3700

12/04/2024 12:56:24 17.206.992/0001-00 R$ 18,0000

12/04/2024 12:57:13 17.206.992/0001-00 R$ 17,6000

12/04/2024 13:00:53 17.206.992/0001-00 R$ 17,5000

Fita Adesiva Material: Papel , Tipo: Dupla Face , Largura: 19 MM, Comprimento: 30 M, Cor: Branca , Aplicação: Multiuso

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 4,4900

Propostas do Item 43
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,6000  -

Marca/Fabricante: ALDEBRAS

Modelo/versão: ALDEBRAS

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,4900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: AMAZON TAPE

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 8,1400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 43 do Grupo G5 - Fita adesiva

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 8,1400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,6000  -

Marca/Fabricante: KORETECH

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 8,1400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,7000  -

Marca/Fabricante: amazontape

Modelo/versão: dupla face

Valor proposta: R$ 5,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,6000  -

Marca/Fabricante: AMAZON TAPE

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 8,1400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,9900  -

Marca/Fabricante: CELTA

Modelo/versão: CELTA

Valor proposta: R$ 8,1400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,5000  -

Marca/Fabricante: AMAZONTAPE

Modelo/versão: AMAZONTAPE

Valor proposta: R$ 6,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,1400  -

Marca/Fabricante: eurocel

Modelo/versão: dupla face

Valor proposta: R$ 8,1400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  43

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:16:14 04.003.942/0001-84 R$ 5,4900

12/04/2024 12:18:05 37.722.924/0001-01 R$ 5,4000

12/04/2024 12:18:15 33.442.649/0001-11 R$ 4,7000

12/04/2024 12:20:18 04.003.942/0001-84 R$ 5,0000

12/04/2024 12:20:42 35.810.187/0001-73 R$ 7,9900

12/04/2024 12:21:57 63.726.400/0001-07 R$ 4,6000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:23:53 03.987.907/0001-84 R$ 4,5000

12/04/2024 12:24:07 37.722.924/0001-01 R$ 4,6000

12/04/2024 12:24:42 04.003.942/0001-84 R$ 4,9000

12/04/2024 12:24:55 04.003.942/0001-84 R$ 4,4900

12/04/2024 12:56:51 17.206.992/0001-00 R$ 8,7000

12/04/2024 13:00:33 17.206.992/0001-00 R$ 8,6000

Fita Adesiva Material: Polipropileno Transparente , Tipo: Monoface , Largura: 12 MM, Comprimento: 40 M, Cor: Incolor , Aplicação:
Multiuso

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 0,8600

Propostas do Item 44
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,3600  -

Marca/Fabricante: ALDEBRAS

Modelo/versão: ALDEBRAS

Valor proposta: R$ 2,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0000  -

Marca/Fabricante: AMAZONTAPE

Modelo/versão: AMAZONTAPE

Valor proposta: R$ 1,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,0000  -

Marca/Fabricante: amazontape

Modelo/versão: durex

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 44 do Grupo G5 - Fita adesiva

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 2,5100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9600  -

Marca/Fabricante: AMAZON TAPE

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 2,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8000  -

Marca/Fabricante: KORETECH

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 2,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,3600  -

Marca/Fabricante: CELTA

Modelo/versão: CELTA

Valor proposta: R$ 2,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,8800  -

Marca/Fabricante: eurocel

Modelo/versão: transparente

Valor proposta: R$ 2,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8600
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: AMAZON TAPE

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 13,4400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  44

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:16:23 04.003.942/0001-84 R$ 1,1900

12/04/2024 12:18:18 37.722.924/0001-01 R$ 1,1500

12/04/2024 12:18:35 33.442.649/0001-11 R$ 1,0000

12/04/2024 12:19:18 37.722.924/0001-01 R$ 0,8000

12/04/2024 12:20:27 04.003.942/0001-84 R$ 0,8600

12/04/2024 12:20:52 35.810.187/0001-73 R$ 2,3600

12/04/2024 12:22:11 63.726.400/0001-07 R$ 0,9600

12/04/2024 12:23:37 28.076.288/0001-05 R$ 1,8800

12/04/2024 12:24:00 03.987.907/0001-84 R$ 1,0000

12/04/2024 12:57:57 17.206.992/0001-00 R$ 1,3900
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:00:21 17.206.992/0001-00 R$ 1,3600

Fita Adesiva Material: Polipropileno Transparente , Tipo: Monoface , Largura: 50 MM, Comprimento: 100 M, Cor: Incolor , Aplicação:
Multiuso

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 6,4100

Propostas do Item 45
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,5000  -

Marca/Fabricante: amazontape

Modelo/versão: durex

Valor proposta: R$ 8,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,2900  -

Marca/Fabricante: KORETECH

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 13,4400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12,0000  -

Marca/Fabricante: CELTA

Modelo/versão: CELTA

Valor proposta: R$ 13,4400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,7500  -

Marca/Fabricante: ALDEBRAS

Modelo/versão: ALDEBRAS

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

Item 45 do Grupo G5 - Fita adesiva

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade500

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 13,4400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,4100
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: AMAZON TAPE

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 13,4400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,2000  -

Marca/Fabricante: AMAZONTAPE

Modelo/versão: AMAZONTAPE

Valor proposta: R$ 10,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,4000  -

Marca/Fabricante: AMAZON TAPE

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 13,4400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,4400  -

Marca/Fabricante: eurocel

Modelo/versão: transparente

Valor proposta: R$ 13,4400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

Lances do Item  45

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:16:34 04.003.942/0001-84 R$ 7,9900

12/04/2024 12:18:28 37.722.924/0001-01 R$ 7,9000

12/04/2024 12:18:51 33.442.649/0001-11 R$ 6,5000

12/04/2024 12:19:19 04.003.942/0001-84 R$ 6,4900

12/04/2024 12:19:37 37.722.924/0001-01 R$ 6,4000

12/04/2024 12:21:10 35.810.187/0001-73 R$ 13,2900

12/04/2024 12:21:38 04.003.942/0001-84 R$ 6,4700

12/04/2024 12:21:46 04.003.942/0001-84 R$ 6,4500

12/04/2024 12:21:48 35.810.187/0001-73 R$ 12,0000

12/04/2024 12:22:23 63.726.400/0001-07 R$ 7,4000

12/04/2024 12:23:37 28.076.288/0001-05 R$ 10,4400

12/04/2024 12:24:07 03.987.907/0001-84 R$ 7,2000

12/04/2024 12:25:34 04.003.942/0001-84 R$ 6,4100

12/04/2024 12:27:05 37.722.924/0001-01 R$ 6,3900

12/04/2024 12:27:20 37.722.924/0001-01 R$ 6,3500
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:28:42 37.722.924/0001-01 R$ 6,3000

12/04/2024 12:30:05 37.722.924/0001-01 R$ 6,2900

12/04/2024 12:58:25 17.206.992/0001-00 R$ 8,8000

12/04/2024 12:59:59 17.206.992/0001-00 R$ 8,7500

Tesoura Material: Aço Inoxidável , Material Cabo: Polipropileno , Comprimento: 20 C

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 6,9000

Propostas do Item 46
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,5000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 15,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,9900  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,3100  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: 21 cm.

Valor proposta: R$ 15,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,7000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 9,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 46 do Grupo G5 - Tesoura

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 15,0500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,3000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: IMP DA CHINA

Valor proposta: R$ 15,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,4000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: 20cm

Valor proposta: R$ 7,8500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12,0000  -

Marca/Fabricante: LEO & LEO

Modelo/versão: LEO & LEO

Valor proposta: R$ 15,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,9000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 15,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  46

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:16:47 04.003.942/0001-84 R$ 7,8400

12/04/2024 12:18:38 37.722.924/0001-01 R$ 7,8000

12/04/2024 12:19:06 33.442.649/0001-11 R$ 7,4000

12/04/2024 12:21:20 35.810.187/0001-73 R$ 14,9000

12/04/2024 12:21:21 37.722.924/0001-01 R$ 7,3500

12/04/2024 12:21:42 35.810.187/0001-73 R$ 12,0000

12/04/2024 12:22:33 63.726.400/0001-07 R$ 7,3000

12/04/2024 12:23:00 37.722.924/0001-01 R$ 7,2000

12/04/2024 12:23:37 28.076.288/0001-05 R$ 7,3100

12/04/2024 12:23:48 37.722.924/0001-01 R$ 7,1000

12/04/2024 12:24:18 03.987.907/0001-84 R$ 6,7000

12/04/2024 12:24:26 37.722.924/0001-01 R$ 6,5000

12/04/2024 12:25:53 04.003.942/0001-84 R$ 7,8000

12/04/2024 12:26:09 04.003.942/0001-84 R$ 7,5000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:26:18 04.003.942/0001-84 R$ 7,2000

12/04/2024 12:29:03 04.003.942/0001-84 R$ 7,1000

12/04/2024 12:29:09 04.003.942/0001-84 R$ 7,0000

12/04/2024 12:30:08 17.206.992/0001-00 R$ 19,9900

12/04/2024 12:30:33 04.003.942/0001-84 R$ 6,9000

12/04/2024 12:31:28 17.206.992/0001-00 R$ 19,9800

12/04/2024 12:32:36 17.206.992/0001-00 R$ 19,9700

12/04/2024 12:37:20 17.206.992/0001-00 R$ 19,9600

12/04/2024 12:38:19 17.206.992/0001-00 R$ 19,9500

12/04/2024 12:40:31 17.206.992/0001-00 R$ 19,9400

12/04/2024 12:42:32 17.206.992/0001-00 R$ 19,9300

12/04/2024 12:45:17 17.206.992/0001-00 R$ 19,9200

12/04/2024 12:46:22 17.206.992/0001-00 R$ 19,9100

12/04/2024 12:48:34 17.206.992/0001-00 R$ 19,9000

12/04/2024 12:49:39 17.206.992/0001-00 R$ 19,8900

12/04/2024 12:52:30 17.206.992/0001-00 R$ 19,8800

12/04/2024 12:55:27 17.206.992/0001-00 R$ 19,8700

12/04/2024 12:58:55 17.206.992/0001-00 R$ 5,9900

Estilete Tipo: Lâmina Retrátil , Espessura: 18 MM, Material Corpo: Emborrachado , Características Adicionais: Com Trava De Segurança

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84, melhor lance: R$ 1,9400

Propostas do Item 50
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9400
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: JOCAR

Item 50 do Grupo G5 - Estilete

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade60

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4,1000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9400
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante:

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,8900  -

Marca/Fabricante: léo

Modelo/versão: largo

Valor proposta: R$ 4,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,6000  -

Marca/Fabricante: jocar

Modelo/versão: largo

Valor proposta: R$ 8,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,2800  -

Marca/Fabricante: BRW

Modelo/versão: BRW

Valor proposta: R$ 6,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9100  -

Marca/Fabricante: LIKE

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,8000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: IMP DA CHINA

Valor proposta: R$ 4,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1000  -

Marca/Fabricante: JOCAR

Modelo/versão: JOCAR

Valor proposta: R$ 2,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,9500  -

Marca/Fabricante: LEONORA

Modelo/versão: LEONORA

Valor proposta: R$ 4,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

Lances do Item  50
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:18:49 37.722.924/0001-01 R$ 2,8500

12/04/2024 12:19:04 04.003.942/0001-84 R$ 2,8400

12/04/2024 12:19:24 33.442.649/0001-11 R$ 7,6000

12/04/2024 12:21:33 35.810.187/0001-73 R$ 3,9500

12/04/2024 12:22:51 63.726.400/0001-07 R$ 2,8000

12/04/2024 12:23:09 37.722.924/0001-01 R$ 2,7500

12/04/2024 12:23:38 28.076.288/0001-05 R$ 2,8900

12/04/2024 12:24:18 37.722.924/0001-01 R$ 2,7000

12/04/2024 12:24:23 03.987.907/0001-84 R$ 2,1000

12/04/2024 12:25:09 37.722.924/0001-01 R$ 2,0000

12/04/2024 12:27:42 04.003.942/0001-84 R$ 1,9400

12/04/2024 12:28:31 37.722.924/0001-01 R$ 1,9100

12/04/2024 12:29:57 17.206.992/0001-00 R$ 5,9900

12/04/2024 12:33:28 17.206.992/0001-00 R$ 5,9800

12/04/2024 12:36:06 17.206.992/0001-00 R$ 5,9700

12/04/2024 12:37:35 17.206.992/0001-00 R$ 5,9600

12/04/2024 12:42:01 17.206.992/0001-00 R$ 5,9500

12/04/2024 12:53:18 17.206.992/0001-00 R$ 5,9400

12/04/2024 12:59:26 17.206.992/0001-00 R$ 2,2800
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.
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Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada
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Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas
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Fracassado

R$ 25.904,1800

Situação:

Fracassado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS

Propostas do Grupo G6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.200,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 15.200,0000 Valor negociado: Não informado

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 52.629,1800
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 52.629,1800 Valor negociado: Não informado

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.430,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 17.960,0000 Valor negociado: Não informado

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.307,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 16.307,0000 Valor negociado: Não informado

Grupo 6

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Grupo G6

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 12:22:11
A abertura do item G6 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 12:32:11 O item G6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 12:42:12 O item G6 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 12/04/2024 12:42:51 O item G6 está encerrado.

Sistema para o
participante
03.987.907/0001-84

15/04/2024 11:06:15

Sr. Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84, você foi convocado para
enviar anexos para o item G6. Prazo para encerrar o envio: 13:08:00 do dia 15/04/2024.
Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Grupo 6 e documentos
técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
03.987.907/0001-84

15/04/2024 12:54:11
O item G6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:54:11 de 15/04/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84.

Sistema para o
participante
03.987.907/0001-84

16/04/2024 10:55:15
Sr. Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84, você foi convocado para
enviar anexos para o item G6. Prazo para encerrar o envio: 11:58:00 do dia 16/04/2024.
Justificativa: Solicito documentação técnica dos itens ofertados..
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
03.987.907/0001-84

16/04/2024 11:58:00
O item G6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:58:00 de 16/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84.

Sistema para o
participante
33.442.649/0001-11

09/05/2024 10:55:30

Sr. Fornecedor MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ
33.442.649/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item G6. Prazo para encerrar o
envio: 11:59:00 do dia 09/05/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços e documentos
técnicos dos itens ofertados..

Sistema para o
participante
33.442.649/0001-11

09/05/2024 10:57:18
Prezado, o prazo encaminhado foi equivocado. Será devidamente acrescentado mais uma hora ao
prazo de V. Sa.

pelo participante
33.442.649/0001-11

09/05/2024 11:39:34
Sr. Agente de contratação você poderia me conceder um prazo mas uma hora, pois estou tendo
problema com a internet

Sistema para o
participante
33.442.649/0001-11

09/05/2024 11:59:00
O item G6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:59:00 de 09/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA
LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11.

Sistema para o
participante
33.442.649/0001-11

09/05/2024 14:20:18

Sr. Fornecedor MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ
33.442.649/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item G6. Prazo para encerrar o
envio: 15:25:00 do dia 09/05/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços e documentos
técnicos dos itens ofertados..

Sistema para o
participante
33.442.649/0001-11

09/05/2024 15:25:00
O item G6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:25:00 de 09/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA
LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11.

Sistema para o
participante
37.722.924/0001-01

13/05/2024 11:18:31

Sr. Fornecedor POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.722.924/0001-01, você foi
convocado para enviar anexos para o item G6. Prazo para encerrar o envio: 13:20:00 do dia
13/05/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta e documentos técnicos dos itens ofertados
para o Grupo 6..

Sistema para o
participante
37.722.924/0001-01

13/05/2024 13:20:00
O item G6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:20:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ
37.722.924/0001-01.

Sistema 23/05/2024 14:56:35
O item G6 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:26:35.

Eventos do Grupo G6

Data/Hora Descrição

12/04/2024 10:00:01
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo sistema. Motivo: A
proposta foi desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

12/04/2024 12:32:11 Item aberto para lances.

12/04/2024 12:42:12 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

12/04/2024 12:42:51 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 12:42:51 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:06:15
Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/04/2024 13:08:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Grupo 6 e
documentos técnicos dos itens ofertados..

15/04/2024 12:54:11 Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 finalizou o envio de anexo.

16/04/2024 10:55:15
Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 16/04/2024 11:58:00. Motivo: Solicito documentação técnica dos itens ofertados..

09/05/2024 10:51:42
Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
16.307,0000. Motivo: Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 e subitem 10.10.5.4. do Edital..
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Data/Hora Descrição

09/05/2024 10:55:30
Fornecedor MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 09/05/2024 11:59:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços e documentos
técnicos dos itens ofertados..

09/05/2024 14:20:18
Fornecedor MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 09/05/2024 15:25:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços e documentos
técnicos dos itens ofertados..

13/05/2024 11:16:14
Fornecedor MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 17.430,0000. Motivo: Não atendimento ao subitem 9.1 c/c 10.3.5. do Edital do certame..

13/05/2024 11:18:31
Fornecedor POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.722.924/0001-01 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 13/05/2024 13:20:00. Motivo: Solicito envio de proposta e documentos técnicos dos itens ofertados para o
Grupo 6..

23/05/2024 14:56:35
Fornecedor POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.722.924/0001-01 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 52.629,1800. Motivo: Desatendimento do subitem 9.1 do instrumento convocatório..

23/05/2024 14:56:35 Item fracassado no julgamento / habilitação.

29/05/2024 11:53:59 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Barbante Algodão Quantidade Fios: 8 UN, Acabamento Superficial: Torcidos , Cor: Branca

Fracassado por CPF

Propostas do Item 47
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: soberano

Modelo/versão: algodão

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,4000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: SOBERANO

Modelo/versão: SOBERANO

Valor proposta: R$ 10,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 34,6900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: EURO ROMA

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 34,6900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 40,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VALTEX

Modelo/versão: VALTEX

Valor proposta: R$ 40,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  47

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 47.

Item 47 do Grupo G6 - Barbante Algodão

Critério de julgamento:

Situação:

Rolo 100,00 M5

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 34,6900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Barbante Material: Polietileno , Cor: Branca , Diâmetro: 10 Mm

Fracassado por CPF

Propostas do Item 48
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: rodrigues

Modelo/versão: plastico

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19,8300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: NOVOLSO

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 19,8300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ASTONIA

Modelo/versão: ASTONIA

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  48

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:33:55 33.442.649/0001-11 R$ 12,0000

Item 48 do Grupo G6 - Barbante

Critério de julgamento:

Situação:

Rolo 100,00 M5

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 19,8300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Corda Material: 100% Polipropileno , Tipo: Trançada , Diâmetro: 4 MM, Cor: Branca

Fracassado por CPF

Propostas do Item 49
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 177,7800
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: PLASMODIA

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 177,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 120,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: fita forte

Modelo/versão: nnylon

Valor proposta: R$ 120,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 285,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: PLASMIQ

Modelo/versão: PLASMIQ

Valor proposta: R$ 285,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6

Lances do Item  49

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 49.

Item 49 do Grupo G6 - Corda

Critério de julgamento:

Situação:

Rolo 100,00 M6

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 177,7800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Filme Plástico Tipo: Termoplástico , Espessura: 0,05 Mm MM, Largura: 340 MM, Aplicação: Plastificação , Material: Polietileno ,
Comprimento: 60

Fracassado por CPF

Propostas do Item 51
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: flax

Modelo/versão: filme

Valor proposta: R$ 210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 98,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VALFILM

Modelo/versão: VALFILM

Valor proposta: R$ 98,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 300,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VABENE

Modelo/versão: VABENE

Valor proposta: R$ 300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: FLAX

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  51

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:34:33 33.442.649/0001-11 R$ 200,0000

Item 51 do Grupo G6 - Filme Plástico

Critério de julgamento:

Situação:

Bobina 1000,00 M50

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 265,5000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Plástico Bolha Material: Plástico , Largura: 1,30 M, Comprimento: 100 M, Apresentação: Bobina , Características Adicionais: 20 Micras ,
Cor: Transparente , Diâmetro Bolha: 10 M

Fracassado por CPF

Propostas do Item 52
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 376,3300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: FLAX

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 376,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 220,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: flax

Modelo/versão: plastico

Valor proposta: R$ 220,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 319,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ALFATEC

Modelo/versão: ALFATEC

Valor proposta: R$ 319,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  52

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 52.

Item 52 do Grupo G6 - Plástico bolha

Critério de julgamento:

Situação:

Bobina 100,00 M30

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 376,3300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

16 de 1629/05/2024 11:54



PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada

5 de 1629/05/2024 11:54



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.
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Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas
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Fracassado

R$ 9.248,0000

Situação:

Fracassado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS

Propostas do Grupo G7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.248,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 9.248,0000 Valor negociado: Não informado

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.773,5000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.773,5000 Valor negociado: Não informado

Grupo 7

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Grupo G7

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 12:22:11
A abertura do item G7 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 12:32:11 O item G7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 12:42:12 O item G7 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 12/04/2024 12:43:04 O item G7 está encerrado.

Sistema para o
participante
03.987.907/0001-84

15/04/2024 11:06:46

Sr. Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84, você foi convocado para
enviar anexos para o item G7. Prazo para encerrar o envio: 13:08:00 do dia 15/04/2024.
Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Grupo 7 e documentos
técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
03.987.907/0001-84

15/04/2024 12:54:42
O item G7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:54:42 de 15/04/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84.

Sistema para o
participante
03.987.907/0001-84

16/04/2024 10:55:56
Sr. Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84, você foi convocado para
enviar anexos para o item G7. Prazo para encerrar o envio: 11:58:00 do dia 16/04/2024.
Justificativa: Solicito documentação técnica dos itens ofertados..

Sistema para o
participante
03.987.907/0001-84

16/04/2024 11:58:00
O item G7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:58:00 de 16/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84.

Sistema para o
participante
37.722.924/0001-01

09/05/2024 10:58:15

Sr. Fornecedor POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.722.924/0001-01, você foi
convocado para enviar anexos para o item G7. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia
09/05/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços e documentos técnicos dos itens
ofertados..

pelo participante
37.722.924/0001-01

09/05/2024 12:09:52
O item G7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:09:52 de 09/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.722.924/0001-01.
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Sistema 22/05/2024 11:17:33
O item G7 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 22/05/2024 11:47:33.

Eventos do Grupo G7

Data/Hora Descrição

12/04/2024 12:32:11 Item aberto para lances.

12/04/2024 12:42:12 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

12/04/2024 12:43:04 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 12:43:04 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:06:46
Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/04/2024 13:08:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Grupo 7 e
documentos técnicos dos itens ofertados..

15/04/2024 12:54:41 Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 finalizou o envio de anexo.

16/04/2024 10:55:56
Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 16/04/2024 11:58:00. Motivo: Solicito documentação técnica dos itens ofertados..

09/05/2024 10:52:07
Fornecedor S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
3.773,5000. Motivo: Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 e subitem 10.10.5.4. do Edital..

09/05/2024 10:58:15
Fornecedor POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.722.924/0001-01 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 09/05/2024 13:00:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços e documentos técnicos dos itens
ofertados..

09/05/2024 12:09:52 Fornecedor POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.722.924/0001-01 finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 11:17:33
Fornecedor POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.722.924/0001-01 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 9.248,0000. Motivo: Proposta recusada conforme subitem 10.10.5.4. do Edital c/c Memorando Nº
118.2024.SAL.1328563.2023.026190..

22/05/2024 11:17:33 Item fracassado no julgamento / habilitação.

29/05/2024 11:53:59 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Saco Material: Plástico , Capacidade: 10 KG, Características Adicionais: Bobina Picotada , Altura: 50 CM, Largura: 40 C

Fracassado por CPF

Propostas do Item 53
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,9500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 1,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 350

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,9500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: AROPACK

Valor proposta: R$ 0,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 350

Lances do Item  53

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 53.

Item 53 do Grupo G7 - Saco

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade350

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 1,9500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Saco Material: Plástico Transparente , Capacidade: 20 KG, Aplicação: Acondicionamento De Alimentos

Fracassado por CPF

Propostas do Item 54
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,8500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: AROPACK

Valor proposta: R$ 1,8500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item  54

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 54.

Item 54 do Grupo G7 - Saco

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade100

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 5,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Saco Material: Plástico , Capacidade: 30 KG, Aplicação: Embalagem

Fracassado por CPF

Propostas do Item 55
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,0800
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: AROPACK

Valor proposta: R$ 3,0800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 450

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11,4900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 11,4900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 450

Lances do Item  55

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 55.

Item 55 do Grupo G7 - Saco

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade450

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 11,4900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Embalagem Plástica Forma: Sacola , Largura: 50 CM, Altura: 60 CM, Material: Plástico , Espessura: 0,04 MM, Cor: Branca

Fracassado por CPF

Propostas do Item 56
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,4000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: POLYNORT

Modelo/versão: POLYNORT

Valor proposta: R$ 0,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,5400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 0,5400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

Lances do Item  56

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 56.

Item 56 do Grupo G7 - Embalagem plástica

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade500

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 0,5400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

14 de 1629/05/2024 11:54



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Sacola Material: Plástico , Comprimento: 40 CM, Largura: 50 CM, Cor: Preta , Tipo Alça: Camiseta

Fracassado por CPF

Propostas do Item 57
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: AROPACK

Valor proposta: R$ 1,1400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 0,8500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 0,8500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

Lances do Item  57

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 57.

Item 57 do Grupo G7 - Sacola

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade500

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 0,8500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Sacola Material: Plástico , Comprimento: 75 CM, Largura: 60 CM, Espessura: 0,10 MM, Cor: Branca

Fracassado por CPF

Propostas do Item 58
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,1000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: AROPACK

Valor proposta: R$ 1,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,2000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 2,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

Lances do Item  58

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 58.

Item 58 do Grupo G7 - Sacola

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade1000

R$ 0,0100

Quantidade:

Fracassado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 2,2000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada
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Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.
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Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas

8 de 2129/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Aguardando adjudicação

R$ 9.425,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08, melhor lance: R$ 2.300,0000

Propostas do Grupo G8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.290.459/0001-08 - 51.290.459 ROBSON DE SOUZA
RODRIGUES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.300,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 7.200,0000 Valor negociado: Não informado

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.425,0000  -

Valor proposta: R$ 9.425,0000 Valor negociado: Não informado

54.471.341/0001-74 - 54.471.341 HEVELLYN SANTOS DE
OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.850,0000  -

Valor proposta: R$ 9.350,0000 Valor negociado: Não informado

01.631.853/0001-94 - J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E
UTILIDADES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.465,0000  -

Valor proposta: R$ 6.630,0000 Valor negociado: Não informado

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.220,0000  -

Valor proposta: R$ 9.425,0000 Valor negociado: Não informado

23.390.187/0001-82 - 23.390.187 CRISTIANE APARECIDA ALVES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.934,0000  -

Valor proposta: R$ 2.934,0000 Valor negociado: Não informado

23.764.812/0001-09 - A. C. MARTINS PROMOCAO DE VENDAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.366,0000  -

Valor proposta: R$ 9.200,0000 Valor negociado: Não informado

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.250,0000  -

Valor proposta: R$ 4.280,0000 Valor negociado: Não informado

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.350,0000  -

Valor proposta: R$ 4.836,0000 Valor negociado: Não informado

Grupo 8

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

9 de 2129/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.425,0000  -

Valor proposta: R$ 9.425,0000 Valor negociado: Não informado

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.685,0000  -

Valor proposta: R$ 9.425,0000 Valor negociado: Não informado

41.597.891/0001-92 - EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS,
PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.350,0000  -

Valor proposta: R$ 9.350,0000 Valor negociado: Não informado

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.300.000.000.000,0000  -

Valor proposta: R$ 6.300.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.425,0000  -

Valor proposta: R$ 9.425,0000 Valor negociado: Não informado

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70.000,0000  -

Valor proposta: R$ 70.000,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G8

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 12:22:11
A abertura do item G8 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 12:32:11 O item G8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 12:47:46 O item G8 está encerrado.

Sistema para o
participante
51.290.459/0001-08

15/04/2024 11:07:20

Sr. Fornecedor 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item G8. Prazo para encerrar o envio: 13:10:00 do dia
15/04/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Grupo 8 e
documentos técnicos dos itens ofertados..

Sistema para o
participante
51.290.459/0001-08

15/04/2024 13:10:00
O item G8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:10:00 de 15/04/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08.

Sistema 23/05/2024 15:13:11
O item G8 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:43:11.

Sistema para o
participante
51.290.459/0001-08

24/05/2024 10:42:49
Sr. Fornecedor 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item G8. Prazo para encerrar o envio: 12:45:00 do dia
24/05/2024. Justificativa: Solicito envio de documentos de habilitação...

pelo participante
51.290.459/0001-08

24/05/2024 11:23:42 Documentação anexada Sr. Pregoeiro, caso falte algum pode está me solicitando

Sistema para o
participante
51.290.459/0001-08

24/05/2024 12:45:00
O item G8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:45:00 de 24/05/2024. 17 anexos
foram enviados pelo fornecedor 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08.
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Sistema 29/05/2024 11:57:11
O item G8 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 29/05/2024 12:27:11.

Eventos do Grupo G8

Data/Hora Descrição

12/04/2024 12:32:11 Item aberto para lances.

12/04/2024 12:47:42 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 12:47:46 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:07:20
Fornecedor 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 15/04/2024 13:10:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Grupo
8 e documentos técnicos dos itens ofertados..

23/05/2024 15:13:11
Fornecedor 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 2.300,0000. Motivo: Atendimento a todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório..

24/05/2024 10:42:49
Fornecedor 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 24/05/2024 12:45:00. Motivo: Solicito envio de documentos de habilitação...

29/05/2024 11:57:11 Fornecedor 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 foi habilitado.

29/05/2024 13:10:24 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Bateria Recarregável Aplicação: Equipamentos Eletrônicos , Sistema Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 9 V, Capacidade Nominal:
565 MAH, Dimensões: 47 X 25,5 X 16,5 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08, melhor lance: R$ 6,8000

Propostas do Item 59
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.290.459/0001-08 - 51.290.459 ROBSON DE SOUZA
RODRIGUES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,8000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Elgin/Elgin

Modelo/versão: Retangular/9V

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,9900  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 23,1800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

01.631.853/0001-94 - J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E
UTILIDADES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,3900  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: USO GERAL

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13,3700  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: 9 v.

Valor proposta: R$ 23,1800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

54.471.341/0001-74 - 54.471.341 HEVELLYN SANTOS DE
OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17,5000  -

Marca/Fabricante: Elgin

Modelo/versão: Alcalina 9V

Valor proposta: R$ 23,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Item 59 do Grupo G8 - Bateria recarregável

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade100

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 23,1800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11,5000  -

Marca/Fabricante: maxprint

Modelo/versão: 9vts

Valor proposta: R$ 14,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,5000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ELGIN

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

23.764.812/0001-09 - A. C. MARTINS PROMOCAO DE VENDAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6,8900  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: 9v

Valor proposta: R$ 23,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

41.597.891/0001-92 - EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS,
PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: BATERIA ALCALINA 9 VOLTS

Valor proposta: R$ 23,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23,1800  -

Marca/Fabricante: PANASONIC

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 23,1800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23,1800  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ELGIN

Valor proposta: R$ 23,1800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 100,0000  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: elgin

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23,1800  -

Marca/Fabricante: MAXPRINT

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 23,1800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100
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Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

23.390.187/0001-82 - 23.390.187 CRISTIANE APARECIDA ALVES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,0400  -

Marca/Fabricante: FLEXGOLD/FLEXGOLD

Modelo/versão: FX-9K1

Valor proposta: R$ 8,0400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item  59

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:32:46 51.290.459/0001-08 R$ 8,0000

12/04/2024 12:33:01 04.003.942/0001-84 R$ 10,0400

12/04/2024 12:33:18 04.003.942/0001-84 R$ 7,9900

12/04/2024 12:33:24 01.631.853/0001-94 R$ 12,0000

12/04/2024 12:36:15 54.471.341/0001-74 R$ 21,0000

12/04/2024 12:36:52 33.442.649/0001-11 R$ 11,5000

12/04/2024 12:37:57 51.290.459/0001-08 R$ 7,9500

12/04/2024 12:38:23 54.471.341/0001-74 R$ 19,0000

12/04/2024 12:38:48 01.631.853/0001-94 R$ 9,8800

12/04/2024 12:39:25 03.987.907/0001-84 R$ 9,5000

12/04/2024 12:40:22 23.764.812/0001-09 R$ 7,8000

12/04/2024 12:41:02 28.076.288/0001-05 R$ 13,3700

12/04/2024 12:41:06 51.290.459/0001-08 R$ 7,7500

12/04/2024 12:41:12 23.764.812/0001-09 R$ 7,7000

12/04/2024 12:41:23 51.290.459/0001-08 R$ 7,5000

12/04/2024 12:41:45 01.631.853/0001-94 R$ 9,6400

12/04/2024 12:41:52 23.764.812/0001-09 R$ 7,4000

12/04/2024 12:42:24 51.290.459/0001-08 R$ 7,3000

12/04/2024 12:42:28 54.471.341/0001-74 R$ 18,0000

12/04/2024 12:42:32 23.764.812/0001-09 R$ 7,1000

12/04/2024 12:42:43 51.290.459/0001-08 R$ 6,9000

12/04/2024 12:43:21 23.764.812/0001-09 R$ 6,8900

12/04/2024 12:43:29 51.290.459/0001-08 R$ 6,8000

12/04/2024 12:44:20 01.631.853/0001-94 R$ 9,3900
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:44:35 54.471.341/0001-74 R$ 17,5000

Pilha Tamanho: Pequena , Modelo: Aa , Características Adicionais: Não Recarregável , Sistema Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal:
1,5

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08, melhor lance: R$ 2,7500

Propostas do Item 60
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.290.459/0001-08 - 51.290.459 ROBSON DE SOUZA
RODRIGUES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,7500
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Elgin/Elgin

Modelo/versão: AA/alc c2

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ELGIN

Valor proposta: R$ 5,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0800  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 10,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

01.631.853/0001-94 - J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E
UTILIDADES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,1900  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: USO GERAL

Valor proposta: R$ 8,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

Item 60 do Grupo G8 - Pilha

Critério de julgamento:

Situação:

Embalagem 2,00 UN300

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 10,5900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,5500  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: AA

Valor proposta: R$ 10,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5000  -

Marca/Fabricante: maxprint

Modelo/versão: AA

Valor proposta: R$ 4,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

23.764.812/0001-09 - A. C. MARTINS PROMOCAO DE VENDAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,8500  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: aa

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

54.471.341/0001-74 - 54.471.341 HEVELLYN SANTOS DE
OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,9000  -

Marca/Fabricante: Elgin

Modelo/versão: Alcalina, AA

Valor proposta: R$ 10,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,5900  -

Marca/Fabricante: PANASONIC

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 10,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,5900  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ELGIN

Valor proposta: R$ 10,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,5900  -

Marca/Fabricante: ARTEK

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 10,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 100,0000  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: elgin

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300
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Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

41.597.891/0001-92 - EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS,
PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,5000  -

Marca/Fabricante: ELGIN'

Modelo/versão: PILHA ALCALINA TIPO AA COM 2 UNIDADES

Valor proposta: R$ 10,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

23.390.187/0001-82 - 23.390.187 CRISTIANE APARECIDA ALVES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,8600  -

Marca/Fabricante: FLEXGOLD/FLEXGOLD

Modelo/versão: FX-AAK2

Valor proposta: R$ 3,8600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

Lances do Item  60

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:32:58 51.290.459/0001-08 R$ 3,8500

12/04/2024 12:34:04 01.631.853/0001-94 R$ 4,6500

12/04/2024 12:34:11 04.003.942/0001-84 R$ 4,0800

12/04/2024 12:35:23 54.471.341/0001-74 R$ 5,5000

12/04/2024 12:37:16 33.442.649/0001-11 R$ 3,5000

12/04/2024 12:37:48 54.471.341/0001-74 R$ 4,0000

12/04/2024 12:38:04 51.290.459/0001-08 R$ 3,4500

12/04/2024 12:39:31 03.987.907/0001-84 R$ 4,0000

12/04/2024 12:39:32 01.631.853/0001-94 R$ 4,4500

12/04/2024 12:40:33 54.471.341/0001-74 R$ 3,9000

12/04/2024 12:40:42 23.764.812/0001-09 R$ 3,4000

12/04/2024 12:41:02 28.076.288/0001-05 R$ 5,5500

12/04/2024 12:41:12 51.290.459/0001-08 R$ 3,3000

12/04/2024 12:41:22 23.764.812/0001-09 R$ 3,2000

12/04/2024 12:41:28 51.290.459/0001-08 R$ 3,0000

12/04/2024 12:42:08 23.764.812/0001-09 R$ 2,9500

12/04/2024 12:42:26 51.290.459/0001-08 R$ 2,9000

12/04/2024 12:42:47 23.764.812/0001-09 R$ 2,8500

12/04/2024 12:43:02 51.290.459/0001-08 R$ 2,7500
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:44:42 01.631.853/0001-94 R$ 4,1900

Pilha Tamanho: Palito , Modelo: Aaa , Características Adicionais: Não Recarregável , Sistema Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1,5

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08, melhor lance: R$ 2,6500

Propostas do Item 61
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

28.076.288/0001-05 - PRISMA PAPELARIALTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,6100  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: AAA

Valor proposta: R$ 13,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

23.764.812/0001-09 - A. C. MARTINS PROMOCAO DE VENDAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,7400  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: aaa

Valor proposta: R$ 13,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

51.290.459/0001-08 - 51.290.459 ROBSON DE SOUZA
RODRIGUES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,6500
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Elgin/Elgin

Modelo/versão: AAA-alc c2

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,9900  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 13,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

Item 61 do Grupo G8 - Pilha

Critério de julgamento:

Situação:

Embalagem 2,00 UN300

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 13,1000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

01.631.853/0001-94 - J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E
UTILIDADES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,2300  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: USO GERAL

Valor proposta: R$ 8,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

54.471.341/0001-74 - 54.471.341 HEVELLYN SANTOS DE
OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,1000  -

Marca/Fabricante: Elgin

Modelo/versão: Alcalina, AAA

Valor proposta: R$ 13,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ELGIN

Valor proposta: R$ 5,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,5000  -

Marca/Fabricante: maxprint

Modelo/versão: AAA

Valor proposta: R$ 4,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13,1000  -

Marca/Fabricante: PANASONIC

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 13,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

23.390.187/0001-82 - 23.390.187 CRISTIANE APARECIDA ALVES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,2400  -

Marca/Fabricante: FLEXGOLD/FLEXGOLD

Modelo/versão: FX-AAAK2

Valor proposta: R$ 3,2400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13,1000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ELGIN

Valor proposta: R$ 13,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300
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Fornecedor Valor ofertado Situação

41.597.891/0001-92 - EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS,
PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: PILHA ALCALINA TIPO AAA COM 2 UNIDADES

Valor proposta: R$ 13,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13,1000  -

Marca/Fabricante: AROPACK

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 13,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 100,0000  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: elgin

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300

Lances do Item  61

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:33:08 51.290.459/0001-08 R$ 3,2000

12/04/2024 12:34:21 54.471.341/0001-74 R$ 7,0000

12/04/2024 12:34:24 04.003.942/0001-84 R$ 3,9900

12/04/2024 12:36:01 01.631.853/0001-94 R$ 4,7700

12/04/2024 12:37:20 54.471.341/0001-74 R$ 5,4000

12/04/2024 12:37:27 33.442.649/0001-11 R$ 3,5000

12/04/2024 12:39:35 03.987.907/0001-84 R$ 4,0000

12/04/2024 12:40:43 01.631.853/0001-94 R$ 4,6600

12/04/2024 12:41:02 28.076.288/0001-05 R$ 5,6100

12/04/2024 12:41:02 23.764.812/0001-09 R$ 3,1000

12/04/2024 12:41:27 54.471.341/0001-74 R$ 3,8000

12/04/2024 12:41:31 51.290.459/0001-08 R$ 3,0000

12/04/2024 12:42:18 23.764.812/0001-09 R$ 2,9500

12/04/2024 12:42:27 51.290.459/0001-08 R$ 2,9000

12/04/2024 12:42:59 01.631.853/0001-94 R$ 4,3200

12/04/2024 12:43:00 23.764.812/0001-09 R$ 2,8500

12/04/2024 12:43:32 51.290.459/0001-08 R$ 2,7500

12/04/2024 12:43:38 23.764.812/0001-09 R$ 2,7400

12/04/2024 12:43:44 54.471.341/0001-74 R$ 3,1000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:43:47 51.290.459/0001-08 R$ 2,6500

12/04/2024 12:45:41 01.631.853/0001-94 R$ 4,2300
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.
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Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aberto para recursos

R$ 66.259,9000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00, melhor lance: R$ 26.243,0000

Propostas do Grupo G9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

00.295.234/0001-03 - BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS
TEXTEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 26.241,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 66.259,9000 Valor negociado: Não informado

79.034.153/0001-00 - N. F. GRANDE & CIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 26.243,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 66.259,9000 Valor negociado: Não informado

43.531.856/0001-04 - FLAGBANNER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 81.900,0000  -

Valor proposta: R$ 81.900,0000 Valor negociado: Não informado

45.030.413/0001-57 - V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48.300,0000  -

Valor proposta: R$ 66.150,0000 Valor negociado: Não informado

04.435.196/0001-06 - M E T INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 52.500,0000  -

Valor proposta: R$ 65.800,0000 Valor negociado: Não informado

17.365.274/0001-87 - CBF - COMERCIO DE CONFECCOES
BANDEIRAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 36.699,6000  -

Valor proposta: R$ 70.000,0000 Valor negociado: Não informado

08.664.980/0001-39 - BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 36.771,0000  -

Valor proposta: R$ 66.150,0000 Valor negociado: Não informado

21.589.394/0001-35 - IMPERIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BANDEIRAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 66.259,9000  -

Valor proposta: R$ 66.259,9000 Valor negociado: Não informado

Grupo 9

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado
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Mensagens do chat do Grupo G9

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 12:42:51
A abertura do item G9 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 12:52:52 O item G9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 14:49:41 O item G9 está encerrado.

Sistema para o
participante
00.295.234/0001-03

15/04/2024 11:07:59

Sr. Fornecedor BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, CNPJ 00.295.234/0001-03,
você foi convocado para enviar anexos para o item G9. Prazo para encerrar o envio: 13:10:00 do
dia 15/04/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Grupo
9 e documentos técnicos dos itens ofertados..

Sistema para o
participante
00.295.234/0001-03

15/04/2024 13:10:00
O item G9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:10:00 de 15/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, CNPJ
00.295.234/0001-03.

Sistema para o
participante
79.034.153/0001-00

15/04/2024 14:34:03
Sr. Fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00, você foi convocado para
enviar anexos para o item G9. Prazo para encerrar o envio: 16:36:00 do dia 15/04/2024.
Justificativa: Solicito envio de Proposta de Preços e documentos correlatos..

pelo participante
79.034.153/0001-00

15/04/2024 15:18:05
O item G9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:18:05 de 15/04/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00.

Sistema 23/05/2024 15:12:36
O item G9 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:42:36.

Sistema para o
participante
79.034.153/0001-00

24/05/2024 10:43:40
Sr. Fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00, você foi convocado para
enviar anexos para o item G9. Prazo para encerrar o envio: 12:45:00 do dia 24/05/2024.
Justificativa: Solicito envio de documentos de habilitação...

pelo participante
79.034.153/0001-00

24/05/2024 12:26:18
O item G9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:26:18 de 24/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 11:57:33
O item G9 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 29/05/2024 12:27:33.

Sistema 29/05/2024 13:10:24 A fase de recurso do item G9 está aberta até 05/06/2024.

Eventos do Grupo G9

Data/Hora Descrição

12/04/2024 12:52:52 Item aberto para lances.

12/04/2024 14:49:40 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 14:49:41 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:07:59
Fornecedor BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, CNPJ 00.295.234/0001-03 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 15/04/2024 13:10:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o
Grupo 9 e documentos técnicos dos itens ofertados..

15/04/2024 14:28:24
Fornecedor BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, CNPJ 00.295.234/0001-03 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 26.241,6000. Motivo: Não atendimento ao subitem 9.1 c/c subitem 6.10 do Edital..

15/04/2024 14:34:03
Fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/04/2024 16:36:00. Motivo: Solicito envio de Proposta de Preços e documentos correlatos..

15/04/2024 15:18:05 Fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00 finalizou o envio de anexo.

23/05/2024 15:12:36
Fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 26.243,0000.
Motivo: Atendimento a todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório..

23/05/2024 15:41:09 Fornecedor V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-HOSPITALAR

10 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/Hora Descrição

23/05/2024 15:41:09 LTDA, CNPJ 45.030.413/0001-57 registra a intenção de recurso na fase julgamento.

24/05/2024 10:43:40
Fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 24/05/2024 12:45:00. Motivo: Solicito envio de documentos de habilitação...

24/05/2024 12:26:18 Fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00 finalizou o envio de anexo.

29/05/2024 11:57:33 Fornecedor N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ 79.034.153/0001-00 foi habilitado.

29/05/2024 13:10:24 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Bandeira Institucional Material: 100% Poliéster , Comprimento: 193 CM, Largura: 135 CM, Características Adicionais: Dupla Face ,
Representação: Município De São Paulo

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00, melhor lance: R$ 107,9000

Propostas do Item 62
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.365.274/0001-87 - CBF - COMERCIO DE CONFECCOES
BANDEIRAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 165,8900  -

Marca/Fabricante: CB BANDEIRAS / FABRICAÇÃO PRÓPRIA

Modelo/versão: NACIONAL/ AM 135X193

Valor proposta: R$ 300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

08.664.980/0001-39 - BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 165,9000  -

Marca/Fabricante: BANDESUL

Modelo/versão: BANDESUL

Valor proposta: R$ 296,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

45.030.413/0001-57 - V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 229,0000  -

Marca/Fabricante: BANDEMAR

Modelo/versão: AMAZONAS

Valor proposta: R$ 296,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

04.435.196/0001-06 - M E T INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 230,0000  -

Marca/Fabricante: grafinorte

Modelo/versão: Bandeira Amazonas

Valor proposta: R$ 295,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

79.034.153/0001-00 - N. F. GRANDE & CIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 107,9000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Marca Própria/Fabricante Próprio

Modelo/versão: Und

Valor proposta: R$ 296,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

Item 62 do Grupo G9 - Bandeira Institucional

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade70

R$ 0,0100

Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 296,9500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

12 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

00.295.234/0001-03 - BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS
TEXTEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 121,5100
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: BANDEIRAS ONLINE

Modelo/versão: 135X193CM BORDADA

Valor proposta: R$ 296,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

43.531.856/0001-04 - FLAGBANNER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 390,0000  -

Marca/Fabricante: FLAGBANNER

Modelo/versão: BANDEIRA, AMAZONAS 3 PANOS BORDADAS

Valor proposta: R$ 390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

21.589.394/0001-35 - IMPERIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BANDEIRAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 296,9500  -

Marca/Fabricante: IMPÉRIO BANDEIRAS

Modelo/versão: IMPÉRIO BANDEIRAS

Valor proposta: R$ 296,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

Lances do Item  62

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:55:13 45.030.413/0001-57 R$ 294,0000

12/04/2024 12:59:06 17.365.274/0001-87 R$ 293,9900

12/04/2024 12:59:31 45.030.413/0001-57 R$ 293,9000

12/04/2024 13:00:15 17.365.274/0001-87 R$ 293,8900

12/04/2024 13:01:14 00.295.234/0001-03 R$ 294,0000

12/04/2024 13:01:33 00.295.234/0001-03 R$ 293,7100

12/04/2024 13:01:50 17.365.274/0001-87 R$ 293,7000

12/04/2024 13:02:28 45.030.413/0001-57 R$ 293,0000

12/04/2024 13:02:35 17.365.274/0001-87 R$ 292,9900

12/04/2024 13:03:18 00.295.234/0001-03 R$ 291,9200

12/04/2024 13:03:57 17.365.274/0001-87 R$ 291,9100

12/04/2024 13:04:34 04.435.196/0001-06 R$ 290,0000

12/04/2024 13:04:48 17.365.274/0001-87 R$ 289,9900

12/04/2024 13:04:58 45.030.413/0001-57 R$ 290,0000

12/04/2024 13:05:28 45.030.413/0001-57 R$ 258,0000

12/04/2024 13:05:38 04.435.196/0001-06 R$ 280,0000

12/04/2024 13:05:57 45.030.413/0001-57 R$ 257,0000

12/04/2024 13:06:13 00.295.234/0001-03 R$ 264,0600

13 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:06:14 04.435.196/0001-06 R$ 250,0000

12/04/2024 13:06:16 00.295.234/0001-03 R$ 254,7700

12/04/2024 13:06:22 00.295.234/0001-03 R$ 245,4800

12/04/2024 13:06:35 45.030.413/0001-57 R$ 245,0000

12/04/2024 13:07:27 17.365.274/0001-87 R$ 244,9900

12/04/2024 13:07:30 79.034.153/0001-00 R$ 244,0000

12/04/2024 13:07:34 17.365.274/0001-87 R$ 243,9900

12/04/2024 13:07:41 00.295.234/0001-03 R$ 236,8100

12/04/2024 13:08:07 45.030.413/0001-57 R$ 229,0000

12/04/2024 13:08:14 00.295.234/0001-03 R$ 234,6400

12/04/2024 13:08:23 00.295.234/0001-03 R$ 233,7100

12/04/2024 13:08:38 00.295.234/0001-03 R$ 233,6200

12/04/2024 13:08:44 00.295.234/0001-03 R$ 233,3100

12/04/2024 13:08:44 79.034.153/0001-00 R$ 228,0000

12/04/2024 13:08:54 00.295.234/0001-03 R$ 232,0700

12/04/2024 13:08:58 00.295.234/0001-03 R$ 228,6600

12/04/2024 13:09:10 00.295.234/0001-03 R$ 226,9100

12/04/2024 13:09:23 79.034.153/0001-00 R$ 225,0000

12/04/2024 13:09:25 00.295.234/0001-03 R$ 225,9800

12/04/2024 13:09:37 79.034.153/0001-00 R$ 220,0000

12/04/2024 13:09:39 00.295.234/0001-03 R$ 224,4200

12/04/2024 13:09:45 00.295.234/0001-03 R$ 224,0200

12/04/2024 13:10:09 00.295.234/0001-03 R$ 222,7600

12/04/2024 13:10:15 00.295.234/0001-03 R$ 211,8800

12/04/2024 13:10:22 79.034.153/0001-00 R$ 210,0000

12/04/2024 13:10:24 00.295.234/0001-03 R$ 208,7700

12/04/2024 13:10:37 79.034.153/0001-00 R$ 208,0000

12/04/2024 13:10:39 00.295.234/0001-03 R$ 208,1500

12/04/2024 13:10:52 00.295.234/0001-03 R$ 207,9900

12/04/2024 13:10:55 79.034.153/0001-00 R$ 207,0000

12/04/2024 13:10:57 00.295.234/0001-03 R$ 207,6800

12/04/2024 13:11:06 00.295.234/0001-03 R$ 204,5800

12/04/2024 13:11:14 79.034.153/0001-00 R$ 204,0000

12/04/2024 13:11:21 00.295.234/0001-03 R$ 199,9200

12/04/2024 13:11:24 00.295.234/0001-03 R$ 199,3000

14 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:11:30 79.034.153/0001-00 R$ 199,0000

12/04/2024 13:11:33 00.295.234/0001-03 R$ 197,7500

12/04/2024 13:11:56 79.034.153/0001-00 R$ 195,0000

12/04/2024 13:11:57 00.295.234/0001-03 R$ 196,5100

12/04/2024 13:12:00 00.295.234/0001-03 R$ 194,6500

12/04/2024 13:12:00 17.365.274/0001-87 R$ 228,0000

12/04/2024 13:12:04 79.034.153/0001-00 R$ 194,0000

12/04/2024 13:12:06 00.295.234/0001-03 R$ 194,3400

12/04/2024 13:12:15 00.295.234/0001-03 R$ 191,6500

12/04/2024 13:12:25 79.034.153/0001-00 R$ 191,0000

12/04/2024 13:12:27 00.295.234/0001-03 R$ 190,7200

12/04/2024 13:12:30 00.295.234/0001-03 R$ 189,7800

12/04/2024 13:12:33 79.034.153/0001-00 R$ 185,0000

12/04/2024 13:12:36 00.295.234/0001-03 R$ 187,9100

12/04/2024 13:12:47 00.295.234/0001-03 R$ 185,7300

12/04/2024 13:12:51 00.295.234/0001-03 R$ 184,8100

12/04/2024 13:12:55 79.034.153/0001-00 R$ 184,0000

12/04/2024 13:12:57 00.295.234/0001-03 R$ 184,5000

12/04/2024 13:13:06 00.295.234/0001-03 R$ 183,8800

12/04/2024 13:13:15 79.034.153/0001-00 R$ 183,0000

12/04/2024 13:13:18 00.295.234/0001-03 R$ 183,5700

12/04/2024 13:13:30 00.295.234/0001-03 R$ 182,6500

12/04/2024 13:14:02 79.034.153/0001-00 R$ 180,0000

12/04/2024 13:14:03 00.295.234/0001-03 R$ 181,7200

12/04/2024 13:14:51 00.295.234/0001-03 R$ 180,1800

12/04/2024 13:14:57 00.295.234/0001-03 R$ 178,6400

12/04/2024 13:15:01 79.034.153/0001-00 R$ 178,0000

12/04/2024 13:15:03 00.295.234/0001-03 R$ 178,0200

12/04/2024 13:15:12 00.295.234/0001-03 R$ 177,4000

12/04/2024 13:15:15 79.034.153/0001-00 R$ 175,0000

12/04/2024 13:15:19 00.295.234/0001-03 R$ 176,4800

12/04/2024 13:15:37 00.295.234/0001-03 R$ 176,1700

12/04/2024 13:15:46 00.295.234/0001-03 R$ 175,5500

12/04/2024 13:16:04 00.295.234/0001-03 R$ 175,2400

12/04/2024 13:16:19 00.295.234/0001-03 R$ 174,9300

15 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:16:30 79.034.153/0001-00 R$ 174,0000

12/04/2024 13:16:31 00.295.234/0001-03 R$ 174,6200

12/04/2024 13:16:46 00.295.234/0001-03 R$ 174,5300

12/04/2024 13:16:58 00.295.234/0001-03 R$ 173,7000

12/04/2024 13:17:27 08.664.980/0001-39 R$ 172,0000

12/04/2024 13:17:28 79.034.153/0001-00 R$ 170,0000

12/04/2024 13:17:31 00.295.234/0001-03 R$ 172,4600

12/04/2024 13:17:40 00.295.234/0001-03 R$ 171,5400

12/04/2024 13:17:52 00.295.234/0001-03 R$ 170,3000

12/04/2024 13:18:01 00.295.234/0001-03 R$ 169,8400

12/04/2024 13:18:05 79.034.153/0001-00 R$ 169,0000

12/04/2024 13:18:07 00.295.234/0001-03 R$ 169,5300

12/04/2024 13:18:16 00.295.234/0001-03 R$ 169,0700

12/04/2024 13:18:22 00.295.234/0001-03 R$ 168,7600

12/04/2024 13:18:47 79.034.153/0001-00 R$ 168,0000

12/04/2024 13:18:49 00.295.234/0001-03 R$ 168,4500

12/04/2024 13:19:04 00.295.234/0001-03 R$ 168,1400

12/04/2024 13:19:43 00.295.234/0001-03 R$ 167,8300

12/04/2024 13:19:58 79.034.153/0001-00 R$ 167,0000

12/04/2024 13:19:58 00.295.234/0001-03 R$ 167,5200

12/04/2024 13:20:04 00.295.234/0001-03 R$ 167,2100

12/04/2024 13:20:25 00.295.234/0001-03 R$ 166,9000

12/04/2024 13:20:41 79.034.153/0001-00 R$ 166,0000

12/04/2024 13:20:47 08.664.980/0001-39 R$ 165,9000

12/04/2024 13:20:49 00.295.234/0001-03 R$ 166,5900

12/04/2024 13:20:53 79.034.153/0001-00 R$ 165,8000

12/04/2024 13:21:26 00.295.234/0001-03 R$ 166,4300

12/04/2024 13:21:37 00.295.234/0001-03 R$ 165,8100

12/04/2024 13:22:11 00.295.234/0001-03 R$ 165,1900

12/04/2024 13:22:43 79.034.153/0001-00 R$ 165,0000

12/04/2024 13:22:47 00.295.234/0001-03 R$ 164,9400

12/04/2024 13:23:34 79.034.153/0001-00 R$ 164,0000

12/04/2024 13:23:35 00.295.234/0001-03 R$ 164,6300

12/04/2024 13:24:08 00.295.234/0001-03 R$ 164,3200

12/04/2024 13:24:59 00.295.234/0001-03 R$ 164,0100

16 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:25:08 00.295.234/0001-03 R$ 163,7000

12/04/2024 13:25:18 79.034.153/0001-00 R$ 163,0000

12/04/2024 13:25:20 00.295.234/0001-03 R$ 163,3900

12/04/2024 13:25:56 00.295.234/0001-03 R$ 163,2400

12/04/2024 13:25:59 00.295.234/0001-03 R$ 163,2000

12/04/2024 13:26:23 00.295.234/0001-03 R$ 163,0500

12/04/2024 13:26:35 00.295.234/0001-03 R$ 162,8900

12/04/2024 13:26:49 79.034.153/0001-00 R$ 162,8000

12/04/2024 13:26:50 00.295.234/0001-03 R$ 162,8300

12/04/2024 13:27:05 00.295.234/0001-03 R$ 162,7400

12/04/2024 13:27:23 00.295.234/0001-03 R$ 162,5200

12/04/2024 13:27:56 79.034.153/0001-00 R$ 162,0000

12/04/2024 13:28:06 00.295.234/0001-03 R$ 162,4400

12/04/2024 13:28:18 00.295.234/0001-03 R$ 162,2800

12/04/2024 13:28:21 00.295.234/0001-03 R$ 161,9700

12/04/2024 13:28:48 79.034.153/0001-00 R$ 161,9500

12/04/2024 13:28:51 00.295.234/0001-03 R$ 161,9600

12/04/2024 13:29:09 00.295.234/0001-03 R$ 161,8800

12/04/2024 13:29:14 79.034.153/0001-00 R$ 161,0000

12/04/2024 13:29:18 00.295.234/0001-03 R$ 161,5900

12/04/2024 13:29:24 00.295.234/0001-03 R$ 161,3600

12/04/2024 13:29:48 00.295.234/0001-03 R$ 161,0500

12/04/2024 13:30:15 00.295.234/0001-03 R$ 160,7400

12/04/2024 13:30:19 79.034.153/0001-00 R$ 160,0000

12/04/2024 13:30:21 00.295.234/0001-03 R$ 160,4300

12/04/2024 13:30:27 00.295.234/0001-03 R$ 160,1200

12/04/2024 13:30:36 00.295.234/0001-03 R$ 160,0400

12/04/2024 13:30:42 00.295.234/0001-03 R$ 159,8900

12/04/2024 13:30:48 79.034.153/0001-00 R$ 159,8000

12/04/2024 13:30:51 00.295.234/0001-03 R$ 159,7600

12/04/2024 13:30:54 79.034.153/0001-00 R$ 159,0000

12/04/2024 13:30:57 00.295.234/0001-03 R$ 159,5100

12/04/2024 13:31:06 00.295.234/0001-03 R$ 159,4800

12/04/2024 13:31:24 00.295.234/0001-03 R$ 159,1700

12/04/2024 13:31:33 00.295.234/0001-03 R$ 159,0800

17 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:31:45 00.295.234/0001-03 R$ 159,0500

12/04/2024 13:31:48 00.295.234/0001-03 R$ 158,9000

12/04/2024 13:31:52 79.034.153/0001-00 R$ 158,8000

12/04/2024 13:31:54 00.295.234/0001-03 R$ 158,8400

12/04/2024 13:32:00 00.295.234/0001-03 R$ 158,6800

12/04/2024 13:32:04 79.034.153/0001-00 R$ 158,6000

12/04/2024 13:32:06 00.295.234/0001-03 R$ 158,6200

12/04/2024 13:32:22 00.295.234/0001-03 R$ 158,5300

12/04/2024 13:32:24 00.295.234/0001-03 R$ 158,4600

12/04/2024 13:32:27 79.034.153/0001-00 R$ 158,0000

12/04/2024 13:32:30 00.295.234/0001-03 R$ 158,2800

12/04/2024 13:33:39 04.435.196/0001-06 R$ 240,0000

12/04/2024 13:34:10 04.435.196/0001-06 R$ 230,0000

12/04/2024 13:35:24 00.295.234/0001-03 R$ 158,0300

12/04/2024 13:36:45 00.295.234/0001-03 R$ 157,7500

12/04/2024 13:37:01 79.034.153/0001-00 R$ 157,0000

12/04/2024 13:39:19 00.295.234/0001-03 R$ 157,0600

12/04/2024 13:40:52 00.295.234/0001-03 R$ 156,7500

12/04/2024 13:40:58 79.034.153/0001-00 R$ 156,0000

12/04/2024 13:42:17 00.295.234/0001-03 R$ 156,1300

12/04/2024 13:43:44 00.295.234/0001-03 R$ 154,8900

12/04/2024 13:43:49 79.034.153/0001-00 R$ 154,0000

12/04/2024 13:45:17 00.295.234/0001-03 R$ 153,9700

12/04/2024 13:45:25 79.034.153/0001-00 R$ 150,0000

12/04/2024 13:46:41 00.295.234/0001-03 R$ 152,8000

12/04/2024 13:48:22 00.295.234/0001-03 R$ 149,5900

12/04/2024 13:49:53 00.295.234/0001-03 R$ 148,2400

12/04/2024 13:50:05 79.034.153/0001-00 R$ 148,0000

12/04/2024 13:51:23 00.295.234/0001-03 R$ 147,6700

12/04/2024 13:51:35 79.034.153/0001-00 R$ 145,0000

12/04/2024 13:52:54 00.295.234/0001-03 R$ 146,8100

12/04/2024 13:54:21 00.295.234/0001-03 R$ 145,3700

12/04/2024 13:56:00 00.295.234/0001-03 R$ 144,7900

12/04/2024 13:56:06 79.034.153/0001-00 R$ 144,0000

12/04/2024 13:58:01 00.295.234/0001-03 R$ 144,2200

18 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:59:22 00.295.234/0001-03 R$ 143,9300

12/04/2024 13:59:26 79.034.153/0001-00 R$ 143,9000

12/04/2024 14:00:57 00.295.234/0001-03 R$ 143,6100

12/04/2024 14:01:27 79.034.153/0001-00 R$ 143,0000

12/04/2024 14:02:43 00.295.234/0001-03 R$ 143,2700

12/04/2024 14:04:17 00.295.234/0001-03 R$ 143,1300

12/04/2024 14:05:44 00.295.234/0001-03 R$ 142,9800

12/04/2024 14:06:03 79.034.153/0001-00 R$ 142,9000

12/04/2024 14:07:26 00.295.234/0001-03 R$ 142,9200

12/04/2024 14:08:50 00.295.234/0001-03 R$ 142,3800

12/04/2024 14:10:09 00.295.234/0001-03 R$ 142,2400

12/04/2024 14:10:13 79.034.153/0001-00 R$ 142,0000

12/04/2024 14:11:30 00.295.234/0001-03 R$ 141,9800

12/04/2024 14:11:35 79.034.153/0001-00 R$ 140,0000

12/04/2024 14:12:51 00.295.234/0001-03 R$ 141,4100

12/04/2024 14:14:10 00.295.234/0001-03 R$ 141,2600

12/04/2024 14:15:34 00.295.234/0001-03 R$ 140,6900

12/04/2024 14:17:31 00.295.234/0001-03 R$ 139,8300

12/04/2024 14:18:00 79.034.153/0001-00 R$ 138,0000

12/04/2024 14:19:19 00.295.234/0001-03 R$ 139,2600

12/04/2024 14:20:44 00.295.234/0001-03 R$ 138,4100

12/04/2024 14:22:05 00.295.234/0001-03 R$ 137,8400

12/04/2024 14:22:16 79.034.153/0001-00 R$ 137,8000

12/04/2024 14:23:35 17.365.274/0001-87 R$ 165,8900

12/04/2024 14:25:05 00.295.234/0001-03 R$ 137,7800

12/04/2024 14:25:09 79.034.153/0001-00 R$ 135,0000

12/04/2024 14:26:27 00.295.234/0001-03 R$ 136,9800

12/04/2024 14:27:54 00.295.234/0001-03 R$ 136,7000

12/04/2024 14:29:24 00.295.234/0001-03 R$ 136,1300

12/04/2024 14:31:00 00.295.234/0001-03 R$ 135,8400

12/04/2024 14:32:22 00.295.234/0001-03 R$ 135,5600

12/04/2024 14:33:46 00.295.234/0001-03 R$ 135,2700

12/04/2024 14:35:16 00.295.234/0001-03 R$ 134,9900

12/04/2024 14:35:29 79.034.153/0001-00 R$ 130,0000

12/04/2024 14:36:46 00.295.234/0001-03 R$ 133,5700

19 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 14:36:59 79.034.153/0001-00 R$ 129,9000

12/04/2024 14:38:16 00.295.234/0001-03 R$ 133,5400

12/04/2024 14:38:23 79.034.153/0001-00 R$ 129,5000

12/04/2024 14:40:59 00.295.234/0001-03 R$ 133,5100

12/04/2024 14:41:02 79.034.153/0001-00 R$ 129,0000

12/04/2024 14:42:20 00.295.234/0001-03 R$ 133,3700

12/04/2024 14:42:26 79.034.153/0001-00 R$ 128,0000

12/04/2024 14:43:29 00.295.234/0001-03 R$ 133,0800

12/04/2024 14:43:35 79.034.153/0001-00 R$ 127,5000

12/04/2024 14:44:46 00.295.234/0001-03 R$ 132,9400

12/04/2024 14:44:50 00.295.234/0001-03 R$ 132,8800

12/04/2024 14:45:21 00.295.234/0001-03 R$ 132,7400

12/04/2024 14:45:26 79.034.153/0001-00 R$ 127,0000

12/04/2024 14:45:27 00.295.234/0001-03 R$ 132,6000

12/04/2024 14:45:54 00.295.234/0001-03 R$ 131,8900

12/04/2024 14:46:00 00.295.234/0001-03 R$ 130,4600

12/04/2024 14:46:03 79.034.153/0001-00 R$ 120,0000

12/04/2024 14:46:06 00.295.234/0001-03 R$ 128,4700

12/04/2024 14:46:11 79.034.153/0001-00 R$ 115,0000

12/04/2024 14:46:12 00.295.234/0001-03 R$ 127,0500

12/04/2024 14:46:21 00.295.234/0001-03 R$ 125,6200

12/04/2024 14:46:29 79.034.153/0001-00 R$ 112,0000

12/04/2024 14:46:33 00.295.234/0001-03 R$ 124,7700

12/04/2024 14:46:42 00.295.234/0001-03 R$ 123,9100

12/04/2024 14:46:47 79.034.153/0001-00 R$ 110,0000

12/04/2024 14:46:48 00.295.234/0001-03 R$ 123,3400

12/04/2024 14:46:54 00.295.234/0001-03 R$ 122,7700

12/04/2024 14:46:57 79.034.153/0001-00 R$ 109,0000

12/04/2024 14:47:00 00.295.234/0001-03 R$ 122,4900

12/04/2024 14:47:15 00.295.234/0001-03 R$ 122,4100

12/04/2024 14:47:19 79.034.153/0001-00 R$ 108,0000

12/04/2024 14:47:21 00.295.234/0001-03 R$ 122,1200

12/04/2024 14:47:27 00.295.234/0001-03 R$ 121,8300

12/04/2024 14:47:31 79.034.153/0001-00 R$ 107,9000

12/04/2024 14:47:33 00.295.234/0001-03 R$ 121,8000

20 de 3929/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 14:47:39 00.295.234/0001-03 R$ 121,5100

Bandeira Institucional Material: 100% Poliéster , Comprimento: 193 CM, Largura: 135 CM, Características Adicionais: Dupla Face, Com
Proteção Uv, Furos Com Ilhoses , Representação 1: Município De Angra Dos Reis

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00, melhor lance: R$ 107,0000

Propostas do Item 63
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

00.295.234/0001-03 - BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS
TEXTEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 119,6600
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: BANDEIRAS ONLINE

Modelo/versão: 135X193CM BORDADA

Valor proposta: R$ 266,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

45.030.413/0001-57 - V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 229,0000  -

Marca/Fabricante: BANDEMAR

Modelo/versão: BRASIL

Valor proposta: R$ 266,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

17.365.274/0001-87 - CBF - COMERCIO DE CONFECCOES
BANDEIRAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 155,8900  -

Marca/Fabricante: CB BANDEIRAS / FABRICAÇÃO PRÓPRIA

Modelo/versão: NACIONAL / BR 135X193

Valor proposta: R$ 300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

04.435.196/0001-06 - M E T INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 220,0000  -

Marca/Fabricante: grafinorte

Modelo/versão: Bandeira Brasil

Valor proposta: R$ 265,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

Item 63 do Grupo G9 - Bandeira institucional

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade70

R$ 0,0100

Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 266,5100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

79.034.153/0001-00 - N. F. GRANDE & CIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 107,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Marca Própria/Fabricante Próprio

Modelo/versão: Und

Valor proposta: R$ 266,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

08.664.980/0001-39 - BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 155,9000  -

Marca/Fabricante: BANDESUL

Modelo/versão: BANDESUL

Valor proposta: R$ 266,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

21.589.394/0001-35 - IMPERIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BANDEIRAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 266,5100  -

Marca/Fabricante: IMPÉRIO BANDEIRAS

Modelo/versão: IMPÉRIO BANDEIRAS

Valor proposta: R$ 266,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

43.531.856/0001-04 - FLAGBANNER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 390,0000  -

Marca/Fabricante: FLAGBANNER

Modelo/versão: BANDEIRA, BRASIL 3 PANOS BORDADAS

Valor proposta: R$ 390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

Lances do Item  63

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:55:19 45.030.413/0001-57 R$ 264,0000

12/04/2024 12:59:11 17.365.274/0001-87 R$ 263,9900

12/04/2024 13:01:15 00.295.234/0001-03 R$ 264,0400

12/04/2024 13:01:33 00.295.234/0001-03 R$ 263,7900

12/04/2024 13:02:00 17.365.274/0001-87 R$ 263,7800

12/04/2024 13:02:39 45.030.413/0001-57 R$ 263,0000

12/04/2024 13:02:44 17.365.274/0001-87 R$ 262,9900

12/04/2024 13:03:18 00.295.234/0001-03 R$ 262,2900

12/04/2024 13:04:01 17.365.274/0001-87 R$ 262,2800

12/04/2024 13:04:44 04.435.196/0001-06 R$ 260,0000

12/04/2024 13:04:46 45.030.413/0001-57 R$ 262,0000

12/04/2024 13:04:55 17.365.274/0001-87 R$ 259,9900

12/04/2024 13:05:37 45.030.413/0001-57 R$ 260,0000

12/04/2024 13:06:01 45.030.413/0001-57 R$ 257,0000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:06:13 00.295.234/0001-03 R$ 238,7300

12/04/2024 13:06:16 00.295.234/0001-03 R$ 230,8800

12/04/2024 13:06:21 04.435.196/0001-06 R$ 230,0000

12/04/2024 13:06:22 00.295.234/0001-03 R$ 223,0300

12/04/2024 13:06:44 45.030.413/0001-57 R$ 250,0000

12/04/2024 13:07:31 17.365.274/0001-87 R$ 223,0200

12/04/2024 13:07:34 79.034.153/0001-00 R$ 223,0000

12/04/2024 13:07:40 00.295.234/0001-03 R$ 215,7000

12/04/2024 13:08:11 45.030.413/0001-57 R$ 229,0000

12/04/2024 13:08:14 00.295.234/0001-03 R$ 213,8700

12/04/2024 13:08:23 00.295.234/0001-03 R$ 213,0800

12/04/2024 13:08:34 00.295.234/0001-03 R$ 212,8200

12/04/2024 13:08:38 00.295.234/0001-03 R$ 212,7400

12/04/2024 13:08:44 00.295.234/0001-03 R$ 212,4800

12/04/2024 13:08:54 00.295.234/0001-03 R$ 211,4300

12/04/2024 13:08:56 79.034.153/0001-00 R$ 212,0000

12/04/2024 13:08:58 00.295.234/0001-03 R$ 208,5500

12/04/2024 13:09:00 79.034.153/0001-00 R$ 210,0000

12/04/2024 13:09:01 00.295.234/0001-03 R$ 208,0200

12/04/2024 13:09:07 79.034.153/0001-00 R$ 205,0000

12/04/2024 13:09:10 00.295.234/0001-03 R$ 206,5500

12/04/2024 13:09:25 00.295.234/0001-03 R$ 205,7700

12/04/2024 13:09:39 00.295.234/0001-03 R$ 204,4600

12/04/2024 13:10:07 79.034.153/0001-00 R$ 200,0000

12/04/2024 13:10:09 00.295.234/0001-03 R$ 203,4000

12/04/2024 13:10:15 00.295.234/0001-03 R$ 194,2400

12/04/2024 13:10:24 00.295.234/0001-03 R$ 191,6200

12/04/2024 13:10:52 00.295.234/0001-03 R$ 191,4800

12/04/2024 13:10:57 00.295.234/0001-03 R$ 191,2100

12/04/2024 13:11:06 00.295.234/0001-03 R$ 188,5800

12/04/2024 13:11:17 79.034.153/0001-00 R$ 188,0000

12/04/2024 13:11:21 00.295.234/0001-03 R$ 184,6300

12/04/2024 13:11:24 00.295.234/0001-03 R$ 184,1000

12/04/2024 13:11:33 00.295.234/0001-03 R$ 182,7900

12/04/2024 13:11:57 00.295.234/0001-03 R$ 181,7400
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:11:58 79.034.153/0001-00 R$ 182,0000

12/04/2024 13:12:00 00.295.234/0001-03 R$ 180,1600

12/04/2024 13:12:06 00.295.234/0001-03 R$ 179,8900

12/04/2024 13:12:07 79.034.153/0001-00 R$ 180,0000

12/04/2024 13:12:09 00.295.234/0001-03 R$ 179,3600

12/04/2024 13:12:15 00.295.234/0001-03 R$ 177,1000

12/04/2024 13:12:27 00.295.234/0001-03 R$ 176,3100

12/04/2024 13:12:28 79.034.153/0001-00 R$ 177,0000

12/04/2024 13:12:30 00.295.234/0001-03 R$ 175,5200

12/04/2024 13:12:36 00.295.234/0001-03 R$ 173,9500

12/04/2024 13:12:40 79.034.153/0001-00 R$ 170,0000

12/04/2024 13:12:47 00.295.234/0001-03 R$ 172,1100

12/04/2024 13:12:51 00.295.234/0001-03 R$ 171,3300

12/04/2024 13:12:57 00.295.234/0001-03 R$ 171,0700

12/04/2024 13:13:06 00.295.234/0001-03 R$ 170,5500

12/04/2024 13:13:18 00.295.234/0001-03 R$ 170,2900

12/04/2024 13:13:30 00.295.234/0001-03 R$ 169,5100

12/04/2024 13:14:03 00.295.234/0001-03 R$ 168,7300

12/04/2024 13:14:48 79.034.153/0001-00 R$ 165,0000

12/04/2024 13:14:52 00.295.234/0001-03 R$ 167,4300

12/04/2024 13:14:57 00.295.234/0001-03 R$ 166,1300

12/04/2024 13:15:03 00.295.234/0001-03 R$ 165,6100

12/04/2024 13:15:12 00.295.234/0001-03 R$ 165,0900

12/04/2024 13:15:18 00.295.234/0001-03 R$ 164,3100

12/04/2024 13:15:36 79.034.153/0001-00 R$ 164,0000

12/04/2024 13:15:37 00.295.234/0001-03 R$ 164,0500

12/04/2024 13:15:46 00.295.234/0001-03 R$ 163,5300

12/04/2024 13:16:00 79.034.153/0001-00 R$ 163,0000

12/04/2024 13:16:04 00.295.234/0001-03 R$ 163,2700

12/04/2024 13:16:19 00.295.234/0001-03 R$ 163,0100

12/04/2024 13:16:31 00.295.234/0001-03 R$ 162,7500

12/04/2024 13:16:43 79.034.153/0001-00 R$ 162,7000

12/04/2024 13:16:46 00.295.234/0001-03 R$ 162,6700

12/04/2024 13:16:55 79.034.153/0001-00 R$ 160,0000

12/04/2024 13:16:58 00.295.234/0001-03 R$ 161,9700
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:17:31 00.295.234/0001-03 R$ 160,9300

12/04/2024 13:17:31 08.664.980/0001-39 R$ 159,0000

12/04/2024 13:17:40 00.295.234/0001-03 R$ 160,1500

12/04/2024 13:17:45 79.034.153/0001-00 R$ 158,0000

12/04/2024 13:17:52 00.295.234/0001-03 R$ 159,1100

12/04/2024 13:18:01 00.295.234/0001-03 R$ 158,7200

12/04/2024 13:18:07 00.295.234/0001-03 R$ 158,4600

12/04/2024 13:18:16 00.295.234/0001-03 R$ 158,0700

12/04/2024 13:18:22 00.295.234/0001-03 R$ 157,8100

12/04/2024 13:18:49 00.295.234/0001-03 R$ 157,5500

12/04/2024 13:19:03 79.034.153/0001-00 R$ 157,0000

12/04/2024 13:19:04 00.295.234/0001-03 R$ 157,2900

12/04/2024 13:19:43 00.295.234/0001-03 R$ 157,0300

12/04/2024 13:19:58 00.295.234/0001-03 R$ 156,7700

12/04/2024 13:20:03 79.034.153/0001-00 R$ 156,0000

12/04/2024 13:20:04 00.295.234/0001-03 R$ 156,5100

12/04/2024 13:20:25 00.295.234/0001-03 R$ 156,2500

12/04/2024 13:20:40 08.664.980/0001-39 R$ 155,9000

12/04/2024 13:20:47 00.295.234/0001-03 R$ 155,9900

12/04/2024 13:20:49 00.295.234/0001-03 R$ 155,7300

12/04/2024 13:21:24 79.034.153/0001-00 R$ 155,0000

12/04/2024 13:21:26 00.295.234/0001-03 R$ 155,6000

12/04/2024 13:21:38 00.295.234/0001-03 R$ 155,0800

12/04/2024 13:22:11 00.295.234/0001-03 R$ 154,5600

12/04/2024 13:22:47 00.295.234/0001-03 R$ 154,3500

12/04/2024 13:23:35 00.295.234/0001-03 R$ 154,0900

12/04/2024 13:24:06 79.034.153/0001-00 R$ 154,0000

12/04/2024 13:24:08 00.295.234/0001-03 R$ 153,8300

12/04/2024 13:24:58 79.034.153/0001-00 R$ 153,0000

12/04/2024 13:24:59 00.295.234/0001-03 R$ 153,5700

12/04/2024 13:25:08 00.295.234/0001-03 R$ 153,3100

12/04/2024 13:25:20 00.295.234/0001-03 R$ 153,0500

12/04/2024 13:25:59 00.295.234/0001-03 R$ 153,0100

12/04/2024 13:26:23 00.295.234/0001-03 R$ 152,8800

12/04/2024 13:26:34 79.034.153/0001-00 R$ 152,5000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:26:35 00.295.234/0001-03 R$ 152,7500

12/04/2024 13:26:50 00.295.234/0001-03 R$ 152,7000

12/04/2024 13:27:05 00.295.234/0001-03 R$ 152,6200

12/04/2024 13:27:23 00.295.234/0001-03 R$ 152,4400

12/04/2024 13:28:00 00.295.234/0001-03 R$ 152,2300

12/04/2024 13:28:06 00.295.234/0001-03 R$ 152,1700

12/04/2024 13:28:15 79.034.153/0001-00 R$ 152,0000

12/04/2024 13:28:18 00.295.234/0001-03 R$ 152,0400

12/04/2024 13:28:21 00.295.234/0001-03 R$ 151,7800

12/04/2024 13:28:51 00.295.234/0001-03 R$ 151,7700

12/04/2024 13:29:07 79.034.153/0001-00 R$ 151,7500

12/04/2024 13:29:09 00.295.234/0001-03 R$ 151,7000

12/04/2024 13:29:18 00.295.234/0001-03 R$ 151,4500

12/04/2024 13:29:23 79.034.153/0001-00 R$ 151,0000

12/04/2024 13:29:24 00.295.234/0001-03 R$ 151,2600

12/04/2024 13:29:48 00.295.234/0001-03 R$ 150,9900

12/04/2024 13:30:13 79.034.153/0001-00 R$ 150,0000

12/04/2024 13:30:15 00.295.234/0001-03 R$ 150,7300

12/04/2024 13:30:21 00.295.234/0001-03 R$ 150,4700

12/04/2024 13:30:36 00.295.234/0001-03 R$ 150,4000

12/04/2024 13:30:42 00.295.234/0001-03 R$ 150,2700

12/04/2024 13:30:51 00.295.234/0001-03 R$ 150,1600

12/04/2024 13:30:57 00.295.234/0001-03 R$ 149,9500

12/04/2024 13:31:02 79.034.153/0001-00 R$ 149,9000

12/04/2024 13:31:06 00.295.234/0001-03 R$ 149,9200

12/04/2024 13:31:24 00.295.234/0001-03 R$ 149,6600

12/04/2024 13:31:28 79.034.153/0001-00 R$ 149,6000

12/04/2024 13:31:33 00.295.234/0001-03 R$ 149,5800

12/04/2024 13:31:43 79.034.153/0001-00 R$ 149,5000

12/04/2024 13:31:45 00.295.234/0001-03 R$ 149,5500

12/04/2024 13:31:48 00.295.234/0001-03 R$ 149,4200

12/04/2024 13:31:54 00.295.234/0001-03 R$ 149,3700

12/04/2024 13:31:57 79.034.153/0001-00 R$ 149,0000

12/04/2024 13:32:00 00.295.234/0001-03 R$ 149,2400

12/04/2024 13:32:06 00.295.234/0001-03 R$ 149,1900
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:32:24 00.295.234/0001-03 R$ 149,1300

12/04/2024 13:32:30 00.295.234/0001-03 R$ 148,9700

12/04/2024 13:33:47 79.034.153/0001-00 R$ 148,9000

12/04/2024 13:33:55 04.435.196/0001-06 R$ 220,0000

12/04/2024 13:35:24 00.295.234/0001-03 R$ 148,7600

12/04/2024 13:35:28 79.034.153/0001-00 R$ 148,0000

12/04/2024 13:37:55 17.365.274/0001-87 R$ 219,0000

12/04/2024 13:39:19 00.295.234/0001-03 R$ 148,1800

12/04/2024 13:40:52 00.295.234/0001-03 R$ 147,9200

12/04/2024 13:41:03 79.034.153/0001-00 R$ 147,0000

12/04/2024 13:42:17 00.295.234/0001-03 R$ 147,4000

12/04/2024 13:43:44 00.295.234/0001-03 R$ 146,3600

12/04/2024 13:44:03 79.034.153/0001-00 R$ 146,0000

12/04/2024 13:45:17 00.295.234/0001-03 R$ 145,5800

12/04/2024 13:46:42 00.295.234/0001-03 R$ 144,5900

12/04/2024 13:46:58 79.034.153/0001-00 R$ 140,0000

12/04/2024 13:49:53 00.295.234/0001-03 R$ 143,3700

12/04/2024 13:51:23 00.295.234/0001-03 R$ 142,8500

12/04/2024 13:52:54 00.295.234/0001-03 R$ 142,0800

12/04/2024 13:54:21 00.295.234/0001-03 R$ 140,7900

12/04/2024 13:56:01 00.295.234/0001-03 R$ 140,2700

12/04/2024 13:58:01 00.295.234/0001-03 R$ 139,7500

12/04/2024 13:58:04 79.034.153/0001-00 R$ 139,0000

12/04/2024 13:59:22 00.295.234/0001-03 R$ 139,4900

12/04/2024 14:02:43 00.295.234/0001-03 R$ 139,1800

12/04/2024 14:04:17 00.295.234/0001-03 R$ 139,0500

12/04/2024 14:05:44 00.295.234/0001-03 R$ 138,9200

12/04/2024 14:06:07 79.034.153/0001-00 R$ 138,9000

12/04/2024 14:07:26 00.295.234/0001-03 R$ 138,8700

12/04/2024 14:07:30 79.034.153/0001-00 R$ 138,0000

12/04/2024 14:10:09 00.295.234/0001-03 R$ 138,7400

12/04/2024 14:11:30 00.295.234/0001-03 R$ 138,5000

12/04/2024 14:14:09 00.295.234/0001-03 R$ 138,3600

12/04/2024 14:15:34 00.295.234/0001-03 R$ 137,8300

12/04/2024 14:16:12 79.034.153/0001-00 R$ 135,0000
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12/04/2024 14:17:31 00.295.234/0001-03 R$ 137,0300

12/04/2024 14:19:19 00.295.234/0001-03 R$ 136,5000

12/04/2024 14:20:44 00.295.234/0001-03 R$ 135,7100

12/04/2024 14:22:05 00.295.234/0001-03 R$ 135,1800

12/04/2024 14:23:49 17.365.274/0001-87 R$ 155,8900

12/04/2024 14:25:05 00.295.234/0001-03 R$ 135,1200

12/04/2024 14:26:26 00.295.234/0001-03 R$ 134,3800

12/04/2024 14:26:37 79.034.153/0001-00 R$ 134,0000

12/04/2024 14:27:54 00.295.234/0001-03 R$ 134,1200

12/04/2024 14:28:07 79.034.153/0001-00 R$ 132,0000

12/04/2024 14:29:24 00.295.234/0001-03 R$ 133,5900

12/04/2024 14:29:43 79.034.153/0001-00 R$ 131,0000

12/04/2024 14:31:00 00.295.234/0001-03 R$ 133,3200

12/04/2024 14:31:04 79.034.153/0001-00 R$ 130,0000

12/04/2024 14:32:22 00.295.234/0001-03 R$ 133,0600

12/04/2024 14:32:28 79.034.153/0001-00 R$ 129,0000

12/04/2024 14:33:46 00.295.234/0001-03 R$ 132,7900

12/04/2024 14:33:59 79.034.153/0001-00 R$ 128,0000

12/04/2024 14:35:16 00.295.234/0001-03 R$ 132,5300

12/04/2024 14:36:46 00.295.234/0001-03 R$ 131,2100

12/04/2024 14:38:16 00.295.234/0001-03 R$ 131,1800

12/04/2024 14:39:40 00.295.234/0001-03 R$ 131,0700

12/04/2024 14:40:59 00.295.234/0001-03 R$ 131,0400

12/04/2024 14:42:20 00.295.234/0001-03 R$ 130,9100

12/04/2024 14:43:29 00.295.234/0001-03 R$ 130,6400

12/04/2024 14:44:46 00.295.234/0001-03 R$ 130,5100

12/04/2024 14:44:50 00.295.234/0001-03 R$ 130,4500

12/04/2024 14:45:18 79.034.153/0001-00 R$ 127,5000

12/04/2024 14:45:21 00.295.234/0001-03 R$ 130,3200

12/04/2024 14:45:27 00.295.234/0001-03 R$ 130,1900

12/04/2024 14:45:50 79.034.153/0001-00 R$ 125,0000

12/04/2024 14:45:54 00.295.234/0001-03 R$ 129,5300

12/04/2024 14:45:58 79.034.153/0001-00 R$ 120,0000

12/04/2024 14:46:00 00.295.234/0001-03 R$ 128,2100

12/04/2024 14:46:06 00.295.234/0001-03 R$ 126,3600
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12/04/2024 14:46:12 00.295.234/0001-03 R$ 125,0400

12/04/2024 14:46:18 79.034.153/0001-00 R$ 115,0000

12/04/2024 14:46:21 00.295.234/0001-03 R$ 123,7200

12/04/2024 14:46:33 00.295.234/0001-03 R$ 122,9300

12/04/2024 14:46:39 79.034.153/0001-00 R$ 112,0000

12/04/2024 14:46:42 00.295.234/0001-03 R$ 122,1400

12/04/2024 14:46:48 00.295.234/0001-03 R$ 121,6100

12/04/2024 14:46:51 79.034.153/0001-00 R$ 110,0000

12/04/2024 14:46:54 00.295.234/0001-03 R$ 121,0800

12/04/2024 14:47:00 00.295.234/0001-03 R$ 120,8200

12/04/2024 14:47:03 79.034.153/0001-00 R$ 109,0000

12/04/2024 14:47:11 00.295.234/0001-03 R$ 120,5500

12/04/2024 14:47:15 00.295.234/0001-03 R$ 120,4700

12/04/2024 14:47:21 00.295.234/0001-03 R$ 120,2100

12/04/2024 14:47:25 79.034.153/0001-00 R$ 108,0000

12/04/2024 14:47:27 00.295.234/0001-03 R$ 119,9500

12/04/2024 14:47:33 00.295.234/0001-03 R$ 119,9200

12/04/2024 14:47:37 79.034.153/0001-00 R$ 107,0000

12/04/2024 14:47:39 00.295.234/0001-03 R$ 119,6600
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Bandeira Institucional Material: 100% Poliéster , Comprimento: 193 CM, Largura: 135 CM, Características Adicionais: Dupla Face, Com
Proteção Uv, Furos Com Ilhoses , Representação: Estado Do Rio De Janeiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00, melhor lance: R$ 160,0000

Propostas do Item 64
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.365.274/0001-87 - CBF - COMERCIO DE CONFECCOES
BANDEIRAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 202,5000  -

Marca/Fabricante: CB BANDEIRAS / FABRICAÇÃO PRÓPRIA

Modelo/versão: NACIONAL/ PERSONALIZADA 135X193

Valor proposta: R$ 400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

04.435.196/0001-06 - M E T INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 300,0000  -

Marca/Fabricante: grafinorte

Modelo/versão: Bandeira ministerio Publico

Valor proposta: R$ 380,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

00.295.234/0001-03 - BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS
TEXTEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 133,7100
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: BANDEIRAS ONLINE

Modelo/versão: 135X193CM BORDADA

Valor proposta: R$ 383,1100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

45.030.413/0001-57 - V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 232,0000  -

Marca/Fabricante: BANDEMAR

Modelo/versão: MINISTÉRIO PÚBLICO

Valor proposta: R$ 383,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

08.664.980/0001-39 - BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 203,5000  -

Marca/Fabricante: BANDESUL

Modelo/versão: BANDESUL

Valor proposta: R$ 383,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

Item 64 do Grupo G9 - Bandeira institucional

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade70

R$ 0,0100

Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 383,1100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

79.034.153/0001-00 - N. F. GRANDE & CIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 160,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Marca Própria/Fabricante Próprio

Modelo/versão: Und

Valor proposta: R$ 383,1100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

21.589.394/0001-35 - IMPERIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BANDEIRAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 383,1100  -

Marca/Fabricante: IMPÉRIO BANDEIRAS

Modelo/versão: IMPÉRIO BANDEIRAS

Valor proposta: R$ 383,1100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

43.531.856/0001-04 - FLAGBANNER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 390,0000  -

Marca/Fabricante: FLAGBANNER

Modelo/versão: BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO 3 PANOS BORDADAS

Valor proposta: R$ 390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

Lances do Item  64

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 12:55:24 45.030.413/0001-57 R$ 379,0000

12/04/2024 12:59:16 17.365.274/0001-87 R$ 378,9900

12/04/2024 13:01:14 00.295.234/0001-03 R$ 378,8100

12/04/2024 13:01:15 45.030.413/0001-57 R$ 378,0000

12/04/2024 13:01:32 00.295.234/0001-03 R$ 378,3800

12/04/2024 13:01:50 45.030.413/0001-57 R$ 377,0000

12/04/2024 13:02:04 17.365.274/0001-87 R$ 376,9900

12/04/2024 13:02:11 45.030.413/0001-57 R$ 376,0000

12/04/2024 13:02:21 17.365.274/0001-87 R$ 375,9900

12/04/2024 13:02:46 45.030.413/0001-57 R$ 375,0000

12/04/2024 13:02:51 17.365.274/0001-87 R$ 374,9900

12/04/2024 13:03:02 45.030.413/0001-57 R$ 374,0000

12/04/2024 13:03:18 00.295.234/0001-03 R$ 375,7700

12/04/2024 13:03:43 45.030.413/0001-57 R$ 373,0000

12/04/2024 13:04:06 17.365.274/0001-87 R$ 372,9900

12/04/2024 13:04:10 45.030.413/0001-57 R$ 372,0000

12/04/2024 13:04:19 45.030.413/0001-57 R$ 371,0000

12/04/2024 13:04:27 17.365.274/0001-87 R$ 370,9900
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:04:34 45.030.413/0001-57 R$ 370,0000

12/04/2024 13:04:59 17.365.274/0001-87 R$ 369,9900

12/04/2024 13:05:05 04.435.196/0001-06 R$ 350,0000

12/04/2024 13:05:05 45.030.413/0001-57 R$ 369,0000

12/04/2024 13:05:11 17.365.274/0001-87 R$ 349,9900

12/04/2024 13:05:14 45.030.413/0001-57 R$ 349,0000

12/04/2024 13:05:22 17.365.274/0001-87 R$ 348,9900

12/04/2024 13:05:43 45.030.413/0001-57 R$ 348,0000

12/04/2024 13:06:03 04.435.196/0001-06 R$ 300,0000

12/04/2024 13:06:11 45.030.413/0001-57 R$ 345,0000

12/04/2024 13:06:13 00.295.234/0001-03 R$ 337,1900

12/04/2024 13:06:16 00.295.234/0001-03 R$ 324,3300

12/04/2024 13:06:20 45.030.413/0001-57 R$ 325,0000

12/04/2024 13:06:22 00.295.234/0001-03 R$ 311,4700

12/04/2024 13:06:53 45.030.413/0001-57 R$ 299,0000

12/04/2024 13:07:03 45.030.413/0001-57 R$ 290,0000

12/04/2024 13:07:23 45.030.413/0001-57 R$ 289,0000

12/04/2024 13:07:34 45.030.413/0001-57 R$ 287,0000

12/04/2024 13:07:37 79.034.153/0001-00 R$ 285,0000

12/04/2024 13:07:41 00.295.234/0001-03 R$ 299,4700

12/04/2024 13:08:07 17.365.274/0001-87 R$ 299,0000

12/04/2024 13:08:14 00.295.234/0001-03 R$ 296,4700

12/04/2024 13:08:20 45.030.413/0001-57 R$ 284,0000

12/04/2024 13:08:23 00.295.234/0001-03 R$ 295,1900

12/04/2024 13:08:29 45.030.413/0001-57 R$ 283,0000

12/04/2024 13:08:32 00.295.234/0001-03 R$ 294,7600

12/04/2024 13:08:38 00.295.234/0001-03 R$ 294,6300

12/04/2024 13:08:41 45.030.413/0001-57 R$ 282,0000

12/04/2024 13:08:44 00.295.234/0001-03 R$ 294,2000

12/04/2024 13:08:54 00.295.234/0001-03 R$ 292,4900

12/04/2024 13:08:54 45.030.413/0001-57 R$ 281,0000

12/04/2024 13:08:58 00.295.234/0001-03 R$ 287,7800

12/04/2024 13:09:07 00.295.234/0001-03 R$ 286,9200

12/04/2024 13:09:07 45.030.413/0001-57 R$ 280,0000

12/04/2024 13:09:10 00.295.234/0001-03 R$ 284,5200
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:09:13 45.030.413/0001-57 R$ 279,0000

12/04/2024 13:09:23 45.030.413/0001-57 R$ 278,0000

12/04/2024 13:09:25 00.295.234/0001-03 R$ 283,2400

12/04/2024 13:09:28 45.030.413/0001-57 R$ 277,0000

12/04/2024 13:09:32 45.030.413/0001-57 R$ 276,0000

12/04/2024 13:09:38 45.030.413/0001-57 R$ 275,0000

12/04/2024 13:09:39 00.295.234/0001-03 R$ 281,1000

12/04/2024 13:09:44 45.030.413/0001-57 R$ 272,0000

12/04/2024 13:09:45 00.295.234/0001-03 R$ 280,5500

12/04/2024 13:09:50 45.030.413/0001-57 R$ 270,0000

12/04/2024 13:09:57 45.030.413/0001-57 R$ 265,0000

12/04/2024 13:10:05 45.030.413/0001-57 R$ 260,0000

12/04/2024 13:10:09 00.295.234/0001-03 R$ 278,8200

12/04/2024 13:10:13 45.030.413/0001-57 R$ 259,0000

12/04/2024 13:10:13 79.034.153/0001-00 R$ 250,0000

12/04/2024 13:10:15 00.295.234/0001-03 R$ 263,8600

12/04/2024 13:10:24 00.295.234/0001-03 R$ 259,5900

12/04/2024 13:10:30 45.030.413/0001-57 R$ 249,0000

12/04/2024 13:10:39 00.295.234/0001-03 R$ 258,7400

12/04/2024 13:10:52 00.295.234/0001-03 R$ 258,5200

12/04/2024 13:10:54 45.030.413/0001-57 R$ 248,0000

12/04/2024 13:10:57 00.295.234/0001-03 R$ 258,0900

12/04/2024 13:11:03 79.034.153/0001-00 R$ 240,0000

12/04/2024 13:11:04 45.030.413/0001-57 R$ 245,0000

12/04/2024 13:11:06 00.295.234/0001-03 R$ 253,8300

12/04/2024 13:11:14 45.030.413/0001-57 R$ 239,0000

12/04/2024 13:11:21 00.295.234/0001-03 R$ 247,4300

12/04/2024 13:11:21 79.034.153/0001-00 R$ 238,0000

12/04/2024 13:11:24 00.295.234/0001-03 R$ 246,5800

12/04/2024 13:11:31 45.030.413/0001-57 R$ 232,0000

12/04/2024 13:11:33 00.295.234/0001-03 R$ 244,4500

12/04/2024 13:11:57 00.295.234/0001-03 R$ 242,7400

12/04/2024 13:12:00 00.295.234/0001-03 R$ 240,1800

12/04/2024 13:12:06 00.295.234/0001-03 R$ 239,7500

12/04/2024 13:12:09 00.295.234/0001-03 R$ 238,9000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:12:13 79.034.153/0001-00 R$ 230,0000

12/04/2024 13:12:15 00.295.234/0001-03 R$ 235,2300

12/04/2024 13:12:27 00.295.234/0001-03 R$ 233,9600

12/04/2024 13:12:30 00.295.234/0001-03 R$ 232,6800

12/04/2024 13:12:36 00.295.234/0001-03 R$ 230,1300

12/04/2024 13:12:51 00.295.234/0001-03 R$ 228,8400

12/04/2024 13:12:57 00.295.234/0001-03 R$ 228,4100

12/04/2024 13:13:03 79.034.153/0001-00 R$ 228,0000

12/04/2024 13:13:06 00.295.234/0001-03 R$ 227,5500

12/04/2024 13:13:18 00.295.234/0001-03 R$ 227,1200

12/04/2024 13:13:28 79.034.153/0001-00 R$ 225,0000

12/04/2024 13:13:30 00.295.234/0001-03 R$ 225,8300

12/04/2024 13:14:03 00.295.234/0001-03 R$ 224,5300

12/04/2024 13:14:51 00.295.234/0001-03 R$ 222,3700

12/04/2024 13:14:54 79.034.153/0001-00 R$ 220,0000

12/04/2024 13:14:57 00.295.234/0001-03 R$ 220,2100

12/04/2024 13:15:04 00.295.234/0001-03 R$ 219,3500

12/04/2024 13:15:09 79.034.153/0001-00 R$ 218,0000

12/04/2024 13:15:13 00.295.234/0001-03 R$ 218,4900

12/04/2024 13:15:18 00.295.234/0001-03 R$ 217,2000

12/04/2024 13:15:37 00.295.234/0001-03 R$ 216,7700

12/04/2024 13:15:42 79.034.153/0001-00 R$ 216,0000

12/04/2024 13:15:46 00.295.234/0001-03 R$ 215,9000

12/04/2024 13:16:04 00.295.234/0001-03 R$ 215,4700

12/04/2024 13:16:16 79.034.153/0001-00 R$ 215,0000

12/04/2024 13:16:19 00.295.234/0001-03 R$ 215,0400

12/04/2024 13:16:31 00.295.234/0001-03 R$ 214,6100

12/04/2024 13:16:46 00.295.234/0001-03 R$ 214,4800

12/04/2024 13:16:58 00.295.234/0001-03 R$ 213,3200

12/04/2024 13:17:31 00.295.234/0001-03 R$ 211,5900

12/04/2024 13:17:36 08.664.980/0001-39 R$ 211,0000

12/04/2024 13:17:40 00.295.234/0001-03 R$ 210,3000

12/04/2024 13:17:48 79.034.153/0001-00 R$ 210,0000

12/04/2024 13:17:52 00.295.234/0001-03 R$ 208,5700

12/04/2024 13:17:58 79.034.153/0001-00 R$ 208,5000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:18:01 00.295.234/0001-03 R$ 207,9300

12/04/2024 13:18:07 00.295.234/0001-03 R$ 207,5000

12/04/2024 13:18:13 79.034.153/0001-00 R$ 207,0000

12/04/2024 13:18:16 00.295.234/0001-03 R$ 206,8500

12/04/2024 13:18:20 79.034.153/0001-00 R$ 206,0000

12/04/2024 13:18:22 00.295.234/0001-03 R$ 206,4200

12/04/2024 13:18:49 00.295.234/0001-03 R$ 205,9900

12/04/2024 13:19:04 00.295.234/0001-03 R$ 205,5600

12/04/2024 13:19:43 79.034.153/0001-00 R$ 205,0000

12/04/2024 13:19:43 00.295.234/0001-03 R$ 205,1300

12/04/2024 13:19:58 00.295.234/0001-03 R$ 204,7000

12/04/2024 13:20:04 00.295.234/0001-03 R$ 204,2700

12/04/2024 13:20:25 79.034.153/0001-00 R$ 204,0000

12/04/2024 13:20:25 00.295.234/0001-03 R$ 203,8400

12/04/2024 13:20:31 08.664.980/0001-39 R$ 203,5000

12/04/2024 13:20:47 00.295.234/0001-03 R$ 203,4100

12/04/2024 13:20:49 00.295.234/0001-03 R$ 202,9700

12/04/2024 13:21:25 00.295.234/0001-03 R$ 202,7500

12/04/2024 13:21:35 79.034.153/0001-00 R$ 202,0000

12/04/2024 13:21:38 00.295.234/0001-03 R$ 201,8900

12/04/2024 13:22:07 79.034.153/0001-00 R$ 200,0000

12/04/2024 13:22:11 00.295.234/0001-03 R$ 201,0300

12/04/2024 13:22:47 00.295.234/0001-03 R$ 200,6900

12/04/2024 13:23:35 00.295.234/0001-03 R$ 200,2600

12/04/2024 13:24:08 00.295.234/0001-03 R$ 199,8300

12/04/2024 13:24:59 00.295.234/0001-03 R$ 199,4000

12/04/2024 13:25:06 79.034.153/0001-00 R$ 199,0000

12/04/2024 13:25:08 00.295.234/0001-03 R$ 198,9700

12/04/2024 13:25:20 00.295.234/0001-03 R$ 198,5400

12/04/2024 13:25:47 79.034.153/0001-00 R$ 198,5000

12/04/2024 13:25:56 00.295.234/0001-03 R$ 198,3300

12/04/2024 13:25:59 00.295.234/0001-03 R$ 198,2700

12/04/2024 13:26:22 79.034.153/0001-00 R$ 198,0000

12/04/2024 13:26:23 00.295.234/0001-03 R$ 198,0600

12/04/2024 13:26:35 00.295.234/0001-03 R$ 197,8400
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:26:50 00.295.234/0001-03 R$ 197,7600

12/04/2024 13:27:03 79.034.153/0001-00 R$ 197,7000

12/04/2024 13:27:05 00.295.234/0001-03 R$ 197,6300

12/04/2024 13:27:20 79.034.153/0001-00 R$ 197,0000

12/04/2024 13:27:23 00.295.234/0001-03 R$ 197,3300

12/04/2024 13:28:04 00.295.234/0001-03 R$ 196,9800

12/04/2024 13:28:06 00.295.234/0001-03 R$ 196,8800

12/04/2024 13:28:18 00.295.234/0001-03 R$ 196,6600

12/04/2024 13:28:18 79.034.153/0001-00 R$ 196,0000

12/04/2024 13:28:21 00.295.234/0001-03 R$ 196,2300

12/04/2024 13:28:51 00.295.234/0001-03 R$ 196,2100

12/04/2024 13:29:09 00.295.234/0001-03 R$ 196,1000

12/04/2024 13:29:18 00.295.234/0001-03 R$ 195,6900

12/04/2024 13:29:24 00.295.234/0001-03 R$ 195,3700

12/04/2024 13:29:45 79.034.153/0001-00 R$ 195,0000

12/04/2024 13:29:48 00.295.234/0001-03 R$ 194,9400

12/04/2024 13:30:15 00.295.234/0001-03 R$ 194,5100

12/04/2024 13:30:21 00.295.234/0001-03 R$ 194,0800

12/04/2024 13:30:25 79.034.153/0001-00 R$ 194,0000

12/04/2024 13:30:27 00.295.234/0001-03 R$ 193,6500

12/04/2024 13:30:36 00.295.234/0001-03 R$ 193,5400

12/04/2024 13:30:40 79.034.153/0001-00 R$ 193,5000

12/04/2024 13:30:51 00.295.234/0001-03 R$ 193,3600

12/04/2024 13:30:57 00.295.234/0001-03 R$ 193,0200

12/04/2024 13:31:06 00.295.234/0001-03 R$ 192,9800

12/04/2024 13:31:20 79.034.153/0001-00 R$ 192,5000

12/04/2024 13:31:24 00.295.234/0001-03 R$ 192,5500

12/04/2024 13:31:33 00.295.234/0001-03 R$ 192,4200

12/04/2024 13:31:45 00.295.234/0001-03 R$ 192,3800

12/04/2024 13:31:46 79.034.153/0001-00 R$ 192,0000

12/04/2024 13:31:48 00.295.234/0001-03 R$ 192,1700

12/04/2024 13:31:54 00.295.234/0001-03 R$ 192,0800

12/04/2024 13:32:00 00.295.234/0001-03 R$ 191,8600

12/04/2024 13:32:06 00.295.234/0001-03 R$ 191,7800

12/04/2024 13:32:12 79.034.153/0001-00 R$ 191,7000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 13:32:24 00.295.234/0001-03 R$ 191,6900

12/04/2024 13:32:30 00.295.234/0001-03 R$ 191,4300

12/04/2024 13:32:32 79.034.153/0001-00 R$ 191,0000

12/04/2024 13:35:24 00.295.234/0001-03 R$ 191,0900

12/04/2024 13:36:39 00.295.234/0001-03 R$ 190,7100

12/04/2024 13:37:06 79.034.153/0001-00 R$ 190,0000

12/04/2024 13:38:06 17.365.274/0001-87 R$ 202,5000

12/04/2024 13:39:19 00.295.234/0001-03 R$ 189,7500

12/04/2024 13:39:39 79.034.153/0001-00 R$ 189,0000

12/04/2024 13:40:52 00.295.234/0001-03 R$ 189,3200

12/04/2024 13:42:17 00.295.234/0001-03 R$ 188,4600

12/04/2024 13:42:33 79.034.153/0001-00 R$ 185,0000

12/04/2024 13:43:44 00.295.234/0001-03 R$ 186,7300

12/04/2024 13:45:17 00.295.234/0001-03 R$ 185,4400

12/04/2024 13:46:41 00.295.234/0001-03 R$ 183,5900

12/04/2024 13:47:01 79.034.153/0001-00 R$ 180,0000

12/04/2024 13:48:17 00.295.234/0001-03 R$ 178,5100

12/04/2024 13:48:36 79.034.153/0001-00 R$ 178,0000

12/04/2024 13:49:53 00.295.234/0001-03 R$ 176,3700

12/04/2024 13:51:23 00.295.234/0001-03 R$ 175,4600

12/04/2024 13:52:54 00.295.234/0001-03 R$ 174,1000

12/04/2024 13:53:02 79.034.153/0001-00 R$ 173,0000

12/04/2024 13:54:21 00.295.234/0001-03 R$ 171,8300

12/04/2024 13:54:42 79.034.153/0001-00 R$ 171,0000

12/04/2024 13:56:01 00.295.234/0001-03 R$ 170,9200

12/04/2024 13:56:43 79.034.153/0001-00 R$ 170,0000

12/04/2024 13:58:01 00.295.234/0001-03 R$ 170,0100

12/04/2024 13:59:22 00.295.234/0001-03 R$ 169,5600

12/04/2024 13:59:37 79.034.153/0001-00 R$ 169,0000

12/04/2024 14:00:55 00.295.234/0001-03 R$ 169,0600

12/04/2024 14:02:43 00.295.234/0001-03 R$ 168,5300

12/04/2024 14:03:00 79.034.153/0001-00 R$ 168,5000

12/04/2024 14:04:17 00.295.234/0001-03 R$ 168,3100

12/04/2024 14:04:25 79.034.153/0001-00 R$ 168,0000

12/04/2024 14:05:44 00.295.234/0001-03 R$ 168,0800
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12/04/2024 14:07:26 00.295.234/0001-03 R$ 167,9900

12/04/2024 14:07:33 79.034.153/0001-00 R$ 167,0000

12/04/2024 14:08:50 00.295.234/0001-03 R$ 167,1300

12/04/2024 14:10:09 00.295.234/0001-03 R$ 166,9100

12/04/2024 14:11:30 00.295.234/0001-03 R$ 166,5000

12/04/2024 14:12:51 00.295.234/0001-03 R$ 165,6000

12/04/2024 14:14:09 00.295.234/0001-03 R$ 165,3700

12/04/2024 14:14:16 79.034.153/0001-00 R$ 165,0000

12/04/2024 14:15:33 00.295.234/0001-03 R$ 164,4700

12/04/2024 14:17:31 00.295.234/0001-03 R$ 163,1200

12/04/2024 14:19:19 00.295.234/0001-03 R$ 162,2200

12/04/2024 14:19:26 79.034.153/0001-00 R$ 162,0000

12/04/2024 14:20:43 00.295.234/0001-03 R$ 160,8700

12/04/2024 14:20:47 79.034.153/0001-00 R$ 160,0000

12/04/2024 14:22:05 00.295.234/0001-03 R$ 159,9700

12/04/2024 14:25:05 00.295.234/0001-03 R$ 159,8800

12/04/2024 14:26:27 00.295.234/0001-03 R$ 158,6200

12/04/2024 14:27:54 00.295.234/0001-03 R$ 158,1700

12/04/2024 14:29:24 00.295.234/0001-03 R$ 157,2700

12/04/2024 14:31:00 00.295.234/0001-03 R$ 156,8200

12/04/2024 14:32:21 00.295.234/0001-03 R$ 156,3700

12/04/2024 14:33:46 00.295.234/0001-03 R$ 155,9200

12/04/2024 14:35:16 00.295.234/0001-03 R$ 155,4700

12/04/2024 14:36:46 00.295.234/0001-03 R$ 153,2100

12/04/2024 14:38:16 00.295.234/0001-03 R$ 153,1600

12/04/2024 14:39:40 00.295.234/0001-03 R$ 152,9800

12/04/2024 14:40:59 00.295.234/0001-03 R$ 152,9300

12/04/2024 14:42:20 00.295.234/0001-03 R$ 152,7100

12/04/2024 14:43:29 00.295.234/0001-03 R$ 152,2600

12/04/2024 14:44:51 00.295.234/0001-03 R$ 152,1600

12/04/2024 14:45:21 00.295.234/0001-03 R$ 151,9300

12/04/2024 14:45:27 00.295.234/0001-03 R$ 151,7000

12/04/2024 14:45:54 00.295.234/0001-03 R$ 150,5700

12/04/2024 14:46:00 00.295.234/0001-03 R$ 148,3100

12/04/2024 14:46:06 00.295.234/0001-03 R$ 145,1500
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12/04/2024 14:46:12 00.295.234/0001-03 R$ 142,9000

12/04/2024 14:46:21 00.295.234/0001-03 R$ 140,6400

12/04/2024 14:46:33 00.295.234/0001-03 R$ 139,2900

12/04/2024 14:46:42 00.295.234/0001-03 R$ 137,9300

12/04/2024 14:46:48 00.295.234/0001-03 R$ 137,0300

12/04/2024 14:46:54 00.295.234/0001-03 R$ 136,1300

12/04/2024 14:47:00 00.295.234/0001-03 R$ 135,6800

12/04/2024 14:47:11 00.295.234/0001-03 R$ 135,2300

12/04/2024 14:47:15 00.295.234/0001-03 R$ 135,1000

12/04/2024 14:47:21 00.295.234/0001-03 R$ 134,6500

12/04/2024 14:47:27 00.295.234/0001-03 R$ 134,2000

12/04/2024 14:47:33 00.295.234/0001-03 R$ 134,1600

12/04/2024 14:47:39 00.295.234/0001-03 R$ 133,7100
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
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Sistema 12/04/2024 às 16:20:17 fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.
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Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41
Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
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Sistema 29/04/2024 às 14:13:08 do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06

Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.
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Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.

Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada
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Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.
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Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).

Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.
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Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas
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Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Apergaminhado/Ofício , Tamanho (C X L): 297 X 210 MM, Gramatura: 75 G/M2, Cor:
Branco , Característica Adicional: Alvura Superior

Quantidade: 3000 Unidade de fornecimento: Embalagem 500,00 FL

Aguardando adjudicação

R$ 31,6400

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.231.***-*9 - MAURICIO ARAUJO MEDEIROS para SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00, melhor lance: R$ 20,1900

Propostas do Item 31
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20,1900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: report

Modelo/versão: report

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 50,0000  -

Marca/Fabricante: Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Aperg

Modelo/versão: Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Aperg

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 28,0000  -

Marca/Fabricante: REPORT

Modelo/versão: REPORT

Valor proposta: R$ 32,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29,0000  -

Marca/Fabricante: REPORT

Modelo/versão: REPORT

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,5000  -

Marca/Fabricante: CHAMEX

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 31,3600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

04.431.847/0001-81 - CECIL CONCORDE COMERCIO
INDUSTRIA IMPORTACAO E EXP LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 22,4000  -

Marca/Fabricante: CHAMEX

Modelo/versão: RESMA 500 FOLHAS - CHAMEX

Valor proposta: R$ 32,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

Item 31 - Papel Para Impressão Formatado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 27,5000  -

Marca/Fabricante: reort

Modelo/versão: A4

Valor proposta: R$ 32,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

42.721.102/0001-46 - RSAT LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24,9000  -

Marca/Fabricante: NAVIGATOR

Modelo/versão: RESMA

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

33.662.823/0001-31 - DIEGO VIANA DA SILVA 35845555825
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 50,0000  -

Marca/Fabricante: A4

Modelo/versão: A4

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,0000  -

Marca/Fabricante: Reporte

Modelo/versão: resma 500 fls

Valor proposta: R$ 32,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

04.435.196/0001-06 - M E T INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 31,0000  -

Marca/Fabricante: grafinorte

Modelo/versão: Papel A4

Valor proposta: R$ 31,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

14.220.230/0001-70 - RYMO-IMAGEM E PRODUTOS GRAFICOS
DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 20,2000  -

Marca/Fabricante: CHAMEX

Modelo/versão: CHAMEX MULTI 75GM2

Valor proposta: R$ 21,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

45.803.449/0001-26 - C C G FROES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24,8000  -

Marca/Fabricante: NAVIGATOR

Modelo/versão: RESMA

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 31,6400  -

Marca/Fabricante: CHAMEX

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 21,7700  -

Marca/Fabricante: REPORT

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

Lances do Item  31

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 14:59:58 35.810.187/0001-73 R$ 29,0000

12/04/2024 15:00:42 04.431.847/0001-81 R$ 25,0000

12/04/2024 15:07:46 03.987.907/0001-84 R$ 28,0000

12/04/2024 15:08:10 17.206.992/0001-00 R$ 21,4900

12/04/2024 15:08:12 42.721.102/0001-46 R$ 24,9000

12/04/2024 15:08:32 14.220.230/0001-70 R$ 21,4000

12/04/2024 15:08:52 45.803.449/0001-26 R$ 24,8000

12/04/2024 15:08:58 04.003.942/0001-84 R$ 31,6300

12/04/2024 15:09:00 17.206.992/0001-00 R$ 21,4800

12/04/2024 15:09:01 04.431.847/0001-81 R$ 22,4000

12/04/2024 15:09:17 17.206.992/0001-00 R$ 21,3900

12/04/2024 15:09:23 14.220.230/0001-70 R$ 21,3000

12/04/2024 15:09:31 17.206.992/0001-00 R$ 21,2900

12/04/2024 15:09:38 14.220.230/0001-70 R$ 21,2000

12/04/2024 15:09:44 17.206.992/0001-00 R$ 21,1900

12/04/2024 15:09:50 14.220.230/0001-70 R$ 21,1000

12/04/2024 15:09:57 17.206.992/0001-00 R$ 21,0900

12/04/2024 15:10:01 14.220.230/0001-70 R$ 21,0000

12/04/2024 15:11:18 04.003.942/0001-84 R$ 31,6000

12/04/2024 15:11:23 17.206.992/0001-00 R$ 20,9900

12/04/2024 15:11:35 14.220.230/0001-70 R$ 20,9000

12/04/2024 15:11:42 17.206.992/0001-00 R$ 20,8900

12/04/2024 15:11:48 14.220.230/0001-70 R$ 20,8000

12/04/2024 15:11:56 17.206.992/0001-00 R$ 20,7900

12/04/2024 15:12:00 14.220.230/0001-70 R$ 20,7000

12/04/2024 15:12:06 17.206.992/0001-00 R$ 20,6900

12/04/2024 15:12:10 14.220.230/0001-70 R$ 20,6000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 15:12:23 17.206.992/0001-00 R$ 20,5900

12/04/2024 15:12:28 14.220.230/0001-70 R$ 20,5000

12/04/2024 15:13:46 04.003.942/0001-84 R$ 31,5900

12/04/2024 15:14:31 14.220.230/0001-70 R$ 20,4000

12/04/2024 15:14:57 17.206.992/0001-00 R$ 20,3900

12/04/2024 15:15:08 14.220.230/0001-70 R$ 20,3000

12/04/2024 15:16:24 04.003.942/0001-84 R$ 31,5800

12/04/2024 15:18:17 04.003.942/0001-84 R$ 31,5500

12/04/2024 15:19:34 04.003.942/0001-84 R$ 31,5400

12/04/2024 15:19:57 37.722.924/0001-01 R$ 25,5000

12/04/2024 15:21:16 04.003.942/0001-84 R$ 31,5300

12/04/2024 15:22:39 04.003.942/0001-84 R$ 31,5200

12/04/2024 15:24:11 04.003.942/0001-84 R$ 31,5100

12/04/2024 15:25:45 04.003.942/0001-84 R$ 31,5000

12/04/2024 15:26:49 04.003.942/0001-84 R$ 31,4900

12/04/2024 15:26:55 17.206.992/0001-00 R$ 20,3800

12/04/2024 15:28:15 04.003.942/0001-84 R$ 31,4800

12/04/2024 15:29:41 04.003.942/0001-84 R$ 31,4700

12/04/2024 15:31:06 04.003.942/0001-84 R$ 31,4600

12/04/2024 15:32:16 04.003.942/0001-84 R$ 31,4500

12/04/2024 15:33:24 04.003.942/0001-84 R$ 31,4400

12/04/2024 15:34:36 04.003.942/0001-84 R$ 31,4300

12/04/2024 15:35:54 04.003.942/0001-84 R$ 31,4200

12/04/2024 15:37:22 04.003.942/0001-84 R$ 31,4100

12/04/2024 15:38:57 04.003.942/0001-84 R$ 31,4000

12/04/2024 15:40:02 04.003.942/0001-84 R$ 31,3900

12/04/2024 15:41:07 04.003.942/0001-84 R$ 31,3800

12/04/2024 15:42:13 04.003.942/0001-84 R$ 31,3700

12/04/2024 15:44:00 04.003.942/0001-84 R$ 31,3500

12/04/2024 15:45:31 04.003.942/0001-84 R$ 31,3000

12/04/2024 15:46:14 51.828.370/0001-52 R$ 25,0000

12/04/2024 15:47:25 04.003.942/0001-84 R$ 31,2500

12/04/2024 15:48:38 04.003.942/0001-84 R$ 31,2000

12/04/2024 15:50:02 04.003.942/0001-84 R$ 31,1500

12/04/2024 15:51:06 04.003.942/0001-84 R$ 31,0000

12 de 1429/05/2024 13:10



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 15:52:18 04.003.942/0001-84 R$ 30,0000

12/04/2024 15:53:50 04.003.942/0001-84 R$ 29,9000

12/04/2024 15:54:58 04.435.196/0001-06 R$ 31,0000

12/04/2024 15:56:33 04.003.942/0001-84 R$ 29,8000

12/04/2024 15:56:49 33.442.649/0001-11 R$ 27,5000

12/04/2024 15:58:00 04.003.942/0001-84 R$ 29,7000

12/04/2024 15:58:58 04.003.942/0001-84 R$ 29,6000

12/04/2024 15:59:48 04.003.942/0001-84 R$ 29,5900

12/04/2024 16:01:04 04.003.942/0001-84 R$ 29,5500

12/04/2024 16:02:06 04.003.942/0001-84 R$ 29,5000

12/04/2024 16:03:00 04.003.942/0001-84 R$ 29,4500

12/04/2024 16:04:07 04.003.942/0001-84 R$ 29,4000

12/04/2024 16:05:21 04.003.942/0001-84 R$ 29,3500

12/04/2024 16:05:52 04.003.942/0001-84 R$ 21,7700

12/04/2024 16:07:51 14.220.230/0001-70 R$ 20,2000

12/04/2024 16:14:12 17.206.992/0001-00 R$ 20,1900

Mensagens do chat do Item 31

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 14:49:42
A abertura do item 31 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 14:59:42 O item 31 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 16:09:52 O item 31 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 16:09:52
Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CPF/CNPJ 17.206.992/0001-00, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 31 até às 16:14:52 do dia 12/04/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 12/04/2024 16:14:12
O item 31 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA, CPF/CNPJ 17.206.992/0001-00 enviou um lance no valor de R$ 20,1900.

Sistema 12/04/2024 16:14:12 O item 31 está encerrado.

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

15/04/2024 11:08:55

Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00, você foi
convocado para enviar anexos para o item 31. Prazo para encerrar o envio: 13:10:00 do dia
15/04/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Item 31 e
documentos técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
17.206.992/0001-00

15/04/2024 12:48:09
O item 31 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:48:09 de 15/04/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-
00.

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 10:54:20
Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00, você foi
convocado para enviar anexos para o item 31. Prazo para encerrar o envio: 11:56:00 do dia
16/04/2024. Justificativa: Solicito documentação técnica do item ofertado..

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 11:56:00
O item 31 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:56:00 de 16/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

13 de 1429/05/2024 13:10
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:14:15 Bom dia!

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:14:30 Sr, Pregoeiro estavamos anexando e o mesmo fechou

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:14:57 poderia reabrir para concluir, pois o sistema estava carregando.

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:20:59 no aguardo.

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:24:06 ok, obrigado.

Sistema 23/05/2024 15:12:07
O item 31 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:42:07.

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

24/05/2024 10:44:14
Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00, você foi
convocado para enviar anexos para o item 31. Prazo para encerrar o envio: 12:45:00 do dia
24/05/2024. Justificativa: Solicito envio de documentos de habilitação...

pelo participante
17.206.992/0001-00

24/05/2024 12:06:18
O item 31 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:06:18 de 24/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00.

Sistema 29/05/2024 11:57:50
O item 31 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 29/05/2024 12:27:50.

Eventos do Item 31

Data/Hora Descrição

12/04/2024 14:59:42 Item aberto para lances.

12/04/2024 16:09:52 Item com etapa aberta encerrada.

12/04/2024 16:09:52 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

12/04/2024 16:14:12
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CPF/CNPJ:
17.206.992/0001-00 enviou um lance no valor de no valor de R$ 20,1900.

12/04/2024 16:14:12 Item encerrado para lances.

15/04/2024 11:08:55
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/04/2024 13:10:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Item 31 e
documentos técnicos dos itens ofertados..

15/04/2024 12:48:09 Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 finalizou o envio de anexo.

16/04/2024 10:54:20
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 16/04/2024 11:56:00. Motivo: Solicito documentação técnica do item ofertado..

23/05/2024 15:12:07
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
20,1900. Motivo: Atendimento a todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório..

24/05/2024 10:44:14
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 24/05/2024 12:45:00. Motivo: Solicito envio de documentos de habilitação...

24/05/2024 12:06:18 Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 finalizou o envio de anexo.

29/05/2024 11:57:50 Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 foi habilitado.

29/05/2024 13:10:24 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

14 de 1429/05/2024 13:10
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RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 22.2024.CPL.1346435.2023.026190

 

Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,
 
O Pregoeiro, Senhor Maurício Araújo Medeiros , designado por força da PORTARIA

N° 366/2024/SUBADM, (doc. 1296068), vem apresentar e submeter à apreciação de Vossa Excelência o
relatório circunstanciado do Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ, tipo MENOR
PREÇO POR LOTE, concernente ao Processo SEI N.º 2023.026190, que tem por objeto a formação de
registro de preços para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais
das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital
quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

 
1. DA EVOLUÇÃO DOS AUTOS
 
A evolução dos autos ocorreu conforme descrição e datas constantes no Histórico do

Processo 2023.026190, disponível para consulta na rotina "Consultar Andamento".
 

2. DA PUBLICIDADE
 
O Aviso da Licitação foi publicado: no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

(doc.  1287906); no matutino local Jornal do Commercio (doc. 1309822); no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE (doc. 1309813), e no sítio institucional do MPE/AM.

 

3. DA SESSÃO PÚBLICA
 
3.1. Do Credenciamento – As licitantes credenciaram-se na Secretaria de Logística e

Tecnologia de Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamente e Gestão, através das regras
do sistema Comprasnet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

 
3.2. Da Proposta – As propostas foram enviadas pelos licitantes, através da internet até a

data e hora marcadas para a abertura da sessão, a saber, dia 07/05/2024, às 10h (horário de Brasília/DF).
 
Iniciada a sessão, as propostas foram analisadas conforme prescrição dos itens 7 e 8 do

Edital (doc. 1287178), compatibilizando-as com as especificações contidas no Termo de Referência Nº
7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e com os valores estimados pela Administração, conforme Quadro -
Resumo do Processo de Compra Nº 46.2024.SCOMS.1265099.2023.026190.

Relatório de Licitação 22 (1346435)         SEI 2023.026190 / pg. 1

https://mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/16787-pe-94003-2024-cpl-mp-pgj-interligacao-dos-grupos-geradores-de-energia-auxiliar


 
3.3. Da Fase de Lances – Iniciada a disputa, os interessados tiveram a oportunidade de

propor, em lances, condições mais favoráveis que as primeiras, o que ocorreu de fato, encerrando-se a fase
com a proposta mais vantajosas para a Administração, conforme registrado no Relatório de Julgamento da
Sessão (doc. 1346341).

 
3.4. Da Aceitação – Logo em seguida, o Pregoeiro convocou a licitante mais bem

classificada para enviar a proposta ajustada ao seu último lance, acompanhada dos documentos
complementares, para análise.

 
Após várias convocações e apresentações de amostras por parte de diversas licitantes,

conforme exposto no Relatório de Julgamento da Sessão (doc. 1346341), observado o cumprimento dos
prazos fixados e, também, dos aspectos formais reclamados pelo Edital do certame, este Pregoeiro, com
auxílio da equipe de apoio, promoveu a aceitação das propostas das licitantes abaixo relacionadas:

 

1. R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ
04.003.942/0001-84, para o Grupo 1 - no valor de R$ 4.073,94 (quatro mil setenta e três
reais e noventa e quatro centavos) (doc. 1305456), Grupo 2 - no valor de R$ 4.620,12
(quatro mil seiscentos e vinte reais e doze centavos) (doc. 1324344), Grupo 3 - no valor de
R$ 5.612,75 (cinco mil seiscentos e doze reais e setenta e cinco centavos) (doc. 1305456),
Grupo 4 - no valor de R$ 1.771,00 (um mil setecentos e setenta e um reais)  (doc. 1305456)
e Grupo 5 - no valor de R$ 4.373,50 (quatro mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos) (doc. 1305456);

2. SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00, para o Item 31 - no
valor total de R$ 60.570,00 (sessenta mil quinhentos e setenta reais) (doc. 1305459);

3. ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08, para o Grupo 8 - no valor
de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) (doc. 1305457); e

4. N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00, para o Grupo 9 - no valor de R$
26.243,00 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e três reais) (doc. 1314594).

 

Ainda nessa fase, por ausência de propostas válidas na sessão pública, foram cancelados na
aceitação os Grupos 6 e 7, devidamente motivados, conforme exposto no Relatório de Julgamento da
Sessão (doc. 1346341).

 
3.5. Da Habilitação –  O Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, na sequência, passou

à verificação dos documentos de habilitação das empresas classificadas:
 

1. R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (doc. 1346411);

2. SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 (doc. 1346412);
3. ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 (doc. 1346415); e
4. N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 (doc. 1346418).

 
Desta feita, procedeu-se à fase de julgamento das condições de habilitação, utilizando-se,

inclusive, das informações do Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF do Comprasnet,
verificando-se, sobretudo, as condições da licitante quanto à ausência de sanções pela Administração Pública,
não sendo constatados registros que indicassem restrições à contratação.
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Sobre o exame da condição de participação da licitante, verificou-se à ausência de sanções

pela Administração Pública, no SICAF do Comprasnet, bem como na Relação de Empresas com Sanção
Administrativa em Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE , na
Relação de Licitantes Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU, na Lista de Empresas
Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS –
CGL, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO – CGU , no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa (CNCIA) do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ e na Relação de pessoas
jurídicas impedidas de contratar com a Administração Pública da SEFAZ-AM, não sendo constatados
registros que indicassem restrições à contratação. 

 
Além disso, o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram a autenticidade das certidões

negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos mediante SICAF, bem como da de ausência de
distribuição de feitos de falência ou recuperação judicial, junto à Justiça Estadual de domicílio da licitante. De
igual modo, procedeu-se com os demais documentos de habilitação da interessada que permitiam a
convalidação eletrônica, conforme consta dos autos.

 
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento

convocatório e atendidos os requisitos editalícios, o Pregoeiro decidiu HABILITAR as empresas:
 

1. R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (doc. 1346411);

2. SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 (doc. 1346412);
3. ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 (doc. 1346415); e
4. N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 (doc. 1346418).

 
4. DA AUSÊNCIA DE RECURSAL
 
Concedido prazo para registro de intenção de recurso por parte das demais licitantes,

não houve manifestação nesse sentido, conforme se extrai do Relatório de Julgamento da Sessão (doc.
1346341).

 
5. DA ECONOMICIDADE
 
Destaque-se que o valor estimado para o objeto deste certame foi de R $ 255.601,17

(duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e um reais e dezessete centavos), conforme Quadro -
Resumo do Processo de Compra Nº 46.2024.SCOMS.1265099.2023.026190 . 

 
Considerando o Fracasso dos Grupos 6  e 7, nos valores de R$ 25.904,18 (vinte e cinco

mil novecentos e quatro reais e dezoito centavos ) e R$ 9.248,00 (nove mil duzentos e quarenta e oito
reais), respectivamente, subtraídos do valor estimado resta o valor de R$ 220.448,99 (duzentos e vinte mil
quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos).

 
Considerando, ainda, o total a ser adjudicado de R$ 109.564,31 (cento e nove mil

quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos ), a realização deste Pregão significou uma
economia de R$ 110.884,68 (cento e dez mil oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e oito
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centavos), ou seja, uma redução de aproximadamente 50,3% do valor remanescente estimado pela
Administração.

 
É o Relatório.

Manaus, 11 de junho de 2024.

 

Maurício Araújo Medeiros
Pregoeiro - Portaria N.º 366/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 11/06/2024, às 12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1346435
e o código CRC F61DB9DA.

2023.026190 v18
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MINUTA Nº 1

* MINUTA DE DOCUMENTO   

PROCESSO SEI N.º 2023.026190

Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ

 
A D J U DI C A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O

 
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memorando Nº 291.2023.SAL.1196489.2023.026190,
bem como o teor do Termo de Referência Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Relatório de Julgamento da Sessão Pública de realização do
Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão
Permanente de Licitação entres os dias 12/04 a 11/06/2024, sobretudo, as ponderações do relatório
circunstanciado de apreciação do certame de referência, tendo por objeto a formação de registro de preços,
para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o
acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no
interior, por um período de 12 (doze) meses.
 
CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação das empresas: a) R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.  CNPJ 04.003.942/0001-84, para o Grupo 1 - no
valor de R$ 4.073,94 (quatro mil setenta e três reais e noventa e quatro centavos ), Grupo 2 - no valor de
R$ 4.620,12 (quatro mil seiscentos e vinte reais e doze centavos ), Grupo 3 - no valor de R$ 5.612,75
(cinco mil seiscentos e doze reais e setenta e cinco centavos), Grupo 4 - no valor de R$ 1.771,00 (um mil
setecentos e setenta e um reais) e Grupo 5 - no valor de R$ 4.373,50 (quatro mil trezentos e setenta e
três reais e cinquenta centavos); b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. , CNPJ
17.206.992/0001-00, para o Item 31 - no valor total de R$ 60.570,00 (sessenta mil quinhentos e setenta
reais); c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08, para o Grupo 8 - no valor
de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais ); e d) N. F. GRANDE & CIA LTDA. , CNPJ
79.034.153/0001-00, para o Grupo 9 - no valor de R$ 26.243,00 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e
três reais);
 
CONSIDERANDO o Relatório de Licitação Nº 22.2024.CPL.1346435.2023.026190, no qual consta que
a realização do Pregão significou uma economia de R$ 110.884,68 (cento e dez mil oitocentos e oitenta e
quatro reais e sessenta e oito centavos ), ou seja, uma redução de aproximadamente 50,3% do valor
remanescente estimado pela Administração.
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal N.º 14.133, de 01.04.2021 e do Ato Nº 008/2024/PGJ;
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CONSIDERANDO a não interposição de Recurso por parte dos interessados, no prazo e condições de que
trata o art. 165, incisos I e II, da Lei Federal N.º 14.133/2021;
 
R E S O L V E:
 
I – ADJUDICAR o objeto do certame às empresas R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84, para o Grupo 1 - no valor de R$ 4.073,94 (quatro mil
setenta e três reais e noventa e quatro centavos ), Grupo 2 - no valor de R$ 4.620,12 (quatro mil
seiscentos e vinte reais e doze centavos), Grupo 3 - no valor de R$ 5.612,75 (cinco mil seiscentos e doze
reais e setenta e cinco centavos), Grupo 4 - no valor de R$ 1.771,00 (um mil setecentos e setenta e um
reais) e Grupo 5 - no valor de R$ 4.373,50 (quatro mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos); SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. , CNPJ 17.206.992/0001-00, para o Item 31 - no
valor total de R$ 60.570,00 (sessenta mil quinhentos e setenta reais); ROBSON DE SOUZA
RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08, para o Grupo 8 - no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e
trezentos reais); e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00, para o Grupo 9 - no valor
de R$ 26.243,00 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e três reais);
 
II - HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º
94.004/2024-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;
 
III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências cabíveis;
 
IV – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS, para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), XX de junho de 2024.
 
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 11/06/2024, às 12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1348975
e o código CRC 8D958054.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 35.2024.CPL.1346438.2023.026190

PROCESSO SEI N.º 2023.026190

Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ

 
OBJETO: Formação de registro de preços para eventual aquisição de
materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o
acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das
necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior,
por um período de 12 (doze) meses.

 

Considerando a realização do Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ, iniciado
em 12 de abril e encerrado em 29 de maio, do corrente ano;

 
Considerando que, dentre os requisitos de validade, o resultado do certame necessita da

adjudicação e homologação pela Ordenadora de Despesas desta Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos
da Lei Federal N.º 14.133, de 01.04.2021 e do Ato 008/2024/PGJ;

 
Encaminhem-se os autos do Procedimento Interno à Exma. Sra.

Dra. SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS ,
para fins de análise, adjudicação e homologação do certame licitatório em espeque, caso assim entenda.

 
Manaus, 11 de junho de 2024.
 
 

Maurício Araújo Medeiros
Pregoeiro - Portaria n.º 366/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 11/06/2024, às 12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1346438
e o código CRC A7E7F327.

2023.026190 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 790.2024.01AJ-SUBADM.1349454.2023.026190

 

PROCESSO SEI N.º 2023.026190

Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ

 
A D J U DI C A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O

 
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memorando Nº 291.2023.SAL.1196489.2023.026190,
bem como o teor do Termo de Referência Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Relatório de Julgamento da Sessão Pública de realização do
Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão
Permanente de Licitação entres os dias 12/04 a 11/06/2024, sobretudo, as ponderações do relatório
circunstanciado de apreciação do certame de referência, tendo por objeto a formação de registro de preços,
para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o
acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no
interior, por um período de 12 (doze) meses.
 
CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação das empresas: a) R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.  CNPJ 04.003.942/0001-84, para o Grupo 1 - no
valor de R$ 4.073,94 (quatro mil setenta e três reais e noventa e quatro centavos ), Grupo 2 - no valor de
R$ 4.620,12 (quatro mil seiscentos e vinte reais e doze centavos ), Grupo 3 - no valor de R$ 5.612,75
(cinco mil seiscentos e doze reais e setenta e cinco centavos), Grupo 4 - no valor de R$ 1.771,00 (um mil
setecentos e setenta e um reais) e Grupo 5 - no valor de R$ 4.373,50 (quatro mil trezentos e setenta e
três reais e cinquenta centavos); b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. , CNPJ
17.206.992/0001-00, para o Item 31 - no valor total de R$ 60.570,00 (sessenta mil quinhentos e setenta
reais); c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08, para o Grupo 8 - no valor
de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais ); e d) N. F. GRANDE & CIA LTDA. , CNPJ
79.034.153/0001-00, para o Grupo 9 - no valor de R$ 26.243,00 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e
três reais);
 
CONSIDERANDO o Relatório de Licitação Nº 22.2024.CPL.1346435.2023.026190, no qual consta que
a realização do Pregão significou uma economia de R$ 110.884,68 (cento e dez mil oitocentos e oitenta e
quatro reais e sessenta e oito centavos ), ou seja, uma redução de aproximadamente 50,3% do valor
remanescente estimado pela Administração.
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal N.º 14.133, de 01.04.2021 e do Ato Nº 008/2024/PGJ;
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CONSIDERANDO a não interposição de Recurso por parte dos interessados, no prazo e condições de que
trata o art. 165, incisos I e II, da Lei Federal N.º 14.133/2021;
 
R E S O L V E:
 
I – ADJUDICAR o objeto do certame às empresas R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84, para o Grupo 1 - no valor de R$ 4.073,94 (quatro mil
setenta e três reais e noventa e quatro centavos ), Grupo 2 - no valor de R$ 4.620,12 (quatro mil
seiscentos e vinte reais e doze centavos), Grupo 3 - no valor de R$ 5.612,75 (cinco mil seiscentos e doze
reais e setenta e cinco centavos), Grupo 4 - no valor de R$ 1.771,00 (um mil setecentos e setenta e um
reais) e Grupo 5 - no valor de R$ 4.373,50 (quatro mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos); SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. , CNPJ 17.206.992/0001-00, para o Item 31 - no
valor total de R$ 60.570,00 (sessenta mil quinhentos e setenta reais); ROBSON DE SOUZA
RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08, para o Grupo 8 - no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e
trezentos reais); e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00, para o Grupo 9 - no valor
de R$ 26.243,00 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e três reais);
 
II - HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º
94.004/2024-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;
 
III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências cabíveis;
 
IV – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS, para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 11 de junho de 2024.
 
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 12/06/2024, às 17:36, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1349454
e o código CRC 750B64BC.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

CERTIDÃO Nº 653.2024.SUBADM.1351401.2023.026190

Certifico, para todos os fins, que o documento 1349454 foi inserido, nesta data, no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, seguindo para publicação
conforme fila do referido sistema eletrônico. 

Manaus-AM, data da assinatura eletrônica. 

    

Wilson Ribeiro Junior 
Agente de Apoio - Administrativo da SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Wilson Ribeiro Júnior, Agente de Apoio -
Administrativo, em 13/06/2024, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1351401
e o código CRC 7C7E76B7.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12.2024.CPL.1352485.2023.026190

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 94004/2024-CPL/MP/PGJ-SRP
PROCEDIMENTO INTERNO N.º 2023.026190

 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, órgão gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Coronel Teixeira, n.º 7995,
Bairro Nova Esperança, CEP: 69037-473, representado neste ato por sua Subprocuradora-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos, a Exma. Sra.  Lílian Maria Pires Stone, residente e domiciliada em
Manaus/AM, portadora do RG nº 826886 SSP/AM e inscrita no CPF sob o nº 405.025.542-15,
e as EMPRESAS R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. , inscrita no
CNPJ N.º 04.003.942/0001-84, SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. , inscrita no CNPJ N.º
17.206.992/0001-00, ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, inscrita no CNPJ N.º 51.290.459/0001-08,
e N. F. GRANDE & CIA LTDA. , inscrita no CNPJ N.º 79.034.153/0001-00, DORAVANTE
denominadas FORNECEDORAS, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  e as empresas vencedoras do certame licitatório referente
ao Pregão Eletrônico n.º 94004/2024-CPL/MP/PGJ, na modalidade de Sistema de Registro de Preços,
cujo objeto é a possível e eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais
das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital
quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses, conforme as especificações mínimas e os
quantitativos constantes do Edital do cotejo em epígrafe, descritos e qualificados na forma de seu Anexo.
I. Eis os itens registrados em favor dos Fornecedores:

 

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA., inscrita no CNPJ N.º
04.003.942/0001-84

 
Grupo 1:
Item 1 - ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor azul.
Quantidade registrada: 24 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 5,68 (cinco reais e sessenta e oito centavos).
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Item 2 - ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor preto.
Quantidade registrada: 24 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 5,68 (cinco reais e sessenta e oito centavos).
 
Item 3 - APONTADOR, portátil, todo em metal, com 1 furo, simples, lâmina de aço inoxidável.
Quantidade registrada: 150 unidades;
Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 0,80 (oitenta centavos).
 
Item 4 - BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 76mmx102mm, pct com 1
bloco colorido na cor amarelo, com 100 folhas por bloco (1 pct contém 1 bloco).
Quantidade registrada: 400 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos).
 
Item 5 - BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 38mmx50mm, 1 pct
contendo 4 blocos coloridos.
Quantidade registrada: 200 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 5,13 (cinco reais e treze centavos).
 
Item 6 - BLOCO, RASCUNHO, papel sem pauta, mínimo de 50 folhas, picotado/colado, dimensão
150mmX200mm aprox., mínimo de 50g/m2, com capa.
Quantidade registrada: 5 unidades;
Marca/Modelo: CADERSIL;
Valor Unitário do Item: R$ 3,48 (três reais e quarenta e oito centavos).
 
Item 7 - BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal), medindo internamente no mínimo 100mm de
largura por 70mm de altura, com uma abertura na lateral para encaixe da identificação, provido de presilha de
aço niquelado com mola de pressão e rebitada à lingueta do crachá centralizada, a presilha rebitada na largura
do crachá.
Quantidade registrada: 500 unidades;
Marca/Modelo: ACP;
Valor Unitário do Item: R$ 0,98 (noventa e oito centavos).
 
Item 8 - BORRACHA, APAGADORA, em material plástico, dimensão 40mmX25 mmX12mm, cor branco,
macia, envolta em capa plástica protetora, conformidade com norma NBR 15236.
Quantidade registrada: 240 unidades;
Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 0,87 (oitenta e sete centavos).
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Item 19 - COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o mínimo de 40g, uso papéis, fotografias e
tecidos, atóxico, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega.
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 2,19 (dois reais e dezenove centavos).
 
Item 20 - COLA, LÍQUIDA, tipo escolar, atóxica, 90g, pastosa, cor branca, aplicação papel, bico
econômico, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega.
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 2,43 (dois reais e quarenta e três centavos).
 
Item 29 - LIGA, DINHEIRO , tipo cinta elástica, n° 18, material látex, cor amarelo, pacote com 50g.
Quantidade registrada: 50 pacotes;
Marca/Modelo: RED BOR;
Valor Unitário do Item: R$ 3,78 (três reais e setenta e oito centavos).
 
Item 39 - RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm, plástica, cores diversas, graduação centímetro/milímetro,
conformidade com NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: MAXCRIL;
Valor Unitário do Item: R$ 0,86 (oitenta e seis centavos).
 
Item 40 - RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm, plástica, cores diversas, graduação centímetro/milímetro,
conformidade com NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: MAXCRIL;
Valor Unitário do Item: R$ 0,83 (oitenta e três centavos).
 
Item 41 - TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor azul, composta de água e pigmentos,
sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.
Quantidade registrada: 12 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 3,27 (três reais e vinte e sete centavos).
 
Item 42 - TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor preto, composta de água e
pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.
Quantidade registrada: 12 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 3,28 (três reais e vinte e oito centavos).
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Grupo 2:
Item 9 - CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul, corpo (parte externa) hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo 150mm, tampa
antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e azul, tubo de
carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor azul,
ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem borrões,
comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 3.000 unidades;
Marca/Modelo: BIC;
Valor Unitário do Item: R$ 0,72 (setenta e dois centavos).
 
Item 10 - CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto, corpo (parte externa) hexagonal poliestireno
transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo
150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no corpo
e preto, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes
atóxicos cor preto, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos
escolares).
Quantidade registrada: 1.000 unidades;
Marca/Modelo: BIC;
Valor Unitário do Item: R$ 0,72 (setenta e dois centavos).
 
Item 11 - CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelho, corpo (parte externa) hexagonal poliestireno
transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo
150mm, tampa antiasfixiante cor vermelho com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no
corpo e vermelho, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes atóxicos cor vermelho, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior.
Quantidade registrada: 1.00 unidades;
Marca/Modelo: BIC;
Valor Unitário do Item: R$ 0,72 (setenta e dois centavos).
 
Item 12 - CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor amarelo, conformidade norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de
referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.
Quantidade registrada: 720 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 1,08 (um real e oito centavos).
 
Item 13 - CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor verde, conformidade norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de
referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.
Quantidade registrada: 240 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
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Valor Unitário do Item: R$ 1,08 (um real e oito centavos).
 
Item 21 - CORRETIVO, LÍQUIDO, a base d'água, pigmentos brancos e resina sintética, secagem rápida,
correção qualquer tipo de caneta, mínimo de 18ml, atóxico, lavável, validade mínima de 12 meses a partir da
data de entrega.
Quantidade registrada: 48 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 1,64 (um real e sessenta e quatro centavos).
 
Item 30 - LÁPIS, GRAFITE, HB n° 2, corpo de madeira macia e cilíndrico, medindo aprox. 7,2mm de
diâmetro e 175mm de comprimento, sem borracha de apagar, atóxico, conformidade com norma NBR
15236.
Quantidade registrada: 600 unidades;
Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 0,27 (vinte e sete centavos).
 
Item 35 - PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul, ponta macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 2,17 (dois reais e dezessete centavos).
 
Item 36 - PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 2,17 (dois reais e dezessete centavos).
 
Item 37 - PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelho, ponta macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 2,17 (dois reais e dezessete centavos).
 
Grupo 3:
Item 14 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 100 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
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Valor Unitário do Item: R$ 2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos).
 
Item 15 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 150 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 3,00 (três reais).
 
Item 16 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 150 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 4,12 (quatro reais e doze centavos).
 
Item 17 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 50 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 5,49 (cinco reais e quarenta e nove centavos).
 
Item 18 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 50 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos).
 
Item 23 - EXTRATOR, GRAMPO, tipo espátula, em metal aço zincado, inox, dimensão aproximada
150mmX15mm.
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 2,19 (dois reais e dezenove centavos).
 
Item 24 - GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/10, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 und, capacidade de grampear entre 50/70 folhas de 75g/m2
cada grampo, prazo de validade indeterminado. 
Quantidade registrada: 10 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 7,45 (sete reais e quarenta e cinco centavos).
 
Item 25 - GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 und, capacidade de grampear entre 80/200 folhas de 75g/m2
cada grampo, prazo de validade indeterminado.
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Quantidade registrada: 10 caixas;
Marca/Modelo: BRW;
Valor Unitário do Item: R$ 23,94 (vinte e três reais e noventa e quatro centavos).
 
Item 26 - GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 26/6, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 5.000 und, capacidade de grampear até 25 folhas de 75g/m2 cada
grampo, prazo de validade indeterminado.
Quantidade registrada: 200 caixas;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 4,95 (quatro reais e noventa e cinco centavos).
 
Item 27 - GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno, capacidade para prender até 200
folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades.
Quantidade registrada: 100 pacotes;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 10,49 (dez reais e quarenta e nove centavos).
 
Item 28 - GRAMPO, TRILHO, estendido, material plástico injetado em polipropileno, capacidade para
prender até 600 folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades.
Quantidade registrada: 100 pacotes;
Marca/Modelo: DELLO;
Valor Unitário do Item: R$ 11,97 (onze reais e noventa e sete centavos).
 
Item 34 - PERCEVEJO, TACHINHA, metal niquelado, cabeça de 12mm aprox., caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 5 caixa;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos).
 
Grupo 4:
Item 22 - ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 240MmX340mm, caixa com 250
unidades. 
Quantidade registrada: 1.500 unidades;
Marca/Modelo: SCRITY;
Valor Unitário do Item: R$ 0,37 (trinta e sete centavos).
 
Item 32 - PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 50 folhas.
Quantidade registrada: 40 caixas;
Marca/Modelo: CHAMEQUINHO;
Valor Unitário do Item: R$ 16,40 (dezesseis reais e quarenta centavos).
 
Item 33 - PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 50 folhas.
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Quantidade registrada: 40 caixas;
Marca/Modelo: USAPEL;
Valor Unitário do Item: R$ 14,00 (quatorze reais).
 
Grupo 5:
Item 38 - PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato universal, dimensões aprox. 340X240X4mm,
cristal.
Quantidade registrada: 40 unidades;
Marca/Modelo: MAXCRIL;
Valor Unitário do Item: R$ 10,99 (dez reais e noventa e nove centavos).
 
Item 43 - FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente 19mmX30m, uso geral em escritório,
aplicação manual, inodora, atóxica.
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: AMAZON TAPE;
Valor Unitário do Item: R$ 4,49 (quatro reais e quarenta e nove centavos).
 
Item 44 - FITA ADESIVA, tipo durex (estreito), medindo 12mmX40m, material polipropileno transparente.
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: AMAZON TAPE;
Valor Unitário do Item: R$ 0,86 (oitenta e seis centavos).
 
Item 45 - FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no mínimo 48mmX100m, em material polipropileno
transparente, monoface, multiuso.
Quantidade registrada: 500 unidades;
Marca/Modelo: AMAZON TAPE;
Valor Unitário do Item: R$ 6,41 (seis reais e quarenta e um centavos).
 
Item 46 - TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox, comprimento aproximadamente 20cm, cabo em
polipropileno, uso em escritório, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos).
 
Item 50 - ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança, lâmina de 18mm larg. em aço temperado,
reta, dura e resistente, com possibilidade de renovação de lâmina, corpo injetado em polipropileno, com
dispositivo travador automático de lâmina, formato anatômico.
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 1,94 (um real e noventa e quatro centavos).
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SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ N.º 17.206.992/0001-00
 
Item 31 - PAPEL, ALCALINO, formato A4, 75 g/m2, extra branco, para impressão de boa qualidade
em impressora a laser, a jato de tinta, fotocopiadora, fax e offset, acondicionado em resmas com 500 folhas,
contendo identificação do produto e marca do fabricante, material 100% proveniente de área florestal
replantada. 
Quantidade registrada: 3.000 resmas;
Marca/Modelo: REPORT;
Valor Unitário do Item: R$ 20,19 (vinte reais e dezenove centavos).

ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, inscrita no CNPJ N.º 51.290.459/0001-08
 
Grupo 8:
Item 59 - Bateria Não Recarregável Tipo: Alcalina , Voltagem: 9 V.
Quantidade registrada: 100 unidades;
Marca/Modelo: ELGIN;
Valor Unitário do Item: R$ 6,80 (seis reais e oitenta centavos).
 
Item 60 - Pilha Tamanho: Palito, Modelo: AA, Características Adicionais: Não Recarregável , Sistema
Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1,5 volts. cartela c/2 unidades.
Quantidade registrada: 300 cartelas;
Marca/Modelo: ELGIN;
Valor Unitário do Item: R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos).
 
Item 61 - Pilha Tamanho: Palito, Modelo: AAA, Características Adicionais: Não Recarregável , Sistema
Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1,5 volts. cartela c/2 unidades.
Quantidade registrada: 300 cartelas;
Marca/Modelo: ELGIN;
Valor Unitário do Item: R$ 2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos).

 

N. F. GRANDE & CIA LTDA., inscrita no CNPJ N.º 79.034.153/0001-00

 

Grupo 9:
Item 62 - BANDEIRA, AMAZONAS (Externa), bandeira do 70,00 107,90 7.553,00 Estado do Amazonas,
parauso externo, medindo 1,35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado (tecidoduplo, inteiro), fabricada em
tecido 100% poliéster, composto por fios degrande resistência, com auto brilho proporcionando cores mais
vivas,costuradas com tecidos sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de altaresistência, tarja branca
com cordão de nylon para fixação. 
Quantidade registrada: 70 unidades;
Marca/Modelo: N. F. GRANDE/CHAMEGO BRASILEIRO;
Valor Unitário do Item: R$ 107,90 (cento e sete reais e noventa centavos).
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Item 63 - BANDEIRA, BRASIL (Externa), bandeira oficial do 70,00 107,00 7.490,00 Brasil, para uso
externo,medindo 1,35x1,93m, modelo dupla face bordado (tecido duplo, inteiro),fabricada em tecido 100%
poliéster, composto por fios de grande resistência,com auto brilho proporcionando cores mais vivas,
costuradas com tecidossobrepostos, com acabamento em linha de nylon de alta resistência, tarjabranca com
cordão de nylon para fixação, globo dupla face.
Quantidade registrada: 70 unidades;
Marca/Modelo: N. F. GRANDE/CHAMEGO BRASILEIRO;
Valor Unitário do Item: R$ 107,00 (cento e sete reais).
 
Item 64 - BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (Externa), 70,00 160,00 11.200,00 bandeira do
MinistérioPúblico do Estado do Amazonas, para uso externo, medindo 1,35x1,93m,modelo oficial dupla face
bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em 100%poliéster, composto por fios de grande resistência, com
auto brilhoproporcionando cores mais vivas, costuradas com tecidos sobrepostos,com acabamento em linha
de nylon de alta resistência, tarja branca com cordão de nylon para fixação.
Quantidade registrada: 70 unidades;
Marca/Modelo: N. F. GRANDE/CHAMEGO BRASILEIRO;
Valor Unitário do Item: R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas - DOMPE.
Subcláusula Primeira. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual
período de 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso.
Subcláusula Segurnda. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública, desde
que autorizados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado nesta Ata.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta
apresentada pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
A ordem de classificação dos licitantes observará suas propostas finais ofertadas durante o certame, conforme
exposto na Ata da Sessão, para fins de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO
A FORNECEDORA deverá efetuar a entrega do objeto contratado dentro do prazo e de acordo com as
especificações constantes do Edital da licitação e deste Instrumento, observando estreitamente as prescrições
e as recomendações do fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas
correlatas, ainda que não estejam explicitamente aqui citadas.
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Subcláusula Primeira. Os materiais deverão ser industrializados, de primeiro uso, novos, sem qualquer vício
ou avaria, entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas, acompanhados de
guias e manuais de utilização, se for o caso, com garantia do fabricante, devendo, se for o caso, constar em
suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser recusado.
Subcláusula Segunda. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, desde o local da embalagem até a
sua entrega no endereço indicado pela CONTRATANTE.
Subcláusula Terceira. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vonta-de das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou
parcial, do objeto.
Subcláusula Quarta. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos e explicações que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS julgar necessário;
Subcláusula Quinta. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Sexta. A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a nota de
empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação efetivada, sob pena de decair o direito
à contratação.

I - Como condição inafastável para que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta
deverá, também, estar cadastrada junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
E CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – da SECRETARIA DA
FAZENDO DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.

II - Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá manter
as mesmas condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao
SICAF ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de
regularidade fiscal.

III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

IV - Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da
emissão da nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de
empenho no prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados para celebrar o
contrato, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

Subcláusula Sétima. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da
proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA
As solicitações do material serão efetuadas pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL , na medida das
necessidades da PGJ, mediante Nota de Autorização de Fornecimento, que serão disponibilizadas e enviadas
à FORNECEDORA, devendo ser assinada eletronicamente via Sistema SEI por funcionário/representante da
FORNECEDORA. As autorizações de fornecimento para a prestação dos serviços objeto do contrato serão
expedidas conforme necessidade da CONTRATANTE.
Subcláusula Primeira. O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 20 (vinte) dias
consecutivos , contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
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FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.
Subcláusula Segunda. O objeto será recebido da seguinte forma:

a) O recebimento do material será realizado por servidores da ADQUIRENTE e ocorrerá:
a.1) PROVISORIAMENTE pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL , que por
amostragem procederá ou enviará às instituições especializadas para conferência de sua
conformidade com as especificações, submetendo-o às mesmas verificações estipuladas para as
amostras. Caso a amostra não seja aprovada, a empresa contratada deverá efetuar a troca de
todo o lote no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir do comunicado desta PGJ.
Não havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; e
a.2) DEFINITIVAMENTE pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL , em até 10 (dez)
dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal, depois de comprovada
a adequação aos termos da proposta, nota de empenho e à amostra aprovada;

b) Juntamente à nota fiscal deverá ser entregue a documentação necessária para a efetuação do
pagamento devido (requerimento, recibo e certidões negativas de débitos).

Subcláusula Terceira. Quando do recebimento definitivo das mercadorias, uma amostragem dos itens
poderá ser enviada ao fabricante do produto, para que este certifique a procedência dos mesmos.
Subcláusula Quarta. No que couber, a futura CONTRATADA deverá garantir total integridade do produto,
objeto desta licitação, desde o seu início até a sua entrega final, devendo atentar para que os produtos sejam
reconhecidamente de primeira qualidade, observando-se, rigorosamente, as características especificadas.
Subcláusula Quinta. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverá ser realizada,
observando-se as diretrizes do Termo de Referência.
Subcláusula Sexta. A CONTRATADA deverá fornecer um TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ou documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte
técnico, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência.
Subcláusula Sétima. O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/21.
Subcláusula Oitava. O Recebimento Provisório não constitui aceitação do objeto.
Subcláusula Nona. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
Subcláusula Dez. Os materiais que apresentarem desconformidades com as exigências requisitadas não serão
recebidos definitivamente, devendo ser imediatamente retirados pela CONTRATADA, sem ônus para a PGJ-
AM, e substituídos no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contado do recebimento da notificação formal
da CONTRATANTE/ADQUIRENTE, sujeitando-se, na inobservância, às penalidades previstas no ato
convocatório e seus anexos;
Subcláusula Onze. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
produto entregue e aceito pela CONTRATANTE que não estiver de acordo com os requisitos acordados,
nos termos do art. 119 da Lei n.º 14.133/21, durante o período de vigência da garantia.
Subcláusula Doze. No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter,
necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu
Subcláusula Treze. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o material fornecido o foi em desacordo
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde
está sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente.
Subcláusula Catorze. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o
local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega, o qual será indicado na
Autorização de Fornecimento de Material, pela SEÇÃO DE ALMOXARIFADO — SAL.
Subcláusula Quinze. A entrega dos equipamentos deverá ser previamente agendada com a SEÇÃO DE
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ALMOXARIFADO — SAL pelo telefone nº (92) 3655-0765, em dias úteis, no horário de 08h00 às 14h00
(horário local).
Subcláusula Dezesseis. Todos os produtos deverão, no que couber, ser entregues lacrados, de forma a
proteger o material da ação da luz, poeira e umidade. As embalagens que apresentarem violação de qualquer
espécie deverão ser substituídas pela fornecedora, caso necessário, ainda na fase de inspeção.
Subcláusula Dezessete. A CONTRATADA deverá atentar para que os produtos sejam reconhecidamente
de primeira qualidade e de primeiro uso, novos, sem qualquer vício ou avaria, com garantia do fabricante,
devendo, se for o caso, constar em suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser
recusado.
Subcláusula Dezoito. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Dezenove. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do produto solicitado,
não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis, acompanhados dos manuais
correspondentes e termos de garantia.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a trinta dias, contados a partir do atesto
da Administração na fatura apresentada.

I – A respectiva nota fiscal/fatura dos produtos, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS
42/2009 (NF-e), deverá estar devidamente discriminada, em nome da PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas
de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e ainda,
Certidão Negativa de Débito Trabalhista, Certidão de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal;
II – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

Subcláusula Primeira. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
Subcláusula Segunda. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao produto,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
Subcláusula Terceira. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a
serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = ___i___ = I = ___6/100__ = I = 0,00016438
365 365
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%”.
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Subcláusula Quarta. Nenhum pagamento será efetivado sem que a área solicitante, emita o Termo de
Recebimento Definitivo e ateste que o objeto contratado está integralmente sendo entregue/disponibilizado pela
CONTRATADA.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas as sanções previstas no TERMO DE REFERÊNCIA
N.º 7.2023.SAL.1196588.2023.026190 e  no Edital da Licitação, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4 do instrumento convocatório.
Subcláusula Primeira. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
Subcláusula Segunda.  Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Subcláusula Terceira. O Ministério Público do Estado do Amazonas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,  quando o valor da multa não for suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do Contratada.
Subcláusula Quarta. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
Subcláusula Quinta. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
Subcláusula Sexta. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
Subcláusula Primeira. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores ou, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Subcláusula Segunda. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Terceira. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DEZ – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS
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Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão quaisquer reajustes durante todo o
tempo de sua vigência, ressalvado o previsto na cláusula nona supra.
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO
O Ordenador de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto ora
registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DOZE – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Subcláusula Primeira. Compete ao órgão gerenciador:

a) Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o
exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
b) Designar servidor qualificado para acompanhar a(s) entrega(s) do objeto e o cumprimento dos termos
contratuais, editalícios e seus anexos;
c) Registrar e notificar o fornecedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, defeitos, vícios,
vencimento do produto, fixando prazo para a sua substituição;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações deste
Termo;
e) Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste Termo, após
o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o “atesto” das notas fiscais,
bem como da apresentação pela Contratada dos demais documentos exigidos para tal fim (requerimento
de pagamento, recibo de pagamento, certidões: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS).

Subcláusula Segunda. Compete às Entidades Participantes destinatários:
a) Requisitar o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata.
b) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de
material solicitado.
c) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei.
d) Efetuar o pagamento referente a aquisição do material nos termos previstos no edital da Licitação de
Registro de Preços.

Subcláusula Terceira. Compete à CONTRATADA, além daquelas previstas no subitem 7.2 do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SAL.1196588.2023.026190, Anexo I:

a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no PNCP e
na Imprensa Oficial, os itens relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no Edital e na
proposta, mediante autorização e Nota de Empenho, devidamente assinada pelo responsável, em
conformidade com o Edital e demais informações constantes da Licitação de Registro de Preços.
b) Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação para
recebimento, nos termos do Edital, parte integrante desta Ata de Registro de Preços.
c) Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos do
Edital.
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e
entidades referentes à forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta Ata.
e) Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 124, I, c/c Art. 125 da Lei Federal nº
14.133, de 1 de abril de 2.021, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas.
f) Ressarcir os prejuízos causados ao Estado do Amazonas ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata;
g) Cumprir as obrigações descritas no Edital e seus Anexos.
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CLÁUSULA TREZE – DO CANCELAMENTO DA ATA E REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do registro de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira: a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
dirigida ao FISCAL da Ata de Registro de Preços ou à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por
meio do endereço eletrônico protocolo@mpam.mp.br.
Subcláusula Segunda: a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
documento e, a oportunização do contraditório e ampla defesa, serão feitos por correio eletrônico
(preferencialmente) nos endereços de e-mails constantes da Proposta de Preços e SICAF ou por
correspondência com aviso de recebimento ou, ainda, por meio de entrega pelo Setor de Transportes (no caso
de empresa sediada no mesmo município da Contratante), juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.
Subcláusula Terceira: no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação na IMPRENSA OFICIAL, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.
 
CLÁUSULA QUATORZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE FORNECIMENTO
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS poderá ou não contratar o objeto deste pregão;
 
CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Subcláusula Primeira: Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 94.004/2024-
CPL/MP/PGJ-SRP e as propostas do(s) Fornecedor(es).
Subcláusula Segunda: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis
com a conjuntura do mercado.
Subcláusula Terceira: Os pedidos de alteração de marcas e/ou modelo do objeto registrado deverão ser
protocolados em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação
comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
Subcláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer questões
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decorrentes da utilização da presente ata.
Subcláusula Quinta: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes do Ato n.º
322/2007 e da Lei 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis.

 

Manaus (AM), 18 de junho de 2024.

 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas
 

R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ Nº 04.003.942/0001-84

ROSÂNGELA DA SILVA AGUIAR
CPF n.º 601.803.152-34

 
ROBSON DE SOUZA RODRIGUES

CNPJ Nº 51.290.459/0001-08
ROBSON DE SOUZA RODRIGUES

CPF n.º 940.951.756-72
 

SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ Nº 17.206.992/0001-00

ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA
CPF n.º 951.302.332-04

 
N. F. GRANDE & CIA LTDA 

CNPJ Nº 79.034.153/0001-00
JEAN MARCELO GRANDI

CPF n.º 714.458.039-68

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 19/06/2024, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Robson de Souza Rodrigues , Usuário Externo, em
20/06/2024, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO FERDINAN PALHARES COSTA,
Usuário Externo, em 20/06/2024, às 10:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rosangela da Silva Aguiar, Usuário Externo, em
20/06/2024, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JEAN MARCELO GRANDI, Usuário Externo, em
20/06/2024, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EXTRATO Nº 11.2024.CPL.1354111.2023.026190

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12.2024.CPL.1352485.2023.026190 
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94004/2024-CPL/MP/PGJ-SRP

 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
 
Aos dezoitos dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, no Órgão Gerenciador, são registrados
os preços das empresas abaixo mencionadas, para possível e eventual aquisição de materiais de
expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando
à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses ,
conforme as especificações mínimas e os quantitativos constantes do Edital do cotejo em epígrafe. As
especificações constantes do respectivo Processo SEI n.º 2023.026190, assim como os termos das propostas
de preços, integram o presente registro, independentemente de transcrição. O contrato, ou instrumento hábil
que vier a substitui-lo, na forma do art. 62, caput e §4º, da Lei n.° 8.666/1993, indicará o(s) local(is) de
entrega dos produtos. O presente registro terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação na Imprensa Oficial.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12.2024.CPL.1352485.2023.026190 

 
FORNECEDORA: R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. , inscrita
no CNPJ N.º 04.003.942/0001-84
 
Grupo 1:
Item 1 - ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor azul.
Quantidade registrada: 24 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 5,68 (cinco reais e sessenta e oito centavos).
 
Item 2 - ALMOFADA, CARIMBO, nº 3, na cor preto.
Quantidade registrada: 24 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 5,68 (cinco reais e sessenta e oito centavos).
 
Item 3 - APONTADOR, portátil, todo em metal, com 1 furo, simples, lâmina de aço inoxidável.
Quantidade registrada: 150 unidades;

Extrato 11 (1354111)         SEI 2023.026190 / pg. 33



Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 0,80 (oitenta centavos).
 
Item 4 - BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 76mmx102mm, pct com 1
bloco colorido na cor amarelo, com 100 folhas por bloco (1 pct contém 1 bloco).
Quantidade registrada: 400 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos).
 
Item 5 - BLOCO, ADESIVO, para recados, autoadesivos, removíveis, tamanho 38mmx50mm, 1 pct
contendo 4 blocos coloridos.
Quantidade registrada: 200 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 5,13 (cinco reais e treze centavos).
 
Item 6 - BLOCO, RASCUNHO, papel sem pauta, mínimo de 50 folhas, picotado/colado, dimensão
150mmX200mm aprox., mínimo de 50g/m2, com capa.
Quantidade registrada: 5 unidades;
Marca/Modelo: CADERSIL;
Valor Unitário do Item: R$ 3,48 (três reais e quarenta e oito centavos).
 
Item 7 - BOLSA, CRACHÁ, em PVC transparente (cristal), medindo internamente no mínimo 100mm de
largura por 70mm de altura, com uma abertura na lateral para encaixe da identificação, provido de presilha de
aço niquelado com mola de pressão e rebitada à lingueta do crachá centralizada, a presilha rebitada na largura
do crachá.
Quantidade registrada: 500 unidades;
Marca/Modelo: ACP;
Valor Unitário do Item: R$ 0,98 (noventa e oito centavos).
 
Item 8 - BORRACHA, APAGADORA, em material plástico, dimensão 40mmX25 mmX12mm, cor branco,
macia, envolta em capa plástica protetora, conformidade com norma NBR 15236.
Quantidade registrada: 240 unidades;
Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 0,87 (oitenta e sete centavos).
 
Item 19 - COLA, BASTÃO, plástica, branca, em bastão com o mínimo de 40g, uso papéis, fotografias e
tecidos, atóxico, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega.
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 2,19 (dois reais e dezenove centavos).
 
Item 20 - COLA, LÍQUIDA, tipo escolar, atóxica, 90g, pastosa, cor branca, aplicação papel, bico
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econômico, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega.
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 2,43 (dois reais e quarenta e três centavos).
 
Item 29 - LIGA, DINHEIRO , tipo cinta elástica, n° 18, material látex, cor amarelo, pacote com 50g.
Quantidade registrada: 50 pacotes;
Marca/Modelo: RED BOR;
Valor Unitário do Item: R$ 3,78 (três reais e setenta e oito centavos).
 
Item 39 - RÉGUA, ESCRITÓRIO, 20cm, plástica, cores diversas, graduação centímetro/milímetro,
conformidade com NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: MAXCRIL;
Valor Unitário do Item: R$ 0,86 (oitenta e seis centavos).
 
Item 40 - RÉGUA, ESCRITÓRIO, 30cm, plástica, cores diversas, graduação centímetro/milímetro,
conformidade com NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: MAXCRIL;
Valor Unitário do Item: R$ 0,83 (oitenta e três centavos).
 
Item 41 - TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor azul, composta de água e pigmentos,
sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.
Quantidade registrada: 12 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 3,27 (três reais e vinte e sete centavos).
 
Item 42 - TINTA, REABASTECEDORA de almofada de carimbo, cor preto, composta de água e
pigmentos, sem óleo, em frascos com mínimo 25 ml.
Quantidade registrada: 12 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 3,28 (três reais e vinte e oito centavos).
 
Grupo 2:
Item 9 - CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor azul, corpo (parte externa) hexagonal poliestireno transparente,
orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo 150mm, tampa
antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no corpo e azul, tubo de
carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes atóxicos cor azul,
ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem borrões,
comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 3.000 unidades;

Extrato 11 (1354111)         SEI 2023.026190 / pg. 35



Marca/Modelo: BIC;
Valor Unitário do Item: R$ 0,72 (setenta e dois centavos).
 
Item 10 - CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor preto, corpo (parte externa) hexagonal poliestireno
transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo
150mm, tampa antiasfixiante cor azul com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no corpo
e preto, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e solventes
atóxicos cor preto, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem falhas e sem
borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR 15236 (artigos
escolares).
Quantidade registrada: 1.000 unidades;
Marca/Modelo: BIC;
Valor Unitário do Item: R$ 0,72 (setenta e dois centavos).
 
Item 11 - CANETA, ESFEROGRÁFICA, cor vermelho, corpo (parte externa) hexagonal poliestireno
transparente, orifício passagem ar lateral ou topeteira, comprimento sem tampa mínimo 143mm - máximo
150mm, tampa antiasfixiante cor vermelho com clipe fixação em bolso, topeteira (tampinha) toda embutida no
corpo e vermelho, tubo de carga transparente montado por encaixe, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes atóxicos cor vermelho, ponta não retrátil toda em cobre ou latão, esfera tungstênio 1mm, escrita sem
falhas e sem borrões, comprimento mínimo de traçado (escrita) 1100m, conformidade com norma NBR
15236 (artigos escolares). Marca de referência BIC ou similar ou superior.
Quantidade registrada: 1.00 unidades;
Marca/Modelo: BIC;
Valor Unitário do Item: R$ 0,72 (setenta e dois centavos).
 
Item 12 - CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor amarelo, conformidade norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de
referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.
Quantidade registrada: 720 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 1,08 (um real e oito centavos).
 
Item 13 - CANETA, MARCADORA de texto, hidrográfica, tinta fluorescente a base d'água, ponta facetada,
diâmetro ponta 3 a 4mm, cor verde, conformidade norma NBR 15236 (artigos escolares). Marca de
referência PILOT, FABER CASTELL ou similar ou superior.
Quantidade registrada: 240 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 1,08 (um real e oito centavos).
 
Item 21 - CORRETIVO, LÍQUIDO, a base d'água, pigmentos brancos e resina sintética, secagem rápida,
correção qualquer tipo de caneta, mínimo de 18ml, atóxico, lavável, validade mínima de 12 meses a partir da
data de entrega.
Quantidade registrada: 48 unidades;
Marca/Modelo: RADEX;
Valor Unitário do Item: R$ 1,64 (um real e sessenta e quatro centavos).
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Item 30 - LÁPIS, GRAFITE, HB n° 2, corpo de madeira macia e cilíndrico, medindo aprox. 7,2mm de
diâmetro e 175mm de comprimento, sem borracha de apagar, atóxico, conformidade com norma NBR
15236.
Quantidade registrada: 600 unidades;
Marca/Modelo: LEONORA;
Valor Unitário do Item: R$ 0,27 (vinte e sete centavos).
 
Item 35 - PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor azul, ponta macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 2,17 (dois reais e dezessete centavos).
 
Item 36 - PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor preto, ponta macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 2,17 (dois reais e dezessete centavos).
 
Item 37 - PINCEL, QUADRO, uso em quadro branco, cor vermelho, ponta macia, chanfrada, facilmente
apagável, tinta especial, ponta de acrílico de aprox. 4,0mm, espessura da escrita aprox. 2,0mm, não
recarregável, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 2,17 (dois reais e dezessete centavos).
 
Grupo 3:
Item 14 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 1/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 100 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos).
 
Item 15 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 2/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 150 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 3,00 (três reais).
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Item 16 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 4/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 150 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 4,12 (quatro reais e doze centavos).
 
Item 17 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 6/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 50 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 5,49 (cinco reais e quarenta e nove centavos).
 
Item 18 - CLIPE, NIQUELADO, tamanho 8/0, tratamento superficial niquelado, material metal, formato
paralelo, em caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 50 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos).
 
Item 23 - EXTRATOR, GRAMPO, tipo espátula, em metal aço zincado, inox, dimensão aproximada
150mmX15mm.
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 2,19 (dois reais e dezenove centavos).
 
Item 24 - GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/10, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 und, capacidade de grampear entre 50/70 folhas de 75g/m2
cada grampo, prazo de validade indeterminado. 
Quantidade registrada: 10 caixas;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 7,45 (sete reais e quarenta e cinco centavos).
 
Item 25 - GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 23/20, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 1.000 und, capacidade de grampear entre 80/200 folhas de 75g/m2
cada grampo, prazo de validade indeterminado.
Quantidade registrada: 10 caixas;
Marca/Modelo: BRW;
Valor Unitário do Item: R$ 23,94 (vinte e três reais e noventa e quatro centavos).
 
Item 26 - GRAMPO, GRAMPEADOR, tamanho 26/6, aço galvanizado, sem rebarba de corte e sem
excesso de cola, acondic. em caixa com 5.000 und, capacidade de grampear até 25 folhas de 75g/m2 cada
grampo, prazo de validade indeterminado.
Quantidade registrada: 200 caixas;
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Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 4,95 (quatro reais e noventa e cinco centavos).
 
Item 27 - GRAMPO, TRILHO, material plástico injetado em polipropileno, capacidade para prender até 200
folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades.
Quantidade registrada: 100 pacotes;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 10,49 (dez reais e quarenta e nove centavos).
 
Item 28 - GRAMPO, TRILHO, estendido, material plástico injetado em polipropileno, capacidade para
prender até 600 folhas de 75g/m2, cor branca/transparente, pacote com 50 unidades.
Quantidade registrada: 100 pacotes;
Marca/Modelo: DELLO;
Valor Unitário do Item: R$ 11,97 (onze reais e noventa e sete centavos).
 
Item 34 - PERCEVEJO, TACHINHA, metal niquelado, cabeça de 12mm aprox., caixa com 100 und.
Quantidade registrada: 5 caixa;
Marca/Modelo: CHAPARRAU;
Valor Unitário do Item: R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos).
 
Grupo 4:
Item 22 - ENVELOPE, PAPEL, kraft natural, 80g/m2, dimensão aprox. 240MmX340mm, caixa com 250
unidades. 
Quantidade registrada: 1.500 unidades;
Marca/Modelo: SCRITY;
Valor Unitário do Item: R$ 0,37 (trinta e sete centavos).
 
Item 32 - PAPEL, DIPLOMATA, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 50 folhas.
Quantidade registrada: 40 caixas;
Marca/Modelo: CHAMEQUINHO;
Valor Unitário do Item: R$ 16,40 (dezesseis reais e quarenta centavos).
 
Item 33 - PAPEL, LINHO, A4, 180 g/m2, cor branco, caixa com o mínimo de 50 folhas.
Quantidade registrada: 40 caixas;
Marca/Modelo: USAPEL;
Valor Unitário do Item: R$ 14,00 (quatorze reais).
 
Grupo 5:
Item 38 - PRANCHETA, PORTÁTIL, em acrílico, formato universal, dimensões aprox. 340X240X4mm,
cristal.
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Quantidade registrada: 40 unidades;
Marca/Modelo: MAXCRIL;
Valor Unitário do Item: R$ 10,99 (dez reais e noventa e nove centavos).
 
Item 43 - FITA, ADESIVA, dupla face de papel, aproximadamente 19mmX30m, uso geral em escritório,
aplicação manual, inodora, atóxica.
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: AMAZON TAPE;
Valor Unitário do Item: R$ 4,49 (quatro reais e quarenta e nove centavos).
 
Item 44 - FITA ADESIVA, tipo durex (estreito), medindo 12mmX40m, material polipropileno transparente.
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: AMAZON TAPE;
Valor Unitário do Item: R$ 0,86 (oitenta e seis centavos).
 
Item 45 - FITA, ADESIVA, tipo durex (largo), medindo no mínimo 48mmX100m, em material polipropileno
transparente, monoface, multiuso.
Quantidade registrada: 500 unidades;
Marca/Modelo: AMAZON TAPE;
Valor Unitário do Item: R$ 6,41 (seis reais e quarenta e um centavos).
 
Item 46 - TESOURA, MULTIUSO, lâmina em aço inox, comprimento aproximadamente 20cm, cabo em
polipropileno, uso em escritório, conformidade com norma NBR 15236 (artigos escolares).
Quantidade registrada: 50 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos).
 
Item 50 - ESTILETE, RETRÁTIL, largo, com trava de segurança, lâmina de 18mm larg. em aço temperado,
reta, dura e resistente, com possibilidade de renovação de lâmina, corpo injetado em polipropileno, com
dispositivo travador automático de lâmina, formato anatômico.
Quantidade registrada: 60 unidades;
Marca/Modelo: JOCAR;
Valor Unitário do Item: R$ 1,94 (um real e noventa e quatro centavos).
 
FORNECEDORA: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. , inscrita no CNPJ N.º 17.206.992/0001-
00
Item 31 - PAPEL, ALCALINO, formato A4, 75 g/m2, extra branco, para impressão de boa qualidade
em impressora a laser, a jato de tinta, fotocopiadora, fax e offset, acondicionado em resmas com 500 folhas,
contendo identificação do produto e marca do fabricante, material 100% proveniente de área florestal
replantada. 
Quantidade registrada: 3.000 resmas;
Marca/Modelo: REPORT;
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Valor Unitário do Item: R$ 20,19 (vinte reais e dezenove centavos).
 
FORNECEDORA: ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, inscrita no CNPJ N.º 51.290.459/0001-08
Grupo 8:
Item 59 - Bateria Não Recarregável Tipo: Alcalina , Voltagem: 9 V.
Quantidade registrada: 100 unidades;
Marca/Modelo: ELGIN;
Valor Unitário do Item: R$ 6,80 (seis reais e oitenta centavos).
 
Item 60 - Pilha Tamanho: Palito, Modelo: AA, Características Adicionais: Não Recarregável , Sistema
Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1,5 volts. cartela c/2 unidades.
Quantidade registrada: 300 cartelas;
Marca/Modelo: ELGIN;
Valor Unitário do Item: R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos).
 
Item 61 - Pilha Tamanho: Palito, Modelo: AAA, Características Adicionais: Não Recarregável , Sistema
Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1,5 volts. cartela c/2 unidades.
Quantidade registrada: 300 cartelas;
Marca/Modelo: ELGIN;
Valor Unitário do Item: R$ 2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos).
 
FORNECEDORA: N. F. GRANDE & CIA LTDA., inscrita no CNPJ N.º 79.034.153/0001-00
Grupo 9:
Item 62 - BANDEIRA, AMAZONAS (Externa), bandeira do 70,00 107,90 7.553,00 Estado do Amazonas,
parauso externo, medindo 1,35x1,93m, modelo oficial dupla face bordado (tecidoduplo, inteiro), fabricada em
tecido 100% poliéster, composto por fios degrande resistência, com auto brilho proporcionando cores mais
vivas,costuradas com tecidos sobrepostos, com acabamento em linha de nylon de altaresistência, tarja branca
com cordão de nylon para fixação. 
Quantidade registrada: 70 unidades;
Marca/Modelo: N. F. GRANDE/CHAMEGO BRASILEIRO;
Valor Unitário do Item: R$ 107,90 (cento e sete reais e noventa centavos).
 
Item 63 - BANDEIRA, BRASIL (Externa), bandeira oficial do 70,00 107,00 7.490,00 Brasil, para uso
externo,medindo 1,35x1,93m, modelo dupla face bordado (tecido duplo, inteiro),fabricada em tecido 100%
poliéster, composto por fios de grande resistência,com auto brilho proporcionando cores mais vivas,
costuradas com tecidossobrepostos, com acabamento em linha de nylon de alta resistência, tarjabranca com
cordão de nylon para fixação, globo dupla face.
Quantidade registrada: 70 unidades;
Marca/Modelo: N. F. GRANDE/CHAMEGO BRASILEIRO;
Valor Unitário do Item: R$ 107,00 (cento e sete reais).
 
Item 64 - BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO (Externa), 70,00 160,00 11.200,00 bandeira do
MinistérioPúblico do Estado do Amazonas, para uso externo, medindo 1,35x1,93m,modelo oficial dupla face
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bordado (tecido duplo, inteiro), fabricada em 100%poliéster, composto por fios de grande resistência, com
auto brilhoproporcionando cores mais vivas, costuradas com tecidos sobrepostos,com acabamento em linha
de nylon de alta resistência, tarja branca com cordão de nylon para fixação.
Quantidade registrada: 70 unidades;
Marca/Modelo: N. F. GRANDE/CHAMEGO BRASILEIRO;
Valor Unitário do Item: R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
 
DA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ordenadora de Despesas delega competência ao servidor responsável pela SEÇÃO DE
ALMOXARIFADO - SAL para solicitar a aquisição do objeto ora registrado e fiscalizar a execução desta
Ata de Registro de Preços aqui mencionada.

 
 

LILIAN MARIA PIRES STONE
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 19/06/2024, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1354111
e o código CRC D86E291F.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94004/2024

Às 14:58 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.026190, Pregão nº 94004/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços, para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de
reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas
unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um
período de 12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 26/03/2024 às 08:00 até 12/04/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/04/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 10:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 às 10:01:42 Prezados, bom dia. Sejam todos bem vindos.

Sistema 12/04/2024 às 10:02:44
Em breve será iniciada a fase de disputa. Solicito atenção aos lances ofertados no intuito de
garantir a exequibilidade da proposta, evitando, assim, prejuízo ás partes.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:43
Solicito atenção às mensagens deste Pregoeiro, visando garantir o adequado acompanhamento do
certame, conforme subitem 6.10 do Edital.

Sistema 12/04/2024 às 10:05:59 Senhores, desejo a todos uma boa disputa.

Sistema 12/04/2024 às 10:32:57
Senhores, reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços com vigência
de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 11:21:16
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor anteção.

Sistema 12/04/2024 às 14:13:15
Prezados, desde já, informo que será solicitado por este Pregoeiro, quando da convocação das
propostas, os documentos técnicos dos itens ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do
Edital.

Sistema 12/04/2024 às 14:34:21
Senhores, novamente reforço atenção aos lances. Sabemos que se trata de um registro de preços
com vigência de 12 meses. Favor atenção.

Sistema 12/04/2024 às 16:15:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 16:16:45
Senhores, boa tarde. Encerrada a fase de disputa, será iniciada a fase de julgamento, conforme
informado pelo sistema.

Sistema 12/04/2024 às 16:19:32
Prezados, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando aos trabalhos na segunda feira (15/04/2024), a partir das 10h (horário Brasília).
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 às 16:19:47 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 12/04/2024 às 16:20:17
Sem mais, agradeço a atenção dispensada. Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente
fim de semana.

Sistema 15/04/2024 às 10:01:13 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 15/04/2024 às 10:02:23
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando o julgamento de propostas dos licitantes
mais bem colocados na ordem dos lances. Solicito atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:12:39
Prezados, em breve estarei convocando as licitantes mais bem colocadas para envio de propostas
ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:17:45

Ainda, considerando a letra "k" do subitem 9.2 do Edital, solicito que seja enviado junto à proposta
de preços "documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características
detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos
propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações" do
Edital.

Sistema 15/04/2024 às 10:19:18
Senhores, em breve estarei convocando no sistema as licitantes mais bem colocadas na ordem de
disputa, para envio de propostas ajustadas aos lances.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:38
Relembro a todos que o prazo de envio da proposta de preços e documentos correlatos é de 2
(duas) horas, conforme subitem 9.1 do instrumento convocatório.

Sistema 15/04/2024 às 10:20:55 Favor, atenção.

Sistema 15/04/2024 às 10:54:30 Senhores, iniciaremos as convocações às 11h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 11:10:54
Prezados, estando todos os licitantes convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos.
Obrigado!

Sistema 15/04/2024 às 13:22:47

Senhores, considerando o pedido tempestivo de prorrogação de prazo por parte do licitante R DA
S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 04.003.942/0001-84,
considerando o subitem 9.1.1 do Edital, será concedido mais 1 (uma) para envio dos documentos.
Solicito atenção à interessada.

Sistema 15/04/2024 às 13:24:50
Ainda, fica desde já convencionado que as licitantes que solicitarem prorrogação de prazo,
conforme subitem 9.1.1 do Edital, será concedido o prazo de 1 (uma) hora.

Sistema 15/04/2024 às 14:09:00
Prezados, informo que não enviaram proposta no prazo estabelecido e não solicitaram prorrogação
do prazo, conforme subitem 9.1.1 do Edital, os seguintes licitantes:

Sistema 15/04/2024 às 14:09:37
a) DTX REPRESENTANTES E AGENTES COMERCIAIS LTDA., CNPJ 54.236.846/0001-54, para
o G2.

Sistema 15/04/2024 às 14:12:09 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00 para o G6.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:07 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 para o G8.

Sistema 15/04/2024 às 14:13:57 d) BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA., CNPJ 00.295.234/0001-03 para o G9.

Sistema 15/04/2024 às 14:17:28
Nesse sentido, com fundamento no subitem 9.1 c/c 6.10, informo que os licitantes mencionadas
serão desclassificados e suas propostas recusadas.

Sistema 15/04/2024 às 14:21:05
Prezados, lamento o equívoco. O licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ
51.290.459/0001-08 enviou proposta para o G8. Portanto, permanecerá no certame.

Sistema 15/04/2024 às 14:22:58
Na sequência, considerando a desclassificação apresentada para os Grupos 2, 6 e 9, com
fundamento no subitem 10.11 do Edital, serão convocados novos licitantes para envio de proposta.
Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 14:30:35
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os Grupos 2 e
9. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 15/04/2024 às 16:59:37
Senhores, considerando a hora avançada, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã
(16/04), a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 15/04/2024 às 17:00:03 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 16/04/2024 às 10:03:04 Prezados Licitantes, bom dia.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/04/2024 às 10:13:18
Retornamos aos trabalhos do certame, considerando as propostas apresentadas e a necessidade de
convocação. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:04
Senhores, considerando o não envio de proposta ajustada aos lances para o G2 por parte do
Licitante S DE PEDROSA LTDA., informo que a proposta da licitante será recusada.

Sistema 16/04/2024 às 10:29:37
Na oportunidade, será convocado novo licitante para envio de proposta para o Grupo 2. Solicito
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 10:48:44
Senhores, solicito às licitantes mais bem classificada para os Grupos 6 e 7 (S DE O PEDROSA) e
Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) que encaminhem documento técnico dos itens
ofertados, nos termos da letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 16/04/2024 às 10:50:59
Os referidos licitantes (S DE O PEDROSA e SUPERMAIS DISTRIBUIDORA) serão convocados
conforme o Grupo/Item para juntarem, no prazo de 1 (uma) hora a solicitada documentação
técnica. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 16/04/2024 às 10:56:28 Estando os licitantes devidamente convocados. Fico no aguardo das providências.

Sistema 16/04/2024 às 12:23:39 Ok, Vou reabrir.

Sistema 16/04/2024 às 12:25:14
Será concedido o prazo de mais 1 (uma) hora, conforme informado quando da abertura. Favor,
atenção.

Sistema 16/04/2024 às 14:26:29
Senhores, recebidos os documentos de propostas, informo que as ofertas serão encaminhadas ao
setor demandante ´para análise e manifestação.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:17
Quando de posse dos resultados da análise, será agendada data para reabertura da sessão e
continuação dos trabalhos, devidamente informado através do presente sistema.

Sistema 16/04/2024 às 14:27:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje. Agradeço a atenção dispensada.

Sistema 16/04/2024 às 14:28:05 Uma excelente tarde a todos.

Sistema 26/04/2024 às 12:29:41 Prezados Licitantes, boa tarde!

Sistema 26/04/2024 às 14:39:57
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (29/04/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 26/04/2024 às 14:40:12 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 26/04/2024 às 14:40:40 Boa tarde e um excelente final de semana a todos.

Sistema 29/04/2024 às 10:44:40 Prezados, bom dia.

Sistema 29/04/2024 às 10:45:37 Informo que por problemas de conexão não foi possível reabrir a sessão na hora combinada.

Sistema 29/04/2024 às 10:46:38
Assim, informo que reabriremos a sessão às 14h (horário de Brasília) para solicitar providências aos
classificados.

Sistema 29/04/2024 às 10:47:20 Aguardo a todos na hora aqui agendada. Obrigado!

Sistema 29/04/2024 às 13:59:55 Prezados Licitantes, boa tarde.

Sistema 29/04/2024 às 14:03:33

Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas
empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA para os
Grupos 1, 3, 4 e 5; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. para o Grupo 2 e Item 31; c) S. DE
O. PEDROSA LTDA. para os Grupos 6 e 7; e d) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, para o
Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:05:29
Prezados, encaminhada ao setor demandante para análise das propostas e produtos ofertados,
retornou-se os autos, através do Memorando Nº 95.2024.SAL., com os seguintes resultados:

Sistema 29/04/2024 às 14:06:07
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - aprovados os Grupos 1,
4 e 5.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:12 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - aprovado o Item 31.

Sistema 29/04/2024 às 14:07:44 c) ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08 - Aprovado o Grupo 8.

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41 Solicita-se às classificadas, com fundamento no subitem 3.3 do Termo de Referência Nº 7.2023.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/04/2024 às 14:11:41 SAL.1196588.2023.026190 e subitem 10.10 do Edital do certame, as seguintes providências:

Sistema 29/04/2024 às 14:13:08
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. - AMOSTRA do Item 27
do Grupo 3.

Sistema 29/04/2024 às 14:13:51 b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA. - AMOSTRA de todos os itens do Grupo 2.

Sistema 29/04/2024 às 14:15:52
c) S. DE O. PEDROSA LTDA. - AMOSTRA do Item 51 do Grupo 6; e AMOSTRAS dos Itens 53,
54 e 55 do Grupo 7.

Sistema 29/04/2024 às 14:19:01
Senhores, considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento da demanda em foco, o
prazo final para entrega das amostras será o dia 07/05/2024.

Sistema 29/04/2024 às 15:27:11

Senhores, considerando a aprovação dos itens ofertados nas propostas, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO: a) Grupos 1, 4 e 5 (R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA); b) Item 31 (SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA.); e c) Grupo 8 (ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES).

Sistema 29/04/2024 às 15:42:08
Senhores, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (30/04/2024), a partir das 14h
(horário Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:20 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 29/04/2024 às 15:42:55 Boa tarde e uma excelente semana a todos.

Sistema 08/05/2024 às 12:18:06 Senhores, bom dia.

Sistema 08/05/2024 às 12:19:21
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (09/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 08/05/2024 às 12:19:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e um bom dia a todos.

Sistema 09/05/2024 às 10:05:29 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 09/05/2024 às 10:08:38
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise da proposta de preços para o
Grupo 9 e a apresentação de amostras solicitadas às licitantes mais bem classificadas para os
Grupos 3, 2, 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:10:22
Prezados, inicialmente, informo que a proposta apresentada para o Grupo 9 pela licitante N. F.
GRANDE & CIA LTDA., CNPJ 79.034.153/0001-00 foi encaminhada ao setor demandante e, após
a devida análise, todos os itens foram aprovados.

Sistema 09/05/2024 às 10:11:42

A manifestação favorável ao Grupo 9 foi encaminhada através do Memorando Nº
106.2024.SAL.1317479.2023.026190, disponível no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:13:39
Nesse sentido, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório
pertinente à proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante N.
F. GRANDE & CIA LTDA. para o Grupo 9.

Sistema 09/05/2024 às 10:15:01
Quanto à convocação realizada no dia 29/04/2024 para apresentação de amostras, o setor
demandante, através do Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 informou o seguinte:

Sistema 09/05/2024 às 10:17:11
Apresentaram as amostras as seguintes empresas: a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA.; e b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

Sistema 09/05/2024 às 10:18:05
Quanto às amostras apresentadas pela empresa R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 o Item 27 do Grupo 3, o material foi
APROVADO.

Sistema 09/05/2024 às 10:20:28
Quanto às amostras apresentadas pela empresa SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2, os itens 9, 10, 11 e 21 foram REPROVADOS.

Sistema 09/05/2024 às 10:21:39

Informo a todos que o Memorando Nº 112.2024.SAL.1323435.2023.026190 encontra-se em cópia
acessível a todos os interessados no Portal do MP-AM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 09/05/2024 às 10:23:06 Assim, atendidos todas as exigências técnicas e formais do instrumento convocatório pertinentes à
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Sistema 09/05/2024 às 10:23:06
proposta de preços, este Pregoeiro decide pela ACEITAÇÃO da oferta da licitante R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o
Grupo 3.

Sistema 09/05/2024 às 10:29:55

Considerando o não atendimento das exigências técnicas pertinentes à proposta de preços (de
acordo as informações constantes do Memorando 112.2024.SAL.1323435.2023.026190), este
Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.3.2 do Edital, decide pela RECUSA da oferta e
consequente desclassificação da licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00 para o Grupo 2.

Sistema 09/05/2024 às 10:33:12

Por fim, considerando a não apresentação das amostras solicitadas (de acordo as informações
constantes do Memorando 112.2024.SAL.), este Pregoeiro, com fundamento no subitem 10.10.5.4.
do Edital, decide pela RECUSA das ofertas e consequente desclassificação da licitante S. DE O.
PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84 para os Grupos 6 e 7.

Sistema 09/05/2024 às 10:37:11

Senhores, considerando a desclassificação das licitantes SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Grupo 2 e S. DE O. PEDROSA LTDA, CNPJ 03.987.907/0001-84
para os Grupos 6 e 7, informo que serão convocados novos licitantes para apresentação de
proposta para os referidos grupos.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:02
Desde já, solicito que sejam enviados, no que couber, documentos técnicos com a descrição das
características e imagens de cada item ofertado, conforme letra "k" do subitem 9.2 do Edital.

Sistema 09/05/2024 às 10:39:43
Senhores, em breve estarei convocando novos licitantes para envio de propostas para os grupos 2, 6
e 7. Solicito atenção aos interessados.

Sistema 09/05/2024 às 13:54:54

Senhores, considerando que foi disponibilizado à licitante MAX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 33.442.649/0001-11 somente 1 (uma) hora para envio
da proposta para o Grupo 6, informo que será concedido mais 1 (uma) hora para caso interesse,
encaminhar a oferta.

Sistema 09/05/2024 às 13:55:01 Solicito atenção.

Sistema 10/05/2024 às 15:34:49
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos deste certame na segunda-feira (13/05/2024), a
partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 10/05/2024 às 15:34:58 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 10/05/2024 às 15:35:19 Agradeço a atenção dispensada e desejo a a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 13/05/2024 às 10:04:25 Prezados, bom dia.

Sistema 13/05/2024 às 10:24:54
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame, considerando as propostas apresentadas pelos
licitantes R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. (Grupo 2) e
POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA (Grupo 7).

Sistema 13/05/2024 às 10:33:35
Senhores, as propostas recebidas foram encaminhadas ao setor demandante - Seção de
Almoxarifado - SAL, para análise e manifestação.

Sistema 13/05/2024 às 10:34:10
O referido setor, através do Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190, informou o
seguinte:

Sistema 13/05/2024 às 10:34:59
a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84 (Grupos 2): Solicito amostras dos itens nº: 35, 36 e 37.

Sistema 13/05/2024 às 10:37:22
b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01 (Grupo 7): Solicito
amostras de todos os itens do grupo.

Sistema 13/05/2024 às 10:43:49

Informo que o Memorando Nº 114.2024.SAL.1325601.2023.026190 encontra-se disponível para
acesso a todos os interessados no `Portal do MPAM, no seguinte endereço:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/16819-pe-94004-2024-cpl-mp-pgj-srp-materiais-de-expediente

Sistema 13/05/2024 às 10:56:09
Assim, convoca-se para apresentação, nos termos do item 10.10 do Edital, as empresas: a) R DA S
AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84: para os
itens nº: 35, 36 e 37 do Grupos 2.

Sistema 13/05/2024 às 10:57:04
e b) POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, CNPJ 37.822.924/0001-01: para todos os itens do
grupo 7.

Sistema 13/05/2024 às 10:59:11 Assim, o prazo final para apresentação de amostra será o dia 20/05/2024.
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Sistema 13/05/2024 às 11:09:10
Senhores, considerando o não envio de proposta para o Grupo 6 por parte da licitante MAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., informo que, com fundamento no
subitem 10.3.5 Edital, a proposta será RECUSADA e a empresa desclassificada

Sistema 13/05/2024 às 11:09:51
Na sequência, será convocada nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6. Solicito
atenção ao interessado.

Sistema 13/05/2024 às 11:17:08
Prezados, em breve estarei convocando nova licitante para envio de proposta para o Grupo 6.
Solicito atenção.

Sistema 13/05/2024 às 16:03:34
Senhores, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (14/05/2024), a
partir das 10h (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos.

Sistema 13/05/2024 às 16:05:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e boa tarde a todos.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:14 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 14/05/2024 às 10:01:44 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas para o Grupo 6.

Sistema 14/05/2024 às 10:21:36
Senhores, informo que em razão de não obter, em primeiro momento, propostas válidas para o
grupo 6, informo que as licitantes do Grupo 6 serão novamente convocadas para, se assim
entenderem, apresentarem novas propostas ao grupo.

Sistema 14/05/2024 às 10:22:44
As novas propostas poderão estar sanadas quando aos fatores que ensejaram sua desclassificação,
inclusive, marca de produto ofertado para cada item.

Sistema 14/05/2024 às 10:23:13 Assim, solicito atenção aos interessados. Obrigado!

Sistema 14/05/2024 às 10:45:23
Prezados licitantes proponentes para o Grupo 6, informo que o sistema não permite qualquer
tratativa sobre nova convocação e negociação quando a proposta já se encontra em situação de
desclassificação.

Sistema 14/05/2024 às 10:45:50 Nesse sentido, não há mais como reconvocar as licitantes para negociação.

Sistema 14/05/2024 às 10:46:07 Portanto, o Grupo 6 será cancelado na aceitação.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:06
Senhores, reforço aos licitantes convocados para apresentação de amostras que o prazo final é o dia
20/05/2024.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:38
Sem mais, encerraremos os trabalhos por hoje, retornando quando de posse do resultado da análise
das amostras.

Sistema 14/05/2024 às 11:06:54 Agradeço a atenção de todos.

Sistema 14/05/2024 às 11:07:02 Bom dia e boa semana.

Sistema 21/05/2024 às 10:46:35 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 21/05/2024 às 10:47:22
Informo que retornaremos aos trabalhos deste certame amanhã (22/05/2024), a partir das 10h
(horário Brasília).

Sistema 21/05/2024 às 10:47:42 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e bom dia.

Sistema 22/05/2024 às 10:10:42 Bom dia, Senhores.

Sistema 22/05/2024 às 10:55:27
Retornamos aos trabalhos deste certame considerando as propostas apresentadas pelas licitantes R
DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. para o GRUPO 2; e

Sistema 22/05/2024 às 10:55:47 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, para o Grupo 7.

Sistema 22/05/2024 às 11:01:48 Convocadas para apresentação de amostra junto ao setor demandante, informo o seguinte:

Sistema 22/05/2024 às 11:03:29
a) a licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. apresentou as
amostras solicitadas, as quais foram analisadas e aprovadas pelo setor demandante, conforme
manifestação no Memorando Nº 118.2024.SAL.1328563.2023.026190.

Sistema 22/05/2024 às 11:10:20
b) a licitante POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA, não apresentou proposta para o Grupo 7.
Portanto, com fundamento no subitem 10.10.5.4., a proposta será recusada.

Sistema 22/05/2024 às 12:16:01
Senhores, considerando a aprovação de todos os itens para o Grupo 2, este Pregoeiro decide pela
ACEITAÇÃO da proposta da licitante R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE
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Sistema 22/05/2024 às 12:16:01 LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para o referido grupo.

Sistema 22/05/2024 às 12:23:55
Considerando a ausência de ´propostas válidas para o Grupo 7, informo que o referido grupo será
cancelado na aceitação.

Sistema 22/05/2024 às 15:21:18
Prezados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje, retornando amanhã (23/05/2024), a
partir das 14h (horário Brasília).

Sistema 22/05/2024 às 15:21:40 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 23/05/2024 às 14:17:13 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 23/05/2024 às 14:22:55 Retornamos aos trabalhos deste certame considerando:

Sistema 23/05/2024 às 14:24:43
a) aceitação das propostas de preços para apresentadas pela licitante R DA S AGUIAR
COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-84 para os Grupos
1,2,3,4 e 5.

Sistema 23/05/2024 às 14:26:25
b) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA CNPJ 17.206.992/0001-00 para o Item 31.

Sistema 23/05/2024 às 14:27:43
c) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ
79.034.153/0001-00 para o Grupo 9.

Sistema 23/05/2024 às 14:29:35
d) aceitação da proposta de preços apresentada pela licitante ROBSON DE SOUZA RODRIGUES,
CNPJ 51.290.459/0001-08 para o Grupo 8.

Sistema 23/05/2024 às 14:53:25
e) considerando o cancelamento dos Grupos 6 e 7 na fase de julgamento em razão de ausência de
propostas válidas na sessão.

Sistema 23/05/2024 às 14:54:49
Passaremos à fase de julgamento das condições de habilitação das licitantes classificadas. Solicito
atenção aos interessados.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:02 Solicito às licitantes classificadas que atualizem seus documentos constantes no SICAF.

Sistema 23/05/2024 às 15:02:58
Em breve, estarei convocando as licitantes para envio de seus documentos de habilitação através
desse sistema,

Sistema 23/05/2024 às 15:03:04 Solicito atenção.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:02
Senhores, considerando a hora avançada, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando amanhã (24/05/2024), para proceder as convocações para envio dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 23/05/2024 às 16:13:45 Retornaremos a partir das 10h (horário Brasília).

Sistema 23/05/2024 às 16:14:11 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados. Obrigado e uma excelente tarde a todos.

Sistema 24/05/2024 às 10:02:14 Senhores licitantes, bom dia.

Sistema 24/05/2024 às 10:13:40
Retornamos aos trabalhos considerando a convocação das licitantes classificadas para envio de
documentos de habilitação. Solicito atenção aos classificados.

Sistema 24/05/2024 às 10:29:02
Prezados, em breve estarei convocando os licitantes classificados para envio dos mencionados
documentos. Favor, atenção.

Sistema 24/05/2024 às 10:45:49
As licitantes que já enviaram os documentos foram novamente convocadas para, se assim
entenderem, rever os documentos enviados anteriormente, sanando possíveis erros.

Sistema 24/05/2024 às 10:46:12 Estando todos convocados, fico no aguardo dos solicitados documentos. Obrigado!

Sistema 24/05/2024 às 13:25:05
Senhores, recebidos os documentos solicitados, informo que encerraremos os trabalhos por hoje,
retornando na segunda-feira (27/05/2024), a partir das 14h (horário Brasília) para apresentação dos
resultados.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:25 Agradeço a atenção e disponibilidade de todos.

Sistema 24/05/2024 às 13:25:44 Finalizo desejando a todos uma boa tarde e um excelente final de semana.

Sistema 28/05/2024 às 17:01:25
Senhores, informo que retornaremos aos trabalhos desse certame amanhã (29/05/2024), a partir das
11h (horário Brasília).
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Sistema 28/05/2024 às 17:01:38 Aguardo a todos no dia e hora aqui agendados.

Sistema 28/05/2024 às 17:02:06 Desejo a todos um excelente fim de tarde.

Sistema 29/05/2024 às 11:02:39 Prezados Licitantes, bom dia.

Sistema 29/05/2024 às 11:18:25
Senhores, retornamos aos trabalhos deste certame considerando a análise dos documentos de
habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 29/05/2024 às 11:37:43
Prezados, informo que em verificação aos documentos de habilitação apresentados, resta pleno o
atendimento às exigências do Edital do certame.

Sistema 29/05/2024 às 11:50:23
Assim, pelo atendimento às exigências do instrumento convocatório pertinentes às condições de
habilitação, este Pregoeiro decide pela HABILITAÇÃO das licitantes:

Sistema 29/05/2024 às 11:52:13

a) R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. CNPJ 04.003.942/0001-
84; b) SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 17.206.992/0001-00; c) ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES, CNPJ 51.290.459/0001-08; e N. F. GRANDE & CIA LTDA., CNPJ
79.034.153/0001-00.

Sistema 29/05/2024 às 11:53:13
Senhores, em breve estarei habilitando as Licitantes vencedoras no sistema. Solicito atenção a todos
os interessados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/04/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 16:15:16 Início da etapa de julgamento de propostas
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Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Apergaminhado/Ofício , Tamanho (C X L): 297 X 210 MM, Gramatura: 75 G/M2, Cor:
Branco , Característica Adicional: Alvura Superior

Embalagem 500,00 FL

3000

Adjudicado e Homologado

R$ 31,6400Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00, melhor lance: R$ 20,1900

Propostas do Item 31
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

45.803.449/0001-26 - C C G FROES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24,8000  -

Marca/Fabricante: NAVIGATOR

Modelo/versão: RESMA

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

04.431.847/0001-81 - CECIL CONCORDE COMERCIO
INDUSTRIA IMPORTACAO E EXP LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 22,4000  -

Marca/Fabricante: CHAMEX

Modelo/versão: RESMA 500 FOLHAS - CHAMEX

Valor proposta: R$ 32,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

33.662.823/0001-31 - DIEGO VIANA DA SILVA 35845555825
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 50,0000  -

Marca/Fabricante: A4

Modelo/versão: A4

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

54.236.846/0001-54 - DTX REPRESENTANTES E AGENTES
COMERCIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 50,0000  -

Marca/Fabricante: Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Aperg

Modelo/versão: Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Aperg

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

51.828.370/0001-52 - J. V. S. FRANCO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,0000  -

Marca/Fabricante: Reporte

Modelo/versão: resma 500 fls

Valor proposta: R$ 32,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

04.435.196/0001-06 - M E T INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 31,0000  -

Marca/Fabricante: grafinorte

Modelo/versão: Papel A4

Valor proposta: R$ 31,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

Item 31 - Papel Para Impressão Formatado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

9 de 1509/07/2024 14:58

Termo de Adjudicação e Homologação UNIFICADO. (1375286)         SEI 2023.026190 / pg. 232



UASG 925849 PREGÃO 94004/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

35.810.187/0001-73 - MANU MIX COMERCIO DE ARTIGOS E
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29,0000  -

Marca/Fabricante: REPORT

Modelo/versão: REPORT

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

33.442.649/0001-11 - MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 27,5000  -

Marca/Fabricante: reort

Modelo/versão: A4

Valor proposta: R$ 32,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

63.726.400/0001-07 - PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 31,6400  -

Marca/Fabricante: CHAMEX

Modelo/versão: NACIONAL

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

37.722.924/0001-01 - POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,5000  -

Marca/Fabricante: CHAMEX

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 31,3600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 21,7700  -

Marca/Fabricante: REPORT

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

42.721.102/0001-46 - RSAT LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24,9000  -

Marca/Fabricante: NAVIGATOR

Modelo/versão: RESMA

Valor proposta: R$ 31,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

14.220.230/0001-70 - RYMO-IMAGEM E PRODUTOS GRAFICOS
DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 20,2000  -

Marca/Fabricante: CHAMEX

Modelo/versão: CHAMEX MULTI 75GM2

Valor proposta: R$ 21,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

03.987.907/0001-84 - S. DE O. PEDROSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 28,0000  -

Marca/Fabricante: REPORT

Modelo/versão: REPORT

Valor proposta: R$ 32,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20,1900 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: report

Modelo/versão: report

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

Lances do Item  31

Data/hora Participante Lance

12/04/2024 14:59:58 35.810.187/0001-73 R$ 29,0000

12/04/2024 15:00:42 04.431.847/0001-81 R$ 25,0000

12/04/2024 15:07:46 03.987.907/0001-84 R$ 28,0000

12/04/2024 15:08:10 17.206.992/0001-00 R$ 21,4900

12/04/2024 15:08:12 42.721.102/0001-46 R$ 24,9000

12/04/2024 15:08:32 14.220.230/0001-70 R$ 21,4000

12/04/2024 15:08:52 45.803.449/0001-26 R$ 24,8000

12/04/2024 15:08:58 04.003.942/0001-84 R$ 31,6300

12/04/2024 15:09:00 17.206.992/0001-00 R$ 21,4800

12/04/2024 15:09:01 04.431.847/0001-81 R$ 22,4000

12/04/2024 15:09:17 17.206.992/0001-00 R$ 21,3900

12/04/2024 15:09:23 14.220.230/0001-70 R$ 21,3000

12/04/2024 15:09:31 17.206.992/0001-00 R$ 21,2900

12/04/2024 15:09:38 14.220.230/0001-70 R$ 21,2000

12/04/2024 15:09:44 17.206.992/0001-00 R$ 21,1900

12/04/2024 15:09:50 14.220.230/0001-70 R$ 21,1000

12/04/2024 15:09:57 17.206.992/0001-00 R$ 21,0900

12/04/2024 15:10:01 14.220.230/0001-70 R$ 21,0000

12/04/2024 15:11:18 04.003.942/0001-84 R$ 31,6000

12/04/2024 15:11:23 17.206.992/0001-00 R$ 20,9900

12/04/2024 15:11:35 14.220.230/0001-70 R$ 20,9000

12/04/2024 15:11:42 17.206.992/0001-00 R$ 20,8900

12/04/2024 15:11:48 14.220.230/0001-70 R$ 20,8000

12/04/2024 15:11:56 17.206.992/0001-00 R$ 20,7900

12/04/2024 15:12:00 14.220.230/0001-70 R$ 20,7000

12/04/2024 15:12:06 17.206.992/0001-00 R$ 20,6900

12/04/2024 15:12:10 14.220.230/0001-70 R$ 20,6000

12/04/2024 15:12:23 17.206.992/0001-00 R$ 20,5900
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 15:12:28 14.220.230/0001-70 R$ 20,5000

12/04/2024 15:13:46 04.003.942/0001-84 R$ 31,5900

12/04/2024 15:14:31 14.220.230/0001-70 R$ 20,4000

12/04/2024 15:14:57 17.206.992/0001-00 R$ 20,3900

12/04/2024 15:15:08 14.220.230/0001-70 R$ 20,3000

12/04/2024 15:16:24 04.003.942/0001-84 R$ 31,5800

12/04/2024 15:18:17 04.003.942/0001-84 R$ 31,5500

12/04/2024 15:19:34 04.003.942/0001-84 R$ 31,5400

12/04/2024 15:19:57 37.722.924/0001-01 R$ 25,5000

12/04/2024 15:21:16 04.003.942/0001-84 R$ 31,5300

12/04/2024 15:22:39 04.003.942/0001-84 R$ 31,5200

12/04/2024 15:24:11 04.003.942/0001-84 R$ 31,5100

12/04/2024 15:25:45 04.003.942/0001-84 R$ 31,5000

12/04/2024 15:26:49 04.003.942/0001-84 R$ 31,4900

12/04/2024 15:26:55 17.206.992/0001-00 R$ 20,3800

12/04/2024 15:28:15 04.003.942/0001-84 R$ 31,4800

12/04/2024 15:29:41 04.003.942/0001-84 R$ 31,4700

12/04/2024 15:31:06 04.003.942/0001-84 R$ 31,4600

12/04/2024 15:32:16 04.003.942/0001-84 R$ 31,4500

12/04/2024 15:33:24 04.003.942/0001-84 R$ 31,4400

12/04/2024 15:34:36 04.003.942/0001-84 R$ 31,4300

12/04/2024 15:35:54 04.003.942/0001-84 R$ 31,4200

12/04/2024 15:37:22 04.003.942/0001-84 R$ 31,4100

12/04/2024 15:38:57 04.003.942/0001-84 R$ 31,4000

12/04/2024 15:40:02 04.003.942/0001-84 R$ 31,3900

12/04/2024 15:41:07 04.003.942/0001-84 R$ 31,3800

12/04/2024 15:42:13 04.003.942/0001-84 R$ 31,3700

12/04/2024 15:44:00 04.003.942/0001-84 R$ 31,3500

12/04/2024 15:45:31 04.003.942/0001-84 R$ 31,3000

12/04/2024 15:46:14 51.828.370/0001-52 R$ 25,0000

12/04/2024 15:47:25 04.003.942/0001-84 R$ 31,2500

12/04/2024 15:48:38 04.003.942/0001-84 R$ 31,2000

12/04/2024 15:50:02 04.003.942/0001-84 R$ 31,1500

12/04/2024 15:51:06 04.003.942/0001-84 R$ 31,0000

12/04/2024 15:52:18 04.003.942/0001-84 R$ 30,0000
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Data/hora Participante Lance

12/04/2024 15:53:50 04.003.942/0001-84 R$ 29,9000

12/04/2024 15:54:58 04.435.196/0001-06 R$ 31,0000

12/04/2024 15:56:33 04.003.942/0001-84 R$ 29,8000

12/04/2024 15:56:49 33.442.649/0001-11 R$ 27,5000

12/04/2024 15:58:00 04.003.942/0001-84 R$ 29,7000

12/04/2024 15:58:58 04.003.942/0001-84 R$ 29,6000

12/04/2024 15:59:48 04.003.942/0001-84 R$ 29,5900

12/04/2024 16:01:04 04.003.942/0001-84 R$ 29,5500

12/04/2024 16:02:06 04.003.942/0001-84 R$ 29,5000

12/04/2024 16:03:00 04.003.942/0001-84 R$ 29,4500

12/04/2024 16:04:07 04.003.942/0001-84 R$ 29,4000

12/04/2024 16:05:21 04.003.942/0001-84 R$ 29,3500

12/04/2024 16:05:52 04.003.942/0001-84 R$ 21,7700

12/04/2024 16:07:51 14.220.230/0001-70 R$ 20,2000

12/04/2024 16:14:12 17.206.992/0001-00 R$ 20,1900

Mensagens do chat do Item 31

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/04/2024 14:49:42
A abertura do item 31 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 12/04/2024 14:59:42 O item 31 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/04/2024 16:09:52 O item 31 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/04/2024 16:09:52
Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CPF/CNPJ 17.206.992/0001-00, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 31 até às 16:14:52 do dia 12/04/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 12/04/2024 16:14:12
O item 31 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA
LTDA, CPF/CNPJ 17.206.992/0001-00 enviou um lance no valor de R$ 20,1900.

Sistema 12/04/2024 16:14:12 O item 31 está encerrado.

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

15/04/2024 11:08:55

Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00, você foi
convocado para enviar anexos para o item 31. Prazo para encerrar o envio: 13:10:00 do dia
15/04/2024. Justificativa: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Item 31 e
documentos técnicos dos itens ofertados..

pelo participante
17.206.992/0001-00

15/04/2024 12:48:09
O item 31 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:48:09 de 15/04/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-
00.

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 10:54:20
Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00, você foi
convocado para enviar anexos para o item 31. Prazo para encerrar o envio: 11:56:00 do dia
16/04/2024. Justificativa: Solicito documentação técnica do item ofertado..

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 11:56:00
O item 31 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:56:00 de 16/04/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
17.206.992/0001-00.

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:14:15 Bom dia!
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Eventos do Item 31

Data/Hora Descrição

15/04/2024 11:08:55
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/04/2024 13:10:00. Motivo: Solicito envio de proposta de preços ajustada aos lances para o Item 31 e
documentos técnicos dos itens ofertados..

15/04/2024 12:48:09 Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 finalizou o envio de anexo.

16/04/2024 10:54:20
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 16/04/2024 11:56:00. Motivo: Solicito documentação técnica do item ofertado..

24/05/2024 10:44:14
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 24/05/2024 12:45:00. Motivo: Solicito envio de documentos de habilitação...

24/05/2024 12:06:18 Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 14:58:57
Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
20,1900.

09/07/2024 14:58:59 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:14:30 Sr, Pregoeiro estavamos anexando e o mesmo fechou

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:14:57 poderia reabrir para concluir, pois o sistema estava carregando.

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:20:59 no aguardo.

pelo participante
17.206.992/0001-00

16/04/2024 12:24:06 ok, obrigado.

Sistema 23/05/2024 15:12:07
O item 31 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 23/05/2024 15:42:07.

Sistema para o
participante
17.206.992/0001-00

24/05/2024 10:44:14
Sr. Fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00, você foi
convocado para enviar anexos para o item 31. Prazo para encerrar o envio: 12:45:00 do dia
24/05/2024. Justificativa: Solicito envio de documentos de habilitação...

pelo participante
17.206.992/0001-00

24/05/2024 12:06:18
O item 31 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:06:18 de 24/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.206.992/0001-00.

Sistema 29/05/2024 11:57:50
O item 31 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 29/05/2024 12:27:50.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

14 de 1509/07/2024 14:58
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 23/05/2024 15:42:07

Intenção de recurso na habilitação: 29/05/2024 12:27:50
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Relatório Ata de Registro de Preços
Unidade Gerenciadora 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

INFORMAÇÕES DA ATA

Ata: Última Atualização: Link da ata no PNCP:
nº 00012/2024 12/07/2024 https://pncp.gov.br/app/atas/041537

48000185/2024/8/1

Vigência Órgão: Unidade gerenciadora:
de 24/06/2024 a 24/06/2025 ESTADO DO AMAZONAS 925849 - PROCURADORIA GE

Valor Contratado:
R$ 60.570,00

Fornecedor:
17.206.992/0001-00 - SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA

Objeto:
Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da Seção
de Almoxarifado, visando à satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas, tanto na capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses.

INFORMAÇÕES DA COMPRA
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Número da compra / Ano: Modalidade da compra: Data da assinatura:
94004/2024 05 - Pregão 20/06/2024

ITENS DA ATA

Número Item
Aceita
Adesão

Qtd. Máxima
Adesão

Código Tipo
Qtd.
Homologada

00031

PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO, TIPO
SULFITE/APERGAMINHADO/OFÍCIO, TAMANHO (C X L) 297 X
210 MM, GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCO,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL ALVURA SUPERIOR

Sim 6000.00000 147342 Material 3.000,0000
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DETALHAMENTO DO ITEM 00031

Descrição
detalhada:

PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO, TIPO SULFITE/APERGAMINHADO/OFÍCIO, TAMANHO (C X L) 297 X
210 MM, GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL ALVURA SUPERIOR

Código do item: 147342

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

3.000,0000

Vigência inicial: 24/06/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00031:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 17.206.992/0001-00 SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 3.000,0000 20.1900

UNIDADE(S) ITEM 00031

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 3000.00000 3000.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00031

Qtd. máxima para adesão 6000.00000

Qtd. disponivel para adesão: 6000.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim

Relatório Ata de Registro de Preços
Unidade Gerenciadora 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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Relatório Ata de Registro de Preços
Unidade Gerenciadora 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

INFORMAÇÕES DA ATA

Ata: Última Atualização: Link da ata no PNCP:
nº 00120/2024 02/09/2024 https://pncp.gov.br/app/atas/041537

48000185/2024/8/2

Vigência Órgão: Unidade gerenciadora:
de 02/09/2024 a 24/06/2025 ESTADO DO AMAZONAS 925849 - PROCURADORIA GE

Valor Contratado:
R$ 48.994,31

Fornecedor:
04.003.942/0001-84 - R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 51.290.459/0001-08 - 51.290.459 ROBSON DE
SOUZA RODRIGUES 79.034.153/0001-00 - N. F. GRANDE & CIA LTDA

Objeto:
Aquisição de materiais de expediente e correlatos, com o propósito de reabastecer o acervo da Seção de Almoxarifado, visando à
satisfação das necessidades operacionais das diversas unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, tanto na
capital quanto no interior, por um período de 12 (doze) meses
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INFORMAÇÕES DA COMPRA

Número da compra / Ano: Modalidade da compra: Data da assinatura:
94004/2024 05 - Pregão 18/06/2024

ITENS DA ATA

Número Item
Aceita
Adesão

Qtd.
Máxima
Adesão

Código Tipo
Qtd.
Homologada

00001

ALMOFADA CARIMBO, MATERIAL CAIXA PLÁSTICO,
MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA
DE TECIDO, TAMANHO Nº 3, COR AZUL, TIPO ENTINTADA,
COMPRIMENTO 12 CM, LARGURA 9 CM, FORMATO
RETANGULAR, ESPESSURA 6 MM

Sim 48.00000 115234 Material 24,0000

00002

ALMOFADA CARIMBO, MATERIAL CAIXA PLÁSTICO,
MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA
DE TECIDO, TAMANHO Nº 3, COR PRETA, TIPO ENTINTADA,
COMPRIMENTO 12 CM, LARGURA 9 CM, FORMATO
RETANGULAR, ESPESSURA 6 MM

Sim 48.00000 115235 Material 24,0000

00003

APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL, TIPO ESCOLAR,
TAMANHO PEQUENO, QUANTIDADE FUROS 1,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL

Sim 300.00000 115360 Material 150,0000
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Número Item
Aceita
Adesão

Qtd.Máxima
Adesão

Código Tipo
Qtd.
Homologada

00004
BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL, COR AMARELO,
LARGURA 76 MM, COMPRIMENTO 102 MM, TIPO REMOVÍVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTO-ADESIVO

Sim 800.00000 117084 Material 400,0000

00005

BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL, COR VARIADA,
LARGURA 38 MM, COMPRIMENTO 50 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 4 CORES NEON, REMOVÍVEL/REPOSICIONÁVEL
75 G/M2, QUANTIDADE FOLHAS 50 UN

Sim 400.00000 155812 Material 200,0000

00006
BLOCO RASCUNHO, MATERIAL PAPEL, TIPO SEM PAUTA,
TIPO PAPEL OFSETE, COMPRIMENTO 210 MM, GRAMATURA
75 G/M2, QUANTIDADE FOLHAS 100 UN, LARGURA 148 MM

Sim 10.00000 107833 Material 5,0000

00007

PROTETOR CRACHÁ, MATERIAL PVC CRISTAL,
COMPRIMENTO 10,30 CM, ALTURA 7,3 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PRENDEDOR TIPO
JACARÉ

Sim 1000.00000 131847 Material 500,0000

00008

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL PLÁSTICO,
COMPRIMENTO 42 MM, LARGURA 21 MM, ALTURA 11 MM,
COR BRANCA, TIPO MACIA, MATERIAL CAPA PLÁSTICO DE
VINIL

Sim 480.00000 107959 Material 240,0000

00009

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL POLIESTIRENO,
MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO,
TIPO ESCRITA MÉDIA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO E ORIFÍCIO LATERAL

Sim 6000.00000 108450 Material 3.000,0000

00010

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL POLIESTIRENO,
QUANTIDADE CARGAS 1 UN, MATERIAL PONTA LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA MÉDIA, COR TINTA
PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO

Sim 2000.00000 108445 Material 1.000,0000
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Número Item
Aceita
Adesão

Qtd.Máxima
Adesão

Código Tipo
Qtd.
Homologada

00011

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL POLIESTIRENO,
QUANTIDADE CARGAS 1 UN, MATERIAL PONTA LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA MÉDIA, COR TINTA
VERMELHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO
SEXTAVADO

Sim 200.00000 108446 Material 100,0000

00012
CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL
PONTA POLIÉSTER, ESPESSURA ESCRITA MÉDIA, COR
CARGA AMARELA

Sim 1440.00000 108572 Material 720,0000

00013

CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL
PONTA POLIÉSTER, ESPESSURA ESCRITA FINA, COR CARGA
VERDE, APLICAÇÃO USO GERAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CORPO CILÍNDRICO/A BASE D'ÁGUA/PONTA 0,4
MM

Sim 480.00000 108670 Material 240,0000

00014
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO
1/0, MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO

Sim 200.00000 109052 Material 100,0000

00015
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO
2/0, MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO

Sim 300.00000 109050 Material 150,0000

00016
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO
4/0, MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO

Sim 300.00000 109054 Material 150,0000

00017
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO
6/0, MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO

Sim 100.00000 109064 Material 50,0000

00018
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO
8/0, MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO

Sim 100.00000 109049 Material 50,0000

00019
COLA, COMPOSIÇÃO PLÁSTICO RECICLADO, COR BRANCA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA, TIPO BASTÃO

Sim 100.00000 122599 Material 50,0000
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Número Item
Aceita
Adesão

Qtd.Máxima
Adesão

Código Tipo
Qtd.
Homologada

00020

COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO- PVA, COR
BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM BICO APLICADOR/ ATÓXICA/ LAVÁVEL.,
TIPO PASTOSA

Sim 100.00000 122600 Material 50,0000

00021

CORRETIVO LÍQUIDO, MATERIAL BASE D'ÁGUA, PIGMENTOS
BRANCOS E RESINA SINTÉTICA, APRESENTAÇÃO FRASCO,
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, VOLUME 20 ML,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICO E LAVÁVEL

Sim 96.00000 109228 Material 48,0000

00022

ENVELOPE, MATERIAL KRAFT, MODELO SACO PADRÃO,
TAMANHO (C X L) 365 X 260 MM, COR NATURAL,
GRAMATURA 80 G/M2, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS
IMPRESSÃO PERSONALIZADA

Sim 3000.00000 325475 Material 1.500,0000

00023
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL METAL, TIPO ESPÁTULA,
TRATAMENTO SUPERFICIAL ZINCADO , COMPRIMENTO 145
MM, LARGURA 15 MM

Sim 120.00000 116113 Material 60,0000

00024
GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO
SUPERFICIAL GALVANIZADO, TAMANHO 23/10, USO
GRAMPEADOR DE MESA

Sim 20.00000 112270 Material 10,0000

00025
GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO
SUPERFICIAL GALVANIZADO, TAMANHO 23/20

Sim 20.00000 112265 Material 10,0000

00026
GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO
SUPERFICIAL GALVANIZADO, TAMANHO 26/6

Sim 400.00000 112220 Material 200,0000

00027

GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL PLÁSTICO,
COMPRIMENTO 27 CM, APLICAÇÃO FIXAÇÃO FOLHAS EM
PROCESSOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRESSÃO,
GARRA, CAPACIDADE 200 FLS

Sim 200.00000 116306 Material 100,0000
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Número Item
Aceita
Adesão

Qtd.Máxima
Adesão

Código Tipo
Qtd.
Homologada

00028

GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL PLÁSTICO,
COMPRIMENTO 105 MM, TIPO GARRA, APLICAÇÃO FIXAÇÃO
FOLHAS EM PROCESSOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
HASTE 9 CM, CAPACIDADE 600 FOLHAS, COR BRANCA

Sim 200.00000 116314 Material 100,0000

00029
CINTA ELÁSTICA, MATERIAL LÁTEX, TAMANHO 18, COR
AMARELA, APLICAÇÃO ORGANIZAÇÃO MATERIAL
EXPEDIENTE

Sim 100.00000 108967 Material 50,0000

00030
LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, DUREZA CARGA
HB, FORMATO CORPO CILÍNDRICO , MATERIAL CARGA
GRAFITE Nº 2

Sim 1200.00000 112375 Material 600,0000

00032
PAPEL FOTOGRÁFICO, TIPO DIPLOMATA, COR BRANCA,
LARGURA 66 CM, COMPRIMENTO 99 CM, USO FOTOGRAFIA,
GRAMATURA 180 G/M2

Sim 80.00000 83682 Material 40,0000

00033

IMPRESSO PADRONIZADO, MATERIAL PAPEL LINHO, TIPO
CONVITE, GRAMATURA 180 G/M2, COMPRIMENTO 150 MM,
LARGURA 210 MM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ALTA ALVURA, VINCADO A SECO, SEM
IMPRESSÃO

Sim 80.00000 117685 Material 40,0000

00034
PERCEVEJO, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 12 MM

Sim 10.00000 114221 Material 5,0000

00035

PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO, MATERIAL
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA ACRÍLICO, TIPO CARGA
DESCARTÁVEL, COR AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PONTA 4MM E ESPESSURA ESCRITA 2MM

Sim 120.00000 114474 Material 60,0000
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Número Item
Aceita
Adesão

Qtd.Máxima
Adesão

Código Tipo
Qtd.
Homologada

00036

PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO, MATERIAL
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA ACRÍLICO, TIPO CARGA
DESCARTÁVEL, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PONTA 4MM E ESPESSURA ESCRITA 2MM

Sim 120.00000 114476 Material 60,0000

00037

PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO, MATERIAL
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA ACRÍLICO, TIPO CARGA
DESCARTÁVEL, COR VERMELHA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PONTA 4MM E ESPESSURA ESCRITA 2MM

Sim 120.00000 114477 Material 60,0000

00038

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL ACRÍLICO,
COMPRIMENTO 345 MM, LARGURA 235 MM, ESPESSURA 2
MM, COR CRISTAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
PREDENDOR DE METAL E CANTOS ARRENDONDADOS

Sim 80.00000 116628 Material 40,0000

00039

RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO
20 CM, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/ MILÍMETRO, TIPO
MATERIAL FLEXÍVEL, COR CRISTAL, TRANSMITÂNCIA
TRANSPARENTE

Sim 100.00000 308974 Material 50,0000

00040

RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO
30 CM, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/ MILÍMETRO, TIPO
MATERIAL FLEXÍVEL, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 2,6 CM DE LARGURA

Sim 100.00000 114888 Material 50,0000

00041
TINTA PARA CARIMBO, COR AZUL, COMPONENTES ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO
ALMOFADA, CAPACIDADE FRASCO 25 ML

Sim 24.00000 115050 Material 12,0000

00042
TINTA PARA CARIMBO, COR PRETA, COMPONENTES ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO
ALMOFADA, CAPACIDADE FRASCO 25 ML

Sim 24.00000 115048 Material 12,0000
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Número Item
Aceita
Adesão

Qtd.Máxima
Adesão

Código Tipo
Qtd.
Homologada

00043
FITA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, TIPO DUPLA FACE,
LARGURA 19 MM, COMPRIMENTO 30 M , COR BRANCA,
APLICAÇÃO MULTIUSO

Sim 100.00000 111530 Material 50,0000

00044
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
TIPO MONOFACE, LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 M,
COR INCOLOR, APLICAÇÃO MULTIUSO

Sim 100.00000 111664 Material 50,0000

00045
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
TIPO MONOFACE, LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 100 M,
COR INCOLOR, APLICAÇÃO MULTIUSO

Sim 1000.00000 111482 Material 500,0000

00046
TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 20 CM

Sim 100.00000 116665 Material 50,0000

00050
ESTILETE, TIPO LÂMINA RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM,
MATERIAL CORPO EMBORRACHADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM TRAVA DE SEGURANÇA

Sim 120.00000 171432 Material 60,0000

00059

BATERIA RECARREGÁVEL, APLICAÇÃO EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA,
CAPACIDADE NOMINAL 565 MAH, DIMENSÕES 47 X 25,5 X
16,5 MM, TENSÃO NOMINAL 9 V

Sim 200.00000 40079 Material 100,0000

00060

PILHA, TAMANHO PEQUENA, MODELO AA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NÃO RECARREGÁVEL ,
SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5
V

Sim 600.00000 39749 Material 300,0000

00061
PILHA, TAMANHO PALITO, MODELO AAA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS NÃO RECARREGÁVEL , SISTEMA
ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V

Sim 600.00000 39750 Material 300,0000
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Número Item
Aceita
Adesão

Qtd.Máxima
Adesão

Código Tipo
Qtd.
Homologada

00062

BANDEIRA INSTITUCIONAL, MATERIAL 100% POLIÉSTER,
COMPRIMENTO 193 CM, LARGURA 135 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA FACE,
REPRESENTAÇÃO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Sim 140.00000 326976 Material 70,0000

00063

BANDEIRA INSTITUCIONAL, MATERIAL 100% POLIÉSTER,
COMPRIMENTO 193 CM, LARGURA 135 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA FACE, COM
PROTEçãO UV, FUROS COM ILHOSES, REPRESENTAÇÃO 1
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Sim 140.00000 153686 Material 70,0000

00064

BANDEIRA INSTITUCIONAL, MATERIAL 100% POLIÉSTER,
COMPRIMENTO 193 CM, LARGURA 135 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA FACE, COM
PROTEçãO UV, FUROS COM ILHOSES, REPRESENTAÇÃO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sim 140.00000 153685 Material 70,0000
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DETALHAMENTO DO ITEM 00001

Descrição
detalhada:

ALMOFADA CARIMBO, MATERIAL CAIXA PLÁSTICO, MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE
REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO Nº 3, COR AZUL, TIPO ENTINTADA, COMPRIMENTO 12 CM, LARGURA 9
CM, FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA 6 MM

Código do item: 115234

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

24,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00001:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 24,0000 5.6800

UNIDADE(S) ITEM 00001

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 24.00000 24.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00001

Qtd. máxima para adesão 48.00000

Qtd. disponivel para adesão: 48.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00002

Descrição
detalhada:

ALMOFADA CARIMBO, MATERIAL CAIXA PLÁSTICO, MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE
REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO Nº 3, COR PRETA, TIPO ENTINTADA, COMPRIMENTO 12 CM, LARGURA
9 CM, FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA 6 MM

Código do item: 115235

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

24,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00002:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 24,0000 5.6800

UNIDADE(S) ITEM 00002

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 24.00000 24.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00002

Qtd. máxima para adesão 48.00000

Qtd. disponivel para adesão: 48.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00003

Descrição
detalhada:

APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL, TIPO ESCOLAR, TAMANHO PEQUENO, QUANTIDADE FUROS 1,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL

Código do item: 115360

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

150,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00003:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 150,0000 0.8000

UNIDADE(S) ITEM 00003

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 150.00000 150.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00003

Qtd. máxima para adesão 300.00000

Qtd. disponivel para adesão: 300.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00004

Descrição
detalhada:

BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL, COR AMARELO, LARGURA 76 MM, COMPRIMENTO 102 MM, TIPO
REMOVÍVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTO-ADESIVO

Código do item: 117084

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

400,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00004:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 400,0000 3.3900

UNIDADE(S) ITEM 00004

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 400.00000 400.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00004

Qtd. máxima para adesão 800.00000

Qtd. disponivel para adesão: 800.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00005

Descrição
detalhada:

BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL, COR VARIADA, LARGURA 38 MM, COMPRIMENTO 50 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 4 CORES NEON, REMOVÍVEL/REPOSICIONÁVEL 75 G/M2, QUANTIDADE
FOLHAS 50 UN

Código do item: 155812

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

200,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00005:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 200,0000 5.1300

UNIDADE(S) ITEM 00005

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 200.00000 200.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00005

Qtd. máxima para adesão 400.00000

Qtd. disponivel para adesão: 400.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00006

Descrição
detalhada:

BLOCO RASCUNHO, MATERIAL PAPEL, TIPO SEM PAUTA, TIPO PAPEL OFSETE, COMPRIMENTO 210 MM,
GRAMATURA 75 G/M2, QUANTIDADE FOLHAS 100 UN, LARGURA 148 MM

Código do item: 107833

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

5,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00006:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 5,0000 3.4800

UNIDADE(S) ITEM 00006

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 5.00000 5.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00006

Qtd. máxima para adesão 10.00000

Qtd. disponivel para adesão: 10.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00007

Descrição
detalhada:

PROTETOR CRACHÁ, MATERIAL PVC CRISTAL, COMPRIMENTO 10,30 CM, ALTURA 7,3 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PRENDEDOR TIPO JACARÉ

Código do item: 131847

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

500,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00007:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 500,0000 0.9800

UNIDADE(S) ITEM 00007

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 500.00000 500.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00007

Qtd. máxima para adesão 1000.00000

Qtd. disponivel para adesão: 1000.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00008

Descrição
detalhada:

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 42 MM, LARGURA 21 MM,
ALTURA 11 MM, COR BRANCA, TIPO MACIA, MATERIAL CAPA PLÁSTICO DE VINIL

Código do item: 107959

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

240,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00008:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 240,0000 0.8700

UNIDADE(S) ITEM 00008

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 240.00000 240.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00008

Qtd. máxima para adesão 480.00000

Qtd. disponivel para adesão: 480.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00009

Descrição
detalhada:

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL POLIESTIRENO, MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA MÉDIA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO
SEXTAVADO E ORIFÍCIO LATERAL

Código do item: 108450

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

3.000,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00009:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 3.000,0000 0.7200

UNIDADE(S) ITEM 00009

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 3000.00000 3000.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00009

Qtd. máxima para adesão 6000.00000

Qtd. disponivel para adesão: 6000.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00010

Descrição
detalhada:

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL POLIESTIRENO, QUANTIDADE CARGAS 1 UN, MATERIAL PONTA
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA MÉDIA, COR TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO

Código do item: 108445

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

1.000,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00010:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 1.000,0000 0.7200

UNIDADE(S) ITEM 00010

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 1000.00000 1000.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00010

Qtd. máxima para adesão 2000.00000

Qtd. disponivel para adesão: 2000.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00011

Descrição
detalhada:

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL POLIESTIRENO, QUANTIDADE CARGAS 1 UN, MATERIAL PONTA
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA MÉDIA, COR TINTA VERMELHA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO

Código do item: 108446

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

100,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00011:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 100,0000 0.7200

UNIDADE(S) ITEM 00011

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 100.00000 100.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00011

Qtd. máxima para adesão 200.00000

Qtd. disponivel para adesão: 200.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00012

Descrição detalhada: CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA POLIÉSTER, ESPESSURA ESCRITA
MÉDIA, COR CARGA AMARELA

Código do item: 108572

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

720,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00012:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 720,0000 1.0800

UNIDADE(S) ITEM 00012

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 720.00000 720.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00012

Qtd. máxima para adesão 1440.00000

Qtd. disponivel para adesão: 1440.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00013

Descrição
detalhada:

CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA POLIÉSTER, ESPESSURA ESCRITA
FINA, COR CARGA VERDE, APLICAÇÃO USO GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO
CILÍNDRICO/A BASE D'ÁGUA/PONTA 0,4 MM

Código do item: 108670

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

240,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00013:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 240,0000 1.0800

UNIDADE(S) ITEM 00013

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 240.00000 240.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00013

Qtd. máxima para adesão 480.00000

Qtd. disponivel para adesão: 480.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00014

Descrição detalhada: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 1/0, MATERIAL METAL, FORMATO
PARALELO

Código do item: 109052

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

100,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00014:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 100,0000 2.4800

UNIDADE(S) ITEM 00014

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 100.00000 100.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00014

Qtd. máxima para adesão 200.00000

Qtd. disponivel para adesão: 200.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00015

Descrição detalhada: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 2/0, MATERIAL METAL, FORMATO
PARALELO

Código do item: 109050

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

150,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00015:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 150,0000 3.0000

UNIDADE(S) ITEM 00015

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 150.00000 150.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00015

Qtd. máxima para adesão 300.00000

Qtd. disponivel para adesão: 300.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00016

Descrição detalhada: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 4/0, MATERIAL METAL, FORMATO
PARALELO

Código do item: 109054

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

150,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00016:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 150,0000 4.1200

UNIDADE(S) ITEM 00016

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 150.00000 150.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00016

Qtd. máxima para adesão 300.00000

Qtd. disponivel para adesão: 300.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00017

Descrição detalhada: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 6/0, MATERIAL METAL, FORMATO
PARALELO

Código do item: 109064

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00017:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 5.4900

UNIDADE(S) ITEM 00017

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00017

Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00018

Descrição detalhada: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 8/0, MATERIAL METAL, FORMATO
PARALELO

Código do item: 109049

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00018:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 6.5000

UNIDADE(S) ITEM 00018

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00018

Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00019

Descrição detalhada: COLA, COMPOSIÇÃO PLÁSTICO RECICLADO, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ATÓXICA, TIPO BASTÃO

Código do item: 122599

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00019:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 2.1900

UNIDADE(S) ITEM 00019

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000

46/113Ata de Registro de Preços nº 00120/2024 - 925849 - P. Relatório gerado através do Contratos.gov.br em 02/09/2024 12:20:11
Publicação Ata 12/2024 e 120/2024 PNCP (1418430)         SEI 2023.026190 / pg. 288



ADESÕES(S) ITEM 00019

Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00020

Descrição
detalhada:

COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO- PVA, COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM BICO APLICADOR/ ATÓXICA/ LAVÁVEL., TIPO PASTOSA

Código do item: 122600

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00020:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 2.4300

UNIDADE(S) ITEM 00020

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00020

Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00021

Descrição
detalhada:

CORRETIVO LÍQUIDO, MATERIAL BASE D'ÁGUA, PIGMENTOS BRANCOS E RESINA SINTÉTICA,
APRESENTAÇÃO FRASCO, APLICAÇÃO PAPEL COMUM, VOLUME 20 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ATÓXICO E LAVÁVEL

Código do item: 109228

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

48,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00021:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 48,0000 1.6400

UNIDADE(S) ITEM 00021

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 48.00000 48.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00021

Qtd. máxima para adesão 96.00000

Qtd. disponivel para adesão: 96.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00022

Descrição
detalhada:

ENVELOPE, MATERIAL KRAFT, MODELO SACO PADRÃO, TAMANHO (C X L) 365 X 260 MM, COR NATURAL,
GRAMATURA 80 G/M2, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS IMPRESSÃO PERSONALIZADA

Código do item: 325475

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

1.500,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00022:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 1.500,0000 0.3700

UNIDADE(S) ITEM 00022

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 1500.00000 1500.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00022

Qtd. máxima para adesão 3000.00000

Qtd. disponivel para adesão: 3000.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00023

Descrição detalhada: EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL METAL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO SUPERFICIAL ZINCADO ,
COMPRIMENTO 145 MM, LARGURA 15 MM

Código do item: 116113

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

60,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00023:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 60,0000 2.1900

UNIDADE(S) ITEM 00023

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 60.00000 60.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00023

Qtd. máxima para adesão 120.00000

Qtd. disponivel para adesão: 120.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00024

Descrição detalhada: GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, TAMANHO
23/10, USO GRAMPEADOR DE MESA

Código do item: 112270

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

10,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00024:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 10,0000 7.4500

UNIDADE(S) ITEM 00024

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 10.00000 10.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00024

Qtd. máxima para adesão 20.00000

Qtd. disponivel para adesão: 20.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00025

Descrição detalhada: GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO,
TAMANHO 23/20

Código do item: 112265

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

10,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00025:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 10,0000 23.9400

UNIDADE(S) ITEM 00025

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 10.00000 10.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00025

Qtd. máxima para adesão 20.00000

Qtd. disponivel para adesão: 20.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00026

Descrição detalhada: GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO,
TAMANHO 26/6

Código do item: 112220

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

200,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00026:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 200,0000 4.9500

UNIDADE(S) ITEM 00026

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 200.00000 200.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00026

Qtd. máxima para adesão 400.00000

Qtd. disponivel para adesão: 400.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim

61/113Ata de Registro de Preços nº 00120/2024 - 925849 - P. Relatório gerado através do Contratos.gov.br em 02/09/2024 12:20:11
Publicação Ata 12/2024 e 120/2024 PNCP (1418430)         SEI 2023.026190 / pg. 303



DETALHAMENTO DO ITEM 00027

Descrição
detalhada:

GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 27 CM, APLICAÇÃO FIXAÇÃO
FOLHAS EM PROCESSOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRESSÃO, GARRA, CAPACIDADE 200 FLS

Código do item: 116306

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

100,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00027:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 100,0000 10.4900

UNIDADE(S) ITEM 00027

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 100.00000 100.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00027

Qtd. máxima para adesão 200.00000

Qtd. disponivel para adesão: 200.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00028

Descrição
detalhada:

GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 105 MM, TIPO GARRA,
APLICAÇÃO FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS HASTE 9 CM,
CAPACIDADE 600 FOLHAS, COR BRANCA

Código do item: 116314

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

100,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00028:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 100,0000 11.9700

UNIDADE(S) ITEM 00028

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 100.00000 100.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00028

Qtd. máxima para adesão 200.00000

Qtd. disponivel para adesão: 200.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim

65/113Ata de Registro de Preços nº 00120/2024 - 925849 - P. Relatório gerado através do Contratos.gov.br em 02/09/2024 12:20:11
Publicação Ata 12/2024 e 120/2024 PNCP (1418430)         SEI 2023.026190 / pg. 307



DETALHAMENTO DO ITEM 00029

Descrição detalhada: CINTA ELÁSTICA, MATERIAL LÁTEX, TAMANHO 18, COR AMARELA, APLICAÇÃO ORGANIZAÇÃO
MATERIAL EXPEDIENTE

Código do item: 108967

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00029:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 3.7800

UNIDADE(S) ITEM 00029

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00029

Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00030

Descrição detalhada: LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, DUREZA CARGA HB, FORMATO CORPO CILÍNDRICO ,
MATERIAL CARGA GRAFITE Nº 2

Código do item: 112375

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

600,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00030:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 600,0000 0.2700

UNIDADE(S) ITEM 00030

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 600.00000 600.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00030

Qtd. máxima para adesão 1200.00000

Qtd. disponivel para adesão: 1200.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00032

Descrição detalhada: PAPEL FOTOGRÁFICO, TIPO DIPLOMATA, COR BRANCA, LARGURA 66 CM, COMPRIMENTO 99 CM,
USO FOTOGRAFIA, GRAMATURA 180 G/M2

Código do item: 83682

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

40,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00032:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 40,0000 16.4000

UNIDADE(S) ITEM 00032

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 40.00000 40.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00032

Qtd. máxima para adesão 80.00000

Qtd. disponivel para adesão: 80.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00033

Descrição
detalhada:

IMPRESSO PADRONIZADO, MATERIAL PAPEL LINHO, TIPO CONVITE, GRAMATURA 180 G/M2,
COMPRIMENTO 150 MM, LARGURA 210 MM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ALTA ALVURA,
VINCADO A SECO, SEM IMPRESSÃO

Código do item: 117685

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

40,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00033:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 40,0000 14.0000

UNIDADE(S) ITEM 00033

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 40.00000 40.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00033

Qtd. máxima para adesão 80.00000

Qtd. disponivel para adesão: 80.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00034

Descrição detalhada: PERCEVEJO, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, TAMANHO 12 MM

Código do item: 114221

Tipo do item: Material

Quantidade homologada: 5,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00034:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 5,0000 3.1900

UNIDADE(S) ITEM 00034

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 5.00000 5.00000

ADESÕES(S) ITEM 00034
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Qtd. máxima para adesão 10.00000

Qtd. disponivel para adesão: 10.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00035

Descrição
detalhada:

PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA ACRÍLICO, TIPO
CARGA DESCARTÁVEL, COR AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTA 4MM E ESPESSURA ESCRITA
2MM

Código do item: 114474

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

60,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00035:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 60,0000 2.1700

UNIDADE(S) ITEM 00035

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 60.00000 60.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00035

Qtd. máxima para adesão 120.00000

Qtd. disponivel para adesão: 120.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00036

Descrição
detalhada:

PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA ACRÍLICO, TIPO
CARGA DESCARTÁVEL, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTA 4MM E ESPESSURA
ESCRITA 2MM

Código do item: 114476

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

60,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00036:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 60,0000 2.1700

UNIDADE(S) ITEM 00036

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 60.00000 60.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00036

Qtd. máxima para adesão 120.00000

Qtd. disponivel para adesão: 120.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim

79/113Ata de Registro de Preços nº 00120/2024 - 925849 - P. Relatório gerado através do Contratos.gov.br em 02/09/2024 12:20:11
Publicação Ata 12/2024 e 120/2024 PNCP (1418430)         SEI 2023.026190 / pg. 321



DETALHAMENTO DO ITEM 00037

Descrição
detalhada:

PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA ACRÍLICO, TIPO
CARGA DESCARTÁVEL, COR VERMELHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTA 4MM E ESPESSURA
ESCRITA 2MM

Código do item: 114477

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

60,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00037:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 60,0000 2.1700

UNIDADE(S) ITEM 00037

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 60.00000 60.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00037

Qtd. máxima para adesão 120.00000

Qtd. disponivel para adesão: 120.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00038

Descrição
detalhada:

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 345 MM, LARGURA 235 MM, ESPESSURA 2
MM, COR CRISTAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PREDENDOR DE METAL E CANTOS
ARRENDONDADOS

Código do item: 116628

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

40,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00038:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 40,0000 10.9900

UNIDADE(S) ITEM 00038

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 40.00000 40.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00038

Qtd. máxima para adesão 80.00000

Qtd. disponivel para adesão: 80.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00039

Descrição
detalhada:

RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 20 CM, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/
MILÍMETRO, TIPO MATERIAL FLEXÍVEL, COR CRISTAL, TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE

Código do item: 308974

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00039:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 0.8600

UNIDADE(S) ITEM 00039

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00039

Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00040

Descrição
detalhada:

RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/
MILÍMETRO, TIPO MATERIAL FLEXÍVEL, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2,6 CM DE
LARGURA

Código do item: 114888

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00040:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 0.8300

UNIDADE(S) ITEM 00040

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00040

Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00041

Descrição
detalhada:

TINTA PARA CARIMBO, COR AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO,
APLICAÇÃO ALMOFADA, CAPACIDADE FRASCO 25 ML

Código do item: 115050

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

12,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00041:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 12,0000 3.2700

UNIDADE(S) ITEM 00041

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 12.00000 12.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00041

Qtd. máxima para adesão 24.00000

Qtd. disponivel para adesão: 24.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00042

Descrição
detalhada:

TINTA PARA CARIMBO, COR PRETA, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO,
APLICAÇÃO ALMOFADA, CAPACIDADE FRASCO 25 ML

Código do item: 115048

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

12,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00042:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 12,0000 3.2800

UNIDADE(S) ITEM 00042

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 12.00000 12.00000

90/113Ata de Registro de Preços nº 00120/2024 - 925849 - P. Relatório gerado através do Contratos.gov.br em 02/09/2024 12:20:11
Publicação Ata 12/2024 e 120/2024 PNCP (1418430)         SEI 2023.026190 / pg. 332



ADESÕES(S) ITEM 00042

Qtd. máxima para adesão 24.00000

Qtd. disponivel para adesão: 24.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00043

Descrição detalhada: FITA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, TIPO DUPLA FACE, LARGURA 19 MM, COMPRIMENTO 30 M , COR
BRANCA, APLICAÇÃO MULTIUSO

Código do item: 111530

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00043:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 4.4900

UNIDADE(S) ITEM 00043

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00043

Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00044

Descrição
detalhada:

FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 12 MM,
COMPRIMENTO 40 M, COR INCOLOR, APLICAÇÃO MULTIUSO

Código do item: 111664

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00044:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 0.8600

UNIDADE(S) ITEM 00044

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00044

Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00045

Descrição
detalhada:

FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 50 MM,
COMPRIMENTO 100 M, COR INCOLOR, APLICAÇÃO MULTIUSO

Código do item: 111482

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

500,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00045:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 500,0000 6.4100

UNIDADE(S) ITEM 00045

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 500.00000 500.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00045

Qtd. máxima para adesão 1000.00000

Qtd. disponivel para adesão: 1000.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00046

Descrição detalhada: TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 20 CM

Código do item: 116665

Tipo do item: Material

Quantidade homologada: 50,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00046:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 50,0000 6.9000

UNIDADE(S) ITEM 00046

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 50.00000 50.00000

ADESÕES(S) ITEM 00046
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Qtd. máxima para adesão 100.00000

Qtd. disponivel para adesão: 100.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00050

Descrição
detalhada:

ESTILETE, TIPO LÂMINA RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL CORPO EMBORRACHADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TRAVA DE SEGURANÇA

Código do item: 171432

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

60,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00050:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 04.003.942/0001-84 R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 60,0000 1.9400

UNIDADE(S) ITEM 00050

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 60.00000 60.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00050

Qtd. máxima para adesão 120.00000

Qtd. disponivel para adesão: 120.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00059

Descrição
detalhada:

BATERIA RECARREGÁVEL, APLICAÇÃO EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, SISTEMA ELETROQUÍMICO
ALCALINA, CAPACIDADE NOMINAL 565 MAH, DIMENSÕES 47 X 25,5 X 16,5 MM, TENSÃO NOMINAL 9 V

Código do item: 40079

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

100,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00059:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 51.290.459/0001-08 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES 100,0000 6.8000

UNIDADE(S) ITEM 00059

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 100.00000 100.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00059

Qtd. máxima para adesão 200.00000

Qtd. disponivel para adesão: 200.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00060

Descrição
detalhada:

PILHA, TAMANHO PEQUENA, MODELO AA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NÃO RECARREGÁVEL ,
SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V

Código do item: 39749

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

300,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00060:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 51.290.459/0001-08 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES 300,0000 2.7500

UNIDADE(S) ITEM 00060

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 300.00000 300.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00060

Qtd. máxima para adesão 600.00000

Qtd. disponivel para adesão: 600.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00061

Descrição
detalhada:

PILHA, TAMANHO PALITO, MODELO AAA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NÃO RECARREGÁVEL ,
SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V

Código do item: 39750

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

300,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00061:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 51.290.459/0001-08 51.290.459 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES 300,0000 2.6500

UNIDADE(S) ITEM 00061

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 300.00000 300.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00061

Qtd. máxima para adesão 600.00000

Qtd. disponivel para adesão: 600.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00062

Descrição
detalhada:

BANDEIRA INSTITUCIONAL, MATERIAL 100% POLIÉSTER, COMPRIMENTO 193 CM, LARGURA 135 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA FACE, REPRESENTAÇÃO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Código do item: 326976

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

70,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00062:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 79.034.153/0001-00 N. F. GRANDE & CIA LTDA 70,0000 107.9000

UNIDADE(S) ITEM 00062

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 70.00000 70.00000

108/113Ata de Registro de Preços nº 00120/2024 - 925849 - P. Relatório gerado através do Contratos.gov.br em 02/09/2024 12:20:11
Publicação Ata 12/2024 e 120/2024 PNCP (1418430)         SEI 2023.026190 / pg. 350



ADESÕES(S) ITEM 00062

Qtd. máxima para adesão 140.00000

Qtd. disponivel para adesão: 140.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00063

Descrição
detalhada:

BANDEIRA INSTITUCIONAL, MATERIAL 100% POLIÉSTER, COMPRIMENTO 193 CM, LARGURA 135 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA FACE, COM PROTEçãO UV, FUROS COM ILHOSES,
REPRESENTAÇÃO 1 MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Código do item: 153686

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

70,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00063:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 79.034.153/0001-00 N. F. GRANDE & CIA LTDA 70,0000 107.0000

UNIDADE(S) ITEM 00063

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 70.00000 70.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00063

Qtd. máxima para adesão 140.00000

Qtd. disponivel para adesão: 140.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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DETALHAMENTO DO ITEM 00064

Descrição
detalhada:

BANDEIRA INSTITUCIONAL, MATERIAL 100% POLIÉSTER, COMPRIMENTO 193 CM, LARGURA 135 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA FACE, COM PROTEçãO UV, FUROS COM ILHOSES,
REPRESENTAÇÃO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Código do item: 153685

Tipo do item: Material

Quantidade
homologada:

70,0000

Vigência inicial: 02/09/2024

Vigência final: 24/06/2025

FORNECEDOR(ES) ITEM 00064:

Classificação CNPJ Fornecedor Qtd. total Valor unitário

001 79.034.153/0001-00 N. F. GRANDE & CIA LTDA 70,0000 160.0000

UNIDADE(S) ITEM 00064

Código Unidade Tipo da unidade Qtd. registrada Qtd. disponível para remanejamento/empenho

925849 PROCURADORIA GE Gerenciadora 70.00000 70.00000
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ADESÕES(S) ITEM 00064

Qtd. máxima para adesão 140.00000

Qtd. disponivel para adesão: 140.00000

Quantidade aguardando análise: 0

Aceita adesão Sim
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